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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

1ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5029827-52.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CLAYTON UCCI DE CARVALHO
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO HENRIQUE CAVALCANTE MARQUES - SP418216, MARIO HENRIQUE DE SOUZA BATISTA - SP384574, VINICIUS DOS SANTOS VERISSIMO - SP385091
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

                         Forneça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, os comprovantes de rendimentos para análise do pedido de gratuidade formulado.

A apreciação do pedido de tutela será realizada após a análise supracitada.

 Intime-se.             

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5030013-75.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: LUAN DA SILVA RAMALHO
Advogados do(a) REQUERENTE: RAFAEL ARAGAKI RODRIGUES - SP352649, MARIANA FERNANDES DE OLIVEIRA SILVESTRINI - SP357357
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

O autor requer a concessão de provimento que determine a suspensão dos efeitos da portaria nº 2349/DPMM/2018, com a sua manutenção no serviço ativo da Marinha do Brasil,
até que os recursos e pedidos administrativos sejam analisados.

 

 

É o breve relato.

 

Decido.

 

 

Pretende o autor a concessão de provimento que determine a suspensão de ato administrativo, sob o fundamento de ter apresentado diversos requerimentos, na esfera
administrativa, que não teriam sido analisados.

 

Além de não constar na inicial a cópia integral do processo administrativo que resultou no ato ora impugnado, deve-se observar que, em casos como o presente, é necessária
instrução probatória, incluindo a realização de prova pericial; portanto, os documentos anexados pela autora, não são suficientes para comprovar o direito alegado.

 

No mais, cumpre observar o ,disposto no artigo 1º, parágrafo 3º da Lei nº 8.437/1992:

 

“Art. 1° Não será cabível medida liminar contra atos do Poder Público, no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, toda vez que
providência semelhante não puder ser concedida em ações de mandado de segurança, em virtude de vedação legal.
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Parágrafo 3° Não será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em qualquer parte, o objeto da ação.”

 

O artigo 2º da Lei nº 12.016/2009 estabelece em seu parágrafo 2º:

 

“§ 2o  Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e bens provenientes do exterior, a reclassificação
ou equiparação de servidores públicos e a concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza. “

 

Nesse passo, cumpre observar o disposto no artigo 1º da Lei nº 9.494/1997:

 

“ Art. 1º Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil o disposto nos arts. 5º e seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de
1964, no art. 1º e seu § 4º da Lei nº 5.021, de 9 de junho de 1966, e nos arts. 1º, 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.”

 

 

Por conseguinte, no presente caso, o deferimento do pedido formulado na inicial, especialmente sem a oitiva da parte adversa, implicaria violação aos referidos dispositivos
legais.

 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do artigo 300 do Código de Processo Civil, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA.

 

Int. Cite-se.

 

São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI

 

Juiz Federal

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007372-36.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RICARDO SALVIONI
Advogado do(a) IMPETRANTE: JACQUELLINE TOLEDO SALVIONI - SP376684
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, AGÊNCIA INSS PENHA SÃO PAULO - CHEFE OU GERENTE
 

  

        D E S P A C H O

 

                Ciência ao impetrante sobre a redistribuição do feito, devendo informar seu interesse no prosseguimento.

               Devendo ainda esclarecer sobre a competência deste juízo, posto que o objeto do presente mandado de segurança é gozo de benefício  previdenciário, o que atrai a competência das varas especializadas da Justiça Federal.  E ainda porque na sua
petição inicial está endereçada ao juizado especial federal.

 

  

SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027834-71.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PUBDIRECTE - SERVICOS DE TELEATENDIMENTO AO CLIENTE LTDA. - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: KATARINE BEZERRA COSTOYA - SP408820
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2018     2/459

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4348.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8437.htm


PUBDIRECTE – SERVIÇOS DE TELEATENDIMENTO AO CLIENTE LTDA. – ME , qualificada na inicial, impetrou o presente Mandado de Segurança, com pedido liminar,
contra ato coator do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando a concessão de provimento jurisdicional que determine à autoridade
impetrada proceda à análise dos pedidos de restituição objetos do Processo Administrativo nº 13807.725312/2016-61, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, e que proceda ao efetivo ressarcimento dos créditos reconhecidos
acompanhados da devida correção monetária pela taxa Selic.

 

Alega a impetrante, em síntese, que em 23/06/2016 protocolou o Processo Administrativo n.º 13807.725312/2016-61. Diante da ausência de resposta ao requerimento, em
05/10/2017 realizou novo pedido de restituição/compensação, por meio eletrônico e, até a data da presente impetração, não obteve resposta a nenhum dos dois pedidos, em inobservância ao prazo
estabelecido na Lei n.º 11.457/07.

 

Suscita a Constituição Federal e a jurisprudência para sustentar sua tese.

 

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 16/31.

 

O pedido de liminar foi deferido às fls. 32/33.

 

Devidamente notificada, a autoridade impetrada apresentou suas informações (fls. 37/41), por meio das quais noticiou o cumprimento da decisão, com a análise dos pedidos de
restituição.

 

Intimado, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica de direito público interessada requereu o seu ingresso no feito (fl. 42).

 

Às fls. 44/46 o Ministério Público Federal pugnou pela concessão da segurança.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Ante a ausência de preliminares suscitadas pela autoridade impetrada, passo ao exame do mérito.

 

Pleiteia a impetrante a concessão de provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que proceda à análise dos pedidos de restituição objetos do Processo
Administrativo n.º 13807.725312/2016-61.

 

Pois bem, a Lei 11.457 de 16/03/2007, que implantou a Receita Federal do Brasil, fixou o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições,
defesas ou recursos administrativos do contribuinte, para que a administração fiscal proceda à análise dos pedidos de revisão feitos pelos contribuintes, a teor do artigo 24 da referida Lei, in verbis:

 

“Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos
administrativos do contribuinte.”

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, por meio do julgamento de recurso representativo de controvérsia, nos termo do artigo 543-C do CPC/1973, que são
aplicáveis o prazo previsto no artigo 24 da Lei nº 11.457/07 os pedidos, defesas ou recurso administrativos pendentes, tanto os efetuados anteriormente à sua vigência, quanto os apresentados
posteriormente à edição da referida lei. Confira-se:

 

“TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA
LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA
PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in
verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação."

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel.
Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS,
Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005)

3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que
ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto
70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de
ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III -
o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e,
independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo
prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no
prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no
prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte."

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos
pendentes.

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma
legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o
magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
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(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09/08/2010, DJ. 01/09/2010).

(grifos nossos)

 
Assim, ao analisar o pedido formulado pela impetrante, em consonância com o diploma legal supra, é necessária a verificação da data do protocolo dos pedidos administrativos

pendentes de análise, qual seja Processo Administrativo nº 13807.725312/2016-61, protocolado em 23/06/2016 (fl. 23), reiterado através do pedido eletrônico protocolado 05/10/2017 (fl. 29).

 

Portanto, é sabido que a Administração Pública deve pronunciar-se sobre os pedidos que lhe são apresentados pelos administrados na defesa de seus próprios interesses.
Quando este pronunciamento não acontece, tem-se o chamado silêncio administrativo.

 

Em alguns dos casos, a própria lei regula as consequências advindas do silêncio, podendo o mesmo significar deferimento ou indeferimento do pedido. Em outros, mister se faz
aguardar pela solução administrativa. Certo é que não seria jurídico imputar aos administrados os prejuízos advindos da morosidade administrativa.

 

Assim, uma vez que a análise dos referidos processos administrativos extrapolou o prazo legal, possui a impetrante o direito líquido e certo a ensejar a concessão da segurança.
 

De se observar que o pedido deduzido na inicial, após o deferimento da liminar, foi prontamente acolhido pela autoridade impetrada, no que seria possível aventar a possibilidade
de extinção do feito por carência superveniente. No entanto, entendo que o pleito da Impetrante somente foi acolhido por força da decisão proferida em liminar, não tendo sido, ao contrário, perfectibilizado
“sponte propria” da autoridade, que, se fosse o caso, seria patente a falta de interesse de agir superveniente. Destarte, a liminar deve ser confirmada, devendo o pedido ser acolhido, extinguindo o feito com
resolução do mérito.

 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONCEDO A SEGURANÇA, confirmando a liminar, para garantir à impetrante o direito líquido e certo à conclusão da

análise do Processo Administrativo n.º13807.725312/2016-61. Por conseguinte, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do inciso I do artigo 487 do Código de Processo Civil.

 

Custas na forma da lei.

 

É incabível a condenação em honorários advocatícios em mandado de segurança, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/09.

 

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do § 1º do artigo 14 da Lei n.º. 12.016/09, razão pela qual os autos deverão ser remetidos ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, sem prejuízo de eventual recurso voluntário.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
São Paulo, 07 de dezembro de 2018.
 
 

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI
Juiz Federal

mn

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5030286-54.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ALEXANDRE GUERZONI
Advogado do(a) AUTOR: ANA LISSANDRA JOZEF - SP212104
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

 

                        Defiro os benefícios da justiça gratuita pleiteada.

                        Emende a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a petição inicial para constar apenas União Federal no polo passivo da ação, representada pela Procuradoria da Fazenda Nacional.

                        Após, voltem os autos conclusos para análise da tutela de urgência.Intime-se.              

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5006864-84.2017.4.03.6100
EMBARGANTE: MARIA HELENA MUSACHIO
Advogado do(a) EMBARGANTE: ODILON MANOEL RIBEIRO - SP252670
EMBARGADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EMBARGADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

 

    S E N T E N Ç A
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – OAB E MARIA HELENA MUSACCHIO.opuseram embargos de declaração em face da sentença de fls. 133/137 (ID 10284162).

 

 

Insurge-se a Embargante Maria Helena Musacchio alegando falta de manifestação judicial quanto à suspensão aplicada, por conta da falta de pagamento das anuidades exigidas, requerendo
expressa manifestação. A OAB insurge-se contra a sentença alegando não ter corrido a prescrição dos débitos relativos ao ano de 2011.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Não vislumbro qualquer das hipóteses legais capazes de justificar o acolhimento dos embargos de declaração.

 

Com efeito, o Estatuto da OAB prevê a aplicação de sanções disciplinares aos inscritos, quais sejam, censura, suspensão, exclusão e multa, nos termos previstos, além das medidas judiciais
cabíveis.

 

Ora, reconhecida a existência de inúmeros débitos relativos às anuidades pretéritas  e afastadas as alegações de ilegalidade ou inconstitucionalidade defendidos pela advogada devedora,
desnecessária a manifestação judicial quanto à suspensão aplicada, dada a sua previsão legal.

 

No que tange à prescrição, destaque-se que sem a citação dos réus, a relação processual não se aperfeiçoa e, portanto, não há lide. Assim, o curso do prazo prescricional flui sem resistência
até completar-se. Veja-se que a mera indicação de endereços não tem o condão de interromper aludido prazo se o réu neles não for encontrado.

 

Não é o despacho judicial que interrompe a prescrição. É a citação. O despacho só interrompe a prescrição a partir da data da propositura da ação se for aperfeiçoada a relação processual
antes do decurso do prazo extintivo, o que não se deu  autos principais, conforme pode ser verificado dos documentos de fls. 38/41 daqueles autos.

 

 

Diante do exposto, REJEITO os Embargos de Declaração interpostos pelas partes, mantendo-se a sentença de fls. 133/137  por seus próprios e jurídicos fundamentos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2018.

 

 

 

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI

Juiz Federal

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5006864-84.2017.4.03.6100
EMBARGANTE: MARIA HELENA MUSACHIO
Advogado do(a) EMBARGANTE: ODILON MANOEL RIBEIRO - SP252670
EMBARGADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EMBARGADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – OAB E MARIA HELENA MUSACCHIO.opuseram embargos de declaração em face da sentença de fls. 133/137 (ID 10284162).

 

 

Insurge-se a Embargante Maria Helena Musacchio alegando falta de manifestação judicial quanto à suspensão aplicada, por conta da falta de pagamento das anuidades exigidas, requerendo
expressa manifestação. A OAB insurge-se contra a sentença alegando não ter corrido a prescrição dos débitos relativos ao ano de 2011.

 

É o relatório.
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Decido.

 

Não vislumbro qualquer das hipóteses legais capazes de justificar o acolhimento dos embargos de declaração.

 

Com efeito, o Estatuto da OAB prevê a aplicação de sanções disciplinares aos inscritos, quais sejam, censura, suspensão, exclusão e multa, nos termos previstos, além das medidas judiciais
cabíveis.

 

Ora, reconhecida a existência de inúmeros débitos relativos às anuidades pretéritas  e afastadas as alegações de ilegalidade ou inconstitucionalidade defendidos pela advogada devedora,
desnecessária a manifestação judicial quanto à suspensão aplicada, dada a sua previsão legal.

 

No que tange à prescrição, destaque-se que sem a citação dos réus, a relação processual não se aperfeiçoa e, portanto, não há lide. Assim, o curso do prazo prescricional flui sem resistência
até completar-se. Veja-se que a mera indicação de endereços não tem o condão de interromper aludido prazo se o réu neles não for encontrado.

 

Não é o despacho judicial que interrompe a prescrição. É a citação. O despacho só interrompe a prescrição a partir da data da propositura da ação se for aperfeiçoada a relação processual
antes do decurso do prazo extintivo, o que não se deu  autos principais, conforme pode ser verificado dos documentos de fls. 38/41 daqueles autos.

 

 

Diante do exposto, REJEITO os Embargos de Declaração interpostos pelas partes, mantendo-se a sentença de fls. 133/137  por seus próprios e jurídicos fundamentos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2018.

 

 

 

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI

Juiz Federal

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017614-14.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RC PARTICIPACOES SA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO KNOEPFELMACHER - SP169050
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO, PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Requer a impetrante a concessão de provimento que determine a suspensão da exigibilidade do crédito discutido, em razão do oferecimento de carta de fiança.

 

As hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, que impedem a prática de quaisquer atos executivos, encontram-se taxativamente previstas no artigo 151 do Código Tributário
Nacional. Assim, a prestação de caução, mediante o oferecimento de fiança bancária, ainda que no montante integral do valor devido, não ostenta o efeito de suspender a exigibilidade do crédito tributário,
mas apenas de garantir o débito exequendo, em equiparação ou antecipação à penhora, com a finalidade principal de viabilizar a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa e a oposição de
embargos.

 

Nesse sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

 “TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. CAUÇÃO E EXPEDIÇÃO DA CPD-EN. POSSIBILIDADE.

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 151 DO CTN.

INEXISTÊNCIA DE EQUIPARAÇÃO DA FIANÇA BANCÁRIA AO DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL DO TRIBUTO DEVIDO PARA FINS DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. SÚMULA
112/STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC, NÃO CONFIGURADA. MULTA. ART. 538 DO CPC.  EXCLUSÃO.

1. A fiança bancária não é equiparável ao depósito integral do débito exequendo para fins de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, ante a taxatividade do art. 151 do CTN e o teor do
Enunciado Sumular n. 112 desta Corte, cujos precedentes são de clareza hialina: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO CAUTELAR DA
EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO. DEPOSITO EM TDAS OU FIANÇA BANCARIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. CONSOANTE PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS DESTA CORTE, A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO, SO E ADMISSIVEL, MEDIANTE DEPOSITO INTEGRAL EM DINHEIRO, NOS
TERMOS DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 151, DO CTN, E PAR. 4. DA LEI N. 6.830/70. RECURSO DESPROVIDO, POR UNANIMIDADE.

(RMS 1269/AM, Rel. Ministro  DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/10/1993, DJ 08/11/1993) TRIBUTARIO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CREDITO. FIANÇA
BANCARIA COMO GARANTIA ACOLHIDA EM LIMINAR. ART. 151, CTN. LEI 6830/80 (ARTS.
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9.  E 38). ARTIGOS 796, 798 E 804, CPC). SUMULAS 247-TFR E 1 E 2 DO TRF / 3A. REGIÃO.

1. A PROVISORIEDADE, COM ESPECIFICOS CONTORNOS, DA CAUTELAR CALCADA EM FIANÇA BANCARIA (ARTIGOS 796, 798 E 804, CPC), NÃO SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO
CREDITO FISCAL (ART. 151, CTN), MONITORADO POR ESPECIALISSIMA LEGISLAÇÃO DE HIERARQUIA SUPERIOR, NÃO SUBMISSA AS COMUNS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI
6830/80 (ARTS. 9. 38).

2. SO O DEPOSITO JUDICIAL EM DINHEIRO, AUTORIZADO NOS PROPRIOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL OU DA CAUTELAR, SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO CREDITO
TRIBUTARIO.

3. RECURSO PROVIDO.

(REsp 30610/SP, Rel. Ministro  MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/02/1993, DJ 15/03/1993) 2. O art. 151 do CTN dispõe que, in verbis:   151. Suspendem a
exigibilidade do crédito tributário: I - moratória;

II - o depósito do seu montante integral;

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.

V – a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) VI – o parcelamento." 3. Deveras, a suspensão da
exigibilidade do crédito tributário (que implica óbice à prática de quaisquer atos executivos) encontra-se taxativamente prevista no art. 151 do CTN, sendo certo que a prestação de caução,
mediante o oferecimento de fiança bancária, ainda que no montante integral do valor devido, não ostenta o efeito de suspender a exigibilidade do crédito tributário, mas apenas de garantir o
débito exequendo, em equiparação ou antecipação à penhora, com o escopo precípuo de viabilizar a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa e a oposição de embargos.

(Precedentes: AgRg no REsp 1157794/MT, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/03/2010, DJe 24/03/2010; AgRg na MC 15.089/RJ, Rel. Ministro  HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 06/05/2009; AgRg no REsp 1046930/ES, Rel.

Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 25/03/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
18/12/2008, DJe 11/02/2009; MC 12.431/RS, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/03/2007, DJ 12/04/2007; AgRg no Ag 853.912/RJ, Rel.

Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 29/11/2007 ; REsp 980.247/DF, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2007, DJ
31/10/2007; REsp 587.297/RJ, Rel.

Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/10/2006, DJ 05/12/2006; AgRg no REsp 841.934/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 05/09/2006, DJ 05/10/2006) 4. Ad argumentandum tantum, peculiaridades do instituto da fiança demonstram, de forma inequívoca, a impossibilidade de sua equiparação ao
depósito, tais como a alegação do benefício de ordem e a desoneração do encargo assumido mediante manifestação unilateral de vontade do fiador, nos termos dos arts. 827 e 835 do Código
Civil, verbis: "Art. 827. O fiador demandado pelo pagamento da dívida tem direito a exigir, até a contestação da lide, que sejam primeiro executados os bens do devedor." "Art. 835. O fiador
poderá exonerar-se da fiança que tiver assinado sem limitação de tempo, sempre que lhe convier, ficando obrigado por todos os efeitos da fiança, durante sessenta dias após a notificação do
credor." 5. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa.

6. É que a Primeira Seção firmou o entendimento de que: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.

POSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa.
(Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1057365/RS, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 02/09/2009;  EDcl nos EREsp 710.153/RS, Rel. Ministro  HERMAN
BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe
23/06/2009; AgRg no REsp 898.412/RS, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; REsp 746.789/BA, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 24/11/2008; EREsp
574107/PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA  DJ 07.05.2007) 2. Dispõe o artigo 206 do CTN que: "tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a
existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa." A caução oferecida pelo contribuinte, antes
da propositura da execução fiscal é equiparável à penhora antecipada e viabiliza a certidão pretendida, desde que prestada em valor suficiente à garantia do juízo.

3. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução de eficácia semelhante. A percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que
contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se voltou judicialmente ainda.

4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de oferecer bens suficientes à garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução
fiscal para a cobrança do débito tributário. Raciocínio inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais favorável do que
aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou judicialmente.

5. Mutatis mutandis o mecanismo assemelha-se ao previsto no revogado art. 570 do CPC, por força do qual era lícito ao devedor iniciar a execução. Isso porque as obrigações, como vínculos
pessoais, nasceram para serem extintas pelo cumprimento, diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação da situação jurídica nele edificadas.

6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a execução, convertendo-se a garantia prestada por iniciativa do contribuinte na famigerada penhora que autoriza a
expedição da certidão.

(...) 10. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1123669/RS, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010) 7.  In casu, o pleito constante da exordial da presente ação cautelar, juntada às fls. e-
STJ 28, foi formulado nos seguintes termos, verbis: "À vista do exposto, demonstrada a existência de periculum in mora e fumus boni juris, pleiteiam as requerentes, com fundamento nos
artigos 796 e 804 do Código de Processo Civil, que lhe seja deferida medida liminar para assegurar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto dos Processos Administrativos nºs
15374.002156/00-73 e 15374.002155/00-19 até final decisão de mérito da questão jurídica em debate na AO nº 2007.34.00.036175-5 sem apresentação de garantia ou, quando menos, caso
V.Exa. entenda necessária a garantia da liminar, requer a Autora seja autorizada a apresentação de fiança bancária do valor envolvido, a exemplo do que aconteceria na hipótese de propositura
de execução fiscal, tornando-se, assim, válida a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, tal como previsto no art. 206, do CTN." (grifos no original) 8. O Juízo federal de
primeiro grau concedeu a liminar, fundamentando o decisum na possibilidade de expedição de CPD-EN mediante a apresentação de fiança bancária garantidora da futura execução, consoante
farta jurisprudência. No entanto, no dispositivo, contraditoriamente, determina a prestação de fiança "em valor não inferior ao do débito ora discutido mais 30% (trinta por cento), nos termos do
§ 2º do art. 656 do CPC, a qual deverá ter validade durante todo o tempo em que perdurar a ação judicial, sob pena de restauração da exigibilidade dos créditos tributários." 9. O Tribunal a quo,
perpetuou o equívoco do juízo singular, confirmando a concessão da liminar, para suspender a exigibilidade do crédito tributário e para determinar a expedição de Certidão Positiva com Efeitos
de Negativa, mediante apresentação de fiança bancária, ao entendimento de que o art. 9º, §3º, da Lei n. 6.830/80 não estabeleceria qualquer distinção entre o depósito em dinheiro e a fiança
bancária, apta a garantir o crédito tributário.

10. Destarte, não obstante o equivocado entendimento do aresto recorrido, verifica-se que o pedido formulado referiu-se à expedição de certidão de regularidade fiscal.

11. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não
está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

10. Exclusão da multa imposta com base no art. 538, parágrafo único, do CPC, ante a ausência de intuito protelatório por parte da recorrente, sobressaindo-se, tão-somente, a finalidade de
prequestionamento.

12.  Recurso especial parcialmente provido, apenas para afastar a multa imposta com base no art. 538, § único do CPC. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
STJ 08/2008.”

(REsp 1156668/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 10/12/2010).

 (grifos nossos)

 

Ademais, o artigo 2º da Portaria PGFN nº 644/2009, alterado pela Portaria PGFN nº 1.378/2009, estabelece os requisitos mínimos para a validade da carta de fiança bancária:

 

 

Art. 2º A carta de fiança bancária, deverá conter, no mínimo, os seguintes requisitos:
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I - cláusula de atualização de seu valor pelos mesmos índices de atualização do débito inscrito em dívida ativa da União;

II - cláusula de renúncia ao benefício de ordem instituído pelo art. 827 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Código Civil;

III – cláusula estabelecendo prazo de validade até a extinção das obrigações do afiançado devedor, devendo constar, neste caso, expressa renúncia aos termos do art. 835 da Lei nº 10.406, de
2002 (Código Civil), observado o disposto nos §§ 3º e 6º;

IV - cláusula com a eleição de foro, para dirimir questões entre fiadora e credora (União) referentes à fiança bancária, da Seção Judiciária, ou da Subseção Judiciária, quando houver, da Justiça
Federal com jurisdição sobre a unidade da Procuradoria da Fazenda Nacional competente para a cobrança do débito inscrito em Dívida Ativa da União;

V – cláusula de renúncia, por parte da instituição financeira fiadora, do estipulado no inciso I do art. 838 do Código Civil;

VI – declaração da instituição financeira de que a carta fiança é concedida em conformidade com o disposto no art. 34 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, nos termos do art. 2º da
Resolução CMN nº 2.325, de 1996, do Conselho Monetário Nacional.

§ 1º O subscritor da carta de fiança bancária deverá comprovar poderes para atendimento às exigências contidas nos incisos II a VI deste artigo.

§ 2º A carta de fiança bancária deverá ser emitida por instituição financeira idônea e devidamente autorizada a funcionar no Brasil, nos termos da legislação própria.

§ 3º Alternativamente ao disposto no inciso III deste artigo, o prazo de validade da fiança bancária poderá ser de, no mínimo, dois anos, desde que cláusula contratual estabeleça a
obrigatoriedade da instituição financeira fiadora em honrar a fiança se o devedor afiançado não adotar uma das providências previstas no § 4º.

§ 4º Na hipótese do § 3º, o devedor afiançado deverá, até o vencimento da carta de fiança:

I - depositar o valor da garantia em dinheiro;

II – oferecer nova carta fiança que atenda aos requisitos desta Portaria; ou

III – apresentar apólice de seguro garantia que atenda aos requisitos da Portaria PGFN nº 1.153, de 13 de agosto de 2009.

§ 5º Caso o devedor afiançado não atenda ao disposto no § 4º, a instituição financeira fiadora deverá efetuar depósito em dinheiro do valor afiançado em até 15 dias da sua intimação ou
notificação, conforme cláusula contratual referida no § 3º.

§ 6º Os depósitos referidos nos §§ 3º a 5º serão efetuados judicialmente, no caso da carta de fiança garantir débito objeto de execução fiscal, ou administrativamente, no caso da carta de
fiança garantir débito objeto de parcelamento administrativo.”

 

 

No presente caso, além de a carta de fiança não ter o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, a autoridade impetrada informou não terem sido cumpridos os requisitos
previstos na referida Portaria. Dessa forma, não é possível impor à ré que, na qualidade de credora fiscal, aceite garantia que considere insuficiente.

 

Portanto, ausente a relevância na fundamentação da autora, a ensejar a concessão da medida pleiteada.

 

Diante do exposto, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

 

Int. Oficie-se.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

 

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI

 

                         Juiz Federal 
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     D E C I S Ã O
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                                               A impetrante requer provimento jurisdicional que lhe reconheça o direito, dito líquido e certo, de excluir, da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica -
IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, o valor correspondente ao ICMS

 

                                               É o relatório.

 

                                               Fundamento e decido.

 

 

                                               No tocante ao Imposto de Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ, dispõe o inciso III do artigo 153 da Constituição Federal:

 

“Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:

(...)

III - renda e proventos de qualquer natureza;”

(grifos nossos)

 

                                               Ademais, dispõe o artigo 43 do Código Tributário Nacional:

 

“Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou
jurídica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.

§ 1o A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da
origem e da forma de percepção.

(...)

Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos tributáveis.”

(grifos nossos)

 

                                               Ao caso dos autos, a impetrante afirma que apura o Imposto de Renda com base no Lucro Presumido e, nesse sentido, dispõem os artigos 1º e 25 da Lei nº
9.430/96:

 

“Art. 1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas jurídicas será determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por períodos de
apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário, observada a legislação vigente, com
as alterações desta Lei.

(...)

Art. 25. O lucro presumido será o montante determinado pela soma das seguintes parcelas:

I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo
art. 31 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, auferida no período de apuração de que trata o art. 1º desta Lei;

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações financeiras, as demais receitas e os resultados positivos decorrentes de receitas
não abrangidas pelo inciso anterior e demais valores determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período. (grifos nossos)

 

                                               Consequentemente, estatui o artigo 15 da Lei nº 9.249/95:

 

“Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação do percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida
mensalmente, observado o disposto no art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos
incondicionais concedidos, sem prejuízo do disposto nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995.”

(grifos nossos)

 

                                               Por fim, estabelece o artigo 12 do Decreto-lei nº 1.598/77, com a redação anterior à Lei nº 12.973/14:

 

“Art 12 - A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria e o preço dos serviços
prestados.

§ 1º - A receita líquida de vendas e serviços será a receita bruta diminuída das vendas canceladas, dos descontos concedidos incondicionalmente e dos impostos
incidentes sobre vendas.”

(grifos nossos)

 

                                               Já em relação à Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido, dispõe a alínea “a” do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal:

 

“Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

(...)

b) a receita ou o faturamento;”
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(grifos nossos)

 

                                               Por conseguinte, disciplinam os artigos 1º e 2º da Lei nº 7.689/88:

 

“Art. 1º Fica instituída contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, destinada ao financiamento da seguridade social.

Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de renda.”

(grifos nossos)

 

                                               No que concerne à CSLL cuja base de cálculo é determinada pelo resultado presumido, em razão do contribuinte ter optado pela apuração do Imposto de Renda pelo
lucro presumido, estabelece o artigo 85 da Instrução Normativa SRF nº 390/04:

 

“Art. 88. A base de cálculo da CSLL em cada trimestre, apurada com base no resultado presumido ou arbitrado, corresponderá à soma dos seguintes valores:

I - 12% (doze por cento) da receita bruta auferida no período de apuração, exceto para as atividades de que trata o art. 89;

II - 12% (doze por cento) da parcela das receitas auferidas, no respectivo período de apuração, nas exportações a pessoas vinculadas ou para países com tributação
favorecida, que exceder ao valor já apropriado na escrituração da empresa, na forma da legislação específica;

III - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações financeiras, as demais receitas e os resultados positivos decorrentes de receitas
não abrangidas pelo inciso I, auferidos no mesmo período de apuração, inclusive:”

(grifos nossos)

 

                                               Assim, de toda a legislação acima descrita, denota-se que o Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, optante pela apuração com base no lucro presumido, bem como
a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido determinada pelo resultado presumido, incidirão sobre a receita bruta da empresa.

 

                                               O C. Supremo Tribunal Federal consolidou o seu entendimento no sentido de que as expressões receita bruta e faturamento são sinônimas, ou seja, consistem nas
receitas oriundas da venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. Nesse sentido, confira-se o seguinte excerto jurisprudencial daquela C. Corte:

 

“CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15
DE DEZEMBRO DE 1998.

O sistema jurídico brasileiro não contempla a figura da constitucionalidade superveniente.

TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO.

A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de
consagrados institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da realidade,
considerados os elementos tributários.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98.

A jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de
tomar as expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços.

É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas
jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação contábil adotada.”

(STF, Tribunal Plena, RE nº 390.840, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 09/11/2005, DJ. 15/08/2006, p. 00025)

(grifos nossos)

 

                                               Assim, considerando-se que o valor do ICMS integra o preço de venda das mercadorias e serviços, tem-se que este compõe a receita bruta ou faturamento da
empresa e, por conseguinte, está incluído na base de cálculo do IRPJ e da CSLL, conforme expressa dicção do artigo 25 da Lei nº 9.430/96, acima transcrito.

 

                                               Portanto, não há de se falar em exclusão do ICMS da base de cálculo do IPRJ e da CSLL e, nesse sentido, os seguintes precedentes jurisprudenciais do C. Superior
Tribunal de Justiça e do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região. Confira-se:

 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA - IRPJ E CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. LUCRO PRESUMIDO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 31
DA LEI N. 8.981/95.

1. O contribuinte de direito do ICMS quando recebe o preço pela mercadoria ou serviço vendidos o recebe integralmente, ou seja, o recebe como receita
sua o valor da mercadoria ou serviço somado ao valor do ICMS (valor total da operação). Esse valor, por se tratar de produto da venda dos bens,
transita pela sua contabilidade como "receita bruta", assim conceituada pela legislação que apura o IRPJ e a CSLL pelo lucro presumido, notadamente
o art. 31, da Lei n. 8.981/95 e o art. 279, do RIR/99 (Decreto n. 3.000/99).

2. A "receita bruta" desfalcada dos valores correspondentes aos impostos incidentes sobre vendas (v.g. ICMS) forma a denominada "receita líquida",
que com a "receita bruta" não se confunde, a teor do art. 12, §1º, do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977 e art. 280 do RIR/99 (Decreto n. 3.000/99).

3. As bases de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados pelo lucro presumido têm por parâmetro a aplicação de determinado percentual sobre a "receita
bruta" e não sobre a "receita líquida". Quisera o contribuinte deduzir os tributos pagos, no caso o ICMS, deveria ter feito a opção pelo regime de tributação com
base no lucro real, onde tal é possível, a teor do art. 41, da Lei n. 8.981/95 e art. 344 do RIR/99 (Decreto n. 3.000/99). Precedente: REsp. Nº 1.312.024 - RS, Segunda
Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 02.05.2013.

4. "Não é possível para a empresa alegar em juízo que é optante pelo lucro presumido para em seguida exigir as benesses a que teria direito no regime de lucro real,
mesclando os regimes de apuração" (AgRg nos EDcl no AgRg no AG nº 1.105.816 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em
02.12.2010).

5. Agravo regimental não provido.”

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.420.119/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 08/04/2014, DJ. 23/04/2014)

 

“TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. LUCRO PRESUMIDO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO. LEGALIDADE.
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1. Preliminarmente, não procede a arguição de ofensa ao art. 557 do CPC, o qual concede autorização para que o Relator negue seguimento a recurso cuja
pretensão confronta com a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior, porquanto a Segunda Turma do STJ possui entendimento
reiterado e uniforme sobre a matéria em questão.

2. Ainda que não haja precedente da Primeira Turma, é possível decidir com base no art. 557 do CPC; afinal, a configuração de jurisprudência dominante prescinde
de que todos os órgãos competentes em um mesmo Tribunal tenham proferido decisão a respeito do tema. Se o Relator conhece a orientação de seu órgão
colegiado, desnecessário submeter-lhe, sempre e reiteradamente, a mesma controvérsia.

3. No regime do lucro presumido, o ICMS compõe a base de cálculo do IRPJ e da CSLL (AgRg no REsp 1.393.280/RN, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, DJe 16.12.2013; REsp 1.312.024/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 7.5.2013).

4. Agravo Regimental não provido.”

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.423.160/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 27/03/2014, DJ. 15/04/2014)

 

“CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - IRPJ E CSLL - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. O imposto sobre a renda ou proventos de qualquer natureza encontra sua regra matriz no art. 153, III, da Constituição Federal, prevendo o art. 43 do Código
Tributário Nacional as hipóteses de incidência da exação.

2. A CSLL - Contribuição Social Sobre o Lucro das pessoas jurídicas, instituída pela Lei nº Lei n.º 7.689/88, destina-se ao financiamento da seguridade social
incidindo sobre o lucro da pessoa jurídica, conforme previsão do artigo 1º da referida Lei, encontrando inserta entre as contribuições previstas no artigo 195, I, "a" da
CF.

3. O ICMS integra o preço de venda das mercadorias e dos serviços, compondo, assim, a receita bruta ou faturamento das empresas, estando, por
expressa determinação legal, incluído na base de cálculo tanto do IRPJ quanto da CSLL, a teor do art. 25, da Lei nº 9.430/96.

4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.”

(TRF3, Sexta Turma, AMS nº 0009259-54.2010.4.03.6109, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 28/05/2015, DJ. 11/06/2015)

 

“AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CRÉDITOS ESCRITURAIS DO ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL.
IMPOSSIBILIDADE.

1. A escrituração dos créditos de ICMS caracteriza a "aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de acréscimos patrimoniais", muito embora
possa não significar aquisição de disponibilidade financeira quando há restrições ao uso dos créditos adquiridos, e, portanto, permite a tributação pelo
IRPJ e pela CSLL.

2. A jurisprudência dos Tribunais Superiores é uníssona no sentido de considerar legítima a inclusão do ICMS na base de cálculo do IRPJ e da CSLL.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.”

(TRF3, Sexta Turma, AMS nº 0019180-64.2010.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 27/11/2014, DJ. 05/12/2014)

(grifos nossos)

 

                                               O valor pago a título de ICMS pelo contribuinte (comerciante, industrial ou produtor) constitui receita tributável. Configura-se em um acréscimo patrimonial que é
dirigido para o pagamento de um imposto, em cumprimento a uma obrigação tributária da empresa, ocasião em que a titularidade será alterada. É um ônus suportado com a receita da
empresa. Trata-se, na verdade, de transferência de receita – do contribuinte para o Estado. Não há, ainda, como considerar mero ingresso, pois neste é ínsita a ausência de titularidade do valor,
que tem natureza transitória, já que deverá ser devolvido posteriormente, como uma caução, por exemplo. É nesse sentido que deve ser encarada a diferença entre “transitório” e “definitivo” nos
critérios comumente adotados para diferenciar receita de ingresso. No caso do ICMS, não há devolução, mas efetiva transferência de riqueza.

 

                                               Além disso, o conceito de receita deve ser aquele correspondente ao produto da venda de bens e serviços, independentemente de imediato ou futuro pagamento de
impostos, ou da forma de recolhimento destes, salvo por determinação legal.

 

                                               Entendo, assim, que eventual exclusão do ICMS da base de cálculo deveria ser feita por determinação legal, o que não ocorreu na forma pretendida pela impetrante.
Consequentemente, a tributação, no que se refere ao IRPJ e à CSLL, não incidirá sobre tributo, mas sim sobre o produto da venda de bens e serviços, que é receita da empresa,
independentemente da destinação de parte desse produto ao pagamento de impostos.

 

A questão decidida pelo C. Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº 574.706/PR, ainda não transitou em julgado e poderá ser modificada em razão de eventual
interposição de recurso. Assim, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, dada a anterior pacificação da matéria na jurisprudência, deve-se aguardar a decisão final.

 

Ademais, estabelece o parágrafo 3º e o inciso III do artigo 927 e o parágrafo 5º do artigo 1.035 todos do Código de Processo Civil:

 
“"Art. 927.  Os juízes e os tribunais observarão:
(...)
III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário e especial
repetitivos;
(...)
§ 3o Na hipótese de alteração de jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal e dos tribunais superiores ou daquela oriunda de julgamento de casos
repetitivos, pode haver modulação dos efeitos da alteração no interesse social e no da segurança jurídica.”
(...)
Art. 1.035
(...)
§ 5o Reconhecida a repercussão geral, o relator no Supremo Tribunal Federal determinará a suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou
coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional.”

(grifos nossos)
 

Ocorre que, existindo o reconhecimento de repercussão geral sobre a matéria em exame, tal ato não gera, de forma automática, a suspensão do processamento do
feito, sendo necessária decisão do relator do recurso extraordinário no qual foi reconhecida a repercussão, determinando expressamente o sobrestamento dos demais processos pendentes.
Nesse sentido, inclusive, já decidiu o C. Supremo Tribunal Federal. Confira-se:

 
“a) a suspensão de processamento prevista no § 5º do art. 1.035 do CPC não consiste em consequência automática e necessária do reconhecimento da repercussão
geral realizada com fulcro no caput do mesmo dispositivo, sendo da discricionariedade do relator do recurso extraordinário paradigma determiná-la ou modulá-la;"
(STF, Tribunal Pleno, Questão de Ordem no RE n. 966.177, Rel. Min. Luís Fux, j. 07/06/2017)

(grifos nossos)
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No presente caso, tendo em vista que a eficácia do provimento cautelar concedido pelo C. Supremo Tribunal Federal nos autos da ADC nº 18/DF, que havia
determinado a suspensão da tramitação dos processos cujo objeto fosse coincidente com o daquela causa, cessou em 21/09/2013, de acordo com a decisão de julgamento proferida por
aquela C. Corte (STF, Tribunal Pleno, ADC-QO3-MC 18/DF, Rel. Min. Celso de Mello, j. 25/03/2010, DJ. 18/06/2010), inexiste qualquer óbice ao prosseguimento da demanda.

 

Diante do exposto, ausentes os requisitos da Lei nº 12.016/2009, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR.

 

Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que apresente as informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do inciso I do artigo 7º da Lei
12.016/2009. Intime-se,ainda, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos
do inciso II do artigo 7º, da referida lei. Posteriormente, ao Ministério Público Federal para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.

 

Intimem-se. Oficie-se.

 

 

    São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

 

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5024596-44.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: LUIZ CARLOS CALCIOLARI, HICHAM MOHAMAD SAFIE, ALESSANDRA PEREIRA DE FREITAS RODRIGUES
Advogado do(a) RÉU: LUIZ CARLOS PEREIRA - SP393369

  

        D E S P A C H O

 

            Em razão da concordância do autor MPF ID 12917536 quanto ao desbloqueio da conta salário do réu LUIZ CARLOS CALCIOLARI, proceda-se ao desbloqueio pelo sistema BACENJUD.

 

  

SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

2ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027121-96.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JBS AVES LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881
IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

            Id. 12833013: diante das alegações da impetrante no sentido de que preenche o requisito previsto no inciso V, do art. 2º da Portaria MF n.º 348/2010, considerando que o seu percentual de glosas ou de
indeferimentos dos pedidos de ressarcimento de IPI e de PIS/Cofins não cumulativos ficou no patamar de 0% (zero por cento), bem como tendo em vista o documento juntado aos autos no id. 11984239, por
ora, intime-se a autoridade impetrada para que justifique os despachos de indeferimento apresentando informações pormenorizadas nos autos. 

            Os embargos de declaração apresentados nos autos (id. 12581820) serão apreciados oportunamente. 

            Oficie-se, com urgência.   

            Intime-se.        

            São Paulo, 05 de dezembro de 2018. 

 

ROSANA FERRI

Juíza Federal

 

ctz
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5029730-52.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NEOLAT COMERCIO DE LATICINIOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RENATA BORGES LA GUARDIA - SP182620
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

DECISÃO

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por meio do qual pretende a parte impetrante obter provimento jurisdicional que lhe assegure o direito líquido e certo de ser habilitada definitivamente no Programa
Mais Leite Saudável com todos os benefícios fiscais correspondentes durante a execução do Plano de Investimentos apresentado ao MAPA.

 

Em síntese a parte impetrante afirma que se visando se valer dos benefícios fiscais do Programa Mais Leite Saudável se habilitou provisoriamente e cumpriu todos os requisitos legais e obteve a imediata habilitação provisória
com direito a apuração dos créditos presumidos de PIS e COFINS. As etapas seguintes seriam a aprovação do MAPA e a publicação no Diário Oficial da União, sendo que a parte interessada teria até 30 dias para
solicitar a habilitação definitiva no programa junto à RFB, conforme IN nº 1590/2015.

 

Sustenta que a sua habilitação definitiva foi indeferida ao argumento de que não teria apresentado o requerimento junto à Receita Federal do Brasil, dentro do prazo de 30 dias, razão pela qual se insurge contra o ato que
indeferiu sua habilitação definitiva, ao argumento de que o edital publicado continha incorreções (erros materiais) e foi solicitada a retificação, sendo que a republicação somente teria ocorrido em 15.02.2018 e não em
20.10.2016 e, por tal motivo, o requerimento apresentado à RFB não teria sido apresentado a destempo. 

 

Em sede liminar pretende seja determinado à autoridade coatora que o mantenha no programa Mais Leite Saudável, garantindo-lhe o direito do crédito presumido de PIS e COFINS durante o período de cumprimento de
seu Projeto de Investimentos, divulgada no Ato Declaratório Executivo n.º 50/2018 e não exija qualquer tributo ou sanção pecuniária em decorrência da utilização desses créditos no passado.

 

Com as informações prestadas, os autos vieram conclusos para apreciação da liminar.

 

É o relatório. Decido.

 

As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da existência de dois pressupostos, quais sejam, o indício do direito alegado e o perigo na demora na solução do feito.

 

No presente caso, em exame preliminar do mérito, verifico que estão presentes tais pressupostos.

 

Isso porque nessa análise inicial e perfunctória, denota-se, da análise da documentação acostada aos autos, que há plausibilidade nas alegações da impetrante, especificamente, no que diz respeito ao periculum in mora,
considerando que o despacho decisório atacado - que indeferiu o requerimento de habilitação definitiva para o Programa Mais Leite Saudável – acarretará, por certo, a cobrança dos tributos sem considerar os benefícios
do mencionado programa, cujos investimentos já foram realizados pela parte impetrante podendo ocasionar prejuízos.

 

Ademais, há a divergência quanto à data da publicação do edital que deveria ser adotada como base para a apresentação do requerimento – razão do indeferimento da habilitação -, o que poderá ser melhor analisado com
a vinda aos autos da informações.

 

Por tais motivos, a liminar deve ser concedida

 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR para determinar à autoridade impetrada que mantenha a parte impetrante no Programa Mais Leite Saudável, assegurando-lhe o direito ao crédito presumido de PIS e
COFINS durante o período de cumprimento de seu Projeto de Investimentos, divulgado no Ato Declaratório nº 50/2018 e, por consequência, se abstenha de exigir qualquer tributo ou sanção pecuniária em decorrência da
utilização dos mencionados créditos no passado, até o julgamento final da demanda.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para que apresente informações, no prazo legal.

 

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.

 

Vista ao Ministério Público Federal. Após, tornem os autos conclusos para sentença.

 

Intimem-se. Oficiem-se.

 

São Paulo, 6 de dezembro de 2018.

 

                   ROSANA FERRI
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                Juíza Federal

 

ctz 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5030136-73.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: IVALDO SERAFIM DOS SANTOS
Advogados do(a) IMPETRANTE: AUGUSTO DONIZETE BRAGHINI TORRE - SP322968, CRISTINA DE ALMEIDA - SP211588
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE ERMELINDO MATARAZO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido quanto aos benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Verifico que o causídico signatário da petição inicial e documentação que a acompanha não é aquele cujos poderes de representação em juízo foram outorgados pelo documento de ID 12888434.

Regularize o autor sua representação em juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Se em termos, conclusos para apreciação do pedido de tutela de urgência.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5030206-90.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CRUZ VERMELHA BRASILEIRA - FILIAL DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ FERNANDO HERNANDEZ - SP13972, JOAO GILBERTO MARCONDES MACHADO DE CAMPOS - SP108131
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Ante a insuficiência do recolhimento de ID 12901814, recolha a Impetrante o montante faltante, em face do valor atribuído à causa (R$ 10.000,00), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição do feito, nos
termos do art. 290, CPC.

 

No mesmo prazo, junte a Impetrante documento comprobatório dos poderes do signatário do documento de ID 12901535 para outorgar poderes de representação em juízo, uma vez que insuficiente a apresentação de cópia do estatuto
social, ou ata de assembleia em que não eleito para o cargo ocupado, para tal finalidade.

 

Após, se em termos, conclusos para apreciação do pedido de tutela de urgência.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

4ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013822-52.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MAYKO ANTONIO BARBOSA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO WINTHER DE CASTRO - SP191761
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

 

Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada por MAYKO ANTONIO DA SILVA objetivando a concessão de tutela provisória de urgência para que:

 

a)         “A União seja compelida a revogar o ato do administrativo que deu causa à baixa do Militar e que o mesmo seja reintegrado imediatamente as fileiras do Exército,
preferencialmente na mesma condição anterior, ou seja, AGREGADO, para fins de tratamento em todas as Unidades militares, bem como da instituições das quis a União é
conveniada, e que sejam pagos todos os direitos laborais não pagos desde a data da baixa involuntária do Autor e todos os benefícios dos militares da ativa, inclusive
aqueles decorrentes da paternidade assumida (auxílio creche e soldo), com juros e correções conforme leis de nosso País, devendo o Autor convalescer em sua residência
até a reforma definitiva, comparecendo ao aquartelamento ou as instituições médicas conveniadas sempre que necessário e por meio de transporte oferecido pelo Exército,
e em caso de descumprimento que seja fixada multa diária a critério de Vossa Excelência, nos termos do Artigo 537 do NCPC”;
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b)        “a União seja compelida a transferir o Autor para a OM da cidade onde o mesmo reside e cumpre seu tratamento de saúde, ou seja, São Paulo, preferencialmente o
CPOR/SP – Centro de Preparação dos Oficiais da Reserva de São Paulo, localizado a 500 metros da residência do Autor, diante de sua impossibilidade física, emocional e
financeira de deslocar-se até o 2º. GAC – Itu/SP, havendo contraindicação médica nesse sentido, conforme fundamentação, e em caso de descumprimento que seja fixada
multa diária a critério de Vossa Excelência, nos termos do Artigo 537 do NCPC;. Sucessivamente, não sendo esse o entendimento de Vossa Excelência, que fique a União
compelida a fornecer ao Autor o transporte de sua residência até a OM a que estiver vinculado, sempre que se fizer necessário”.

 

Informa o Autor que foi incorporado às fileiras do Exército Brasileiro para o Serviço Militar Obrigatório na condição de (SD EV) Soldado do Efetivo Variável, em 01/03/2007,
permanecendo até o dia 04/01/2008.

Aduz que, no mês de novembro de 2011 recebeu uma notificação para se apresentar ao aquartelamento que havia servido, sendo reincorporado no dia 01/03/2012 ao serviço
militar em razão das Olimpíadas sediadas no Brasil.

Entretanto, relata que, em 26/01/2014, ou seja, após quase 3 (três) anos de efetivos serviços prestados à pátria, durante serviço na guarda do aquartelamento sofreu acidente de
serviço ao pisar em falso dentro de uma canaleta existente no percurso, provocando torção no joelho que o fez cair com seu armamento de serviço (FAL - Fuzil Automático Leve calibre 7,62,
plenamente municiado) de um barranco de mais de 2 metros de altura, provocando diversas lesões nos joelhos, braços, costas e ombros.

Neste cenário, após sindicância interna concluir pela ocorrência de acidente de serviço, o autor iniciou tratamento ortopédico e fisioterápico sobre prescrições médicas.
Todavia, passados mais de um ano em contínuo tratamento, não houve melhora significativa em seu quadro clínico.

Enfim, alega o demandante que, em que pese sua condição de saúde ser de Incapacidade definitiva e permanente para o Serviço Militar e Civil devido às lesões nos joelhos e
ombro provenientes do acidente de serviço, a União determinou a baixa do militar em 21/09/2017.

 

                        É o relatório. Fundamento e DECIDO.

 

Para concessão de tutela provisória de urgência, é necessário preenchimento dos requisitos previstos no artigo 300 do Código de Processo Civil, quais sejam, a probabilidade
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Pelo primeiro requisito, entende-se a relevância do fundamento fático-jurídico da demanda, traduzido pela verossimilhança das alegações.

A seu turno, o periculum in mora pressupõe o risco de ineficácia da medida que possa ser deferida apenas por ocasião do julgamento definitivo.

Dito isso, não vislumbro, em sede de análise sumária, ilegalidade a ser combatida, por ora.

Entendo que não há prova inequívoca da alegada incapacidade definitiva e permanente para o serviço militar e civil. Vale consignar, ainda, que o documento anexado sob o ID
8701835, ato administrativo de desligamento do Autor das Fileiras do Exército, que tem presunção de legitimidade, atestou que de acordo com o Parecer Técnico nº 111/2017, de 31 de maio
de 2017, “não há relação de causa e efeito entre o acidente sofrido e o estado mórbido atual” do Requerente.

Ademais, das cópias das atas de inspeção de saúde acostadas ao ID 8701843, em especial a fl. 25, indica que “o parecer de incapacidade definitiva refere-se única e
exclusivamente aos requisitos para a prestação do serviço militar, sem implicação quanto á aptidão ou incapacidade para o exercício de atividades laborais civis (não é inválido)” - grifei.

Sendo assim, para elucidação do caso entendo imprescindível a instrução probatória, não evidenciada, nesse exame perfunctório da questão, a probabilidade do direito
alegado.

Além disso, conforme previsão do artigo 1.059 do CPC c/c artigos 1º da Lei n. 8.437/92 e artigo 7º, §2º, da Lei n. 12.016/09, bem como da Lei n. 9.494, de 10 de setembro de
1997, não será concedida tutela antecipada ou qualquer medida liminar que vise à liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, reclassificação ou equiparação de servidores
públicos, ou à concessão de aumento ou extensão de vantagens de qualquer natureza.

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a tutela de urgência requerida.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Cite-se a parte contrária.

Observo que a questão debatida nesta ação versa sobre direitos indisponíveis, o que impede a autocomposição, nos termos do artigo 334, §4°, II, do Código de Processo
Civil.

Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 06 de dezembro de 2018

 

ANA LÚCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta

 

 

    

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003674-79.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: PERCILIANO TERRA DA SILVA - SP221276
RÉU: UNIAO FEDERAL
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     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de ação anulatória de ato administrativo ajuizada por FRANCISCO FERREIRA DE LIMA em face da UNIÃO FEDERAL através do qual a parte autora objetiva, em
sede sumária, a suspensão dos descontos de 1,5 %  (hum e meio por cento) determinados pela MP 2.215-10/2001 a fim de assegurar o direito das filhas de militares à Pensão Militar, com a
conseqüente integralização desse percentual no salário do Autor.

Ao final, pugna pela procedência da ação para, confirmando a tutela anteriormente concedida, condenar a Ré a repetir os valores descontados do Autor  desde o pedido na
esfera administrativa, ou seja, desde 23/09/2014.

Relata a parte autora que, na qualidade de militar da reserva do Exército Brasileiro, por disposição da MP 2.215-10/2001, para assegurar o direito das filhas a Pensão Militar,
compulsoriamente se viu obrigado ao desconto do percentual de 1,5 % do soldo no salário que mensalmente recebe.

Assevera que, em razão de não ter tido filhos do sexo feminino, em 23/09/2014, por meio de requerimento administrativo, solicitou a suspensão do referido desconto. No
entanto, afirma que em 22/12/2014, por meio do oficio nº 067-SSIP2.1-SIGMA, a administração indeferiu seu requerimento. 

É o relatório. Decido.

Para concessão de tutela provisória de urgência é necessário o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 300 do Código de Processo Civil, quais sejam, a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Pelo primeiro requisito, entende-se a relevância do fundamento fático-jurídico da demanda, traduzido pela verossimilhança das alegações.

A seu turno, o periculum in mora pressupõe o risco de ineficácia da medida que possa ser deferida apenas por ocasião do julgamento definitivo.

Dito isso, não constato a urgência necessária à concessão do provimento cautelar.

O deferimento de qualquer medida sem oitiva da parte contrária constitui situação excepcional, que somente em casos de comprovada urgência se pode admitir.

Liminares e antecipações de tutela somente podem ser concedidas naqueles casos nos quais, se a medida não for concedida, a sentença de procedência posteriormente de
nada servirá.

Estabelecida esta premissa, o caso em tela não apresenta qualquer risco de perecimento do direito na hipótese de acolhimento do pedido apenas no final do provimento
judicial, até porque, no caso de procedência da demanda, estará garantido ao autor a repetição do indébito com as devidas atualizações.

Ante a ausência do periculum in mora para a concessão de liminar, prejudicada a análise do fumus boni juris.

Pelo exposto, INDEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA.

Cite-se a parte contrária.

Observo que a questão debatida nesta ação versa sobre direitos indisponíveis, o que impede a autocomposição, nos termos do artigo 334, §4°, II, do Código de Processo
Civil.

Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018

 

ANA LÚCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta

 

 

 

 

 

    

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5029177-05.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ETILUX IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE ARTIGOS DE CUTELARIA S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAIO BRUNO DOS SANTOS PEREIRA - SP305121
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Regularize a parte impetrante a petição inicial, em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, para atribuir à causa valor compatível com o benefício econômico esperado, recolhendo custas processuais
complementares, de acordo com a Tabela I, da Resolução Pres n. 138, de 06 de julho de 2017.

Defiro a decretação do segredo de justiça s o m e n t e em relação aos documentos acostados aos autos (ids
12614933, 12614934, 12614940, 12614943, 12614945, 12614946, 12614949, 12614950, 12615552, 12615553, 12615555, 12615557, 12615559, 
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 12615561, 12615563, 12615564, 12615565, 12615566, 12615568, 12615569, 12615571, 12615572). Sendo assim, proceda à visualização desses documentos às partes que compõem à lide.
Certifique-se.

Somente após o recolhimento, venham os autos conclusos para deliberação.

Int.

São Paulo, 06 de dezembro de 2018

 

 

 

 
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA (228) Nº 5025102-20.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS, MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE SAO PAULO, MOGI DAS CRUZES - SP.
Advogado do(a) AUTOR: ANDREIA LOVIZARO - SP189751
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Id 12652004: Recebo como emenda à inicial.

Proceda a Secretaria à alteração da classe processual, devendo constar Procedimento Comum. Certifique-se.

Sem prejuízo, passo a analisar a petição retro.

A parte autora, com acerto, menciona que o ARE 709.212, o qual alterou o entendimento da prescrição trintenária do FGTS, adotando o prazo de cinco anos, trouxe modulação de seus efeitos. Assim,
para os casos cujo prazo prescricional já estava em curso ao tempo do julgamento da ação (2014), aplica-se o que ocorrer primeiro: 30 anos, do termo inicial, ou 05 anos, contados da decisão.

Dito isso, considerando que o presente feito foi ajuizado em 04 de outubro de 2018, levando-se em conta a prescrição trintenária alegada pela própria autora, as parcelas anteriores a outubro de 1988
estariam prescritas.

Assim, intime-se a parte autora para que esclareça o ajuizamento, tendo em vista que, na inicial, junta guias e relações de empregados anteriores essa data.

Deve, ainda, cumprir quanto ao disposto no despacho retro, em que determinou-se a individualização dos empregados cujas parcelas não estão prescritas, não sendo esse ônus da CEF,
sob pena de indeferimento da inicial.

Prazo: 15 dias.

Após, venham os autos conclusos para deliberação.

Int.

São Paulo, 06 de dezembro de 2018

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5029254-14.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FABIO CLEISON DA SILVA GIRIO - EIRELI
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCEL LEONARDO DINIZ - SP242219, MICHELLE DINIZ - SP208142
IMPETRADO: DELEGADO (A) DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por FABIO CLEISON DA SILVA GIRIO EIRELI  contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo, visando
obter medida liminar que determine à autoridade coatora que profira decisão administrativa nos autos dos pedidos de restituição discriminados nas páginas 02/04 do presente mandamus,
sob pena de fixação de astreintes.

Relata a impetrante que realizou o recolhimento de suas contribuições previdenciárias em percentual de 11% (onze por cento) sobre o seu faturamento, todavia, esse
percentual retido na fonte foi maior que o utilizado à época, razão pela qual, com arrimo na legislação aplicável, requereu administrativamente a restituição dos tributos pagos.

Alega que formalizou entre 22/06/2017 e 24/07/2017 os pedidos de restituição objeto da lide; contudo, afirma que até o presente momento os requerimentos
administrativos permanecem “em análise”, o que causa manifesto prejuízo à Impetrante, já que a conclusão de processo administrativo em tempo razoável é corolário dos princípios da
eficiência, da moralidade e da razoabilidade.

É o breve relatório. DECIDO.

Estão presentes os elementos que autorizam a concessão da liminar pleiteada.  

Tratando-se de serviços públicos, os quais se encontram submetidos aos princípios da continuidade e eficiência, tem-se o direito legalmente conferido ao contribuinte de
obter a prestação administrativa em prazo razoável (artigo 5º, LXXVIII, da CF). É certo que a Administração Pública não pode postergar indefinidamente a apreciação dos requerimentos
formulados administrativamente, no entanto o agente público deve ter prazo razoável para a análise do pedido.

A Administração tem o dever de emitir decisão nos processos administrativos que lhe competem (artigo 49 da Lei n° 9.784/99), observando-se, dentre outros, os princípios
da legalidade, razoabilidade e eficiência (artigo 2° do mesmo Diploma).

A Lei n.º 11.457/07 prevê a obrigatoriedade de que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de
petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte (artigo 24).

Entretanto, conforme já pacificado pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.138.206/RS, submetido ao rito do então
vigente artigo 543-C do CPC/1973, ao requerimento protocolado antes da vigência da Lei nº 11.457/07, assim como naqueles pedidos posteriores ao seu advento, é aplicável o prazo de
360 dias a contar de seu protocolo. Confira-se a ementa:
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“TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.
PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.1. A duração razoável dos processos
foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: ‘a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.’ 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da
razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado
em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da
Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum
tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema
judicandum, in verbis: ‘Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação
tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;
III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais
envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro
ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos.’ 5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa
no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: ‘Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a
contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.’ 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos,
defesas ou recursos administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma
legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e
suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a
decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
STJ 08/2008.” (STJ, 1ª Seção, REsp 1138206, relator Ministro Luiz Fux, v.u., d.j. 09.08.2010) 
 
 

No caso em tela, os documentos juntados aos autos comprovam que os pedidos formulados pela impetrante foram protocolizados entre 22/06/2017 a 24/07/2017.

Assim, passados mais de trezentos e sessenta dias do protocolo dos requerimentos administrativos, sem apresentação pela Administração de quaisquer óbices ou
exigências prévias, verifico restar demonstrada a plausibilidade do direito e o perigo de dano em razão da demora.

No entanto, levando-se em consideração o elevado número de pedidos de restituição pendentes de apreciação, bem como a deficiência de recursos humanos para a
análise dos processos, sempre objetada pela autoridade impetrada em casos como o presente, entendo razoável a concessão de um prazo derradeiro de 90 dias, desde que, por óbvio,
os processos já estejam em termos de julgamento. No caso de diligências pendentes, o prazo de 90 dias deverá ser contado do término da instrução.

Pelo exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR para determinar que a autoridade impetrada, no prazo de 90 (noventa) dias, contados do término das diligências
administrativas, profira decisão nos autos dos seguintes pedidos de restituição:

35731.46797.220617.1.2.15-8913

42459.47568.180717.1.2.15-9435

08602.43737.180717.1.2.15-4678

13223.96696.180717.1.2.15-0414

23148.77242.180717.1.2.15-1282

07015.71848.180717.1.2.15-3202

02289.01222.180717.1.2.15-6681

34615.91572.180717.1.2.15-4373

21310.72603.180717.1.2.15-9309

02034.72816.180717.1.2.15-1110

31381.01034.180717.1.2.15-3083

36032.35204.180717.1.2.15-5276

37565.78093.180717.1.2.15-0080

31280.73715.180717.1.2.15-9577

00293.30699.180717.1.2.15-2800

36833.79478.180717.1.2.15-0713

07634.65559.180717.1.2.15-0090

34414.10706.180717.1.2.15-0308

20917.94483.180717.1.2.15-2328

22978.47105.180717.1.2.15-1601

17340.10294.180717.1.2.15-9887

17138.74433.180717.1.2.15-1190

24745.83666.180717.1.2.15-5206

25284.64963.180717.1.2.15-2074

40444.17091.180717.1.2.15-0044

21843.99045.180717.1.2.15-1968

23311.69342.180717.1.2.15-4027

37907.93346.180717.1.2.15-8485

07964.73308.180717.1.2.15-0430

04995.37740.200717.1.2.15-0363

24461.33866.200717.1.2.15-0204

09506.24561.200717.1.2.15-1379

15075.03704.200717.1.8.15-1209,

40377.68449.200717.1.2.15-0736

01767.55171.200717.1.2.15-0717

23444.26502.200717.1.2.15-4906

27155.83117.200717.1.2.15-1252

09815.67565.200717.1.2.15-3097
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17734.57420.200717.1.2.15-3485

10924.69637.200717.1.2.15-0412

16408.17829.200717.1.2.15-7378

24924.27439.200717.1.2.15-4235

38527.55923.200717.1.2.15-6902

13105.93576.200717.1.6.15-3040

27179.64744.200717.1.2.15-3040

02920.94817.200717.1.2.15-9124

41116.76604.200717.1.2.15-1636

17437.02358.200717.1.2.15-0463

16505.61842.200717.1.2.15-5076

11577.79961.200717.1.2.15-1029

05723.10700.200717.1.2.15-1000

31683.31783.200717.1.2.15-2542

35298.77141.200717.1.2.15-6990

07989.05935.200717.1.2.15-8021

04657.10016.200717.1.2.15-6309

31106.28898.200717.1.2.15-0812

14161.70297.240717.1.2.15- 1457. 

 

Intimem-se a autoridade impetrada para imediato cumprimento da presente decisão, notificando-a, igualmente, para prestar informações, no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante legal da União, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso da União na
lide e a apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo
de 10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e tornem conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2018. 

 

 

ANA LÚCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta

    

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028140-40.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ONESHOP DISTRIBUIDORA S.A, ONESHOP DISTRIBUIDORA S.A, COMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEO LOPES DE OLIVEIRA NETO - SP271413
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEO LOPES DE OLIVEIRA NETO - SP271413
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEO LOPES DE OLIVEIRA NETO - SP271413
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 

     D E C I S Ã O

 

 

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ONESHOP DISTRIBUIDORA LTDA., ONESHOP DISTRIBUIDORA LTDA. (FILIAL) e COMAR INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA.  para que seja concedida a LIMINAR que autorize as Impetrantes (matrizes e filiais) a não incluírem na base de cálculo “das contribuições previdenciárias (cota
patronal, “terceiros”, SAT/RAT), das obrigações vincendas, os valores pagos aos seus funcionários a título de: a) Férias; b) Salário Maternidade e Licença Paternidade e sua projeção nas verbas rescisórias;
c) Horas Extras, inclusive com reflexo no Descanso Semanal Remunerado - DSR; d) Adicional de Horas Extras, inclusive com reflexo no Descanso Semanal Remunerado - DSR; e e) Adicional de
Insalubridade, Noturno e Periculosidade e reflexos, determinando-se a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, inciso V, do Código Tributário Nacional, resguardando-as das
investidas da Ré, notadamente contra a negativa de expedição de certidão de regularidade fiscal, desde que os débitos objeto da presente ação sejam os únicos existentes”.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 201, § 11, da Constituição Federal prescreve que os ganhos habituais do  empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição
previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.
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Outrossim, a Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao inciso I do art. 195, da Carta Magna, para acrescentar que a contribuição devida ao empregador, da
empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidirá sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe
preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

Ao disciplinar as contribuições para a seguridade social, a Lei nº 8.212/91 estabeleceu que as das empresas incidirão sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados
a seu serviço (art. 11, parágrafo único, “a”).

O art. 201, I, do Decreto nº 3.048/99, redigido pelo Decreto nº 3.265/99, regulamentou o texto legal, nos seguintes termos:

 

“Art. 201. A contribuição a cargo da empresa, destinada à seguridade social, é de:

I – vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregado e trabalhador avulso, além
das contribuições previstas nos artigos 202 e 204;”.

 

Conclui-se que a contribuição patronal incide sobre as remunerações pagas a qualquer título.

Preleciona Sérgio Pinto Martins:

“Nossa lei (art. 457 CLT) usa o termo remuneração, que se constitui num conjunto de vantagens, compreendendo o valor pago diretamente pelo empregador ao
empregado, que é o salário, como o pagamento feito por terceiros, que corresponde às gorjetas.”

(in Direito do Trabalho, 5ª edição, revista e ampliada, Malheiros Editores, 1998, p. 164).

“(...) salário é o conjunto de prestações fornecidas diretamente ao trabalhador pelo empregador em decorrência do contrato de trabalho, seja em função da contraprestação
do trabalho, da disponibilidade do trabalhador, das interrupções contratuais ou demais hipóteses previstas em lei.”

(ibidem, p.167).

A partir de todas as premissas elencadas, passo a analisar uma a uma a natureza das rubricas indicadas pelo impetrante.

A remuneração correspondente às FÉRIAS DEVIDAMENTE GOZADAS pelo empregado integra o conceito de salário, conforme disposição expressa do artigo 148 da CLT, de modo que sobre
os valores pagos a este título incide contribuição previdenciária, não merecendo prosperar as alegações da demandante. 

Nesse sentido:

 

“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE VALORES PAGOS, AOS EMPREGADOS, A TÍTULO DE FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO CONTRÁRIO À
INCIDÊNCIA, EXARADO PELA 1ª SEÇÃO DO STJ, NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL 1.322.945/DF, POSTERIORMENTE REFORMADO, EM SEDE DE EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. PRECEDENTES POSTERIORES, DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM A 1ª SEÇÃO, NO SENTIDO DE INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS SOBRE A QUANTIA RELATIVA ÀS FÉRIAS GOZADAS. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA INDEFERIDOS LIMINARMENTE, POR FORÇA DA SÚMULA 168/STJ.
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Apesar de a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial 1.322.945/DF, em julgamento realizado em 27/02/2013, ter decidido pela não
incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias usufruídas, é certo que, em posteriores Embargos de Declaração, acolhidos, com efeitos
infringentes, reformou o referido aresto embargado, para conformá-lo ao decidido no Recurso Especial 1.230.957/CE, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC (STJ, EDcl no
REsp 1.322.945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 16/05/2014).
II. De outra parte, mesmo após o julgamento do Recurso Especial 1.322.945/DF, tanto a 1ª, como a 2ª Turmas desta Corte proferiram julgamentos, em que afirmado o caráter
remuneratório do valor pago, ao empregado, a título de férias gozadas, o que implica na incidência de contribuições previdenciárias sobre tal quantia.
III. "A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, confirmou a incidência da contribuição previdenciária sobre o
salário-maternidade. Incide a contribuição previdenciária sobre os valores referentes ao pagamento de férias. Precedentes. Agravo regimental não provido" (STJ, AgRg no Ag 1.428.917/MT,
Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 13/05/2014). Em igual sentido: "A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, submetido à sistemática do
art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008, firmou a orientação no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. O pagamento de férias gozadas
possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição. Precedentes desta Corte Superior: AgRg no REsp 1.355.135/RS, Rel. Ministro
Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; e AgRg nos EDcl no AREsp 135.682/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 14/6/2012. (...) Agravo regimental a que se nega provimento" (STJ,
AgRg no REsp 1.240.038/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 02/05/2014). IV. Hipótese em que a decisão ora agravada indeferiu liminarmente, com fulcro na
Súmula 168/STJ, Embargos de Divergência que pretendiam fazer prevalecer a primeira decisão, proferida no REsp 1.322.945/DF, que não mais subsiste, por alterada. V. Agravo
Regimental improvido.
(AEERES 201401338102, RELATORA MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 24/10/2014 - grifado)
 

A licença à gestante, prevista no artigo 7º, XVIII, da Constituição e nos artigos 392 e 392-A da CLT, é direito da empregada, sem prejuízo de seu emprego ou salário, razão pela qual, pelo respectivo
período de afastamento, faz jus ao recebimento do salário-maternidade.

Percebe-se que, em certos casos, a ausência de prestação efetiva do trabalho não elide a natureza salarial da remuneração auferida, uma vez que o contrato de trabalho permanece íntegro, gerando as
demais consequências jurídicas que lhe são inerentes, inclusive previdenciárias, como a contagem do tempo de serviço. Ademais, há expressa previsão legal da inclusão da referida verba no cálculo do salário-de-
contribuição (artigo 28, parágrafo 9ª, “a”, da Lei nº 8.212/1991).

O c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil/1973, no  sentido de que as verbas relativas ao
salário-maternidade têm natureza remuneratória, incidindo, portanto, contribuição previdenciária, assim como ocorre em relação à licença paternidade. Nesse sentido: 

 

EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL E AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUÍZO DEFINITIVO DE ADMISSIBILIDADE REALIZADO PELO STJ.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: SOBREAVISO,
LICENÇAS REMUNERADAS, HORAS-EXTRAS E RESPECTIVO ADICIONAL, ADICIONAIS NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE, TRANSFERÊNCIA, SALÁRIO
PATERNIDADE E DÉCIMO TERCEIRO-SALÁRIO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 1. Inicialmente não se conhece do
agravo em recurso especial, pois o Tribunal de origem realiza juízo provisório de admissibilidade cabendo ao STJ realizar o juízo definitivo. Assim, admitindo-se parcialmente o recurso
especial, todos os pontos sustentados no recurso especial são devolvidos à apreciação do STJ, sendo inviável a interposição de agravo em recurso especial. 2. O adicional de sobreaviso é
pago ao empregado em virtude de o mesmo permanecer em sua casa aguardando eventual chamada ao trabalho. Há uma limitação do direito do empregado de livre dispor do seu tempo de
descanso. Assim, possui natureza remuneratória, motivo pelo qual deve incidir a contribuição previdenciária. 3. As licenças remuneradas são verdadeiras conquistas sociais asseguradas
aos trabalhadores, nas quais o empregado recebe sua remuneração normal como se estivesse trabalhando. Tratam-se, de hipóteses de afastamento justificado do trabalhador. Manifesto é
o seu caráter remuneratório, incumbindo ao empregador o ônus do pagamento do salário no período de sua fruição, sendo que o fato de o contrato de trabalho está interrompido (sem
prestação de serviço) não tem o condão de afastar a incidência da contribuição previdenciária, posto que mantido o vínculo laboral. 4. Quanto às horas extras e seu respectivo adicional,
bem como os valores pagos a título de adicional noturno e de periculosidade a Primeira Seção/STJ, ao apreciar o REsp 1.358.281/SP (Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23/4/2014,
DJe, 04/12/2014), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, pacificou orientação no sentido de que constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à
incidência de contribuição previdenciária. 5. O adicional de insalubridade integra o conceito de remuneração e se sujeita à incidência de contribuição previdenciária. Precedentes. 6. A
jurisprudência do STJ, firmou-se no sentido de que o adicional de transferência (ajuda de custo) possui natureza salarial, conforme firme jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
pois, da leitura do § 3º do art. 463 da CLT, extrai-se que a transferência do empregado é um direito do empregador, sendo que do exercício regular desse direito decorre para o empregado
transferido, em contrapartida, o direito de receber o correspondente adicional de transferência. 7. A Primeira Secção do STJ, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.230.957/RS, de
minha relatoria, julgado em 26/2/2014, assentou o entendimento que o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, trata-se de verba de natureza salarial, sendo legítima a
incidência de contribuição previdenciária. 8. Por fim, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que "o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-
contribuição para fins de incidência de contribuição previdenciária" (REsp 812.871/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 25.10.2010). Essa orientação encontra amparo
na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que se firmou no sentido de que "é legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário" (Súmula 688/STF). 9. Agravo em
recurso especial não conhecido. Recurso especial não provido. ..EMEN: ((Resp 1494371, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2015, DJe
23/06/20150 
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Da mesma forma, o STJ consolidou entendimento no sentido de que as verbas relativas aos adicionais noturnos, de periculosidade, insalubridade, as horas extras e seu respectivo
adicional têm natureza remuneratória, razão pela qual incide contribuição previdenciária, no julgamento do REsp n. 1.358.281/SP, também submetido à sistemática do art. 543-C do CPC/1973,
nos seguintes termos:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA.
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA .
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA (...) ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS
EXTRAS: INCIDÊNCIA 4. Os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à
incidência de contribuição previdenciária (AgRg no REsp 1.222.246/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Ministro Castro
Meira, Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp
1.098.102/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp
1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma, DJe 9/11/2009). (...)9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.
(Resp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe 05/12/2014)

 

Os períodos de descanso previstos na CLT (art. 66 e seguintes), seja o descanso semanal, sejam os intervalos diários para repouso ou alimentação, estão compreendidos
regularmente na jornada de trabalho, para manutenção de legítimo vínculo empregatício. Assim, os valores pagos correspondentes a esses períodos, desde que fruídos pelo trabalhador,
ostentam natureza salarial. Neste sentido, colaciono precedentes proferidos pelo Colendo STJ e pelo Egrégio TRF da 3ª Região:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FÉRIAS GOZADAS E DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. INCIDÊNCIA. CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
(...) II - O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacificado no sentido de que a contribuição previdenciária patronal incide sobre o repouso semanal remunerado. (REsp
1.577.631/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 23/2/2016, DJe de 30/5/2016; AgRg no REsp 1.432.375/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado
em 15/12/2015, DJe de 5/2/2016). III - Agravo interno improvido. (STJ. AIRESP 201603216040. Relator: FRANCISCO FALCÃO. DJe: 17.08.2017).

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE: TERÇO CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS. VALORES PAGOS NA DISPENSA DE EMPREGADO EM ESTABILIDADE PROVISÓRIA. INCIDÊNCIA SOBRE: HORA EXTRA E RESPECTIVO ADICIONAL. FÉRIAS USUFRUÍDAS. DOMINGOS E FERIADOS
TRABALHADOS. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE, DE PERICULOSIDADE E DE TRANSFERÊNCIA. FALTAS ABONADAS/JUSTIFICADAS. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. SALÁRIO-
MATERNIDADE. LICENÇA-PATERNIDADE. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA DESTINAÇÃO E ESPÉCIE. ART. 170-A DO CTN. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ATUALIZAÇÃO. TAXA SELIC. (...) 8. Nem toda verba
paga em razão do contrato de trabalho corresponde à efetiva prestação de serviços, sendo por vezes devida em razão de expressa disposição legal, e em decorrência do contrato de trabalho, como é o caso do descanso semanal
remunerado, previsto no artigo 67 da CLT. Tal verba integra a remuneração, e não têm natureza indenizatória. Precedentes. (...) 13. Apelações e remessa oficial não providas. (TRF-3. ApReeNec 00139459120164036105. Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA. DJF: 13.04.2018).

 

Pelo exposto, INDEFIRO A LIMINAR.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos
termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009. Manifestado o interesse, solicite-se ao SEDI, por meio eletrônico, a sua inclusão no polo passivo, independentemente de ulterior determinação
deste Juízo, tendo em vista decorrer de direta autorização legal.

Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, conclusos para sentença.

Intime-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2018.

 

ANA LÚCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta

 

 

    

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028855-82.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: HELM DO BRASIL MERCANTIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIO CARNEIRO SPERLING - SP183715
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

 
 
Trata-se de mandado de segurança coletivo, impetrado por ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS – ABIMAQ contra

ato atribuído ao DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP , requerendo a concessão de provimento liminar para
o fim de afastar a limitação incluída no artigo 74, § 3º, inciso IX, da Lei nº 9.430/96, pelo artigo 6º da Lei nº 13.670/18, de modo a permitir que a Impetrante possa proceder à quitação
das antecipações mensais do IRPJ e da CSLL, até o final do exercício de 2018, por meio de compensação, utilizando, para tanto quaisquer créditos concernentes a tributos
administrados pela Receita Federal do Brasil, reservando-se à D. Autoridade Impetrada o direito de verificar a existência do crédito e demais requisitos previstos em lei para a
compensação, bem como que a D. Autoridade Impetrada se abstenha de praticar qualquer ato que implique em sanção a Impetrante, principalmente a negativa em fornecer Certidão
de Regularidade Fiscal.
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Em sede de julgamento definitivo de mérito, pugna pela confirmação da medida liminar.
 
Narra que a Lei nº 13.670, de 30.05.2018, vetou a quitação do IRPJ e da CSLL da pessoa jurídica sujeita ao lucro real por estimativa, mês a mês, por meio de

compensação.

Alega que as alterações trazem impactos financeiros consideráveis ao planejamento orçamentário das empresas que adotaram a opção pelo lucro real, na medida
em que a Lei nº 9.430/1996, em seu artigo 3º, determina que referida opção dar-se-á de maneira irretratável para todo o ano-calendário.

Sustenta que o Fisco Federal não deveria surpreender o contribuinte com a alteração da sistemática de compensação no meio do exercício financeiro, sob pena de
violação ao sobreprincípio da irretroatividade e da não-surpresa.

Atribui à causa o valor de R$ 1.030.484, 41 (um milhão, trinta mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e quarenta e um centavos).

Intimada a regularizar a representação processual, juntando aos autos a íntegra do Contrato Social (ID 12581679), a impetrante cumpriu a determinação (ID
12663225).

 
É o relatório. Passo a decidir.
 
ID 12581679: recebo como emenda à inicial. Anote-se.
 
Para a concessão de medida liminar em mandado de segurança é necessário o concurso dos requisitos previstos no artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009, quais sejam,

o fumus boni iuris e o periculum in mora.
 
Em sede de provimento liminar, pretende a Impetrante afastar os efeitos do artigo 74, §3º, IX da Lei Federal nº 9.430/1996 e do artigo 76 da Instrução Normativa RFB

nº 1.717/2017 quanto à possibilidade de compensação tributária das optantes pelo regime de tributação com base no lucro real por estimativa mensal.
 
Como cediço, os contribuintes do IRPJ/CSLL optantes pela tributação com base no lucro real podem, igualmente, optar pelo recolhimento dos valores por meio de

estimativa, postergando ao final do exercício financeiro o cálculo do lucro efetivamente auferido, nos termos do artigo 23 da Lei Federal nº 8.541/1992, que assim dispõe:
 
Art. 23. As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real poderão optar pelo pagamento do imposto mensal calculado por estimativa.
§ 1° A opção será formalizada mediante o pagamento espontâneo do imposto relativo ao mês de janeiro ou do mês de início de atividade.
§ 2° A opção de que trata o caput deste artigo poderá ser exercida em qualquer dos outros meses do ano-calendário uma única vez, vedada a prerrogativa prevista no art. 26
desta lei.
§ 3° A pessoa jurídica que optar pelo disposto no caput, deste artigo, poderá alterar sua opção e passar a recolher o imposto com base no lucro real mensal, desde que cumpra o
disposto no art. 3° desta lei.
§ 4° O imposto recolhido por estimativa, exercida a opção prevista no § 3° deste artigo, será deduzido do apurado com base no lucro real dos meses
correspondentes e os eventuais excessos serão compensados, corrigidos, monetariamente, nos meses subsequentes.
§ 5° Se do cálculo previsto no § 4° deste artigo resultar saldo de imposto a pagar, este será recolhido, corrigido, monetariamente, na forma da legislação aplicável.
(Grifos nossos).
 
Vale dizer, da apuração de prejuízo fiscal no momento do cálculo do lucro real emerge o direito à repetição de eventuais valores de IRPJ e CSLL recolhidos

mensalmente a maior por estimativa (TRF3, Apelação Cível nº 0002328-05.2005.4.03.6111-SP, 4ª Turma, rel. j. conv. Ferreira da Rocha, j. 07.03.2018, DJ 25.04.2018).
 
E, nesse contexto, sobreveio a Lei Federal nº 9.430/1996 que dispôs sobre a possibilidade de pagamento do imposto em cada mês, para as pessoas jurídicas

optantes do lucro real, nos termos de seu artigo 2º, cujo caput segue transcrito:
 
Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada,
mediante a aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26
de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do
art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995.                
 
Registre-se que a possibilidade de compensação tributária dos créditos apurados no regime de pagamento mensal com débitos relativos a qualquer tributo ou

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal passível de restituição passou a ser prerrogativa dos optantes, nos termos do artigo 74 da Lei em comento.
 
Ocorre, todavia, como bem apontado pela Impetrante, que as opções supramencionadas, ainda nos termos da Lei Federal nº 9.430/1996, assumem caráter

irretratável para todo o ano calendário, sendo certo, ainda, que a opção pelo pagamento mensal sempre é manifestada com o pagamento do imposto correspondente ao mês de
janeiro ou do início da atividade. Confira-se:

 
Art. 3º A adoção da forma de pagamento do imposto prevista no art. 1º, pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime do lucro real, ou a opção pela forma do art. 2º será irretratável
para todo o ano-calendário.
Parágrafo único. A opção pela forma estabelecida no art. 2º será manifestada com o pagamento do imposto correspondente ao mês de janeiro ou de início de atividade.
 
Nota-se que, ao instituir a possibilidade de opção do sujeito passivo por um regime de tributação de caráter irretratável até o final do exercício, o legislador criou

expectativa legítima em dois sentidos: i) em relação ao contribuinte, de modo a planejar suas atividades econômicas e os custos operacionais; e ii) em relação a si próprio, quanto à
impossibilidade de alteração abrupta do modo de tributação regulado na norma jurídica.

 
O cenário normativo veio, então, a ser modificado por ocasião da promulgação da Lei Federal nº 13.670/2018, publicada na edição extra do Diário Oficial da União

de 30.05.2018, com previsão de vigência imediata.
 
Notadamente, o artigo 6º da nova lei promoveu alterações significativas na redação do artigo 74 da Lei nº 9.430/1996, acrescendo-lhe as seguintes disposições:
 
Art. 74.§ 3º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da
declaração referida no § 1o: 
    
V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa;
VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da Secretaria da Receita Federal do Brasil, ainda que o pedido se
encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa;
VII - o crédito objeto de pedido de restituição ou ressarcimento e o crédito informado em declaração de compensação cuja confirmação de liquidez e certeza esteja sob
procedimento fiscal;
VIII - os valores de quotas de salário-família e salário-maternidade; e
IX - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL)
apurados na forma do art. 2º desta Lei. 
................................." (NR)
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A regulamentação administrativa da previsão legal ocorreu por intermédio da Instrução Normativa RFB nº 1.810/2018, de 13.06.2018, publicado no Diário Oficial da
União de 14.06.2018 e retificado em 18.06.2018, que alterou a instrução congênere até então vigente (IN RFB 1.717/2017) para acrescentar, ao rol elencado em seu artigo 76, os
débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do IRPJ e da CSSL (inciso XVI). Confira-se a atual redação:

 
IN RFB nº 1.717/2017 - Art. 76. Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo e no art. 75, a compensação é vedada e será considerada não declarada
quando tiver por objeto:
(...) XVI - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do IRPJ e da CSLL apurados na forma do art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996;
 
Observa-se, ainda, que a Lei nº 13.670/2018 não revogou expressamente a previsão de irretratabilidade anual prevista nos termos do artigo 3º da Lei nº 9.430/1996,

deflagrando, portanto, aparente conflito normativo, na medida em que a entrada em vigor da instrução normativa se deu no exato momento de sua publicação, ou seja, junho/2018.
 
Vimos que a opção pelo pagamento mensal por estimativa, nos moldes do artigo 2º da Lei nº 9.430/1996, caracteriza um ato jurídico perfeito emanado pelo

contribuinte, certo que tal escolha é irretratável. 
 
Deste modo, é de se notar que a legislação superveniente, ao proibir a compensação dos débitos recolhidos por estimativa mensal, com vigência imediata, no

interregno do ano-calendário, fomenta insegurança jurídica, contrariando preceitos constitucionais fundamentais (artigo 5º, XXXVI, da Constituição).
 
Nesse contexto, é oportuno mencionar que, em ocasiões pretéritas, especificamente por ocasião da edição da Medida Provisória nº 774/2017, que, entre outros

reflexos sobre a Lei Federal nº 12.546/2011, revogou a possibilidade das contribuições destinadas à seguridade social por meio do regime substitutivo, houve-se por bem entender,
reiteradamente, que as alterações somente poderiam produzir efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018, data da cessação da eficácia da opção efetuada pela incidência da
contribuição sobre a receita bruta.

 
O Egrégio Tribunal Regional Federal, por vezes instado a se manifestar sobre a mesma questão, demonstrou entendimento semelhante, tal qual o veiculado pela

Colenda Segunda Turma nos autos do Agravo de Instrumento nº PJE 5011263-26.2017.4.03.6100, cujo julgamento recebeu a seguinte emenda:
 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IRRETROATIVIDADE DA LEI.  AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
- Em decorrência dessa ordem de ideias abrigadas pelo princípio da segurança jurídica, não valida a novel previsão legal da Medida Provisória nº 774/2017, que alterou o regime
jurídico-tributário eleito, já a partir de 1º de julho do corrente ano, o fato de terem sido observados os princípios da irretroatividade da lei e da anterioridade mitigada. Isto porque,
havia sido estabelecido pela Lei nº 12.546/2011, na redação dada pela Lei nº 13.161/2012, prazo de vigência da opção até o final de exercício financeiro e a impossibilidade de
retratação da forma tributária escolhida neste período.
- Sendo a opção irretratável para o ano calendário, a modificação ou revogação do prazo de vigência da opção atenta contra a segurança jurídica. E mais, prevista a possibilidade
de escolha pelo contribuinte do regime de tributação, sobre a folha de salários ou receita bruta, com período determinado de vigência, de forma irretratável, a alteração promovida
pela MP nº 774/2017, viola, também, a boa-fé objetiva do contribuinte, que, na crença da irretratabilidade da escolha, planejou suas atividades econômicas frente ao ônus
tributário esperado.
- O novel regime tributário somente pode aplicar-se em relação aos contribuintes que haviam feito a opção quanto ao regime segundo as regras da legislação
anteriormente vigente, após o término deste ano calendário de 2017, sob pena de violação ao princípio da proteção ao ato jurídico perfeito, garantia constitucional
que encontra assento justamente no princípio maior da segurança jurídica.
- Agravo interno desprovido. Agravo de instrumento provido.
(TRF-3, AI nº 5011263-26.2017.4.03.6100, 2ª Turma, rel. Des. Souza Ribeiro, j. 30.10.2017, DJ 13.11.2017) (grifos nossos).
 
E tenho que a razão de decidir para a questão trazida aos autos não pode ser diferente.
 
Trata-se de verdadeira alteração do regime jurídico tributário, operada na metade do ano fiscal, em evidente prejuízo ao planejamento tributário das empresas

optantes.
 
Convém destacar que, ao contrário do quanto costumeiramente alegado pela autoridade fiscal em processos análogos, a irretratabilidade de que trata o artigo 3º da

Lei 9.430/1996, bem como em diversas outras leis regulamentares, não pode ser adstrita ao contribuinte, estendendo-se também ao Fisco, em observância ao princípio da segurança
jurídica.

 
Não pode ser admitido, pois, em um contexto de Estado Democrático de Direito, o regime jurídico que, a fim de apaziguar a necessidade de amortização dos

prejuízos econômicos decorrentes das paralisações nacionais de maio de 2018, acaba por macular as garantias básicas do administrado, tais como insculpidas no artigo 5º da
Constituição de 1988.

 
Configurados, assim, a verossimilhança das alegações da Impetrante e o periculum in mora, na medida em que as alterações trazidas pela Lei nº 13.670/2018, a rigor,

influenciarão as declarações deste mês de junho, quando, em verdade, só deveriam produzir efeitos a partir de 1º de janeiro de 2019.
 
Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR para que seja garantido à Impetrante, optante pelo regime instituído pelo art. 2º da Lei Federal nº 9.430/1996, a quitação das

antecipações mensais do IRPJ e da CSLL, até o final do exercício de 2018, por meio de compensação, utilizando, para tanto, quaisquer créditos concernentes a tributos
administrados pela Receita Federal do Brasil, reservando-se à D. Autoridade Impetrada o direito de verificar a existência do crédito e demais requisitos previstos em lei para a
compensação, devendo a D. Autoridade Impetrada, ainda, se abster de praticar qualquer ato que implique em sanção à Impetrante, principalmente a negativa em fornecer Certidão de
Regularidade Fiscal.

 
Intimem-se a autoridade impetrada para imediato cumprimento da presente decisão, notificando-a, igualmente, para prestar informações, no prazo legal.
 
Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, sem documentos, para que, querendo, ingresse no

feito, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009. Manifestado o interesse, solicite-se ao SEDI, por meio eletrônico, a sua inclusão no polo passivo, independentemente de
ulterior determinação deste Juízo, tendo em vista decorrer de direta autorização legal.

 
Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.
 
Int.
 

São Paulo,05 de dezembro de 2018.
 
 

ANA LÚCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011942-59.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SBF COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada por SBF COMÉRCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA. em face do INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA – INMETRO, objetivando, em sede de tutela provisória, a suspensão da exigibilidade da multa aplicada em decorrência do Auto de Infração n.º
1001130020843.

Relata a parte autora que, no exercício de suas atividades, fora surpreendida com ao aplicação de multa em função de comercializar Short Oxer sem a indicação da
composição têxtil do forro.

Alega, em apertada síntese, a existência de diversos vícios insanáveis no processo administrativo que ensejariam à nulidade de todo o procedimento. Bate-se, ainda, pela
abusividade da penalidade aplicada, já que a multa imposta à demandante seria excessiva.

A apreciação do pedido de tutela de urgência foi postergada para após a vinda da contestação.

Citado, o INMETRO manifestou-se no sentido de existência de litisconsórcio passivo necessário em relação ao IPEM/SP. No mérito, pugnou pela improcedência da
demanda, já que a fiscalização teria sido conduzida de acordo com a legislação de regência, certo que a multa aplicada também estaria revestida de legalidade.

No despacho de ID 5504315, foi determinada a intimação das partes para a especificação das provas que pretendem produzir, além da intimação da autora para manifestar-
se acerca da alegação de litisconsórcio passivo necessário.

A ré (ID 6233185) solicitou o julgamento antecipado do feito, enquanto que a autora (ID 7620125) reproduziu os argumentos da inicial.

É o relatório. Decido.

Para concessão de tutela provisória de urgência, é necessário preenchimento dos requisitos previstos no artigo 300 do Código de Processo Civil, quais sejam, a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Pelo primeiro requisito, entende-se a relevância do fundamento fático-jurídico da demanda, traduzido pela verossimilhança das alegações.

A seu turno, o periculum in mora pressupõe o risco de ineficácia da medida que possa ser deferida apenas por ocasião do julgamento definitivo.

Dito isso, não vislumbro, em sede de análise sumária, ilegalidade a ser combatida, por ora.

Considerando que os atos administrativos são dotados de presunção de legitimidade e veracidade, não há que se falar em suspensão, no presente momento, do ato
administrativo impugnado.

A partir da análise perfunctória da inicial, os documentos dos autos não são aptos a levar a uma conclusão acerca da probabilidade do direito questionado, devendo o exame
ser feito no bojo da sentença, após regular instrução processual.

Destarte, a partir da análise sumária de toda a documentação acostada aos autos, tenho que o procedimento administrativo atendeu aos requisitos legais, bem como a multa
imposta não excedeu os parâmetros normativamente impostos.

De toda sorte, eventuais irregularidades no curso do procedimento administrativo deverão ser apuradas oportunamente, com o regular andamento processual e sob o crivo do
contraditório.

Pelo exposto, INDEFIRO, por ora, O PEDIDO DE CONCESSÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA.

Sem prejuízo, reitere-se a intimação da parte autora para que se manifeste, de maneira específica, quanto à alegação de litisconsórcio passivo necessário em
relação ao IPEM/SP, no derradeiro prazo de quinze dias.

ID 11808168 e 11813587: Acolho o pleito de substituição dos patronos da parte autora. Anote-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2018.

 

ANA LÚCIA PETRI BETTO

 

Juíza Federal Substituta

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026221-16.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
INVENTARIANTE: OSVALDO SOUZA VIEIRA NETO, MARCOS ANTONIO BARBOSA DA SILVA, ROMULO ROGERIO DE FARIA, MARIA CRISTINA DA SILVA, SIMONE DIAS NAKAMURA, JULIANA ROSAS CASTANHO, FERNANDA
BOTTINO, ROBERTA GOMES IANELLI, HIDEO TATIYAMA, FELIPE MOURA DA SILVA, JOAO PAULO AZEVEDO DE SOUZA, MARIA GERACINA DA COSTA TRINDADE, ALESSANDRA AKIE YAMAMOTO, HELTON MAYUKI
NAKAMURA, ANTONIO SERGIO DE PAULA, GUILHERME LICASTRO COBUCCI
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Advogado do(a) INVENTARIANTE: LEONOR APARECIDA MARQUES SIQUEIRA - SP94660
Advogado do(a) INVENTARIANTE: LEONOR APARECIDA MARQUES SIQUEIRA - SP94660
Advogado do(a) INVENTARIANTE: LEONOR APARECIDA MARQUES SIQUEIRA - SP94660
Advogado do(a) INVENTARIANTE: LEONOR APARECIDA MARQUES SIQUEIRA - SP94660
Advogado do(a) INVENTARIANTE: LEONOR APARECIDA MARQUES SIQUEIRA - SP94660
Advogado do(a) INVENTARIANTE: LEONOR APARECIDA MARQUES SIQUEIRA - SP94660
Advogado do(a) INVENTARIANTE: LEONOR APARECIDA MARQUES SIQUEIRA - SP94660
Advogado do(a) INVENTARIANTE: LEONOR APARECIDA MARQUES SIQUEIRA - SP94660
Advogado do(a) INVENTARIANTE: LEONOR APARECIDA MARQUES SIQUEIRA - SP94660
Advogado do(a) INVENTARIANTE: LEONOR APARECIDA MARQUES SIQUEIRA - SP94660
Advogado do(a) INVENTARIANTE: LEONOR APARECIDA MARQUES SIQUEIRA - SP94660
Advogado do(a) INVENTARIANTE: LEONOR APARECIDA MARQUES SIQUEIRA - SP94660
Advogado do(a) INVENTARIANTE: LEONOR APARECIDA MARQUES SIQUEIRA - SP94660
Advogado do(a) INVENTARIANTE: LEONOR APARECIDA MARQUES SIQUEIRA - SP94660
Advogado do(a) INVENTARIANTE: LEONOR APARECIDA MARQUES SIQUEIRA - SP94660
Advogado do(a) INVENTARIANTE: LEONOR APARECIDA MARQUES SIQUEIRA - SP94660
INVENTARIANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Id. 12406503: Defiro.

Int.

 

 

              

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5028193-21.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BANCO CITIBANK S A
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO PUGLIESE PINCELLI - SP172548
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Cuida-se ação de procedimento comum proposta por BANCO CITIBANK S.A. em face da UNIÃO FEDERAL – FAZENDA NACIONAL, através da qual a autora busca
provimento jurisdicional que, em sede de tutela provisória de urgência, determine a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários objeto dos Processos Administrativos nº 6327-
904.854/2008-80, 16327-904.843/2008-08 e 16327-903.737/2008-07.

Ao final, postula a parte autora seja declarada a procedência da demanda, cancelando-se os débitos de IOF exigidos nos Processos Administrativos suprarreferidos, já
que estariam extintos por compensação.

Relata a parte autora que recolheu o IOF a maior sobre operações de mútuo firmadas com algumas empresas, dentre elas a AON AFFINITY, em decorrência de um erro
dos sistemas internos. Verificando o equívoco, efetuou a devolução dos valores de IOF indevidamente retidos, com a devida declaração do cliente autorizando a restituição. Ainda, efetuou a
retificação de sua DCTF para indicar o valor de IOF devido e apresentou declarações de compensação (DCOMP) dos créditos decorrentes do recolhimento a maior de IOF.

Sustenta que, na esfera administrativa, as compensações foram parcialmente homologadas, não tendo sido reconhecido o crédito de IOF no tocante à empresa AON
AFFINITY, ao argumento de incongruência entre os contratos apresentados e os demais documentos que demonstrassem o débito.

Alega que, na verdade, não haveria tal incongruência, já que a documentação juntada atestaria a existência e validade do contrato de mútuo e respetivas prorrogações,
de modo que inicialmente o valor previsto seria de R$2.400.000,00, sucessivamente ampliado até R$8.150.000,00.

 

É o relatório. Decido.

Para concessão de tutela provisória de urgência é necessário o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 300 do Código de Processo Civil, quais sejam, a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Pelo primeiro requisito, entende-se a relevância do fundamento fático-jurídico da demanda, traduzido pela verossimilhança das alegações.

No caso em testilha não vislumbro, em sede de análise sumária, ilegalidade a ser combatida.

O cerne da questão trazida em juízo pela parte autora diz respeito aos contornos fáticos do contrato de mútuo celebrado com a empresa AON AFFINITY, em especial
para verificar se trata-se de um único contrato, aditado várias vezes, ou se, na verdade, foram firmados vários contratos.

A depender da resposta, haverá ou não a incidência de IOF, nos termos da legislação de regência.
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Com efeito, ao ID 12299320, depreende-se que a Câmara Superior de Recursos Fiscais do CARF, por maioria de votos, negou provimento ao Recurso Especial
interposto pela ora autora, ao argumento de que “não foram colacionados aos autos documentos que comprovam a existência da operação financeira, sendo impossível para a Fazenda
Nacional reconhecer o direito”.

O voto vencedor, nesse sentido, apontou que “na  sua  manifestação  de inconformidade  a  contribuinte  apresentou  detalhes do  contrato  de  mútuo que teria dado
origem ao recolhimento a maior do IOF (fl. 31). Nesta planilha, é detalhado um financiamento de R$ 1.084.900,00 (um milhão, oitenta e quatro mil e novecentos reais), firmado em 12/03/2001,
com data de vencimento em 10/09/2001 e um outro contrato de financiamento (fl 42) no valor de R$7.065.100,00 (sete milhões, sessenta e cinco mil e cem reais), firmado em 10/09/2001,
com vencimento em 10/11/2001”.

A autora, por sua vez, sustenta que não existem as divergências apontadas. Argumenta que contrato de mútuo original foi firmado em 22/04/1999, prevendo,
inicialmente, o montante de R$2.400,000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais). Após sucessivas prorrogações e majorações, o valor pactuado teria atingindo o patamar de
R$8.150.000,00 (oito milhões e cento e cinquenta mil reais). Esse total, por sua vez, corresponderia à soma de duas parcelas disponibilizadas à empresa AON AFFINITY: uma de
R$7.065.100,00 e outra de R$ 1.084.900,00.

Da análise perfunctória da documentação acostada à inicial, vê-se que as incongruências apontadas pela autoridade administrativa procedem.

Ao ID 122299327 (Doc. 12), os extratos da conta da AON AFFINITY indicam que, na data de 12/03/2001, foi disponibilizado à empresa o total de R$ 1.084.900,00, sob a rubrica
“empréstimo”, código 0075, referência 3854296. Na mesma data, ocorreu um lançamento a débito de R$ 794.900,00, também descrito como “empréstimo”, código 0135, referência 3686061. Não se
pôde constatar o crédito da outra suposta parcela do mútuo, de R$7.065.100,00.

Por sua vez, os termos de ratificação e retificação juntados ao ID 12299321 – fl. 09 (Doc 08), indicam que, na data de 12/03/2001, o valor principal do contrato foi aditado
de R$7.629.900,00 para R$7.919.900,00 - e não para R$8.150.000,00, como alega a autora.

Apenas em 10/09/2001 é que o limite foi majorado para este último valor, entretanto, dos extratos da conta corrente ao ID122299327, não se verifica o crédito da quantia
disponibilizada.

Verifica-se dos documentos que instruem o processo que o ato impugnado não está, aparentemente, eivado de qualquer vício a ensejar sua anulação em sede sumária.

Neste cenário, o deslinde do feito depende da regular dilação probatória, o que será feito oportunamente, sob o crivo do contraditório.

Pelo exposto, ausentes os elementos que evidenciem a probabilidade do direito invocado, INDEFIRO, por ora, o pedido de TUTELA DE URGÊNCIA.

Cite-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2018.

 

ANA LÚCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012893-75.2016.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: UNIVEL AUTOMOTIVE LTDA
Advogados do(a) AUTOR: RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES - SP143373, NELSON MONTEIRO JUNIOR - SP137864
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

ID. 12787373: Nada a deferir haja vista a sentença proferida.

Intime-se a parte autora para que confira os documentos digitalizados, indicando, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do artigo 4º, inciso I, “b”, da
Resolução PRES n. 142/2017. 

Silente ou havendo manifestações não relacionadas a apontamentos descritos no dispositivo acima mencionado, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com
as nossas homenagens.

Intimem-se.

            

 

São Paulo, 3 de dezembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000414-91.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CLAUDIO JORGE SAFADI
Advogados do(a) IMPETRANTE: GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE PESSOAS FISICAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de
19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea ‘c’, dê-se vista à União Federal para que se manifeste quanto as alegações do demandante ao id
12746577.

Após, venham conclusos para deliberação.

Int.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5029858-72.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MOVIMENTA SERVICOS DE TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS MONTEIRO CAMPOS - SP347240
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
 

  

    D E S P A C H O

 

Reconheço a dependência entre o presente feito e o de nº 010973-10.2018.4.03.6100, que tramita perante este juízo.

 Dê-se ciência à autora da redistribuição dos autos a esta Vara.

Não há amparo legal ou constitucional na atribuição de valor da causa em montante genérico ou para fins fiscais.

 

Do ponto de vista constitucional, prejudica o direito de defesa, pois a parte contrária tem o direito de saber qual a magnitude da causa em que se vê envolvida, até para decidir quantos recursos irá ou não
destinar para sua atuação em concreto.

 

Do ponto de vista legal, há evidente desrespeito ao CPC, que determina a atribuição com base no benefício econômico pretendido.

 

A parte tem o direito de acesso à justiça, mas este não é absoluto ou incondicionado, sendo mister que alguns deveres mínimos sejam cumpridos.

 

Concedo prazo de 15 (quinze dias) para apresentação de valor da causa REAL,  bem como para o recolhimento das custas judiciais, sob pena de indeferimento da inicial. Constato, ainda, que a inicial
veio desacompanhada da documentação correlata, inclusive sem procuração e atos constitutivos da empresa autora. Assim, no mesmo prazo de quinze dias, deverá a parte regularizar o feito, sob pena de indeferimento.

Intime-se.

Decorrido o prazo sem cumprimento, venham-me conclusos para sentença de extinção.

São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

7ª VARA CÍVEL

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5016781-93.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: MARILIA ROVERE DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: LIRIO GOMES - SP88522
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes acerca do pagamento do ofício requisitório.

Após, arquivem-se.

Int.              

 

SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017565-70.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BONNEVILLE INCORPORADORA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CRISTIANE TAMY TINA DE CAMPOS - SP273788, MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS - SP154065, JAMILLE SOUZA COSTA - SP362528
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

Cumpra a parte impetrante adequadamente o despacho anterior, vez que as cópias encontram-se fora da ordem numérica das folhas, como entre ID's 12698109 e 12698110 em que à fl. 76 segue-se fl. 122 a despeito da descrição constar
"fls. 77 a 121".

Prazo: 5 (cinco) dias.

Intime-se. 

               

 

SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5030125-44.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ASTER SISTEMAS DE SERVICOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTO CARDONE - SP196924
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de Mandado de segurança, com pedido de liminar, em que pretende a impetrante seja reconhecida a suspensão da exigibilidade dos débitos objeto das compensações declaradas nas DCOMP nº
41128.26594.280314.1.3.03-0895 e 32176.08374.240414.1.3.03-2700 não homologadas pelo ato coator, determinado á autoridade impetrada que se abstenha de considerar os referidos débitos como óbice à
renovação da certidão de regularidade fiscal, tendo em vista que são hígidos os créditos utilizados pela Impetrante nas compensações declaradas nas DCOMP nº 41128.26594.280314.1.3.03- 0895 e
32176.08374.240414.1.3.03-2700; (ii) dê prosseguimento na análise das compensações declaradas nas DCOMP nº 41128.26594.280314.1.3.03-0895 e 32176.08374.240414.1.3.03-2700, sem a necessidade da
apresentação dos documentos suplementares, sendo certo que estes não são necessários para a confirmação do direito creditório da Impetrante; ou, subsidiariamente, reabra prazo no processo administrativo nº 10880-
945.913/2018-80 para apresentação de manifestação de inconformidade e juntada de documentos que atestam o seu direito creditório, tendo em vista que atenta contra a conduta da Autoridade Coatora atenta contra a
boa-fé que deve regular as relações entre Fisco e Contribuinte, uma vez que não há razões para a não confirmação das retenções.

Aduz ser evidente seu direito de utilizar o crédito de saldo negativo de CSLL, compensando-o com débitos de tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, na forma do art. 6º, § 1º, II, combinado com os art. 28 e
74, todos da Lei nº 9.430/1996.

Informa que o equívoco do impetrado teve origem na não confirmação das retenções pela autoridade Coatora, o que decorreu da ausência de declaração dos valores retidos em nota fiscal nas DIRF’s das tomadoras de
serviço.

Juntou procuração e documentos.

Vieram os autos à conclusão.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

Ausentes os requisitos necessários à concessão da medida liminar.

Ao menos em uma análise prévia, não se verifica qualquer ilegalidade no ato praticado pelo impetrado.

Conforme despacho decisório proferido em 02.08.2018, a compensação foi parcialmente homologada pelo Fisco, que reconheceu em parte o crédito sustentado pela impetrante.

Em que pese a parte sustentar que a não homologação de sua compensação se deve ao fato das empresas tomadoras de serviço não terem declarado as retenções à Receita Federal, trata-se de matéria não cognoscível em
sede liminar.

Há dúvidas até mesmo acerca do cabimento da ação mandamental para discussão da matéria, que demanda dilação probatória.

Ressalte-se que a parte sequer apresentou manifestação de inconformidade junto ao impetrado, não havendo qualquer fundamento para reabertura do prazo por parte do Juízo.

Em face do exposto, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo legal.

Cientifique-se o representante judicial da pessoa jurídica interessada.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e venham conclusos para prolação de sentença.

Int.

SÃO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5029918-45.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S A
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881
IMPETRADO: DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Constato não haver pedido de liminar na presente impetração.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias, cientificando-se, ainda, seu representante judicial, nos termos do art. 7º, inc. II da Lei n. 12.016/2009.

Com a vinda das informações ou decorrido o prazo para sua apresentação, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, por fim, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.
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SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5030139-28.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NADIR FIGUEIREDO IND COM S A
Advogados do(a) IMPETRANTE: TATIANA RONCATO ROVERI - SP315677, PEDRO WANDERLEY RONCATO - SP107020
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em que requer a concessão de medida que lhe assegure a inexigibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da CPRB, permitindo-se os recolhimentos
futuros com a exclusão do ICMS na base de cálculo dessa exação.

Sustenta que ao presente caso deve ser conferido o mesmo entendimento jurídico em relação ao quanto assentado pelo C. Supremo Tribunal Federal, especialmente no RE nº 574.760, através do qual fora reconhecida a
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, uma vez que a Lei 12.546/2011 elegeu como base de cálculo da contribuição substitutiva a receita bruta.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relato.

Decido.

Afasto a possibilidade de prevenção com os feitos indicados na aba associados em face da divergência de objeto.

Quanto ao pedido liminar, para que seja concedida a medida em sede mandado de segurança, faz-se necessária a presença concomitante do “fumus boni juris” e do “periculum in mora”.

No caso em análise, não vislumbro a presença do “periculum in mora” a ensejar a concessão da medida na atual fase processual.

Isto porque, a impetrante questiona valores que vem sendo recolhidos há diversos anos, desde a edição da Lei n° 12.546/2011, razão pela qual, ao menos em uma análise prévia, não há qualquer risco de dano caso a
medida seja analisada somente ao final, ainda mais em face do trâmite célere e preferencial das ações mandamentais.

Nesse passo, considerando que os pressupostos legais necessários à concessão da medida liminar requerida devem apresentar-se concomitantemente, a análise do fumus boni juris resta prejudicada pela razão acima
elencada.

Em face do exposto, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR.

Concedo à impetrante o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove o recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição.

Cumprida a determinação acima, oficie-se à autoridade impetrada cientificando-a do teor da presente decisão para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Cientifique-se o representante judicial da União Federal, nos termos do Artigo 7°, inciso II, da Lei n° 12.016/2009.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação.

Após, voltem conclusos para prolação da sentença.

Intime-se.

SÃO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5029627-45.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: JOSE DE SANTANA
Advogados do(a) REQUERENTE: RICARDO AUGUSTO NOGUEIRA - SP363234, INGO KUHN RIBEIRO - SP358095
 
 

  

    D E S P A C H O

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor comprove o preenchimento dos pressupostos legais atinentes à gratuidade da justiça, nos termos do disposto no art. 99, §2º, do Novo Código de Processo Civil, acostando aos
autos demonstrativos de pagamentos de salário, declaração de renda, ou qualquer outro documento que seja apto a demonstrar a insuficiência de recursos financeiros.

Considerando que o procedimento de jurisdição voluntária implica a ausência de litigiosidade, o que não se apresenta neste feito, determino ao autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a adequação do pedido inicialmente formulado, para a
conversão do feito em procedimento comum, devendo, no mesmo prazo, atribuir valor compatível com o objetivo econômico pretendido com a presente demanda, tudo sob pena de indeferimento da inicial.

Intime-se.

SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5027245-79.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANDRE LUIS MORAIS LEITE FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS FERNANDO ALVES MEIRA - SP334617
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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    Manifeste-se o exequente acerca da impugnação à execução ofertada, no prazo de 15 (quinze) dias.          

   Após, tornem os autos conclusos.

   Int.

   SãO PAULO, 3 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5024665-76.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE PAULO GOMES ALVES, JULIO CESAR GONCALVES FERREIRA, LUCIANA DE ALMEIDA FRESNEDA, LUCIANA KANTHACK CONCEICAO TAVANTE, LUIS FRANCISCO DOMICIANO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

   Manifeste-se a parte exequente acerca da impugnação à execução ofertada, no prazo de 15 (quinze) dias.          

   Após, tornem os autos conclusos.

   Int.

   SãO PAULO, 3 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018400-58.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: THIAGO FERREIRA
 

  

    D E S P A C H O

Diante do decurso do prazo para apresentação de defesa pelo réu decreto sua revelia.

Venham os autos conclusos para sentença.

Int-se.           

SãO PAULO, 3 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018400-58.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: THIAGO FERREIRA
 

  

    D E S P A C H O

Diante do decurso do prazo para apresentação de defesa pelo réu decreto sua revelia.

Venham os autos conclusos para sentença.

Int-se.           

SãO PAULO, 3 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5028841-98.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AILTON PEREIRA DE LIMA, EDINA YOSHIMI SATO OKUYAMA, LEILA BONOTTO LOPES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
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    D E S P A C H O

Promovam os autores o recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição do feito.

Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos para recebimento da inicial.

Intime-se.

SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5030172-18.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
ESPOLIO: GABRIELLE MAIA MACIEL
Advogado do(a) ESPOLIO: ROSANGELA MARIA WOLFF DE QUADROS MORO - PR24715
ESPOLIO: UNIAO FEDERAL, ESTADO DE SAO PAULO, MUNICIPIO DE SAO PAULO(CAPITAL)
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando que Portaria Pres. nº 235/2018 determinou a remessa dos autos para virtualização, aguarde-se o retorno dos autos físicos (0012218-49-2015.403.6100).

Int.

São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026325-08.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

  

    D E S P A C H O

   Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.           

   Aguarde-se a vinda da contestação.

   Int.

  SãO PAULO, 3 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012176-07.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: RAFAEL MANZO
Advogado do(a) RÉU: FELLIPE PEREIRA BARRETTO GALANI - SP323205

  

    D E S P A C H O

Considerando a possibilidade de se atribuir efeitos infringentes aos embargos declaratórios opostos pelo réu, converto o julgamento em diligência para que
a Caixa Econômica Federal se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 1023, § 2º do NCPC, esclarecendo, inclusive, o pedido formulado no ID
12544441, diante da superveniência dos documentos IDs 12841411 e 12841412, que dão indícios da realização de uma composição na esfera administrativa.

Após, voltem conclusos para sentença.

Intime-se.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5030250-12.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: TEXTIL J SERRANO LTDA
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    D E S P A C H O

Intime-se a parte executada  para conferência dos documentos digitalizados (autos físicos 0004189-15.2012.403.6100), devendo indicar ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de ao indicá-los, corrigi-
los incontinenti, em 05 (cinco) dias, nos termos da Resolução 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.

Fica, ainda, intimada a promover o recolhimento do montante devido a título de honorários advocatícios, atualizados até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar o recolhimento nos
autos. 
Não ocorrendo o recolhimento da quantia fixada, no prazo legal, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 523,
parágrafo 1º do NCPC. 
Int.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

 

  

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009207-19.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ALINE DA SILVA DANIEL
Advogado do(a) RÉU: PAMELLA MARQUES GARCIA - SP314692

SENTENÇA TIPO B

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos, etc.

Trata-se de ação pelo procedimento comum, na qual pretende a autora a cobrança da importância de R$ 49.824,91 (quarenta e nove mil, oitocentos
e vinte e quatro reais e noventa e um centavos), atualizada por ocasião do efetivo pagamento, com a condenação do réu ao pagamento dos honorários
advocatícios e demais despesas processuais.

Alega que a parte ré formalizou com a autora contratação de cartão de crédito/CROT/crédito direto caixa, conforme documentos que instruem a
inicial, e que não adimpliu a dívida.

Juntou procuração e documentos.

Devidamente citada (ID 9908699) a ré apresentou contestação ID 10128741, alegando, em síntese, que em virtude de problemas de saúde e
financeiros não possui condições de arcar com o pagamento do débito tratado nos autos. Pleiteou, ainda, pela concessão dos benefícios da gratuidade de justiça,
que lhe foi deferida no despacho ID 10207744.

Realizada audiência de tentativa de conciliação a mesma resultou infrutífera – ID 11410753.

Instadas a especificarem as provas que pretendem produzir, a CEF pleiteou pelo julgamento antecipado da lide, ao passo que, a ré pleiteou pelo
sobrestamento do feito por 90 (noventa) dias, tendo em vista que retornou as atividades laborativas e pretende quitar o débito, pedido este que foi indeferido
no despacho ID 11874462.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Inexistem preliminares.

Passo ao exame do mérito.

A ação deve ser julgada procedente.

A autora comprovou a contratação (IDs 6034118 e 6034120) a disponibilização e uso dos valores ora cobrados da ré (faturas de cartão de crédito –
IDs 6034121 e 6034122; Sistema Histórico de Extratos – 6034123, 6034124, 6034125, e 6034126; e Relatório de Evolução de Cartão de Crédito – ID 8379921;
Extratos SIAPI 6034127, 6034128, e 6034129; Relatório de Evolução de Cartão de Crédito – 6034134 e 6034135).

Por outro lado, muito embora a ré se encontre em situação de dificuldade financeira, tal como informado em contestação, essa alegação não tem o
condão de afastar sua responsabilidade pelo pagamento do débito cobrado.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar a ré ao
pagamento do valor de R$ 49.824,91 (quarenta e nove mil, oitocentos e vinte e quatro reais e noventa e um centavos), atualizados para 29 de março de 2018
(IDs 6034130 a 6034133), devendo este valor ser corrigido monetariamente desde referida data até seu efetivo pagamento, e acrescido de juros de mora desde
a data da citação, tudo pelos indexadores previstos para as Ações Condenatórias em Geral constantes no Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente à época
da execução do presente feito.

Condeno a ré ao pagamento custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do artigo 85, §
2º, do Código de Processo Civil, observadas as disposições atinentes a gratuidade de justiça concedida.

P. R. I.

São Paulo, 06 de dezembro de 2018.
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RÉU: ALINE DA SILVA DANIEL
Advogado do(a) RÉU: PAMELLA MARQUES GARCIA - SP314692

SENTENÇA TIPO B

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos, etc.
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Trata-se de ação pelo procedimento comum, na qual pretende a autora a cobrança da importância de R$ 49.824,91 (quarenta e nove mil, oitocentos
e vinte e quatro reais e noventa e um centavos), atualizada por ocasião do efetivo pagamento, com a condenação do réu ao pagamento dos honorários
advocatícios e demais despesas processuais.

Alega que a parte ré formalizou com a autora contratação de cartão de crédito/CROT/crédito direto caixa, conforme documentos que instruem a
inicial, e que não adimpliu a dívida.

Juntou procuração e documentos.

Devidamente citada (ID 9908699) a ré apresentou contestação ID 10128741, alegando, em síntese, que em virtude de problemas de saúde e
financeiros não possui condições de arcar com o pagamento do débito tratado nos autos. Pleiteou, ainda, pela concessão dos benefícios da gratuidade de justiça,
que lhe foi deferida no despacho ID 10207744.

Realizada audiência de tentativa de conciliação a mesma resultou infrutífera – ID 11410753.

Instadas a especificarem as provas que pretendem produzir, a CEF pleiteou pelo julgamento antecipado da lide, ao passo que, a ré pleiteou pelo
sobrestamento do feito por 90 (noventa) dias, tendo em vista que retornou as atividades laborativas e pretende quitar o débito, pedido este que foi indeferido
no despacho ID 11874462.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Inexistem preliminares.

Passo ao exame do mérito.

A ação deve ser julgada procedente.

A autora comprovou a contratação (IDs 6034118 e 6034120) a disponibilização e uso dos valores ora cobrados da ré (faturas de cartão de crédito –
IDs 6034121 e 6034122; Sistema Histórico de Extratos – 6034123, 6034124, 6034125, e 6034126; e Relatório de Evolução de Cartão de Crédito – ID 8379921;
Extratos SIAPI 6034127, 6034128, e 6034129; Relatório de Evolução de Cartão de Crédito – 6034134 e 6034135).

Por outro lado, muito embora a ré se encontre em situação de dificuldade financeira, tal como informado em contestação, essa alegação não tem o
condão de afastar sua responsabilidade pelo pagamento do débito cobrado.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar a ré ao
pagamento do valor de R$ 49.824,91 (quarenta e nove mil, oitocentos e vinte e quatro reais e noventa e um centavos), atualizados para 29 de março de 2018
(IDs 6034130 a 6034133), devendo este valor ser corrigido monetariamente desde referida data até seu efetivo pagamento, e acrescido de juros de mora desde
a data da citação, tudo pelos indexadores previstos para as Ações Condenatórias em Geral constantes no Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente à época
da execução do presente feito.

Condeno a ré ao pagamento custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do artigo 85, §
2º, do Código de Processo Civil, observadas as disposições atinentes a gratuidade de justiça concedida.

P. R. I.

São Paulo, 06 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004594-87.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: UNIAO FEDERAL
 
RÉU: GUILHERME DOS SANTOS ZIMMERMANN
Advogados do(a) RÉU: LEONARDO HIDEKI TAHIRA INOMATA - SP315345, AILTON INOMATA - SP96045

 

    SENTENÇA TIPO A

S E N T E N Ç A

Trata-se de ação proposta pelo procedimento comum, mediante a qual pleiteia a autora, União Federal, seja o réu, Guilherme dos Santos Zimmermann, condenado à restituição de quantia levantada indevidamente, relativa à pensão de
sua falecida mãe, atualizada com juros e correção monetária.

Informa que a ex-pensionista, Sra. Marinez dos Santos Ferreira, era beneficiária de pensão militar e, apesar de seu falecimento – ocorrido em 29/11/2012 – os valores relativos à pensão continuaram a ser sacados até o respectivo
bloqueio, ocorrido em fevereiro de 2013.

Alega ter havido a apuração administrativa dos fatos, atribuindo-se a autoria dos saques ao réu, filho da pensionista, o qual compareceu ao Comando do 8º Distrito Naval, em 16 de junho de 2016, firmou Termo de Confissão de Dívida
do valor indevidamente sacado (R$ 18.368,07, atualizado até junho/2016), declarando, no entanto, não dispor de recursos financeiros para ressarcir o Erário de imediato.

Encaminhada proposta de conciliação extrajudicial para pagamento parcelado do débito (em até 20 vezes), o réu não foi localizado, não restando outra alternativa senão o ajuizamento da presente ação.

Juntou documentos (ID 1014255 e ss).

Citado, o réu apresentou contestação (ID 5491009 e ss). Alegou prescrição da pretensão autoral e, quanto ao mérito, defendeu que (I) a cobrança dos valores referentes ao mês de novembro é insubsistente, uma vez que a beneficiária
Marinez estava viva; e (II) na qualidade de dependente presumido da beneficiária até 19.01.2013, quando completou 21 anos, fazia jus à pensão por morte, desde a data do óbito até o dia 18.01.2013, reconhecendo a procedência da demanda unicamente
em relação à restituição do valor do benefício referente a 13 dias do mês de janeiro.

Determinada a especificação de provas às partes (ID 5517223).

A União apresentou Réplica, oportunidade em que requereu julgamento antecipado da lide (ID 7371700).

Decorrido o prazo para manifestação do réu, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.

É o relatório.

Fundamento e Decido.

Inicialmente afasto a prejudicial de mérito relativa à prescrição, pois, em atenção ao princípio da especialidade, o caso enseja a aplicação da norma contida no Decreto nº 20.910/32 – em detrimento das regras gerais do Código Civil – o
qual prevê em seu artigo 1º “As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados
da data do ato ou fato do qual se originarem”.

Como os valores pleiteados pela União Federal dizem respeito a pagamento efetivados entre novembro de 2012 a janeiro de 2013 e a presente ação foi proposta em 06/04/2017, não há que se falar em prescrição da pretensão do ente
público.

Passo ao exame do mérito.

Conforme aduzido pela União Federal, o réu não se contrapôs ao fato de haver sido considerado responsável pelos saques indevidos da pensão de sua falecida mãe, valendo destacar que, nos autos do Inquérito Policial Militar,
assinou Termo de Confissão de Dívida e admitiu haver causado prejuízo à Fazenda Nacional (ID 1014269).

E, ainda que os valores indevidamente apropriados tenham sido destinados a despesas de funeral da antiga beneficiária (conforme declaração mencionada), inexiste previsão legal que ampare as razões elencadas como sendo hábeis a
convalidar o ato praticado.

A escusa elencada na contestação, relativa à dependência econômica presumida do réu – por ser, à época do óbito, menor de 21 (vinte e um) anos – e a consequente reversão automática do benefício, também não merece prosperar.
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Isto porque não se aplica ao presente caso as disposições da Lei nº 8.213/91, a qual dispõe sobre o Regime Geral de Previdência e seus planos de benefícios, pois a genitora do réu recebia pensão militar, cujo instituidor foi seu pai,
aplicando-se, portanto, regras diversas, contidas, segundo informou a União Federal, na Lei nº 3.765/60, a qual apenas admitia como beneficiários os filhos do sexo masculino caso interditos ou inválidos.

Ainda assim, tanto na lei em comento como na lei relativa ao Regime Geral de Previdência, inexiste previsão para que eventuais beneficiários sucessórios simplesmente se apoderem dos valores pagos ao titular do benefício sem antes
providenciar habilitação formal e comprovação das condições necessárias, em verdadeiro exercício arbitrário das próprias razões, ato este que, por si só, configuraria a ilicitude, com maior razão presente no caso dos autos, já que o réu sequer possuía a
condição de dependente/beneficiário legal.

No que tange ao valor a ser ressarcido, as alegações do réu atinentes ao mês de referência de novembro – no sentido de que, em razão do óbito ter ocorrido apenas em 29/11/2012, o valor relativo à pensão de tal mês não poder ser
cobrado – não merecem prosperar, pois o que se discute no presente feito não é a regularidade dos pagamentos depositados na conta da beneficiária, mas a ilicitude dos saques efetuados após o óbito da pensionista.

Há de se observar que a apuração administrativa pautou-se nos valores depositados após o óbito da beneficiária e não revertidos aos cofres públicos em razão da insuficiência de recursos da respectiva conta corrente, conforme
informado pelo banco depositário, o que permite concluir que os saques, de fato, foram efetuados em data posterior ao óbito.

Nesse sentido, vale citar julgado do E. TRF 2ª Região, semelhante ao dos autos, baseado na premissa de que a morte da beneficiária cessa o direito ao benefício, tornando indevido recebimentos posteriores:

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. RESTITUIÇÃO AO ERÁRIO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ART. 37, §5º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPRESCRITIBILIDADE.
RECEBIMENTO INDEVIDO DE PENSÃO APÓS A MORTE DA BENEFICIÁRIA. RECURSO DESPROVIDO. - Cinge-se a controvérsia ao exame da possibilidade de reposição ao erário, de
valores recebidos indevidamente pelo réu, em razão de movimentação indevida da conta bancária da falecida avó do réu, ex-pensionista de ex-combatente da Marinha do Brasil, Judith Souto
Nunes da Silva. - Descabe a alegação de prescrição na espécie, uma vez que a jurisprudência do STF, bem como a do STJ firmaram entendimento de que as ações que visam o ressarcimento do
erário são imprescritíveis (art. 37, §5º, in fine , da CF). Nesse sentido, são os seguinte precedentes: RE 578428 AgR / RS, Rel. Min. Ayres Britto, Segunda Turma, DJe 14.11.2011; RE 646741 AgR
/ RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe 22.10.2012, AI 712435 AgR / SP, MIn. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe 12.4.2012. - No mérito, observa-se através do Relatório do
Inquérito Policial Militar instaurado pela Portaria 273 de 27 de setembro de 2011 (fls. 09 e 64/70), do Laudo de Prejuízo (fls.42/44 e 71/ 73), bem como dos extratos da papeleta de bloqueio (fls.
45/49 e 74/80) que a parte ré foi indiciada pela suposta prática de crime previsto no Código Penal Militar, tendo em vista a suspeita de recebimento ilícito de pensão militar de Judith Souto
Nunes da Silva, matrícula financeira nº 91274290, falecida em 10 de novembro de 2004. - Ademais, verifica-se pelo depoimento (termo de inquirição nº 002) prestado pelo réu, às fls. 60/61, que
"perguntado se efetuou saques na conta corrente da Sra. Judith Souto Nunes da Silva, após o seu óbito, respondeu que sim. O depoente declarou que efetuou o saque para saldar dívidas deixadas
pela falecida, referentes a despesas de funeral, pagamento de enfermeiras e empregada doméstica, aluguel de cama hospitalar e cheques pré-datados. O depoente declarou que não possui
comprovantes destas despesas tendo em vista o tempo decorrido"; "perguntado se ficou de posse do cartão bancário e senha pessoal de acesso à conta bancária da Sra. Judith Souto Nunes da
Silva, após sua morte, respondeu sim" e "perguntado se tem algo mais a declarar a respeito do assunto em tela, respondeu que sim, e que efetuou os saques sem ter a intenção de fraudar,
visando unicamente saldar as dívidas deixadas por sua avó", restando, caracterizado, que os valores questionados foram efetivamente retirados pelo réu da conta corrente da falecida
pensionista, após seu óbito. - Cumpre consignar, ainda, que o próprio réu declara e assina o documento de fl.63, se responsabilizando pelo prejuízo causado à Fazenda Nacional, no valor de R$
26.102,22, originado por suspeita de saques indevidos efetuados na conta corrente de pagamento da pensão militar de Judith Souto Nunes da Silva, após seu falecimento. No entanto, no mesmo
documento não concorda em efetuar a indenização pelo seguinte motivo:com o óbito da ex-pensionista, o indiciado foi incumbido de saldar diversas dívidas além das suas posses e que o obrigou
a lançar mão dos recursos depositados pela Marinha do Brasil na conta de sua avó. Por fim, declarou que tem a intenção de quitar a dívida, mas que não tem, condições de fazê-lo no prazo de 60
dias e de uma única vez. - Dessa forma, restou comprovado que a parte ré, de fato, se apropriou, no período entre 01/11/2004 e 01/12/2004, dos proventos da ex-pensionista Sra. Judith Souto
Nunes da Silva, falecida em 10/11/2004 (fl. 10). Tal assertiva, consoante acima consignado, foi, inclusive, declarado pelo réu (fl.63). - Outrossim, como bem salientado pelo Magistrado de piso,
"descabe qualquer alegação de que o montante sacado tenha sido destinado ao funeral da pensionista mediante boa fé. Com a morte da beneficiada cessa o direito ao benefício, de forma que é
irrelevante a destinação dos valores sacados após o óbito. Aplica-se ao caso os dispositivos dos artigos 876 e 884 do Código Civil, não havendo que se falar em isenção do dever de restituir". -
Assim, tendo em vista que com a morte da beneficiária cessa o direito ao benefício do pagamento da pensão, mesmo que a parte ré, ora Apelante, alegue boa fé no seu recebimento, não a exime
do dever de restituir, uma vez que se beneficiou de valores que não lhe pertenciam, devendo prevalecer o interesse público no restabelecimento da ordem jurídica violada. - Insta salientar que o
réu não traz prova, nos termos do art. 333, I, do CPC, de que o montante sacado foi utilizado para o pagamento de despesas de funeral, enfermeiras, aluguel da cama hospitalar e cheques pré-
datados, conforme alega à fl.60, acostando, tão somente, ao seu depoimento, em sede administrativa, comprovante de pagamento de doméstica. - Desse modo, comprovada a realização de saque
indevido após o falecimento da ex-pensionista Sra Judith Souto Nunes da Silva, feita pelo réu, resta configurado o dever de ressarcir a União, no montante de R$ 28.567,33 (vinte e oito mil
quinhentos e sessenta e sete reais e trinta e três centavos). - Recurso desprovido.Decisao Nulan

(APELAÇÃO CÍVEL 0001785-05.2012.4.02.5102, VERA LUCIA LIMA, TRF2.)

Isto posto, pelas razões elencadas, acolho o pedido formulado e julgo PROCEDENTE a ação, nos termos do art. 487, I, CPC, condenando o réu a restituir os valores indevidamente sacados (R$ 19.101,75 – para abril/2017), corrigidos
monetariamente desde a data da disponibilização dos pagamentos, acrescido de juros de mora a partir da citação, conforme índices constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

Condeno o réu ao pagamento de custas e honorários advocatícios, tomando-se por base o valor da condenação, sobre o qual devem incidir os percentuais mínimos previstos nos incisos do § 3º do artigo 85 do NCPC, observando-se
a regra do escalonamento disposta no § 5º do mesmo dispositivo legal, a ser apurado em fase de liquidação de sentença.

P. R. I

 

 

 

SãO PAULO, 30 de novembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004559-93.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FERNANDA GOBERSZTEJN
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ ALFREDO VARELA GARCIA - SP148269, VANESSA CRISTINA FERNANDES CAMARGO - SP178109
RÉU: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 

 

 SENTENÇA TIPO A

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação proposta por FERNANDA GOBERSTEJN em face do DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES pelo procedimento comum, mediante a qual pleiteia a autora o cancelamento
de autuações de trânsito cometidas a partir das 13h00min do dia 15/02/2016 a 06/06/2016 e respectivas cobranças, além da exclusão definitiva das pontuações advindas de tais multas e infrações de sua Carteira De Habilitação Nacional.

Relata haver sido vítima de um golpe/crime de apropriação indébita, pois locou seu veículo (TOYOTA ETIOS HB XS FLEX, ano 2013, cor vermelha, placas FIH3877/SP), por meio de uma plataforma digital chamada “PegCar – Soluções
em Mobilidade LTDA” a pessoas que, utilizando-se de documentos falsos, simularam a contratação e permaneceram em posse de seu veículo no período acima mencionado.

 Informa haver acumulado um total de 37 pontos em sua carteira (CNH), decorrentes de infrações de trânsito cometidas no período mencionado, entretanto, como não estava em posse do veículo e por haver sido vítima de tal fraude,
entende indevidas a cobrança de penalidades administrativas e a vinculação da pontuação em sua Carteira de Habilitação.

Requer a concessão de justiça gratuita.

Juntou procuração e documentos.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos e a tutela antecipada concedida, conforme decisão ID – 4789137.

Citado, o DNIT ofertou contestação (ID – 7063627), mediante a qual defende a legalidade das infrações, pugnando pela improcedência da ação. Na mesma oportunidade informa o cumprimento da decisão de tutela.

Determinada a especificação de provas às partes (ID 7088193).

A autora requereu julgamento antecipado da lide (ID 8210219) e ofertou Réplica (ID 8210232). Já o DNIT deixou transcorrer in albis o prazo para tanto.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

Fundamento de decido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2018     34/459



A ação é procedente.

Independentemente da regularidade formal dos autos de infração lavrados em face da autora pelo DNIT – todos eles relativos à aplicação de multas em razão do trânsito do veículo em velocidade superior à máxima permitida, o que foi
apurado por radares fotográficos – há nos autos farta documentação comprobatória retirando da autora a responsabilidade por tais ilícitos.

Há prova robusta da entrega do veículo a terceiros em razão da contratação avençada entre a autora e a suposta locatária, Maria Angélica Pinto Farhat, bem como da não devolução do mesmo e manutenção da posse indevida, tal
como se observa nos Boletins de Ocorrência lavrados em 18/02/2016 e 04/04/2016 (IDs 4744023 e 4744029), bem como da recuperação do automotor pela autora apenas em 06/06/2016, conforme auto de entrega (ID 4744127).

Vale destacar que, a pendência do Inquérito Policial instaurado para a investigação do crime noticiado pela autora não representa óbice ao prosseguimento desta ação com a conclusão pela procedência dos pedidos elencados na
inicial, isto porque, há independência entre as instâncias criminal e cível, esta última capaz de apurar os ilícitos civis e a eventual responsabilidade deles decorrente, podendo valer-se do conteúdo disposto nos Boletins de Ocorrência produzidos diante
da autoridade policial, meio de prova válido em tal apuração, principalmente quando a narrativa autoral e o conjunto probatório convergem com seu conteúdo, além de não haverem sido ilididos por prova em sentido contrário no presente caso concreto.

Em face do exposto, julgo PROCEDENTE a presente ação, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil e determino o cancelamento das autuações de trânsito e respectivas cobranças (ID 4744041), além da exclusão
definitiva das pontuações advindas de tais multas e infrações de sua Carteira De Habilitação Nacional.

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das custas e honorários advocatícios em favor do advogado da autora, os quais fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do Artigo 85, § 8, do Código de Processo Civil/2015.

P.R.I.

 

SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028227-93.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TRANSVIP - TRANSPORTE DE VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO PUGLIESE PINCELLI - SP172548
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Petição - ID 12888410 a 12888414: Esclareça a parte impetrante o pedido formulado, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista as informações prestadas (ID 12755663).

Int.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

           

 

   

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5030024-07.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ASTECA CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: RENATO SODERO UNGARETTI - SP154016, ERIKA REGINA MARQUIS FERRACIOLLI - SP248728, ENOS DA SILVA ALVES - SP129279, RICARDO SILVA BRAZ - SP377481
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

 Trata-se de ação proposta pelo procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, com pedido de liminar, em que pretende a impetrante obter ordem judicial que autorize a exclusão do ISS da base de cálculo do
PIS, COFINS, IRPJ e da CSLL segundo o regime do Lucro Presumido.

Sustenta que o entendimento aplicado pelo E. Supremo Tribunal Federal na ocasião do julgamento do RE 574.706 no tocante ao ICMS é plenamente aplicável ao caso, de modo que o ISS não pode ser considerado como
efetiva receita do contribuinte para fins de apuração de tributos que tomem por base o faturamento ou a receita bruta.

Assim, como o IRPJ e a CSLL submetidos ao regime de Lucro Presumido tomam por base a concepção de receita bruta, tal como o PIS e a COFINS, deve ser excluído o montante atinente ao ISS incidente nos serviços
prestados.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relato.

Decido.

Presentes os requisitos necessários à concessão em parte do pedido de tutela de urgência.

Não obstante o C. Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.330.737/SP, julgado na sistemática do artigo 543-C do CPC/1973, tenha previsto a possibilidade de inclusão do ISS nas bases de cálculo da contribuição ao PIS
e COFINS,  entendo que a constitucionalidade da matéria, a ser decidida sob o enfoque do que dispõe o artigo 195, I, “b” da Constituição Federal, permite a adoção do atual posicionamento da Corte Suprema no tocante
ao ICMS como razão de decidir, já que ambos os impostos compartilham da mesma característica: a transferência do ônus tributário ao consumidor e o necessário repasse de tais quantias aos cofres públicos (estadual ou
municipal) pelo contribuinte.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na data de 15 de março p.p, julgou o Recurso Extraordinário nº 574706, com repercussão geral reconhecida para, por maioria de votos, decidir que o ICMS não integra a base de
cálculo para a cobrança do PIS e da COFINS, entendimento que também se aplica ao ISS, daí se aferindo a existência parcial da “probabilidade do direito”.

Entretanto, o entendimento acima não pode ser considerado como fundamento para determinar a exclusão do ISS do IRPJ e da CSLL.

Considerando que a própria parte autora afirma ser optante pelo Regime Tributário do Lucro Presumido, em tal sistemática, a base de cálculo de tais tributos corresponde à receita bruta, montante sobre o qual incidem
percentuais pré-fixados, cujas deduções possíveis estão previstas legalmente (em legislação infraconstitucional) e vinculam todos os contribuintes, os quais optam livremente por tal forma de tributação, de modo que o
entendimento esposado pelo STF no RE 574.706, válido para PIS e COFINS, não se estende ao IRPJ e CSLL nessa sistemática.

O Colendo STJ tem decidido que o ICMS deve compor a base de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados pelo lucro presumido, pois o produto da venda dos bens ou dos serviços, aplicando-se também ao ISS, transita
pela contabilidade do contribuinte como "receita bruta", conforme segue:
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 “TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ICMS PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. IPRJ E CSLL. INCIDÊNCIA. 1. A Segunda Turma desta Corte firmou compreensão de que "o
crédito presumido do ICMS, ao configurar diminuição de custos e despesas, aumenta indiretamente o lucro tributável e, portanto, deve compor a base de cálculo do IRPJ e da CSLL" (AgRg no REsp
1.537.026/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 2/2/2016). 2. O agravo interno não se presta à análise de alegação de divergência de entendimento entre as Turmas que compõem a
Primeira Seção desta Corte. 3. Agravo interno a que se nega provimento.”

(AIRESP 201503055335, OG FERNANDES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/02/2017 ..DTPB:.)

Assim, somente é cabível a concessão do pedido em relação ao PIS e à COFINS.

Em face do exposto, DEFIRO EM PARTE O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA para o fim de assegurar à parte autora o recolhimento do PIS e da COFINS sem a inclusão do ISS em suas bases de cálculo,
até ulterior deliberação deste Juízo

Deixo de designar audiência de tentativa de conciliação, por se tratar de matéria que não comporta autocomposição.

Cite-se.

Intime-se.

SÃO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5026571-04.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: IAGO SANDINEY DA SILVA PEREIRA
 

  

    D E S P A C H O

           

ID 12829869: Dê-se ciência à CEF para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão negativa.

Int.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.   

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025723-17.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: SECCON INDUSTRIA COMERCIO LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS SILVA DE ANDRADE - SP195500
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 

SENTENÇA TIPO M

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Impetrante em face da sentença exarada (ID 12664959).

Requer seja sanada omissão consistente na definição de qual o ICMS que poderá ser excluído da base de cálculo do PIS e da Cofins (pretensão
voltada à exclusão do valor do ICMS destacado nas Notas Fiscais), tendo em vista que, a Receita Federal publicou a Solução de Consulta Interna Cosit 13, de 23
de outubro de 2018, concluindo que apenas o ICMS efetivamente pago à Fazenda Estadual poderia ser excluído da base de cálculo do PIS e da Cofins.

Os embargos foram opostos no prazo legal conforme certificado no ID 12940672.

Vieram os autos à conclusão.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou obscuridade, nos ditames do art.
1022, I e II do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material.

No caso em tela, os presentes embargos de declaração merecem ser rejeitados, porquanto inocorrentes quaisquer das hipóteses supramencionadas.

O presente mandamus foi proposto com o objetivo de assegurar o direito líquido e certo da impetrante de não incluir o ICMS nas bases de cálculo das
contribuições ao PIS e ao Cofins, de modo que, não compete ao Juízo se imiscuir em questão que não foi objeto da impetração, mas sim de Consulta Interna da
Receita Federal, veiculada, inclusive, em dia posterior a presente impetração.

Saliento que como já se decidiu, “Os embargos de declaração não se prestam a manifestar o inconformismo da Embargante com a decisão embargada”  (Emb. Decl. em AC nº
36773, Relatora Juíza DIVA MALERBI, publ. na Rev. do TRF nº 11, pág. 206). Nesse passo, a irresignação da Impetrante contra a sentença proferida / Consulta
Interna da Receita Federal, deverá ser manifestada na via própria e não em sede de embargos declaratórios.

Diante do exposto, conheço dos presentes embargos, porque tempestivos, e os REJEITO, no mérito, restando mantida a sentença prolatada.

P.R.I.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5030151-42.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VILLAR E MELCHIOR ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: ARGEMIRO MATIAS DE OLIVEIRA - SP242540, SILVIA HELENA ROCHA CAMPOS - SP315447
IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE SÃO PAULO - DERAT-SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

SENTENÇA TIPO C   

          S E N T E N Ç A

HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência da ação formulado pela impetrante (ID 12908073), para que produza os regulares efeitos de
direito. Por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, a teor do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Não há honorários advocatícios.
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Custas pela impetrante.

Transitada esta em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5015901-04.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: R R AMORIM COMUNICACAO E MARKETING, RODRIGO RIBEIRO AMORIM
 

  

    D E S P A C H O

Considerando-se os bloqueios efetuados nos valores de R$ 53.714,14 (cinquenta e três mil setecentos e quatorze reais e quatorze centavos) e R$ 1.232,58 (um mil duzentos e trinta e dois reais e cinquenta e oito centavos), de titularidade dos executados,
indique a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, novos endereços para a tentativa de citação da parte executada.

Saliente-se que, após a regular citação dos devedores, o arresto será convertido em penhora, ocasião em que deverá ser transferido o numerário bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a Caixa Econômica Federal – Agência PAB
0265 da Justiça Federal.

Intime-se.

SÃO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021205-18.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LUCIANA GAGLIARDO
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando-se os bloqueios efetuados nos valores de R$ 7.406,71 (sete mil quatrocentos e seis reais e setenta e um centavos) e R$ 512,23 (quinhentos e doze reais e vinte e três centavos), de titularidade da executada LUCIANA GALIARDO, indique a
Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, novos endereços para a tentativa de citação da parte executada.

Saliente-se que, após a regular citação da devedora, o arresto será convertido em penhora, ocasião em que deverá ser transferido o numerário bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a Caixa Econômica Federal – Agência PAB
0265 da Justiça Federal.

Intime-se.

SÃO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5014115-56.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CAZA VITRINE EIRELI - ME, SIMONE MARIA DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando-se o bloqueio efetuado no valor de R$ 448,95 (quatrocentos e quarenta e oito reais e noventa e cinco centavos), de titularidade da executada SIMONE MARIA DA SILVA, indique a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias,
novos endereços para a tentativa de citação da parte executada.

Saliente-se que, após a regular citação da devedora, o arresto será convertido em penhora, ocasião em que deverá ser transferido o numerário bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a Caixa Econômica Federal – Agência PAB
0265 da Justiça Federal.

Intime-se.

SÃO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021823-60.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: EMPREZ DIGITAL SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - EPP, RODRIGO SANTANA GOIS, RAFAEL SANTANA GOIS
 

  

    D E S P A C H O
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Considerando a existência de endereço ainda não diligenciado, promova a CEF o recolhimento das custas para expedição de carta precatória à Comarca de Franco da Rocha/SP, no endereço Rua Sete de Setembro nº 109, Centro -
Franco da Rocha/SP, CEP 07851-120, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Resultando infrutífera, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido retro.

Intime-se. 
              

SãO PAULO, 4 de dezembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5027242-61.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JOAO ANTONIO DA CUNHA NETO
 

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca do resultado infrutífero do arresto, via BACENJUD, devendo indicar, no prazo de 15 (quinze) dias, novos endereços para a tentativa de citação do executado.

 No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de praxe.

Intime-se.

SÃO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5010324-45.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARIA APARECIDA ROSA CAVALCANTE
 

  

    D E S P A C H O

            

Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca do resultado infrutífero do arresto, via BACENJUD, devendo indicar, no prazo de 15 (quinze) dias, novos endereços para a tentativa de citação da executada.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de praxe.

Intime-se.

SÃO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003205-33.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARCELO MARTINS DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca do resultado infrutífero do arresto, via BACENJUD, devendo indicar, no prazo de 15 (quinze) dias, novos endereços para a tentativa de citação do executado.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de praxe.

Intime-se.

SÃO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5020753-08.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: KARLA OLIARI PARISI
Advogado do(a) EXECUTADO: RONALDO PARISI - SP122220
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    D E S P A C H O

Considerando-se o bloqueio efetuado no valor de R$ 10.240,62 (dez mil duzentos e quarenta reais e sessenta e dois centavos), intime-se a executada KARLA OLIARI PARISI (via imprensa oficial, na pessoa de seu advogado), para – caso queira – ofereça
eventual Impugnação à Penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do disposto no artigo 854, parágrafo 3º, do Novo Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, proceda-se à transferência do numerário bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a Caixa Econômica Federal – Agência PAB 0265 da Justiça Federal.

Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção de São Paulo (CNPJ nº 43.419.613/0001-70).

Oportunamente, tornem os autos conclusos, para prolação de sentença de extinção.

Intime-se.

SÃO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0506097-03.1982.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TELEFONICA BRASIL S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ARYSTOBULO DE OLIVEIRA FREITAS - SP82329
RÉU: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV
Advogado do(a) RÉU: MARCELO SALDANHA ROHENKOHL - SP269098-A

  

    D E S P A C H O

Petição de ID nº 12289367 – Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela expropriante, por meio dos quais se insurge contra o despacho proferido no ID nº 11890498, alegando, em apertada síntese, a existência de contradição capaz de macular o
teor da decisão exarada.

Afirma a embargante que equivoca-se o MM. Juízo ao determinar o pagamento na forma requerida pela Expropriada, bem como ao impor à Expropriante o cumprimento dos requisitos do artigo 34, do Decreto nº 3365 de 1941.

Entende que a Expropriada AMBEV por vezes não respeita os parâmetros fixados para o cálculo da indenização, tanto que, em sua última petição (ID 11709056) apresenta novo valor para a execução.

Alega, ainda, que cumpre à Expropriada AMBEV o atendimento às exigências do artigo 34, do Decreto nº 3365 de 1941 e NÃO à Expropriante TELEFÔNICA, como constou na r. decisão, exatamente como prevê o § 2º, do artigo 33, do Decreto nº 3365 de
1941.

Os embargos foram opostos tempestivamente, ex vi do que dispõe o artigo 1.023 do Novo Código de Processo Civil.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Os embargos merecem parcial acolhimento, a fim de aclarar as obrigações de cada uma das partes.

No tocante à publicação dos editais, conforme entendimento pacificado do E. STJ, "Cabe ao expropriante arcar com a publicação dos editais para conhecimento de terceiros. Precedentes do STJ." (RESP - RECURSO ESPECIAL - 1190644 2010.00.72077-3,
HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:02/02/2011 ..DTPB:.).

Já com relação aos cálculos, a mera alegação de que a parte atualizou a conta de forma diversa do julgado não traz como consequência a contradição da decisão proferida.

Eventual discordância do valor apurado deve ser arguida de forma adequada, e não por meio de alegações desprovidas de qualquer comprovação.

Cumpre ressaltar que a própria expropriante concorda com o montante apurado em embargos.

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os presentes Embargos de Declaração, para retificar o despacho proferido no ID nº 11890498 e aclarar as obrigações de cada uma das partes, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Petição de ID nº 11709056 – Assiste razão à AMBEV em suas argumentações.

A Sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução 0034333-50.2004.4.03.6100, os quais já foram inseridos no PJe, fixou o valor da execução em R$ 5.791.373,71 (cinco milhões, setecentos e noventa e um mil, trezentos e setenta e três reais e
setenta e um centavos).

Não houve interposição de recurso por parte da expropriante nem tampouco pela União Federal, que figura no feito na qualidade de assistente simples.

Dessa forma, por se tratar de montante incontroverso, deve a expropriante proceder ao depósito da quantia supramencionada.

Em face do exposto, defiro o pedido formulado e determino à TELEFÔNICA BRASIL S/A o depósito do valor incontroverso apurado em sede de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, devidamente atualizado.

Defiro o levantamento de 80% (oitenta por cento) dos depósitos existentes nos autos, após o cumprimento dos requisitos contidos no artigo 34 do Decreto n° 3365/41, o qual determina a comprovação da propriedade do imóvel expropriado, além da
quitação de dívidas fiscais que recaiam sobre o aludido bem, bem como a publicação de editais, com o prazo de 10 (dez) dias, para conhecimento de terceiros interessados.

No caso vertente, não há necessidade de comprovação quanto à quitação de débitos fiscais incidentes sobre o imóvel expropriado. Isto porque houve a imissão na posse do imóvel, em 13/10/1983 (fls. 25-verso do processo físico), data a partir da qual a
responsabilidade tributária passou a ser da entidade expropriante, neste caso, a TELEFÔNICA.

Logo, não há como exigir do expropriado a apresentação das certidões de quitação dos débitos fiscais, até mesmo porque, caso existissem dívidas fiscais pendentes de pagamento em período anterior à época da imissão na posse, tais tributos estariam
atingidas pelo instituto da decadência ou prescrição.

Nesse sentido, se firmou a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Vejamos:

 

‘PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPROPRIAÇÃO. IMISSÃO NA POSSE EM 1972. CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS. LEVANTAMENTO DO PREÇO.

1- Em princípio, o levantamento do preço pago em sede de desapropriação depende da apresentação das certidões ficais negativas referentes ao imóvel expropriado (art. 34 do Decreto-lei nº 3365/41).

2- A necessidade de apresentação das certidões negativas de débitos fiscais encontra sua justificativa, pois, até a data em que a entidade expropriante tiver sido imitida na posse do imóvel, a responsabilidade pelos tributos reais incidentes sobre a
propriedade permanece com os expropriados. Após a imissão na posse, tal responsabilidade tributária corre por conta da entidade expropriante.

3- Entretanto, o caso ora analisado guarda uma peculiaridade, capaz de afastar a exigência da apresentação das certidões negativas, imposta pelo art. 34 da Lei das Desapropriações. É que a imissão na posse da entidade expropriante deu-se no
longínquo ano de 1972, de sorte que, ainda que houvesse alguma pendência tributária naquela época, a mesma já se encontra acobertada pela decadência e/ou pela prescrição. (g.n.)

4- Não se mostra razoável condicionar o levantamento do preço pago pelo imóvel à comprovação da quitação de eventuais dívidas fiscais até o ano de 1972.

5- Já houve o levantamento de valores depositados, relativos à desapropriação objeto deste agravo, em favor de outros expropriados (fls. 38/39), sem que a União opusesse qualquer ressalva quanto a possíveis débitos tributários. Portanto, não se
justifica a contrariedade apenas em relação aos herdeiros de Benjamin de Lara.

6- Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado.’

(TRF-3ª Região - Processo: AI 17941 SP 2006.03.00.017941-3 - Relator(a): JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA - Julgamento: 25/05/2011).
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Sendo assim, apresente a AMBEV, no prazo de 15 (quinze) dias, a cópia atualizada da certidão de matrícula do imóvel objeto destes autos.

Após, expeça-se edital, com prazo de 10 (dez) dias, para conhecimento de terceiros.

Cumprida a determinação supra, intime-se a TELEFÔNICA para que proceda à retirada do edital expedido, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo comprovar a sua publicação em jornal de grande circulação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo previsto no edital, sem oposição de terceiros, expeça-se o alvará de levantamento em favor da AMBEV, em relação a 80% (oitenta por cento) dos depósitos existentes nos autos, cumprindo registrar que a expedição da Carta de
Adjudicação, em favor da expropriante, ocorrerá após a decisão definitiva a ser proferida nos autos dos Embargos à Execução nº 0034333-50.2004.4.03.6100."

Petição de ID nº 12736330 – Indefiro o pedido formulado pela AMBEV, porquanto a oposição dos Embargos de Declaração interrompe a contagem do prazo para a interposição de recurso, a teor do disposto no artigo 1.026 do NCPC, sendo certo que tal
entendimento é extensivo ao efetivo cumprimento da ordem contida na decisão embargada.

Promova a TELEFÔNICA a conferência dos documentos digitalizados (autos físicos 0034333-50.2004.4.03.6100), devendo indicar ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de ao indicá-los, corrigi-los incontinenti, em 05 (cinco) dias,
nos termos da Resolução 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.

Intime-se.

SÃO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025111-16.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARCELO ANGELIS DE MELLO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS ANTONIO ANDRADE LIMA JUNIOR - SP400985
IMPETRADO: GERENTE ADMINISTRATIVO DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SÃO PAULO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) IMPETRADO: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B
Advogado do(a) IMPETRADO: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, para requererem o quê de direito no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

SãO PAULO, 10 de dezembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025111-16.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARCELO ANGELIS DE MELLO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS ANTONIO ANDRADE LIMA JUNIOR - SP400985
IMPETRADO: GERENTE ADMINISTRATIVO DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SÃO PAULO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) IMPETRADO: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B
Advogado do(a) IMPETRADO: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, para requererem o quê de direito no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

SãO PAULO, 10 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002647-61.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TREVILLE VEICULOS LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: AURELIO LONGO GUERZONI - SP316073, BRUNO BARUEL ROCHA - SP206581
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

 SENTENÇA TIPO A   
  S E N T E N Ç A

Trata-se de demanda proposta pelo procedimento comum, com pedido de tutela provisória de urgência, mediante a qual pleiteia a autora a declaração da nulidade do Edital, determinando-se a anulação dos débitos versados nos
Autos de Infração objeto do processo administrativo nº 16175.000158/2005-31, atualmente em cobrança no processo administrativo nº 16151.720079/2016-71, pois decaídos quando da ciência dos lançamentos, a qual deu-se apenas em 02/01/2006.

Relata a necessidade de anulação dos débitos versados no Processo Administrativo referido, diante dos vícios insanáveis do edital que buscou intimá-la, afixado nas dependências da Receita Federal em Osasco/SP, em 18/11/2005
(um dia após a alteração de seu domicílio tributário para São Paulo/SP), pois o mesmo (i) não teria veiculado intimação sobre os autos de infração; (ii) não foram exauridos os meios ordinários de intimação; e (iii) foi afixado na repartição incorreta, motivo
pelo qual deve ser considerada intimada apenas em 02/01/2006, quando teve vista dos autos, atraindo a decadência e extinção.

Juntou procuração e documentos.

Indeferido o pedido de tutela de urgência e determinada a regularização da representação processual da autora (ID 4417868), o que foi cumprido na manifestação ID 4421348 e ss.

A autora noticiou a interposição de Agravo de Instrumento – ID 4820021, ao qual foi indeferida a antecipação de tutela recursal (ID 5021081).

A União Federal ofertou contestação (ID 5132517), pugnando pela improcedência da ação.

Determinada a especificação de provas às partes (ID 5153891).

A ré manifestou-se pelo julgamento antecipado da lide (ID 5320723) e a autora, em sede de Réplica informou não haver interesse em produzir provas (ID 5412560).

Vieram os autos à conclusão.
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É o relatório.

Fundamento e decido.

A pretensão autoral não merece prosperar.

Nota-se que, apesar de a decisão proferida pelo E. TRF 3ª Região em sede de Agravo de Instrumento interposto pela autora (nº 5003534-12.2018.403.0000) ser fruto de cognição sumária, enfrentou os pontos controvertidos da presente
lide, relativos à nulidade do Edital afixado pela União em 18/11/2005 e suposto cerceamento de defesa, confirmando a validade deste ato para fins de intimação do contribuinte e consequente afastamento da decadência aduzida na inicial, motivo pelo
qual, adoto como razões de decidir os argumentos esposados na decisão monocrática referida.

A autora não logrou êxito em afastar a presunção de legalidade, legitimidade e veracidade do ato administrativo combatido.

 O Edital questionado torna clara a existência de Auto de Infração lavrado em desfavor da autora, mencionando inclusive o Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) no bojo do qual foi gerada a autuação.

A autora foi cientificada do início de tal procedimento fiscalizatório em 26/01/2005 (ID 4401287) e notificada para prestar esclarecimentos relativos à diferença apurada em seu faturamento em 02/06/2005 (ID 4401330), motivo pelo qual
não pode alegar desconhecimento do Auto de Infração lavrado em seu desfavor, objeto da intimação por Edital.

Na própria Impugnação apresentada em 02/01/2006 (ID 4401441), afirma haver tomado conhecimento da existência de “processos de Auto de Infração” em consulta ao sistema COMPROT da Receita Federal, valendo destacar que,
assim como afirmou a Delegacia da Receita Federal no julgamento da Impugnação “ao rebater de forma meticulosa as infrações impostas, como questões preliminares e razões de mérito, o impugnante demonstra total conhecimento dos fatos, descabendo
a proposição de cerceamento de defesa”.

Quanto ao exaurimento prévio dos demais meios de intimação, circunstância autorizativa e condicionante da intimação veiculada por Edital nos termos do Decreto nº 70.235/72, no exame do Recurso Voluntário interposto pela autora,
o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) enfatiza que a empresa negou-se a atender a fiscalização fiscal, bem como não recebia as correspondências, havendo inclusive devolução da autuação mencionando recusa por parte de sua
diretoria (ID 4401488).

E, em relação à divergência do domicílio fiscal da contribuinte em comparação ao local em que foi afixado o Edital, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais concluiu (ID 4401538):

“No paradigma, portanto, o sujeito passivo sempre esteve domiciliado no mesmo endereço, mas, frente a uma intimação improfícua por via postal, promoveu-se a ciência por edital publicado em Unidade da Receita Federal
distinta do seu domicílio tributário. Já no acórdão recorrido, o sujeito passivo estava domiciliado na circunscrição da autoridade tributária que o fiscalizava, recusou-se a receber intimações e pleiteou a mudança de seu
domicílio tributário à véspera da publicação do edital, efetivando-se tal mudança nos cadastros da Receita Federal somente depois da referida publicação.

A peticionante pretende afastar a discussão dos atos praticados anteriormente à afixação do Edital, para centrar a discussão apenas na regra que determina o local de sua afixação. Contudo, como demonstrado, a definição de seu
domicílio tributário é afetada por sua conduta anterior de dificultar a ciência das intimações que lhe foram dirigidas. Correta, assim, a conclusão de que na decisão recorrida, está presente situação em que se aplicou ao caso o
brocardo jurídico “nemo auditur propriam turpitudinem allegans” (a ninguém cabe alegar a própria torpeza), situação inexistente naquele acórdão paradigma”.

Sendo assim, considera-se hígido e regular o ato administrativo questionado, não havendo razões que justifiquem a consideração da decadência suscitada pela parte autora.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a ação, nos termos do artigo 487, I, NCPC.

Condeno a autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 10.000,00 (dez mil reais), considerando o grau de complexidade da demanda, o trabalho do causídico, em contrapartida à exorbitância do valor
relativo a tal verba sucumbencial, caso simplesmente aplicadas as regras previstas no § 3º do artigo 85, NCPC, o que entendo possível, nos termos do artigo 85, § 8º, NCPC, a fim de privilegiar a equidade e o equilíbrio entre os interesses envolvidos na
presente lide.

Comunique-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região via e-mail, a sentença proferida, tendo em vista o Agravo de Instrumento noticiado, nos termos do artigo 149, III, do provimento COGE nº 64/05.

P.R.I.

 

SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002450-09.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CRISTIANE VELTRI FILGUEIRAS
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO KOJOROSKI - SP151586
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado do(a) RÉU: CAMILA GRAVATO IGUTI - SP267078
Advogado do(a) RÉU: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-A

  

    D E S P A C H O

Considerando que já cumprido o v. acórdão, reporto-me ao despacho anterior.

Int.              

SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

9ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002684-58.2018.4.03.6110 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LAIS DE TOLEDO KRUCKEN PEREIRA, LIDIA MARIA DE TOLEDO KRUCKEN MULLER, BERENICE DE TOLEDO KRUCKEN MARTIN
Advogado do(a) IMPETRANTE: BERENICE DE TOLEDO KRUCKEN MARTIN - SP203165
Advogado do(a) IMPETRANTE: BERENICE DE TOLEDO KRUCKEN MARTIN - SP203165
Advogado do(a) IMPETRANTE: BERENICE DE TOLEDO KRUCKEN MARTIN - SP203165
IMPETRADO: DIRETOR DE SAÚDE DA AERONÁUTICA (DIRSA), SUBDIRETOR DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS PARA ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR, CHEFE DO NÚCLEO DE GRUPAMENTO DE APOIO - NUGAP/SP
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, providenciem as impetrantes o devido recolhimento das custas iniciais, de conformidade com o art. 290 do CPC c/c o Anexo IV do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 3ª Região, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.   

Cumprido, venham os autos conclusos para decisão.

Int. 

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.
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CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal

              

 

   

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5029186-64.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: MARIA HELENA GUERINO RIBEIRO DA SILVA, JOSE ROBERTO GUERINO
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCOS AURELIO PINTO - SP25345
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCOS AURELIO PINTO - SP25345
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

MARIA HELENA GUERINO RIBEIRO DA SILVA e JOSE ROBERTO GUERINO, qualificados nos autos, ajuizaram o presente feito objetivando a expedição de alvará judicial em face da Caixa
Econômica Federal, a fim de que seja autorizado o levantamento do saldo de PIS, não resgatado em vida por seu genitor SR. JOAO GUERINO.

Examinando melhor as razões expostas na inicial e os documentos que a acompanharam, entendo faltar competência a este Juízo para conhecer o feito.

De fato, é indiscutível que, quando houver a existência de lide e, em um de seus polos figurar a CEF, empresa pública federal, nos termos do artigo 109 da Constituição Federal de 1988, a competência
para julgamento será da Justiça Federal.

No entanto, inexistindo controvérsia a ser decidida e versando a questão somente sobre o levantamento de valores do titular falecido – consoante consta expressamente da petição inicial - a competência
será da Justiça Estadual, segundo entendimento consubstanciado na Súmula 161 do E. Superior Tribunal de Justiça: “é da competência da Justiça Estadual autorizar o levantamento dos valores relativos ao
PIS/PASEP e FGTS, em decorrência do falecimento do titular da conta”.

Nesse sentido, é o entendimento pacífico do E. Superior Tribunal de Justiça:

                     Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

                     Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 41778

                     Processo: 200400339757 UF: MG Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO

Data da decisão: 27/10/2004 Documento: STJ000580131 ARNALDO ESTEVES LIMA PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO ESTADUAL E
FEDERAL. ALVARÁ JUDICIAL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DE SEGURADOS FALECIDOS. VERBETE SUMULAR Nº 161/STJ. ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO. AÇÃO DE
NATUREZA VOLUNTÁRIA. PRECEDENTES.

1. Em razão da natureza voluntária do procedimento, é da Justiça Estadual a competência para processar e julgar pedido de expedição de alvará de levantamento de valores
referentes a benefício previdenciário de segurado falecido. Aplicável à espécie, mutatis mutandis, o entendimento cristalizado no verbete sumular nº 161/STJ.

2. Tratando-se de ação de jurisdição voluntária, a argüição de prescrição não tem o condão de descaracterizá-la.

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo

Suscitado.

 

 Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 34019
Processo: 200101925963 UF: MG Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO
Data da decisão: 27/02/2002 Documento: STJ000426354 ELIANA CALMON

PROCESSO CIVIL - COMPETÊNCIA - CONFLITO - AÇÃO CONTRA O INSS.

1. Em se tratando de litígio com o INSS, a competência é a Justiça Federal.

2. Diferentemente, quando o pedido é de jurisdição voluntária, a competência é da Justiça Estadual.

3. É de jurisdição voluntária o pedido de expedição de alvará, que não se descaracteriza quando o INSS argúi prescrição.

4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência da Justiça Estadual, suscitante.

 

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 22141
Processo: 199800303880 UF: CE Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO
Data da decisão: 06/11/1998 Documento: STJ000242934 MILTON LUIZ PEREIRA PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ALVARÁ JUDICIAL PARA LEVANTAMENTO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 114. SÚMULA 161/STJ.

     1. Pedido de levantamento de benefício previdenciário, em sede de jurisdição voluntária, inexistente o litígio, o exame da pretensão quanto à competência, não está albergado
pela Constituição Federal (art. 109), não se justificando o deslocamento para a Justiça Federal.

     2. Precedentes jurisprudenciais - Súmula 161/STJ.

     3. Conflito conhecido, declarando-se a competência da Justiça Estadual, Juiz de Direito, suscitado. 

 

Tratando-se de incompetência absoluta, em decorrência da matéria, ela deve ser conhecida de ofício pelo juízo, sob pena de nulidade.

Desta maneira, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo Federal para processar e julgar o feito e determino a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual da Comarca de São
Paulo, com as anotações, registros e homenagens deste Juízo.

Intime-se. Cumpra-se.
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   SÃO PAULO, 07 de dezembro de 2018.

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002509-53.2016.4.03.6100
AUTOR: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA, MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO LEMOS GUERRA - SP332031-A, MARIA LUIZA LAGE DE OLIVEIRA MATTOS - MG87791, PAULO RAMIZ LASMAR - MG44692
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO LEMOS GUERRA - SP332031-A, MARIA LUIZA LAGE DE OLIVEIRA MATTOS - MG87791, PAULO RAMIZ LASMAR - MG44692
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) RÉU: CLAUDIO BORREGO NOGUEIRA - SP194527

   

  DESPACHO

Intime-se a parte autora para conferência dos documentos digitalizados pelo CRECI/SP, indicando ao Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados corrigi-los
incontinenti (art. 4, I, “b”, da Resolução PRES nº 142/2017).

Não havendo nada a ser corrigido, certifique-se a presente virtualização e distribuição ao PJe nos respectivos autos físicos, anotando-se a nova numeração recebida, e remetendo-os ao arquivo findo.

Por fim, remetam-se estes autos ao E. Tribunal Regional Federal para julgamento da apelação.

Intime-se. Cumpra-se.

 

    São Paulo, 5 de dezembro de 2018.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

JUÍZA FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006367-92.2016.4.03.6100
AUTOR: ANA ALICE FELICIANO
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO SILVEIRA - SP211944
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B

   

  DESPACHO

Intime-se a Caixa Econômica Federal para conferência dos documentos digitalizados pela parte autora, indicando ao Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados
corrigi-los incontinenti (art. 4, I, “b”, da Resolução PRES nº 142/2017).

Não havendo nada a ser corrigido, certifique-se a presente virtualização e distribuição ao PJe nos respectivos autos físicos, anotando-se a nova numeração recebida, e remetendo-os ao arquivo findo.

Por fim, remetam-se estes autos ao E. Tribunal Regional Federal para julgamento da apelação.

Intime-se. Cumpra-se.

 

    São Paulo, 5 de dezembro de 2018.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

JUÍZA FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0026460-13.2015.4.03.6100
AUTOR: ALEXANDRE OLIVEIRA MENEZES
Advogado do(a) AUTOR: SIMONE FERRAZ DE ARRUDA - SP201753
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Intime-se a parte autora para conferência dos documentos digitalizados pelo INSS, indicando ao Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados corrigi-los incontinenti
(art. 4, I, “b”, da Resolução PRES nº 142/2017).

Não havendo nada a ser corrigido, certifique-se a presente virtualização e distribuição ao PJe nos respectivos autos físicos, anotando-se a nova numeração recebida, e remetendo-os ao arquivo findo.

Por fim, remetam-se estes autos ao E. Tribunal Regional Federal para julgamento da apelação.

Intime-se. Cumpra-se.

 

    São Paulo, 5 de dezembro de 2018.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
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JUÍZA FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0021596-92.2016.4.03.6100
AUTOR: C.B. CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ANALICE HEGG AMARAL LIMA - SP163199
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO

Intime-se a parte autora para conferência dos documentos digitalizados pela União Federal (PFN), indicando ao Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados corrigi-
los incontinenti (art. 4, I, “b”, da Resolução PRES nº 142/2017).

Não havendo nada a ser corrigido, certifique-se a presente virtualização e distribuição ao PJe nos respectivos autos físicos, anotando-se a nova numeração recebida, e remetendo-os ao arquivo findo.

Por fim, remetam-se estes autos ao E. Tribunal Regional Federal para julgamento da apelação.

Intime-se. Cumpra-se.

 

    São Paulo, 5 de dezembro de 2018.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

JUÍZA FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022764-73.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: F.B.LEAL COSMETICOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO DE OLIVEIRA E SILVA - SP238676
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de pedido de reconsideração da autora F.B.LEAL COSMETICOS LTDA requerendo a inclusão do ICMS no dispositivo da decisão liminar, bem como para que seja concedida a compensação dos
créditos tributários antes do trânsito em julgado da decisão e permitir a expedição de certidão de regularidade fiscal.

Quanto à inclusão do ICMS no dispositivo da decisão, razão assiste à parte autora, visto que erroneamente deixou de constar a suspensão da exigibilidade também do ICMS.

Desse modo, adito o dispositivo da decisão de tutela liminar (id 11684558) para que passe a constar como segue:

“Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de tutela provisória de urgência, somente para determinar a suspensão da exigibilidade do valor referente ao ISSQN e do ICMS na
apuração das bases de cálculo do PIS e da COFINS da empresa autora, devendo a ré abster-se de impor restrições à expedição de CND, desde que o objeto da presente ação seja o único óbice
para tanto.” 

Quanto aos demais pedidos, não há o que ser reconsiderado, pelo que fica mantida a referida decisão, por seus próprios fundamentos.

Intimem-se as partes.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

 

Juíza Federal 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0025676-36.2015.4.03.6100
AUTOR: OPUS PRODUTOS DE HIGIENE E DESCARTAVEIS LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES - SP143373, NELSON MONTEIRO JUNIOR - SP137864
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO

Intime-se a parte autora para conferência dos documentos digitalizados pela União Federal (PFN) , indicando ao Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados corrigi-
los incontinenti (art. 4, I, “b”, da Resolução PRES nº 142/2017).
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Não havendo nada a ser corrigido, certifique-se a presente virtualização e distribuição ao PJe nos respectivos autos físicos, anotando-se a nova numeração recebida, e remetendo-os ao arquivo findo.

Por fim, remetam-se estes autos ao E. Tribunal Regional Federal para julgamento da apelação.

Intime-se. Cumpra-se.

 

    São Paulo, 5 de dezembro de 2018.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

JUÍZA FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0026413-39.2015.4.03.6100
AUTOR: PAULO KARANAUSKAS NETO, SUELI GONCALVES XAVIER KARANAUSKAS
Advogado do(a) AUTOR: THAIS ALVES LIMA - SP250982
Advogado do(a) AUTOR: THAIS ALVES LIMA - SP250982
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO - SP105836, MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809

   

  DESPACHO

Intime-se a Caixa Econômica Federal para conferência dos documentos digitalizados pela parte autora, indicando ao Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados
corrigi-los incontinenti (art. 4, I, “b”, da Resolução PRES nº 142/2017).

Não havendo nada a ser corrigido, certifique-se a presente virtualização e distribuição ao PJe nos respectivos autos físicos, anotando-se a nova numeração recebida, e remetendo-os ao arquivo findo.

Por fim, remetam-se estes autos ao E. Tribunal Regional Federal para julgamento da apelação.

Intime-se. Cumpra-se.

 

    São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

JUÍZA FEDERAL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028989-12.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ROY DOUGLAS CARDOSO DA CUNHA, FLORIVALDO BENEDITO GONSALVES
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAROLINA MARCONDES MACHADO - SP377818
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAROLINA MARCONDES MACHADO - SP377818
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - SR08, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
 

     D E C I S Ã O

        

 

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado por  ROY DOUGLAS CARDOSO DA CUNHA e FLORIVALDO BENEDITO GONSALVES, em face do SUPERINTENDENTE
REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DA COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA – SR 08,  objetivando seja deferido  o pedido liminar para determinar que a autoridade coatora analise e proceda a emissão
do ofício de cancelamento de imóvel rural – descaracterização de imóvel rural para urbano, vez que se trata de simples procedimento digital, requerendo, assim, a impressão direta junto ao portal do INCRA, disponibilização na
rede mundial (internet), no prazo de 5 dias, sob pena de os prejuízos serem irreparáveis.

 Relatam os impetrantes que são proprietários do imóvel denominado Sítio São Sebastião, situado no Distrito de Agulha, Município de Fernando Prestes, Comarca de Taquaritinga/SP, com área total 5,1841 ha,
matrícula nº 34.803, registrada no Registro de Imóveis da Comarca de Taquaritinga/SP.

 

E que, em 19/10/2018,  há mais de 30 dias, portanto, protocolaram o processo nº 54000.171160/2018-07 referente ao imóvel Sítio São Sebastião, solicitando a descaracterização do imóvel rural para urbano,
conforme respectiva certidão que informa o perímetro do imóvel como urbano e não mais rural, acompanhados dos documentos exigidos pela Instrução Normativa n° 82, de 27/03/2015.

Informam que o citado imóvel perdeu as características rurais, e será destinado à implantação de empreendimento imobiliário urbano, com a devida anuência da Prefeitura Municipal de Fernando Prestes, conforme
certidão anexa, nº 01/2018 expedida pela Prefeitura de Fernando Prestes/SP, a qual certifica que a área do imóvel corresponde ao perímetro urbano daquela municipalidade, conforme Lei Municipal nº 2.194 de 04/03/15.

Ressaltam que um dos impetrantes é pessoa idosa – Florivaldo Benedito Gonsalves tem 64 anos - portanto deve ter atendimento prioritário tanto nos processos judiciais como no procedimentos perante a
Administração Pública, garantindo que seus requerimentos sejam analisados e respondidos com maior celeridade, conforme determina o Estatuto do Idoso.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 1.000,00.

A inicial veio acompanhada de documentos.

É o relatório.

Decido.  

Para a concessão da medida liminar, devem estar presentes a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida, pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei
n. 12.016/09.

Deve haver, portanto, elementos sólidos que possibilitem a convicção da probabilidade de existência do direito alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao final. É com
enfoque nessas questões, portanto, dentro do breve exame cabível neste momento, que passo à análise da matéria.
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No caso concreto vislumbra-se a presença dos requisitos supramencionados.

O ordenamento jurídico garante ao contribuinte o direito ao serviço público eficiente e contínuo, não podendo ter seu direito de petição aos Poderes Públicos prejudicado diante da inércia da autoridade
administrativa, sob pena de violação a direito individual protegido pela Constituição Federal em seu artigo 5º, XXXIV, "a".

Nesta perspectiva, o princípio da eficiência, introduzido na Carta Magna por meio da Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998, impõe ao ente público a busca constante pelo bem comum, através do
pleno exercício de suas prerrogativas com imparcialidade, transparência, eficácia, buscando a otimização no desempenho de suas funções, visando critérios que maximizem a utilização de recursos públicos, evitando, assim, o
desperdício, garantindo uma rentabilidade social.

De outra sorte, a Lei nº 9.784/99, que trata do processo administrativo no âmbito da administração pública prevê, em seu artigo 49, o prazo de até 30 dias para a administração emitir decisão, concluída a instrução
de processo administrativo, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

Nesse sentido:

“APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TAXA DE OCUPAÇÃO. TERRENO DE MARINHA. TRANSFERÊNCIA DE CADASTRO. PRAZO PARA ANÁLISE DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 1. O art. 49 da Lei
nº 9.784/99 estabelece que a Administração tem o prazo de até 30 (trinta) dias para emitir decisão nos processos administrativos, uma vez concluída a sua instrução. Em situações excepcionais, devidamente motivadas, tal prazo pode
ser prorrogado por igual período. 2. Reconhecida, no caso, a omissão ilícita da autoridade administrativa e o direito do impetrante à apreciação do requerimento administrativo de transferência de cadastro junto à Secretaria do
Patrimônio da União. 3. Nas transferências de domínio de terrenos de marinha, independentemente de ser do adquirente o ônus de requerer a alteração dos registros cadastrais do imóvel para o seu nome (art. 3º, § 4º, do Decreto-lei nº
2.398/87), "não havendo comunicação à SPU acerca do negócio jurídico, permanece como responsável pela quitação da taxa de ocupação aquele que figura originalmente no registro - o alienante, e não o adquirente" (REsp 1347342/SC,
Segunda Turma, v.u., Rel. Min. Herman Benjamin, j. 23/10/2012, DJe 31/10/2012). 4. Comprovado que o impetrante protocolizou requerimento administrativo para esse fim em julho de 2004, deve ser mantida a sentença que determinou a
suspensão da exigência das taxas de ocupação a partir de 2005. 5. Apelação e reexame necessário não providos. (AMS 00094613420054036100, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, TRF3, DÉCIMA PRIMEIRA
TURMA, Data da Publicação 07/12/2015)”.

E:

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - RESTITUIÇÃO DE VALOR RECOLHIDO A TÍTULO DE LAUDÊMIO - DEMORA NA APRECIAÇÃO DO PEDIDO - PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA E DA RAZOÁVEL
DURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO - ARTS. 5º, LXXVIII E 37, CAPUT, DA CF/88 - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. I - O artigo 49 da Lei nº 9.784/99 estabelece o prazo de 30 (trinta) dias para o atendimento ao
processo administrativo, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. II - Hipótese dos autos em que o pedido de restituição de recolhimento de laudêmio protocolado pela impetrante alcançou quase três anos sem a
necessária apreciação, havendo violação a direito líquido e certo. III - A Administração Pública deve observar o princípio da eficiência e a razoável duração do processo administrativo. IV - Remessa oficial improvida. (ReeNec
00176972320154036100, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/10/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No presente caso, verifica-se que os impetrantes protocolizaram o pedido de Cancelamento de Cadastro junto ao INCRA, com a abertura do processo administrativo NUP 54000.171160/2018-07, na data de
19/10/2018, conforme termo de recebimento em protocolo do INCRA (id nº 12570301, fl.30), juntando a documentação ali mencionada.

 Não obstante, até a data da impetração (26/11/2018), noticia a parte impetrante que o pedido não foi apreciado pela Administração Pública, o que evidencia o decurso de lapso temporal superior ao previsto em
lei, e a inércia configuradora de lesão a direito líquido e certo da parte impetrante.

Friso, ainda, que a responsabilidade pelo zelo e pela devida apreciação do requerimento administrativo no prazo cabe à Administração.

Não obstante, necessário se faz registrar a possibilidade de ausência de recursos humanos suficientes para atender a demanda neste Estado da Federação, o que tem sido costumeiro nas informações de diversas
autoridades administrativas, de modo que, tendo em vista o lapso temporal já decorrido, é mister fixar-se um termo para a efetiva conclusão e análise.

Destarte, entende o Juízo que o prazo de 10 (dez) dias são razoáveis para que a autoridade impetrada ultime a análise do pedido formulado no referido requerimento administrativo.

Assim sendo, vislumbra-se a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (“fumus boni iuris”), bem como, o perigo de ineficácia da medida (“periculum in mora”), porquanto a demora na conclusão da
análise do pedido formulado pela parte impetrante impede a fruição das atividades cuja relevância, no caso, dispensa maiores delongas.

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE LIMINAR para determinar à autoridade impetrada, ou quem lhe faça às vezes, que proceda à analise e conclusão do processo administrativo da
parte impetrante, no prazo de 10 (dez) dias – salvo eventuais óbices não narrados nos autos – e, se em termos, seja expedido ofício de cancelamento de imóvel rural – descaracterização de imóvel rural para urbano, possibilitando a
impressão direta junto ao portal do INCRA.

Notifique-se e intime-se autoridade impetrada para cumprimento da presente decisão, bem como para que preste suas informações no prazo legal.

Cientifique-se o representante judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Após, ao Ministério Público para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.

P.R.I.

Oficie-se.

São Paulo, 04 de dezembro de 2018.

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

           Juíza Federal

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5028044-25.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EVANDRO NASCIMENTO DE ALMEIDA, PAULA BATISTA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA ACBAS MARTINELLI - SP403570
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA ACBAS MARTINELLI - SP403570
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O
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  Trata-se de ação anulatória, sob o rito comum, ajuizada por EVANDRO NASCIMENTO DE ALMEIDA e PAULA BATISTA CRUZ, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por meio da qual
objetiva a parte autora a concessão de tutela antecipada para suspender o leilão do imóvel, a ser realizado em 14/11/2018, e seus efeitos, bem como, da consolidação da AV.10, constante na matrícula nº 297.039, do 11º Ofício de
Registro de Imóveis da Capital, determinando-se, ainda, que a ré se abstenha de inscrever o nome dos autores no SPC e SERASA, e demais órgãos de proteção ao crédito, aliado ao depósito judicial dos valores atrasados.

Relata a parte autora que, em abril de 2009, adquiriu, mediante alienação fiduciária, em favor da ré, o imóvel situado à Rua Horacio Alves da Costa, nº 174, apto 71 , 7º andar , Edificio Atlanta , Jardim Nosso Lar –
São Paulo/SP, devidamente descrito na matrícula 297.039 do 11º Oficio de Registro Imobiliário de São Paulo, pelo valor de R$ 148.000,00 (cento e quarenta e oito mil reais), sendo R$ 118.000,00 (cento e dezoito mil reais)
financiados, a serem pagas em 240 prestações mensais, no valor de R$ 1568,60 (mil quinhentos e sessenta e oito reais e sessenta centavos), como consta na matricula e contrato em anexo.

Salienta, todavia, que não conseguiu manter-se fiel ao pagamento mensal das parcelas, em virtude da crise que veio a afetar o país inteiro, tendo o autor varão ficado desempregado e passado por sérias
dificuldades financeiras.

Informa que, passados mais de 120 (cento e vinte) dias da consolidação da propriedade, somente agora o banco réu levará o referido imóvel a leilão, o que está em confronto com o procedimento previsto em lei,
por meio do qual o agente fiduciário tem 30 dias após a consolidação, para efetuar 1º e 2º leilões, confrontando ainda as normas da corregedoria para o caso.

Pontua que, sem que os autores fossem intimados, marcaram-se datas para os leilões públicos em 14/11/2018, ressaltando que já existem pessoas interessadas no imóvel, destacando-se que a parte autora apenas
veio a tomar conhecimento da situação aqui narrada, pelo grande número de visitantes em sua porta, pedindo para adentrar no imóvel pois queriam comprá-lo no leilão.

Destarte, informa que não restou alternativa, senão a propositura da presente ação anulatória de leilão extrajudicial, com vista a preservar o seu direito a purgar a mora, bem como, poder fiscalizar todo o
procedimento extrajudicial, do qual têm ciência ou aceita sua constitucionalidade, entretanto, o devido processo legal extrajudicial deve ser observado com rigor.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 118.000,00 (cento e dezoito mil reais), formulando-se pedido de justiça gratuita.

A inicial veio acompanhada de documentos.

Sob o ID nº 12257542 este Juízo determinou que a parte autora juntasse aos autos cópia do contrato firmado com a ré, no prazo de 05 (cinco) dias, o que foi cumprido, conforme documento juntado sob o ID nº
12381284 (fl.49 e ss).

Vieram os autos conclusos para apreciação o pedido de tutela antecipada.

É o relatório.

Decido.  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

No mais, observo que, nos termos do artigo 300 do CPC, a tutela de urgência deverá ser concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo.

Nos termos do §3º, do mesmo dispositivo legal, a tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.

Objetiva a parte autora, em sede de tutela antecipada, seja deferida a suspensão do leilão do imóvel descrito na inicial, objeto de alienação fiduciária, que, nesta data, na qual apreciado o pedido liminar (28/11/18), já
ocorreu, eis que marcado para o dia 14/11/2018.

Há, assim, perda parcial do objeto, no tocante à sustação, apreciando-se, todavia, o pedido de sustação dos efeitos do leilão, bem como, da consolidação da averbação AV.10, constante na matrícula nº 297.039, do
11º Ofício de Registro de Imóveis da Capital,  e o pedido de que a ré se abstenha de inscrever o nome dos autores no SPC e SERASA, e demais órgãos de proteção ao crédito.

         Observo que, não obstante a ocorrência do leilão, a parte autora nada informou acerca da eventual arrematação do imóvel em questão, não tendo sido juntado aos autos, ainda, nenhum documento alusivo ao processo
administrativo de execução.

          Argumenta que o procedimento extrajudicial encontra-se eivado de nulidade, por não observar o direito de defesa, notadamente quanto à intimação dos devedores para purgação da mora, nos moldes em que prescreve a Lei
9514/97, bem como, acerca das datas da designação do leilão, do qual somente teriam tomado conhecimento por ocasião de pessoas interessadas na venda do imóvel.

        Em sede de cognição sumária, não é possível analisar-se as alegações e questões trazidas pela parte autora, o que exigiria análise do processo administrativo, que não foi juntado aos autos, dependendo tal análise, ainda, da
formação do contraditório.

Todavia, com o objetivo de promover a solução consensual do conflito, a teor do disposto no artigo 3º, §2º, do CPC, não havendo notícia, ainda, da eventual arrematação do imóvel, o intuito da presente decisão é o
de, sem a urgência dos efeitos de eventual leilão/arrematação- ou, de seus efeitos-, como no caso-, proporcionar às partes a busca de conciliação e efetivação do conflito, considerando, de um lado, o direito à moradia, de natureza
constitucional, e, de outro, o do devido cumprimento contratual, “pacta sunt servanda”, igualmente presente na lide.

Ressalto que a questão discutida nos autos tem assento constitucional, consoante artigo 6º, da Carta Magna, verbis:

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos
desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) (negritei)

 Registro, ainda, que, por diversas vezes os Tribunais Superiores se debruçaram sobre o tema, revelando a sua importância, consoante ementa que transcrevo:

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC/1973. NÃO OCORRÊNCIA. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. REQUISITOS DO ART. 927   DO 
CPC/1973  E  561  DO  NOVO  CPC. REALIDADE FÁTICA DO IMÓVEL MODIFICADA. IMÓVEL QUE SE TRANSFORMOU EM BAIRRO URBANO POPULOSO.
IMPOSSIBILIDADE DE DESCONSIDERAÇÃO DA NOVA REALIDADE NA SOLUÇÃO DA CONTENDA. FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE E DA POSSE. DIREITO À
MORADIA E  MÍNIMO  EXISTENCIAL. DIGNIDADE DA  PESSOA HUMANA. PONDERAÇÃO DE VALORES.   NEGATIVA  DA  REINTEGRAÇÃO.  POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO DA PRESTAÇÃO ORIGINÁRIA EM ALTERNATIVA. ART. 461-A DO CPC/1973. RECURSO NÃO PROVIDO. (...) É que a evolução do direito não permite  mais  conceber 
a  proteção  do  direito  à propriedade  e  posse  no interesse exclusivo do particular, uma vez que   os  princípios  da  dignidade humana e da função social esperam proteção mais efetiva. 4. 
O  Supremo  Tribunal  Federal  orienta  que,  tendo  em  vista a impossibilidade de haver antinomia entre normas constitucionais, sem a  exclusão  de quaisquer dos direitos em causa, deve prevalecer, no caso 
concreto, o valor que se apresenta consentâneo com uma solução razoável  e  prudente,  expandindo-se  o  raio  de  ação  do direito prevalente,  mantendo-se, contudo, o núcleo essencial do outro. Para esse
desiderato, recomenda-se   a   aplicação  de  três  máximas norteadoras  da  proporcionalidade:  a  adequação, a necessidade e a proporcionalidade em sentido estrito. 5.  No  caso  dos  autos,  o  imóvel 
originalmente reivindicado, na verdade,  não  existe mais. O bairro hoje, no lugar do terreno antes objeto  de  comodato,  tem  vida  própria,  dotado de infraestrutura urbana, onde serviços são prestados,
levando-se à conclusão de que o cumprimento   da  ordem  judicial  de  reintegração  na  posse,  com satisfação  do interesse da empresa de empreendimentos imobiliários, será à custa de graves danos à esfera
privada de muitas famílias que há  anos construíram suas vidas naquela localidade, fazendo dela uma comunidade,  irmanada  por  idêntica  herança  cultural e histórica, razão pela qual não é adequada a ordem
de reintegração. 6. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 1302736/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 12/04/2016, DJe 23/05/2016)

 

Assim, evidenciada a relevância do direito discutido na lide, bem como, a provisoriedade desta decisão inicial, entendo que a tutela de urgência deve ser deferida, em parte, ante o periculum in mora decorrente do
leilão já realizado, antes da possível assinatura da carta de arrematação.

Ante o exposto, DEFIRO, EM PARTE,  a tutela provisória de urgência, para o fim de determinar a sustação dos efeitos do leilão do imóvel objeto da presente ação, até nova determinação deste Juízo.

Indefiro o pedido de que a ré se abstenha de encaminhar o nome dos autores ao SPC e SERASA, uma vez que a parte autora encontra-se manifestamente inadimplente, como informado na inicial, sendo um direito
da parte credora a adoção de medidas tendentes à cobrança do crédito inadimplido.

Resta igualmente indeferido o pedido de tutela para anular a averbação da consolidação realizada no registro de imóveis, ante a presunção de legalidade dos atos praticados pelo serventuário do Cartório de
Imóveis, à luz da legislação de regência.

Promova a Secretaria consulta junto à Central de Conciliação a fim de designar-se audiência de conciliação, nos termos do artigo 319, VII do CPC.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2018     47/459



Cite-se e intime-se a CEF, acerca do teor da presente decisão, bem como, para o comparecimento à audiência de conciliação.

Cumpra-se e intime-se.

P.R.I.   

São Paulo, 28 de novembro de 2018.

 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5029661-20.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BAXTER HOSPITALAR LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CESAR MORENO - SP165075, WALDIR LUIZ BRAGA - SP51184, LUCAS DE MORAES MONTEIRO - SP308354
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por BAXTER HOSPITALAR LTDA, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, por meio do qual objetiva a
impetrante seja concedida liminar inaudita altera parte para assegurar à impetrante o direito à compensação integral do crédito decorrente do título judicial transitado em julgado (Mandado de Segurança nº 0011247-
16.2005.4.03.6100), determinando-se que a autoridade coatora não impeça ou obste, via o sistema PER/DCOMP, a transmissão de Declaração de Compensação (DCOMP) pela impetrante,  até que seja compensado
integralmente o crédito habilitado, por meio do Pedido de Habilitação de Crédito (Processo nº 18186.722878/2018-71).

Relata a impetrante que, no mês de 06/2005 ajuizou o Mandado de Segurança nº 0011247-16.2005.4.03.6100 perante a 12ª Vara da Justiça Federal da Seção Judiciária de São Paulo/SP, por meio do qual lhe restou
garantido, por sentença judicial transitada em julgado, em 27/05/2013, o direito ao não recolhimento do PIS e da COFINS sobre as receitas financeiras, em razão da inconstitucionalidade do art. 3º, §1º da Lei nº 9.718/98, e à
compensação dos valores indevidamente recolhidos nos 10 anos anteriores ao ajuizamento da ação, conforme pode ser observado por meio da sentença, acórdão e extrato processual anexos.

Informa que, para poder aproveitar o crédito reconhecido pelo Poder Judiciário apresentou Pedido de Habilitação de Crédito (Processo nº 18186.722878/2018-71), o qual foi deferido em 12/11/2018.

Esclarece a impetrante que respeitou o prazo prescricional constante do art. 168 do CTN, notadamente porque apresentou Pedido de Habilitação de Crédito em 07/05/2018, referente a decisão, cujo transito em julgado
deu-se em 27/05/2013.

Informa que, ante o deferimento do Pedido de Habilitação de Crédito, continuamente, começou a transmitir as declarações de compensação, conforme se constata dos PER/DCOMPs anexos

Todavia, em que pese o Pedido de Habilitação de Crédito ter sido efetivado dentro do prazo prescricional, ao transmitir uma DCOMP a impetrante foi surpreendida com a mensagem, no sistema da RFB, de que “o
crédito apresenta mais de cinco anos com relação à data da criação, e o arquivo gravado poderá não ser recepcionado pela RFB em tempo de transmissão”.

Sustenta a impetrante que esse impeditivo está em completo descompasso com o que disciplina a Lei, sobretudo, o art. 168 do CTN e a jurisprudência pátria, violando o direito líquido e certo da impetrante de efetuar a
compensação de seus créditos reconhecidos judicialmente, eis que possui o prazo de 5 anos, a contar do trânsito em julgado da ação, para habilitar o seu crédito perante a RFB, e não para finalizar todas as compensações dele
decorrentes, razão pela qual está caracterizado o ato coator.

E que o impeditivo do sistema da Receita Federal representa a efetivação do entendimento manifestado pela Secretaria da Receita Federal no ilegal e inconstitucional Parecer Normativo COSIT nº 11/2014.

Pontua que, nos termos do entendimento da Receita Federal do Brasil, a impetrante está na iminência da extinção do crédito reconhecido judicialmente, decorrente de sentença transitada em julgado, notadamente
porque o sistema da Receita Federal do Brasil irá inviabilizar as transmissões de DCOMPs, por meio das quais é possível efetivar a compensação administrativa, mais especificamente em 02/12/2018.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 3.957.197,66.

A inicial veio acompanhada de documentos.

Informação de prevenção sob o ID nº 12760135.

É o relatório.

Passo a decidir.

Afasto a hipótese de prevenção deste feito com aquele apontado na aba “associados”, em face da diversidade de objetos. Anote-se.

Para a concessão da medida liminar, devem estar presentes a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida, pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III, da Lei n.
12.016/09.

Deve haver, portanto, elementos sólidos que possibilitem a convicção da probabilidade de existência do direito alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao final.

Observo que o pedido da impetrante, no caso, assegurar o direito à compensação integral do crédito decorrente do título judicial transitado em julgado (Mandado de Segurança nº 0011247-16.2005.4.03.6100),
determinando-se que a autoridade coatora não impeça ou obste, via o sistema PER/DCOMP, a transmissão de Declaração de Compensação (DCOMP)   até que seja compensado integralmente o crédito habilitado, por meio do
Pedido de Habilitação de Crédito (Processo nº 18186.722878/2018-71), encontra óbice nas regras que vedam a concessão de liminar “que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e bens
provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza”, a teor do disposto no §2º, do artigo 7º, da Lei
12.016/09, além da Súmula 212 do STJ (“A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou por medida liminar”).

Embora a impetrante alegue que não objetiva compensação de créditos tributários em sede liminar (fl.29), fato é que o pedido de que seja autorizado “que o programa PER/DCOMP aceite a transmissão das
DCOMPs, ou libere o sistema para transmissão da Compensação” (DCOMP), acaba por assim fazê-lo, caso acolhida a pretensão, por via transversa.

De outro lado, a liminar possui nítido caráter satisfativo, o que impede, igualmente, seu deferimento em sede de cognição sumária, a teor do disposto no §3º, do art. 1º, da Lei 8437/92, que dispõe sobre a concessão de
medidas cautelares contra atos do Poder Público, que dispõe que “não será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em qualquer parte, o objeto da ação”.
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De outra parte, não está presente o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, caso se aguarde provimento definitivo, uma vez que poderá eventual decisão concessiva da ordem determinar sua retroação, nos
termos do pedido.

Não vislumbro nos autos, assim, a presença de razões suficientes que ponham em risco a efetividade da tutela jurisdicional e que impeça o autor de aguardar o provimento final.

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar.

Notifique-se a autoridade coatora, dando-lhe ciência desta decisão para que preste as informações no prazo legal.

Dê-se ciência à União Federal nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

Por fim, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para apresentação de parecer.

Após, venham conclusos para sentença.

P.R.I.C.

 São Paulo, 4 de dezembro de 2018.

 

                   CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

                              Juíza Federal

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5028835-91.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A
Advogado do(a) AUTOR: PETERSON ZACARELLA - SP171384
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 

     D E C I S Ã O

 

 Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito comum, ajuizada por UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A, em face da  AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES –
ANTT, com pedido de tutela provisória de urgência para o fim de determinar a imediata suspensão e/ou cancelamento dos efeitos publicísticos das negativações perante o SERASA, CADIN e SCPC, oriundas das multas objeto
desta demanda, cominando multa diária, para o caso de descumprimento da decisão judicial, no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) ao dia.

Relata a autora que, na data de 30/12/2017, recebeu três autuações da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), ocorridas em 10/04/2014, junto a Rodovia BR-040, KM06, na Cidade de Comendador
Levy Gasparian, Estado do Rio de Janeiro-RJ, relativas aos Autos de Infração nºs 2569949, 2569945 e 2569946, cada qual no valor de R$ 700,00 (setecentos reais).

Informa que em 11/10/2018 efetuou o pagamento das referidas multas por meio de segundas vias dos boletos (com os valores dos débitos devidamente atualizados e corrigidos pela própria credora, ora ré), após ter
tomado conhecimento de que seus dados estavam negativados perante o CADIN e o SERASA em decorrência dos referidos débitos.

Salienta que as negativações foram lançadas pela ré  em fevereiro de 2018, sem que tivesse sido enviada notificação prévia,  informando o envio de seus dados à negativação.

Aduz que, tão logo obteve os respectivos comprovantes de pagamentos dos débitos negativados, enviou-os por e-mail, a fim de que a ora requerida providenciasse a baixa das negativações.

Entretanto, a autarquia requerida, na data de 30/10/2018, em resposta ao e-mail da autora, enviou mensagem  totalmente dissociada da solicitação efetuada, que, em momento algum requereu “concessão de desconto
de 30%”, mas, sim a retirada da negativação de seus dados perante sobre o valor das multas aplicadas”, os órgãos de proteção de crédito, em razão do integral pagamento dos débitos inscritos.

Esclarece a autora que, inconformada com a “resposta padrão” totalmente dissociada do assunto da solicitação que efetuou no primeiro e-mail, enviou, ainda, outros 02 (dois) e-mails reiterando pelas baixas devidas.

Porém, mesmo após tais reiterações o requerimento de baixas das negativações não foi atendido pela requerida até o presente momento.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 2.100,00.

A inicial veio acompanhada de documentos.

É o relatório.

Decido.

        Nos termos do artigo 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

        Nos termos do §3º, do mesmo dispositivo legal, a tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.

        No caso em tela, encontram-se presentes os requisitos para a concessão da tutela em questão.

Objetiva a parte autora a concessão de tutela de urgência, para que seja determinada a imediata suspensão e/ou cancelamento dos efeitos publicísticos das negativações perante o SERASA, CADIN e SCPC,
oriundas das multas objeto da presente demanda.

Compulsando-se os autos, verifica-se que a autora foi autuada por três Autos de Infração, a saber: AI 2569949 (processo nº  50505.009671/2014-37, data de 10/04/14, valor de R$ 700,00), AI 2569945 (processo nº
50505.009675/2014-15, data de 10/04/14, valor de R$ 700,00) e AI 2569946 (processo nº 50.505.009674/2014-71, data de 10/04/14, valor de R$ 700,00), conforme ID nº 12534768, fls48 e ss.

 Consta dos autos os três comprovantes de pagamentos bancários dos títulos em questão, todos realizados nas datas de 26/09/18, conforme ID nº 12534763 (fl.57 e ss), além de cópias das respectivas mensagens
eletrônicas (e-mails) encaminhadas à ANTT, com o encaminhamento dos comprovantes de pagamento, sendo que, embora o 1º e-mail, em tese, datado de 08/10/18 não tenha sido juntado aos autos, verifica-se que o 2º e-mail
enviado à autarquia, datado de 11/10/18, encontra-se juntado a fl.61, além de sua reiteração, datada de 30/10/18.
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Verifica-se que a ré confirmou o recebimento da mensagem eletrônica, a qual veio a ser respondida pelo Ouvidor da ANTT, no mesmo dia 11/10/18 (fl.62).

Há, ainda, outro e-mail resposta da ANTT, datado de 30/10/18, constante de fl.64, mencionando a “concessão de desconto de 30% sobre o valor da multa” e “prazo para interposição de recurso”, resposta que,
conforme aduz a autora, não guarda conexão com a solicitação de pagamento e baixa solicitados (fl.64).

 Assim, há plausibilidade das alegações da parte autora, no sentido de haver quitado o débito das infrações e comunicado a ré, para a realização das baixas, mediante notificação eletrônica – que foi recebida pela
ANTT- , não obstante, apesar de cientificada dos pagamentos em questão, não tenha a ré tomado quaisquer providências para a realização das baixas.

Verificando-se o extrato de apontamentos de débitos do Serasa Experian, constata-se que, de fato, na data da consulta, em 23/11/18, aparecem os apontamentos dos aludidos autos de infração em questão, lavrados
pela ANTT, conforme se visualizada do id nº 12534774 (fl.65 e ss).

Assim, em sede de cognição sumária, constata-se a plausibilidade das alegações da parte autora.

No tocante ao eventual perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo verifica-se que esse é ínsito aos apontamentos e publicidade da negativação indevida do nome da autora no cadastro de inadimplentes,
podendo gerar inúmeros prejuízos à autora.  

Observo que a jurisprudência pátria tem reiteradamente se posicionado no sentido de que, existindo débito, não há, em princípio, qualquer violação legal ou constitucional, nem arbitrariedade na inserção do devedor
em cadastros de inadimplentes, tais como CADIN, SERASA, SPC.

Porém, o ajuizamento de ação ou discussão judicial para discutir o motivo de tal inscrição nestes órgãos, impede a inscrição ou a subsistência do nome da parte devedora nos respectivos cadastros.

No caso, há efetiva demonstração de pagamento dos débitos, além de que houve a comunicação à parte credora, para adoção das providências cabíveis, não obstante a inércia da ré.  

Observo que é entendimento esposado pela 2ª Seção do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que "descabe a inscrição do nome do devedor em cadastro de proteção ao crédito (SPC - CADIN,
SERASA e outros) na hipótese de pendência de ação judicial em que se discute a dívida”.

Se tal inscrição é indevida em caso de pendência judicial, muito mais, ainda, na hipótese de pagamento comprovado do débito, com a respectiva comunicação à parte credora, como no caso.

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, para o fim de determinar que a ré proceda a imediata suspensão dos efeitos publicísticos das negativações do nome da
autora perante o SERASA, CADIN e SCPC, oriundas das multas objeto desta demanda, cominando multa diária, para o caso de descumprimento da presente decisão judicial, no valor de R$ 1.000,00 (hum
mil reais) por dia.

Cite-se e intime-se a ré para cumprimento da presente decisão.

P.R.I.

São Paulo, 04 de dezembro de 2018.

 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

                Juíza Federal

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027738-56.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SI SENOR BAR E LANCHES LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ COELHO PAMPLONA - SP147549, EMELY ALVES PEREZ - SP315560
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

 Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito comum, ajuizada por SI SENOR BAR E LANCHES LTDA – ME, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a concessão de tutela antecipada, urgência para
que, na forma dos artigos 300 do Código de Processo Civil/2015 e 151, inciso V, do Código Tributário Nacional, seja suspensa a exigibilidade do PIS e da COFINS sobre o ICMS.

Como provimento definitivo requer a declaração da inexistência de relação jurídica que a obrigue a incluir o ICMS na base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS em quaisquer dos regimes de apuração
de tais contribuições que a autora adote ou venha a adotar (cumulativo e não-cumulativo), ou, ao menos, no atual regime de apuração a que está submetida (cumulativo), e, ainda, que seja declarado o direito de compensar os
valores recolhidos a maior em virtude da indevida inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, nos últimos 5 (cinco) anos, anteriores ao ajuizamento da presente ação.

Relata a autora que é sociedade empresária limitada, dedicada ao fornecimento de refeições em restaurantes, conforme seu ato constitutivo (docs. 02) e, como tal, é contribuinte do imposto estadual sobre
operações relativas à circulação de mercadorias e serviços – ICMS (doc. 04) e também da contribuição para financiamento da seguridade social – COFINS e da contribuição ao Programa de Integração Social – PIS (docs. 05 e
06).

Informa que, atualmente, apura as referidas contribuições pelo regime cumulativo, previsto especialmente nas Leis nºs 9.715/98 e 9.718/98.

 Ocorre que, em cumprimento ao disposto na legislação em vigor, independentemente do regime jurídico a que se sujeita (cumulativo) ou possa vir  a se sujeitar (não-cumulativo), a autora é obrigada a apurar as
bases de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS sobre o total de suas receitas brutas, assim definidas pelo artigo 12 do Decreto-Lei nº 1.598/77, com a redação dada pela Lei nº 12.973/14, isto é, com a inclusão do montante
do ICMS incidente em cada operação de circulação de mercadorias.

Relata, em síntese, que as autoridades impetradas vêm incluindo na base de cálculo da Contribuição para o Programa de Integração Social e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS),
devidos sob a sistemática cumulativa, o valor do ICMS.

Discorre sobre os diplomas legais que disciplinam as contribuições discutidas nos autos e argumenta acerca da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a teor do julgado
pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 5674.706-PR, com a tese seguinte: “ O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS.
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Aduz, ainda, que o E. STF rechaçou a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS por entender violado o artigo 195, inciso I da Constituição Federal.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 67.549,37 (fl.41).

A inicial veio acompanhada de documentos.

Sob o ID nº 12185435 foi determinado que a parte autora promovesse o recolhimento das custas processuais, e regularizasse sua representação processual.

A parte autora requereu a juntada das custas, sob o ID nº 12250178, e regularizou a Procuração, sob o ID nº 12386609.

É o breve relatório.

Decido.

Consoante disposto no artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela de urgência deverá ser concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo.

Nos termos do §3º, do aludido dispositivo legal, a tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.

Em sede de cognição sumária, própria das decisões initio litis, vislumbro a plausibilidade do direito invocado pela parte autora.

Revendo anterior entendimento, em que indeferia casos semelhantes ao presento caso concreto, por entender que o conceito de faturamento abarcava as receitas auferidas, ainda que temporariamente, a título de
ICMS, curvo-me ao recente entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, exarado no Recurso Extraordinário nº RE 574.706, julgado em 16/03/2017, devendo a tutela antecipada ser deferida.

Com efeito, o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, em sua redação original, instituiu contribuições sociais devidas pelos “empregadores” (entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a “folha de
salários”, o “faturamento” e o “lucro”.

A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS - enquadra-se no referido dispositivo constitucional, tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar nº 70/91, segundo a
qual sua incidência é sobre o faturamento sal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.

 O parágrafo único do artigo 2º da aludida Lei Complementar estabelece que, para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição, não integra a receita o valor do imposto sobre produtos industrializados,
quando destacado em separado no documento fiscal, e das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.

Por sua vez, a contribuição destinada ao Programa de Integração Social – PIS foi criada pela Lei Complementar nº 7/70, tendo sido recepcionada pela Constituição Federal (art. 239).

O Programa de Integração Social - PIS, na forma da Lei Complementar nº 7/70, era executado mediante Fundo de Participação, constituído por duas parcelas: a primeira mediante dedução do Imposto de Renda e
a segunda com recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento.

O artigo 2º, inciso I, da Lei nº 9.715/98 estabeleceu que a contribuição para o PIS/PASEP seria apurada mensalmente com base no faturamento do mês.

O art. 3º do referido diploma legal assim o definiu:

“considera-se faturamento a receita bruta, como definida pela legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido
nas operações de conta alheia”.

O parágrafo único deste artigo excluiu expressamente do conceito de receita bruta as vendas de bens e serviços cancelados, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados –
IPI-, e o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário.

Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I do artigo 195 da Carta Magna, ficando prevista, em sua alínea “b”, a incidência das contribuições sociais do empregador, da empresa
e da entidade a ela equiparada na forma da lei sobre “a receita ou o faturamento”.

Antes mesmo da aludida alteração constitucional, o Supremo Tribunal Federal já havia firmado o entendimento a respeito da existência de identidade entre os conceitos de faturamento e receita bruta (nesse
sentido: RE 167966/MG, Relator Min. Moreira Alves, Primeira Turma, DJ 09.06.1995, p. 17258; RE 150755/PE, Relator Min. Carlos Velloso, Relator p/ Acórdão Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, DJ 20.08.1993, p.
16322).

Destarte, a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento, compreendido como a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação e classificação contábil, ou
seja, a receita bruta da venda de bens e serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (artigo 1º, caput e § 1º, das Leis nº. 10.637/2002 e 10.833/2003, editadas na
vigência da Emenda Constitucional nº 20/98).

Em um primeiro julgamento, concluído em 08/10/14, o Supremo Tribunal Federal, deu provimento ao Recurso Extraordinário nº 240.785-2/MG, em que formulado  pedido de exclusão do valor recolhido a título de
ICMS, da base de cálculo da COFINS.

 Entendeu-se à época estar configurada a violação ao artigo 195, inciso I, da Constituição, ao fundamento de que a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos valores obtidos nas
operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento (Informativo nº 437, do STF).

Esse posicionamento foi ratificado com o julgamento em sede do Recurso Extraordinário, com repercussão geral nº 574.706/PR, julgado em 16/03/17, no qual foi fixa da a seguinte tese: “O ICMS não compõe a
base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins” (Tema 69).

Portanto, é esse o posicionamento sedimentado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Consoante esse entendimento, por se tratar de ônus fiscal, o valor correspondente ao ICMS não tem a natureza de faturamento, uma vez que não passa a integrar o patrimônio do alienante, quer de mercadoria,
quer de serviço.

A base de cálculo a que se refere o supracitado dispositivo constitucional é única e diz respeito ao que é faturado, no tocante ao valor da mercadoria ou do serviço, não englobando, portanto, parcela diversa.

Tal fundamento alcança a contribuição para o PIS, tendo em vista que sua base de cálculo também é o faturamento, compreendido como sinônimo de receita bruta.

A alteração do conceito de receita bruta introduzida pela Lei nº. 12.973/2014 não altera o entendimento.

De fato, o art. 12, §5º, da Lei nº. 12.973/2014 expressamente prevê a incidência das contribuições para o PIS e COFINS sobre a totalidade da receita bruta do contribuinte, com a inclusão dos tributos sobre ela
incidentes, a exemplo do ICMS.

Contudo, ao incluir no conceito de receita bruta os tributos sobre ela incidentes, o legislador incorreu em inconstitucional alargamento da base de cálculo, uma vez que tais tributos não representam aumento do
patrimônio da empresa e sim um imposto devido à unidade da federação, conforme entendimento sufragado na Suprema Corte.

Observo, ainda, não haver fundamento para eventual distinção, de que o julgamento realizado pelo STF no RE nº 574.706, em caráter repetitivo, tenha se restringido  aos contribuintes optantes pelo regime de
tributação pelo lucro real, uma vez que o que restou consignado no julgado foi o conceito de faturamento e receita, para fins de incidência da contribuição ao PIS e à COFINS.

Destaco, por oportuno, que o fato de existir um regime de tributação que permite o decote do ICMS (lucro real) não tem o condão de tornar lícita a mesma tributação pelo lucro presumido, mormente em se
considerando que a base de cálculo do PIS e da COFINS, apurados sobre o regime do lucro presumido, é a receita operacional bruta da pessoa jurídica, sem deduções em relação a custos, despesas e encargos.

Assim entendo que, tendo sido declarada a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a partir do julgamento do RE 574.706/PR, não é cabível à instância inferior criar
distinção relativamente aos regimes de incidência do mesmo tributo (lucro real e presumido), o que, neste caso caracterizaria colidência com a decisão do STF, em expressa vedação ao disposto no artigo 927, inciso III, do CPC.
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Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. PLENO DO C. STF. RE 574.506 - TEMA 69. REPERCUSSÃO GERAL.
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TAXA SELIC. ART. 170-A CTN. 1. Não há necessidade de aguardar o julgamento dos Embargos de Declaração opostos no RE 574706, uma vez que o art. 1.040, inc. II,
do CPC determina o sobrestamento do feito somente até a publicação do acórdão paradigma, já ocorrido na espécie. 2. Novo julgamento, proferido em juízo de retratação, ante a reapreciação oportunizada pela Vice-Presidência desta
Corte, conforme previsto no art. 1.040, inc. II, do CPC. 3. Aplica-se ao presente caso o entendimento do C. STF, exarado à luz do regime de repercussão geral da matéria, no julgamento do RE 574706 - Tema 69, ao firmar a tese no
sentido de que: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS. 4. A orientação firmada pelo STF aplica-se tanto ao regime cumulativo, previsto na Lei nº 9.718/98, quanto ao não cumulativo do
PIS/COFINS, instituído pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. A alteração promovida pela Lei nº 12.973/14 no art. 3º da Lei nº 9.718/98, identificando o conceito de faturamento com aquele previsto no art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598/77
para a receita bruta - o resultado da venda de bens e serviços e de demais operações relativas ao objeto social do contribuinte - em nada altera a conclusão alcançada pelo STF, permanecendo incólume a incidência do PIS/Cofins sobre a
receita operacional, nos termos então dispostos pela Lei nº 9.718/98 antes da novidade legislativa 5. Reconhecido o direito ao recolhimento do PIS e da COFINS, sem a incidência do ICMS em suas bases de cálculo, necessária a análise
do pedido de compensação formulado. 6. No caso vertente, o mandamus foi impetrado após as alterações introduzidas pela Lei 10.637/02 e 11.457/07, portanto, a compensação tributária dos valores indevidamente recolhidos pela
inclusão do ICMS nas bases de cálculo do PIS e da COFINS pode ser efetuada com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, exceto com as contribuições sociais de natureza previdenciária, previstas
nas alíneas a, b e c, do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212 /90. 7. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a iniciativa e realização da compensação sob
responsabilidade do contribuinte, sujeito, porém ao controle posterior pelo Fisco. De fato, a compensação tributária extingue o crédito tributário sob condição resolutória de sua ulterior homologação pelo Fisco. 8. Resta ao Poder
Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do contribuinte o
pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 9. No tocante ao prazo prescricional, muito embora o
art. 3º da Lei n.º 118/05, seja expresso no sentido de que possui caráter interpretativo, não pode ser entendido dessa forma. A norma em questão inovou no plano normativo, não possuindo caráter meramente interpretativo do art. 168, I,
do CTN. 10. No caso em questão, considerando que o presente mandamus foi impetrado em 19/12/2014, o direito de a impetrante compensar o indébito se restringe aos cinco anos anteriores, consoante posicionamento sufragado pelo
STF, no RE nº 566621, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04.08.11, publicado em 11.10.11. 11. Os créditos dos contribuintes a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a data do recolhimento
indevido (Súmula 162/STJ) até a data da compensação, pela aplicação da taxa SELIC, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 12. O
entendimento do C. STJ em relação ao art. 170-A do CTN, exarado à luz de precedentes sujeitos à sistemática dos recursos representativos da controvérsia, é no sentido de aplicá-lo às ações ajuizadas posteriormente à sua vigência,
como ocorre no caso em questão. 13. Juízo de retratação exercido e agravo legal provido. Apelação provida (TRF-3, Apelação Cível 0006134-13.2007.403.6100, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJE
11/10/18).

Logo, reconhecido o direito à exclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, seja no regime cumulativo, seja no não-cumulativo do PIS/COFINS, deve a ré abster-se de praticar
quaisquer atos que tenham por finalidade a cobrança do crédito ora questionado, ressalvados aqueles tendentes a impedir o decurso do prazo decadencial e/ou prescricional, evitando-se, com isto, a irreversibilidade do dano.

Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA,  para determinar a suspensão da exigibilidade do valor referente ao ICMS das bases de cálculo do PIS e da COFINS da impetrante.

Cite-se e intime-se a ré, para cumprimento da decisão.

P.R.I.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
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     D E C I S Ã O

 

Trata-se de Procedimento Comum, impetrado por GOLD STAR ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA - EPP  em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a
antecipação da tutela de urgência para que seja determinada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente à parcela correspondente ao ICMS e/ou ISS na base de cálculo do IRPJ e da CSLL até
decisão final da presente demanda, bem como a expedição de certidão de regularidade fiscal. Requer, ainda, o exercício do procedimento compensatório do crédito decorrente dos valores pagos
indevidamente nos últimos 5 anos.

Relata a impetrante, em síntese, que é pessoa jurídica de direito privado sujeita ao regime de tributação pelo Lucro Presumido, e, em razão do exercício de suas atividades, está sujeita ao
recolhimento de diversos tributos, em especial e no que importa ao presente caso, o Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ, o qual é apurado pelo Lucro Real, e a Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido – CSLL.

Alega que deve ser aplicado ao presente caso a mesma tese decidida nos autos do RE 574.706/PR com relação ao PIS e COFINS, excluindo-se o ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da
CSLL, que corresponde a um percentual aplicável sobre a receita bruta ou faturamento dos contribuintes.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

A inicial veio acompanhada de documentos.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 294 do Código de Processo Civil, a tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência.

No primeiro caso, deve-se comprovar a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, conforme artigo 300 do CPC.

No segundo caso, conforme artigo 311 do CPC, a tutela de evidência será concedida independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando:

 (i) ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte;

(ii) as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;

(iii) se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa;
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(iv) a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.

Nos termos do parágrafo único do referido dispositivo legal, somente poderão ser decididas liminarmente, as hipóteses dos incisos II e III.

Observo que, na hipótese dos autos, os requisitos da tutela provisória não se encontram preenchidos, sob o pálio do inciso II, do artigo 311, do CPC.

Preliminarmente, observo que não há meio de se desvincular o crédito presumido de ICMS/ISS (bem como, o PIS e a COFINS) da base de cálculo receita bruta, pois compõe os preços dos produtos, integra o
valor final cobrado do cliente e, por fim, acresce o faturamento da impetrante.

O crédito presumido do ICMS/ISS, ao configurar diminuição de custos e despesas, aumenta indiretamente o lucro tributável e, portanto, deve compor a base de cálculo do IRPJ e da CSLL.

Nesse sentido, firme é a Jurisprudência:

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS E DO ISS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. ICMS E ISS DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E
DA CSLL APURADOS PELO LUCRO PRESUMIDO. POSSIBILIDADE.  PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL PELO SALDO REMANESCENTE 1. A jurisprudência do e. Supremo
Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, visto que aquela parcela não se encontra inserida dentro do conceito de faturamento ou receita
bruta, mesmo entendimento adotado pela Primeira Turma do e. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg no AREsp 593.627/RN. 2. Impende destacar que o reconhecimento da exclusão do ICMS da
base de cálculo do PIS e da COFINS pode ser aplicado ao ISS, em razão da própria inexistência de natureza de receita ou faturamento destas parcelas. Precedentes da 3ª Turma do TRF da 3ª Região. 3. Pacífico
o entendimento acerca da impossibilidade de exclusão dos valores atinentes ao ICMS e ao ISS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados pelo Lucro Presumido . 4. Possível o
prosseguimento da execução fiscal pelo saldo remanescente, nos termos de pacífica jurisprudência do STJ. 6. Apelação parcialmente provida (TRF-3, Apelação Cível 0000321-59.2018.403.9999, Terceira Turma,
Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, DJE 29/0-8/18).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO PRESENTE - EXCEPCIONAL ACOLHIMENTO COM EFEITOS INFRINGENTES  - POSSIBILIDADE - ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO IRPJ E CSLL. INAPLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO SEDIMENTADO NO RE 574.706.  I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a
correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro material (art. 1.022 do CPC). No entanto, doutrina e jurisprudência admitem a atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração em hipóteses
excepcionais, em que, sanada obscuridade, contradição ou omissão, seja modificada a decisão embargada. II - Esta Terceira Turma acolheu os embargos de declaração, com efeitos infringentes, para aplicar o
entendimento proferido no RE 574.706 ao presente caso. Entretanto, há contradição no acórdão, pois não é possível, nos termos da jurisprudência do próprio Supremo Tribunal Federal, aplicar o mencionado
precedente à questão aqui controvertida. III - O C. STF já possui jurisprudência sedimentada no sentido de ser infraconstitucional a questão acerca da inclusão do ICMS na base de cálculo do IRPJ e CSLL.
Precedentes. IV - O C. STJ possui entendimento no sentido de que o ICMS deve compor as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados em lucro presumido. V - Não caberia a esta Turma
ampliar a aplicação do RE 574.706, o qual decidiu: "O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS", por se tratarem de questões diversas. VI - Impõe-se, nesse diapasão, o
acolhimento dos embargos de declaração para sanar a contradição apontada e, consequentemente, atribuir-lhe efeitos modificativos para anular o julgamento de fls. 163/165v e restabelecer o acórdão de fls.
145/148v que negou provimento à apelação do contribuinte. VII - Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos, para anular o julgamento de fls. 163/165v e restabelecer o acórdão de fls. 145/148v
que negou provimento à apelação do contribuinte (TRF-3, Apelação Cível 343995- Processo nº 0009123-76.2009.403.6114, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, DJE 01/08/18).

E ainda:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 535 DO CPC/73. INEXISTÊNCIA DE CONTRARIEDADE. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. ICMS
PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. IPRJ E CSLL. INCIDÊNCIA. 1. Não merece prosperar a tese de violação do art. 535 do CPC/73, porquanto o acórdão recorrido fundamentou, claramente, o
posicionamento por ele assumido, de modo a prestar a jurisdição que lhe foi postulada. 2. Além disso, observe-se que foi genérica a alegação de violação do art. 535 do CPC/73, não se identificando em que estaria
a omissão, contradição ou obscuridade no julgado, razão de incidir, por analogia, o teor da Súmula 284/STF. 3. A Segunda Turma desta Corte firmou compreensão de que "o crédito presumido do ICMS,
ao configurar diminuição de custos e despesas, aumenta indiretamente o lucro tributável e, portanto, deve compor a base de cálculo do IRPJ e da CSLL" (AgRg no REsp 1.537.026/PR, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 2/2/2016). 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (RESP 201202156131, RESP - RECURSO ESPECIAL – 1349161, Relator DIVA
MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), STJ, SEGUNDA TURMA, Data da Publicação 24/06/2016). (negritei)

 

E:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CSLL E IRPJ. BASE DE CÁLCULO. LUCRO PRESUMIDO. ICMS. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Matéria preliminar de obscuridade na r.
sentença rejeitada, uma vez que este tópico deveria ter sido objeto de discussão em embargos de declaração, nos termos do art. 1.022/CPC, tendo ocorrido a preclusão na espécie (art. 507 do CPC). 2. O cerne da
questão encontra-se na possibilidade ou não de exclusão do ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, calculadas sobre o lucro presumido. 3. Nos termos dos arts. 43 e 44 do CTN, o fato gerador do Imposto
de Renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda e a base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos tributáveis. 4. Ao instituir a
contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, a Lei 7.689, de 15/12/88, definiu a base de cálculo, em seu art. 2º, como o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o Imposto de Renda. 5. A
escrituração dos créditos de ICMS caracteriza a "aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de acréscimos patrimoniais", muito embora possa não significar aquisição de disponibilidade financeira quando há
restrições ao uso dos créditos adquiridos, permitida, portanto, a tributação pelo IRPJ e pela CSLL. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ e desta Corte Regional. 6. O ICMS integra o preço de venda das
mercadorias e dos serviços, compondo, assim, a receita bruta das empresas, estando, por expressa determinação legal, incluído na base de cálculo tanto do IRPJ quanto da CSLL, a teor do
art. 25, da Lei nº 9.430/96. 7. Por ser a contribuinte expressamente optante pela apuração de tributação pelo lucro presumido, não é possível a sua modificação para permitir a utilização de critérios de receita
líquida como base de cálculo para o cálculo do IRPJ e da CSSL, sendo descabida a pretendida mescla de regimes. Precedentes. 8. Não se vislumbra, no contexto, qualquer ofensa aos princípios constitucionais da
capacidade contributiva, da razoabilidade e da proporcionalidade. 9. Diante da inexistência do indébito, resta prejudicado o pedido de compensação relativamente a tais tributos. 10. Matéria preliminar não conhecida
e apelação improvida. (AMS 00002146220164036126, AMS - APELAÇÃO CÍVEL – 363806, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3, SEXTA TURMA, Data da
Publicação 08/05/2017) (negritei)

 

Não é possível considerar o mesmo raciocínio jurídico do presente caso com a análise de inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS (RE 574.706/PR).

Enquanto um discute a base de cálculo do próprio tributo (PIS/COFINS), sob o regime da não-cumulatividade, o outro discute a incidência de tributos sobre o lucro presumido da empresa, onde o Imposto de Renda
(IRPJ) e a Contribuição Social sobre o Lucro (CSL) têm por base uma margem de lucro pré-fixada pela lei.

Ante o exposto, INDEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA requerida.

Cite-se e intime-se a ré.

P.R.I.C.

São Paulo, 06 de dezembro de 2018.

 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5029663-87.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BANCO ITAU BBA S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI - SP204813
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - DEINF EM SÃO PAULO/SP, PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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     D E C I S Ã O

 

Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado por BANCO ITAU BBA S.A.  em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE INSTITUIÇÕES
 FINANCEIRAS - DEINF EM SÃO PAULO/SP e PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO , objetivando a expedição de Certidão Negativa de
Débitos ou Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa. Alternativamente, requer a expedição de certidão de regularidade fiscal com prazo de validade de 30 dias até a análise dos pedidos de CND.

Alega que apresentou diversos pedidos de renovação da certidão conjunta de regularidade fiscal perante as autoridades coatoras, desde 17/09/2018, considerando o vencimento em 04/12/2018, no entanto, não foi
emitido nenhum despacho conclusivo perante a Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional emitiu despacho negativo, apontando débito impeditivo para tanto.

Relata que a sua situação fiscal está regular e todos os débitos apontados estão com exigibilidade suspensa, por adesão à programa de parcelamento e em razão de discussão administrativa ainda em curso.

Afirma que no relatório fiscal constam pendentes os seguintes débitos:

1) Débito objeto do PA 16327.720.070/2018-72 (Desmembramento do PA 16327.720676/2017-27): a própria RFB reconhece que o débito em questão foi desmembrado em razão da adesão ao PERT e o restante
encontra-se em discussão administrativa;

2)  Débito objeto do PA 16327.721.645/2013-60: procedeu à inclusão no PERT, sem consolidação até o momento, mas a RFB reconhece que não ser óbice à certidão de regularidade fiscal;
3)   Débitos objeto do PA 16327.000.089/2004-01: foi realizado depósito integral nos autos da Ação Ordinária nº 0028629-17.2008.4.03.6100;
4)   Débito objeto do PA 16327.001.094/2007-76: foi realizado depósito integral nos autos nº 2007.61.00.022024-0;
5)   Débito objeto do PA 16327.001.029/2006-60: os débitos estão sendo discutidos nos autos nº 0010320-65.1996.4.03.6100, possuindo decisão de concessão de efeito suspensivo ao Recurso Extraordinário e causa

suspensiva nos termos do art. 151, IV do CTN;
6)   Débito objeto do PA 16327.720.954/2011-51: com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151, V, do CTN, reconhecida pela RFB, em virtude de depósitos nos autos do MS nº 2006.61.00.011694-7 e em

discussão nos autos da AO nº 0014798- 91.2011.4.03.6100;
7)   Débitos já garantidos por seguro garantia (Portaria da PGFN nº 164/2014), PA’s:

·    16327.720.679/2012-56 (Seguro Garantia apresentado nos autos do Processo nº 5020131-37.2018.4.03.6182 e em discussão nos autos da AO nº 5026512-16.2018.4.03.6100, em trâmite na 22ª Vara
Cível),

·     16327.721.428/2011-16 (Seguro Garantia apresentado nos autos do Processo nº 5020122- 75.2018.4.03.6182),
·      16327.720.624/2018-31 (Seguro Garantia apresentado nos autos do Processo nº 5019995- 40.2018.4.03.6182),
·   16327.720.777/2012-93 (Seguro Garantia nos autos da ação nº 5028179-37.2018.4.03.6100 + Despacho deferindo a tutela),
· 16327.917.499/2009-90, 16327.917.514/2009-08, 16327.917.520/2009-57, 16327.917.524/2009-35 e 16327.917.530/2009-92 (todos com Seguro Garantia nos autos da ação nº 5020120-08.2018.4.03.6182).

8)   Débito nº 80.7.18.016.570-27: depósito judicial do montante integral nos autos da ação anulatória nº 5029219- 54.2018.4.03.6100
9)   Débito nº 35.745.568-1: PGFN proferiu despacho, em 27/11/2018, atestando que a NFLD 37.745.568-1 não é óbice para a certidão de regularidade fiscal, em razão dos depósitos realizados na ação ordinária nº

2007.61.00.024974-5.
 

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 200.000,00.

 

É o relatório.

Decido.

 

Para a concessão da medida liminar, devem estar presentes a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida, pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei
n. 12.016/09.

Deve haver, portanto, elementos sólidos que possibilitem a convicção da probabilidade de existência do direito alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao final.

É com enfoque nessas questões, dentro do breve exame cabível neste momento, que passo à análise da matéria.

No caso em apreço, verifica-se que o pedido de CND registrado em 16/11/2018 foi indeferido pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, sob a alegação de que não há documentos que demonstrem a existência
de garantia ou causa suspensiva da exigibilidade com relação à inscrição 80.7.18.016570- 27 (id 12745091).

Com relação à referida inscrição nº 80.7.18.016570- 27, objeto do PA 16327.001373/2006-59, consta nos autos nº 5029219-54.2018.4.03.6100 o indeferimento da tutela de urgência. No entanto, verifica-se, que
houve apresentação de depósito judicial no valor de R$ 249.334,78, em 30/11/2018, objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário (id 12709293 dos autos da 25ª Vara Cível).

Verifica-se, ainda, no Relatório de Situação Fiscal, que constam como débitos pendentes na Receita Federal os processos fiscais: 16327.720.070/2018-72 (o impetrante alega discussão administrativa),
16327.720.679/2012-56 e 16327.721.428/2011-16 (id 12745092).

Com relação ao processo fiscal 16327.720.070/2018-72, decorrente do desmembramento do PA 16327-720.676/2017-27, consta, no documento juntado no id 12745094, que se trata do débito incluído no PERT, no
qual suspende a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, VI, do CTN, no entanto, não há nos autos elementos para se verificar a regularidade ou não dos pagamentos ou outro motivo pelo qual o referido processo
consta no Relatório de Situação Fiscal.

Com relação ao processo fiscal 16327.720.679/2012-56, houve a apresentação de Seguro Garantia nos autos da execução fiscal nº 5020131-37.2018.4.03.6182, tendo sido determinado à União a manifestação
sobre a sua regularidade.

Igualmente, com relação ao processo fiscal 16327.721.428/2011-16 houve a apresentação de Seguro Garantia nos autos da execução fiscal nº 5020122- 75.2018.4.03.6182, com determinação de manifestação da
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional acerca da garantia ofertada.

Desse modo, entendo que expedição da certidão de regularidade fiscal depende da análise dos seguros garantias e da suficiência do depósito judicial pelas autoridades coatoras, já determinada pelos Juízos
correspondentes.

Inobstante a atual certidão de regularidade fiscal da impetrante tenha vencimento em 04/12/2018, o que caracterizaria “periculum in mora”, não se encontra presente, todavia, elementos hábeis à concessão da
medida liminar, conforme requerida, motivo pelo qual, DEFIRO-A PARCIALMENTE, e em menor extensão, no sentido de determinar que as autoridades impetradas realizem a análise conclusiva dos pedidos de expedição
da certidão de regularidade fiscal, no prazo de 5 dias e, caso inexista óbices, expeça a competente certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa.

Notifiquem-se as autoridades coatoras para que cumpra a presente decisão e prestem as informações no prazo legal.

Intime-se à União Federal, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.C.

São Paulo, 4 de dezembro de 2018.
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CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

                Juíza Federal

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5029516-61.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ELIAS DE JESUS SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MONICA MOZETIC PLASTINO - SP95113
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL, . DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por ELIAS DE JESUS SILVA em face do DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SÃO PAULO , objetivando seja concedida medida liminar para determinar que a autoridade coatora analise e julgue o processo administrativo fiscal nº 18186.729608/2017-19. 

Relata que era funcionário da empresa Carrefour Com. e Indústria Ltda e, no ano de 2013, apresentou a sua Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física – DIRPF 2013/2012 onde
informou corretamente que obteve rendimentos oriundos de salários pagos, conforme informe rendimentos fornecido pela própria empresa (CNPJ 45.543.915/03776-97).

Alega que, em 19/09/2017, recebeu uma Notificação da Receita Federal do Brasil referente à “OMISSÃO DE RENDIMENTOS” e, inconformado, apresentou uma impugnação tempestiva
denominada “SOLICITAÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO”, em 10/10/2017 gerando o PA nº 18186.729608/2017-19.

Aduz, porém, que, até o presente momento, o processo fiscal se encontra no mesmo setor – Equipe de Triagem Processo Digital – sem qualquer manifestação e, ademais, procedeu a sua
inclusão no CADIN – SISBACEN, sem considerar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme prevê o art. 151, III do CTN.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 1.000,00.

A inicial veio acompanhada de documentos.

 

É o relatório.

Decido.

Para a concessão da medida liminar, devem estar presentes a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida, pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei
n. 12.016/09.

Deve haver, portanto, elementos sólidos que possibilitem a convicção da probabilidade de existência do direito alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao final.

Objetiva a parte impetrante que a autoridade coatora analise o seu pedido administrativo de impugnação de lançamento – SRL, datado de outubro de 2017, conforme documentos juntados autos.

A Lei n. 11.457 de 16/03/2007, que implantou a Receita Federal do Brasil, fixou o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do
contribuinte, para que a administração fiscal proceda à análise dos pedidos de revisão feitos pelos contribuintes, a teor do artigo 24 da referida Lei, in verbis:

 

“Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.”

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, por meio do julgamento de recurso representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, que são aplicáveis
o prazo previsto no artigo 24 da Lei nº 11.457/07 aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes, tanto os efetuados anteriormente à sua vigência, quanto os apresentados posteriormente à edição da referida lei.
Confira-se:

“TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO
FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL.
LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos,
no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação."

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel.
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
22/02/2005, DJ 19/12/2005)

3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei
específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo
art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por
servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de
mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas
infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer
outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos.

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos
e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris:

"Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do
contribuinte."

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.
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7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é
de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 08/2008”. (STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09/08/2010, DJ. 01/09/2010) (grifos nossos)

 

Desse modo, analisando o pedido requerido pela impetrante, em conformidade com a lei mencionada, verifica-se que o processo administrativo foi protocolado em outubro de 2017, tendo, portanto, ultrapassado o
prazo de 360 dias.

Portanto, diante da existência de uma provocação do administrado, entende-se que o Estado-Administração não pode se quedar inerte, tendo o dever de analisar o pedido e proferir decisão sobre o caso no prazo
legal (ou em prazo razoável quando não houver prazo legalmente estipulado). Quando este pronunciamento não acontece, tem-se o chamado silêncio administrativo, não podendo imputar ao administrado os prejuízos advindos da
morosidade administrativa.

Quanto à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, as causas estão arroladas no art. 151 do CTN, a saber:

 

 “Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

  I - moratória;

 II - o depósito do seu montante integral;

 III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;

 IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.

 V – a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;            

 VI – o parcelamento.               

 Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela consequentes”.

 

Considerando que, no presente caso, se trata exatamente de impugnação ao lançamento de Imposto de Renda, não vislumbro óbice à suspensão do crédito até a conclusão do pedido administrativo.

Desse modo, DEFIRO A LIMINAR e, como tal, determino a análise do processo administrativo nº 18186.729608/2017-19, no prazo máximo de 30 dias, bem como determino a suspensão do crédito tributário
até a análise final do referido processo.

Notifique-se a autoridade coatora para ciência e cumprimento da presente decisão, bem como para que prestem informações no prazo legal.

Comunique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada nos termos do art. 7º, II da Lei nº 12.016/2009.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para que opine no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 12 da Lei nº 12.016/09.

Por fim, tornem conclusos para sentença.

P.R.I.C.

São Paulo, 5 de dezembro de 2018.

  

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

                Juíza Federal

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5029893-32.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANTONIO MARCOS BATISTA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROSAN JESIEL COIMBRA - SP95518
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP, CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por ANTONIO MARCOS BATISTA em face do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO/SP objetivando a sua inscrição profissional para exercer a atividade de despachante perante o Conselho Regional de Despachantes Documentalistas do Estado de São Paulo sem a obrigatoriedade
da apresentação do “Diploma SSP” e “comprovante de qualificação profissional”.

Relata que requereu a sua inscrição como despachante documentalista junto ao Conselho Regional de Despachantes Documentalistas do Estado de São Paulo/SP, sendo-lhe informado de que deveria apresentar os
seguintes documentos: “Cep residencial e comercial, RG, CPF, Comprovante de Escolaridade, Título Eleitoral e Diploma SSP”.

Aduz ser ilegal a exigência de “Diploma SSP” e “comprovante de escolaridade”. Que o referido diploma se trata de uma certificação que era conferida pelo Poder Público do Estado, sendo que “O candidato ao
trabalho de despachante documentalista deveria possuir as seguintes condições: a) ser brasileiro, b) ter mais que 21 (vinte e um) anos, c) possuir documento de identidade, d) comprovar quitação do Serviço Militar obrigatório, e)
ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral, f) gozar de boa saúde, g) não ostenta antecedentes penais, h) não ter contra si distribuições de execuções cíveis no ultimo quinquênio, i) residir em São Paulo há quatro anos, j)
possuir certificado escolar de conclusão do 2º Grau, k) aprovação em concurso público promovido pelo Estado de São Paulo”.
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Alega que o E. STF julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade da Lei nº 8.107/92 e Decretos nº 37.420 e nº 37.421, normas estas editadas pelo Estado de São Paulo para regulamentar a atividade de
despachante perante os órgãos da Administração Pública Estadual.

Desse modo, apresentou requerimento de dispensa do cumprimento da obrigação de se submeter a qualquer curso de escolaridade/apresentação do “Diploma SSP”, no entanto, a autoridade impetrada, até o
momento, permaneceu silente quanto à inscrição profissional. Foi-lhe informado, ademais, que o “CRDD/SP não responderá o requerimento”.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 1.000,00.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

Para a concessão da medida liminar, devem estar presentes a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida, pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei
n. 12.016/09.

Deve haver, portanto, elementos sólidos que possibilitem a convicção da probabilidade de existência do direito alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao final. É com
enfoque nessas questões, portanto, dentro do breve exame cabível neste momento, que passo à análise da matéria.

Objetiva a parte impetrante o reconhecimento do direito à inscrição perante o Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas do Estado de São Paulo – CRDD sem a necessidade de apresentação do
“Diploma SSP” e do curso de qualificação profissional.

A lei que disciplina o Conselho Federal e o Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas, a de nº 10.602/2002, não fixou nenhum requisito para o exercício da atividade. Desse modo, prevalece a ideia do
livre exercício da profissão, constitucionalmente garantida no art. 5º, inciso XIII. Assim, somente a Lei pode dispor de condições necessárias para o exercício de uma profissão, não podendo a autoridade impetrada negar o
credenciamento sem que, para tanto, haja disposição legal.

Ademais, o art. 4º da Lei nº 10.602/2002, que dispunha acerca do exercício da profissão por pessoas habilitadas pelo Conselho Regional dos Despachantes Documentalista, “nos termos das normas baixadas pelo
Conselho Federal”, foi vetado, evidenciando-se, assim, a impossibilidade de a matéria ser disciplinada por ato normativo do respectivo Conselho Federal.

Nesse sentido, confira-se:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO FEDERAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS. AUSÊNCIA DE COMPETÊNCIA PARA TRIBUTAR E PARA O EXERCÍCIO DE PODER
DE POLÍCIA. 

1. A questão cinge-se em saber se os Conselhos dos Despachantes Documentalistas têm autorização legal para exercer poder de polícia, tributar e punir os profissionais despachantes. 

2. Na ADI nº 1.717-6/DF, o Supremo Tribunal Federal concedeu medida cautelar suspendendo a eficácia do caput e demais parágrafos do art. 58 da Lei nº 9.649/98, sob o argumento de que em face do
ordenamento constitucional, mediante a interpretação conjugada dos arts. 5º, XIII, 21, XXIV, 22, XVI, 70, parágrafo unico, 149 e 175 da Constituição Federal, não parece possível delegação, a uma entidade com
personalidade jurídica de direito privado, de atividade típica de Estado, que abrange até poder de polícia, de tributar e de punir, no que tange ao exercício de atividades profissionais. 

3. A decisão unânime de mérito do STF, em plenário (2002), julgou procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade do caput do art. 58 e §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da Lei nº 9.649/98. 

4. Da análise da Lei nº 10.602/2002 e respectivos vetos (artigo 1º, §§ 3º e 4º; artigo 3º, artigo 4º e artigo 8º), verifica-se que ficou obstada a delegação do poder de polícia, de tributar e de punir, no que tange ao
exercício da atividade profissional de despachante documentalista, conforme decisão do STF na ADI mencionada. 

5. A Lei n. 10.602/2002 conferiu aos referidos Conselhos apenas o poder de representar os profissionais junto a órgãos e entidades, sendo vedado - por ausência de previsão legal - estipular requisitos ou entraves
aos pedidos de inscrição que lhes forem endereçados. Precedentes. 

6. Com relação ao advento da Lei nº 12.514/2011, informado pela parte agravante como 'fato novo', há impossibilidade de análise da questão tomando-se por base o novo paradigma legal, uma vez que a novel
legislação não foi objeto da decisão agravada - o que impede o conhecimento da matéria na estreita via do agravo de instrumento. 

7. Agravo regimental não conhecido e agravo de instrumento não provido." (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 364613 - 0006812-24.2009.4.03.0000, Relator
DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, j. 16/05/2013, e-DJF3 24/05/2013). 

 

Ainda, acerca da presente questão, foi proposta uma Ação Civil Pública, sob o nº 0004510-55.2009.403.6100, em curso perante a 10ª Vara Federal Cível de São Paulo, na qual se objetivou em face do Conselho
Federal dos Despachantes Documentalistas do Brasil e do respectivo conselho regional do Estado de São Paulo, dentre outras, a “obrigação de não fazer, consistente em a) não realizar qualquer ato tendente a exigir dos
despachantes a inscrição e aprovação em cursos perante os CFDD/BR e CRDD/SP, como condição ao exercício profissional; (...)”, tendo sido julgada procedente, sob a alegação de que não existe na ordem jurídica
pátria restrição ou obstáculo ao exercício da profissão de despachante documentalista.

Ressalte-se que também foi proposta a ADI nº 4387 contra a Lei paulista nº 8.107/1992, que havia estabelecido condições para o exercício profissional da atividade de despachante documentalista perante os
órgãos da Administração Pública do Estado de São Paulo, na qual, por unanimidade, o Pleno declarou a sua inconstitucionalidade, bem como dos Decretos estaduais nº 37.420 e nº 37.421, ambas de 1993, sob o fundamento de que
as normas violaram a competência privativa da União para editar leis sobre o direito do Trabalho e condições para o exercício de profissões (acórdão publicado no DJE em 10/10/2014).

Desta feita, a exigência do referido Diploma SSP, bem como de realização de curso de qualificação, fere o princípio da legalidade, conforme dispõe o artigo 5º, inciso XIII, da CF, que assegura a todos o exercício
de qualquer trabalho, independentemente de qualificação técnica, somente ficando excepcionados os casos para os quais se exige habilitação técnica específica.

Esse é o recente entendimento do E. TRF 3ª Região:

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CRDD/SP. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS. REGISTRO NO CONSELHO. EXIGÊNCIA SEM
PREVISÃO LEGAL. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 1. A Lei nº 10.602/2002 conferiu aos referidos Conselhos apenas o poder de representar os profissionais junto a órgãos e entidades, sendo vedado - por
ausência de previsão legal - estipular requisitos ou entraves aos pedidos de inscrição que lhes forem endereçados. 2. A exigência do 'Diploma SSP', bem como de realização de curso de qualificação, entre outras,
fere o princípio da legalidade aplicável ao exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, na forma do artigo 5º, inciso XIII, da Constituição da República, que assegura a todos a prática de qualquer mister,
independentemente de qualificação técnica, excepcionando, apenas e tão somente, os casos para os quais a proteção da sociedade imponha a exigência de comprovação de pré-requisitos para o exercício da
atividade. 3. A jurisprudência desta E. Corte firmou entendimento no sentido de garantir o direito à efetivação de inscrição dos profissionais no Conselho Regional de Despachantes Documentalistas do Estado de
São Paulo - CRDD/SP, independentemente da apresentação de diploma ou curso de qualificação profissional, ante a ausência de previsão legal. Precedentes. 4. Remessa Oficial improvida. Vistos e relatados estes
autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
(ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 371295 0021781-33.2016.4.03.6100, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/02/2018
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Face todo o exposto, DEFIRO A LIMINAR para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir do impetrante o “Diploma SSP” e “comprovante de qualificação profissional” e processe o pedido
de inscrição profissional.

Notifique-se a autoridade impetrada para ciência e cumprimento da presente decisão, bem como para que preste as informações no prazo legal.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para que opine no prazo de 10 dias.

Por fim, tornem conclusos para sentença.

Oficie-se e intime-se.

P.R.I.
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São Paulo, 6 de dezembro de 2018.

 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

 

Juíza Federal

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5029727-97.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SILVANA VALINI
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAQUEL VALINI DA COL SALOMAO - SP316553, RENATO DA COL - SP93197
IMPETRADO: CORREGEDORA REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS EM SÃO PAULO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

 

     Trata-se de mandado de segurança, impetrado por SILVANA VALINI, em face da CORREGEDORA REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido liminar,
para que a autoridade coatora: a) proceda à baixa do impedimento registrado no SIAI – Sistema de Acompanhamento de Inquérito Administrativo, independentemente do julgamento final do Processo Administrativo Disciplinar nº
35664.000197/2014-61; b) expeça autorização à Seção Operacional de Gestão de Pessoas, na Gerência Executiva Ribeirão Preto – SP, para que proceda a concessão de aposentadoria à impetrante, conforme requerida no PT nº
37362.000535/2018-19;,

Relata a impetrante que, em 17/06/2009, a Administração Pública do INSS – Instituto Nacional de Seguro Social, na ocasião representada pelos servidores do MOB – Monitoramento Operacional de Benefícios -, teve
conhecimento de irregularidades em benefícios concedidos no período de 09/2003 a 09/2009, mediante denúncia realizada pela servidora Juliana Rodrigues dos Santos, e pelos senhores Saulo Ambrósio Bueno e  Mauro Ambrósio
Bueno, envolvendo a matrícula funcional da Impetrante.

Aduz que, em 26/06/2009, o responsável pelo MOB encaminhou relatório à Procuradoria do INSS sobre os fatos, sugerindo providências na Polícia Federal e Ministério Público Federal (anexo 01).

Esclarece que, em 02/07/2009, a Procuradoria do INSS encaminhou notícia crime à Polícia Federal de Ribeirão Preto – SP, culminando com abertura de inquérito policial, denúncia do Ministério Público e abertura das
ações criminais nº 0003924-70.2013.4.03.6.102 e 0011789-76.2015.4.03.6102, perante a 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto – SP (Anexo 02).

Todavia, somente em 29/03/2016, mediante a publicação da Portaria nº 028/CORRSP/INSS, o Corregedor Regional do INSS, no Estado de São Paulo, designou servidores para constituírem a Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar para apurar os fatos e irregularidades constantes no processo da denúncia acima (anexo 03).

Relata que, em 21/11/2017, por intermédio da Ata de Deliberação, a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, autos nº 35664.000197/2014-61, após a instrução probatória, mediante decisão cristalina, sem
demonstrar qualquer dúvida, existindo nos autos provas e documentos robustos, deliberou pela exclusão da Impetrante do polo passivo da relação processual, tendo em vista a ausência de provas quanto à autoria (anexo 04).

E que, em 02/12/2017, foi prolatada sentença nos autos do processo criminal nº 0003924-70.2013.4.03.6102, constando no mérito a deliberação de improcedência da pretensão punitiva e autoria afastada em face da
impetrante (anexo 05).

Informa que, em 19/01/2018, foi prolatada sentença nos autos do processo criminal nº 0011789-76.2015.4.03.6102 com autoria afastada em face da Impetrante (Anexo 06).

Todavia, para surpresa, em 26/11/2018 a impetrante teve seu pedido de Aposentadoria Voluntária negado e arquivado, porque ainda responde ao Processo Administrativo Disciplinar nº 35664.000197/2014-61, em fase
de julgamento em Brasília – DF (anexo 07).

Sustenta a Impetrante que possui todos requisitos e amparos legais para ter sua Aposentadoria Voluntária concedida, contanto com 59 anos de idade e mais de 34 anos de trabalho, desde sua admissão e posse em
01/02/1984 (anexo 08).

 Por fim pontua que as solicitações administrativas para regularizar esta pendência se mostraram infrutíferas, sem qualquer manifestação e resposta da autoridade coatora.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

A inicial veio acompanhada de documentos.

          É o relatório.

         Delibero.

         No caso em apreço, entendo que  o exame do pedido de liminar há que ser apreciado após a apresentação das informações pela autoridade impetrada, a fim de esclarecer-se a situação fática, motivo pelo qual postergo a
apreciação do pedido liminar para depois da vinda das informações.

         Notifique-se a autoridade coatora, para que preste as informações pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.

          Após, tornem conclusos para apreciação do pedido liminar.

         Intime-se.

 

         São Paulo, 06 de dezembro de 2018.

 

  

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal 
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5029396-18.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LC - EH PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDRE APARECIDO MONTEIRO - SP318507
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por LC - EH PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S.A.  em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO ,
objetivando a concessão de medida liminar, a fim de determinar a suspensão da exigibilidade do PIS e da COFINS sobre a parcela de Juros Sobre o Capital Próprio creditadas em razão de participações societárias permanentes
em outras empresas. Ao final, objetiva declaração do direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente nos últimos 5 anos, com aplicação da taxa SELIC. 

Relata ser ilegal e indevida a inclusão dos valores recebidos a título de Juros Sobre Capital Próprio – JCP na base de cálculo da COFINS e do PIS, uma vez que os valores creditados a título de JCP se
caracterizam como modalidade de distribuição de dividendos, não se associando aos conceitos de faturamento ou receita para fins de tributação.

Informa que as referidas contribuições têm como base de cálculo o faturamento, de acordo com a redação original do inciso I, do artigo 195 da Carta Magna, ou a receita, conforme alínea b, do mesmo artigo,
incluída pela Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998.

Alega que a autoridade impetrada exige o recolhimento do PIS e da COFINS sobre Juros de Capital Próprio decorrentes de suas participações societárias permanentes em outras empresas, por considerar como
receitas financeiras.

Sustenta que “o pagamento de juros decorre estritamente de uma relação de crédito, porém, o acionista ou sócio beneficiário dos juros sobre capital próprio não possui um direito de crédito contra a sociedade,
ressaltando-se que, os “juros” em questão, na verdade, são pagos como remuneração da contribuição para a formação do capital social, tal como ocorre no pagamento de dividendos”. Sustenta, ainda, que os juros sobre capital
próprio não são receitas financeiras (faturamento ou receita), mas distribuição de dividendos.

Pontua, por fim, que a não incidência do PIS/COFINS sobre os lucros distribuídos aos acionistas se encontra no art. 3º, § 2º, II da Lei nº 9.718/98, reproduzido pelas Leis nº 10.637/02 e 10.833/03.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 4.262.327,63 (quatro milhões, duzentos e sessenta e dois mil, trezentos e vinte e sete reais e sessenta e três centavos).

 

É o relatório.

Decido.

Nos termos do art. 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/09, o deferimento de liminar em sede de mandado de segurança tem por pressuposto a relevância da fundamentação (fumus boni juris) e o risco de ineficácia da
medida caso somente ao final do processo venha ela ser deferida (periculum in mora).

No caso em tela, não se encontram presentes os requisitos necessários para a concessão da liminar.

Objetiva a impetrante, liminarmente, obter provimento jurisdicional que a autorize a excluir, da base de cálculo das contribuições ao PIS/COFINS, a parcela de Juros Sobre o Capital Próprio creditadas em razão de
participações societárias permanentes em outras empresas.

Com efeito, o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, em sua redação original, instituiu contribuições sociais devidas pelos “empregadores” (entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a “folha de
salários”, o “faturamento” e o “lucro”.

A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS enquadra-se no referido dispositivo constitucional, tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar nº 70/91, segundo a qual
sua incidência é sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. O parágrafo único do artigo 2º da aludida Lei
Complementar estabelece que, para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição, não integra a receita o valor do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no documento fiscal, e das
vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.

Por sua vez, a contribuição destinada ao Programa de Integração Social – PIS foi criada pela Lei Complementar nº 7/70, tendo sido recepcionada pela Constituição Federal (art. 239).

O Programa de Integração Social - PIS, na forma da Lei Complementar nº 7/70, era executado mediante Fundo de Participação, constituído por duas parcelas: a primeira mediante dedução do Imposto de Renda e
a segunda com recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento.

O artigo 2º, inciso I, da Lei nº 9.715/98 estabeleceu que a contribuição para o PIS/PASEP seria apurada mensalmente com base no faturamento do mês.

O art. 3º do referido diploma legal assim o definiu: “considera-se faturamento a receita bruta, como definida pela legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta
própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia”.

Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I do artigo 195 da Carta Magna, ficando prevista, em sua alínea “b”, a incidência das contribuições sociais do empregador, da empresa
e da entidade a ela equiparada na forma da lei sobre “a receita ou o faturamento”.

Destarte, a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento, compreendido como a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação e classificação contábil, ou
seja, a receita bruta da venda de bens e serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (artigo 1º, caput e § 1º, das Leis nº. 10.637/2002 e 10.833/2003, editadas na
vigência da Emenda Constitucional nº 20/98).

O § 2º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, por sua vez, listou as verbas que devem ficar de fora do conceito de “receita bruta”, ou seja, que não devem ser levadas em consideração no momento de se apurar a base de
cálculo do PIS e da COFINS:

“Art. 3o  O faturamento a que se refere o art. 2o compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977.         

§ 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º, excluem-se da receita bruta:

I - as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos; 

II - as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimento pelo valor
do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de participações societárias, que tenham sido computados como receita bruta;    
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III – revogado

IV - as receitas de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado como investimento,
imobilizado ou intangível; e

V - revogado

VI - a receita reconhecida pela construção, recuperação, ampliação ou melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de direito de exploração, no caso
de contratos de concessão de serviços públicos”.

 

Os Juros Sobre o Capital Próprio são as despesas que a empresa possui sobre a remuneração (juros) das quantias aplicadas por seus acionistas na própria sociedade.

Ocorre que tais Juros não se confundem com o pagamento de dividendos, que representam parcelas de lucro líquido da empresa. Desse modo, os Juros sobre Capital Próprio são verbas distintas e não podem ser
excluídos da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

A Instrução Normativa da Receita Federal nº 11/96, em seu art. 29, aduz que os juros pagos aos acionistas pelo investimento de capital próprio têm a mesma natureza dos juros pagos a terceiros, caracterizando
despesas financeiras para a empresa e receita financeira para os beneficiários.

“JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO

Art. 29. Para efeito de apuração do lucro real, observado o regime de competência, poderão ser deduzidos os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a

§ 1º À opção da pessoa jurídica, o valor dos juros a que se refere este artigo poderá ser incorporado ao capital social ou mantido em conta de reserva destinada a aumento de capital.

§ 2º Para os fins do cálculo da remuneração prevista neste artigo, não será considerado, salvo se adicionado ao lucro líquido para determinação do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o
lucro, valor:

a) da reserva de reavalição de bens e direitos da pessoa jurídica;

b) da reserva especial de trata o art. 428 do RIR/94;

c) da reserva de reavaliação capitalizada nos termos dos arts. 384 e 385 do RIR/94, em relação às parcelas não realizadas.

§ 3º O valor do juros pagos ou creditados, ainda que capitalizados, não poderá exceder, para efeitos de dedutibilidade como despesa financeira, a cinqüenta por cento de um dos seguintes valores:

a) do lucro líquido correspondente ao período-base do pagamento ou crédito dos juros, antes da provisão para o imposto de renda e da dedução dos referidos juros; ou

b) dos saldos de lucros acumulados de períodos anteriores.

§ 4º Os juros a que se refere este artigo, inclusive quando exercida a opção de que trata o § 1º ou quando imputados aos dividendos, auferidos por beneficiário pessoa jurídica submetida ao regime de tributação
com base no:

a) lucro real, serão registrados em conta de receita financeira e integrarão lucro real e a base de cálculo da contribuição social sobre o lucro;

b) lucro presumido ou arbitrado, serão computados na determinação da base de cálculo do adicional do imposto.

§ 5º Os juros serão computados nos balanços de suspensão ou redução (art. 10)

§ 6º Os juros remuneratórios ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito.

§ 7º O imposto de renda incidente na fonte:

a) no caso de beneficiário pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com base no lucro real, será considerado antecipação do devido na declaração de rendimentos ou compensado com o que houver retido
por ocasião do pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração do capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas.

b) será considerado definitivo, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica não submetida ao regime de tributação com base no lucro real, inclusive isenta;

c) no caso de beneficiária sociedade civil de prestação de serviços, submetida ao regime de tributação de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.397, de 1987, poderá ser compensado com o retido por ocasião do
pagamento de rendimentos a seus sócios ;

d) deverá ser pago até o terceiro dia útil da semana subsequente à do pagamento ou crédito dos juros.

§ 8º A pessoa jurídica que exercer a opção de que trata o

§ 1º assumirá o ônus do imposto incidente na fonte sobre os juros.

§ 9º O valor do imposto será determinado sem o reajuste da respectiva base de cálculo e não será dedutível para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro.

§ 10. O imposto incidente na fonte, assumido pela pessoa jurídica, será recolhido no prazo de quinze dias contados do encerramento do período-base em que tenha ocorrido a dedução dos juros, sendo considerado:

a) definitivo, nos casos de beneficiário pessoa física ou jurídica não submetida ao regime de tributação com base no lucro real, inclusive isentas;

b) como antecipação do devido na declaração, no caso de beneficiário pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com base no lucro real.

§ 11. Na hipótese da alínea "b" do § anterior, a pessoa jurídica beneficiária deverá registrar, como receita financeira, o valor dos juros capitalizados que lhe couber e o do imposto de renda na fonte a compensar.

§ 12. O valor do imposto registrado como receita poderá ser excluído do lucro líquido para determinação do lucro real.”

 

 

Esse foi o entendimento proferido nos autos do REsp 201001169433, em sede de recurso repetitivo. Confira-se:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. PIS/PASEP E COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE JUROS SOBRE O CAPITAL
PRÓPRIO – JCP.

1. A jurisprudência deste STJ já está pacificada no sentido de que não são dedutíveis da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS o valor destinado aos acionistas a título de juros sobre o capital próprio,
na vigência da Lei n. 10.637/2002 e da Lei n. 10.833/2003, permitindo tal benesse apenas para a vigência da Lei n. 9.718/98. Precedentes da Primeira Turma: AgRg nos EDcl no REsp 983066 / RS, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, julgado em 01.03.2011; AgRg no Ag 1209804 / RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 16.12.2010; REsp 1018013 / SC, Rel. Min. José Delgado, julgado em 08.04.2008; REsp 952566 /
SC, Rel. Min. José Delgado, julgado em 18.12.2007; REsp 921269 / RS, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 22.05.2007. Precedentes da Segunda Turma: REsp 1212976 / RS, Rel. Min. Castro Meira, julgado
em 9.11.2010; AgRg no Ag 1330134 / SP, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 19.10.2010; REsp 956615 / RS, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 13.10.2009; AgRg no REsp 964411 / SC, Rel. Min.
Castro Meira, julgado em 22.09.2009.

2. Tese julgada para efeito do art. 543-C, do CPC: “não são dedutíveis da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS o valor destinado aos acionistas a título de juros sobre o capital próprio, na vigência da
Lei n. 10.637/2002 e da Lei n. 10.833/2003”.

3. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. ..EMEN:(RESP 201001169433, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ – PRIMEIRA
SEÇÃO, DJE DATA:22/02/2016 ..DTPB:.)

 

Confira-se, ainda, recente entendimento do E. TRF 3ª Região:

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. LEIS Nº 10.637/02 E 10.833/03. INCIDÊNCIA. 1. Consoante entendimento
do Superior Tribunal de Justiça, em sede de recursos repetitivos, os juros sobre o capital próprio, apesar de terem natureza jurídica semelhante aos dividendos, com estes não se confundem. Trata-se de
remunerações do próprio capital que são reempregados na pessoa jurídica, sendo certo que são registrados na conta de receita financeira, aumentando-se o capital da sociedade e, portanto, integrando o conceito de
receita da pessoa jurídica, razão pela qual, incidem o PIS e a COFINS, sob a égide da Lei nº 10.637/02 e 10.833/03. 2. Apelação desprovida.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado. 
(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 369936 0009598-71.2015.4.03.6130, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2018
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por essas razões, INDEFIRO o pedido de liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações em 10 (dez) dias, conforme art. 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009.
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Após, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada – UNIÃO (PFN), em observância ao art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Por fim, abra-se vista ao Ministério Público Federal, vindo, em seguida, conclusos para sentença.

São Paulo, 06 de dezembro de 2018.

 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

 

Juíza Federal

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5023630-81.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CLAUDIO XAVIER MENDES DOS SANTOS
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIELA BARROS ROSA - SP222838, MARCELA BARRETTA - SP224259
IMPETRADO: REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO-IFSP, INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO
LITISCONSORTE: ANDREIA CRISTINA FIDELIS DE SOUZA
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por CLAUDIO XAVIER MENDES DOS SANTOS em face de ato praticado pelo REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO-IFSP, por meio do qual objetiva o impetrante a concessão de medida liminar inaudita altera pars para que seja ordenado que a autoridade impetrada publique imediata lista de classificação
dos candidatos aprovados pela lista de cotas, às vagas destinadas a candidatos negros, para o cargo de professor de magistério do Ensino Básico, Técnico, Tecnológico Classe D, nível I, padrão de vencimentos 1, da área de
Matemática, do concurso regido pelo edital n] 858/2017, com a exclusão do nome da candidata ANDREIA CRISTINA FIDELIS DE SOUZA, que deverá constar somente na lista geral de ampla concorrência, com a
reclassificação automática de todos os outros candidatos negros, dentre os quais, o impetrante, e com a consequente publicação de nova lista final de classificação, para o cargo dos 22 candidatos que tiveram a sua aprovação
homologada, considerando as reservas de vagas previstas na Lei 12.990/2014 e no Decreto 3.298/99, em correção ao comunicado 48/2018.

Relata o impetrante que inscreveu-se como cotista negro, concorrendo pela lista de cotas e pela ampla concorrência, para o cargo de Professor de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico Classe D
nível I – padrão de vencimento 01, na área de Matemática – Câmpus de Itaquaquecetuba -, para o concurso público do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo – IFSP, regido pelo edital nº 858/2017.

Aduz que o edital previu 04 vagas imediatas para o cargo a que concorreu o impetrante, que se classificou na 6ª posição na lista de cotas – nas vagas para candidatos negros.

Esclarece que o concurso foi homologado, com a lista final de 22 candidatos classificados para o cargo do impetrante, ou seja, 18 candidatos na lista final, além dos 04 candidatos classificados dentro do número de
vagas previsto no edital.

Ocorre que a também candidata ANDREIA CRISTINA FIDELIS DE SOUZA, concorrente à mesma vaga que o impetrante, e também, às vagas destinadas aos candidatos negros, obteve nota que a classifica na
1ª posição da lista especial de cotas para negros e também na 3ª posição da lista de ampla concorrência, dentro do número de vagas imediatas.

Assevera que, que pelas regras de cotas sociorraciais, o candidato aprovado pela lista da ampla concorrência dentro do número de vagas, e também, aprovado na lista de cotas, deve assumir apenas a sua posição
na lista da ampla concorrência, deixando de constar na lista de cotas, dando lugar ao próximo candidato da lista de cotas, de forma a dar maior efetividade a esta ferramento de inclusão, que aumenta o número de negros nos
quadros da Administração Pública.

Assim, aduz que a candidata ANDRÉIA CRISTINA FIDELIS DE SOUZA não deveria constar na lista especial final de candidatos negros, pois sua nota já a classifica na lista de ampla concorrência, dentro do
número de vagas do edital, o que já garante a sua convocação para o cargo.

Pontua que, com a retirada do nome da candidata da lista de candidatos aprovados pela lista especial (candidatos negros), o impetrante deve ser reclassificado para a 5ª colocação da lista, o que lhe garante maiores
chances de ser convocado para o cargo – haja vista que os 18 primeiros classificados da lista de ampla concorrência e os 06 primeiros classificados da lista especial de cotas destinadas aos candidatos negros, além do candidato
aprovado pela lista de cotas para candidatos com deficiência, tiveram sua classificação homologada, gerando uma lista geral de 22 candidatos aprovados para o cargo, em que não consta o nome do impetrante.

Noticia que, notando o erro nas listas divulgadas, entrou em contato com a comissão do concurso, solicitando a correção, no entanto, obteve a informação de que a candidata Andréia Cristina Fidelis de Souza deve
permanecer na lista de cotas para que, desta forma, seja convocada para o cargo mais rapidamente do que se o fosse pela classificação da lista de ampla concorrência.

Aduz que, a rapidez na convocação não é o intuito da política afirmativa de inclusão de pessoas negras nos quadros da Administração Pública, mas sim, que mais negros sejam beneficiados, que é o que prevê a lei
de cotas, em conjunto com o ordenamento jurídico.

 Sustenta, ainda, que neste mesmo concurso do edital n 858/2017, a autoridade impetrada aplicou a regra da exclusão do candidato cotista da lista especial que foi aprovado também pela lista de ampla concorrência,
para outro cargo, tratando-se do candidato IBERE DE OLIVEIRA SANTOS, aprovado para o cargo de professor da área de conhecimento mecânica, que obteve classificação em 2º lugar da lista de ampla concorrência e
também em 1º lugar da lista especial, sendo que, neste caso, a autoridade impetrada procedeu à exclusão deste da lista especial, mantendo-o somente na lista da ampla concorrência.

Por fim, conclui que a autoridade coatora não observou a Lei 12.990/2014 que dispõe expressamente, em seu art. 3º, § 1º, que os candidatos cotistas, também aprovados na lista de ampla concorrência, não deverão
constar na lista de candidatos cotistas.

Discorre sobre a afronta aos princípios da legalidade, finalidade, segurança jurídica e da boa administração.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

A inicial veio instruída com documentos.

Sob o ID nº 11081011 (fl.70) foi proferida decisão, que determinou que o impetrante emendasse a inicial, para incluir a candidata ANDREIA CRISTINA FIDELIS DE SOUZA, no polo passivo, na condição de
litisconsorte passiva necessária, bem como, foi postergada a decisão para após a oitiva da autoridade coatora.

O impetrante requereu a intimação da autoridade impetrada, para fornecimento dos dados pessoais da litisconsorte passiva, inclusive, endereço, para sua citação (fl.77).

Sob o ID nº 12010298 (fl.80) foi proferido despacho, determinando a intimação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, para prestar informações e informar o endereço da litisconsorte
passiva.
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 Sob o ID nº 12100505 (fl.81) o Procurador federal atuante junto ao IFSP requereu a juntada de informações prestadas pelo Reitor em exercício do IFSP. Nessas informações, destaco o seguinte esclarecimento
(fl.83):

(...)

“4- Em relação à candidata ANDRÉIA CRISTINA FIDÉLIS DE SOUZA, seguindo o caput do art.3º, da Lei 12.990/14, ‘ Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão
computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas”, manteve-se a candidata em ambas as listas, pois, no momento da nomeação, a candidata teria preferência na escolha do local de trabalho caso fosse convocada pela
lista de reserva de vagas para candidatos negros, na qual obteve a primeira colocação, ocupando, assim, a terceira vaga nomeada para a área de Matemática. Por outro lado, caso fosse retirada da lista de reserva de vagas para
candidatos negros, o segundo colocado dessa lista teria preferência na escolha do local de trabalho em detrimento da candidata citada, mesmo a candidata tendo sido classificada na primeira posição dessa lista, pois ele seria nomeado
na terceira vagta da área e ela só ocuparia a quarta vaga”.

 Informou, ainda, o Reitor do IFESP o endereço da candidata litisconsorte, para sua citação, e que a cada etapa do edital, houve período para recurso administrativo, sendo que, caso a comissão tenha se
equivocado no entendimento do caput do art.3º, da Lei 12990/14, encontra-se à disposição para retificar a homologação e incluir o impetrante na quinta posição, ressaltando, todavia, que todos os candidatos homologados já foram
convocados para nomeação, conforme vagas que surgiram nos diversos Campi do IFSP.

Certidão de inclusão da litisconsorte Andreia C.Fidelis de Souza no polo passivo (fl.85)

 Sob o ID nº 12499640 (fl.88) consta certidão de citação da litisconsorte Andréia C.Fidelis de Souza, realizada na cidade de São José do Rio Preto, em 22/11/18, estando em curso, ainda, o prazo para contestação.

É o relatório.

Decido. 

Para a concessão da medida liminar, devem estar presentes a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida, pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei
n. 12.016/09.

Deve haver, portanto, elementos sólidos que possibilitem a convicção da probabilidade de existência do direito alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao final.

Em sede de cognição sumária, não obstante ainda esteja em curso o prazo para resposta da litisconsorte ANDRÉIA CRISTINA FIDÉLIS DE SOUZA, entendo que encontram-se presentes os requisitos para a
concessão da liminar,  sobretudo, considerando as informações do Reitor do IFSP, de que houve a nomeação de todos os candidatos que tiveram suas nomeações homologadas no referido concurso.

Inicialmente, observo que a Constituição Federal de 1988 estabelece, dentre os objetivos fundamentais da República (art.5º), a construção de uma sociedade livre, justa e solidária, a erradicação da pobreza e a
marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, bem como a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Da mesma forma, o Estatuto da Igualdade Racial (Lei 12.888, de 20/07/2010) preconiza que a implementação de políticas voltadas para a inclusão da população negra no mercado de trabalho será de
responsabilidade do poder público, observando-se o quanto já disposto no referido diploma legal, bem como os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil (art. 38).

Nesse contexto, foi editada a Lei nº 12.990/2014, que reserva aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da
administração pública federal, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União.

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADPF 186, assentou a constitucionalidade da política de cotas que leva em consideração critérios étnico-raciais e que tem por escopo alcançar a igualdade material,
superando as desigualdades decorrentes de situações históricas particulares, mediante discriminação reversa.

A propósito, a Convenção para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, da Organização das Nações Unidas, ratificada pelo Brasil em 1968, conceitua ações afirmativas como: (...) medidas

especiais e concretas para assegurar como convier o desenvolvimento ou a proteção de certos grupos raciais de indivíduos pertencentes a estes grupos com o objetivo de garantir-lhes, em condições de igualdade, o pleno exercício dos direitos do

homem e das liberdades fundamentais".

Estabelecidas tais premissas, volto-me à análise da caso retratado na presente demanda.

Na espécie, a parte impetrante entende terem sido ofendidos os Princípios da Legalidade, da Finalidade, da Segurança Jurídica, e da Boa Administração,  a partir do ato da autoridade coatora, que homologou a lista
final de 22 candidatos classificados para o cargo do impetrante - Professor de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico Classe D nível I – padrão de vencimento 01, na área de Matemática – Câmpus de
Itaquaquecetuba -, para o concurso público do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo – IFSP, regido pelo edital nº 858/2017, que apresentava um quadro inicial de 04 (quatro) vagas imediatas.

Segundo o impetrante a também candidata ANDREIA CRISTINA FIDELIS DE SOUZA, concorrente à mesma vaga, na ampla concorrência, e também, às vagas destinadas aos candidatos negros, obteve nota
que a classifica na 1ª posição da lista especial de cotas para negros e também na 3ª posição da lista de ampla concorrência, dentro do número de vagas imediatas, sendo que, pelas regras de cotas raciais em vigor, o candidato
aprovado pela lista da ampla concorrência dentro do número de vagas, e também, aprovado na lista de cotas, deve assumir apenas a sua posição na lista da ampla concorrência, deixando de constar na lista de cotas.

No ponto, necessário observar-se, inicialmente, a legislação no tocante aos critérios de concorrência dos candidatos negros às vagas oferecidas nos certames, conforme a Lei nº 12.990/2014.

No caso em tela, a questão posta nos autos é abordada especificamente no §1º, do artigo 3º, e artigo 4º, da Lei, verbis:

Art. 3º Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso.

§ 1º Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.

§ 2º Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.

§ 3° Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos
aprovados, observada a ordem de classificação.

Art. 4º. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a
candidatos negros.

Muito embora o Edital nº 858/17, de 24/11/2017, relativo ao Concurso Público para Professor de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico (id nº 10955330, fl.32), não preveja, especificamente, o disposto
no aludido dispositivo legal, não se verifica, todavia, contrariedade, em seus termos, ao referido dispositivo legal.

Ao contrário, vislumbra-se, de todo o item 5 do edital, consonância do normativo com a Lei, notadamente, os itens 5.4 e 5.5, verbis:

(...)

5- DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS

(...)

5.4 Os candidatos autodeclarados pretos ou pardos que fizerem a opção pela reserva de vagas concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas pela Lei nº 12.990/2014 e às vagas destinadas à ampla concorrência, podendo, ainda,
se for o caso, concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência (Lei nº 8.112/90, art. 5º, §2º), de acordo com a sua classificação no concurso, desde que atendidas as demais regras deste edital

5.4.1 Em caso de desistência de candidato aprovado em vaga reservada a negros, a vaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado. 

5.4.2 Na hipótese de não haver candidatos aprovados em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas a negros, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais
candidatos aprovados, observada a ordem de classificação no concurso.

5.5 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a
candidatos negros.

5.6 Os candidatos inscritos em vagas reservadas a negros e aprovados nas etapas do concurso público serão convocados pelo IFSP, anteriormente à Homologação do resultado final do concurso, para comparecimento presencial de
confirmação da autodeclaração, com a finalidade de atestar o enquadramento conforme previsto na Lei nº 12.990/2014.

          Todavia, não obstante o dispositivo legal e os próprios termos do Edital 858/17 acima estejam em consonância entre si, justificou a autoridade impetrada a prática de seu ato, a partir do item 12 do referido Edital, que trata da
Nomeação e Investidura no Cargo, e prevê o seguinte critério, no item 7, para as nomeações:

12 DA NOMEAÇÃO E INVESTIDURA NO CARGO
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12.1 O candidato aprovado no concurso público objeto deste edital será nomeado, obedecendo, rigorosamente, à ordem de classificação.

(...)

12.7 Respeitada a quantidade de vagas a serem preenchidas, a ordem das nomeações seguirá a tabela abaixo:

Critério de Nomeação

 

Ordem de Classificação           Lista de origem

1º                            Ampla concorrência - 1º

2º                            Ampla concorrência - 2º

3º                            Reserva de vaga para Negros - 1º

4º                            Ampla concorrência - 3º

5º                           Reserva de vaga para Deficientes - 1º

 

 

Segundo a Comissão de Concurso, não seria cabível excluir a candidata ANDRÉIA CRISTINA FIDÉLIS DE SOUZA da fila de cotas, pelo simples fato de que na ampla concorrência ela ocuparia a 3ª posição,
ou seja, no caso de nomeação, ela não seria nomeada nessa posição, mas sim na 4ª, e, dessa forma, seria necessário mantê-la em 1ª posição de cotas, pois é seu direito líquido e certo, pela legislação vigente, ser nomeada para
ocupar a 3ª vaga reservada às cotas para negros (fl.18).

Observo que tal interpretação, todavia, aliada às razões formuladas pela autoridade impetrada, de que manteve a candidata, ora litisconsorte ANDRÉIA CRISTINA FIDÉLIS DE SOUZA em ambas as listas, com
o intento de que no momento da nomeação, tivesse preferência na escolha do local de trabalho caso fosse convocada pela lista de reserva de vagas para candidatos negros, na qual obteve a primeira colocação, tal justificativa
esbarra expressamente na disposição constante do artigo 37, “caput” e inciso II, da Constituição Federal, que estabelece que a investidura em cargo público da administração pública direta e indireta, deve observar os princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, além de contrariar expressamente, o disposto no artigo 3º, §1º, da Lei 12.990/14, que previu critério objetivo para tal situação, estipulando que o candidato negro que se classificar
dentro do número de vagas ofertado na lista de ampla concorrência não deverá constar na lista especial dos cotistas – se tiver concorrido também na lista de  cotas, justamente, para que se dê lugar – este o objetivo da norma- aos
demais candidatos cotistas.

  Assim, de fato, vislumbra-se a ocorrência de contrariedade a princípio constitucional, e à lei, além dos fins da norma, a interpretação dada pela autoridade impetrada, de que a ordem de nomeação do edital 858/17,
constante do item 12.7, tal como procedida, permitiria o ato combatido.

Há assim, o fumus boni juris.

Conforme se verifica do Comunicado 45/2018, que informou a classificação final, datado de 24/11/17, publicado em 04/12/2017 (fl.09), o impetrante foi aprovado na 6ª classificação do concurso de professor de
Matemática, no Câmpus Itaquaquecetuba/Sorocaba, nas vagas destinadas a candidatos negros, com a pontuação 712,50 (fl.12).

Observada a regra legal, com a exclusão da litisconsorte ANDRÉIA CRISTINA FIDÉLIS DE SOUZA, 1ª colocada da lista de vagas destinadas a candidatos negros, tem-se que o reposicionamento do impetrante
passará a ser o de 5º lugar nesta destinação, devendo haver, por consequência, o reposicionamento dos demais candidatos.

O periculum in mora decorre do fato de que as nomeações – seja pela lista da ampla concorrência – seja pela de cotas para negros – já está sendo efetuada, podendo, caso não concedida a liminar nesta fase, vir
a ocorrer situações de nomeações, com preterição à ordem legal, ocasionando graves prejuízos aos candidatos, e, sobretudo, à Administração.

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE A LIMINAR, para determinar à autoridade impetrada que proceda a exclusão da candidata ANDRÉIA CRISTINA FIDELIS DE SOUZA da lista de classificação de
candidatos aprovados pela lista de cotas destinadas a candidatos negros, para o cargo de Professor de Magistério do Ensino Básico, Técnico, Tecnológico, Classe D, nível I, da área de Matemática, do concurso regido pelo edital
nº 858/2017, mantendo-a somente na lista geral de ampla concorrência, efetuando-se, ainda, a reclassificação e reposicionamento do impetrante na lista de candidatos negros, como 5º classificado, em obediência ao disposto no
artigo 3º, §1º, da Lei 12.990/14.

Observo que, por se tratar de mandado de segurança individual,  não há como estender-se a ordem do presente mandamus para  reposicionamento dos demais candidatos que se encontram na mesma situação do
impetrante, cotista negro, motivo pelo qual não cabe a extensão da ordem a tais interessados.

Todavia, de rigor reconhecer-se, como corolário lógico da presente decisão, que, havendo o reposicionamento do impetrante para a 5ª classificação na vaga de cotistas negros, não haverá outra conduta possível por
parte da autoridade impetrada, a não ser o reposicionamento dos demais classificados, na sequência, anterior e posterior, na ordem de classificação dos demais candidatos, a partir da exclusão da litisconsorte ANDRÉIA
C.FIDELIS DE SOUZA.  

Tal ato, todavia, é de exclusiva competência da autoridade administrativa.

Tendo em vista que já houve a notificação da autoridade impetrada para apresentação de informações, expeça-se mandado de intimação para a impetrada, com o intuito de cumprimento da presente liminar.

Comunique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, no caso, a AGU, conforme informações da autoridade coatora e, caso haja o interesse desta em integrar o feito, determino sua
inclusão no polo passivo na qualidade de interessada.

Após a eventual apresentação de contestação por parte da litisconsorte ANDRÉIA C.FIDELIS DE SOUZA, dê-se vista à impetrante, caso arguidas preliminar, e, em seguida, vista dos autos ao Ministério Público
Federal para que opine no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 12 da Lei nº 12.016/09.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Oficie-se e intime-se

P.R.I.

São Paulo, 06 de dezembro de 2018.

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

                Juíza Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5023144-96.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EDUARDO TIMOTEO DE SOUZA GRASSI
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE CHINZON JUBRAN - SP297921
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CREMESP, CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO - SP86795

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de embargos de declaração, opostos pelo impetrante EDUARDO TIMOTEO DE SOUZA GRASSI,   em face da decisão proferida sob o ID nº 11353836, alegando contradição da fundamentação
com o dispositivo.

Alega o embargante que, não obstante a decisão tenha consignado que ao membro titular da SBOT - Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia é conferido o Título de Especialista em Ortopedia e
Traumatologia, acabou por indeferir a liminar.

É o breve relatório. 

Decido. 

Conforme documentos e certificado juntado aos autos (id 10835496), não há comprovação de ser o impetrante membro titular da Sociedade, motivo pelo qual a liminar foi indeferida.

Conforme manifestação da parte embargada, ademais, que juntou consulta do sítio da SBOT (id 12521397), há indicação de o impetrante ser membro associado.

No entanto, para melhor esclarecimento, preliminarmente, determino a expedição de mandado de intimação à Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia – SBOT para que se manifeste quanto à
condição do impetrante perante à Sociedade, considerando o certificado expedido ao impetrante e a indicação de membro associado constante no seu portal eletrônico.

Após manifestação, voltem-me conclusos para deliberação quanto aos Embargos de Declaração.

Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 06 de dezembro de 2018. 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal 

 

 

 

10ª VARA CÍVEL

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5008418-20.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PELEGRINELLI COMERCIO DE ETIQUETAS LTDA - EPP, LUIZ CARLOS PELEGRINELLI JUNIOR, JOANA ALBINA PELEGRINELI
Advogado do(a) EXECUTADO: SERGIO RICARDO SIAUDZIONIS - SP180439

  

    D E S P A C H O

Com a documentação bancária de ID 12875581 verifico que foram bloqueados os valores de R$ 3.890,86 e R$ 0,49 da conta poupança da executada do banco bradesco ag. 1416 e conta 6742722-0, caindo na regra da impenhorabilidade do nosso
ordenamento jurídico, sendo de rigor o desbloqueio desses valores.

 

Quanto ao restante dos valores bloqueados na conta corrente (19936-2), necessário se faz a juntada dos extratos completos dos meses de setembro e outubro de 2018 para melhor análise sobre a incidência do referido bloqueio em renda da aposentadoria
da executada.

Prazo de 5 dias.

 

Com a resposta, torne o processo concluso.

Intimem-se.

 

Int.

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2018.

              

 

  

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000814-42.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: DS BATERIAS LTDA - ME, MARILU DE ALMEIDA, CELSO ALEXANDRE DE ALMEIDA MESAS
Advogados do(a) EXECUTADO: CASSIO GUSMAO DOS SANTOS - SP374404, DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS - SP329972

  

    D E S P A C H O

Em razão da informação da executada que houve a quitação do débito, intime-se a exequente para que se manifeste no prazo de 5 dias.

 

Após, torne o processo concluso.

 

Int.

São Paulo, 06 de dezembro de 2018.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

              

 

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5020052-58.2018.4.03.6182 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ODAIR JOSE DE ARAUJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO GROPPO BAZO - SP189542
EXECUTADO: DNIT DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA TRANSPORTES
 

  

    D E S P A C H O

Proceda a parte exequente à correta digitalização e inserção das peças processuais enumeradas nos incisos do artigo 10 da Resolução PRES n.º 142/2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
in verbis:

 

“Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento
de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:

I - petição inicial;

II - procuração outorgada pelas partes;

III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;

IV - sentença e eventuais embargos de declaração;

V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;

VI - certidão de trânsito em julgado;

VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.

 Fica o exequente desde já ciente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a correta virtualização dos autos.

 

Prazo – 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento do presente feito.

 

Int.              

SÃO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal
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MARCOS ANTÔNIO GIANNINI
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 10268

PROCEDIMENTO COMUM
0907547-71.1986.403.6100 (00.0907547-0) - TECUMSEH DO BRASIL LTDA(SP080778 - INOCENCIO HENRIQUE DO PRADO E SP022137 - DELCIO ASTOLPHO E Proc. INOCENCIO HENRIQUE DO
PRADO) X UNIAO FEDERAL

Ciência do retorno dos autos da instância superior. 
Considerando a obrigatoriedade do uso do sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe para o início do cumprimento de sentença, a parte interessada deverá promover a virtualização das peças processuais necessárias,
mediante digitalização e inserção de seus dados no sistema PJe, a fim de possibilitar o início do cumprimento de sentença, na forma do artigo 10 e seguintes da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, do E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
O Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região viabilizou a possibilidade de digitalização dos autos das lides cíveis para inclusão no Sistema PJe - sem alteração da numeração do feito e em qualquer estágio do
procedimento.
Registro que a parceria realizada entre a Egrégia Corte Regional e o Colendo Conselho Nacional de Justiça abarca somente a digitalização dos autos das lides previdenciárias, em função da limitação de recursos financeiros.
Assim, insto à parte interessada a proceder à digitalização dos autos, informando ao Juízo o seu interesse, para fins das seguintes providências:
1) A parte interessada na conversão dos autos em mídia digital deverá requerer à Secretaria no balcão ou por e-mail a retirada dos autos para digitalização.
2) A Secretaria procederá à conversão dos dados de autuação do processo físico para o eletrônico, disponibilizando o número do feito no PJe.
3) A parte, de posse do arquivo digital e verificada a inclusão do número dos autos físicos no sistema PJe, procederá à anexação das peças digitalizadas no sistema eletrônico;
4) Após devolvidos os autos na Secretária, as demais partes e o Ministério Público Federal serão instados a realizar a conferência dos autos digitalizados;
5) A Secretaria certificará a virtualização dos autos e remeterá o processo físico ao arquivo.
Fica a parte exequente desde já ciente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos.
Sem prejuízo, encaminhe-se por meio eletrônico cópia deste despacho ao Setor de Distribuição (SEDI), a fim de que seja retificado o polo ativo, substituindo-se Sociedade Intercontinental de Compressores Hermeticos
Sicom Ltda. por TECUMSEH DO BRASIL LTDA. (CNPJ n.º 45.361.425/0001-64), consoante contrato social de fls. 148/157, bem como seja alterada a personalidade de pessoa física para pessoa JURÍDICA.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0028214-98.1989.403.6100 (89.0028214-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037826-94.1988.403.6100 (88.0037826-9) ) - MELBA THIELE X PLACIDA ANELLA FERRATONE X
MARIA DE FATIMA CASSOLA FRICELLI X NILSON FRANCO X ELEUZA DESSIE BARDELLA X LUIZ GONZAGA EGYDIO MELLO MATTOS DE CASTRO X MARGARIDA LOPES DE ARAUJO X
CARLOS AUGUSTO THOMAZIN X HELIO DE MATOS CORREA X JOAO MARTIN RUBIA X NOIR SIQUEIRA FRANCO(SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS E SP137600 - ROBERTA CRISTINA
PAGANINI TOLEDO) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS(Proc. AZOR PIRES FILHO E SP064667 - EDVALDO DE OLIVEIRA
DUTRA E SP059241 - CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA)

Fls. 345/346 - Suspendo a tramitação do presente processo, nos termos do artigo 689, combinado com o artigo 313, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil.
Destarte, promova a parte autora a habilitação dos coautores MELBA THIELE e NILSON FRANCO, no prazo de 60 (sessenta) dias.
O Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região viabilizou a possibilidade de digitalização dos autos das lides cíveis para inclusão no Sistema PJe - sem alteração da numeração do feito e em qualquer estágio do
procedimento.
Registro que a parceria realizada entre a Egrégia Corte Regional e o Colendo Conselho Nacional de Justiça abarca somente a digitalização dos autos das lides previdenciárias, em função da limitação de recursos financeiros.
Assim, insto à parte interessada a proceder à digitalização dos autos, informando ao Juízo o seu interesse, para fins das seguintes providências:
1) A parte interessada na conversão dos autos em mídia digital deverá requerer à Secretaria no balcão ou por e-mail a retirada dos autos para digitalização.
2) A Secretaria procederá à conversão dos dados de autuação do processo físico para o eletrônico, disponibilizando o número do feito no PJe.
3) A parte, de posse do arquivo digital e verificada a inclusão do número dos autos físicos no sistema PJe, procederá à anexação das peças digitalizadas no sistema eletrônico;
4) Após devolvidos os autos na Secretária, as demais partes e o Ministério Público Federal serão instados a realizar a conferência dos autos digitalizados;
5) A Secretaria certificará a virtualização dos autos e remeterá o processo físico ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0036726-65.1992.403.6100 (92.0036726-7) - PAULA REGINA TAVARES CARDOZO(SP162373 - CATARINA ELIAS JAYME) X UNIAO FEDERAL(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO)

Fls. 146/216 - Ciência do traslado do(s) agravo(s) de instrumento, para que a parte interessada requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos.
O Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região viabilizou a possibilidade de digitalização dos autos das lides cíveis para inclusão no Sistema PJe - sem alteração da numeração do feito e em qualquer estágio do
procedimento.
Registro que a parceria realizada entre a Egrégia Corte Regional e o Colendo Conselho Nacional de Justiça abarca somente a digitalização dos autos das lides previdenciárias, em função da limitação de recursos financeiros.
Assim, insto às partes a procederem à digitalização dos autos, informando ao Juízo o seu interesse, para fins das seguintes providências:
1) A parte interessada na conversão dos autos em mídia digital deverá requerer à Secretaria no balcão ou por e-mail a retirada dos autos para digitalização.
2) A Secretaria procederá à conversão dos dados de autuação do processo físico para o eletrônico, disponibilizando o número do feito no PJe.
3) A parte, de posse do arquivo digital e verificada a inclusão do número dos autos físicos no sistema PJe, procederá à anexação das peças digitalizadas no sistema eletrônico;
4) Após devolvidos os autos na Secretária, as demais partes e o Ministério Público Federal serão instados a realizar a conferência dos autos digitalizados;
5) A Secretaria certificará a virtualização dos autos e remeterá o processo físico ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0060985-27.1992.403.6100 (92.0060985-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029667-26.1992.403.6100 (92.0029667-0) ) - CPV IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA VEICULOS
LTDA(SP166209 - CLAUDIO ALEXANDER SALGADO) X ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO E SP117630 - SILVIA FEOLA
LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO)

O Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região viabilizou a possibilidade de digitalização dos autos das lides cíveis para inclusão no Sistema PJe - sem alteração da numeração do feito e em qualquer estágio do
procedimento.
Registro que a parceria realizada entre a Egrégia Corte Regional e o Colendo Conselho Nacional de Justiça abarca somente a digitalização dos autos das lides previdenciárias, em função da limitação de recursos financeiros.
Assim, insto às partes a procederem à digitalização dos autos, informando ao Juízo o seu interesse, para fins das seguintes providências:
1) A parte interessada na conversão dos autos em mídia digital deverá requerer à Secretaria no balcão ou por e-mail a retirada dos autos para digitalização.
2) A Secretaria procederá à conversão dos dados de autuação do processo físico para o eletrônico, disponibilizando o número do feito no PJe.
3) A parte, de posse do arquivo digital e verificada a inclusão do número dos autos físicos no sistema PJe, procederá à anexação das peças digitalizadas no sistema eletrônico;
4) Após devolvidos os autos na Secretária, as demais partes e o Ministério Público Federal serão instados a realizar a conferência dos autos digitalizados;
5) A Secretaria certificará a virtualização dos autos e remeterá o processo físico ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0019215-92.2008.403.6100 (2008.61.00.019215-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017326-11.2005.403.6100 (2005.61.00.017326-4) ) - GENY PEREIRA BORGES(SP201274 -
PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X JAIRO HONORIO DE ASSIS(SP195637A - ADILSON MACHADO E SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 -
MARCOS UMBERTO SERUFO E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP366742 - ALFREDO DE PAULA LEITE FERRAZ)

Fls. 563 e 568 - Considerando o trânsito em julgado da sentença de improcedência do pedido da parte autora, bem como a sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios em favor da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL (fls. 463/479), o qual foi suspenso ante a concessão da assistência judiciária gratuita (fl. 201), indefiro o pedido formulado. 
Com efeito, a coisa julgada impede a rediscussão de qualquer ponto no processo (art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, combinado com o art. 508 do CPC).
Destarte, remetam-se os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0020201-41.2011.403.6100 - JOSE MARSOLA FILHO(SP174817 - MAURICIO LODDI GONCALVES E SP186202 - ROGERIO RAMIRES) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA

Ciência do retorno dos autos da instância superior. 
Considerando a obrigatoriedade do uso do sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe para o início do cumprimento de sentença, a parte interessada deverá promover a virtualização das peças processuais necessárias,
mediante digitalização e inserção de seus dados no sistema PJe, a fim de possibilitar o início do cumprimento de sentença, na forma do artigo 10 e seguintes da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, do E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
O Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região viabilizou a possibilidade de digitalização dos autos das lides cíveis para inclusão no Sistema PJe - sem alteração da numeração do feito e em qualquer estágio do
procedimento.
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Registro que a parceria realizada entre a Egrégia Corte Regional e o Colendo Conselho Nacional de Justiça abarca somente a digitalização dos autos das lides previdenciárias, em função da limitação de recursos financeiros.
Assim, insto à parte interessada a proceder à digitalização dos autos, informando ao Juízo o seu interesse, para fins das seguintes providências:
1) A parte interessada na conversão dos autos em mídia digital deverá requerer à Secretaria no balcão ou por e-mail a retirada dos autos para digitalização.
2) A Secretaria procederá à conversão dos dados de autuação do processo físico para o eletrônico, disponibilizando o número do feito no PJe.
3) A parte, de posse do arquivo digital e verificada a inclusão do número dos autos físicos no sistema PJe, procederá à anexação das peças digitalizadas no sistema eletrônico;
4) Após devolvidos os autos na Secretária, as demais partes e o Ministério Público Federal serão instados a realizar a conferência dos autos digitalizados;
5) A Secretaria certificará a virtualização dos autos e remeterá o processo físico ao arquivo.
Fica a parte exequente desde já ciente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos.
Int.

CAUTELAR INOMINADA
0661267-50.1991.403.6100 (91.0661267-9) - ITRON SOLUCOES PARA ENERGIA E AGUA LTDA(SP060929 - ABEL SIMAO AMARO E SP302934 - RAPHAEL ROBERTO PERES CAROPRESO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA)

Fls. 359/374 - Mantenho a decisão de fl. 357, por seus próprios fundamentos.
O Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região viabilizou a possibilidade de digitalização dos autos das lides cíveis para inclusão no Sistema PJe - sem alteração da numeração do feito e em qualquer estágio do
procedimento.
Registro que a parceria realizada entre a Egrégia Corte Regional e o Colendo Conselho Nacional de Justiça abarca somente a digitalização dos autos das lides previdenciárias, em função da limitação de recursos financeiros.
Assim, insto à parte interessada a proceder à digitalização dos autos, informando ao Juízo o seu interesse, para fins das seguintes providências:
1) A parte interessada na conversão dos autos em mídia digital deverá requerer à Secretaria no balcão ou por e-mail a retirada dos autos para digitalização.
2) A Secretaria procederá à conversão dos dados de autuação do processo físico para o eletrônico, disponibilizando o número do feito no PJe.
3) A parte, de posse do arquivo digital e verificada a inclusão do número dos autos físicos no sistema PJe, procederá à anexação das peças digitalizadas no sistema eletrônico;
4) Após devolvidos os autos na Secretária, as demais partes e o Ministério Público Federal serão instados a realizar a conferência dos autos digitalizados;
5) A Secretaria certificará a virtualização dos autos e remeterá o processo físico ao arquivo.
Sem prejuízo, encaminhe-se ao Setor de Distribuição (SEDI), por meio eletrônico, cópia do presente despacho, a fim de que 1) seja alterada a autuação do polo passivo, passando a constar a UNIÃO FEDERAL, em
substituição ao INSS/Fazenda, 2) seja alterada a autuação do polo ativo, passando a constar ITRON SOLUÇÕES PARA ENERGIA E ÁGUA LTDA. (CNPJ nº 60.882.719/0001-25), em substituição à ACTARIS
LTDA., em conformidade com o r. despacho de fl. 327.
Após, arquive-se provisoriamente o feito, para aguardar notícia de decisão acerca do agravo de instrumento interposto.
Int.

CAUTELAR INOMINADA
0029667-26.1992.403.6100 (92.0029667-0) - CPV IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA VEICULOS LTDA(SP020975 - JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI E SP166209 - CLAUDIO
ALEXANDER SALGADO) X ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO E SP162712 - ROGERIO FEOLA LENCIONI)

Fls. 278/365 - Ciência do traslado do(s) agravo(s) de instrumento, para que a parte interessada requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos.
O Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região viabilizou a possibilidade de digitalização dos autos das lides cíveis para inclusão no Sistema PJe - sem alteração da numeração do feito e em qualquer estágio do
procedimento.
Registro que a parceria realizada entre a Egrégia Corte Regional e o Colendo Conselho Nacional de Justiça abarca somente a digitalização dos autos das lides previdenciárias, em função da limitação de recursos financeiros.
Assim, insto às partes a procederem à digitalização dos autos, informando ao Juízo o seu interesse, para fins das seguintes providências:
1) A parte interessada na conversão dos autos em mídia digital deverá requerer à Secretaria no balcão ou por e-mail a retirada dos autos para digitalização.
2) A Secretaria procederá à conversão dos dados de autuação do processo físico para o eletrônico, disponibilizando o número do feito no PJe.
3) A parte, de posse do arquivo digital e verificada a inclusão do número dos autos físicos no sistema PJe, procederá à anexação das peças digitalizadas no sistema eletrônico;
4) Após devolvidos os autos na Secretária, as demais partes e o Ministério Público Federal serão instados a realizar a conferência dos autos digitalizados;
5) A Secretaria certificará a virtualização dos autos e remeterá o processo físico ao arquivo.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0901960-68.1986.403.6100 (00.0901960-0) - JOSE PEREIRA DA ROSA - ESPOLIO X VANINA AMORIM ROSA X JOSE CELIO MARINHO(SP042575 - INACIO VALERIO DE SOUZA E SP320916 -
SONIA RIBEIRO SIMON CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) X JOSE PEREIRA DA ROSA - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X VANINA AMORIM ROSA X
UNIAO FEDERAL
Chamo o feito à ordem.Tendo em vista a aplicação subsidiária da norma do artigo 112 da Lei nº 8.213, de 24/07/1991, é de rigor que a habilitação, para fins exclusivamente de recebimento de benefícios previdenciários em
atraso, no caso de falecimento do titular, seja do dependente habilitado à pensão por morte.Assim, no presente caso, constata-se que, em princípio, apenas as viúvas apresentaram-se aptas ao recebimento da pensão, pois,
nas datas dos óbitos (20/10/2011 e 09/10/2015), todos os filhos eram maiores e não faziam jus à condição de beneficiário para fins previdenciários.Destarte, é de rigor rever a decisão de fl. 468, para excluir a inventariante
habilitada.Para fins de concluir a documentação necessária à habilitação, faz-se necessário que a UNIÃO apresente a certidão de pagamento do benefício de pensão às respectivas viúvas, no sentido de se aferir se, na data
do óbito, existia algum outro beneficiário.Ademais, manifeste-se a UNIÃO sobre a habilitação exclusiva das viúvas, nos termos da fundamentação supra.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0026966-09.2003.403.6100 (2003.61.00.026966-0) - OWENS CORNING FIBERGLAS A S LTDA(SP172565 - ENRICO FRANCAVILLA E SP236203 - RUY FERNANDO CORTES DE CAMPOS E
SP056557A - RODRIGO THOMAZ SCOTTI MUZZI) X UNIAO FEDERAL(Proc. DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X UNIAO FEDERAL X OWENS CORNING FIBERGLAS A S LTDA

Fls. 602/604 e 607 - Manifeste-se a parte autora, ora executada, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o interesse em pagar espontaneamente a verba honorária devida à UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), no valor de R$
356,14 (trezentos e cinquenta e seis reais e quatorze centavos), válida para Junho/2017 e que deve ser corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000670-80.2004.403.6110 (2004.61.10.000670-5) - BRINQUEDOS DIVPLAST LTDA - EPP(SP142693 - DANIELA DE GRAZIA FARIA PERES) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV
REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA) X BRINQUEDOS DIVPLAST LTDA - EPP X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO

Fl. 574 - Considerando a certidão de fl. 573-verso, reputo prejudicado o pedido formulado.
Destarte, tornem conclusos para cumprimento da parte final da sentença de fl. 572.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0023679-86.2013.403.6100 - SAINT GERMAIN IMP/ & COM/ LTDA(SP162235 - ALEXEI JOSE GENEROSO MARQUI E SP207968 - HORACIO CONDE SANDALO FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X
SAINT GERMAIN IMP/ & COM/ LTDA X UNIAO FEDERAL

Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte autora e os restantes para a UNIÃO - FAZENDA NACIONAL.
O Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região viabilizou a possibilidade de digitalização dos autos das lides cíveis para inclusão no Sistema PJe - sem alteração da numeração do feito e em qualquer estágio do
procedimento.
Registro que a parceria realizada entre a Egrégia Corte Regional e o Colendo Conselho Nacional de Justiça abarca somente a digitalização dos autos das lides previdenciárias, em função da limitação de recursos financeiros.
Assim, insto às partes a procederem à digitalização dos autos, informando ao Juízo o seu interesse, para fins das seguintes providências:
1) A parte interessada na conversão dos autos em mídia digital deverá requerer à Secretaria no balcão ou por e-mail a retirada dos autos para digitalização.
2) A Secretaria procederá à conversão dos dados de autuação do processo físico para o eletrônico, disponibilizando o número do feito no PJe.
3) A parte, de posse do arquivo digital e verificada a inclusão do número dos autos físicos no sistema PJe, procederá à anexação das peças digitalizadas no sistema eletrônico;
4) Após devolvidos os autos na Secretária, as demais partes e o Ministério Público Federal serão instados a realizar a conferência dos autos digitalizados;
5) A Secretaria certificará a virtualização dos autos e remeterá o processo físico ao arquivo.
Sem prejuízo, proceda-se a alteração da classe processual por se tratar de execução do julgado.
Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024381-68.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LYGIA GUIDIN KADOW
Advogado do(a) AUTOR: GIULIANA CAFARO KIKUCHI - SP132592
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O
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                                        Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada, bem como especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a
pertinência, ou digam sobre o julgamento antecipado da lide.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

  São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011093-53.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: HELIO MOREIRA DA COSTA
Advogado do(a) RÉU: JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS - SP103918

  

    D E S P A C H O

                                      Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada, bem como especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a
pertinência, ou digam sobre o julgamento antecipado da lide.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

  São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal 

 

 

12ª VARA CÍVEL

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009811-14.2017.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DANIEL MEDEIROS ALVES
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO LIPINSKI BRANDAO JUNIOR - RS78868
RÉU: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,CIENCIA E TECNOLOGIA DE RONDONIA
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

Trata-se de ação movida por DANIEL MEDEIROS ALVES em face do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA.

Em 11/12/2017 foi proferido despacho para que a parte requeresse a inclusão de litisconsorte passivo necessário e sua citação (doc. 3838288).

O prazo transcorreu em branco.

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório. Decido.

Foi tentada a intimação pessoal do autor, remetendo-se carta com aviso de recebimento que retornou negativa, apesar de enviada para o endereço declinado na exordial. A remessa da correspondência aliada à intimação do respectivo

procurador são elementos que, diante da inércia na adoção da formação do litisconsórcio, pesam contra a continuidade da demanda.

Assim, o autor não cumpriu determinação judicial que lhe fora imposta, deixando de promover a inclusão de litisconsorte passivo necessário no feito, abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil de 2015.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, com fundamento no artigo 85, §2º, do NCPC.

 Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição, observadas as cautelas de praxe.

 P.R.I.C.

Sentença tipo “C”, nos termos do Provimento COGE nº 73/2007.

São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5013072-50.2018.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AMERICO DA GRACA MARTINS NETO, REGINA CELIA MANTOVANI DA GRACA MARTINS
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Advogado do(a) EXEQUENTE: IANKO DE ALMEIDA VERGUEIRO - SP73384
Advogado do(a) EXEQUENTE: IANKO DE ALMEIDA VERGUEIRO - SP73384
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

Trata-se de cumprimento de sentença proposto AMÉRICO DA GRAÇA MARTINS NETO E OUTROS em que se objetiva a intimação dos executados para que paguem o montante de R$ 77.495,00 (setenta e sete mil, quatrocentos e
noventa e cinco reais).

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

Em 05/06/2018 foi proferido despacho determinando que o pedido de cumprimento de sentença deve ser continuado nos próprios autos do processo principal. Após, determinou a remessa do feito à conclusão para sentença de extinção
(doc. 8571555).

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

O exequente pretende obter o pagamento de débito correspondente ao montante de R$ 77.495,00 (setenta e sete mil, quatrocentos e noventa e cinco reais).

Ocorre que, nos termos dos artigos 523 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, a fase de cumprimento de sentença se dará nos mesmos autos em que se processa a fase de conhecimento, ou seja, é uma consequência direta da
fase de conhecimento ou da fixação do montante em fase de liquidação de sentença.

Em qualquer fase do processo antes de seu julgamento, verificada a ausência de condição processual, a consequência deve ser a extinção do feito, pois não é possível ao magistrado o exame e a decisão buscada. In casu, o autor carece
de interesse de agir relativamente ao feito processado separadamente, em autos independentes, uma vez que o pedido de cumprimento de sentença deve ser formulado, por meio de petição simples, diretamente no processo em que foi proferida a decisão
de mérito reconhecendo seu direito a receber quantia certa.

Por todo o exposto, EXTINGO o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil.

Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de intimação/citação nos autos.

Certificado o trânsito em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

Sentença tipo “C”, nos termos do Provimento COGE nº 73/2007.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5024852-84.2018.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARCELO GARCIA BITTENCOURT - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: ONOFRE PINTO DA ROCHA JUNIOR - SP150072
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

Trata-se de cumprimento de sentença proposto por MARCELO GARCIA BITTENCOURT - ME em que se objetiva a intimação dos executados para que paguem o montante de R$ 3.782,44 (três mil, setecentos e oitenta e dois reais e
quarenta e quatro centavos).

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

O exequente pretende obter o pagamento de débito correspondente ao montante de R$ 3.782,44 (três mil, setecentos e oitenta e dois reais e quarenta e quatro centavos).

Ocorre que, nos termos dos artigos 523 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, a fase de cumprimento de sentença se dará nos mesmos autos em que se processa a fase de conhecimento, ou seja, é uma consequência direta da
fase de conhecimento ou da fixação do montante em fase de liquidação de sentença.

Em qualquer fase do processo antes de seu julgamento, verificada a ausência de condição processual, a consequência deve ser a extinção do feito, pois não é possível ao magistrado o exame e a decisão buscada. In casu, o autor carece
de interesse de agir relativamente ao feito processado separadamente, em autos independentes, uma vez que o pedido de cumprimento de sentença deve ser formulado, por meio de petição simples, diretamente no processo em que foi proferida a decisão
de mérito reconhecendo seu direito a receber quantia certa.

Por todo o exposto, EXTINGO o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil.

Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de intimação/citação nos autos.

Certificado o trânsito em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

Sentença tipo “C”, nos termos do Provimento COGE nº 73/2007.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009811-14.2017.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DANIEL MEDEIROS ALVES
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO LIPINSKI BRANDAO JUNIOR - RS78868
RÉU: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,CIENCIA E TECNOLOGIA DE RONDONIA
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

Trata-se de ação movida por DANIEL MEDEIROS ALVES em face do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA.

Em 11/12/2017 foi proferido despacho para que a parte requeresse a inclusão de litisconsorte passivo necessário e sua citação (doc. 3838288).
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O prazo transcorreu em branco.

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório. Decido.

Foi tentada a intimação pessoal do autor, remetendo-se carta com aviso de recebimento que retornou negativa, apesar de enviada para o endereço declinado na exordial. A remessa da correspondência aliada à intimação do respectivo

procurador são elementos que, diante da inércia na adoção da formação do litisconsórcio, pesam contra a continuidade da demanda.

Assim, o autor não cumpriu determinação judicial que lhe fora imposta, deixando de promover a inclusão de litisconsorte passivo necessário no feito, abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil de 2015.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, com fundamento no artigo 85, §2º, do NCPC.

 Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição, observadas as cautelas de praxe.

 P.R.I.C.

Sentença tipo “C”, nos termos do Provimento COGE nº 73/2007.

São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005792-62.2017.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DAVI BENITEZ DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA POLITO FERREIRA - SP282572
RÉU: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

Trata-se de ação promovida por DAVI BENITEZ DE OLIVEIRA em face da UNIÃO FEDERAL em que se objetiva, liminarmente, provimento jurisdicional que suspenda os efeitos do ato administrativo que o considerou inapto na

avaliação médica no concurso para ingresso no curso de formação de fuzileiros navais da Marinha do Brasil.

Concessão da tutela provisória em 09/05/2017 (doc. 1251901).

Contestação da União Federal em 05/06/2017 (doc. 1534180).

Réplica em 10/07/2018 (doc. 1856189).

Atestado o não comparecimento voluntário do autor às etapas subsequentes do concurso, relativas ao Teste de Suficiência Física, foi concedido prazo para que o autor manifestasse se ainda existia interesse no prosseguimento do feito

(doc. 8959576).

Manifestação do autor requerendo a procedência da ação (doc. 9277652).

Concedida vista à ré, a União pleiteou a extinção do feito por perda de objeto (doc. 10913923).

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório. Decido.

Analisando todos os elementos constantes dos autos, existe causa preliminar que impede a análise de mérito do feito em parte.

A União Federal juntou documento emitido pela Marinha do Brasil (doc. 1705688), ante seu não comparecimento voluntário às etapas subsequentes do concurso, relativas ao Teste de Suficiência Física.

Não obstante a parte alegue que a demanda versa a respeito da ilegalidade da eliminação do autor do certame por portar tatuagem, entendo que a exclusão voluntária do concurso pelo não comparecimento à etapa de teste de suficiência

física esvazia completamente seu interesse de agir no feito.

Isso pois não há que se analisar a ilegalidade de eliminação em certame que a própria parte optou por não prosseguir. Mesmo com a eventual procedência do pedido formulado na inicial, o provimento jurisdicional não possuiria

qualquer utilidade ou eficácia, uma vez que a parte autora não mais figura no concurso por motivo alheio, originado de sua vontade.

Em qualquer fase do processo antes de seu julgamento, verificada a ausência de condição processual, a consequência deve ser a extinção do feito, pois não é mais possível ao magistrado o exame e a decisão do mérito buscada. A

prestação jurisdicional é até mesmo desnecessária, já que o pleito inicialmente pugnado não encontra mais seu objeto. À evidência do disposto no art. 487, § 3º, do NCPC, o juiz pode conhecer de ofício acerca das condições da ação, enquanto não

ocorrer o trânsito em julgado.

Enfim, diante da ausência de necessidade do provimento jurisdicional no que diz respeito à pretensão de mérito‚ uma vez que o autor optou por não prosseguir no concurso, impõe-se o decreto de carência da ação, por ausência de

interesse de agir superveniente, com a consequente extinção do feito sem julgamento do mérito em parte.

Em face do exposto, caracterizada a carência de ação por ausência de interesse de agir superveniente, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 485, VI, do Código de processo Civil de 2015.

Conforme leciona o artigo 85, §10, do NCPC, nos casos de perda de objeto os honorários sucumbenciais serão devidos em conformidade com o princípio da causalidade. Posto isso, condeno o autor ao pagamento dos honorários

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, com fundamento no artigo 85, §§ 2º e 10, do NCPC.

Custas nos termos da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Sentença tipo “C”, nos termos do Provimento COGE nº 73/2007.

P.R.I.C.

 

São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5023709-60.2018.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2018     70/459



EXEQUENTE: RESIDENCIAL SERRA SANTA MARTA X
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLECIO MARCELO CASSIANO DE ALMEIDA - SP162982
EXECUTADO: WER CONSTRUCOES LTDA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: CLAUDIO WEINSCHENKER - SP151684

  

          S E N T E N Ç A

                               Vistos em sentença.

Trata-se de cumprimento de sentença proposto por RESIDENCIAL SERRA SANTA MARTA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Em 209/09/2018 o impetrante requereu a homologação da desistência (doc. 11005609).

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório do necessário. Decido.              

Diante do exposto, homologo, por sentença, o pedido de desistência formulado para que surta seus devidos e legais efeitos e JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de

Processo Civil de 2015. 

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Sentença tipo “C”, nos termos do Provimento COGE nº 73/2007.

São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006972-64.2018.4.03.6105
AUTOR: VIDAS HOME CARE SAO PAULO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JANE APARECIDA DA SILVA DELAMARE E SA - SP134781
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E S P A C H O

           

Defiro ao autor o prazo suplementar de 15 (quinze) dias, a fim de que atribua valor à causa, nos termos dos artigos 291 e 292 do Código de Processo Civil, sob pena de extinção do feito.

Após, voltem conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Int.

São Paulo, 3 de dezembro de 2018

IMV

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR
DRA. MARISA CLAUDIA GONÇALVES CUCIO
Diretor de Secretaria Sidney Pettinati Sylvestre 

Expediente Nº 3681

PROCEDIMENTO COMUM
0036971-42.1993.403.6100 (93.0036971-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036265-59.1993.403.6100 (93.0036265-8) ) - NORTEC NOROESTES PARTICIPACOES E SERVICOS
TECNICOS LTDA X NORSEG ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI F
VELLOZA) X UNIAO FEDERAL
Fls. 765/773: Diante do lapso temporal transcorrido, defiro à União Federal o prazo suplementar IMPRORROGÁVEL de 30 (trinta) dias, sob pena de levantamento das quantias depositadas nos termos em que requerido
pelos autores às fls. 739/759. Outrossim, tendo em vista os diversos documentos juntados às fls. 600/693, informem os autores qual o CNPJ atual de cada uma das autoras, esclarecendo de forma detalhada como se deu a
incorporação e/ou sucessão de cada uma delas até o presente momento. Indiquem, ainda, em que folhas dos autos se encontram os documentos de incorporação e/ou sucessão de cada uma das autoras, em ordem
cronológica. Prazo: 10 (dez) dias. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002416-62.1994.403.6100 (94.0002416-9) - ARISTIDES LEITE PENTEADO (ESPOLIO)(SP099207 - IVSON MARTINS E SP334262 - OTAVIO DOMINGUES MARTINS E SP310011 - FABIO GALI
CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES)
Chamo o feito à ordem. A fim de que seja expedido o alvará de levantamento em favor do autor, deverá o seu patrono regularizar o polo ativo da ação, uma vez que o Espólio de Aristides Leite Penteado deixa de existir
quando termina o processo de inventário. Assim sendo, e tendo em vista que o processo de inventário iniciou-se em 1993 (documento de fl. 09), deverá o patrono do autor trazer aos autos o formal de partilha do espólio, e
indicar os herdeiros que deverão figurar no polo ativo, juntamente com a viúva meeira, apresentando ainda procuração ad judicia assinada por todos. Prazo: 20 (vinte) dias. Somente após a regularização do feito, com a
habilitação dos herdeiros, poderá este Juízo expedir o alvará de levantamento requerido. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0024949-10.1997.403.6100 (97.0024949-2) - ANTONIO DE OLIVEIRA RIBEIRO X ENIO AUGUSTO DE SOUZA X EURICO FERREIRA DA COSTA X DINAH CORDEIRO DA COSTA X LUIZ ARTHUR
FERREIRA DA COSTA X CEZIRA EMILIA DA COSTA BOLZANI X SUSY CORDEIRO DA COSTA X MARIA DE LOURDES DA SILVA PERES X MARIA DO ROSARIO SIQUEIRA MENDES X NEISA
PACHECO DA SILVA VERCHI X CATARINA PACHECO SENO X RENATA LEONE PACHECO X CRISTINA LEONE PACHECO X MARIANA LEONE PACHECO X VERA ALICE LEONE
PACHECO(SP024557 - MARIA CRISTINA CARBONE R DE MORAES E SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI E SP023963 - RICARDO RODRIGUES DE MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 919
- OTAVIO PENTEADO COTRIM)

Fls.1252:Diante da juntada do COMUNICADO Nº 03/2018 UFEP, no qual a Subsecretaria dos Feitos da Presidência informa que os sistemas de cadastro e recepção de ofícios PRV/RPV, cujos valores foram
estornados à Conta Única do Tesouro Nacional, conforme Lei Nº 13.463/2017, REQUEIRAM as partes o quê de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Silente, SOBRESTE-SE o processo em arquivo.
Intime-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0025009-36.2004.403.6100 (2004.61.00.025009-6) - TRUMP REALTY BRASIL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A (TRB)(SP011852 - LUIZ ARTHUR CASELLI GUIMARAES E SP011852 -
LUIZ ARTHUR CASELLI GUIMARAES E SP183615 - THIAGO D´AUREA CIOFFI SANTORO BIAZOTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. JANINE MENEELI CARDOSO)

Vistos em despacho. 
Fls. 605: Em obediência ao art. 8º e seguintes da RESOLUÇÃO PRES Nº 142 de 20/07/2017 do E. TRF da 3a. Região, o cumprimento de sentença ocorrerá OBRIGATORIAMENTE em meio eletrônico. 
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Assim sendo, intime-se o EXEQUENTE para que efetue a retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, nos termos dos artigos 9º, 10º e 11º da referida Resolução. 
Realizada a digitalização e recebido o processo virtualizado do órgão de distribuição, proceda a Secretaria nos termos do art. 12, inciso II da Resolução supramencionada. 
Caso não seja realizada a virtualização do processo, REMETAM-SE os autos ao arquivo SOBRESTADO, local no qual aguardará o efetivo cumprimento do ônus atribuído ao EXEQUENTE.
I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0034003-14.2008.403.6100 (2008.61.00.034003-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007072-71.2008.403.6100 (2008.61.00.007072-5) ) - JORGE ELIAS TAVARES DA SILVA X
ELAINDE CRISTINA OLIVEIRA ALMEIDA DA SILVA X MARLEIDE LOURENCO DA SILVA X ROGERIO GOMES DE SOUZA X GISELE ARCANJO DOS SANTOS X VALDIR AMERICO VIEIRA X
MARCIA DE OLIVEIRA(SP106258 - GILBERTO NUNES FERRAZ E SP128096 - JOSE CARLOS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E
SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X NIBRACON ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP151684 - CLAUDIO WEINSCHENKER E SP038203 - AMARO MORAES E SILVA NETO)

Vista em despacho. 
Tendo em vista o trânsito em julgado do acordão, a sentença de improcedência do pedido inicial e que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, não há o que se falar em execução de valores, salvo comprovação da
alteração fática de hipossuficiência. 
Assim sendo, remeta-se o processo ao arquivo findo. 
Cumpra-se independentemente de intimação. 
Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0034004-96.2008.403.6100 (2008.61.00.034004-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007072-71.2008.403.6100 (2008.61.00.007072-5) ) - ADILSON BLEFARI X ALINE
FERNANDA DOMINGOS BLEFARI X ADOLFO GOMES DA SILVA X FRANCINEIDE ESTELINA DA SILVA X AMERICO SILVA PORTELLA JUNIOR X IRANI DE MIRANDA SERRA PORTELLA X
JULIVAL SANTOS FONSECA X ROSIMEIRE DE SOUZA FONSECA(SP106258 - GILBERTO NUNES FERRAZ E SP128096 - JOSE CARLOS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 -
CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X NIBRACON ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP022368 - SERGIO ROSARIO MORAES E SILVA E
SP151684 - CLAUDIO WEINSCHENKER E SP038203 - AMARO MORAES E SILVA NETO)

Vista em despacho. 
Tendo em vista o trânsito em julgado do acordão, a sentença de improcedência do pedido inicial e que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, não há o que se falar em execução de valores, salvo comprovação da
alteração fática de hipossuficiência. 
Assim sendo, remeta-se o processo ao arquivo findo. 
Cumpra-se independentemente de intimação. 
Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0034006-66.2008.403.6100 (2008.61.00.034006-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007072-71.2008.403.6100 (2008.61.00.007072-5) ) - IRACI REINALDO SPINOLA X FRED
GOMES PINTO X AMANDA MENDES DE SOUZA PINTO X ELIEONETE MEDINA DA COSTA X SALVADOR DA COSTA X CLECIO LUIS DE SOUZA X GILNEIDE SILVA MAIA DE
SOUZA(SP106258 - GILBERTO NUNES FERRAZ E SP128096 - JOSE CARLOS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X NIBRACON
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP151684 - CLAUDIO WEINSCHENKER)

Vista em despacho. 
Tendo em vista o trânsito em julgado do acordão, a sentença de improcedência do pedido inicial e que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, não há o que se falar em execução de valores, salvo comprovação da
alteração fática de hipossuficiência. 
Assim sendo, remeta-se o processo ao arquivo findo. 
Cumpra-se independentemente de intimação. 
Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0034007-51.2008.403.6100 (2008.61.00.034007-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007072-71.2008.403.6100 (2008.61.00.007072-5) ) - HILDA CORDEIRO DE ARAUJO X
KLEBER LUIS ANTUNES X DANIELLE GOMES VITAL ANTUNES(SP106258 - GILBERTO NUNES FERRAZ E SP128096 - JOSE CARLOS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 -
CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X NIBRACON ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP151684 - CLAUDIO WEINSCHENKER)

Vista em despacho. 
Tendo em vista o trânsito em julgado do acordão, a sentença de improcedência do pedido inicial e que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, não há o que se falar em execução de valores, salvo comprovação da
alteração fática de hipossuficiência. 
Assim sendo, remeta-se o processo ao arquivo findo. 
Cumpra-se independentemente de intimação. 
Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008127-86.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X FUNDACAO DE PROTECAO E DEFESA
DO CONSUMIDOR - PROCON/SP(SP127158 - PAULA CRISTINA RIGUEIRO BARBOSA)

Ciência às partes da(s) decisão(ões) proferida(s) pelo C. STJ, a fim de que requeiram o que de direito. Prazo: 10 (dez) dias. 
Nos termos da Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região, eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico (art. 9º e seguintes). 
No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas legais. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0014439-05.2015.403.6100 - CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP343977 - CARLOS EDUARDO NELLI PRINCIPE E SP067143 - ANTONIO FERRO RICCI E SP200120 - DANIEL ADENSOHN DE
SOUZA E SP273904 - RODRIGO GOMES DE MENDONCA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI(Proc. 2738 - ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN) X
BODY CARE PRODUCT DO BRASIL EIRELI(Proc. 2955 - VANESSA ROSIANE FORSTER)

Vistos em despacho.
Vista a(ao) autor acerca da apelação interposta pela RÉU (INSS), para contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art.1.010 , 1º CPC). 
Após, proceda a apelante à digitalização integral dos autos, a fim de possibilitar a sua remessa à segunda instância em grau de recurso, na forma do que preconiza o artigo 3º da Resolução nº 142/2017 do E. TRF da 3a.
Região. Prazo: 15 (quinze) dias. 
Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos eletrônicos ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, independentemente de juízo de admissibilidade, nos termos do parágrafo 3º
do art.1010 do CPC, e estes autos físicos ao arquivo (art. 4º, inciso II, b da Resolução nº 142/2017 do E. TRF da 3ª Região). 
Int. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0015691-43.2015.403.6100 - MARCO ANTONIO DE LIMA(SP213448 - MARCELO RODRIGUES BARRETO JUNIOR E SP162668 - MARIANA DE CARVALHO SOBRAL) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS)
Chamo o feito à ordem para reconsiderar o despacho de fl. 145, uma vez que o depósito de fl. 144 foi efetuado em 31/01/2017 (fls. 101/102), e já foi levantado pelo autor e por seu patrono em junho/2017, devidamente
atualizado (fls. 127/128). Quanto à remessa dos autos ao Contador, esclareça o autor o seu pedido, tendo em vista que o v. Acórdão de fls. 133/136 manteve a sentença de fls. 97/99, que condenou a CEF a pagar a
indenização de R$ 3.500,00, e honorários advocatícios de 10% da condenação, em dezembro/2016, e em janeiro de 2017 a CEF já efetuou o depósito da quantia total devida (fls. 101/102), no valor de R$ 3.850,00.
Prazo: 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0018392-74.2015.403.6100 - ROSENTHAL E SARFATIS METTA - SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP188567 - PAULO ROSENTHAL E SP224384 - VICTOR SARFATIS METTA) X ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON FRANCA)

Vistos em despacho. 
Fls. 191-197: Reitero que, em obediência ao art. 8º e seguintes da RESOLUÇÃO PRES Nº 142 de 20/07/2017 do E. TRF da 3a. Região, o cumprimento de sentença ocorrerá OBRIGATORIAMENTE em meio
eletrônico. 
Assim sendo, intime-se o EXEQUENTE para que efetue a retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, nos termos dos artigos 9º, 10º e 11º da referida Resolução. 
Realizada a digitalização e recebido o processo virtualizado do órgão de distribuição, proceda a Secretaria nos termos do art. 12, inciso II da Resolução supramencionada. 
Caso não seja realizada a virtualização do processo, REMETAM-SE os autos ao arquivo SOBRESTADO, local no qual aguardará o efetivo cumprimento do ônus atribuído ao EXEQUENTE.
I.C.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003304-94.1995.403.6100 (95.0003304-6) - CARLOS VICARI - ESPOLIO X CARLOS VICARI JUNIOR(SP146231 - ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO) X LEONOR VICARI -
ESPOLIO(SP222525 - FERNANDA MAYRINK CARVALHO) X HELOISA VICARI X SERGIO SCALFARO X CONSUELO PERES SCALFARO X ANTONIO CLAUDIO MESSINA(SP157732 - FRANCO
MESSINA SCALFARO) X LEONARDO MESSINA - ESPOLIO X LILIAN VICENTIA EDELWEISS CONTI MESSINA(SP008448 - MARIO SERGIO DUARTE GARCIA E SP146231 - ROBERTO
JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO E SP286524 - DIOGO HENRIQUE DUARTE DE PARRA) X UNIAO FEDERAL(SP179322 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO) X CARLOS VICARI JUNIOR X
UNIAO FEDERAL X LEONOR VICARI - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X HELOISA VICARI X UNIAO FEDERAL X SERGIO SCALFARO X UNIAO FEDERAL X CONSUELO PERES SCALFARO X
UNIAO FEDERAL X ANTONIO CLAUDIO MESSINA X UNIAO FEDERAL X LEONARDO MESSINA - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X LILIAN VICENTIA EDELWEISS CONTI MESSINA X UNIAO
FEDERAL

Fls.565: Diante da juntada do COMUNICADO Nº 03/2018 UFEP, no qual a Subsecretaria dos Feitos da Presidência informa que os sistemas de cadastro e recepção de ofícios PRV/RPV, cujos valores foram estornados
à Conta Única do Tesouro Nacional, conforme Lei Nº 13.463/2017, REQUEIRAM as partes o quê de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Silente, SOBRESTE-SE o processo em arquivo.
Intime-se. Cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005350-46.2001.403.6100 (2001.61.00.005350-2) - ANTONIO CARBONES CENERINO(SP251594 - GUSTAVO HENRIQUE STABILE. E SP264631 - STELA HORTENCIO CHIDEROLI E SP127695 -
ROSANA ELIZETE DA SILVA RODRIGUEZ BLANCO E SP070446 - NEUZA MARIA MARRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X
ANTONIO CARBONES CENERINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Fl. 140: O valor depositado na conta vinculada do FGTS do autor (fls. 124/136), deverá ser levantado por ele diretamente na CEF, de forma administrativa. Quanto ao levantamento dos honorários advocatícios
depositados na guia de fl. 138, verifico que a ação foi proposta pelas advogadas constituídas na procuração de fl. 05, Dras. ROSANA ELIZETE DA SILVA RODRIGUES BLANCO e NEUZA MARIA MARRA. A r.
sentença de fls. 53/62 transitou em julgado em 18/10/2001 (fl. 64), e os autos foram arquivados, ante o silêncio do autor. O autor requereu o desarquivamento dos autos e juntou nova procuração em julho/2008,
constituindo os advogados Drs. GUSTAVO HENRIQUE STABILE e STELA HORTÊNCIO CHIDEROLI (fl. 67), que deram início à execução do julgado. Ante o exposto, manifestem-se as Dras. ROSANA ELIZETE
DA SILVA RODRIGUES BLANCO e NEUZA MARIA MARRA se têm também interesse no levantamento dos honorários advocatícios depositados pela CEF. Prazo: 10 (dez) dias. No silêncio, defiro a expedição do
alvará de levantamento referente aos honorários (guia de fl. 138) em nome da nova advogada constituída pelo autor, Dra. STELA HORTENCIO CHIDEROLI, conforme requerido à fl. 140. Int. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002395-08.2002.403.6100 (2002.61.00.002395-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000013-42.2002.403.6100 (2002.61.00.000013-7) ) - AUDELMY ARISTIDES FERREIRA
JUNIOR(SP181191 - PEDRO IVO GRICOLI IOKOI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183718 - MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X AUDELMY ARISTIDES FERREIRA JUNIOR

Vistos em despacho. 
Reconsidero os termos do despacho de fls. 231, uma vez que, em obediência ao art. 8º e seguintes da RESOLUÇÃO PRES Nº 142 de 20/07/2017 do E. TRF da 3a. Região, o cumprimento de sentença ocorrerá
OBRIGATORIAMENTE em meio eletrônico. 
Assim sendo, intime-se o credor (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) para que efetue a retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no
sistema PJe, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, nos termos dos artigos 9º, 10º e 11º da referida Resolução. 
Realizada a digitalização e recebido o processo virtualizado do órgão de distribuição, proceda a Secretaria da Vara conforme termos do art. 12, inciso II da Resolução supramencionada. 
Caso não seja realizada a virtualização do processo, REMETAM-SE os autos ao arquivo SOBRESTADO, local no qual aguardará o efetivo cumprimento do ônus atribuído ao EXEQUENTE.
I.C.

Expediente Nº 3682

PROCEDIMENTO COMUM
0016892-76.1992.403.6100 (92.0016892-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0734093-74.1991.403.6100 (91.0734093-1) ) - UNIAO QUIMICA PAULISTA TANATEX S/A(SP181027
- CARLOS ALEXANDRE BALLOTIN E SP223928 - CAMILA DEVICHIATI DA SILVA E SP182064 - WALLACE JORGE ATTIE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X
UNIAO QUIMICA PAULISTA TANATEX S/A X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho. 
944: Vistas às partes da informação prestada pelo Banco do Brasil de que os valores depositados pelo R. TRF3 na conta nº 2044125053140 foram transferidos para conta nº 4500130740995. Estando as partes de
acordo com a informação, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 940. 
Int. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008388-85.2009.403.6100 (2009.61.00.008388-8) - DROGA EX LTDA(SP153883 - ALEXANDRE DELLA COLETTA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (Proc.
323 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO)

Vistos em despacho. 
Vista à parte contrária da petição de fls. 241-243. Prazo: 10 dias.
Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença de extinção. 
Intime-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006846-95.2010.403.6100 - BERNARDO SIMAO WAINSTEIN - ESPOLIO X VITORIA WAINSTEIN(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA
TANGANELLI PIOTTO)

Vistos em despacho. 
Prejudicado a publicação do despacho de fls. 801.
Fls. 803-918: Vista à parte contrária das informações prestadas pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cumprimento do despacho de fls. 789. 
Intime-se e cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0017816-23.2011.403.6100 - APARECIDA ELIZABETE PONTES(SP042950 - OLGA MARIA LOPES PEREIRA E SP280188 - MARCIA REGINA DE SOUZA FERNANDES E SP086962 - MONICA
ANGELA MAFRA ZACCARINO) X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho. 
Fls. 129: Esclareço à parte que, em obediência ao art. 8º e seguintes da RESOLUÇÃO PRES Nº 142 de 20/07/2017 do E. TRF da 3a. Região, o cumprimento de sentença ocorrerá OBRIGATORIAMENTE em meio
eletrônico. 
Assim sendo, intime-se o EXEQUENTE para que efetue a retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, nos termos dos artigos 9º, 10º e 11º da referida Resolução. 
Realizada a digitalização e recebido o processo virtualizado do órgão de distribuição, proceda a Secretaria nos termos do art. 12, inciso II da Resolução supramencionada. 
Caso não seja realizada a virtualização do processo, REMETAM-SE os autos ao arquivo SOBRESTADO, local no qual aguardará o efetivo cumprimento do ônus atribuído ao EXEQUENTE.
I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0016852-59.2013.403.6100 - CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP147575 - RODRIGO FRANCO MONTORO E SP257400 - JOÃO PAULO DUENHAS MARCOS E SP175513 - MAURICIO
MARQUES DOMINGUES E SP130053 - PAULO AFFONSO CIARI DE ALMEIDA FILHO) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER
BRESCANSIN DE AMORES E SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS)

Vistos em despacho. 
Tendo em vista o decurso de prazo para manifestação do EXECUTADO(A), requeira o credor (CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO) o quê de direito. Prazo: 15 (quinze)
dias. 
Proceda a Secretaria da Vara com a rotina MV/XS. 
Após venham os autos conclusos. 
Intime-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0014875-61.2015.403.6100 - DANILO PRADO ALVES MONTEIRO(SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 828 - SANDRA SORDI)
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Vista ao autor acerca da apelação interposta pela ré, para contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (parágrafo 1º do art.1.010 do CPC).
Após, proceda a apelante (UNIÃO FEDERAL) à digitalização integral dos autos, a fim de possibilitar a sua remessa à segunda instância em grau de recurso, na forma do que preconiza o artigo 3º da Resolução nº
142/2017 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Prazo: 15 (quinze) dias.
Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos eletrônicos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, independentemente de juízo de admissibilidade, nos termos do parágrafo 3º
do art.1010 do CPC, e estes autos físicos ao arquivo (art. 4º, inciso II, b da Resolução nº 142/2017 do E. TRF da 3ª Região). 
Int. Cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0021256-37.2005.403.6100 (2005.61.00.021256-7) - NORT POOL PISCINAS E EQUIPAMENTOS LTDA(SP156750 - LUDMILLA GENTILEZZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. ADRIANA DE LUCA
CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X NORT POOL PISCINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

Vistos em despacho. 
Fls. 199: Determino a expedição de mandado de constatação, inclusive sobre o faturamento da executada, devendo de tudo certificar o Sr. Oficial de Justiça. 
Com o retorno dos autos com o mandando cumprido, abra-se nova vista à UNIÃO FEDERAL (PFN) para requerer o quê de direito. 
Após, venham os autos conclusos. 
Cumpra-se independentemente de intimação. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002294-92.2007.403.6100 (2007.61.00.002294-5) - ORGANIZACAO EDUCACIONAL MORUMBI SUL LTDA(SP109652 - FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 -
CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH E SP026875 - LILIANA DE FIORI
PEREIRA DE MELLO) X SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DE SAO PAULO(SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO E SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO E
SP302648 - KARINA MORICONI) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA(SP094142 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC X
ORGANIZACAO EDUCACIONAL MORUMBI SUL LTDA X SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DE SAO PAULO X ORGANIZACAO EDUCACIONAL MORUMBI SUL LTDA

Vistos em despacho. 
Tendo em vista o decurso de prazo para manifestação do EXECUTADO(A), requeira os credores (SEBRAE-SP e SESC) o quê de direito. Prazo: 15 (quinze) dias. 
Após venham os autos conclusos. 
Intime-se. Cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002602-55.2012.403.6100 - ACY KAVANO ROCHA(SP086890 - CLAUDIA MARIA CARVALHO DO AMARAL VIEIRA E SP182860 - PAULA DE SOUZA GOMES JOSE E SP314052 - PATRICIA
COLISSE DE OLIVEIRA) X KAREN TEIXEIRA OUTAKA(SP350938 - BIOVANE RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXÃO BRANCO) X ACY KAVANO
ROCHA X KAREN TEIXEIRA OUTAKA

Vistos em despacho. 
Fls. 693-697: Prejudicado o despacho de fls.692 à vista das informações prestadas pelo exequente ACY CAVANO ROCHA.
Ciente da informação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL às fls. 686, verifico que este Juízo já procedeu à regularização do polo passivo. 
Intime-se o executado KAREN TEIXEIRA OUTAKA para manifestação quanto ao pedido de habilitação. Prazo: 10 (dez) dias.
Com o cumprimento, tendo em vista certidão de fls. 687, dê-se prosseguimento ao feito, requerendo as partes o quê de direito. 
Intime-se. Cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0013261-21.2015.403.6100 - ANDREANELLI COMERCIO DE BOMBONS E CHOCOLATES LTDA - ME(SP297704 - ANSELMO CIANFARANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 -
EMANUELA LIA NOVAES E SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO) X ANDREANELLI COMERCIO DE BOMBONS E CHOCOLATES LTDA - ME X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

Vistos em despacho. 
Trata-se de cumprimento de sentença nos termos do art. 536, do CPC (OBRIGAÇÃO DE FAZER). Em petição de fls. 159-160 o exequente anuncia a possível tratativa de acordo extrajudicial entre as partes. 
Em despacho de fls. 166, a exequente foi intimada a esclarecer quanto à referida informação, contudo, quedou-se inerte, conforme certidão de fls. 168. 
Por cautela, fixo o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (QUINZE) dias para que a exequente comprove nos autos a existência do referenciado acordo extrajudicial entre as partes. Decorrido o prazo sem cumprimento,
venham os autos conclusos para prosseguimento, de ofício, do cumprimento de sentença, nos termos do art. 536, CPC: No cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de fazer ou de não fazer, o
juiz poderá, de ofício ou a requerimento, para a efetivação da tutela específica ou a obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente, determinar as medidas necessárias à satisfação do exequente. 1o Para atender ao
disposto no caput, o juiz poderá determinar, entre outras medidas, a imposição de multa, a busca e apreensão, a remoção de pessoas e coisas, o desfazimento de obras e o impedimento de atividade nociva, podendo, caso
necessário, requisitar o auxílio de força policial. 
Fls: 167: defiro o pedido da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
Por fim, proceda a Secretaria da Vara com a rotina MV/XS. 
Após, voltem conclusos.
Intime-se. Cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0016446-67.2015.403.6100 - FLAVIO AUGUSTO CARNEIRO X FERNANDO FARIA & ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP307500A - FERNANDO DE PAULA FARIA E SP352696A - MARCELO DE
PAULA FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD) X FLAVIO AUGUSTO CARNEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos em decisão.Trata-se de embargos declaratórios opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da decisão proferida às fls. 293/295 verso nos autos de ação que move em face da UNIÃO FEDERAL.A
parte argumenta que o dispositivo contém erro material, uma vez que fez constar a rejeição da impugnação ao cumprimento de sentença no lugar do seu acolhimento, bem como condenou a CEF, ora impugnante, ao
pagamento de honorários sucumbenciais.Concedida vista à parte contrária, o exequente não se manifestou.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Admito os presentes embargos, vez que verificada a
tempestividade, entretanto os acolho em parte.Verifico existir erro no dispositivo da sentença, motivo pelo qual os embargos devem ser acolhidos para corrigir o texto no trecho apontado pela parte embargante.Ante todo o
exposto, ACOLHO os embargos declaratórios opostos, com fundamento no artigo 1.022 e seguintes do NCPC, para retificar o teor do seu relatório, que passará a ser lido da seguinte maneira:DISPOSITIVO.Tratando-se
de hipótese de execução invertida, acolho a impugnação ao cumprimento de sentença apresentado pela executada-devedora e HOMOLOGO o valor apurado pela Contadoria Judicial no montante de R$ 12.911,65 (doze
mil, novecentos e onze reais e sessenta e cinco centavos), atualizado para junho/2016, já integralmente satisfeito pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.Tendo em vista o crédito excedente de R$ 1.783,57 (um mil,
setecentos e oitenta e três reais e cinquenta e sete centavos), autorizo a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a adotar as providências para a reversão do excedente ao FGTS.Determino a intimação do exequente para o
depósito judicial do valor de R$ 1.783,57 (um mil, setecentos e oitenta e três reais e cinquenta e sete centavos), devidamente atualizado até a data do efetivo depósito.Com o cumprimento, nada mais sendo requerido pelas
partes extinga-se o processo de execução nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil, após o decurso do prazo recursal.Condeno o exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor calculado na execução.Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se.No mais, permanece a decisão tal como proferida.Ciência à CEF da guia anexada à fl. 301 dos autos.Publique-se.
Intimem-se. Cumpra-se.

13ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027341-94.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM - SP76921, ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Id 12931564: Considerando as informações apresentadas pela autoridade impetrada anexadas no Id 12799691, que concluiu pela
análise do processo, propondo o deferimento do pedido de habilitação do Reidi formulado pela impetrante e, não havendo qualquer outro óbice à
sua efetivação, promova a autoridade impetrada a publicação do Ato Declaratório Executivo no Diário Oficial da União (DOU), no prazo de 48 horas,
nos termos em que determina o art. 11, caput, e §§1° e 1° - A, da IN RFB n° 758/2007.

Intime-se e Oficie-se.

Ressalte-se que a presente medida deverá ser encaminhada através de mandado.
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São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025833-16.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FORTIFY COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIEL BERSELLI MARINHO - SP172734, GUSTAVO BATEMAN PELA - SP207054
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes do teor da r. decisão proferida pela Exma. Desembargadora Federal Relatora nos autos do Agravo de Instrumento 5029101-45.2018.403.0000.

Oficie-se à autoridade impetrada, inclusive para fins de notificação, tendo em vista o informado no evento ID 12592821.

Após, prossiga-se de acordo com a parte final da r. decisão ID 12179039.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5030134-06.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MASSARI MINERACAO PARTICIPACOES LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO GONCALVES DOS ANJOS - MG131872
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MASSARI MINERAÇÃO PARTICIPAÇÕES LTDA.,  em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO , por meio do qual objetiva, em caráter liminar, que se determine que a autoridade impetrada se

abstenha de exigir o valor do PIS e o valor da COFINS na respectiva base de cálculo das contribuições, autorizando, em consequência, o depósito em Juízo dos valores

correspondentes nas apurações respeitantes, determinando também a suspensão de sua exigibilidade, nos termos do art. 151, IV, do CTN, até sentença definitiva ou,

subsidiariamente, seja concedida a tutela de evidência, para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, V, do CTN, em razão do

julgamento com repercussão geral, pelo STF, do RE 574.706.

Relata a Impetrante que é pessoa jurídica de direito privado dedicada ao objeto social de extração de calcário e dolomita e beneficiamento associado, sujeita

ao recolhimento da contribuição ao PIS e a COFINS.

Sustenta que a base de cálculo dessas contribuições é a receita bruta, nos termos do artigo 195, inciso I, alínea b, da Constituição Federal e que a receita

operacional bruta do contribuinte empresarial deveria ser composta apenas pela receita auferida com a sua atividade econômica.

Entretanto, afirma que o entendimento da autoridade coatora é de que a receita da impetrante também seria composta pelo ICMS, pelo ISS, pelo PIS, pela

COFINS e pela CPRB por ela retidos e/ou recolhidos e que segundo esse entendimento, está sendo compelida a incluir em sua receita operacional bruta o montante a ser pago a

título de PIS e COFINS, impactando diretamente na base de cálculo destas mesmas contribuições (PIS e COFINS), como se receita ou faturamento fosse, quando nada mais é do

que saldo a ser pago a título de tributo.

 Assevera que diante desta manifesta incoerência contábil-tributária, e considerando o posicionamento do Supremo Tribunal Federal quando da análise do

Recurso Extraordinário nº 574.706 (Tema 69), que ratificou as razões de decidir veiculadas no RE 240.785/MG, o conceito de receita bruta pressuposto no texto constitucional

(alínea ‘b’, I do artigo 195 da Constituição) não comporta a inclusão de receita transitória de terceiro (tributos) para fins de receita ou faturamento do contribuinte.

Os autos vieram conclusos para a apreciação da liminar postulada.

É o relatório. Decido.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei n. 12.016/09, quais sejam, a

relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 574.706, firmou a tese de que o ICMS, por não compor

faturamento ou receita bruta das empresas, deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. O julgamento restou assim ementado:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO.

APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.
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1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de

ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias

ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República,

cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto  e tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na

definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os

Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da

dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS”.

Embora a sistemática de recolhimento da contribuição ao PIS e da COFINS descrita pela impetrante assemelhe-se à forma de recolhimento do ICMS, considero

necessário amadurecer o debate com relação à exclusão do PIS e da COFINS de suas próprias bases de cálculo.

Não vislumbro, no presente momento processual, perigo de demora que justifique o diferimento do contraditório em questão sensível e polêmica.

Frise-se que eventuais depósitos judiciais correm por conta e responsabilidade da própria impetrante.

Assim, por ora, não observo a presença dos requisitos necessários à concessão da medida liminar pleiteada.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no

feito, nos termos do artigo 7°, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Manifestando interesse em ingressar nos autos, proceda a Secretaria à sua inclusão no polo passivo,

independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, tendo em vista decorrer de direta autorização legal tal como acima referido.

Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, venham conclusos para sentença.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016895-32.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANNY CRISTHINIE GUEDES DE OLIVEIRA GABANELLA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME FERNANDES LOPES PACHECO - SP142947
RÉU: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A., UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO GONCALVES GOMES - SP266894-A

     D E C I S Ã O

Converto o julgamento em diligência.

ANNY CRISTHINIE GUEDES DE OLIVEIRA GABANELLA, em 12 de julho de 2018, ajuizou ação com pedido de tutela de urgência em face da AMIL – ASSISTÊNCIA MÉDICA
INTERNACIONAL S/A e da UNIÃO, na qualidade de litisconsorte passiva necessária (incluída por aditamento protocolado em 13 de julho de 2018), requerendo sua inclusão e a de 3 (três)
dependentes, sem carência, no plano de saúde destinados aos servidores públicos da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nos termos de contrato administrativo  n.
04.015.10.2013, com início de vigência em 01 de agosto de 2013. Informou que havia sido diagnosticada recentemente com “volumoso tumor cerebral de alta malignidade, grau IV”, e que não
dispunha mais do plano de saúde corporativo do marido, em razão deste ter sido demitido.   

O pedido de tutela de urgência foi deferido em 16 de julho de 2018, com fundamento nos direitos humanos, no direito do servidor público federal previsto no artigo 185, inciso I,
alínea “g”, da Lei n. 8112/90, no contrato administrativo n. 04.015.10.2013 e na decisão administrativa proferida pela Excelentíssima Senhora Doutora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção
de São Paulo pela inclusão da autora.

A AMIL – Assistência Médica Internacional S/A, em 07 de agosto de 2018, ofereceu contestação no sentido de que, nos termos do contrato administrativo, a inclusão de
beneficiários compete exclusivamente à União. Acrescentou que, em nenhum momento, negou à autora sua inclusão no plano de saúde. Por fim, requereu a improcedência do pedido pela
ausência de provas.
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A União, em 15 de agosto de 2018, ofereceu contestação com impugnação no sentido de que deveria ser dado à causa o valor de R$ 103.616.612,40, quantia correspondente aos
repasses efetuados à operadora do plano de saúde nos últimos 30 (trinta) meses. No mérito, ponderou que foram efetuadas campanhas anuais de adesão, nos termos do contrato
administrativo, sendo a última realizada entre 31.07.2017 a 31.08.2017. Ponderou que tais campanhas não possuem data certa para ocorrer, e que ainda não havia previsão para a abertura
daquela referente ao exercício de 2018, sobretudo porque havia procedimento licitatório em curso para a contratação de novo plano de saúde. Alegou, ainda, que a Excelentíssima Senhora
Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 22 de junho de 2018, reformou decisão administrativa anterior, determinando a inclusão da autora e de seus dependentes
no plano de saúde, mas que a operadora do plano de saúde, em 03 de julho de 2018, comunicou que seu comitê interno resolveu não acatá-la. Requereu a improcedência do feito com relação à
União.

Houve réplica em 31 de agosto de 2018.

Em 07 de novembro de 2018, a autora informou que o pedido de tutela de urgência foi devidamente cumprido.

É o relatório.

Fundamento e decido.

O artigo 292, inciso II c.c. §2º, do Código de Processo Civil, dispõe que, na ação que tiver por objeto o cumprimento de ato jurídico, o valor da causa deve ser igual ao valor do ato
ou de sua parte controvertida no horizonte de 1 (um) ano.

No caso em exame, servidora pública federal pretende ser incluída juntamente com seus dependentes, sem carência, por período indeterminado, em plano de saúde oferecido a
servidores públicos federais mediante contraprestação, nos termos de contrato administrativo.

Assim sendo, entendo que o valor da causa, ao menos a princípio, deveria corresponder a 12 (doze) vezes o valor desembolsado pela autora para usufruir do plano de saúde
juntamente com seus dependentes.

Ou melhor, não há qualquer razoabilidade em dar à causa o valor apontado pela União, sobretudo porque o direito decorrente dos repasses efetuados em nome de outros
servidores não é controvertido nestes autos.  

Dentro dessa quadra e tendo em vista que a autora é técnica judiciária, aliado ao fato de que não foi produzida qualquer prova em torno do valor por ela despendido mensalmente
para sua manutenção no plano de saúde juntamente com 3 (três) dependentes, estimo tal importância em R$ 1.000,00 (mil) reais mensais e, consequentemente, acolho parcialmente a
impugnação da União, alterando o valor da causa para a quantia de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Intime-se a autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, recolha a diferença de custas, sob pena de cancelamento da distribuição (artigo 290 do Código de Processo Civil).

Com o recolhimento das custas, encaminhem-se os autos à CECON, vez que a contestação da operadora do plano de saúde é no sentido de que não houve negação à pretensão
da autora, a contestação da União é no sentido de que deferiu administrativamente a pretensão da autora, e o procedimento licitatório (que estaria obstando a campanha anual de adesão)
chegou a termo com nova vitória da AMIL (a qual estaria obrigada a aceitar novas adesões).

Ante seu estado de saúde, fica a autora, desde já, dispensada de comparecer pessoalmente na audiência de conciliação, até porque seu advogado possui poderes especiais
para firmar acordos em seu nome, e a causa, ao menos a princípio, não oferece uma ampla quantidade de opções possíveis para sua solução.  

Oportunamente, conclusos.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo,

 

 

 

 

 

  

 

   

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025787-27.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EDWARD BOEHRINGER
Advogado do(a) AUTOR: EDWARD BOEHRINGER - SP294033
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

 

        D E S P A C H O

 Id 12518800: Tendo em vista a informação de que o autor foi aprovado no certame e remanescendo tão somente, a análise de matéria de direito,  mantenho, por ora, a decisão constante no Id 12331926,
que deverá ser apreciada por ocasião da sentença.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de dezembro de 2018.

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto

 

  

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5023186-48.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: HELENA CARINA MAZOLA RODRIGUES - SP254719
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EXECUTADO: BLUE SPORTS COMERCIAL LTDA - EPP
PROCURADOR: LUIZ ROBERTO RICIATI
Advogados do(a) EXECUTADO: LAURO CESAR FERREIRA FERNANDES MAFRA - MG98079, FÁBIO ALEXANDRE NEITZKE - SP176018, 

 

    S E N T E N Ç A

O INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – IPEM/SP, em 13 de setembro de 2018, iniciou fase de cumprimento de sentença em face de BLUE
SPORTS COMERCIAL LTDA., no valor de R$ 464,58, para agosto/2018, referente a honorários de sucumbência arbitrados no processo físico n. 0013538-23.2004.403.6100.

Intimada, a executada, em 28 de setembro de 2018, noticiou que efetuou depósito judicial, requerendo a extinção da execução.

Dada vista à exequente, a mesma, em 16 de outubro de 2018, requereu a transferência do depósito judicial, concordando com o pedido de extinção da execução.

A Caixa Econômica Federal, em 30 de novembro de 2018, informou que efetuou a transferência dos valores.

Assim sendo, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, pela satisfação da dívida, com fundamento no artigo 924, inciso II, c.c. artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos físicos e os presentes com as cautelas de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo,

 
 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010963-63.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MACHADO MEYER,SENDACZ E OPICE ADVOGADOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULA REGINA OLIVEIRA MARTIN - SP375522, DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343, MARIA EUGENIA DOIN VIEIRA - SP208425
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

MACHADO, MEYER, SENDACZ E OPICE ADVOGADOS, em 09 de maio de 2018, iniciou fase de cumprimento de sentença em face da UNIÃO, no valor de R$ 20.245,06, para
março/2018, referente a honorários de sucumbência arbitrados no processo físico n. 0005591-78.2005.403.6100.

Intimada, a executada, em 28 de março de 2018, informou que deixava de impugnar os cálculos, mas, em razão da indisponibilidade do interesse público, requereu a remessa dos
autos à contadoria judicial, a bem da atualização monetária da dívida pela taxa referencial. Não apresentou cálculos do montante que entendia devido.

Aberta vista à parte contrária, o exequente, em 12 de junho de 2018, manifestaram-se no sentido de que a petição da União, além de ser contraditória, não veio acompanhada dos
cálculos alusivos ao montante que entendia devido. No mérito, defendeu seus cálculos.

Em 16 de junho de 2018, foi proferida decisão interlocutória, com nova abertura de vista para a União, no sentido de que, caso não fosse apresentada discordância, a quantia
pleiteada ficava homologada para fins de requisição.

A União, em 05 de julho de 2018, informou que nada tinha a requerer nos presentes autos.

Após as partes não apresentarem impugnação em relação à minuta da requisição, a mesma foi protocolada no Tribunal Regional Federal da 3ª Região em 28 de setembro de
2018.

Em 06 de novembro de 2018, foi noticiado nos autos o pagamento da requisição em 29 de outubro de 2018, do qual foi dado ciência ao exequente em 08 de novembro de 2018,
que nada mais requereu.

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, pela satisfação da dívida, com fundamento no artigo 924, inciso II, c.c. artigo 925, ambos do Código de Processo
Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos físicos e os presentes com as cautelas de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo,

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010509-83.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DURATEX S.A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON DE AZEVEDO - SP123988, SYLVIA APARECIDA PEREIRA GUTIERREZ - SP182687
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

DURATEX S/A E SEUS ADVOGADOS, em 04 de maio de 2018, iniciaram fase de cumprimento de sentença em face da UNIÃO, no valor de R$ 671,97, para maio/2018, a título
de reembolso de custas, acrescida de R$ 7.133,47, para maio/2018, referente a honorários de sucumbência, em razão de título executivo aperfeiçoado no processo físico n. 0023707-
59.2010.403.6100. Requereu, ainda, o levantamento de depósito judicial.

Intimada, a União, em 09 de maio de 2018, deixou de impugnar os valores pleiteados pelos exequentes, mas requereu a juntada de cópia do depósito judicial para posterior
manifestação.
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 Em 10 de maio de 2018, foi determinado o prosseguimento da fase de cumprimento de sentença em relação aos valores pleiteados, com intimação dos exequentes para se
manifestarem em relação ao depósito judicial.

Os exequentes, em 16 de maio de 2018, juntaram o comprovante de depósito judicial.

Aberta nova vista, a União, em 25 de junho de 2018, requereu prazo de 30 (trinta) dias para se manifestar quanto ao pedido de levantamento do depósito judicial, o que foi deferido
em 02 de julho de 2018.

Em 11 de julho de 2018, a União informou que não se opunha ao levantamento do depósito judicial.

Foi determinada, então, em 06 de agosto de 2018, a expedição de alvará de levantamento.

Em 12 de setembro de 2018, após prévia ciência das partes, foram protocoladas requisições.

Em 19 de setembro de 2018, após prévia regularização da representação processual, foi retirado alvará de levantamento, o qual foi devidamente liquidado, consoante cópia
juntada aos autos em 08 de novembro de 2018.

Em 08 de novembro de 2018, foi dada ciência aos exequentes dos pagamentos das requisições em 29 de outubro de 2018, que não os impugnaram.

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, pela satisfação da dívida, com fundamento no artigo 924, inciso II, c.c. artigo 925, ambos do Código de Processo
Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos físicos e os presentes com as cautelas de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo,

 
 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003805-54.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VIDRARIA ANCHIETA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

Em 18 de abril de 2018, foram determinadas as expedições de requisições, no valor total de R$ 14.844,49, para julho de 2014, de acordo com a coisa julgada material
aperfeiçoada nos embargos à execução n. 0003320-81.2014.403.6100, que tramitou em apenso ao processo físico n. 0038734-02.1999.403.0399 (Documento Id 5851241).

Por oportuno, registro que a coisa julgada material aperfeiçoada nos embargos à execução n. 0003320-81.2014.403.6100 está apoiada em cálculos da contadoria judicial no
sentido de que eram devidos R$ 13.265,90 referente a empréstimo compulsório (sendo R$ 3.416,18, a título de principal, e R$ 9.849,72, referente aos 288,33% de juros da taxa Selic), R$
1.326,59 a título de honorários de sucumbência (10% do principal) e R$ 252,00 a título de ressarcimento das custas (Documento Id 4596183 – Anexo à Primeira Petição Virtual dos Exequentes).

Em 23 de agosto de 2018, a Secretaria do Juízo elaborou duas minutas de requisições, sendo a primeira no valor de R$ 13.265,90, com ressalva no sentido de que o valor deveria
ser atualizado pelo índice SELIC por ocasião do pagamento (Documento Id 10368877), e a remanescente no valor de R$ 1.578,59, na qual consta observação na linha de que o campo referente
à SELIC não foi preenchido (como decorrência do fato de que o sistema de expedição de requisição não dá tal opção ao usuário nas hipóteses de verba alimentar ou reembolso de custas –
Documento Id n. 10368876).

Na mesma data, as partes foram intimadas acerca das minutas das requisições (Documento Id 10369452), tendo a União registrado mera ciência em 28 de agosto de 2018
(Documento Id 10448742), e os exequentes deixado transcorrer o prazo in albis.

Neste cenário, as minutas foram protocoladas em 12 de setembro de 2018 (Documento Id 10827440).

Em 29 de outubro de 2018, foram pagos R$ 14.819,23 a título de principal, e R$ 2.026,25, a título de honorários de sucumbência e reembolso de custas, consoante extratos
juntados aos autos em 06 de novembro de 2018 (Documento Id 10368885).

Intimados, os exequentes, em 12 de novembro de 2018, sustentando que os valores não foram pagos com observância da taxa Selic (compreensiva de atualização monetária e
juros de mora) entre a data da conta e a expedição de requisição, requereram a remessa dos autos à contadoria judicial para conferência.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Inicialmente, observo que, diferentemente do sustentado pelos exequentes, por ocasião da expedição de requisição referente ao empréstimo compulsório, foi assinalado campo no
sentido de que o pagamento fosse devidamente atualizado pela taxa Selic (Documento Id 10368877).

Como se não bastasse, verifico que a quantia principal de R$ 3.416,18, para janeiro/19996 (que deu origem aos R$ 13.265,90, para julho de 2014 – cf. Documento Id 4596183
anexo à Primeira Petição Virtual dos Exequentes), atualizada com juros de 333,80% correspondente à variação da Taxa Selic, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, corresponde a R$ 14.819,38, para outubro de 2018, divergindo em centavos da quantia paga de R$ 14.819,23 (provavelmente por conta do dia do mês em que foi
efetuado o pagamento: dia 29).

Assim sendo, verifica-se que não assiste razão à sociedade empresária exequente com relação ao principal, vez que já recebeu a quantia integralmente devida, atualizada pela
variação da taxa Selic até a data do pagamento, nos termos dos títulos executivos que transitaram em julgado.  

Já com relação aos honorários de sucumbência, verifico que o advogado exequente não possui interesse processual na modalidade utilidade, isto porque o sistema de requisições
gerou um pagamento a título de honorários de sucumbência que é superior àquele que seria devido na hipótese de pagamento com atualização pela taxa Selic.

Neste sentido, observe-se que 10% (dez por cento) de R$ 14.819,38, para outubro de 2018, corresponde a R$ 1.481,93, para outubro de 2018, e que foram pagos ao advogado
R$ 1702,78, para outubro de 2018 (Honorários, para julho de 2014: R$ 1.326,59; Total Requisitado, para julho de 2014, com o acréscimo das custas: R$ 1.578,59; Porcentagem da Requisição
alusiva aos Honorários: 1326,59 / 1.578,59 = 84,03638690223554%; Valor total pago, para outubro de 2018: R$ 2.026,25; Valor pago a título de honorários, para outubro de 2018: 2.026,25 x
84,03638690223554% = R$ 1.702,78).

De rigor, portanto, a extinção da execução.

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, pela satisfação da dívida, com fundamento no artigo 924, inciso II, c.c. artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os dois autos físicos (principal e embargos à execução) e os presentes com as cautelas de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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São Paulo,

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003795-10.2018.4.03.6100
AUTOR: AVELAR & PERERA MEDICOS ASSOCIADOS LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: MICHELLE APARECIDA RANGEL - MG126983, HENRIQUE DEMOLINARI ARRIGHI JUNIOR - MG114183
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação judicial por meio da qual se pede seja reconhecido o direito à apuração e ao recolhimento do IRPJ e da CSLL, mediante a aplicação dos percentuais, respectivamente, de 8% e de
12% sobre as receitas brutas auferidas nos serviços prestados tipicamente hospitalares, discriminados em sua peça inicial.

Foi deferida a tutela de urgência (Id 7224676).

A União reconheceu o pedido, advogando, todavia, a inviabilidade da condenação em honorários sucumbenciais (Id 8740582).

Eis o breve relato do processado, estando o feito maduro para imediato julgamento.

Na ausência de outra questão, impõe-se a homologação do reconhecimento jurídico do pedido, impondo-se, assim, o reconhecimento do direito do autor de recolher a base de cálculo do IRPJ e
CSLL de forma minorada (8% e 12, respectivamente), nos seus serviços tipicamente hospitalares.

Dada a previsão do art. 19 da Lei Federal 10.522/2002, não se condena a ré ao pagamento de honorários sucumbenciais.

Desse modo, o pleito procede.

Portanto, conheço o mérito e resolvo-o por meio da HOMOLOGAÇÃO DO RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO, impondo-se, portanto, o reconhecimento do direito do autor.

Sem custas ou honorários.

São Paulo,  

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013872-78.2018.4.03.6100
AUTOR: YOKOGAWA AMERICA DO SUL LTDA., YOKOGAWA SERVICE LTDA
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ FELIPE DE ALENCAR MELO MIRADOURO - SP292531, CHEDE DOMINGOS SUAIDEN - SP234228
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ FELIPE DE ALENCAR MELO MIRADOURO - SP292531, CHEDE DOMINGOS SUAIDEN - SP234228
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

	 	 	 	 	 	 	 	 	 Trata-se	de	 ação	 judicial	 proposta	por	YOKOGAWA	AME� RICA	DO	SUL	LTDA.	 em	 face	da	UNIA' O	FEDERAL,	 SESI,	 SENAC,	 SEBRAE,	 INCRA	e	 FNDE	objetivando	 a	 concessão	deprovimento	jurisdicional	por	meio	do	qual	seja	declarada	a	inexistência	de	relação	jurı́dico-tributário	com	a	União,	bem	como	a	condenação	à	repetição	das	verbas	pagas	indevidamente	atítulo	de	contribuição	previdenciária	patrona	e	das	contribuições	destinadas	a	terceiros	indevidamente	exigidas	pela	ré	incidentes	sobre	o	aviso	prévio	indenizado.															Foi	reconhecida	a	ilegitimidade	passiva	dos	corréus	FNDE,	INCRA,	SEBRAE,	SESI	e	SENAC,	excluindo-os	do	polo	passivo	(Id	8896691).								A	União	apresentou	contestação,	na	qual	se	manifestou	no	sentido	da	exigibilidade	das	verbas,	aduzindo-se,	ainda,	a	não	aplicação	do	RESP	1.230.957/RS	ao	caso.															Réplica	pelo	Id	10153042.															Vieram	os	autos	conclusos	para	sentença.
                   	É	o	relatório.	Fundamento	e	decido.															As	contribuições	ao	sistema	“S”	foram	recepcionadas	pela	Constituição	Federal	em	seu	art.	240,	in verbis:

“Art.	240.	Ficam	ressalvadas	do	disposto	no	art.	195	as	atuais	contribuições	compulsórias	dos	empregadores	sobre	a	folha	de	salários,	destinadas	às	entidades	privadas	de	serviço
social	e	de	formação	profissional	vinculadas	ao	sistema	sindical.”															Assim,	possui	fundamento	constitucional	diverso	das	demais	contribuições.									Tendo	em	vista	que	o	critério	material	da	incidência	é	a	“folha	de	salários”,	toda	a	discussão	existente	sobre	o	cômputo	na	base	de	cálculo	de	determinadas	verbas	que	se	revestiriamde	natureza	remuneratória	ou	indenizatória	se	impõe,	tal	como	já	ocorre	diuturnamente	em	relação	às	contribuições	previdenciárias.													Com	relação	ao	aviso	prévio	indenizado,	objeto	da	ação,	o	Superior	Tribunal	de	Justiça	entende	que	por	tratar-se	de	verba	indenizatória	não	incide	contribuição	previdenciária:
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“A	despeito	da	atual	moldura	 legislativa	 (Lei	9.528/97	e	Decreto	6.727/2009),	as	 importâncias	pagas	a	 título	de	 indenização,	que	não	correspondam	a	 serviços	prestados	nem	a
tempo	 à	 disposição	 do	 empregador,	 não	 ensejam	 a	 incidência	 de	 contribuição	 previdenciária.	 A	 CLT	 estabelece	 que,	 em	 se	 tratando	 de	 contrato	 de	 trabalho	 por	 prazo
indeterminado,	 a	 parte	 que,	 sem	 justo	 motivo,	 quiser	 a	 sua	 rescisão,	 deverá	 comunicar	 a	 outra	 a	 sua	 intenção	 com	 a	 devida	 antecedência.	 Não	 concedido	 o	 aviso	 prévio	 pelo
empregador,	nasce	para	o	empregado	o	direito	aos	salários	correspondentes	ao	prazo	do	aviso,	garantida	sempre	a	integração	desse	período	no	seu	tempo	de	serviço	(art.	487,	§	1º,
da	CLT).	Desse	modo,	o	pagamento	decorrente	da	falta	de	aviso	prévio,	isto	é,	o	aviso	prévio	indenizado,	visa	a	reparar	o	dano	causado	ao	trabalhador	que	não	fora	alertado	sobre	a
futura	rescisão	contratual	com	a	antecedência	mínima	estipulada	na	Constituição	Federal	(atualmente	regulamentada	pela	Lei	12.506/2011).	Dessarte,	não	há	como	se	conferir	à
referida	verba	o	caráter	remuneratório	pretendido	pela	Fazenda	Nacional,	por	não	retribuir	o	trabalho,	mas	sim	reparar	um	dano.	Ressalte-se	que,	"se	o	aviso	prévio	é	indenizado,
no	período	que	lhe	corresponderia	o	empregado	não	presta	trabalho	algum,	nem	>ica	à	disposição	do	empregador.	Assim,	por	ser	ela	estranha	à	hipótese	de	incidência,	é	irrelevante
a	circunstância	de	não	haver	previsão	legal	de	isenção	em	relação	a	tal	verba"	(REsp	1.221.665/PR,	1ª	Turma,	Rel.	Min.	Teori	Albino	Zavascki,	DJe	de	23.2.2011).	A	corroborar	a	tese
sobre	a	natureza	 indenizatória	do	aviso	prévio	 indenizado,	destacam-se,	na	doutrina,	as	 lições	de	Maurício	Godinho	Delgado	e	Amauri	Mascaro	Nascimento”.	 (Recurso	 Especial1.230.957)
 
 																Portanto,	assiste	razão	à	autora.													Assim,	JULGO	PROCEDENTE	A	DEMANDA,	nos	termos	do	art.	487,	inciso	I,	do	Código	de	Processo	Civil,	para	declarar	a	inexistência	de	relação	jurı́dico-tributária	que	obrigue	aautora	 a	 recolher	 as	 contribuições	 previdenciárias	 (cota	 patronal	 e	 entidades	 terceiras:	 SESI/SENAI,	 SENAC,	 SEBRAE,	 INCRA,	 FNDE)	 sobre	 o	 aviso	 prévio	 indenizado,	 condenando	 àrepetição.															Condeno	a	ré	ao	pagamento	de	honorários	sucumbenciais	no	valor	de	R$	4.000,00	(quatro	mil	reais).															Publique-se.	Registre-se.	Intimem-se.															São	Paulo, 
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Advogado do(a) RÉU: ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA - SP19993
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    S E N T E N Ç A

 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	Trata-se	de	ação	 judicial	proposta	por	 INDIANA	SEGUROS	S/A	em	 face	da	UNIA' O	FEDERAL,	SESC,	SENAC,	SEBRAE,	 INCRA	e	FNDE	objetivando	a	 concessão	de	provimentojurisdicional	por	meio	do	qual	seja	declarada	a	inexistência	de	relação	jurı́dico-tributário	com	a	União,	bem	como	a	condenação	à	repetição	das	verbas	pagas	indevidamente	a	tı́tulo	decontribuição	 previdenciária	 patronal	 e	 das	 contribuições	 destinadas	 a	 terceiros	 indevidamente	 exigidas	 pela	 ré.	 Advoga	 a	 autora	 a	 impossibilidade	 de	 incidência	 das	 referidascontribuições	sobre	o	aviso	prévio	indenizado	e	as	parcelas	reflexas	(13º	salário	e	férias).																O	FNDE	apresentou	contestação	pelo	Id	3862380,	o	INCRA	pelo	Id	3862484,	o	SESC	pelo	Id	5260581,	o	SENAC	pelo	Id	5515799	e	o	SEBRAE-SP	pelo	Id	8060126.	Nessas,	alegaram,preliminarmente,	a	ilegitimidade	passiva.	No	mérito,	pugnaram	pela	improcedência	da	ação.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	A	União	 apresentou	 contestação	pelo	 Id	3907063,	 aTirmando	que,	 com	 fulcro	no	REsp	1.230.957/RS,	na	Nota	PGFN/CRJ	nº	485/2016	e	na	Nota	PGFN/CRJ	nº	981/2017,	nãocontestará	a	não	inclusão	do	aviso	prévio	indenizado	na	base	de	cálculo	das	contribuições	previdenciárias	pagas	ao	INCRA,	SESI,	SENAI,	SEBRAE	e	Salário-Educação.	Ademais,	alegou	queo	entendimento	firmado	pelo	STJ	no	REsp	1.230.957/RS	não	abrange	o	reflexo	do	aviso	prévio	indenizado	no	13º	salário	e	que	descabe	a	condenação	em	honorários	advocatícios.																Réplica	Ids	5481751,	8481882,	5481948,	5481989,	6007283	e	8403454.																Vieram	os	autos	conclusos	para	sentença.
                   	É	o	relatório.	Fundamento	e	decido.																De	inı́cio,	nas	ações	em	que	se	discute	a	inexigibilidade	da	contribuição	a	terceiras	entidades	sobre	verbas	indenizatórias,	a	legitimidade	para	Tigurar	no	polo	passivo	da	demandaé	somente	da	União,	tendo	as	entidades	às	quais	se	destinam	os	recursos	arrecadados	(FNDE,	INCRA,	SESC,	SENAC	e	SEBRAE)	mero	interesse	econômico,	mas	não	jurídico.																Nesse	sentido	é	jurisprudência:

“AGRAVOS	INTERNOS.	MANDADO	DE	SEGURANÇA.	CONTRIBUIÇÃO	PREVIDENCIÁRIA	(COTA	PATRONAL)	E	CONTRIBUIÇÕES	DESTINADAS	A	TERCEIROS.	ILEGITIMIDADE	PASSIVA
DO	 SESC.	 	 VERBAS	 INDENIZATÓRIAS.	NÃO	 INCIDÊNCIA	DA	 CONTRIBUIÇÃO	PREVIDENCIÁRIA.	 VERBAS	REMUNERATÓRIAS.	 INCIDÊNCIA	DA	 CONTRIBUIÇÃO	PREVIDENCIÁRIA.
AGRAVOS	DESPROVIDOS.
1.	A	parte	impetrante	não	ostenta	legitimidade	para	defender	os	interesses	de	seus	empregados,	não	podendo	deduzir	pretensão	em	nome	destes,	nos	termos	do	disposto	no	artigo
6º	do	CPC/73	(art.	18	do	CPC/15).
2.	O	artigo	149,	caput,	da	Constituição	Federal	dispõe	que	"compete	exclusivamente	à	União	instituir	contribuições	sociais,	de	intervenção	no	domínio	econômico	e	de	interesse	das
categorias	pro>issionais	ou	econômicas".	O	artigo	3º	da	Lei	n.º	11.457/2007,	por	sua	vez,	preceitua	que	cabe	à	Secretaria	da	Receita	Federal	do	Brasil	as	atribuições	de	planejar,
executar,	acompanhar	e	avaliar	as	atividades	relativas	à	tributação,	>iscalização,	arrecadação,	cobrança	e	recolhimento	das	contribuições	devidas	a	terceiros.	Conforme	se	veri>ica
dos	dispositivos	supra,	cumpre	à	União	Federal	a	instituição,	arrecadação	e	repasse	das	contribuições	das	terceiras	entidades,	de	modo	que	a	relação	jurídico-tributária	se	forma
entre	 ela	 e	o	 contribuinte,	 como	 sujeito	ativo	e	passivo,	 respectivamente,	do	 tributo.	As	 entidades	não	atuam	na	exigibilidade	da	exação.	Elas	apenas	 recebem	posteriormente	o
resultado	 da	 arrecadação,	 repasse	 de	 ordem	 exclusivamente	 orçamentária.	 Se	 deixar	 de	 haver	 a	 contribuição,	 deixarão	 de	 receber.	 Dessa	 forma,	nas ações em que se discute a
inexigibilidade das contribuições às terceiras entidades sobre verbas indenizatórias, a legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é somente da União, tendo as
entidades às quais se destinam os recursos arrecadados mero interesse econômico, mas não jurídico.
3.	Da	contribuição	previdenciária	incidente	sobre	a	folha	de	salários.	A	leitura	do	artigo	195	da	CF	leva	a	concluir	que	a	incidência	da	contribuição	social	sobre	folha	de	salários	e
demais	rendimentos	do	trabalho	pagos	a	qualquer	título	-	 frise-se	(cota	patronal)	-	dar-se-á	sobre	a	totalidade	de	percepções	econômicas	dos	trabalhadores,	qualquer	que	seja	a
forma	ou	meio	de	pagamento.	Nesse	passo,	necessário	conceituar	salário	de	contribuição.	Consiste	esse	no	valor	básico	sobre	o	qual	será	estipulada	a	contribuição	do	segurado,	é
dizer,	é	a	base	de	cálculo	que	sofrerá	a	incidência	de	uma	alíquota	para	de>inição	do	valor	a	ser	pago	à	Seguridade	Social.	Assim,	o	valor	das	contribuições	recolhidas	pelo	segurado
é	estabelecido	em	função	do	seu	salário	de	contribuição.
4.	O	artigo	28,	 inciso	I	da	Lei	nº	8.212/91,	dispõe	que	as	remunerações	do	empregado	que	compõem	o	salário	de	contribuição	compreendem	a	totalidade	dos	rendimentos	pagos,
devidos	ou	creditados	a	qualquer	 título,	durante	o	mês,	destinados	a	retribuir	o	 trabalho,	qualquer	que	seja	a	 sua	 forma,	 inclusive	gorjetas,	os	ganhos	habituais	 sob	a	 forma	de
utilidades	e	os	adiantamentos	decorrentes	de	reajuste	salarial,	quer	pelos	serviços	efetivamente	prestados,	quer	pelo	tempo	à	disposição	do	empregador	ou	tomador	de	serviços	nos
termos	da	 lei	 ou	 contrato,	 ou	ainda,	 de	 convenção	ou	acordo	 coletivo	de	 trabalho	ou	 sentença	normativa.	Nessa	mesma	 linha,	 a	Constituição	Federal,	 em	 seu	artigo	201,	 §	 11,
estabelece	 que	 os	 ganhos	 habituais	 do	 empregado,	 a	 qualquer	 título,	 serão	 incorporados	 ao	 salário	 para	 efeito	 de	 contribuição	 previdenciária	 e	 consequente	 repercussão	 em
benefícios,	nos	casos	e	na	forma	da	lei.
5.	Com	relação	à	incidência	das	contribuições	destinadas	a	terceiras	entidades	(Sistema	"S",	INCRA	e	salário-educação),	veri>ica-se	da	análise	das	legislações	que	regem	os	institutos
-	 art.	 240	 da	 CF	 (Sistema	 "S");	 art.	 15	 da	 Lei	 nº	 9.424/96	 (salário-educação)	 e	 Lei	 nº	 2.613/55	 (INCRA)	 -	 que	 possuem	 base	 de	 cálculo	 coincidentes	 com	 a	 das	 contribuições
previdenciárias	(folha	de	salários).	Apesar	da	Lei	nº	9.424/96,	quanto	ao	salário-educação,	referir-se	à	remuneração	paga	a	empregado,	o	que	poderia	ampliar	a	base	de	incidência,
certamente	também	não	inclui	nessa	designação	verbas	indenizatórias.	Acrescente-se	que	o	revogado	art.	94	da	Lei	nº	8.212/91	também	dispunha	que	a	Previdência	Social	somente
poderia	arrecadar	e	>iscalizar	as	contribuições	devidas	a	terceiros	desde	que	tivessem	a	mesma	base	de	cálculo	das	contribuições	incidentes	sobre	a	remuneração	paga	ou	creditada
a	segurados.	Tal	regramento	também	se	repete	na	Lei	nº	11.457/2007,	nos	artigos	2º	e	3º.
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6.	 Neste	 contexto,	 no	 tocante	 ao	 terço	 constitucional	 de	 férias,	 aviso	 prévio	 indenizado	 e	 os	 15	 (quinze)	 dias	 que	 antecedem	 a	 concessão	 do	 auxílio-doença/acidente,	 a
jurisprudência	 é	 assente	 no	 sentido	 de	 que	 tais	 verbas	 possuem	 caráter	 indenizatório	 e,	 portanto,	 não	 compõem	a	 base	 de	 cálculo	 das	 contribuições	 previdenciárias	 objeto	 da
presente	demanda.	As	 férias	gozadas;	 salário	maternidade;	horas	 extras	 e	 seu	adicional;	 adicional	noturno;	adicional	de	 transferência;	13º	 salário	 e	13º	 salário	 indenizado,	por
outro	lado,	ostentam	caráter	remuneratório,	compondo	a	base	de	cálculo	das	contribuições	previdenciárias.	Com	efeito,	o	STJ	já	se	posicionou	neste	sentido,	sob	a	sistemática	dos
recursos	repetitivos	(art.	543-C	do	CPC/1973).
7.	Agravos	internos	a	que	se	nega	provimento.” 	 	(TRF	3ª	Região,	PRIMEIRA	TURMA,		ApReeNec	-	APELAÇA' O/REMESSA	NECESSA� RIA	-	366463	-	0006840-40.2014.4.03.6103,Rel.	DESEMBARGADOR	FEDERAL	VALDECI	DOS	SANTOS,	julgado	em	16/10/2018,	e-DJF3	Judicial	1	DATA:30/10/2018)																Tais	entidades,	portanto,	são	partes	ilegítimas	para	figurar	na	ação.																			As	contribuições	ao	sistema	“S”	foram	recepcionadas	pela	Constituição	Federal	em	seu	art.	240,	in verbis:
“Art.	240.	Ficam	ressalvadas	do	disposto	no	art.	195	as	atuais	contribuições	compulsórias	dos	empregadores	sobre	a	folha	de	salários,	destinadas	às	entidades	privadas	de	serviço
social	e	de	formação	profissional	vinculadas	ao	sistema	sindical.”															Assim,	possui	fundamento	constitucional	diverso	das	demais	contribuições.									Tendo	em	vista	que	o	critério	material	da	incidência	é	a	“folha	de	salários”,	toda	a	discussão	existente	sobre	o	cômputo	na	base	de	cálculo	de	determinadas	verbas	que	se	revestiriamde	natureza	remuneratória	ou	indenizatória	se	impõe,	tal	como	já	ocorre	diuturnamente	em	relação	às	contribuições	previdenciárias.															Então,	cumpre	o	exame	das	rubricas	sob	as	quais	paga-se	o	empregado.														Quanto	ao	aviso	prévio	indenizado,	verifico	que	a	União	não	contestou	o	pedido,	com	fulcro	na	Nota	PGFN/CRJ	nº	485/2016	e	na	Nota	PGFN/CRJ	nº	981/2017.																Em	relação	aos	demais	pedidos,	primeiramente	anoto	que	no	reTlexo	do	aviso	prévio	indenizado	sobre	as	férias	proporcionais	indenizadas	não	incide	contribuição	previdenciária,tendo	em	vista	a	natureza	indenizatória	dessa	verba	(TRF	3ª	Região,	PRIMEIRA	TURMA,		Ap	-	APELAÇA' O	CI�VEL	0002404-83.2015.4.03.6109,	Rel.	JUIZ	CONVOCADO	CARLOS	FRANCISCO,e-DJF3	Judicial	1	DATA:28/09/2017).														Entretanto,	no	que	tange	ao	reflexo	do	aviso	prévio	no	décimo-terceiro	salário,	o	Superior	Tribunal	de	Justiça	entende	pela	incidência	de	contribuição	previdenciária:
“Ainda	que	o	Superior	Tribunal	de	Justiça,	ao	apreciar	o	Recurso	Especial	repetitivo	1.230.957/RS,	tenha	decidido	pela	não	incidência	de	contribuições	previdenciárias	sobre	o	aviso
prévio	 indenizado,	 no	 que	 tange	 à	 cobrança	 de	 contribuições	 previdenciárias	 sobre	 o	 décimo	 terceiro	 salário	 proporcional	 ao	 aviso	 prévio	 indenizado,	 deve	 prevalecer	 o
entendimento	 >irmado	 no	 Recurso	 Especial	 repetitivo	 1.066.682/SP,	 julgado	 pela	 Primeira	 Seção,	 sob	 o	 rito	 do	 art.	 543-C	 do	 CPC,	 no	 sentido	 de	 que	 o	 décimo	 terceiro	 salário
(gratificação	natalina)	integra	o	salário	de	contribuição,	para	fins	de	incidência	de	contribuição	previdenciária”.	(AgRg	no	RECURSO	ESPECIAL	Nº	1.541.803) 														Desse	modo,	é	devido	o	tributo	em	tal	situação.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	Assim,	 julgo	o	processo	extinto	sem	apreciação	do	mérito,	nos	 termos	do	art.	485,	 inciso	VI,	do	Código	de	Processo	Civil,	no	 tocante	às	entidades	 terceiras	SESC,

SENAC,	SEBRAE,	INCRA	e	FNDE.

													Quanto	à	incidência	da	contribuição	previdenciária	patronal	e	das	contribuições	destinadas	a	terceiros	sobre	o	aviso	prévio	indenizado,	resolvo	o	mérito	por	meio	da
HOMOLOGAÇÃO	DO	RECONHECIMENTO	JURÍDICO	DO	PEDIDO,	impondo-se,	portanto,	o	reconhecimento	do	direito	do	autor.

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 No	 mais,	 JULGO	 PARCIALMENTE	 PROCEDENTE	 A	 DEMANDA	 PARA	 DECLARAR	 A	 INEXISTÊNCIA	 DE	 RELAÇÃO	 JURÍDICO-TRIBUTÁRIA	 E	 PARA	 CONDENAR	 À
REPETIÇÃO	RELATIVA	ÀS	VERBAS	ATINENTES	AO	REFLEXO	DO	AVISO	PRÉVIO	INDENIZADO	SOBRE	AS	FÉRIAS	PROPORCIONAIS	INDENIZADAS.															Não	há	condenação	em	custas	quanto	à	homologação	do	reconhecimento	jurı́dico	do	pedido,	nos	termos	do	inc.	I	do	§	1º	do	art.	19	da	Lei	nº	10.522.	Contudo,	quanto	aos	demaispedidos,	tendo	sido	ambas	as	partes	sucumbentes,	condeno	a	autora	ao	pagamento	de	metade	das	custas	e	honorários	no	valor	de	R$	4.000,00	(quatro	mil	reais),	bem	como	condeno	a	ré	aopagamento	de	honorários	sucumbenciais	no	valor	de	R$	4.000,00	(quatro	mil	reais).	Sem	compensação.															Publique-se.	Registre-se.	Intimem-se.															São	Paulo,	
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    S E N T E N Ç A

 

 

 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 Trata-se	 de	 ação	 judicial	 proposta	 por	 ANP	 CONSULTORIA	 E	 SERVIÇOS	 ADMINISTRATIVOS	 LTDA.	 em	 face	 da	 UNIA' O	 FEDERAL,	 SESC,	 SENAC,	 SEBRAE,	 INCRA	 e	 FNDEobjetivando	a	concessão	de	provimento	jurisdicional	por	meio	do	qual	seja	declarada	a	inexistência	de	relação	jurı́dico-tributário	com	a	União,	bem	como	a	condenação	à	repetição	dasverbas	 pagas	 indevidamente	 a	 tı́tulo	 de	 contribuição	 previdenciária	 patronal,	 da	 contribuição	 previdenciária	 destinada	 ao	 SAT/RAT	 e	 das	 contribuições	 destinadas	 a	 terceirosindevidamente	exigidas	pela	ré.	Advoga	a	autora	a	impossibilidade	de	incidência	das	referidas	contribuições	sobre:												(1)	terço	constitucional	de	férias;												(2)	aviso	prévio	indenizado	e	seu	reflexo	no	13º	salário;												(3)	15	primeiros	dias	do	auxílio-doença;												(4)	auxílio-acidente;												(5)	faltas	abonadas/justificadas	pela	apresentação	de	atestado	médico;												(6)	férias	indenizadas	e	respectivo	terço	constitucional;												(7)	dobra	das	férias	prevista	no	art.	137	da	CLT;
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2018     82/459



												(8)	abono	de	férias	previsto	nos	artigos	143/144	da	CLT;												(9)	gratificação	por	participação	nos	lucros;												(10)	auxílio-creche;												(11)	auxílio-babá;												(12)	auxílio-educação;												(13)	vale-transporte	pago	em	dinheiro	e												(14)	verbas	indenizatórias	pagas	em	decorrência	da	rescisão	contratual												Foi	deferida	em	parte	a	liminar	para	determinar	a	ré	se	abstenha	de	exigir	da	parte	autora	o	recolhimento	das	contribuições	previdenciárias	sobre	as	importâncias	pagas	aos	seusempregados	 a	 tı́tulo	 de	 terço	 constitucional	 de	 férias,	 aviso	 prévio	 indenizado,	 sobre	 os	 primeiros	 15	 dias	 pagos	 a	 tı́tulo	 de	 auxı́lio	 doença	 e/ou	 auxı́lio	 doença	 acidentário,	 fériasindenizadas	 e	 respectivo	 terço	 constitucional,	 bem	 com	 sobre	 a	 dobra	de	 férias,	 nos	 termos	do	 art.	 137	da	CLT,	 sobre	 as	 verbas	 pagas	 a	 tı́tulo	 de	 auxı́lio-creche,	 auxı́lio	 babá,	 auxı́lioeducação,	vale	transporte	pago	em	dinheiro,	não	devendo	incidir	também,	sobre	as	verbas	rescisórias	de	caráter	indenizatório	(Id	4196639).								Houve	contestação	da	União	no	sentido	da	exigibilidade	das	verbas,	aduzindo-se,	ainda,	pender	a	controvérsia	de	decisão	em	sede	de	repercussão	geral	no	STF	(Id	4733594).													A	União	noticiou	a	interposição	da	agravo	de	instrumento.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	O	INCRA	e	o	FNDE	apresentaram	contestação	(Id	4890766).	O	SEBRAE-SP	a	apresentou	pelo	Id	4977045,	o	INCRA	pelo	Id	5019217,	o	SESC	pelo	Id	5249530	e	o	SENAC	pelo	Id5515983.	Nessa,	alegaram,	preliminarmente,	a	ilegitimidade	passiva.	No	mérito,	pugnaram	pela	improcedência.												Réplica	Ids	5233202,	5335106,	5335167,	5729102	e	7062224.												Foi	dado	parcial	provimento	ao	agravo	de	instrumento	(Id	9215313).												Vieram	os	autos	conclusos	para	sentença.
               É	o	relatório.	Fundamento	e	decido.											De	inı́cio,	nas	ações	em	que	se	discute	a	inexigibilidade	da	contribuição	a	terceiras	entidades	sobre	verbas	indenizatórias,	a	legitimidade	para	Tigurar	no	polo	passivo	da	demanda	ésomente	da	União,	tendo	as	entidades	às	quais	se	destinam	os	recursos	arrecadados	(FNDE,	INCRA,	SESC,	SENAC	e	SEBRAE)	mero	interesse	econômico,	mas	não	jurídico.												Nesse	sentido	é	jurisprudência:

“AGRAVOS	INTERNOS.	MANDADO	DE	SEGURANÇA.	CONTRIBUIÇÃO	PREVIDENCIÁRIA	(COTA	PATRONAL)	E	CONTRIBUIÇÕES	DESTINADAS	A	TERCEIROS.	ILEGITIMIDADE	PASSIVA
DO	SESC.  VERBAS	 INDENIZATÓRIAS.	 NÃO	 INCIDÊNCIA	 DA	 CONTRIBUIÇÃO	 PREVIDENCIÁRIA.	 VERBAS	 REMUNERATÓRIAS.	 INCIDÊNCIA	 DA	 CONTRIBUIÇÃO	 PREVIDENCIÁRIA.
AGRAVOS	DESPROVIDOS.
1.	A	parte	impetrante	não	ostenta	legitimidade	para	defender	os	interesses	de	seus	empregados,	não	podendo	deduzir	pretensão	em	nome	destes,	nos	termos	do	disposto	no	artigo
6º	do	CPC/73	(art.	18	do	CPC/15).
2.	O	artigo	149,	caput,	da	Constituição	Federal	dispõe	que	"compete	exclusivamente	à	União	instituir	contribuições	sociais,	de	intervenção	no	domínio	econômico	e	de	interesse	das
categorias	pro>issionais	ou	econômicas".	O	artigo	3º	da	Lei	n.º	11.457/2007,	por	sua	vez,	preceitua	que	cabe	à	Secretaria	da	Receita	Federal	do	Brasil	as	atribuições	de	planejar,
executar,	acompanhar	e	avaliar	as	atividades	relativas	à	tributação,	>iscalização,	arrecadação,	cobrança	e	recolhimento	das	contribuições	devidas	a	terceiros.	Conforme	se	veri>ica
dos	dispositivos	supra,	cumpre	à	União	Federal	a	instituição,	arrecadação	e	repasse	das	contribuições	das	terceiras	entidades,	de	modo	que	a	relação	jurídico-tributária	se	forma
entre	 ela	 e	o	 contribuinte,	 como	 sujeito	ativo	e	passivo,	 respectivamente,	do	 tributo.	As	 entidades	não	atuam	na	exigibilidade	da	exação.	Elas	apenas	 recebem	posteriormente	o
resultado	 da	 arrecadação,	 repasse	 de	 ordem	 exclusivamente	 orçamentária.	 Se	 deixar	 de	 haver	 a	 contribuição,	 deixarão	 de	 receber.	 Dessa	 forma,	nas ações em que se discute a
inexigibilidade das contribuições às terceiras entidades sobre verbas indenizatórias, a legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é somente da União, tendo as
entidades às quais se destinam os recursos arrecadados mero interesse econômico, mas não jurídico.
3.	Da	contribuição	previdenciária	incidente	sobre	a	folha	de	salários.	A	leitura	do	artigo	195	da	CF	leva	a	concluir	que	a	incidência	da	contribuição	social	sobre	folha	de	salários	e
demais	rendimentos	do	trabalho	pagos	a	qualquer	título	-	 frise-se	(cota	patronal)	-	dar-se-á	sobre	a	totalidade	de	percepções	econômicas	dos	trabalhadores,	qualquer	que	seja	a
forma	ou	meio	de	pagamento.	Nesse	passo,	necessário	conceituar	salário	de	contribuição.	Consiste	esse	no	valor	básico	sobre	o	qual	será	estipulada	a	contribuição	do	segurado,	é
dizer,	é	a	base	de	cálculo	que	sofrerá	a	incidência	de	uma	alíquota	para	de>inição	do	valor	a	ser	pago	à	Seguridade	Social.	Assim,	o	valor	das	contribuições	recolhidas	pelo	segurado
é	estabelecido	em	função	do	seu	salário	de	contribuição.
4.	O	artigo	28,	 inciso	I	da	Lei	nº	8.212/91,	dispõe	que	as	remunerações	do	empregado	que	compõem	o	salário	de	contribuição	compreendem	a	totalidade	dos	rendimentos	pagos,
devidos	ou	creditados	a	qualquer	 título,	durante	o	mês,	destinados	a	retribuir	o	 trabalho,	qualquer	que	seja	a	 sua	 forma,	 inclusive	gorjetas,	os	ganhos	habituais	 sob	a	 forma	de
utilidades	e	os	adiantamentos	decorrentes	de	reajuste	salarial,	quer	pelos	serviços	efetivamente	prestados,	quer	pelo	tempo	à	disposição	do	empregador	ou	tomador	de	serviços	nos
termos	da	 lei	 ou	 contrato,	 ou	ainda,	 de	 convenção	ou	acordo	 coletivo	de	 trabalho	ou	 sentença	normativa.	Nessa	mesma	 linha,	 a	Constituição	Federal,	 em	 seu	artigo	201,	 §	 11,
estabelece	 que	 os	 ganhos	 habituais	 do	 empregado,	 a	 qualquer	 título,	 serão	 incorporados	 ao	 salário	 para	 efeito	 de	 contribuição	 previdenciária	 e	 consequente	 repercussão	 em
benefícios,	nos	casos	e	na	forma	da	lei.
5.	Com	relação	à	incidência	das	contribuições	destinadas	a	terceiras	entidades	(Sistema	"S",	INCRA	e	salário-educação),	veri>ica-se	da	análise	das	legislações	que	regem	os	institutos
-	 art.	 240	 da	 CF	 (Sistema	 "S");	 art.	 15	 da	 Lei	 nº	 9.424/96	 (salário-educação)	 e	 Lei	 nº	 2.613/55	 (INCRA)	 -	 que	 possuem	 base	 de	 cálculo	 coincidentes	 com	 a	 das	 contribuições
previdenciárias	(folha	de	salários).	Apesar	da	Lei	nº	9.424/96,	quanto	ao	salário-educação,	referir-se	à	remuneração	paga	a	empregado,	o	que	poderia	ampliar	a	base	de	incidência,
certamente	também	não	inclui	nessa	designação	verbas	indenizatórias.	Acrescente-se	que	o	revogado	art.	94	da	Lei	nº	8.212/91	também	dispunha	que	a	Previdência	Social	somente
poderia	arrecadar	e	>iscalizar	as	contribuições	devidas	a	terceiros	desde	que	tivessem	a	mesma	base	de	cálculo	das	contribuições	incidentes	sobre	a	remuneração	paga	ou	creditada
a	segurados.	Tal	regramento	também	se	repete	na	Lei	nº	11.457/2007,	nos	artigos	2º	e	3º.
6.	 Neste	 contexto,	 no	 tocante	 ao	 terço	 constitucional	 de	 férias,	 aviso	 prévio	 indenizado	 e	 os	 15	 (quinze)	 dias	 que	 antecedem	 a	 concessão	 do	 auxílio-doença/acidente,	 a
jurisprudência	 é	 assente	 no	 sentido	 de	 que	 tais	 verbas	 possuem	 caráter	 indenizatório	 e,	 portanto,	 não	 compõem	a	 base	 de	 cálculo	 das	 contribuições	 previdenciárias	 objeto	 da
presente	demanda.	As	 férias	gozadas;	 salário	maternidade;	horas	 extras	 e	 seu	adicional;	 adicional	noturno;	adicional	de	 transferência;	13º	 salário	 e	13º	 salário	 indenizado,	por
outro	lado,	ostentam	caráter	remuneratório,	compondo	a	base	de	cálculo	das	contribuições	previdenciárias.	Com	efeito,	o	STJ	já	se	posicionou	neste	sentido,	sob	a	sistemática	dos
recursos	repetitivos	(art.	543-C	do	CPC/1973).
7.	Agravos	internos	a	que	se	nega	provimento.” 	 (TRF	3ª	Região,	PRIMEIRA	TURMA,  ApReeNec	-	APELAÇA' O/REMESSA	NECESSA� RIA	-	366463	-	0006840-40.2014.4.03.6103,Rel.	DESEMBARGADOR	FEDERAL	VALDECI	DOS	SANTOS,	julgado	em	16/10/2018,	e-DJF3	Judicial	1	DATA:30/10/2018)												Tais	entidades,	portanto,	são	partes	ilegítimas	para	figurar	na	ação.   												As	contribuições	ao	sistema	“S”	foram	recepcionadas	pela	Constituição	Federal	em	seu	art.	240,	in verbis:
“Art.	240.	Ficam	ressalvadas	do	disposto	no	art.	195	as	atuais	contribuições	compulsórias	dos	empregadores	sobre	a	folha	de	salários,	destinadas	às	entidades	privadas	de	serviço
social	e	de	formação	profissional	vinculadas	ao	sistema	sindical.”												Assim,	possui	fundamento	constitucional	diverso	das	demais	contribuições.							Tendo	em	vista	que	o	critério	material	da	incidência	é	a	“folha	de	salários”,	toda	a	discussão	existente	sobre	o	cômputo	na	base	de	cálculo	de	determinadas	verbas	que	se	revestiriamde	natureza	remuneratória	ou	indenizatória	se	impõe,	tal	como	já	ocorre	diuturnamente	em	relação	às	contribuições	previdenciárias.												Então,	cumpre	o	exame	de	cada	uma	das	rubricas	sob	as	quais	paga-se	o	empregado.

												(1)	terço	constitucional	de	férias:	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	O	Superior	Tribunal	de	 Justiça	ao	 julgar	o	Recurso	Especial	1.230.957	assentou	a	 impossibilidade	de	 incidência	ante	o	caráter	 indenizatório	da	parcela	não	 fruı́da	ao	 longo	docontrato	de	trabalho:
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“No	que	se	refere	ao	adicional	de	férias	relativo	às	férias	indenizadas,	a	não	incidência	de	contribuição	previdenciária	decorre	de	expressa	previsão	legal	(art.	28,	§	9º,	"d",	da	Lei
8.212/91	-	redação	dada	pela	Lei	9.528/97).	Em	relação	ao	adicional	de	férias	concernente	às	férias	gozadas,	tal	importância	possui	natureza	indenizatória/compensatória,	e	não
constitui	 ganho	 habitual	 do	 empregado,	 razão	 pela	 qual	 sobre	 ela	 não	 é	 possível	 a	 incidência	 de	 contribuição	 previdenciária	 (a	 cargo	 da	 empresa).	 A	 Primeira	 Seção/STJ,	 no
julgamento	 do	AgRg	nos	EREsp	957.719/SC	 (Rel.	Min.	 Cesar	Asfor	Rocha,	DJe	 de	 16.11.2010),	 rati>icando	 entendimento	 das	Turmas	 de	Direito	 Público	 deste	Tribunal,	 adotou	 a
seguinte	orientação:	"Jurisprudência	das	Turmas	que	compõem	a	Primeira	Seção	desta	Corte	consolidada	no	sentido	de	afastar	a	contribuição	previdenciária	do	terço	de	 férias
também	de	empregados	celetistas	contratados	por	empresas	privadas".												Destarte,	revela-se	indevida	a	incidência.

												(2)	aviso	prévio	indenizado	e	seu	reflexo	no	13º	salário:								Com	relação	ao	aviso	prévio	indenizado,	O	Superior	Tribunal	de	Justiça	entende	que	por	tratar-se	de	verba	indenizatória	não	incide	contribuição	previdenciária:
“A	despeito	da	atual	moldura	 legislativa	 (Lei	9.528/97	e	Decreto	6.727/2009),	as	 importâncias	pagas	a	 título	de	 indenização,	que	não	correspondam	a	 serviços	prestados	nem	a
tempo	 à	 disposição	 do	 empregador,	 não	 ensejam	 a	 incidência	 de	 contribuição	 previdenciária.	 A	 CLT	 estabelece	 que,	 em	 se	 tratando	 de	 contrato	 de	 trabalho	 por	 prazo
indeterminado,	 a	 parte	 que,	 sem	 justo	 motivo,	 quiser	 a	 sua	 rescisão,	 deverá	 comunicar	 a	 outra	 a	 sua	 intenção	 com	 a	 devida	 antecedência.	 Não	 concedido	 o	 aviso	 prévio	 pelo
empregador,	nasce	para	o	empregado	o	direito	aos	salários	correspondentes	ao	prazo	do	aviso,	garantida	sempre	a	integração	desse	período	no	seu	tempo	de	serviço	(art.	487,	§	1º,
da	CLT).	Desse	modo,	o	pagamento	decorrente	da	falta	de	aviso	prévio,	isto	é,	o	aviso	prévio	indenizado,	visa	a	reparar	o	dano	causado	ao	trabalhador	que	não	fora	alertado	sobre	a
futura	rescisão	contratual	com	a	antecedência	mínima	estipulada	na	Constituição	Federal	(atualmente	regulamentada	pela	Lei	12.506/2011).	Dessarte,	não	há	como	se	conferir	à
referida	verba	o	caráter	remuneratório	pretendido	pela	Fazenda	Nacional,	por	não	retribuir	o	trabalho,	mas	sim	reparar	um	dano.	Ressalte-se	que,	"se	o	aviso	prévio	é	indenizado,
no	período	que	lhe	corresponderia	o	empregado	não	presta	trabalho	algum,	nem	>ica	à	disposição	do	empregador.	Assim,	por	ser	ela	estranha	à	hipótese	de	incidência,	é	irrelevante
a	circunstância	de	não	haver	previsão	legal	de	isenção	em	relação	a	tal	verba"	(REsp	1.221.665/PR,	1ª	Turma,	Rel.	Min.	Teori	Albino	Zavascki,	DJe	de	23.2.2011).	A	corroborar	a	tese
sobre	a	natureza	 indenizatória	do	aviso	prévio	 indenizado,	destacam-se,	na	doutrina,	as	 lições	de	Maurício	Godinho	Delgado	e	Amauri	Mascaro	Nascimento”.	 (Recurso	 Especial1.230.957) 												Entretanto,	no	que	tange	ao	reflexo	do	aviso	prévio	no	décimo-terceiro	salário,	o	Superior	Tribunal	de	Justiça	entende	pela	incidência	de	contribuição	previdenciária:
“Ainda	que	o	Superior	Tribunal	de	Justiça,	ao	apreciar	o	Recurso	Especial	repetitivo	1.230.957/RS,	tenha	decidido	pela	não	incidência	de	contribuições	previdenciárias	sobre	o	aviso
prévio	 indenizado,	 no	 que	 tange	 à	 cobrança	 de	 contribuições	 previdenciárias	 sobre	 o	 décimo	 terceiro	 salário	 proporcional	 ao	 aviso	 prévio	 indenizado,	 deve	 prevalecer	 o
entendimento	 >irmado	 no	 Recurso	 Especial	 repetitivo	 1.066.682/SP,	 julgado	 pela	 Primeira	 Seção,	 sob	 o	 rito	 do	 art.	 543-C	 do	 CPC,	 no	 sentido	 de	 que	 o	 décimo	 terceiro	 salário
(gratificação	natalina)	integra	o	salário	de	contribuição,	para	fins	de	incidência	de	contribuição	previdenciária”.	(AgRg	no	RECURSO	ESPECIAL	Nº	1.541.803) 												Desse	modo,	é	devido	o	tributo	em	tal	situação.

												(3)	e	(4)	auxílio-doença	e	auxílio-acidente:												Não	são	devidas	contribuições	no	período	de	custeio	pelo	empregador:
“2.3	Importância	paga	nos	quinze	dias	que	antecedem	o	auxílio-	doença.
No	que	se	refere	ao	segurado	empregado,	durante	os	primeiros	quinze	dias	consecutivos	ao	do	afastamento	da	atividade	por	motivo	de	doença,	incumbe	ao	empregador	efetuar	o
pagamento	do	seu	salário	integral	(art.	60,	§	3º,	da	Lei	8.213/91	com	redação	dada	pela	Lei	9.876/99).	Não	obstante	nesse	período	haja	o	pagamento	efetuado	pelo	empregador,	a
importância	 paga	 não	 é	 destinada	 a	 retribuir	 o	 trabalho,	 sobretudo	 porque	 no	 intervalo	 dos	 quinze	 dias	 consecutivos	 ocorre	 a	 interrupção	 do	 contrato	 de	 trabalho,	 ou	 seja,
nenhum	serviço	é	prestado	pelo	empregado.	Nesse	contexto,	a	orientação	das	Turmas	que	integram	a	Primeira	Seção/STJ	>irmou-se	no	sentido	de	que	sobre	a	importância	paga
pelo	empregador	ao	empregado	durante	os	primeiros	quinze	dias	de	afastamento	por	motivo	de	doença	não	incide	a	contribuição	previdenciária,	por	não	se	enquadrar	na	hipótese
de	incidência	da	exação,	que	exige	verba	de	natureza	remuneratória.	(STJ,	Recurso	Especial	1.230.957)	

												(5)	faltas	abonadas/justificadas	pela	apresentação	de	atestado	médico:	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 A	 questão	 já	 foi	 analisada	pelo	 STJ	 que	 vem	 reconhecendo,	 iterativamente,	 o	 caráter	 remuneratório	 do	pagamento,	 pois	 se	 trata	 de	 salário,	 ainda	que	 inocorrente,	 de	 formaepisódica,	a	prestação	do	labor:
“PROCESSUAL	 CIVIL	 E	 TRIBUTÁRIO.	 AGRAVO	 INTERNO	 NO	 RECURSO	 ESPECIAL.	 CONTRIBUIÇÃO	 PREVIDENCIÁRIA.   INCIDÊNCIA	 SOBRE	 FÉRIAS  GOZADAS  E	 FALTAS
JUSTIFICADAS.	NATUREZA	REMUNERATÓRIA.	PRECEDENTES.
1.  Nos	 termos	 da	 jurisprudência	 da	 Primeira	 Seção	 desta	 Corte,	 o	 pagamento	 de	 férias	 gozadas	 possui	 natureza	 remuneratória,	 razão	 pelo	 qual	 incide	 a	 contribuição
previdenciária.
2.  As	verbas	referentes	à	ausência	permitida	ao	trabalho	integram	o	salário	de	contribuição	por	serem	remuneratórias,	porquanto,	ainda	que	não	haja	a	efetiva	prestação	laboral
ou	a	permanência	à	disposição	do	empregador,	o	vínculo	empregatício	permanece	intacto.
3.  Não	 cabe	ao	 Superior	Tribunal	 de	 Justiça,	 ainda	que	para	 >ins	 de	 prequestionamento,	 examinar	na	 via	 especial	 suposta	 violação	de	 dispositivos	 constitucionais,	 sob	pena	de
usurpação	da	competência	do	Supremo	Tribunal	Federal.
4.	Agravo	interno	a	que	se	nega	provimento.”	(STJ,	AgInt	no	REsp	1637383) 
	
“PROCESSUAL	CIVIL	E	TRIBUTÁRIO.	AGRAVO	INTERNO	NO	RECURSO	ESPECIAL.	CONTRIBUIÇÃO	PREVIDENCIÁRIA.   INCIDÊNCIA	DA	EXAÇÃO	SOBRE	AS	FALTAS	ABONADAS   POR 
ATESTADO  MÉDICO.  AGRAVO	INTERNO	DOS	CONTRIBUINTES	DESPROVIDO.
1.  É	>irme	a	orientação	das	Turmas	que	integram	a	1a.	Seção	do	Superior	Tribunal	de	Justiça	quanto	à	incidência	de	Contribuição	Previdenciária	sobre	os	valores	pagos	a	título	de
faltas	justi>icadas	pela	apresentação	de	atestados	médicos.	Precedentes:	AgInt  no	 REsp.  1.562.471/PR,	Rel.	Min.	BENEDITO	GONÇALVES,	DJe3.2.2017;	AgRg	no	REsp.	1.500.561/RS,
Rel.	Min.	REGINA	HELENA	COSTA,	DJe  6.11.2015;  e  AgRg  nos  EDcl	no	REsp.	1.514.882/RS,	Rel.	Min.
ASSUSETE	MAGALHÃES,	DJe	1.3.2016.
2.   Agravo	Interno	dos	contribuintes	desprovido.”	(STJ,	AgInt	no	REsp	1600346) 												Assim,	as	faltas	justificadas	não	excluem	a	tributação	respectiva. 

												(6),	(7)	e	(8)	férias	indenizadas	e	respectivo	terço	constitucional,	dobra	das	férias	(artigo	137	da	CLT)	e	abono	de	férias	(artigos	143/144	da	CLT):	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	As	férias	indenizadas,	as	férias	em	dobro	e	o	abono	das	férias	estão	excluı́dos	do	salário-de-contribuição,	conforme	artigo	28,	parágrafo	9º,	alı́nea	“d”,	Lei	nº	8.212/1991,	abaixotranscrito:
“Art.	28.	Entende-se	por	salário-de-contribuição:
(...)
§	9º	Não	integram	o	salário-de-contribuição	para	os	fins	desta	Lei,	exclusivamente:
(...)
d)	as importâncias recebidas a título de férias indenizadas	e	respectivo	adicional	constitucional,	inclusive	o	valor	correspondente	à	dobra da remuneração de férias de que trata o
art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT;
e)	as	importâncias:
(...)
6.	recebidas	a	título	de	abono	de	férias	na	forma	dos	arts.	143	e	144	da	CLT;”	(grifo	nosso).												Logo,	diante	da	norma	de	isenção	não	há	que	se	falar	em	incidência	da	exação	sobre	tais	rubricas.												Já	sobre	a	incidência	sobre	o	terço	acrescentando	à	remuneração	relativa	ao	perı́odo	de	férias,	a	jurisprudência	do	Supremo	Tribunal	Federal	inclina-se,	ao	menos	por	ora,	pela	não-tributação,	tendo	sido	formada	maioria	nesse	sentido	no	julgamento	do	Recurso	Extraordinário	593.068,	ainda	que	não	tenha	havido	o	deslinde	acabado	da	controvérsia.	Em	igual	sentidoé	o	entendimento	do	Superior	Tribunal	de	Justiça:
1.2	Terço	constitucional	de	férias.
No	que	se	refere	ao	adicional	de	férias	relativo	às	férias	indenizadas,	a	não	incidência	de	contribuição	previdenciária	decorre	de	expressa	previsão	legal	(art.	28,	§
9º,	"d",	da	Lei	8.212/91	-	redação	dada	pela	Lei	9.528/97).
Em	relação	ao	adicional	de	 férias	concernente	às	 férias	gozadas,	 tal	 importância	possui	natureza	indenizatória/compensatória,	e	não	constitui	ganho	habitual	do
empregado,	razão	pela	qual	sobre	ela	não	é	possível	a	incidência	de	contribuição	previdenciária	(a	cargo	da	empresa).	A	Primeira	Seção/STJ,	no	julgamento	do	AgRg	nos
EREsp	 957.719/SC	 (Rel.	 Min.	 Cesar	 Asfor	 Rocha,	 DJe	 de	 16.11.2010),	 rati>icando	 entendimento	 das	 Turmas	 de	 Direito	 Público	 deste	 Tribunal,	 adotou	 a	 seguinte	 orientação:
"Jurisprudência	das	Turmas	que	compõem	a	Primeira	Seção	desta	Corte	consolidada	no	sentido	de	afastar	a	contribuição	previdenciária	do	terço	de	férias	também	de	empregados
celetistas	contratados	por	empresas	privadas".	(Recurso	Especial	1230957/RS)
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												Com	razão	a	autora,	portanto.
												(9)	gratificação	por	participação	nos	lucros;	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 Conquanto	haja	previsão	no	artigo	28,	 §	9º	e	alı́nea	 "j",	da	Lei	8.212/91,	no	 sentido	de	que	as	 importâncias	 recebidas	pelos	empregados	a	 tı́tulo	de	participação	nos	 lucros	ouresultados	da	empresa	não	integram	o	salário-de-contribuição,	sua	aplicação	é	restrita	aos	casos	em	que	o	pagamento	é	realizado	de	acordo	com	a	Lei	nº	10.101/2000.						 	 	 	Tal	norma,	por	sua	vez,	dispõe	que	participação	nos	lucros	ou	resultados	será	objeto	de	negociação	entre	a	empresa	e	seus	empregados,	mediante	comissão	escolhida	pelas	partes.Para	que	não	incida	a	contribuição	previdenciária,	é	necessário,	assim,	que	se	comprove	que	os	pagamentos	foram	efetuados	nos	termos	da	lei.														Nesse	sentido	é	a	jurisprudência:

“PROCESSUAL	CIVIL	E	TRIBUTÁRIO	-	AÇÃO	ANULATÓRIA	DE	DÉBITO	PREVIDENCIÁRIO	-	VERBAS	DE	NATUREZA	REMUNERATÓRIA	-	INCIDÊNCIA	DA	CONTRIBUIÇÃO	-	APELAÇAO
DA	AUTORA	IMPROVIDA.	APELAÇÃO	DA	UNIÃO	FEDERAL	E	REMESSA	OFICIAL	PROVIDAS.
1.	Conquanto	haja	previsão	no	artigo	28,	parágrafo	9º	e	alínea	"j",	no	sentido	de	que	as	importâncias	recebidas	pelos	empregados	a	título	de	participação	nos	lucros	ou	resultados
da	empresa	não	integram	o	salário-de-contribuição,	sua	aplicação	é	restrita	aos	casos	em	que	o	pagamento	é	realizado	de	acordo	com	lei	específica.
2.	No	caso,	veri>icou	a	>iscalização,	como	se	depreende	do	relatório	>iscal	acostado	às	>ls.	88/94,	que	"o	acordo	coletivo	da	categoria	não	contemplou	o	pagamento	desta	rubrica,	e	a
empresa	também	não	constituiu	uma	comissão	de	negociação,	nem	formalizou	uma	norma	ou	regulamento	para	a	concessão	do	bene>ício",	não	tendo	efetuado	o	pagamento	em
conformidade	com	a	Lei	10101/2000,	que	dispõe	sobre	a	participação	dos	empregados	nos	lucros	e	resultados	da	empresa.
3.	E	a	Lei	10101/2000,	em	seu	art.	2º,	é	expressa	no	sentido	de	que	a	participação	nos	lucros	ou	resultados	será	objeto	de	negociação	entre	a	empresa	e	seus	empregados,	mediante
comissão	escolhida	pelas	partes,	integrada,	também,	por	um	representante	indicado	pelo	sindicato	da	respectiva	categoria	(inc.	I),	ou	através	de	convenção	ou	acordo	coletivo	(inc.
II),	devendo	o	procedimento	ser	escolhido	pelas	partes	de	comum	acordo.	Estabelece,	ainda,	em	seu	art.	3º,	que	"é	vedado	o	pagamento	de	qualquer	antecipação	ou	distribuição	de
valores	a	título	de	participação	nos	lucros	ou	resultados	da	empresa	em	periodicidade	inferior	a	um	semestre	civil,	ou	mais	de	duas	vezes	no	mesmo	ano	civil"	(§	2º).
4.	Considerando	que	parte	autora	não	efetuou	os	pagamentos	da	participação	dos	lucros	e	resultados	em	conformidade	com	a	lei	especí>ica,	não	se	veri>ica	qualquer	irregularidade
na	inclusão	de	tais	valores	na	base	de	cálculo	da	contribuição	previdenciária.
5.	 As	 importâncias	 recebidas	 a	 título	 de	 diárias	 de	 viagem,	 nos	 termos	 do	 art.	 28,	 §	 9º,	 "h",	 da	 Lei	 8212/91,	 não	 integram	 o	 salário-de-contribuição	 se	 não	 excederem	 50%
(cinquenta	por	cento)	da	remuneração	mensal.
6.	No	 caso,	 veri>icou	 a	 >iscalização	 que	 tais	 pagamentos	 eram	grati>icações	 disfarçadas	 com	o	 nome	de	 diárias	 de	 viagem,	 pagas	 sempre	 para	 os	mesmos	 empregados,	 todos	 os
meses,	independentemente	de	viagens,	sendo	tais	valores	relativamente	estáveis	para	cada	empregado.	Por	outro	lado,	observou	que	os	empregados	que	viajavam,	quando	viajavam,
tinham	as	suas	despesas	de	viagem	reembolsadas	pela	empresa.
7.	E,	ante	a	presunção	de	legitimidade	dos	atos	administrativos,	que	só	pode	ser	ilidida	por	prova	inequívoca,	é	de	concluir,	como	bem	asseverou	o	Magistrado	de	Primeiro	Grau,	na
sentença	de	 >ls.	418/420vº,	que	"tendo	em	vista,	assim,	que	as	declarações	das	autoridades	 >iscais	gozam	de	presunção	de	 liquidez	e	certeza,	caberia	ao	autor,	demonstrar	a	sua
inadequação".
8.	Deve	a	parte	autora,	que	restou	perdedora	do	pedido,	arcar	com	o	pagamento	de	despesas	processuais	e	honorários	advocatícios.	Na	hipótese,	não	obstante	tenha	sido	atribuído
à	causa	o	valor	de	R$	862.914,15	(oitocentos	e	sessenta	e	dois	mil,	novecentos	e	quatorze	reais	e	quinze	centavos),	mas	considerando	o	trabalho	realizado	nos	autos,	>ixo-os	em	R$
2.000,00	(dois	mil	reais),	valor	que	se	harmoniza	com	os	princípios	da	proporcionalidade	e	razoabilidade,	nos	termos	do	artigo	20,	parágrafo	4º,	do	Código	de	Processo	Civil.
9.	Apelação	da	autora	improvida.	Apelação	da	União	Federal	e	remessa	oficial	providas.”(TRF	 3ª	 Região,	 QUINTA	 TURMA,  ApReeNec	 -	 APELAÇA' O/REMESSA	 NECESSA� RIA	 -	 1880259	 -	 0017503-62.2011.4.03.6100,	 Rel.	 DESEMBARGADOR	 FEDERAL	 PAULOFONTES,	julgado	em	20/08/2018,	e-DJF3	Judicial	1	DATA:	28/08/2018)                  

												(10)	e	(11)	auxílio-creche/babá:												O	reembolso	de	despesas	com	creche,	chamado	comumente	de	Auxı́lio-Creche,	não	é	salário	utilidade,	mas	sim	um	direito	do	empregado	a	ser	compensado	pelo	empregador,	e	emse	tratando	de	um	direito,	funciona	o	auxílio-creche	como	indenização,	não	integrando	o	salário-de-contribuição	para	a	Previdência.												Nesse	sentido,	o	precedente	do	Superior	Tribunal	de	Justiça:“DIREITO	 PROCESSUAL	 CIVIL	 E	 PREVIDENCIA� RIO.	 RECURSO	 ESPECIAL.	 VIOLAÇA' O	 DOS	 ARTS.	 458,	 II	 E	 535,	 I	 E	 II	 DO	 CPC.	 NA' O	 OCORRÊNCIA.	 CONTRIBUIÇA' OPREVIDENCIA� RIA.	 AUXI�LIO-CRECHE.	 NA' O	 INCIDÊNCIA.	 SU�MULA	 310/STJ.	 RECURSO	 SUBMETIDO	 AO	 REGIME	 PREVISTO	 NO	 ARTIGO	 543-C	 DO	 CPC.	 1.	 Não	 há	 omissãoquando	 o	 Tribunal	 de	 origem	 se	 manifesta	 fundamentadamente	 a	 respeito	 de	 todas	 as	 questões	 postas	 à	 sua	 apreciação,	 decidindo,	 entretanto,	 contrariamente	 aosinteresses	dos	recorrentes.	Ademais,	o	Magistrado	não	está	obrigado	a	rebater,	um	a	um,	os	argumentos	apresentados	pelas	partes.	2.	A	demanda	se	refere	 à	discussãoacerca	da	incidência	ou	não	de	contribuição	previdenciária	sobre	os	valores	percebidos	pelos	empregados	do	Banco	do	Brasil	a	tı́tulo	de	auxı́lio-creche.	3.	A	jurisprudênciadesta	 Corte	 Superior	 Tirmou	 entendimento	 no	 sentido	 de	 que	 o	 auxı́lio-creche	 funciona	 como	 indenização,	 não	 integrando,	 portanto,	 o	 salário	 de	 contribuição	 para	 aPrevidência.	 Inteligência	 da	 Súmula	 310/STJ.	 Precedentes:	 EREsp	 394.530/PR,	 Rel.	Ministra	 Eliana	 Calmon,	 Primeira	 Seção,	 DJ	 28/10/2003;	MS	 6.523/DF,	 Rel.	MinistroHerman	 Benjamin,	 Primeira	 Seção,	 DJ	 22/10/2009;	 AgRg	 no	 REsp	 1.079.212/SP,	 Rel.	 Ministro	 Castro	 Meira,	 Segunda	 Turma,	 DJ	 13/05/2009;	 REsp	 439.133/SC,	 Rel.Ministra	Denise	Arruda,	Primeira	Turma,	DJ	22/09/2008;	REsp	816.829/RJ,	Rel.	Ministro	Luiz	Fux,	Primeira	Turma,	DJ	19/11/2007.	4.	Recurso	afetado	 à	Seção,	por	serrepresentativo	de	controvérsia,	submetido	ao	regime	do	artigo	543-C	do	CPC	e	da	Resolução	8/STJ.	5.	Recurso	especial	não	provido”.	(Superior	Tribunal	de	Justiça,	RESP200901227547,	relator	Ministro	BENEDITO	GONÇALVES,	Primeira	Seção,	DJE	data:	04/03/2010	DECTRAB	VOL.:00189	PG:00017	DECTRAB	VOL.:00193	PG:00028).
										(12)	auxílio-educação:										O	art.	28,	§9º,	alı́nea	“t”,	Lei	nº	8.212/1991	exclui	do	salário	de	contribuição	o	valor	relativo	a	plano	educacional	ou	bolsa	de	estudo,	que	vise	à	educação	básica	de	empregados	e	seusdependentes,	e,	desde	que	vinculada	às	atividades	desenvolvidas	pela	empresa,	à	educação	profissional	e	tecnológica	de	empregados.										Portanto,	não	deve	incidir	a	contribuição	previdenciária	patronal	sobre	o	auxílio-educação,	desde	que	pago	na	forma	e	modo	previstos	no	art.	28,	§	9º,	"t",	da	Lei	nº	8.212/1991.
										(13)	vale-transporte	pago	em	dinheiro:							No	caso	do	vale-transporte,	mesmo	quando	pago	em	pecúnia,	não	há	que	se	falar	em	incidência	de	contribuição	previdenciária,	conforme	entendimento	adotado	pelo	STJ:

“PROCESSUAL	CIVIL.	AUSÊNCIA	DE	OMISSÃO.	ART.	535,	 II,	DO	CPC.	FALTA	DE	PREQUESTIONAMENTO.	SÚMULA	211/STJ.	DIVERGÊNCIA	 JURISPRUDENCIAL	NÃO	COMPROVADA.
SITUAÇÃO	FÁTICA	DIVERSA.	POSSIBILIDADE.	CONTRIBUIÇÃO	PREVIDENCIÁRIA	SOBRE	VALE-TRANSPORTE	PAGO	EM	PECÚNIA.	1.	Não	se	con>igurou	a	ofensa	ao	art.	535,	I	e	II,	do
Código	de	Processo	Civil,	uma	vez	que	o	Tribunal	de	origem	julgou	integralmente	a	lide	e	solucionou	a	controvérsia,	tal	como	lhe	foi	apresentada.	2.	A	apontada	divergência	deve
ser	comprovada,	cabendo	a	quem	recorre	demonstrar	as	circunstâncias	que	identi>icam	ou	assemelham	os	casos	confrontados,	com	indicação	da	similitude	fática	e	jurídica	entre
eles.	 Indispensável	 a	 transcrição	 de	 trechos	 do	 relatório	 e	 do	 voto	 dos	 acórdãos	 recorrido	 e	 paradigma,	 realizando-se	 o	 cotejo	 analítico	 entre	 ambos,	 com	 o	 intuito	 de	 bem
caracterizar	a	interpretação	legal	divergente.	O	desrespeito	a	esses	requisitos	legais	e	regimentais	(art.	541,	parágrafo	único,	do	CPC	e	art.	255	do	RI/STJ)	impede	o	conhecimento
do	 Recurso	 Especial	 com	 base	 na	 alínea	 "c",	 III,	 do	 art.	 105	 da	 Constituição	 Federal.	 3.	 A	 jurisprudência	 do	 Superior	 Tribunal	 de	 Justiça	 entende	 que	 não	 existe	 divergência
jurisprudencial,	 quando	 o	 contexto	 fático	 dos	 acórdãos	 confrontados	 apresenta	 dispariedade,	 como	 na	 presente	 hipótese.	 Enquanto	 o	 acórdão	 paradigma	 traz	 caso	 em	 que	 o
auxílio-educação	não	pode	integrar	a	remuneração	do	trabalhador,	o	decisum	confrontado	decidiu	pela	falta	de	interesse	de	agir	da	empresa,	pois	a	legislação	já	garantiria	os	seus
direitos.	4. O Superior Tribunal de Justiça, adotando entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou a compreensão segundo a qual não incide contribuição previdenciária
sobre o vale-transporte devido ao trabalhador, ainda que pago em pecúnia, tendo em vista sua natureza indenizatória. 5.	O	STJ	 tem	pací>ica	 jurisprudência	no	 sentido	de	que	o
auxílio-educação,	embora	contenha	valor	econômico,	constitui	investimento	na	quali>icação	de	empregados,	não	podendo	ser	considerado	como	salário	in	natura,	porquanto	não
retribui	o	trabalho	efetivo,	não	integrando,	desse	modo,	a	remuneração	do	empregado.	É	verba	utilizada	para	o	trabalho,	e	não	pelo	trabalho.	Portanto,	existe	interesse	processual
da	 empresa	 em	 obter	 a	 declaração	 do	 Poder	 Judiciário	 na	 hipótese	 de	 a	 Fazenda	Nacional	 estar	 cobrando	 indevidamente	 tal	 tributo.	 6.	 Recurso	 Especial	 da	 Fazenda	Nacional
parcialmente	 conhecido	 e,	 nessa	 parte	 não	 provido	 e	 Recurso	 Especial	 da	 empresa	 provido”.	 (Superior	 Tribunal	 de	 Justiça,	 RESP	 201600491888,	 relator	Ministro	 HERMANBENJAMIN,	Segunda	Turma,	DJE	data	24/05/2016)												Portanto,	não	incide	contribuição	social	previdenciária	(cota	patronal	e	para	terceiros)	sobre	as	verbas	recebidas	a	título	de	vale	transporte.

												(14)	verbas	indenizatórias	pagas	em	decorrência	da	rescisão	contratual:													Para	a	análise	da	incidência	ou	não	da	contribuição	previdenciária,	seria	necessário	saber	a	que	título	tais	verbas	são	pagas	pelo	empregador,	a	fim	de	que	seja	definida	sua	naturezajurídica,	razão	pela	qual	não	há	como	se	analisar	o	pedido,	que	julgo	prejudicado.
              Assim,	julgo	o	processo	extinto	sem	apreciação	do	mérito,	nos	termos	do	art.	485,	inciso	VI,	do	Código	de	Processo	Civil,	no	tocante	às	entidades	terceiras	SESC,
SENAC,	SEBRAE,	INCRA	e	FNDE;
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            	No	mais,	JULGO	PARCIALMENTE	PROCEDENTE	A	DEMANDA	PARA	DECLARAR	A	INEXISTÊNCIA	DE	RELAÇÃO	JURÍDICO-TRIBUTÁRIA	E	PARA	CONDENAR	À	REPETIÇÃO
RELATIVA	ÀS	SEGUINTES	VERBAS:

												(a)	terço	constitucional	de	férias;

												(b)	aviso	prévio	indenizado;

												(c)	15	primeiros	dias	do	auxílio-doença	e	auxílio	acidente;

												(d)	férias	indenizadas	e	respectivo	terço	constitucional;

												(e)	dobra	das	férias	prevista	no	art.	137	da	CLT;

												(f)	abono	de	férias	previsto	nos	artigos	143/144	da	CLT;

												(g)	gratificação	por	participação	nos	lucros,	desde	que	nos	termos	da	Lei	nº	10.101/2000;

												(h)	auxílio-creche;

												(i)	auxílio-babá;

												(j)	auxílio-educação,	desde	que	pago	nos	termos	do	art.	28,	§	9º,	"t",	da	Lei	nº	8.212/1991;

												(k)	vale-transporte	pago	em	dinheiro.

               	Assim,	ratifico	a	tutela	antecipada.
             Diante	da	sucumbência	mínima	da	autora,	condeno	a	ré	ao	pagamento	de	honorários	sucumbenciais	no	valor	de	R$	4.000,00	(quatro	mil	reais).												Publique-se.	Registre-se.	Intimem-se.												São	Paulo,	
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005372-23.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CASSIO LUIZ MARCATTO, PAULA PASCHOAL MARCATTO
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, SILVIA REGINA DA SILVA
 

     D E C I S Ã O

1 - Dado o depósito dos autores, ratifico a antecipação de tutela deferida por este juízo que, salvo melhor juízo, permanece hígida e eficaz diante da ausência de notícia de revogação ou reforma.

2 - Por outro lado, suscito conflito positivo de competência nos termos que seguem:

Trata-se de ação sob o procedimento ordinário, ajuizada por Cassio Luiz Marcatto e Paula Paschoal Marcatto contra a Caixa Econômica Federal – CEF,
objetivando a anulação do procedimento  extrajudicial e de todos os seus atos e efeitos a partir da notificação extrajudicial e consolidação da propriedade em nome da ré relativo
ao imóvel objeto de garantia fiduciária celebrado entre as partes, com pedido de tutela de urgência para que a ré se abstenha de prosseguir  com a execução extrajudicial do bem
imóvel ou de qualquer ato de alienação, concedendo aos autores o exercício do direito de preferência.

Paralelamente a esta demanda, foi ajuizada, perante o Juízo suscitado, ação de imissão na posse pelos arrematantes do bem imóvel.

Inicialmente, não foi deferida a tutela requerida pelos autores. Posteriormente, entretanto, após a realização de depósitos judiciais de parte do débito pelos
autores e, sobretudo, em virtude das alterações promovidas na Lei 9.514/97 pela Lei 1.465/2017, bem como o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em 03/10/2018,
este Juízo concedeu a tutela de urgência para “manter os autores na posse do imóvel situado Avenida Francisco de Paula Quintanilha Ribeiro, 280, bloco 2, Bairro Vila Campestre,
São Paulo/SP, até que se decida acerca da higidez do referido procedimento, fundamentando essa decisão na ausência de prova, pela ré, da observância do referido comum legal,
vigente à época da consolidação da propriedade, e na possibilidade de imissão do adquirente na posse, após o ajuizamento de demanda com essa finalidade, em face dos
demandantes” (Id 11357116).

Do teor dessa decisão, determinou-se o encaminhamento de ofício ao Juízo suscitado, manifestando-se este pelo prosseguimento da demanda (Id.
11567206).

Por meio da decisão prolatada no Id. 11606821 foi determinada a inclusão dos arrematantes para figurarem no feito e que a estes fossem estendidos os
efeitos da tutela constante no Id 11357116.

Em 13/11/2018 os autores comunicaram, a este Juízo, através do ID 12370476, a prolação de sentença de procedência pelo Juízo suscitado.

Após, como forma de assegurar o direito de preferência a ser exercido pelos autores, determinou-se aos autores o depósito em juízo de todo o valor da dívida
e acessórios, razão pela qual os autores efetuaram o depósito constante no Id 12897636.

Conclui-se, desde modo que, a partir do momento em que houve a prolação de sentença pelo Juízo suscitado, instaurou-se o conflito positivo de competência,
enquanto, entretanto, vigia a concessão de tutela antecipada em favor dos autores.

Ressalte-se que na sentença prolatada pelo Juízo suscitado, este não reconheceu a conexão com a ação em trâmite perante este Juízo sob o fundamento de
que não há identidade de pedidos ou causa de pedir e que a discussão em juízo sobre a validade do leilão não afeta o direito da autora.

Entretanto, ao revés, no caso em tela, vislumbra-se a existência de manifesta prejudicialidade entre ambas as ações e, com a edição do Novo Código de
Processo Civil, foi prevista no art. 55, § 3°, a possibilidade de reunião entre duas demandas, ainda que entre elas não haja conexão, in verbis:

                    Nos termos do artigo 55 do CPC, §3°:

“Reputam-se conexas duas ou mais
ações, quando lhes for comum o pedido ou a causa de pedir. (...)

§ 3º Serão reunidos para julgamento conjunto os processos que possam gerar risco de prolação de decisões conflitantes ou contraditórias caso
decididos separadamente, mesmo sem conexão entre eles.
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Dessa forma, basta a mera possibilidade de existência de decisões conflitantes ou contraditórias, como no caso em tela a ensejar a reunião de julgamento
conjunto.

Nesse sentido:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SFH. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO
CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AÇÕES DE IMISSÃO E MANUTENÇÃO DE POSSE PROPOSTAS PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL.
POSSIBILIDADE DE DECISÕES CONFLITANTES. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA DO ART. 115 DO CPC. CONEXÃO. PREJUDICIALIDADE. SUSPENSÃO. 1. A mera
potencialidade ou risco de que sejam proferidas decisões conflitantes é suficiente para caracterizar o conflito de competência, consoante interpretação
extensiva conferida por esta Corte ao disposto no artigo 115 do Código de Processo Civil. 2. Os fundamentos das duas causas não se identificam, em que
pese possa ser alegada a conexão, pois há que se reconhecer a existência de um vínculo substancial entre as duas demandas. 3. Segundo o disposto no art.
109 da CF/88, a Justiça Federal é absolutamente competente para julgar ação em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal tenham
interesse na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes. Inexistente essa condição, a reunião de ações para julgamento conjunto não é possível, pois
a competência absoluta é improrrogável. 4. Há que se reconhecer a existência de uma relação de prejudicialidade entre as demandas, autorizando a suspensão
prevista no art. 265, IV, "a", do CPC. 5. Agravo regimental provido. (CC 1185533/SP – 2011/0187025-7, Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, Data do
Julgamento 28/11/2012, Dje 04/12/2012) 

Nota-se que o precedente do C. STJ em conflito de competência adequam-se perfeitamente ao caso concreto.

Por consequência, não vislumbro outra saída que não seja suscitar conflito positivo de competência, nos termos do artigo 951, do CPC, determinando seja
oficiado ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Colendo Superior Tribunal de Justiça, com cópias das peças dos autos, bem como desta decisão.

Assim, suscito conflito positivo de competência na Ação de Procedimento Comum n° 5005372-23.2018.403.6100, figurando como suscitante este JUÍZO
FEDERAL DA 13ª VARA CÍVEL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO e como suscitado o JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE JABAQUARA

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012682-17.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TRIKONA ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE CONTRERAS NOVAES - SP312044
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

TRIKONA ADMINISTRAÇÃO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA. e o DR. FELIPE CONTRERAS NOVAES, em 08 de abril de 2018, iniciaram fase de cumprimento de
sentença em face da UNIÃO, referente a indébito tributário no valor de R$ 47.941,68 e honorários de sucumbência no valor de R$ 4.794,17, ambos para abril/2018.

Intimada, a Procuradoria da Fazenda Nacional, em 07 de junho de 2018, informou que deixaria de oferecer impugnação, em razão da resposta insatisfatória da Secretaria da
Receita Federal do Brasil a ofício que lhe foi dirigido.

Em 02 de julho de 2018, os exequentes requereram as expedições de requisições.

A Secretaria do Juízo, em 10 de agosto de 2018, elaborou as minutas das requisições, dando ciência às partes.

Ante a ausência de impugnação às minutas, as requisições foram protocoladas em 04 de setembro de 2018.

Em 06 de novembro de 2018, foi noticiado nos autos os pagamentos ocorridos em 29 de outubro de 2018.

Cientificados os exequentes, os mesmos, em 09 de novembro de 2018, requereram a extinção do processo.

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, pela satisfação da dívida, com fundamento no artigo 924, inciso II, c.c. artigo 925, ambos do Código de Processo
Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes com as cautelas de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo,
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5029690-70.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: LUCHETI LUBRIFICANTES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FAGNER APARECIDO NOGUEIRA - SP307574
EXECUTADO: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 
 
 
 

DESPACHO
 

Trata-se de Cumprimento de Sentença relativa dos autos físicos nº 0026473-12.2015.403.6100.

Intime-se a ANP para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegalidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los.

Após, na ausência de manifestação, 

1. Intime-se a parte Executada, na pessoa de seu representante judicial para, querendo, impugnar a execução nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. Após, intime-se a parte Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se em relação à impugnação apresentada pela Executada.

3. Havendo DISCORDÂNCIA, fica, desde já, reconhecida a controvérsia acerca dos cálculos apresentados pelas partes, razão pela qual remetam-se os autos à Contadoria judicial para, no
prazo de 60 (sessenta) dias, elaborar cálculos nos termos do julgado.

4. Com o retorno dos autos, dê-se vista às partes, para que, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, manifestem-se, expressamente, sobre o laudo contábil.

5. Sobrevindo divergência no tocante aos cálculos elaborados pela Contadoria judicial, salvo nas hipóteses de erro material e ou inobservância dos critérios estabelecidos na coisa julgada, tornem-se os
autos conclusos para decisão.

6. Por outro lado, caso o Exequente e o Executado manifestar, expressamente, CONCORDÂNCIA, desde já, HOMOLOGO os cálculos, índices e valores que efetivamente forem objeto de
consenso.

7. Caso seja a hipótese de pagamento de valores submetidos à tributação na forma de rendimentos acumuladamente (RRA), sob pena de prejuízo à expedição dos ofícios requisitórios, deverá a parte
Exequente informar o número de meses e valor do exercício corrente e anterior, bem assim de eventual valor das deduções dos cálculos (art. 8, XVI e XVII, da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça
Federal).

8. Caso haja requerimento pelo(a) advogado(a), fica deferido o destaque dos honorários contratuais, cujo procedimento somente será ultimado após o atendimento ao disposto na Resolução
CJF nº 458/2017.

9. Ocorrendo a hipótese prevista no “item 6”, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento.

10. Após, cientifiquem-se as partes, Exequente e Executada, acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), nos termos do artigo 11 da resolução supramencionada, devendo, ainda, a
parte Exequente, em caso de divergência de dados, informar os corretos, no prazo 5 (cinco) dias.

11. No mais, observo competir à parte Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados cadastrais do(s) beneficiário(s) da requisição neste processo e os constantes
junto à Receita Federal do Brasil, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência, o que, se o caso, resultará em cancelamento da
ordem de pagamento expedida por este Juízo.

12. Oportunamente, este Juízo providenciará a transmissão do(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

13. Após a intimação do(a) advogado(a) acerca da liberação dos valores a título de honorários sucumbenciais e ou pagamento a título de Requisição de Pequeno Valor (RPV), na hipótese de
remanescer eventual pagamento de PRECATÓRIO, sobrestem os autos até que haja comunicação de sua liberação pelo E. TRF3, ocasião em que a Secretaria providenciará a intimação do(s)
beneficiário(s) acerca da disponibilidade dos valores junto às instituições financeiras (CEF e BANCO DO BRASIL), a fim de efetuar(em) o levantamento do montante depositado.

14. O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento.,
a contar da apresentação dos documentos de identificação ao gerente da instituição financeira depositária.

15. Ainda, uma vez homologado os cálculos, fica assinalado que eventual falecimento da parte Exequente deverá ser, imediatamente, comunicado pelo(a) patrono(a) a este Juízo.

16. Na hipótese acima mencionada, deverá o advogado constituído, no prazo de 60 (sessenta) dias, promover a habilitação dos sucessores processuais mediante a apresentação dos documentos
essenciais à sua comprovação.

17. Juntada a documentação necessária, dê-se vista ao Executado, a fim de, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a respeito da habilitação requerida.

18. Na hipótese de o Executado não se opor ao pedido, desde já, DEFIRO a habilitação do(s) sucessor(es), nos termos do artigo 687 e seguintes do Código de Processo Civil e artigo 1.829 e seguinte
do Código Civil, ficando a Secretaria autorizada a expedir alvará de levantamento em nome do(s) habilitado(s).

19. Ultimadas todas as providências acima determinadas, comunicada a liquidação das ordens de pagamentos (RPV’s, Precatórios e ou Alvarás), bem como inexistindo qualquer manifestação da
parte Exequente, tornem-se os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução, remetendo o feito ao arquivo findo, com as cautelas de praxe.

20. Por derradeiro, igualmente promova a Exequente a digitalização desta decisão, tudo com a finalidade de servir de expediente para a Secretaria proceder aos demais atos de intimação das partes,
conforme a ordem cronológica acima assinalada, independentemente de novo despacho judicial.

21. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

São Paulo,  4 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019331-61.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CARCI INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS CIRURGICOS E ORTOPEDICOS EIRELI
Advogados do(a) AUTOR: RENATO AURELIO PINHEIRO LIMA - SP176512, JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO - RS45707
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Id 12175455: Oficie-se à Delegacia da Receita de Administração Tributária do Brasil em São Paulo - DERAT para que no prazo de 05 (cinco) dias cumpra a decisão
proferida no id 10400525 referente aos débitos veiculados nos P.A’s n.º s 10880.982.064/2017-64, 10880.982.065/2017-17, 10880.982.066/2017-53, 10880.982.070/2017-11 e
10880.982.071/2017-66, tendo em vista o depósito de R$ 115.186.94 (id 9967368), considerado suficiente pela RFB (id 11754944).
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Quanto ao depósito de R$ 17.525,45 (id 9967366), referente ao PA 10314.006749/2010-61, manifeste-se a parte autora, considerando a informação da União Federal no
sentido de que referido P.A. deu origem a duas inscrições em dívida ativa, tais sejam n.º 80.3.18.001452-36 e 80.4.18.003431-08, lavradas em 03/08/2018, cujos valores são,
respectivamente, R$ 1558,32 e R$ 19.387,43, para a mesma data do depósito realizado, de forma que aquele depósito efetuado não seria integral para a suspensão do crédito tributário.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 4 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5028083-22.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: AMADEUS BRASIL LTDA.
Advogados do(a) EXEQUENTE: HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO - SP109098-A, BERNARDO DE LACERDA SOUZA MACHADO - RJ183381
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

DESPACHO
 

Trata-se de Cumprimento de Sentença relativa aos autos nº 0028357-23.2008.403.6100.
Inicialmente, intime-se a União Federal para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegalidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corirgÍ-los.

Após, nada mais, 

1. Intime-se a parte Executada, na pessoa de seu representante judicial para, querendo, impugnar a execução nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. Após, intime-se a parte Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se em relação à impugnação apresentada pela Executada.

3. Havendo DISCORDÂNCIA, fica, desde já, reconhecida a controvérsia acerca dos cálculos apresentados pelas partes, razão pela qual remetam-se os autos à Contadoria judicial para, no
prazo de 60 (sessenta) dias, elaborar cálculos nos termos do julgado.

4. Com o retorno dos autos, dê-se vista às partes, para que, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, manifestem-se, expressamente, sobre o laudo contábil.

5. Sobrevindo divergência no tocante aos cálculos elaborados pela Contadoria judicial, salvo nas hipóteses de erro material e ou inobservância dos critérios estabelecidos na coisa julgada, tornem-se os
autos conclusos para decisão.

6. Por outro lado, caso o Exequente e o Executado manifestar, expressamente, CONCORDÂNCIA, desde já, HOMOLOGO os cálculos, índices e valores que efetivamente forem objeto de
consenso.

7. Caso seja a hipótese de pagamento de valores submetidos à tributação na forma de rendimentos acumuladamente (RRA), sob pena de prejuízo à expedição dos ofícios requisitórios, deverá a parte
Exequente informar o número de meses e valor do exercício corrente e anterior, bem assim de eventual valor das deduções dos cálculos (art. 8, XVI e XVII, da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça
Federal).

8. Caso haja requerimento pelo(a) advogado(a), fica deferido o destaque dos honorários contratuais, cujo procedimento somente será ultimado após o atendimento ao disposto na Resolução
CJF nº 458/2017.

9. Ocorrendo a hipótese prevista no “item 6”, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento.

10. Após, cientifiquem-se as partes, Exequente e Executada, acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), nos termos do artigo 11 da resolução supramencionada, devendo, ainda, a
parte Exequente, em caso de divergência de dados, informar os corretos, no prazo 5 (cinco) dias.

11. No mais, observo competir à parte Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados cadastrais do(s) beneficiário(s) da requisição neste processo e os constantes
junto à Receita Federal do Brasil, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência, o que, se o caso, resultará em cancelamento da
ordem de pagamento expedida por este Juízo.

12. Oportunamente, este Juízo providenciará a transmissão do(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

13. Após a intimação do(a) advogado(a) acerca da liberação dos valores a título de honorários sucumbenciais e ou pagamento a título de Requisição de Pequeno Valor (RPV), na hipótese de
remanescer eventual pagamento de PRECATÓRIO, sobrestem os autos até que haja comunicação de sua liberação pelo E. TRF3, ocasião em que a Secretaria providenciará a intimação do(s)
beneficiário(s) acerca da disponibilidade dos valores junto às instituições financeiras (CEF e BANCO DO BRASIL), a fim de efetuar(em) o levantamento do montante depositado.

14. O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento.,
a contar da apresentação dos documentos de identificação ao gerente da instituição financeira depositária.

15. Ainda, uma vez homologado os cálculos, fica assinalado que eventual falecimento da parte Exequente deverá ser, imediatamente, comunicado pelo(a) patrono(a) a este Juízo.

16. Na hipótese acima mencionada, deverá o advogado constituído, no prazo de 60 (sessenta) dias, promover a habilitação dos sucessores processuais mediante a apresentação dos documentos
essenciais à sua comprovação.

17. Juntada a documentação necessária, dê-se vista ao Executado, a fim de, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a respeito da habilitação requerida.

18. Na hipótese de o Executado não se opor ao pedido, desde já, DEFIRO a habilitação do(s) sucessor(es), nos termos do artigo 687 e seguintes do Código de Processo Civil e artigo 1.829 e seguinte
do Código Civil, ficando a Secretaria autorizada a expedir alvará de levantamento em nome do(s) habilitado(s).

19. Ultimadas todas as providências acima determinadas, comunicada a liquidação das ordens de pagamentos (RPV’s, Precatórios e ou Alvarás), bem como inexistindo qualquer manifestação da
parte Exequente, tornem-se os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução, remetendo o feito ao arquivo findo, com as cautelas de praxe.

20. Por derradeiro, igualmente promova a Exequente a digitalização desta decisão, tudo com a finalidade de servir de expediente para a Secretaria proceder aos demais atos de intimação das partes,
conforme a ordem cronológica acima assinalada, independentemente de novo despacho judicial.

21. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

São Paulo,  4 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022730-98.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: INKAWA SERVICOS NAVAIS LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: RENATA LINS DE ANDRADE PARENTE - SP236941, GONTRAN PEREIRA COELHO PARENTE - SP88240
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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       S E N T E N Ç A

Trata-se de ação judicial proposta por INKAWA SERVIÇOS NAVAIS LTDA.  em face da UNIÃO, objetivando a concessão de tutela antecipada para autorizar a
autora a excluir o ICMS da base de cálculo das parcelas vincendas da contribuição ao PIS e da COFINS, impedindo a adoção de qualquer medida coercitiva em face dela.

A autora relata que é empresa sujeita ao recolhimento da Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS e da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social – COFINS incidentes sobre sua receita.

Todavia, a Receita Federal do Brasil inclui na base de cálculo das mencionadas contribuições os valores recolhidos pela empresa a título de Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços– ICMS.

Afirma que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-2, reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das
contribuições discutidas nos presentes autos.

Alega, em síntese, que o ICMS não pode ser incluído na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, pois não configura faturamento da empresa.

Deduziu, também, pedido de compensação/restituição do indébito tributário, com observância da prescrição quinquenal.

Deu à causa o valor de R$ 158.935.201,00. 

 

 

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

Conclusos os autos, foram solicitados esclarecimentos em relação ao montante alusivo ao pedido de restituição.

Intimada, a autora emendou a petição inicial insistindo apenas no pedido de declaração da inexistência de relação jurídica tributária que a obrigue ao
recolhimento do PIS e da COFINS sobre o ICMS, sem prestar alterar o valor dado à causa e sem prestar qualquer esclarecimento neste sentido.  

A tutela de urgência foi deferida para determinar que a União se abstenha de exigir da parte autora a inclusão do valor do ICMS na apuração da base de cálculo
das contribuições vincendas do PIS e COFINS.

A União ofertou contestação com preliminar no sentido de que o feito deveria ser suspendo até o julgamento dos embargos de declaração opostos no RE n.
574.706. No mérito, afirmou, em resumo, a inexistência de ilegalidade ou inconstitucionalidade em ter o ICMS incidente como bases de cálculo do PIS e da COFINS, a amparar o
pleito de declaração de inexistência jurídica.

Houve réplica.

É o relatório.

Decido.

Pretende a autora a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

Consigno ser fato notória a existência de julgamento recente do STF favorável à tese da autora.

Assim restou ementado o RE nº 574.706/PR, de Relatoria da Ministra Cármen Lúcia:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO.
APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de
ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias
ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República,
cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na
definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

4. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os
Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da
dinâmica das operações.

5. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

(STF, Pleno, RE 574.706/PR, Relatora Min. Cármen Lúcia, DJe 15/03/2017)

O precedente é aqui adotado como premissa maior do julgamento, destacando-se a ausência de modulação dos efeitos do julgamento, o que impõe a regra
geral da eficácia ex tunc, salvo decisão futura em sentido diverso.

No mais, consigno que os embargos de declaração opostos em face de tal precedente não foram recebidos com efeito suspensivo, e eventual modulação dos
efeitos, ao que tudo indica, não atingirá a presente, sobretudo porque a presente ação foi proposta após a fixação da tese de repercussão geral, e a autora, emendando a petição
inicial, desistiu do pedido de compensação/restituição, tudo a recomendar o imediato julgamento da lide.

Dispositivo

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil, para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Custas a serem reembolsadas pela ré (artigo 4º, inciso I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96).

Considerando que, proferido despacho neste sentido, a autora não prestou os devidos esclarecimentos em relação ao montantes que pretendia ver restituído,
a amparar o valor da causa de R$ 158.935.201,00; que, após desistência parcial da demanda em relação ao pedido de restituição do indébito tributário, a autora não retificou tal
valor dado à causa; que a União não impugnou o valor dado à causa; e que não consta nos autos qualquer documento no sentido de que tal valor corresponda à realidade fática;
com fundamento no artigo 292, § 3º, do Código de Processo Civil, retifico o valor dado à causa para R$ 95.769,00, quantia essa que correspondente ao teto das custas iniciais
recolhido na presente (R$ 957,69) multiplicado por 100 (cem). Anote-se. 

Condeno a União no pagamento de honorários de sucumbência que arbitro no mínimo legal, isto é, em 10% (dez por cento) do valor dado à causa retificado
na presente, com fundamento no artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 496, §4º, inciso II, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
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Publique-se. Intimem-se.

                                                  São Paulo,
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    S E N T E N Ç A

   Trata-se	de	ação	judicial	por	meio	da	qual	pede-se	a	repetição	de	indébito	relativa	à	inclusão	do	ICMS,	ISS,	PIS	e	COFINS	na	base	de	cálculo	da	CPRB	(ContribuiçãoPrevidenciária	 sobre	 Receita	 Bruta).	 Advoga-se,	 em	 suma,	 que	 o	 reconhecimento	 da	 incorreção	 da	 inclusão	 do	 ICMS	 na	 base	 de	 cálculo	 da	 PIS/COFINS	 autoriza,	 de	 igual	maneira,	 aexclusão	do	imposto	estadual,	bem	como	do	ISS,	do	PIS	e	da	COFINS	da	base	de	cálculo	da	CPRB.A	União	contestou	o	pedido,	advogando	a	inclusão	dos	tributos	na	base	de	cálculo	da	CPRB,	tecendo	diversas	considerações	sobre	julgados	do	STF	(Id	9464950).Houve	 réplica,	 enfatizando	 a	 autora	 que,	 uma	 vez	 que	 o	 ICMS,	 o	 ISS,	 o	 PIS	 e	 a	 COFINS	 não	 integrariam	 o	 conceito	 de	 receita,	 receita	 bruta	 ou	 faturamento,	 nãopoderiam	compor	a	base	de	cálculo	da	CPRB.Eis	o	breve	relato	do	processado,	estando	o	feito	maduro	para	imediato	julgamento.Primeiramente,	consigno	ser	fato	notório	a	existência	de	julgamento	recente	do	STF	favorável	à	tese	da	autora.	Do	site	do	STF[1]	colhe-se:Notícias	STF	Quarta-feira,	15	de	março	de	2017Inclusão	do	ICMS	na	base	de	cálculo	do	PIS/Cofins	é	inconstitucionalPor	maioria	de	votos,	o	Plenário	do	Supremo	Tribunal	Federal	(STF),	em	sessão	nesta	quarta-feira	(15),	decidiu	que	o	Imposto	Sobre	Circulação	de	Mercadorias	e	Serviços	(ICMS)	não	 integra	a	base	de	cálculo	dascontribuições	para	o	Programa	de	Integração	Social	(PIS)	e	a	Contribuição	para	o	Financiamento	da	Seguridade	Social	(CoTins).	Ao	Tinalizar	o	julgamento	do	Recurso	Extraordinário	(RE)	574706,	com	repercussão	geralreconhecida,	 os	ministros	 entenderam	que	 o	 valor	 arrecadado	 a	 tı́tulo	 de	 ICMS	não	 se	 incorpora	 ao	 patrimônio	 do	 contribuinte	 e,	 dessa	 forma,	 não	 pode	 integrar	 a	 base	 de	 cálculo	 dessas	 contribuições,	 que	 sãodestinadas	ao	financiamento	da	seguridade	social.	Prevaleceu	o	voto	da	relatora,	ministra	Cármen	Lúcia,	no	sentido	de	que	a	arrecadação	do	ICMS	não	se	enquadra	entre	as	fontes	de	Tinanciamento	da	seguridade	social	previstas	nas	Constituição,	pois	não	representafaturamento	ou	receita,	representando	apenas	ingresso	de	caixa	ou	trânsito	contábil	a	ser	totalmente	repassado	ao	Tisco	estadual.	A	tese	de	repercussão	geral	Tixada	foi	a	de	que	“O	ICMS	não	compõe	a	base	de	cálculopara	fins	de	incidência	do	PIS	e	da	Cofins”.	O	posicionamento	do	STF	deverá	ser	seguido	em	mais	de	10	mil	processos	sobrestados	em	outras	instâncias.	Além	da	presidente	do	STF,	votaram	pelo	provimento	do	recurso	a	ministra	Rosa	Weber	e	os	ministros	Luiz	Fux,	Ricardo	Lewandowski,	Marco	Aurélio	e	Celso	de	Mello.	Ficaram	vencidos	os	ministros	Edson	Fachin,que	inaugurou	a	divergência,	Luı́s	Roberto	Barroso,	Dias	Toffoli	e	Gilmar	Mendes.	O	recurso	analisado	pelo	STF	foi	impetrado	pela	empresa	Imcopa	Importação,	Exportação	e	Indústria	de	O� leos	Ltda.	com	o	objetivo	dereformar	acórdão	do	Tribunal	Regional	Federal	da	4ª	Região	(TRF-4)	que	julgou	válida	a	inclusão	do	ICMS	na	base	de	cálculo	das	contribuições.	Votos	O	julgamento	foi	retomado	na	sessão	de	hoje	com	o	voto	do	ministro	Gilmar	Mendes,	favorável	à	manutenção	do	ICMS	na	base	de	cálculo	da	CoTins.	O	ministro	acompanhou	a	divergência	e	negou	provimento	ao	RE.Segundo	ele,	a	redução	da	base	de	cálculo	implicará	aumento	da	alı́quota	do	PIS	e	da	CoTins	ou,	até	mesmo,	a	majoração	de	outras	fontes	de	Tinanciamento	sem	que	isso	represente	mais	eTiciência.	Para	o	ministro,	oesvaziamento	da	base	de	cálculo	dessas	contribuições	sociais,	além	de	resultar	em	perdas	para	o	financiamento	da	seguridade	social,	representará	a	ruptura	do	próprio	sistema	tributário.	Último	a	votar,	o	ministro	Celso	de	Mello,	decano	do	STF,	acompanhou	o	entendimento	da	relatora	de	que	a	inclusão	do	ICMS	na	base	de	cálculo	do	PIS	e	da	Cofins	é	inconstitucional.	Segundo	ele,	o	texto	constitucionaldeTine	 claramente	 que	 o	 Tinanciamento	 da	 seguridade	 social	 se	 dará,	 entre	 outras	 fontes,	 por	meio	 de	 contribuições	 sociais	 sobre	 a	 receita	 ou	 o	 faturamento	 das	 empresas.	 O	ministro	 ressaltou	 que	 só	 pode	 serconsiderado	como	receita	o	ingresso	de	dinheiro	que	passe	a	integrar	definitivamente	o	patrimônio	da	empresa,	o	que	não	ocorre	com	o	ICMS,	que	é	integralmente	repassado	aos	estados	ou	ao	Distrito	Federal.	Modulação	Quanto	 à	 eventual	modulação	 dos	 efeitos	 da	 decisão,	 a	ministra	 Cármen	 Lúcia	 explicou	 que	 não	 consta	 no	 processo	 nenhum	pleito	 nesse	 sentido,	 e	 a	 solicitação	 somente	 teria	 sido	 feita	 da	 tribuna	 do	 STF	 pelaProcuradoria	da	Fazenda	Nacional.	Não	havendo	requerimento	nos	autos,	não	se	vota	modulação,	esclareceu	a	relatora.	Contudo,	ela	destacou	que	o	Tribunal	pode	vir	a	enfrentar	o	tema	em	embargos	de	declaraçãointerpostos	com	essa	finalidade	e	trazendo	elementos	para	a	análise.O	precedente	 é	aqui	adotado	como	premissa	maior	do	julgamento,	destacando-se	a	ausência	de	modulação	dos	efeitos	do	julgamento,	o	que	impõe	a	regra	geral	daeficácia	ex tunc,	salvo	decisão	futura	em	sentido	diverso.Nesse	sentido,	veriTico	que,	adequando-se	ao	quanto	decidido	pelo	Supremo	Tribunal	Federal,	o	Superior	Tribunal	de	Justiça	passou	a	entender	que	o	ICMS	não	integraa	base	de	cálculo	da	CPRB,	uma	vez	que	não	se	incorpora	ao	patrimônio	do	contribuinte.É	o	que	se	observa	na	ementa	a	seguir:PROCESSUAL	CIVIL	E	TRIBUTA� RIO.	EMBARGOS	DE	DECLARAÇA' O.	ART.	1.022,	PARA� GRAFO	U�NICO,	I,	DO	CPC/2015.	OMISSA' O.	NA' O	INCLUSA' O	DO	ICMS	NA	BASE	DE	CA� LCULO	DA	CONTRIBUIÇA' O	PREVIDENCIA� RIASUBSTITUTIVA.	 RE	 574.706/PR.	 APLICAÇA' O	 DO	 ENTENDIMENTO	 DO	 STF.	 1.	 E� 	 assente	 no	 Superior	 Tribunal	 de	 Justiça	 que	 a	 pendência	 do	 julgamento	 de	 Embargos	 de	 Declaração	 em	 acórdão	 proferido	 emrepercussão	geral	ou	recurso	repetitivo	não	impede	a	imediata	aplicação	do	julgado	paradigma.	2.	O	Supremo	Tribunal	Federal,	no	julgamento	do	Recurso	Extraordinário	574.706/PR,	concluiu	que	o	valor	arrecadado	atı́tulo	de	ICMS	não	se	incorpora	ao	patrimônio	do	contribuinte	e,	dessa	forma,	não	pode	integrar	a	base	de	cálculo	do	PIS	e	da	COFINS.	3.	Nada	obstante	a	controvérsia	dos	autos	–	se	o	ICMS	integra	a	base	de	cálculo	dacontribuição	previdenciária	dos	arts.	7º	e	8º	da	Lei	12.456/2011	–	se	distinga	da	tratada	no	Tema	69	da	repercussão	geral,	o	STF	e	o	STJ	entendem	ser	similar	o	debate.	Nesse	sentido:	RE	1.017.483/SC,	Rel.	Min.	EdsonFachin,	DJe	17.2.2017;	EDcl	no	AgInt	no	REsp	1.651.857/RS,	Rel.	Min.	Francisco	Falcão,	Segunda	Turma,	DJe	10.4.2018;	REsp	1.568.493/RS,	Rel.	Min.	Regina	Helena	Costa,	Primeira	Turma,	DJe	23.3.2018.	4.	Embargosde	Declaração	acolhidos,	com	efeito	infringente,	para	negar	provimento	ao	Recurso	Especial.	(EDcl	no	RE	nº	1.655.207/RS	1592338/SC,	Rel.	Ministro	HERMAN	BENJAMIN,	SEGUNDA	TURMA,	julgado	em	15/05/2018,	DJe	21/11/2018)Considero	que	o	entendimento	acima	é	aplicável	também	ao	ISS,	PIS	e	COFINS.Desse	modo,	o	pleito	revela-se	procedente.Portanto,	JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,	 condenando	 a	 União	 a	 devolver	 o	 montante	 indevidamente	 pago,	 na	 forma	 da	 fundamentação,	 reconhecendo	 aprescrição	e	a	injustiça	do	pleito	no	que	sobejou	o	efetivamente	devido.	A	repetição	pode	dar-se,	por	escolha	do	credor,	na	forma	de	compensação	administrativa	ou	pagamento	em	juı́zo,vedada	a	restituição	administrativa	tendo	em	vista	a	regime	ao	qual	está	submetida	a	Fazenda	Pública	em	juízo	(RPV/precatório).Condeno	a	ré	ao	pagamento	dos	honorários	advocatícios,	fixados	em	10%	sobre	o	valor	da	causa,	nos	termos	do	artigo	85,	§2º,	do	Código	de	Processo	Civil.Custas	na	forma	da	lei.	
[1] http://stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=338378
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    S E N T E N Ç A

  

Trata-se de ação que visa a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária e a repetição de indébito, advogando-se, em suma,
que o aumento da Taxa SISCOMEX promovido pela Portaria do Ministério da Fazenda nº 257/2011 afrontaria o art. 150, inc. I, e art. 145, inc. II, da
Constituição Federal; o art. 97, inc. II, e o art. 77 do Código Tributário Nacional e o §2º do art. 3º da Lei nº 9.716/98.

A tutela de urgência foi indeferida (Id 8427162).

A demandada contestou, aduzindo a constitucionalidade da taxa. Afirmou, ainda, que não houve delegação da instituição da referida
taxa, tampouco seu aumento, mas apenas a atualização do seu valor pela variação dos custos de sua operação, o que respeitaria a lei (Id 9144285).

Houve réplica (Id 9796216).

É a síntese da contenda.

A taxa é espécie tributária e como tal se submete à legalidade tributária, não se aplicando o art. 153, § 1º, da CF/88, permitindo-se a
atualização do valor por ato infralegal (art. 97, § 2º, do CTN). Nesse sentido, exemplificativamente, colhe-se da jurisprudência do STF o seguinte
precedente:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. CONSELHO

REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. TAXA DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA. NATUREZA JURÍDICA DE

TRIBUTO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. FIXAÇÃO DE VALORES MEDIANTE RESOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA NO ARE

748.445/SC. TEMA Nº 692. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 1. Os embargos de declaração opostos objetivando a reforma da decisão do relator, com caráter

infringente, devem ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. (Precedentes: Pet 4.837-ED, rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, DJ 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, DJ 7.4.2011; AI 547.827-ED, rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma,

DJ 9.3.2011; RE 546.525-ED, rel. Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJ 5.4.2011). 2. A taxa de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, cobrada pelos conselhos regionais de engenharia,

arquitetura e agronomia (CREA), deve observar o princípio constitucional da legalidade tributária, em face da natureza jurídica de tributo, conforme reafirmação da jurisprudência desta Corte feita

pelo Plenário Virtual nos autos do ARE 748.445-RG, da relatoria do Min. Ricardo Lewandowski, Tema nº 692. 3. In casu, o acórdão extraordinariamente recorrido

manteve a sentença que julgou procedente o pedido de repetição dos valores pagos a título de Taxa de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 4. Agravo

regimental DESPROVIDO. (STF, RE 826407 ED / RS - RIO GRANDE DO SUL, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Julgamento:  21/10/2014)

 

Assim, a elevação do valor de R$ 30,00 para R$ 185,00 somente se justificaria no caso de índice de correção monetária oficial indicar
que este último valor seria a mera atualização do valor nominal original.

Entretanto, é notório que nenhum índice de correção monetária (e a SELIC sequer é um índice puro nesse sentido) implicaria em
tamanho gravame, que se justificaria, outrossim, pelo incremento do serviço prestado, mas sendo, então, exigível lei em sentido estrito para tanto, o que
não há in casu.

Assim, ocorreu verdadeira majoração do tributo por ato infralegal, o que é vedado pela legalidade tributária, mesmo que eventualmente
existam motivos para, de lege ferenda, aumentar-se o valor da taxa dado o notório incremento da atividade fiscalizatória em termos de comércio exterior e
tráfego aduaneiro.

Na mesma linha, invoco julgado do TRF4 de cujo voto-condutor do relator extrai-se:

“Ora, confrontando-se os custos de operação e investimentos com os valores arrecadados, observa-se que, mesmo sem reajuste entre os anos de 1999 e 2011, o

valor arrecadado com a taxa de utilização do SISCOMEX cobria, na média, tais custos, lembrando-se que esses custos referem-se a todo o parque tecnológico da RFB

e não a apenas parte dele. Porém, com o aumento estabelecido pela Portaria nº 257, de 2011, verifica-se, pelos dados acima, que a arrecadação corresponde a mais

de 4 vezes os custos de operação e investimentos em todo o parque tecnológico da RFB. Eis aí o excesso, contra o qual reclama, com razão, a demandante.

Cabe, pois, glosar o excesso acima apontado, declarando a invalidade parcial do reajuste aplicado pela Portaria nº 257, mantido tal reajuste apenas até o limite da

variação de preços medida pelo INPC entre janeiro de 1999 (a taxa impugnada passou a ser exigível a partir de 1º-01-1999) e abril de 2011 (a Portaria MF nº 257 foi

publicada em 23-05-2011), ou seja, 131,60%, o que importa em R$ 69,48 por DI, em vez de R$ 185,00, aplicando-se o mesmo percentual, como limite, às adições.

Em conseqüência, é de ser acolhida em parte a demanda para declarar inexigível o reajuste da taxa de utilização do SISCOMEX promovido pela Portaria MF nº 257, de

2011, acima do valor resultante da aplicação do percentual de 131,60%, correspondente à variação de preços, medida pelo INPC, entre janeiro de 1999 e abril de

2011, podendo a autora compensar, com quaisquer outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, os valores pagos indevidamente,

segundo esse critério, nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da demanda (25-07-2014), acrescidos (somente) de juros compensatórios equivalentes à taxa SELIC.”

(TRF, APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018829-32.2014.4.04.7201/SC, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, julgada em 04.08.2015)

Apenas peço vênia para discordar quanto ao decote apenas do excesso, pois, a rigor, a segurança jurídica e a legalidade tributária
impõem que a tributação se dê por valor certo, inviabilizando sua fixação post factum pela via judiciária, sob pena de incerteza temerária quanto ao real
índice de reajuste a ser aplicado.

Ressalto, nesse sentido, julgado da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal no qual se decidiu não ser possível a majoração da
Taxa SISCOMEX por norma infralegal, nas hipóteses em que o legislador não define padrões mínimos e máximos para fixação do tributo. É o que se
verifica a seguir:
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“Agravo regimental no recurso extraordinário. Taxa SISCOMEX. Majoração. Portaria. Delegação. Artigo 3º, § 2º, Lei nº 9.716/98. Ausência de balizas mínimas definidas

em lei. Princípio da Legalidade. Violação. Atualização. Índices oficiais. Possibilidade. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem acompanhado um movimento

de maior flexibilização do Princípio da Legalidade em matéria de delegação legislativa, desde que o legislador estabeleça o desenho mínimo que evite o arbítrio. 2. Diante

dos parâmetros já traçados na jurisprudência da Corte, a delegação contida no art. 3º, § 2º, da Lei nº 9.716/98 restou incompleta ou defeituosa, pois o legislador não

estabeleceu o desenho mínimo que evitasse o arbítrio fiscal. 3. Esse entendimento não conduz a invalidade da taxa SISCOMEX, tampouco impede que o Poder

Executivo atualize os valores previamente fixados na lei, de acordo com os índices oficiais, conforme amplamente aceito na jurisprudência da Corte. 4. Agravo

regimental não provido. 5. Não se aplica ao caso dos autos a majoração dos honorários prevista no art. 85, § 11, do novo Código de Processo Civil, uma vez que não

houve o arbitramento de honorários sucumbenciais.” (RE 1095001 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 06/03/2018, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-103 DIVULG 25-05-2018 PUBLIC 28-05-2018)

Pelas razões expostas, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS, declarando o direito ao pagamento da taxa no valor anterior (R$ 30,00) e
condenando a ré a devolver o quanto pago a maior, atualizando-se pela SELIC (somente).

Condeno a demandada a pagar honorários de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) em favor do patrono da autora. Sem custas.

São Paulo,  

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000054-59.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: SÃO PAULO TRANSPORTE S/A
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVY ANTUNES SIQUEIRA - SP180579
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de fase de cumprimento de sentença, instaurada por SÃO PAULO TRANSPORTE S/A em decorrência de sentença proferida em ação ordinária movida pela
mesma em face da UNIÃO FEDERAL, a qual foi julgada parcialmente procedente. (Id 4066290).

A exequente apresentou a sentença (Id 4066290º acórdão que negou provimento ao agravo retido e à apelação (ID 4066324) e a certidão de trânsito em julgado (Id
4066331).

A executada afirmou não ter interesse em impugnar os cálculos da exequente (Id 4649390).

Foram expedidos ofícios requisitórios, os quais foram posteriormente transmitidos (Id 10655259).

Juntados extratos de pagamento (Id 12147634).

Foram intimados a exequente e o patrono acerca da liberação dos valores.

Diante do exposto, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitada em julgado a presente sentença, arquivem-se os autos.

São Paulo,

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006077-55.2017.4.03.6100
AUTOR: CAROLINE DE ARAUJO OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ROBSON GERALDO COSTA - SP237928, NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, JOHN SOARES DE BRITO
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

            Trata-se de ação ordinária proposta por CAROLINE DE ARAUJO OLIVEIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando a suspensão de leilão e reconhecimento da nulidade de procedimento de
execução.

            A tutela de urgência foi indeferida (Id 1323160). Foi determinado o ingresso do cônjuge da autora no feito, Sr. JOHN SOARES DE BRITO.

            Após diligências frustradas para citação, a autora requereu a desistência da ação no Id 8450006.

            É o relatório. Passo a decidir.

            Na petição Id 8450006 a parte autora requer a desistência da ação, pugnando pela extinção do processo.

            Considerando a inexistência de óbice à extinção do processo, pois não foi instaurada a relação processual, a homologação da desistência é medida que se impõe.

            Diante disso, homologo o pedido de desistência da ação e extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil.

            Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não houve a triangularização da relação processual.

            Custas ex lege.
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            Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

            P.R.I.

            São Paulo,

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004333-88.2018.4.03.6100
AUTOR: ANA CAROLINA DE VITO
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE SANTOS DE OLIVEIRA - PR69161
RÉU: SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS AMERICAS S.A., FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, UNIAO FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: GABRIELE SOUZA DE OLIVEIRA - SP344990, ANA PAULA ALVES DE SOUZA - SP320768, MARCELO MAMMANA MADUREIRA - SP333834

 

    S E N T E N Ç A

  

            Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela de urgência, proposta por ANA CAROLINA DE VITO em face da UNIÃO FEDERAL, FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
– FNDE e FACULDADE DAS AMÉRICAS – FAM, objetivando a condenação das corrés FNDE e FAM a efetivação da sua matrícula no curso de Medicina, com a contratação do FIES para financiamento de 50% do
valor da mensalidade. Subsidiariamente, requereu a transferência para outra instituição de ensino superior participante do FIES, mediante aproveitamento da bolsa do PROUNI e independentemente do pagamento de taxas
ou demais valores.

            Foi deferida a gratuidade processual e determinada a intimação dos corréus para manifestação sobre a tutela de urgência (Id 4791020).

            O FNDE juntou contestação pelo Id 5274885 e a União pelo Id 5186966. A FAM manifestou-se pelo Id 5283794.

            A tutela de urgência pleiteada pela autora foi indeferida (Id 5389860).

                 A FAM noticiou estar apta a receber a matrícula da autora pelo FIES, afirmando aguardar as providências do FNDE e da União quanto à operacionalização do contrato (Id 5445573).

            A União juntou informações da Consultoria Jurídica do Ministério da Educação atestando a possibilidade de prosseguimento do pedido de financiamento estudantil da autora (Id 5534849).

            A FAM juntou contestação pelo Id 8326953.

            A autora juntou termo de acordo com a FAM, na qual requerem a extinção da ação pelo art. 487, inc. III, ‘b’, do Código de Processo Civil (Id 8326943).

            A União e o FNDE afirmaram não se opor ao pedido de desistência, mas requereram a condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios (Id 8560772 e 8572904).

            É o relatório. Passo a decidir.

            Verifico que no documento Id 8326943, a autora informou que, mediante a celebração de acordo, “(...) desiste da ação em face da Instituição de Ensino Ré, que concorda expressamente com a desistência”.

            Contudo, as partes (autora e FAM) requereram “(...) a homologação do presente acordo e a extinção do processo, com fundamento no disposto no artigo 487, III, b, do Código de Processo Civil”.

            Desse modo, não há como se entender que a autora expressamente requereu a desistência da ação, mas sim a homologação do acordo firmado. Desse modo, ante a presença de seus termos, deve ser homologado,
sem a condenação das partes em honorários advocatícios.

            Ressalto, no entanto, que o acordo não incluiu a União ou o FNDE, pelo que, quanto a esses, o processo deve ser extinto sem resolução do mérito ante a perda de objeto superveniente.

            Ademais, considerando que a autora possuía os requisitos utilidade, necessidade e adequação quando da propositura da ação, bem como que a perda de seu interesse foi decorrente da mudança de posição da
corré FAM, que voltou a aderir ao FIES, conforme petição Id 5445573, em observância do princípio da causalidade, deixo de condená-la ao pagamento dos honorários advocatícios em face da União e do FNDE.

          Diante disso, homologo o acordo celebrado entre a autora ANA CAROLINA DE VITO e a FACULDADE DAS AMÉRICAS – FAM  e, nessa parte, extingo o processo com resolução de mérito, nos
termos do artigo 487, inciso III, ‘b’, do Código de Processo Civil.

         No mais, em relação à UNIÃO FEDERAL e ao FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso
VI, do Código de Processo Civil.

            Sem condenação em honorários advocatícios, conforme fundamentação.

            Custas ex lege.

            Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

            P.R.I.

            São Paulo,

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5029683-78.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: SELLER INK INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS E VERNIZES LT
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE SANTOS ROSA - SP234466
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

DESPACHO
 
 

Trata-se de Cumprimento de Sentença relativa aos autos nº 0000895-81.2014.403.6100.

Inicialmente, intime-se a Exequente a apresentar a memória de cálculo dos valores que pretende executar.
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Após, intime-se a União Federal para a conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegalidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los.
 
Em seguida, em nada sendo requerido, 

1. Intime-se a parte Executada, na pessoa de seu representante judicial para, querendo, impugnar a execução nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. Após, intime-se a parte Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se em relação à impugnação apresentada pela Executada.

3. Havendo DISCORDÂNCIA, fica, desde já, reconhecida a controvérsia acerca dos cálculos apresentados pelas partes, razão pela qual remetam-se os autos à Contadoria judicial para, no
prazo de 60 (sessenta) dias, elaborar cálculos nos termos do julgado.

4. Com o retorno dos autos, dê-se vista às partes, para que, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, manifestem-se, expressamente, sobre o laudo contábil.

5. Sobrevindo divergência no tocante aos cálculos elaborados pela Contadoria judicial, salvo nas hipóteses de erro material e ou inobservância dos critérios estabelecidos na coisa julgada, tornem-se os
autos conclusos para decisão.

6. Por outro lado, caso o Exequente e o Executado manifestar, expressamente, CONCORDÂNCIA, desde já, HOMOLOGO os cálculos, índices e valores que efetivamente forem objeto de
consenso.

7. Caso seja a hipótese de pagamento de valores submetidos à tributação na forma de rendimentos acumuladamente (RRA), sob pena de prejuízo à expedição dos ofícios requisitórios, deverá a parte
Exequente informar o número de meses e valor do exercício corrente e anterior, bem assim de eventual valor das deduções dos cálculos (art. 8, XVI e XVII, da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça
Federal).

8. Caso haja requerimento pelo(a) advogado(a), fica deferido o destaque dos honorários contratuais, cujo procedimento somente será ultimado após o atendimento ao disposto na Resolução
CJF nº 458/2017.

9. Ocorrendo a hipótese prevista no “item 6”, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento.

10. Após, cientifiquem-se as partes, Exequente e Executada, acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), nos termos do artigo 11 da resolução supramencionada, devendo, ainda, a
parte Exequente, em caso de divergência de dados, informar os corretos, no prazo 5 (cinco) dias.

11. No mais, observo competir à parte Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados cadastrais do(s) beneficiário(s) da requisição neste processo e os constantes
junto à Receita Federal do Brasil, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência, o que, se o caso, resultará em cancelamento da
ordem de pagamento expedida por este Juízo.

12. Oportunamente, este Juízo providenciará a transmissão do(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

13. Após a intimação do(a) advogado(a) acerca da liberação dos valores a título de honorários sucumbenciais e ou pagamento a título de Requisição de Pequeno Valor (RPV), na hipótese de
remanescer eventual pagamento de PRECATÓRIO, sobrestem os autos até que haja comunicação de sua liberação pelo E. TRF3, ocasião em que a Secretaria providenciará a intimação do(s)
beneficiário(s) acerca da disponibilidade dos valores junto às instituições financeiras (CEF e BANCO DO BRASIL), a fim de efetuar(em) o levantamento do montante depositado.

14. O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento.,
a contar da apresentação dos documentos de identificação ao gerente da instituição financeira depositária.

15. Ainda, uma vez homologado os cálculos, fica assinalado que eventual falecimento da parte Exequente deverá ser, imediatamente, comunicado pelo(a) patrono(a) a este Juízo.

16. Na hipótese acima mencionada, deverá o advogado constituído, no prazo de 60 (sessenta) dias, promover a habilitação dos sucessores processuais mediante a apresentação dos documentos
essenciais à sua comprovação.

17. Juntada a documentação necessária, dê-se vista ao Executado, a fim de, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a respeito da habilitação requerida.

18. Na hipótese de o Executado não se opor ao pedido, desde já, DEFIRO a habilitação do(s) sucessor(es), nos termos do artigo 687 e seguintes do Código de Processo Civil e artigo 1.829 e seguinte
do Código Civil, ficando a Secretaria autorizada a expedir alvará de levantamento em nome do(s) habilitado(s).

19. Ultimadas todas as providências acima determinadas, comunicada a liquidação das ordens de pagamentos (RPV’s, Precatórios e ou Alvarás), bem como inexistindo qualquer manifestação da
parte Exequente, tornem-se os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução, remetendo o feito ao arquivo findo, com as cautelas de praxe.

20. Por derradeiro, igualmente promova a Exequente a digitalização desta decisão, tudo com a finalidade de servir de expediente para a Secretaria proceder aos demais atos de intimação das partes,
conforme a ordem cronológica acima assinalada, independentemente de novo despacho judicial.

21. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

São Paulo,  7 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5029755-65.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: BANCO LUSO BRASILEIRO S/A
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERIKA REGINA MARQUIS FERRACIOLLI - SP248728, MARIANA TAYNARA DE SOUZA SILVA - SP337148
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

DESPACHO
 

Trata-se de Cumprimento de Sentença relativa dos autos físicos nº 0024523-85.2003.403.6100.

Inicialmente, intime-se a União Federal para a conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegalidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los.

Após, em nada sendo requerido,

1. Intime-se a parte Executada, na pessoa de seu representante judicial para, querendo, impugnar a execução nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. Após, intime-se a parte Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se em relação à impugnação apresentada pela Executada.

3. Havendo DISCORDÂNCIA, fica, desde já, reconhecida a controvérsia acerca dos cálculos apresentados pelas partes, razão pela qual remetam-se os autos à Contadoria judicial para, no
prazo de 60 (sessenta) dias, elaborar cálculos nos termos do julgado.

4. Com o retorno dos autos, dê-se vista às partes, para que, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, manifestem-se, expressamente, sobre o laudo contábil.

5. Sobrevindo divergência no tocante aos cálculos elaborados pela Contadoria judicial, salvo nas hipóteses de erro material e ou inobservância dos critérios estabelecidos na coisa julgada, tornem-se os
autos conclusos para decisão.

6. Por outro lado, caso o Exequente e o Executado manifestar, expressamente, CONCORDÂNCIA, desde já, HOMOLOGO os cálculos, índices e valores que efetivamente forem objeto de
consenso.

7. Caso seja a hipótese de pagamento de valores submetidos à tributação na forma de rendimentos acumuladamente (RRA), sob pena de prejuízo à expedição dos ofícios requisitórios, deverá a parte
Exequente informar o número de meses e valor do exercício corrente e anterior, bem assim de eventual valor das deduções dos cálculos (art. 8, XVI e XVII, da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça
Federal).
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8. Caso haja requerimento pelo(a) advogado(a), fica deferido o destaque dos honorários contratuais, cujo procedimento somente será ultimado após o atendimento ao disposto na Resolução
CJF nº 458/2017.

9. Ocorrendo a hipótese prevista no “item 6”, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento.

10. Após, cientifiquem-se as partes, Exequente e Executada, acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), nos termos do artigo 11 da resolução supramencionada, devendo, ainda, a
parte Exequente, em caso de divergência de dados, informar os corretos, no prazo 5 (cinco) dias.

11. No mais, observo competir à parte Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados cadastrais do(s) beneficiário(s) da requisição neste processo e os constantes
junto à Receita Federal do Brasil, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência, o que, se o caso, resultará em cancelamento da
ordem de pagamento expedida por este Juízo.

12. Oportunamente, este Juízo providenciará a transmissão do(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

13. Após a intimação do(a) advogado(a) acerca da liberação dos valores a título de honorários sucumbenciais e ou pagamento a título de Requisição de Pequeno Valor (RPV), na hipótese de
remanescer eventual pagamento de PRECATÓRIO, sobrestem os autos até que haja comunicação de sua liberação pelo E. TRF3, ocasião em que a Secretaria providenciará a intimação do(s)
beneficiário(s) acerca da disponibilidade dos valores junto às instituições financeiras (CEF e BANCO DO BRASIL), a fim de efetuar(em) o levantamento do montante depositado.

14. O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento.,
a contar da apresentação dos documentos de identificação ao gerente da instituição financeira depositária.

15. Ainda, uma vez homologado os cálculos, fica assinalado que eventual falecimento da parte Exequente deverá ser, imediatamente, comunicado pelo(a) patrono(a) a este Juízo.

16. Na hipótese acima mencionada, deverá o advogado constituído, no prazo de 60 (sessenta) dias, promover a habilitação dos sucessores processuais mediante a apresentação dos documentos
essenciais à sua comprovação.

17. Juntada a documentação necessária, dê-se vista ao Executado, a fim de, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a respeito da habilitação requerida.

18. Na hipótese de o Executado não se opor ao pedido, desde já, DEFIRO a habilitação do(s) sucessor(es), nos termos do artigo 687 e seguintes do Código de Processo Civil e artigo 1.829 e seguinte
do Código Civil, ficando a Secretaria autorizada a expedir alvará de levantamento em nome do(s) habilitado(s).

19. Ultimadas todas as providências acima determinadas, comunicada a liquidação das ordens de pagamentos (RPV’s, Precatórios e ou Alvarás), bem como inexistindo qualquer manifestação da
parte Exequente, tornem-se os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução, remetendo o feito ao arquivo findo, com as cautelas de praxe.

20. Por derradeiro, igualmente promova a Exequente a digitalização desta decisão, tudo com a finalidade de servir de expediente para a Secretaria proceder aos demais atos de intimação das partes,
conforme a ordem cronológica acima assinalada, independentemente de novo despacho judicial.

21. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

São Paulo,  7 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5029622-23.2018.4.03.6100
AUTOR: PRISCILA OLIVEIRA MORAIS
Advogado do(a) AUTOR: ELAINE APARECIDA DOS SANTOS SILVA - SP418068
RÉU: UNIAO FEDERAL
 
 

DESPACHO

            Preliminarmente, em aditamento à inicial, esclareça a autora o valor atribuído à causa, no prazo de 15 (quinze) dias.          

         Cumprido, venham-me  conclusos para análise do pedido de tutela  antecipada.

         Int.

                                                        

 

 

  São Paulo, 7 de dezembro de 2018.                                                          

14ª VARA CÍVEL

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5023371-23.2017.4.03.6100
AUTOR: TATIANA VOLTAN DA CRUZ
Advogados do(a) AUTOR: VANESSA CORREIA DE MACENA - SP273927, VALDECIR GOMES PORZIONATO JUNIOR - SP273923
RÉU: UNIAO FEDERAL, ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA
 

  

  DESPACHO 

Id n. 8292510. Dê-se ciência às partes.

 

Cite-se.

 

Int.             

São Paulo, 6 de dezembro de 2018.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007927-47.2017.4.03.6100
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AUTOR: MARCIA REGINA COSTA, MRC - CORRESPONDENTE IMOBILIARIO EIRELI - ME
Advogado do(a) AUTOR: SUSAN COSTA - SP117833
Advogado do(a) AUTOR: SUSAN COSTA - SP117833
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

  DESPACHO 

Cite-se a ré. No eventual oferecimento da contestação, informe sobre o interesse na designação de audiência de conciliação.

 

Int.              

São Paulo, 6 de dezembro de 2018.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000794-51.2017.4.03.6100
AUTOR: FORTENGE EMPREENDIMENTOS LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: BEATRIZ KIKUTI RAMALHO - SP291844, EVERTON LAZARO DA SILVA - SP316736, BRUNO HENRIQUE COUTINHO DE AGUIAR - SP246396, ANA CRISTINA MAIA MAZZAFERRO - SP261869, RONALDO RAYES -
SP114521
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

  DESPACHO 

Recebo a petição de emenda à inicial.

 

Resta prejudicada a designação de audiência de conciliação conforme artigo 334, § 4º, II do

CPC.

 

Cite-se. Int.          

São Paulo, 6 de dezembro de 2018.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015855-49.2017.4.03.6100
AUTOR: SANTANA CENTRO DAS ANTENAS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE OTTONI NETO - SP186178, LUCIANO SIQUEIRA OTTONI - SP176929, FABIO DI CARLO - SP242577
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

  DESPACHO 

Analisando a emenda à inicial, percebo que a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 105.624,77 (cento e cinco mil, seiscentos e vinte e quatro reais e setenta e sete centavos).

Intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias, emende a petição inicial, providenciando o recolhimento das custas judiciais complementar se utilizando do valor da causa indicado como base de
cálculo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de cancelamento na distribuição, nos termos do art. 290, do CPC.

Após, voltem-me os autos conclusos.

 

Int.              

São Paulo, 6 de dezembro de 2018.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017085-29.2017.4.03.6100
AUTOR: SULPAVE SUL PAULISTA VEICULOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

  DESPACHO 

Recebo a petição de emenda à inicial.

 

Resta prejudicada a designação de audiência de conciliação conforme artigo 334, § 4º, II do

CPC.
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Cite-se. Int.             

São Paulo, 6 de dezembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028498-05.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MD CONSTRUCOES LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIO BATISTA DOS SANTOS - SP227605
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TABOÃO DA SERRA/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

                  Recebo a petição de emenda à inicial (id 12785359).

                 Trata-se de ação ajuizada por MD Construções Ltda. em face do Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo – DERAT/SP, visando prestação
jurisdicional que lhe assegure a imediata análise de pedidos de restituição formulados na via administrativa e que efetue o pagamento dos créditos reconhecidos.

                  Em síntese, a parte impetrante sustenta violação ao seu direito líquido e certo, tendo em vista que a autoridade impetrada, até a presente data, não analisou os pedidos de restituição formulados indicados na
inicial. Afirma que efetuou o pedido há mais de 1 (um) ano sem ter a resposta necessária. Sustenta a urgência da liminar em face de suas atividades, ao mesmo tempo em que alega o excessivo prazo na apreciação do
pleito. 

           É o breve relatório. Passo a decidir.

Estão presentes os elementos que autorizam a concessão da liminar pleiteada.
Reconheço o requisito da urgência, já que a demora na restituição de tributos (se e quando admitidos pela legislação de regência) implica em restrição ao patrimônio dos contribuintes, provocando

inegáveis prejuízos ao longo do tempo.
Também verifico demonstrado o relevante fundamento jurídico invocado.
Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a disposição normativa geral), a Lei nº 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de

decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. Por certo esse comando normativo especial do art. 24
da Lei nº 11.457/2007 tem aplicação ao tema em foco, preferencialmente ao contido nas disposições gerais da Lei 9.784/1999.

Considerando o quanto disposto pelo art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição, que prevê a duração do processo como uma garantia fundamental, particularmente acredito que o prazo de 360 dias é
excessivo em se tratando de requerimentos simples em forma de petições relacionadas a feitos não contenciosos na via administrativa (tais como pedidos de restituição etc.), embora não o seja em se tratando de feitos
litigiosos (impugnações e recursos).

Contudo, a despeito de minha posição pessoal, o Colendo STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.138.206/RS, representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento previsto no art. 1.036, do
Código de Processo Civil, concluiu que, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos pedidos protocolados após o advento da referida lei, o prazo aplicável é de
360 dias a partir do protocolo dos pedidos.

Nesse sentido, o seguinte julgado do E. STJ:
 
“TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99.
IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.
APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no
âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação."
2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS
13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em  29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005).
3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei
específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.
4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, §
2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor
competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada.
§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.  § 2° Para
os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o
prosseguimento dos trabalhos."
5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e
sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de
petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte."
6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.
7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360
dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).  8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a
questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a
decisão. 
9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 08/2008.”
(STJ, REsp nº 1.138.206, 1ª Seção,  Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 09.8.2010, DJe 01.09.2010)
 

Compulsando os autos, verifico que a impetrante protocolizou pedidos de restituição de contribuições previdenciárias pertinentes à retenção na fonte pela tomadora de serviços, com base na lei nº
9.711/98, que ainda encontram-se pendentes de análise (id 12409264). Ao que consta, inexiste até a presente data notícia de que a autoridade coatora tenha concluído à análise de tais pedidos, conforme comprovam os
documentos (id 12409265), de modo que transcorreu o prazo de 360 dias.

Todavia, não é possível determinar o efetivo ressarcimento, mas somente que, havendo crédito a ressarcir, a autoridade impetrada conclua todas as etapas de sua incumbência relativas ao procedimento de
restituição/ressarcimento dos créditos tributários.

A propósito, a IN RFB 1.717/2017 já trazia nas disposições comuns (art. 97, inciso V), a obrigatoriedade de a RFB emanar ordem bancária na hipótese de remanescer saldo a restituir ou ressarcir depois de
efetuada a análise de compensação de ofício. Com a edição da IN RFB 1.810/2018, esta previsão legal passou a dispor no art. 97-A, inciso III, nos seguintes termos:
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“Art. 97-A. Homologada a compensação declarada, expressa ou tacitamente, ou efetuada a compensação de ofício, a unidade da RFB adotará os seguintes procedimentos:

I - registrará a compensação nos sistemas de informação da RFB que contenham informações relativas a pagamentos e compensações; 

II - certificará, se for o caso:

a) no pedido de restituição ou de ressarcimento, qual o valor utilizado na quitação de débitos e, se for o caso, o saldo a ser restituído ou ressarcido; e

b) no processo de cobrança, qual o montante do crédito tributário extinto pela compensação e, sendo o caso, o saldo remanescente do débito; e 

III - expedirá aviso de cobrança, na hipótese de saldo remanescente de débito, ou ordem bancária, na hipótese de remanescer saldo a restituir ou a ressarcir depois de efetuada a compensação de ofício.” 

 

Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR  pleiteada, para determinar que a autoridade impetrada, no prazo de 30 (trinta dias) dias, proceda à análise dos pedidos de restituição indicados nos autos,
prestando diretamente à parte impetrante os esclarecimentos necessários sobre o acolhimento ou rejeição de seus pedidos, com a respectiva conclusão ou apresentação da lista de exigências a serem atendidas para a
devida instrução, bem como para que, em caso de decisão administrativa favorável, a autoridade impetrada conclua, no mesmo prazo, todas as etapas de sua competência, inclusive eventual expedição de ordem
bancária para liberação dos créditos deferidos.

      Notifique-se a autoridade coatora para cumprimento da presente decisão e para que preste as informações, no prazo legal.

       Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se
tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias. Em caso de manifestação positiva do representante judicial, à Secretaria para as devidas anotações.

Após, vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.
Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.

À Secretaria, para retificar o pólo passivo, no qual deverá constar o Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo – DERAT/SP, conforme
emenda à inicial (id 12785359).

                           Intime-se.

                                           São Paulo, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5029668-12.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: HOSPITAL SAMARITANO DE SAO PAULO LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CARLA MENDES NOVO - SP330408, MARIA RAPHAELA DADONA MATTHIESEN - SP346026, BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS - SP224120
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação ajuizada por HOSPITAL SAMARITANO  DE SÃO PAULO LTDA.  em face d UNIÃO FEDERAL, visando à suspensão da exigibilidade das parcelas vincendas das
contribuições previdenciárias (quota patronal e SAT/RAT) e as destinadas aos terceiros, incidentes sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado e respectivo 13º salário,  auxílio doença pago nos primeiros
quinze dias de afastamento,  férias gozadas, terço constitucional de férias, auxílio-creche, salário-maternidade e salário-paternidade

Com a inicial vieram documentos.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relato, decido.

Verifico demonstrados os requisitos que ensejam o deferimento parcial da tutela antecipada pleiteada.

A questão controvertida discutida nestes autos cinge-se a definir se determinado valor pago pela parte autorae aos seus empregados integra ou não a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre
folha de salários.

Primeiramente, vejamos a regra constitucional de atribuição de competência tributária para a exigência das contribuições previdenciárias (patronal e SAT/RAT) e as destinadas aos terceiros sobre a folha
de salários:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a)               a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

 

Por sua vez, estabelece o § 11 do art. 201 da Constituição que "os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e
consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei".

O Supremo Tribunal Federal, em acórdão paradigmático, prolatado no julgamento do RE 166.772-9, estabeleceu as diretrizes interpretativas para a compreensão da expressão “folha de salários”. Nesse
precedente, o STF reiterou que os conceitos utilizados pela Constituição para atribuição de competência tributária devem ser entendidos em seu sentido técnico, na forma em que absorvidos pelo texto constitucional, não
sendo legítimo ao legislador infraconstitucional ampliar tais conceitos para fins tributários.

Do voto do Min. Celso de Mello colhe-se o seguinte excerto didático sobre o conceito de folha de salários:

 
“A expressão constitucional ‘folha de salários’ reveste-se de sentido técnico e possui significado conceitual que não autoriza a sua utilização em desconformidade com a definição, o conteúdo e o alcance
adotados pelo Direito do Trabalho”.
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Tal interpretação constitucional vem refletida no art. 110 do Código Tributário Nacional, que estabelece:

 Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas
Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.

Firmada essa premissa, cabe analisar o quanto disposto pelo art. 22, I, da Lei nº 8.212/91 sobre a contribuição previdenciária devida pela empresa:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a
retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente
prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

 

Da leitura desse dispositivo legal, tem-se que a verba sujeita à incidência dessa contribuição deve ter o caráter remuneratório, salarial.

Vale lembrar que a mesma Lei, depois de definir, em seu art. 28, caput, quais as verbas que comporiam o salário de contribuição (base para incidência da referida contribuição), novamente enfatizou
o caráter remuneratório de que deveriam estar revestidas, excluindo, expressamente, através do § 9.º do mesmo artigo (para que não fossem confundidos com verbas remuneratórias) determinadas verbas, revestidas
de natureza indenizatória.

Como exemplo, tem-se que o § 9.º do art. 28 da Lei 8.212/91 dispõe que “não integram o salário de contribuição para fins desta lei”: a) os benefícios da previdência social; b) as ajudas de custo e o
adicional mensal recebido pelo aeronauta, nos termos da Lei 5.929/73; c) a parcela in natura recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social; d) as
férias indenizadas e o respectivo adicional constitucional; e) as importâncias previstas no art. 10, I, do ADCT da CF/88, às indenizações por tempo de serviço, as indenizações de que cuidam o art. 479 da CLT, as
indenizações de que cuidam o art. 14 da Lei 5.889/73, as importâncias pagas a título de incentivo à demissão, os abonos de férias (art. 143 e 144 da CLT) etc. e f) a parcela referente ao vale-transporte e vários outros
abonos.

Deixa expresso o mesmo § 9.º (com redação dada pela Lei 9.528/97) que não integram o salário de contribuição as importâncias recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente
desvinculados dos salários (art. 9.º, “e”, item 7, que foi incluído pela Lei 9.711/98).

Vale dizer, a própria Lei de Custeio da Previdência Social admite a exclusão do salário de contribuição, para efeito da contribuição previdenciária sobre ele incidente, de determinadas verbas que não se
qualificam como remuneratórias.

Diante de tais premissas, passo a analisar se há incidência ou não do tributo em questão sobre a(s) verba(s) questionada(s) nos presentes autos.

 Dos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença

Em relação aos primeiros quinze dias pagos pela empresa, quer por motivo de doença, quer em virtude de acidente, assiste razão a parte autora.  Acompanho, no ponto, a jurisprudência pacificada do STJ
no sentido de que tal verba tem natureza indenizatória. Nesse sentido:

 “PROCESSUAL CIVIL.  RECURSOS ESPECIAIS.  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO  DA  EMPRESA.  REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO 
PRÉVIO  INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.
1.1 Prescrição.
O Supremo  Tribunal  Federal  ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno,  Rel.  Min.  Ellen  Gracie, DJe de 11.10.2011), no regime dos arts.   543-A   e   543-B  do  CPC  (repercussão  geral), 
pacificou entendimento no sentido de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art.  4º,  segunda  parte,  da  LC  118/05, considerando-se válida a aplicação  do  novo  prazo  de 5 anos tão-somente às
ações ajuizadas após  o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de  junho  de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada  no  REsp 1.269.570/MG (1ª Seção,
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando  consignado  que,  "para  as  ações  ajuizadas  a  partir de 9.6.2005,  aplica-se  o  art.  3º, 
da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por  homologação  em  cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º,
do CTN".
1.2 Terço constitucional de férias.
No que se  refere  ao  adicional  de  férias  relativo  às  férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de  expressa  previsão  legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação
dada pela Lei 9.528/97).
Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória,  e  não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é 
possível  a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa).  A  Primeira  Seção/STJ,  no  julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC  (Rel.  Min.  Cesar  Asfor  Rocha,  DJe  de 
16.11.2010), ratificando   entendimento  das  Turmas  de  Direito  Público  deste Tribunal,  adotou  a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que  compõem  a Primeira Seção desta Corte
consolidada no sentido de afastar  a  contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".
1.3 Salário maternidade.
O  salário  maternidade  tem  natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar  sua  natureza.  Nos  termos  do  art.  3º da Lei 8.212/91,
"a Previdência  Social  tem  por  fim  assegurar aos seus beneficiários meios  indispensáveis  de  manutenção,  por  motivo de incapacidade, idade  avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário,
encargos de   família   e  reclusão  ou  morte  daqueles  de  quem  dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o
período   de   afastamento   da   segurada  empregada,  associado  à circunstância  de  a  maternidade  ser  amparada  por  um  benefício previdenciário,  não  autoriza  conclusão  no sentido de que o
valor recebido  tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão   de   uma  contingência  (maternidade),  paga-se  à  segurada empregada  benefício  previdenciário  correspondente ao
seu salário, possuindo  a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que,   atualmente,   o  art.  28,  §  2º,  da  Lei  8.212/91  dispõe expressamente  que  o  salário  maternidade é considerado
salário de contribuição.   Nesse   contexto,   a   incidência  de  contribuição previdenciária  sobre  o  salário  maternidade,  no  Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.
Sem  embargo  das  posições  em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade  entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A
Constituição Federal,  em  seus  termos,  assegura  a  igualdade  entre  homens e mulheres  em  direitos  e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88  assegura  proteção do mercado de trabalho da
mulher, mediante incentivos  específicos,  nos  termos  da  lei.  No que se refere ao salário  maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos
salários, durante o período   de   afastamento,   constitui  incentivo  suficiente  para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder  Judiciário,  a título de interpretação,
atuar como legislador positivo,  a  fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,  desincumbir  o  empregador  do  ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário
maternidade, quando não foi esta a política legislativa. A   incidência   de   contribuição   previdenciária   sobre  salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo
oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª  Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª  Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp
803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma,  Rel.  Min.  Denise  Arruda,  DJ  de  29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC,  2ª Turma, Rel. Min.
Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp  891.602/PR,  1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008;  AgRg  no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins,  DJe 
de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min.  Castro  Meira,  DJe  de  21.10.2011;  AgRg  nos  EDcl  no REsp 1.040.653/SC,  1ª  Turma,  Rel.  Min.  Arnaldo  Esteves Lima, DJe de
15.9.2011;  AgRg  no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.
1.4 Salário paternidade.
O  salário  paternidade  refere-se  ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento de filho (art.  7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art.
10, § 1º,  do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o  salário  paternidade  constitui  ônus da empresa, ou seja, não se trata  de  benefício  previdenciário.  Desse modo, em se
tratando de verba  de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária  sobre  o  salário  paternidade.  Ressalte-se  que "o salário-paternidade  deve  ser  tributado,  por se tratar de
licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios  previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de
9.11.2009).
2. Recurso especial da Fazenda Nacional.
2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.
Não   havendo   no   acórdão   recorrido   omissão,  obscuridade  ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.
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2.2 Aviso prévio indenizado.
A  despeito  da  atual  moldura  legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009),  as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam  a  serviços  prestados  nem  a  tempo  à disposição
do empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária.
A  CLT  estabelece  que,  em se tratando de contrato de trabalho por prazo  indeterminado,  a  parte  que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão,  deverá  comunicar  a  outra  a  sua intenção com a
devida antecedência.  Não  concedido  o aviso prévio pelo empregador, nasce para  o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso,  garantida  sempre a integração desse período
no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da  falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar  o dano causado ao trabalhador que não
fora alertado sobre a futura  rescisão  contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição    Federal    (atualmente    regulamentada   pela   Lei 12.506/2011).  Dessarte,  não há como se
conferir à referida verba o caráter  remuneratório  pretendido  pela  Fazenda  Nacional, por não retribuir  o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o  aviso  prévio  é  indenizado, no
período que lhe corresponderia o empregado  não  presta  trabalho  algum,  nem  fica  à disposição do empregador.  Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante  a  circunstância de
não haver previsão legal de isenção em  relação  a  tal  verba"  (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).
A  corroborar  a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado,  destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes:  REsp 
1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,  DJe  de  4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro  Meira,  DJe  de  1º.12.2010;  AgRg  no REsp 1.205.593/PR, 2ª
Turma,  Rel.  Min.  Herman  Benjamin,  DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC,  1ª  Turma,  Rel.  Min.  Benedito  Gonçalves,  DJe  de 22.2.2011;  AgRg  no  REsp  1.220.119/RS,  2ª Turma,
Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.
2.3  Importância  paga  nos  quinze  dias  que  antecedem o auxílio- doença.
No  que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias  consecutivos  ao  do  afastamento  da  atividade por motivo de doença,  incumbe  ao  empregador  efetuar o pagamento do
seu salário integral  (art.  60, § 3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador,  a  importância  paga  não  é 
destinada  a  retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos
ocorre  a  interrupção  do  contrato  de  trabalho,  ou seja, nenhum serviço  é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido
de que sobre  a  importância  paga  pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a  contribuição  previdenciária, por não se enquadrar
na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin,  DJe  18.3.2010;  AgRg  no REsp
1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.  Min.  Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJ de 17.8.2006.
2.4 Terço constitucional de férias.
O  tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte),  levando  em consideração os argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por
tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.
3. Conclusão.
Recurso especial   de  HIDRO  JET  EQUIPAMENTOS  HIDRÁULICOS  LTDA parcialmente   provido,   apenas   para   afastar  a  incidência  de contribuição  previdenciária  sobre  o  adicional  de 
férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.
Acórdão  sujeito  ao  regime  previsto  no  art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.
(REsp 1230957 / RS RECURSO ESPECIAL 2011/0009683-6, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 26/02/2014, Data da
Publicação/Fonte DJe 18/03/2014)
 

Das férias gozadas

Em relação às férias gozadas/usufruídas, acolho o entendimento que prevalece no E. Superior Tribunal de Justiça, para determinar a incidência da contribuição previdenciária, tendo em vista o caráter
remuneratório de tal verba. Nesse sentido:

 

“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE VALORES PAGOS, AOS EMPREGADOS, A TÍTULO DE FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO CONTRÁRIO À
INCIDÊNCIA, EXARADO PELA 1ª SEÇÃO DO STJ, NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL 1.322.945/DF, POSTERIORMENTE REFORMADO, EM SEDE DE EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. PRECEDENTES POSTERIORES, DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM A 1ª SEÇÃO, NO SENTIDO DE INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS SOBRE A QUANTIA RELATIVA ÀS FÉRIAS GOZADAS. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA INDEFERIDOS LIMINARMENTE, POR FORÇA DA SÚMULA 168/STJ.
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Apesar de a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial 1.322.945/DF, em julgamento realizado em 27/02/2013, ter decidido pela não incidência de
contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias usufruídas, é certo que, em posteriores Embargos de Declaração, acolhidos, com efeitos infringentes, reformou o
referido aresto embargado, para conformá-lo ao decidido no Recurso Especial 1.230.957/CE, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC (STJ, EDcl no REsp 1.322.945/DF, Rel. Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 16/05/2014).
II. De outra parte, mesmo após o julgamento do Recurso Especial 1.322.945/DF, tanto a 1ª, como a 2ª Turmas desta Corte proferiram julgamentos, em que afirmado o caráter
remuneratório do valor pago, ao empregado, a título de férias gozadas, o que implica na incidência de contribuições previdenciárias sobre tal quantia.
III. "A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, confirmou a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-
maternidade. Incide a contribuição previdenciária sobre os valores referentes ao pagamento de férias. Precedentes. Agravo regimental não provido" (STJ, AgRg no Ag 1.428.917/MT, Rel. Ministro
ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 13/05/2014). Em igual sentido: "A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e
da Resolução STJ n. 8/2008, firmou a orientação no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial,
nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição. Precedentes desta Corte Superior: AgRg no REsp 1.355.135/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; e AgRg nos
EDcl no AREsp 135.682/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 14/6/2012. (...) Agravo regimental a que se nega provimento" (STJ, AgRg no REsp 1.240.038/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES,
SEGUNDA TURMA, DJe de 02/05/2014). IV. Hipótese em que a decisão ora agravada indeferiu liminarmente, com fulcro na Súmula 168/STJ, Embargos de Divergência que pretendiam fazer
prevalecer a primeira decisão, proferida no REsp 1.322.945/DF, que não mais subsiste, por alterada. V. Agravo Regimental improvido.
(AEERES 201401338102, RELATORA MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 24/10/2014 - grifado)
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS E QUINZE
PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS USUFRUÍDAS E SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. RESP 1.230.957/RS SUBMETIDO AO RITO DO
ART. 543-C DO CPC. COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO. JUROS DE MORA. CUMULAÇÃO COM A TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. ART. 170-A. AGRAVOS REGIMENTAIS NÃO
PROVIDOS.
1. A Primeira Seção desta Corte ao apreciar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, confirmou a não incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros
15 dias do pagamento de auxílio-doença e sobre o adicional de férias, por configurarem verbas indenizatórias. Restou assentado, entretanto, que incide a referida contribuição sobre o salário-maternidade,
por configurar verba de natureza salarial.
2. "O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário-de-contribuição . Saliente-se que não se discute, no apelo, a
incidência da contribuição sobre o terço constitucional" (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 12/4/12).
3. Na compensação tributária deve-se observar a lei de vigência no momento da propositura da ação, ressalvando-se o direito do contribuinte de compensar o crédito tributário pelas normas posteriores
na via administrativa (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 1º/2/10, submetido ao procedimento dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC)
4. Os valores recolhidos indevidamente devem sofrer a incidência de juros de mora de 1% ao mês, devidos desde o trânsito em julgado da decisão até 1°/1/96. A partir desta data incide somente a Taxa
SELIC, vedada sua cumulação com quaisquer outros índices, seja de correção monetária, seja de juros. Não tendo havido o trânsito em julgado, deve incidir apenas a Taxa SELIC 5. A jurisprudência
desta Corte firmou-se no sentido de que a restrição contida no art. 170-A do CTN é plenamente aplicável às demandas ajuizadas após 10/1/01, caso dos autos. 6. Agravos regimentais não providos.
(AGRESP 201100968750, RELATOR MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:08/05/2014 - grifado)
 
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 22, INCISO I, DA LEI N. 8.212/91. SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO
STJ. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN.
1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008, firmou a orientação no sentido de que incide contribuição
previdenciária sobre o salário-maternidade.
2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição. Precedentes desta Corte Superior: AgRg
no REsp 1.355.135/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; e AgRg nos EDcl no AREsp 135.682/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 14/6/2012.
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3. Consoante entendimento pacificado na jurisprudência, o disposto no art. 170-A do CTN, que exige o trânsito em julgado para fins de compensação de crédito tributário, somente se aplica às demandas
ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 104/01, ou seja, a partir de 11/1/2001, o que se verifica na espécie. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AGRESP 201100422106, RELATOR MINISTRO OG FERNANDES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:02/05/2014 - grifado) 
 
Do terço constitucional de férias

Em relação terço constitucional de férias, adoto o entendimento expressado em julgado do Supremo Tribunal Federal que afasta a incidência da contribuição previdenciária por entender que tal verba tem
natureza indenizatória, conforme se pode verificar da seguinte ementa:

 

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Prequestionamento. Ocorrência. 3. Servidores públicos federais. Incidência de contribuição previdenciária. Férias e horas extras. Verbas indenizatórias.
Impossibilidade. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(...)
Portanto, a decisão agravada foi proferida em consonância com iterativa jurisprudência desta Corte, segundo o qual é ilegítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o
adicional de férias e horas extras, por tratar-se de verbas indenizatórias.(...)”
(STF, RE-AgR 545317/DF, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14.03.2008 - grifado)
 

O Egrégio STJ também adotou o mesmo entendimento no REsp 1230957 já citado.  

 

Do salário maternidade

Entendo que deve ser afastada a incidência da contribuição previdenciária em relação ao salário maternidade. O salário maternidade possui natureza de benefício, a cargo e ônus da Previdência Social
(arts. 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando no conceito de remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91. Tal verba visa compensar/indenizar e manter a subsistência da empregada durante a licença
maternidade.

Ademais, há que ser reconhecida a inconstitucionalidade da norma que determina a incidência da contribuição sobre o salário maternidade, tendo em vista a evidente afronta ao princípio da isonomia. A
cobrança da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade pode estimular a prática discriminatória, tendo em vista que a contratação de um empregado do sexo masculino poderá custar menos ao empregador
do que a contratação de uma empregada do sexo feminino.

 

                        Do Aviso prévio indenizado e respectivo 13º Salário

 

Em relação ao aviso prévio indenizado, também em conformidade com quanto decidido no REsp 1230957 citado acima, não deve incidir contribuição previdenciária sobre

o valor recebido a título de aviso prévio indenizado, eis que não possui natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a reparar a atuação do empregador que

determina o desligamento imediato do empregado, sem conceder o aviso de trinta dias.

Em relação à gratificação natalina (13º salário), o E. STF já apreciou a incidência de contribuições previdenciárias sobre tal verba considerando válida a exigência (por
exemplo, RE 208.011-PR, Rel. Min. Moreira Alves - 09.06.1998, Informativo STF nº 114/1998, RE 219.689-SP, Rel. Min. Carlos Velloso - 27.04.1998, Informativo STF nº 108/1998 e
RE 223.143-SP, Rel. Min. Maurício Correa - Informativo STF nº 124/1998), razão pela qual sigo a orientação da Suprema Corte.

Quanto ao décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado, incide a contribuição previdenciária sobre a referida verba, tendo em vista a sua natureza

remuneratória.

Assim, é legítima a incidência da contribuição social previdenciária sobre o décimo terceiro salário, de acordo com o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal, expresso na sua Súmula nº 668, sendo certo, por outro lado, que o seu pagamento proporcional ao aviso prévio indenizado não descaracteriza a sua natureza

remuneratória.

Neste sentido, confira-se o recente julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA. 1.

A jurisprudência do STJ consolidou-se no sentido de que não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se

tratar de verba salarial. 2. A gratificação natalina, por ostentar caráter permanente, integra o conceito de remuneração, sujeitando-se, consequentemente, à contribuição

previdenciária. A Lei 8.620/1993, em seu art. 7º, § 2º, autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor bruto do 13º salário. 3. Nesse

contexto, a circunstância de o aviso prévio indenizado refletir na composição da gratificação natalina é irrelevante, devendo a contribuição previdenciária incidir sobre o

total da respectiva verba. 4. Assim, os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado por possuem natureza remuneratória (salarial), sem o cunho de

indenização, sujeitam-se à incidência da contribuição previdenciária. 5. Agravo Regimental não provido.” (Grifei) 

(AGRESP 1383613, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:10/10/2014 ..DTPB:.)

 

 Salário paternidade

Quanto ao salário paternidade, me filio ao entendimento exarado pelo E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que se trata de verba de natureza salarial, motivo
pelo qual é legítima a incidência de contribuição previdenciária. Veja-se:

 

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA.  REGIME GERAL DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS;
SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO  INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
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AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

(...)

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento de filho (art.  7º, XIX, da CF/88, c/c o
art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º,  do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se
trata de benefício previdenciário.  Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário
paternidade.  Ressalte-se que "o salário-paternidade deve ser tributado,  por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos
benefícios  previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009).

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência de contribuição previdenciária
sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no  art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.”

(STJ, REsp n.º 1.230.957/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJU de 18/03/2014).

 

         Do auxílio-creche

No tocante ao auxílio-creche, dispõe o parágrafo 1º do artigo 398 da Consolidação das Leis do Trabalho: “Os estabelecimentos em que trabalhem pelo menos 30 (trinta) mulheres com mais
de 16 (dezesseis) anos de idade, terão local apropriado onde seja permitido às empregadas guardar sob vigilância e assistência os seus filhos no período de amamentação.”

Tal exigência pode ser substituída pelo reembolso-creche, desde que estipulado em acordo ou convenção coletiva, nos termos da Portaria nº 3296/86, do Ministério do Trabalho:

Art. 1º - Ficam as empresas e empregadores autorizados a adotar o sistema de reembolso- creche , em substituição à exigência contida no parágrafo 1º do artigo 389 da CLT, desde

que obedeçam as seguintes exigências:

 

I - o reembolso- creche deverá cobrir, integralmente, as despesas efetuadas com pagamento da creche de livre escolha da empregada-mãe, pelo menos até 6 (seis) meses de idade

da criança;

 

(...)

 

IV - o reembolso- creche deverá ser efetuado até o 3º (terceiro) dia útil da entrega do comprovante das despesas efetuadas, pela empregada-mãe, com mensalidade da creche .

 

Art. 2º - A implantação do sistema de reembolso- creche dependerá de prévia estipulação em acordo ou convenção coletiva.

O auxílio-creche, pago nos termos da lei, não é remuneração, mas constitui uma indenização, por não manter a empresa uma creche em seu estabelecimento, como determina o artigo 398,
parágrafo 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, expresso na Súmula nº 310: “O Auxílio- creche não integra o salário-de-contribuição”.

Confiram-se, ainda, os julgados daquela Egrégia Corte Superior:
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TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AUXÍLIO-CRECHE . NÃO-INCIDÊNCIA.

 

1. O auxílio-creche possui caráter indenizatório, pelo fato de a empresa não manter em funcionamento uma creche em seu próprio estabelecimento, e não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária, em razão de sua natureza.

 

2. Agravo regimental não provido.

 

(AgRg no REsp nº 1079212/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-CRECHE - VERBA INDENIZATÓRIA QUE NÃO INTEGRA O SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO - SÚMULA 310 / STJ - EXISTÊNCIA DE

ACORDO COLETIVO E AUTORIZAÇÃO - NÃO-INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

 

1. "O auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição." (Súmula 310 / STJ).

 

2. O auxílio-creche é indenização, e não remuneração. Ele indeniza em razão de se privar a empregada de um direito inerente à sua própria condição; é necessário que pague alguém

para cuidar de seu filho durante a jornada de trabalho em razão da falta da creche que o empregador está obrigado a manter, nos termos do art. 389, § 1°, da CLT. Assim, tal verba não

integra o salário-de-contribuição.

 

3. A Primeira Seção, ao analisar o tema, asseverou que o reembolso de despesas com creche não é salário utilidade, auferido por liberalidade patronal, mas sim um direito do

empregado e um dever do patrão a manutenção de creche ou a terceirização do serviço, e que o único requisito para o benefício estruturar-se como direito é a previsão em convenção

coletiva e autorização da Delegacia do Trabalho, o que ocorre na hipótese dos autos.

 

4. Agravo regimental improvido.

 

(AgRg no REsp nº 986284 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 12/12/2008)

 

PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA.

 

1. O reembolso de despesas com creche, chamado de AUXÍLIO-CRECHE , não é salário utilidade, auferido por liberalidade patronal.

 

2. É um direito do empregado e um dever do patrão a manutenção de creche ou a terceirização do serviço (art. 389, § 1º, da CLT).
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3. O benefício, para estruturar-se como direito, deverá estar previsto em convenção coletiva e autorizado pela Delegacia do Trabalho (Portaria do Ministério do Trabalho 3296, de

3/9/86).

 

4. Em se tratando de direito, funciona o auxílio-creche como indenização, não integrando o salário-de-contribuição para a Previdência (EREsp 413222/RS)

 

5. Embargos de divergência providos.

 

(EREsp nº 394530 / PR, 1ª Seção, Relatora, Ministra Eliana Calmon, DJ 28/10/2003, pág. 185)

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A TUTELA PROVISÓRIA requerida para determinar a suspensão da exigibilidade das parcelas vincendas da contribuição previdenciária

(quota patronal e SAT/RAT) e as destinadas aos terceiros, incidentes sobre os valores pagos a título de  auxílio doença pago nos primeiros quinze dias de afastamento,  aviso prévio indenizado,  terço

constitucional de férias, auxílio-creche e salário-maternidade, até decisão final.

                        Int. e Cite-se.

                                     São Paulo, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026077-42.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TRANSPORTES DALCOQUIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAFHAEL PIMENTEL DANIEL - PR42694
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O

 

Recebo a petição de emenda à inicial (id 12593588). 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por TRANSPORTE DALÇOQUIO LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL em face do DELEGADO DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO , visando à suspensão da exigibilidade das parcelas vincendas das contribuições previdenciárias a título de
SAT/RAT e as destinadas aos terceiros (INCRA, SEBRAE, SEST e SENAT), incidentes sobre os valores pagos a título de: aviso prévio indenizado,  auxílio doença pagos nos primeiros quinze dias de afastamento,
 terço constitucional de férias,  férias gozadas, gratificações e  adicionais de periculosidade, insalubridade, horas extras, noturno e de transferência.

Com a inicial vieram documentos.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relato, decido.

Estão presentes os elementos que autorizam a concessão parcial da liminar pleiteada.

Reconheço o requisito da urgência, tendo em vista que a imposição de pagamentos entendidos como indevidos implica em evidente restrição do patrimônio dos contribuintes.

          Também está presente o relevante fundamento jurídico exigido para o deferimento liminar.

         A questão controvertida discutida nestes autos cingem-se a definir se determinado valor pago pela Autora aos seus empregados integra ou não a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre folha de
salários.

Primeiramente, vejamos a regra constitucional de atribuição de competência tributária para a exigência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
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I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a)               a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

 

Por sua vez, estabelece o § 11 do art. 201 da Constituição que "os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e
consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei".

O Supremo Tribunal Federal, em acórdão paradigmático, prolatado no julgamento do RE 166.772-9, estabeleceu as diretrizes interpretativas para a compreensão da expressão “folha de salários”. Nesse
precedente, o STF reiterou que os conceitos utilizados pela Constituição para atribuição de competência tributária devem ser entendidos em seu sentido técnico, na forma em que absorvidos pelo texto constitucional, não
sendo legítimo ao legislador infraconstitucional ampliar tais conceitos para fins tributários.

Do voto do Min. Celso de Mello colhe-se o seguinte excerto didático sobre o conceito de folha de salários:

 
“A expressão constitucional ‘folha de salários’ reveste-se de sentido técnico e possui significado conceitual que não autoriza a sua utilização em desconformidade com a definição, o conteúdo e o alcance
adotados pelo Direito do Trabalho”.

 
 

Tal interpretação constitucional vem refletida no art. 110 do Código Tributário Nacional, que estabelece:

 

Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas
Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.

 

Firmada essa premissa, cabe analisar o quanto disposto pelo art. 22, I, da Lei nº 8.212/91 sobre a contribuição previdenciária devida pela empresa:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a
retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente
prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

 

Da leitura desse dispositivo legal, tem-se que a verba sujeita à incidência dessa contribuição deve ter o caráter remuneratório, salarial.

Vale lembrar que a mesma Lei, depois de definir, em seu art. 28, caput, quais as verbas que comporiam o salário de contribuição (base para incidência da referida contribuição), novamente enfatizou
o caráter remuneratório de que deveriam estar revestidas, excluindo, expressamente, através do § 9.º do mesmo artigo (para que não fossem confundidos com verbas remuneratórias) determinadas verbas, revestidas
de natureza indenizatória.

Como exemplo, tem-se que o § 9.º do art. 28 da Lei 8.212/91 dispõe que “não integram o salário de contribuição para fins desta lei”: a) os benefícios da previdência social; b) as ajudas de custo e o
adicional mensal recebido pelo aeronauta, nos termos da Lei 5.929/73; c) a parcela in natura recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social; d) as
férias indenizadas e o respectivo adicional constitucional; e) as importâncias previstas no art. 10, I, do ADCT da CF/88, às indenizações por tempo de serviço, as indenizações de que cuidam o art. 479 da CLT, as
indenizações de que cuidam o art. 14 da Lei 5.889/73, as importâncias pagas a título de incentivo à demissão, os abonos de férias (art. 143 e 144 da CLT) etc. e f) a parcela referente ao vale-transporte e vários outros
abonos.

Deixa expresso o mesmo § 9.º (com redação dada pela Lei 9.528/97) que não integram o salário de contribuição as importâncias recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente
desvinculados dos salários (art. 9.º, “e”, item 7, que foi incluído pela Lei 9.711/98).

Vale dizer, a própria Lei de Custeio da Previdência Social admite a exclusão do salário de contribuição, para efeito da contribuição previdenciária sobre ele incidente, de determinadas verbas que não se
qualificam como remuneratórias.

Diante de tais premissas, passo a analisar se há incidência ou não do tributo em questão sobre a(s) verba(s) questionada(s) nos presentes autos.

 

Dos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença ou de acidente 

Em relação aos primeiros quinze dias pagos pela empresa, quer por motivo de doença, quer em virtude de acidente, assiste razão a parte impetrante.  Acompanho, no ponto, a jurisprudência pacificada do
STJ no sentido de que tal verba tem natureza indenizatória. Nesse sentido:

 

“PROCESSUAL CIVIL.  RECURSOS ESPECIAIS.  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO  DA  EMPRESA.  REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO
PATERNIDADE; AVISO  PRÉVIO  INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.
1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.
1.1 Prescrição.
O Supremo  Tribunal  Federal  ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno,  Rel.  Min.  Ellen  Gracie, DJe de 11.10.2011), no regime dos arts.   543-A   e   543-B  do  CPC  (repercussão  geral), 
pacificou entendimento no sentido de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art.  4º,  segunda  parte,  da  LC  118/05, considerando-se válida a aplicação  do  novo  prazo  de 5 anos tão-somente às
ações ajuizadas após  o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de  junho  de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada  no  REsp 1.269.570/MG (1ª Seção,
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando  consignado  que,  "para  as  ações  ajuizadas  a  partir de 9.6.2005,  aplica-se  o  art.  3º, 
da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por  homologação  em  cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º,
do CTN".
1.2 Terço constitucional de férias.
No que se  refere  ao  adicional  de  férias  relativo  às  férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de  expressa  previsão  legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação
dada pela Lei 9.528/97).
Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória,  e  não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é 
possível  a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa).  A  Primeira  Seção/STJ,  no  julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC  (Rel.  Min.  Cesar  Asfor  Rocha,  DJe  de 
16.11.2010), ratificando   entendimento  das  Turmas  de  Direito  Público  deste Tribunal,  adotou  a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que  compõem  a Primeira Seção desta Corte
consolidada no sentido de afastar  a  contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".
1.3 Salário maternidade.
O  salário  maternidade  tem  natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar  sua  natureza.  Nos  termos  do  art.  3º da Lei 8.212/91,
"a Previdência  Social  tem  por  fim  assegurar aos seus beneficiários meios  indispensáveis  de  manutenção,  por  motivo de incapacidade, idade  avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário,
encargos de   família   e  reclusão  ou  morte  daqueles  de  quem  dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o
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período   de   afastamento   da   segurada  empregada,  associado  à circunstância  de  a  maternidade  ser  amparada  por  um  benefício previdenciário,  não  autoriza  conclusão  no sentido de que o
valor recebido  tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão   de   uma  contingência  (maternidade),  paga-se  à  segurada empregada  benefício  previdenciário  correspondente ao
seu salário, possuindo  a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que,   atualmente,   o  art.  28,  §  2º,  da  Lei  8.212/91  dispõe expressamente  que  o  salário  maternidade é considerado
salário de contribuição.   Nesse   contexto,   a   incidência  de  contribuição previdenciária  sobre  o  salário  maternidade,  no  Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.
Sem  embargo  das  posições  em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade  entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A
Constituição Federal,  em  seus  termos,  assegura  a  igualdade  entre  homens e mulheres  em  direitos  e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88  assegura  proteção do mercado de trabalho da
mulher, mediante incentivos  específicos,  nos  termos  da  lei.  No que se refere ao salário  maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos
salários, durante o período   de   afastamento,   constitui  incentivo  suficiente  para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder  Judiciário,  a título de interpretação,
atuar como legislador positivo,  a  fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,  desincumbir  o  empregador  do  ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário
maternidade, quando não foi esta a política legislativa. A   incidência   de   contribuição   previdenciária   sobre  salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo
oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª  Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª  Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp
803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma,  Rel.  Min.  Denise  Arruda,  DJ  de  29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC,  2ª Turma, Rel. Min.
Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp  891.602/PR,  1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008;  AgRg  no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins,  DJe 
de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min.  Castro  Meira,  DJe  de  21.10.2011;  AgRg  nos  EDcl  no REsp 1.040.653/SC,  1ª  Turma,  Rel.  Min.  Arnaldo  Esteves Lima, DJe de
15.9.2011;  AgRg  no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.
1.4 Salário paternidade.
O  salário  paternidade  refere-se  ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento de filho (art.  7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art.
10, § 1º,  do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o  salário  paternidade  constitui  ônus da empresa, ou seja, não se trata  de  benefício  previdenciário.  Desse modo, em se
tratando de verba  de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária  sobre  o  salário  paternidade.  Ressalte-se  que "o salário-paternidade  deve  ser  tributado,  por se tratar de
licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios  previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de
9.11.2009).
2. Recurso especial da Fazenda Nacional.
2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.
Não   havendo   no   acórdão   recorrido   omissão,  obscuridade  ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.
2.2 Aviso prévio indenizado.
A  despeito  da  atual  moldura  legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009),  as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam  a  serviços  prestados  nem  a  tempo  à disposição
do empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária.
A  CLT  estabelece  que,  em se tratando de contrato de trabalho por prazo  indeterminado,  a  parte  que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão,  deverá  comunicar  a  outra  a  sua intenção com a
devida antecedência.  Não  concedido  o aviso prévio pelo empregador, nasce para  o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso,  garantida  sempre a integração desse período
no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da  falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar  o dano causado ao trabalhador que não
fora alertado sobre a futura  rescisão  contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição    Federal    (atualmente    regulamentada   pela   Lei 12.506/2011).  Dessarte,  não há como se
conferir à referida verba o caráter  remuneratório  pretendido  pela  Fazenda  Nacional, por não retribuir  o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o  aviso  prévio  é  indenizado, no
período que lhe corresponderia o empregado  não  presta  trabalho  algum,  nem  fica  à disposição do empregador.  Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante  a  circunstância de
não haver previsão legal de isenção em  relação  a  tal  verba"  (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).
A  corroborar  a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado,  destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes:  REsp 
1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,  DJe  de  4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro  Meira,  DJe  de  1º.12.2010;  AgRg  no REsp 1.205.593/PR, 2ª
Turma,  Rel.  Min.  Herman  Benjamin,  DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC,  1ª  Turma,  Rel.  Min.  Benedito  Gonçalves,  DJe  de 22.2.2011;  AgRg  no  REsp  1.220.119/RS,  2ª Turma,
Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.
2.3  Importância  paga  nos  quinze  dias  que  antecedem o auxílio- doença.
No  que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias  consecutivos  ao  do  afastamento  da  atividade por motivo de doença,  incumbe  ao  empregador  efetuar o pagamento do
seu salário integral  (art.  60, § 3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador,  a  importância  paga  não  é 
destinada  a  retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos
ocorre  a  interrupção  do  contrato  de  trabalho,  ou seja, nenhum serviço  é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido
de que sobre  a  importância  paga  pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a  contribuição  previdenciária, por não se enquadrar
na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin,  DJe  18.3.2010;  AgRg  no REsp
1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.  Min.  Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJ de 17.8.2006.
2.4 Terço constitucional de férias.
O  tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte),  levando  em consideração os argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por
tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.
3. Conclusão.
Recurso especial   de  HIDRO  JET  EQUIPAMENTOS  HIDRÁULICOS  LTDA parcialmente   provido,   apenas   para   afastar  a  incidência  de contribuição  previdenciária  sobre  o  adicional  de 
férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.
Acórdão  sujeito  ao  regime  previsto  no  art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.
(REsp 1230957 / RS RECURSO ESPECIAL 2011/0009683-6, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 26/02/2014, Data da
Publicação/Fonte DJe 18/03/2014)

 

Do aviso prévio indenizado 

Também em conformidade com quanto decidido no REsp 1230957 citado acima, não deve incidir contribuição previdenciária sobre o valor recebido a título de aviso prévio indenizado, eis que não possui
natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a reparar a atuação do empregador que determina o desligamento imediato do empregado, sem conceder o aviso de trinta dias.

 
Do  terço constitucional de férias 
 

Em relação ao terço constitucional de  de férias, adoto o entendimento expressado em julgado do Supremo Tribunal Federal que afasta a incidência da contribuição previdenciária por entender que tal
verba tem natureza indenizatória, conforme se pode verificar da seguinte ementa: 

  

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Prequestionamento. Ocorrência. 3. Servidores públicos federais. Incidência de contribuição previdenciária. Férias e horas extras. Verbas indenizatórias.
Impossibilidade. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(...) 
Portanto, a decisão agravada foi proferida em consonância com iterativa jurisprudência desta Corte, segundo o qual é ilegítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o
adicional de férias e horas extras, por tratar-se de verbas indenizatórias.(...)” 
(STF, RE-AgR 545317/DF, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14.03.2008 - grifado) 
  

 O Egrégio STJ também adotou o mesmo entendimento no REsp 1230957 já citado.  

 

Das férias gozadas
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Em relação às férias gozadas/usufruídas, acolho o entendimento que prevalece no E. Superior Tribunal de Justiça, para determinar a incidência da contribuição previdenciária, tendo em vista o caráter
remuneratório de tal verba. Nesse sentido:

“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE VALORES PAGOS, AOS EMPREGADOS, A TÍTULO DE FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO CONTRÁRIO À
INCIDÊNCIA, EXARADO PELA 1ª SEÇÃO DO STJ, NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL 1.322.945/DF, POSTERIORMENTE REFORMADO, EM SEDE DE EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. PRECEDENTES POSTERIORES, DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM A 1ª SEÇÃO, NO SENTIDO DE INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS SOBRE A QUANTIA RELATIVA ÀS FÉRIAS GOZADAS. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA INDEFERIDOS LIMINARMENTE, POR FORÇA DA SÚMULA 168/STJ.
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Apesar de a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial 1.322.945/DF, em julgamento realizado em 27/02/2013, ter decidido pela não incidência de
contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias usufruídas, é certo que, em posteriores Embargos de Declaração, acolhidos, com efeitos infringentes, reformou o
referido aresto embargado, para conformá-lo ao decidido no Recurso Especial 1.230.957/CE, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC (STJ, EDcl no REsp 1.322.945/DF, Rel. Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 16/05/2014).
II. De outra parte, mesmo após o julgamento do Recurso Especial 1.322.945/DF, tanto a 1ª, como a 2ª Turmas desta Corte proferiram julgamentos, em que afirmado o caráter
remuneratório do valor pago, ao empregado, a título de férias gozadas, o que implica na incidência de contribuições previdenciárias sobre tal quantia.
III. "A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, confirmou a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-
maternidade. Incide a contribuição previdenciária sobre os valores referentes ao pagamento de férias. Precedentes. Agravo regimental não provido" (STJ, AgRg no Ag 1.428.917/MT, Rel. Ministro
ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 13/05/2014). Em igual sentido: "A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e
da Resolução STJ n. 8/2008, firmou a orientação no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial,
nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição. Precedentes desta Corte Superior: AgRg no REsp 1.355.135/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; e AgRg nos
EDcl no AREsp 135.682/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 14/6/2012. (...) Agravo regimental a que se nega provimento" (STJ, AgRg no REsp 1.240.038/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES,
SEGUNDA TURMA, DJe de 02/05/2014). IV. Hipótese em que a decisão ora agravada indeferiu liminarmente, com fulcro na Súmula 168/STJ, Embargos de Divergência que pretendiam fazer
prevalecer a primeira decisão, proferida no REsp 1.322.945/DF, que não mais subsiste, por alterada. V. Agravo Regimental improvido.
(AEERES 201401338102, RELATORA MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 24/10/2014 - grifado)
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS E QUINZE
PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS USUFRUÍDAS E SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. RESP 1.230.957/RS SUBMETIDO AO RITO DO
ART. 543-C DO CPC. COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO. JUROS DE MORA. CUMULAÇÃO COM A TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. ART. 170-A. AGRAVOS REGIMENTAIS NÃO
PROVIDOS.
1. A Primeira Seção desta Corte ao apreciar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, confirmou a não incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros
15 dias do pagamento de auxílio-doença e sobre o adicional de férias, por configurarem verbas indenizatórias. Restou assentado, entretanto, que incide a referida contribuição sobre o salário-maternidade,
por configurar verba de natureza salarial.
2. "O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário-de-contribuição . Saliente-se que não se discute, no apelo, a
incidência da contribuição sobre o terço constitucional" (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 12/4/12).
3. Na compensação tributária deve-se observar a lei de vigência no momento da propositura da ação, ressalvando-se o direito do contribuinte de compensar o crédito tributário pelas normas posteriores
na via administrativa (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 1º/2/10, submetido ao procedimento dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC)
4. Os valores recolhidos indevidamente devem sofrer a incidência de juros de mora de 1% ao mês, devidos desde o trânsito em julgado da decisão até 1°/1/96. A partir desta data incide somente a Taxa
SELIC, vedada sua cumulação com quaisquer outros índices, seja de correção monetária, seja de juros. Não tendo havido o trânsito em julgado, deve incidir apenas a Taxa SELIC 5. A jurisprudência
desta Corte firmou-se no sentido de que a restrição contida no art. 170-A do CTN é plenamente aplicável às demandas ajuizadas após 10/1/01, caso dos autos. 6. Agravos regimentais não providos.
(AGRESP 201100968750, RELATOR MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:08/05/2014 - grifado)
 
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 22, INCISO I, DA LEI N. 8.212/91. SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO
STJ. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN.
1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008, firmou a orientação no sentido de que incide contribuição
previdenciária sobre o salário-maternidade.
2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição. Precedentes desta Corte Superior: AgRg
no REsp 1.355.135/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; e AgRg nos EDcl no AREsp 135.682/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 14/6/2012.
3. Consoante entendimento pacificado na jurisprudência, o disposto no art. 170-A do CTN, que exige o trânsito em julgado para fins de compensação de crédito tributário, somente se aplica às demandas
ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 104/01, ou seja, a partir de 11/1/2001, o que se verifica na espécie. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AGRESP 201100422106, RELATOR MINISTRO OG FERNANDES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:02/05/2014 - grifado).

 
Das gratificações 
 

Quanto a estas verbas, o pedido foi formulado de forma genérica. Assim, a parte impetrante não se desincumbiu do dever de bem delinear e comprovar os elementos e traços distintivos desses
pagamentos, restando inviabilizada eventual análise da natureza indenizatória ou salarial desses valores, tendo em vista que a natureza jurídica não está bem caracterizada nesta ação.

Sendo inviável a dilação probatória em sede de mandado de segurança, porquanto a prova deve ser pré-constituída, não há como verificar a existência ou não de direito líquido e certo da Impetrante em
relação a tais valores.

Dos adicionais (de periculosidade, insalubridade, horas-extras, noturno e transferência)

 

Diante da natureza remuneratória dos adicionais, tais como o de periculosidade, insalubridade, horas-extras, noturno e de transferência, incide a contribuição previdenciária sobre referidas
verbas, como se pode notar nos seguintes julgado do E. STJ:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO
SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior
é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os
adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema
Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-
contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa
parte, improvido."

(STJ, REsp n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 17/12/2004)

 

Também no E.TRF da 3ª Região o tema em questão foi enfrentado, valendo trazer à colação o decidido no AG 183946, Primeira Turma, DJU de 06/04/2004, p. 356, Rel. Des. Federal Johonsom Di
Salvo, v.u.:
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“1. Os adicionais pagos ao empregado em função de jornada noturna e em razão de insalubridade ou periculosidade do serviço desempenhado, bem como aquele devido por jornada laboral
extraordinária, verbas que a empregadora afirma serem "indenizatórias" e por isso insuscetíveis da incidência da contribuição patronal salarial, na verdade são capítulos remuneratórios e por isso inserem-se
na ampla dicção da letra "a" do artigo 195, inciso I, da Magna Carta, pois inquestionavelmente são rendimentos do trabalho pagos como "majoração" do mesmo eis que retribuem o esforço de trabalho em
situação que se aloja além da normalidade da prestação ajustada entre empregado e empregador. 2. Se os bens e serviços fornecidos à sociedade pelo patrão sujeitam-se a majoração de seus preços
conforme condições de mercado, o labor humano fornecido ao empregador para produzir tais bens ou serviços também se sujeita a uma majoração em benefício do trabalhador quando as tarefas
exercidas na produção ou fornecimento deles é mais dificultosa para o obreiro em face de condições objetivas de trabalho mais agressivo. 3. Todas as verbas indicadas no agravo do empregador como
sendo "indenizatórias" são tratadas em lei como adicionais compulsórios conforme se vê dos arts. 73, 192 e 193, § 1º, todos da Consolidação das Leis do Trabalho. Ora, partindo-se da premissa que a
indenização só é devida em razão de prejuízo, a compulsoriedade desses adicionais mostra que a vontade da lei é tê-los com caráter remuneratório. Quanto ao valor correspondente a jornada
extraordinária, tanto ele tem natureza salarial que ganhou abrigo no inciso XVI do artigo 7º da Constituição Federal que a ele se refere como "remuneração do serviço extraordinário", feita no percentual
mínimo de 50% da remuneração da jornada normal de trabalho. 4. São vários os precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Superior do Trabalho (inclusive através de seus "enunciados"), do
Superior Tribunal de Justiça, bem como das Cortes Federais e Trabalhistas, sempre afirmando a natureza salarial dos adicionais tratados nos autos. 5. Os adicionais noturno, de insalubridade, de
periculosidade e aquele pago pela jornada laboral extraordinária não foram excluídos das verbas que integram o salário-de-contribuição pelo § 9º do art.28 da Lei nº 8.212/91 (com redação da Lei nº
9.528/97) sendo certo que somente não integram a remuneração do trabalho para fins do cálculo da contribuição da empresa aquelas verbas de que trata o mencionado parágrafo, isso segundo o teor
expresso do § 2º do art.22 do PCPS. Assim, se a contribuição do empregado é calculada sobre o chamado salário-de-contribuição e se a lei que rege essa matéria não excluiu da composição da base de
incidência da contribuição do obreiro os adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e por horas extraordinárias, resta claro que os considera como capítulos da remuneração e por isso mesmo
não seria justo que - sendo tais verbas tomadas em caráter salarial para exigir do empregado a contribuição individual - o empregador ficasse favorecido com o expurgo desses valores do montante de
incidência da contribuição patronal. 6. Agravo de instrumento a que se nega provimento, ficando insubsistente a decisão que antecipou parcialmente a tutela recursal, restando prejudicado o agravo
regimental interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social.”

 

“APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ADICIONAIS NOTURNO, INSALUBRIDADE,
PERICULOSIDADE E DE TRANSFERÊNCIA. 13º SALÁRIO. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. CARÁTER INDENIZATÓRIO. AFASTAMENTO
DA TRIBUTAÇÃO. COMPENSAÇÃO. ARTIGO 170-A, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LIMITAÇÃO A DÉBITOS ORIGINÁRIOS DE TRIBUTOS DA MESMA ESPÉCIE E
DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL. 
1. O caráter indenizatório do aviso prévio indenizado afasta a incidência de contribuição previdenciária.
2. O adicional de horas extras, noturno, de periculosidade, de insalubridade e de transferência, bem como o reflexo do aviso prévio indenizado no 13º salário têm natureza jurídica salarial, razão pela qual
integram a base de cálculo das contribuições previdenciárias.
3. Compensação dos valores recolhidos indevidamente, observado o artigo 170-A, do Código Tributário Nacional e limitada aos débitos de tributos da mesma espécie e destinação constitucional.
4. Apelos da impetrante, da União Federal e remessa oficial desprovidos.”
(AMS - APELAÇÃO CÍVEL 0009324-71.2013.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/03/2015)

 

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A MEDIDA LIMINAR requerida para determinar a suspensão da exigibilidade das parcelas vincendas de contribuições sobre o SAT/RAT e as
destinadas aos terceiros (INCRA, SEBRAE, SEST e SENAT), incidentes sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, auxílio doença/acidente pagos nos primeiros quinze dias de afastamento e terço
constitucional de férias  e, por conseguinte, reconheço suspensa a exigibilidade do crédito tributário, até decisão final.

Notifique-se a autoridade coatora para cumprimento desta decisão e para prestar as informações, no prazo de 10 dias, bem como dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa
jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias. Em caso de manifestação
positiva, à Secretaria para as devidas anotações.

Após, dê-se vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer e, por fim, tornem os autos conclusos para sentença.

À Secretaria, para retificar o valor da causa, conforme emenda à inicial (id 12593588).

Int.

 

                                 São Paulo, 5 de dezembro de 2018.
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Advogado do(a) IMPETRANTE: GILSON JOAO DE SOUZA - SP261024
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA DELEGACIA ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO/DEFIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

     

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado para que seja assegurado à Impetrante o restabelecimento do Registro Especial sob o nº GP 08190/512, de acordo com os autos do processo nº
13807.005448/2010-66, anulando-se o Ato Declaratório Executivo nº 14, de 18/08/2018, até decisão transitada em julgado.

Sustenta, em suma, que não há irregularidades que possam desencadear o cancelamento do registro especial da empresa. E ainda, que a referida medida, a seu ver, configura-se desproporcional e não
razoável, bem como afronta os princípios do contraditório e da ampla

                     Foram apresentadas informações, combatendo o mérito.

A Impetrante apresentou manifestação.
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           É o breve relatório. Passo a decidir.

Não estão presentes os elementos que autorizam a concessão da liminar pleiteada.

Conforme informações prestadas pela autoridade, a Impetrante teve o seu Registro GP-08190/00512 CANCELADO com fundamento no artigo 7º da Instrução Normativa da RFB nº 976/09, vigente à
época do cancelamento, que assim dispõe:

 

Art. 7º O Registro Especial poderá ser cancelado, a qualquer tempo, pelo Delegado da DRF ou da Defis/SP ou da Demac/RJ se, após a sua concessão, ocorrer uma das seguintes hipóteses: (Redação dada
pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1048, de 29 de junho de 2010)

I - desatendimento dos requisitos que condicionaram a sua concessão;

II - situação irregular da pessoa jurídica perante o CNPJ;

III - atividade econômica declarada para efeito da concessão do Registro Especial divergente da informada perante o CNPJ ou daquela regularmente exercida pela pessoa jurídica;

IV - omissão na entrega da Declaração Especial de Informações Relativas ao Controle de Papel Imune (DIF-Papel Imune) de que trata o art. 10; ou (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº
1048, de 29 de junho de 2010)

V - decisão final proferida na esfera administrativa sobre a exigência fiscal de crédito tributário decorrente do consumo ou da utilização do papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos em
finalidade diferente daquela prevista no art. 1º da Lei nº 11.945, de 2009, e no Decreto nº 6.842, de 2009.

 

 Ademais, diferentemente do alegado pela Impetrante, o cancelamento foi precedido de intimação no endereço constante do Cadastro da empresa, bem como da petição inicial da presente ação, com prazo
para a regularização da pendência, conforme documentos juntados com as informações. No entanto, os dois avisos de recebimento dos Correios retornaram com a informação de “mudou-se”.

Assim, tendo em vista que havia, à época da determinação do cancelamento do registro, divergência da atividade econômica declarada para efeito da concessão do Registro Especial, que não foi solucionada
a tempo pela Impetrante, já que não foi localizada em seu endereço, não vejo a comprovação de violação de direito líquido e certo da Impetrante, já que a autoridade impetrada, ao que tudo indica, agiu em conformidade
com as previsões legais.

 

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada.

Vista ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.

Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

                     São Paulo, 5 de dezembro de 2018.

 

 

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008528-53.2017.4.03.6100
AUTOR: KEIKO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

  DESPACHO 

Id n. 10098464. Acolho o pedido formulado.

 

Cite-se a União Federal por intermédio do seu representante legal na Procuradoria da Fazenda Nacional em São Paulo.

 

Int.             

São Paulo, 4 de dezembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5029614-46.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SANTACONSTANCIA TECELAGEM LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: HELCIO HONDA - SP90389, RENATA SOUZA ROCHA - SP154367
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação ajuizada por Santaconstância Tecelagem Ltda. em face do Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo – DERAT/SP, visando
ordem para assegurar à impetrante o direito de não se sujeitar ao recolhimento das contribuições ao SEBRAE e ao INCRA.  

Em síntese, sustenta a parte impetrante a inconstitucionalidade dessas exações em razão da alteração na ordem constitucional introduzida pela Emenda Constitucional n.º 33/2001 ao artigo 149 da
Constituição Federal de 1988. Em razão da urgência, a parte impetrante pede liminar.

            Relatei o necessário. Fundamento e decido.

            Estão presentes os elementos que autorizam a concessão da liminar pleiteada.

Reconheço o requisito da urgência, tendo em vista que a imposição de pagamentos entendidos como indevidos implica em evidente restrição do patrimônio dos contribuintes.
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            Também está presente o relevante fundamento jurídico exigido para o deferimento liminar.

            De início, cumpre assinalar que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça possuem entendimento pacificado no sentido de que as contribuições destinadas a terceiros (SESI, SENAI,
SEBRAE, SESC e INCRA) possuem natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico (CIDE). Transcrevo:

 

Embargos de declaração em recurso extraordinário. 2. Tributário. 3. Contribuição para o SEBRAE. 3. Recurso extraordinário não provido. Desnecessidade de lei complementar. Tributo destinado a
viabilizar a promoção do desenvolvimento das micro e pequenas empresas. Natureza jurídica: contribuição de intervenção no domínio econômico. 4. Alegação de omissão quanto à recepção da contribuição
para o SEBRAE pela Emenda Constitucional 33/2001. 5. Questão pendente de julgamento de mérito no RE-RG 603.624 (Tema 325). 6. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade. Manifesto
intuito protelatório. 7. Embargos de declaração rejeitados.

(STF, RE 635682 ED / RJ - RIO DE JANEIRO EMB. DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator Min. GILMAR MENDES, Julgamento: 31/03/2017, Órgão Julgador: Tribunal Pleno)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO SEBRAE E AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. ARGUMENTAÇÃO DE CUNHO
EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SAT - LEGALIDADE DA REGULAMENTAÇÃO DOS GRAUS DE RISCO ATRAVÉS DE
DECRETO. PRECEDENTES. TAXA SELIC. LEGALIDADE. PRECEDENTE REGIDO PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC.

1. Contribuições relativas ao SEBRAE e ao Salário-Educação fundamentadas em argumentações constitucionais. Impossibilidade de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal.

2. A Primeira Seção desta Corte, em 22.10.2008, apreciando o REsp 977.058/RS em razão do art. 543-C do CPC, introduzido pela Lei n. 11.672/08 - Lei dos Recursos Repetitivos-, à unanimidade,
ratificou o entendimento já adotado por esta Corte no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA não foi extinta pela Lei nº 7.787/89, nem pela Lei nº 8.212/91. Isso porque a referida contribuição
possui natureza de CIDE - contribuição de intervenção no domínio econômico - destinando-se o custeio dos projetos de reforma agrária e suas atividades complementares, razão pela qual a legislação
referente às contribuições para a Seguridade Social não alteraram a parcela destinada ao INCRA.

3. É pacífica a jurisprudência desta Corte, que reconhece a legitimidade de se estabelecer por decreto o grau de risco (leve, médio ou grave) para determinação da contribuição para o SAT, partindo-se da
"atividade preponderante" da empresa.

4. Legalidade da aplicação da taxa Selic pela sistemática do art. 543-C, do CPC, a qual incide sobre o crédito tributário a partir de 1º.1.1996 - não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro
índice, seja de juros ou atualização monetária - tendo em vista que o art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95 preenche o requisito do § 1º do art. 161 do CTN.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AGA 200900679587, MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 28/09/2010)

 

 

A Emenda Constitucional nº 33/2001 conferiu nova redação ao art. 149, § 2º, III, 'a', da CRFB/88, autorizando a cobrança das contribuições de intervenção no domínio econômico com a utilização de
alíquotas ad valorem, a incidir sobre o faturamento, a receita bruta, o valor da operação ou o valor aduaneiro. Não há, entretanto, previsão de incidência sobre a folha de salários. Transcrevo:

 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação
nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

...

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

...

III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

 

Resta saber, portanto, se, após o advento da EC nº 33/2001, continuou a ser juridicamente possível a cobrança das contribuições mediante a aplicação de suas alíquotas ad valorem sobre a folha de
salários.

A propósito vale conferir, também, o acórdão a seguir, que reconheceu a repercussão geral dessa questão constitucional:

 

EMENTA DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. REFERIBILIDADE. RECEPÇÃO PELA CF/88. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33/01. NATUREZA
JURÍDICA. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. (RE nº 630898/RS, Rel. Ministro DIAS TOFFOLI, DJe de 27/06/2012 – destaquei)

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES. BASES ECONÔMICAS. ART. 149, § 2º, III, A, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSERIDO PELA EC 33/01. FOLHA DE SALÁRIOS. CONTRIBUIÇÕES
AO SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE, À AGÊNCIA BRASILEIRA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES E INVESTIMENTOS - APEX
E À AGÊNCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL -ABDI INCIDENTES SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. (RE nº
603624/SC, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, DJe de 22/11/2010)

 

Registro que no exame da repercussão geral suscitada nesse Recurso Extraordinário nº 603624/SC, a então Relatora, Ministra Ellen Gracie, destacou que “são muitos os tributos e contribuintes que podem
ser afetados pela definição acerca do caráter taxativo ou exemplificativo do rol de bases econômicas constante do art. 149, § 2º, III, a, da Constituição Federal, de modo que o objeto deste recurso extraordinário ultrapassa
os interesses subjetivos da causa”.

Prosseguindo, há quem diga que o elenco de bases econômicas, constante do art. 149, § 2º, III, a, não seria taxativo e que só o rol encontrado nos incisos do art. 195, relativo especificamente às
contribuições de seguridade social, é que teria tal característica, ressalvado o exercício da competência residual outorgada pelo art. 195, § 4º. É nesse sentido, e.g., a doutrina de Paulo de Barros Carvalho, em seu Curso de
Direito Tributário, 21a edição, Saraiva, 2009, p. 45.

Não há dúvida de que as contribuições caracterizam-se, principalmente, por impor a um determinado grupo de contribuintes - ou, potencialmente, a toda a sociedade, no que diz respeito às contribuições de
seguridade social - o custeio de atividades públicas voltadas à realização de fins constitucionalmente estabelecidos e que não havia, no texto originário da Constituição, uma predefinição das bases a serem tributadas, salvo
para fins de custeio da seguridade social, no art. 195. Ou seja, o critério da finalidade é marca essencial das respectivas normas de competência. Não é por outra razão, aliás, que Marco Aurélio Greco, na sua obra
Contribuições: uma figura sui generis, Dialética, 2000, p. 135, refere-se à finalidade como critério de validação constitucional das contribuições.
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Mas a finalidade não foi o único critério utilizado pelo Constituinte para definir a competência tributária relativa à instituição de contribuições. Relativamente às contribuições de seguridade social, também se
valeu, já no texto original da Constituição, da enunciação de bases econômicas ou materialidades (art. 195, I a III), nos moldes, aliás, do que fez ao outorgar competência para instituição de impostos (arts. 153, 155 e 156).

A Constituição de 1988, pois, combinou os critérios da finalidade e da base econômica para delimitar a competência tributária relativa à instituição de contribuições de seguridade social. Mas, em seu texto
original, é verdade, aparecia a indicação da base econômica tributável corno critério excepcional em matéria de contribuições, porquanto todas as demais subespécies (sociais gerais, de intervenção no domínio econômico e
do interesse das categorias profissionais) sujeitavam-se apenas ao critério da finalidade, dando larga margem de discricionariedade ao legislador.

Com o advento da EC 33/01, contudo, a enunciação das bases econômicas a serem tributadas passou a figurar como critério quase que onipresente nas normas de competência relativas a contribuições. Isso
porque o § 2º, III, do art. 149 fez com que a possibilidade de instituição de quaisquer contribuições sociais ou interventivas ficasse circunscrita a determinadas bases ou materialidades, fazendo com que o legislador tenha um
campo menor de discricionariedade na eleição do fato gerador e da base de cálculo de tais tributos.

Assim, o que se extrai da análise da EC nº 33/2001, é que o Poder Constituinte Derivado entendeu por bem, como forma de evitar a oneração excessiva de impostos e contribuições incidentes sobre a folha
de pagamento das empresas, limitar a base de cálculo das contribuições de intervenção sobre o domínio econômico às hipóteses ali taxativamente previstas.

A utilização do termo "poderão", no referido artigo constitucional, não enuncia alternativa de tributação em rol meramente exemplificativo. O que se depreende é que a expressão “poderão” constitui
alternativa de incidência de alíquotas das contribuições destinadas a terceiros na forma indicada nas alíneas do art. 149, § 2º, III, da CRFB/88, o que não autoriza o legislador, infraconstitucional, contudo, a ampliar os limites
estabelecidos pelo legislador constitucional.

Note-se que o próprio art. 145 da CF, ao falar em competência dos diversos entes políticos para instituir impostos, taxas e contribuições de melhoria, também se utiliza do mesmo termo, dizendo que
"poderão" instituir tais tributos. Não significa, contudo, que se trate de rol exemplificativo, ou seja, que os entes políticos possam instituir, além daqueles, quaisquer outros tributos que lhes pareçam úteis. O que podem fazer
está expresso no texto constitucional, seja no art. 145, seja nos artigos 148 e 149.

Aliás, cabe destacar que mesmo as normas concessivas de competência tributária possuem uma feição negativa ou limitadora. Isso porque, ao autorizarem determinada tributação, vedam o que nelas não se
contém.

A redação do art. 149, § 2º, III, a, da Constituição, pois, ao circunscrever a tributação ao faturamento, à receita bruta e ao valor da operação ou, no caso de importação, ao valor aduaneiro, teve o efeito de
impedir a pulverização de contribuições sobre bases de cálculo não previstas, evitando, assim, efeitos extrafiscais inesperados e adversos que poderiam advir da eventual sobrecarga da folha de salários, que já serve de base
de cálculo para as contribuições que custeiam a seguridade social (art. 195, I, a).

Cumpre lembrara que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 559.937/RS sob o regime de repercussão geral, reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS/COFINS-importação e assentou o entendimento de que as bases de cálculo previstas no art. 149, § 2º, III, 'a', da CFRB/88 não comportam elastecimento, sendo o rol taxativo.

Destaco, a propósito, trecho do vota da eminente relatora, Ministra Ellen Gracie:

[...]

Importa, para o julgamento do presente recurso extraordinário, ter em consideração o disposto no § 2º, III, a, do art. 149, acrescido pela EC 33/2001, no sentido de que as contribuições sociais e de
intervenção no domínio econômico 'poderão ter alíquotas: a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;'

Aplicável que é o § 2º, III, a, do art. 149 também no que diz respeito à contribuição de seguridade social do importador, cabe-nos verificar qual o seu conteúdo.

A contribuição do importador tem como suportes diretos os arts. 149, II, e 195, IV, da CF, mas também se submete, como se viu, ao art. 149, § 2o, III, da CF, acrescido pela EC 33/01.

Combinados tais dispositivos, pode-se afirmar que a União é competente para instituir contribuição do importador ou equiparado, para fins de custeio da seguridade social (art. 195, IV), com alíquota
específica (art. 149, § 2o , III, b) ou ad valorem, esta tendo por base o valor aduaneiro (art. 149, § 2º, III, a).

[...]

 

Na linha de desoneração da folha de salários, aliás, também sobreveio a EC 42/03, que, ao acrescer o § 13 ao art. 195 da Constituição, passou a dar suporte para que, mesmo quanto ao custeio da
seguridade social, a contribuição sobre a folha seja substituída gradativamente pela contribuição sobre a receita ou o faturamento.

Não seria razoável, ainda, interpretar a referência às bases econômicas como meras sugestões de tributação, porquanto não cabe à Constituição sugerir, mas outorgar competências e traçar os seus limites.

Em decorrência de tal entendimento, fica claro que as alterações trazidas pela EC Nº 33/2001 excluíram a possibilidade de incidência das contribuições destinadas a terceiros sobre a folha de salários.

A propósito, destaco o entendimento de Leandro Paulsen: “Quanto às bases econômicas passíveis de tributação, as contribuições de intervenção no domínio econômico estão sujeitas ao art. 149, § 2º, III, de
modo que as contribuições instituídas sobre outras bases ou estão revogadas pela EC 33/01, ou são inconstitucionais”. (Curso de Direito Tributário Completo, 5ª Edição, 2013, Ed. Livraria do Advogado, p. 48).

Tendo isso em conta, o arcabouço legal para a cobrança das contribuições de intervenção no domínio econômico destinadas ao INCRA e ao SEBRAE foi tacitamente revogado pela EC 33/01.

 

Conclui-se, assim, pelo reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a autora a recolher – a partir da vigência da Emenda Constitucional nº 33/2001 – as contribuições destinadas
a terceiros, a título de Contribuição ao INCRA e ao SEBRAE, com a aplicação de alíquotas ad valorem sobre a sua folha de salários.

Ante o exposto, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR requerida para afastar a incidência das contribuições destinadas ao SEBRAE e ao INCRA, e, por conseguinte, reconheço suspensa a exigibilidade do
crédito tributário, até decisão final.  

Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações, no prazo legal. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei
nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, manifeste-se no mesmo prazo. Em caso de manifestação positiva do representante judicial, À Secretaria para as devidas
anotações.

Após, vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.

                     Intime-se.

                                 São Paulo, 5 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025607-11.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SEVEN DRIVER AUDIO LTDA. - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: RENATO TELES TENORIO DE SIQUEIRA - SP285799, ODILO ANTUNES DE SIQUEIRA NETO - SP221441, GILMAR HENRIQUE MACARINI - SP327690, FERNANDA JULIA ARAUJO BRAGA - SP406778
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: JORGE MATTAR - SP147475
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     D E C I S Ã O

 

    

 

Trata-se de mandado de segurança visando provimento jurisdicional para que seja declarado a inexigibilidade da necessidade de registro junto ao CREA/SP, em razão de a atividade básica ou
preponderante da Impetrante estar relacionada à indústria e comércio de alto falantes.

Foram prestadas informações, combatendo o mérito.

O Impetrante apresentou manifestação.

É a síntese do necessário. Decido.

Como regra geral aplicável a todas as profissões regulamentadas, o art. 1º da Lei 6.839/1980, veio a patentear a competência dos conselhos de classe para o registro de pessoas jurídicas que executem
atividades submetidas ao seu poder disciplinar, assim dispondo: “O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a
fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros”.

Assim, estará sujeita à fiscalização dos conselhos profissionais a empresa que execute atividade-fim ligada ao objeto fiscalizado, bem como as pessoas físicas graduadas que executem serviços assim
correspondentes. No entanto, estarão excluídas da fiscalização as empresas que tenham por objeto social (de fato e de direito) atividades diversas das fiscalizadas pelos conselhos, embora possam executar certas tarefas
(ainda que de modo regular) como atividade-meio.

No caso em questão, o objeto social da autora tem como objeto “Indústria e Comércio de Alto-Falantes”. Entendo que a sua atividade básica não envolve como atividade fim a produção técnica
especializada, industrial ou agropecuária, prevista no art. 7º, alínea "h", da Lei n.º 5.194/66.

Por conseguinte, não há obrigatoriedade de inscrição perante o CREA.

Assim, nesta análise de cognição sumária, entendo presente a verossimilhança das alegações da Autora, a justificar a concessão da liminar.

Também está presente o risco de dano à Autora, em razão da possibilidade de ser autuada.

Ante o exposto, DEFIRO a liminar para determinar que a autoridade impetrada suspenda qualquer exigência de inscrição ou aplicação de multa contra a Impetrante, até a decisão final desta ação.

Vista ao MPF para manifestação. Após, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

São Paulo, 5 de dezembro de 2018. 

 

 

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011173-17.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ROSAN FURQUIM - MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E DECORACAO LTDA - EPP
 

  

  DESPACHO 

Recebo a petição inicial.

Cite-se a ré. No eventual oferecimento da contestação, informe sobre o interesse na designação de audiência de conciliação.

 

Int.              

São Paulo, 4 de dezembro de 2018.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013712-53.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: GILBERTO KUWABARA BULGARELLI
 

  

  DESPACHO 

Recebo a petição inicial.

 

Cite-se a ré. No eventual oferecimento da contestação, informe sobre o interesse na designação de audiência de conciliação.
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Int.             

São Paulo, 4 de dezembro de 2018.

 
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA (228) Nº 5005477-97.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CIA DAS TELHAS - COMERCIO E REPRESENTACAO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI
Advogado do(a) AUTOR: MANUEL EDUARDO DE SOUSA SANTOS NETO - SP144423
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              Em atenção ao princípio do contraditório e da ampla defesa, postergo a análise do pedido de concessão de tutela de urgência para após a vinda da contestação.

            Int. e cite-se.

 

             São Paulo, 4 de dezembro de 2018.

 

 

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013530-67.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: DOUGLAS SOARES RODRIGUES
 

  

  DESPACHO 

Recebo a petição inicial.

Cite-se a ré. No eventual oferecimento da contestação, informe sobre o interesse na designação de audiência de conciliação.

 

Int.              

São Paulo, 4 de dezembro de 2018.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009979-79.2018.4.03.6100
AUTOR: SERGET MOBILIDADE VIARIA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANO SIQUEIRA OTTONI - SP176929, JOSE OTTONI NETO - SP186178
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  DESPACHO 

Intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, emende a petição inicial para que: a) informe o endereço eletrônico da parte autora; b) junte procuração outorgando poderes ao advogado que utiliza
certificado digital, no prazo de 15 dias úteis, sob pena de extinção conforme art. 485, IV, do CPC.

 

 

Int.             

São Paulo, 3 de dezembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028744-98.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COMBUSTOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIEL DE AGUIAR ANICETO - SP232070, RENATO SOARES DE TOLEDO JUNIOR - SP217063
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado contra ato atribuído ao DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO
PAULO – DERAT/SP, objetivando a exclusão da base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB das parcelas relativas ao ICMS, ISSQN, PIS e COFINS.

É o breve relato. Passo a decidir.

Para concessão de medida liminar é necessária a demonstração do fumus boni iuris e do periculum in mora, o que se verifica no caso.

A Constituição estabelece que a seguridade social será financiada por toda a sociedade mediante recursos, dentre outros, provenientes das contribuições do empregador, da empresa e da entidade a ela
equiparada na forma da lei (artigo 195, I).

Até a vigência da Emenda Constitucional n.º 20/1998 essa contribuição incidia sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; posteriormente, passou a incidir sobre a folha de salários e demais
rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício (artigo 195, I, a, CF), sobre a receita ou o faturamento (alínea b) e sobre o lucro
(alínea c).

O artigo 22, I e III, da Lei n.º 8.212/91 prevê a contribuição a cargo da empresa, destinada à seguridade social, no montante de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no
decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços e sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores
avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer
pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

A partir da vigência da Lei n.º 12.546/11, com diversas alterações legislativas, as pessoas jurídicas de determinadores setores da economia, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do
caput do artigo 22 da Lei n.º 8.212/91, passaram a contribuir mediante a aplicação da respectiva alíquota sobre o valor de sua receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, manifestou entendimento no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim
ementado:

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo
tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de
Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento." (RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246
DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese:
"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias
Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

Evidentemente, o entendimento adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal que definiu que o ICMS, por não compor faturamento ou receita bruta das empresas, deve ser excluído da base de cálculo
do PIS e da Cofins, também deve ser aplicado em relação à contribuição previdenciária quando tal exação é aplicada  exatamente sobre a mesma base de cálculo.

Ademais, não obstante os julgados tenham tomado por base o ICMS, o mesmo entendimento aplica-se aos demais tributos. Assim, indevida a inclusão também do ISS, do PIS e da COFINS na base de
cálculo da contribuição instituída pela Lei nº 12.546/11, uma vez que tais tributos não têm natureza de faturamento/receita bruta, nos termos do quanto decidido pelo E. STF.

Nesse sentido, vejam-se os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SUBSTITUTIVA DA FOLHA DE SALÁRIOS. MP Nº 540/11. LEI Nº 12.546/11. BASE DE CÁLCULO. RECEITA BRUTA. INCLUSÃO
DO ICMS, ISS, PIS E COFINS. IMPOSSIBILIDADE.

1. A Medida Provisória nº 540/11, convertida na Lei nº 12.546/11, previu, para determinados setores econômicos, a substituição da base de cálculo da contribuição previdenciária, que até então se dava
sobre a remuneração de empregados e avulsos (art. 22, inc. I, da Lei nº 8.212/91), pela receita bruta da empresa.

2. Na lacuna da lei, o conceito de receita bruta foi buscado pela Receita Federal do Brasil na legislação do PIS e da COFINS, uma vez tais contribuições também têm como fato gerador o auferimento de
receita por pessoa jurídica.

3. O Supremo Tribunal Federal, na sessão do dia 15-03-2017, ao finalizar o julgamento do RE nº 574.706, de relatoria da Min. Cármen Lúcia, submetido à sistemática da repercussão geral (Tema nº 69),
reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, por violação ao art. 195, inc. I, alínea "b", da Constituição Federal, ao entendimento de que os valores
referentes aquele tributo não se incorporam ao patrimônio do contribuinte e, portanto, não podem integrar a base de cálculo das referidas contribuições, destinada ao custeio da seguridade social.

4. Nessa linha de raciocínio, indevida a inclusão do ICMS, do PIS e da COFINS na base de cálculo da contribuição instituída pela Lei nº 12.546/11, uma vez que os valores referentes àquelas exações não
têm natureza de faturamento/receita bruta.

5. Sentença mantida. 6. Julgamento afetado à 1ª Seção para uniformização do entendimento das Turmas Tributárias deste Tribunal.

(TRF4, 5006620-88.2015.404.7009, PRIMEIRA TURMA, Relator para Acórdão ROBERTO FERNANDES JÚNIOR, juntado aos autos em 18/05/2017)

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO INSTITUÍDA PELA LEI Nº 12.546/2011. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. COMPENSAÇÃO.

1. É indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição instituída pela Lei nº 12.546/2011, pois não há faturamento, atuando o contribuinte apenas como mediador do repasse
desses impostos aos cofres públicos.

2. A compensação do indébito somente pode ser efetuada com contribuições previdenciárias (art. 89 da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 11.941/2009, combinado com o artigo 26 da Lei nº
11.457/2007), e após o trânsito em julgado da decisão (art. 170-A do CTN). Os valores compensáveis devem ser acrescidos de juros equivalentes à taxa referencial SELIC (Lei nº 8.212, de 1991, art. 89,
§4º, redação da Lei nº 11.941, de 2009). 
(TRF4, AC 5019929-39.2016.404.7108 - 2ª Turma - rel. Juiz Federal Andrei Pitten Velloso (conv.) - juntado aos autos em 29/03/2017 – destaquei)

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 7º E 8º DA LEI Nº 12.546, DE 2011. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO.
POSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.
1. Os valores referentes ao ICMS devem ser excluídos da base de cálculo de tributo que incida sobre aquelas grandezas, tal como ocorre no caso da contribuição substitutiva prevista nos
arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011.

2. Em se tratando do recolhimento indevido de contribuição instituída a título de substituição de contribuição previdenciária, fica afastada a aplicação do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, podendo a
compensação tributária se dar somente com contribuições previdenciárias. 

(TRF4, AC 5013427-11.2016.404.7100 - 2ª Turma - rel. Des. Federal Otávio Roberto Pamplona - juntado aos autos em 06/12/2016 – destaquei)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SUBSTITUTIVA DA FOLHA DE SALÁRIOS. MP Nº 540/11. LEI Nº 12.546/11. BASE DE CÁLCULO. RECEITA BRUTA. INCLUSÃO
DO ICMS, ISS, PIS E COFINS. IMPOSSIBILIDADE.
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1. A Medida Provisória nº 540/11, convertida na Lei nº 12.546/11, previu, para determinados setores econômicos, a substituição da base de cálculo da contribuição previdenciária, que até então se dava
sobre a remuneração de empregados e avulsos (art. 22, inc. I, da Lei nº 8.212/91), pela receita bruta da empresa.

2. Na lacuna da lei, o conceito de receita bruta foi buscado pela Receita Federal do Brasil na legislação do PIS e da COFINS, uma vez tais contribuições também têm como fato gerador o auferimento de
receita por pessoa jurídica.

3. O Supremo Tribunal Federal, na sessão do dia 15-03-2017, ao finalizar o julgamento do RE nº 574.706, de relatoria da Min. Cármen Lúcia, submetido à sistemática da repercussão geral (Tema nº 69),
reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, por violação ao art. 195, inc. I, alínea "b", da Constituição Federal, ao entendimento de que os valores
referentes aquele tributo não se incorporam ao patrimônio do contribuinte e, portanto, não podem integrar a base de cálculo das referidas contribuições, destinada ao custeio da seguridade social.

4. Nessa linha de raciocínio, indevida a inclusão do ICMS, do PIS e da COFINS na base de cálculo da contribuição instituída pela Lei nº 12.546/11, uma vez que os valores referentes
àquelas exações não têm natureza de faturamento/receita bruta. 

5. Sentença mantida.

6. Julgamento afetado à 1ª Seção para uniformização do entendimento das Turmas Tributárias deste Tribunal.

(TRF4, 5006620-88.2015.404.7009, Primeira Seção, juntado aos autos em 18/05/2017 - destaquei)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DO ICMS, DO ISS, DO PIS E DA COFINS DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA
BRUTA (CPRB). ART. 195, I, CF/88.

1. O egrégio Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 240.785, reconheceu que o ICMS não compõe a base de cálculo para o PIS e para a COFINS.

2. No voto condutor, da lavra do Exmº Sr. Ministro Marco Aurélio, foi delimitado que: "Por tais razões, conheço deste recurso extraordinário e o provejo para, reformando o acórdão proferido pela Corte
de origem, julgar parcialmente procedente o pedido formulado na ação declaratória intentada, assentando que não se inclui na base de cálculo da contribuição, considerando o faturamento, o valor
correspondente ao ICMS.". (RE 240.785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01
PP-00001).

3. No mesmo sentido é o entendimento firmado por este egrégio Tribunal: "A inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS viola o artigo 195, I, b, da Constituição Federal (STF, RE 240.785/MG, Rel.
Min. Marco Aurélio, DJ de 16.12.2014). 2. 'Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não tem natureza de faturamento ou receita, mas de
simples ingresso financeiro, não podendo compor a base de cálculo do PIS e da COFINS' (AgRg no AREsp 593.627/RN, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Rel. p/acórdão Ministra Regina Helena Costa, STJ,
Primeira Turma, DJe 07/04/2015). [...]" (EIAC 0021766-85.2007.4.01.3400/DF, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA, QUARTA SEÇÃO, e-DJF1 p.80 de
21/05/2015).

4. Ademais, o egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento submetido ao rito do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973, reafirmou que: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do PIS e da Cofins.". (RE 574.706/PR - Relatora Min. Carmen Lúcia. Plenário, 15.3.2017).

5. Por tal razão, igualmente indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária Sobre a Receita Bruta (CPRB), vez que a parcela do ICMS não possui natureza de faturamento
ou de receita bruta, conforme pacificado pelo egrégio Supremo Tribunal Federal.

6. Ressalte-se que este egrégio Tribunal decidiu que: "A parcela relativa ao ICMS, ISS, PIS e COFINS não se inclui no conceito de receita bruta para fins de determinação da base de cálculo da
contribuição substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º da Lei 12.546/2011, aplicando-se, por analogia, o entendimento fixado pelo STF em sede de repercussão geral." (AC 0046688-
83.2013.4.01.3400/DF, Relator Convocado JUIZ FEDERAL EDUARDO MORAIS DA ROCHA, SÉTIMA TURMA, publicação 23/06/2017 e-DJF1.)

7. Quanto à prescrição, o Pleno do egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento com aplicação do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973 (Repercussão Geral) (RE 566.621/RS, Rel. Min.
ELLEN GRACIE, trânsito em julgado em 17/11/2011, publicado em 27/02/2012), reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118/2005, decidindo pela aplicação da prescrição
quinquenal para as ações de repetição de indébito ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, hipótese dos autos.

8. Assim, deve ser observado o direito à restituição ou compensação dos valores indevidamente recolhidos nos 5 (cinco) anos anteriores à propositura da ação e os seguintes tópicos: (a) a disposição contida
no art. 170-A do CTN (introduzida pela Lei Complementar nº 104/01), a qual determina que a compensação somente poderá ser efetivada após o trânsito em julgado da decisão; (b) possibilidade de
compensação somente com contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social, nos termos da Lei nº 11.457/07, art. 26, parágrafo único, com parcelas vencidas e vincendas relativas a contribuições
previdenciárias; (c) aplicação da Taxa SELIC a partir de 01/01/1996, excluindo-se qualquer índice de correção monetária ou juros de mora (art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95).

9. Apelações e remessa oficial não providas.

(TRF1, APELAÇÃO 00717381420134013400, DESEMBARGADOR FEDERAL HERCULES FAJOSES, SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA: 15/09/2017 - destaquei)

 

Reconheço, ainda, o requisito da urgência, tendo em vista que a imposição de pagamentos indevidos implica em evidente restrição do patrimônio dos contribuintes. Ademais, em matéria tributária, o risco de
dano é exatamente o mesmo para ambas as partes: não ter a disponibilidade imediata de recursos financeiros. O contribuinte vê-se na iminência de ter de efetuar pagamento indevido e o Fisco na de deixar de receber
prestação devida, com prejuízo às atividades de cada qual. Em qualquer caso, porém, a compensação futura é absolutamente viável, razão pela qual o relevante fundamento deve ser considerado hegemonicamente.

Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR  requerida para assegurar à Impetrante a suspensão da exigibilidade dos valores relativos à exclusão da base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a
Receita Bruta - CPRB das parcelas atinentes ao ICMS, ISSQN, PIS e COFINS, até decisão final.

Intime-se e notifique-se a autoridade impetrada para que cumpra o quanto decidido e para que preste suas informações no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, II, da Lei n.º
12.016/09. Manifestado o interesse, à Secretaria para as devidas anotações.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2018. 
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SP402122
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2018     116/459



 

     D E C I S Ã O

                        Trata-se de ação ajuizada por Monte Etna Agrícola Ltda.  em face do Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo – DERAT/SP, visando, em
sede de liminar, à obtenção de provimento jurisdicional que suspenda a exigibilidade dos valores da Contribuição ao PIS e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pela impetrante, exigidos desde de 1º
de julho de 2015, nos termos do Decreto n.º 8.426/2015, com as alterações trazidas pelo Decreto n.º 8.451/2015.

É o breve relatório. Fundamento e decido.

Ausentes os requisitos para a concessão da liminar pretendida.

Pretende a impetrante afastar por inconstitucionalidade e ilegalidade o Decreto n. 8.426/15, que majorou as alíquotas do PIS e COFINS sobre receitas financeiras, e, por conseguinte, restabelecer a alíquota
zero definida pelos Decretos nºs. 5.164/04 e 5.442/05.

Todos os decretos tem fundamento legal no art. 27 da Lei n. 10.865/04:

Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os fins referidos no art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de
29 de dezembro de 2003, relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou creditados a residentes ou domiciliados no exterior.

§ 1o Poderão ser estabelecidos percentuais diferenciados no caso de pagamentos ou créditos a residentes ou domiciliados em país com tributação favorecida ou com sigilo societário.

§ 2o O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II do caput do art. 8o desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar.

§ 3o O disposto no § 2o não se aplica aos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Incluído pela Lei nº
12.973, de 2014)

O que se tem é lei delegando competência tributária para definir deduções a título de créditos de não-cumulatividade de PIS e COFINS, portanto base de cálculo, e alíquotas, para mais ou
para menos até o limite legal fixo geral de ausência de dedução, que não é prevista afora este dispositivo legal, e de alíquotas fixadas em lei, art. 8º, I e II, da mesma lei.

O legislador definiu que o Executivo pode mover para mais ou para menos créditos e alíquotas de PIS e COFINS sobre receitas e despesas financeiras, desde que abaixo dos limites fixos definidos
em lei.

Assim, salta aos olhos que o que se tem é uma situação teratológica, pois todas as normas envolvidas, legais e infralegais, mais benéficas ou menos benéficas, são manifestamente
inconstitucionais em face do princípio da estrita legalidade tributária, que se aplica tanto para agravar a situação do contribuinte, art. 150, I, da Constituição, sendo vedado “exigir ou aumentar tributo sem lei que o
estabeleça”, quanto para beneficiá-lo, nos termos de seu § 6º, “qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições,
só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, §
2.º, XII, g.”

Instaura-se, assim, uma situação de perplexidade em que qualquer solução cabível é imperfeita.

A parte impetrante limita seu pedido ao afastamento do último decreto (nº 8.426/15) para aplicação do anterior (nº 5.442/05), que lhe é mais benéfico.

Ainda que a princípio se pretenda limitar a análise nestes autos ao exame da constitucionalidade do decreto mais recente, sem avaliar a do anterior, ambos têm um mesmo parâmetro legal, o art. 27 citado,
e a solução da questão passa necessariamente pela avaliação da constitucionalidade deste parâmetro.

Não há como passar ao largo desta avaliação neste caso, porque o decreto é inteiramente conforme o art. 27, ou seja, se o artigo 27 fosse constitucional, a legalidade e a constitucionalidade estariam
respeitadas.

A rigor, os decretos são legais se analisados em face estritamente do artigo 27, mas este artigo é inconstitucional, o que vicia as normas dele derivadas por arrastamento.

Logo, não cabe, por imperativo lógico, dizer que a alíquota nova é inconstitucional por violar a estrita legalidade e, ao mesmo tempo, que a lei que lhe serve de base é legal, amparando-se o decreto
revogado, isto é, não há como afastar o decreto novo sem invalidar o art. 27, mas não há como determinar a aplicação do decreto antigo e invalidar o art. 27.

A tese da parte impetrante passa por um paradoxo jurídico que não pode ser sustentado.

A única forma de superá-lo é declarar uma inconstitucionalidade parcial para que a lei seja considerada válida quando delega a redução da alíquota e inválida quando delega seu restabelecimento.

Ocorre que o art. 27 foi editado pelo legislador para delegar a modulação livre da alíquota desde que aquém do percentual legal fixo, tendo em conta a dinâmica da economia, na mesma
esteira em que se faz para o II, o IE, o IPI, o IOF e a CIDE combustíveis, de forma que mantê-la apenas no quanto benéfica ao contribuinte, podendo o executivo reduzir a alíquota, dispensando-se lei, mas não restabelecê-
la, o que dependeria sempre de nova lei, levaria a uma distorção tributária, um desvio da finalidade da lei e do legislador, criando uma terceira norma mutiladora da política fiscal, o que não se admite em controle de
constitucionalidade, sob pena de ofensa à separação dos poderes.

Nesse sentido cito a lição do Eminente Ministro Gilmar Mendes em “Curso de Direito Constitucional”, 4ª ed., Saraiva, 2009, pp. 1299/1230:

“A doutrina e a jurisprudência brasileiras admitem plenamente a teoria da divisibilidade da lei, de modo que, tal como assente, o Tribunal somente deve proferir a inconstitucionalidade daquelas normas viciadas,
não devendo estender o juízo de censura às outras partes da lei, salvo se elas não puderem subsistir de forma autônoma.
(...)
Não se afigura suficiente, todavia, a existência dessas condições objetivas de divisibilidade. Impõe-se verificar, igualmente, se a norma que há de subsistir após a declaração de inconstitucionalidade
parcial corresponderia à vontade do legislador.
Portanto, devem ser investigadas não só a existência de uma relação de dependência (unilateral ou recíproca), mas também a possibilidade de intervenção no âmbito da vontade do legislador. No exame
sobre a vontade do legislador assume peculiar relevo a dimensão e o significado da intervenção que resultará da declaração de nulidade. Se a declaração de inconstitucionalidade tiver como consequência a
criação de uma nova lei, que não corresponda às concepções que inspiraram o legislador, afigura-se inevitável a declaração de inconstitucionalidade de toda a lei.
Recentemente, ao apreciar a ADI 3.459, Rel. Marco Aurélio (Sessão Plenária de 24/08/2005), o Supremo Tribunal Federal, após longa discussão a respeito dos limites da declaração de inconstitucionalidade
parcial, decidiu não conhecer da ação direta tendo em vista que a eliminação da expressão normativa impugnada teria o efeito de fazer surgir nova lei contrária à vontade original do legislador.”

É exatamente o que ocorre neste caso, uma vez que o art. 27 só faz sentido se aplicado por inteiro, ou bem se dinamiza a variação das alíquotas ou não, fazê-lo apenas para reduções de nada
adianta aos fins extrafiscais que por certo nortearam este dispositivo, podendo mesmo ser a eles prejudiciais.

Assim, referido artigo deve ser declarado constitucional ou inconstitucional por inteiro, sendo evidente sua completa inconstitucionalidade. 

Todavia, a concretização desta declaração no resultado do processo levaria a um resultado prejudicial à impetrante, o que é inadmissível, como já dito.

Nessa ordem de ideias, sendo o resultado conforme o Direito mais gravoso à impetrante que a situação atual, que é formalmente tão inconstitucional quanto a situação pretendida e materialmente mais
próxima da alíquota legal, a forma mais adequada e razoável de não prejudicá-la e ofender o mínimo possível a Constituição é manter o status quo, que lhe é ainda mais benéfico que o plenamente constitucional.

Assim, a única solução cabível para o caso é reconhecer a inconstitucionalidade da lei e atos derivados, mas manter o status quo em razão da vedação à reformatio in pejus.

Ademais, tem-se que a não-cumulatividade do PIS e da COFINS foi instituída por medidas provisórias, MPs ns. 66/02 e 135/03, posteriormente convertidas em lei, 10.637/02 e 10.833/03, sem respaldo
constitucional específico, prescrevendo sua aplicação a certas empresas e conferindo créditos em face de certas despesas. Posteriormente foi editada a EC n. 42/03, que elevou ao âmbito constitucional esta não-
cumulatividade, sem, contudo, estabelecer qualquer requisito ou sistemática, como, de outro lado, ocorre com a não-cumulatividade do ICMS e do IPI.

Daí a questão posta, relativa à amplitude do regime para as contribuições.
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A aplicação do regime do IPI e do ICMS subsidiariamente não é uma opção, pois estes são tributos sobre consumo, tendo por parâmetro de creditamento a cadeia econômica do produto ou mercadoria, o
mesmo não pode ser aplicado ao PIS e à COFINS, tributos pessoais, que têm por base a receita, a qual não se insere em tal cadeia propriamente.

Já o regime legal é razoável, notadamente ao prever créditos relativos a aquisições e despesas com insumos.

Não se pode desconsiderar também que é prévio à lacônica norma constitucional, que se limita a fazer referência à não-cumulatividade, sem parâmetro algum.

Assim, o entendimento mais razoável, a meu sentir, é considerar o regime legal como integralmente recepcionado pela EC, vale dizer, sem admitir a apuração de créditos de modo pleno, ou originários de
despesas não previstas ou vedadas pelas leis.

Com efeito, a constituição apenas autoriza a instituição desta forma de tributação, não a desenha, de forma que, a rigor, a não-cumulatividade do PIS e da COFINS, em comparação com a do IPI e do
ICMS, é mera técnica de tributação eminentemente legal, não um regime constitucional de desoneração das saídas em razão dos custos das entradas.

Assim, se a lei não autoriza dedução das despesas financeiras, deve esta ser observada.

Extrai-se da tese da impetrante que a interpretação sistemática do art. 27, conjugando-se caput e § 2º, levaria ao entendimento de que as variações de alíquota e percentuais de dedução deveriam ser
conjugadas, de forma a se manter sempre o equilíbrio na desoneração da cumulatividade.

Ocorre que isso não está expresso no artigo, o caput e o parágrafo não fazem esta vinculação, não há nada nos dispositivos de que se infira, sequer implicitamente, que os aumentos de alíquota
sobre receitas financeiras devam ser proporcionais aos percentuais de dedução de despesas financeiras, não há, como exposto, obrigatoriedade de se manter a não-cumulatividade e, não fosse isso, sequer há
vinculação necessária entre receitas financeiras e despesas financeiras de forma a se afirmar que estas despesas sempre geram cumulação de encargo nas operações que geram receita financeira.

Com efeito, o caput fala em “relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou creditados a residentes ou domiciliados no exterior” e o
parágrafo em sobre “as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar” não remete sequer implicitamente às
hipóteses do caput.

A expressão “também” no parágrafo que trata da alíquota e sua vinculação tópica ao caput que trata da dedução não têm a densidade normativa pretendida para que se entenda que só cabe alterar a alíquota
se alterar a dedução na mesma medida.

A mim me parece que as normas estão juntas por tratarem igualmente de delegação de competência legislativa sobre grandezas financeiras.

De todo modo, ressalto novamente que o art. 27 é inteiramente inconstitucional, de forma que a juridicidade plena está em sua desconsideração, quando a alíquota é fixa no percentual mais elevado e não há
possibilidade de creditamento, não se justificando que se busque extrair normas ampliativas e implícitas de artigo que não deveria produzir qualquer efeito.

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada. 

Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações, no prazo legal. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei
nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, manifeste-se no mesmo prazo. Em caso de manifestação positiva do representante judicial, à Secretaria para as devidas
anotações.

Após, vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.

Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.  

 

Intime-se.

                               São Paulo, 30 de novembro de 2018.
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Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

 Trata-se de ação ajuizada por GIZELA FERRI  em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando, em tutela, à suspensão do leilão realizado em 05/05/2018, à declaração de nulidade da notificação
extrajudicial para purgar a mora, bem como a apresentação da planilha atualizada do débito e a possibilidade de purgação da mora. Ao final, requer a anulação do procedimento extrajudicial do imóvel objeto de alienação
fiduciária a partir da notificação para purgar a mora.

 A parte autora relata que firmou com a ré, em 06/12/2011, o contrato de financiamento imobiliário sob a modalidade de alienação fiduciária (prazo de 360 meses), para aquisição do imóvel situado na
Travessa Gilberto Menezes de Góes, 158, Bela Vista, São Paulo/SP, matriculado sob o nº 67.581 (3º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo). Aduz que, por problemas financeiros e por abusos cometidos pela
CEF, se tornou inadimplente, porém, no presente momento, tem como saldar sua dívida, requerendo a continuação do contrato. Sustenta a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, a inconstitucionalidade dos
dispositivos da Lei nº 9.514/97 que versam sobre a execução extrajudicial do bem, por afronta ao princípio do contraditório, devido processo legal e ampla defesa e o descumprimento das formalidades exigidas pelo artigo
26 da Lei nº 9.514/97, pois a notificação extrajudicial para purgação da mora veio desacompanhada da discriminação do valor das prestações e dos encargos não pagos, bem como faltou o demonstrativo do saldo devedor
(com o valor principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais) e do lance mínimo do primeiro leilão. 

Alega, ainda, que a ré não realizou o leilão extrajudicial no prazo de 30 dias a contar da consolidação da propriedade (artigo 27 da Lei nº 9.514/97) e que, mesmo após a consolidação da propriedade,
poderia efetuar a purgação da mora (pagamento das parcelas vencidas e das despesas com o procedimento de execução extrajudicial), desde que realizada até a data da assinatura do auto de arrematação (artigo 34 do DL
70/66).

Indeferido o pedido de Justiça Gratuita (ID 7509115).
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Custas recolhidas pela autora (ID 8566784).

A apreciação do pedido de tutela foi postergada para após a contestação, bem como foi determinado que a CEF se manifestasse sobre seu interesse na audiência conciliatória (ID 9179543).

Regularmente citada, a CEF contestou a ação. Preliminarmente, alega carência da ação, tendo em vista a consolidação da propriedade do bem em 27/12/2016, inexistindo mais interesse processual em
discutir as cláusulas do contrato e inépcia da inicial, pelo descumprimento do artigo 50 da Lei nº 10.931/04. No mérito, assevera que foram observadas todas as formalidades previstas na Lei nº 9.514/97, tendo a parte
autora sido devidamente intimada para purgar a mora. Informa que a autora parou de pagar o financiamento em 06/12/2014 (parcela nº 36) e, após longa inadimplência, foi iniciada a execução da garantia fiduciária,
culminando com a averbação da consolidação da propriedade em nome da CEF em 27/12/2016, com a disponibilização para venda em 05/04/2017. Sustenta a legalidade das cláusulas pactuadas, bem como a regularidade
do procedimento combatido.

Às fls. 153 foram solicitados esclarecimentos sobre eventual arrematação do imóvel no leilão designado para o dia 28/02/2015, bem como sobre a obtenção de recursos por parte dos autores para
pagamento da dívida, tendo em vista o tempo até então transcorrido.

Consta manifestação em réplica.

A CEF informou que os 1º e 2º leilões resultaram negativos, por isso o imóvel foi colocado à venda na Licitação Aberta nº 023/2018, não tendo recebido proposta. A seguir, foi retirado da venda direta.
Acrescenta não haver interesse em conciliação.

Os autos vieram conclusos.

Relatei o necessário. Fundamento e decido.

Afasto, de plano, a preliminar de carência de ação por já ter havido a consolidação da propriedade em favor da ré. Note-se que embora a propriedade do imóvel já tenha efetivamente se consolidado em
favor do credor fiduciário, pretende a parte autora, por meio da presente ação, justamente o reconhecimento da existência de vício no respectivo procedimento, pleito esse que, uma vez acolhido, ensejaria sua anulação.
Não assiste razão, portanto, à ré nesse tocante.

Indefiro, também, a preliminar de inépcia da inicial, diante da inobservância do disposto na Lei nº 10.931/2004, ante o cumprimento pela autora dos requisitos da petição inicial necessários à propositura da
demanda.

Estão presentes os elementos que autorizam a concessão parcial da tutela pleiteada. 

No caso dos autos, reconheço o perigo de dano, tendo em vista a possibilidade da perda do imóvel em questão.

Reconheço, ainda, a presença de elementos que evidenciam a probabilidade do direito, conforme será demonstrado a seguir.

O fato de a Ré haver procedido a consolidação da propriedade fiduciária não prejudica o direito do mutuário regularizar o pagamento das prestações, desde que não alienado o bem a terceiros. Ainda que o
contrato tenha sido rescindido de pleno direito e a propriedade tenha se consolidado perante a requerida, a pretensão é viável, em atenção ao princípio da função social dos contratos.

Ressalto que, como a nova redação dada aos arts. 26-A e 27, da Lei 9.514/1997, pela Lei 13.465/2017, entrou em vigor depois do registro da consolidação da propriedade do imóvel, ocorrido em
27/12/2016, entendo que prevalece neste caso o entendimento jurisprudencial, no sentido de ser possível a purgação da mora e o restabelecimento do contrato de financiamento mesmo após a consolidação da propriedade.

Assim, embora a lei fixe o prazo de 15 dias para a purgação da mora, o princípio contratual citado não só permite, como recomenda a possibilidade desta purgação a destempo, desde que a propriedade
ainda esteja em poder da credora, uma vez que não serão alcançados direitos de terceiros de boa-fé e a regularização financeira do contrato é a solução mais benéfica a ambas as partes.

Nessa esteira, a restauração do contrato com a purgação da mora, ainda que a destempo, beneficia não só o requerente, que poderá recuperar a propriedade e afastar a inadimplência, quanto a CEF, que
receberá os valores devidos por meio muito mais eficiente e menos custoso que a alienação do imóvel a terceiros. 

Com efeito, embora a Lei nº 9.514/1997 determine que a credora aliene o imóvel a terceiros em leilão público, o que se veda é que lhe dê destinação diversa, que a tome para outros fins inerentes às
prerrogativas da propriedade que não o de meramente recuperar o investimento relativo ao contrato.

Todavia, esta vedação não alcança a hipótese do restabelecimento do contrato, que é desejável pela própria lei, embora nela haja fixação de prazo para tanto, sendo esta, inequivocamente, a forma mais
eficiente de recuperar o investimento.

Sendo a situação de fato reversível, este prazo deve ser entendido como não preclusivo, tendo em vista que a preclusão, quando o devedor tem a intenção de pagar os valores como exigidos pelo credor e o
imóvel ainda não foi alienado, levaria à extinção desnecessária e ineficiente do contrato para todos os envolvidos.

Neste sentido, vale conferir o seguinte julgado do Colendo STJ:

 

“RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997. PURGAÇÃO DA MORA APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO
CREDOR FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI Nº 70/1966.

1. Cinge-se a controvérsia a examinar se é possível a purga da mora em contrato de alienação fiduciária de bem imóvel (Lei nº 9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em nome do
credor fiduciário.

2. No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em
leilão público do bem objeto da alienação fiduciária, após a lavratura do auto de arrematação.

3. Considerando-se que o credor fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o bem alienado em seu patrimônio, que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da
propriedade em nome do fiduciário, que a principal finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida e a ausência de prejuízo para o credor, a purgação da mora até a arrematação não encontra
nenhum entrave procedimental, desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966.

4. O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação (art.
34 do Decreto-Lei nº 70/1966). Aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de financiamento imobiliário a que se refere a Lei nº 9.514/1997.

5. Recurso especial provido.”

(STJ, REsp 1.495.110, 3ª Turma, Rel.: Min.: Ricardo Villas Bôas Cueva, DJE: 25.11.2014) - destaquei

 

Por fim, cabe ressaltar que o valor para purga da mora deve se restringir às prestações vencidas e aos acréscimos moratórios correspondentes, acrescidos das despesas pela consolidação da propriedade
fiduciária, não havendo que se falar em pagamento das prestações vincendas.

Assim sendo, DEFIRO a tutela antecipada, para autorizar a autora a efetuar o depósito em juízo do valor necessário para a purga integral das prestações em atraso, com os acréscimos moratórios
correspondentes e despesas pela consolidação da propriedade fiduciária, devendo ser suspensa qualquer medida visando reaver o imóvel.

Determino que a CEF, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, informe qual o valor para purga da mora, conforme parâmetros acima fixados.

Informado o montante pela credora, intime-se a requerente, para que proceda ao depósito judicial do montante, em 15 (quinze) dias, sob pena de revogação da medida ora deferida.

Sendo efetuado o depósito, intime-se a ré para, em 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre a integralidade da garantia, sob pena de preclusão.

Em sendo apontada alguma diferença a menor no depósito, intime-se o autor para complementação, em 5 (cinco) dias.
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Reconhecendo a integralidade do depósito, a CEF deverá proceder aos lançamentos devidos em seu sistema informatizado, a fim de que o contrato possa retornar ao status ativo, comprovando a adoção
das medidas nestes autos. A partir de então, a CEF deverá emitir os boletos e encaminhá-los diretamente à parte autora. Caso os boletos para pagamento não sejam encaminhados, a parte autora deverá prontamente
apresentar manifestação informando a ocorrência nestes autos.

Saliento que eventual baixa da averbação de consolidação da propriedade fiduciária dependerá do trânsito em julgado de eventual sentença de procedência, oportunidade em que será autorizado o
levantamento do valor depositado. Até lá, a CEF deverá abster-se de qualquer medida de expropriação extrajudicial do bem.

Até final julgamento desta demanda, caberá à CEF acompanhar o pagamento de cada prestação, noticiando sobre qualquer incorreção ou atraso.

           Intimem-se, com urgência, por mandado, nos termos do art. 5º, §5º, da Lei 11.419/2006.

Int.

São Paulo, 03 de dezembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017943-26.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS CONCESSIONARIOS CITROEN
Advogados do(a) IMPETRANTE: VICTOR SARFATIS METTA - SP224384, PAULO ROSENTHAL - SP188567, LUCAS PEREIRA SANTOS PARREIRA - SP342809
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 

     D E C I S Ã O

 

    

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS CONCESSIONÁRIOS CITROEN - ABRACIT, com pedido de liminar, em face do DELEGADO ESPECIAL
DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO – DERAT , visando à obtenção de provimento jurisdicional para reconhecer o direito de suas
associadas deduzirem as despesas decorrentes do Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT do lucro tributável, sem a observância das limitações impostas pelo Decreto nº 5/91, na redação dada pelo Decreto nº
349/91, pela Portaria Interministerial nº 326/77 e pela Instrução Normativa SRF nº 267/02. Ao final, pugna pela concessão da segurança e pelo reconhecimento do direito de compensação dos valores recolhidos a maior
pelas associadas com créditos tributários vincendos administrados pela SRFB, devidamente atualizado pela taxa Selic.

Em síntese, a parte impetrante sustenta que as normas infralegais citadas criaram limites e extrapolaram o poder regulamentar, por criar restrições não previstas na lei.

                Postergada a apreciação do pedido liminar (id 9772590), a autoridade impetrada prestou informações combatendo o mérito (id 10723486).

 

É o relatório. Decido.

 

Reconheço o requisito da urgência, tendo em vista que a imposição de pagamentos entendidos como indevidos implica evidente restrição do patrimônio dos contribuintes.

Também há verossimilhança das alegações da Impetrante.

O Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, benefício fiscal previsto pela Lei nº 6.321/1976, deve ser deduzido do lucro tributável, conforme disposto em seu artigo 1º, in verbis:

 

 “Art. 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir, do lucro tributável para fins do imposto sobre a renda o dobro das despesas comprovadamente realizadas no período base, em programas de alimentação do
trabalhador, previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho na forma em que dispuser o Regulamento desta Lei.

§ 1º A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder em cada exercício financeiro, isoladamente, a 5% (cinco por cento) e cumulativamente com a dedução de que trata a Lei nº 6.297, de
15 de dezembro de 1975, a 10% (dez por cento) do lucro tributável.

§ 2º As despesas não deduzidas no exercício financeiro correspondente poderão ser transferidas para dedução nos dois exercícios financeiros subsequentes.”

 

Assim, a Lei 6.321/76, ao instituir o benefício fiscal denominado Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT - determinou a dedução, do lucro tributável, do dobro das despesas realizadas no período
com alimentação do trabalhador.

Com a finalidade de regulamentar a Lei 6.321/76, foram editadas normas infralegais que extrapolaram sua função regulamentar, pois alteraram a base de cálculo do referido benefício fiscal, fazendo-o incidir
diretamente sobre o IRPJ devido e não sobre o "lucro tributável", bem como ao estabelecerem custos máximos das refeições individuais dos trabalhadores para fins de cálculo da dedução do PAT, em flagrante desrespeito
ao princípio da legalidade e da hierarquia das normas.

            A propósito, vale conferir os seguintes julgados do E. STJ e do E. TRF da 3ª Região:

 

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.
IMPOSTO DE RENDA. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR.

ILEGALIDADE DA PORTARIA INTERMINISTERIAL 326/1977 E DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 267/2002 DIANTE DA LEI 6.321/1976. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
DETERMINADOS NA SENTENÇA E MODIFICADOS NO ACÓRDÃO. NOVA DETERMINAÇÃO DO CPC DE 2015. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Inicialmente, constato que não se configura a alegada ofensa ao artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015 uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou, de maneira
amplamente fundamentada, a controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado.
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2. Claramente se observa que não se trata de omissão, contradição ou obscuridade, tampouco de correção de erro material, mas sim de inconformismo direto com o resultado do acórdão, que foi contrário
aos interesses da recorrente.

3. Ressalte-se que a mera insatisfação com o conteúdo da decisão não enseja Embargos de Declaração. Esse não é o objetivo dos Aclaratórios, recurso que se presta tão somente a sanar contradições ou
omissões decorrentes da ausência de análise dos temas trazidos à tutela jurisdicional, no momento processual oportuno, conforme o art. 1.022 do CPC/2015.

4. Ademais, não se pode conhecer da insurgência contra a ofensa aos arts. 5º da Lei 8.849/1994, 13 da Lei 9.249/1995, 16 da Lei 9.430/1996 e 111, I, do CTN, pois os referidos dispositivos legais não
foram analisados pela instância de origem.

5. O Superior Tribunal de Justiça entende ser inviável o conhecimento do Recurso Especial quando os artigos tidos por violados não foram apreciados pelo Tribunal a quo, a despeito da oposição de
Embargos de Declaração, haja vista a ausência do requisito do prequestionamento. Incide, na espécie, a Súmula 211/STJ.

6. "A jurisprudência deste STJ já está firmada no sentido de que a Portaria Interministerial n.º 326/77 e a Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n.º 267/02 estabeleceram
limitações ilegais não previstas na Lei 6.321/76, no Decreto n.º 78.676/76 ou no Decreto n. 5/91, quanto à condição de gozo do incentivo fiscal relativo ao PAT, quando fixaram custos
máximos para as refeições individuais oferecidas pelo programa. Precedentes: REsp 157.990/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJU de 17.05.04; REsp 990.313/SP, Rel.
Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 06.03.08; AgRg no REsp 1240144/ RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 15.05.2012" (REsp 1.217.646/RS, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 25/6/2013, DJe 1º/7/2013).

7. Na aplicação do direito intertemporal, as novas regras relativas a honorários advocatícios de sucumbência, advindas da edição do CPC de 2015, devem ser aplicadas imediatamente em qualquer grau de
jurisdição sempre que houver julgamento da causa já na vigência do novo Código.

8. Como os honorários advocatícios foram fixados na sentença em 10% (dez por cento) do valor a restituir ou a compensar, corrigido na data do pagamento, e modificados pelo acórdão para o montante
certo de R$10.000,00 (dez mil reais), já na vigência do novo diploma processual, entende-se que se lhes aplicam os critérios deste.

9. O STJ pacificou a orientação de que o quantum da verba honorária, em razão da sucumbência processual, está sujeito a critérios de valoração previstos na lei processual, e sua fixação é ato próprio dos
juízos das instâncias ordinárias, às quais competem a cognição e a consideração das situações de natureza fática.

10. Recurso Especial da União não provido, e Recurso Especial da empresa Cecrisa Revestimentos Cerâmicos S/A parcialmente provido, determinando o retorno dos autos à Corte de origem, para fixação
dos honorários advocatícios, aplicando-se os critérios do novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015).”

(STJ, REsp 1662728/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/08/2017, DJe 12/09/2017 - grifado)

 

 “TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR. SISTEMÁTICA DE APURAÇÃO DO INCENTIVO FISCAL. LEI Nº 6.321/76. DECRETOS
REGULAMENTADORES E INSTRUÇÕES NORMATIVAS. HIERARQUIA DAS LEIS. ILEGALIDADE. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO UF IMPROVIDAS.

-Com relação à prescrição, anote-se que para as ações ajuizadas a partir de 9/6/2005, como no presente caso (08/03/2017), o prazo prescricional para a repetição ou compensação de indébito é
quinquenal, nos termos da orientação firmada pelo STF nos autos da Repercussão Geral no RE 566621/RS.

-A Lei nº 6.321/76, em seu art. 1º, permitiu a dedução, do lucro tributável para fins de apuração do imposto sobre a renda, do dobro das despesas comprovadamente realizadas pelas empresas em
programas de alimentação do trabalhador (PAT) na forma que dispusesse o regulamento.

-As normas infralegais extrapolaram os limites da legalidade ao estipular sistemática de dedução do lucro tributável, relativo a despesas com programas de alimentação do trabalhador, distinta da lei de
regência, restringindo o alcance do benefício legal, implicando num aumento no valor final do imposto de renda.

-A jurisprudência se consolidou pela possibilidade de utilização do Mandado de Segurança para declaração do direito de compensação, conforme o enunciado 213 da Súmula do Superior Tribunal de
Justiça.

-Em Mandado de Segurança que objetiva a declaração do direito à compensação (na via administrativa), como no presente caso, é indispensável a prova da "condição de credor tributário" e dos pagamentos
indevidos, objetos da compensação (STJ, EREsp 903.367/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/08/2008, DJe 22/09/2008)

-No caso concreto, a impetrante comprovou a condição de credora e o recolhimento das contribuições sociais consideradas indevidas (doc. 33/36), ficando autorizado, administrativamente, a apresentar
outros documentos que sejam considerados necessários e/ou imprescindíveis.

-O regime aplicável à compensação tributária, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, é aquele vigente à época do ajuizamento da demanda (RESP 1.137.738/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010).

-O ajuizamento da ação ocorreu em 08/03/2017, na vigência da Lei 10.637/2002, que passou a admitir a compensação entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita
Federal, tornando desnecessário o prévio requerimento administrativo.No entanto, somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da sentença ou acórdão proferido neste processo, em  face do
disposto no art. 170-A do CTN, instituído pela LC 104/2001.

-A autoridade administrativa procederá à plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a serem compensados, a exatidão dos números e documentos comprobatórios e o quantum.

-A correção do indébito deve ser aquela estabelecida no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, em perfeita
consonância com iterativa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, que inclui os índices expurgados reconhecidos pela jurisprudência dos tribunais, bem como a aplicabilidade da SELIC, a partir de
01/01/1996.

-No tocante aos juros moratórios, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos Especiais n.º 1.111.175/SP e 1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido de que, nas
hipóteses de restituição e de compensação de indébitos tributários, são devidos e equivalentes à taxa SELIC, se foram efetuados após 1º de janeiro de 1996, ou incidentes a partir desta data, caso o tributo
tenha sido recolhido antes desse termo, de acordo com o disposto nos artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

-Remessa oficial e apelação UF improvidas.”

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 322843 - 0011548-21.2009.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE,
julgado em 01/08/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2018 )

                                    

“MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - PAT. LEI Nº 6.321/76. DECRETOS 78.676/76,
5/91 E 3.000/99. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA HIERARQUIA DAS LEIS. DIREITO À COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO DAS IMPETRANTES PROVIDA E
APELAÇÃO DA UNIÃO NÃO PROVIDA.

1. Há entendimento pacífico no STJ no sentido de que aos mandados de segurança preventivos não se aplica o prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias previsto no artigo 18 da Lei 1.533/51 (vigente à
época da impetração). Precedentes do STJ.

2. Os Decretos 78.676/76, 05/91 e 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda) foram editados com a finalidade de regulamentar a Lei 6.321/76, mas extrapolaram sua função regulamentar ao alterarem a
base de cálculo do PAT, fazendo-o incidir diretamente sobre o IRPJ devido, e não sobre o "lucro tributável", bem como ao estabelecerem custos máximos das refeições individuais dos trabalhadores para fins
de cálculo da dedução do referido benefício fiscal. Precedentes do STJ e deste Tribunal.
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3. O PAT, instituído pela Lei 6.321/76, aplica-se ao adicional do Imposto de Renda da seguinte maneira: deduzem-se as correspondentes despesas do lucro da empresa, chegando-se ao lucro real, sobre o
que deverá ser calculado o adicional. Precedentes do STJ.

4. No caso em comento, a ação foi ajuizada após 09.06.2005, de modo que o prazo prescricional a ser considerado é o de cinco anos, nos termos do disposto no artigo 168, I, do CTN.

5. Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74 da Lei 9.430/96 com as modificações perpetradas pela Lei 10.637/02, uma vez que era
essa a legislação vigente na data do ajuizamento da presente demanda. REsp 1137738/SP.”

6. Apelação das impetrantes provida. Apelação da União não provida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 337600 - 0009642-25.2011.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 01/08/2018,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2018 )

                                 

“TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NOVO JULGAMENTO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. RETORNO DOS AUTOS. OMISSÃO. ACOLHIMENTO.
IMPOSTO DE RENDA. INCENTIVO FISCAL. LEI N.º 6.321/76. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO AO TRABALHADOR (PAT). DECRETO-LEI N.º 1.704/79. REVOGAÇÃO DO
BENEFÍCIO DA LEI Nº 6.321/76. INOCORRÊNCIA.

1. Reconhecida a existência de omissão no v. acórdão embargado.

2. As impetrantes, ora embargadas, buscam com o presente writ assegurar o direito de efetuar o cálculo e recolhimento do IRPJ deduzindo-se as despesas com o Programa de Alimentação do Trabalhador
(PAT).

3. Como é pacífico na jurisprudência pátria, as despesas com Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT) devem ser deduzidas do lucro tributável e não diretamente do imposto de renda devido.

4. Afirma a União que o Decreto-Lei n.º 1.704/79 e demais legislações apontadas, normas com a mesma hierarquia da Lei n.º 6.321/1976, ao vedar quaisquer deduções ao adicional, teriam o condão
derrogá-la, nos moldes do previsto no art. 2º do Decreto-Lei n.º 4.657/1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

5. Contudo, o supracitado art. 1º, §§ 2º e 3º do Decreto-Lei n.º 1.704/79, ao obstar a dedução de qualquer parcela relativa ao adicional do lucro real ali instituído, não revogou o benefício ora em comento,
conforme previsto na Lei n.º 6.321/76, que cuida de parcela passível de dedução do próprio lucro tributável (real), razão pela qual não há que se falar, igualmente, em violação ao comando do art. 2º do
Decreto-Lei n.º 4.657/1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

6. Embargos de declaração acolhidos, sem efeito modificativo do julgado. “

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 340595 - 0000027-74.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA,
julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 )

 

Por fim, no que tange ao alcance subjetivo da presente ação, adoto o entendimento de que este deve estar relacionada aos limites geográficos pelos quais se estendem as atribuições da autoridade coatora e
não aos substituídos domiciliados no âmbito de jurisdição do órgão prolator da decisão. Nesse sentido:

 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO PROPOSTO POR ENTIDADE
ASSOCIATIVA. EFEITOS DA SENTENÇA MANDAMENTAL. JUÍZO DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. OBSERVÂNCIA DO ÂMBITO DE ATRIBUIÇÕES DA
AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. INAPLICABILIDADE DO ART. 2°-A DA LEI 9.494/1997. PRECEDENTE DA 2ª TURMA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A 2ª Turma do STJ no julgamento de caso análogo ao presente, in casu do AgRg no AgRg no AgRg no REsp 1.366.615/CE, rel. Min. Humberto Martins, iniciado em 18 de março de 2014 e concluído
em 23 de junho de 2015 (acórdão pendente de publicação), decidiu que, tratando-se de Mandado de Segurança Coletivo e sendo autoridade coatora o Diretor-Geral do Departamento Nacional de Obras
Contra as Secas - DNOCS, autarquia federal sediada provisoriamente em Fortaleza/CE, e sendo a competência absoluta para apreciar o mandamus da Justiça Federal daquela localidade, não há fundamento
para a limitação territorial da eficácia do provimento do julgado aos substituídos com domicílio na circunscrição do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, ainda mais quando a aplicação da limitação
territorial prevista no art. 2°-A da Lei 9.494/1997 equivaleria a debilitar a própria função do mandado de segurança coletivo, de modo que "o mais coerente é que a eficácia do título judicial esteja
relacionada aos limites geográficos pelo quais se estende as atribuições da autoridade administrativa (Diretor-Geral do DNOCS), e não ao domicilio dos impetrantes".

2. Agravo regimental não provido.”

(STJ , AGRESP 201401959581 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 1472329, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJE
DATA: 05/11/2015)

                                

 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR para assegurar que as associadas da Impetrante possam deduziras despesas decorrentes do Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT do lucro
tributável, sem a observância das limitações impostas pelo Decreto nº 5/91, na redação dada pelo Decreto nº 349/91, pela Portaria Interministerial nº 326/77 e pela Instrução Normativa SRF nº 267/02, até decisão final.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.

Por fim, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 04 de dezembro de 2018. 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000864-68.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: OTTO SUPERMERCADOS LTDA - EPP, MAURICIO DE OLIVEIRA, JORGE GODINHO
 

  

    D E S P A C H O
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À vista de retorno da carta precatória nº 062/14ª/2018 sem cumprimento por ausência de recolhimento das taxas judiciárias, intime-se a exequente, para que, no prazo de 15 dias, recolha as custas de
distribuição e de diligência do oficial de justiça.

Com o cumprimento, depreque-se novamente a citação à Comarca da Itapecerica da Serra/SP.

Int. Cumpra-se. 

 

 

   SãO PAULO, 28 de novembro de 2018.

 

 

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5029751-28.2018.4.03.6100
AUTOR: CREUSA MARA DE CARVALHO MAURICIO, JOAO CARLOS MEDINA MAURICIO, SERGIO DE CARVALHO MAURICIO, FABIO DE CARVALHO MAURICIO, KATYA DE CARVALHO MAURICIO
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL FABIANO DE LIMA - SP196636
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

   

  DESPACHO 

   

Trata-se de ação movida pelo procedimento comum proposta por Creusa Mara de Carvalho Maurício e outros em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, buscando a extinção de hipoteca de imóvel
adquirido junto à instituição financeira ré por meio de contrato de financiamento.  

É o breve relatório. Passo a decidir.  

A competência dos Juizados Especiais tem como regra, em matéria cível, o valor da causa, o qual não pode ultrapassar sessenta salários mínimos, conforme previsão contida no art. 3º da Lei 10.259/2001,
assim disposto:  

"Art. 3º Compete ao juizado especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas
sentenças.  

(...)  

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do juizado especial, a sua competência é absoluta."  

No caso dos autos, a parte-autora é pessoa física, podendo portanto figurar no polo ativo no JEF, conforme dispõe o artigo 6º, I, da Lei nº. 10.259/2001, bem como foi atribuído à causa o valor de R$
10.000,00, ou seja, abaixo do limite fixado pelo artigo 3º, da referida lei.  

Assim, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 64 do Código de Processo Civil, determinando a remessa dos autos ao Juizado
Especial Federal Cível de São Paulo/SP.  

Int. Cumpra-se.  

São Paulo, 5 de dezembro de 2018.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5029773-86.2018.4.03.6100
AUTOR: TERESA MARIA SANTOS DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: LESLIE APARECIDO MAGRO - SP130460
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

  DESPACHO 

  

Trata-se de ação movida pelo procedimento comum proposta por Teresa Maria Santos de Souza em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, buscando o
reconhecimento da inexistência de débito, com a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais.  

É o breve relatório. Passo a decidir.  

A competência dos Juizados Especiais tem como regra, em matéria cível, o valor da causa, o qual não pode ultrapassar sessenta salários mínimos, conforme previsão
contida no art. 3º da Lei 10.259/2001, assim disposto:  

"Art. 3º Compete ao juizado especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos,
bem como executar as suas sentenças.  

(...)  

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do juizado especial, a sua competência é absoluta."  

No caso dos autos, a parte-autora é de pessoa física, podendo portanto figurar no polo ativo no JEF, conforme dispõe o artigo 6º, I, da Lei nº. 10.259/2001, bem como foi
atribuído à causa o valor de R$ 22.592,31, ou seja, abaixo do limite fixado pelo artigo 3º, da referida lei.  

Assim, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 64 do Código de Processo Civil, determinando a
remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP.  

Int. Cumpra-se.  

São Paulo, 5 de dezembro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024936-85.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BOMBONIERI E MERCEARIA DADELE LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: ISAMAR RODRIGUES MEDEIROS - SP234661
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

   

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por BOMBONIERI E MERCEARIA DADELE LTDA. - ME  em face de ato do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL  DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULOO – DERAT/SP, buscando ordem que determine a suspensão da exigibilidade e, ao final, o cancelamento de auto de infração com
imposição de multa decorrente de atraso na entrega da GFIP.

Em síntese, a parte impetrante sustenta que teve contra si lavrado auto de infração por atraso na entrega da GFIP, referente ao ano de 2010.

Sustenta a parte impetrante ser indevida a multa aplicada, em razão do disposto na Lei 13.097/2015, que concedeu anistia. Sustenta, também, a ocorrência de prescrição e denúncia espontânea, razão
pela qual pede liminar para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário..

Postergada a análise do pedido liminar, a autoridade impetrada prestou informações (id 12322429 ), combatendo o mérito.

A União requer seu ingresso no polo passivo do feito (id 12222643).

É o breve relatório. Passo a decidir.

Não estão pressentes os requisitos para o deferimento da liminar pretendida.

Reconheço o requisito da urgência, tendo em vista que a imposição de pagamentos entendidos como indevidos implica evidente restrição do patrimônio dos contribuintes.

Todavia, não verifico demonstrado o relevante fundamento jurídico invocado.

No caso dos autos,  pretende a parte impetrante o cancelamento de auto de infração lavrado em decorrência de descumprimento de obrigação acessória (não entrega de GFIP), sob o fundamento de
anistia com base na Lei 130.97/2015 e ainda sob o fundamento de prescrição e denúncia espontânea.

Em relação a prescrição, nos termos do art. 174, do CTN,  a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. No caso, não há que se
falar em prescrição contada da data de entrega da GFIP, porquanto naquela data o crédito tributário não estava constituído, o que só aconteceu a partir do lançamento e ciência ao contribuinte do auto de infração.

Por sua vez, no que tange à multa por descumprimento de obrigação acessória, dispõe o art. 32 da Lei 8.212/1991:

 

“Art. 32. A empresa é também obrigada a:
(...)
IV – declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos por esses órgãos,
dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS;                 
(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)            (Vide Lei nº 13.097, de 2015)
(...)

§ 9o  A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV do caput deste artigo ainda que não ocorram fatos geradores de contribuição previdenciária, aplicando-se, quando couber, a
penalidade prevista no art. 32-A desta Lei. 
(...)
Art. 32-A.  O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a
apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:              (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).           (Vide Lei nº 13.097, de 2015)            (Vide Lei nº 13.097, de
2015)” 

(...)

 

Sustenta o impetrante a inexigibilidade da multa em decorrência da anistia prevista na Lei 13.097/2015. 

Sem razão a parte impetrante, porquanto houve anistia tão-somente das multas lançadas até sua publicação (20/01/2015) no caso de entrega de declaração sem ocorrência de fatos geradores de
contribuição previdenciária, que não é o caso dos autos, pois o auto de infração denota que houve fato gerador das contribuições e ele foi lavrado depois da publicação da referida lei.

A alegação de denúncia espontânea igualmente não merece acolhida.

Cuidando da Responsabilidade por Infrações à Legislação Tributária, o art. 138, do CTN, prevê que:

 
 “A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela
autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração. Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento
administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.”
 

No entanto, a denúncia espontânea não afasta a multa decorrente do atraso na entrega da declaração, tendo em vista que os efeitos do artigo 138 do CTN não se estendem às obrigações acessórias
autônomas. Nesse sentido, o seguinte julgado do E. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. SUPOSTA OFENSA AO ART.535 DO
CPC/73. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO DE RENDA. MULTA. ATRASO NA ENTREGA. LEGALIDADE. REQUISITOS DE VALIDADE DA
CDA. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. ARESTO ATACADO QUE CONTÉM FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS SUFICIENTES PARA MANTÊ-LO. ÓBICE DA SÚMULA 126/STJ.
1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.535 do CPC/73.
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2. Esta Corte preconiza o entendimento segundo o qual a aferição do preenchimento ou não dos requisitos da CDA demanda análise do suporte fático-probatório dos autos, providência vedada nesta
seara recursal ante o óbice da Súmula 7/STJ.
3. "É inadmissível o recurso especial, quando o acórdão recorrido assenta em fundamentos constitucional e infraconstitucional, qualquer deles suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não
manifesta recurso extraordinário" (Súmula 126/STJ).
4. É cediço o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido da legalidade da cobrança de multa pelo atraso na entrega da declaração de rendimentos, inclusive quando há denúncia
espontânea, pois esta "não tem o condão de afastar a multa decorrente do atraso na entrega da declaração de rendimentos, uma vez que os efeitos do artigo 138 do CTN não se estendem às obrigações
acessórias autônomas" (AgRg no AREsp 11.340/SC, Rel. MINISTRO CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/9/2011, DJe 27/9/2011).
“5. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1022862/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/06/2017, DJe 21/06/2017)

 

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada.

                    Abra-se vista ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Após, tornem os autos conclusos para sentença.

                     Intime-se.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0020742-35.2015.4.03.6100
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EMBARGADO: MARIA THEREZA ASSUMPCAO
Advogado do(a) EMBARGADO: JOSE AIRTON CARVALHO FILHO - SP134692

  

  DESPACHO 

Proceda-se a alteração da classe processual.

Digam as partes, conforme art. 12, I, b, da Resolução nº 142, de 20/07/2017, sobre a conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

No mesmo prazo, requeiram as partes o quê de direito.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.

 

Int.              

 São Paulo, 6 de novembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000689-11.2016.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: SKL ASSESSORIA EMPRESARIAL E CONSULTORIA EIRELI - EPP, VANDERLEI CORREA LIMA
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO DOS SANTOS MOSQUITO - SP228039
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO DOS SANTOS MOSQUITO - SP228039

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto no art. 203, §4º, do CPC, combinado com a Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que
delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Com base nos arts. 7º e 10, do Código de Processo Civil, intimo a parte contrária para que, querendo, manifeste-se no prazo de 15 (quinze) dias.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR
DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO 

Expediente Nº 10542

PROCEDIMENTO COMUM
0001102-75.2017.403.6100 - MARCELO RODOLFO HAHN(SP357502 - VICTOR SOLLA PEREIRA SILVA JORGE) X UNIAO FEDERAL

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório: 
Interpostos embargos de declaração, tempestivamente, da decisão proferida, vista à parte contrária para, querendo, manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do artigo 1.023, parágrafo 2º do Código de
Processo Civil. 
Int. 

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0904447-11.1986.403.6100 (00.0904447-7) - COLDEX FRIGOR S/A(SP166271 - ALINE ZUCCHETTO E SP098970 - CELSO LOTAIF) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc.
1521 - ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA)

Expeça-se ofício de conversão em renda total, em favor da União, dos valores de fl.365, conforme código da Receita indicado à fl.409 (7460), com prazo de 10 dias, devendo a CEF indicar a operção nos autos. 
Cumprida a determinação, abra-se vista às partes e arquivem-se os autos. Int.
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MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0009551-52.1999.403.6100 (1999.61.00.009551-2) - CERAMICA E VELAS DE IGNICAO NGK DO BRASIL LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP314889 - RODRIGO HENRIQUE
CRICHI) X RIOS UNIDOS TRANSPORTES DE FERRO E ACO LTDA(SP154280 - LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP

Fls.722/723: Vista às partes.
Oportunamente, ao arquivo. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0018266-83.1999.403.6100 (1999.61.00.018266-4) - CONDOMINIO PORTAL DO MORUMBI(SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI E SP138473 - MARCELO DE AGUIAR COIMBRA E SP183481 -
RODRIGO LUIZ DE OLIVEIRA STAUT) X UNIAO FEDERAL X SUPERINTENDENTE ESTADUAL DO INSS EM SAO PAULO(SP152968 - EDUARDO GALVÃO GOMES PEREIRA E SP195104 -
PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP109524 - FERNANDA HESKETH E SP168856 - CARLA BERTUCCI BARBIERI) X SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X UNIAO FEDERAL X CONDOMINIO PORTAL DO MORUMBI

Diante do extrato atualizado dos depósitos vinculados a estes autos (fls.1391/1392) expeça-se ofício de conversão total em renda da União nos termos do artigo 6º, parágrafo 2º da Lei 13.496/2017, no prazo de 10 dias,
devendo a CEF comprovar a operação nestes autos.
Com relação ao repasse de eventuais valores ao SESC e SENAC o mesmo será reazilado na via administrativa pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, por ser de sua competência tal atribuição.
Fls.1389/1390: Ao SEDI para constar União Federal em substituição ao superintendente do INSS.
Int.

17ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5030105-53.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NADIR FIGUEIREDO IND COM S A
Advogado do(a) IMPETRANTE: PEDRO WANDERLEY RONCATO - SP107020
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, etc.

Providencie a parte impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada da guia de custas devidamente recolhidas, posto que ausente nos autos.

Cumprido, tornem conclusos para apreciação do pedido de liminar. Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5029721-90.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JMIM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: DIOGENYS DE FREITAS BARBOZA - SP394794
IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL DA SECCIONAL DE SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por JMIM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA em face do PROCURADOR – CHEFE DA
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, com pedido de liminar, cujo objetivo é obter provimento jurisdicional que determine à suspensão da
exigibilidade dos débitos inscritos em dívida ativa ns.º 80.7.17.022414-50, 80.2.17.014194-03, 80.6.17.047143-53, 80.6.17.047144-64 e 80.3.17.001332-01, bem como a imediata
emissão de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa em nome da parte impetrante, tudo conforme os fatos e fundamentos jurídicos constantes da exordial. 

 

Com a inicial vieram documentos.  

É o relatório. Decido.

 

Dentro da cognição sumária, inerente à apreciação do pedido de liminar, entendo ausentes os requisitos para sua concessão.

 

Dos elementos que compõem os autos, verifico a existência de pendências fiscais em nome da parte impetrante (que estaria a impedir a autoridade impetrada de
fornecer a almejada certidão) 80.7.17.022414-50, 80.2.17.014194-03, 80.6.17.047143-53, 80.6.17.047144-64 e 80.3.17.001332-01 (Id n.º 12779003).

 

Não obstante a alegação de se tratar de débitos relativos às declarações de compensações que já foram reconhecidas, fato é que até a presente data não houve a
homologação.
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Ora, não há como constatar nessa análise sumária que o valor já declarado pela parte autora tenha sido suficiente para a quitação plena do débito, o que, em
princípio, obstaculiza a emissão da certidão, seja negativa ou mesmo positiva com efeitos de negativa.

 

Ademais, observo que o pedido de revisão de débitos ocorreu em 23/10/2018, ou seja, após a inscrição dos débitos em dívida ativa, conforme se denota do Id n.º
12779008.

 

Cabe mencionar que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que mero pedido de revisão de débito, após a sua regular inscrição
em dívida ativa, não se enquadra no contexto de "reclamação e recurso" previsto no art. 151 do Código Tributário Nacional, de modo a não configurar hipótese de suspensão da
exigibilidade do crédito tributário.

 

Neste sentido, a seguinte ementa:

 
“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO VIA GFIP. SÚMULA N. 436/STJ. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE REVISÃO DE CRÉDITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA. NÃO
ENQUADRAMENTO NO DISPOSTO NO ART. 151, III, CTN. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO PARCIAL DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ART. 151, IV, CTN).
AJUIZAMENTO POSTERIOR DA EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL NA PARTE REFERENTE AO CRÉDITO COM
EXIGIBILIDADE PREVIAMENTE SUSPENSA. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC. INAPLICABILIDADE.
1. Não merece acolhida a alegada violação do art. 535 do CPC, pois o Tribunal de origem analisou, de maneira clara e coerente, todas as questões necessárias ao
deslinde da controvérsia, só que de forma contrária aos interesses da parte ora recorrente. Logo, o acórdão recorrido não padece de vícios de omissão, contradição
ou obscuridade, a justificar sua anulação por esta Corte.
2. Constituído o crédito tributário mediante GFIP, aplica-se a Súmula 436 do STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o
crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco."
3. O requerimento de revisão de débito efetuado pelo contribuinte à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN é mera informação a respaldar o exame de
legalidade feito pelo Procurador da Fazenda Nacional quando da inscrição em dívida ativa, não ensejando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário nos
moldes do art. 151, do CTN. Isto porque o simples protocolo de pedido administrativo de revisão, após a inscrição do crédito em dívida ativa, não se confunde
com as reclamações e os recursos que, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo, suspendem a exigibilidade do crédito tributário na
forma do art. 151, III, do CTN. Precedentes: AgRg no AREsp 7.925/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 1º.9.2011; REsp 1.122.887/SP, 1ª Turma,
Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 13.10.2010; REsp 1.127.277/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 20.4.2010; REsp 1.114.748/SC, 2ª Turma, Rel. Min.
Castro Meira, DJe de 9.10.2009.
4. Concedida nas instâncias ordinárias liminar em mandado de segurança para suspender parcialmente o crédito tributário antes do ajuizamento da execução fiscal, é
de ser extinta parcialmente a respectiva execução, prosseguindo o feito quanto ao crédito tributário que não foi previamente suspenso. Precedentes em sede de
recurso representativo da controvérsia: REsp. n. 957.509 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 09.08.2010; e REsp. n. 1.140.956 - SP, Primeira
Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24.11.2010.
5. Ausente o intuito protelatório dos embargos de declaração deve ser afastada a multa prevista no parágrafo único do art. 538 do CPC.
6. Recurso especial parcialmente provido apenas para reconhecer a extinção parcial da execução fiscal quanto aos créditos tributários que estavam com exigibilidade
suspensa anteriormente ao ajuizamento do feito executivo e para afastar a multa imposta na origem.
(2ª Turma, REsp n.º 1341088, DJ 26/05/2015, Rel. Min. Mauro Campbell Marques).
 

O E. Tribunal Regional da 3ª Região também já se pronunciou:
 
“ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE REVISÃO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE. INOCORRÊNCIA. SEGURANÇA
DENEGADA. SENTENÇA MANTIDA.
1. O mero pedido de revisão de débito inscrito em dívida ativa não deve ser confundido com as impugnações existentes no processo administrativo, este sim,
suspende a exigibilidade nos termos do art. 151, inciso III, do CTN.
2. Não há que se falar em suspensão de exigibilidade dos créditos tributários nos termos em que previstos no artigo 151, III, do CTN, visto que somente ocorre na
hipótese anterior a sua inscrição em dívida ativa, quando a liquidez e certeza do crédito ainda não foram consubstanciadas.
3. Quanto ao pedido de celeridade no julgamento dos requerimentos administrativos protocolados em 27/10/2009 e 10/11/2009, denota-se que quando da
interposição do recurso de apelação em 16/06/2010, ainda não havia transcorrido o prazo preconizado no art. 24 da Lei nº 11.457/2007, de modo que a impetrante
não pode se valer do Judiciário para escapar à ordem cronológica dos pedidos administrativos, assumindo posição privilegiada em detrimentos aos demais
contribuintes.
4. Apelo desprovido.”
(4ª Turma, AP n.º 326341, DJ 25/10/2018, Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva).

 

Isto posto, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Notifique-se a parte impetrada, dando-lhe ciência desta decisão, bem como para que preste as informações pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

 

Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo legal.

 

Decorrido o prazo acima, venham conclusos para prolação de sentença.

 

P.R.I.

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2018. 
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5030089-02.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DANIEL GOMES DE VASCONCELOS
Advogados do(a) IMPETRANTE: BRUNA FRANCISCO BRITO - PR87100, MARIO WILSON CHOCIAI LITTIERI - PR85402
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FISICA DE SÃO PAULO DA 4 º REGIÃO, CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança, aforado por DANIEL GOMES DE VASCONCELOS , em face do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
EDUCAÇÃO FÍSICA DE SÃO PAULO DA 4ª REGIÃO e do CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE SÃO PAULO DA 4ª REGIÃO (CREF), com pedido de
liminar, com vistas a obter provimento jurisdicional que determine às autoridades coatoras que se abstenham de exigir o registro perante a autoridade impetrada, a fim de que possa
praticar a atividade profissional de instrutor de técnico de tênis, tudo conforme os fatos e fundamentos jurídicos constantes da exordial.

 

A inicial veio acompanhada dos documentos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Dentro da cognição sumária, inerente à apreciação do pedido de liminar, entendo presentes os requisitos para sua concessão.

 

A Lei 9.696/98 dispõe sobre a regulamentação da Profissão de Educação Física, criando os respectivos Conselhos Regionais e prevê as atividades a serem
desempenhadas pelos profissionais da área, nos seguintes termos:

 

“Art. 2º. Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos

Regionais de Educação Física os seguintes profissionais:
I – portadores de diploma de obtido em curso de Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido;
II – os possuidores de diploma em educação física, expedido por instituição de ensino estrangeira revalidado na forma da legislação em vigor; III – os que, até a data do início da vigência desta lei, tenham
comprovadamente exercido atividades próprias dos profissionais de educação física nos termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física.

 

O artigo 3º do referido dispositivo estabelece que compete ao profissional de Educação Física coordenar, planejar programar, supervisionar, dinamizar, dirigir,
organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e projetos, bem como prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria, realizar treinamentos especializados,
participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e do desporto.

 

Todavia, referidas atividades não conferem unicamente aos formados em educação física, o exercício das funções relacionadas com práticas esportivas. Assim,
deve-se levar em conta que o simples fato de haver movimento físico dentro das atividades orientadas por alguém, como por exemplo, a dança, os instrutores de tênis de mesa e de
tênis de campo, os técnicos de futebol, não estão obrigados a obter registro junto aos Conselhos Regionais de Educação Física.

 

No presente caso, a parte impetrante afirma que é técnico/treinador de tênis há muitos anos. 

Assim, não há respaldo legal para se exigir do impetrante o registro no conselho profissional da classe para que possa exercer a profissão.

Neste sentido, a seguinte ementa:

“ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE TÉCNICO DE TENIS. CONSELHO REGIONAL DE
EDUCAÇÃO FÍSICA DE SÃO PAULO. CREF/SP. INSCRIÇÃO. NÃO OBRIGATORIEDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Cinge-se a controvérsia quanto à possibilidade de exercer a profissão de técnico de tênis sem a necessidade de inscrição no Conselho Regional de Educação
Física da 4ª. Região CREF- 4SP.
2. A Lei Federal nº 9.696, de 1º.09.1998, que regulamenta a Profissão de Educação Física e cria os Conselhos, relaciona, em seu artigo 3º, as atividades que
competem ao profissional de Educação Física.
3. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça já decidiu no sentido de que não há comando normativo que obrigue a inscrição dos treinadores de tênis de
campo nos Conselhos de Educação Física, porquanto, à luz do que dispõe o art. 3º da Lei 9.696/1998, essas atividades, no momento, não são próprias dos
profissionais de educação física. Precedentes.
4. A jurisprudência desta E. Corte firmou entendimento no sentido de ser cabível o exercício da atividade de técnico de tênis, sem a necessidade de registro no
Conselho Regional de Educação Física, posto que não violada a norma do art. 3º da Lei nº 9.69/98, bem como observado o preceito constitucional insculpido no
art. 5º, XIII, da CF. Precedentes.
(TRF-3ª Região, 2ª Seção, Ap n.º 5013335-19.2017.403.6100, DJ 19/09/2018, Rel. Des. Fed. Diva Prestes Marcondes Malerbi).
 5. Apelação desprovida.”
 

Isto posto, DEFIRO a liminar para determinar, em sede provisória, que o impetrante possa exercer sua atividade profissional de técnico de tênis, sem as exigências
apontadas na inicial, especificamente quanto à de inscrição perante o CREF4.

                              

Notifique-se a parte impetrada, dando-lhe ciência desta decisão, bem como para que preste as informações pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

 

Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo legal.

Decorrido o prazo acima, venham conclusos para prolação de sentença.
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Intime(m)-se.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

 

  

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001257-90.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ROBSON FERREIRA BRANDAO
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA RODRIGUES FIGUEIREDO - SP130586
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B

     D E C I S Ã O

 

Trata-se procedimento comum aforado por ROBSON FERREIRA BRANDÃO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela, com vistas a obter provimento jurisdicional para determinar:

 

“a) Que seja expedido ofício aos Serviços de Proteção de Crédito determinando o cancelamento da restrição determinada pela REQUERIDA CEF (contrato nº
005126820087496480000) no valor de R$ 2.811,92 em 17/09/2.015, em especial ao SCPC e SERASA.

 

b) Que seja determinado a não inclusão pelos referidos órgãos ou cancelamento de toda e qualquer restrição em nome do REQUERENTE decorrentes da Requerida
CEF e referentes aos cartões de créditos (contratos) (5126820004062401; 5126820087496468 e 5126820054796866 da bandeira Mastercard); dos empréstimos que
tem como números de contrato: 21.0301.110.2021151/33; 21.0301.110.2000863/33; 210301110000088310 e 210301110000086582, assim como todo e qualquer
débito decorrente da conta-corrente nº 0301.001.000289878-1 da agência de Cubatão nº 260908 com a Requerida CEF.

 

c) Requer-se que seja determinado à REQUERIDA CEF a obrigação de não fazer, de não incluir restrições em nome do REQUERENTE nos órgãos de Proteção ao
Crédito assim como da propositura de medidas judiciais para cobrança de débitos decorrentes das situações em epígrafe, além do dever de abster-se de realizar
cobranças por telefone, cartas e etc, sob pena de pagamento da quantia de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para cada violação de obrigação de fazer ou não fazer (...)
que deverá ser acrescida de multa no valor de R$ 2.000,00 a ser declarada por esse MM. Juiz por dia de permanência dos dados do REQUERENTE nos Serviços
de Proteção de Crédito ou Ação Judicial proposta, sem prejuízo desse MM. Juiz determinar a retirada das restrições indevidas.

 

4.) Requer-se a expedição imediata dos ofícios acima requeridos sendo certo que o Requerente providenciará pessoalmente aos protocolos tanto perante os
Serviços de Proteção de Crédito como da Requerida CEF.”

 

Pleiteou, ainda, a intimação do INSS para manifestar-se, expressamente, se pretende deixar que se instaure o incidente de falsidade, nos termos do parágrafo único
do art. 432 do Código de Processo Civil. Ratificação o pedido de prova e a inversão do ônus probatório. Por fim, requereu a intimação do INSS para que se manifeste acerca da
identificação biométrica realizada pela parte autora.

 

A tutela antecipada requerida na petição inicial foi indeferida (Id n.º 672741), o que gerou a oferta de agravo de instrumento pela parte autora, cujo efeito suspensivo
foi indeferido.

 

Contestação devidamente ofertada pela CEF (Id n.º 1132642) e pelo INSS (Id n.º 1669095). Em sede de réplica, a parte autora arguiu incidente de falsidade.

 

Foi proferida decisão (Id n.º 10947312) que determinou a manifestação das partes nos termos do art. 432 do Código de Processo Civil. As partes se manifestaram
(Ids ns.º 11096383 e 11245970).

 

É o relatório. Decido.

 

Dentro da cognição sumária, inerente à apreciação do pedido de tutela, entendo presentes os requisitos legais necessários ao seu deferimento.

 

No presente caso, a parte autora alega que é aposentada e recebia seu benefício n.º 165.474.993-9 junto ao Banco Bradesco S/A (agência n.º 6584 – conta corrente
n.º 0859883-5).

 

No entanto, constatou que houve a transferência de pagamento dos seus benefícios a partir da competência de agosto de 2015 para recebimento junto à CEF sem
sua anuência e ciência.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2018     129/459



 

Em sede de contestação, verifico que a CEF noticiou no presente feito que procedeu ao cancelamento dos contratos ns.º 21.0301.110.2021151/33,
21.0301.110.2000865/35 e 21.0301.110.2000863/73 (Id n.º 1132702), bem como providenciou o encerramento da conta n.º 0301-001-00028978-1, em 30/10/2015 (Id n.º  1132704),
e a restituição da parcela debitada em folha de pagamento e apropriada pelo banco.

 

Ora, tais procedimentos deixam clara a inexistência de negócio jurídico realizado entre as partes. Portanto, não há que se pleitear prazo suplementar para se
manifestar acerca dos cartões de crédito emitidos em nome da parte autora.

 

Ademais, com relação à autenticidade, ou não, das assinaturas apostas pela parte autora no momento da abertura da conta corrente e tomada de empréstimo
consignado em seu benefício na agência da CEF em Cubatão/SP, não se faz sequer necessário a realização de perícia para tanto.

 

Com efeito, comparando–se as fotos constantes no RG (Id n.º 1669095 – ofertado pelo INSS e Ids ns.º 9243052 e 11984360 – anexado pela parte autora), bem
como confrontando–se os documentos assinados pela parte autora e juntados aos autos com aqueles trazidos na contestação pela parte ré, conforme minunciosamente
demonstrado pela parte autora na réplica (Id n.º 9243051) e documento Id n.º 11984360, nota-se nítida diferença entre uns e outros, ficando evidenciada, só por isso, a alegada
fraude na abertura de conta bancária e tomada de empréstimo consignado, bem como no procedimento administrativo de transferência de instituição bancária para recebimento do
seu benefício.

 

Isto posto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA para determinar a expedição de ofício ao SCPC, SPC e SERASA a fim de que tais órgãos, no prazo de 05
(cinco) dias, procedam à exclusão do nome de ROBSON FERREIRA BRANDÃO dos seus cadastros, relativos aos contratos ns.º 005126820087496480000 (no valor de R$
2.811,92 - 17/09/2015), 5126820004062401, 5126820087496468, 5126820054796866, 21.0301.110.2021151/33, 21.0301.110.2000863/33, 210301110000088310 e
210301110000086582, assim como todo e qualquer débito decorrente da Caixa Econômica Federal (conta-corrente nº 0301.001.000289878-1 - agência de Cubatão n.º 260908).

 

Referidos ofícios deverão ser acompanhados com cópia da presente decisão.

 

Em face da urgência, autorizo a retirada dos ofícios acima mencionados pelo patrono da parte autora, mediante recibo nos autos. Determino, ainda, que no prazo de
48 (quarenta e oito) horas o patrono comprove a entrega de tais ofícios nos respectivos destinatários com acusação do seu recebimento, nos termos do art. 184 do Provimento
COGE n.º 64 de 28.04.2005.

 

Determino à Caixa Econômica Federal que se abstenha de incluir restrições em nome de ROBSON FERREIRA BRANDÃO nos órgãos de Proteção ao Crédito,
propor medidas judiciais para cobrança de débitos e de realizar cobranças por telefone, cartas e afins, decorrentes dos contratos acima mencionados, sob pena de multa
cominatória a ser arbitrada em caso de descumprimento.

 

Em face do acima decidido, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, se persiste o interesse no prosseguimento do incidente de falsidade e na
realização de prova pericial.

 

Em caso negativo, abra-se vista às partes para apresentação de alegações finais.

 

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001257-90.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ROBSON FERREIRA BRANDAO
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA RODRIGUES FIGUEIREDO - SP130586
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B

     D E C I S Ã O

 

Trata-se procedimento comum aforado por ROBSON FERREIRA BRANDÃO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela, com vistas a obter provimento jurisdicional para determinar:

 

“a) Que seja expedido ofício aos Serviços de Proteção de Crédito determinando o cancelamento da restrição determinada pela REQUERIDA CEF (contrato nº
005126820087496480000) no valor de R$ 2.811,92 em 17/09/2.015, em especial ao SCPC e SERASA.
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b) Que seja determinado a não inclusão pelos referidos órgãos ou cancelamento de toda e qualquer restrição em nome do REQUERENTE decorrentes da Requerida
CEF e referentes aos cartões de créditos (contratos) (5126820004062401; 5126820087496468 e 5126820054796866 da bandeira Mastercard); dos empréstimos que
tem como números de contrato: 21.0301.110.2021151/33; 21.0301.110.2000863/33; 210301110000088310 e 210301110000086582, assim como todo e qualquer
débito decorrente da conta-corrente nº 0301.001.000289878-1 da agência de Cubatão nº 260908 com a Requerida CEF.

 

c) Requer-se que seja determinado à REQUERIDA CEF a obrigação de não fazer, de não incluir restrições em nome do REQUERENTE nos órgãos de Proteção ao
Crédito assim como da propositura de medidas judiciais para cobrança de débitos decorrentes das situações em epígrafe, além do dever de abster-se de realizar
cobranças por telefone, cartas e etc, sob pena de pagamento da quantia de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para cada violação de obrigação de fazer ou não fazer (...)
que deverá ser acrescida de multa no valor de R$ 2.000,00 a ser declarada por esse MM. Juiz por dia de permanência dos dados do REQUERENTE nos Serviços
de Proteção de Crédito ou Ação Judicial proposta, sem prejuízo desse MM. Juiz determinar a retirada das restrições indevidas.

 

4.) Requer-se a expedição imediata dos ofícios acima requeridos sendo certo que o Requerente providenciará pessoalmente aos protocolos tanto perante os
Serviços de Proteção de Crédito como da Requerida CEF.”

 

Pleiteou, ainda, a intimação do INSS para manifestar-se, expressamente, se pretende deixar que se instaure o incidente de falsidade, nos termos do parágrafo único
do art. 432 do Código de Processo Civil. Ratificação o pedido de prova e a inversão do ônus probatório. Por fim, requereu a intimação do INSS para que se manifeste acerca da
identificação biométrica realizada pela parte autora.

 

A tutela antecipada requerida na petição inicial foi indeferida (Id n.º 672741), o que gerou a oferta de agravo de instrumento pela parte autora, cujo efeito suspensivo
foi indeferido.

 

Contestação devidamente ofertada pela CEF (Id n.º 1132642) e pelo INSS (Id n.º 1669095). Em sede de réplica, a parte autora arguiu incidente de falsidade.

 

Foi proferida decisão (Id n.º 10947312) que determinou a manifestação das partes nos termos do art. 432 do Código de Processo Civil. As partes se manifestaram
(Ids ns.º 11096383 e 11245970).

 

É o relatório. Decido.

 

Dentro da cognição sumária, inerente à apreciação do pedido de tutela, entendo presentes os requisitos legais necessários ao seu deferimento.

 

No presente caso, a parte autora alega que é aposentada e recebia seu benefício n.º 165.474.993-9 junto ao Banco Bradesco S/A (agência n.º 6584 – conta corrente
n.º 0859883-5).

 

No entanto, constatou que houve a transferência de pagamento dos seus benefícios a partir da competência de agosto de 2015 para recebimento junto à CEF sem
sua anuência e ciência.

 

Em sede de contestação, verifico que a CEF noticiou no presente feito que procedeu ao cancelamento dos contratos ns.º 21.0301.110.2021151/33,
21.0301.110.2000865/35 e 21.0301.110.2000863/73 (Id n.º 1132702), bem como providenciou o encerramento da conta n.º 0301-001-00028978-1, em 30/10/2015 (Id n.º  1132704),
e a restituição da parcela debitada em folha de pagamento e apropriada pelo banco.

 

Ora, tais procedimentos deixam clara a inexistência de negócio jurídico realizado entre as partes. Portanto, não há que se pleitear prazo suplementar para se
manifestar acerca dos cartões de crédito emitidos em nome da parte autora.

 

Ademais, com relação à autenticidade, ou não, das assinaturas apostas pela parte autora no momento da abertura da conta corrente e tomada de empréstimo
consignado em seu benefício na agência da CEF em Cubatão/SP, não se faz sequer necessário a realização de perícia para tanto.

 

Com efeito, comparando–se as fotos constantes no RG (Id n.º 1669095 – ofertado pelo INSS e Ids ns.º 9243052 e 11984360 – anexado pela parte autora), bem
como confrontando–se os documentos assinados pela parte autora e juntados aos autos com aqueles trazidos na contestação pela parte ré, conforme minunciosamente
demonstrado pela parte autora na réplica (Id n.º 9243051) e documento Id n.º 11984360, nota-se nítida diferença entre uns e outros, ficando evidenciada, só por isso, a alegada
fraude na abertura de conta bancária e tomada de empréstimo consignado, bem como no procedimento administrativo de transferência de instituição bancária para recebimento do
seu benefício.

 

Isto posto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA para determinar a expedição de ofício ao SCPC, SPC e SERASA a fim de que tais órgãos, no prazo de 05
(cinco) dias, procedam à exclusão do nome de ROBSON FERREIRA BRANDÃO dos seus cadastros, relativos aos contratos ns.º 005126820087496480000 (no valor de R$
2.811,92 - 17/09/2015), 5126820004062401, 5126820087496468, 5126820054796866, 21.0301.110.2021151/33, 21.0301.110.2000863/33, 210301110000088310 e
210301110000086582, assim como todo e qualquer débito decorrente da Caixa Econômica Federal (conta-corrente nº 0301.001.000289878-1 - agência de Cubatão n.º 260908).

 

Referidos ofícios deverão ser acompanhados com cópia da presente decisão.

 

Em face da urgência, autorizo a retirada dos ofícios acima mencionados pelo patrono da parte autora, mediante recibo nos autos. Determino, ainda, que no prazo de
48 (quarenta e oito) horas o patrono comprove a entrega de tais ofícios nos respectivos destinatários com acusação do seu recebimento, nos termos do art. 184 do Provimento
COGE n.º 64 de 28.04.2005.
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Determino à Caixa Econômica Federal que se abstenha de incluir restrições em nome de ROBSON FERREIRA BRANDÃO nos órgãos de Proteção ao Crédito,
propor medidas judiciais para cobrança de débitos e de realizar cobranças por telefone, cartas e afins, decorrentes dos contratos acima mencionados, sob pena de multa
cominatória a ser arbitrada em caso de descumprimento.

 

Em face do acima decidido, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, se persiste o interesse no prosseguimento do incidente de falsidade e na
realização de prova pericial.

 

Em caso negativo, abra-se vista às partes para apresentação de alegações finais.

 

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.

 

 

 

 

19ª VARA CÍVEL

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5029129-46.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ANDRADAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO PREZIA MOURA - MG82940
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos.

Considerando o teor da decisão proferida nos autos da Ação Rescisória nº 5006325-85.2017.403.0000, na qual foi concedida liminar para suspender a eficácia do acórdão impugnado e, como
consequência, de todas as execuções dele derivadas, determino o sobrestamento do feito.

Int.

    SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028406-27.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RAUL GUSTAVO DE CASTRO MARQUES
Advogados do(a) IMPETRANTE: EMERSON LUCIANO BURGOS DAMASCENO - PE47952, ISABELLE SAMPAIO DA COSTA DAMASCENO - PE46605
IMPETRADO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO - FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS - SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

   

Vistos.

HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos efeitos, a desistência formulada na petição ID 12729775.

Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame de mérito, nos termos do inciso VIII, do artigo 485 do Novo Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, consoante legislação de regência do mandado de segurança. Custas ex lege.

Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 4 de dezembro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025172-37.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ADRIANA COSENTINO GARCIA, CHRISTYAN CASTELHANO MIGUEL
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAFAEL RIZZI - SP393428
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAFAEL RIZZI - SP393428
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL, SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLICIA RODOVIARIA FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos.

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, objetivando a parte impetrante obter provimento jurisdicional para que a Autoridade Impetrada “não impute ao Impetrante Christyan a injusta
suspensão de seu direito de dirigir por 12 (doze) meses, também não lançando os pontos no prontuário da CNH relativos a transgressão que não cometeu e que, também, não seja enviado auto de imposição de
multa e feita a cobrança do valor de R$5.869,40 (cinco mil oitocentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos) da Impetrante Adriana, não sendo inscrita tal penalidade no Registro Nacional de Veículos
Automotores (Renavam) referente ao veículo de sua propriedade, revertendo o julgado administrativo de forma a interromper o ato que deu motivo ao pedido”.

Alegam que residem na cidade de São José dos Campos - SP e, em razão de diversos compromissos familiares e profissionais, tem por hábito realizar o trajeto entre São José dos Campos – SP e a
cidade de São Paulo – SP.

Afirmam que, na data de 25/05/2018, se dirigiam à Capital para a realização de concurso público naquele final de semana, organizado pela Fundação CESGRANRIO, para o provimento de cargos na
Liquigás, subsidiária da Petrobrás, em que o Impetrante Christyan estava inscrito para concorrer ao cargo de Técnico em Química.

Sustentam que no momento em que trafegavam rumo a cidade de São Paulo – SP, na Rodovia Dutra (BR 116), próximo ao Km 202, sentido crescente, iniciou-se protesto realizado pela categoria dos
caminhoneiros reivindicando diversas demandas atinentes ao setor e que, em razão disso, se viram forçados a parar na via.

Relatam que receberam em sua residência, a Notificação de Autuação nº 0050691122, noticiando que o veículo havia sido flagrado em conduta descrita no artigo 253-A do Código de Trânsito Brasileiro,
na Rodovia Dutra (BR 116), próximo ao Km 202, sentido crescente, infração gravíssima, cuja penalidade corresponde a multa (vinte vezes), correspondendo ao valor de R$5.869,40 (cinco mil oitocentos e sessenta e nove
reais e quarenta centavos), conforme constante da referida Notificação de Autuação, pontuação de 7 (sete) pontos junto ao prontuário da CNH, e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) meses.

Aduzem que seus recursos administrativos foram indeferidos.

A análise do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações.

A autoridade impetrada prestou informações sustentando que o auto de infração é ato vinculado revestido da presunção de legitimidade e veracidade; que no caso em tela o agente policial que lavrou o
auto de infração manifestou-se sobre os fatos, ratificando, através do Memorando nº 406/2018/DEL01-SP, a conduta dos impetrantes, não havendo motivos plausíveis para anular seu ato. Afirma que o policial negociou
com os manifestantes, “informando-os sobre o Interdito Proibitório nº 1001261-76.2018.826.0543, sendo que a maioria acatou a ordem judicial liberando a via, restando alguns manifestantes que insistiam em
continuar prejudicando o transito com seus veículos.” Alega que somente lavrou o auto de infração para os manifestantes que insistiram em permanecer no bloqueio da rodovia após a negociação feita com os
manifestantes.

                                                     

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que não se acham presentes os requisitos para a concessão da medida liminar requerida.

Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a parte impetrante a suspensão das sanções aplicadas pela autoridade impetrada. 

O Código de Trânsito Brasileiro – CTB dispõe que:

 

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, abertas à circulação, rege-se por este Código.

(...)

Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacional de Trânsito:

I - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito, com vistas à segurança, à fluidez, ao conforto, à defesa ambiental e à educação para o trânsito, e fiscalizar seu cumprimento;

(...)

Art. 253-A. Usar qualquer veículo para, deliberadamente, interromper, restringir ou perturbar a circulação na via sem autorização do órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre
ela:           (Incluído pela Lei nº 13. 281, de 2016)

Infração - gravíssima;          (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)

Penalidade - multa (vinte vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) meses;          (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)

(...)

§ 3º  As penalidades são aplicáveis a pessoas físicas ou jurídicas que incorram na infração, devendo a autoridade com circunscrição sobre a via restabelecer de imediato, se possível, as
condições de normalidade para a circulação na via.          (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)

Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, lavrar-se-á auto de infração, do qual constará:

        I - tipificação da infração;

        II - local, data e hora do cometimento da infração;

        III - caracteres da placa de identificação do veículo, sua marca e espécie, e outros elementos julgados necessários à sua identificação;

        IV - o prontuário do condutor, sempre que possível;

        V - identificação do órgão ou entidade e da autoridade ou agente autuador ou equipamento que comprovar a infração;

        VI - assinatura do infrator, sempre que possível, valendo esta como notificação do cometimento da infração.

        § 1º (VETADO)
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        § 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações químicas
ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado pelo CONTRAN.

        § 3º Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente de trânsito relatará o fato à autoridade no próprio auto de infração, informando os dados a respeito do veículo, além dos
constantes nos incisos I, II e III, para o procedimento previsto no artigo seguinte.

        § 4º O agente da autoridade de trânsito competente para lavrar o auto de infração poderá ser servidor civil, estatutário ou celetista ou, ainda, policial militar designado pela autoridade
de trânsito com jurisdição sobre a via no âmbito de sua competência.

 

Assim, tenho que o auto de infração foi devidamente fundamentado e declarado por autoridade competente.

Ademais, frise-se que os elementos constantes dos autos também não são suficientes para infirmar a conclusão da sanção administrativa pela autoridade impetrada, cumprindo salientar a presunção da
legalidade dos atos administrativos.

Assim, o acolhimento da pretensão do impetrante requer a superação da presunção de legitimidade desse ato administrativo, que somente pode ser elidida mediante prova em contrário, a qual não foi de
plano produzida na via estreita desses autos de mandado de segurança.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, ausentes os pressupostos legais, INDEFIRO a liminar requerida.

Ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, tornem conclusos para sentença.

Int.

    SãO PAULO, 5 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013529-82.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: EDUARDO SANTIAGO SILVEIRA
 

  

    D E S P A C H O

            Cite(m)-se a(s) parte(s) ré(s) para apresentar(em) resposta(s) no prazo legal.

           Por oportuno, diante do interesse consignado pelo representante judicial da CEF em sua peça inicial, igualmente, manifeste(m)-se a(s) parte(s) ré(s), no prazo de 15 (quinze) dias, quanto ao interesse da realização de
audiência de tentativa de conciliação a ser promovido, oportunamente, pela Central de Conciliação – CECON.

            Int.

 

              

   SãO PAULO, 13 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021538-33.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARCIO CORREIA REIMAO
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES LEITE - SP356543
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

          Cite-se o representante judicial da CEF para apresentar resposta no prazo legal.

 

        Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do artigo 98 (CPC 2015) e da Lei de nº 7.115/83. Anote-se nos autos.

         Int.

 

   SãO PAULO, 21 de novembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5029894-17.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MILTON MOREIRA DE SOUZA NETO
Advogado do(a) IMPETRANTE: JAMENSSON HENRIQUE DE OLIVEIRA VASCONCELOS - RJ203472
IMPETRADO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E REGULAÇÃO DA PROVISÃO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE - MAIS MÉDICOS, UNIAO FEDERAL
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     D E C I S Ã O

Vistos.

Preliminarmente, comprove o impetrante o recolhimento das custas judiciais,  no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, haja vista não ter formulado pedido de justiça
gratuita.

Ademais, deverá ele esclarecer o ajuizamento perante esta Subseção Judiciária, haja vista que a competência no mandado de segurança se define em razão da sede da autoridade coatora que, no caso ora
em análise, está localizada em Brasília/DF. 

Por fim, voltem conclusos.

 

Int.

    SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5029374-57.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PAPER BRASIL COMERCIAL DE PAPEIS EIRELI
Advogados do(a) AUTOR: LINEU EDUARDO SPAGOLLA - PR53295, RAFAEL GUSTAVO TEJADA GARCIA MASSEI - PR65746
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

                

Vistos.

Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela provisória, objetivando a autora obter provimento jurisdicional que determine à ré que entregue a mercadoria
importada pela Autora constante na Declaração de Importação: 18/0868090-3, Data do Registro: 14/05/2018 e nacionalizada em 14/05/2018.

Afirma que, no exercício de sua atividade mercantil, importou as mercadorias indicadas na Declaração de Importação: 18/0868090-3, Data do Registro: 14/05/2018,
com os tributos incidentes devidamente recolhidos, via débito automático, a favor da Secretaria da Receita Federal do Brasil por intermédio do SISCOMEX, mas que as mercadorias estão
pendente de liberação no Recinto Aduaneiro: EADI-CNAGA-Av. Nações Unidas, nº 22452, St. Amaro - São Paulo/SP, recinto alfandegado.

Sustenta que as mercadorias foram declaradas pelo Canal Verde, pelo qual o sistema registra o desembraço automático da mercadoria, dispensados o exame
documento e a verificação da mercadoria, motivo pelo qual entende que o bloqueio realizado é ilegal.

Alega que o motivo do bloqueio, conforme consta, foi um possível procedimento fiscal, procedimento este que jamais foi aberto, o que leva a crer que ocorreu erro na
alimentação das informações ao sistema.

Defende que “se houvesse algum procedimento de fiscalização pendente, em primeiro lugar o sistema jamais parametrizaria em canal verde e da mesma forma jamais teria
ocorrido o desembaraço. O que evidência erro na informação apresentada pelo sistema, ou mesmo a prática de ato irregular/ilegal por parte da Ré.”

Aponta que, “até a data de hoje, não foi efetuada qualquer exigência e inexiste qualquer abertura de procedimento investigatório e/ou fiscalizatório” e que “as mercadorias em
comento, encontram-se devidamente desembaraçadas e regularmente nacionalizadas a mais de 198 (cento e noventa e oito) dias, aguardando, portanto, apenas e tão somente a entrega ao importador,
entretanto, não há qualquer manifestação da autoridade responsável nesse sentido”.

Aduz ter sido ultrapassado o prazo máximo para qualquer exigência fiscal, encontrando-se caracterizada a omissão da Administração e a ilegalidade combatida.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

           

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que não se acham presentes os requisitos para a concessão da tutela
provisória requerida.

Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a autora que a ré promova o imediato desembaraço aduaneiro, com a entrega das mercadorias arroladas
na Declaração de Importação: 18/0868090-3, Data do Registro: 14/05/2018.

Os documentos juntados pela parte autora são insuficientes a demonstrar o seu direito liquido e certo, ao menos nesta primeira aproximação.

Ademais, a própria autora afirma que o motivo do bloqueio foi procedimento fiscal, o qual, todavia, alega que jamais ter sido instaurado.

Ademais, como salientado pela autora, a mercadoria encontra-se bloqueada há 198 dias, não sendo a urgência justificativa razoável para não se aguardar a oitiva da
parte contrária, a fim de instruir melhor o Juízo.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, INDEFIRO, por ora, a tutela provisória requerida.

Cite-se a União para apresentar a contestação no prazo legal, bem como para ciência desta decisão.

Após, voltem os autos conclusos para a reapreciação do pedido de tutela de urgência.
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Int.

 

    SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5023175-53.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CARLOS LUIZ DE ALEXANDRIA
Advogado do(a) IMPETRANTE: OTAVIO ARAUJO GUEIROS JUNIOR - SP318317
IMPETRADO: GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

             

Intime-se o apelado (impetrado) para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo legal.

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal e, em seguida, subam os
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 1.010 do NCPC, com as homenagens deste Juízo. 

    SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular
Bela. PATRICIA DE A. R. AZEVEDO - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 8024

PROCEDIMENTO COMUM
0059216-08.1997.403.6100 (97.0059216-2) - AURELIO ANTONIO MIOTTO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X CECILIA KUNIY YOSHIDA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X
MARIA CESALTINA MACHADO DE CARVALHO X SEBASTIAO FERNANDES DA SILVA JUNIOR(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X MAGALI CECILIA DOS SANTOS
NIEMOJ(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112026 - ERRO DE CADASTRO E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 457 - MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS)

Chamo o feito à ordem.
Reconsidero a r. decisão de fls. 463-464, uma vez que de acordo com a decisão proferida no agravo em recurso especial no Superior Tribunal de Justiça - STJ nº 958.504-SP (cópias de fls. 193-195 - autos apensos -
embargos à execução de nº 0021012-74.2006.403.6100) foi determinada a devolução dos referidos autos para o regular prosseguimento, em especial, a devolução dos autos ao Tribunal de origem, com a respectiva baixa,
para que sejam aplicadas as medidas cabíveis previstas nos art. 1.040 do CPC/2015, conforme caso (fl. 195).
Nestes termos, aguarde o desfecho definitivo dos embargos à execução de nº 0021012.-74.2006.403.6100.
Petição de fls. 465-479: Em face da reconsideração da r. decisão de fls. 463-464 (in totum), julgo prejudicado a devolução de prazo bem como o pedido de emissão de ofício requisitório formulado nos autos.
Isto posto, aguarde-se a eventual notícia do trânsito em julgado dos embargos de nº 0021012-74.2006.403.6100.
Cumpra-se. Intime(m)-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007941-87.2015.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2346 - MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA E Proc. 2066 - OSWALDO DE SOUZA SANTOS FILHO) X
CLAROS REIS PEDRO X SEBASTIAO NESTORIO
Vistos.Trata-se de ação ordinária, objetivando o autor a obtenção de provimento jurisdicional que condene o réu a restituir os valores de benefício previdenciário recebidos indevidamente a título de pensão por morte do
trabalhador rural Sebastião Nestório no período de 04/04/1998 até 31/08/2009.Sustenta a irregularidade no recebimento de benefício após a maioridade do dependente Claros Reis Pedro.É o breve relatório.
DECIDO.Compulsando os autos, verifico a incompetência absoluta deste Juízo Cível para a apreciação do feito.Consoante se infere da pretensão deduzida na inicial, a Autarquia Previdenciária pleiteia a devolução de
valores pagos aos réus a título de benefício previdenciário de pensão por morte do trabalhador rural Sebastião Nestório recebido indevidamente durante o período de 04/04/1998 até 31/08/2009.Como se vê, a questão
controvertida nos autos integra a competência das varas previdenciárias.De acordo com o Provimento n.º 186/1999 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, as Varas Previdenciárias da Capital têm competência
exclusiva sobre as ações que versem sobre benefício previdenciário.Ademais, o Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na parte atinente à competência das Seções e respectivas Turmas que as
integram, estabelece:Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da relação jurídica litigiosa. 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar
os feitos relativos: I - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); II - à matéria de
direito privado, dentre outras: a) domínio e posse; b) locação de imóveis; c) família e sucessões; d) direitos reais sobre a coisa alheia; e) constituição, dissolução e liquidação de sociedades; III - à matéria trabalhista de
competência residual; IV - à propriedade industrial; V - aos registros públicos; VI - aos servidores civis e militares; VII - às desapropriações e apossamentos administrativos.(...) 3º - À Terceira Seção cabe processar e
julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da Primeira Seção. Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA EM FAVOR DE UMA DAS VARAS FEDERAIS
PREVIDENCIÁRIAS EM SÃO PAULO, a qual couber por distribuição.Após, observadas as formalidades de praxe, remetam-se os presentes autos com urgência, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0011925-79.2015.403.6100 - DANIEL ETORE DA SILVA SANTANA(SP315236 - DANIEL OLIVEIRA MATOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1540 - SIMONE ALVES DA COSTA)

Diante da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 305, noticiando a impossibilidade de intimação da testemunha Sr. Munir Constantino Haddad Junior, vez que o endereço indicado para sua localização encontra-se fechado
e aparentemente desocupado, determino o cancelamento da audiência designada para o dia 13 de fevereiro de 2019, às 15.00 horas. Comuniquem-se as partes do cancelamento.
Aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória nº 5007093-95.2018.403.6104, em trâmite na 1ª Vara Federal de Santos/SP, referente à oitiva da testemunha Sr. Loriz Antônio Barros Varella.
Após, tornem os autos conclusos.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0021012-74.2006.403.6100 (2006.61.00.021012-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059216-08.1997.403.6100 (97.0059216-2) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 198 - CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA) X AURELIO ANTONIO MIOTTO X CECILIA KUNIY YOSHIDA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X MARIA
CESALTINA MACHADO DE CARVALHO X SEBASTIAO FERNANDES DA SILVA JUNIOR(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X MAGALI CECILIA DOS SANTOS NIEMOJ(SP115149 -
ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS)
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1) Traslade-se as cópias das peças principais dos presentes embargos à execução para os autos apensos de nº 0059216-08.1997.403.6100, certificando-os nos autos.
2) Tendo em vista a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ (cópias fls. 193-195), determinando a devolução dos presentes autos para regular prosseguimento, em especial, a devolução dos autos ao
Tribunal de origem, com a respectiva baixa, para que sejam aplicadas as medidas cabíveis previstas nos art. 1.040 do CPC/2015, conforme caso (fl. 195), remetam-se o presente feito ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, com nossas homenagens. 
Cumpra-se. Intime(m)-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014865-24.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAVALERA COMERCIO E CONFECCOES LTDA - ME, K2 COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ RICARDO MARINELLO - SP154292
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ RICARDO MARINELLO - SP154292
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL, CAVALHEIRO CAMISARIA LTDA
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação pelo procedimento comum, com pedido de tutela provisória de urgência, objetivando a parte autora obter provimento jurisdicional que determine a suspensão dos efeitos dos registros de
marca da ré sob nºs 840.452.772 e 908.592.876, bem como determine ao INPI que suspenda a análise do processo administrativo nº 912.591.463 até o trânsito em julgado da demanda.

Relatam que a marca mista CAVALERA e sua marca figurativa, uma águia, se tornaram ícone no mundo da moda, sendo amplamente conhecida pelo público consumidor, tendo ganhado destaque nos
desfiles da “Fashion Week” que é o maior evento de moda da América Latina e figura entre as principais semanas de moda do mundo, ao lado de Paris, Milão Nova York e Londres, sendo mundialmente conhecida por sua
águia em seus produtos.

Alegam que o pedido de registro da marca CAVALERA foi depositado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial – INPI em 21/06/1994 e concedido em 18.08.1998, com proteção na classe 25
para identificar com exclusividade artigos do vestuário, em vigor; que a marca figurativa, a águia, também foi depositada para registro junto ao INPI em 18/02/2000, que foi concedido em dezembro de 2005, sob o
certificado nº 822.01.1999, também com proteção na classe 25.

Aduzem que a águia foi depositada pela empresa K2 Comércio de Confecções Ltda. Posteriormente, foi solicitada a cessão e transferência para a empresa Cavalera Comércio de Confecções Ltda,
conforme documento de cessão e transferência juntado aos autos. Todavia, ainda pende de apreciação pelo INPI para a anotação da transferência, o que justifica o interesse de ambas as autoras na presente ação.

Asseveram que, ao longo de 20 anos, as suas marcas se tornaram conhecidas em seu segmento, o que acabou gerando problemas de contrafação, imitação e reprodução, razão pela qual por diversas
oportunidades tiveram que se socorrer ao Judiciário para defender as marcas e coibir o uso indevido por terceiros.

Argumentam que a ré conseguiu o registro da marca CAVALHEIRO, acompanhada de uma águia, imitando todos os atributos da marca das autoras, situação que causa confusão ou associação entre as
marcas, colidindo com a marca registrada por ela, dada a semelhança gráfica e fonética entre as palavras.

Ressaltam que o titular da marca ré exerce suas atividades no mesmo ramo de sua atuação, o que provocaria instintiva e instantânea correlação entre as partes, induzindo o consumidor em erro e confusão.

A apreciação do pedido de tutela provisória de urgência foi diferida para após a vinda das contestações.

O INPI contestou no ID 9749814 arguindo, preliminarmente, a falta de interesse quanto ao indeferimento do pedido de marca nº 912.591.463, depositado em 17/04/2017 pela corré Camisaria
Cavalheiro, haja vista pender de análise. No mérito, sustenta não haver risco de confusão ou associação indevida em relação aos sinais indicados pelas autoras, tanto quanto à expressão nominativa dos elementos, quanto ao
elemento acessório, sob o aspecto gráfico. Concluiu que as marcas da empresa ré tiveram seus exames realizados em conformidade com os procedimentos da autarquia e informações a ela disponibilizadas, considerando,
ainda, que não houve apresentação de oposição tempestiva, não tendo sido demonstrada qualquer violação à Lei de Propriedade Industrial – LPI. Pugnou, ao final, pela improcedência da ação.

A Camisaria Cavalheiro Ltda peticionou requerendo seja tornada sem efeito a certidão de decurso de prazo lançada com base no prazo estabelecido pelo CPC, em face do disposto no art. 175, §1º, da
LPI, que estabelece prazo diferenciado para contestação.

Contestou no ID 11463111 alegando, preliminarmente, a tempestividade da defesa. Assinala, ainda, a incompetência territorial do Juízo, haja vista que a regra geral de competência é do foro do domicílio
do réu, visando garantir o melhor interesse das partes. Aponta que o INPI tem sede no município do Rio de Janeiro. Salienta que, havendo dois ou mais réus com diferentes domicílios, serão demandados no foro de
qualquer deles, à escolha do autor. Requer, portanto, seja declinada a competência para a Justiça Federal do Rio de Janeiro. Argui a falta de interesse processual quanto ao pedido de registro nº 912.591.463, pois ainda
tramita o processo administrativo perante o INPI. No mérito, afirma que a autora visa com a presente ação obstar a livre concorrência garantida constitucionalmente. Aduz ser empresa de médio porte, tendo iniciado suas
atividades no ramo específico de fardamentos em 1998, sob a denominação de “Cavalheiro”; que em 2005, com o intuito de expandir seu mercado, ingressou no segmento de moda masculina, em que atua até hoje, tendo
se tornado referência no mercado; que adquiriu uma fábrica no Município de Caruaru/PE onde emprega cerca de 300 funcionários, conta com 10 lojas próprias e seus produtos estão presentes em todo território nacional,
por meio de 15 representantes comerciais e em mais de 3000 estabelecimentos multimarcas. Argumenta que sua página no Fabebook é seguida por mais de 22.000 pessoas; que, ao longo dos anos de atuação, integrou
diversas campanhas internacionais, tendo participado, ainda, de inúmeras feiras nacionais e internacionais de moda; que a “marca mista CAVALERA” registrada pela primeira autora com depósito em 21/06/1994 e
concedida em 18/08/1998, refere-se a outro sinal, que em nada se assemelha à imagem e à marca da corré. Assevera que a autora concentra suas atividades em São Paulo, ainda que comercialize seus produtos em outras
localidades, e tem como o Rock o estilo musical chamariz dos adeptos de seus produtos, ao passo que a corré está localizada no Nordeste do Brasil e utiliza-se de ritmos mais populares no interior e nordeste do Brasil,
como o forró e o sertanejo como estratégias de marketing. Defende a ausência de semelhança entre os conjuntos marcários, devendo ser afastada a pretensão autoral, destacando, ainda, que há inúmeras marcas convivendo
atualmente pacificamente no mercado figurativas ou mistas, registradas perante o INPI, com distintividade mínima da marca da segunda autora; que a concessão da tutela provisória geraria à corré prejuízos inestimáveis e
poderiam afetar substancialmente a continuidade de suas atividades comerciais. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido.

Instada a manifestar-se acerca da alegação de incompetência do Juízo arguida pela corré Cavalheiro Camisaria, as autoras apresentaram réplica no ID 12627090, reafirmando a competência do Juízo.  

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Inicialmente, analiso a competência do Juízo para o processamento da ação.

É certo que o E. Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de repercussão geral, que a regra de competência contida no art. 109, §2º da Constituição Federal também se aplica às autarquias (RE
627.709).

Assim, defende a parte autora que a ação intentada em face do INPI pode ser proposta na subseção judiciária de seu domicílio e, ademais, ainda que haja litisconsórcio passivo e a ação pudesse ser
intentada no domicílio do corréu, a Cavalheiro Camisaria não requereu a tramitação do feito em seu domicílio, mas sim, pleiteou a remessa dos autos para a Justiça Federal do Rio de Janeiro.

Com efeito, a corré alega que a competência do Rio de Janeiro se justificaria sob o argumento de que “os Tribunais brasileiros entendem que, mesmo na presença de litisconsórcio passivo, o foro
eleito deve ser, sem exceções, aquele em que está situado o INPI, ou seja, a Justiça Federal do Rio de Janeiro”.

Contudo, o entendimento defendido pela corré restou superado pela tese firmada pelo E. STF no RE 627.709, razão pela qual reconheço a competência da Subseção Judiciária de São Paulo para o
processamento da ação, considerando, ainda, que o INPI possui representação nesta Subseção, razão pela qual restou atendido o artigo 46, §4º do CPC.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2018     137/459



Passo à análise do pedido de tutela provisória.

Consoante se extrai dos fatos narrados na inicial, pretende a parte autora, em sede de tutela provisória de urgência, a suspensão dos registros de marca concedidos pelo INPI à corré Camisaria Cavalheiro
Ltda sob os nºs 840.452.772 e 908.592.876 em dezembro de 2017, até o julgamento da demanda; que determine ao INPI a suspensão da análise do processo administrativo sob nº 912.591.463; bem como se abstenha a
corré Camisaria Cavalheiro Ltda imediatamente de expor, comercializar, fabricar, importar, manter em estoque e adquirir de terceiros os produtos ostentando a marca “Cavalheiro” e águia que imitem as marcas de
titularidade das autoras, sob pena de multa diária.

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, entendo que não se acham presentes os requisitos autorizadores da concessão da tutela provisória de urgência
requerida.

A Lei nº 9.279/96, que regula os direitos e obrigações relativos à propriedade industrial, dispõe que são suscetíveis de registro como marca os sinais distintivos visualmente perceptíveis, não
compreendidos nas proibições legais (art. 122).

Dentre os impedimentos ao registro da marca destaca-se a reprodução ou imitação de elemento característico ou diferenciador de título de estabelecimento ou nome de empresa de terceiros suscetíveis de
causar confusão ou associação com estes sinais distintivos (art. 124, inciso V).

De seu turno, consoante se infere da contestação do INPI, verifico que a primeira autora Cavalera Comércio e Confecções Ltda – ME possui dois registros de marca em vigor contendo o elemento
CAVALERA na parte nominativa.

O elemento nominativo “CAVALERA WEAR” foi registrado sob o nº 817897755, concedido pelo INPI em 18/08/1998 e a marca nominativa “CAVALERA” foi registrada sob nº 823156141,
concedida em 24/11/2016, ambos com proteção na classe 25 (Itens do Vestuário). Já a coautora K2 é titular da marca figurativa caracterizada por uma águia bicéfala, registrada sob o nº 822011999, concedida pelo INPI
em 27/12/2005.

Por sua vez, a ré Camisaria Cavalheiro obteve dois registros perante o INPI. O elemento nominativo declarado “CAVALHEIRO Camisaria Masculina”, com registro nº 840452772, concedidos em
12/09/2017, trazendo elemento acessório a figura de um leão alado; já o registro nº 908592876, concedido em 15/08/2017, contém o emento nominativo “CAVALHEIRO Camisaria”, acompanhado da figura de uma
águia.

A análise feita pelo INPI concluiu:

“Retomando a análise de colidência entre os sinais, em atenção à expressão nominativa dos elementos, nota-se que somente a primeira Autora possui o elemento ‘CAVALERA’ em seus
registros. Desconsiderando, inicialmente, as expressões ‘WEAR’, no registro da 1ª Autora, e ‘Camisaria Masculina’ e ‘camisaria’, nos registros da Ré, uma vez que descritivas, a análise da
colidência recai, especificamente, se a semelhança entre os sinais ‘CAVALERA’ e ‘CAVALHEIRO’ gera risco de confusão ou associação indevida . Ainda que, sob o aspecto fonético
isoladamente, haja alguma semelhança (CAVA + L + Era, CAVA + LH + Eiro), o aspecto ideológico afasta qualquer tipo de confusão ou associação, já que, no primeiro caso, conforme
mesmo as Autoras atestam na pela inicial, ‘CAVALERA’ é sobrenome de um dos idealizadores da grife; enquanto ‘CAVALHEIRO’, usado como substantivo ou como adjetivo, evoca/sugere o
público alvo daqueles produtos, no caso, o público masculino.

Sob o aspecto gráfico, os registros de cada uma das Autoras não se confundem com os registros da Ré ora analisados, já que a marca de titularidade da 1ª Autora, ‘CAVALERA WEAR’
apresenta um ‘C’ estilizado, sob a forma de brasão, e a marca figurativa de titularidade da 2ª Autora (K2) apresenta uma águia estilizada bi-céfala. As marcas da Ré, ‘CAVALHEIRO’, dando
destaque ao elemento nominativo, trazem como elemento acessório, respectivamente, a figura em perspectiva do que parece ser um leão alado, e a figura de uma águia, ambas em estilização
simplificada e comum, não sendo estes signos, em cada uma das apresentações, capazes de desviar a atenção da expressão principal nominativa do conjunto.

Pela análise do conjunto, percebe-se que, conforme o exame já proferido por esta autarquia, e de acordo com os elementos que foram trazidos no processo administrativo de pedido de
registro, decidiu-se corretamente pela ausência de risco de confusão ou associação indevida em relação aos sinais indicados pelas Autoras.” Grifos originais.

 

Assim sendo, os registros concedidos pelo INPI à corré Camisaria Cavalheiro Ltda foram devidamente analisados e concedidos, consoante procedimento administrativo próprio e não podem ser
afastados, ao menos em sede de tutela provisória, sendo certo que a questão será reanalisada em sede de cognição exauriente, após a necessária dilação probatória.

Neste sentido, atente-se ao teor da seguinte ementa:

 

“PROPRIEDADE INDUSTRIAL. SUSPENSÃO DOS EFEITOS DE REGISTRO. MARCA. ANTERIORIDADE. COLIDÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 1. A antecipação
de tutela somente pode ser concedida quando atendidos os requisitos estabelecidos na legislação processual civil, dentre os quais se destaca a aferição da verossimilhança das alegações da
parte autora e a inexistência de risco de irreversibilidade da medida a ser antecipada. 2. Ao julgar o agravo de instrumento, cabe ao órgão colegiado perquirir se estão presentes os mesmos
requisitos necessários para a antecipação do pleito autoral, evitando imiscuir-se no mérito da ação principal, pendente de julgamento na instância inferior. 3. Mostra-se, na presente etapa do
curso processual, deveras prematuro suspender os efeitos do registro da ora agravada, cuja concessão foi fruto de todo um procedimento administrativo, transcorrido regularmente sem
qualquer oposição. Acrescente-se que a concessão de um registro guarda a natureza de ato administrativo do INPI e, portanto, dotado de presunção de legitimidade e veracidade, razão pela
qual a sua suspensão merece ser analisada num momento processual-probatório mais adequado em que a questão esteja mais amadurecida, na medida em que o deferimento da antecipação
dos efeitos da tutela implicará a imediata retirada dos produtos comercializado pela agravada. 4. Agravo de instrumento desprovido.” (TRF 2ª Região, processo nº 0008512-
28.2010.4.02.0000, Agravo de Instrumento, Relator LILIANE RORIZ, data: 30/11/2010).

Importa considerar, ainda, que a tutela requerida para a suspensão do registro das marcas da corré poderia causar graves danos à sua atividade comercial.

No tocante ao pedido relativo à suspensão da análise do registro nº 912.591.463, pendente de análise pelo INPI, entendo que a autora não tem interesse processual, ao menos em sede de tutela
provisória, sendo certo que houve oposição administrativa.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, presentes os pressuposto legais, INDEFIRO a tutela provisória de urgência requerida.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo legal.

 

Intimem-se. 

    SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5029525-23.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ABC INSTRUMENTOS CIRURGICOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO UBIRAJARA BETTINI - SP207728
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RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos.

Preliminarmente, comprove a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o regular recolhimento das custas judiciais devidas, junto à Caixa Econômica Federal, guia GRU – Código 18710-0, nos termos
da Lei nº 9.289/96 e Resolução nº 426/2011 CA TRF3ª, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único do NCPC).

Após, voltem os autos conclusos.

Int. 

    SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 

22ª VARA CÍVEL

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO 
JUIZ FEDERAL TITULAR
BEL(A) MARIA SILENE DE OLIVEIRA 
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 11886

PROCEDIMENTO COMUM
0019863-33.2012.403.6100 - ISAC JOSE DO NASCIMENTO X CLAUDIA GALISA BONFIM DO NASCIMENTO(SP260862 - PATRICIA TORRES PAULO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X TALES AUGUSTO PAES DE
ALMEIDA SOUZA(SP136419 - PAULO EDUARDO ROCHA FORNARI E SP302349 - MARIA DO SOCORRO DIAS VIAJANTE) X RODRIGO ARAUJO ESTEVES(SP090560 - JOSE CARLOS
RODRIGUES LOBO)
Fls. 777/778: dê-se vista à CEF para que se manifeste em cinco dias, com premência. Após, tornem. Int. 

24ª VARA CÍVEL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5013577-41.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: CLAUDIA BRASILEIRO MARTINS
 

  

        D E S P A C H O

 

Diante da notícia de composição das partes, traga a CEF o termo de acordo firmado para fins de homologação do mesmo.

Int.

 

  

SÃO PAULO, 29 de novembro de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5020068-98.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: FRANCISCO ALVES BENIGNO
 

  

        D E S P A C H O

 

Ciência à parte AUTORA da devolução do mandado citatório com diligência negativa, para requerer o que for de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, apresente a parte autora cópia das pesquisas de localização do(s) endereço(s) do(s) réu(s) junto ao DETRAN, Cartório de Registro de Imóveis e JUCESP.

Silente ou nada requerido, intime-se por mandado a parte AUTORA para diligenciar o regular prosseguimento do feito no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, parágrafo 1º, do
CPC.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.
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SÃO PAULO, 29 de novembro de 2018.

25ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5029937-51.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SINDICATO NAC DAS EMP DIST DE COMB E DE LUBRIFICANTES
Advogados do(a) AUTOR: CAMILA EMI TOMIMATSU - SP343496, YI SHIN TANG - SP254477, CRISTIANO RODRIGO DEL DEBBIO - SP173605, GABRIEL NOGUEIRA DIAS - SP221632, MANUELA ALVES NUNES DODE - SP269764
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em decisão.

Trata-se de PEDIDO DE  TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, formulado em sede de AÇÃO DECLARATÓRIA, ajuizada por SINDICOM – SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS
DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS E DE LUBRIFICANTES em face da AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES (ANTT), visando a obter provimento jurisdicional que “impeça
a ANTT de fiscalizar e sancionar os associados do SINDICOM e as empresas transportadoras contratadas ou subcontratadas que atuam para aqueles associados no transporte de combustíveis líquidos e/ou de
lubrificantes, por descumprimento das Resoluções ANTT n. 5.820 e n. 5.835, preservando-se a liberdade de contratação de preços de frete até seja editada uma nova resolução, específica para o frete de
combustíveis líquidos e de lubrificantes e nos termos definidos pela Lei n. 13.703/18”.

Narra o autor, em suma, que a tabela de frete editada pela ANTT não foi recepcionada pela nova Lei 13.703/18, “sendo que, em particular, nem de longe é capaz de regular o frete de combustíveis líquidos e de
lubrificantes – devendo isentar de seu cumprimento seus associados e as empresas transportadoras contratadas e subcontratadas para frete de combustíveis líquidos e de lubrificantes, ao menos até que a
ANTT edite nova tabela, específica a esses setores e com observância à forma determinada pela Lei 13.703/18. Resguarda-se, assim, a atividade dos associados, e de seus contratados, contra as pesadas multas
instituídas pela Res. 5833 da ANTT”.

Enfatiza que não pretende discutir a constitucionalidade da MP 832, tampouco da lei de piso mínimo. Afirma que o objeto da lide refere-se à abrangência da regulação a partir de fatos posteriores à decisão do E.
Supremo Tribunal Federal que suspendeu as ações que tenham única e exclusivamente questionamentos sobre a constitucionalidade da legislação que impôs o tema da tabela de frete.

Com a inicial vieram documentos.

É o breve relatório, decido.  

Estabelece o art. 2º da Lei n. 8.437/1992, que dispõe sobre a concessão de medidas cautelares contra atos do Poder Público e dá outas providências:

“Art. 2º. No mandado de segurança coletivo e na ação civil pública, a liminar será concedida, quando cabível, após a audiência do representante judicial da pessoa jurídica de direito público, que deverá se
pronunciar no prazo de setenta e duas horas”.

“Mutatis mutandis”, considerando que o autor, SINDICOM – SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS E DE LUBRIFICANTES, defende direitos coletivos, ou
seja, direitos de determinada categoria de pessoas (seus associados), reputo adequada e necessária a oitiva da parte contrária antes da análise do pedido liminar, nos termos do que dispõe o artigo 2º, da Lei n.
8.437/92, acima transcrito, o qual é de aplicação analógica.

Assim, determino a citação da ré e, sem prejuízo, também determino que, no mesmo ato, que deve ser praticado com urgência, a sua intimação para que se manifeste acerca do pedido de tutela deduzido, no prazo
de 72 (setenta e duas) horas.

Após, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de tutela provisória de urgência.

Citem-se. Intimem-se. 

    SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5029728-82.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GIANE APARECIDA DE CASSIA LOPES DA COSTA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SUE ELLEN SCHUTT - SP323248
IMPETRADO: ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO, REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO
 

  

Vistos.

Providencie a impetrante a juntada da PROCURAÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

Após, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de liminar.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Intime-se.

    SãO PAULO, 5 de dezembro de 2018.

 

5818
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5029226-46.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CARAMELA FILMES LTDA - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARMEM TALITA BRANDAO YOUNG - RS34485, FABIANO DA COSTA BRANDAO YOUNG - RS87741
IMPETRADO: COORDENAÇÃO GERAL DE IMIGRAÇÃO, UNIAO FEDERAL
 

   

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por ORI ARERE ARTE E CULTURA LTDA em face do COORDENADOR-GERAL DE IMIGRAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO em Brasília/DF,
visando a obter provimento jurisdicional que determine “à Coordenação Geral de Imigração proceda ao registro e autorização de atividade artística contratada entre impetrante e artistas estrangeiros,
independentemente da exibição de a) contrato de trabalho visado pela Ordem dos Músicos do Brasil, Sindicato dos Músicos, Sindicato dos Dançarinos, Sindicato dos Artistas e Técnicos em Espetáculos de
Diversões e qualquer outra entidade sindical representante de categoria profissional de artistas e de b) comprovante de recolhimento das taxas previstas pelos artigos 53 da Lei n. 3.857/60 e 25 da Lei n.
6.533/78”.

Brevemente relatado, decido.

Conquanto a impetrante tenha justificado a impetração do presente mandamus perante esta Subseção Judiciária de São Paulo, inclusive colacionando jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, o entendimento há muito pacificado e ainda prevalente – e, diga-se, do qual comungo - é no sentido de que em se tratando de Mandado de Segurança, a competência do juízo é determinada pela sede e categoria funcional da autoridade coatora.

Considerando a inexistência de caráter vinculante em relação aos arestos transcritos, mantenho meu posicionamento, especialmente em prestígio à celeridade de que se reveste a ação mandamental, a qual restaria esvaziada com a necessidade de expedição de carta precatória para notificação de autoridade que não possui sede nesta Subseção Judiciária. 

Com efeito, ao que se verifica, a autoridade apontada como coatora encontra-se sediada em Brasília/DF, pertencente à jurisdição do E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

Vale, a respeito, sempre relembrar a lição abalizada de Hely Lopes Meireles:

“Para a fixação do juízo competente em mandado de segurança não interessa a natureza do ato impugnado; o que importa é a sede da autoridade coatora e sua categoria funcional, reconhecida nas normas
de organização judiciária pertinentes. Se a impetração for dirigida a juízo incompetente, ou no decorrer do processo surgir fato ou situação jurídica que altere a competência julgadora, o Magistrado ou o
Tribunal deverá remeter o processo ao juízo competente” (Mandado de Segurança, 15.ª edição, p. 52).

E também a jurisprudência deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES- ANTT. COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA SEDE FUNCIONAL DA
AUTORIDADE COATORA. 1. No tocante à competência para julgamento do mandado de segurança, a dogmática jurídica é firme em afirmar que ela não é determinada apenas em razão da categoria (ou
hierarquia funcional) da autoridade coatora, mas também pela sua sede funcional. 2. No caso sub examine, o mandado de segurança foi impetrado em face do Agente da Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, com sede em Brasília/DF, de modo que a competência para o processamento e julgamento deve ser determinada em razão da sede funcional da referida autoridade
impetrada. Precedentes STJ. 3. Acolhida preliminar de incompetência absoluta para anular a r. sentença, determinando a remessa dos autos à Seção Judiciária do Distrito Federal e do Distrito Federal.
Prejudicada a remessa oficial.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a
preliminar de incompetência absoluta para anular a r. sentença, determinando a remessa dos autos à Seção Judiciária do Distrito Federal e do Distrito Federal, prejudicando a remessa oficial, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

(ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 264429 0003074-37.2004.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/04/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE IMPETRADA. DOMICÍLIO DO IMPETRANTE.
INAPLICABILIDADE DO § 2º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 1. Em mandado de segurança, a competência é determinada, em caráter absoluto, conforme
o grau (ou hierarquia) e a sede funcional da autoridade impetrada, não incidindo o § 2º do artigo 109 da Constituição Federal. 2. A especialidade do rito da ação de mandado de segurança,
caracterizado especialmente pela concentração de atos e por sua celeridade, impõe a imediatidade entre o juízo e o impetrado. 3. Conflito julgado improcedente.Vistos e relatados estes autos em que são
partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar improcedente o conflito, firmando a competência do juízo suscitante, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  (CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 21469 0003064-03.2017.4.03.0000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS
SANTOS, TRF3 - SEGUNDA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, e porque se trata de COMPETÊNCIA ABSOLUTA, portanto declinável inclusive de ofício, determino a remessa destes autos a uma das Varas Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, dando-se
baixa na distribuição.

Intime-se com urgência. Cumpra-se.

    SãO PAULO, 5 de dezembro de 2018.
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AÇÃO CIVIL COLETIVA (63) Nº 5029781-63.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SINDICATO DOS TRABALHADORES TECNICOS-ADMINISTRADORES EM EDUCACAO DAS INSTITUICOES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR - SINTUNIFESP
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO SILVA ROMO - SP235183
RÉU: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
 

     D E C I S Ã O

Vistos em decisão.

Trata-se de PEDIDO DE  TUTELA PROVISÓRIA DE EVIDÊNCIA, formulado em sede de AÇÃO CIVIL PÚBLICA, ajuizada por SINTUNIFESP – Sindicato dos Trabalhadores Técnico-Administrativos em Educação das Instituições Federais de Ensino
Superior em face da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO , objetivando provimento jurisdicional que determine à ré a imediata realização de exames periódicos em seus funcionários, “sob pena de arcar com multa diária e individual de cada
trabalhador”.

Narra o autor, em suma, ser entidade sindical que representa os trabalhadores técnico-administrativos da Universidade Federal de São Paulo.

Afirma que, embora a lei nº 8.112/1990, em seu art. 206-A, preveja a submissão dos servidores a exames médicos periódicos, “a fim de detectar se houve agravamento ou exposição da saúde em risco no desenvolvimento de suas atividades
profissionais” (ID 12792211), há mais de 03 (três) anos a ré não realiza os referidos exames.
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Com a inicial vieram documentos.

É o breve relatório, decido.  

Estabelece o art. 2º da Lei n. 8.437/1992, que dispõe sobre a concessão de medidas cautelares contra atos do Poder Público e dá outas providências:

“Art. 2º. No mandado de segurança coletivo e na ação civil pública, a liminar será concedida, quando cabível, após a audiência do representante judicial da pessoa jurídica de direito público, que deverá se pronunciar no prazo de
setenta e duas horas”.

“Mutatis mutandis”, considerando que o autor, SINDICATO DOS TRABALHADORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR – SINTUNIFESP, defende direitos coletivos, ou seja,
direitos de determinada categoria de pessoas (seus associados), reputo adequada e necessária a oitiva da parte contrária antes da análise do pedido liminar, nos termos do que dispõe o artigo 2º, da Lei n. 8.437/92, acima transcrito, o qual é de aplicação
analógica.

Assim, determino a citação da ré e, sem prejuízo, também determino que, no mesmo ato, que deve ser praticado com urgência, a sua intimação para que se manifeste acerca do pedido de tutela deduzido, no prazo de 72 (setenta e duas) horas.

Após, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de tutela provisória de evidência.

Citem-se. Intimem-se.

    SãO PAULO, 5 de dezembro de 2018.

7990

 

 

 
AÇÃO CIVIL COLETIVA (63) Nº 5029778-11.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SINDICATO DOS TRABALHADORES TECNICOS-ADMINISTRADORES EM EDUCACAO DAS INSTITUICOES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR - SINTUNIFESP
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO SILVA ROMO - SP235183
RÉU: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos em decisão.

Trata-se de PEDIDO DE  TUTELA PROVISÓRIA DE EVIDÊNCIA, formulado em sede de AÇÃO CIVIL PÚBLICA, ajuizada por SINTUNIFESP – Sindicato dos Trabalhadores Técnico-Administrativos em Educação das Instituições Federais de Ensino
Superior em face da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO  e da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que determine a “suspensão dos efeitos do artigo 36 da Instrução Normativa Nº 2, de 12 de Setembro de 2018 do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão/Secretaria de Gestão com Pessoas, até final decisão de mérito” (ID 12791837).

Narra o autor, em suma, ser entidade sindical que representa os trabalhadores técnico-administrativos da Universidade Federal de São Paulo.

Afirma que a Instrução Normativa nº 02, de 12 de setembro de 2018, ao determinar, em seu art. 36, que o servidor compense as horas não trabalhadas pela participação de atividades sindicais viola o art. 8º da Constituição Federal, bem assim o disposto na
Convenção nº 87/OIT.

Com a inicial vieram documentos.

É o breve relatório, decido.  

Estabelece o art. 2º da Lei n. 8.437/1992, que dispõe sobre a concessão de medidas cautelares contra atos do Poder Público e dá outas providências:

“Art. 2º. No mandado de segurança coletivo e na ação civil pública, a liminar será concedida, quando cabível, após a audiência do representante judicial da pessoa jurídica de direito público, que deverá se pronunciar no prazo de
setenta e duas horas”.

“Mutatis mutandis”, considerando que o autor, SINDICATO DOS TRABALHADORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR – SINTUNIFESP, defende direitos coletivos, ou seja,
direitos de determinada categoria de pessoas (seus associados), reputo adequada e necessária a oitiva da parte contrária antes da análise do pedido liminar, nos termos do que dispõe o artigo 2º, da Lei n. 8.437/92, acima transcrito, o qual é de aplicação
analógica.

Assim, determino a citação das rés e, sem prejuízo, também determino que, no mesmo ato, que deve ser praticado com urgência, a sua intimação para que se manifestem acerca do pedido de tutela deduzido, no prazo de 72 (setenta e duas) horas.

Após, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de tutela provisória de evidência.

Citem-se. Intimem-se. 

    SãO PAULO, 5 de dezembro de 2018.

7990

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5029264-58.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ALPITEL BRASIL IMPLANTACOES DE SISTEMAS LTDA, ALPITEL BRASIL IMPLANTACOES DE SISTEMAS LTDA, ALPITEL BRASIL IMPLANTACOES DE SISTEMAS LTDA, ALPITEL BRASIL IMPLANTACOES DE
SISTEMAS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ANTONIO BALDUINO FILHO - SP390014, WAGNER SERPA JUNIOR - SP232382
IMPETRADO: DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos etc.

ID 12847434: Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal, sob a alegação de erro material, “uma vez que a peça exordial, bem como o correspondente instrumento de mandato concedido aos advogados e os autos (sic)
constitutivos da pessoa jurídica não foram juntados aos presentes autos”.

Vieram os autos conclusos.

Brevemente relatado, decido.

Equivoca-se a embargante em seus fundamentos, pois a petição inicial e os documentos essenciais que a acompanham encontram-se juntados aos autos.
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A petição inicial consta do ID 12638160, a procuração do ID 12638165 e o contrato social da pessoa jurídica do ID 12638162.

Isso posto, ausentes as situações do art. 1022 do Código de Processo Civil, não conheço dos Embargos de Declaração.

P.I.

    SãO PAULO, 5 de dezembro de 2018.

7990

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5029919-30.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DESENHO ANIMADO CONFECCOES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI - SP211495
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

Vistos etc.

Providencie a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, a adequação do valor da causa ao benefício econômico pretendido, recolhendo as custas processuais correspondentes.

Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de liminar.

Int.

    SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027343-98.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: UNIMED SEGUROS SAUDE S/A
Advogados do(a) AUTOR: PAULA REGINA GUERRA DE RESENDE COURI - SP340947-A, LILIANE NETO BARROSO - MG48885-A
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

  

    D E S P A C H O

Converto o julgamento em diligência.

ID 12796704: Após a prolação de sentença, consoante dispõe o art. 485, §5º do Código de Processo Civil, não se admite a desistência da ação.

Nesse sentido, esclareça a autora, no prazo de 10 (dez) dias, o seu pedido, informando se (i) desiste dos embargos de declaração opostos ao ID 12269854 e (ii) renuncia ao direito de executar, naquilo que lhe foi favorável, a sentença de ID 11875043.

Cumprida a determinação supra, abra-se vista à parte ré.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5023717-71.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CLUBE ATLETICO MONTE LIBANO
Advogados do(a) AUTOR: JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES - SP154384, BRUNO HENRIQUE COUTINHO DE AGUIAR - SP246396, RONALDO RAYES - SP114521, ANA CRISTINA MAIA MAZZAFERRO - SP261869
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos em sentença.

Trata-se de ação processada pelo rito ordinário proposta por CLUBE ATLÉTICO MONTE LÍBANO , em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica que a obrigue ao recolhimento da contribuição social à
alíquota de 10% sobre o saldo vinculado à conta do FGTS, prevista no artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001, nas demissões sem justa causa, com o consequente direito de compensar os valores pagos indevidamente àquele título nos 5 (cinco) anos
anteriores à propositura desta demanda, acrescidos de correção monetária e juros até a data do efetivo ressarcimento.

Alega a impetrante, em suma, que mesmo após a perda da finalidade e destinação da contribuição de 10% ao FGTS, a autora continua sendo cobrada pela ré, circunstância esta que não pode perpetuar-se sob pena de manutenção de uma cobrança
ilegítima.

Com a inicial vieram documentos.
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Determinada a regularização do polo passivo (ID 3434121), a autora cumpriu integralmente a determinação (IDs 3614036).

O pedido de tutela de urgência antecipada foi indeferido (ID 3694038).

Citada, a CEF apresentou contestação (ID 3833588). Como preliminar, suscitou a sua ilegitimidade e, no mérito, alegou a exigibilidade da contribuição social impugnada pela autora.  

A autora informou a interposição do Agravo de Instrumento nº 5024885-75.2017.403.0000.

A União apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido (ID 4066830).

Instadas a especificarem provas (ID 5193597) as partes pediram o julgamento antecipado da lide (IDs 5272699, 5459151 e 5816623).

Réplica (ID 5816623).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

A lide comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, I, CPC, uma vez que se trata de matéria de direito.

No mérito, o pedido é procedente.

A LC nº 110, de 29 de junho de 2001, que instituiu contribuições sociais e autorizou créditos de complementos de atualização monetária em contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS,  dispôs em seu art. 1.º:

Art. 1o Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas. (Vide: ADIN 2.556-2 e ADIN 2.568-6)

Em 2001 foi instituída, mediante Lei Complementar (LC 110), contribuição social cujo aspecto material da hipótese de incidência foi definido como sendo a despedida de empregado sem justa causa; a base de cálculo, o montante de todos os depósitos
devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas à alíquota de 10%.

Referida exação se ajustava perfeitamente ao texto constitucional então vigente, cujo art. 149 estabelecia:

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o
disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, de sistemas de previdência e assistência social.

Vale dizer, à época em que instituída a contribuição de que tratamos (art. 1.º da LC 110/2001), à pessoa política autorizada pelo texto constitucional (a União) bastava que respeitasse o que prescreviam os art. 146, III, e 150 I e III da Carta Magna. É dizer,
para que validamente instituísse uma contribuição social geral, bastava que fossem observadas as normas gerais em matéria de legislação tributária, instituídas por meio de Lei Complementar, e que fossem observados os princípios constitucionais da
legalidade (art. 150, I), da irretroatividade (art. 150, III, a) e da anterioridade (art. 150, III, b).

Como isso aconteceu, a contribuição social de que cuidamos foi validamente instituída.

Como se recorda, o Poder Judiciário determinou a reposição dos expurgos inflacionários que, em razão da edição de vários “planos econômicos”, foram praticados na remuneração das contas do FGTS vinculadas a cada um dos trabalhadores. Assim,
reconhecida a insuficiência da remuneração creditada por ocasião de cada plano econômico, determinou-se a complementação, para o que seria necessário um aporte de recursos.

O Governo, então, optou por não aportar recursos do Tesouro Nacional, ao entendimento de que isso implicaria uma transferência de renda perversa (dos que menos têm para os mais bem aquinhoados), por onerar de modo mais acentuado os
trabalhadores sem carteira assinada ou trabalhadores por conta própria dos que os trabalhadores com carteira assinada – estes geralmente detentores das maiores rendas. Desse modo, engendrou-se, junto às entidades sindicais (dos trabalhadores e
patronais), uma solução que consistia na instituição de uma CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (contribuição social geral, com fundamento no art. 149 da CF).

Essa solução ficou ressaltada na Exposição de Motivos do Projeto de Lei Complementar instituidor da exação:

“É importante notar que, como o Tesouro Nacional não gera recursos, mas sim transfere recursos entre os diferentes grupos sociais no País através da arrecadação de impostos e dos gastos públicos, o aumento da dívida pública ou da oferta
monetária significariam uma clara transferência perversa de renda, dos trabalhadores sem carteira assinada e por conta própria, para os trabalhadores com carteira assinada, que têm rendimentos relativamente mais elevados que os dois outros
grupos de trabalhadores. Foi exatamente para evitar tais desdobramentos que Vossa Excelência decidiu que a conta não poderia ser paga exclusivamente pelo Tesouro Nacional e promoveu, com as centrais sindicais e confederações patronais
que participam do Conselho Curador do FGTS, um processo de negociação que viabilizasse o pagamento do montante devido aos trabalhadores”.

O Governo, então, decidiu que a conta teria que ser paga pela via menos perversa para os trabalhadores menos afortunados. E a forma encontrada foi a instituição de uma CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL, cuja criação, repise-se, depende da
observância do quanto disposto no art. 149 da CF.

Para isso foi remetido ao Congresso Nacional um Projeto de Lei Complementar, com Exposição de Motivos interministerial, assinada pelos Ministros da Fazenda e do Trabalho e Emprego, da qual destacamos:

“Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência a anexa minuta de Projeto de Lei Complementar que autoriza o crédito, nas contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, dos complementos de
atualização monetária decorrentes de decisão dos Supremo Tribunal Federal, sob condição da aprovação da contribuição social de 10% (dez por cento) dos depósitos do FGTS, devida nos casos de despedida sem justa causa, e da contribuição
de 0,5% (cinco décimos por cento) incidente sobre a folha de pagamento, ora propostas”.

“A contribuição social devida nos casos de despedida sem justa causa, além de representar um importante instrumento de geração de recursos para cobrir o passivo decorrente da decisão judicial, terá como objetivo induzir a redução da
rotatividade no mercado de trabalho”.

“A urgência solicitada se deve à necessidade de que os recursos das contribuições que ora se propõem sejam coletados pelo FGTS no mais breve período de tempo, a fim de que os trabalhadores possam receber a complementação de atualização
monetária nos prazos propostos na anexa minuta de Projeto de Lei Complementar”.

A Contribuição Social engendrada tinha declaradamente a finalidade específica (destinação) de fazer face aos complementos de atualização monetária decorrentes de decisões judiciais, a fim de cobrir o passivo verificado no FGTS.

Ao Projeto de Lei Complementar foi conferida urgência regimental, aceitando o Congresso Nacional o argumento do poder Executivo de que os recursos das contribuições deveriam ser coletados pelo FGTS “no mais breve período de tempo, a fim de que
os trabalhadores possam receber a complementação de atualização monetária nos prazos propostos na anexa minuta de Projeto de Lei Complementar”.

Com essa exata configuração, a exação foi instituída pela LC 110/2001: a) Contribuição Social Geral (com fundamento, pois, no art. 149 da CF); b) à alíquota de dez por cento dos depósitos referentes ao FGTS, quando da despedida sem justa causa; c)
destinada a prover os recursos com os quais o FGTS faria, por determinação judicial, o complemento de remuneração das contas vinculadas que haviam sido remuneradas a menor por ocasião dos chamados “planos econômicos” (expurgos
inflacionários).

E, com essa configuração a Contribuição foi validamente instituída.

Tanto assim que, questionada sua constitucionalidade perante o STF (ADI 2.556 e ADI 2.568, à qual a primeira fora apensada), a Suprema Corte, após remarcar a natureza de contribuição social geral (e não contribuição previdenciária ou outra qualquer
contribuição específica) e à vista de sua declarada destinação (recomposição do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), carreando a ele os recursos correspondentes ao complemento de atualização monetária resultante da aplicação dos
expurgos inflacionários dos Planos Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990) nas contas dos trabalhadores vinculadas ao FGTS, tendo em vista a decisão proferida pelo Plenário do STF no julgamento do RE n.º 226.855/RS), afirmou sua
constitucionalidade, com a afastamento, apenas, do dispositivo considerado ofensivo à anterioridade constitucionalmente exigida.

Ocorre que, de lá para cá, dois eventos se verificaram, um no mundo fenomênico e outro no cenário jurídico, cada qual deles capaz de, por si só, fulminar a obrigação tributária em questão.

O primeiro evento: o exaurimento da finalidade da instituição da exação.

Já na justificativa do pedido de urgência regimental ao Projeto de Lei Complementar instituidor da exação foi apresentado um cronograma das reposições (do creditamento, nas contas vinculadas, dos complementos de remuneração expurgadas por
ocasião dos planos econômicos), encarecendo-se que a aprovação fosse célere, “a fim de que os trabalhadores possam receber a complementação de atualização monetária nos prazos propostos na anexa minuta de Projeto de Lei Complementar”.

E, de fato, esse cronograma foi convolado em norma jurídica, consubstanciada no Decreto n.º 3.913/2001, que estabeleceu prazos para a realização das complementações, cujo prazo mais dilargado é o previsto na alínea “e” do inciso II do art. 4.º, que
dispõe:

e) o complemento de atualização monetária no valor total acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), definido antes da dedução de que trata o inciso I, alínea d, será creditado em sete parcelas semestrais, a partir de janeiro de 2004, para os titulares de contas
vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão até o dia 30 de dezembro de 2003;

Assim, tem-se que, há muito tempo (desde 2007), foi cumprido o cronograma estabelecido, de modo a se exaurir a finalidade para a qual a contribuição foi instituída (deixa de existir sua destinação legal).

E sendo a destinação um dos requisitos para instituição de contribuição social, ausente essa a instituição não pode se dar. E em desaparecendo a necessidade indicativa da finalidade (e consequente destinação) da instituição da contribuição social, a
consequência lógica é que desaparece o fundamento de validade da exação.

É dizer, sua justificativa constitucional deixa de existir, sobressaindo, por conseguinte, inconstitucionalidade superveniente.
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Além de evidenciado pela simples demonstração do passar do tempo fixado no cronograma estampado no Decreto 3.913/01, o exaurimento da finalidade da instituição da exação foi confessado pela Chefe do Executivo em mensagem de veto (Veto n.º 27,
de 2013) aposto no Projeto de Lei do Senado n.º 198, de 2007 – Complementar (n.º 200/2012 – Complementar, na Câmara dos Deputados), ao PLC que extinguia a contribuição social de que cuidamos.

Consignou Sua Excelência, a Presidente da República, em mensagem enviada ao Presidente do Senado Federal que decidiu vetar integralmente aquele Projeto de Lei Complementar, por contrariedade ao interesse público, uma vez que, ouvidos os
Ministérios do Trabalho e Emprego, do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda, estes se manifestaram pelo veto ao projeto de lei complementar (que extinguia a contribuição de que cuidamos) porque:

“A extinção da cobrança da contribuição social geraria um impacto superior a R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) por ano nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, contudo a proposta não está acompanhada das estimativas
de impacto orçamentário-financeiro e da indicação das devidas medidas compensatórias, em contrariedade à Lei de Responsabilidade Fiscal. A sanção do texto levaria à redução de investimentos em importantes programas sociais e em ações estratégicas
de infraestrutura, notadamente naquelas realizadas por meio do Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FI-FGTS. Particularmente, a medida impactaria fortemente o desenvolvimento do Programa Minha Casa, Minha Vida,
cujos beneficiários são majoritariamente os próprios correntistas do FGTS”.

Vale dizer, a Presidente da República confessou que, uma vez cumprida a finalidade para a qual a exação fora instituída (cobertura do passivo com a reposição, determinada pelo Poder Judiciário, dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do
FGTS), agora os recursos advindos da contribuição estão sendo carreados para investimentos públicos em “importantes programas sociais e em ações estratégicas de infraestrutura”, ressaltando que se tais recursos deixassem de ser arrecadados, isso
“impactaria fortemente o desenvolvimento do Programa Minha Casa, Minha Vida ”.

Ou seja, os recursos arrecadados com a exação, cuja destinação justificadora de sua criação era especificamente definida (carrear recursos ao FGTS para que este pudesse depositar os complementos dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas),
hoje estão sendo alocados a outra finalidade. Nem mais para o FGTS estão sendo carreados (conforme confessado). Os recursos da contribuição social estão indo para a conta do Tesouro, como se IMPOSTOS fossem. Vale dizer, na verdade, tem-se um
IMPOSTO instituído de forma inválida.

Porém, por mais nobre que possa ser a nova destinação desses recursos financeiros, tem-se que a inconstitucionalidade é gritante.

Nesse exato sentido é a lição de Marco Aurélio Greco, extraída de seus comentários ao art. 149 da CF na alentada obra “Comentários à Constituição do Brasil”, de J.J. Canotilho, Gilmar Ferreira Mendes, Ingo Wolfgang Sarlet e Lênio Luiz Streck
(Coordenadores), Ed. Saraiva, 2013 (3.ª tiragem, 2014), p. 1614:

“Na medida em que a finalidade é elemento essencial para a aferição da constitucionalidade da lei instituidora de contribuição, assume relevância a destinação do produto da respectiva arrecadação. De fato, enquanto nos impostos a vinculação
a determinada finalidade corresponde a algo extrínseco à sua instituição e cobrança (por esta razão, a matéria é submetida a regime próprio como se verifica do art. 167, IV da CF/88) de modo que a sua destinação do produto da arrecadação
não prejudica a sua cobrança, no caso das contribuições há uma vinculação intrínseca entre a destinação e a sua cobrança. A cobrança só se legitima na medida em que a destinação na persecução da finalidade constitucional se materialize”.

Assim, uma vez alterada a destinação dos recursos de uma contribuição social geral, em relação àquela que justificou sua instituição, carreando-os para finalidade diversa, sobressai irremediavelmente a inconstitucionalidade da própria exação, não mais
se justificando sua cobrança – por mais nobre (e ainda que urgente) que seja a causa a ser socorrida com a nova destinação. Sempre e sempre, a tredestinação fulmina de inconstitucionalidade a contribuição social.

O segundo evento: a modificação do art. 149 da CF, pela EC n.º 33, de 11.12.2001, que introduziu novos requisitos para a instituição de contribuição social, os quais não foram atendidos pela LC 110/2001, publicada anteriormente (29 de junho de 2001).

Pois bem.

Como se sabe, a Constituição Federal atribui competências tributárias aos entes federados. Na distribuição feita pelo constituinte, à União Federal tocou, além da instituição de impostos e taxas, também a de contribuições.

No exercício da competência que lhe foi atribuída e valendo-se de um vasto elenco de materialidades indicadas como hipóteses de incidência, foi o ente político autorizado a instituir tributos em razão de um “por que”, quer à vista na manifestação de
capacidade contributiva (impostos), quer à vista de uma atividade estatal (taxas). No caso da União Federal, também foi autorizada a instituir e cobrar outro tipo de tributo (as contribuições), à vista de um “para que”, consistente em algo a ser obtido ou
alcançado por meio de uma política estatal.

Nesse campo de atuação tributante, a União não teve balizadas as materialidades – como no caso dos impostos e taxas – ficando livre tanto quanto o permitisse seu âmbito de criatividade para a instituição de contribuições. A limitação imposta pelo
constituinte originário não passou da indicação de finalidades a serem alcançadas com os recursos a serem obtidos com as contribuições. Para isso, cingiu-se o constituinte, no texto original da Carta Magna, a enumerar as espécies de contribuições que
poderiam ser instituídas para fazer frente às finalidades a elas correspondentes: a) contribuições sociais (que englobam as contribuições gerais, as previdenciárias enumeradas na CF e outras contribuições previdenciárias), b) as contribuições de
intervenção no domínio econômico e c) as contribuições de interesse das categorias profissionais ou econômicas.

Embora esse rol de contribuições representasse alguma limitação (não poderia a União instituir contribuição fora dessas finalidades), havemos de convir que ainda restava ao ente tributante (União) um gigantesco âmbito de atuação na instituição de
contribuição: poderia avançar até onde sua criatividade o levasse, desde que dentro do âmbito posto, isto é, desde que respeitasse as finalidades indicadas.

Ocorre que a Emenda Constitucional n.º 33, de 11 de dezembro de 2001, introduziu importantes limitações à competência tributária da União no que toca às contribuições.

Deveras, mantendo o caput do art. 149 (dispositivo que o STF, no julgamento das ADI 2.556 e 2.568, disse que era de obrigatória observância), a EC 33/01, acrescentou parágrafos ao aludido artigo, entre eles o § 2.º, que estabelece:

§ 2º - As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Alterado pela EC-000.033-2001)

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços;

III - poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.

Repiso: isso não constava do texto originário.

Se não constava na Constituição e agora consta, a conclusão óbvia (mas o óbvio deve ser dito) é que houve mudança: alguma coisa mudou quanto às contribuições sociais (a exação de que tratamos é uma contribuição social geral, disse-o o STF no
julgamento das ADI supra referidas).

E, no ponto, o que mudou?

Foram introduzidos novos requisitos; foram impostas novas exigências. Numa síntese, foram estabelecidas novas limitações ao poder de tributar por meio de contribuições sociais.

Quais limitações?

Ao que se verifica, com as alterações havidas, a União continuou com a competência para instituir as mesmas contribuições (a saber, contribuições sociais, contribuições de intervenção no domínio econômico e contribuições de interesse das categorias
profissionais ou econômicas), só que a EC 33/01 restringiu um dos elementos da exação, qual seja, a base de cálculo, para somente permitir que estas fossem ou o faturamento, a receita bruta, o valor da operação e, no caso de importação, o valor
aduaneiro.

Deveras, restou muito restringido o âmbito de instituição das Contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico: elas, além de obedecer a finalidade indicada no caput do art. 149 da CF, também somente podem ter como base de cálculo ou o
faturamento, ou a receita bruta, ou o valor da operação ou, no caso de importação, o valor aduaneiro, sem que se perca de vista que cada um desses vocábulos têm significado jurídico próprio.

O Prof. Marco Aurélio Greco, nos mesmos comentários ao art. 149 da CF, na obra já mencionada (p. 1624), alude às consequências de se (tentar) instituir contribuição social ou CIDE que tenha base de cálculo diversa das acima elencadas. Diz ele:

“A primeira é semelhante ao que ocorre com as alíquotas. A enumeração, pelo dispositivo constitucional, de quatro bases de cálculo sobre as quais poderá se aplicar a alíquota ad valorem exclui a possibilidade de existir uma quinta base de
cálculo. É uma enumeração taxativa de bases de cálculo; não fosse assim não haveria necessidade nem razão para tal previsão, bastaria a previsão anterior para validar quaisquer bases de cálculo desde que atendidos os critérios gerais
aplicáveis à figura (compatibilidade com o fato gerador etc)”.

Nesse diapasão, cabe, então, indagar: como fica a contribuição instituída pelo art. 1.º da LC 110/01?

A resposta óbvia é que ela está em desarmonia com texto constitucional. Logo, a conclusão inarredável é que, no ponto, a LC 110 foi revogada pelo novo texto constitucional (não há que se falar em não recepção da norma legal anterior, porque não se
trata de nova Carta Constitucional, mas de alteração do texto constitucional com o qual a norma legal guardava harmonia).

Nem se diga que essa conclusão não se aplica à contribuição em apreço, por se tratar de contribuição para o FGTS a qual não se submete ao art. 149 da CF, porquanto recepcionada pelo texto constitucional de 1988 tal qual existia quando da promulgação
da nova Carta.

Lembro que aqui não estamos a cuidar da contribuição para o FGTS instituída pela Lei 5.107/66 e hoje regulada pela Lei 8.036/90. Não, aqui estamos falando de uma contribuição social diversa, qual seja, o “adicional do FGTS”, criado pela Lei
Complementar 110/01, esta sim, integralmente submetida ao art. 149 da CF.

Esta – como qualquer outra contribuição social criada depois de dezembro de 2001 – somente pode ter como base de cálculo (sobre a qual incidirá a alíquota ad valorem) ou o faturamento, ou a receita bruta, ou o valor da operação ou, no caso de
importação, o valor aduaneiro, ao que não corresponde a base de cálculo da exação de que cuidamos, que, como sabemos, é o montante recolhido ao FGTS durante o contrato de trabalho do empregado despedido sem justa causa.

Logo, também por esse outro fundamento a contribuição em testilha não pode mais ser cobrada.

No tocante ao pedido de compensação, lembro que aqui não estamos a cuidar da contribuição para o FGTS instituída pela Lei 5.107/66 e hoje regulada pela Lei 8.036/90, mas sim sobre contribuição diversa, qual seja, o “adicional do FGTS”, criado pela Lei
Complementar 110/01, esta sim, integralmente submetida ao art. 149 da CF.
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Por conseguinte, a autora tem direito também à compensação/restituição do indébito tributário relativo aos últimos 5 (cinco) anos, nos termos da Lei Complementar nº 118/05.

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inc. I do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para desobrigar a autora. Em consequência, reconheço o direito da parte autora à compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal
título nos últimos 05 anos contados do ajuizamento da presente demanda.

Observado o art. 170-A do CTN, a compensação do indébito poderá ser efetuada entre quaisquer tributos ou contribuições administrados pela SRF, vencidos ou vincendos, independentemente da natureza, espécie ou destinação, conforme estabelece
o art. 74 da Lei nº 9.430/96, com redação dada pela Lei nº 10.833/03.

A correção monetária dos créditos far-se-á do pagamento indevido com aplicação apenas da Taxa SELIC, nos termos da Lei nº 9.250/95, que embute a correção monetária e os juros.

Condeno a União a pagar à autora honorários advocatícios, sobre o valor a ser restituído e nos percentuais mínimos estabelecidos nos incisos do art. 85, § 3º do Código de Processo Civil, corrigido nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Custas ex lege.

Sentença sujeita a reexame necessário.

P. I.

SãO PAULO, 3 de dezembro de 2018.
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       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.  

Trata-se de “Ação declaratória cumulada com repetição de indébito”, em trâmite pelo procedimento comum, proposta por SITEL DO BRASIL LTDA., em face da UNIÃO FEDERAL e outros, objetivando provimento jurisdicional que declare a inexistência
de relação jurídico-tributária quanto à exigência e recolhimento das contribuições sociais devidas ao SEBRAE, SENAC, SESC, INCRA e FNDE (salário educação), bem como para determinar que a ré se abstenha de praticar quaisquer atos tendentes à
cobrança dos supostos débitos ora questionados, até o julgamento final da demanda.

Narra a parte autora, em suma, ser sociedade empresária limitada que tem por atividade precípua a prestação de serviços de valor agregado, consistente em serviços de atendimento a clientes via internet ou telefone e programas de vendas mundiais para
empresas.

Alega que, por força da legislação vigente, está obrigada ao recolhimento das contribuições destinadas ao SEBRAE, SENAC, SESC, INCRA e ao FNDE (salário educação), destinadas ao interesse de categorias profissionais ou econômicas.

Alega que, após o advento da EC n. 33, de 11/12/91, publicada no DOU de 12/12/2001, que alterou significativamente o art. 149 da Carta Magna, a incidência das contribuições sociais gerais e contribuições de intervenção de domínio econômico ficaram
restritas as bases de cálculos ali estabelecidas, quais sejam: faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro.

Com a inicial vieram documentos.

O pedido de tutela antecipada foi deferido (ID 1351567).

A União Federal apresentou contestação (ID 1552072), defendendo a constitucionalidade das contribuições impugnadas e informou a interposição de Agravo de Instrumento (ID 1561087).

O SEBRAE-SP apresentou contestação (ID 1609764). Aduziu, em preliminar, a sua ilegitimidade, na medida em que é entidade distinta do SEBRAE-Nacional. E, no mérito, afirmou que a pretensão de restituição deve ser formulada me face da União e no
âmbito administrativo.

O INCRA informou que a representação feita  Procuradoria da Fazenda Nacional é suficiente (ID 1645251) e, de igual maneira, o FNDE procedeu (ID 1575797).

O SESC apresentou contestação (ID 1709973). Aduziu a incompetência pra o julgamento das filiais sediadas no Ceará e no Rio de Janeiro, bem assim a sua ilegitimidade passiva.

O SENAC apresentou contestação (ID 1758425).

A autora apresentou réplica (ID 9358924).

Instadas as partes à especificação de provas (ID 2314055),elas pediram o julgamento antecipado da lide (IDs 2443630, 2470173, 2527428).

Réplica (ID 2647758).

Foi comunicado o provimento ao Agravo de Instrumento nº 5008439-94.2017.403.0000 (ID 6732641).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

De início, afasto as alegações de ilegitimidade passiva suscitadas pelos réus, uma vez que, sendo destinatários das contribuições em comento, os interesses processuais são evidentes.

Verifico, ademais, que foram preenchidas as condições da ação e igualmente satisfeitos os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, de modo que rejeito a preliminar de inépcia da inicial.

Embora reconheça a divergência jurisprudencial apontada nos autos do Agravo de Instrumento nº 5008439-94.2017.403.000, tenho que o pedido comporta acolhimento.

As contribuições destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema (S) sindical (SESC, SENAC, SEBRAE) revestem da natureza de contribuições sociais de intervenção no domínio econômico, inseridas
no contexto da concretização da cláusula pétrea da valorização do trabalho e dignificação do trabalhador a serem suportadas por todas as empresas, ex vi da relação jurídica direta entre o capital e o trabalho, independentemente da natureza e objeto
social delas.

  As exações previstas no art. 149, da Constituição Federal, não demandam a edição de lei complementar quando mencionadas nos incisos do art. 195, tendo em vista que o artigo 146, III refere-se a essa determinação quando se tratar de estabelecimento
de normas gerais em matéria de legislação tributária (obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência), papel cumprido pelo Código Tributário Nacional que, como sabemos, foi recepcionada pela vigente Constituição com status de Lei
Complementar.

As contribuições a terceiros são arrecadadas pela Previdência Social e repassadas às entidades respectivas, "que estão fora do sistema de seguridade social", destinadas, entre outras finalidades, a financiar atividades que visem ao aperfeiçoamento
profissional e à melhoria do bem-estar social dos trabalhadores correlatos - e ao salário-educação (FNDE), exações que a jurisprudência abona por legais e constitucionais (STF, AI nº 622.981; RE nº 396.266).

Dispõe o artigo 149:

“Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o
disposto nos arts. 146, III, e 150, I e 111, sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo”.

Todas as contribuições, sejam as previdenciárias ou as de terceiros, possuem como base de cálculo a folha de salários, conceito mais amplo do que o de remuneração previsto no inciso I do artigo 22 da Lei n. 8.212/91.

Todavia, tenho que se sustenta a tese defendida pela impetrante, no sentido de que, após o advento da EC n. 33, de 11/12/91, publicada no DOU de 12/12/2001, que alterou significativamente o art. 149 da Carta Magna, a incidência das contribuições
sociais gerais e contribuições de intervenção de domínio econômico ficaram restritas as bases de cálculos ali estabelecidas, quais sejam: faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro.
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Explico.

Como se sabe, a Constituição Federal atribui competências tributárias aos entes federados. Na distribuição feita pelo constituinte, à União Federal tocou, além da instituição de impostos e taxas, também a de contribuições.

No exercício da competência que lhe foi atribuída e valendo-se de um vasto elenco de materialidades indicadas como hipóteses de incidência, foi o ente político autorizado a instituir tributos em razão de um “por que”, quer à vista na manifestação de
capacidade contributiva (impostos), quer à vista de uma atividade estatal (taxas). No caso da União Federal, também foi autorizada a instituir e cobrar outro tipo de tributo (as contribuições), à vista de um “para que”, consistente em algo a ser obtido ou
alcançado por meio de uma política estatal.

Nesse campo de atuação tributante, a União não teve balizadas as materialidades – como no caso dos impostos e taxas – ficando livre tanto quanto o permitisse seu âmbito de criatividade para a instituição de contribuições. A limitação imposta pelo
constituinte originário não passou da indicação de finalidades a serem alcançadas com os recursos a serem obtidos com as contribuições. Para isso, cingiu-se o constituinte, no texto original da Carta Magna, a enumerar as espécies de contribuições que
poderiam ser instituídas para fazer frente às finalidades a elas correspondentes: a) contribuições sociais (que englobam as contribuições gerais, as previdenciárias enumeradas na CF e outras contribuições previdenciárias), b) as contribuições de
intervenção no domínio econômico e c) as contribuições de interesse das categorias profissionais ou econômicas.

Embora esse rol de contribuições representasse alguma limitação (não poderia a União instituir contribuição fora dessas finalidades), havemos de convir que ainda restava ao ente tributante (União) um gigantesco âmbito de atuação na instituição de
contribuição: poderia avançar até onde sua criatividade o levasse, desde que dentro do âmbito posto, isto é, desde que respeitasse as finalidades indicadas.

Ocorre que a Emenda Constitucional n.º 33, de 11 de dezembro de 2001, introduziu importantes limitações à competência tributária da União no que toca às contribuições.

Deveras, mantendo o caput do art. 149 (dispositivo que o STF, no julgamento das ADI 2.556 e 2.568, disse que era de obrigatória observância), a EC 33/01, acrescentou parágrafos ao aludido artigo, entre eles o § 2.º, que estabelece:

§ 2º - As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Alterado pela EC-000.033-2001)

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços;

III - poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.

Repiso: isso não constava do texto originário.

Se não constava na Constituição e agora consta, a conclusão óbvia (mas o óbvio deve ser dito) é que houve mudança: alguma coisa mudou quanto às contribuições sociais.

E, no ponto, o que mudou?

Foram introduzidos novos requisitos; foram impostas novas exigências. Numa síntese, foram estabelecidas novas limitações ao poder de tributar por meio de contribuições sociais.

Quais limitações?

Ao que se verifica, com as alterações havidas, a União continuou com a competência para instituir as mesmas contribuições (a saber, contribuições sociais, contribuições de intervenção no domínio econômico e contribuições de interesse das categorias
profissionais ou econômicas), só que a EC 33/01 restringiu um dos elementos da exação, qual seja, a base de cálculo, para somente permitir que estas fossem ou o faturamento, a receita bruta, o valor da operação e, no caso de importação, o valor
aduaneiro.

Deveras, restou muito restringido o âmbito de instituição das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico: elas, além de obedecer a finalidade indicada no caput do art. 149 da CF, também somente podem ter como base de cálculo ou o
faturamento, ou a receita bruta, ou o valor da operação ou, no caso de importação, o valor aduaneiro, sem que se perca de vista que cada um desses vocábulos têm significado jurídico próprio.

O Prof. Marco Aurélio Greco, nos comentários ao art. 149 da CF na obra “Comentários à Constituição do Brasil”, de J.J. Canotilho, Gilmar Ferreira Mendes, Ingo Wolfgang Sarlet e Lênio Luiz Streck (Coordenadores), Ed. Saraiva, 2013 (3.ª tiragem, 2014),
p. 1624, alude às consequências de se (tentar) instituir contribuição social ou CIDE que tenha base de cálculo diversa das acima elencadas. Diz ele:

“A primeira é semelhante ao que ocorre com as alíquotas. A enumeração, pelo dispositivo constitucional, de quatro bases de cálculo sobre as quais poderá se aplicar a alíquota ad valorem exclui a possibilidade de existir uma quinta base de
cálculo. É uma enumeração taxativa de bases de cálculo; não fosse assim não haveria necessidade nem razão para tal previsão, bastaria a previsão anterior para validar quaisquer bases de cálculo desde que atendidos os critérios gerais
aplicáveis à figura (compatibilidade com o fato gerador etc.)”.

Assim, após a Emenda Constitucional n. 33/2001, não mais se autoriza a incidência de contribuição social geral sobre base de cálculo diversa daquela constitucionalmente prevista, pois tal emenda alterou a sistemática das contribuições previstas no
aludido 149, prevendo, dentre outras matérias, apenas o faturamento, a receita bruta, o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro como bases para o cálculo das exações quando se tratar de alíquota ‘ad valorem’.

Deste modo, na nova ordem constitucional, a partir da Emenda n. 33/2001, a folha de salários não se encontra no rol das bases de incidências possíveis desses tributos, de maneira que a incidência dessas contribuições sobre a folha de salários revela-se
inconstitucional.

No tocante ao pedido de compensação, observo que o art. 89 da Lei 8.21291 prevê que os indébitos advindos de contribuições previdenciárias, contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições destinadas a terceiros podem ser
restituídos ou compensados, de acordo com regulamentação da Receita Federal do Brasil.

O art. 74 da Lei 9.430/96 impossibilita a compensação de contribuições previdenciárias com outros tributos administrados pela Receita Federal. Embora, de forma mais restritiva, a IN RFB 900/08 (art. 47) e IN RFB 1.300/12 (art. 59) vedem expressamente a
compensação de contribuições destinadas a outras entidades e fundos, o STJ já se manifestou no sentido de que tal vedação extrapola o poder regulamentar, nos seguintes termos:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA. ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE, AS HORAS
EXTRAS E O RESPECTIVO ADICIONAL. INDÉBITO DECORRENTE DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PARA TERCEIROS OU FUNDOS. COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS DA MESMA ESPÉCIE. POSSIBILIDADE. IN'S RFB 900/2008 E
1.300/2012. EXORBITÂNCIA DA FUNÇÃO REGULAMENTAR. 1. Não viola o art. 535, inciso II, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando a Corte de origem obrigada a emitir juízo de valor expresso a
respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes. 2. A Primeira Seção desta Corte Superior, ao julgar os Recursos Especiais 1.230.957/CE e 1.358.281/SP, no rito do art. 543-C do CPC, consolidou os seguintes entendimentos,
respectivamente: (i) incide contribuição previdenciária (RGPS) sobre os valores pagos a título de salário-maternidade; e (ii) incide contribuição previdenciária (RGPS) sobre o adicional de horas extras. 3. Hipótese em que a sociedade
empresária recorrente pretende compensar créditos oriundos do pagamento indevido de contribuições previdenciárias para terceiros ou fundos. O Tribunal de origem negou referida pretensão com base nos arts. 47 da IN RFB 900/2008; e 59 da
IN RFB 1.300/2012. 4. As IN's RFB 9000/2008 e 1.300/2012, no lugar de estabelecerem os termos e condições a que se referem o art. 89, caput, da Lei n. 8.212/91, simplesmente vedaram a compensação pelo sujeito passivo. Desse modo, encontram-
se eivadas de ilegalidade, porquanto exorbitam sua função meramente regulamentar. 5. Aplicação dos arts. 66 da Lei n. 8.383, de 1991, 39 da Lei n. 9.250, de 1995, e 89 da Lei n. 8.212, de 1991, no sentido de que o indébito referente às
contribuições previdenciárias (cota patronal) e destinadas a terceiros pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, observando, contudo,
a limitação constante do art. 170-A do CTN. Inaplicabilidade do art. 74 da Lei n. 9.430, de 1996 ao caso, conforme determina o art. 26 da Lei n. 11.457, de 2007. 6. Recurso especial provido em parte para declarar o direito de a sociedade
empresária recorrente compensar as contribuições previdenciárias para terceiros ou fundos com tributo de mesma espécie e destinação constitucional. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. Não viola o art. 535, inciso II, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando a Corte de origem obrigada a emitir
juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes. 2. A jurisprudência desta Corte Superior, alinhando-se ao entendimento adotado pelo Pleno do STF, firmou-se no sentido de que não incide a
contribuição previdenciária sobre as verbas referentes a auxílio-transporte, mesmo que pagas em pecúnia. 3. Recurso especial da União (Fazenda Nacional) a que se nega provimento.

(RESP 201403034618 / STJ - SEGUNDA TURMA / MIN. OG FERNANDES / DJE DATA:06/03/2015 - destaquei)

 

Assim, com as considerações acima acerca da possibilidade de compensação do indébito, há que ser reconhecido o direito da autora, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos antecedentes ao  ajuizamento da presente ação.

Nesse sentido, também a Segunda Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem decidido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CIVEL E REMESSA NECESSÁRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COTA PATRONAL, SAT E ENTIDADES TERCEIRAS (INCRA, SALÁRIO-EDUCAÇÃO/FNDE, SEBRAE, SESI, SENAI).
VERBAS INDENIZATÓRIAS. QUINZENA INICIAL DO AUXÍLIO DOENÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. VERBA HONORÁRIA MANTIDA. I - As
verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre quinzena inicial do auxílio doença, terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias patronal, SAT e a terceiros, posto
que não possuem natureza remuneratória, mas indenizatória. Precedentes. II - Assegurada a possibilidade de restituição ou compensação nos termos estabelecidos. III - Verba honorária sucumbencial mantida em 10% (dez por cento) do valor da
condenação. IV - Recurso e remessa necessária desprovidos. (APELREEX 00250400720144036100 / TRF3 - SEGUNDA TURMA / DES. FED. COTRIM GUIMARÃES / e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/10/2016 - destaquei)

Isso posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil , para reconhecer  o direito da autora de não recolher as contribuições ao SEBRAE,
SENAC, SESC, INCRA e FNDE (salário educação), que tenham como base de cálculo a folha de salários. 

Em consequência, reconheço o direito da autora à compensação/ restituição na via administrativa dos valores indevidamente recolhidos a tal título nos últimos 05 anos contados do ajuizamento da presente demanda.

A correção monetária dos créditos far-se-á do pagamento indevido com aplicação apenas da Taxa SELIC, nos termos da Lei nº 9.250/95, que embute a correção monetária e os juros. 

Custas ex lege.

Condeno a parte ré ao pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios, estes fixados sobre o valor atualizado da causa (art. 85, § 4º, III, do Código de Processo Civil) e nos percentuais mínimos estabelecidos no art. 85, §§2º e 3º, do
mesmo diploma processual.
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Sentença sujeita ao reexame necessário.

P.I.

SãO PAULO, 3 de dezembro de 2018.
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    S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

ID 12213629: Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela impetrante ao fundamento de que a sentença embargada é contraditória, pois “o entendimento constante no fundamento da r. sentença, de que a correção pela taxa SELIC corresponde
somente “a diferença de R$ 23.995,65 (vinte e três mil, novecentos e noventa e cinco reais e sessenta e cinco centavos)”, está totalmente equivocado”, uma vez que “o valor devido deve ser calculado da seguinte forma: a) Valor originário + Selic
após 361 dias até a data do depósito do valor originário = Valor da correção monetária; b) Valor encontrado a título de correção monetária + Selic até a data do efetivo pagamento = Valor devido pela Ré”.

É o breve relato, decido.

De um modo geral, os recursos servem para sujeitar a decisão a uma nova apreciação do Poder Judiciário, por aquele que esteja inconformado. Aquele que recorre visa à modificação da decisão para ver acolhida sua pretensão.

A finalidade dos embargos de declaração é distinta. Não servem para modificar a decisão, mas para integrá-la, complementá-la ou esclarecê-la, nas hipóteses de contradição, omissão ou obscuridade que ela contenha.

A sentença embargada não padece de nenhum vício.  

Embora a fundamentação da sentença faça referência ao valor de R$ 23.995,65 (vinte e três mil novecentos e noventa e cinco reais e sessenta e cinco centavos), apontado como devido pela aplicação da taxa SELIC no período de 03/2018 a 07/2018, a parte
dispositiva consignou que a correção do crédito apurado deve ser realizada a partir de 361º dia após o protocolo até a data do efetivo pagamento.

A menção ao montante, portanto, teve por fundamento demonstrar a equivalência dos cálculos elaborados pela autora e pela União Federal e não, como entendido pela embargante, o de limitar a atualização até 07/2018, desconsiderando a data do efetivo
pagamento.

Isso posto, recebo os embargos mas, no mérito, nego-lhes provimento, na conformidade acima exposta.

P.I.

SãO PAULO, 4 de dezembro de 2018.
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    S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

Trata-se de ação de cobrança ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de EDUARDO DE TOLEDO, visando a obter provimento jurisdicional que condene parte ré ao pagamento de débito no
importe de R$ 52.917,68 (cinquenta e dois mil, novecentos e dezessete reais e sessenta e oito centavos), atualizado até novembro de 2017.

A autora afirma que celebrou “Contrato de Relacionamento – Contratação de Produtos e Serviços Pessoa Jurídica” com a empresa EURO ROGER COMERCIO E SERVICOS LTDA, que emitiu, em favor da CEF,
Cédulas de Crédito Bancário.

Assevera que, tendo em vista que os documentos em questão foram extraviados e não houve adimplemento por parte da empresa, tornou-se necessária a cobrança da dívida em juízo. Todavia, considerando que a pessoa
jurídica foi dissolvida, defende a responsabilidade de seu ex-sócio, com fundamento no artigo 1.032 do Código Civil.

Com a inicial, vieram documentos.

Citada e intimada (ID 5047312), a parte ré compareceu na audiência de conciliação, que, no entanto, restou infrutífera (ID 6949127).

Após, a parte ré apresentou contestação (ID 8262901), impugnando o valor atribuído à causa e alegando, em preliminar, sua ilegitimidade (ou, subsidiariamente, a necessidade de inclusão da empresa no polo passivo da
demanda), bem como a inépcia da inicial, ante a ausência de provas. No mérito, reiterou a falta de comprovação do negócio e defendeu a ocorrência de prescrição.

Em réplica (ID 8817980), a CEF aduziu haver apresentado documentos suficientes para a comprovação da contratação, defendeu a legitimidade do ex-sócio e pugnou pela procedência da ação, considerando a legalidade
na cobrança dos encargos e a inocorrência de prescrição.

Instadas as partes à especificação de provas, a CEF requereu o julgamento antecipado da lide (ID 8817980), enquanto a parte ré quedou-se inerte.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

Inicialmente, defiro o benefício de gratuidade da justiça à parte ré, bem como a prioridade na tramitação. Anote-se.

O feito comporta julgamento antecipado de mérito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, considerando a desnecessidade da produção de outras provas, diante da documentação acostada aos
autos.

Rejeito a impugnação ao valor da causa e afasto as preliminares de ilegitimidade passiva e de inépcia da inicial, arguidas pelo réu.

No que tange ao valor atribuído à causa, considerando que o montante deve corresponder ao conteúdo patrimonial em discussão (artigo 292, § 3º, do CPC), entendo adequada a quantia indicada pela parte autora,
referente à totalidade da dívida cobrada na ação.

Em relação à preliminar de ilegitimidade passiva, alega o réu que “não ser[ia] parte legítima nesta demanda, já que o negócio jurídico fora feito com pessoa diversa; e, ainda que se entendesse contrariamente,
ainda assim, seria necessária a inclusão do devedor principal, sobretudo para verificar se não há bens capazes de suportar eventual execução.”

Pois bem.

De fato, dos documentos trazidos aos autos extrai-se que os contratos foram firmados com a empresa EURO ROGER COMERCIO E SERVICOS LTDA, da qual o réu era sócio.

Contudo, nos termos do artigo 206, § 1º, inciso V, do Código Civil, após o encerramento da sociedade, a responsabilidade pelas obrigações assumidas pela pessoa jurídica recai sobre os sócios.

Assim, evidente a legitimidade do réu para figurar no polo passivo da presente demanda, sendo descabida a inclusão da empresa, uma vez que, com o encerramento da sociedade, extingue-se sua personalidade
jurídica e, consequentemente, sua capacidade de ser parte.
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Por sua vez, quanto à alegada inépcia da inicial, aduz o réu que “a narrativa [da inicial] é desconexa com a realidade dos fatos, pois não há nada além de argumentos sem amparo de provas e cobrança de valores
sem liame direto com a pessoa do requerido.”

No entanto, como é cediço, o contrato assinado pelas partes não constitui documento indispensável para a propositura da ação de cobrança, pois outros elementos probatórios podem demonstrar a celebração do
negócio jurídico e oferecer subsídios para a propositura da ação.

No caso da presente demanda, tenho que os documentos trazidos aos autos –, em especial, o extrato bancário referente à conta corrente da empresa (ID 3843473) –, são suficientes para dar sustentação às
alegações da parte autora, de modo que sua petição inicial não pode ser considerada inepta.

Passo, então, ao exame do mérito.

Conforme já enfatizado, ao contrário do que alega o réu, o contrato assinado pelas partes não constitui documento indispensável para a propositura da ação de cobrança, cabendo à CEF trazer elementos que
demonstrem a contratação, nos termos do artigo 373, inciso I, do CPC.

E, no presente caso, resta claro que a CEF desincumbiu-se de seu ônus probatório acerca da comprovação da celebração do negócio entre as partes, com a juntada do extrato bancário referente à conta corrente
da empresa (ID 3843473), no qual consta que a pessoa jurídica ficou com saldo negativo, utilizando o limite do cheque especial, e que houve disponibilização de crédito nos valores de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e de
R$ 13.000 (treze mil reais), nos dias 26 de setembro de 2013 e 16 de agosto de 2016, respectivamente.

Com relação à prescrição, tratando-se a presente demanda de pretensão de credor não pago (no caso, a CEF) contra sócio do devedor originário, aplica-se o artigo 206, § 1º, inciso V, do Código Civil, e não o § 3º,
inciso VIII, conforme defendido pelo réu. Diante disso, considerando que o prazo prescricional aplicável ao caso é de um ano, contado “da publicação da ata de encerramento da liquidação da sociedade”, ocorrida
em 17 de março de 2017 (ID 3843479), e que a ação foi ajuizada em 11 de dezembro de 2017, não há que se falar em prescrição.

Ante todo o exposto, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a parte ré ao pagamento do valor indicado na inicial,
cujo montante deverá ser atualizado mediante a aplicação dos critérios pactuados.

Em atenção ao princípio da causalidade, condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor do débito a ser apurado, nos termos do artigo 85, § 2º, do
Código de Processo Civil, ficando suspensa a sua exigibilidade, em razão da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98, § 3º, do CPC.

A incidência de correção monetária e de juros de mora, quanto às custas e à verba sucumbencial, deverá observar o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução CJF n.º 134, de 21/12/2010.

Certificado o trânsito em julgado, requeira a parte autora o que entender de direito, para o início do cumprimento de sentença.

P.I.

 

SãO PAULO, 5 de dezembro de 2018.
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    S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

Trata-se de “Ação anulatória com pedido de tutela provisória”, em trâmite pelo procedimento comum, proposta por LPC ASSESSORIA ADUANEIRA E LOGÍSTICA INTERNACIONAL LTDA, em face da UNIÃO FEDERAL, visando a obter provimento
jurisdicional que determine, em sede de antecipação de tutela, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário descrito no Processo Administrativo Fiscal nº 11128.720264/2016-39, com a consequente suspensão do protesto feito pela requerida. 

Ao final pugna pela anulação do supra referido processo administrativo e do respectivo crédito tributário.

Sustenta, em síntese, ser empresa interveniente no Comércio Exterior e, como tal, usuária de um módulo do programa SISCOMEX, nomeado de SISCOMEX-Carga (atualmente SISCOMEX-Mercante), em que são prestadas informações acerca “da entrada
e saída de embarcações e de movimentação de cargas e unidades de carga nos portos, bem como de entrega de carga pelo depositário” (IN SRFB 800/2007) tais como, mas não somente, do volume transportado, peso e NCM das mercadorias.
Estas informações devem ser prestadas no SISCOMEX-Carga 48 horas antes da previsão de atracação do navio”. 

Afirma que, em 4 de janeiro de 2012, às 11:07 horas, acessou o SISCOMEX-Carga e prestou as informações exigidas pela norma de regência antes, portanto, das 48 (quarenta e oito) horas da data prevista para a atracação do navio, que seria no dia 6 de
janeiro de 2012 ao meio dia. Entretanto, um dia depois de ter inserido os dados no SISCOMEX-Carga, o navio, com autorização do órgão de fiscalização da ré, antecipou a atracação no porto brasileiro, o que gerou a aplicação de multa nos termos do
artigo 107, inciso IV, alínea ‘e’ do Decreto-Lei 37/66.

Assim, aduz que: (i) “[a] multa é aplicável apenas quando a informação é prestada além das 48 horas anteriores a data da previsão da atracação do navio (e não da atracação efetiva da embarcação). Isto porque tem acesso no SISCOMEX-Carga
apenas a data da previsão de atracação do navio”; (ii) a multa viola os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; (iii) “[N]ão fosse a falta de razoabilidade na aplicação das sobreditas multas é fato que o artigo 102 § 2° do Decreto-Lei 37/66 –
de forma mais ampla que o artigo 138 do CTN – exclui, expressamente, a aplicação de penalidade de natureza administrativa (multas, advertências, suspensões, cancelamentos) por descumprimento de obrigação acessória caso o contribuinte, antes
procedimento de ofício da fiscalização, faça o que a norma determina. Ora, no presente caso, antes da chegada do navio, e muito (muito) antes de qualquer procedimento de ofício da fiscalização a Requerente prestou os dados no SISCOMEX-Carga,
logo descabida a punição”; (iv) houve denúncia espontânea; (v) sustenta a ocorrência de retroatividade benigna, “posto que, com a revogação do artigo 45 da IN RFB 800/2007 e a publicação da Solução de Consulta COSIT 2/2016 deixou de existir
qualquer previsão legal para a aplicação de multa por retificação de informações no SISCOMEX-Carga”.

Com a inicial vieram documentos.

O pedido de tutela antecipada foi apreciado e deferido (ID 644254).

Citada, a União Federal apresentou contestação (ID 761394). Informou que a autuação ocorreu por “registro extemporâneo de documentos eletrônicos, e não de retificação desses documentos”. Isto é, sustentou a existência de tipicidade, porque a multa
decorreu da inclusão do conhecimento eletrônico agregado em tempo inferior a quarenta e oito horas antes do registro da atracação no porto de destino.

Aduziu, ademais, que o MHBL nº SOUSS044287 foi informado no sistema Mercante em prazo hábil, com mais de sessenta e duas horas de antecedência em relação à atracação efetiva, de modo que o agente de carga (a impetrante LPC Assessoria
Aduaneira e Logística Internacional LTDA.) “não pode alegar qualquer responsabilidade de terceiro na infração de descumprimento de prazo para prestar informações relativas ao HBL”. E, por fim, sustentou que a prestação de informação da
desconsolidação do Conhecimento Eletrônico fora do prazo regular não caracteriza a denúncia espontânea, mas sim “uma das condutas infracionais cominadas pela multa regulamentar em relevo”.

A União Federal informou a interposição do Agravo de Instrumento nº 5001755-56.2017.403.0000 (ID 763458).

Instadas as partes à especificação de provas (ID 942565), a ré informou não ter mais provas a produzir (ID 942565), enquanto que a autora requereu a produção de prova documental (IDV 1061490).

Réplica (ID 1060434). A autora salientou que em 04/01/2012, às 11h07 horas, o SISCOMEX-Mercante indicava o dia 06/12/2012 como a data de atracação do navio.

Comunicado o provimento ao Agravo de Instrumento nº 5001755-56.2017.403.0000 (ID 35307270).

A decisão de ID 4426273 deferiu o pedido da autora e determinou que a União Federal juntasse aos autos a Declaração de Importação relativa ao CE – Mercante nº 1512050001819902, o que fora integralmente cumprido (ID 763145).

Manifestação da autora (ID 5429478).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.   

Sustenta a autora a inexistência de ilícito, bem assim, em caráter subsidiário, inaplicabilidade da multa por retificação e a ocorrência de denúncia espontânea, uma vez que solicitou “a alteração no CE antes do início de qualquer procedimento de
fiscalização”, bem como a existência de norma legal que “exclui expressamente a aplicação de penalidade de natureza administrativa por descumprimento de obrigação acessória”, haja vista o disposto do §2º, do art. 102, do Decreto-Lei 37/66 e

Pois bem.
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Em que pese a sua primeira alegação, no sentido de que procedeu à desconsolidação dentro do prazo mínimo de 48h (quarenta e oito horas), a parte ré demonstra que a alteração do horário de atracação do navio fora incluída no sistema Mercante às
12h25 do dia 03/01/2012 (CE nº 151 205 001 114 968), pelo que, em tese, dispunha a autora de tempo hábil, não havendo que se falar em “culpa de terceiro”.

De igual maneira, uma vez que a multa decorreu da desconsolidação em prazo inferior ao exigido (48h – quarenta e oito horas) e não da retificação das informações, não se sustenta a tese de inaplicabilidade da multa por retificação de informações no
SISCOMEX-Carga.

Todavia, apesar de restar configurada a conduta do art. 107, IV, “e” do Decreto-lei nº 37/66, no tocante à terceira alegação (ocorrência de denúncia espontânea), assiste razão à autora.

O início da fiscalização, consoante documento de ID 627594 – página28, ocorreu em 22/01/2016 e resultou na lavratura Auto Infração, em 09/03/2018 (ID 627594), do qual constaram as seguintes informações:

“DATA DE REFERÊNCIA 04/01/2012. O Agente de Carga LPC ASSESSORIA ADUANEIRA E LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA, CNPJ Nº59396028000132, concluiu a desconsolidação relativa ao Conhecimento Eletrônico (CE) MHBL
151205001114968 a destempo em/a partir de 04/01/2012 11:07, segundo o prazo previamente estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, com o registro extemporâneo do(s) Conhecimento(s) Eletrônico(s) (CE) Agregado(s)
HBL 151205001819902.

A carga objeto da desconsolidação em comento foi trazida ao Porto de Santos acondicionada no(s) container(es) GESU4607912, pelo Navio M/V RIO DE LA PLATA, em sua viagem 151S, com atracação registrada em 06/01/2012 03:08” (ID
627.594 - grifo nosso).

Assim, tendo em vista que o início da fiscalização fiscal ocorreu apenas em 22/01/2016 e que a parte autora forneceu a informação exigida em lei (declaração de carga) no dia 04/01/2012, mostra-se factível a ocorrência da denúncia espontânea pela parte
autora.

Nesse sentido, não se sustenta a alegação da d. Autoridade quanto à inaplicabilidade da denúncia espontânea à espécie e, embora reconheça a divergência suscitada nos autos do Agravo de Instrumento nº 5001755-56.2017.403.0000, entendo pela
possibilidade denúncia espontânea de obrigações acessórias. Vejamos.

A redação do art. 138 do CTN, ao cuidar da denúncia espontânea, faz uso da expressão “se for o caso”:

Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando
o montante do tributo dependa de apuração.

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.

Depreende-se do texto normativo acima transcrito que a sanção não emerge quando houve uma postura ativa do sujeito passivo da obrigação tributária, adimplindo a obrigação, antes do início da atuação do sujeito ativo (Fisco). A ratio do instituto é
trazer para a legalidade quem estava em uma situação de descumprimento da normatização tributária, de modo similar ao que ocorre no Direito Penal com os institutos do arrependimento eficaz e arrependimento posterior. Para usar novamente uma
analogia com o Direito Criminal, é a “ponte de ouro” pela qual a pessoa volta à terra do comportamento conforme ao Direito. A diferença entre o instituto da denúncia espontânea e o Direito Criminal é que o lapso temporal no qual deve ocorrer a
manifestação de retorno à legalidade é o início da persecução tributária, bem como inexistindo uma responsabilização pelo resultado já consumado (art. 15 do Código Penal) ou uma mera redução da punição (arrependimento posterior - art. 16 do Código
Penal).

Assim, a finalidade da denúncia espontânea é a de que o contribuinte ou responsável cumpra a obrigação tributária antes de ser compelido a fazê-lo, revelando ânimo de retorno à regularidade fiscal.

O adimplemento pode referir-se a uma obrigação principal (pecuniária) ou acessória (prestar informações). A expressão “se for o caso” não deixa dúvidas de que pode haver denúncia espontânea, ainda que inexista o dever de pagar, tal como ocorre com
aqueles deveres de caráter instrumental que existem em função do interesse da arrecadação e de sua fiscalização (art. 113, § 2º, do CTN).

Sobre o tema, cumpre trazer à colação a sempre autorizada lição de Hugo de Brito Machado (Curso de Direito Tributário, 22ª ed., São Paulo: Malheiros, 2003, p. 144):

“Como a lei diz que a denúncia há de ser acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido, resta induvidoso que a exclusão da responsabilidade tanto se refere a infrações das quais decorra o não pagamento do tributo como a infrações
meramente formais, vale dizer, infrações das quais não decorra o não pagamento do tributo. Inadimplemento de obrigações tributárias meramente acessórias.”

Idêntica é a lição do igualmente autorizado doutrinador Leandro Paulsen (Curso de Direito Tributário, 3ª ed, 2010, p. 155):

“Não há razão, legal ou mesmo finalística, que possa embasar satisfatoriamente a não aplicação do art. 138 do CTN às obrigações acessórias. Pelo contrário, a expressão “se for o caso”, constante deste artigo, cumpre justamente este papel integrador das
obrigações acessórias, deixando claro que nem sempre o cumprimento da obrigação tributária implicará pagamento de tributo, pois há os simples deveres formais de fazer, não fazer ou tolerar que caracterizam obrigações acessórias.”

A norma depreendida do art. 138 é claramente uma regra, seja porque fixa de forma imediata uma conduta e mediata uma finalidade, seja porque possui baixo grau de abstração. É uma regra e dela não se depreende a vedação de aplicação do instituto ao
cumprimento de obrigação acessória, mas muito antes pelo contrário, dela compreende-se uma decisão política tomada no sentido de que, havendo ou não obrigação pecuniária, ou seja, sendo o caso de pagamento de tributo ou não, o retorno à
legalidade é prestigiado pelo sistema jurídico e impede a sanção. Como alerta Leandro Paulsen, nem do texto do art. 138 do CTN e nem da sua ratio depreende-se conclusão que não aquela de que a denúncia espontânea abrange também as obrigações
de caráter instrumental.

No julgamento da Apelação em Mandado de Segurança 9402152806, o Desembargador Federal Luiz Antonio Soares prolatou voto assaz esclarecedor sobre o tema, inclusive revelando que a aplicação do instituto da denúncia espontânea no caso das
obrigações acessórias já era de rigor à luz do Decreto-lei 37/66, não se revelando inédita a aplicação a partir do art. 138 do CTN:

“Segundo o que se constata nos autos, a impetrante importou determinados bens amparada pelo programa BEFIEX, consoante autorização federal. Nessa operação, excedeu o estabelecido nas respectivas guias de importação, comunicando o fato
através do Processo nº 10711001148/88-78, de 26.02.86, o que se deu antes de qualquer procedimento fiscal.

O artigo 102 do Decreto-lei nº 37/66, antes da redação que lhe foi conferida pelo Decreto-lei nº 2.472/88, dispunha:

“Art. 102. Ressalvada a hipótese prevista no inciso III do art. 107, a declaração voluntária feita pelo infrator à autoridade aduaneira, capaz de evitar a efetivação de ato punível com a perda da mercadoria excluirá a imposição de penalidade cominada para
sua prática desde que a declaração anteceda ao comprovado conhecimento do ilícito, pela fiscalização, ou atos de busca, exame ou conferência aduaneira.”

Na hipótese, considerando a hierarquia das leis, se o Decreto-lei, de acordo com a Constituição Federal de 1967, tinha status de lei ordinária, não poderia um decreto (Decreto nº 70.235/72) dar efeito diverso à situação jurídica estabelecida naquele
diploma legal.

Cumpre ressaltar que se aplica, no caso, o art. 102 do Decreto-lei nº 37/66, uma vez que a emissão da Guia de Importação e a entrada da mercadoria no território nacional ocorreram em 1986, antes da entrada em vigor do Decreto-lei 2.472, de 1º de setembro
de 1988, que conferiu nova redação ao aludido dispositivo legal.

De acordo com o que consta dos autos, a Receita Federal apenas tomou conhecimento da importação excedente  com a denúncia espontânea.

No caso, é evidente a natureza acessória de obrigação tributária, uma vez que a jurisprudência vem entendendo que a expedição da Guia de Importação estabelece o momento do fato gerador do tributo (obrigação principal).

Portanto, a denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN tem aplicação à hipótese dos autos, tendo em vista que a fiscalização foi efetivada em razão da própria denúncia apresentada pela impetrante (art. 138, parágrafo único, do CTN).” (TRF2,
Quarta Turma, MAS 9402152806/RJ, Rel. Des. Federal LUIZ ANTONIO SOARES, j. 01/09/2009, DJU 28/09/2009- página50).

Também no plano lógico, o cabimento da denúncia espontânea nas obrigações acessórias é inexorável, vejamos:

a) se é certo que cabe no principal (valor do tributo), com maior razão, cabe no acessório (mera obrigação de fazer) (argumento a fortiori e argumento “quem pode o mais, pode o menos”);

b) o argumento acessorium sequitur principale também impõe o reconhecimento da extinção da punibilidade, pois se a denúncia espontânea da obrigação principal fulmina a sanção, de igual modo isso ocorre com a obrigação acessória em tais casos,
revelando que o instituto consagrado no art. 138 do CTN em nada repele a infração à obrigação acessória;

c) o argumento por gênero e diferença também impõe a inclusão das infrações por descumprimento de obrigação acessória que é espécie do gênero obrigação tributária (art. 113 do CTN) ao lado da obrigação principal. Assim, inviável distinguir onde a
legislação inclui no mesmo tratamento normativo;

d) o argumento ubi idem ratio idem dispositio também implica na denúncia espontânea como instituto adequado para os casos de descumprimento de obrigação acessória, na medida em que nessa hipótese a volta do contribuinte à legalidade ocorreu e
é esta – e não outra – a finalidade da existência de tal instituto, revelando que uma interpretação teleológica do art. 138 do CTN também leva à conclusão aqui aventada.

Não bastasse tudo quanto já dito, o argumento topológico também impede a distinção tendente a excluir do alcance da denúncia espontânea as obrigações acessórias.

O título II do CTN “Obrigação Tributária” já em seu capítulo I, logo de início (art. 113) consagra que “a obrigação tributária é principal ou acessória”. O capítulo V do próprio título II (Obrigação Tributária) consagra as disposições sobre
“Responsabilidade Tributária” e na Seção IV há a disciplina da “Responsabilidade por infrações” onde no art. 138 encontra-se consagrada o instituto da denúncia espontânea. Assim, a sistematização da matéria dentro do próprio CTN confirma a
ausência de distinção quanto à abrangência da denúncia espontânea ser pertinente a apenas algum dos tipos de obrigação tributária, aplicando-se, portanto, indistintamente aos dois tipos de obrigação, tal como prescrito pela própria redação do art. 138
que utiliza a expressão “se for o caso” cuja existência revelar-se-ia despicienda caso somente tivesse abrangência sobre a obrigação principal – e não sobre aquelas acessórias.

Por fim, eventual argumento no sentido de que a prestação acessória é um fim em si mesmo, não convence. A obrigação acessória é importante e inclusive pode ser autônoma, mas de tal premissa não decorre a conclusão almejada, revelando o argumento
o caráter de falácia non sequitur, pois falece nexo lógico entre o provado e o que se pretende demonstrar. Tanto a prestação da informação não é mais importante do que o cumprimento que a própria jurisprudência de há muito enfatiza a necessidade do
cumprimento da obrigação principal que, no caso dos autos, nem sequer notícia há de eventual descumprimento, veja-se:

Súmula 208 do TFR - “A simples confissão da dívida, acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea.”

Súmula 360 do STJ - “O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo.”
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De conseguinte, inexistente óbice ao reconhecimento da denúncia espontânea no caso dos autos, pelo que não pode subsistir a penalidade imputada à autora.

Isso posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil, para ANULAR o processo administrativo fiscal nº 1128.720264/2016-39, afastando-se, assim, a penalidade imposta à autora.

Custas ex lege.

Em atenção ao princípio da sucumbência, condeno a União Federal ao ressarcimento das custas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo nos percentuais mínimos do artigo 85, §§ 2° e 3°, inciso I, do Código de Processo Civil (Lei n.
13.105/2015), que deverão incidir sobre o valor do proveito econômico obtido pelo autor (isto é, do valor da penalidade ora afastada).

A correção monetária deverá operar de acordo com o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF n. 134 de 21/12/2010. 

Sentença sujeita ao reexame necessário.

P.I.

SãO PAULO, 5 de dezembro de 2018.
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    S E N T E N Ç A

 

 Vistos em sentença.

 Trata-se de Ação anulatória, com pedido de tutela de evidência, em trâmite pelo procedimento comum, proposta por AGROPECUÁRIA ÁGUAS CRISTALINAS, em face da UNIÃO FEDERAL visando a obter provimento jurisdicional que anule o auto de
infração nº 01.24605-0, cujo crédito dele decorrente fora inscrito em Dívida Ativa sob a CDA nº 80813000249-24.

Narra, em síntese, ser proprietária de imóvel rural localizado em Cocalinho/MT e que, por ter o Fisco fixado o Valor da Terra Nua, para fins de cálculo do ITR referente ao exercício de 2002 em desconformidade com a legislação, a ela fora imposta multa,
por meio do auto de infração nº 01.24605-0.

Afirma que idêntica situação ocorreu em relação ao exercício de 2001 e que, para este, “obteve decisão favorável no CARF, sendo restabelecido o valor da Terra Nua declarado pela autora, anulando-se o lançamento fiscal” (ID 259774 – página 8).

Aduz, nesse sentido, que a Receita Federal, para fins de fixação do Valor de Terra Nua, deve observar os critérios do art. 12 da Lei 8.629/93 (que considera a aptidão agrícola da terra) e, por isso, não poderia ter arbitrado o referido valor com base no valor
médio das DITR do município do imóvel, incluindo, a área de preservação permanente e de reserva legal.

Com a inicial vieram documentos.

Intimada a proceder à regularização de sua representação processual (ID 2629977), a autora cumpriu a diligência (ID 296130).

A decisão de ID 2732084 determinou a juntada do Processo Administrativo nº 10183005260/2005/47, o que restou tempestivamente cumprido (ID 3029661).

Os pedidos de tutela de evidência e de depósito foram indeferidos (ID 3137405).

A autora informou a interposição do Agravo de Instrumento nº 5022765-59.2017.403.0000 (ID 3689678).

Citada a União apresentou contestação (ID 4232340). Como preliminares, aduziu a incompetência do juízo, uma vez que o valor contestado já é objeto da execução fiscal nº 0012844-50.2014.403.6182 e a ausência de interesse processual. No mérito, afirmou
que correta a lavratura do Auto de Infração, “decorrente da glosa total das áreas informadas como de preservação permanente e de utilização limitada, em face de não ter sido apresentada documentação comprobatória nos termos da legislação
permanente” (ID 4232340 – página 8).

Ressaltou, ainda, que a área declarada como de reserva legal, preservação permanente e utilização limitada não foi averbada no Registro de Imóveis em data anterior ao da ocorrência do fato gerador, como determina a Lei nº 7.803/1989.

Instadas as partes à especificação de provas (ID 4315142), a União requereu o julgamento antecipado da lide (ID 4589904).

Réplica (ID 47785400).

Comunicada a não concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal (ID 8051696).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

Inicialmente, afasto as preliminares de ausência de interesse processual e de incompetência do Juízo.

Embora a União Federal já tenha inscrito o débito ora impugnado em dívida ativa e levado à execução, o próprio art. 38 da Lei 6.830/80 faculta à parte a utilização, como mecanismo de defesa, de embargos à execução, ação de repetição do indébito ou
de ação anulatóriado ato declarativo.

E, em consulta ao sistema processual, verifica-se que, nos autos da Execução Fiscal nº 0012844-50.2014.403.6182 (que se encontra sobrestada desde 12/09/2016), sequer houve a oposição de embargos à execução.

Também nesse tocante, consigno que a previsão de prévio depósito não constitui condição de admissibilidade da ação anulatória, mas, sim, à suspensão de exigibilidade do crédito, na medida em que entendimento diverso afrontaria a garantia de acesso
à jurisdição assentada no art. 5º, XXXV da Constituição.

E, por fim, a alegada ausência de interesse processual, em virtude de adesão a parcelamento do débito, também não prospera, pois a confissão da dívida (consubstanciada na adesão) não afasta a possibilidade de discussão sobre a legalidade dos
débitos nele inscritos.

É esse, inclusive, o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 932 DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. CONTROVÉRSIA ACERCA DE ASPECTOS JURÍDICOS DO DÉBITO. INTERESSE PROCESSUAL. CONFIGURAÇÃO. PROVA
PERICIAL. ADMISSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. - Confissão de dívida para adesão a parcelamento é, em princípio, irretratável e irrevogável. Entretanto, não impede a discussão judicial da obrigação tributária no que toca
aos seus aspectos jurídicos e, quanto aos fáticos, se houver vício que acarrete a nulidade do ato, há possibilidade de revisão. Tal entendimento já foi pacificado no Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso representativo de
controvérsia (REsp 1133027/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/10/2010, DJe 16/03/2011). - In casu, foram suscitadas nos embargos à execução as
seguintes matérias: legalidade da de dedução de despesas autorizadas pela legislação do IR; descabimento da multa e ilegalidade e inconstitucionalidade da SELIC no cálculo débito. - As matérias que não aludem à obrigação
tributária propriamente dita, na medida em que se referem aos consectários (multa e juros), entende-se que não se enquadram na citada jurisprudência do STJ (REsp 1.133.027/SP, representativo da controvérsia). Assim, no que toca à
multa moratória e aos juros de mora, consoante o precedente citado, pode-se considerar que houve confissão do débito. De sorte que os embargos devem ser julgados improcedentes, à vista do reconhecimento da dívida na via
administrativa. - Já no que toca à questão relativa à composição do débito cobrado, no qual se alega que não foram consideradas as deduções de despesas autorizadas por lei, a confissão não a abrange, de modo que cabível a prova
pericial solicitada, para ampla análise da matéria pelo juízo. - O recorrente pretende rediscutir a matéria, sem comprovar que o decisum teria violado o disposto no artigo 932 do CPC, o que não é suficiente para infirmar o julgado
atacado. - Agravo interno desprovido. (TRF3, Quarta Turma, AI nº 0011710-46.2010.403.0000, Rel. Des. Federal ANDRÉ NABARRETE, j. 07/11/2018, e-DJF3 Judicial 1 30/11/2018).

Superadas as questões preliminares, passo ao mérito.

Cinge-se a presente demanda na discordância existente entre as partes acerca das áreas a serem consideradas no cálculo do Valor da Terra Nua, para a incidência de Imposto Territorial Rural – ITR, bem assim sobre parâmetro utilizado à obtenção do
VTN.

De acordo com o entendimento da autora, além de as áreas de reserva legal e preservação permanente do imóvel em questão não poderem ser consideradas para o cálculo do Valor da Terra Nua, também se mostra equivocado o critério utilizado pela ré,
que se vale da média de VTNs (Valor da Terra Nua) declarados nas DITRs (Declarações do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural) do Município e ainda desconsidera a aptidão agrícola.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2018     151/459



Para a União Federal, por outro lado, é necessária a inclusão das áreas de reserva legal e preservação permanente, na medida em que estas não foram averbadas no Registro de Imóveis e mostra-se correto critério utilizado no lançamento de ofício, diante
da conclusão de subavaliação pelo contribuinte.

Como é cediço, a base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR é o valor da terra nua tributável. Assim, para o seu cálculo, considera-se a área tributável do imóvel, obtida, segundo o art. 10, §1º, II da Lei nº 9.393/96, pela
exclusão, da área total, das seguintes áreas:

“a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012;

b) de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou estadual, e que ampliem as restrições de uso previstas alínea anterior;

c) comprovadamente imprestáveis para qualquer exploração agrícola, pecuária, granjeira, aquícola ou florestal, declaradas de interesse ecológico mediante ato do órgão competente, federal ou estadual;

d) sob regime de servidão ambiental

d) sob regime de servidão ambiental;

e) cobertas por florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração;

f) alagadas para fins de constituição de reservatório de usinas hidrelétricas autorizada pelo poder público” (negritei).

Pois bem.

Do artigo acima transcrito verifica-se que, em tese, a pretensão da autora em ver excluídas as áreas de preservação permanente e de reserva legal (cujas existências encontram-se atestadas no laudo de ID 3029821 –páginas 12 a 20), encontra amparo legal.
 

Não obstante, às áreas de reserva legal e de preservação permanente devem ser dispensados tratamentos jurídicos distintos quanto aos requisitos para a isenção do ITR, consoante a jurisprudência firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça – STJ:

“A isenção de ITR prevista no art. 10, § 1º, II, “a”, da Lei nº 9.393/96 depende de prévia averbação da área de reserva legal no registro do imóvel”. (STJ. 1ª Turma. AgRg no REsp 1.243.685-PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em
5/12/2013 - Info 533). 

“(...) 1. Quando do julgamento do EREsp 1027051/SC (Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 21.10.2013), restou pacificado que, "diferentemente do que ocorre com as áreas de preservação permanente, as quais são
instituídas por disposição legal, a caracterização da área de reserva legal exige seu prévio registro junto ao Poder Público".

2. Dessa forma, quanto à área de reserva legal, é imprescindível que haja averbação junto à matrícula do imóvel, para haver isenção tributária. Quanto às áreas de preservação permanente, no entanto, como são instituídas por
disposição legal, não há nenhum condicionamento para que ocorra a isenção do ITR. (...)” (STJ. 2ª Turma. AgRg nos EDcl no REsp 1342161/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 04/02/2014). 

Das ementas acima transcritas, extrai-se que para a área de preservação permanente restar excluída da base de cálculo do ITR, não se mostra necessária a sua averbação no Registro de Imóveis ou a inscrição no Cadastro Ambiental Rural – CAR; ao
passo que, para a área de reserva legal, é imprescindível a averbação no registro de imóveis ou a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR. 

E nem se diga que, quanto à área de preservação permanente (para a qual não se exige a inscrição), há a necessidade de Ato Declaratório Ambiental (ADA), uma vez que tal requisito formal também já se encontra afastado pela jurisprudência pátria:

“TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ITR. ISENÇÃO. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL (ADA). PRESCINDIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. A autuação do proprietário rural decorreu da falta de apresentação do ato declaratório ambiental - ADA.

2. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que "é desnecessário apresentar o Ato Declaratório Ambiental - ADA para que se reconheça o direito à isenção do ITR, mormente quando essa exigência estava prevista apenas em instrução normativa da Receita Federal (IN SRF 67/97)"

Agravo regimental improvido”. (SRJ, AgRg no REsp 1482226 / RS, T2 - SEGUNDA TURMA, Ministro HUMBERTO MARTINS, j. 06/11/2014, DJe 17/11/2014 - negritei). 

Por fim, quanto à alegação de incorreta utilização do SIPT (Sistema de Preço de Terras), isto é, sem a consideração de elementos de aptidão agrícola – matéria que, embora não impugnada especificamente pela parte ré, ao contrário do requerido pela
autora, não implica o reconhecimento de veracidade dos fatos, porque inoperável este em face da Fazenda Pública – assiste parcial razão à demandante.  

Embora, após fornecer à contribuinte oportunidades para a comprovação sobre a correta indicação do VTN, o Fisco tenha concluído, no bojo do Processo Administrativo nº 10183005260-/2005-47, pela subavaliação do imóvel e procedido ao lançamento
de ofício, deixou este de atentar-se aos parâmetros legalmente estabelecidos.

Isso porque, da documentação acostada aos autos, é possível constatar que, pela inexistência de VTN Médio por Aptidão Agrícolapara o exercício (2002) e Município (Cocalinho-MT) informados, fora utilizado o VTN médio das Declarações de ITR,
prática que não se ajusta ao comando do art. 14 da Lei nº 9.393/96, que dispõe in verbis:

Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de subavaliação ou prestação de informações inexatas, incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da Receita Federal procederá à determinação e ao lançamento de
ofício do imposto, considerando informações sobre preços de terras, constantes de sistema a ser por ela instituído, e os dados de área total, área tributável e grau de utilização do imóvel, apurados em procedimentos de fiscalização. 

§ 1º As informações sobre preços de terra observarão os critérios estabelecidos no art. 12, § 1º, inciso II da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e considerarão levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das
Unidades Federadas ou dos Municípios. 

§ 2º As multas cobradas em virtude do disposto neste artigo serão aquelas aplicáveis aos demais tributos federais. 

Conquanto a utilização do Sistema de Preços de Terra, aprovado pela Portaria SRF nº 447/2002, de 28 de março de 2002[1], tenha sido prevista como mecanismo voltado a fornecer as informações relativas a valores de terras para o cálculo e lançamento do
ITR, tenho por incabível o seu uso sem a devida especificação dos critérios utilizados para o arbitramento do valor da terra nua – VTN.

Em outras palavras, apesar de não se questionar o lançamento de ofício e, tampouco do SIPT, nas bases do sistema devem constar os parâmetros utilizados ao cálculo da VTN, sendo insuficiente e contra legem a adoção do valor médio do VTN médio
das Declarações de ITR.

Nesse diapasão, inclusive, ressalta-se o posicionamento assente do CARF, conforme elucidam as ementas abaixo transcritas:

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR Exercício: 2003 VALOR DA TERRA NUA. ARBITRAMENTO. PREÇOS DE TERRAS (SIPT). VALOR MÉDIO DAS DITR. AUSÊNCIA DE APTIDÃO AGRÍCOLA. Incabível a manutenção do
arbitramento com base no SIPT, quando o VTN é apurado adotando-se o valor médio das DITR do Município, sem considerar a aptidão agrícola do imóvel. Considerando a apresentação da Laudo (Acórdão: 9202-007.331, Número do
Processo: 10735.720065/2007-19, Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ, Data de Publicação: 30/11/2018). 

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR Exercício: 2005 ITR. VALOR DA TERRA NUA. ARBITRAMENTO COM BASE NO SISTEMA DE PREÇOS DE TERRAS (SIPT). VALOR MÉDIO SEM APTIDÃO AGRÍCOLA.
IMPOSSIBILIDADE. Resta impróprio o arbitramento do VTN, com base no SIPT, quando da não observância ao requisito legal de consideração de aptidão agrícola para fins de estabelecimento do valor do imóvel. (Acórdão: 9202-
007.251, Número do Processo: 10183.720553/2007-10, Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRAData de Publicação: 30/11/2018). 

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR Exercício: 2005 VALOR DA TERRA NUA. ARBITRAMENTO. PREÇOS DE TERRAS (SIPT). VALOR MÉDIO DAS DITR. AUSÊNCIA DE APTIDÃO AGRÍCOLA. Incabível a manutenção do
arbitramento com base no SIPT, quando o VTN é apurado adotando-se o valor médio das DITR do Município, sem considerar a aptidão agrícola do imóvel. (Acórdão: 9202-007.338 , Número do Processo: 10120.721367/2009-02,
 Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ, Data de Publicação: 30/11/2018). 

De conseguinte, tendo o contribuinte trazido o respectivo laudo de avaliação (ID 3029835 – páginas 24 a 30 e ID 3029850 – páginas 01 a 29), na ausência de VTN que considere a aptidão agrícola, este deve prevalecer.

Por fim, o pedido de “restituição do indébito tributário relativo aos últimos cinco anos, referente aos valores recolhidos indevidamente a título e ITR, objeto desta ação, devidamente corrigidos nos termos da lei” não comporta integral acolhimento.

O objeto da ação, apesar de versar sobre a base de cálculo do ITR, restringiu-se ao exercício de 2002, de forma que o provimento jurisdicional nestes autos não tem o condão de estender-se aos valores indevidamente recolhidos nos últimos 5 (cinco)
anos.

Todavia, apurada a diferença, para o exercício de 2002 (com a exclusão da área de preservação permanente e com o afastamento do VTN médio das Declarações de ITR para, em substituição determinar a utilização daquele apurado em perícia), a
existência de crédito a favor da autora ensejará a repetição do indébito, à vista da quitação do parcelamento nº 80 8 13 000249-24.

Isso posto,  resolvendo o mérito  nos termos do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para anular parcialmente o débito da autora de corrente do Auto de Infração nº 01.2460-0 (na parte
referente à inclusão da área de preservação permanente e do afastamento do VTN médio das Declarações de ITR do exercício de 2002), bem assim para reconhecer o direito à repetição do indébito correspondente.

Em razão da sucumbência mínima da autora, CONDENO a ré ao ressarcimento das custas e despesas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro nos percentuais mínimos §3º do art. 85, do Código de Processo Civil, incidentes
sobre o valor do proveito econômico obtido (este entendido como o crédito a ser apurado). 

A incidência de correção monetária e de juros deverá observar o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

P.I.  

SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024213-66.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TOUTATIS CLIENT SERVICES DO BRASIL S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: PATRICIA VARGAS FABRIS - SP321729, ROBERTA DE FIGUEIREDO FURTADO BREDA - SP332072-A, PAULO HENRIQUE CUSTODIO TEIXEIRA DOS SANTOS - SP398884
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos.

ID 12857668: trata-se de NOVO pedido de reconsideração da decisão de que indeferiu o pedido de liminar. Alega a impetrante, em suma, haver aderido “ao PERT-DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS na data de
14/11/2017, consoante (ID 11147865) da inicial do presente writ. Nesse sentido, nos termos da Instrução Normativa número 1822/2018 – que dispõe sobre a consolidação do PERT, até a data limite de
31/08/2018, a Impetrante, nos termos do artigo 2, deveria indicar, exclusivamente no sítio da RFB na internet”.

Afirma que, “como a Impetrante não conseguiu resolver sua demanda administrativamente, exatamente nos termos da norma regulamentadora, não viu outra alternativa, sob pena de cerceamento do seu
direito de consolidar o PERT – PREVIDENCIÁRIO, buscar a ajuda do judiciário, sob o risco iminente de ser excluída do Programa Especial de Regularização Tributária”.

É o breve relato, decido.

Ao que se verifica, ao prestar informações a douta autoridade ponderou que a impetrante não detinha interesse processual porquanto não sendo os débitos que pretendia incluir no parcelamento de natureza
previdenciária, o prazo para indicação à consolidação sequer havia se iniciado.

Com base nessa informação o pedido de liminar fora indeferido, caminhando o feito para sua extinção.

Contudo, a impetrante vem de esclarecer que os débitos que pretende indicar na fase de consolidação do Programa de Especial de Regularização Tributária (PERT), instituído pela Lei 13.496/2017 e regulamentado pela
Instrução Normativa RFB N.º 1.822/2018, SÃO, SIM, DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA, o que faz com que detenha o interesse processual e, também, mantenha a necessidade da liminar pleiteada, já que – alega
– não pode ser prejudicada por problemas operacionais ocorrido nos sistemas informatizados da Receita Federal.

E a impetrante tem razão.

Deveras, conforme demonstrado, os débitos que a impetrante pretende incluir no PERT são de natureza previdenciária (ID 11147865), pelo que, nos termos do Art. 2.º de referida IN, o contribuinte deveria informar no
sítio eletrônico da RFB até 31 de agosto de 2018 os débitos previdenciários de pretendia incluir no parcelamento (Art. 2º O sujeito passivo que optou pelo pagamento à vista ou pelo parcelamento dos débitos
previdenciários a que se refere o § 1º do art. 1º deverá indicar, exclusivamente no sítio da RFB na Internet, no endereço http://rfb.gov.br, nos dias úteis do período de 6 a 31 de agosto de 2018, das 7 horas às 21 horas,
horário de Brasília).

E, ao que consta dos autos, a impetrante por diversas vezes tentou proceder da forma indicada na referida Instrução Normativa, sem sucesso, contudo.

Como todos sabemos, o sistema informatizado da RFB por vezes apresenta falhas que impedem que os contribuintes adotem as providências que lhes cabem para auferir direitos que lhe são conferidos. No caso da
impetrante isso aconteceu por mais de uma vez, conforme comprovado nos autos (os “prints” apresentados comprovam que a impetrante tentou proceder da forma indicada na IN para prestar as informações necessárias à
consolidação dos débitos para fins de inclusão no PERT).

A própria instrução Normativa prevê a possibilidade de ocorrência de falhas no sistema informatizado da RFB e indica, nesse caso, como deve proceder o interessado para prestar as informações, que deveria fazê-lo pelo
site da RFB.

Dispõe o § 2.º do art. 2.º da IN RFB 1.922/2018:

§ 2º Se, no momento da prestação das informações, não for disponibilizada a opção de seleção de débitos para os quais houve desistência de impugnações ou de recursos administrativos e de ações judiciais, realizada na
forma prevista nos §§ 2º e 3º do art. 8º da Instrução Normativa RFB nº 1.711, de 2017, o sujeito passivo deverá comparecer a uma unidade da RFB para solicitar a inclusão desses débitos no Pert.

Isto é: não sendo disponibilizada a opção de seleção de débitos, diz a IN: o sujeito passivo deverá comparecer a uma unidade da RFB para solicitar a inclusão desses débitos no PERT.

Mais uma vez a impetrante comprova que procurou unidades da RFB em pelo menos DUAS OPORTUNIDADES, conforme ora demonstrado, e não logrou êxito em ser atendida dentro do prazo estabelecido pela IN
1.822/18.

Sendo assim, resta evidente que a impetrante não pode ser prejudicada em seu direito de adesão ao PERT PREVIDENCIÁRIO.

Diante disso, reconsidero a decisão que havia negado o pedido da impetrante para, em consequência, DEFERIR A LIMINAR para determinar à autoridade impetrada que DISPONIBILIZE os débitos referentes aos
processos administrativos de números 10970-720.355/2013-28; 10970-720.002/2017-51; 10970-720.003/2017-04; 10970-720.004/2017-41, para imediata consolidação do Programa Especial de Regularização
Tributária – PERT.

P.I.

    SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027858-02.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LUCAS JUSTINO FERREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCAS JUSTINO FERREIRA - SP355544
IMPETRADO: EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DIRETOR DO INSTITUTO DE ONCOLOGIA PEDIÁTRICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO, UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
 

Vistos etc.

ID 12752794: trata-se de pedido de reconsideração formulado pelo impetrante em face da decisão de ID 12597477 que indeferiu o pedido de liminar. Requer a manutenção “do atendimento médico ao coacto com a
estrutura até então instalada, até o que o dirigente hospitalar instale uma unidade própria em atenção dos pacientes da instituição com câncer que progrediu além da infância e juventude, em razão das
inconsistências e a manifesta antijuridicidade do ato coator”.
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Alega o impetrante, em suma, “que a alegação prestada pelo Sr. Antonio Sergio Petrilli se encontra integralmente carregada de inconsistências, descaradas, e despudoradamente MENTIROSAS”. E mais, alega
que o impetrado “de forma incontestavelmente irresponsável e temerária afirma que o quadro de saúde do coacto é estável”.

Insiste na alegação de que “o impetrante está sendo expulso do hospital e seu processo de remoção está em curso” e “já alcançou os cinco de sobrevida contados da ultima manifestação dos cânceres que o
acometem, ou seja, encontra-se de prontidão, sob a bomba relógio, sem previsão para explodir, dos primeiros sinais do ‘processo morte’, que é certo de ocorrer, findado o referido período quinquenal, de tal
modo que agora, na fase final é inconcebível que o coacto, médico, a rigor de todos os princípios ético-médicos, imponha ao impetrante que se submeta por todas as auguras de aproximação da própria morte,
numa calçada suja, jogado à sarjeta de qualquer porta de hospital de São Paulo, aguardando uma vaga”.

É o breve relato, decido.

Ao contrário do sustentado pelo impetrante, a informação “de que o Sr. Lucas Justino está com tumor estável, comprovado pelo exame de ressonância magnética, realizado dia 10/10/2018, sem sinais de recidiva”
não foi prestada de forma “irresponsável” e unilateral pelo Chefe do Setor de Oncologia do Departamento de Pediatria da Universidade Federal de São Paulo e Diretor Técnico do Grupo de Apoio ao Adolescente e
Criança com Câncer – GRAACC, Sr. Antônio Sérgio Petrilli.

Referida declaração acerca do estado de saúde atual do impetrante, datada de 19/11/2018, foi firmada por 2 (dois) médicos, atuantes na área de Cancerologia Pediátrica: Dra. Eliana M Monteiro Caran, CRM 39.137 e
Dr. Flavio Augusto Luisi, CRM 46.240 (ID 12538053).

Aliás, o próprio impetrante, em sua petição inicial, juntou Relatório Médico, datado de 28/02/2018, pelo qual a médica Dr. Caroline Peres, CRM-SP 157.743, afirma que “o estágio da doença é estável e o paciente,
atualmente, encontra-se em acompanhamento”. A mesma afirmação consta do “Encaminhamento Médico a Oncologia Adulto”, datado de 25/10/2018, e assinado por outra médica pertencente ao quadro do Instituto de
Oncologia Pediátrico (ID 12193472).

Não há dúvidas de que o impetrante padece de uma doença grave (“tumor de músculo liso com agravamento de um linfoma”), o que é lamentável.

Contudo, não verifico a existência de qualquer ilegalidade cometida pela autoridade impetrada, pois não restou comprovada a recusa de atendimento/tratamento ao impetrante nem sua “expulsão do quadro de
atendimento da instituição”.

Vale dizer, não há provas capazes de infirmar as informações prestadas pela autoridade administrativa, dotadas de presunção de veracidade e legalidade.

A demonstração da alegada MÁ-FÉ (que, ademais, como frisei, não poderia ser atribuída à autoridade impetrada, visto que as informações acerca do quadro clínico do impetrante partiram de outros médicos) demandaria,
de qualquer modo, a dilação probatória, que, como se sabe, é inadmissível na via mandamental.

Isso posto, mantenho a decisão de ID 12597477 pelos seus próprios fundamentos.

P.I.

    SãO PAULO, 4 de dezembro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012721-77.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DOIS CUNHADOS IMPORTACAO E EXPORTACAO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA REGINA RODRIGUES ORSOLON - SP150928
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Converto o Julgamento em Diligência

Nos termos do art. 10 do Código de Processo Civil o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual
deva decidir de ofício.

Forte nessa premissa, concedo à parte impetrante o prazo de 15 (quinze) para manifestação acerca da preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pelo DERAT/SP (ID 12476525).

Int.

   SãO PAULO, 3 de dezembro de 2018.
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OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5029676-86.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: LUCAS LUBIANI BOLORINO
Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDIO ROBERTO BARBOSA BUELONI - SP204409
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em decisão.

Trata-se de PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, formulado em sede de AÇÃO DE OPÇÃO DE NACIONALIDADE, ajuizada por LUCAS LUBIANI BOLORINO em face da União Federal,
visando a obter provimento jurisdicional que determine “à Universidade Presbiteriana Mackenzie que permita ao autor participar do vestibular para o curso de arquitetura, em que pese esteja com seu documento
de identidade RG vencido, ou seja, que não crie qualquer tipo de embaraço, decorrente a validade do RG, sob pena de pagamento de multa a ser fixada ao alvedrio do nobre Magistrado, bem como ser
responsabilizada civilmente, e responder por demais sanções previstas no ordenamento jurídico Brasileiro, uma vez que, presente o perigo de dano ao autor”.

Narra o autor, em suma, que nasceu nos Estados Unidos da América em 30/11/2000, de pais brasileiros e que reside atualmente na Rua Copacabana, 406, apto 162, em São Paulo – capital.

Afirma que, “ao atingir a maioridade civil, o autor precisa vir a juízo requerer a declaração de sua cidadania brasileira, nos termos do artigo 12, inciso I, ‘c’, da Constituição Federal de 1988”.

Alega que o seu documento de identidade brasileira (“tipo RG”) perdeu a validade no dia 30/11/2018, quando o autor completou 18 anos.
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Contudo, sustenta que, nos dias 05 e 06 de dezembro de 2018, participará do vestibular promovido pela Universidade Presbiteriana Mackenzie, “sendo que, devido ao vencimento do seu documento de identidade
(expirou em 30/11/2018) poderá ser impedido de realizar as provas”, de modo que “há probabilidade de perigo de dano ao autor”.

Com a inicial vieram documentos.

É o breve relato, decido.

A AÇÃO DE OPÇÃO DE NACIONALIDADE proposta pelo autor tem fundamento no art. 12, inciso I, alínea “c” da Constituição Federal.

Como se sabe, trata-se de ação de jurisdição voluntária, em que apenas o Ministério Público Federal atua como parte e, ainda assim, na condição de fiscal da lei.

Pois bem.

O autor, com 18 anos de idade, vem a juízo pleitear o reconhecimento de sua naturalidade brasileira, nos termos art. 12, inciso I, alínea “c” da Constituição Federal.

Paralelamente a esse pedido (de opção pela nacionalidade), o autor formula outro: que a Universidade Presbiteriana Mackenzie permita a ele – autor - a participação no vestibular que ocorrerá nos próximos dias, em
que pese o seu documento de identidade estar vencido.

Em primeiro lugar, importante destacar que a Universidade em questão sequer foi indicada pelo autor como ré neste processo e, ainda que tivesse sido, a Justiça Federal não seria competente para apreciar e julgar
referido pedido formulado em face dela – Universidade Presbiteriana Mackenzie, por ser pessoa jurídica de direito privado, o que torna a via eleita pelo autor (Ação de Opção de Nacionalidade) INADEQUADA.

Por tais razões tenho por ausente a plausibilidade das alegações, por isso NEGO A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, com o parecer deste, tornem os autos conclusos para sentença.

P.I.

    SãO PAULO, 4 de dezembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000107-40.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: RITA DE CASSIA SOUZA
Advogados do(a) RÉU: DIONE MARTINS - SP390165, FLAVIA SARMENTO DA SILVA - SP398768

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

 Trata-se de ação de cobrança ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de RITA DE CASSIA SOUZA , visando a obter provimento jurisdicional que condene parte ré ao pagamento de débito no
importe de R$ 44.718,65 (quarenta e quatro mil, setecentos e dezoito reais e sessenta e cinco centavos), atualizado até setembro de 2017.

A instituição financeira autora afirma que a parte ré solicitou empréstimo bancário, cujo contrato não foi formalizado ou foi extraviado, e que, diante de seu inadimplemento, tornou-se necessária a cobrança da dívida em
juízo.

Com a inicial, vieram documentos.

Citada e intimada (ID 5047919), a parte ré compareceu na audiência de conciliação, que, no entanto, restou infrutífera (ID 6938687).

Após, a parte ré apresentou contestação (ID 8273120), requerendo a improcedência da ação, diante da ausência de comprovação da celebração de contrato entre as partes, e, subsidiariamente, a correção do débito,
com o afastamento da cobrança de juros na forma capitalizada, com a exclusão da Comissão de Permanência e com a limitação dos juros remuneratórios à taxa média de mercado, dos juros moratórios à taxa de 1% (um
por cento) ao mês e da multa moratória à taxa de 2% (dois por cento) do valor da parcela em atraso.

Em réplica (ID 8810082), a CEF alegou haver apresentado documentos suficientes para a comprovação da contratação e pugnou pela procedência da ação, considerando a legalidade na cobrança dos encargos.

Instadas as partes à especificação de provas, a CEF requereu o julgamento antecipado da lide (ID 8810082), enquanto a parte ré quedou-se inerte.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

Inicialmente, defiro o pedido de gratuidade da justiça à parte ré (ID 8273118). Anote-se.

O feito comporta julgamento antecipado de mérito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, considerando a desnecessidade da produção de outras provas, diante da documentação acostada aos
autos.

Inicialmente, cumpre ressaltar que, após a edição da Súmula 297 do STJ, não mais resta dúvida acerca da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor (CDC) aos contratos firmados por instituições financeiras com
seus clientes.

Como é cediço, o contrato assinado pelas partes não constitui documento indispensável para a propositura da ação de cobrança, pois outros elementos probatórios podem demonstrar a pactuação do negócio
jurídico.

Nos termos do artigo 373, inciso I, do CPC, que define a distribuição do ônus da prova, cabe a CEF comprovar não só a contratação, mas também a forma de evolução do débito, uma vez que a carga probatória
relativa à existência e ao valor da dívida compete àquele que se diz credor.

No presente caso, tenho que a CEF se desincumbiu de seu ônus probatório acerca da comprovação da celebração do negócio entre as partes, com a juntada do extrato bancário referente à conta corrente da ré (ID
4074196), no qual consta a disponibilização de crédito no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), no dia 17 de junho de 2016.

No entanto, considero que não houve comprovação satisfatória acerca dos parâmetros acordados para o cálculo da evolução da dívida. Afinal, a CEF apresentou apenas um documento (ID 4074199), produzido
unilateralmente, que indica os supostos encargos pactuados: (i) juros remuneratórios de 5,5% (cinco e meio por cento) ao mês, com capitalização mensal, (ii) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, sem
capitalização e (iii) multa contratual, de 2% (dois por cento).

Pois bem.

Tendo em vista que, nos cálculos apresentados pela CEF, não houve incidência da Comissão de Permanência, considero prejudicado o pedido da parte ré quanto à exclusão do referido encargo. Da mesma forma,
também tenho por prejudicados os pleitos relativos à limitação dos percentuais referentes à multa e aos juros moratórios, uma vez que a instituição financeira utilizou os índices demandados pela parte ré.

No tocante à cobrança de juros mensalmente capitalizados, tem-se que o plenário do E. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n. 592.377,[1] declarou a constitucionalidade da Medida Provisória n.
1.963/00 (reeditada pela Medida Provisória n. 2.170/01), que autorizou a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional.

Em consonância a tal entendimento, foi editada a Súmula 539 do STJ dispondo que: “É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do
Sistema Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada.” (destaques inseridos).

Do contrato trazido aos autos (que, frise-se, não foi o documento assinado pelas partes), não é possível constatar que a parte ré tenha sido informada acerca da possibilidade de capitalização dos juros. Além de
não haver disposição expressa nesse sentido, também não há qualquer informação a respeito das taxas de juros mensal e anual, que pudesse levar à aplicação do disposto na Súmula 541 do STJ.[2]
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Na cláusula segunda do instrumento contratual, consta apenas que “[o]s valores de referência, sujeitos a confirmação até a data da efetivação da operação, a capacidade de pagamento mensal, o valor das
prestações, a data de vencimento de cada prestação, os encargos, as taxas de juros referentes à modalidade contratada e o CET – Custo Efetivo Total [...] são divulgados ou demonstrados ao(s)
CLIENTE(S) nos canais de atendimento e/ou contratação, inclusive por meio de extrato da conta ou comprovante de contratação do crédito.” (destaques inseridos).

Disso decorre não ser possível a capitalização mensal de juros, conforme entendimento do E. Tribunal Regional da 3ª Região:

 

“DIREITO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO BANCÁRIO. LIQUIDEZ DO TÍTULO. FORÇA OBRIGATÓRIA DOS CONTRATOS. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULATIVIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. INADMISSIBILIDADE. (...) 12. A capitalização dos juros
pressupõe a incidência de juros sobre essa mesma grandeza - juros - acumulada em período pretérito, dentro de uma mesma "conta corrente", diferentemente do que ocorre com os juros simples, em que o encargo incide apenas sobre o
capital, sem que os juros voltem a incorporar o montante principal. 13. A insurgência contra a capitalização de juros calculados em prazo inferior a um ano tem respaldo, de modo expresso, em lei, consoante previsão do artigo 4º, do
Decreto 22.626, de 7 de abril de 1933, "Art. 4º. É proibido contar juros dos juros; esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta corrente de ano a ano" e, no caso dos contratos de mútuo, no
artigo 591 do Código Civil, nos seguintes termos: "Destinando-se o mútuo a fins econômicos, presumem-se devidos juros, os quais, sob pena de redução, não poderão exceder a taxa a que se refere o art. 406, permitida a capitalização
anual." 14. Não obstante os termos da Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal, que veio estabelecer que "é vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada", aquela Corte, posteriormente, veio expedir outro
entendimento sumulado, orientando que "as disposições do Dec. n. 22.626/33 não se aplicam as taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições publicas ou privadas que integram o Sistema
Financeiro Nacional" (Súmula 596). 15. De todo o modo, as instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional têm expressa autorização para capitalizar os juros com periodicidade inferior a um ano, desde a edição da
Medida Provisória 1.963-17, de 30 de março de 2000, culminando com a Medida Provisória de nº 2.170-36, de 23 de agosto de 2001. 16. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a questão, pacificando o entendimento sobre a
possibilidade de haver capitalização de juros nos contratos bancários firmados por instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional a partir de 31 de março de 2000, por força do disposto na Medida Provisória nº 1.963-
17/2000, atual MP nº 2.170-36/2001. 17. Somente será nula a cláusula que venha a permitir a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados antes de 31/03/2000. O contrato cogitado na lide é posterior a essa data, mas não houve
previsão de capitalização mensal dos juros, razão por que deve ser afastada. 18. Apelação parcialmente provida para afastar a capitalização de juros.” (TRF3, Primeira Turma, Apelação Cível n. 0002847-70.2015.4.03.6000, Rel.
Desembargador Federal Wilson Zauhy, j. 12/06/2018, e-DJF3 22/06/2018, destaques inseridos).

 

Em relação à taxa aplicada, no julgamento do Recurso Especial n. 1.112.879,[3] apreciado sob a sistemática dos recursos repetitivos, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que, no caso de não ser
possível identificar a taxa de juros pactuada, caberia adotar a taxa média praticada pelo mercado, exceto se cobrada taxa mais vantajosa para o consumidor.

Esse entendimento foi referendado pela Súmula 530, segundo a qual “[n]os contratos bancários, na impossibilidade de comprovar a taxa de juros efetivamente contratada – por ausência de pactuação ou pela
falta de juntada do instrumento aos autos –, aplica-se a taxa média de mercado, divulgada pelo Bacen, praticada nas operações da mesma espécie, salvo se a taxa cobrada for mais vantajosa para o
devedor.” (destaques inseridos).

Em consulta ao Sistema Gerenciador de Séries Temporais (SGS),[4] do Banco Central do Brasil, selecionou-se o histórico da taxa média mensal de juros aplicada ao crédito pessoal não consignado oferecido a pessoas
físicas (código 25464) e identificou-se que, no mês de disponibilização do crédito (junho/2016), a taxa média aplicada foi de 7,12% ao mês.

Diante disso, constata-se que a taxa cobrada pela CEF, de 5,5% (cinco e meio por cento) ao mês, é inferior àquela praticada pelo mercado e, portanto, mais vantajosa para a parte ré, devendo prevalecer.

Ante todo o exposto, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a parte ré ao pagamento do
débito, cujo montante deverá ser atualizado pelos índices utilizados pela parte autora (juros remuneratórios de 5,5% ao mês, juros moratórios de 1% ao mês e multa contratual de 2%), excluindo-se a incidência de juros
na forma capitalizada.

Considerando a sucumbência mínima da parte autora, condeno a parte ré ao pagamento de custas e de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito a ser apurado, com fundamento
no artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil, ficando suspensa a sua exigibilidade, em razão da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98, § 3º, do CPC.

A incidência de correção monetária e de juros de mora, quanto às custas e à verba sucumbencial, deverá observar o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução CJF n.º 134, de 21/12/2010.

Certificado o trânsito em julgado, requeira a parte autora o que entender de direito, para o início do cumprimento de sentença.

P.I.

[1] STF. RE 592377, Rel. Ministro Marco Aurélio, Min. Relator p/ Acórdão Teori Zavascki, Tribunal Pleno, j. 04/02/2015, DJe 19-03-2015.

[2] “A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada.”

[3] STJ. REsp 1112879/PR, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, j. 12/05/2010, DJe 9/05/2010.

[4] Disponível em: https://www.bcb.gov.br/htms/opercredito/Consolidados.asp (acesso em 29 de novembro de 2018).

 

SãO PAULO, 3 de dezembro de 2018.
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26ª VARA CÍVEL

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5020309-38.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: CLAUDIA CRISTIANI DE OLIVEIRA NASCIMENTO
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOAO PEDRO RITTER FELIPE - SP345796
EMBARGADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EMBARGADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

CLAUDIA CRISTIANI DE OLIVEIRA NASCIMENTO, qualificada na inicial, opôs os presentes embargos à execução em face da ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO
PAULO, pelas razões a seguir expostas:

 

Afirma, a embargante, que foi ajuizada, em 28/06/2016, ação de execução para pagamento de anuidades supostamente não pagas por ela.

 

Alega que houve a prescrição dos valores anteriores a 2011, inclusive aqueles constantes do acordo nº 39217/2011, por serem anteriores a 28/06/2011.

 

Alega, ainda, a existência de cerceamento de defesa, já que não conseguiu obter informações sobre o débito, na secretaria da OAB.

 

Sustenta nunca ter exercido a advocacia formalmente, tendo apresentado pedido de cancelamento da inscrição em 2018.
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Pede que os embargos sejam julgados procedentes para extinguir a execução dos valores cobrados antes de 28/06/2011. Pede, ainda, a concessão dos benefícios da Justiça gratuita.

 

Os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo. Foram, também, deferidos os benefícios da Justiça gratuita.

 

A OAB/SP apresentou sua impugnação aos embargos, na qual afirma que as anuidades se tornam exigíveis no primeiro dia do exercício seguinte, não havendo prescrição das anuidades anteriores a 2011.

 

Com relação ao acordo, afirma que houve o pagamento de três parcelas, sendo que última foi paga em 03/12/2011, provocando a antecipação do vencimento das demais, a partir de janeiro de 2012.

 

Pede que os embargos sejam julgados improcedentes.

 

Os autos vieram conclusos para sentença por se tratar de matéria exclusivamente de direito.

 

É o relatório. Decido.

 

Da análise dos autos, verifico que a execução foi ajuizada em 28/06/2016 para pagamento das anuidades de 2011 a 2015, bem como do acordo nº 39217/2011. É o que conta da certidão de débito
emitida pelo Tesoureiro da OAB/SP (Id 10681191 – p. 10).

 

Verifico, ainda, que as partes firmaram um termo de confissão de dívida para o pagamento parcelado de anuidades atrasadas, em 30/09/2011 (Id 12292304). A embargada afirma que houve o pagamento
de três parcelas do referido acordo.

 

Ora, a confissão da dívida interrompe o prazo prescricional, dando início a novo prazo prescricional de cinco anos.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. COBRANÇA DE ANUIDADES DA OAB. PRESCRIÇÃO. TERMO DE CONFISSÃO. INTERRUPÇÃO
DO PRAZO. INOCORRÊNCIA.

1. A realização da audiência de conciliação em sede de execução extrajudicial não é obrigatória, podendo ser dispensada naquelas hipóteses em que a matéria for exclusivamente de direito,
como no presente caso, notadamente em face de não ter havido instrução probatória. Precedentes do STJ

2. Diante da natureza do crédito, há de ser aplicado o prazo prescricional quinquenal previsto no art. 206, parágrafo 5º, I, do Código Civil, podendo ser interrompido por qualquer ato que
reconheça a dívida, conforme disposto no art.202 do Código Civil.

3. Hipótese em que se afasta a prescrição, pois, conquanto se trate de dívida relativa às anuidades dos exercícios de 2004 a 2007, houve a interrupção do prazo com a confissão da dívida em
03/09/2009, somente voltando a fluir com o inadimplemento em 02/2010, mas, tendo a execução sido ajuizada em 12/2012, não se concretizou o lapso temporal da prescrição.

4. Apelação improvida.”

(AC 00027593320134058300, 4ª T. do TRF da 5ª Região, j. em 28/04/2015, DJE de 30/04/2015, p. 348, Relator: Edílson Nobre)

 

Compartilhando do entendimento acima esposado, verifico não ter havido a prescrição da pretensão executória das anuidades anteriores a 2011, objeto do Termo de Confissão de Dívida.

 

Analiso, então, a alegação de prescrição da anuidade de 2011, que não foi abrangida pelo acordo.

 

Embora não conste dos autos a data de vencimento da anuidade de 2011, é possível verificar, em consulta ao sítio eletrônico da OAB/SP ( http://www.oabsp.org.br/sobre-oabsp/relatorios-de-
gestao/orcamento-2011/Proposta_Orcamentaria_2011.pdf), que as contribuições daquele ano tiveram o valor de R$ 793,00 e que o pagamento poderia ser feito em cota única, até 17/01/2011, com desconto de 7%, ou
dividida em 12 parcelas mensais, a partir de 17/01/11.

 

O termo inicial da prescrição quinquenal deve, então, ser contado da última prestação não paga, ou seja, a partir de 17/12/2011.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXECUÇÃO. ANUIDADES DA OAB. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. IMPROVIMENTO.

1. Trata-se de apelação cível interposta contra sentença que julgou procedentes os embargos do devedor, julgando extinta a execução, nos termos dos artigos 219 §§ 4º e 5º c/c art. 269 IV e
295 IV todos do CPC, ao fundamento de que "a data limite de vencimento das anuidades é 17/12/2009. Haja vista não ser a hipótese de aplicação da regra de transição prevista no artigo
2.028 do CC/02, a cobrança dos créditos postulados se encontra fulminada pela prescrição".

2. As anuidades devidas à OAB, diversamente das demais corporações incumbidas de fiscalizar o exercício profissional, têm natureza jurídica não tributária, pois a autarquia sui generis não
se inclui no conceito jurídico de Fazenda Pública. Desse modo, os débitos advindos de anuidades não pagas, devem ser exigidos em execução disciplinada pelo Código de Processo Civil,
observando-se o prazo prescricional previsto pela legislação civil.

3. Com efeito, em se tratando de anuidade, a prestação principal é estar inscrito nos quadros da OAB, o que, por conseguinte, torna o pagamento da anuidade uma "prestação acessória",
apta a atrair o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no dispositivo legal acima mencionado.

4. A questão ficou ainda mais clara a partir da vigência do Código Civil de 2002 (Lei nº 10.406/2002), a qual dispõe em seu art. 206, §5º, inciso I, que "a pretensão de cobrança de dívidas
líquidas constantes de instrumento público ou particular", prescreve em 5 (cinco) anos.

5. A execução fiscal foi ajuizada em 17/12/2014, mais de cinco anos após o vencimento da última parcela (29/06/2009), ou seja, após o transcurso do prazo prescricional, restando evidente a
consumação da prescrição. 

6. Ressalte-se que o parcelamento da dívida, conforme alegado pela apelante, importa em novação, nos termos do art. 360 do Código Civil, interrompendo a fluência do prazo prescricional.
Contudo, o prazo volta a fluir a partir do inadimplemento da prestação, quando descumprido o acordo.
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7. Desse modo, o termo inicial do prazo prescricional é a data de vencimento de cada parcela, em conformidade com os dados informados na certidão de débito. Logo, sendo a ação executiva
proposta em 17/02/2014, decorridos mais de cinco anos após a data de vencimento da última parcela - 29/06/2009 -, prescrita se encontra a pretensão executiva.

8. Apelação conhecida e improvida”

(AC 05033374320154025101, 6ª T. do TRF da 2ª Região, j. em 15/03/2016, DJ de 21/03/2016 – grifei) 

 

Assim, não há que se falar em prescrição com relação à anuidade de 2011, eis que a execução foi ajuizada antes do decurso do prazo de cinco anos a contar do vencimento da última prestação, o que
ocorreria somente em 17/12/2016.

 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Condeno a embargante, nos termos do artigo 85, § 4º, inciso III do Novo Código de Processo Civil, a pagar à embargada honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa,
conforme o disposto no Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem como ao pagamento das custas. A execução dos mesmos fica condicionada à alteração da situação financeira do
mesmo, conforme disposto no artigo 98, § 3º do Novo Código de Processo Civil. 

 

Traslade-se cópia da presente decisão para os autos da execução.

 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL 

 

 

2ª VARA CRIMINAL

MM. JUIZA FEDERAL TITULAR
DRA. SILVIA MARIA ROCHA 
MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, DRA. MICHELLE CAMINI MICKELBERG 

Expediente Nº 1971

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001466-18.2005.403.6181 (2005.61.81.001466-9) - JUSTICA PUBLICA X PAULO TWIASCHOR(SP122486 - CRISTIANO AVILA MARONNA E SP153552 - MARCO ANTONIO SOBRAL STEIN E
SP146315 - CARLOS ALBERTO PIRES MENDES E SP188540 - MARIA CRISTINA PIRES MENDES E SP170108 - WALDINEI GUERINO JUNIOR E SP297154 - EDUARDO SAMOEL FONSECA E
SP271258 - MARCELA VENTURINI DIORIO) X MARCIA MARIA VALE TWIASCHOR(SP220540 - FABIO TOFIC SIMANTOB E SP234443 - ISADORA FINGERMANN E SP273795 - DEBORA
GONCALVES PEREZ E SP259644 - CAROLINA DE QUEIROZ FRANCO OLIVEIRA E SP306318 - MIRTES MUNIZ ALVES DOS SANTOS)

Vistos.
Nada a decidir quanto ao solicitado às fls. 1529-1533, tendo em vista que este Juízo apenas cumpriu determinação do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intime-se a defesa de PAULO TWIASCHOR.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0014467-39.2007.403.6104 (2007.61.04.014467-3) - JUSTICA PUBLICA X PATRICIA CONSUELO FLEMMING DA COSTA(SP219131 - ANTONIO CARLOS ALVES BRASIL) X DACIO LEMOS DOS
SANTOS
Designo o dia 04/06/2019, às 16h, para o interrogatório da acusada PATRÍCIA CONSUELO FLEMMING DA COSTA, relacionada na Carta Precatória n 183/2018, distribuída sob o n 5039825-33.2018.404.7000 à
14a Vara de Curitiba/PR, pelo método de videoconferência. Comunique-se, por e-mail, ao Juízo deprecado.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0016035-19.2008.403.6181 (2008.61.81.016035-3) - JUSTICA PUBLICA X ADILSON ALVES DA SILVA FILHO(SP230076 - EDUARDO DA COSTA SANTOS MENIN) X ALEXSANDRO BARROS DOS
SANTOS(SP356193 - JOSE ROBERTO PINHEIRO) X ALLAN RAMOS DE TOLEDO(SP208529 - ROGERIO NEMETI) X ANDRE LUIZ ZACCARINI DA SILVA(SP230076 - EDUARDO DA COSTA
SANTOS MENIN) X CLEIDE APARECIDA DA SILVA(SP166792 - PAULO BERNARDO VILARDI MONTEMOR) X LEANDRO BARROS DOS SANTOS X LUANA SOUTO CARDOSO(SP246457 -
GUNNARS SILVERIO) X MARIA DEL CARMEN MENACHO MAITANA X MURILO SERAFIM ALVES(SP166792 - PAULO BERNARDO VILARDI MONTEMOR) X RENILSON DE JESUS
SILVA(SP166792 - PAULO BERNARDO VILARDI MONTEMOR) X RODRIGUES CARLOS DE MACEDO(SP222063 - ROGERIO TOZI)
Vistos etc.ADILSON ALVES DA SILVA FILHO, ANDRÉ LUIZ ZACCARINI DA SILVA, CLEIDE APARECIDA DA SILVA, MURILO SERAFIM ALVES, RENILSON DE JESUS SILVA, RODRIGUES
CARLOS DE MACEDO, ALEXSANDRO BARROS DOS SANTOS, LEANDRO BARROS DOS SANTOS e MARIA DEL CARMEN MENACHO MAITANA, qualificados nos autos, foram processados e ao final
condenado às seguintes penas:i. ADILSON e ANDRÉ, como incursos no delito previsto no art. 21, parágrafo único, da Lei n.º 7.492/86 c.c. o art. 71 do Código Penal, a pena de 03 anos e 09 meses de detenção,
convertida em prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas por igual período; e prestação pecuniária, consistente no pagamento a entidade pública ou privada com destinação social, no valor equivalente a 93
salários mínimos; e a pena de 45 dias-multa, no valor unitário de 1/30 de salário mínimo;ii. CLEIDE, MURILO, RENILSON e RODRIGUES, como incursos no crime do art. 21, parágrafo único, da Lei n.º 7.492/86 c.c.
os arts. 65, III, d, e 71, ambos do Código Penal, a pena de 02 anos, 05 meses e 05 dias de detenção, convertida em: prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas por igual período; e prestação pecuniária,
consistente no pagamento a entidade pública ou privada com destinação social, no valor equivalente a 53 salários mínimos; e a pena de 37 dias-multa, no valor unitário de 1/30 de salário mínimo;iii. ALEXSANDRO, em
razão da prática dos delitos previstos nos arts. 16 e 21, parágrafo único, da Lei n.º 7.492/86 c.c. os arts. 69 e 71 do Código Penal, a pena de 04 anos e 11 meses de reclusão; e pena de 37 dias-multa, quanto ao crime do
art. 21, parágrafo único, da Lei n.º 7.492/86, e 25 dias-multa, no tocante ao delito do art. 16 da Lei n.º 7.492/86, cada qual no valor unitário de 1/30 de salário mínimo; eiv. LEANDRO e MARIA DEL CARMEN, como
incursos nos crimes previstos nos arts. 16 e 22, caput e parágrafo único, da Lei n.º 7.492/86, c.c. os arts. 69 e 71 do Código Penal, a pena de 07 anos de reclusão; e a pena de 57 dias-multa, com relação ao crime do art.
22 da Lei n.º 7.492/86, e 25 dias-multa, quanto ao delito do art. 16 da Lei n.º 7.492/86, ambos no valor unitário de 1/30 de salário mínimo.Ainda, a r. sentença de fls. 3.146/3.184 declarou extinta a punibilidade dos réus
ALLAN RAMOS DE TOLEDO e LUANA SOUTO CARDOSO, quanto aos crimes do art. 288 do Código Penal e art. 21, caput, da Lei n.º 7.492/86, em razão do reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva
estatal.Ademais, os réus supra foram absolvidos, juntamente com os corréus ADILSON, ANDRÉ, CLEIDE, MURILO, RENILSON, RODRIGUES e ALEXSANDRO, da imputação prevista no art. 22 da Lei n.º
7.492/86. Foram igualmente absolvidos LEANDRO e MARIA DEL CARMEN, com relação ao delito do art. 21 da Lei n.º 7.492/86; RODRIGUES, quanto ao crime do art. 16 da Lei n.º 7.492/86; ADILSON e
ANDRÉ, da imputação descrita no art. 11 da Lei n.º 7.492/86; e todos os acusados, quanto ao crime de quadrilha ou bando (art. 288 do CP).A r. sentença foi prolatada em 18 de julho de 2018 e publicada em 10 de
agosto de 2018 (fl. 3.185), tendo transitado em julgado para a acusação em 4 de setembro de 2018 (fl. 3.192).É o breve relatório.DECIDO.Verifica-se a ocorrência da prescrição com relação a alguns crimes.A denúncia
foi recebida em 17 de setembro de 2012 (fls. 2.213/2.216). Com o recebimento da denúncia, interrompeu-se o curso do lapso prescricional, que voltou a correr novamente do início, de acordo com o disposto no art. 117,
I, do Código Penal. As causas interruptivas da prescrição estão previstas no art. 117 do Código Penal e constituem rol taxativo, que não pode ser ampliado.Com o trânsito em julgado da sentença condenatória para a
acusação, começa a correr o prazo da prescrição com base na pena aplicada na decisão, na forma preconizada pelo art. 110 do Código Penal.A pena aplicada aos acusados CLEIDE, MURILO, RENILSON e
RODRIGUES, quanto ao delito do art. 21, parágrafo único, da Lei n.º 7.492/86 c.c. o art. 65, III, d, do Código Penal, foi de 01 ano, 05 meses e 15 dias de detenção, já desconsiderando a causa de aumento consistente na
continuidade delitiva. Para esta pena, a prescrição se consuma em 04 anos, conforme a regra prevista no art. 109, V, do Código Penal.Com relação ao réu ALEXSANDRO, as penas fixadas na sentença foram de 01 ano e
09 meses de detenção - já excluído o aumento de pena referente à continuidade delitiva -, quanto ao crime do art. 21, parágrafo único, da Lei n.º 7.492/86; e de 02 anos de reclusão, no tocante ao delito previsto no art. 16
da Lei n.º 7.492/86. Segundo disposição do art. 109, V, do Código Penal, ambas as penas prescrevem em 04 anos.Por fim, o decreto condenatório fixou a pena de 02 anos de reclusão, em razão do delito do art. 16 da
Lei n.º 7.492/86, aos acusados LEANDRO e MARIA DEL CARMEN. Igualmente, a prescrição desta pena se consuma em 04 anos.Tal lapso temporal (04 anos) foi superado em muito entre a data do recebimento de
denúncia, em 17 de setembro de 2012, e a da publicação da sentença, em 10 de agosto de 2018, sendo de rigor o reconhecimento da ocorrência da prescrição, com relação às penas supra.Anoto apenas que as
reprimendas impostas aos acusados ADILSON e ANDRÉ, pelo delito do art. 21, parágrafo único, da Lei n.º 7.492/86, e a LEANDRO e MARIA DEL CARMEN, em razão do crime do art. 22 da Lei n.º 7.492/86, não
foram alcançadas pela prescrição, estando, mantida, portanto, a condenação dos mesmos, nos termos da sentença de fls. 3.146/3.184.DISPOSITIVOAnte o exposto, declaro extinta a punibilidade de CLEIDE
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APARECIDA DA SILVA, MURILO SERAFIM ALVES, RENILSON DE JESUS SILVA e RODRIGUES CARLOS DE MACEDO, quanto ao crime do art. 21, parágrafo único, da Lei n.º 7.492/86, ALEXSANDRO
BARROS DOS SANTOS, no tocante aos delitos previstos nos arts. 16 e 21, parágrafo único, da Lei n.º 7.492/86, LEANDRO BARROS DOS SANTOS e MARIA DEL CARMEN MENACHO MAITANA, no que
tange ao crime do art. 16 da Lei n.º 7.492/86, nesta ação penal, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com fundamento nos arts. 107, IV, 109, V, e 110, todos do Código Penal e art. 61 do Código
de Processo Penal.Torno sem efeito a pena de perdimento de valores imposta aos réus ALEXSANDRO e RODRIGUES.Fica mantida a condenação de ADILSON ALVES DA SILVA FILHO e ANDRÉ LUIZ
ZACCARINI DA SILVA, quanto ao crime do art. 21, parágrafo único, da Lei n.º 7.492/86, e LEANDRO BARROS DOS SANTOS e MARIA DEL CARMEN MENACHO MAITANA, quanto ao delito do art. 22 da
Lei n.º 7.492/86, nos termos da r. sentença de fls. 3.146/3.184. Registro que o regime inicial de cumprimento de pena resta inalterado, tendo em vista o quantum remanescente da condenação.Com o trânsito em julgado
desta sentença, arquivem-se os autos com relação aos acusados CLEIDE APARECIDA DA SILVA, MURILO SERAFIM ALVES, RENILSON DE JESUS SILVA, RODRIGUES CARLOS DE MACEDO e
ALEXSANDRO BARROS DOS SANTOS, providenciando a Secretaria as anotações e comunicações de praxe.P.R.I. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0008811-93.2009.403.6181 (2009.61.81.008811-7) - JUSTICA PUBLICA X LINDOMAR CANDIDO DE LIMA(SP037778 - GILBERTO BARBOSA) X ROMILDO RODRIGUES DA SILVA
JUNIOR(SP231705 - EDENER ALEXANDRE BREDA) X ILENIR GONCALVES(SP125337 - JOSE PEDRO SAID JUNIOR E SP229068 - EDSON RICARDO SALMOIRAGHI) X WALTER ANTONIO
MARCON JUNIOR(SP162981 - CLAUDIO DE SOUZA LIMA) X FRANCISCO ENIO DA SILVA(SP025589 - NELSON ALTIERI)
Fl.2735, item 4: Considerando a informação de folhas 2714, bem como os documentos de folhas 2715 a 2717, intime-se a defesa constituída do réu WALTER para que se manifeste em 03 (três) dias, sob pena de multa
por abandono de causa; Fl. 2736, item 6: Designo o dia 16 de julho de 2019, às 13h30, para o interrogatório dos acusados.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006586-98.2013.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ANA LUCIA COSTA PUOSSO(SP131769 - MARINA SILVA REIS)

Vistos.
Tendo em vista que a acusada nao foi encontrada (fls. 435), intime-se a defesa de ANA LUCIA COSTA PUOSSO para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se há interesse da ré na realização do interrogatório.
Com a resposta, venham os autos conclusos.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0010357-76.2015.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000166-74.2012.403.6181 () ) - JUSTICA PUBLICA X VALDENIR LUIZ MOREIRA(SP184953 - DIMAS JOSE DE
MACEDO)
Manifeste-se a defesa, no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 403 do Código de Processo Penal. Intime-se.

3ª VARA CRIMINAL

*PA 1,0 Juíza Federal Titular: Dra. Raecler Baldresca 

Expediente Nº 7412

PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO DE DADOS E/OU TELEFONICO
0002942-37.2018.403.6181 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP115215 - PAULO RICARDO DA ROSA PEREIRA E SP358829 - SILAS MARIANO RODRIGUES E SP358090 -
HILTON BISPO DE SOUSA FILHO)
SEGREDO DE JUSTIÇA

Expediente Nº 7413

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007247-64.2018.403.6181 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP183654 - CRISTIANE CAETANO SIMOES E SP302160 - RAFAEL DUARTE FREITAS NUNES)
SEGREDO DE JUSTIÇA

4ª VARA CRIMINAL

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO

Expediente Nº 7794

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0013575-10.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X RICARDO ANDRES HERRERA USECHE X RAUL ALBERTO ZAMUDIO TRIANA(SP132297 - RONALDO HENRIQUES DE ASSIS E SP134350 -
WALDEGLACE MIRANDA DE CARVALHO) X GHERSON FERNANDO PATINO VARGAS(SP132297 - RONALDO HENRIQUES DE ASSIS E SP134350 - WALDEGLACE MIRANDA DE CARVALHO)
X ANTHONY MANRRIQUE GARZON
Vistos em decisão.Fls. 173/176: trata-se de pedido de revogação de prisão preventiva, formulado pela defesa constituída dos denunciados RAUL E JHERSON, sob a alegação de estarem ausentes os requisitos
autorizadores previstos no art. 313, do Código de Processo Penal.Afirma tratar-se de crime não violento, não ter havido resistência dos réus à prisão e haver vinculação destes ao distrito da culpa, pois esses possuem
endereço fixo, comprovado por documentos, o que só não explicaram por ocasião do flagrante em razão de dificuldades com o idioma.As prisões foram decretadas pela Justiça do Estado de São Paulo por ocasião da
audiência de custódia, em 22/09/18, sob o fundamento de periculosidade dos agentes (anexo em apenso).Em 27/11/2018 a denúncia foi oferecida pelo Ministério Público Federal (fl. 136), tendo sido recebida por este Juízo
aos 29/11/18. Por ocasião do recebimento, a prisão preventiva foi ratificada, afirmando-se não ter havido qualquer alteração fática desde a decretação (fl. 145).É o relatório. DECIDO.Inicialmente, ressalto que os
pressupostos para o decreto de prisão preventiva esposados tanto pela Justiça Estadual quanto à fl. 145 ainda se encontram presentes, não tendo havido alteração do quadro fático a ensejar a revogação.Verifico que os
fundamentos invocados são para o pedido de liberdade provisória invoca a condição pessoal do custodiado de possuir residência fixa- mesmo tratando-se de estrangeiro-, além de ter se tratado de suposto crime cometido
sem violência.Com efeito, para que haja o decreto de prisão preventiva devem estar presentes alguns pressupostos e requisitos, quais sejam: indícios de materialidade e autoria (fumus comissi delicti), assim como o risco
trazido pela liberdade do investigado (periculum libertatis). Além disso, necessária a presença de alguma das hipóteses dos incisos I, II, III ou parágrafo único do art. 313 do Código de Processo Penal.No caso presente,
trata de crime doloso punido com pena privativa de liberdade máxima superior a 04 (quatro) anos, restando configurada a hipótese autorizativa do art. 313, I do CPP.Há prova da materialidade delitiva e indícios suficientes
de autoria (gerados pelas provas colhidas durante o Inquérito Policial).Quanto ao periculum libertatis, nos termos do disposto no art. 312 do CPP, a presença de quatro circunstâncias pode autorizar, em princípio, a
segregação cautelar de um cidadão, quais sejam: a garantia da ordem pública, a garantia da ordem econômica, a conveniência da instrução criminal e, por fim, a garantia de aplicação da lei penal. No caso sob análise, há
indícios de envolvimento dos denunciados em diversas outras atividades ilícitas, o que causaria risco efetivo de reiteração das condutas investigadas.O fato de o crime ora investigado ter sido praticado sem violência ou grave
ameaça à pessoa não significa que a soltura dos requerentes não trará riscos à ordem pública, além daqueles a que a sociedade está obrigada a suportar diariamente.Isso porque deve-se reconhecer haver risco de
comprometimento da segurança do meio social caso RAUL e JHERSON sejam soltos.Segundo o Superior Tribunal de Justiça (STJ): a prisão cautelar justificada no resguardo da ordem pública visa prevenir a reprodução
de fatos criminosos e acautelar o meio social, retirando do convívio da comunidade o indivíduo que diante do modus operandi ou da habitualidade de sua conduta demonstra ser dotado de periculosidade, HC 106.675/SP,
rel. Min. Jane Silva (Desembargadora convocada do TJ/MG), Sexta Turma, j. 28.08.2008, DJ 15.09.2008.Assim, presentes indícios de materialidade e autoria.Os apontamentos criminais constantes dos autos demonstram
que os denunciados possuem vários registros pela prática de crimes idênticos, o que leva a cerer tratar-se de conduta adotada com frequência, ou até modo de vida. Assim, faz-se necessária a manutenção da segregação
cautelar de ambos os requerentes, para garantia da ordem pública.Não se trata de meras ilações acerca da gravidade abstrata do crime ou de periculosidade da pessoa, o que implicaria em aplicação do direito penal do
autor, mas de resguardo a bens jurídicos igualmente protegidos pelo direito.Ainda, não há excesso de prazo, pois o fato teria sido praticado em 21 de setembro de 2018, distribuído a Juiz incompetente e, mesmo assim, o
equívoco já foi corrigido, o feito encaminhado à esfera federal, já tendo havido o oferecimento de denúncia, em menos de 70 dias.Outrossim, as medidas cautelares diversas da prisão previstas no artigo 319 do Código de
Processo Penal não se mostram suficientes a garantir o atrelamento do réu ao presente processo sem comprometer o deslinde do feito, pois não se mostram adequadas ao caso concreto, em vista da necessidade de
aplicação da lei penal, investigação ou instrução criminal. De acordo com a legislação vigente, essas circunstâncias devem ser levadas em conta no momento da aplicação das medidas, conforme pode ser claramente
verificado na nova redação do artigo 282 do CPP:Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas observando-se a: I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a
instrução criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais (...).Nesse contexto, o periculum libertatis narrado para justificar a decretação e manutenção da prisão preventiva também
sustenta a inaplicabilidade das medidas cautelares. Isto posto, INDEFIRO o pedido de fls. 173/176, e, presentes os requisitos e pressupostos do art. 312 do CPP, assim como configuradas hipóteses previstas no art. 313
do CPP, mantenho a prisão preventiva anteriormente decretada.Intime-se as partes. São Paulo/SP, 05 de dezembro de 2018.BÁRBARA DE LIMA ISEPPIJuíza Federal Substituta

Expediente Nº 7796

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA
0014201-29.2018.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011557-16.2018.403.6181 () ) - JOSE RENATO JACINTHO(SP395005 - MARCO AURELIO GUIMARÃES DA SILVA)
X JUSTICA PUBLICA
CONCLUSÃOEm 07 de dezembro de 2018, faço conclusos estes autos a MM Juíza Federal Substituta.________________________________Analista JudiciárioAUTOS N. 0014201-
29.2018.403.6181REQUERENTE: JOSÉ RENATO JACINTHOVistos em decisão.Trata-se de pedido de revogação de prisão preventiva, formulado pela defesa constituída do denunciado JOSÉ RENATO, sob a
alegação de estarem ausentes os requisitos autorizadores previstos no art. 313, do Código de Processo Penal.Afirma possuir residência fixa e ocupação lícita, além de estarem ausentes indícios mínimos de autoria. Ademais,
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aduz que em razão da suspensão do pagamento de seu salário, seus filhos menores não estariam recebendo pensão alimentícia.As prisões foram decretadas, sob o fundamento de garantia da ordem pública, e para fins de
instrução processual.Em 23/11/2018 a denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal foi recebida por este juízo, ocasião em que foram mantidas as prisões preventivas anteriormente decretadas.Às fls. 25/28, o MPF
opina pelo indeferimento do pedido e manutenção da custódia cautelar.É o relatório. DECIDO.Inicialmente, ressalto que os pressupostos para o decreto de prisão preventiva ainda se encontram presentes, não tendo havido
alteração do quadro fático a ensejar a revogação.Verifico que os fundamentos invocados são para o pedido de liberdade provisória invoca a condição pessoal do custodiado de possuir residência fixa e ocupação lícita, bem
como o comprometimento a comparecer a todos os atos processuais.Com efeito, para que haja o decreto de prisão preventiva devem estar presentes alguns pressupostos e requisitos, quais sejam: indícios de materialidade
e autoria (fumus comissi delicti), assim como o risco trazido pela liberdade do investigado (periculum libertatis). Além disso, necessária a presença de alguma das hipóteses dos incisos I, II, III ou parágrafo único do art. 313
do Código de Processo Penal.No caso presente, trata de crime doloso punido com pena privativa de liberdade máxima superior a 04 (quatro) anos, restando configurada a hipótese autorizativa do art. 313, I do CPP.Há
prova da materialidade delitiva e indícios suficientes de autoria (gerados pelas provas colhidas durante o Inquérito Policial).Quanto ao periculum libertatis, nos termos do disposto no art. 312 do CPP, a presença de quatro
circunstâncias pode autorizar, em princípio, a segregação cautelar de um cidadão, quais sejam: a garantia da ordem pública, a garantia da ordem econômica, a conveniência da instrução criminal e, por fim, a garantia de
aplicação da lei penal. No caso sob análise, há indícios de envolvimento dos denunciados em diversas outras atividades ilícitas, o que causaria risco efetivo de reiteração das condutas investigadas.Ademais, destaque-se que
o argumento de que o réu teria ocupação lícita se mostra excessivamente frágil diante das peculiaridades do caso concreto, na medida em que a investigação aponta que os crimes seriam, em tese, cometidos, justamente em
razão do cargo ocupado.Destaque-se que as alegações trazidas para a revogação da prisão preventiva associam-se ao risco de aplicação da lei penal. Ocorre que, como salientado inicialmente, a prisão se deu para fins de
garantia da ordem pública e instrução processual.Segundo o Superior Tribunal de Justiça (STJ): a prisão cautelar justificada no resguardo da ordem pública visa prevenir a reprodução de fatos criminosos e acautelar o meio
social, retirando do convívio da comunidade o indivíduo que diante do modus operandi ou da habitualidade de sua conduta demonstra ser dotado de periculosidade, HC 106.675/SP, rel. Min. Jane Silva (Desembargadora
convocada do TJ/MG), Sexta Turma, j. 28.08.2008, DJ 15.09.2008.Assim, presentes indícios de materialidade e autoria.Outrossim, as medidas cautelares diversas da prisão previstas no artigo 319 do Código de Processo
Penal não se mostram suficientes a garantir o atrelamento do réu ao presente processo sem comprometer o deslinde do feito, pois não se mostram adequadas ao caso concreto. De acordo com a legislação vigente, essas
circunstâncias devem ser levadas em conta no momento da aplicação das medidas, conforme pode ser claramente verificado na nova redação do artigo 282 do CPP:Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título
deverão ser aplicadas observando-se a: I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais (...).Nesse
contexto, o periculum libertatis narrado para justificar a decretação e manutenção da prisão preventiva também sustenta a inaplicabilidade das medidas cautelares. Isto posto, INDEFIRO o pedido de fls. 02/11, e, presentes
os requisitos e pressupostos do art. 312 do CPP, assim como configuradas hipóteses previstas no art. 313 do CPP, mantenho a prisão preventiva anteriormente decretada.Outrossim, verifico do documento de fl. 17, uma
parcela de seus rendimentos era destinada ao pagamento de pensão alimentícia, considerando que o réu possui filhos menores de 18 anos.Assim, tem-se que, especificamente em relação a essa situação específica não
haveria enriquecimento indevido, haja tratar-se de parcela direcionada a seus filhos, para seu sustento básico.Com efeito, a manutenção do bloqueio de tais valores causaria prejuízos diretos a terceiros de boa-fé, o que
representaria indevido dano à dignidade de seus filhos, que sofreriam consequências danosas justamente em razão de conduta, em tese, criminosa do requerente.Por este motivo, autorizo o pagamento, diretamente aos seus
beneficiários, dos valores devidos a título de pensão alimentícia (R$ 3.135,64, conforme fl. 17), mantendo bloqueado o pagamento das demais verbas salariais. Oficie-se a autoridade responsável pelo pagamento.Intime-se
as partes. São Paulo/SP, 07 de dezembro de 2018.BÁRBARA DE LIMA ISEPPIJuíza Federal SubstitutaDATAEm de de 2018, baixaram estes autos à Secretaria, com o despacho supra.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0011557-16.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MILTON LIMA SILVA(SP231705 - EDENER ALEXANDRE BREDA) X RICARDO ARMEN KIRIKIAN(SP094803 - CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA DORIA) X JOSE RENATO JACINTHO X ANDRE LUIS DE OLIVEIRA SANTOS(SP252325 - SHIRO NARUSE E SP004954SA - CAPANO, PASSAFARO ADVOGADOS ASSOCIADOS)
1) Em sede de análise cognitiva sumária, passo a analisar os pressupostos para o recebimento da inicial acusatória.Está a denúncia lastreada em suficiente suporte probatório, constante nos autos do inquérito policial em
apenso, tendo sido o fato criminoso narrado com clareza e com todas as suas circunstâncias. O(s) acusado(s) também foi(ram) corretamente qualificado(s).Desse modo, não vislumbrando quaisquer das hipóteses de
rejeição descritas no art. 395 do Código de Processo Penal, RECEBO A DENÚNCIA de fls. 108/118, proposta em face de MILTON LIMA SILVA, JOSÉ RENATO JACINTHO, ANDRÉ LUIS DE OLIVEIRA
SANTOS e RICARDO ARMEN KIRIKIAN, pela infração tipificada no(s) artigo(s) 316 (sendo, por duas vezes, em relação a Milton Lima Silva), 328 (apenas em relação a Ricardo Armen Kirikian), do Código Penal, e
art. 2º, 2º, II, Lei 12850/2013.Nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei nº 11.719/2008, determino a CITAÇÃO do(s) acusado(s) para que, dentro do prazo de 10 (dez) dias,
constitua(m) advogado para responder por escrito à acusação, ou este Juízo lhe(s) nomeará um Defensor Público. Desde já fica a defesa ciente de que as provas testemunhais meramente de antecedentes e de idoneidade
moral poderão ser substituídas por declarações juntadas aos autos até o início da audiência de instrução e julgamento. De imediato, encaminhem-se os autos ao SEDI para mudança de classe processual, bem como para
alteração da situação das partes.Mantenho as prisões preventivas anteriormente decretadas (fls. 258/267 e 316), por persistirem os seus fundamentos, bem como não ter havido alteração fática.Defiro o pedido de fl. 571
(autos 0011577-07.2018.403.6181), formulado pela defesa de Milton Lima Silva, para que possa obter cópias dos autos, mediante carga rápida.Acolho a promoção de arquivamento do MPF, nos termos do art. 18, do
Código de Processo Penal, em relação a Miguel Gomes de Alkimin (fl. 102).Nada a opor quanto à manifestação do MPF em relação à apuração sobre suposto porte de arma de fogo proibida de André Luis de Oliveira
Santos, considerando a informação de que os fatos já estão sendo discutidos na Justiça Estadual (itens 3 e 4).Dê-se vistas ao MPF para que adote as providências necessárias para instauração de investigação no tocante
aos documentos falsos que teriam sido localizados na residência de Milton (fl. 103, item 5).Reputo prejudicado o pedido de depósito dos valores apreendidos, considerando já ter sido adotada tal providência (fls. 120/122,
44, Apenso IV e fl. 40, Apenso III).Defiro o compartilhamento de provas com a corregedoria da Polícia Civil, cabendo à Autoridade Policial e ao MPF adotarem as providências necessárias, bem como posteriormente
comunicarem este juízo sobre a extensão da medida adotada. Destaco já ter havido autorização de compartilhamento com a Polícia Federal em decisão anterior.Oficie-se a Autoridade Policial, nos moldes requeridos pelo
MPF (fls. 103/104, item 9), a fim de que remeta eventuais documentos e perícias restantes no prazo de 10 (dez) dias.Ciência ao Ministério Público Federal. Intime-se. Publique-se.São Paulo, 26 de novembro de
2018.BÁRBARA DE LIMA ISEPPIJUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

Expediente Nº 7800

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005166-45.2018.403.6181 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X QINGCHUN YANG X WANG YIFAN(SP232332 - DANIELA VONG JUN LI)

fl. 122/125: autorizo a ré a empreender viagem no período de 22/01/2019 a 07/03/2019, prorrogando-se seu período de prova por mais um mês, tendo em vista que não justificará suas atividades no mês de fevereiro/2018.
Quanto ao mês de janeiro/2019, a ré deverá comparecer até o dia 20/01/2019.
Intime-se a defesa desta e da decisão de fls. 126. 
Comunique-se à CEPEMA..-.-.-
DECISÃO DE FL.126:
fl. 119/125: autorizo o réu a empreender viagem no período informado, prorrogando-se seu período de prova por mais um mês, tendo em vista que não justificará suas atividades no mês de dezembro/2018. Quanto ao mês
de janeiro/2019, o réu deverá comparecer até o dia 30/01/2019.
Intime-se e comunique-se à CEPEMA.

6ª VARA CRIMINAL

JOÃO BATISTA GONÇALVES 
Juiz Federal 
DIEGO PAES MOREIRA 
Juiz Federal Substituto
CRISTINA PAULA MAESTRINI 
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 3607

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001545-74.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ADRIANA FRANCATTO(RN007490 - JOSE AUGUSTO DELGADO E SP126577 - EDISON REGINALDO BERALDO E SP122063 - JOSE CARLOS
FERNANDES) X FLAVIO JUNIO BACAROLLI(SP122063 - JOSE CARLOS FERNANDES) X JOSE CARLOS FERNANDES(RN007490 - JOSE AUGUSTO DELGADO E SP126577 - EDISON
REGINALDO BERALDO E SP122063 - JOSE CARLOS FERNANDES)

Adite-se a Carta Precatória 305-2018-RCT, para que sejam intimados os réus Adriana Francatto e José Carlos Fernandes, residentes em Mogi-Mirim, para comparecerem à audiência por videoconferência em São João
da Boa Vista com este Juízo deprecante, a ser realizada na data de 17/12/2018 às 14hs.
Tendo em vista que não será possível a videoconferência entre a Justiça Estadual e Federal para que sejam ouvidas as testemunhas de defesa residentes em Mogi-Mirim e que o interrogatório dos réus já foi designado para
o dia 17/12/2018 às 14 hs, solicite-se à 4ª Vara do Foro de Mogi-Mirim, para que seja cancelada a audiência designada para o dia 13 de fevereiro de 2019 às 16 hs, e sejam intimadas as testemunhas para que
compareçam na Justiça Federal de São João da Boa Vista, no dia 17/12/2018 às 14 hs, para serem ouvidas em videoconferência.
Comunique-se a Justiça Federal de São João da Boa Vista(Proc. 0000508-43.2018.403.6127, acerca da inclusão das testemunhas de defesa na videconferência já designada.

Expediente Nº 3598

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0012273-29.2007.403.6181 (2007.61.81.012273-6) - JUSTICA PUBLICA X JOSE CARLOS TINOCO SOARES JUNIOR(SP033896 - PAULO OLIVER E SP278957 - LUCIANA ZANCHETTA OLIVER E
SP335459 - IZAMARY DE SOUZA MONTEIRO)
Vistos.Trata-se de ação penal pública movida pelo Ministério Público Federal em face de JOSÉ CARLOS TINOCO SOARES JUNIOR, qualificado nos autos, como incurso nas penas do artigo 22, parágrafo único,
última parte, da Lei nº 7.492/86. A denúncia foi recebida aos 03 de fevereiro de 2017 (fls. 760/762v).Após regular instrução sobreveio sentença, a qual julgou procedente o pedido formulado na denúncia (fls. 757/759),
para condenar o réu JOSÉ CARLOS TINOCO SOARES JUNIOR. Esta sentença transitou em julgado para o Ministério Público Federal em 27.07.2018. Os autos vieram conclusos para o exame da eventual ocorrência
da prescrição retroativa em concreto da pena cominada ao réu, conforme determinado, sobrevindo nova sentença (fls. 989 e verso) que julgou EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado, com fulcro nos artigos 107, inciso
IV, do Código Penal.Às fls. 975/986, a defesa de JOSÉ CARLOS TINOCO SOARES JUNIOR interpôs perante este Juízo Recurso de Apelação, aduzindo, em síntese, a atipicidade da conduta e a ausência de provas
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suficientes do fato que sustenta a pretensão punitiva. É o relatório.Decido.Uma vez decretada a extinção da punibilidade do delito imputado ao réu pelo advento da prescrição da pretensão punitiva estatal, não remanesce
interesse de agir, diante do alcance dos efeitos do instituto que não implica em gerar antecedentes ou reincidência, tampouco em responsabilidade do acusado pela conduta examinada. O interesse processual está sobreposto
na utilidade do recurso, o que não se vislumbra na hipótese dos autos. O reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva, com decretação da extinção da punibilidade, faz desaparecer todos os efeitos da sentença penal
condenatória e impede a apreciação de matéria preliminar ou de mérito suscitada nas razões de recurso, inclusive relativa à absolvição, dada a inexistência de interesse recursal.Nesse sentido já se manifestou o E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região:PENAL. APELAÇÃO. ART. 289, 1º, CP. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA RETROATIVA. SENTENÇA EXTINTIVA DA PUNIBILIDADE. FALTA DE INTERESSE
RECURSAL. ART. 577, PARÁGRAFO ÚNICO, CPP. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.1. Após o trânsito em julgado para a acusação da sentença condenatória, foi proferida nova sentença a fim de se reconhecer a
prescrição da pretensão punitiva retroativa, de sorte que foi declarada extinta a punibilidade o réu apelante.2. A sentença de extinção da punibilidade extingue o próprio direito de punir do Estado, de sorte que nenhum efeito
da condenação anterior remanesce, razão pela qual não há sucumbência para a defesa a autorizar a interposição de recurso. Precedentes dos Tribunais Superiores.3. Apelação não conhecida. (ACR - Apelação Criminal nº
48143/SP; Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Segunda Turma, Julg. 04/12/2012; e-DJF3 Judicial 1:13/12/2012)PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA. CONDENAÇÃO SEM EFEITOS. INTERESSE RECURSAL AUSENTE. 1. Apelação da Defesa contra sentença que declarou extinta a punibilidade dos réus, pelo advento da prescrição da
pretensão punitiva estatal, com fulcro nos artigos 109, inciso IV, e 110, 1º e 2º, todos do Código Penal, c.c. o artigo 5º, XL da Constituição Federal. 2. Uma vez reconhecida a prescrição da pretensão punitiva, como causa
extintiva da punibilidade, não sobrevive nenhum dos efeitos da condenação. Por consequência, os réus são carecedores do interesse recursal quanto ao pedido de absolvição e nulidade do feito. Precedentes do Superior
Tribunal de Justiça. 3. Apelo não conhecido. (ACR - Apelação Criminal nº 51330/SP; Rel. Juiz Conv. Márcio Mesquita; Primeira Turma; Julg. 19/03/2013; e-DJF3 Judicial 1:21/03/2013)Ante o exposto, NÃO RECEBO
a apelação da defesa por falta de interesse recursal.Intimem-se as partes.Haja vista o trânsito em julgado para as partes, façam-se as devidas anotações e comunicações e, após, arquivem-se os autos. DIEGO PAES
MOREIRAJuiz Federal Substituto

7ª VARA CRIMINAL

DR. ALI MAZLOUM
Juiz Federal Titular
DR. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO
Juiz Federal Substituto
Bel. Mauro Marcos Ribeiro. 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 11182

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006649-13.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X PAULO SOARES BRANDAO(SP379421 - GABRIEL AGUIAR RANGEL) X ROSECLER PEREIRA BARBOSA X JOANA CELESTE BONFIGLIO DE
OLIVEIRA

Fls. 320: Dê-se o regular prosseguimento ao feito.
Int. 

10ª VARA CRIMINAL

SILVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Titular 
FABIANA ALVES RODRIGUES 
Juíza Federal Substituta
CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 5259

INQUERITO POLICIAL
0010434-61.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X LEANDRO FONSECA RASPANTE X JOSE RAPOSO VIEIRA JUNIOR X ANTONIO FERNANDO DA SILVA(SP217127 - CELSO MARTINS
GODOY)

Os presentes autos foram desarquivados em razão da verificação da existência de bens acautelados na Seção de Depósito Judicial, para fins de regularização do cadastro dos bens no Sistema Nacional de Bens
Apreendidos. 
Compulsando os autos verifica-se que às fls. 104/105 consta o auto de apreensão, às fls. 113/125 o Laudo Pericial dos bens (Laudo nº 1529/2011 - NUCRIM/SETEC/SR/DPF/SP) e à fl. 153 a Guia de Depósito Judicial
(LOTE nº 6166/2011). 
Às fls. 34/57 consta pedido de restituição formulado por Antônio Fernando da Silva. 
À fl. 61 o juízo estadual de origem indeferiu, por ora, o pedido de restituição. Não houve nova apreciação do pedido de restituição na esfera federal.
À fl. 199 verifica-se que consta a informação de que não haveria indicação de indiciados neste feito, contudo, às fls. 130/133 e 138/141 constam o formal indiciamento de JOSE RAPOSO VIEIRA JUNIOR e ANTONIO
FERNANDO DA SILVA.
É a síntese do necessário. Decido.
Considerado o tempo decorrido desde a formulação do pedido de restituição por Antônio Fernando da Silva (28/08/2009), intime-se o interessado por meio da publicação deste despacho no Diário Oficial para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, informe a este juízo se ainda persiste o interesse em reaver os bens apreendidos neste inquérito. 
Decorrido o prazo fixado, com ou sem a manifestação do interessado, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para manifestação.
Por oportuno, considerada a informação de fls. 130/133 e 138/141, solicite-se ao SEDI a regularização da autuação do feito para que conste: JOSE RAPOSO VIEIRA JUNIOR - INDICIADO INQUÉRITO
ARQUIVADO / ANTONIO FERNANDO DA SILVA - INDICIADO INQUÉRITO ARQUIVADO / LEANDRO FONSECA RASPANTE - AVERIGUADO. 
Com o retorno dos autos, venham conclusos.

Expediente Nº 5260

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001472-44.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JORGETTE MARIA DE OLIVEIRA(SP127964 - EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI E SP191770 - PATRICK RAASCH CARDOSO E
SP248306 - MARCO AURELIO MAGALHÃES JUNIOR E SP347332 - JULIANA FRANKLIN REGUEIRA) X ANA MARIA CESAR FRANCO(SP127964 - EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI E
SP191770 - PATRICK RAASCH CARDOSO E SP248306 - MARCO AURELIO MAGALHÃES JUNIOR) X LICIO DE ARAUJO VALE(SP338364 - ARTHUR MARTINS SOARES E SP257222 - JOSE
CARLOS ABISSAMRA FILHO E SP295675 - GUILHERME SUGUIMORI SANTOS) X ALESSANDRO RODRIGUES MELO(SP345302 - NATASHA DI MAIO ENGELSMAN E SP160204 - CARLO
FREDERICO MULLER E SP146174 - ILANA MULLER E SP192275 - LUCIANA SAN JOSE SPAGNOLO) X DANIEL DAVID XAVIER DOLIVEIRA(SP270981 - ATILA PIMENTA COELHO MACHADO
E SP331087 - MARIA CAROLINA DE MORAES FERREIRA) X CELIO CHAGAS DE OLIVEIRA(SP248770 - NILSON CRUZ DOS SANTOS E SP272280 - ERIC MINORU NAKUMO E SP254834 -
VITOR NAGIB ELUF E SP260848 - EDUARDO LUIS FERREIRA PORTO DE JESUS E SP281620 - PEDRO NAGIB ELUF E SP310576 - GUSTAVO GARCIA SANDRINI) X FABIO COLELLA(SP050778 -
JORGE ELUF NETO E SP281620 - PEDRO NAGIB ELUF E SP260848 - EDUARDO LUIS FERREIRA PORTO DE JESUS E SP310576 - GUSTAVO GARCIA SANDRINI E SP272280 - ERIC MINORU
NAKUMO E SP248770 - NILSON CRUZ DOS SANTOS E SP357299 - KLEITON TAKESHI NAKUMO E SP368948 - ANA CAROLINA ABRAHAO) X TELMA CECILIA PERES RAMOS(SP312166 -
ADILSON JOSE VIEIRA PINTO E SP340173 - RICARDO MAMORU UENO) X NEWTON DE ALMEIDA PINHO(SP287370 - ALEXANDRE PACHECO MARTINS E SP288973 - GUILHERME SILVEIRA
BRAGA E SP098890B - CLEMENTE SALOMAO OLIVEIRA FILHO) X LAERTE PAROLO COSTA(SP282129 - JEFERSON GUILHERME DOS SANTOS E SP275880 - IVONILDO BATISTA DO
NASCIMENTO E SP107187 - ROBERTO BARTOLOMEI PARENTONI) X HAMILTON SUTTO(SP074093 - CARLOS ALBERTO MALUF SANSEVERINO E SP121533 - ADAILTON CARLOS
RODRIGUES E SP268472 - VINICIUS DE BARROS FIGUEIREDO E SP316744 - FELIPE PINHEIROS NASCIMENTO) X RICARDO FREDERICO DE JESUS TEIXEIRA MANZANO(SP074093 - CARLOS
ALBERTO MALUF SANSEVERINO E SP121533 - ADAILTON CARLOS RODRIGUES E SP157419 - THAIS MARIA LEONEL DO CARMO E SP268472 - VINICIUS DE BARROS FIGUEIREDO E
SP218033 - VERIDIANA CARRILLI DE PAIVA E SP154221 - DOMENICO DONNANGELO FILHO E SP206619 - CELINA TOSHIYUKI E SP242150 - ALEX ARAUJO TERRAS GONCALVES E
SP325491 - DENISE MARTINS VIEIRA FERNANDEZ LOPEZ E SP098890 - CLEMENTE SALOMAO OLIVEIRA FILHO E SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS E SP340173 - RICARDO
MAMORU UENO) X GLEIDE SANTOS COSTA(SP220734 - JOÃO BATISTA DE ARRUDA MOTA JUNIOR E SP083255 - MYRIAN SAPUCAHY LINS E SP288266 - IGOR ALEXSANDER DOS
SANTOS) X CLEUZA ZUANON(SP349665 - JOÃO BOSCO CAETANO DA SILVA)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃOAutos nº 0001472-44.2013.403.6181EMBARGANTE: HAMILTON SUTTOSENTENÇA Trata-se de embargos de declaração opostos pela defesa de HAMILTON SUTTO, que
aponta omissões e contradições na sentença a fls. 13869/13963.A defesa aduz que a sentença foi omissa uma vez que não enfrentou tese de impossibilidade de condenação exclusivamente com base nas provas produzidas
na fase de investigação ventilada pelo embargante, contrariando disposição do art. 489, 1º, inciso IV, do NCPC aplicável por força do art. 3º do CPP, bem como omissa e contraditória no que se refere à dosimetria da
pena aplicada, notadamente quanto à falta de individualização com relação às circunstâncias subjetivas (fls. 14036/14042). É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Os embargos de declaração têm por finalidade a
correção de decisão judicial inquinada por vício de omissão, obscuridade ou contradição. A omissão somente está presente quando o ato recorrido não contiver manifestação expressa sobre algum ponto ventilado na causa
e sobre o qual deveria manifestar-se o julgador. A obscuridade, por outro lado, resta caracterizada quando falta clareza no desenvolvimento das ideias que norteiam a fundamentação da decisão. Representa ela hipótese em
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que a concatenação do raciocínio, a fluidez das ideias, vem comprometida, ou porque exposta de maneira confusa ou porque lacônica, ou ainda porque a redação foi mal feita, com erros gramaticais, de sintaxe,
concordância etc., capazes de prejudicar a interpretação da motivação. A contradição resta caracterizada quando há falta de clareza ao julgado, em razão da justaposição de fundamentos antagônicos, seja com outros
fundamentos, seja com a conclusão, seja com o relatório (...) Representa incongruência lógica entre os distintos elementos da decisão judicial, que impedem o hermeneuta de apreender adequadamente a fundamentação
dada pelo juiz ou tribunal. Os embargos devem ser conhecidos, pois presentes os requisitos de admissibilidade, em especial a tempestividade, adequação e interesse recursal. Quanto ao mérito recursal, merecem parcial
acolhida.A leitura da sentença aponta que não foi enfrentado expressamente o trecho das alegações finais do embargante relativo à impossibilidade de condenação baseando-se exclusivamente nos elementos informativos
colhidos na investigação, razão pela qual se impõe o acolhimento dos embargos para complementar a fundamentação.Nas alegações finais, a defesa do embargante sustenta que no caso concreto, caberia ao Ministério
Público comprovar em Juízo o suposto envolvimento de Hamilton Sutto na suposta lavagem de capitais, e não simplesmente se apoiar na frágil confissão de Cleuza Zuanon perante a Autoridade Policial, suja declaração vale
destacar não ter sido confirmada sob o crivo do contraditório (fls. 13470). As alegações defensivas são reiteradas nos embargos em fls. 14039.A sentença não faz menção à confissão de CLEUZA em sede policial para
condenação de HAMILTON SUTTO, razão pela qual não houve utilização desta prova que não foi reproduzida em juízo. O fundamento para condenação do embargante reside nos documentos obtidos pela quebra de
sigilo telemático, que dão conta dos repasses de valores para as empresa O MALAQUIAS EVENTOS; WIND CINE SERVIÇOS A PRODUÇÃO DE ÁUDIOS CINE VÍDEO LTDA e SALT NEWS PRODUÇÕES;
STEEL; HOOTERS; RENEW e REQUINTE. Além disso, a responsabilidade penal do embargante também se fundamenta no conteúdo das interceptações telefônicas, pois consta na sentença que os diálogos demonstram
a participação da HAMILTON SUTTO nos atos praticados por CLEUZA. As provas obtidas em decorrência da quebra de sigilo bancário e interceptação telefônica são produzidas na fase policial, no entanto, trata-se de
provas que não são repetidas em juízo pela sua própria natureza, conforme previsão expressa na parte final do artigo 155, do CPP. O uso destas provas na fase processual não viola as garantias do acusado, pois se
assegura o contraditório diferido. A defesa pode contestar na ação penal se as decisões de quebra foram regulares e apontar inconsistências na interpretação dos diálogos atribuída pelos servidores da Polícia Federal e pelo
membro do Ministério Público Federal.Assim, tendo em vista a desnecessidade de renovação das provas que fundamentaram a condenação de HAMILTON SUTTO sob o crivo do contraditório e ampla defesa, fica
mantida a sentença condenatória com o acréscimo da fundamentação supra.Inexiste a alegada omissão na dosimetria da pena.Os embargos de declaração não têm a finalidade de reforçar fundamentação que a parte entende
ser insuficiente, nem para corrigir error in judicando. Na terceira fase da dosimetria, a sentença aumentou a pena em metade (1/2), em razão da continuidade delitiva prevista no artigo 71 do Código Penal, por considerar
elevado o número de infrações cometidas. A sentença condenatória afirma que houve, ao menos entre julho e agosto de 2013, repasse de valores por meio da dissimulação da prestação de serviços pelas empresas Ó
MALAQUIAS EVENTOS; WIND CINE SERVIÇOS A PRODUÇÃO DE ÁUDIOS CINE VÍDEO LTDA e SALT NEWS PRODUÇÕES; STEEL; HOOTERS; RENEW e REQUINTE, pelo que se extrai a
multiplicidade das condutas típicas praticadas pelo réu indicada como fundamento para o acréscimo da continuidade. Se o embargante discorda do valor do acréscimo, a irresignação deve ser veiculada por meio de
apelação.Também não há omissão a ser suprida no que toca às circunstâncias judiciais favoráveis (primeira fase da dosimetria), pois a sentença consigna expressamente que as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59
do Código Penal lhe são favoráveis ou não são dignas de exasperação, fixando-se a pena base no mínimo legal por vedação legal da fixação em patamar inferior (fls. 13959-v). Ante o exposto, CONHEÇO dos embargos e
ACOLHO-OS PARCIALMENTE, tão somente para acrescentar a fundamentação supra.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para
recebimento dos recursos de apelação interpostos. São Paulo, 04 de dezembro de 2018.FABIANA ALVES RODRIGUESJuíza Federal Substituta

Expediente Nº 5261

PETICAO CIVEL
0012259-35.2013.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010507-28.2013.403.6181 () ) - CEAT - CENTRO DE ATENDIMENTO AO TRABALHADOR(SP181191 - PEDRO IVO
GRICOLI IOKOI E SP273157 - LUIZ AUGUSTO SARTORI DE CASTRO E SP270981 - ATILA PIMENTA COELHO MACHADO E SP257433 - LEONARDO LEAL PERET ANTUNES) X JUSTICA
PUBLICA

O presente feito registrado sob a classe processual de petição consiste em recursos de apelação que foram interpostos contra decisão que, no curso das investigações policiais, deferiu a realização de buscas e apreensões,
decretou bloqueio de contas bancárias e o sequestro de bens imóveis e veículos. Tais recursos já foram julgados, decisão que já se encontra acobertada pela coisa julgada.
Em razão disso, conforme determinado em sentença nos autos da ação penal n.º 0001472-44.2013.403.6181, translade-se para aquela ação penal cópias dos acórdãos que julgaram a apelação e os embargos de
declaração (fls.709/712 e 733/735), das decisões que negaram provimento a agravos (fls. 864/867, 919/923 e 930/953) da informação sobre o trânsito em julgado e da decisão sobre apensamento do feito (fls. 654 e 956).
Certifique-se em ambos os feitos.
Após, desapensem-se estes autos da ação penal principal e arquive o presente feito com as cautelas de praxe.
Ciência ao Ministério Público Federal. Cumpra-se. 

Expediente Nº 5262

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0015439-25.2014.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014293-46.2014.403.6181 () ) - JUSTICA PUBLICA X ALCEU LUIZ WILLNNBRINCK(PR014855 - CLEDY
GONCALVES SOARES DOS SANTOS E PR036059 - MAURICIO DEFASSI E PR046607 - JOHNNY PASIN E PR062741 - FERNANDO HENRIQUE VIEIRA ZANATA E PR064201 - TALITA SOARES
DOS SANTOS) X ERIBERTO WESTPHALEN JUNIOR X GILMAR FLORES(PR032179 - ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE DEFASSI) X NILSON CARNEIRO DURAES(PR039108B - JORGE DA SILVA
GIULIAN)
PRAZO ABERTO PARA A DEFESA DO RÉU GILMAR FLORES SE MANIFESTAR ****** OBS. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL JÁ SE MANIFESTOU - ************************ DESPACHO
DE FLS. 1195 PROFERIDO NA AUDIÊNCIA DO DIA 27 DE NOVEMBRO DE 2018: 1) Tendo em vista que as defesas devem se manifestar após a acusação quanto ao interesse no depoimento da testemunha
ausente, redesigno a oitiva da testemunha comum LEONARDO ONOFRE MORENO para o dia 31/01/2019, às 14h00min, por videoconferência com a Subseção Judiciária de Vitória/ES. Sem prejuízo, intime-se o MPF
a manifestar se persiste o interesse no depoimento da testemunha. Caso haja desinteresse, intimem-se as defesas de ERIBERTO e GILMAR para manifestação. 2) Quanto ao pedido de fls. 1167, resta prejudicado, já que a
audiência foi redesignada diante da ausência da testemunha. 3) Havendo insistência no depoimento da testemunha, aguarde-se a realização da audiência.*************** PRAZO ABERTO PARA A DEFESA DO RÉU
GILMAR FLORES SE MANIFESTAR.

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal 
Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 4423

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0032740-45.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0067930-06.2014.403.6182 () ) - CRUZEIRO DO SUL S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS-EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 3020 - AGOSTINHO DO NASCIMENTO NETTO E SP250132 -
GISELE PADUA DE PAOLA E SP250627A - ANDRE MENDES MOREIRA)

Intimem-se as partes para esclarecer os erros nas declarações de compensação e DCTF que inicialmente impossibilitaram a homologação da compensação reconhecida em fls. 293/297.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006931-48.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008690-18.2016.403.6182 () ) - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA(MG106782 - CLAUDINEI
RAIMUNDO SAMPAIO) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(Proc. 2391 - VALERIA ALVAREZ BELAZ)

Recebo os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO. 
O artigo 919 do CPC estabelece que os embargos à execução não terão efeito suspensivo. E o parágrafo 1o desse dispositivo, prevê que o juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos
embargos quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.
Os requisitos para concessão da tutela provisória (de urgência e de evidência), que se aplicam ao caso de embargos, são: a) probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, e b)
independentemente do perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em
súmula vinculante.
No caso, há depósito do valor integral, o que constitui garantia sem risco de depreciação, além do que eventual conversão em renda ou levantamento deverá aguardar o trânsito em julgado. Portanto, o caso comporta
suspensão do trâmite sem qualquer prejuízo às partes.
Apense-se.
Vista à Embargada para impugnação
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006933-18.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008803-69.2016.403.6182 () ) - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA(MG106782 - CLAUDINEI
RAIMUNDO SAMPAIO) X ADVOCACIA GERAL DA UNIAO AGU EM SAO PAULO - PRU 3 REGIAO(Proc. 3001 - ROBERTA PERDIGAO MESTRE)

Recebo os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO. 
O artigo 919 do CPC estabelece que os embargos à execução não terão efeito suspensivo. E o parágrafo 1o desse dispositivo, prevê que o juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos
embargos quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.
Os requisitos para concessão da tutela provisória (de urgência e de evidência), que se aplicam ao caso de embargos, são: a) probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, e b)
independentemente do perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em
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súmula vinculante.
No caso, há depósito do valor integral, o que constitui garantia sem risco de depreciação, além do que eventual conversão em renda ou levantamento deverá aguardar o trânsito em julgado. Portanto, o caso comporta
suspensão do trâmite sem qualquer prejuízo às partes.
Apense-se.
Vista à Embargada para impugnação
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0407641-97.1981.403.6182 (00.0407641-9) - FAZENDA NACIONAL X AURELIA GUERTZENSTEIN(SP220765 - RENATO LAPORTA DELPHINO)

Desapensem-se os embargos n. 0530628-67.1983.403.6182 deste feito, remetendo-os ao arquivo - findo.Após, cumpra-se a decisão de fl. 86.
Decisão fl. 86: Intime-se a peticionária de fls. 85 do desarquivamento dos autos, requerendo o que for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, ocasião em que deverá regularizar sua representação processual, trazendo aos
autos instrumento de procuração, pois não figura como parte na presente execução fiscal.
No silêncio, retornem ao arquivo findo.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0909368-58.1986.403.6182 (00.0909368-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. AYMORE DE ANDRADE) X P C E PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA(SP204638 - LEANDRO
MAZERA SCHMIDT E SP049640 - ANTONIO OZORIO MENDES DA SILVA)

Tendo em vista que, devidamente intimada para comparecer nesta Secretaria e agendar a expedição de alvará, a Executada permaneceu inerte, bem como a existência de depósito judicial com saldo de R$ 2.196.407,55,
em 20/08/2018, para serem levantados pela Executada, manifeste-se a Exequente. 
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0511718-74.1992.403.6182 (92.0511718-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X P C E PLANEJAMENTO CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA X MARIO GARCIA MORENO
FILHO(SP204638 - LEANDRO MAZERA SCHMIDT E SP049640 - ANTONIO OZORIO MENDES DA SILVA)

Intime-se a Executada da transferência de valores efetuada para estes autos, o que equivale a penhora para todos os fins, inclusive oposição de embargos, se cabíveis.
Junte-se extrato obtido na CEF, com o detalhamento da conta judicial.
Após, dê-se vista à Exequente para requerer o que for de direito ao regular prosseguimento do feito. 
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0506063-87.1993.403.6182 (93.0506063-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 143 - MANOEL OLIVEIRA VALENCIO) X INSTITUTO DE EDUCACAO DON PIXOTE S/C LTDA X ARMANDO TADEU DO
NASCIMENTO X GLAUCIA ELIETE TEIXEIRA DO NASCIMENTO X AURORA ROCHA DO NASCIMENTO(SP064546 - WALDEMAR TEVANO DE AZEVEDO E SP252104 - MARCELO CARLOS DE
FREITAS)

Por ora, intime-se a Exequente da decisão de fl. 231.
Observo que o levantamento da indisponibilidade será feito, via sistema.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0530432-72.1998.403.6182 (98.0530432-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X DOC PRINT MAQUINAS E SISTEMAS DE ESCRITORIO LTDA X DOMINGOS DO SOCORRO OLIVEIRA
X ROSEMARI CANERI(MG150187 - VIVIANE SALOMAO BRAGA E MG100796 - VICTOR HUGO CARVALHO RAMOS)
DOMINGOS DO SOCORRO OLIVEIRA opôs exceção de pré-executividade (fls. 310/346), sustentando, em síntese, ilegitimidade para figurar no polo passivo, uma vez que não teria participado do processo
administrativo de constituição do crédito tributário, tampouco teriam sido comprovados atos por ele praticados com excesso de poderes ou infração legal, bem como impenhorabilidade do imóvel de matrícula n.º 8.167 do
1º CRI/SP, por ter sido doado aos filhos em 1998, antes de sua citação nos presentes autos, em 2000, bem como por se tratar de bem de família, na medida em que destinado à moradia sua, mulher e filhos.Anexou
documentos (fls. 348/438).Instada a se manifestar, a Exequente defendeu a regularidade do redirecionamento em face da excipiente, já que a partir da diligência realizada por Oficial de Justiça (fl. 20), em 18/09/2000, teria
sido constatada a dissolução irregular da empresa executada, bem como, conforme diligência posterior (fl. 31), o excipiente seria sócio com poderes de gerência. Confirmariam a dissolução irregular extratos anexos,
informando que desde 1999 a empresa não entrega declaração de imposto de renda, podendo-se constatar sua inatividade também por meio do Cadastro de Contribuintes do ICMS no Estado de São Paulo. Afirmou que,
como a dissolução é fato posterior ao fato gerador da obrigação tributária, não se faria necessário, nem viável, apurar sua responsabilidade no processo administrativo, ressaltando, contudo, que nenhum prejuízo há para o
excipiente, que pode exercer seu direito de defesa em juízo. Quanto à penhora, concordou com seu levantamento, conforme já manifestado nos Embargos de Terceiro opostos.Decido.O excipiente figurava na Certidão de
Dívida Ativa na qualidade de corresponsável, não se sabendo, contudo, se efetivamente participou do processo administrativo de constituição do crédito tributário. A despeito disso, trata-se de cobrança que abrange
cobrança de contribuições previdenciárias descontadas do empregado e não repassadas ao Fisco (art. 30, I, a e b da Lei 8.212/91), situação na qual, diferentemente da hipótese do art. 13 da lei 8.620/93, admite-se a
responsabilidade do sócio. Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:(...) Da leitura do título executivo que embasa a ação, verifica-se que se encontra dentre os fundamentos para sua extração o disposto no art. 30, I,
b, da Lei n.º 8.212/91, o qual se caracteriza pelo desconto das contribuições previdenciárias dos salários dos empregados, sem o devido recolhimento dos valores aos cofres públicos pelo(s) sócio (s) administrador.
Referida conduta, configura, em tese, crime de apropriação indébita previdenciária, prevista no art. 168-A do Código Penal e se subsume ao disposto no art. 135, III, do Código Tributário Nacional, impondo a inclusão do
sócio (s) no pólo passivo da ação. 8. In casu, os sócios Liliane Braga Marcondes e Gabriel Braga Marcondes ocuparam a direção da pessoa jurídica executada à época dos fatos geradores sendo imperiosa sua manutenção
no pólo passivo da execução fiscal (cf. fls. 23/26). (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1650582. 0024921-91.2011.4.03.9999. DÉCIMA PRIMEIRA TURMA e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/06/2015 DESEMBARGADOR
FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI)(...) 3. O Tribunal a quo reconheceu a responsabilidade tributária dos sócios em relação a contribuição previdenciária descontada (retida) no salário dos empregados e não repassada ao
INSS.4. A orientação do STJ é pacífica no sentido de que constitui ilícito, para fins de viabilizar a responsabilidade das pessoas previstas no art. 135, III, do CTN, o ato omissivo consistente na ausência de repasse das
contribuições previdenciárias descontadas no salário dos empregados.5. Fica prejudicada a análise da divergência jurisprudencial quando a tese sustentada já foi afastada no exame do Recurso Especial pela alínea a do
permissivo constitucional.6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido.(REsp 1732057/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2018, DJe
19/11/2018)Ainda que esse fundamento não fosse suficiente ou se pudesse questionar sua validade por não ter o excipiente participado do processo administrativo, subsiste a responsabilidade pela constatação da
dissolução irregular da sociedade executada. Com efeito, em diligência realizada no endereço no qual foi citado o excipiente, em 18 de setembro de 2000 (fl. 28), seu filho, Max, informou ao Oficial de Justiça que a empresa
executada havia encerrado suas atividades há mais de três anos. Além disso, documentos anexados pela Exequente (fls. 445/447) evidenciam que a pessoa jurídica apresentou sua última declaração ao Fisco em 30/09/1999
e, desde 05/11/1999, seu cadastro de contribuintes de ICMS está inativo. O CNPJ foi baixado por inaptidão em 31/12/2008, por falta de localização ou cumprimento das obrigações acessórias (arts. 80 e 81 da Lei
9.430/96), nos termos do art. 54 da Lei 11.941/09. Figura como responsável legal pela empresa o excipiente, sócio majoritário e administrador da empresa, consoante informação prestada pela sócia minoritária ao Oficial
de Justiça (fl. 31) e alterações contratuais anexadas com a própria exceção de pré-executividade (fls. 384/389).Portanto, estando caracterizada a dissolução irregular da executada, responde o excipiente pelos débitos
executados, com fundamento no art. 135, III, do CTN e Súmula 435 do STJ (Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes,
legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. (Súmula 435, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe 13/05/2010).Assim, rejeito a exceção.Resta prejudicada a análise da
impenhorabilidade, já reconhecida, nesta data, nos Embargos de Terceiro opostos (autos n.º 0008400-32.2018.403.6182 e 0008399-47.2018.403.6182).No mais, considerando a atual linha de trabalho adotada pela
PGFN em todas as Varas, de priorizar o processamento de grandes débitos, requerendo o sobrestamento de outros menores, antes de eventual análise de pedido já formulado, diga a Exequente sobre a possibilidade de
sobrestamento com base no artigo 40 da LEF.Int.

EXECUCAO FISCAL
0557247-09.1998.403.6182 (98.0557247-1) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) X EDUARDOS RESTAURANTES LTDA X EDUARDO DA SILVA X EDUARDO
DA SILVA JUNIOR X MILDA CAVALLARI DA SILVA(SP185120 - ANTONIO ROBERTO MARCHIORI E SP170987 - SIMONE SOARES GOMES RAMOS)

Em Juízo de retratação, mantenho a decisão agravada (fl. 174 e verso), por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Fls. 182: Indefiro o requerido, uma vez que compete ao Exequente providenciar pesquisa junto ao DETRAN, no sentido de verificar a eventual existência de veículos automotores em nome da Executada, indicando a este
juízo em quais veículos se requer que recaia a restrição, informando inclusive se não recai sobre os mesmos nenhum ônus que inviabilize o bloqueio e a penhora. 
Tendo em vista as tentativas frustradas de localização e constrição de bens da empresa executada e dos coexecutados, bem como que a exequente, diferentemente da Fazenda Nacional, não tem acesso direto à declaração
de renda do executado, defiro o pedido para que se proceda à solicitação das 5 últimas declarações de imposto de renda dos executados, por meio do sistema INFOJUD.
Caso a consulta resulte na juntada de documentos fiscais da executada, protegidos por sigilo legal, decreto segredo de justiça, nível 4, limitando-se a consulta e a certificação de atos processuais às partes e seus
procuradores. 
Neste caso providencie a Secretaria as necessárias anotações.
Após, vista à Exequente. 
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0009259-15.1999.403.6182 (1999.61.82.009259-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X TUBOCAP ARTEFATOS DE METAL LTDA(SP020975 - JOSE
OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI)

Quanto ao pedido da Exequente, de inclusão de sócios no polo passivo em razão da dissolução irregular da pessoa jurídica executada (fls. 194v.), aguarde-se, no arquivo, pronunciamento do STJ nos Recursos Especiais
1.645.333/SP, 1.643.944/SP e 1.645.281/SP, selecionados pelo TRF3, como representativos da controvérsia, para fins do art. 1.036, 1º do CPC.
Ciência à Exequente.

EXECUCAO FISCAL
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0026732-77.2000.403.6182 (2000.61.82.026732-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X EUROPA COMISSARIA DE DESPACHOS LTDA(SP078589 - CHAUKI HADDAD)
Desapensem-se os embargos n. 0045120-86.2004.403.6182 deste feito, remetendo-os ao arquivo - findo.Após, cumpra-se a decisão de fl. 81.
Decisão fls. 81: Autos desarquivados. 
Fls. 67/80: A Subsecretaria dos Feitos da Presidência informa que foram estornados os recursos financeiros referente o RPV expedido (fl. 63), uma vez que não foram levantados pelo credor e estavam depositados há mais
de 02 anos em instituição financeira oficial, a teor do art. 2º, da Lei 13.463/2017.Assim, notifique-se o credor CHAUKI HADDAD, através de publicação desta decisão.
Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

EXECUCAO FISCAL
0023749-37.2002.403.6182 (2002.61.82.023749-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X INDUSTRIAS MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS
LTDA(SP133042 - GUSTAVO SANTOS GERONIMO E SP141946 - ALEXANDRE NASRALLAH E SP228863 - FABIO MASSAYUKI OSHIRO)

Diante da informação de que, após a exclusão da empresa executada do Refis em abril de 2009 (fl. 133), houve uma nova adesão ao parcelamento, a qual perdurou de dezembro de 2013 até setembro de 2017 (fls. 152/
153), resta afastada a alegação de prescrição intercorrente. 
Assim sendo, cumpra-se a decisão de fl. 110.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0005541-97.2005.403.6182 (2005.61.82.005541-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BALCAO CREDITEL COMPRA E VENDA DE LINHAS TELEFONICAS LTDA X KASIL
PARTICIPACOES LTDA X RUBENS MENEGHETTI X VERA LUCIA DE MELLO MENEGHETTI(SP107950 - CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES) X RVM PARTICIPACOES LTDA
RVM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA apresentou exceção de pré-executividade (fls. 807/826).Alegou ilegitimidade passiva, pelos seguintes fundamentos. O art. 132 do CTN não seria aplicável para
responsabilizá-la em virtude da cisão ocorrida, uma vez que só se refere à responsabilidade por sucessão por meio de transformação, fusão e incorporação, não cabendo estender a regra para os casos de cisão, sob pena
de afrontar os princípios da legalidade em matéria tributária (art. 150, I, da CF/88). Além disso, o art. 206 da Lei 6.404/76 não supriria a omissão no CTN, uma vez que se trata de lei ordinária que versa sobre matéria
reservada à lei complementar, nos termos do art. 146, III, da CF/88. Também não caberia interpretação extensiva para estabelecimento de obrigação em desfavor do responsável, diante da vedação prevista no art. 108, 1º,
do CTN. Finalmente, ressaltou que a sociedade foi cindida apenas parcialmente (fls. 182/187 e 201/205), continuando a exercer suas atividades, as quais não se confundem com as da Excipiente, não se aplicando, pois, o
art. 132, Parágrafo único, do CTN, que exige a extinção da pessoa jurídica e a continuidade de suas atividades pela sucessora.Impugnou, por outro lado, a responsabilidade solidária que lhe foi atribuída, já que a
solidariedade deriva da lei ou da vontade das partes, segundo art. 265 do Código Civil, não se podendo presumi-la, como fez a Fazenda nacional. Caso ainda assim se interprete que há responsabilidade tributária por cisão
sem extinção da cindida, não poderia ser responsabilizada pelos débitos da executada, já que não constaram do protocolo do ato de cisão, como exige o art. 229, 1º e 233 da Lei 6.404/76, sendo certo que não se trata de
exclusão de responsabilidade tributária por convenção particular, vedada pelo art. 123 do CTN, mas de exceção prevista em lei.Como não seria hipótese de responsabilidade, caberia à Exequente, para resguardar o crédito
tributário, pleitear a anulação das cisões caso demonstrasse que ocorreu em fraude a credores, nos termos do art. 158 e 159 do Código Civil, e 185 do CTN. No entanto, a anulação não seria mais possível, uma vez que
teria decorrido o prazo decadencial, previsto no art. 178 do Código Civil.Em todo caso, seja em virtude da sucessão ou de anulação das cisões, sua responsabilidade estaria restrita ao valor patrimonial efetivamente
transferido em 01/01/1999 e 01/11/1999, no total de R$570.804,00, em respeito aos artigos 229, 1º da Lei 6.404/76 e 182 do Código Civil.Alegou, também, prescrição para o redirecionamento da Execução Fiscal, a
contar da citação da pessoa jurídica executada, BALCÃO CREDITEL COMPRA E VENDA DE LINHAS TELEFÔNICAS LTDA, em 11/2006, até sua citação, em 2016. Citou jurisprudência nesse sentido, inclusive
dispensando a comprovação de inércia da exequente. Ainda que se considere necessária a inércia, alegou que ela ocorreu, já que os fatos que motivaram a inclusão ocorreram entre 1990 e 2000, antes mesmo da inscrição
em Dívida Ativa, em 2004, sendo certo que petição e documentos juntados pela exequente em 03/2006 já indicavam o encerramento de filiais e as cisões patrimoniais da executada. Chamou a atenção para o fato de que a
Execução Fiscal foi proposta contra a empresa BALCÃO DO TELEFONE, apesar de se tratar de extinta em 1997, por incorporação por BALCÃO CREDITEL, o que só teria sido percebido pela Exequente um ano
após a distribuição da execução, diante do retorno da carta de citação.A Exequente foi intimada e apresentou impugnação (fls. 800/870).Afirmou que na exceção de pré-executividade da RVM foram repetidos os
argumentos utilizados nas defesas de Rubens Meneghetti e Vera Lúcia de Mello Meneghetti (fls. 503 a 523), rejeitadas conforme decisão de fls. 599/600, combatida por agravo de instrumento que se encontra sobrestado
até julgamento do REsp. 1.201.993, tema 444 dos Repetitivos do STJ, acerca da prescrição para redirecionamento da execução fiscal aos sócios da pessoa jurídica devedora.Afirmou que a controvérsia a ser dirimida no
REsp 1.201.993 não se aplica ao caso da excipiente, cuja inclusão foi motivada pela existência de fraude e grupo econômico, hipótese em que o STJ entende que o redirecionamento é cabível a partir do momento que se
tornou possível comprovar a fraude, evitando-se que seu autor se beneficie da própria torpeza.Citou que a fraude teria sido comprovada por diversos fatos, dentre os quais o de que Marlene de Almeida Taets e sua filha,
Ingrid de Almeida Taets, ex-funcionárias da executada, que assumiram o controle da empresa após a retirada de suas principais sócias, a excipiente e Kasil Participações Ltda. (KASIL), porém passaram a receber salários,
a partir de 2006 e 2008, de Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda, empresa composta por RVM e KASIL. Por isso, o pedido de inclusão no polo passivo da excipiente e de KASIL, apresentado em 26/01/2010,
teria ocorrido antes do decurso do prazo prescricional.Por outro lado, justificou que sequer haveria necessidade de citação da excipiente e KASIL, uma vez que seu endereço coincide com o dos antigos sócios da
executada, RUBENS e VERA LÚCIA MENEGUETI, já incluídos no polo passivo, sendo que RUBENS, diretor da RVM, foi citado em 2012.Sustentou que também seria o caso de desconsideração da personalidade
jurídica das empresas, que atuariam como se fossem uma única e, em consequência, teriam responsabilidade solidária, de modo que a citação de uma delas interromperia o prazo prescricional em relação a todas, nos termos
do art. 125, III, do CTN.Quanto à responsabilidade fundada no art. 132 do CTN nos casos de cisão, afirmou que é amplamente admitida na jurisprudência, justificando-se a omissão no CTN porque a norma que veio a
tratar da cisão, a lei 6.404/76, é posterior.Ponderou que as cisões patrimoniais em favor da excipiente e KASIL representariam, na verdade, artifício para dissolver irregularmente a executada.Expôs que, em 1998, com a
privatização no setor de telecomunicações, extinguiu-se o mercado no qual atuava BALCÃO CREDITEL, mais especificamente na atividade de venda e aluguel de linhas telefônicas.A partir de então, 10 filiais foram
encerradas, havendo drástica redução nas atividades. Nesse contexto, o capital social, que em 09/02/98 era de R$19.765.914,00, foi reduzido para R$1.230.106,00, em 02/02/1999, ocasião na qual houve cisão parcial da
empresa, com reversão de parte do patrimônio em favor de RVM e KASIL. Nova redução teria ocorrido em 04/02/2000, para R$15.000,00, a partir de mais uma cisão em favor de RVM e KASIL.Ressaltou que teriam
sido evidenciados os seguintes indícios de fraude:a) admissão das ex-empregadas Marlene de Almeida Taets e Ingrid de Almeida Taets como sócias administradoras, as quais receberam, em 2006 e 2008, salários da outra
empresa (Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda), composta pelas empresas RVM e KASIL;b) não localização de BALCÃO CREDITEL para citação nos endereços cadastrados no CNPJ (fl. 79) e na JUCESP
(83), sendo certo que na última diligência realizada, em 02/06/2009, constatou-se que se tratava da residência da sócia administradora, Marlene Almeida Taets, que informou que a empresa estava inativa, fato também
evidenciado em diligências realizadas noutras execuções fiscais, conforme anexo;c) irregularidades na situação fiscal de BANCO CREDITEL, que desde 2006 não prestava informações ao FISCO, de 2008 a 2012, em
2013 e 2014 apresentou declaração sem informar qualquer tipo de operação econômica, bem como, finalmente, nas sucessivas DIPJs de 2005, 2006 e 2006 repetiu as informações sobre caixa, bancos, estoques, clientes,
total circulante, etc.Destacou que o patrimônio revertido das cisões teria sido concentrado na KASIL, que recebeu R$53.306.700,00 em bens e direitos, ao passo que a RVM recebeu R$528.653,00. Mas a KASIL teria
sempre sido gerenciada pela RVM, com poderes delegados a Rubens Meneghetti.Decido.Segundo disposto no art. 129 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/66), os sucessores respondem pelos créditos tributários
definitivamente constituídos ou cuja constituição estiver em curso na data da sucessão, bem como por aqueles que vierem a ser constituídos posteriormente, desde que as obrigações tributárias tenham surgido até a data da
sucessão. Logo, os sucessores respondem pelos créditos tributários cujos fatos geradores ocorreram antes da sucessão, mesmo que a constituição por meio do lançamento ou o encerramento do contencioso administrativo
tributário (constituição definitiva) sejam posteriores. Ademais, o Superior Tribunal de Justiça considera desnecessário que o lançamento posterior seja feito em face da sucessora:(...) 2. São válidos e suficientes os
lançamentos tributários efetuados antes e depois da cisão de determinada empresa, em nome da sociedade originária e com base em débitos e fatos geradores anteriores à mencionada cisão, não havendo necessidade de
serem reproduzidos em nome da nova sociedade, ora recorrente.3. Reconhecida a desnecessidade de serem efetuados lançamentos em nome da ora recorrente, empresa surgida em decorrência da sociedade originária, fica
prejudicada a alegação de decadência em relação a tais procedimentos.4. Cuidando-se de sucessão empresarial, permanece a responsabilidade pelo pagamento, também, das respectivas multas fiscais.Precedentes.5.
Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.(REsp 1237108/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2013, DJe 12/09/2013)No tocante à sucessão de
empresas, prevê o Código que respondem as sucessoras a título de transformação, incorporação, fusão ou aquisição de fundo de comércio ou estabelecimento, com fundamento nos artigos 132 e 133 do CTN, que assim
dispõem: Art. 132. A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou incorporação de outra ou em outra é responsável pelos tributos devidos até à data do ato pelas pessoas jurídicas de direito
privado fusionadas, transformadas ou incorporadas. Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos casos de extinção de pessoas jurídicas de direito privado, quando a exploração da respectiva atividade seja
continuada por qualquer sócio remanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão social, ou sob firma individual. Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título,
fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo
ou estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato: I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade; II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou
iniciar dentro de seis meses a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão.(...)Embora o texto legal seja expresso apenas quanto à responsabilidade pelos
tributos, jurisprudência pondera que abrange também abrange as penalidades, como a multa moratória ou punitiva, pois se incorpora ao patrimônio transferido (REsp 923.012/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 09/06/2010, DJe 24/06/2010. Tese firmada em recurso repetitivo - tema 382).Em síntese, a transformação nada mais é que a alteração do tipo societário, como, por exemplo, a transformação de uma
Sociedade de Responsabilidade Limitada para uma sociedade anônima. A incorporação consiste na aquisição de uma empresa por outra, acarretando a extinção da primeira. A fusão ocorre quando duas empresas se unem
para formar outra, extinguindo-se. Na aquisição de fundo de comércio ou estabelecimento, uma empresa adquire tais elementos de outra, dando continuidade a sua atividade empresarial, sem que necessariamente a primeira
seja extinta.Nada se dispôs a respeito da responsabilidade das sucessoras nas hipóteses de cisão, ou seja, nos casos em que uma empresa se divide, com versão parcial ou total para duas ou mais empresas. A cisão,
contudo, foi regulamentada por lei posterior ao Código Tributário de 1966, a Lei 6.404/76, que assim dispõe, nos artigos 229 e 233:Art. 229. A cisão é a operação pela qual a companhia transfere parcelas do seu
patrimônio para uma ou mais sociedades, constituídas para esse fim ou já existentes, extinguindo-se a companhia cindida, se houver versão de todo o seu patrimônio, ou dividindo-se o seu capital, se parcial a versão. 1º Sem
prejuízo do disposto no artigo 233, a sociedade que absorver parcela do patrimônio da companhia cindida sucede a esta nos direitos e obrigações relacionados no ato da cisão; no caso de cisão com extinção, as sociedades
que absorverem parcelas do patrimônio da companhia cindida sucederão a esta, na proporção dos patrimônios líquidos transferidos, nos direitos e obrigações não relacionados. Art. 233. Na cisão com extinção da
companhia cindida, as sociedades que absorverem parcelas do seu patrimônio responderão solidariamente pelas obrigações da companhia extinta. A companhia cindida que subsistir e as que absorverem parcelas do seu
patrimônio responderão solidariamente pelas obrigações da primeira anteriores à cisão. Parágrafo único. O ato de cisão parcial poderá estipular que as sociedades que absorverem parcelas do patrimônio da companhia
cindida serão responsáveis apenas pelas obrigações que lhes forem transferidas, sem solidariedade entre si ou com a companhia cindida, mas, nesse caso, qualquer credor anterior poderá se opor à estipulação, em relação
ao seu crédito, desde que notifique a sociedade no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data da publicação dos atos da cisão.Não obstante, a jurisprudência do STJ é pacífica em reconhecer a responsabilidade tributária
nos casos de cisão:2. (...) A hipótese de sucessão empresarial (fusão, cisão, incorporação), assim como nos casos de aquisição de fundo de comércio ou estabelecimento comercial e, principalmente, nas configurações de
sucessão por transformação do tipo societário (sociedade anônima transformando-se em sociedade por cotas de responsabilidade limitada, v.g.), em verdade, não encarta sucessão real, mas apenas legal. O sujeito passivo é
a pessoa jurídica que continua total ou parcialmente a existir juridicamente sob outra roupagem institucional. Portanto, a multa fiscal não se transfere, simplesmente continua a integrar o passivo da empresa que é: a)
fusionada; b) incorporada; c) dividida pela cisão; d) adquirida; e) transformada. (Sacha Calmon Navarro Coêlho, in Curso de Direito Tributário Brasileiro, Ed. Forense, 9ª ed., p. 701)(REsp 923.012/MG, Rel. Ministro
LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/06/2010, DJe 24/06/2010)2. Embora não conste expressamente do rol do art. 132 do CTN, a cisão da sociedade é modalidade de mutação empresarial sujeita, para
efeito de responsabilidade tributária, ao mesmo tratamento jurídico conferido às demais espécies de sucessão (REsp 970.585/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJe de 07/04/2008). (REsp 852.972/PR, Rel. Ministro
TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/05/2010, DJe 08/06/2010) Não se trata de utilizar analogia para fins de exigir tributo não previsto em lei, o que é vedado pelo art. 108, 1º do CTN,
mas sim de suprir lacuna na norma geral tributária referente à cisão, outra forma de sucessão empresarial.Ainda que se pudesse questionar se tal extensão desrespeita o princípio da legalidade estrita em matéria tributária (art.
150, I, da CF/88) e a reserva de lei complementar para definição de normas gerais sobre obrigação tributária (art. 146, III, da CF/88), a responsabilidade da sucessora nos casos de cisão também se justifica pela aplicação
subsidiária da própria legislação comercial, autorizada pelo art. 4º, VI e 2º da Lei 6.830/80: Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra:(...) VI - os sucessores a qualquer título.(...) 2º - À Dívida Ativa da
Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial. (destaquei)Quanto à alegação de que a Excipiente não tem o mesmo objeto social
da Executada e, portanto, não poderia sucedê-la, nos termos do Parágrafo único do art. 132 do CTN, há equívoco na interpretação do artigo. O parágrafo único trata de hipótese distinta de transformação, fusão,
incorporação e, por interpretação extensiva, cisão. Referido dispositivo legal refere-se à continuidade da atividade da executada pelo sócio remanescente ou seu espólio, sob a mesma ou outra denominação social, ou seja,
hipótese de sucessão de fato. Nesse sentido, embora o objeto social da executada fosse o comércio varejista de aparelhos, equipamentos, peças e acessórios de comunicação (fl. 106), e o da excipiente, a participação
noutras sociedades e, mais tarde, a exploração da venda de imóveis próprios ou direitos a eles relativos (fls. 175/177 e 221/222), este fato não lhe retira a responsabilidade por receber ativos da executada, em operação de
cisão. É mister ressaltar que, ao se referir à sucessão empresarial por transformação, fusão ou incorporação, o artigo 132, caput, do Código Tributário Nacional utiliza-se de conceitos jurídicos de direito privado para
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definição da responsabilidade, definidos na lei 6.404/76, segundo a qual a transformação é conceituada como forma de alteração do tipo societário (art. 220), enquanto as demais formas de reestruturação societária
pressupõem transferência patrimonial, não se exigindo continuidade das atividades da empresa sucedida (arts. 227 a 229). Não faria mesmo sentido impor a continuidade de atividades, dado que, no caso concreto, tal como
exposto pela Exequente, a Executada perdeu seu nicho comercial após a privatização no setor de telecomunicações, o que motivou o fechamento de filiais e as cisões parciais.Em se tratando de crédito fiscal, não incide a
regra do art. 233 da Lei 6.404/76, que limita a responsabilidade da sucessora às obrigações relacionadas no protocolo de cisão. Isso porque as convenções particulares não podem ser opostas ao Fisco para afastar
responsabilidade tributária, nos termos do art. 123 do CTN: Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à
Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes.A previsão do art. 233 da Lei 6.404/76 não excepciona a regra do art. 123 do CTN, já que não é lei tributária
nem complementar e, por conseguinte, nos termos do art. 146, III, da CF/88, não pode alterar a definição do responsável tributário, sujeito passivo indireto da obrigação tributária. A situação se assemelha ao caso clássico
citado pela doutrina para ilustrar a aplicação do artigo: a do contrato de locação, no qual se imponha ao locatário a responsabilidade pelo pagamento do IPTU, o que, contudo, não desobriga o locador/proprietário perante
o Fisco. Corrobora esse posicionamento a jurisprudência do E. TRF da 3ª Região:4. O Código Tributário Nacional é expresso ao imputar a responsabilidade até a data da sucessão, igualmente prevendo que as convenções
particulares não são oponíveis ao Fisco, art. 123, justamente para impedir que os particulares negociem a responsabilidade tributária, cuidando-se de critério objetivo eleito pelo legislador, matéria, inclusive, abordada no
REsp 1119558/SC, o qual apreciado sob o rito dos Recursos Repetitivos. Precedente.5. Inaplicável o ditame do 1º, do art. 229, Lei 6.404/76 (Sem prejuízo do disposto no artigo 233, a sociedade que absorver parcela do
patrimônio da companhia cindida sucede a esta nos direitos e obrigações relacionados no ato da cisão; no caso de cisão com extinção, as sociedades que absorverem parcelas do patrimônio da companhia cindida
sucederão a esta, na proporção dos patrimônios líquidos transferidos, nos direitos e obrigações não relacionados), porque o CTN é lei especial a regrar a relação tributária, não se aplicando o ditame (norma das sociedades
por ações) que prevê assunção apenas das obrigações listas no ato de cisão. (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 350321 - 0005266-44.2013.4.03.6126, Rel. JUIZ CONVOCADO
SILVA NETO, julgado em 02/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2017)Portanto, a responsabilidade tributária das empresas que absorvem parcelas do patrimônio da cindida é solidária com esta, se ela não for
extinta, ou entre as sucessoras, no caso de extinção, nos termos do art. 229, 1º e 233 da Lei 6.404/76, não se aplicando o parágrafo único do art. 233, que ressalva a solidariedade caso haja limitação das obrigações
transferidas no protocolo de cisão, diante da vedação do art. 123 do CTN.No tocante à prescrição para redirecionamento, verifica-se que não ocorreu, pois, como a responsabilidade entre as empresas é solidária, o
despacho de citação da principal executada, em 21/03/2006 (fl. 39), interrompeu o prazo prescricional em relação às corresponsáveis solidárias, RVM e KASIL, nos termos do art. 174, parágrafo único, I, c/c art. 125, III,
do CTN. Reiniciado o prazo, também não decorreu prescrição intercorrente até o pedido de inclusão no polo passivo, em 26/01/2010 (fls. 85/96).Ademais, a excipiente e KASIL foram admitidas na sociedade executada
em 1992 (fls. 26/38), antes dos fatos geradores dos créditos executados, ocorridos no ano de 1993. Segundo fichas da JUCESP (fls. 106/157), os sócios da executada, Rubens Meneghetti e Vera Lúcia de Mello
Meneghetti, também eram sócios da RVM e KASIL, cujo objeto social era complementar ao da executada, sendo a RVM sociedade de participação - holding e a KASIL, prestadora de serviços de administração técnica e
financeira. Dessa forma, apresentavam interesse comum nos fatos geradores dos créditos tributários, além de integrar o mesmo grupo econômico, atuando de forma coordenada e sob a mesma administração, como
sociedades coligadas, nos termos dos arts. 1.097 a 1.101 do Código Civil. Assim sendo, sua responsabilidade solidária pelos débitos executados também encontra fundamento nos artigos 124, I, do CTN, 30, IX, da Lei
8.212/90, 50 do Código Civil, c/c art. 4º, 2º, da Lei 6.830/80. Registre-se que o Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região já teve oportunidade de enfrentar a questão e rejeitou a prescrição, ainda que por outro
fundamento, o de que a fraude, geradora da pretensão de redirecionamento, só pôde ser conhecida pela Exequente posteriormente. Confira-se:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. GRUPO ECONÔNICO. PRESCRIÇÃO. INÉRCIA NÃO CONFIGURADA. ILEGITIMIDADE ATIVA. DILAÇÃO
PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.1. Caso em que a agravante interpõe o recurso para impugnação de decisão proferida pelo Juízo da execução fiscal que rejeitou exceção de pré-
executividade, sob o fundamento de prescrição e ilegitimidade passiva.2. A decisão agravada adotou ampla fundamentação e destacou diversos fatos, sequer impugnados pelas agravantes.3. Seja como for, o caso dos autos
não envolve discussão relativa à responsabilidade tributária de sócios ou administradores (artigo 135, III, CTN), mas de empresas do mesmo grupo econômico, em que promovidos atos efetivos de dilapidação e
esvaziamento patrimonial da executada para frustrar a execução fiscal, com sucessão empresarial de fato, caso em que, segundo a jurisprudência firme e consolidada, a prescrição não se verifica apenas pelo decurso do
prazo de cinco anos entre citação da executada originária e pedido de redirecionamento, sendo imprescindível a caracterização da inércia da exequente.4. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no
sentido de que a prescrição da pretensão para redirecionamento da ação executiva fiscal, em caso de responsabilidade empresarial por grupo econômico, não se verifica apenas pelo decurso do prazo de cinco anos entre a
citação da devedora originária e o requerimento de redirecionamento, sendo imprescindível a caracterização da inércia da exequente.5. No caso, conforme assente na decisão impugnada, a constatação de existência de
grupo econômico principiou com a informação contida na certidão do oficial de justiça, que em diligência no endereço da executada, em 08/10/2010, constatou o funcionamento da executada e de outra empresa no mesmo
endereço, com sócios em comum e objeto social similar, gerando as investigações por parte da União, que resultaram no requerimento de inclusão das empresas RVM Participações Ltda., Momentum Empreendimentos
Imobiliários Ltda., Rubens Meneghetti e Vera Lúcia de Mello Meneghetti no polo passivo da ação executiva, em 22/07/2014, o qual foi deferido em 15/09/2014, pelo que inexistente a alegada prescrição quinquenal.6. Com
respeito à ilegitimidade passiva das agravantes, primeiramente cabe destacar que a inclusão de corresponsáveis no curso da execução fiscal não revela qualquer ilegalidade. Caso não conste da CDA os corresponsáveis,
cabe à exequente fundamentar o pedido no curso da execução fiscal, para apreciação do Juízo, sujeitando-se à impugnação pela agravante, sem ofensa ao contraditório ou ampla defesa.7. Com efeito, sobre a existência do
grupo econômico de fato, com o vínculo de administração, confusão patrimonial e ilícitos praticados com o fim de frustrar a satisfação de créditos tributários.8. Quanto aos fatos concretos, que levaram ao reconhecimento
de que a executada foi sucedida, de fato, pela agravante, a partir da dilapidação de seu patrimônio, formalização de negócios jurídicos simulados, confusão patrimonial e fraude destinadas a prejudicar as execuções fiscais, a
narrativa da exequente foi detalhada, indicando a adequação legal do pedido de responsabilização tributária solidária de tais empresas.9. Apesar de detalhada a exposição fática, a agravante deixou de lançar impugnação
específica, optando por deduzir defesa genérica, limitada às alegações de que a existência de grupo econômico não gera, à luz do artigo 124, CTN, responsabilidade solidária ou, se gerasse, seria necessária a prova de
prática conjunta do fato gerador, não bastando mero interesse econômico na situação.10. Como revelado, não se tratou de mero grupo econômico em exercício regular de direito, mas, ao contrário, constatou-se que houve
adoção de arquitetura societária, deliberadamente usada, a despeito de aspectos formais destinados a inibir a configuração da responsabilidade tributária, para viabilizar a dilapidação do patrimônio da executada, com
formalização de negócios jurídicos simulados, confusão patrimonial e fraude, dirigidas a prejudicar as execuções fiscais, não cabendo, portanto, alegar a inexistência de vínculo econômico ou administrativo.11. Com relação
aos limites da exceção de pré-executividade, consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que nela somente cabe a discussão de questão de ordem pública ou de evidente nulidade formal do título, passível de exame ex
officio, e independentemente de dilação probatória. A excepcionalidade com que se reveste a admissão de tal via de defesa, com características específicas, impede que questões diversas sejam transferidas de sua sede
natural, que são os embargos do devedor, na qual, aliás, as garantias processuais são mais amplas, para ambas as partes e, portanto, mais adequadas à discussão da temática com a envergadura da suscitada.12. Não por
outro motivo, esta Corte já reconheceu a validade do pleito de inclusão de empresas de grupo econômico em execuções fiscais movidas contra a devedora originária, rejeitando exceções de pré-executividade ajuizadas para
o reconhecimento da inexistência de responsabilidade tributária, em casos que tais13. Agravo de instrumento desprovido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 579421 -
0006584-05.2016.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julgado em 05/05/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2016)Diante do exposto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE oposta por RVM PARTICIPAÇÕES LTDA.No mais, defiro o pedido da Exequente para determinar a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome da Executada, por meio do sistema
BACENJUD, por se tratar de penhora de dinheiro (artigo 11 da Lei 6830/80) e por atender aos Princípios da Eficiência, Celeridade e Acesso à Tutela Jurisdicional Executiva.1-Prepare-se minuta por meio do sistema
BACENJUD, até o valor atualizado do débito, obtido através de planilha extraída do sítio do Banco Central do Brasil, que deverá ser juntada aos autos. 2-Sendo integral o bloqueio, aguarde-se por 10 (dez) dias e, não
havendo manifestação de interessados, converto a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, e determino a transferência para depósito judicial na CEF até o montante do débito, intimando-se o
Executado da penhora. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e dê-se vista à Exequente para falar sobre a extinção do processo. 3-No caso de excesso,
libere-se-o no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da resposta, observando-se prioridade de manutenção da constrição sobre conta da pessoa jurídica e, depois, se necessário, das pessoas físicas, na ordem
decrescente de valor. 4-Resultando parcial o bloqueio, após a transferência, que se efetivará nas mesmas condições estabelecidas no item 2, indique a Exequente, para penhora em reforço, especificamente, outros bens de
propriedade do(s) executado(s), informando sua localização e comprovando a propriedade. Caso a Exequente não indique bens, silencie ou requeira arquivamento, intime-se o Executado do depósito. Decorridos 30 (trinta)
dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e venham os autos conclusos. 5-Havendo manifestação de interessados, promova-se conclusão. 6- Sendo irrisório o valor bloqueado, assim
considerado, em cada conta bancária, aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 836 do CPC, e Lei 9.289/96), desbloqueie-se. Neste caso e quando o bloqueio for negativo dê-se vista à
Exequente.Indefiro, contudo, a expedição de ofícios a bancos, pois, ao contrário do alegado pela Exequente, já é possível o bloqueio de aplicações em fundos de investimentos, devendo a Secretaria apenas observar que a
reposta, muitas vezes, aponta valor R$0,01, disponibilizando o banco ou corretora posteriormente, mediante ofício, o valor para resgate da aplicação ou liquidação do título. Int.

EXECUCAO FISCAL
0035221-59.2007.403.6182 (2007.61.82.035221-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X MR SWEET DOCEIRA LTDA X LUCINES COUTO NASCIMENTO(SP238615 - DENIS BARROSO
ALBERTO E SP058776 - SANDRA KLARGE ANJOLETTO E SP308479 - ANA CAROLINA FERNANDES)

Verifico que a empresa executada não foi devidamente intimada da decisão de fl. 110, tendo em vista que os patronos indicados a fls. 99/100 não estavam cadastrados no sistema processual.
Sendo assim, em cumprimento ao item 5 da decisão de fls.110, intime-se, por ora, a Executada, por meio do Diário de Justiça Eletrônico e na pessoa dos patronos indicados a fls. 99/100, da penhora dos valores
bloqueados através do sistema BACENJUD, para todos os fins, inclusive oposição de embargos, se cabíveis.
No silêncio, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de fl. 155. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0007804-97.2008.403.6182 (2008.61.82.007804-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CONSTRUTORA GAUTAMA LTDA(GO021324 - DANIEL PUGA)
Fls.380/386: Recebo os Embargos de Declaração como pedido de reconsideração, que fica deferido, pois a Exequente tem razão no sentido de que pelos registros permaneceu no quadro societário apenas uma pessoa,
qual seja, a pessoa jurídica SILTE PARTICIPAÇÕES S.A., sendo certo que por ela respondia pela administração ZULEIDO SOARES DE VERAS.Assim, reconsidero a decisão de fls.379, revogando-a.Por outro lado,
quanto ao pedido da Exequente, de inclusão de sócios no polo passivo em razão da dissolução irregular da pessoa jurídica executada (fls.372/378), por ora, aguarde-se, no arquivo, pronunciamento do STJ nos Recursos
Especiais 1.645.333/SP, 1.643.944/SP e 1.645.281/SP, selecionados pelo TRF3, como representativos da controvérsia, para fins do art. 1.036, 1º do CPC. Ciência à Exequente. 

EXECUCAO FISCAL
0021292-80.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ABS ASSESSORIA CONTABIL LTDA(SP232070 - DANIEL DE AGUIAR ANICETO)
Fls.120/121: Conheço dos Declaratórios, mas não os acolho.A decisão foi clara ao rejeitar a exceção oposta, tendo em vista a não ocorrência da prescrição.A causa de suspensão da exigibilidade é marco
INTERRUPTIVO do lapso prescricional. Não há que se falar em soma de lapso temporal anterior com período posterior à data da cessação da causa suspensiva, quando o prazo prescricional reinicia-se.Logo, as
alegações apresentadas não pretendem sanar obscuridade, contradição ou omissão na decisão, mas apenas manifestar inconformismo com eventual erro de julgamento, o que deve ser objeto de recurso outro.Cumpra-se
integralmente a decisão de fls.87 e verso, conforme determinado.Int.

EXECUCAO FISCAL
0017887-02.2013.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) X DISTRIBUIDORA SAO MARCOS DE
PLASTICOS E ALUMINIO LTDA(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR)

Defiro a expedição de mandado de penhora livre, avaliação e intimação da executada, conforme requerido, a ser cumprido no endereço indicado na petição inicial.
Caso não sejam localizados bens penhoráveis determino que se proceda à penhora de 5% do faturamento mensal da empresa executada, nomeando, como Administrador, o representante legal responsável da empresa, o
qual deverá ser intimado para que inicie prontamente o exercício da função, depositando mês a mês, em conta judicial à disposição deste Juízo, aberta na CEF, agência 2527-5, no PAB deste Fórum, o percentual
mencionado, até atingir o total do valor executado.Caso o Administrador recuse o encargo, intime-se a Exequente a indicar outro, em dez dias, sob pena de revogação da ordem de penhora, conforme precedente da
Eminente Des. Fed. RAMZA TARTUCE, ao julgar o Agravo de Instrumento 2012.03.00.012186-1/SP.
Expeça-se o necessário. 
Int.
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EXECUCAO FISCAL
0040246-72.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MARCELO MISLERI RECH(SP156379 - EDUARDO FERRAZ GUERRA E SP278356 - JULIO
HENRIQUE BATISTA E SP196185 - ANDERSON RIVAS DE ALMEIDA E SP234765 - MARCELO RODRIGUES FERREIRA DIAS)
Em consulta aos autos do processo judicial eletrônico em 2º grau, verifica-se que, tal como alegado pelo Executado, foi dado parcial provimento ao Agravo de Instrumento n.º 5020039-15.2017.4.03.0000, com
fundamento no art. 10 da MP nº 783/2017, convertida na Lei 13.496/2017, deferindo o levantamento de valor bloqueado em conta do executado no banco ITAÚ UNIBANCO S/A, realizado em 17/08/2017, às
20h:38min, tendo em vista que no mesmo dia, por volta de 14h:54 min, o Executado aderiu a parcelamento PERT. A decisão foi exarada em 10/09.Intimada da decisão, a Exequente, em 18/09, manifestou ciência do
julgado e informou que deixava de recorrer por força do disposto no art. 2º, X, da Portaria PGFN n.º 502/2016, combinado com art. 10, da Lei 13.496/2017. O processo encontra-se conclusos para julgamento de
Embargos de Declaração interpostos pelo Executado, visando sanar alegado erro material com efeitos infringentes para obter a liberação do restante bloqueado. Assim, em cumprimento à decisão do Tribunal, que não foi
objeto de recurso pela Exequente, determino a expedição de alvará de levantamento do saldo bloqueado no Itaú e transferido para conta judicial n.º 2527.635.00020162-8, no valor de R$65.860,06 (fl. 72), em favor do
Executado, por meio de seu procurador indicado (fl. 108), devidamente constituído conforme procuração de fl. 14.Feito isso, remetam-se os autos arquivo, sobrestados, enquanto se aguarda o cumprimento do
parcelamento, observado o disposto na decisão de fl. 73.Int. 

EXECUCAO FISCAL
0008690-18.2016.403.6182 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(Proc. 2391 - VALERIA ALVAREZ BELAZ) X EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES
LIMITADA(MG106782 - CLAUDINEI RAIMUNDO SAMPAIO)

Tendo em vista o depósito de fl. 92, defiro o desbloqueio dos valores que permanecem bloqueados no BACENJUD (fls. 76/77).
Após, aguarde-se sentença nos embargos opostos.
Traslade-se cópia das fls. 89/92 para a EF n. 0008803-69.2016.403.6182.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0008803-69.2016.403.6182 - ADVOCACIA GERAL DA UNIAO AGU EM SAO PAULO - PRU 3 REGIAO(Proc. 3001 - ROBERTA PERDIGAO MESTRE) X EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES
LIMITADA(MG106782 - CLAUDINEI RAIMUNDO SAMPAIO)

Tendo em vista o depósito efetuado, defiro o desbloqueio dos valores que permanecem bloqueados no BACENJUD (fls. 47/48).
Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo ativo para constar DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DNIT. 
Após, aguarde-se sentença nos embargos opostos. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0022749-11.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ELLI SORVETERIA LTDA.(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS)

Cumpra-se a decisão de fl. 126, observando os dados informados nas fls. 138/139.
A título de ofício, encaminhe-se cópia desta decisão e das fls. 138/139 à CEF, para cumprimento, ficando autorizado o recibo no rodapé.
Após, intime-se a Exequente.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0001278-02.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X VITOGRAF ACABAMENTOS DE SERVICOS GRAFICOS EIRELI - EPP(SP315236 - DANIEL
OLIVEIRA MATOS)
Fls.141/193: Prescrição não ocorreu, pois os fatos geradores ocorreram no período de 06/2011 a 12/2013, o crédito foi constituído por declaração entregue pelo contribuinte em 2015, conforme consta dos documentos de
fls.198 e ss., sendo certo que o ajuizamento em 19/01/2017 interrompeu o quinquênio prescricional (REsp. 1.120.295).Assim, rejeito a Exceção.No mais, defiro o pedido da Exequente (fls.197) para determinar a
indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome da Executada, por meio do sistema BACENJUD, por se tratar de penhora de dinheiro (artigo 11 da Lei 6830/80) e por atender aos Princípios da Eficiência,
Celeridade e Acesso à Tutela Jurisdicional Executiva.1-Prepare-se minuta por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito, obtido através de planilha extraída do sítio do Banco Central do Brasil, que
deverá ser juntada aos autos. 2-Sendo integral o bloqueio, aguarde-se por 10 (dez) dias e, não havendo manifestação de interessados, converto a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, e
determino a transferência para depósito judicial na CEF até o montante do débito, intimando-se o Executado da penhora. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em
renda e dê-se vista à Exequente para falar sobre a extinção do processo. 3-No caso de excesso, libere-se-o no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da resposta, observando-se prioridade de manutenção da
constrição sobre conta da pessoa jurídica e, depois, se necessário, das pessoas físicas, na ordem decrescente de valor. 4-Resultando parcial o bloqueio, após a transferência, que se efetivará nas mesmas condições
estabelecidas no item 2, indique a Exequente, para penhora em reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s) executado(s), informando sua localização e comprovando a propriedade. Caso a Exequente não
indique bens, silencie ou requeira arquivamento, intime-se o Executado do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e venham os autos conclusos. 5-
Havendo manifestação de interessados, promova-se conclusão. 6- Sendo irrisório o valor bloqueado, assim considerado, em cada conta bancária, aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 836 do CPC, e
Lei 9.289/96), desbloqueie-se. Neste caso e quando o bloqueio for negativo dê-se vista à Exequente.Cumpridas as determinações supracitadas, fica deferida a carga dos autos à Executada, conforme requerido (fls.210).
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0515887-36.1994.403.6182 (94.0515887-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026027-36.1987.403.6182 (87.0026027-4) ) - PAVANI IND/ DE COFRES LTDA(SP051621 - CELIA
MARISA SANTOS CANUTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X PAVANI IND/ DE COFRES LTDA X FAZENDA NACIONAL

Conheço dos embargos declaratórios, uma vez que, tempestiva e regularmente interpostos.
Passo a decidir. 
Não há omissão, contradição ou obscuridade na decisão. Denota-se que a pretensão da embargante é de revisão do conteúdo decisório, o que deve ser suscitado em sede de agravo.
Sendo assim, conheço dos embargos, mas nego-lhes provimento.
Intime-se. 

Expediente Nº 4424

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0031736-51.2007.403.6182 (2007.61.82.031736-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042592-79.2004.403.6182 (2004.61.82.042592-3) ) - BERTA INDUSTRIAL LTDA(SP172669 -
ANDREA GOUVEIA JORGE NEPOMUCENO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Ciência à Embargante do retorno dos autos à 1ª Instância, e para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, observando o disposto na Resolução nº 142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF.
No silêncio, arquivem-se dando baixa na distribuição.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0024653-32.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0060015-66.2015.403.6182 () ) - DROGARIA TABAJARA LTDA(SP157122 - CLAUDIA MACHADO VENANCIO) X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR)

À Embargante, para falar sobre a impugnação e, querendo, especificar provas, justificando necessidade e pertinência. Prazo: 15 (quinze) dias.
Sucessivamente e, em igual prazo, manifeste-se a Embargada sobre produção de provas, também justificando necessidade e pertinência.
Não havendo provas a produzir, venham os autos conclusos para sentença.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0013461-68.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033627-29.2015.403.6182 () ) - FUNDACAO JOSE LUIZ EGYDIO SETUBAL(SP287637 - NELSON ALCANTARA
ROSA NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Recebo os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO.
O artigo 919 do CPC estabelece que os embargos à execução não terão efeito suspensivo. E o parágrafo 1o desse dispositivo, prevê que o juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos
embargos quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.
Os requisitos para concessão da tutela provisória (de urgência e de evidência), que se aplicam ao caso de embargos, são: a) probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, e b)
independentemente do perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em
súmula vinculante.
No caso, há depósito do valor integral, o que constitui garantia sem risco de depreciação, além do que eventual conversão em renda ou levantamento deverá aguardar o trânsito em julgado. Portanto, o caso comporta
suspensão do trâmite sem qualquer prejuízo às partes.
Apense-se.
Vista à Embargada para impugnação.
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Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0005384-27.2005.403.6182 (2005.61.82.005384-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X O.P. COMERCIO DE ROLAMENTOS LTDA EPP X OTTO POSEGGER X NEIDE
ROMANO POSEGGER(SP222796 - ANDRE ALEXANDRE LORENZETTI)

Intime-se o peticionário de fls. 128 do desarquivamento dos autos, requerendo o que for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, ocasisão em que deverá regularizar a representação processsual, pois não figura como parte
nesta demanda.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo, sobrestados, nos termos da decisão de fls. 127.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0007920-74.2006.403.6182 (2006.61.82.007920-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X O.P. COMERCIO DE ROLAMENTOS LTDA EPP X OTTO POSEGGER X NEIDE
ROMANO POSEGGER(SP222796 - ANDRE ALEXANDRE LORENZETTI)

Intime-se o peticionário de fls. 167 do desarquivamento dos autos, requerendo o que for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, ocasião em que deverá regularizar a representação processual, pois não figura como parte
nesta demanda.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo, sobrestados, conforme decisão retro.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0032296-56.2008.403.6182 (2008.61.82.032296-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1351 - ANNA LUIZA BUCHALLA MARTINEZ) X UNILEVER BRASIL LTDA.(SP195913 - VANESSA REGINA
ANTUNES TORO E SP147731 - MARIA CAROLINA PACILEO MENDES E SP183677 - FLAVIA CECILIA DE SOUZA OLIVEIRA)

Autos desarquivados.
Fls. 103/104: Defiro. Anote-se e, após, retornem ao arquivo.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0036783-64.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ALCAPLAS INDUSTRIAL LTDA(SP081767 - MONICA ROSSI SAVASTANO)

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, por cautela, suspendo o trâmite da presente execução fiscal. 
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação.
Como a Exequente não necessita dos autos para acompanhar os parcelamentos, uma vez que possui todos os dados necessários, bem como por ausência de suporte legal e jurídico, fica cientificada de que eventuais pedidos
de prazo, desarquivamento e nova vista, sem notícia de exclusão, rescisão ou pagamento integral, não serão processados, mas devolvidos sem autuação, após cancelamento do protocolo. 
Verifique-se a existência de embargos e, em caso positivo, venham os respectivos autos conclusos. 
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0057683-34.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X TORRES & TORRES DOCERIA LTDA - ME(SP220854 - ANDREA BETARELLI) X MEIRE
TORRES

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, por cautela, suspendo o trâmite da presente execução fiscal. 
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação.
Como a Exequente não necessita dos autos para acompanhar os parcelamentos, uma vez que possui todos os dados necessários, bem como por ausência de suporte legal e jurídico, fica cientificada de que eventuais pedidos
de prazo, desarquivamento e nova vista, sem notícia de exclusão, rescisão ou pagamento integral, não serão processados, mas devolvidos sem autuação, após cancelamento do protocolo. 
Verifique-se a existência de embargos e, em caso positivo, venham os respectivos autos conclusos. 
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0009781-17.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X BRASIL E EXTERIOR TRANSPORTES LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO)

Defiro a expedição de mandado de penhora, avaliação e intimação da executada, conforme requerido, a ser cumprido no endereço indicado na inicial.
Resultando negativa a diligência, vista ao Exequente.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0033507-20.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PREV ISEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA EPP(SP238615 - DENIS BARROSO
ALBERTO)

Indefiro o pedido de reconsideração e mantenho a decisão de fls. 72 nos mesmos termos e fundamentos. A Executada sequer indica responsável para a assunção do encargo de depositário e administrador da penhora
efetuada. 
Expeça-se mandado para intimação do depositário, para que apresente em Juízo as guias de depósito do percentual do faturamento penhorado, conforme auto de penhora de fls. 118, acompanhadas de documentos que
comprovem o faturamento mensal da empresa Executada.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0051178-56.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PURAC SINTESES INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA(SP195062 - LUIS ALEXANDRE
BARBOSA E SP154657 - MONICA FERRAZ IVAMOTO) X MÔNICA FERRAZ IVAMOTO X FAZENDA NACIONAL X BARBOSA E FERRAZ IVAMOTO SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Fls. 145/151: A Subsecretaria dos Feitos da Presidência informa que foram estornados os recursos financeiros referente o RPV expedido (fl. 136), uma vez que não foram levantados pelo credor e estavam depositados há
mais de 02 anos em instituição financeira oficial, a teor do art. 2º, da Lei 13.463/2017.
Assim, notifique-se a credora BARBOSA E FERRAZ IVAMOTO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, na pessoa da advogada Mônica Ferraz Ivamoto, OAB/SP 154657, através da publicação desta decisão.
Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0033627-29.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FUNDACAO JOSE LUIZ EGYDIO SETUBAL(SP287637 - NELSON ALCANTARA ROSA
NETO)

Aguarde-se o trânsito em julgado dos embargos opostos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0056638-87.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CONTABIL F. GUINATO LTDA. - EPP(SP036662 - JORGE LEITE)

Diante da manifestação da Exequente em cota de fls. 55-verso, a qual esclarece que os débitos aqui executados não se encontram parcelados, reconsidero a decisão de fls. 55 e determino a remessa dos autos ao arquivo,
sobrestados, nos termos da decisão de fls. 51.
Regularize a Executada sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração, no prazo de 05 (cinco) dias.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0070740-17.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CONTABIL F. GUINATO LTDA. - EPP(SP036662 - JORGE LEITE)

Diante da manifestação da Exequente em cota de fls. 55-verso, a qual esclarece que os débitos aqui executados não se encontram parcelados, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, nos termos da decisão de fls.
58.
Regularize a Executada sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração, no prazo de 05 (cinco) dias.
Int.

EXECUCAO FISCAL
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0033077-97.2016.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2232 - BRUNO BIANCO LEAL) X EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA(MG115727 -
ANA PAULA DA SILVA GOMES )

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, por cautela, suspendo o trâmite da presente execução fiscal. 
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação.
Como a Exequente não necessita dos autos para acompanhar os parcelamentos, uma vez que possui todos os dados necessários, bem como por ausência de suporte legal e jurídico, fica cientificada de que eventuais pedidos
de prazo, desarquivamento e nova vista, sem notícia de exclusão, rescisão ou pagamento integral, não serão processados, mas devolvidos sem autuação, após cancelamento do protocolo. 
Verifique-se a existência de embargos e, em caso positivo, venham os respectivos autos conclusos. 
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0057386-85.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X AGUIA SHOES CALCADOS E CONFECCOES LTDA - EPP(SP141481 - FRANCISCO
CARNEIRO DE SOUZA)

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, por cautela, suspendo o trâmite da presente execução fiscal. 
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação.
Como a Exequente não necessita dos autos para acompanhar os parcelamentos, uma vez que possui todos os dados necessários, bem como por ausência de suporte legal e jurídico, fica cientificada de que eventuais pedidos
de prazo, desarquivamento e nova vista, sem notícia de exclusão, rescisão ou pagamento integral, não serão processados, mas devolvidos sem autuação, após cancelamento do protocolo. 
Verifique-se a existência de embargos e, em caso positivo, venham os respectivos autos conclusos. 
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0004618-51.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SALADA PAULISTANA MERCADAO LTDA - ME(SP195812 - MARCELO RODRIGUES
AYRES)

Autos desarquivados.
Fls. 75/82: Nada a determinar, pois a peticionária não figura como parte neste feito. Apesar da petição está endereçada à presente execução fiscal, verifico que a CDA e a devedora são estranhas aos autos.
Regularize o patrono da Executada Salada Paulistana sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração, no prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo supramencionado, retornem os autos ao arquivo, excluindo do sistema processual informatizado o subscritor de fls. 40/42, caso não regularize sua representação.
Publique-se.

 
CAUTELAR FISCAL (83) Nº 5002649-76.2018.4.03.6182 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
REQUERENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
REQUERIDO: INSTITUTO LUIZ INACIO LULA DA SILVA, L.I.L.S. PALESTRAS, EVENTOS E PUBLICACOES LTDA., LUIZ INACIO LULA DA SILVA, PAULO TARCISO OKAMOTTO
Advogados do(a) REQUERIDO: MARCIA VILAPIANO GOMES PRIMOS - SP186421, SABRINA DO NASCIMENTO - SP237398, GABRIELA FRANCA DE PAULA - SP305154, LUIZ GUILHERME GOMES PRIMOS - SP118747
Advogado do(a) REQUERIDO: CRISTIANO ZANIN MARTINS - SP172730
Advogado do(a) REQUERIDO: CRISTIANO ZANIN MARTINS - SP172730
Advogados do(a) REQUERIDO: GABRIELA FRANCA DE PAULA - SP305154, SABRINA DO NASCIMENTO - SP237398, MARCIA VILAPIANO GOMES PRIMOS - SP186421, LUIZ GUILHERME GOMES PRIMOS - SP118747

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

             

             Intime-se a parte interessada da decisão proferida (ID 12894224).

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5012460-94.2017.4.03.6182 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos

 

 

NESTLÉ BRASIL LTDA ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face de INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, que a executa no feito n.5006344-72.2017.403.6182.

 

Alegou, primeiramente, litispendência entre a execução fiscal embargada, ajuizada em 02/06/2017 e a execução fiscal nº.5005861-
42.2017.4.03.6182, distribuída em 18/05/2017, em trâmite perante a 12ª Vara de Execuções Fiscais da Seção Judiciária de São Paulo/SP.
No mérito, sustentou nulidades do auto de infração e do PA (ID 3502790).

 

Os Embargos foram recebidos com efeito suspensivo, considerando a garantia por apólice no valor integral, sem risco de depreciação (ID
12110885).

 

Intimada, a Embargada reconheceu a procedência do pedido no tocante à litispendência, confirmando o ajuizamento de duas execuções
fiscais, para o mesmo título (CDA 74 – livro 1047 – PA 20035/14), bem como a precedência da execução 5005861-42.2017.4.03.6182,
distribuída em 18/05/2017, em trâmite perante a 12ª Vara. Requereu a aplicação do art. 90, §4º, do CPC, que prevê a redução dos
honorários à metade na hipótese de reconhecimento do pedido (ID 12514298).
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É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

Diante do exposto, homologo o reconhecimento do pedido e JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com
fundamento no artigo 487, inciso III, do Código de Processo Civil.

 

A própria Embargada reconhece que deu causa à constrição indevida, requerendo a aplicação do art. 90, §4º, do CPC, a fim de que os
honorários sejam reduzidos à metade, em função do reconhecimento do pedido.

 

Assim, condeno a Embargada em honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa atualizado para a presente data, ou
seja, sobre R$20.875,06, conforme tabela de atualização disponível em http://www.trf3.jus.br/trf3r/index.php?id=706. Assim, com
fundamento nos arts. 85, §§2º a 5º do CPC, fixo inicialmente os honorários em R$2.087,50. Considerando que houve reconhecimento do
pedido, reduzo a verba honorária à metade, nos termos do art. 90, §4º, do CPC, restando líquida a condenação em R$1.043,75 (um mil,
quarenta e três reais e setenta e cinco centavos).

 

Traslade-se a presente sentença para a Execução.

 

Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
 

 

SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004199-09.2018.4.03.6182 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1 REGIAO RJ
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO PIRES FERREIRA - RJ077237
EXECUTADO: EDSON RAMON BOTELHO AYUB
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos

 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.

 

O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição retro.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 924, inciso II, do
Código de Processo Civil.

 

Custas já recolhidas.

 

P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.
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SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005160-02.2018.4.03.6100 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233, MARCO ANTONIO ROCCATO FERRERONI - SP130827
EXECUTADO: CELIDE SINATO HABIB
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos

 

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada objetivando a cobrança do crédito de valor inferior a 4 (quatro) vezes o maior valor cobrado
anualmente do executado.

 

Após redistribuição do feito (ID 4917290), o Exequente peticionou requerendo a emenda da inicial, sustentando que por equívoco constou
tratar-se de execução fiscal, mas que a medida ajuizada seria “NOTIFICAÇÃO JUDICIAL”, pretendendo interromper a prescrição dos
créditos vencidos em 2013.

 

Os autos vieram conclusos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Indefiro a emenda à inicial apresentada, pois não há interesse processual, na modalidade necessidade jurídica, do Exequente, para alterar o
pedido de execução fiscal para notificação judicial.

 

Embora interromper a prescrição, em tese, seja juridicamente interessante ao Exequente, sua desnecessidade é patente porque ele pode
cobrar seu crédito, embora não possa executá-lo.

 

Com efeito, o próprio Parágrafo único do artigo 8º. Da Lei 12.514/11 já previu a situação e tratou de prescrever a solução: realização de
medidas administrativas de cobrança, aplicação de sanções ou suspensão do exercício da profissão. Além disso, não parece obstada pela lei
que a cobrança possa até ocorrer judicialmente, embora não pelo processo de execução fiscal.

 

No mais, passo a analisar a viabilidade do processamento.

 

A Lei n.º 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispõe sobre as atividades do médico residente, bem como trata das contribuições devidas aos
conselhos profissionais de um modo geral, vedando, de forma expressa, o ajuizamento de execuções fiscais de débitos inferiores a quatro
vezes o valor cobrado anualmente dos inscritos:

 

“Art. 8o  Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado
anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de sanções por
violação da ética ou a suspensão do exercício profissional.”

 

O caso é de ausência de interesse processual na modalidade inadequação da via eleita, já que continua juridicamente possível o Conselho
executar seus créditos de anuidades, desde que os agrupe de forma a alcançar o valor mínimo que a lei estabeleceu como condição de
procedibilidade executiva.

 

Registre-se que a aplicação da vedação legal somente atinge as ações de execução ajuizadas a partir da vigência do dispositivo. Estender-se
a aplicação da vedação para ações anteriormente ajuizadas, seria atribuir à norma efeito não previsto pela lei no sentido de retirar,
retroativamente, a força executiva do título, reconhecida quando do anterior ajuizamento. O pressuposto processual executivo se liga ao ato
do ajuizamento da execução e somente passou a existir com a vigência da nova lei, não caracterizando ausência superveniente de interesse
processual.
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Diante do exposto, reconhecendo a ausência de interesse processual, DECLARO EXTINTO O FEITO, sem julgamento do mérito, com
base nos artigos 330, inciso III e 485, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil.

 

Custas recolhidas.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que a relação processual não se formalizou com citação do executado.

 

Tendo em vista que a Exequente não possui perfil de Procuradoria, publique-se, nos termos do artigo 9º, da Resolução Pres n. 88, de
24/01/2017.

 

Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
  

 

 

SãO PAULO, 4 de dezembro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000487-11.2018.4.03.6182 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: DANONE LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: LETICIA MICHELETTI DEMUNDO PESANI - SP306054

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos,

 

 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.

 

A Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição retro.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 924, inciso II, do
Código de Processo Civil.

 

Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não
inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos princípios
da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado
eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente

 

P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.
SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005745-02.2018.4.03.6182 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
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Advogado do(a) EXECUTADO: MAURICIO MARQUES DOMINGUES - SP175513

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos,

 

 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.

 

A Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição retro.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 924, inciso II, do
Código de Processo Civil.

 

Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não
inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos princípios
da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado
eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente

 

P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.
SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006038-69.2018.4.03.6182 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: SUA MAJESTADE TRANSPORTES LOGISTICA E ARMAZENAGEM LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ERNESTO BELTRAMI FILHO - SP100188

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos,

 

 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.

 

A Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição retro.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 924, inciso II, do
Código de Processo Civil.

 

Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não
inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos princípios
da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado
eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.
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Com o trânsito em julgado, fica liberada a penhora, bem como o depositário do seu respectivo encargo.

 

P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.
 

 

SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5008841-25.2018.4.03.6182 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: TELEFONICA BRASIL S.A.
Advogados do(a) EXECUTADO: SILVIA LETICIA DE ALMEIDA - SP236637, ARYSTOBULO DE OLIVEIRA FREITAS - SP82329

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos,

 

 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.

 

A Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição retro.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 924, inciso II, do
Código de Processo Civil.

 

Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não
inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos princípios
da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado
eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente

 

P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.
SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006017-93.2018.4.03.6182 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: TECNBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: TADEU JOSE MARIA RODRIGUES - SP263710

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos,

 

 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.

 

A Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição retro.

 

É O RELATÓRIO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2018     173/459



 

DECIDO.

 

Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 924, inciso II, do
Código de Processo Civil.

 

Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não
inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos princípios
da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado
eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente

 

P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.
 

SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5017181-55.2018.4.03.6182 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REG DE ENGA ARQ E AGRONOMIA ESTADO DO PARANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CINTHYA DE CASSIA TAVARES SCHWARZ - PR52047
EXECUTADO: SERAC DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos,

 

 

 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.

 

O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição retro.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 924, inciso II, do
Código de Processo Civil.

 

Considerando que a Executada efetuou o pagamento das custas juntamente com o débito e honorários (ID 12713007), apresente o
Exequente o comprovante de recolhimento das custas, cumprindo observar que a credora das custas é a União.

 

Tendo em vista que a Exequente não possui perfil de Procuradoria, publique-se, nos termos do artigo 9º, da Resolução Pres n. 88, de
24/01/2017.

 

P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.
 

SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5019449-82.2018.4.03.6182 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ULTRAPAR PARTICIPACOES S/A
Advogados do(a) EXECUTADO: EDUARDO FROEHLICH ZANGEROLAMI - SP246414, EVADREN ANTONIO FLAIBAM - SP65973
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     D E C I S Ã O

 

Regularize a empresa executada a sua representação processual, pois os patronos que assinam a
petição de ID nº 12741696 não têm procuração nos autos.

No mais, providencie a empresa executada o endosso da apólice de seguro garantia apresentada
(ID 12741971), a fim de que conste no seu objeto o número da presente execução fiscal.

Cumprida a diligência supramencionada, aguarde-se oposição de embargos pela parte interessada.
 

Publique-se. 
    SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013377-16.2017.4.03.6182 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE FRANCO DA ROCHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GLAUBER FERRARI OLIVEIRA - SP197383
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Vistos

 

 

 

Trata-se de execução fiscal visando cobrança de IPTU dos exercícios de 2012 a 2016, relativos ao imóvel cadastrado na Prefeitura sob nº.
089-134-22-71-0490-01-09 (ID 4003772), de Matrícula nº. 70.053, do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Franco da Rocha –
SP (ID 4470257).

 

Citada, a executada sustentou que o bem integra o Programa de Arrendamento Residencial – PAR (Av.02 – Matrícula – 66.665 – ID
4470257), de titularidade da União, que goza de imunidade tributária recíproca em relação a impostos e que não se confunde com o
patrimônio da empresa pública executada, que seria apenas gestora do Programa do Governo Federal. Requereu a suspensão do feito, nos
termos do artigo 1.035, §º.5, do CPC, tendo em vista a decisão do STF, reconhecendo repercussão geral da matéria tratada no RE
nº.928.902.

 

Determinou-se a intimação da Exequente (ID 5080563), que manifestou concordância com a suspensão do feito (ID 6760615).

 

Em cumprimento à decisão do STF, determinou-se a suspensão do trâmite processual até o deslinde da controvérsia no RE 928.902, tendo
em vista a repercussão geral reconhecida em 31/03/2016 (ID 9212737).

 

Com o julgamento do Pleno do STF, os autos vieram conclusos para sentença.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

A Caixa Econômica Federal é parte passiva ilegítima.
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Em relação ao IPTU, a lei 10.188/01 criou o FAR (Fundo de Arrendamento Residencial), cujo patrimônio e renda não se confundem com o
ativo da executada (CEF). Na realidade, todo esse patrimônio, inclusive os imóveis, pertencem ao FAR, ou em última análise, à própria
União. Tal é a clareza da legislação que nem mesmo o fato da executada (CEF) figurar como adquirente da área e firmar com particulares
contratos de arrendamento permite concluir seja ela, Caixa Econômica Federal, sujeito passivo do IPTU. A excipiente é apenas agente
operadora do Programa, mas todo o patrimônio, de fato, é da União, criadora e gestora do Programa e do Fundo.

 

Tratando-se de patrimônio imóvel da União, seria ela o sujeito passivo, não estivesse protegida pela norma de imunidade tributária, nos
termos do artigo 150, VI, “a”, da Constituição Federal. Logo, em relação à União, o imposto lançado também não é devido.

 

Com efeito, a questão da imunidade restou decidida pelo Pleno do STF ao dar provimento ao Recurso Extraordinário 928.902, apreciando o
tema 884, conforme transcrição que segue:

 

“Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 884 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário para
extinguir a execução com relação aos valores cobrados a título de IPTU, condenando-se o recorrido ao pagamento das custas e
honorários advocatícios, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Marco Aurélio. Em seguida, por maioria, fixou-se a seguinte
tese: "Os bens e direitos que integram o patrimônio do fundo vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado pela
Lei 10.188/2001, beneficiam-se da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal", vencido o Ministro Marco
Aurélio. Falaram: pela recorrente, o Dr. Gryecos Attom Valente Loureiro; pelo amicus curiae Associação Brasileira das Secretarias de
Finanças das Capitais Brasileiras - ABRASF, o Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva; e, pelo amicus curiae Municipio de São Paulo, o
Dr. Felipe Granado Gonzáles, Procurador do Município de São Paulo. Ausentes, justificadamente, os Ministros Gilmar Mendes e
Ricardo Lewandowski. Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.10.2018.” 

 

Ante o exposto, declaro a ilegitimidade passiva da Executada e JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com base no artigo 485, VI,
do CPC.

 

Sem custas, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº.9.289/96.

 

Condeno a exequente em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da execução, com base no artigo 85, § §2º e 3º,
do Código de Processo Civil.

 

Tendo em vista que a Exequente não possui perfil de Procuradoria, publique-se, por analogia, nos termos do artigo 9º, da Resolução Pres n.
88, de 24/01/2017.

 

Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
  

 

 

SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000296-63.2018.4.03.6182 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

  

          S E N T E N Ç A

Vistos,

 

 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA – INMETRO
em face de NESTLÉ BRASIL LTDA.

 

Citada, a Executada ofereceu apólice Seguro Garantia (ID 4495535), recusado pelo Exequente por não observar disposições previstas na
Portaria 440 da PGFN (ID 5113212).
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Posteriormente (ID 12433712), o Exequente manifestou desistência da ação, sustentando que por erro do sistema PJe, equivocadamente a
inicial da presente execução foi distribuída, quando já havia distribuição anterior para a cobrança do mesmo crédito. Requereu a
homologação da desistência, com a extinção do processo sem julgamento do mérito e sem condenação em honorários, sustentando que não
teria dado causa ao ajuizamento.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

Em conformidade com o pedido do Exequente, homologo a desistência, extinguindo o feito sem julgamento de mérito, com fundamento
no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil.

 

No tocante aos honorários advocatícios, observo que o documento juntado (ID 12433720) não é conclusivo a comprovar erro do sistema,
sendo certo, ainda, que a Executada não deve suportar o ônus do ajuizamento indevido, razão pela qual, com base no princípio da
causalidade, condeno o Exequente em honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa, com fundamento no arts. 85,
§§2º a 5º do CPC.

 

Regularize-se conclusão para sentença nos embargos nº.5003078-43.2018.403.6182, pendente de juízo de admissibilidade.

 

Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

P.R.I.
  

 

 

SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5018082-23.2018.4.03.6182 / 1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: ULRICH BRUHN
Advogado do(a) EMBARGANTE: PABLO RODRIGO JACINTO - SP208004
EMBARGADO: INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBIO
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos

 

 

 

ULRICH BRUHN ajuizou os presentes Embargos à Execução em face do INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE - ICMBIO, que o executa no feito n.5009537-61.2018.403.6182.

 

Os autos foram recebidos do Setor de Distribuição e vieram conclusos.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

O prazo para oposição de Embargos do Devedor, nos termos do artigo 16 da LEF, se inicia com a intimação da penhora ou intimação do
bloqueio bancário.

 

No caso, não há  ainda qualquer penhora, como também não há bloqueio bancário. O que há é oferta de bens pelo executado e pedido de
bloqueio pela exequente.
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Assim, verifica-se que a execução fiscal se encontra sem qualquer garantia e a ausência de garantia é questão que deve ser analisada como
pressuposto de existência dos Embargos.

 

A questão que se apresenta consiste em saber se pode, o executado, embargar sem garantir, ainda que parcialmente, a execução fiscal, após
a vigência do novo Código de Processo Civil.

 

Primeiramente, cumpre anotar que o novo CPC não revogou a Lei 6.830/80, que continua a reger os executivos fiscais. Assim, é certo que
a primeira é lei geral, a segunda, especial.

 

Diz o artigo 16 da Lei 6.830/80:

 

“Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:

I - do depósito;

II - da juntada da prova da fiança bancária ou do seguro garantia; (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

III - da intimação da penhora.

§ 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.

§ 2º - No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e
rol de testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite.

§ 3º - Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as de suspeição, incompetência e impedimentos, serão
argüidas como matéria preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos”.

 

Do dispositivo se verifica que há necessidade de garantia da execução e que o prazo de 30 dias para propositura dos embargos se conta a
partir do depósito, da juntada da prova da fiança bancária ou da intimação da penhora.

 

Aplicada essa norma (especial), afasta-se a aplicação do disposto no artigo artigo 914 do CPC (“O executado, independentemente de
penhora, depósito ou caução, poderá se opor à execução por meio de embargos”), pois é norma geral.

 

A garantia não precisa ser integral. Pode ser parcial.

 

Admite-se os embargos à execução fiscal com garantia parcial, pois impedir seu processamento quando os bens penhorados não cobrem
integralmente o débito implicaria em verdadeiro confisco desses bens, já que não haveria possibilidade de defesa do devedor.

 

A garantia continua sendo condição para o manejo da ação de embargos do devedor, nas execuções fiscais.

 

Como mencionado, o prazo de 30 dias para propositura dos embargos se conta a partir do depósito, da juntada da prova da fiança bancária
ou da intimação da penhora. Dessa disposição se verifica que a lei especial (6.830/80) continua a exigir garantia para embargar execução
fiscal, colocando a constrição, inclusive, como termo inicial da fluência do prazo para embargar.

 

A garantia exigida para embargar execução fiscal, contudo, não precisa ser integral.

 

A discussão, outrora existente, de ser necessária garantia integral ou apenas parcial para o recebimento dos embargos, não mais se justifica,
ante o deslocamento da exigência da garantia para sede de condição objetiva para análise do pedido de suspensão da execução, de acordo
com o CPC revogado, bem como de acordo com o atual.

 

Logo, em face da sistemática que fixa como regra a não-suspensividade, tem-se que também se aplica em sede de executivos fiscais o
disposto no artigo 919, § 1º., do Código de Processo Civil.

 

Garantia “suficiente” só é exigida para eventual concessão de efeito suspensivo ao trâmite da execução. Os embargos são recebidos,
garantida a execução, ainda que parcialmente, embora o efeito de suspender o curso da execução somente possa ser deferido, presentes os
demais requisitos, caso haja garantia suficiente.
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Caso o devedor de executivo fiscal oponha embargos sem qualquer garantia, o processamento não será possível, mesmo porque somente a
partir daí se inicia a fluência do prazo de 30 dias previsto na lei especial.

 

Admitir-se o processamento de embargos antes mesmo do termo inicial do prazo previsto em lei para tanto implicaria em inadmissível
tumulto processual.

 

A exigência legal de garantia, ainda que parcial, é condição de manejo da ação de embargos do devedor em execução fiscal,
consubstanciando-se em contraponto mínimo à presunção de legitimidade do título (Certidão de Dívida Ativa).

 

Por fim, cumpre registrar que nenhum cerceamento de direitos disso decorre, pois atualmente se admite que o devedor discuta inúmeras
questões sem garantia, nos próprios autos da execução, de forma que não se reconhece vedação ao acesso ao Judiciário.

 

Anoto, ainda, que, caso venha a ser efetuada penhora, ainda que insuficiente, o prazo para embargos se iniciará a partir da intimação da
penhora, na forma da lei.

 

Dessa forma, REJEITO OS EMBARGOS LIMINARMENTE, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso IV, do
Código de Processo Civil c.c. os artigos 1º e 16, §1º, ambos da Lei n.º 6.830/80.

 

Sem honorários, uma vez que a Embargada não integrou a relação processual.

 

Traslade-se para os autos da Execução.

 

P.R.I. e, observadas as formalidade legais, arquive-se, com baixa na distribuição.
  

 

 

SãO PAULO, 4 de dezembro de 2018.

 

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001364-48.2018.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755, JOSENILSON BARBOSA MOURA - SP242358
EXECUTADO: RUBENS DE LUCAS JUNIOR
 

  

    D E S P A C H O

Cite-se para, no prazo legal de 5 (cinco) dias, pagar ou indicar bens visando à garantia da execução. 

De início, tente-se a citação por meio postal e, para o caso de não ser alcançado o intento, ocorrendo juntada de “AR negativo”, determino que a Secretaria realize consulta pelo
sistema WebService, da Receita Federal. 

Se da aludida consulta resultar o encontro de endereço diverso, em comparação com aquele indicado originalmente, renove-se a tentativa de citação por via postal. 

Sendo confirmado o mesmo endereço, expeça-se mandado para cumprimento por analista judiciário – executante de mandados e, se assim for conseguida a citação, considerada a
hipótese de omitir-se a parte citada, do mesmo mandado já constará ordem para livre penhora, até o limite do valor em execução, avaliando-se e registrando-se. 

Para a hipótese de nem mesmo ocorrer citação, por ausência do executado de seu domicílio ou sua ocultação, já fica aqui determinado o arresto de bens com valor total
correspondente à dívida exequenda, incluídos os acréscimos pertinentes, também se fazendo o necessário para avaliação e registro daquela constrição. 

Uma vez realizada a citação pelo Correio, se não houver pagamento e tampouco garantia, a Secretaria deverá expedir mandado para penhora e atos consequentes (avaliação e
registro). 

Estando completada a penhora, intime-se quanto ao prazo de 30 (trinta) dias para o oferecimento de embargos. 

Ao final, independentemente do resultado de todas as diligências determinadas nesta oportunidade, dê-se vista à parte exequente para dizer sobre o seguimento do feito, em 30
(trinta) dias. 

Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, os autos serão remetidos ao arquivo,
de acordo com o artigo 40 da Lei n. 6.830/80, independentemente de nova intimação, já se cumprindo, com a vista ora determinada, o disposto no parágrafo 1º e, após um ano,
persistindo a inércia, os autos serão considerados arquivados para os fins do parágrafo 4º, ambos daquele artigo 40. 
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   SãO PAULO, 23 de fevereiro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5011302-04.2017.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792
EXECUTADO: LOURIVAL THOMAZ FERNANDES
 

  

    D E S P A C H O

Cite-se para, no prazo legal de 5 (cinco) dias, pagar ou indicar bens visando à garantia da execução. 

De início, tente-se a citação por meio postal e, para o caso de não ser alcançado o intento, ocorrendo juntada de “AR negativo”, determino que a Secretaria realize consulta pelo
sistema WebService, da Receita Federal. 

Se da aludida consulta resultar o encontro de endereço diverso, em comparação com aquele indicado originalmente, renove-se a tentativa de citação por via postal. 

Sendo confirmado o mesmo endereço, expeça-se mandado para cumprimento por analista judiciário – executante de mandados e, se assim for conseguida a citação, considerada a
hipótese de omitir-se a parte citada, do mesmo mandado já constará ordem para livre penhora, até o limite do valor em execução, avaliando-se e registrando-se. 

Para a hipótese de nem mesmo ocorrer citação, por ausência do executado de seu domicílio ou sua ocultação, já fica aqui determinado o arresto de bens com valor total
correspondente à dívida exequenda, incluídos os acréscimos pertinentes, também se fazendo o necessário para avaliação e registro daquela constrição. 

Uma vez realizada a citação pelo Correio, se não houver pagamento e tampouco garantia, a Secretaria deverá expedir mandado para penhora e atos consequentes (avaliação e
registro). 

Estando completada a penhora, intime-se quanto ao prazo de 30 (trinta) dias para o oferecimento de embargos. 

Ao final, independentemente do resultado de todas as diligências determinadas nesta oportunidade, dê-se vista à parte exequente para dizer sobre o seguimento do feito, em 30
(trinta) dias. 

Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, os autos serão remetidos ao arquivo,
de acordo com o artigo 40 da Lei n. 6.830/80, independentemente de nova intimação, já se cumprindo, com a vista ora determinada, o disposto no parágrafo 1º e, após um ano,
persistindo a inércia, os autos serão considerados arquivados para os fins do parágrafo 4º, ambos daquele artigo 40. 

 

              

 

   SãO PAULO, 23 de fevereiro de 2018.

 

 

4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

Dra. JANAINA RODRIGUES VALLE GOMES - Juíza Federal
Bel. Carla Gleize Pacheco Froio - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 1874

EMBARGOS A EXECUCAO
0030000-17.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046971-82.2012.403.6182 () ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3023 - MARIA JOSE O L FREITAS) X GABILAN E
GABILAN ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP123361 - TATIANA GABILAN E SP173338 - MARCELO FORTUNATO)
Fica a parte interessada intimada do pagamento da Requisição de Pequeno Valor expedida nos autos, creditada na instituição bancaria em nome do beneficiário. Nada mais sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, os
autos serão remetidos ao arquivo. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0036074-97.2009.403.6182 (2009.61.82.036074-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004326-47.2009.403.6182 (2009.61.82.004326-0) ) - BANCO ITAUCRED FINANCIAMENTOS
S/A(SP226799A - RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN E SP008435SA - BORNHAUSEN E ZIMMER ADVOGADOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1381 - CRISTIANE LOUISE DINIZ)
Fica a parte interessada intimada do pagamento da Requisição de Pequeno Valor expedida nos autos, creditada na instituição bancaria em nome do beneficiário. Nada mais sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, os
autos serão remetidos ao arquivo. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0007021-32.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031332-98.1987.403.6182 (87.0031332-7) ) - ROSANE SCHIKMANN X PERLA KLEPACZ(SP153970 - GUILHERME
MIGUEL GANTUS E SP157803 - ADRIANO MINGUCCI) X IAPAS/CEF(SP060266 - ANTONIO BASSO)
INTIMAÇÃO: Fica a parte interessada intimada da expedição do alvará de levantamento em 14/11/2018, para que proceda sua retirada em Secretaria, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de se evitar a expiração do seu
prazo de validade.

EXECUCAO FISCAL
0058149-62.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MARIA DE FABIA ALVES FERREIRA(SP196330 - MONICA DOS SANTOS FERREIRA
CACHONE)
INTIMAÇÃO: Fica a parte interessada intimada da expedição do alvará de levantamento em 14/11/2018, para que proceda sua retirada em Secretaria, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de se evitar a expiração do seu
prazo de validade.

EXECUCAO FISCAL
0046971-82.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2414 - RENATO DA CAMARA PINHEIRO) X GABILAN E GABILAN ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP123361 - TATIANA GABILAN E
SP173338 - MARCELO FORTUNATO)
Fica a parte interessada intimada do pagamento da Requisição de Pequeno Valor expedida nos autos, creditada na instituição bancaria em nome do beneficiário. Nada mais sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, os
autos serão remetidos ao arquivo. 

EXECUCAO FISCAL
0031744-76.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X BRUNO VILLELA BARRETO BORGES(SP392713 - PRISCILA MROCZKO)

Intime-se a parte executada a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, documentação comprobatória da alegação de impenhorabilidade dos valores bloqueados às fls. 16.
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Com a juntada, tornem conclusos.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0538672-50.1998.403.6182 (98.0538672-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0504746-78.1998.403.6182 (98.0504746-6) ) - COLGATE-PALMOLIVE COMERCIAL LTDA.(SP206993
- VINICIUS JUCA ALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X COLGATE-PALMOLIVE COMERCIAL LTDA. X FAZENDA NACIONAL(SP000307SA -
TOZZINI,FREIRE,TEIXEIRA,E SILVA ADVOGADOS E SP357143 - DANIEL LEITE RODRIGUES E SP393824 - MATHEUS LUIZ MACIEL HOLANDA)
Fica a parte interessada intimada do pagamento da Requisição de Pequeno Valor expedida nos autos, creditada na instituição bancaria em nome do beneficiário. Nada mais sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, os
autos serão remetidos ao arquivo. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0013426-07.2001.403.6182 (2001.61.82.013426-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0525287-35.1998.403.6182 (98.0525287-6) ) - INBRAC COMPONENTES S/A(SP130730 -
RICARDO RISSATO E SP150185 - RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X INBRAC COMPONENTES S/A X FAZENDA
NACIONAL
Fica a parte interessada intimada do pagamento da Requisição de Pequeno Valor expedida nos autos, creditada na instituição bancaria em nome do beneficiário. Nada mais sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, os
autos serão remetidos ao arquivo. 

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5005808-27.2018.4.03.6182 / 7ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
REQUERENTE: DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA.
Advogados do(a) REQUERENTE: ENIO ZAHA - SP123946, FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, JORGE HENRIQUE FERNANDES FACURE - SP236072
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

D E C I S Ã O

Trata-se Tutela Antecipada Antecedente, com pedido liminar de tutela de urgência ou evidenciada, proposta por DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA. contra a UNIÃO, na qual pretende oferecer
garantia prévia à execução fiscal com vistas a viabilizar a expedição de Certidão de Regularidade Fiscal (CRF).

Após a satisfação de todas as condições previstas na Portaria PGFN n. 164/2014, conforme endossos apresentados (Id 9165504, 11233080 e Id 12218087), a UNIÃO FEDERAL informou que aceita o
Seguro-Garantia oferecido (Id 12748214).

É o relatório. Decido.

Verifico, em análise preliminar, a partir da argumentação da Requerente e da documentação juntada aos autos, a presença dos requisitos para a concessão da medida pleiteada.

A Requerente manejou a presente ação com o escopo de obter a CRF em seu nome, mediante oferecimento de garantia idônea à satisfação do crédito tributário exigido.

Nos termos do art. 151, II, do CTN, somente o depósito integral do crédito tributário tem o condão de suspender a sua exigibilidade. Nesse sentido, nenhuma outra garantia pode ser equiparada para o fim
colimado no dispositivo mencionado.

Noutro giro, de acordo com o art. 9º, da Lei n. 6.830/80, é possível garantir a execução fiscal em trâmite da seguinte maneira (g.n.):

“Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, o executado poderá:
I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de crédito, que assegure atualização monetária;
II - oferecer fiança bancária ou seguro garantia; (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)
III - nomear bens à penhora, observada a ordem do artigo 11; ou
IV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.
§ 1º - O executado só poderá indicar e o terceiro oferecer bem imóvel à penhora com o consentimento expresso do respectivo cônjuge.
§ 2º Juntar-se-á aos autos a prova do depósito, da fiança bancária, do seguro garantia ou da penhora dos bens do executado ou de terceiros. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)
§ 4º - Somente o depósito em dinheiro, na forma do artigo 32, faz cessar a responsabilidade pela atualização monetária e juros de mora.
§ 5º - A fiança bancária prevista no inciso II obedecerá às condições pré-estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.
§ 6º - O executado poderá pagar parcela da dívida, que julgar incontroversa, e garantir a execução do saldo devedor”.

Da leitura dos dispositivos supratranscritos, observa-se que o seguro garantia foi equiparado à fiança bancária para fins de garantia do crédito tributário executado e, nos termos do art. 206 do CTN, autorizar a
expedição da Certidão de Regularidade Fiscal em nome do sujeito passivo.

Importa ressaltar que a equiparação foi introduzida pela Lei n. 13.043/2014, promulgada em novembro do mesmo ano.

Diante do quadro jurídico acima delineado, é possível concluir que somente seria possível a expedição da CRF quando o crédito exigido estivesse garantido em executivo fiscal.

No entanto, a jurisprudência dos Tribunais Superiores sedimentou entendimento de que é possível a garantia do crédito tributário enquanto não ajuizada a execução fiscal, pois, caso contrário, o contribuinte
estaria impossibilitado de obter a almejada certidão devido à inércia do Fisco em inscrever o débito e cobrá-lo em juízo. A esse respeito, colaciono o acórdão proferido pelo E. STJ no recurso especial representativo de
controvérsia n. 1.123.669/RS (g.n.):

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A
EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no
AgRg no REsp 1057365/RS, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 02/09/2009;  EDcl nos EREsp 710.153/RS, Rel. Ministro  HERMAN BENJAMIN,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe
23/06/2009; AgRg no REsp 898.412/RS, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra  DENISE
ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; REsp 746.789/BA, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe
24/11/2008; EREsp 574107/PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA  DJ 07.05.2007)
2. Dispõe o artigo 206 do CTN que: "tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido
efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa." A caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execução fiscal é equiparável à penhora antecipada e viabiliza a certidão
pretendida, desde que prestada em valor suficiente à garantia do juízo.
3. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução de eficácia semelhante. A percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que contra si
tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se voltou judicialmente ainda.
4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de oferecer bens suficientes à garantia da
dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança do débito tributário. Raciocínio inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução
fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou judicialmente.
5. Mutatis mutandis o mecanismo assemelha-se ao previsto no revogado art. 570 do CPC, por força do qual era lícito ao devedor iniciar a execução. Isso porque as obrigações, como vínculos pessoais,
nasceram para serem extintas pelo cumprimento, diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação da situação jurídica nele edificadas.
6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a execução, convertendo-se a garantia prestada por iniciativa do contribuinte na famigerada penhora que autoriza a expedição da
certidão.
[...] omissis.
10. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008”.
(STJ; 1ª Seção; REsp 1123669/RS; Rel. Min. Luiz Fux; DJe 01/02/2010).

Logo, como antecipação da garantia, poderia o contribuinte oferecer qualquer uma daquelas elencadas no art. 9º, da Lei n. 6.830/80.

A respeito da possibilidade da aceitação do seguro garantia para os fins pretendidos, colaciono o seguinte precedente jurisprudencial (g.n.):

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO INOMINADO. SEGURO GARANTIA. EXECUÇÃO FISCAL. LEI SUPERVENIENTE. LEI
13.043/2014. SUCUMBÊNCIA.
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1. Embora proferida a decisão agravada em conformidade com a legislação e jurisprudência consolidada na ocasião, cabível aplicar o direito superveniente, nos termos do artigo 462, CPC, consistente na
previsão de aceitação de seguro garantia para os fins do artigo 9º, II, da Lei 6.830/1980, com a redação dada pela Lei 13.043, de 13/11/2014, e assim, igualmente, para a caução destinada à emissão de
certidão de regularidade fiscal.
2. Não é cabível condenação em verba honorária em ação cautelar, tal qual a ajuizada, em conformidade com a jurisprudência citada pela própria agravante.
3. Agravo inominado provido para parcial provimento da remessa oficial, apenas para exclusão da condenação em verba honorária”.
(TRF3; 3ª Turma; REO 1848705/SP; Rel. Des. Fed. Carlos Muta; e-DJF3 Judicial 1 de 20/01/2015).

No caso dos autos, após endossos realizados pela Requerente, suprindo os pontos irregulares apontados pela Requerida, manifestou-se esta expressamente pela aceitação do seguro apresentado.     

Portanto, não é possível vislumbrar qualquer impeditivo para a aceitação da garantia ofertada, tendo em vista a equiparação normativa entre as espécies prescritas no art. 9º, II, da Lei n. 6.830/80, uma vez que as
demais condições impostas pela Portaria PGFN n. 164/2014 foram observadas pela Requerente.

Pelo exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA  para aceitar a garantia ofertada e seus respectivos endossos (Id 9165504, 11233080 e Id 12218087), nos termos da fundamentação supra e,
consequentemente, determinar que a Requerida expeça a Certidão de Regularidade Fiscal em nome de DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA., se outro óbice não houver, nos termos do art. 206, do CTN.

Fica desde já a Requerente ciente que, havendo inscrição do crédito em dívida ativa, ou, ainda, ajuizada execução fiscal, deverá ser realizado endosso na apólice fazendo constar o número da referida dívida ou
respectivo feito executivo, sob pena de revogação da tutela antecipatória por ora concedida.

Publique-se. Cite-se e intime-se, com urgência e via sistema PJe, nos termos do art. 9º, inciso I, da Resolução PRES n. 88, de 24 de janeiro de 2017.

Fica a parte ré advertida de que a não interposição de recurso contra a presente decisão acarretará a estabilização da tutela concedida (art. 304 do CPC).

Desnecessário o aditamento previsto no art. 303, §1º, I, do CPC, uma vez que a ação principal será a execução fiscal a qual terá como autora a ré.

São Paulo, 5 de dezembro de 2018.

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR. MASSIMO PALAZZOLO Juiz Federal Bel. LUIZ SEBASTIÃO MICALI Diretor de Secretaria

Expediente Nº 2254

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0009007-41.2001.403.6182 (2001.61.82.009007-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0079560-50.2000.403.6182 (2000.61.82.079560-5) ) - BOREAL IND/ E COM/ DE ARTEFATOS
DE BORRACHA LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Primeiramente, providencie a Secretaria o traslado de cópia das principais peças decisórias para os autos da execução fiscal principal.
Ciência às partes acerca do retorno dos autos da Superior Instância, requerendo o que entender de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, arquivem-se os autos por findos. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0045585-80.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038695-72.2006.403.6182 (2006.61.82.038695-1) ) - SOJITZ DO BRASIL S/A(SP295673 - GLAUCIA MARIA ALVES
COELHO E RJ142411 - RAFAEL MAUL DE ANDRADE CRISAFULLI) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA(RJ067617 - FRANCISCO LUIZ DO LAGO VIEGAS)
Por tempestivos, recebo os Embargos para discussão atribuindo-lhes efeito suspensivo, uma vez que, em cognição sumária, vislumbro presentes os pressupostos legais para sua atribuição (art. 739-A, 1º, Código de
Processo Civil).Isto posto, suspendo a Execução Fiscal sobrestando em Secretaria os respectivos autos até o julgamento dos presentes Embargos, nos termos da Portaria 001/08 - SE08.Cite-se a Embargada(o) para
impugnação no prazo legal, expedindo-se respectivo mandado, deprecando-se se o caso. Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para alteração da parte passiva conforme petição de fls. 90/91.Cumpra-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0031006-88.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019987-90.2014.403.6182 () ) - VIACAO ITAPEMIRIM S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL(ES019171 -
HEMERSON JOSE DA SILVA) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)
Antes de apreciar o formal recebimento dos embargos à execução, intime-se a embargante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento liminar dos presentes embargos, providencie o reforço da
penhora efetivada, na medida em que insuficiente para a garantia total do débito exequendo, ou, ao menos, comprove que não dispõe de patrimônio suficiente para fazê-lo. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0009454-33.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034480-82.2008.403.6182 (2008.61.82.034480-1) ) - FRANCISCO FERNANDES EXPOSITO(SP257057 - MAURICIO
DA SILVA LAGO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1904 - FLAVIA DE ARRUDA LEME)
Antes de apreciar o formal recebimento dos embargos à execução, intime-se a embargante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento liminar dos presentes embargos, providencie o reforço da
penhora efetivada, na medida em que insuficiente para a garantia total do débito exequendo, ou, ao menos, comprove que não dispõe de patrimônio suficiente para fazê-lo. Providencie ainda o Embargante, no mesmo prazo,
sob pena de não recebimento dos presentes Embargos a juntada da cópia da certidão da dívida ativa, que se encontra na execução fiscal em apenso;Cumprida as determinações supra, voltem conclusos para juízo de
admissibilidade dos Embargos.Não cumprida, voltem conclusos para extinção do feito.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0011511-24.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024313-69.2009.403.6182 (2009.61.82.024313-2) ) - STIR SOCIEDADE TECNICA INDUSTRIAL DE REFRIGERACAO
LTDA(SP377525 - UILSON DE SOUZA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)
Providencie o Embargante, no prazo de 15 (QUINZE) dias, sob pena de não recebimento dos presentes Embargos: 1) Emenda da inicial, nos termos do artigo 321 do CPC, atribuindo valor que reflita o conteúdo
econômico da causa; 2) A juntada da cópia da certidão da dívida ativa, que se encontra na execução fiscal em apenso;3) A regularização da representação processual, apresentando original do instrumento de procuração
que deverá conter claramente o nome e qualificação de quem a assina e cópia do Estatuto/Contrato Social que deverá demonstrar especificamente quem tem poderes para representar a sociedade em Juízo.Cumprida a
determinação supra, voltem conclusos para juízo de admissibilidade dos Embargos.Não cumprida, voltem conclusos para extinção do feito.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0012114-97.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020009-22.2012.403.6182 () ) - MARIA DA CONCEICAO ALVES CAMPOS(RN001085 - JOSE FERNANDES DE
OLIVEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA)
Providencie o Embargante, no prazo de 15 (QUINZE) dias, sob pena de não recebimento dos presentes Embargos, a emenda da inicial, nos termos do artigo 321 do CPC, a juntada da cópia da (o): a) certidão da dívida
ativa, que se encontra na execução fiscal;b) comprovante de garantia do Juízo (auto de penhora/depósito judicial/fiança), nos termos do artigo 16, 1.º, da Lei 6.830/1990; 3) A regularização da representação processual,
apresentando original do instrumento de procuração que deverá conter claramente o nome e qualificação de quem a assina e cópia do Estatuto/Contrato Social que deverá demonstrar especificamente quem tem poderes
para representar a sociedade em Juízo.Cumprida a determinação supra, voltem conclusos para juízo de admissibilidade dos Embargos.Não cumprida, voltem conclusos para extinção do feito.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0012696-97.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0056690-83.2015.403.6182 () ) - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA(MG115727 - ANA PAULA DA
SILVA GOMES ) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 1748 - ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO)
Por tempestivos e uma vez garantido o juízo, recebo os Embargos para discussão atribuindo-lhes efeito suspensivo, uma vez que, em cognição sumária, vislumbro presentes os pressupostos legais para sua atribuição (art.
739-A, 1º, Código de Processo Civil).Isto posto, suspendo a Execução Fiscal sobrestando em Secretaria os autos da Execução Fiscal até o julgamento dos presentes Embargos, nos termos da Portaria 001/08 - SE08.Dê-
se vista à(ao) Embargada(o) para impugnação no prazo legal.Cumpra-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0012721-13.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008196-27.2014.403.6182 () ) - CENTRO ACADEMICO 22 DE AGOSTO(SP234916 - PAULO CAMARGO TEDESCO
E SP208452 - GABRIELA SILVA DE LEMOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
Antes de apreciar o formal recebimento dos embargos à execução, intime-se a embargante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento liminar dos presentes embargos, providencie a garantia total do
débito exequendo, ou, ao menos, comprove que não dispõe de patrimônio suficiente para fazê-lo. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0012734-12.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023668-97.2016.403.6182 () ) - ONE UP INDUSTRIA DE MODA LTDA(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO)
X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
Antes de apreciar o formal recebimento dos embargos à execução, intime-se a embargante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento liminar dos presentes embargos, providencie o reforço da
penhora efetivada, na medida em que insuficiente para a garantia total do débito exequendo, ou, ao menos, comprove que não dispõe de patrimônio suficiente para fazê-lo. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0012958-47.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015680-40.2007.403.6182 (2007.61.82.015680-9) ) - JOSE ROBERTO BEZERRA(SP196227 - DARIO LETANG SILVA
E SP239860 - EDUARDO ALBERTO SQUASSONI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)
Antes de apreciar o formal recebimento dos embargos à execução, intime-se a embargante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento liminar dos presentes embargos, providencie o reforço da
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penhora efetivada, na medida em que insuficiente para a garantia total do débito exequendo, ou, ao menos, comprove que não dispõe de patrimônio suficiente para fazê-lo. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0012999-14.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0066168-18.2015.403.6182 () ) - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA(MG106782 - CLAUDINEI
RAIMUNDO SAMPAIO) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(Proc. 2391 - VALERIA ALVAREZ BELAZ)
Providencie o Embargante, no prazo de 15 (QUINZE) dias, sob pena de não recebimento dos presentes Embargos a juntada da cópia da (o): a) certidão da dívida ativa, que se encontra na execução fiscal em apenso;b)
comprovante de garantia do Juízo (auto de penhora/depósito judicial/fiança), nos termos do artigo 16, 1.º, da Lei 6.830/1990.Cumprida a determinação supra, voltem conclusos para juízo de admissibilidade dos
Embargos.Não cumprida, voltem conclusos para extinção do feito.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0013276-30.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0574854-60.1983.403.6182 (00.0574854-2) ) - LUCIA DE SOUSA PORTO GILIOLI(SP146186 - KLEBER LOPES DE
AMORIM) X SILVIA DE SOUZA PORTO X IAPAS/CEF(Proc. ALDO RUSSO)
Providencie o Embargante, no prazo de 15 (QUINZE) dias, sob pena de não recebimento dos presentes Embargos: 1) Emenda da inicial, nos termos do artigo 321 do CPC, atribuindo valor que reflita o conteúdo
econômico da causa; 2) A juntada da cópia da certidão da dívida ativa, que se encontra na execução fiscal em apenso.Cumprida a determinação supra, voltem conclusos para juízo de admissibilidade dos Embargos.Não
cumprida, voltem conclusos para extinção do feito.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0013323-04.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038951-63.2016.403.6182 () ) - AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S/A(SP310799A - LUIZ FELIPE
CONDE) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2837 - GRAZIELA FERREIRA LEDESMA)
Por tempestivos e uma vez garantido o juízo, conforme decisão proferida nos autos da Execução Fiscal n.º 00389516320164036182 em 07 de março de 2018, recebo os Embargos para discussão atribuindo-lhes efeito
suspensivo, uma vez que, em cognição sumária, vislumbro presentes os pressupostos legais para sua atribuição (art. 739-A, 1º, Código de Processo Civil).Isto posto, suspendo a Execução Fiscal. Desapensem-se os autos,
sobrestando em Secretaria os autos da Execução Fiscal até o julgamento dos presentes Embargos, nos termos da Portaria 001/08 - SE08.Dê-se vista à(ao) Embargada(o) para impugnação no prazo legal.Cumpra-se.
Intime-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0026884-32.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048638-50.2005.403.6182 (2005.61.82.048638-2) ) - CAMILO AUGUSTO LEITE CINTRA(SP220915 - JOÃO
GUILHERME DE ANDRADE CINTRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)
Providencie o Embargante, no prazo de 15 (QUINZE) dias, sob pena de não recebimento dos presentes Embargos, emenda da inicial, nos termos do artigo 321 do CPC, com a juntada da cópia da certidão da dívida ativa,
que se encontra na execução fiscal em apenso e do comprovante de garantia do Juízo (auto de penhora/depósito judicial/fiança), nos termos do artigo 16, 1.º, da Lei 6.830/1990.Cumprida a determinação supra, voltem
conclusos para juízo de admissibilidade dos Embargos.Não cumprida, certifique a Secretaria o decurso do prazo, inclusive do despacho de fls. 19, e voltem conclusos para extinção do feito.

EXECUCAO FISCAL
0009194-15.2002.403.6182 (2002.61.82.009194-5) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. JOAO BATISTA VIEIRA) X S A YADOYA IND/ DE FURADEIRAS(SP147602 - RUBENS DOS SANTOS)
Conforme manifestação de fl. 495, o(a) exequente requer que se efetue o bloqueio e penhora de eventuais valores encontrados em nome do(s) executado(s) S A YADOYA IND/ DE FURADEIRAS mediante o convênio
BACEN-JUD, até o limite do débito de R$ 96.233,42 (noventa e seis mil, duzentos e trinta e três reais e quarenta e dois centavos), valor atualizado até 14/08/2018, conforme demonstrativo de débito acostado à(s) fl(s).
499.O executado encontra-se devidamente citado à fl. 27.É o relatório. Decido.O art. 185-A, do CTN, autoriza a indisponibilidade de bens dos executados quando não encontrados bens passíveis de penhora. O convênio
de cooperação técnica BACEN/STJ/CJF/2001 instituiu a penhora de dinheiro até o valor total do débito, pertencente aos executados e depositado em sua conta corrente, por meio do sistema intitulado BACEN JUD,
denominação de sistema de penhora on-line.O BACEN JUD tem como objetivo permitir ao STJ, ao CJF e aos Tribunais o acesso, via Internet, ao Sistema de Solicitação do Poder Judiciário ao Banco Central do Brasil,
conforme se depreende da norma do parágrafo único da cláusula primeira do Convênio de Cooperação Técnico-Institucional firmado entre o Banco Central, o STJ e o CJF, a seguir transcrito:O STJ, CJF e os Tribunais
signatários do Termo de Adesão, poderão encaminhar às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN, solicitações de informações sobre a existência de contas correntes e aplicações
financeiras, determinações de bloqueio e desbloqueio de contas e comunicações de decretação e extinção de falências envolvendo pessoas físicas e jurídicas clientes do Sistema Financeiro Nacional, bem como outras
solicitações que vierem a ser definidas pelas partes.A jurisprudência mais recente tem admitido o acesso ao sistema do BACEN-JUD como forma preferencial de penhora na execução fiscal.Compete ao credor apontar os
bens penhoráveis do devedor (ante a omissão do devedor). A lei não mais exige exaurimento de pesquisas prévias acerca da existência de outros ativos (e.g.: veículos ou imóveis). Além disso, a gradação do art. 11 da LEF
(não-exaustiva) consagra o dinheiro como valor primeiro penhorável.Nesse sentido a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, a exemplo, Processo Ag 1125030. Relator(a) LUIS FELIPE SALOMÃO. Data da
Publicação DJ 03/06/2009.Posto isso, defiro o pedido de bloqueio de eventuais valores existentes nas contas bancárias de S A YADOYA IND/ DE FURADEIRAS inscrito no CNPJ sob o n.º 61.344.743/0001-73
mediante o convênio BACEN-JUD, até o limite do débito de R$ 96.233,42 (noventa e seis mil, duzentos e trinta e três reais e quarenta e dois centavos), valor atualizado até 14/08/2018, conforme demonstrativo de débito
acostado à(s) fl(s). 499.A par do prescrito no art. 854 e , do novo Código de Processo Civil, a fim de assegurar nenhum prejuízo ao executado, com perda de valor, em relação ao importe constrito, em razão do grande
volume de feitos, ativos, em tramitação neste Juízo, fato que, quando do cumprimento da decisão interlocutória, que deferiu o gravame, suplantaria, e muito, os prazos ex vi legis estabelecidos, o que redundaria, como acima
exposto, prejuízo financeiro à parte, proceda-se à transferência para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposição desta 8ª
Vara Fiscal.Sem prejuízo, determino a notificação do executado por meio de advogado constituído, ou mesmo pessoal, se carente de assistência, para que, no prazo legal, manifeste-se sobre a eventual impenhorabilidade da
quantia e/ou excessiva constrição. Se necessário, expeça-se edital.No caso de manifestação do executado, sobre excesso ou impenhorabilidade do dinheiro constrito, dê-se vista ao exequente para manifestação e
apresentação de planilha do crédito tributário atualizado, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0060978-94.2003.403.6182 (2003.61.82.060978-1) - INSS/FAZENDA(Proc. ESTELA VILELA GONCALVES) X INDUSTRIA MECANICA URI LTDA. X GOTT FRIED HANNI X ANGELA HAENNI X
MARCIA HANNI TORTORELLI X BRUNO HAENNI JUNIOR(SP242310 - EDUARDO CORREA DA SILVA E SP187543 - GILBERTO RODRIGUES PORTO)
Conforme manifestação de fl. 218, o(a) exequente requer que se efetue o bloqueio e penhora de eventuais valores encontrados em nome do(s) executado(s) INDUSTRIA MECANICA URI LTDA. mediante o convênio
BACEN-JUD, até o limite do débito de R$ 3.438.059,21 (três milhões, quatrocentos e trinta e oito mil, cinquenta e nove reais e vinte e um centavos), valor atualizado até 08/2018, conforme demonstrativo de débito
acostado à(s) fl(s). 219/221.O executado encontra-se devidamente citado à fl. 35.É o relatório. Decido.O art. 185-A, do CTN, autoriza a indisponibilidade de bens dos executados quando não encontrados bens passíveis
de penhora. O convênio de cooperação técnica BACEN/STJ/CJF/2001 instituiu a penhora de dinheiro até o valor total do débito, pertencente aos executados e depositado em sua conta corrente, por meio do sistema
intitulado BACEN JUD, denominação de sistema de penhora on-line.O BACEN JUD tem como objetivo permitir ao STJ, ao CJF e aos Tribunais o acesso, via Internet, ao Sistema de Solicitação do Poder Judiciário ao
Banco Central do Brasil, conforme se depreende da norma do parágrafo único da cláusula primeira do Convênio de Cooperação Técnico-Institucional firmado entre o Banco Central, o STJ e o CJF, a seguir transcrito:O
STJ, CJF e os Tribunais signatários do Termo de Adesão, poderão encaminhar às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN, solicitações de informações sobre a existência de contas
correntes e aplicações financeiras, determinações de bloqueio e desbloqueio de contas e comunicações de decretação e extinção de falências envolvendo pessoas físicas e jurídicas clientes do Sistema Financeiro Nacional,
bem como outras solicitações que vierem a ser definidas pelas partes.A jurisprudência mais recente tem admitido o acesso ao sistema do BACEN-JUD como forma preferencial de penhora na execução fiscal.Compete ao
credor apontar os bens penhoráveis do devedor (ante a omissão do devedor). A lei não mais exige exaurimento de pesquisas prévias acerca da existência de outros ativos (e.g.: veículos ou imóveis). Além disso, a gradação
do art. 11 da LEF (não-exaustiva) consagra o dinheiro como valor primeiro penhorável.Nesse sentido a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, a exemplo, Processo Ag 1125030. Relator(a) LUIS FELIPE
SALOMÃO. Data da Publicação DJ 03/06/2009.Posto isso, defiro o pedido de bloqueio de eventuais valores existentes nas contas bancárias de INDUSTRIA MECANICA URI LTDA inscrito no CNPJ sob o n.º
60.628.211/0001-03 mediante o convênio BACEN-JUD, até o limite do débito de R$ 3.438.059,21 (três milhões, quatrocentos e trinta e oito mil, cinquenta e nove reais e vinte e um centavos), valor atualizado até
08/2018, conforme demonstrativo de débito acostado à(s) fl(s). 219/221.A par do prescrito no art. 854 e , do novo Código de Processo Civil, a fim de assegurar nenhum prejuízo ao executado, com perda de valor, em
relação ao importe constrito, em razão do grande volume de feitos, ativos, em tramitação neste Juízo, fato que, quando do cumprimento da decisão interlocutória, que deferiu o gravame, suplantaria, e muito, os prazos ex vi
legis estabelecidos, o que redundaria, como acima exposto, prejuízo financeiro à parte, proceda-se à transferência para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das Execuções Fiscais, nos
moldes de depósito judicial a disposição desta 8ª Vara Fiscal.Sem prejuízo, determino a notificação do executado por meio de advogado constituído, ou mesmo pessoal, se carente de assistência, para que, no prazo legal,
manifeste-se sobre a eventual impenhorabilidade da quantia e/ou excessiva constrição. Se necessário, expeça-se edital.No caso de manifestação do executado, sobre excesso ou impenhorabilidade do dinheiro constrito, dê-
se vista ao exequente para manifestação e apresentação de planilha do crédito tributário atualizado, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0062578-53.2003.403.6182 (2003.61.82.062578-6) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP182520 -
MARCIO ROBERTO MARTINEZ E SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA) X DEMAC PROD FARM LTDA(SP153883 - ALEXANDRE DELLA COLETTA)
Conforme manifestação de fl(s). 99/102, o(a) exequente requer que se efetue o bloqueio e penhora de eventuais valores encontrados em nome da filial e matriz do(s) executado(s), DEMAC PROD FARM LTDA,
CNPJ/MF sob nº 65.837.916/0006-50 e 65.837.916/0001-46, mediante o convênio BACEN-JUD, até o limite do débito de R$ 6.285,88 (seis mil, duzentos e oitenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), valor
atualizado até 04/12/2017, conforme demonstrativo de débito acostado à(s) fl(s). 103.O(A) executado(a) foi devidamente citado à(s) fl(s). 24.É o relatório. Decido.O art. 185-A, do CTN, autoriza a indisponibilidade de
bens dos executados quando não encontrados bens passíveis de penhora. O convênio de cooperação técnica BACEN/STJ/CJF/2001 instituiu a penhora de dinheiro até o valor total do débito, pertencente aos executados e
depositado em sua conta corrente, por meio do sistema intitulado BACEN JUD, denominação de sistema de penhora on-line.O BACEN JUD tem como objetivo permitir ao STJ, ao CJF e aos Tribunais o acesso, via
Internet, ao Sistema de Solicitação do Poder Judiciário ao Banco Central do Brasil, conforme se depreende da norma do parágrafo único da cláusula primeira do Convênio de Cooperação Técnico-Institucional firmado
entre o Banco Central, o STJ e o CJF, a seguir transcrito:O STJ, CJF e os Tribunais signatários do Termo de Adesão, poderão encaminhar às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo
BACEN, solicitações de informações sobre a existência de contas correntes e aplicações financeiras, determinações de bloqueio e desbloqueio de contas e comunicações de decretação e extinção de falências envolvendo
pessoas físicas e jurídicas clientes do Sistema Financeiro Nacional, bem como outras solicitações que vierem a ser definidas pelas partes.A jurisprudência mais recente tem admitido o acesso ao sistema do BACEN-JUD
como forma preferencial de penhora na execução fiscal. Compete ao credor apontar os bens penhoráveis do devedor (ante a omissão do devedor). A lei não mais exige exaurimento de pesquisas prévias acerca da
existência de outros ativos (e.g.: veículos ou imóveis).Além disso, a gradação do art. 11 da LEF (não-exaustiva) consagra o dinheiro como valor primeiro penhorável.Nesse sentido a jurisprudência do E. Superior Tribunal
de Justiça, a exemplo, Processo Ag 1125030. Relator(a) LUIS FELIPE SALOMÃO. Data da Publicação DJ 03/06/2009.Posto isso, defiro o pedido de bloqueio de eventuais valores existentes nas contas bancárias da
empresa DEMAC PROD FARM LTDA, CNPJ/MF sob nº 65.837.916/0006-50 (filial) e 65.837.916/0001-46 (matriz), mediante o convênio BACEN-JUD, até o limite do débito de R$ 6.285,88 (seis mil, duzentos e
oitenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), valor atualizado até 04/12/2017, conforme demonstrativo de débito acostado à(s) fl(s). 103, mediante o convênio BACEN-JUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante
igual ou menor a 1% (um por cento) do valor da causa, proceda-se ao desbloqueio (art. 836, caput, do novo CPC), salvo se o valor bloqueado for superior a R$ 1.000,00 (Art. 1º, Portaria MF 75/2012).A par do
prescrito no art. 854 e , do novo Código de Processo Civil, a fim de assegurar nenhum prejuízo ao executado, com perda de valor, em relação ao importe constrito, em razão do grande volume de feitos, ativos, em
tramitação neste Juízo, fato que, quando do cumprimento da decisão interlocutória, que deferiu o gravame, suplantaria, e muito, os prazos ex vi legis estabelecidos, o que redundaria, como acima exposto, prejuízo financeiro
à parte, proceda-se à transferência para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposição desta 8ª Vara Fiscal.Sem prejuízo,
determino a notificação do executado por meio de advogado constituído, ou mesmo pessoal, se carente de assistência, para que, no prazo legal, manifeste-se sobre a eventual impenhorabilidade da quantia e/ou excessiva
constrição.No caso de manifestação do executado, sobre excesso ou impenhorabilidade do dinheiro constrito, dê-se vista ao exequente para manifestação e apresentação de planilha do crédito tributário atualizado, no prazo
de 05 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. Cumpra-se.
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EXECUCAO FISCAL
0005982-10.2007.403.6182 (2007.61.82.005982-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S/A(SP173229 - LAURINDO LEITE
JUNIOR E SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE)

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região.
Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a este Juízo, bem como para que requeiram o que entender de direito, no prazo de até 15 (quinze) dias.
No silêncio, remetam-se estes autos ao arquivo, obedecidas as cautelas de praxe.

EXECUCAO FISCAL
0029013-59.2007.403.6182 (2007.61.82.029013-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S/A(SP174082 - LEANDRO MARTINHO
LEITE E SP173229 - LAURINDO LEITE JUNIOR)

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região.
Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a este Juízo, bem como para que requeiram o que entender de direito, no prazo de até 15 (quinze) dias.
No silêncio, remetam-se estes autos ao arquivo, obedecidas as cautelas de praxe.

EXECUCAO FISCAL
0034310-47.2007.403.6182 (2007.61.82.034310-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PONCHON ARQUITETURA SC LTDA(SP297170 - ESNALRA SINERIA
VITORIA LIMA DOS ANJOS E SP252615 - EDILSON FERNANDO DE MORAES)
Conforme manifestação de fl(s). 185, o(a) exequente requer que se efetue o bloqueio e penhora de eventuais valores encontrados em nome do(s) executado(s) PONCHON ARQUITETURA SC LTDA mediante o
convênio BACEN-JUD, até o limite do débito de R$ 10.985,76 (dez mil, novecentos e oitenta e cinco reais e setenta e seis centavos), valor atualizado até 18/06/2007, conforme petição inicial de (s) fl(s). 02.O executado
encontra-se devidamente citado à fl. 21.É o relatório. Decido.O art. 185-A, do CTN, autoriza a indisponibilidade de bens dos executados quando não encontrados bens passíveis de penhora. O convênio de cooperação
técnica BACEN/STJ/CJF/2001 instituiu a penhora de dinheiro até o valor total do débito, pertencente aos executados e depositado em sua conta corrente, por meio do sistema intitulado BACEN JUD, denominação de
sistema de penhora on-line.O BACEN JUD tem como objetivo permitir ao STJ, ao CJF e aos Tribunais o acesso, via Internet, ao Sistema de Solicitação do Poder Judiciário ao Banco Central do Brasil, conforme se
depreende da norma do parágrafo único da cláusula primeira do Convênio de Cooperação Técnico-Institucional firmado entre o Banco Central, o STJ e o CJF, a seguir transcrito:O STJ, CJF e os Tribunais signatários do
Termo de Adesão, poderão encaminhar às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN, solicitações de informações sobre a existência de contas correntes e aplicações financeiras,
determinações de bloqueio e desbloqueio de contas e comunicações de decretação e extinção de falências envolvendo pessoas físicas e jurídicas clientes do Sistema Financeiro Nacional, bem como outras solicitações que
vierem a ser definidas pelas partes.A jurisprudência mais recente tem admitido o acesso ao sistema do BACEN-JUD como forma preferencial de penhora na execução fiscal.Compete ao credor apontar os bens penhoráveis
do devedor (ante a omissão do devedor). A lei não mais exige exaurimento de pesquisas prévias acerca da existência de outros ativos (e.g.: veículos ou imóveis). Além disso, a gradação do art. 11 da LEF (não-exaustiva)
consagra o dinheiro como valor primeiro penhorável.Nesse sentido a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, a exemplo, Processo Ag 1125030. Relator(a) LUIS FELIPE SALOMÃO. Data da Publicação DJ
03/06/2009.Posto isso, defiro o pedido de bloqueio de eventuais valores existentes nas contas bancárias de PONCHON ARQUITETURA SC LTDA, inscrito(s) no(s) CNPJ sob nº 00.797.872/0001-22, até o limite do
débito de R$ 10.985,76 (dez mil, novecentos e oitenta e cinco reais e setenta e seis centavos), valor atualizado até 18/06/2007, conforme petição inicial de fl(s). 02, mediante o convênio BACEN-JUD.Recaindo a
indisponibilidade sobre montante igual ou menor a 1% (um por cento) do valor da causa, proceda-se ao desbloqueio (art. 836, caput, do novo CPC), salvo se o valor bloqueado for superior a R$ 1.000,00 (Art. 1º, Portaria
MF 75/2012).A par do prescrito no art. 854 e , do novo Código de Processo Civil, a fim de assegurar nenhum prejuízo ao executado, com perda de valor, em relação ao importe constrito, em razão do grande volume de
feitos, ativos, em tramitação neste Juízo, fato que, quando do cumprimento da decisão interlocutória, que deferiu o gravame, suplantaria, e muito, os prazos ex vi legis estabelecidos, o que redundaria, como acima exposto,
prejuízo financeiro à parte, proceda-se à transferência para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposição desta 8ª Vara
Fiscal.Sem prejuízo, determino a notificação do executado por meio de advogado constituído, ou mesmo pessoal, se carente de assistência, para que, no prazo legal, manifeste-se sobre a eventual impenhorabilidade da
quantia e/ou excessiva constrição.No caso de manifestação do executado, sobre excesso ou impenhorabilidade do dinheiro constrito, dê-se vista ao exequente para manifestação e apresentação de planilha do crédito
tributário atualizado, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0039969-37.2007.403.6182 (2007.61.82.039969-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X WALMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP128126 - EUGENIO REYNALDO PALAZZI JUNIOR E
SP200118 - GUILHERME NORDER FRANCESCHINI E SP180924 - JULIANA CARRILLO VIEIRA) X JOAO VALDRIGHI MARCOLINI X ODETTE DA COSTA MARCOLINI X WALMA ELVIRA
MARCOLINI X FABIO DA COSTA MARCOLINI (FALECIDO EM 04/11/2
Conforme manifestação de fl. 373, o(a) exequente requer que se efetue o bloqueio e penhora de eventuais valores encontrados em nome do(s) executado(s) WALMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA mediante o
convênio BACEN-JUD, até o limite do débito de R$ 2.293.851,47 (dois milhões, duzentos e noventa e três mil, oitocentos e cinquenta e um reais e quarenta e sete centavos), valor atualizado até 08/2018, conforme
demonstrativo de débito acostado à(s) fl(s). 374.O executado encontra-se devidamente citado à fl. 28.É o relatório. Decido.O art. 185-A, do CTN, autoriza a indisponibilidade de bens dos executados quando não
encontrados bens passíveis de penhora. O convênio de cooperação técnica BACEN/STJ/CJF/2001 instituiu a penhora de dinheiro até o valor total do débito, pertencente aos executados e depositado em sua conta
corrente, por meio do sistema intitulado BACEN JUD, denominação de sistema de penhora on-line.O BACEN JUD tem como objetivo permitir ao STJ, ao CJF e aos Tribunais o acesso, via Internet, ao Sistema de
Solicitação do Poder Judiciário ao Banco Central do Brasil, conforme se depreende da norma do parágrafo único da cláusula primeira do Convênio de Cooperação Técnico-Institucional firmado entre o Banco Central, o
STJ e o CJF, a seguir transcrito:O STJ, CJF e os Tribunais signatários do Termo de Adesão, poderão encaminhar às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN, solicitações de
informações sobre a existência de contas correntes e aplicações financeiras, determinações de bloqueio e desbloqueio de contas e comunicações de decretação e extinção de falências envolvendo pessoas físicas e jurídicas
clientes do Sistema Financeiro Nacional, bem como outras solicitações que vierem a ser definidas pelas partes.A jurisprudência mais recente tem admitido o acesso ao sistema do BACEN-JUD como forma preferencial de
penhora na execução fiscal.Compete ao credor apontar os bens penhoráveis do devedor (ante a omissão do devedor). A lei não mais exige exaurimento de pesquisas prévias acerca da existência de outros ativos (e.g.:
veículos ou imóveis). Além disso, a gradação do art. 11 da LEF (não-exaustiva) consagra o dinheiro como valor primeiro penhorável.Nesse sentido a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, a exemplo, Processo
Ag 1125030. Relator(a) LUIS FELIPE SALOMÃO. Data da Publicação DJ 03/06/2009.Posto isso, defiro o pedido de bloqueio de eventuais valores existentes nas contas bancárias de WALMA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA inscrita no CNPJ sob n.º 61.204.814/0001-32 mediante o convênio BACEN-JUD, até o limite do débito de R$ 2.293.851,47 (dois milhões, duzentos e noventa e três mil, oitocentos e cinquenta e um
reais e quarenta e sete centavos), valor atualizado até 08/2018, conforme demonstrativo de débito acostado à(s) fl(s). 374.A par do prescrito no art. 854 e , do novo Código de Processo Civil, a fim de assegurar nenhum
prejuízo ao executado, com perda de valor, em relação ao importe constrito, em razão do grande volume de feitos, ativos, em tramitação neste Juízo, fato que, quando do cumprimento da decisão interlocutória, que deferiu
o gravame, suplantaria, e muito, os prazos ex vi legis estabelecidos, o que redundaria, como acima exposto, prejuízo financeiro à parte, proceda-se à transferência para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal
localizada neste Fórum das Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposição desta 8ª Vara Fiscal.Sem prejuízo, determino a notificação do executado por meio de advogado constituído, ou mesmo pessoal,
se carente de assistência, para que, no prazo legal, manifeste-se sobre a eventual impenhorabilidade da quantia e/ou excessiva constrição. Se necessário, expeça-se edital.No caso de manifestação do executado, sobre
excesso ou impenhorabilidade do dinheiro constrito, dê-se vista ao exequente para manifestação e apresentação de planilha do crédito tributário atualizado, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000586-42.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2150 - ARIJON LEE CHOI) X MIDEA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP143276 - RUTINETE BATISTA DE NOVAIS)
Tendo em vista a concordância expressa da Fazenda Nacional com os cálculos apresentados pela patrona da executada, Dra Rutinete Batista Novais, determino a imediata expedição do Requisitório de Pequeno Valor
(RPV), nos moldes requeridos.Após, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias acerca do teor da minuta do ofício requisitório, nos termos da Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal.Na ausência de
impugnação, e se em termos, expeça-se o ofício requisitório, e, após sua transmissão, aguarde-se até a comunicação/disponibilização do pagamento pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Oportunamente, dê-se vista
a exequente para que requeira o que entender de direito em termos de prosseguimento da ação.

EXECUCAO FISCAL
0061856-96.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO
MAGAMI JUNIOR) X DROG SAO PAULO S/A(SP357815 - ARISA VENERANDO SHIROSAKI)
Vistos, etc.Considerando a manifestação da Exequente, à fl. 32, de que o Seguro-Garantia apresentado é instrumento inábil para a garantia do débito em execução, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a executada
promova o aditamento do seguro-garantia para que atenda aos requisitos estabelecidos pelo Conselho.Apresentado o aditamento do seguro-garantia, dê-se vista à exequente para que no prazo de 10 (dez) dias manifeste-se
sobre a aceitação da garantia.Proceda a Secretaria ao cadastro do advogado indicado à fl. 25 no SIAPRIWEB.Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0053173-36.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE COBRANCA LTDA(SP246618 - ANGELO BUENO
PASCHOINI E SP153343 - ROGERIO CASSIUS BISCALDI)
Vistos etc., A executada indica à penhora debêntures da Cia Vale do Rio Doce, no valor estimado de R$ 870.604,80 (oitocentos e setenta mil, seiscentos e quatro reais e oitenta centavos) às fls. 99/105.Instada a
manifestar-se, a exequente requer o bloqueio de ativos financeiros via sistema BACENJUD (fls. 165/167).É a breve síntese do necessário.Decido.I - BENS MÓVEISPensa o Estado-juiz que, no presente caso, razão
assiste à exequente. Vejamos.A jurisprudência de nossos Tribunais, inclusive Superiores, é firme no sentido de ser observada a ordem de nomeação do art. 11 da Lei nº. 6.830/80 e as disposições subsidiárias do novo
Código de Processo Civil (art. 835).É certo que o processo executivo, apesar de se pautar pelo princípio da menor onerosidade ao devedor previsto no art. 805 do novo CPC, não admite aplicação irrestrita deste
princípio, pois o interesse contraposto ao da executada é o interesse público, a merecer idêntica proteção. Deste modo, como a execução se realiza no interesse do credor (art. 797, novo CPC), não há obrigação legal para
o exequente aceitar a nomeação de bens à penhora feita pela devedora.Na hipótese dos autos, é forçoso convir que a recusa do exequente é plenamente justificada, uma vez que a garantia oferecida não atendeu a gradação
legal.Nesse sentido, trago à colação julgados dos C. Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
NOMEAÇÃO À PENHORA DE BEM IMÓVEL. RECUSA PELO EXEQUENTE. POSSIBILIDADE. ART. 11 DA LEI N. 6.830/80. 1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao
artigo 655 do Código de Processo Civil, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem de penhora e equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível
o exaurimento das vias extrajudiciais dirigidas à localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen Jud, informando a sua utilização nos processos em curso o tempo da
decisão relativa à medida constritiva (EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 26/05/2010). 2. Se a Fazenda exequente não concorda com a nomeação à penhora de bem imóvel,
porque não obedecida a ordem do art. 11 da Lei n. 6.830/80, ela não pode ser compelida a aceitar outro bem, no caso de haver ativos financeiros da executada aptos à garantia da execução, mormente considerado o fato
de o dinheiro encontrar-se em primeiro na ordem de preferência legal. Precedente: AgRg no REsp 1.173.225/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 03/08/2010. 3. Agravo regimental não provido.(STJ -
AGRESP 201100826950 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1248706, Relator: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:10/06/2011)II -
BACENJUDO art. 185-A, do CTN, autoriza a indisponibilidade de bens dos executados quando não encontrados bens passíveis de penhora. O convênio de cooperação técnica BACEN/STJ/CJF/2001 instituiu a penhora
de dinheiro até o valor total do débito, pertencente aos executados e depositado em sua conta corrente, por meio do sistema intitulado BACEN JUD, denominação de sistema de penhora on-line.O BACEN JUD tem como
objetivo permitir ao STJ, ao CJF e aos Tribunais o acesso, via Internet, ao Sistema de Solicitação do Poder Judiciário ao Banco Central do Brasil, conforme se depreende da norma do parágrafo único da cláusula primeira
do Convênio de Cooperação Técnico-Institucional firmado entre o Banco Central, o STJ e o CJF, a seguir transcrito:O STJ, CJF e os Tribunais signatários do Termo de Adesão, poderão encaminhar às instituições
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financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN, solicitações de informações sobre a existência de contas correntes e aplicações financeiras, determinações de bloqueio e desbloqueio de contas e
comunicações de decretação e extinção de falências envolvendo pessoas físicas e jurídicas clientes do Sistema Financeiro Nacional, bem como outras solicitações que vierem a ser definidas pelas partes.A jurisprudência
mais recente tem admitido o acesso ao sistema do BACEN-JUD como forma preferencial de penhora na execução fiscal.Compete ao credor apontar os bens penhoráveis do devedor (ante a omissão do devedor). A lei não
mais exige exaurimento de pesquisas prévias acerca da existência de outros ativos (e.g.: veículos ou imóveis).Além disso, a gradação do art. 11 da LEF (não-exaustiva) consagra o dinheiro como valor primeiro
penhorável.Nesse sentido a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, a exemplo, Processo Ag 1125030. Relator(a) LUIS FELIPE SALOMÃO. Data da Publicação DJ 03/06/2009.Ante o exposto:I - rejeito a
garantia oferecida pela executada.II - defiro o pedido de bloqueio da conta bancária da executada ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE COBRANCA LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.820.805/0001-32, no importe de
R$ 1.246.060,47 (um milhão, duzentos e quarenta e seis mil, sessenta reais e quarenta e sete centavos), valor atualizado até 15/08/2018, conforme demonstrativo de débito às fls. 168/169, por meio do convênio BACEN-
JUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante igual ou menor a 1% (um por cento) do valor da causa, proceda-se ao desbloqueio (art. 836, caput, do novo CPC), salvo se o valor bloqueado for superior a R$ 1.000,00
(Art. 1º, Portaria MF 75/2012).A par do prescrito no art. 854 e , do novo Código de Processo Civil, a fim de assegurar nenhum prejuízo ao executado, com perda de valor, em relação ao importe constrito, em razão do
grande volume de feitos, ativos, em tramitação neste Juízo, fato que, quando do cumprimento da decisão interlocutória, que deferiu o gravame, suplantaria, e muito, os prazos ex vi legis estabelecidos, o que redundaria, como
acima exposto, prejuízo financeiro à parte, proceda-se à transferência para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposição desta
8ª Vara Fiscal.Sem prejuízo, determino a notificação do executado por meio de advogado constituído, ou mesmo pessoal, se carente de assistência, para que, no prazo legal, manifeste-se sobre a eventual impenhorabilidade
da quantia e/ou excessiva constrição.No caso de manifestação do executado, sobre excesso ou impenhorabilidade do dinheiro constrito, dê-se vista ao exequente para manifestação e apresentação de planilha do crédito
tributário atualizado, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0032292-92.2003.403.6182 (2003.61.82.032292-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X FALCAO ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES S.A X MAURICIO
CARLOS SZCZUPAK FALK(SP161862 - GISELA CRISTINA NOGUEIRA CUNHA KFOURI) X GISELA CRISTINA NOGUEIRA CUNHA KFOURI X FAZENDA NACIONAL
Vistos, etc.Tendo em vista que a Fazenda Publica está sujeita ao pagamento por regime de precatórios, a execução por quantia certa contra a Fazenda Pública segue a regra do art. 910, não se aplicando o artigo 523, 1º do
CPC, ambos do CPC, não sendo cabível a aplicação de multa.Assim, intime-se a executada para que apresente nova memória de cálculo sem a aplicação de multa.Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0042814-03.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X COMERCIAL A RIBEIRO LTDA(SP254157 - CYNTHIA LANNA FERREIRA) X COMERCIAL
A RIBEIRO LTDA X FAZENDA NACIONAL

Com fulcro no artigo 11 da Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes acerca da minuta de ofício requisitório expedida nos autos.
No silêncio ou no caso de concordância, encaminhe-se eletronicamente ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para pagamento.
Após, aguarde-se o pagamento sobrestado em Secretaria, com baixa na rotina processual LC-BA. 

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5011002-42.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: EMILIO BRAGA DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

ID Nº 9525005 - Manifeste-se a exequente acerca da certidão negativa de citação.

Silente, arquivem-se os autos, nos termos no artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

Int.

São Paulo, 17 de outubro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001619-40.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

     D E C I S Ã O

A executada oferece apólice de seguro garantia judicial nº 024612017000207750015386, ramo 0775 – Setor Público, processo SUSEP nº 15414.901965/2013-50, proposta nº
0000000034587, número de controle interno nº 47304, da Seguradora Austral (ID nº 2552267), para fins de garantia da execução fiscal.

 

O INMETRO rejeita a apólice apresentada em face do que dispõem: a) cláusula 1 e subitens – “Da extinção da garantia”, no tópico das Condições Particulares; e b) cláusula 7,
item V, no âmbito das Condições Especiais. Segundo sustenta, não foram obedecidas as normas impostas pela Portaria PGF nº 440, de 27 de outubro de 2016.

 

Em nova manifestação, a requerente pleiteia o acolhimento do seguro oferecido, afirmando que a interpretação conferida pelo INMETRO às cláusulas impugnadas é equivocada
e não guarda respaldo legal (ID nº 3215533).

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A meu ver, razão assiste ao INMETRO.

 

Explico, em seguida, as razões do meu convencimento, fazendo referência às cláusulas impugnadas pelo exequente.  
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A cláusula 1 e subitens – “Da extinção da garantia”, no tópico das Condições Particulares (pág. 3 do ID nº 2552267) e a cláusula 7, item V, no âmbito das Condições Especiais
do instrumento apresentado (pág. 5 do ID nº 2552267), assim dispõem, in verbis: 

 

“1.EXTINÇÃO DA GARANTIA

1.1. Ao contrário do disposto na cláusula 7, item V das Condições Especiais, fica estabelecido que, a garantia dada por este seguro, extinguir-se-á caso o tomador opte pelo
parcelamento dos débitos garantidos por esta Apólice, desde que preenchido os requisitos da PORTARIA PGF nº 419/2013.

1.2. Na hipótese de o Tomador aderir a parcelamento do débito objeto do seguro garantia, este deverá apresentar nova garantia para parcelamento.

1.3. Na hipótese de o Tomador aderir a parcelamento do débito objeto do seguro garantia, a seguradora não estará isenta da responsabilidade em relação à presente
apólice que visa garantir a ação de execução fiscal, observando-se a cláusula 7 das condições especiais.

1.4. A presente apólice não se prestará a garantir eventual parcelamento administrativo do débito, inexistindo, portanto, responsabilidade da Seguradora na esfera
administrativa.

 

7. EXTINÇÃO DE GARANTIA

7.1. Além das hipóteses previstas a Cláusula nas Condições Especiais e Gerais, a garantia dada por este seguro extinguir-se-á:

(...)

V. Quando o Tomador optar pelo parcelamento dos débitos garantidos por esta Apólice.”

 

Consoante salientado pelo INMETRO, as cláusulas indicadas não podem compor os termos do ajuste, visto que a garantia deve ser integralmente mantida até a liquidação
integral do débito, pois, caso o débito eventualmente parcelado não venha a ser efetivamente quitado, o seguro garantia judicial servirá ao prosseguimento natural da demanda fiscal.

 

No sentido exposto, calha transcrever o aresto que porta a seguinte ementa, in verbis:

 

“(...) O parcelamento do crédito tributário, com fundamento nos  arts. 10 e 11, 2ª parte, da Lei 11941/2009, c.c. art. 151, VI, do Cód. Tributário Nacional, não determina o
cancelamento da penhora ou o desbloqueio de bens, consequência liberatória reservada pela lei apenas a débitos cuja penhora de bens em execução judicial ainda não se tenha realizado
quando do parcelamento. (...)” (STJ. Corte Especial. AI no REsp 1266318/RN, Rel. p/ Acórdão Min. Sidnei Beneti, julgado em 06/11/2013.)

 

Logo, as cláusulas referidas devem ser excluídas da apólice.

 

Ante o exposto, rejeito a apólice oferecida e concedo o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para a executada oferecer nova apólice, com observância estrita do teor desta
decisão, sob pena de preclusão.

 

Com a resposta, dê-se ciência ao INMETRO, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

Int.

 

                                     São Paulo, 30 de outubro de 2017.

 

 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001251-31.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PROF DE RELACOES PUBLICAS SP PR

Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL GUSTAVO ROCHA POCO - SP195925

EXECUTADO: FABIO RICARDO DE LUCCA LADESSA

 

  

    D E S P A C H O

ID nº 10432932 - Defiro o pedido de constrição judicial de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, relativamente ao executado FABIO RICARDO DE LUCCA LADESSA, citado sob o ID nº
8617442 , no limite do valor atualizado do débito (ID nº 10432932), nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil.

Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao BACEN, mediante delegação autorizada por este Juízo.

Consoante o disposto no artigo 836, “caput”, do Código de Processo Civil, “Não se levará a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente
absorvido pelo pagamento das custas da execução”, procedendo a Secretaria ao imediato cancelamento da indisponibilidade.

Nos termos do art. 854, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, determino que a Secretaria deste Juízo proceda ao cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva, no prazo de 24 horas. Para
possibilitar o cumprimento escorreito desta norma, a Secretaria deverá expedir correio eletrônico para que a exequente, no prazo improrrogável de 24 horas, informe, pelo mesmo meio (correio eletrônico), o valor
atualizado do débito, de modo a possibilitar o cancelamento imediato de eventual excesso relativo à constrição realizada. Caso a exequente não informe o valor atualizado do débito no prazo de 24 horas, a Secretaria deste
Juízo deverá promover o cancelamento imediato da indisponibilidade do excesso da penhora, considerando, para tanto, o último valor atualizado e apresentado nos autos pela exequente.
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Após formalizada a indisponibilidade e não verificado de imediato eventual excesso de penhora, intime-se o executado (citado pessoalmente) na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, por oficial de
justiça, acerca da constrição realizada, nos termos do parágrafo 2º do art. 854 do CPC, cabendo ao executado manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias (parágrafo 3º do art. 854).

Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado de que trata o parágrafo 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade da
lavratura do termo, devendo ser procedida pela Secretaria a transferência do montante indisponível para conta vinculada à disposição deste Juízo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, promovendo-se a juntada do
comprovante nos autos.

Convertida a indisponibilidade em penhora, expeça-se mandado de intimação do executado, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, para, se quiser, opor embargos à execução no prazo de 30
(trinta) dias, devendo ser observado o disposto no art. 841 do Código de Processo Civil. Caso o executado tenha sido citado por edital, proceda-se à intimação dele, também por edital, acerca da constrição judicial de
valores realizada. Vencido o prazo do edital e não comparecendo o executado em Juízo, nomeio a Defensoria Pública como curadora especial, nos termos do art. 72, inciso II, parágrafo único, do Código de Processo
Civil.  

Após a intimação do executado ou do curador especial, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, e não opostos embargos à execução, certifique a Secretaria decurso de prazo, na forma da lei, com
posterior intimação da exequente para oferecer manifestação sobre o valor transferido para os autos, devendo a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no
prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso efetivo ao feito executivo, ou em caso de pedido de reiteração de bloqueio sem comprovação de alteração de situação fática, ou ainda, em
caso de requerimento unicamente de concessão de prazo, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, ficando o exequente desde já cientificado, conforme preceitua o parágrafo
primeiro do mencionado dispositivo, cabendo à exequente promover o regular andamento do feito.           

Cumpra-se com urgência.

Int.

São Paulo, 15 de outubro de 2018.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5016289-49.2018.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO CINEMA

 

EXECUTADO: INCRIVEL FILMES PRODUCAO DE FILMES LTDA.

Advogados do(a) EXECUTADO: FABIANA CAMARGO - SP298322, BRUNO CAVARGE JESUINO DOS SANTOS - SP242278

  

    D E S P A C H O

              Vistos etc.

              ID nº 12395301. Intime-se a exequente para apresentar cópia da decisão que motivou a extinção administrativa da CDA albergada pela inicial da presente demanda fiscal. Prazo: 10 (dez) dias.

              Com a resposta, dê-se ciência à executada.

               Após, voltem-me conclusos.

              Int.

 

              São Paulo, 28 de novembro de 2018.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001494-72.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO

Advogado do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755

EXECUTADO: JULIANA LACERDA DOS SANTOS

 

  

    D E S P A C H O

            ID - 8392539. Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15(quinze) dias.

            Após, voltem os autos conclusos. 

            São Paulo, 21 de novembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004012-35.2018.4.03.6106 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
AUTOR: HIDEL MERCEARIA LTDA. - ME
Advogado do(a) AUTOR: ALVARO LUIS CARVALHO WALDEMAR - SP279719
RÉU: MINISTERIO DA FAZENDA
 

     D E C I S Ã O

                  Vistos etc.

                Trata-se de ação declaratória, que não deve ter curso perante este Juízo, tendo em vista a competência especializada das unidades jurisdicionais de Execução Fiscal. 

                        Assim, determino a redistribuição deste feito para uma das Varas Cíveis Federais de São Paulo-SP.

                  Ao SEDI para as providências cabíveis.
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                  Int.       

                      São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001184-66.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO

Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNA CRISTINA DE LIMA PORTUGAL - SP377164

EXECUTADO: MAURO BERING

 

  

    D E S P A C H O

            ID - 8292118. Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15(quinze) dias.

            Após, voltem os autos conclusos. 

            São Paulo, 21 de novembro de 2018.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006816-73.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: COMPAGNIA DEL CAFFE LANCHONETE LTDA - EPP

 

  

    D E S P A C H O

            ID - 8918091. Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15(quinze) dias.

            Após, voltem os autos conclusos.

            São Paulo, 22 de novembro de 2018.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001252-16.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO

Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO ALMEIDA TOMITA - SP357229

EXECUTADO: EDMAR ESTEVAM

 

  

    D E S P A C H O

            ID - 8785809. Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15(quinze) dias.

            Após, voltem os autos conclusos. 

            São Paulo, 22 de novembro de 2018.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001198-50.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO

Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO ALMEIDA TOMITA - SP357229

EXECUTADO: ELLEN CRISTIANE DE LIMA

 

  

    D E S P A C H O

            ID - 8602497. Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15(quinze) dias.

            Após, voltem os autos conclusos.

            São Paulo, 22 de novembro de 2018.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001266-97.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO

Advogado do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755

EXECUTADO: LEONARDO GUTIERREZ ALVES RODRIGUES

 

  

    D E S P A C H O

            ID - 8476282. Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15(quinze) dias.

            Após, voltem os autos conclusos.

            São Paulo, 22 de novembro de 2018.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001558-82.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO

Advogado do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755

EXECUTADO: DIEGO ARAUJO SILVA

 

  

    D E S P A C H O

            ID - 8538904. Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15(quinze) dias.

            Após, voltem os autos conclusos. 

            São Paulo, 22 de novembro de 2018.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003731-45.2018.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL PEREIRA BACELAR - SP296905

EXECUTADO: RAIA DROGASIL S/A

Advogado do(a) EXECUTADO: DANIELA NISHYAMA - SP223683

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte executada, Raia Drogaria S/A, para que proceda nos termos da alínea b do inciso I do artigo 12 da Resolução Presidencial nº 142, de 20 de julho de 2017.

Após, venham-me os autos conclusos.

Publique-se.

São Paulo, 22 de novembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019972-94.2018.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
AUTOR: ASSOCIACAO BRASILEIRA BENEFICENTE ASLAN
Advogados do(a) AUTOR: RENATA APARECIDA DE LIMA - MG154326, GUILHERME GUERRA REIS - SP324497-A
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos etc.

 

Trata-se de ação de rito comum ajuizada pela ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA BENEFICENTE ASLAN - ABBA em face da UNIÃO FEDERAL, com pedido de tutela provisória de urgência, em
caráter antecedente, sem a oitiva da parte contrária, para o fim de suspender a exigibilidade de todos os impostos federais previstos nos artigos 153 e 154 da CF/88 e das contribuições especiais destinadas a Seguridade
Social, previstas no artigo 195, caput, da CF/88.

Ao final, requer a ratificação do provimento liminar eventualmente concedido, com o reconhecimento, no mérito, da imunidade tributária, bem como a repetição dos valores indevidamente recolhidos nos
cinco anos anteriores ao ajuizamento da demanda. Postula, ainda, a condenação da ré ao pagamento dos honorários de sucumbência.

Consoante o conteúdo da informação apresentada pelo Setor de Distribuição do Fórum de Execuções Fiscais de São Paulo – SP, em 27.11.2018, esta ação foi remetida à secretaria deste Juízo Federal.

Os autos vieram conclusos para decisão.
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É o relatório.

 

DECIDO

 

As Varas das Execuções Fiscais têm sua competência estabelecida pelo Provimento nº 25, de 12/09/2017, do Egrégio Conselho da Justiça Federal do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o qual
dispõe:

 

“Art. 1º Atribuir às Varas Especializadas em Execuções Fiscais, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, competência para processar e julgar:

I – as ações de execução fiscal, bem como os respectivos embargos;

II – as medidas cautelares fiscais, previstas na Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992;

III – as ações e tutelas tendentes, exclusivamente, à antecipação de garantia da execução fiscal não ajuizada, mesmo quando já aforada, no Juízo Cível, ação voltada à discussão do crédito fiscal.

§ 1º Intentada as medidas previstas nos incisos II ou III, fica o Juízo Especializado prevento para a execução fiscal correspondente ao crédito garantido.

§ 2º Compete, ainda, às Varas Especializadas em Execuções Fiscais, o processamento de cartas precatórias referentes às citações, intimações, penhoras, avaliações, praças ou leilões, e respectivos incidentes, quando a
deprecação tenha por origem ação de execução fiscal, ou outra que seja de sua competência material.

Art. 2º. Ajuizada ação perante o Juízo cível, para a discussão de crédito fiscal, compete-lhe comunicar o fato ao Juízo Especializado ao qual distribuída a execução fiscal relativa ao mesmo crédito controvertido.

Art. 3º Revogam-se os Provimentos CJF3 Região de 04/04/1991 e nº 10, de 10/04/2017.

Art. 4º Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.”

 

Assim, verifica-se que as unidades jurisdicionais de Execução Fiscal não têm competência para o processamento e julgamento desta demanda.

No sentido exposto, colho o aresto que porta a seguinte ementa, in verbis:

 

“PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. VARA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÕES FISCAIS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. PROVIMENTO Nº 55, DE
25/03/1991, DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. 1. A competência das Varas de Execuções Fiscais é absoluta, dada a especialidade da matéria de que tratam. Essa competência decorre das normas
de organização judiciária, que, na Justiça Federal, estão sob o critério autônomo de cada Tribunal Regional Federal. 2. Por força do Provimento nº 55, de 25 de março de 1991, do Conselho da Justiça Federal da Terceira
Região, que determinou a instalação das Varas de Execuções Fiscais, os Juízos Federais Cíveis deixaram de possuir competência para conhecer das execuções fiscais, assim como às Varas Especializadas não se atribuiu
competência para conhecer de outras demandas que não aquelas especificamente relacionadas com as execuções fiscais (p.ex., embargos do devedor). 3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Segunda Seção do
Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 4. Conflito negativo de competência julgado procedente.” (TRF-3ª Região, 2ª Seção, autos n.º 00032166120114030000, DJF3 15.09.2011, Relator Lazarano Neto)”

 

 

                                      Ante o exposto, declino da competência para uma das Varas do Fórum Federal Cível de São Paulo - SP.

Ao SEDI para as providências cabíveis.

Int. 

                          São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006270-18.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

  

    D E S P A C H O

ID nº 11049581 - Diga a executada.

Após, venham-me os autos conclusos.

Int.

 São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5011988-93.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
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    D E S P A C H O

Reporto-me ao despacho de ID nº 3599713.

 São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003399-15.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

  

    D E S P A C H O

ID nº 10630032 e anexos - Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Aguarde-se o desfecho dos embargos à execução de nº 5010330-34.2017.403.6182.

Int.

São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5011090-80.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

  

    D E S P A C H O

Reporto-me ao despacho de ID nº 3378779.

 São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5011094-20.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que o juízo não se acha seguro, intime-se a embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique nos autos da execução fiscal de nº 5002660-42.2017.403.6182 bens livres e suscetíveis de constrição
judicial, consoante dispõe o artigo 16 da Lei nº 6.830/80, sob pena de serem rejeitados liminarmente os embargos opostos.

Após, venham-me os autos conclusos.

Int.

São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002417-98.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a concessão de efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento de nº 5023407-32.2017.403.0000 (ID nº 4153706), que determinou a aceitação do seguro garantia, aguarde-se o desfecho dos embargos à
execução de nº 5011036-17.2017.403.6182.

Int. 

São Paulo, 7 de dezembro de 2018.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5010312-13.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

  

    D E S P A C H O

Reporto-me ao despacho de ID nº 3190473.

São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020291-62.2018.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DOUGLAS MATTOS LOMBARDI - SP228013
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos etc. 

  

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS em face da UNIÃO FEDERAL, com pedido de tutela provisória de
urgência, em caráter antecedente, sem a oitiva da parte contrária, para o fim de suspender a exigibilidade dos créditos tributários, autorizar a imediata expedição de
certidão positiva com efeitos de negativa de débitos e sustar eventual apontamento perante o Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos. 

No mérito, postula a declaração de inexistência das infrações indicadas nos autos do processo administrativo nº 11610.722292/2014-87. 

Os autos vieram conclusos para decisão. 

É o relatório. 

DECIDO 

                    As Varas das Execuções Fiscais têm sua competência estabelecida pelo Provimento nº 25, de 12/09/2017, do Egrégio Conselho da Justiça Federal do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o qual dispõe: 

  

“Art. 1º Atribuir às Varas Especializadas em Execuções Fiscais, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, competência para processar e julgar: 

I – as ações de execução fiscal, bem como os respectivos embargos; 

II – as medidas cautelares fiscais, previstas na Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992; 

III – as ações e tutelas tendentes, exclusivamente, à antecipação de garantia da execução fiscal não ajuizada, mesmo quando já aforada, no Juízo Cível, ação voltada à
discussão do crédito fiscal.

§ 1º Intentada as medidas previstas nos incisos II ou III, fica o Juízo Especializado prevento para a execução fiscal correspondente ao crédito garantido.

§ 2º Compete, ainda, às Varas Especializadas em Execuções Fiscais, o processamento de cartas precatórias referentes às citações, intimações, penhoras, avaliações,
praças ou leilões, e respectivos incidentes, quando a deprecação tenha por origem ação de execução fiscal, ou outra que seja de sua competência material.

Art. 2º. Ajuizada ação perante o Juízo cível, para a discussão de crédito fiscal, compete-lhe comunicar o fato ao Juízo Especializado ao qual distribuída a execução fiscal
relativa ao mesmo crédito controvertido.

Art. 3º Revogam-se os Provimentos CJF3 Região de 04/04/1991 e nº 10, de 10/04/2017.

Art. 4º Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.”

 

Assim, as unidades jurisdicionais de Execução Fiscal não tem competência para o processamento e julgamento desta demanda.

Neste sentido, segue o aresto que porta a seguinte ementa, in verbis:

 

“PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. VARA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÕES FISCAIS.
COMPETÊNCIA ABSOLUTA. PROVIMENTO Nº 55, DE 25/03/1991, DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO.  1. A competência das Varas de
Execuções Fiscais é absoluta, dada a especialidade da matéria de que tratam. Essa competência decorre das normas de organização judiciária, que, na Justiça Federal, estão sob o
critério autônomo de cada Tribunal Regional Federal. 2. Por força do Provimento nº 55, de 25 de março de 1991, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que determinou
a instalação das Varas de Execuções Fiscais, os Juízos Federais Cíveis deixaram de possuir competência para conhecer das execuções fiscais, assim como às Varas Especializadas
não se atribuiu competência para conhecer de outras demandas que não aquelas especificamente relacionadas com as execuções fiscais (p.ex., embargos do devedor). 3.
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 4. Conflito negativo de competência julgado
procedente.” (TRF-3ª Região, 2ª Seção, autos n.º 00032166120114030000, DJF3 15.09.2011, Relator Lazarano Neto)”

 

Ante o exposto, declino da competência para uma das Varas do Fórum Federal Cível de São Paulo - SP.

Ao SEDI para as providências cabíveis.

 

Int. 
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São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

    

 

 

 

3ª VARA PREVIDENCIARIA

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002789-10.2018.4.03.6183
AUTOR: NAIR PASSUELLO DRIGO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES - SP244533
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigos 350 e 351 do CPC.

Int.

São Paulo, 13 de novembro de 2018.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010250-33.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ARISTIDES UMBERTO ANCILOTTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

Ciência à parte autora acerca da notícia de cumprimento da obrigação de fazer. 

Sem embargo, manifeste-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a impugnação oferecida pelo INSS. 

Havendo discordância, remetam-se os autos ao contador para elaboração dos cálculos nos termos do título exequendo.

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007781-48.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE DJALMA DE JESUS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI - SP255312
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

DESPACHO
 
 

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 11 da Resolução CJF n. 458, de 4 de outubro de 2017, mormente no que tange a eventual
divergência entre a grafia do(s) nome(s) da(s) parte(s) e requerentes em cotejo com o(s) extrato(s) do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRF), informando divergência, se for o caso.

Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).

Int.

São Paulo, 5 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017611-04.2018.4.03.6183
AUTOR: MARA CRISTINA VIEIRA PINTO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a impugnação oferecida pelo INSS.

Int.

São Paulo, 22 de novembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006605-34.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: EDEGAR DA SILVA JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Manifestem-se as partes em 15 (quinze) dias sobre o apurado pela contadoria judicial.
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Int.

São Paulo, 22 de novembro de 2018.

6ª VARA PREVIDENCIARIA

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009791-23.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SARITA PERES BOSCHE
Advogado do(a) IMPETRANTE: EMANUELE GIACHINI - SP233161
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E DO EMPREGO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

SARITA PERES BOSCHE impetrou o presente Mandado de Segurança, com pedido de liminar, contra ato do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E DO EMPREGO EM SÃO PAULO, aduzindo, em síntese, que teve seu pedido de
concessão do seguro-desemprego indeferido, recorrendo quanto ao indeferimento, em 23/03/2017, entretanto, restou mantida a decisão, sob a alegação de que é sócia da empresa Representações Peres & Bosche Ltda, razão pela qual possui renda
própria, não preenchendo os requisitos para o deferimento do benefício pretendido.

Alega que seu pedido não poderia ter sido indeferido, haja vista que a empresa Representações Peres & Bosche Ltda, CNPJ 06.148.438/0001-06, encontra-se inativa, bem como nunca auferiu renda da mesma, preenchendo, assim, os requisitos para a
percepção do benefício de seguro-desemprego.

Dessa forma, requer a liberação dos valores atinentes ao seguro-desemprego.

Inicialmente, o presente “mandamus” foi ajuizado e distribuído a 10ª Vara Cível de São Paulo, que declinou de sua competência ante a matéria veiculada nestes autos (fls. 40/42).

Este feito foi redistribuído a este Juízo.

A liminar foi concedida parcialmente, bem como foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (ID  3325205).

 A União Federal requer sua inclusão no feito (ID 4165723).

Informações do impetrado (ID 4367354).

A impetrante informa a este Juízo que não houve o cumprimento da liminar deferida (ID 4436819).

No despacho (ID 10805020) foi determinada a notificação do impetrado, para que este esclarecesse quanto ao descumprimento da liminar noticiada pela impetrante.

Ciência da União Federal (ID 11077527).

O impetrado informa que houve o cumprimento da liminar, sendo reanalisado o pedido de seguro-desemprego da impetrante, sendo certo que sua respectiva primeira parcela consta emitida com previsão para pagamento para o dia 02/10/2018 (ID
11637486).

Os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o relatório. Decido.

Nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, o Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

 

Entende-se por direito líquido e certo aquele que decorre de fato provado de plano por documento inequívoco, apoiado em fatos incontroversos e não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação.

Observo que, diante do ofício (ID 11637486), o impetrado procedeu a reanalise do pedido de concessão do benefício de seguro-desemprego da impetrante, sendo emitida a primeira parcela, com previsão de pagamento para o dia 02/10/2018.

Na espécie, ainda que a medida liminar anteriormente deferida tenha feição satisfativa, visto que ao determinar a reanalise o pedido de concessão do seguro-desempego, a autoridade coatora emitiu a primeira parcela de pagamento do referido benefício
(ID 11637486), o fato é que a jurisprudência do TRF da 3ª Região entende não se estar diante de perda de objeto superveniente, tendo em vista que a decisão liminar, precária e temporária, deve ser substituída por provimento de caráter definitivo, que
confirme ou não a existência do direito vindicado:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. LIMINAR DE NATUREZA SATISFATIVA. CARÊNCIA DA AÇÃO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. CONSTATAÇÃO DE PLANO.
NECESSIDADE. 1. Reputo interposto o reexame necessário, nos termos do antigo parágrafo único do art. 12 da Lei n. 1.533/51 e do atual § 1º do art. 14 da Lei n. 12.016/09, regra especial que deve prevalecer sobre a regra processual civil (CPC, art. 475,
introduzido pela Lei n. 10.352, de 26.12.01), de caráter genérico. 2. A par da concessão da medida liminar, persiste a necessidade de análise do mérito, em virtude da clara necessidade de pronunciamento judicial que confirme ou não a existência do
direito líquido e certo reclamado (TRF da 3ª Região, AMS n. 2004.61.00.012727-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.01.08). (...)

(AMS 00345145120044036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

O benefício de seguro-desemprego foi negado pelo impetrado, sob a alegação de que a impetrante era sócia da empresa Representações Peres & Bosche Ltda e, por tal motivo, possuía renda própria, entretanto, restou demonstrado que a sua inscrição
no cadastro de contribuinte mobiliários-CCM encontra-se cancelada desde 30/11/2006, bem como juntou a certidão negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárias e de terceiros, na qual informa que a empresa está encerrada desde
01/02/2007 e, por fim, há um distrato social da referida empresa, com o objetivo de dissolver e extinguir a aludida empresa, datado em 30/11/2006, ou seja, afigura-se inequívoca a relevância da fundamentação do impetrante.

 

III – DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA nos termos do art. 1º da Lei 12.016/09, confirmando a liminar deferida, que resultou na reanalise do pedido de seguro-desemprego, sendo emitida a respectiva primeira parcela, conforme ID 11637486.

Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita ao impetrante, não há que se falar em pagamento de custas.

Os honorários advocatícios não são cabíveis em sede de Mandado de Segurança (art. 25 da Lei 12.016/09).

Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

A presente sentença não se submete ao reexame necessário.

Publique-se e Intime-se.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2018.
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7ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007838-24.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROBINSON TABOADA
Advogado do(a) AUTOR: ROBINSON TABOADA - SP104811
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ROBINSON TABOADA, portador da cédula de identidade RG nº 6.493.263 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o nº 486.861.408-82, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Cita a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição em 29-10-2003 (DIB) – NB 42/130.552.163-0.

Requer a averbação de tempo reconhecido em sede de reclamação Trabalhista – Schahin Engenharia S/A de 20-11-1981 a 22-10-2003, com a consequente revisão da renda mensal inicial de seu benefício, de acordo com os salários de
contribuição reconhecidos na Reclamação Trabalhista n.º 0856-2004.078.02005

Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 10/40). (1)

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fl. 45 – deferimento dos benefícios da gratuidade da justiça; afastada a possibilidade de prevenção apontada na certidão identificada pelo n.º 1516170; postergado o exame da tutela provisória fundada em urgência ou evidência;
determinação de citação do instituto previdenciário;

Fls. 47/59 – contestação do instituto previdenciário. No mérito, alegou que não integrou a lide em que houve o reconhecimento do vínculo trabalhista e de que não há provas nos autos de documentos contemporâneos ao período de
labor da parte autora referente ao vínculo reconhecido no âmbito trabalhista;

Fls. 60/61 – abertura de vista para réplica e para que as partes apresentassem rol de testemunhas para posterior designação de data de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento;

Fls. 62/63 – apresentação de réplica em que o autor informa que não possuía testemunhas por entender que as provas seriam eminentemente documentais e pré- constituídas, requerendo o julgamento antecipado da lide;

Fls. 64/65 – conversão do feito em diligência para que o autor apresentasse cópia integral do processo administrativo, bem como certidão de inteiro teor dos autos da ação trabalhista, cópia da sentença e cópia integral da fase de
execução/liquidação; cumprida a diligência, determinação de remessa dos autos à contadoria judicial;

Fls. 75/352 – manifestação da parte autora com apresentação de documentos;

Fls. 353/367 – parecer da contadoria judicial;

Fl. 368 – determinação de ciência às partes acerca dos cálculos judiciais e abertura de vista ao INSS acerca dos documentos de fls. 75/352;

Fl. 369 – manifestação do autor;

Fl. 370 – manifestação da autarquia previdenciária.

 

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de revisão de benefício previdenciário.

Inicialmente, cuido da matéria preliminar de prescrição.

A – MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃO

Entendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.

No caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em 14-06-2017, ao passo que o requerimento administrativo remonta a 29-10-2003 (DER) – NB 42/130.552.163-0. No entanto, a decisão final administrativa data de 19-12-2012,
conforme se verifica às fls. 327/329. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.

Enfrentada a questão preliminar, examino o mérito do pedido.

B – MÉRITO DO PEDIDO

Indo adiante, defende o autor que a autarquia previdenciária para o cálculo de sua renda mensal inicial não observou a integralidade do período de labor do autor com a empresa Schahin Engenharia Ltda., bem como os salários de
contribuição corretos no período básico de cálculo (PBC), reconhecidos em Reclamação Trabalhista, referente ao período de 20-11-1981 a 22-10-2003.

No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional
nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

O cálculo da renda mensal inicial do benefício é matéria afeta aos artigos 34 e 35, da Lei Previdenciária[i].

Consta dos autos cópia da Reclamação Trabalhista n.º 0856-2004.078.02005, em que destaco a sentença trabalhista às fls. 135/143, a decisão de homologação dos cálculos relativos às verbas trabalhistas às fls. 145/146 e 183; a certidão
de objeto e pé r. ao autos. Verifico também a devida anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, fl. 134.

Assim, em sentença proferida na Justiça do Trabalho houve o reconhecimento do vínculo empregatício do autor com a empresa Schahin Engenharia Ltda. no período de 20-11-1981 a 22-10-2003, interregno que não havia sido
considerado em sua integralidade na via administrativa quando da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor do autor.

Ressalte-se que a ação movida na Justiça do Trabalho teve o escopo reconhecer o direito a averbação do período ora controversos e respectivas verbas.

Daí porque não verifico a necessidade de produção de prova neste Juízo a respeito do direito ao recebimento dessas verbas.

Nesse sentido:
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"Reconhecida, em ação trabalhista, a integração de parcelas salariais adicionais e efetuado o recolhimento, pelo empregador, das contribuições correspondentes relativas ao período de trinta e seis meses anteriores ao
afastamento do empregado, devem ser estas consideradas no cálculo da renda mensal inicial." (TRF 1ª Região, AC 01000063409/MG. Rel. Des. Fernando Tourinho Neto, DJ, 30-10-2003, p.48).

Portanto, entendo devida a averbação do período de labor do autor com a empresa Schahin Enegenharia Ltda. de 20-11-1981 a 22-10-2003.

No caso dos autos, conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora anexa, que passa a fazer parte integrante dessa sentença, verifica-se que em 29-10-2003 a parte autora, possuía 34 (trinta e quatro) anos, 04
(quatro) meses e 01 (um) dia de tempo de contribuição.

Diante de tal contagem, verifica-se que o autor alcançou tempo de contribuição que deve ser considerado na fórmula de cálculo do fator previdenciário que será aplicado no cálculo de sua renda mensal inicial.

Passo a análise do pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício mediante correção dos salários de contribuição.

Da análise dos autos, sobretudo dos documentos de fls. 135/183 e 238 e do parecer apresentado pela Contadoria Judicial de fls. 354/367, observo que a autarquia previdenciária calculou de forma equivocada a renda mensal inicial.

Observo, por oportuno, que a autarquia, ao se pronunciar nos autos, não fez prova em sentido contrário, isto é, não demonstrou, matematicamente, a correção dos cálculos realizados, concernentes à renda mensal inicial do benefício
concedido à parte autora.

Independentemente se benefício sob análise foi calculado mediante o cômputo de salários de contribuição diferentes do que os por direito por erro do INSS ou em razão de recolhimento a menor pela empregadora, a responsabilidade
pelo recolhimento não é do empregado, mas sim do(a) empregador(a), e em qualquer das hipóteses não pode o empregado ser prejudicado por condutas que não lhes são imputáveis. Cabe ao INSS, no caso de recolhimento a menor, o dever de promover
a apuração do débito e executar a respectiva cobrança, em ação apartada, em face da ex-empregadora da parte autora.

No presente caso, os salários de contribuição referentes ao período de 20-11-1981 a 22-10-2003 são divergentes dos constantes no sistema CNIS da Previdência Social considerados para cálculo da renda mensal inicial do benefício da
parte autora. 

Transcrevo o artigo 29ª e §2º da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

“ Art. 29-A.  O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS sobre os vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício,
comprovação de filiação ao Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego.

 (...)

§ 2o  O segurado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, exclusão ou retificação de informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios dos dados divergentes, conforme
critérios definidos pelo INSS.”

De acordo com a própria Instrução Normativa 45 do INSS/PRES Nº. 45, de 06 de agosto de 2010 – DOU 11-08-2010, em seu artigo 589, os dados constantes no CNIS servem como prova de salário-de-contribuição, salvo quando
comprovado erro. Passo a transcrever o referido artigo:

“Art. 589 Os dados constantes no CNIS relativos a vínculos, remunerações e contribuições valem como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salário-de-
contribuição, salvo comprovação de erro ou fraude em sentido contrário”.

Transcrevo o artigo 29, inciso I da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada
pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)”

Assim, de rigor a revisão do benefício da parte autora.

Da análise dos autos, sobretudo do parecer acostado às fls. 354/367, entendo ser procedente o pedido formulado pela parte autora, concernente à readequação de sua renda mensal inicial ao valor correspondente aos salários de
contribuição de 20-11-1981 a 22-10-2003.

Entendo que a concessão de benefício previdenciário não se dá de forma automática, salvo quando o Instituto-réu tem acesso a todos os dados necessários para sua concessão ou revisão, quando, então, poderá efetuar sua
implantação de ofício. Depende, assim, de provocação da parte interessada, que tem todas as informações e documentos necessários para a análise do pedido.

Dentre os documentos necessários para a concessão do benefício estão exatamente aqueles que comprovam o tempo de serviço e os salários-de-contribuição, advindos da relação empregatícia.

Dessa maneira, temos que a autarquia-ré concede o benefício baseado nos documentos que originalmente lhe forem apresentados pela parte interessada.

No caso dos autos, verifico que houve a apresentação pelo autor dos documentos referentes à Reclamação Trabalhista, considerando inclusive a manifestação da autarquia às fls. 327/329, comprovando o valor dos salários de
contribuição relativos ao período controverso.

Assim, o autor tem direito ao recálculo do valor da renda mensal inicial do seu benefício desde a DER em 29-10-2003, respeitada a prescrição quinquenal.

III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora ROBINSON TABOADA, portador da cédula de identidade RG nº 6.493.263 SSP/SP,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 486.861.408-82, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS e condeno o réu à obrigação de:

a)            Determino ao instituto previdenciário que considere o período comum de 20-11-1981 a 22-10-2003, some aos demais períodos de trabalho da parte autora, já reconhecidos pela autarquia (fls. 91/93) e revise o valor da renda
mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição – NB 42/130.552.163-0;

 

b)            Revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pelo NB 41/130.552.163-0, em nome da parte autora, de acordo com os salários de contribuição do período de 20-11-1981 a 22-10-2003, conforme tabela e
cálculos de fls. 135/143; 145/146 e 183;

 

c)                São devidas diferenças a partir da DER em 29-10-2003;

 

d)            Após o trânsito em julgado, a pagar as diferenças apuradas, conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal,
respeitada a prescrição quinquenal;

 

e)                Os valores recebidos administrativamente pela parte autora serão compensados por ocasião da liquidação da sentença.

 

 Deixo de antecipar a tutela em razão de não vislumbrar o preenchimento do requisito “periculum in mora”, uma vez que a parte autora vem percebendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. o valor da condenação. Atuo com
arrimo no art. 85, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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(1.)    Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

 

 

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora: ROBINSON TABOADA, portador da cédula de identidade RG nº 6.493.263 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 486.861.408-82.

Parte ré: INSS

Benefício revisto: Aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/130.552.163-0.

Antecipação da tutela – art. 300,
CPC:

Não concedida.

Atualização monetária: Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

Honorários advocatícios: Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Reexame necessário: Não – artigo 496, §3º, do CPC.

 

[i] “Art. 34. No cálculo do valor da renda mensal do benefício, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, serão computados: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

        I - para o segurado empregado e trabalhador avulso, os salários-de-contribuição referentes aos meses de contribuições devidas, ainda que não recolhidas pela empresa, sem prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação das penalidades cabíveis; (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995))

        II - para o segurado empregado, o trabalhador avulso e o segurado especial, o valor mensal do auxílio-acidente, considerado como salário-de-contribuição para fins de concessão de qualquer aposentadoria, nos termos do art. 31; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

        III - para os demais segurados, os salários-de-contribuição referentes aos meses de contribuições efetivamente recolhidas”. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

        “Art. 35. Ao segurado empregado e ao trabalhador avulso que tenham cumprido todas as condições para a concessão do benefício pleiteado mas não possam comprovar o valor dos seus salários-de-contribuição no período básico de cálculo, será concedido o benefício de valor mínimo, devendo esta renda ser recalculada, quando

da apresentação de prova dos salários-de-contribuição”.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012428-52.2018.4.03.6183
AUTOR: ANA ROSA DA SILVA BARDELLI
Advogados do(a) AUTOR: ROSEMEIRE SOLIDADE DA SILVA MATHEUS - SP114344, RENAN KOPTIAN - SP395553
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de concessão de pensão por morte, formulado por ANA ROSA DA SILVA BARDELLI, inscrita no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 024.694.819-3, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.

Com a inicial, juntou aos autos procuração e documentos (fls. 12/331 [1]).

Ato contínuo, a parte autora informou a obtenção do benefício previdenciário na seara administrativa, razão pela qual aditou a
petição inicial para requerer, apenas o pagamento dos valores atrasados (fls. 335/343).

Às fls. 345/348, a patrona da parte autora comunicou a renúncia ao mandato que lhe fora outorgado.

Foi, então, a autora intimada pessoalmente para regularizar sua representação processual, constituindo advogado nos autos (fl.
349/351 e 356).

A parte autora constitui novo patrono nos autos, que apresentou pedido de desistência do pedido (fls. 353/355).

Intimou-se a parte autora a apresentar procuração com poderes específicos para desistir (fl. 357).

A parte autora cumpriu a determinação às fls. 360/361.

É a síntese do processado. Passo a decidir.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

Defiro, inicialmente, os benefícios da Justiça Gratuita a favor da parte autora, considerando a declaração de fl. 13 e a
inexistência de elementos que a infirmem.
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Tendo em vista que a parte autora, devidamente representada por advogada com poderes específicos para desistir (fl. 361),
demonstrou seu desinteresse no prosseguimento do feito, impõe-se a homologação do pedido e a extinção do processo sem resolução do
mérito.

 

Ressalto, por oportuno, que, por não ter havido citação, é despicienda a anuência da parte contrária, consoante interpretação, a
contrario sensu, do § 4º do artigo 485 do Código de Processo Civil. 

 

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado às folhas 46, e DECLARO EXTINTO o processo, sem
resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Custas pela autora, ressalvada a concessão da Justiça Gratuita.

Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios, porque a parte ré não foi citada.

Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
 

 

[1] Visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia “crescente”, consulta em 06-12-2018.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015752-50.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ARTILINO APOLINARIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.
Refiro-me ao documento ID n.º 12630199: requer a parte autora a expedição de ofício de requisição de pagamento do valor da parte incontroversa.
Remedito sobre o tema.
Parto da premissa de que a liberação de valores incontroversos encontra respaldo no art. 356, do Código de Processo Civil.
Levo em conta, ainda, espírito que norteia a lei processual de 2015, correspondente ao julgamento antecipado do mérito, ainda que o seja de forma parcial.
Trago a contexto o raciocínio de que a celeridade processual implica em entrega oportuna da prestação jurisdicional, sem que haja violação ao primado da segurança jurídica. São valores essenciais ao Direito,
cuja harmonização, quando do processamento dos feitos, se mostra indispensável.
Neste sentido: “A eficiência da prestação jurisdicional ocorre quando a sua entrega se dá no momento oportuno, de forma que a pretensão deduzida pelo autor seja atendida a tempo, pondo-o a salvo, quando
for o caso, dos desdobramentos da lesão que vinha sofrendo. Para que esse desiderato seja alcançado, o processo judicial deve tramitar com a desejável celeridade e hão de ser coibidos expedientes de que o
réu possa valer-se para obstar o resultado final. Isso precisa ser feito, no entanto, sem sacrifício da qualidade da decisão que se postula e sem risco para a segurança jurídica – valor essencial ao Direito”,
(Medina, Paulo Roberto Gouvêa. “Os valores da celeridade processual e segurança jurídica no projeto de novo Código de Processo Civil”, In: Revista de Informação Legislativa, n. 176, Brasília ano 48 n. 190
abr./jun. 2011).
Colaciono julgados pertinentes ao tema:
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALORES INCONTROVERSOS. PENDÊNCIA DE JULGAMENTO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. Não há que se falar em
condicionar o levantamento do valor tido como incontroverso ao julgamento definitivo dos embargos à execução.
(AG 200904000200089, HERMES SIEDLER DA CONCEIÇÃO JÚNIOR, TRF4 - QUARTA TURMA, D.E. 22/02/2010.)
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. LIBERAÇÃO DE VALOR INCONTROVERSO. 1. A atualização do débito judicial entre a data da conta e a de
inscrição do precatório, dá-se pelo índice fixado na sentença ou por outro que venha a substituí-lo, ou ainda, sendo essa omissa, pelos critérios que, nos termos da Lei nº 6899-81, são aplicáveis para cada
período. 2. A suspensão da execução deve se dar somente em relação aos valores pendentes de decisão definitiva, devendo os atos executórios terem seguimento no que se refere aos valores incontroversos,
possibilitando, inclusive, o levantamento destes.
(AG 200904000297966, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, D.E. 17/12/2009.)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. VALOR INCONTROVERSO. . Entendimento sedimentado na Turma no sentido de que,
se a matéria questionada no instrumento confunde-se com aquela suscitada no âmbito do regimental, pode ser enfrentada em julgamento único. . Embargado parcialmente o débito em execução, é cabível a
expedição de precatório, assim como o levantamento por alvará, do valor incontroverso, pois o julgamento dos embargos influirá apenas na parcela impugnada. . O art. 730 do CPC também abarca a parte não
impugnada na execução e o art. 793 do mesmo diploma não é pertinente, porque julgados os embargos a execução não fica suspensa quanto à parte que o devedor reconhece como devida. . Tratando-se da
matéria à luz da Constituição, é possível afirmar que o art. 100 e seus parágrafos traduzem princípios a serem observados no que diz respeito aos pagamentos efetuados pelo Poder Público, e quando se cuida
de "sentenças transitadas em julgado: considera-se aquela parte da sentença que se tornou imutável por irrecorrível. . Imperioso que se interprete a norma constitucional conjugando-a com as de índole
processual, sendo impossível considerar a execução definitiva de valor reconhecido como fracionamento do débito, como previsto no § 4º do dispositivo antes referido, pois o seu objetivo é evitar a quebra do
valor da execução para viabilizar parte do pagamento mediante precatório e parte mediante requisição, do que não se cuida na espécie. . Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas
razões de decidir. . Agravo de instrumento improvido, prejudicado o regimental.
(AG 200604000253214, FERNANDO QUADROS DA SILVA, TRF4 - TERCEIRA TURMA, D.E. 07/02/2007.)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SUSPENSÃO DO PROCESSO EM RAZÃO DE SUSPENSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO PELA
CORTE SUPERIOR. AUSÊNCIA DE SUPEDÂNEO LEGAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. - A concordância da União com os cálculos do contador se deu em virtude do fato de seu
agravo de instrumento interposto contra a decisão que definiu os critérios de incidência de juros e correção monetária do débito ter sido desprovido por esta corte regional, de modo que o juízo deu regular
andamento ao feito com a realização dos cálculos pela contadoria com base naqueles critérios. Desse modo, a União concordou com os cálculos porque entendeu que estavam de acordo com tais critérios, mas
não porque concordou com estes. Assim, à vista de que interpôs recurso especial contra a decisão proferida em sede de agravo, o qual está pendente de julgamento, ainda remanesce seu interesse em seu
julgamento definitivo. - A decisão recorrida que determinou o sobrestamento do feito até sobrevenha decisão definitiva em agravo de instrumento sobrestado na corte superior, não deve prevalecer, por falta
supedâneo legal. . O recurso especial não tem efeito suspensivo e na época em que foi proferida a decisão inexistia autorização legal para tal conduta. Ademais, ainda que se aplique o princípio da
indisponibilidade do interesse público, não incidiria sobre a parte incontroversa do débito, razão pela qual inexiste fundamento jurídico para se impedir o seu levantamento. - No caso, a decisão deve ser
reformada, para que seja determinada a expedição de precatório para o pagamento do débito, com posterior bloqueio dos valores relativos à parte em que há controvérsia até julgamento definitivo do agravo
de instrumento nº 0008992-71.2013.403.0000 pela corte superior. Destarte, os valores incontroversos devem ser disponibilizados para levantamento assim que houver pagamento. - Agravo de instrumento
parcialmente provido.
(AI 00036406420154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/06/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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SERVIDOR. DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS. PROMOÇÃO. PROCURADOR FEDERAL. PRIMEIRA CLASSE. PARCELAS DISCUTIDAS EM AUTOS DIVERSOS. PROPOSITURA
ANTERIOR. CONTINÊNCIA. 1. As situações jurídicas consolidadas e os atos processuais impugnados pela parte recorrente serão apreciados em conformidade com as normas do Código de Processo Civil
de 1973, consoante determina o artigo 14 da Lei 13.105/2015. 2. Na presente ação, proposta em 17.12.08, a parte autora pede o pagamento de diferenças financeiras relativas ao período compreendido entre
1º de julho de 2004 a 31 de dezembro de 2006. 3. Entretanto, constata-se que, anteriormente, em 18.07.08, houve a propositura de ação diversa, em trâmite perante a 2ª Vara Federal de Bauru, em que se
pleiteou o reconhecimento do direito a figurar em lista de promoção a partir da conclusão do estágio probatório, em 04.02.02, com o pagamento de todas as parcelas atrasadas daí advindas, o que por certo
inclui a vantagem que se pleiteia neste processo. 4. Ocorre no caso a continência das ações, que nada mais é que a litispendência parcial, pois a presente ação está na outra, mais ampla, contida, e a ela sucede.
5. Em que pese a existência da sentença de improcedência proferida nos autos da ação continente, bem como a extinção desse processo sem a resolução do mérito, não há óbice para que a Administração
reconheça o débito ora discutido e lhe efetive o pagamento. 6. Agravo retido não conhecido e apelação não provida. 7. Levantamento do valor incontroverso deferido, com a dedução do já recebido.
(Ap 00101029020084036108, JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/01/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. LEVANTAMENTO VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE. - Na fase de execução do julgado a
parte autora apresentou recurso especial insurgindo-se contra a fixação dos honorários advocatícios e dos critérios de incidência de juros de mora. - Sem prejuízo trouxe aos autos conta de liquidação do
julgado, requerendo sua homologação, bem como a reserva dos honorários advocatícios e a expedição dos ofícios precatórios. - Nada obsta a execução provisória contra a Fazenda Pública, sendo certo que
não se admite, antes do trânsito em julgado, a expedição de precatório para pagamento ao autor das prestações vencidas, a não ser em caso de valores incontroversos. Precedentes: (EREsp 658.542/SC, DJ
26.02.2007; REsp 522.252/RS, DJ 26.02.2007; AgRg nos EREsp 716.381/P, DJ 05.02.2007). - No julgamento do RESP 2009.01.32008-9 (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 05/10/2010) ficou
consignado que "a consolidada jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça expressa o entendimento de que, segundo o estabelecido no art. 739 § 2º, do CPC é possível a expedição de precatório sobre a
parcela incontroversa da dívida (posto que não embargada), mesmo na hipótese de a União (Fazenda Pública) ocupar o polo passivo na ação de execução". (EREsp 721.791/RS, Rel. p/ Acórdão Ministro
José Delgado, Corte Especial, julgado em 19/12/2005, DJ 23/04/2007 p. 227) - A oposição de embargos leva à suspensão da execução somente quanto à parte impugnada, permitindo-se a execução da parte
incontroversa da dívida, que se torna imutável. - É o que se extrai da interpretação do artigo 919, § 3º, do Código de Processo Civil/73, ao prever a suspensão parcial da execução apenas em relação à parcela
impugnada pelo devedor, prosseguindo quanto à parte restante. - O Código de Processo Civil de 2015, quando disciplina o cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de pagar
quantia certa pela Fazenda Pública, mediante impugnação à execução, também dispõe em seu art. 535, § 4º, que a parte não impugnada pela executada será, desde logo, objeto de execução. - Não vislumbro
óbice legal processamento da execução quanto aos valores incontroversos. - Agravo de instrumento provido.
(AI 00229701320164030000, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Com essas considerações, defiro o pedido de expedição de ofício precatório, restrito ao valor incontroverso da execução, antes do efetivo trânsito em julgado.
Anote-se o contrato de honorários constante no documento ID n.º 11148741, para fins de destaque da verba honorária contratual.
Após, remeta-se os autos ao Contador Judicial a fim de que verifique a correta aplicação do julgado, e, havendo necessidade, elabore conta de liquidação.
Intimem-se as parte. Cumpra-se.

               

SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011202-12.2018.4.03.6183

AUTOR: JOSE BIANCHI

Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte autora.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

           

 

 

    São Paulo, 6 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008684-49.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALEXANDRE PEREIRA MONIS
Advogado do(a) AUTOR: GABRIELA DE MENEZES SILVA - SP356176
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial, formulado por ALEXANDRE PEREIRA MONIS , portador da cédula de identidade RG nº 24.620.667-6 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o nº 170.092.588-13, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria especial em 17-03-2017 (DER) – NB 42/180.377.843-9.
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Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo laborado nas seguintes empresas:

 

Ministério do Exército, de 14-05-1990 a 31-07-1991;
Capital Center Hotéis S/A, de 09-08-1991 a 19-06-1992;
Real Planejamentos e Consultoria Ltda., de 06-04-1993 a 11-08-2004;
E.S.E.C. Itatiaia Ltda., de 12-08-2004 a 01-04-2007;
Ronda Empresa de Segurança e Vigilância Ltda., de 02-04-2007 a 31-05-2008;
Valor Empresa de Segurança e Vigilância Ltda., 01-06-2008 a data do ajuizamento – 12-12-2017.

 

Requer, assim, a declaração de procedência do pedido com a averbação do tempo especial e a concessão do benefício de aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo.

Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 12/121). (1.)

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fls. 126/127 – indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela; determinação de intimação da parte autora para apresentação de documentos; determinação de citação do instituto previdenciário;

Fls. 168/171 – contestação do instituto previdenciário. Alegação de que não há direito ao reconhecimento de tempo especial requerido, com menção à regra da prescrição quinquenal, descrita no art. 103, da Lei Previdenciária;

Fls. 172/212 – manifestação da parte autora com apresentação de documentos;

Fl. 213 – abertura de vista ao INSS acerca dos documentos de fls. 172/212;

Fls. 236/337 – apresentação, pela autarquia previdenciária, de cópia do processo administrativo;

Fls. 341/351 – parecer técnico da contadoria do JEF/SP;

Fls. 352/353 – decisão proferida no Juizado Especial Federal de declínio de competência em face do valor de alçada;

Fls. 360/361 – redistribuição do processo neste juízo; determinação de ciência às partes; deferimento dos benefícios da gratuidade judicial; afastada a possibilidade de prevenção em relação ao processo mencionado no documento de
n.º 8764503; determinação de intimação do INSS para que informasse se ratificava a contestação já apresentada;

Fl. 362 – abertura de vista para réplica e especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;

Fls. 363/367 – apresentação de réplica.

 

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial.

Cuido da matéria preliminar de prescrição.

A – MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃO

Entendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.

No caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em 12-12-2017, ao passo que o requerimento administrativo remonta a 17-03-2017 (DER) – NB 46/180.377.843-9. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do
prazo prescricional.

Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço; b.2) contagem do tempo de serviço da parte autora.

B – MÉRITO DO PEDIDO

B.1 – RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL

Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça[i].

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao
ruído e calor, para os quais sempre foi necessária a existência do laudo pericial.

Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a
caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir
dessa lei, a comprovação da atividade especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição
permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.

Passo a tecer alguns comentários a respeito do agente agressivo ruído.

O quadro anexo ao Decreto 53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6, os serviços e atividades profissionais expostos ao agente agressivo ruído, permitindo aposentadoria após 25 anos de trabalho. A mesma previsão
constava no quadro I do Decreto 63.230/68, quadro I do anexo do Decreto 72.771/73, anexo I do Decreto 83.080/79 (código 1.1.5), anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99 (código 2.0.1).

A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº
57/01 estabelece que até 5 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A).

As atividades exercidas entre 06/03/97 e 18/11/03 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB, tendo em vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto 4882/03, que passou a prever nível de
ruído mínimo de 85 dB. Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça[ii].

Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao fornecimento de equipamento de proteção individual na hipótese de exposição a agente ruído. [iii]

Saliento, ainda, que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado pelo autor para deter força probatória, deverá estar elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil
profissional profissiográfico da empresa por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de trabalho. [iv]

Verifico, especificamente, o caso concreto.

A controvérsia reside nos seguintes interregnos:

 

Ministério do Exército, de 14-05-1990 a 31-07-1991;
Capital Center Hotéis S/A, de 09-08-1991 a 19-06-1992;
Real Planejamentos e Consultoria Ltda., de 06-04-1993 a 11-08-2004;
E.S.E.C. Itatiaia Ltda., de 12-08-2004 a 01-04-2007;
Ronda Empresa de Segurança e Vigilância Ltda., de 02-04-2007 a 31-05-2008;
Valor Empresa de Segurança e Vigilância Ltda., 01-06-2008 a data do ajuizamento – 12-12-2017.
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Anexou aos autos documentos à comprovação do quanto alegado:

Fls. 27/29 – PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário – emitido pela empresa Metro Tecnologia
Informática Ltda., referente ao período de 06-04-1993 a 11-08-2004 em que o autor desempenhou a atividade
de “Agente de Segurança” de 06-04-1993 a 30-09-2003 e de “Vigilante A” de 01-10-2003 a 11-08-2004;

Fls. 30/32 – PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário – da empresa Ronda Empresa de Segurança e
Vigilância Ltda. quanto ao interregno de 12-08-2004 a 31-05-2008 em que o autor exerceu o cargo de
“vigilante”;

Fls. 33/34 – PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário – emitido pela empresa Valor Empresa de Segurança
e Vigilância Ltda. quanto ao período de 01-06-2008 a 14-03-2017 (data da emissão do documento), em que o
autor desempenhou a atividade de “Agente de Segurança”;

Fls. 58/73 – cópia da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social – da parte autora;

Fls. 198/199 – Certificado de Reservista de 1ª Categoria referente ao período de 14-05-1990 a 31-07-1991.

 

Inicialmente, observo que a exposição do autor a pressão sonora nos períodos mencionados no PPP de fls. 27/29 se deu abaixo dos limites de tolerância fixados para os r. períodos.

Quanto ao período de 14-05-1990 a 31-07-1991, deixo de reconhecer a especialidade do r. período, considerando a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça pela inadmissibilidade e da proibição contida no artigo 96, I, da Lei n.º
8.213/1991.  [v]

Indo adiante, entendo que a atividade de vigilante equipara-se à de vigia para efeito de reconhecimento de tempo especial, enquadrando-se na hipótese do código 2.5.7 do anexo ao Decreto 53.831/64 (Lei nº 5.527/68), motivo pelo qual
deve ser reconhecido como especial, por presunção legal, até 28/04/95, quando da entrada em vigor da Lei nº 9.032/95.

A função de vigilante. A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais aprovou a Súmula nº 16 especificamente sobre a questão com o seguinte teor:

Súmula 26: A atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7 do Anexo III do Decreto n. 53.831/64.

                     

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem firmado posição no mesmo sentido, como podemos atestar no seguinte julgamento:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. VIGILANTE. ATIVIDADE EM REGIME ESPECIAL. CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM. ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. O exercício
de labor como vigilante é considerado perigoso, equiparado, por analogia, à função de "guarda", sendo, portanto, atividade de natureza especial, encontrando enquadramento no código 2.5.7 do Anexo do
Decreto nº 53.831/64.  (...) 5. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. (TRF 3ª Região, AC nº 00339681719964039999, 10ª Turma, Rel. Des. Gediael Galvão, D.J.U. 26/04/06).

Quanto à atividade de vigia, cumpre citar Lei nº 12.740/2012, que alterou o art. 193 da CLT, para considerar a profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins como perigosa, com o adicional de 30% (trinta por cento), em virtude
da exposição da categoria a roubos ou outras espécies de violência, não fazendo menção a uso de armas.

Neste sentido:

“AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - VIGIA. ARMA DE FOGO. DESNECESSIDADE. PORTE. NATUREZA ESPECIAL. RECONHECIDA . AGRAVO PARCIAL PROVIDO. I. A respeito da
atividade de vigilante, em atenção à reforma legislativa realizada pela Lei nº 12.740/2012, que alterou o art. 193 da CLT, para considerar a profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins como perigosa, com o
adicional de 30%, em virtude da exposição da categoria a roubos ou outras espécies de violência, não fazendo menção a uso de armas, considero referida atividade como especial ainda que não haja a demonstração de
porte de armas de fogo. II. Reputa-se perigosa tal função por equiparação da categoria àquelas previstas no item 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64, ainda que não tenha sido incluída pelos Decretos nº 83.090/79 e nº
89.312/84, cujos anexos regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa. III. Ressalte-se que essa presunção de periculosidade perdura mesmo após à vigência do Decreto nº 2.172/97,
independentemente do laudo técnico a partir de então exigido. Precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça. III. Agravo legal parcialmente provido.
(AC 00352688120144039999, DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/01/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

Entendo, pois, comprovada a caracterização de atividade especial em decorrência da exposição contínua do autor ao risco de morte inerente ao simples exercício de suas funções como vigilante, dentre as quais inclui-se a
responsabilidade por proteger e preservar os bens, serviços e instalações e defender a segurança de terceiros.

Há de ser reconhecida a especialidade do labor desenvolvido como agente de segurança mesmo após 10.12.1997 (Lei n.º 9.032/95), a despeito da ausência de certificação expressa de sujeição a agentes nocivos através de documentos
técnicos, haja vista o risco iminente de morte e lesões graves a integridade física do segurado.

Assim, faz-se necessário considerar a especificidade das condições laborais vivenciadas cotidianamente pelos profissionais atuantes na área de vigilância pública e/ou privada, eis que os riscos de morte e lesão grave à sua
integridade física são inerentes ao exercício das funções, tendo em vista a clara potencialidade de enfrentamentos armados com roubadores, circunstâncias dificilmente consideradas pelos profissionais habilitados para a elaboração dos laudos periciais e
perfis profissiográficos previdenciários.

Sobre o tema, cito os entendimentos jurisprudenciais a seguir:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. GUARDA-NOTURNO. ENQUADRAMENTO COMO ATIVIDADE ESPECIAL. 1. É induvidoso o direito do segurado, se atendidos os demais requisitos,
à aposentadoria especial, em sendo de natureza perigosa, insalubre ou penosa a atividade por ele exercida, independentemente de constar ou não no elenco regulamentar dessas atividades. 2. "Atendidos os demais
requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." (Súmula do extinto TFR,
Enunciado n.º 198). 3. Recurso conhecido." (STF. REsp n.º 234.858/RS - 6ª Turma - Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJ 12/05/2003, p. 361).

 

"[...] Ademais, realço que não é necessária a comprovação de efetivo porte de arma de fogo no exercício das atribuições para que a profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins seja reconhecida como
nocente, com base na reforma legislativa realizada pela Lei n.º 12.740/12, que alterou o art. 193 da CLT, para considerar a atividade de vigilante como perigosa, sem destacar a necessidade de demonstração do uso de arma
de fogo. Por derradeiro, considerando que, na função de vigia, a exposição ao risco é inerente à sua atividade profissional e que a caracterização da nocividade independe da exposição do trabalhador durante toda a
jornada, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte, entendo desnecessário a exigência de se comprovar esse trabalho especial mediante laudo técnico e/ou perfil profissiográfico previdenciário -
PPP, após 10.12.1997." (TRF3 - AC n.º 2013.61.22.000341-1/SP - Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro - j. 29.09.2015) - grifei.

 

Desta forma, há direito à averbação do tempo especial quando o autor trabalhou como vigilante.

Assim, consoante informações constantes nos documentos carreados aos autos, reconheço a especialidade do labor exercido pelo autor nos períodos de:

 

Capital Center Hotéis S/A, de 09-08-1991 a 17-06-1992;
Real Planejamentos e Consultoria Ltda., de 06-04-1993 a 11-08-2004;
E.S.E.C. Itatiaia Ltda., de 12-08-2004 a 01-04-2007;
Ronda Empresa de Segurança e Vigilância Ltda., de 02-04-2007 a 31-05-2008;
Valor Empresa de Segurança e Vigilância Ltda., 01-06-2008 a 14-03-2017.
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Deixo de reconhecer a especialidade do período de 15-03-2017 a 12-12-2017, pois, não foram apresentados documentos hábeis a comprovar a exposição do autor a agentes nocivos.

Examino, no próximo tópico, a contagem de tempo de serviço da parte autora.

 

B.2 – CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991.[vi]

Cito doutrina referente ao tema[vii].

No caso em tela, a parte autora deveria comprovar o mínimo de 25 anos exercidos exclusivamente em atividade especial para fazer jus a concessão de aposentadoria especial.

Esses 25 anos são apurados sem conversões, pois a conversão só é cabível nas hipóteses de soma entre atividade comum e especial. Isso porque havendo apenas atividade especial basta somar o tempo trabalhado e verificar se o
tempo previsto em lei - este sim já reduzido em relação à aposentadoria por tempo de contribuição comum – foi alcançado.

Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, verifica-se que trabalhou 24 (vinte e quatro) anos, 09 (nove) meses e 18 (dezoito) dias, em tempo especial.

Assim não há como se reconhecer o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria especial.

III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora ALEXANDRE PEREIRA MONIS, portador da cédula de identidade RG nº
24.620.667-6 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 170.092.588-13, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me às empresas:

 

Capital Center Hotéis S/A, de 09-08-1991 a 17-06-1992;
Real Planejamentos e Consultoria Ltda., de 06-04-1993 a 11-08-2004;
E.S.E.C. Itatiaia Ltda., de 12-08-2004 a 01-04-2007;
Ronda Empresa de Segurança e Vigilância Ltda., de 02-04-2007 a 31-05-2008;
Valor Empresa de Segurança e Vigilância Ltda., 01-06-2008 a 14-03-2017.

 

Determino ao instituto previdenciário que considere o período acima descrito como especial e some aos demais períodos de trabalho do autor.

Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Decido com
espeque no art. 86, do Código de Processo Civil.

Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

(1.)    Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

  

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora: ALEXANDRE PEREIRA MONIS, portador da cédula de identidade RG nº 24.620.667-6 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 170.092.588-13.

Parte ré: INSS

Período reconhecido como especial:09-08-1991 a 17-06-1992; 06-04-1993 a 11-08-2004; 12-08-2004 a 01-04-2007; 02-04-2007 a 31-05-2008 e de 01-06-2008 a 14-03-2017.

Honorários advocatícios: Serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.

Reexame necessário:
Não – artigo 496, §3º, do CPC.

 

 

[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E

COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo comum em especial em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art. 543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão

embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão

entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro

Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a

autarquia previdenciária quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995 (houve renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do momento da aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso

concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial, mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo

especial em comum ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que rege a configuração do tempo de serviço. Por

exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação do serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum.
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10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço": para saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de

serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de 1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da prestação do lapso laboral que se pretende

converter, havia norma que estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter tempo comum em especial, e o que ficou estipulado (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei 6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35 anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei 8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial, pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de

contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam pleitear a conversão desse tempo em especial (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação, invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).

[ii] PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 1. Incidente de uniformização de

jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais

favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial

deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira

Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012. 3. Incidente de uniformização provido. (Pet

9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013)

 

[iii] Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS.

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O

TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA.

REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz

à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º,caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III,

CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a

Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista

no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se

tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o

cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível

quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993,

Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88,

e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o

inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei

nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas

continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna indispensável

que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto

constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva

que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações

prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o

inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria

especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do

agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de

exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar

provimento ao Recurso Extraordinário. (ARE 664335/SC, RELATOR Ministro Luiz Fux, julgado em 04-12-2014, DJe 12-02-2015)

 

[iv] A Lei 9.528/97, decorrente da conversão da MP 1596-14, no § 4º do artigo 58 da Lei de Benefícios, instituiu a obrigação das empresas elaborarem e manterem atualizado um novo documento: o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, documento este emitido com base no laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, substituindo, portanto, os outros formulários, bastando, assim, para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, o PPP.

 

[v] PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO CONHECIMENTO. APELAÇÃO CÍVEL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. ATIVIDADE DE VIGILÂNCIA. RECONHECIMENTO. RESGATISTA. NÃO RECONHECIMENTO. CONVERSAO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM PARA FINS DE

CONTAGEM RECÍPROCA. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. PRIMEIRA DER. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. - A norma do

art. 496 do NCPC, estabelecendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valores inferiores a 1000 (um mil) salários mínimos, tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte, ainda que remetidos na vigência do CPC/73. Não conhecimento do reexame oficial. - No período de

03/09/76 a 02/02/87, em que o autor exerceu a função de Soldado da Polícia Militar do Estado de São Paulo, não é possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, diante da jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça pela inadmissibilidade da referida conversão, diante da proibição prevista no art. 96, I, da Lei

8.213/1991. Precedentes. Portanto, o período em questão deve ser computado como comum. - Nos períodos de 09/02/87 a 04/09/90, 05/02/91 a 12/02/92, e 21/06/95 a 18/12/95, é devido o reconhecimento da especialidade por enquadramento da categoria profissional prevista no código 2.5.7 do quadro anexo a que se refere o art. 2º

do Decreto 53. 831/64. - No período de 08/06/92 a 12/12/94, além de enquadramento no 2.5.7 do quadro anexo a que se refere o art. 2º do Decreto 53.080/64, o autor comprovou sua exposição a ruído superior a 80dB, sendo devido o reconhecimento da especialidade nos termos do código 1.1.5 do quadro anexo a que se refere o art.

2º do Decreto 53.831/64 e 1.1.6 do Anexo I do Decreto 83.050/79. - No período de 24/07/02 a 04/07/06, a exposição a ruído se dava em limites inferiores aos limites de tolerância vigentes à época, de 90 dB até 18/11/2003 e de 85 dB após esta data. Quanto aos agentes químicos, o PPP mencionado não especifica as substâncias a

que o autor estaria exposto, sendo assim insuficiente à comprovação da especialidade. - O período que o autor pretende ter averbado como comum (06/10/06 a 11/05/2007), já foi averbado pela autarquia, em âmbito administrativo, antes do ajuizamento da ação. Evidente ausência de interesse de agir da parte autora, não sendo

justificável a intervenção judicial. - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998. Súmula 50 da TNU. - O Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do REsp 1.310.034/PR, submetido ao regime dos recursos repetitivos, consolidou o entendimento de que a definição do fator de conversão deve observar a lei vigente no momento em que preenchidos os requisitos da concessão da aposentadoria (em regra, efetivada no momento do pedido administrativo) -

diferentemente da configuração do tempo de serviço especial , para a qual deve-se observar a lei no momento da prestação do serviço. - Cumprida a carência, e implementado tempo de 35 anos de serviço, após 16/12/1998, data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/1998, a parte autora faz jus à aposentadoria integral

por tempo de serviço, independentemente da idade, com fundamento no artigo 9º da EC nº 20/1998, c.c o artigo 201, § 7º, da Constituição Federal, com renda mensal inicial de 100% do salário de benefício. - O termo inicial da aposentadoria por tempo de contribuição deve ser fixado na data do primeiro requerimento administrativo

(11/08/2008), quando já estavam preenchidos os requisitos para concessão do benefício, nos termos do art. 54 c/c 49, I, "b" da Lei 8.213/91, sendo devidas as parcelas vencidas desde então, com acréscimo de juros e correção monetária.  Irrelevante se a comprovação do direito ao benefício ocorreu somente em momento posterior.

Precedentes. - Com relação à correção monetária, devem ser aplicados os índices previstos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, em respeito ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, observado o entendimento firmado pelo STF no RE

870.947. - Em relação aos juros de mora incidentes sobre débitos de natureza não tributária, como é o caso da disputa com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em causa, o STF manteve a aplicação do disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009. - Tendo a sentença sido proferida na

vigência do Código de Processo Civil anterior e tratando-se de condenação da Fazenda Pública, os honorários podem ser fixados equitativamente pelo juiz, que, embora não fique adstrito aos percentuais de 10% a 20% previsto no art. 20, §3º, do Código de Processo Civil de 1973, não está impedido de adotá-los se assim entender

adequado de acordo com o grau de zelo do profissional, bem como o trabalho realizado e o tempo exigido deste, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa. A fixação da verba honorária no patamar de 10% do valor atualizado até a data da sentença mostra-se adequada quando considerados os parâmetros

mencionados acima, e ademais é este o patamar reiteradamente aplicado por esta Oitava Turma nas ações previdenciárias, não sendo o caso de reforma do julgado. - Reexame oficial não conhecido. Apelação do INSS e do autor a que se dá parcial provimento. (ApReeNec 00048853-57.2011.4.03.6140, TRF-3ª Região, Relator

Desembargador Federal Luiz Stefanini, Oitava Turma, data da publicação 11/09/2018)

  

[vi] A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da lei nº 8.213/91, e é devida, uma vez cumprida a carência exigida na mesma Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

Cumprido este requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário de benefício (§1º, do art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da Emenda Constituição nº. 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário,

conforme art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91

 [vii] “Nilton Freitas anota que a aposentadoria especial constitui um ‘benefício em forma de ‘compensação’ para aqueles que se dispuserem ou não tiveram outra alternativa ocupacional, a realizar atividades que expunham sua saúde ou integridade física aos riscos oriundos do trabalho, em prol do desenvolvimento nacional”, (in

(RIBEIRO, Maria Helena Carreira Alvim. “Aposentadoria Especial”. Curitiba: Juruá Editora, 5ª ed., 2012, p. 26).
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010516-20.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JEOVA SALVADOR DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: GILVAN DA SILVA DINIZ PINHEIRO - SP333213
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial ou, sucessivamente, aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por JEOVA SALVADOR DOS SANTOS , portador da cédula de identidade RG nº
18.322.672-0 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 082.151.168-84, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 29-03-2016 (DER) – NB 42/178.433.411-9.

Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo laborado na seguinte empresa:

 

Embrase Empr. Bras. Seg e Vigilância, de 07-11-1990 a 23-03-2016.

 

Requer, assim, a declaração de procedência do pedido com a averbação do tempo especial e a concessão do benefício de aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo ou, sucessivamente, seja a autarquia ré
condenada a conceder aposentadoria por tempo de contribuição.

Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 31/156). (1.)

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fls. 159/160 – deferimento dos benefícios da gratuidade judicial; indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela; determinação de citação do instituto previdenciário;

Fls. 161/200 – contestação do instituto previdenciário. Alegação de que não há direito ao reconhecimento de tempo especial requerido, com menção à regra da prescrição quinquenal, descrita no art. 103, da Lei Previdenciária;

Fl. 201 – abertura de vista para réplica e especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;

Fls. 202/252 – apresentação de réplica.

 

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial ou, sucessivamente, aposentadoria por tempo de contribuição.

Cuido da matéria preliminar de prescrição.

A – MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃO

Entendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.

No caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em 10-07-2018, ao passo que o requerimento administrativo remonta a 29-03-2016 (DER) – NB 42/178.433.411-9. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do
prazo prescricional.

Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço; b.2) contagem do tempo de serviço da parte autora.

B – MÉRITO DO PEDIDO

B.1 – RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL

Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça[i].

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao
ruído e calor, para os quais sempre foi necessária a existência do laudo pericial.

Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a
caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir
dessa lei, a comprovação da atividade especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição
permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.

Passo a tecer alguns comentários a respeito do agente agressivo ruído.

O quadro anexo ao Decreto 53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6, os serviços e atividades profissionais expostos ao agente agressivo ruído, permitindo aposentadoria após 25 anos de trabalho. A mesma previsão
constava no quadro I do Decreto 63.230/68, quadro I do anexo do Decreto 72.771/73, anexo I do Decreto 83.080/79 (código 1.1.5), anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99 (código 2.0.1).

A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº
57/01 estabelece que até 5 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A).

As atividades exercidas entre 06/03/97 e 18/11/03 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB, tendo em vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto 4882/03, que passou a prever nível de
ruído mínimo de 85 dB. Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça[ii].

Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao fornecimento de equipamento de proteção individual na hipótese de exposição a agente ruído. [iii]

Saliento, ainda, que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado pelo autor para deter força probatória, deverá estar elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil
profissional profissiográfico da empresa por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de trabalho. [iv]

Verifico, especificamente, o caso concreto.

A autarquia previdenciária reconheceu a especialidade do período de 07-11-1990 a 28-04-1995, conforme fls. 107/108.

A controvérsia reside no seguinte interregno:

 

Embrase Empr. Bras. Seg e Vigilância, de 29-04-1995 a 23-03-2016.
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Para comprovação do quanto alegado o autor apresentou às fls. 59/61 PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário – emitido pela empresa Embrase – Empresa Brasileira de Segurança e Vigilância Ltda., referente ao período de 07-11-
1990 a 23-03-2016 (data emissão do documento) em que o autor exerceu o cargo de vigilante.

A atividade de vigilante equipara-se à de vigia para efeito de reconhecimento de tempo especial, enquadrando-se na hipótese do código 2.5.7 do anexo ao Decreto 53.831/64 (Lei nº 5.527/68), motivo pelo qual deve ser reconhecido
como especial, por presunção legal, até 28/04/95, quando da entrada em vigor da Lei nº 9.032/95.

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais aprovou a Súmula nº 16 especificamente sobre a questão com o seguinte teor:

Súmula 26: A atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7 do Anexo III do Decreto n. 53.831/64.

                     

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem firmado posição no mesmo sentido, como podemos atestar no seguinte julgamento:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. VIGILANTE. ATIVIDADE EM REGIME ESPECIAL. CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM. ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. O exercício
de labor como vigilante é considerado perigoso, equiparado, por analogia, à função de "guarda", sendo, portanto, atividade de natureza especial, encontrando enquadramento no código 2.5.7 do Anexo do
Decreto nº 53.831/64.  (...) 5. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. (TRF 3ª Região, AC nº 00339681719964039999, 10ª Turma, Rel. Des. Gediael Galvão, D.J.U. 26/04/06).

Quanto à atividade de vigia, cumpre citar Lei nº 12.740/2012, que alterou o art. 193 da CLT, para considerar a profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins como perigosa, com o adicional de 30% (trinta por cento), em virtude
da exposição da categoria a roubos ou outras espécies de violência, não fazendo menção a uso de armas.

Neste sentido:

“AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - VIGIA. ARMA DE FOGO. DESNECESSIDADE. PORTE. NATUREZA ESPECIAL. RECONHECIDA . AGRAVO PARCIAL PROVIDO. I. A respeito da
atividade de vigilante, em atenção à reforma legislativa realizada pela Lei nº 12.740/2012, que alterou o art. 193 da CLT, para considerar a profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins como perigosa, com o
adicional de 30%, em virtude da exposição da categoria a roubos ou outras espécies de violência, não fazendo menção a uso de armas, considero referida atividade como especial ainda que não haja a demonstração de
porte de armas de fogo. II. Reputa-se perigosa tal função por equiparação da categoria àquelas previstas no item 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64, ainda que não tenha sido incluída pelos Decretos nº 83.090/79 e nº
89.312/84, cujos anexos regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa. III. Ressalte-se que essa presunção de periculosidade perdura mesmo após à vigência do Decreto nº 2.172/97,
independentemente do laudo técnico a partir de então exigido. Precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça. III. Agravo legal parcialmente provido.
(AC 00352688120144039999, DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/01/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

Entendo, pois, comprovada a caracterização de atividade especial em decorrência da exposição contínua do autor ao risco de morte inerente ao simples exercício de suas funções como vigilante, dentre as quais inclui-se a
responsabilidade por proteger e preservar os bens, serviços e instalações e defender a segurança de terceiros.

Há de ser reconhecida a especialidade do labor desenvolvido como agente de segurança mesmo após 10.12.1997 (Lei n.º 9.032/95), a despeito da ausência de certificação expressa de sujeição a agentes nocivos através de documentos
técnicos, haja vista o risco iminente de morte e lesões graves a integridade física do segurado.

Assim, faz-se necessário considerar a especificidade das condições laborais vivenciadas cotidianamente pelos profissionais atuantes na área de vigilância pública e/ou privada, eis que os riscos de morte e lesão grave à sua
integridade física são inerentes ao exercício das funções, tendo em vista a clara potencialidade de enfrentamentos armados com roubadores, circunstâncias dificilmente consideradas pelos profissionais habilitados para a elaboração dos laudos periciais e
perfis profissiográficos previdenciários.

Sobre o tema, cito os entendimentos jurisprudenciais a seguir:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. GUARDA-NOTURNO. ENQUADRAMENTO COMO ATIVIDADE ESPECIAL. 1. É induvidoso o direito do segurado, se atendidos os demais requisitos,
à aposentadoria especial, em sendo de natureza perigosa, insalubre ou penosa a atividade por ele exercida, independentemente de constar ou não no elenco regulamentar dessas atividades. 2. "Atendidos os demais
requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." (Súmula do extinto TFR,
Enunciado n.º 198). 3. Recurso conhecido." (STF. REsp n.º 234.858/RS - 6ª Turma - Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJ 12/05/2003, p. 361).

 

"[...] Ademais, realço que não é necessária a comprovação de efetivo porte de arma de fogo no exercício das atribuições para que a profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins seja reconhecida como
nocente, com base na reforma legislativa realizada pela Lei n.º 12.740/12, que alterou o art. 193 da CLT, para considerar a atividade de vigilante como perigosa, sem destacar a necessidade de demonstração do uso de arma
de fogo. Por derradeiro, considerando que, na função de vigia, a exposição ao risco é inerente à sua atividade profissional e que a caracterização da nocividade independe da exposição do trabalhador durante toda a
jornada, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte, entendo desnecessário a exigência de se comprovar esse trabalho especial mediante laudo técnico e/ou perfil profissiográfico previdenciário -
PPP, após 10.12.1997." (TRF3 - AC n.º 2013.61.22.000341-1/SP - Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro - j. 29.09.2015) - grifei.

 

Desta forma, há direito à averbação do tempo especial quando o autor trabalhou como vigilante, conforme documento apresentado às fls. 59/61 do período de 29-04-1995 a 23-03-2016.

Examino, no próximo tópico, a contagem de tempo de serviço da parte autora.

B.2 – CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991.[v]

Cito doutrina referente ao tema[vi].

No caso em tela, a parte autora deveria comprovar o mínimo de 25 anos exercidos exclusivamente em atividade especial para fazer jus a concessão de aposentadoria especial.

Esses 25 anos são apurados sem conversões, pois a conversão só é cabível nas hipóteses de soma entre atividade comum e especial. Isso porque havendo apenas atividade especial basta somar o tempo trabalhado e verificar se o
tempo previsto em lei - este sim já reduzido em relação à aposentadoria por tempo de contribuição comum – foi alcançado.

Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, verifica-se que trabalhou 25 (vinte e cinco) anos, 04 (quatro) meses e 17 (dezessete) dias, em tempo especial.

Considerado como especial o período controvertido e somado àqueles já enquadrados como especial pelo próprio INSS, a requerente conta com mais de 25 anos de tempo de serviço exclusivamente submetida a condições nocivas,
fazendo jus, portanto, à concessão de aposentadoria especial, com coeficiente de cálculo de 100% do salário-de-benefício e sem a aplicação do fator previdenciário.

III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora JEOVA SALVADOR DOS SANTOS, portador da cédula de identidade RG nº 18.322.672-
0 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 082.151.168-84, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me à empresa:

 

Embrase Empr. Bras. Seg e Vigilância, de 29-04-1995 a 23-03-2016.

 

Determino ao instituto previdenciário que considere os períodos acima descritos como especiais, some aos demais períodos de trabalho do autor, já reconhecidos pela autarquia (fls. 107/108), e conceda o benefício de aposentadoria
especial requerida em 29-03-2016 (DER) – NB 46/178.433.411-9.

O Instituto Nacional do Seguro Social apurará os atrasados vencidos desde a DER.

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos dos arts. 300 e 537, do Código de Processo Civil. Imponho ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS imediata implantação do benefício de aposentadoria
especial.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.
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Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no art. 85, §3º, inciso
I, do Código de Processo Civil.

Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 (1.)    Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

  

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora: JEOVA SALVADOR DOS SANTOS, portador da cédula de identidade RG nº 18.322.672-0 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 082.151.168-84.

Parte ré: INSS

Benefício concedido: Aposentadoria especial.

Termo inicial do benefício: Data do requerimento administrativo – dia 29-03-2016 (DER) – NB 46/178.433.411-9. 

Antecipação da tutela – art. 300, CPC:Concedida – determinação de imediata implantação do benefício.

Atualização monetária: Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

Honorários advocatícios: Arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Incidência do artigo 85, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Reexame necessário: Não – artigo 496, §3º, do CPC.

 

 

[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E

COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo comum em especial em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art. 543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão

embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão

entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro

Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a

autarquia previdenciária quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995 (houve renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do momento da aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso

concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial, mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo

especial em comum ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que rege a configuração do tempo de serviço. Por

exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação do serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço": para saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de

serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de 1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da prestação do lapso laboral que se pretende

converter, havia norma que estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter tempo comum em especial, e o que ficou estipulado (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei 6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35 anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei 8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial, pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de

contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam pleitear a conversão desse tempo em especial (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação, invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).

[ii] PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 1. Incidente de uniformização de

jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais

favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial

deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira

Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012. 3. Incidente de uniformização provido. (Pet

9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013)
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[iii] Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS.

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O

TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA.

REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz

à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º,caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III,

CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a

Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista

no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se

tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o

cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível

quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993,

Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88,

e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o

inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei

nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas

continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna indispensável

que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto

constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva

que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações

prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o

inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria

especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do

agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de

exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar

provimento ao Recurso Extraordinário. (ARE 664335/SC, RELATOR Ministro Luiz Fux, julgado em 04-12-2014, DJe 12-02-2015)

 

[iv] A Lei 9.528/97, decorrente da conversão da MP 1596-14, no § 4º do artigo 58 da Lei de Benefícios, instituiu a obrigação das empresas elaborarem e manterem atualizado um novo documento: o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, documento este emitido com base no laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, substituindo, portanto, os outros formulários, bastando, assim, para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, o PPP.

 

[v] A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da lei nº 8.213/91, e é devida, uma vez cumprida a carência exigida na mesma Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

Cumprido este requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário de benefício (§1º, do art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da Emenda Constituição nº. 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário,

conforme art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91

 

[vi] “Nilton Freitas anota que a aposentadoria especial constitui um ‘benefício em forma de ‘compensação’ para aqueles que se dispuserem ou não tiveram outra alternativa ocupacional, a realizar atividades que expunham sua saúde ou integridade física aos riscos oriundos do trabalho, em prol do desenvolvimento nacional”, (in

(RIBEIRO, Maria Helena Carreira Alvim. “Aposentadoria Especial”. Curitiba: Juruá Editora, 5ª ed., 2012, p. 26).
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    D E S P A C H O

Defiro a justiça gratuita.

Cite-se.

Após, Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar, expressamente,
quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.

Com a réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme tabela que segue abaixo:

 

Período Documentos
Necessários

Previsão Legal

Até 28/4/1995 –
Categoria
Profissional ou
Agente Nocivo

CTPS para
enquadramento por
categoria profissional
ou CTPS + Formulário
para Agente Nocivo

Art. 31, Lei nº
3 . 8 0 7 / 6 0 ; Códigos
2.0.0 do Anexo do
Dec. nº 53.831; Anexo
II do Dec. nº
83.080/79; Art. 1º da
Lei nº 5.527/68; Art.
57, caput, e §§ 1 ao
4º, e art. 58 da Lei nº
8.213/91 (redação da
Lei nº 9.032/95)
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De 29/4/1995 até
5/3/1997 – Agente
Nocivo

CTPS + Formulário
SB-40 ou DSS-8030
(com habitualidade e
permanência)

Art. 31 da Lei nº
3.807/60; Códigos
1.0.0 do Anexo do
Decreto nº 53.831/64;
Anexo I do Dec. nº
83.080/79; Art. 57,
caput, e §§ 1º ao 5º da
lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº
9.032/95)

De 6/3/1997 a
31/12/2003 –
Somente Agente
Nocivo

CTPS + Formulário
(SB-40, DSS-8030 ou
DIRBEN-8030) +
Laudo (com
habitualidade e
permanência)

Anexo IV do Decreto
n º 2.172/97; Art. 57,
caput, e § 1º ao 5º da
Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº
9.032/95); Art. 58,
caput, e §§ 1º ao 4º da
Lei nº 8.213/91
(redação das Leis nºs
9.528/97 e 9.732/98)

Após 1/1/2004 –
S o m e n t e Agente
Nocivo

CTPS + Perfil
Profissiográfico
Previdenciário válido
(com habitualidade e
permanência)

Art. 148 da IN Instituto
Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº
99/2003; Art. 68 do
Dec. 3.048/99,
alterado pelos Dec.
nºs 4.032/01 e
4.729/03

Em caso de ruído,
calor ou frio (para
qualquer período)

PPP válido e ou
Formulário + Laudo
(com habitualidade e
permanência)

 

 

Observe-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à
comprovação da especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos legalmente
habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá
ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade, caso em
que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.

Igualmente, deverá a parte autora especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada
modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer
requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já
existentes, o processo será jugado no estado em que se encontra.

Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se a parte
Autora comprovar documentalmente a impossibilidade de assim proceder.

Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício
previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.

Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 

 

              

 

   SãO PAULO, 13 de agosto de 2018.
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    D E S P A C H O

                                Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar, expressamente, quais os períodos então
laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.

Com a réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação, integral e em ordem
cronológica, e as provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as seguintes
exigências legais, conforme tabela que segue abaixo:

Período Documentos Necessários Previsão Legal

Até 28/4/1995 –
Categoria Profissional ou
Agente Nocivo

CTPS para enquadramento
por categoria profissional
ou CTPS + Formulário para
Agente Nocivo

Art. 31, Lei nº 3.807/60;
Códigos 2.0.0 do Anexo do
Dec. nº 53.831; Anexo II do
Dec. nº 83.080/79; Art. 1º
da Lei nº 5.527/68; Art. 57,
caput, e §§ 1 ao 4º, e art.
58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº
9.032/95)

De 29/4/1995 até
5/3/1997 – Agente Nocivo

CTPS + Formulário SB-40
ou DSS-8030 (com
habitualidade e
permanência)

Art. 31 da Lei nº 3.807/60;
Códigos 1.0.0 do Anexo do
Decreto nº 53.831/64;
Anexo I do Dec. nº
83.080/79; Art. 57, caput, e
§§ 1º ao 5º da lei nº
8.213/91 (redação da Lei
nº 9.032/95)

De 6/3/1997 a 31/12/2003
– Somente Agente Nocivo

CTPS + Formulário (SB-
40, DSS-8030 ou DIRBEN-
8030) + Laudo (com
habitualidade e
permanência)

Anexo IV do Decreto nº
2.172/97; Art. 57, caput, e §
1º ao 5º da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº
9.032/95); Art. 58, caput, e
§§ 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das
Leis nºs 9.528/97 e
9.732/98)

Após 1/1/2004 – Somente
Agente Nocivo

CTPS + Perfil
Profissiográfico
Previdenciário válido (com
habitualidade e
permanência)

Art. 148 da IN Instituto
Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003;
Art. 68 do Dec. 3.048/99,
alterado pelos Dec. nºs
4.032/01 e 4.729/03

Em caso de ruído, calor
ou frio (para qualquer
período)

PPP válido e ou Formulário
+ Laudo (com
habitualidade e
permanência)

 

 

Igualmente, deverão as partes especificar as demais provas que pretendem produzir, indicando que fato almejam demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando cientes
de que deverão cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção
de produzir a prova. Caso não apresentem novas provas e ou complementem as já existentes, o processo será jugado no estado em que se encontra.

Int.

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.
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    D E S P A C H O

              Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos prestados pelo perito, no prazo de 15 (quinze) dias.

              Int. 

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.
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    D E S P A C H O

              

Dê-se ciência às partes acerca do teor da informação da AADJ (ID-10627177).

ID –10429118- O ato contrasteado pela parte é de competência da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, nos termos do artigo 18 da Lei n.º 11.419/2006.

Portanto, não existe nenhuma ilegalidade na Resolução editada no exercício de competência delegada.

Nos autos foi respeitado pela secretaria o determinado na Resolução.

Cumpra o INSS, no prazo de trinta dias, o determinado no 2.º parágrafo do ID-9668850.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

 

lva
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    D E S P A C H O

       Determino que a parte autora traga aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, cópia integral e em ordem cronológica dos autos do Processo Administrativo de Concessão e
eventual Revisão do benefício em discussão.

Com a juntada dos documentos, remetam-se os autos à contadoria para a elaboração dos cálculos nos termos do pedido, a fim de apurar se há vantagem financeira, nos
casos de benefícios concedidos antes da Constituição de 1988.

Deverá ser produzida, ao menos, uma planilha contendo a evolução dos cálculos segundo a forma original de concessão (menor e
maior valor teto), aplicando-se o art. 58 do ADCT e sua evolução até as Emendas 20/1998 e 41/2003.

Em sequência, uma segunda planilha, deverá conter o cálculo da média dos salários de contribuição, com aplicação do art. 58 do
ADCT sobre essa média, e sua evolução até as Emendas 20/1998 e 41/2003.

 As planilhas deverão indicar, de forma clara, a média dos salários de contribuição, os valores do menor e maior valor teto na data
da concessão, o número de salários mínimos de sua equivalência. 

 Caso a parte autora tenha elaborado memória de cálculo, o Sr. Contador Judicial deverá elaborar parecer apontando as razões de
eventuais divergências.

Após, intimem-se as partes acerca do parecer e façam os autos conclusos para sentença.

 Intime-se.       

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011765-06.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDUARDO CARNEIRO PASCOA
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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              Analisando os autos, não verifico a necessidade de realização de perícia para comprovação de períodos de trabalho em condições especiais (art. 442, 443 e
art. 464 , NCPC), os quais são corroborados por meio de laudos técnicos e formulários SB-040, DSS 8030, PPP’s ou documentos equivalentes à época.     

Assim, indefiro o pedido de realização de prova pericial técnica para comprovação de períodos de trabalho em condições especiais.

Compete ao autor trazer aos autos as provas dos fatos constitutivos do seu direito (artigo 373, I, NCPC). Providências do Juízo só se justificam diante da
impossibilidade da obtenção dos documentos ou da expressa negativa em fornecê-los. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora providencie cópia, integral e em ordem cronológica, do Processo Administrativo do benefício
pleiteado, caso ainda não anexado aos autos, bem como de outros documentos que entender necessário.

Decorrido o prazo, se juntados novos documentos, dê-se vistas dos autos ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem
conclusos para julgamento nos termos em que se encontram.

Int.

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002173-69.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SUELLEN SILVA DE OLIVEIRA, DANILO SILVA DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE: MARIA VALDELANGE DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: PAULO PORTUGAL DE MARCO - SP67902, REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO - SP235659, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Abra-se vista ao MPF.

              

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013311-96.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDESIO AMBROSIO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                                   Apresente a parte Autora o processo administrativo do benefício objeto da ação, integral e em ordem cronológica, e as provas documentais necessárias à demonstração de sua
pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme tabela que segue abaixo:

Período Documentos Necessários Previsão Legal

Até 28/4/1995 –
Categoria Profissional ou
Agente Nocivo

CTPS para enquadramento
por categoria profissional
ou CTPS + Formulário para
Agente Nocivo

Art. 31, Lei nº 3.807/60;
Códigos 2.0.0 do Anexo do
Dec. nº 53.831; Anexo II do
Dec. nº 83.080/79; Art. 1º
da Lei nº 5.527/68; Art. 57,
caput, e §§ 1 ao 4º, e art.
58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº
9.032/95)

De 29/4/1995 até
5/3/1997 – Agente Nocivo

CTPS + Formulário SB-40
ou DSS-8030 (com
habitualidade e
permanência)

Art. 31 da Lei nº 3.807/60;
Códigos 1.0.0 do Anexo do
Decreto nº 53.831/64;
Anexo I do Dec. nº
83.080/79; Art. 57, caput, e
§§ 1º ao 5º da lei nº
8.213/91 (redação da Lei
nº 9.032/95)
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De 6/3/1997 a 31/12/2003
– Somente Agente Nocivo

CTPS + Formulário (SB-
40, DSS-8030 ou DIRBEN-
8030) + Laudo (com
habitualidade e
permanência)

Anexo IV do Decreto nº
2.172/97; Art. 57, caput, e §
1º ao 5º da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº
9.032/95); Art. 58, caput, e
§§ 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das
Leis nºs 9.528/97 e
9.732/98)

Após 1/1/2004 – Somente
Agente Nocivo

CTPS + Perfil
Profissiográfico
Previdenciário válido (com
habitualidade e
permanência)

Art. 148 da IN Instituto
Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003;
Art. 68 do Dec. 3.048/99,
alterado pelos Dec. nºs
4.032/01 e 4.729/03

Em caso de ruído, calor
ou frio (para qualquer
período)

PPP válido e ou Formulário
+ Laudo (com
habitualidade e
permanência)

 

 

Igualmente, deverão as partes especificar as demais provas que pretendem produzir, indicando que fato almejam demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando cientes
de que deverão cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção
de produzir a prova. Caso não apresentem novas provas e ou complementem as já existentes, o processo será jugado no estado em que se encontra.

Int.

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006311-79.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
LITISDENUNCIADO: PAULO FRANCISCO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) LITISDENUNCIADO: MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS - SP268811
LITISDENUNCIADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o perito, por e-mail, para que informe se a parte compareceu à perícia ou se já foi elaborado o laudo pericial.

 

              

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000019-15.2016.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANA MARIA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: SAVIO CARMONA DE LIMA - SP236489, CELSO CARMONA DE LIMA - SP345399
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Intime-se o perito, por e-mail, para que informe se a parte compareceu à perícia ou sobre a feitura do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001769-81.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PATRICIA RODRIGUES
REPRESENTANTE: HALIA MARIA RODRIGUES
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Advogados do(a) AUTOR: REBECA MASTROIENE SALVADOR - SP374350, ROSALVA MASTROIENE - SP58773, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Abra-se vistas ao MPF.

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5011887-19.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
DEPRECANTE: JUIZO DA 4ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR
 
DEPRECADO: 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - PREVIDENCIÁRIA
 

  

    D E S P A C H O

   Considerando a solicitação do Juízo Deprecante, cancelo a audiência designada para o dia 24/01/2019, às 16:00 horas.

Redesigno o dia 14/03/2019, às 16h30, a fim de realizar a audiência, por meio de videoconferência, junto à 4ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de Londrina/PR, para a oitiva das
testemunhas MARIA INEIDE DE OLIVEIRA ARAUJO e JULIO JOSE DE ARAUJO , conforme inserido no Sistema de Agendamento de Videoconferência – SAV – usuário: previd-se08-vara08@trf3.jus.br-
sjsp São Paulo Previdenciário.

Solicite-se a devolução do mandado expedido sem cumprimento. Após, expeça-se novo mandado de intimação das testemunhas, com urgência.

Outrossim, informo que o endereço do IP do Link Infovia ou Internet a ser conectado pela Subseção de Londrina/PR são: INFOVIA 172.31.7.3##80045 ou internet 200.9.86.129##80045 e deverá
acessar o Gabinete da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo. Poderá, ainda, entrar em contato com o Gabinete da 8ª Vara Previdenciária no telefone: 11-2172-4518 ou e-mail: PREVID-GA08-VARA08@trf3.jus.br. 

Informe ao Juízo Deprecante acerca da designação da audiência, via malote digital ou e-mail.

Providencie a Secretaria as medidas necessárias para a realização da videoconferência, bem como solicite o nome e telefone do funcionário da Subseção Judiciária de Londrina/PR que fará a
conexão com esta Subseção no dia da realização da videoconferência.

Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.                    

 

   SãO PAULO, 22 de novembro de 2018.

 

AQV

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5011887-19.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
DEPRECANTE: JUIZO DA 4ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR
 
DEPRECADO: 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - PREVIDENCIÁRIA
 

  

    D E S P A C H O

   Considerando a solicitação do Juízo Deprecante, cancelo a audiência designada para o dia 24/01/2019, às 16:00 horas.

Redesigno o dia 14/03/2019, às 16h30, a fim de realizar a audiência, por meio de videoconferência, junto à 4ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de Londrina/PR, para a oitiva das
testemunhas MARIA INEIDE DE OLIVEIRA ARAUJO e JULIO JOSE DE ARAUJO , conforme inserido no Sistema de Agendamento de Videoconferência – SAV – usuário: previd-se08-vara08@trf3.jus.br-
sjsp São Paulo Previdenciário.

Solicite-se a devolução do mandado expedido sem cumprimento. Após, expeça-se novo mandado de intimação das testemunhas, com urgência.

Outrossim, informo que o endereço do IP do Link Infovia ou Internet a ser conectado pela Subseção de Londrina/PR são: INFOVIA 172.31.7.3##80045 ou internet 200.9.86.129##80045 e deverá
acessar o Gabinete da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo. Poderá, ainda, entrar em contato com o Gabinete da 8ª Vara Previdenciária no telefone: 11-2172-4518 ou e-mail: PREVID-GA08-VARA08@trf3.jus.br. 

Informe ao Juízo Deprecante acerca da designação da audiência, via malote digital ou e-mail.

Providencie a Secretaria as medidas necessárias para a realização da videoconferência, bem como solicite o nome e telefone do funcionário da Subseção Judiciária de Londrina/PR que fará a
conexão com esta Subseção no dia da realização da videoconferência.

Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.                    

 

   SãO PAULO, 22 de novembro de 2018.

 

AQV
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007887-10.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VANDERLEI DIAS
Advogado do(a) AUTOR: IDELZUITE ALVES SILVA - SP192110
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo, oferecida pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

              Int. 

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006878-13.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IAGATHA BEATRIZ GONCALVES FERREIRA
REPRESENTANTE: CARLA GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO WINTHER DE CASTRO - SP191761, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Conforme parecer ministerial, traga a parte autora a certidão de recolhimento prisional atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias.  

               Int.

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009037-26.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ELIETE PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS - SP222897
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista ao INSS do recurso de apelação interposto pela parte autora para resposta no prazo legal nos termos do artigo 1009, § 1º, CPC. 

Destarte, na hipótese de interposição do recurso de apelação pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para resposta no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009263-94.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DERMIVAL RODRIGUES DE BRITO
Advogado do(a) AUTOR: LILIAN ZANETI - SP222922
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, caso ainda não tenha feito juntamente com a inicial, apresentar as provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão (ou comprovar
documentalmente a impossibilidade de assim proceder).

Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se a parte Autora comprovar documentalmente a impossibilidade de assim proceder. 

Sem prejuízo, especifiquem as partes as demais provas que pretendem produzir, indicando que fato almejam demostrar com cada modalidade escolhida, ficando cientes de que deverão cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de
modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresentem novas provas e ou complementem as já existentes, o processo será julgado no estado em que se
encontra. 

Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos conclusos. 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004029-68.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AMADEU MIGUEL GOMES
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Defiro a dilação de prazo em favor da parte autora por mais 30 (trinta) dias.

              Int.

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007071-28.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RUBIAMARA ANDRADE RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA GODOY - SP168820
RÉU: CHEFE DA AGENCIA DO INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Envie o PJE ao SEDI para que o Chefe da Agência do INSS seja intimado por meio do sistema.

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016214-07.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDSON RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CIBELLE OLIVEIRA VIEIRA - SP345733
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

                                   Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar, expressamente, quais os períodos então
laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.

Com a réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação, integral e em ordem
cronológica, e as provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as seguintes
exigências legais, conforme tabela que segue abaixo:

Período Documentos Necessários Previsão Legal

Até 28/4/1995 –
Categoria Profissional ou
Agente Nocivo

CTPS para enquadramento
por categoria profissional
ou CTPS + Formulário para
Agente Nocivo

Art. 31, Lei nº 3.807/60;
Códigos 2.0.0 do Anexo do
Dec. nº 53.831; Anexo II do
Dec. nº 83.080/79; Art. 1º
da Lei nº 5.527/68; Art. 57,
caput, e §§ 1 ao 4º, e art.
58 da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº
9.032/95)

De 29/4/1995 até
5/3/1997 – Agente Nocivo

CTPS + Formulário SB-40
ou DSS-8030 (com
habitualidade e
permanência)

Art. 31 da Lei nº 3.807/60;
Códigos 1.0.0 do Anexo do
Decreto nº 53.831/64;
Anexo I do Dec. nº
83.080/79; Art. 57, caput, e
§§ 1º ao 5º da lei nº
8.213/91 (redação da Lei
nº 9.032/95)
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De 6/3/1997 a 31/12/2003
– Somente Agente Nocivo

CTPS + Formulário (SB-
40, DSS-8030 ou DIRBEN-
8030) + Laudo (com
habitualidade e
permanência)

Anexo IV do Decreto nº
2.172/97; Art. 57, caput, e §
1º ao 5º da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº
9.032/95); Art. 58, caput, e
§§ 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das
Leis nºs 9.528/97 e
9.732/98)

Após 1/1/2004 – Somente
Agente Nocivo

CTPS + Perfil
Profissiográfico
Previdenciário válido (com
habitualidade e
permanência)

Art. 148 da IN Instituto
Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº 99/2003;
Art. 68 do Dec. 3.048/99,
alterado pelos Dec. nºs
4.032/01 e 4.729/03

Em caso de ruído, calor
ou frio (para qualquer
período)

PPP válido e ou Formulário
+ Laudo (com
habitualidade e
permanência)

 

 

Igualmente, deverão as partes especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de
que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de
produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será jugado no estado em que se encontra.

Int.

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006756-97.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GILVAN JOSE DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ANA PAULA MONTEIRO SANTIAGO - SP346614, RENATO MONTEIRO SANTIAGO - SP327763, FILIPE MARQUES DE SOUZA - SP372886
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Dê-se vistas ao INSS.

              Após, conclusos.

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007951-20.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NORBERTO FAVERAO
Advogado do(a) AUTOR: MARILDA IVAMA - SP177813
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistas ao INSS sobre os documentos juntados pela parte autora.

Após, conclusos.

              

 

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011509-63.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SONIA REGINA DE MEDEIROS MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              Vistas ao INSS.

               Após, conclusos.

 

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012505-61.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DELSINHA ALVES DOS SANTOS BELAU
Advogado do(a) AUTOR: EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR - SP290491
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS, já que providências do juízo só se justificam se a parte demonstrar a impossibilidade de obtê-las. 

              Int.

 

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011327-77.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IOCINI SAWAMURA
Advogado do(a) AUTOR: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifestem-se as partes sobre o parecer da contadoria, no prazo de 15 (quinze) dias.

                                      Int.

          

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020044-78.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PEDRO CARDOSO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDNILSON BEZERRA CABRAL - SP331656
IMPETRADO: GERENTE/CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSS - DE ERMELINO MATARAZZO/SP
 

     D E C I S Ã O

 

PEDRO CARDOSO DA SILVA, devidamente qualificado, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do GERENTE DA AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL – UNIDADE ERMELINDO MATARAZZO/SP , com pedido de medida liminar, objetivando, em síntese, obter provimento jurisdicional para que
seja determinado à autoridade Impetrada a imediata análise do pedido de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 139.668.041-9)
requerida em 20/09/2016.

Narrou a parte impetrante, em síntese, ter requerido, em 20/09/2016, a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB
139.668.041-9) concedido em 27/09/2006, com a finalidade do reconhecimento de período especial laborado, contudo, até a impetração da presente ação, não
houve decisão administrativa.

A inicial foi instruída com procuração e documentos.

A parte impetrante recolheu as custas judiciais.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2018     217/459



É o relatório. Passo a decidir.

O mandado de segurança, nos termos do artigo 5°, LXIX, da Constituição Federal e do artigo 1º da Lei nº 12.016/09, é cabível para proteção de
direito líquido e certo, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por
parte de autoridade.

A possibilidade de utilização da via mandamental em âmbito previdenciário limita-se aos casos em que as questões debatidas prescindam de dilação
probatória para sua verificação - matéria exclusivamente de direito, portanto - ou naqueles em que se apresente, de plano, prova documental suficiente ao
desfecho da demanda.

No caso em análise, a via processual eleita apresenta-se adequada à tutela pretendida.

Pretende a parte impetrante provimento jurisdicional no sentido de determinar à autoridade impetrada que proceda à análise do pedido de revisão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 139.668.041-9) requerida em 20/09/2016.

A concessão de medida liminar nas ações mandamentais, nos termos do art. 7º da Lei 12.016/09, requer a presença de fundamento relevante e a
ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.

Diz o inciso III, do artigo 7º, da Lei n. 12.016/09:
“que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo

facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento da pessoa jurídica.”

 

Ante a dicção legal, conclui-se que a medida liminar exige para sua concessão dois requisitos: o fumus boni iuris e o periculum in mora, sendo este último
considerado como o receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorrente da demora do provimento final.

No caso específico dos autos, não vislumbro presente o periculum in mora supra mencionado, não demonstrando risco de dano irreparável ou de difícil
reparação caso concedida a segurança ao final, pois a parte impetrante está recebendo o benefício da Aposentadoria por Tempo de Contribuição (NB
 139.668.041-9), bem como o salário de R$4.914,13 diante do labor exercido na empresa “São Paulo Turismo S/A”, conforme consta no Cadastro Nacional de
Informações Sociais - CNIS.

Ante o exposto, diante da ausência dos requisitos autorizadores da concessão da medida de urgência, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Cientifique-se o representante judicial da União Federal (INSS), nos termos do inciso II do Artigo 7° da Lei n° 12.016/2009.

                Após, ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.

Cumpra-se e intimem-se.

São Paulo, 06 de dezembro de 2018.

 

Juliana Montenegro Calado

Juíza Federal Substituta

 

 

DCJ

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013098-90.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: BASILIO KARAGEORGIOU
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS - SP265109, CELSO MASCHIO RODRIGUES - SP99035
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

BASILIO KARAGEORGIOU, nascido em 06/07/1957, devidamente qualificado, ajuizou a presente demanda, com pedido de antecipação dos efeitos
da tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS,  pleiteando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença cessado em 08/06/2018 (NB
31/617.365.524-5).

Alega ter percebido benefício de auxílio-doença (NB 31/617.365.524-5) até o dia 08/06/2018, bem como ser portadora de doença grave de ordem
ortopédica.

A parte autora apresentou procuração e documentos.

Intimado para esclarecer o valor atribuído à causa, a parte autora  apresentou planilha de cálculos (ID 10123100).

Novos documentos apresentados pela parte autora (ID 10124344, 10817887, 11056686, 11728289 e 12158872).

É O BREVE RELATO. DECIDO.

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
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Pretende a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela para o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença cessado em 08/06/2018
(NB 31/617.365.524-5).

Para concessão da tutela provisória de urgência são necessários, segundo o artigo 300 do Novo Código de Processo Civil, dois requisitos: a prova
inequívoca da verossimilhança das alegações e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos para sua concessão: a carência de
doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de
recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts. 59 a 63 da referida Lei de
Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas
temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer
atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o segurado fica incapacitado para exercer suas atividades
profissionais habituais.

No caso dos autos, não há controvérsia acerca da qualidade de segurado e da carência em relação à parte autora, tendo em vista o recebimento do
benefício de auxílio doença no período de 02/02/2017 a 08/06/2018 (NB 31/617.365.524-5), consoante Cadastro Nacional de Informações Sociais (ID 10044100).

Na hipótese em exame, verifico que estão presentes os pressupostos do artigo 300 do Código de Processo Civil, necessários à concessão da medida. Isto porque, a parte autora possui 61
anos de idade, e o feito encontra-se acompanhado de laudo médico ortopédico datado de 24/05/2018 (ID 10044098) e exames atuais de ressonância magnética (ID  10044098 e 12158879), os quais
indicam a incapacidade da parte autora para o trabalho.

Observo, assim, a presença do fumus boni juris necessário à concessão da medida.

Além disso, tratando-se o benefício de auxílio-doença de verba de natureza alimentar, faz-se presente o perigo de dano irreparável ou de difícil
reparação. Outrossim, o periculum in mora resta evidenciado.

Em situações excepcionais, é imperioso conceder a medida liminar. 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA e determino o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença cessado
em 08/06/2018 (NB 31/617.365.524-5), a contar da presente data.

Expeça-se ofício eletrônico à AADJ/SP para cumprimento da ordem, devendo o INSS comprovar a implementação do benefício no prazo de 10
(dez) dias.

Determino a realização de prova pericial na especialidade ortopédica, cujo laudo deverá observar o Anexo – Quesitos Unificados – Formulário de Perícia
(Hipóteses de Pedido de Auxílio-Doença ou de Aposentadoria por Invalidez), constantes dos itens I a V, da supracitada recomendação, com entrega no prazo de 30
(trinta) dias - (Recomendação Conjunta CNJ nº 01/2015, proferida com objetivo de conferir agilidade à tramitação processual).

Intime-se a parte autora para tomar conhecimento dos quesitos previamente formulados por este Juízo, com base no Anexo acima referido, e
apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, outros que porventura entender pertinentes e indique assistente técnico.

Fica, desde já, nomeado perito devidamente cadastrado no sistema de assistência judiciária gratuita (AJG) da Justiça Federal da Terceira Região, cuja
especialidade médica necessária para o caso concreto, conforme indicada pelo advogado da parte autora.

Após a parte autora se manifestar, fica autorizado à Secretaria o agendamento com o perito judicial sobre a data, horário e local de realização,
devendo, neste ponto, certificar nos autos quanto à designação da perícia médica e intimar a parte autora, por meio do diário oficial eletrônico, para que lá compareça, com antecedência de 30 (trinta)
minutos, (munida de documento de identificação com foto e de eventuais exames complementares que ainda não foram juntados aos autos).

Faculto à parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data designada, justificar eventual não comparecimento.

Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça gratuita, os honorários periciais serão pagos nos termos da Resolução nº 305/2014, do E.
Conselho da Justiça Federal.

Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela I da supracitada resolução. Contudo, referidos valores somente serão
requisitados após a manifestação das partes sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados, conforme determinado no
item 19, parte final.

Sem prejuízo, cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social, intimando-o acerca da presente decisão.

Com a apresentação da contestação, intime-se o autor para se manifestar acerca da defesa.

Cumpra-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

 

Juliana Montenegro Calado

Juíza Federal Substituta

    

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015876-33.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE CIPRIANO DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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     D E C I S Ã O

     

   JOSE CIPRIANO DE ALMEIDA, nascido em 23/04/1964, devidamente qualificado, ajuizou a presente demanda, com pedido de antecipação de
tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS,  pleiteando a manutenção integral do benefício de aposentadoria por invalidez (NB 514.443.099-2)
pelo prazo mínimo de 12 meses.

Narrou a parte autora o recebimento do benefício de auxílio-doença no período de 1995 a 12/05/2005, quando foi deferido o benefício da
aposentadoria por invalidez em 13/05/2005.

Informou a realização de perícia médica administrativa em 29/03/2018, momento em que foi considerado apto para o trabalho, sendo que o benefício
será mantido no valor integral pelo prazo de 06 meses, com a redução para 50% no período seguinte de 06 meses, e, posteriormente para 75%, cessando
definitivamente em 29/09/2019.

Juntou procuração e documentos.

Intimada a esclarecer o valor atribuído à causa, a parte autora apresentou manifestação (ID 11901886).

É O BREVE RELATO. DECIDO.

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Pretende a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela para a manutenção integral do benefício de aposentadoria por invalidez (NB 514.443.099-2) pelo prazo mínimo de 12
meses.

Consoante comunicado de decisão acostado ao feito, no tocante ao benefício da aposentadoria por invalidez, houve a realização de perícia
médica em 29/03/2018, com a informação de que  será cessado nos termos do artigo 49, incisos I e II, do Decreto 3048/1999 diante da não
constatação da persistência da invalidez.

Constata-se, outrosssim, diante dos documentos anexados ao feito, que o benefício será cessado em 29/09/2019.

Para concessão da tutela provisória de urgência são necessários, segundo o artigo 300 do Novo Código de Processo Civil, dois requisitos: a prova
inequívoca da verossimilhança das alegações e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos para sua concessão: a carência de
doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de
recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts. 59 a 63 da referida Lei de
Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas
temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer
atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o segurado fica incapacitado para exercer suas atividades
profissionais habituais.

No caso dos autos, não há controvérsia acerca da qualidade de segurado e da carência em relação à parte autora, tendo em vista o recebimento atual
do benefício de aposentadoria por invalidez (NB 514.443.099-2). 

Na hipótese em exame, verifico que estão presentes os pressupostos do artigo 300 do Código de Processo Civil, necessários à concessão da medida.
Isto porque, a petição inicial encontra-se acompanhada de laudo médico psiquiátrico datado de 11/06/2018, o qual atesta a incapacidade mental da parte autora
e receituários médicos de controle especial (ID 11192334).

Observo, assim, a presença do fumus boni juris necessário à concessão da medida.

Além disso, tratando-se o benefício de auxílio-doença de verba de natureza alimentar, faz-se presente o perigo de dano irreparável ou de difícil
reparação. Outrossim, o periculum in mora resta evidenciado.

Em situações excepcionais, é imperioso conceder a medida liminar. 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA e determino a manutenção do pagamento integral do benefício de
aposentadoria por invalidez (NB 514.443.099-2), a contar da presente data. 

Expeça-se ofício eletrônico à AADJ/SP para cumprimento da ordem, devendo o INSS comprovar a implementação da ordem no prazo de 10
(dez) dias.

Sem prejuízo, esclareça novamente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o valor atribuído à causa, haja vista que o benefício da
aposentadoria por invalidez será cessado em 29/09/2019 nos termos do artigo 49, incisos I e II, do Decreto 3048/1999, o que é contraditório com o
esclarecimento da manifestação de 25/10/2018 (ID 11901886).

Com o cumprimento da determinação supra, tornem os autos conclusos.

Sem prejuízo, cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social, intimando-o acerca da presente decisão.

Cumpra-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

 

 

 Juliana Montenegro Calado
     Juíza Federal Substituta
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007364-61.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARINA CASTRO CUNHA
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR RODRIGUES SETTANNI - SP286907
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

 MARINA CASTRO CUNHA, nascida em 29/02/1968, devidamente qualificada, ajuizou a presente demanda, com pedido de antecipação de tutela, em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS,  pleiteando o restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez (NB 602.846.502-3) cessado
em 25/04/2018.

Narrou a parte autora o recebimento do benefício de auxílio-doença no período de 2008 a 2009, quando restou cessado administrativamente.

Informou a concessão judicial do benefício da aposentadoria por invalidez por meio da ação n.º 2009.61.83.009179-1, transitada em julgado em
20/02/2017, em que restou constatada a incapacidade absoluta e permanente para o trabalho.

Informou, também, a realização de perícia médica administrativa, em que não foi verificada a persistência da invalidez, com a consequente cessação
do benefício da aposentadoria por invalidez em 25/04/2018.

Juntou procuração e documentos.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (ID 8447638).

Houve a realização de perícia médica psiquiátrica (ID 12403542).

Manifestação da parte autora requerendo a antecipação dos efeitos da tutela para o pagamento do valor integral do benefício da aposentadoria por
invalidez diante da redução de 50% (ID 12891238).

O Instituto Nacional do Seguro Social restou citado, contudo ainda não decorreu o prazo para apresentação da defesa.

É O BREVE RELATO. DECIDO.

Pretende a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela para a manutenção do pagamento integral do benefício de aposentadoria por invalidez (NB 602.846.502-3).

Consoante comunicado de decisão acostado ao feito, no tocante ao benefício da aposentadoria por invalidez, houve a realização de perícia
médica em 25/04/2018, com a informação de que o benefício mencionado será cessado nos termos do artigo 49, incisos I e II, do Decreto 3048/1999
diante da não constatação da persistência da invalidez.

Constata-se, outrosssim, diante dos documentos anexados ao feito, que o benefício será cessado em 25/10/2019.

Para concessão da tutela provisória de urgência são necessários, segundo o artigo 300 do Novo Código de Processo Civil, dois requisitos: a prova
inequívoca da verossimilhança das alegações e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos para sua concessão: a carência de
doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de
recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts. 59 a 63 da referida Lei de
Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas
temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer
atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o segurado fica incapacitado para exercer suas atividades
profissionais habituais.

No caso dos autos, não há controvérsia acerca da qualidade de segurado e da carência em relação à parte autora, tendo em vista o recebimento atual
do benefício de aposentadoria por invalidez (NB 602.846.502-3).

Na hipótese em exame, verifico que estão presentes os pressupostos do artigo 300 do Código de Processo Civil, necessários à concessão da medida.
Isto porque, a partir da perícia médica judicial realizada em 07/11/2018, verifica-se que a parte autora encontra-se incapacitada de forma total e permanente para o trabalho.

Observo, assim, a presença do fumus boni juris necessário à concessão da medida.

Além disso, tratando-se o benefício de auxílio-doença de verba de natureza alimentar, faz-se presente o perigo de dano irreparável ou de difícil
reparação. Outrossim, o periculum in mora resta evidenciado.

Em situações excepcionais, é imperioso conceder a medida liminar. 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA e determino a manutenção do pagamento integral do benefício de
aposentadoria por invalidez (NB 602.846.502-3), a contar da presente data.

Expeça-se ofício eletrônico à AADJ/SP para cumprimento da ordem, devendo o INSS comprovar a implementação da ordem no prazo de 10
(dez) dias.

Sem prejuízo, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias o valor atribuído à causa, haja vista que o benefício da aposentadoria por
invalidez será cessado em 25/10/2019 nos termos do artigo 49, incisos I e II, do Decreto 3048/1999. 

Cumpra-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

Juliana Montenegro Calado

Juíza Federal Substituta
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5018712-76.2018.4.03.6183
IMPETRANTE: ISAIAS PEREIRA DE LACERDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS JOSE GOMES DE OLIVEIRA - SP394748
IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS AGENCIA PINHEIROS
 

 

DECISÃO

 

ISAIAS PEREIRA DE LACERDA, devidamente qualificado, impetrou o presente mandado de segurança contra o ato omissivo do GERENTE
REGIONAL DE BENEFÍCIOS DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – UNIDADE PINHEIROS/SP , objetivando, em síntese, obter provimento
jurisdicional para que seja determinado à autoridade Impetrada que analise e conclua o recurso administrativo protocolizado em 20/05/2016, em trâmite perante
a 27ª Junta de Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social, referente à negativa do pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição (NB 42/175.843.143-9) requerido em 01/01/2016.

A parte impetrante juntou procuração e documentos.

Narrou ter requerido o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição em 01/01/2016, o qual restou indeferido em 04/04/2016.

Informou ter protocolado recurso em 20/05/2016 - Recurso de Processo n.º 44232.695942/2016-80, contudo, passados 02 (dois) anos, o mesmo
encontra-se parado no Conselho de Recursos da Previdência Social - 27ª Junta de Recursos.

Intimado a indicar a autoridade coatora competente para integrar o polo passivo da demanda, a parte impetrante apresentou manifestação (ID
12494248).

É o relatório. Passo a decidir.

O mandado de segurança, nos termos do artigo 5°, LXIX, da Constituição Federal e do artigo 1º da Lei nº 12.016/09, é cabível para proteção de
direito líquido e certo, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por
parte de autoridade.

A possibilidade de utilização da via mandamental em âmbito previdenciário limita-se aos casos em que as questões debatidas prescindam de dilação
probatória para sua verificação - matéria exclusivamente de direito, portanto - ou naqueles em que se apresente, de plano, prova documental suficiente ao
desfecho da demanda.

Intimado a indicar a autoridade coatora competente para integrar o polo passivo da demanda, a parte impetrante indicou o Presidente da 27ª
Junta de Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social, com endereço na cidade de Natal/RN.

Tratando-se de mandado de segurança, é pacifica a Jurisprudência no sentido de que em ações mandamentais, em termos territoriais, é competência
absoluta a sede funcional da autoridade coatora para processamento e julgamento da demanda.

Tratando-se de ato praticado por autoridade sediada em Natal/RN, declino da competência para uma das Varas Previdenciárias da Subseção
Judiciária de Natal/RN – Tribunal Regional Federal da 5ª Região, competente, por se tratar de matéria de competência absoluta. 

Publique-se e cumpra-se.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

  

Juliana Montenegro Calado

Juíza Federal Substituta 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005155-22.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: IVONE MENDES
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLA LAMANA SANTIAGO - SP196623
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVA SUL INSS
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança contra ato do gerente-executivo da Agência da Previdência Social- APS Sul de Jabaquara.

Narrou o impetrante que obteve judicialmente o benefício de aposentadoria por invalidez (NB 533646547-6), com DIB em 21/11/2008, em razão de
seu quadro de incapacidade laboral por doença psiquiátrica (esquizofrenia - CID10 F 20). A ação nº 002020-5.2009.403.6183, tramitou perante a 5ª Vara
Previdenciária de São Paulo.
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Com fundamento no art. 71 da Lei 8.212/91, segundo a impetrante, o INSS cancelou o benefício, após nova perícia médica na qual restou constata
capacidade laborativa do segurado (fl. 18[i]).

Alega ato ilegal da autarquia federal, pois a revisão do benefício concedido judicialmente apenas poderia ser feita mediante ação revisional.

É o relatório. Passo a decidir.

Inicialmente, a ação mandamental é tempestiva, pois o impetrante foi comunicado da decisão de cancelamento do benefício em 21/03/2018 (fl. 18)
e a ação foi proposta em 17/04/2018, dentro do prazo de 120 dias, nos termos do art. 23 da Lei 12.016/09.

Ressalto também o presente mandado de segurança têm como causa de pedir a impossibilidade de revisão administrativa de uma aposentadoria
por invalidez concedida pela via judicial.

Não há óbice para a ora impetrante questionar, via ação ordinária, a cassação do seu benefício sob a alegação de erro na conclusão da perícia
médica administrativa e, por consequência, a persistência da incapacidade total e permanente para o trabalho.

O impetrante recebe o benefício de aposentadoria por invalidez (NB 533.646.547-6), com DIB em 21/11/2008, concedido judicialmente (fl. 11).

A sentença de concessão do benefício foi proferida em 19/08/2011, conforme consulta ao sistema processual, nos autos do Processo nº 002020-
5.2009.403.6183, que tramitou perante a 5ª Vara Previdenciária.

A decisão foi reformada pelo E. TRF da 3ª Região (Apelação/Reexame Necessário 002020-5.2009.403.6183/SP 2009.6183.002020-6/SP), em acórdão
proferido em 02/04/2012, apenas para modificar a data de início do benefício, inicialmente estabelecido na data de concessão do auxílio-doença anterior
(02/11/2006), para a data do laudo pericial realizado em Juízo[1] (21/11/2008).

Segundo alega a impetrante, o cancelamento por decisão administrativa do benefício em comento implica na “rescisória administrativa” e na
violação da matéria transitada em julgado. Nesse sentido, apenas a propositura de uma ação revisional, nos termos do art. 505, inciso I, do Código de Processo
Civil, poderia desconstituir o benefício concedido judicialmente.  

Nos benefícios por incapacidade, a coisa julgada está sujeita à alteração por conta da modificação da situação fática do segurado (cláusula “rebus sic
stantibus”). O estado de saúde e as condições físicas apuradas quando da concessão do benefício modificam-se ao longo do tempo, principalmente à vista de
tratamento médico e da recuperação do segurado para desempenho da capacidade laborativa. 

Nos casos do auxílio-doença, o benefício é sempre provisório, não havendo muitos questionamentos a respeito do cancelamento por ato
administrativo da autarquia federal, respeitado o contraditório em processo administrativo.

A situação é diferente para os casos de aposentadoria por invalidez, devida ao segurado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de
atividade que lhe garanta a subsistência, mantido o pagamento enquanto preservada a situação de incapacidade, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.

O benefício, em regra, não é temporário e supõe tenha sido apurado uma incapacidade permanente para o exercício de qualquer atividade laboral.
Sendo assim, em atenção ao paralelismo das formas, se aferida incapacidade permanente por decisão judicial, apenas uma ação revisional poderia desconstituir
essa conclusão e preservar a autoridade da coisa julgada.

Ao prever o programa de revisão permanente dos benefícios concedidos, o artigo 71 da Lei nº 8212/91 deixa implícita a necessidade de ação
revisional para suspender o pagamento de benefício.

“Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por acidente do trabalho, ainda que
concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua
concessão.  
Parágrafo único. Será cabível a concessão de liminar nas ações rescisórias e revisional, para suspender a execução do julgado rescindendo ou revisando,
em caso de fraude ou erro material comprovado.”  (grifei) 
 

No Resp. 1.429.976/CE, a Segunda Turma do C. STJ decidiu que o processo administrativo previdenciário é meio suficiente para apurar a veracidade
dos argumentos para cancelamento do benefício. Ademais, a obrigatoriedade do paralelismo das formas acarretaria em excessiva demanda judicial para os casos
de revisão do benefício.

O Superior Tribunal de Justiça posicionou-se favoravelmente à aplicação do paralelismo das formas em relação às aposentadorias por invalidez.
Destaco precedentes da Corte:

“..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDA JUDICIALMENTE. CANCELAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.
IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL. IMPRESCINDIBILIDADE. ART. 471, I , DO CPC. PARALELISMO DAS FORMAS. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1. Deferida a aposentadoria por invalidez judicialmente, pode a autarquia previdenciária rever a concessão do benefício, uma vez tratar-se de relação jurídica
continuativa, desde que por meio de ação judicial, nos termos do art. 471, inciso I , do Código de Processo Civil, e em respeito ao princípio do paralelismo
das formas. 2. Recurso especial a que se nega provimento. ..EMEN: (RESP 201001318896, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - SEXTA TURMA, DJE
DATA:26/11/2012)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO ATRAVÉS DE DECISÃO JUDICIAL. CANCELAMENTO
ADMINISTRATIVO. INADMISSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AÇÃO JUDICIAL. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. È pacífico o entendimento desta Corte no sentido de
somente ser possível a revisão da aposentadoria por invalidez concedida judicialmente através de outra ação judicial. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.
..EMEN: (AGRESP 201001976563, JORGE MUSSI - QUINTA TURMA, DJE DATA:25/09/2014)” (grifei)

Não se questiona, nesta ação, o quadro de enfermidade da segurada, se está ou não apta ao exercício de atividade laboral. A cognição, nesse
caso, levaria à necessidade de prova pericial, o que não é permitido na via das ações mandamentais.

Trata-se, nesta ação, de apurar se é possível o cancelamento administrativo de benefício não transitório, concedido judicialmente.

No caso em análise, o benefício foi concedido em juízo há mais de seis anos, com data retroativa de 21/11/2008.

Embora o benefício em questão deva ser mantido enquanto persistente o quadro de incapacidade, é certo que segurada tem expectativa de
permanecer em gozo da aposentadoria por invalidez por toda a vida e o cancelamento do benefício, após tantos anos fora do mercado de trabalho, pressupõe
análise das condições pessoais da segurada.

Outrossim, a concessão judicial do benefício aponta que os critérios de análise do INSS são mais restritivos que o apurado em Juízo, ao menos no
caso em debate. A divergência dos pontos de vista na apreciação dos elementos objetivos colocados ao exame da autoridade administrativa é inerente à
atividade decisória.

No caso, a divergência de critérios pode acarretar ônus excessivo à impetrante, pois deverá novamente postular em Juízo o restabelecimento de
benefício que demorou mais de quatro anos para ser finalmente concedido.

Nos termos do art. 7º da Lei 12.016/09, a liminar pressupõe fundamento relevante e a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida. 

No caso, há fundamento relevante para concessão da liminar e prejuízo à impetrante pelo cancelamento do benefício. 

Ante o exposto, presentes os pressupostos previstos na Lei 12.016/09, defiro o pedido liminar para garantir ao impetrante o recebimento integral da aposentadoria por
invalidez até julgamento final desta ação.

Notifique a autoridade coatora (APS Sul Jabaquara) para cumprimento da ordem e para prestar informações e oficie ao órgão de representação judicial do interessado,
nos termos do art. 7º, incisos I e II, na lei 12.016/09. 

Intime o Ministério Público, na forma do art. 12 da Lei 12.016/09.

Intimem-se.
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São Paulo, 07 de junho de 2018. 

 

 

[1] Consulta endereço eletrônico do TRF em: http://web.trf3.jus.br/diario/Consulta/VisualizarDocumentosProcesso?
numerosProcesso=200961830020206&data=2012-04-24

[i ] Todas as folhas mencionadas da decisão referem-se ao processo extraído em PDF por ordem crescente de numeração.

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010633-11.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DELCI REIS DE LIMA
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID - 10655361: Diante das informações da AADJ, intime-se a parte exequente para que faça a opção pelo benefício mais vantajoso, no prazo de 10 (dez) dias.  

       Feita a opção pelo benefício concedido judicialmente, notifique-se a ADJ-INSS, eletronicamente, para cumprimento do julgado, no prazo improrrogável de 45
(quarenta e cinco) dias. 

                No silêncio da parte autora fica mantido o benefício concedido administrativamente.

ID – 10254876 - O ato contrasteado pela parte é de competência da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, nos termos do artigo 18 da Lei n.º
11.419/2006.

 Portanto, não existe nenhuma ilegalidade na Resolução editada no exercício de competência delegada.

 Nos autos foi respeitado pela secretaria o determinado na Resolução.

Cumpra o INSS, no prazo de trinta dias, o determinado no 2.º parágrafo do ID-9675320.

 Intimem-se.

           São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

 

lva 

 

 

 

              

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012233-67.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE JOAO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se ciência à parte exequente acerca do teor da informação (ID-10906316).

        Em face do teor da informação da AADJ (ID-10906316), intime-se o INSS, novamente para que apresente memória discriminada e atualizada dos cálculos
de liquidação (art. 509, §2.º, Código de Processo Civil), a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê sua
razoável duração (art. 5.º, LXXVIII da CF), conforme requerido (ID-10745719).

ID – 10745709- O ato contrasteado pela parte é de competência da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, nos termos do artigo 18 da Lei n.º
11.419/2006.
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Portanto, não existe nenhuma ilegalidade na Resolução editada no exercício de competência delegada.

Nos autos foi respeitado pela secretaria o determinado na Resolução. 

         Intimem-se.

         São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

lva

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003573-84.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SEVERO GOMES ROCHA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCOS ALVES FERREIRA - SP255783, ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA - SP186226
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

ID’s 11861749 e 11862352: Diante das informações da AADJ, intime-se a parte exequente para que faça a opção pelo benefício mais vantajoso, no prazo de 10
(dez) dias.  

       Feita a opção pelo benefício concedido judicialmente, notifique-se a ADJ-INSS, eletronicamente, para cumprimento do julgado, no prazo improrrogável de 45
(quarenta e cinco) dias. 

                No silêncio da parte autora fica mantido o benefício concedido administrativamente.

ID – 1430829 - O ato contrasteado pela parte é de competência da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, nos termos do artigo 18 da Lei n.º
11.419/2006.

Portanto, não existe nenhuma ilegalidade na Resolução editada no exercício de competência delegada.

Nos autos foi respeitado pela secretaria o determinado na Resolução.

Cumpra o INSS, no prazo de trinta dias, o determinado no 2.º parágrafo do ID-10815647.

Intimem-se.

         São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

 

lva 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001576-66.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA ONCALA ALFIERI
Advogado do(a) AUTOR: SAMANTA DE OLIVEIRA - SP168317
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes acerca da informação da AADJ (ID-7081674).

Manifeste-se a parte exequente acerca da conta de liquidação apresentada pelo INSS (ID-5503458), no prazo de 15 dias.

No caso de concordância, no mesmo prazo, proceda à juntada do comprovante de regularidade do CPF e de manutenção do benefício (benefício ativo), data de nascimento do beneficiário, bem
como da regularidade do CPF do advogado, para expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução n.º 458/217 – CJF.

Na hipótese de discordância, apresente a parte exequente a conta de liquidação.

No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

lva
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000727-31.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MAURICIO MONTENEGRO ROMANO
Advogado do(a) AUTOR: SAMIR MUHANAK DIB - SP99099
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

ID’s – 9825657, 9825658, 9927181 e 11863646 - Considerando que o benefício ainda não foi implantado, notifique-se novamente a AADJ, eletronicamente, para que cumpra os termos da tutela concedida na
sentença (ID-2846381), em vinte dias úteis, com a respectiva comprovação nestes autos.

Após, venham conclusos para ulteriores deliberações.

Intimem-se as partes, inclusive o MPF.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

 

lva

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008008-75.2007.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ADAO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: NIVALDO SILVA PEREIRA - SP244440-E
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se a parte exequente acerca da conta de liquidação, nos moldes do acordo firmado, apresentada pelo INSS (ID-12848804), no prazo de 15 dias.

ID – 11773867 - O ato questionado pela parte é de competência da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, nos termos do artigo 18 da Lei n.º 11.419/2006.

Portanto, não existe nenhuma ilegalidade na Resolução editada no exercício de competência delegada.

Nos autos foi respeitado pela secretaria o determinado na Resolução.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

 

lva

 

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009182-75.2014.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE FRANCISCO NETO
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO ROCHA NASCIMENTO - SP174341-E, PAULO CESAR DREER - SP179178
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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 ID - 11773912 - O ato questionado pela parte é de competência da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, nos termos do artigo 18 da Lei n.º
11.419/2006.

 Portanto, não existe nenhuma ilegalidade na Resolução editada no exercício de competência delegada.

 Nos autos foi respeitado pela secretaria o determinado na Resolução.

 Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.

 Intimem-se.

 São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

lva

 

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000275-09.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CELSO ANTONIO MACHADO
Advogado do(a) AUTOR: REINOLDO KIRSTEN NETO - SP193060
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

ID - 11773807 - O ato questionado pela parte é de competência da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, nos termos do artigo 18 da Lei n.º
11.419/2006.

Portanto, não existe nenhuma ilegalidade na Resolução editada no exercício de competência delegada.

Nos autos foi respeitado pela secretaria o determinado na Resolução.

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

lva

 

 

 

   

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011248-91.2015.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SEBASTIANA PEREIRA DA SILVA SOARES
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO BRUNETTI - SP152921
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                

 ID - 11773961 - O ato questionado pela parte é de competência da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, nos termos do artigo 18 da Lei n.º
11.419/2006.

Portanto, não existe nenhuma ilegalidade na Resolução editada no exercício de competência delegada.

Nos autos foi respeitado pela secretaria o determinado na Resolução.

Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

lva
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007348-66.2016.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO GALVAO DE CAMARGO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

ID - 11773839 - O ato questionado pela parte é de competência da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, nos termos do artigo 18 da Lei n.º
11.419/2006.

Portanto, não existe nenhuma ilegalidade na Resolução editada no exercício de competência delegada.

Nos autos foi respeitado pela secretaria o determinado na Resolução.

Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

lva

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002032-16.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALDECIR DE JESUS NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifestem-se as partes, no prazo de trinta dias, acerca do teor da informação da AADJ (ID-5130274).

ID – 5280050 - O ato contrasteado pela parte é de competência da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, nos termos do artigo 18 da Lei n.º 11.419/2006.

Portanto, não existe nenhuma ilegalidade na Resolução editada no exercício de competência delegada.

Nos autos foi respeitado pela secretaria o determinado na Resolução.

Cumpra o INSS, no prazo de trinta dias, o determinado no 3.º parágrafo do ID-5032589.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

 

lva

 

 

  

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001946-45.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA RAIMUNDA MARTINS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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        Dê-se ciência à parte exequente do teor da informação (ID-1270934217).

 

 

        ID – 8125719 - Manifeste-se a parte exequente acerca da impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de quinze dias, facultada a apresentação de concordância aos critérios
sustentados pela parte executada.

         Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos para ulteriores deliberações.

         Intime-se.

         São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

 

 

 

 

 

lva

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003040-28.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RAIMUNDO ALVES DA CUNHA SOBRINHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS GILBERTO BUENO SOARES - RJ129443
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID-5518288: Diante das informações da AADJ, intime-se a parte exequente para que faça a opção pelo benefício mais vantajoso, no prazo de 10 (dez) dias.  

      Feita a opção pelo benefício concedido judicialmente, notifique-se a AADJ-INSS, eletronicamente, para cumprimento do julgado, no prazo improrrogável de 45
(quarenta e cinco) dias. 

                No silêncio da parte autora fica mantido o benefício concedido administrativamente.

 

 

Cumpra o INSS, no prazo de trinta dias, o determinado no 4.º parágrafo do ID-5238751.

Após, venham os autos conclusos para ulteriores deliberações.

Intimem-se.

          São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

 

lva 

 

              

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002838-51.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA DO CARMO SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

ID-5349867: Diante das informações da AADJ, manifestem-se as partes no prazo de trinta dias. 
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ID – 5344240 - O ato contrasteado pela parte é de competência da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, nos termos do artigo 18 da Lei n.º
11.419/2006.

Portanto, não existe nenhuma ilegalidade na Resolução editada no exercício de competência delegada.

Nos autos foi respeitado pela secretaria o determinado na Resolução.

Cumpra o INSS, no prazo de trinta dias, o determinado no 4.º parágrafo do ID-5190092.

Intimem-se.

         São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

 

lva 

 

 

  

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003367-70.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GILDETE DE CASSIA PRADO MEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR - SP226121
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

          

Dê-se ciência à parte exequente do teor da informação da AADJ (ID’s-6498190 e 6498198).

ID – 8464834 - Manifeste-se a parte exequente acerca da impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de quinze dias, facultada a
apresentação de concordância aos critérios sustentados pela parte executada.

     Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos para ulteriores deliberações.

     Intimem-se.

     São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

lva

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004700-57.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JURANDI ALVES PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIO HAMILTON FERREIRA - SP202255
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                       Para o regular processamento do feito, intime-se a parte exequente para que providencie, no prazo de trinta dias, a digitalização do inteiro teor do julgado, tendo em vista que os autos só foram digitalizados
até as folhas 90 (ID-5454464).

                       Após, venham os autos conclusos para ulteriores deliberações.

                       Intime-se.

                       São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

 

  lva

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002876-63.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO EVANGELISTA FERREIRA
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Advogado do(a) EXEQUENTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REPRESENTANTE: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

null

  

    D E S P A C H O

              

 

Dê-se ciência à parte exequente do teor da informação (ID-8725691).

ID – 7347639 - Manifeste-se a parte exequente acerca da impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de quinze dias, facultada a
apresentação de concordância aos critérios sustentados pela parte executada.

     Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos para ulteriores deliberações.

     Intime-se.

     São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

lva

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004479-74.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FATIMA REGINA LUIZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO SANTOS GUILHERMINA - SP275614
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID - 9123901: Diante das informações da AADJ, intime-se a parte exequente para que faça a opção pelo benefício mais vantajoso, no prazo de 10 (dez) dias.  

       Feita a opção pelo benefício concedido judicialmente, notifique-se a ADJ-INSS, eletronicamente, para cumprimento do julgado, no prazo improrrogável de 45
(quarenta e cinco) dias. 

                No silêncio da parte autora fica mantido o benefício concedido administrativamente.

ID – 8483593 - O ato contrasteado pela parte é de competência da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, nos termos do artigo 18 da Lei n.º
11.419/2006.

Portanto, não existe nenhuma ilegalidade na Resolução editada no exercício de competência delegada.

Nos autos foi respeitado pela secretaria o determinado na Resolução.

Cumpra o INSS, no prazo de trinta dias, o determinado no 3.º parágrafo do ID-8255640.

Intimem-se.

         São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

 

lva 

 

 

 

              

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007204-36.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SUELI BATIDA ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: GLAUCIA VIRGINIA AMANN - SP40344
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              Dê-se ciência à parte exequente do teor da informação da AADJ (ID-9271630) e da manifestação do INSS (ID-8821079).

              Após, venham os autos conclusos.

              São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

 

lva

 

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002162-06.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RUBENS JOHANSON MACHADO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ABEL MAGALHAES - SP174250, SILMARA LONDUCCI - SP191241
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            Dê-se vista à parte exequente acerca do teor da informação da AADJ (ID-10197877).

        Cumpra o INSS, no prazo de trinta dias, o já determinado no 3.º parágrafo do despacho (ID-8732181).

            São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

 

lva

              

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007950-98.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: KLEBER PEREIRA DE SOUSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSMAR PEREIRA QUADROS JUNIOR - SP413513
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            Dê-se ciência ao exequente acerca do teor da informação da AADJ (ID-10205579).

        Cumpra o INSS, no prazo de trinta dias, o já determinado no 3.º parágrafo do despacho (ID-8812988).

            São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

              

lva

  

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008058-30.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GERALDO PEREIRA FIGUEIREDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS EDUARDO LELIS - SP242387
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

            Manifeste-se o exequente, no prazo de trinta dias, acerca do teor da informação da AADJ (ID-10340173).

            Intime-se.

            São Paulo, 07 de dezembro de 2018.
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lva

              

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007627-93.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA DO CARMO DA SILVA CHRISPIM
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se ciência às partes acerca da informação da AADJ (ID’s 10350061 e 10350062).

Manifeste-se a parte exequente acerca da conta de liquidação apresentada pelo INSS (ID-10196758), no prazo de 15 dias.

No caso de concordância, no mesmo prazo, proceda à juntada do comprovante de regularidade do CPF e de manutenção do benefício (benefício ativo), data de nascimento do beneficiário, bem como da
regularidade do CPF do advogado, para expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução n.º 458/217 – CJF.

Na hipótese de discordância, apresente a parte exequente a conta de liquidação.

No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

lva

 

 

  

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006339-13.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA AURINEIDE DE OLIVEIRA PERRENOUD
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO HENRIQUE BOCCHI - SP137682, JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS - SP136659
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Intime-se a exequente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de quinze dias, acerca das alegações do INSS na petição (ID-11319912).

                 Após, venham os autos conclusos para ulteriores deliberações.

                 São Paulo, 06 de dezembro de 2018.

 

lva

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008072-14.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO DAMIAO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS - SP222897
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
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ANTONIO DAMIAO DOS SANTOS, devidamente qualificado, ajuizou a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS,
com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pleiteando a concessão do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/ 182.693.640-5)
requerido em 07/02/2017, mediante o reconhecimento de período rurícola laborado de 01/11/1979 a 01/06/1985, bem como de período comum laborado como
zelador na residência de Ruy Eloy.

A parte autora juntou procuração e documentos.

Intimada, a parte autora apresentou novos documentos (ID 9007813 e 10424319).

É O BREVE RELATO. DECIDO.

Para concessão da tutela provisória de urgência são necessários, segundo o artigo 300 do Novo Código de Processo Civil, dois requisitos: a prova
inequívoca da verossimilhança das alegações e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

A tutela provisória de urgência é medida excepcional, que só deve ser deferida em casos extremos. No âmbito do direito previdenciário esse
entendimento é reforçado, pois se trata de situações que a parte pretende benefício de caráter alimentar, e a devolução de parcelas recebidas são, na prática,
irrepetíveis. Deste modo, apenas em situações extremas, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é
possível a concessão da medida de urgência.

No caso em análise, a probabilidade do direito exige maior dilação probatória.
A reforma da decisão antecipatória de tutela acarreta ao autor o ônus de devolução dos valores pagos indevidamente, mesmo no âmbito

previdenciário (STJ, REsp 1401560/MT, decido pela sistemática de recurso repetitivo) ou, de outro lado, implicará na irreversibilidade do provimento, diante da
impossibilidade econômica de repetição dos valores, em prejuízo ao erário.

Diante disso, a tutela antecipada só deve ser deferida em casos excepcionais. Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela de urgência antecipada
formulado na inicial.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social para apresentar contestação.
Vindo aos autos eventual resposta, intime-se a parte autora para apresentar réplica.
Nos prazos específicos de contestação e réplica, e independentemente de nova intimação, as partes devem desde logo especificar as provas que

pretendem produzir, justificando-as.

Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 06 de dezembro de 2018.

    

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005614-51.2014.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CARLOS PADILHA GUTIERREZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ ROBERTO DA SILVA - SP73645
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se ciência à parte exequente da informação da AADJ (ID-12809919).

Manifeste-se a parte exequente acerca da conta de liquidação apresentada pelo INSS (ID-12673340), no prazo de 15 dias.

No caso de concordância, no mesmo prazo, proceda à juntada do comprovante de regularidade do CPF e de manutenção do benefício (benefício ativo), data de nascimento do beneficiário, bem como da
regularidade do CPF do advogado, para expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução n.º 458/217 – CJF.

Na hipótese de discordância, apresente a parte exequente a conta de liquidação.

No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

São Paulo, 06 de dezembro de 2018.

 

lva

 

 

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005418-54.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CINTIA APARECIDA DE CASTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

ID – 8731253 - Manifeste-se o exequente sobre a impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de quinze dias, facultada a apresentação de concordância aos critérios sustentados pela parte
executada.

            Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos para ulteriores deliberações.

            Intime-se.

           São Paulo, 03 de dezembro de 2018.

 

 

lva

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007061-81.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUZIA FRANCO DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

ID – 10965423 - Manifeste-se o exequente sobre a impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de quinze dias, facultada a apresentação de concordância aos critérios sustentados pela parte
executada.

            Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos para ulteriores deliberações.

            Intime-se.

            São Paulo, 03 de dezembro de 2018.

 

 

lva

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003417-96.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: WENDEL DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DAVID CARVALHO MARTINS - SP275451
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

ID – 11534765 -  Manifeste-se o exequente sobre a impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de quinze dias, facultada a apresentação de concordância aos critérios sustentados pela parte
executada.

            Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos para ulteriores deliberações.

            Intime-se.

           São Paulo, 03 de dezembro de 2018.

 

 

lva

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009456-12.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: THAIANE RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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ID – 11648565 - Manifeste-se o exequente sobre a impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de quinze dias, facultada a apresentação de concordância aos critérios sustentados pela parte
executada.

            Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos para ulteriores deliberações.

            Intime-se.

            São Paulo, 03 de dezembro de 2018.

 

 

 

lva

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009959-33.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HEVELA MICHELE DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

ID – 11644189 - Manifeste-se o exequente sobre a impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de quinze dias, facultada a apresentação de concordância aos critérios sustentados pela parte
executada.

            Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos para ulteriores deliberações.

            Intime-se.

           São Paulo, 03 de dezembro de 2018.

 

  

lva

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005720-83.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ADALBERTO MACARIO DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR - PR84873
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID – 12220900 -  Manifeste-se o exequente sobre a impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de quinze dias, facultada a apresentação de concordância aos critérios sustentados pela parte
executada.

            Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos para ulteriores deliberações.

            Intime-se.

            São Paulo, 03 de dezembro de 2018. 

 

              

lva

  

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001290-88.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RUBENS FRANCISCO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                          Dê-se ciência às partes do teor da informação (ID-4745414).

                          Cumpra o INSS, no prazo de trinta dias, o já determinado no despacho (ID-4625706).
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                          São Paulo, 03 de dezembro de 2018.

lva

 

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001518-63.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ADRIANA MARTINEZ VIEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES - SP104587
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se ciência à parte exequente do teor da informação (ID-4849398).

ID – 5020985 - O ato contrasteado pela parte é de competência da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, nos termos do artigo 18 da Lei n.º 11.419/2006.

Portanto, não existe nenhuma ilegalidade na Resolução editada no exercício de competência delegada.

Nos autos foi respeitado pela secretaria o determinado na Resolução.

Cumpra o INSS, no prazo de quinze dias, o determinado no 3.º parágrafo do ID-4735545.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de dezembro de 2018.

 

 

lva

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002788-25.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELCIO CRISOSTOMO AGUIAR
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO SCARIOT - SP163161-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Dê-se ciência à parte exequente acerca do teor da informação (ID-5242457).

ID – 5381309 - Manifeste-se a parte exequente acerca da impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de quinze dias, facultada a apresentação de concordância aos critérios sustentados pela parte
executada.

            Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos para ulteriores deliberações.

            Intime-se.

            São Paulo, 03 de dezembro de 2018.

lva

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001827-84.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA ODETE DE JESUS CORREIA ALMEIDA, THIAGO AUGUSTO CORREIA ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO ALEXANDRE DA SILVA - SP193691
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO ALEXANDRE DA SILVA - SP193691
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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            Tendo em vista a manifestação do INSS e da parte exequente, remetam-se estes autos ao contador para conferência dos valores apresentados pelas partes, de acordo com o julgado.

                Intimem-se.

                São Paulo, 03 de dezembro de 2018.

lva

 

 

                   

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002013-10.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VIVALDO FERREIRA DE LACERDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência à parte exequente do teor da informação (ID-5124131).

ID – 5295404 - O ato contrasteado pela parte é de competência da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, nos termos do artigo 18 da Lei n.º
11.419/2006.

Portanto, não existe nenhuma ilegalidade na Resolução editada no exercício de competência delegada.

Nos autos foi respeitado pela secretaria o determinado na Resolução.

Cumpra o INSS, no prazo de quinze dias, o determinado no 3.º parágrafo do ID-5037647.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de dezembro de 2018.

 

 

              

 

 lva

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002253-96.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUISA MARIA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência à parte exequente do teor da informação (ID-5127704).

ID – 5295466 - O ato contrasteado pela parte é de competência da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, nos termos do artigo 18 da Lei n.º
11.419/2006.

Portanto, não existe nenhuma ilegalidade na Resolução editada no exercício de competência delegada.

Nos autos foi respeitado pela secretaria o determinado na Resolução.

Cumpra o INSS, no prazo de quinze dias, o determinado no 3.º parágrafo do ID-5057696.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de dezembro de 2018.

 

 

 

            lva  
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002526-75.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NATANAEL LOPES DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES - SP187326
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se ciência à parte exequente do teor da informação (ID-5127704).

ID – 5295466 - O ato contrasteado pela parte é de competência da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, nos termos do artigo 18 da Lei n.º 11.419/2006.

Portanto, não existe nenhuma ilegalidade na Resolução editada no exercício de competência delegada.

Nos autos foi respeitado pela secretaria o determinado na Resolução.

Cumpra o INSS, no prazo de quinze dias, o determinado no 3.º parágrafo do ID-5057696.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de dezembro de 2018.

 

 

lva

  

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001708-26.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO MARCIONILO FRANCISCO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO PEREZ ALVES - SP128753
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se ciência à parte exequente da informação da AADJ (ID-5399106).

ID – 6884611 - O ato contrasteado pela parte é de competência da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, nos termos do artigo 18 da Lei n.º 11.419/2006.

Portanto, não existe nenhuma ilegalidade na Resolução editada no exercício de competência delegada.

Nos autos foi respeitado pela secretaria o determinado na Resolução.

Manifeste-se a parte exequente acerca da conta de liquidação apresentada pelo INSS (ID-8577559), no prazo de 15 dias.

No caso de concordância, no mesmo prazo, proceda à juntada do comprovante de regularidade do CPF e de manutenção do benefício (benefício ativo), data de nascimento do beneficiário, bem como da
regularidade do CPF do advogado, para expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução n.º 458/217 – CJF.

Na hipótese de discordância, apresente a parte exequente a conta de liquidação, em obediência aos requisitos do art. 534 do CPC, para a intimação do executado, nos termos do art. 535 do CPC.

No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

São Paulo, 03 de dezembro de 2018.

lva

 

 

  

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001965-51.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: AMAURI SOARES - SP153998
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Dê-se ciência à parte exequente do teor da informação (ID-5242864).

ID – 5344243 - O ato contrasteado pela parte é de competência da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, nos termos do artigo 18 da Lei n.º 11.419/2006.

Portanto, não existe nenhuma ilegalidade na Resolução editada no exercício de competência delegada.

Nos autos foi respeitado pela secretaria o determinado na Resolução.

Cumpra o INSS, no prazo de quinze dias, o determinado no 4.º parágrafo do ID-5224163.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de dezembro de 2018.

 

 

lva

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002545-81.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RICARDO ROSSI
Advogados do(a) EXEQUENTE: STEFANO DE ARAUJO COELHO - SP214174, FABIO DA SILVA GALVAO VIEIRA - SP281798
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                         Manifeste-se o INSS, no prazo de quinze dias, acerca das alegações da parte exequente na petição (ID-7256126).

                         Após, venham os autos conclusos para ulteriores deliberações.

                         São Paulo, 03 de dezembro de 2018.

 

lva

 

  

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001998-41.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CELSO ANTONIO PEIXOTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDREA CHINEM - SP299798, KARINA CHINEM UEZATO - SP197415
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se ciência à parte exequente acerca do teor da informação (ID-5129616).    

    Em face do teor da informação da AADJ (ID-5129616), intime-se o INSS, novamente, para que apresente memória discriminada e atualizada dos cálculos de
liquidação (art. 509, §2.º, Código de Processo Civil), a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê sua
razoável duração (art. 5.º, LXXVIII da CF), conforme requerido (ID-5431946). 

        Intimem-se.

        São Paulo, 03 de dezembro de 2018.

lva
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001987-12.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS BASTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se ciência à parte exequente acerca do teor da informação (ID-5473832).    

    Em face do teor da informação da AADJ (ID-5473832), intime-se o INSS, novamente, para que apresente memória discriminada e atualizada dos cálculos de
liquidação (art. 509, §2.º, Código de Processo Civil), a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê sua
razoável duração (art. 5.º, LXXVIII da CF), conforme requerido (ID-5432052). 

        Intimem-se.

        São Paulo, 03 de dezembro de 2018.

 

lva

 

 

 

  

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001828-69.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE MARQUES SARAIVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL JONATAN MARCATTO - SP141237, CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE - SP163569, ANA CLAUDIA TOLEDO - SP272239
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                          Manifeste-se o INSS, no prazo de quinze dias, acerca das alegações da parte exequente na petição (ID-9005163), sobretudo no que se refere ao não cumprimento da obrigação de fazer.

                          Após, venham os autos conclusos para ulteriores deliberações.

                          Intimem-se.

                          São Paulo, 03 de dezembro de 2018.

 

lva

 

  

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003232-58.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ARLINDO GUSTAVO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se ciência à parte exequente do teor da informação (ID-5423431).

ID – 5961615- O ato contrasteado pela parte é de competência da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, nos termos do artigo 18 da Lei n.º 11.419/2006.

Portanto, não existe nenhuma ilegalidade na Resolução editada no exercício de competência delegada.

Nos autos foi respeitado pela secretaria o determinado na Resolução.

Cumpra o INSS, no prazo de quinze dias, o determinado no 4.º parágrafo do ID-5373675.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de dezembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002812-53.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CLEOFAS DO NASCIMENTO NAVARRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

ID – 5344238- O ato contrasteado pela parte é de competência da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, nos termos do artigo 18 da Lei n.º 11.419/2006.

Portanto, não existe nenhuma ilegalidade na Resolução editada no exercício de competência delegada.

Nos autos foi respeitado pela secretaria o determinado na Resolução.

Cumpra o INSS, no prazo de quinze dias, o determinado no 4.º parágrafo do ID-5191791.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de dezembro de 2018.

 

 

lva

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002090-19.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSELITO NONATO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se ciência à parte exequente do teor da informação (ID-4999424).

ID – 5170953 - O ato contrasteado pela parte é de competência da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, nos termos do artigo 18 da Lei n.º 11.419/2006.

Portanto, não existe nenhuma ilegalidade na Resolução editada no exercício de competência delegada.

Nos autos foi respeitado pela secretaria o determinado na Resolução.

Cumpra o INSS, no prazo de quinze dias, o determinado no 3.º parágrafo do ID-4945653.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de dezembro de 2018.

 

 

  lva

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001245-84.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO JESUS DE AGUIAR
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Dê-se ciência à parte exequente acerca do teor da informação (ID-4745067).    

    Em face do teor da informação da AADJ (ID-4745067), intime-se o INSS, novamente, para que apresente memória discriminada e atualizada dos cálculos de
liquidação (art. 509, §2.º, Código de Processo Civil), a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê sua
razoável duração (art. 5.º, LXXVIII da CF), conforme requerido (ID-5210499). 

        Intimem-se.

        São Paulo, 03 de dezembro de 2018. 

 

 

lva

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001926-54.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE VALDEMAR DE JESUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência à parte exequente da informação da AADJ (ID-5123663).

Manifeste-se a parte exequente acerca da conta de liquidação apresentada pelo INSS (ID-7832635), no prazo de 15 dias.

No caso de concordância, no mesmo prazo, proceda à juntada do comprovante de regularidade do CPF e de manutenção do benefício (benefício ativo), data de nascimento do beneficiário, bem
como da regularidade do CPF do advogado, para expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução n.º 458/217 – CJF.

Na hipótese de discordância, apresente a parte exequente a conta de liquidação, em obediência aos requisitos do art. 534 do CPC, para a intimação do executado, nos termos do art. 535 do CPC.

No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

São Paulo, 03 de dezembro de 2018.

lva

 

 

              

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002331-90.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA SONIA BRAZ NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIO DA SILVA LOPES - SP234235
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se ciência à parte exequente da informação da AADJ (ID-5242049).

Manifeste-se a parte exequente acerca da conta de liquidação apresentada pelo INSS (ID-7662170), no prazo de 15 dias.

No caso de concordância, no mesmo prazo, proceda à juntada do comprovante de regularidade do CPF e de manutenção do benefício (benefício ativo), data de nascimento do beneficiário, bem como da
regularidade do CPF do advogado, para expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução n.º 458/217 – CJF.

Na hipótese de discordância, apresente a parte exequente a conta de liquidação, em obediência aos requisitos do art. 534 do CPC, para a intimação do executado, nos termos do art. 535 do CPC.

No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

São Paulo, 03 de dezembro de 2018.

 

lva
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001984-57.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se ciência à parte exequente da informação da AADJ (ID-5421722).

Manifeste-se a parte exequente acerca da conta de liquidação apresentada pelo INSS (ID-6727188), no prazo de 15 dias.

No caso de concordância, no mesmo prazo, proceda à juntada do comprovante de regularidade do CPF e de manutenção do benefício (benefício ativo), data de nascimento do beneficiário, bem como da
regularidade do CPF do advogado, para expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução n.º 458/217 – CJF.

Na hipótese de discordância, apresente a parte exequente a conta de liquidação.

No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

São Paulo, 03 de dezembro de 2018.

 

lva

 

 

  

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008330-37.2003.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
INVENTARIANTE: WANDERLEY MARROTTE
Advogado do(a) INVENTARIANTE: JOAO BATISTA DOMINGUES NETO - SP23466
INVENTARIANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                          Manifeste-se a parte exequente, no prazo de quinze dias, acerca do teor da petição do INSS (ID-12289225).

                          Intimem-se.

                          São Paulo, 28 de novembro de 2018.

lva

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004593-26.2003.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: WALDOMIRO RIBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO BATISTA DOMINGUES NETO - SP23466
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID-11970155 - O ato contrasteado pela parte é de competência da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, nos termos do artigo 18 da Lei n.º
11.419/2006.

Portanto, não existe nenhuma ilegalidade na Resolução editada no exercício de competência delegada.

Nos autos foi respeitado pela secretaria o determinado na Resolução.

Cumpra o INSS, no prazo de trinta dias, o determinado no 1.º parágrafo do ID-11625898

Intimem-se.

São Paulo, 28 de novembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003986-97.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARGERI CRISTINA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              IIntime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Novo Código de Processo Civil para manifestação (ID's 11972482 e 11972483).

             São Paulo, 30 de novembro de 2018.

 

lva

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008035-84.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO APARECIDO RIBEIRO SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GERALDO CARDOSO DA PONTE - SP367668
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                                    ID - 12127720 - Dê-se ciência ao INSS da juntada da certidão do trânsito em julgado.    

                                    Cumpra a autarquia-ré o que foi determinado no 1.º parágrafo do despacho (ID-8602394), no prazo de trinta dias.

                                    Intimem-se. 

                                    São Paulo, 30 de novembro de 2018.              

 

   

lva

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001235-40.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GILMAR DA COSTA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

          Tendo em vista que o autor optou pelo benefício de aposentadoria concedido judicialmente (ID-11910035), notifique-se a AADJ-INSS, eletronicamente, para cumprimento da tutela antecipada deferida, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e
cinco) dias.

              Cumpra o INSS, o que já foi determinado no despacho (ID-4543139), no prazo de 30 (trinta) dias.

              Intimem-se.

              São Paulo, 30 de novembro de 2018.

 

lva
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010163-77.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DAVID NUNES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

ID – 10695329 - Manifeste-se o exequente sobre a impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de quinze dias, facultada a apresentação de concordância aos critérios sustentados pela parte
executada.

            Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos para ulteriores deliberações.

            Intime-se.

            São Paulo, 03 de dezembro de 2018.

 

 

   lva

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010342-11.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GERSON FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID's 10987422 e 10989694 – Manifeste-se o exequente sobre a impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de quinze dias, facultada a apresentação de concordância aos critérios
sustentados pela parte executada.

            Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos para ulteriores deliberações.

            Intime-se.

            São Paulo, 03 de dezembro de 2018.

 

 

              

lva

  

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001777-58.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: WADIK FRANCISCO DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALDOMIRO VITOR DA SILVA - SP285985
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

   ID- 5361231: Diante das informações do Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte exequente para que faça a opção pelo benefício mais
vantajoso, no prazo de 10 (dez) dias.  

 

      Feita a opção pelo benefício concedido na sentença, notifique-se a ADJ-INSS, eletronicamente, para cumprimento do julgado, no prazo improrrogável de 45
(quarenta e cinco) dias. 

                No silêncio da parte autora fica mantido o benefício concedido administrativamente.

ID – 5170982 - O ato contrasteado pela parte é de competência da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, nos termos do artigo 18 da Lei n.º
11.419/2006.

 Portanto, não existe nenhuma ilegalidade na Resolução editada no exercício de competência delegada.

 Nos autos foi respeitado pela secretaria o determinado na Resolução.

Cumpra o INSS, no prazo de trinta dias, o determinado no 3.º parágrafo do ID-4944950.

Intimem-se.
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         São Paulo, 06 de dezembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002148-22.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO BARBOSA DE SOUZA SILVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO LEONARDO FOGACA - SP194818
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID - 4999543: Diante das informações do Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte exequente para que faça a opção pelo benefício mais vantajoso,
no prazo de 10 (dez) dias.  

      Feita a opção pelo benefício concedido na sentença, notifique-se a ADJ-INSS, eletronicamente, para cumprimento do julgado, no prazo improrrogável de 45
(quarenta e cinco) dias. 

                No silêncio da parte autora fica mantido o benefício concedido administrativamente.

ID – 5159192 - O ato contrasteado pela parte é de competência da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, nos termos do artigo 18 da Lei n.º
11.419/2006.

 Portanto, não existe nenhuma ilegalidade na Resolução editada no exercício de competência delegada.

 Nos autos foi respeitado pela secretaria o determinado na Resolução.

Cumpra o INSS, no prazo de trinta dias, o determinado no 3.º parágrafo do ID-4945475.

Intimem-se.

         São Paulo, 06 de dezembro de 2018.

 

lva 

 

 

              

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006260-34.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANA BEATRIZ DA SILVA OLIVEIRA SALES, MARIANA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALBIS JOSE DE OLIVEIRA JUNIOR - SP350038
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALBIS JOSE DE OLIVEIRA JUNIOR - SP350038
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             

ID – 8457639 - O ato contrasteado pela parte é de competência da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, nos termos do artigo 18 da Lei n.º 11.419/2006.

Portanto, não existe nenhuma ilegalidade na Resolução editada no exercício de competência delegada.

Nos autos foi respeitado pela secretaria o determinado na Resolução.

Dê-se ciência à parte exequente da informação da AADJ (ID-8584564).

Manifeste-se a parte exequente acerca da conta de liquidação apresentada pelo INSS (ID-12673340), no prazo de 15 dias.

No caso de concordância, no mesmo prazo, proceda à juntada do comprovante de regularidade do CPF e de manutenção do benefício (benefício ativo), data de nascimento do beneficiário, bem como da
regularidade do CPF do advogado, para expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução n.º 458/217 – CJF.

Na hipótese de discordância, apresente a parte exequente a conta de liquidação.

No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
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São Paulo, 06 de dezembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005938-14.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CLAUDIO PALOMO
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

            Diante dos documentos juntados pela parte exequente pelos ID’s-9296760 e seguintes, notifique-se novamente a AADJ-INSS, eletronicamente, para cumprimento da
obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ficando, desde logo, autorizada a expedição de
ofícios de reiteração, caso necessário, devendo-se a autarquia previdenciária comprovar tal conduta neste feito, bem como intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do
Novo Código de Processo Civil para manifestação, conforme requerido pela autarquia-ré (ID-9084193).

                   São Paulo, 06 de dezembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008637-75.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA IZABEL NOGUEIRA DE CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA - SP43425
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                           Manifestem-se as partes, no prazo de quinze dias, acerca do teor da informação da AADJ (ID-9641193).

                           Após, venham os autos conclusos para ulteriores deliberações.

                             São Paulo, 06 de dezembro de 2018.

 

lva         

 

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001629-47.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE CORREA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO FERNANDES - SP85520
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se ciência à parte exequente da informação da AADJ (ID-8471804).

Manifeste-se a parte exequente acerca da conta de liquidação apresentada pelo INSS (ID-7481634), no prazo de 15 dias.
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No caso de concordância, no mesmo prazo, proceda à juntada do comprovante de regularidade do CPF e de manutenção do benefício (benefício ativo), data de nascimento do beneficiário, bem como da
regularidade do CPF do advogado, para expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução n.º 458/217 – CJF.

Na hipótese de discordância, apresente a parte exequente a conta de liquidação.

No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

São Paulo, 06 de dezembro de 2018.

lva

 

 

  

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002654-95.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCO PEREIRA BAIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA SILVIA REGO BARROS - SP129888, ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI - SP125434
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

ID’s 10241704 e 10241707: Diante das informações do Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte exequente para que faça a opção pelo benefício
mais vantajoso, no prazo de 10 (dez) dias.  

      Feita a opção pelo benefício concedido na sentença, notifique-se a ADJ-INSS, eletronicamente, para cumprimento do julgado, no prazo improrrogável de 45
(quarenta e cinco) dias. 

                No silêncio da parte autora fica mantido o benefício concedido administrativamente.

ID – 5355380 - O ato contrasteado pela parte é de competência da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, nos termos do artigo 18 da Lei n.º
11.419/2006.

Portanto, não existe nenhuma ilegalidade na Resolução editada no exercício de competência delegada.

Nos autos foi respeitado pela secretaria o determinado na Resolução.

Cumpra o INSS, no prazo de trinta dias, o determinado no 4.º parágrafo do ID-5182753.

Intimem-se.

         São Paulo, 06 de dezembro de 2018.

 

lva 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010205-29.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GENILDA MONTEIRO CALHEIROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CICERO ALVES LOPES - SP152000
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              
 

 Dê-se ciência à parte exequente acerca do teor da informação (ID’s-10381374 e 10381375).

ID – 10686145- Manifeste-se a parte exequente acerca da impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de quinze dias.

            Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos para ulteriores deliberações.

            Intime-se.

            São Paulo, 06 de dezembro de 2018.

lva
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007284-97.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VICTORIO STRACCI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANIS SLEIMAN - SP18454
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência à parte exequente acerca do teor da informação (ID-11431235).

 

                          ID – 10770572 - Manifeste-se a parte exequente acerca da impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de quinze dias, facultada a apresentação de concordância
aos critérios sustentados pela parte executada.

                           Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos para ulteriores deliberações.

                           Intime-se.

                           São Paulo, 06 de dezembro de 2018.

 

 

 

 

 

 

 

              lva

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001481-36.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE PEREIRA DA ROCHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID’s 11727859 e 11434967: Diante das informações do Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte exequente para que faça a opção pelo benefício
mais vantajoso, no prazo de 10 (dez) dias.  

      Feita a opção pelo benefício concedido na sentença, notifique-se a ADJ-INSS, eletronicamente, para cumprimento do julgado, no prazo improrrogável de 45
(quarenta e cinco) dias. 

                No silêncio da parte autora fica mantido o benefício concedido administrativamente.             São Paulo, 06 de dezembro de 2018.

 

lva

 

 

              

 

  

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001444-09.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EZELMO FREIRE DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

ID-11443232: Diante das informações do Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte exequente para que faça a opção pelo benefício mais vantajoso,
no prazo de 10 (dez) dias.  

      Feita a opção pelo benefício concedido na sentença, notifique-se a ADJ-INSS, eletronicamente, para cumprimento do julgado, no prazo improrrogável de 45
(quarenta e cinco) dias. 

                No silêncio da parte autora fica mantido o benefício concedido administrativamente.

          Após, venham os autos para apreciação do pedido do INSS (ID-11177898).

         São Paulo, 06 de dezembro de 2018.

 

lva

 

 

   

 

 

9ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002653-13.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCELO DE ALMEIDA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO PAULO CUBATELI ROTHENBERGER - SP267168
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

           Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC:

O processo encontra-se disponível para PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 351, CPC (RÉPLICA), no prazo legal.

 

       

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001857-22.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SIMAO JOAQUIM DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

          Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC:
O processo encontra-se disponível para PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 351, CPC (RÉPLICA), no prazo legal.

 
 

    SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004968-48.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO MERCES DE SOUZA - SP355287
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

               

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC:
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O processo encontra-se disponível para as partes se manifestarem sobre o LAUDO PERICIAL, no prazo legal.

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

Dr. OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT
Juiz Federal 
Bel. Rodolfo Alexandre da Silva
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 976

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0748398-18.1985.403.6183 (00.0748398-8) - PAULO ARMANDO TADEI X MARIA ANTONIA CASSAO LEVANDOSKI X JOSE BELLANI X AGERU ALVES BARBOSA X BARBARA DE OLIVEIRA
CARVALHAES X ROSA DE OLIVEIRA FERREIRA X BENEDITO THEODORO DE SOUZA X OLGA GERMANO FERRAS (ESPOLIO DE JOSE FERRAS NETO) X CLEMENTINA DE LOURDES
BERNARDO PEREIRA DA COSTA X GUILHERME MACHADO(SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 880 -
HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) X PAULO ARMANDO TADEI X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X MARIA ANTONIA CASSAO LEVANDOSKI
X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X JOSE BELLANI X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X AGERU ALVES BARBOSA X INSTITUTO
NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X BARBARA DE OLIVEIRA CARVALHAES X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X ROSA DE OLIVEIRA FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X BENEDITO THEODORO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X OLGA GERMANO FERRAS
(ESPOLIO DE JOSE FERRAS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X CLEMENTINA DE LOURDES BERNARDO PEREIRA DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X GUILHERME MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS

EXEQUENTES: PAULO ARMANDO TADEI, JOSE BELLANI, AGERU ALVES BARBOSA, BARBARA DE OLIVEIRA CARVALHAES, ROSA DE OLIVEIRA FERREIRA, BENEDITO THEODORO DE
SOUZA, OLGA GERMANO FERRAS, CLEMENTINA DE LOURDES, BERNARDO PEREIRA DA COSTA e GUILHERME MACHADO 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
SENTENÇA TIPO B 
REGISTRO N.º: 1132/2018 
Trata-se de execução de sentença contra a fazenda pública promovida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
A autarquia promoveu o cumprimento integral da obrigação, nos termos do comando judicial.
Face ao exposto, declaro extinta a execução nos termos e para os fins do art. 924, II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.
Expeça-se edital, outrossim, nos termos do artigo 313, parágrafo 2.º, inciso II, do CPC, para intimação do espólio de MARIA ANTÔNIA CASSÃO LEVANDOSKI, de eventuais herdeiros ou sucessores, com prazo de
60 (sessenta) dias, para que manifestem interesse na sucessão processual e promovam a respectiva habilitação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo.
P.R.I.C.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0037340-54.1988.403.6183 (88.0037340-2) - GERALDA MAZZO GONCALVES X SILVIA GONCALVES BERTHOLZO X EDUARDO GONCALVES X MARIA TERESA GONCALVES X GERALDA DA
SILVA VIEIRA X GERALDINA MARIA DA COSTA X GERALDO BUENO X GERCILIO SANTOS X GEREMIAS NUNES SILVA X GESSY ATALLAH MARTINS X GESSI FLORINDA DA SILVA
FACHI X GILDA BONGIOVANNI NEVES X JOSE JOEL BASSI X GIOVANNI DERRICO X MIGUEL D ERRICO X DONATA MARIA POMPEA D ERRICO X GIUSEPPE BASILE X GRACIOLINA
RODRIGUES PEREIRA X GUERINO MARANGUELLO X ANDREA FATIMA LUPPI DOS PASSOS X SONIA MARIA MARANGUELLO CUSTODIO X ELIANE APARECIDA MARANGUELO X
EDIVANIA MARCIA MARANGUELLO X LEONILDA MARANGHELLO CARDOSO X DORIVAL MORANGUELO X IVANILDE MARANGUELLO X ALESSANDRA REGINA FREITAS DE CAMPOS X
ALMIRO ROGERIO DE FREITAS X GUIOMAR BARBOSA DE OLIVEIRA X GENY RIBEIRO FERREIRA X GENTIL RIBEIRO DA SILVA X HUMBERTO DOZZI TEZZA X HATUKO OSCHIRO X
HELENA DINIZ SILVA ALMEIDA X HELENIR DUTRA GIUSTI X HILDA GERALDINA DE ALMEIDA X JACY THEREZA FERREIRA VANO X HARU NAKAZATO HIJO X HELENA ISABEL DA
CONCEICAO X HELIA SATTIN GENOVEZA X HELENA ALVES FERREIRA X HELENA DE OLIVEIRA ARMIGLIAT X HENRIQUETA FANDI X HERCILIA LIMA BALTAR X JOSEFA BARRETO DE
MELLO X DAVID MONTEIRO DE MELLO X HERMINIA CARDOZO X HERMINIA CELLINI WANDEUR X HERMINIA PERTANELLA MOELLER X HERMINIA IDALINA DE SOUZA X HERMINIO
STEVANATO X HILARIA RODRIGUES DA SILVA X HILDA FERRAZ DONATO X HOLANDA ALBUQUERQUE X IMRE HORWAT X IROTYDES FRANCISCO X ILIDIA DE SOUZA PEREIRA X
MARIA TEREZINHA PINTO X MARIA NEIDE TEODORO ALBERTO X JOSE DE SOUZA PEREIRA X LEONOR PEREIRA CEPEDA X DIRCEU PEREIRA X IRACI BERNARDINA DE JESUS X IVETTE
ANDRADE DOS PASSOS X ANDREA DE FATIMA LUPPI DOS PASSOS X RODRIGO LUPPI DOS PASSOS X BARBARA MARIA PASSOS DA SILVEIRA X IDALINA AMATE SEGURA X ANTONIA
SATURNINA SILVA DO CARMO X IGNES PERES X IRACEMA MANANGERO CAVALLIERI X IVONE CAVALLIERI GOMES X MARCOS CAVALLIERI X IVANI ASSUNTA CAVALLIERI X
IRACEMA MENDES SANCHES X IRENE BITENCOURT DE SOUZA X IRENE NUNES COSTA X IRENE ROSA DE SANTANA LOIOLA X IZABEL DELCI CASSARES X ADELINA CASARES DELCIR
X LAURA ANDREONI X MARCIO CASSARES X MARCELO CASSARES X IZABEL FERREIRA FRIAS X ISABEL DE MORAES MARTINS X IZAURA FERREIRA ALVES X IDA AUGUSTO DA
ROCHA X IDA MISCHINI MUCCIACITO X IDA MONTELLES X IDALETE MENDES DIAS X IDALIA ROCHA B AMARAL X IDALINA TOMAZINI X IDE OLIVEIRA PAULA X ILAY ROLIM SILVA X
INOCENCIA MARQUES SILVEIRA X IOLANDA GASPERINI OGNA X YOLANDA GAGLIO GIOMETTI X IRACEMA VENTOSA DE SOUZA X IRACI MARIA DE JESUS X IRENE JULIA DE BARROS
AVILEZ X IRENE PAIS DINIZ X IRENE PELEGRINE MARCAL X IRENE RODRIGUES DA SILVA X IRMA BERNARDO VIEIRA X IRMA SALVO RODRIGUES X ITALINA MARIN CESAR X
IVANILDA MARQUES DA SILVA X IZABEL LOPES SANTA BARBARA X ISABEL TOLEDO MORALES X EDMILSON SOLERA X LEONARDO RODRIGUES SOLERA X CAMILA SOLERA X IZIDRA
POYO X IZIDORO JOSE DE OLIVEIRA X IZOLINA MARIA DA SILVA X EDUARDO RAIMUNDO DOS SANTOS X EDMUNDO GUIDO DALL OLIO X EDMUNDO MIGUEL DALLOLIO X
EDMUNDO BRIGUES X FRANCISCA SOTTO AGUILLAR X FELIX BAENA ANGUITA X AURORA MENA BAENA X IZABEL MARIA DEARD V PICON X DIOGO RUIZ DEARO X GABRIEL RUIZ
DEARO X MARIA DOLORES RUIZ DEARO MARQUIOTTI X IRACEMA C GARCIA SPARAPANI(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO E SP022571 - CARLOS ALBERTO ERGAS E SP071160 -
DAISY MARIA MARINO E SP069698 - NEWTON HIDEKI WAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X GERALDA MAZZO GONCALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SILVIA GONCALVES BERTHOLZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDUARDO GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MARIA TERESA GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDINA MARIA DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
GERALDA DA SILVA VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO BUENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERCILIO SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EXEQUENTES: SILVIA GONCALVES BERTHOLZO, EDUARDO GONCALVES, MARIA TERESA GONCALVES, GERALDA DA SILVA VIEIRA, GERALDINA MARIA DA COSTA, GERALDO BUENO,
GERCILIO SANTOS, GESSI FLORINDA DA SILVA FACHI, JOSE JOEL BASSI, MIGUEL D ERRICO, DONATA MARIA POMPEA D ERRICO, ANDREA FATIMA LUPPI DOS PASSOS, SONIA MARIA
MARANGUELLO CUSTODIO, ELIANE APARECIDA MARANGUELO, EDIVANIA MARCIA MARANGUELLO, LEONILDA MARANGHELLO CARDOSO, DORIVAL MORANGUELO, IVANILDE
MARANGUELLO, ALESSANDRA REGINA FREITAS DE CAMPOS, ALMIRO ROGERIO DE FREITAS, GENY RIBEIRO FERREIRA, HUMBERTO DOZZI TEZZA, HELENA DINIZ SILVA ALMEIDA,
JACY THEREZA FERREIRA VANO, HARU NAKAZATO HIJO, HELENA ISABEL DA CONCEICAO, DAVID MONTEIRO DE MELLO, HERMINIA CELLINI WANDEUR, HERMINIO STEVANATO,
HILDA FERRAZ DONATO, IMRE HORWAT, IROTYDES FRANCISCO, MARIA TEREZINHA PINTO, MARIA NEIDE TEODORO ALBERTO, JOSE DE SOUZA PEREIRA, LEONOR PEREIRA CEPEDA,
DIRCEU PEREIRA, IRACI BERNARDINA DE JESUS, ANDREA DE FATIMA LUPPI DOS PASSOS, RODRIGO LUPPI DOS PASSOS, BARBARA MARIA PASSOS DA SILVEIRA, IDALINA AMATE
SEGURA, ANTONIA SATURNINA SILVA DO CARMO, IVONE CAVALLIERI GOMES, MARCOS CAVALLIERI, IVANI ASSUNTA CAVALLIERI, IRENE ROSA DE SANTANA LOIOLA, ADELINA
CASARES DELCIR, LAURA ANDREONI, MARCIO CASSARES, MARCELO CASSARES, ISABEL DE MORAES MARTINS, IDA MONTELLES, IDALIA ROCHA B AMARAL, IDE OLIVEIRA PAULA,
ILAY ROLIM SILVA, IRACEMA VENTOSA DE SOUZA, IRENE PAIS DINIZ, IRENE PELEGRINE MARCAL, IVANILDA MARQUES DA SILVA, EDMILSON SOLERA, LEONARDO RODRIGUES
SOLERA, CAMILA SOLERA, IZIDRA POYO, EDUARDO RAIMUNDO DOS SANTOS, EDMUNDO MIGUEL DALLOLIO, EDMUNDO BRIGUES, AURORA MENA BAENA, DIOGO RUIZ DEARO,
GABRIEL RUIZ DEARO, MARIA DOLORES RUIZ DEARO MARQUIOTTI, IRACEMA C GARCIA SPARAPANI e IVETTE ANDRADE DOS PASSOS 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
SENTENÇA TIPO B 
REGISTRO N.º: 1137/2018 
Trata-se de execução de sentença contra a fazenda pública promovida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
A autarquia promoveu o cumprimento integral da obrigação, nos termos do comando judicial.
Face ao exposto, declaro extinta a execução nos termos e para os fins do art. 924, II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.
Quanto ao crédito devido à exequente IVETTE ANDRADE DOS PASSOS, observo que seus herdeiros e eventuais sucessores restaram intimados pela via editalícia (fls. 2634), para promoverem a habilitação no feito, nos
termos do artigo 313, parágrafo 2.º, inciso II, do CPC, mas não se manifestaram.
Face ao exposto, com supedâneo no art. 313, parágrafo 2.º, inciso II, c/c art. 485, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução requerida por IVETTE ANDRADE DOS PASSOS, sem resolução
de mérito.
Transitando esta em julgado, remetam-se os autos arquivo.
P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001903-92.2001.403.6183 (2001.61.83.001903-5) - ANTONIO AMERICO FILHO X ANTONIO BEZERRA DOS SANTOS X AMELIA PINTO PIFFER X BENEDITO SILVA X IRACEMA ROSSINI DA
SILVA X ARMANDO ROSSINI DA SILVA X CLARINDO LOPES DA SILVA X JOAO TASSO X MARIA VALDECI ALVES DOURADO X NATALINO DE CASTRO X MARIA JOSE LEONE ALVES
CUNHA DE CASTRO X VALENTIN BRUSIANO X WALDEMAR VALENTIM DE MOURA(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 -
HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X ANTONIO AMERICO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO BEZERRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X AMELIA PINTO PIFFER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLARINDO LOPES DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO TASSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA VALDECI ALVES DOURADO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X NATALINO DE CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALENTIN BRUSIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALDEMAR
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VALENTIM DE MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARMANDO ROSSINI DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA JOSE LEONE ALVES
CUNHA DE CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EXEQUENTES: ANTONIO AMERICO FILHO, AMELIA PINTO PIFFER, CLARINDO LOPES DA SILVA, ARMANDO ROSSINI DA SILVA, MARIA JOSE LEONE ALVES CUNHA DE CASTRO, MARIA
VALDECI ALVES DOURADO, VALENTIN BRUSIANO e WALDEMAR VALENTIM DE MOURA 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
SENTENÇA TIPO B
REGISTRO N.º: 1120/2018
Trata-se de execução de sentença contra a fazenda pública promovida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
A autarquia promoveu o cumprimento integral da obrigação, nos termos do comando judicial.
Face ao exposto, declaro extinta a execução nos termos e para os fins do art. 924, II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.
Expeça-se edital, outrossim, nos termos do artigo 313, parágrafo 2.º, inciso II, do CPC, para intimação dos espólios de ANTONIO BEZERRA DOS SANTOS e JOAO TASSO, de eventuais herdeiros ou sucessores,
com prazo de 60 (sessenta) dias, para que manifestem interesse na sucessão processual e promovam a respectiva habilitação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo.
P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0048117-97.2009.403.6301 - MARIA REGINA GONCALVES(SP227913 - MARCOS DA SILVA VALERIO E SP231920 - GABRIELA PEREIRA DA SILVA VALERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MARIA REGINA GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3237 - PAULO HENRIQUE MALULI MENDES)

EXEQUENTE: MARIA REGINA GONCALVES
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
SENTENÇA TIPO B
REGISTRO N.º: 1144/2018
Trata-se de execução de sentença contra a fazenda pública promovida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
A autarquia promoveu o cumprimento integral da obrigação, nos termos do comando judicial.
Face ao exposto, declaro extinta a execução nos termos e para os fins do art. 924, II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.
Transitando esta em julgado, dê-se baixa no feito, arquivando-se os autos.
P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0015323-52.2010.403.6183 - LUIZ ANTONIO TORRES(SP214503 - ELISABETE SERRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ ANTONIO TORRES X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO TORRES
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
SENTENÇA TIPO B
REGISTRO N.º 1146/2018
Trata-se de execução de sentença contra a fazenda pública, promovida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Citada, a autarquia previdenciária propôs ação rescisória em face do exequente, cujo pedido restou julgado procedente, para o fim de rescindir a coisa julgada formada nestes autos, e, em nova decisão, julgar improcedente
o pedido aqui veiculado, tornando inexigível, assim, o título executivo.
Face ao exposto, com supedâneo no art. 803, inciso I, do Código de Processo Civil, declaro nula a execução e julgo extinto o feito, em razão da superveniente inexigibilidade do título executivo.
Transitando esta julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0038774-05.1993.403.6183 (93.0038774-0) - JOSE ALVES X JOSE AMARO DE ARAUJO X NADIR NASCIMENTO X JOSE ANTONIO X JOSE ANTONIO MAGLIO X JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA
X NEIDE TAVARES DE OLIVEIRA X JOSE DA ANUNCIACAO MAGALHAES X JOSE BARBOSA DA SILVA X JOSE BELARDO(SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP120275 - ANA MARIA VELOSO GUIMARÃES) X JOSE ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NADIR NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JOSE ANTONIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DA ANUNCIACAO MAGALHAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE
BARBOSA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1091 - LENITA FREIRE MACHADO SIMAO)

EXEQUENTES: JOSE ALVES, NADIR NASCIMENTO, JOSE ANTONIO, JOSE ANTONIO MAGLIO e JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
SENTENÇA TIPO B 
REGISTRO N.º: 1134/2018
Trata-se de execução de sentença em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
A autarquia promoveu o integral cumprimento integral da obrigação, nos termos do comando judicial, quanto aos créditos devidos aos exequentes JOSE ALVES, NADIR NASCIMENTO, JOSE ANTONIO e JOSE
ANTONIO DE OLIVEIRA.
Face ao exposto, quanto a estes, declaro extinta a execução nos termos e para os fins do art. 924, II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.
De outra parte, quanto ao crédito devido a JOSE ANTONIO MAGLIO, chamados eventuais interessados na sucessão processual, não houve manifestação (fls.813).
Face a isto, portanto, quanto a este autor, declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, IV, do CPC, por não mais subsistir parte no pólo ativo, pressuposto de constituição da relação
jurídico-processual, sem o qual a ação não pode prosseguir.
Transitando esta em julgado, remetam-se ao arquivo.
P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0011256-64.1998.403.6183 (98.0011256-1) - LUIZ ANTONIO SOARES DE FREITAS NARBONNE X CELIA REGINA BAULEO DE ALMEIDA X PEDRO LUCIANO VISCONTI X JOSUE DE SOUZA X
ARLINDO GOZZI X ANTONIO FRANCISCO X IRENIO DOS SANTOS X PRIMO CURTI X JOSE MARIA NUNES(SP012742 - RICARDO NACIM SAAD E SP131775 - PAULA SAAD BONITO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X SAO PAULO TURISMO S/A(SP188424 - ANA PAULA SCHORIZA BUENO DE AZEVEDO E
SP377141 - ANDERSON GARCIA DE PADUA E SP101102 - RODRIGO SILVA NAVARRO E SP159890 - FABIANA COIMBRA SEVILHA E SP246684 - FABIANE CHRISTIE DE LIMA) X SAO PAULO
TURISMO S/A X LUIZ ANTONIO SOARES DE FREITAS NARBONNE X SAO PAULO TURISMO S/A X CELIA REGINA BAULEO DE ALMEIDA X SAO PAULO TURISMO S/A X PEDRO LUCIANO
VISCONTI X SAO PAULO TURISMO S/A X JOSUE DE SOUZA X SAO PAULO TURISMO S/A X ARLINDO GOZZI X SAO PAULO TURISMO S/A X ANTONIO FRANCISCO X SAO PAULO
TURISMO S/A X IRENIO DOS SANTOS X SAO PAULO TURISMO S/A X PRIMO CURTI X SAO PAULO TURISMO S/A X JOSE MARIA NUNES

EXEQUENTE: SÃO PAULO TURISMO S/A 
EXECUTADOS: LUIZ ANTONIO SOARES DE FREITAS NARBONNE, CELIA REGINA BAULEO DE ALMEIDA, PEDRO LUCIANO VISCONTI, JOSUE DE SOUZA, ARLINDO GOZZI, ANTONIO
FRANCISCO, IRENIO DOS SANTOS, PRIMO CURTI e JOSE MARIA NUNES 
SENTENÇA TIPO B 
REGISTRO N.º: 1136/2018 
Trata-se de cumprimento de sentença requerido por SÃO PAULO TURISMO S/A em face da parte autora objetivando o pagamento de honorários sucumbenciais.
A parte devedora efetuou o recolhimento da importância devida e a exequente, após efetuar o seu levantamento, nada mais requereu.
Face ao exposto, declaro extinta a execução nos termos e para os fins do art. 924, II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil. .PA 0,5 Transitando esta em julgado, dê-se baixa no feito, arquivando-se os autos.
.PA 0,5 P.R.I. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006423-27.2003.403.6183 (2003.61.83.006423-2) - ADOLFO WESSEL X TEREZINHA NUNES X ANTONIO EMIDIO BIZERRA X DONATO DAVID X JOSUE DO NASCIMENTO OLIVEIRA X JOAO
BATISTA X SIMONE BATISTA X SERGIO RICARDO BATISTA X ROGERIO MARCO BATISTA X LUIZ PINTO DE TOLEDO(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X MOLINA E JAZZAR
ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO) X TEREZINHA NUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1481 - IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO) X ANTONIO EMIDIO BIZERRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DONATO DAVID X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSUE DO NASCIMENTO OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SIMONE BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X SERGIO RICARDO BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROGERIO MARCO BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ PINTO DE
TOLEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EXEQUENTES: TEREZINHA NUNES, ANTONIO EMIDIO BIZERRA, DONATO DAVID, JOSUE DO NASCIMENTO OLIVEIRA, SIMONE BATISTA, SERGIO RICARDO BATISTA, ROGERIO MARCO
BATISTA e LUIZ PINTO DE TOLEDO 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
SENTENÇA TIPO B
REGISTRO N.º: 1135/2018
Trata-se de execução de sentença contra a fazenda pública promovida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
A autarquia promoveu o cumprimento integral da obrigação, nos termos do comando judicial.
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Face ao exposto, declaro extinta a execução nos termos e para os fins do art. 924, II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.
Transitando esta em julgado, dê-se baixa no feito, arquivando-se os autos.
P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004592-31.2009.403.6183 (2009.61.83.004592-6) - ADILSON MARTINS PEREIRA(SP209887 - GEANCLEBER PAULA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADILSON
MARTINS PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1481 - IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO)

EXEQUENTE: ADILSON MARTINS PEREIRA
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
SENTENÇA TIPO B
REGISTRO N.º: 1142/2018
Trata-se de execução de sentença contra a fazenda pública promovida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
A autarquia promoveu o cumprimento integral da obrigação, nos termos do comando judicial.
Face ao exposto, declaro extinta a execução nos termos e para os fins do art. 924, II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.
Transitando esta em julgado, dê-se baixa no feito, arquivando-se os autos.
P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0233562-73.1980.403.6183 (00.0233562-0) - ADAMO CLEMENTE NICOLA DE LALLA X AFONSO RODRIGUES PEREZ X ALBINO NIERO X ALBINO STEFANELLI X ALCIDES DE OLIVEIRA
SANTOS X ALEXANDRE CHIARAMONTE X ALEXANDRE ERMILIVITCH X ALFREDO CASTANHA X ALICE FRANCO X ANGELO LUCAS BALLESTERO X ANTONIO BERTOLUCCI X OSMAR
VICENTE CARDENUTO X ANTONIO DASSUNCAO RODRIGUES X ANTONIO GIL LAVRADOR X ANTONIO JOAQUIM PEREIRA X ANTONIO LINO ROCHA X ANTONIO MADASCHI X
ANTONIO MONTEIRO X ANTONIO MORENO RODRIGUES X ANTONIO PISCIOLARO X ARMANDO DAL MEDICO X ARMANDO LOPES X ARTHUR FARIA X AVELINO TEIXEIRA X BELMIRO
PINTO MAGALHAES X BENEDITO BONIFACIO X BENEDITO VIEIRA X BERNARDO CASTILHO MUNHOZ X CAMILLO MUNICELLI X DOMINGOS AMBROSIO X DOMINGOS MARSOLA X
DOMINGOS MURGIA X DOMINGOS SACCUTI X DUILIO TOZARELLO X RURANDI FERRARI X EDUARDO DOS SANTOS X MIGUEL LANCAS PEREIRA X ANTONINHO LANCAS PEREIRA X
DIVA FERREIRA LANCAS X EMILIO LANCAS PEREIRA X ERICH SCHMIDT X ERNESTO KINDERMANN X FABIANO PRIMEIRO X FELIPPE DETONDO X FERDINANDO VETORELLO X
FRANCISCO ALVARES X FRANCISCO ANTONIO LAGRECA X FRANCISCO LACAVA X FRANCISCO RODRIGUES X GABRIEL TRANQUELIN X GERALDO DE MORAES X GERALDO SOUZA
MORAES X GEORG RUHLAND X GEORGES GERMAIN BROSSARD X GUERINO VENANCIO FREDEJOTTO X GUIDO FRARACCIO X GUIDO JULIO MELARA X GUMERCINDO BARROS X
GUSTAVO ADOLFO SIWICKE X GUSTAVO DUTRA X HANS SIKORA X HELMUT BRUMTRITT X HERMINIO PAVAN X HONORIO JOSE DOS SANTOS X HYGINO SORGON X ILIDIO MATEUS
SOARES X IVAN DRAGOJEVIC BOSKO X PAULINA MOREIRA DA SILVA X JAYME ALVES CORREIA X JOAO ALES ALES X JOAO BRANCACCIO X JOAO CAPALBO X JOAO FRANCISCO X
JOAO GARCIA X JOAO MIKALAUDAS X JOAQUIM DIAS DA SILVA X CLEUSA DIAS DA SILVA X CLEUSA DIAS DA SILVA X JOAO NIERO X JOAO PEDRO VENTURINELLI X JOAO
SAVICKAS X JOAO VAS X JOAQUIM FERREIRA CLARO X JOAQUIM GABRIEL ESPINDOLA X JOAQUIM MARTINS X JORGE DOMINGOS DE OLIVEIRA X JORGE GIANOTTI X JOSE AMICIS
X JOSE GARCIA X JOSE GOBBO X JOSE LINARES RODRIGUES X JOSE LOPES X JOSE LUIZ RUOTTO X JOSE ORLANDO X JOSE PRETEL ESPANHA X ORLANDO SARTORATO X ANTONIA
SARTORATO ALBOZ X CARMEM GONCALINA SARTORATO X MARIA JOSE SARTORATO SANTANA X NEIDE DA PENHA SARTORATO COSTA X JOSE SECONDO PIERI X JOSE TOLEDO
CARNERA X JUAN MIGUEL DIAS GALHARDO X JULIO ROSETTO X JULIO SIMOES X KALIL CALEF X LAURINDO MAISTRO X LAZARO FONSECA X LUDWIG SAEGER X MANOEL DIAS X
MANOEL MARIA HELENO X MANOEL PEREIRA X ALFREDO ARNALDO DE CARVALHO X NORBERTO LUCCAS DE CARVALHO X HELENA APARECIDA DE CARVALHO MONTEIRO X
MANOEL VICENTE X MAURO BELVEDERE X MARTIN GOBAI X MELCHIOR GALLEGO GARCIA X MELQUIAS SILVA TORRES X MICHELLI RUSSO X MIGUEL FAZEKAS X MIGUEL GALLEGO
X MIGUEL URIDEROVICIUS X BEATRIZ ALVES RIZZO X NICOLA COLUCCI X NOE SOARES DE ALMEIDA X OCTAVIO EMILIO CHINELATO X ORESTE LOMBARDI X ORLANDO DOS
SANTOS X ORLANDO PROTA X ORLANDO ZANARDI X PALMIRO PEREIRA BRANCO X PANAYOTIS GEORGIOU X PAULO LUCIAC X PEDRO AMATO X PEDRO CANDIDO ROCHA X PEDRO
MACHADO X PEDRO DE SOUZA X PRIMO GORELLI X ANNA CUCHARO FLORIO X RODOLPHO POCK X ROMUALDO ANTONIO DE FRANCESCO X RUFINO CIOLFI X SANTO SCAPIM X
SEBASTIAO CORREA LEME X SEBASTIAO THEODORO X SIMON TODITSCH X STANISLAU PUMPUTIS X STEFANO FEDOR X THEODORO DRAGOJEVIC X TULIO RUGGIERO X FLORINDA
ARMANI SALLES X VICTORIO BRUNO X JANETE ROSCIA DE MELLO X ZENAIDE ROSCIA ROSSINI X LEDA ROSCIA GAZ X WALDOMIRO ZULIANI(SP101291 - ROSANGELA GALDINO
FREIRES E SP033792 - ANTONIO ROSELLA E SP049451 - ANNIBAL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X
ADAMO CLEMENTE NICOLA DE LALLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EXEQUENTES: ADAMO CLEMENTE NICOLA DE LALLA, AFONSO RODRIGUES PEREZ, ALBINO NIERO, ALBINO STEFANELLI, ALCIDES DE OLIVEIRA SANTOS, ALEXANDRE
CHIARAMONTE, ALEXANDRE ERMILIVITCH, ALFREDO CASTANHA, ALICE FRANCO, ANGELO LUCAS BALLESTERO, ANTONIO BERTOLUCCI, OSMAR VICENTE CARDENUTO, ANTONIO
DASSUNCAO RODRIGUES, ANTONIO GIL LAVRADOR, ANTONIO JOAQUIM PEREIRA, ANTONIO LINO ROCHA, ANTONIO MADASCHI, ANTONIO MONTEIRO, ANTONIO MORENO
RODRIGUES, ANTONIO PISCIOLARO, ARMANDO DAL MEDICO, ARMANDO LOPES, ARTHUR FARIA, AVELINO TEIXEIRA, BELMIRO PINTO MAGALHAES, BENEDITO BONIFACIO,
BENEDITO VIEIRA, BERNARDO CASTILHO MUNHOZ, CAMILLO MUNICELLI, DOMINGOS AMBROSIO, DOMINGOS MARSOLA, DOMINGOS MURGIA, DOMINGOS SACCUTI, DUILIO
TOZARELLO, RURANDI FERRARI, EDUARDO DOS SANTOS, MIGUEL LANCAS PEREIRA, DIVA FERREIRA LANCAS, EMILIO LANCAS PEREIRA, ERICH SCHMIDT, ERNESTO KINDERMANN,
FABIANO PRIMEIRO, FELIPPE DETONDO, FERDINANDO VETORELLO, FRANCISCO ALVARES, FRANCISCO ANTONIO LAGRECA, FRANCISCO LACAVA, FRANCISCO RODRIGUES,
GABRIEL TRANQUELIN, GERALDO DE MORAES, GERALDO SOUZA MORAES, GEORG RUHLAND, GEORGES GERMAIN BROSSARD, GUERINO VENANCIO FREDEJOTTO, GUIDO
FRARACCIO, GUIDO JULIO MELARA, GUMERCINDO BARROS, GUSTAVO ADOLFO SIWICKE, GUSTAVO DUTRA, HANS SIKORA, HELMUT BRUMTRITT, HERMINIO PAVAN, HONORIO
JOSE DOS SANTOS, HYGINO SORGON, ILIDIO MATEUS SOARES, IVAN DRAGOJEVIC BOSKO, PAULINA MOREIRA DA SILVA, JAYME ALVES CORREIA, JOAO ALES ALES, JOAO
BRANCACCIO, JOAO CAPALBO, JOAO FRANCISCO, JOAO GARCIA, JOAO MIKALAUDAS, CLEUSA DIAS DA SILVA, CLEUSA DIAS DA SILVA, JOAO NIERO, JOAO PEDRO VENTURINELLI,
JOAO SAVICKAS, JOAO VAS, JOAQUIM FERREIRA CLARO, JOAQUIM GABRIEL ESPINDOLA, JOAQUIM MARTINS, JORGE DOMINGOS DE OLIVEIRA, JORGE GIANOTTI, JOSE AMICIS, JOSE
GARCIA, JOSE GOBBO, JOSE LINARES RODRIGUES, JOSE LOPES, JOSE LUIZ RUOTTO, JOSE ORLANDO, JOSE PRETEL ESPANHA, ORLANDO SARTORATO, ANTONIA SARTORATO ALBOZ,
CARMEM GONCALINA SARTORATO, MARIA JOSE SARTORATO SANTANA, NEIDE DA PENHA SARTORATO COSTA, JOSE SECONDO PIERI, JOSE TOLEDO CARNERA, JUAN MIGUEL DIAS
GALHARDO, JULIO ROSETTO, JULIO SIMOES, KALIL CALEF, LAURINDO MAISTRO, LAZARO FONSECA, LUDWIG SAEGER, MANOEL DIAS, MANOEL MARIA HELENO, MANOEL PEREIRA,
ALFREDO ARNALDO DE CARVALHO, NORBERTO LUCCAS DE CARVALHO, HELENA APARECIDA DE CARVALHO MONTEIRO, MANOEL VICENTE, MAURO BELVEDERE, MARTIN GOBAI,
MELCHIOR GALLEGO GARCIA, MELQUIAS SILVA TORRES, MICHELLI RUSSO, MIGUEL FAZEKAS, MIGUEL GALLEGO, MIGUEL URIDEROVICIUS, BEATRIZ ALVES RIZZO, NICOLA
COLUCCI, NOE SOARES DE ALMEIDA, OCTAVIO EMILIO CHINELATO, ORESTE LOMBARDI, ORLANDO DOS SANTOS, ORLANDO PROTA, ORLANDO ZANARDI, PALMIRO PEREIRA
BRANCO, PANAYOTIS GEORGIOU, PAULO LUCIAC, PEDRO AMATO, PEDRO CANDIDO ROCHA, PEDRO MACHADO, PEDRO DE SOUZA, PRIMO GORELLI, ANNA CUCHARO FLORIO,
RODOLPHO POCK, ROMUALDO ANTONIO DE FRANCESCO, RUFINO CIOLFI, SANTO SCAPIM, SEBASTIAO CORREA LEME, SEBASTIAO THEODORO, SIMON TODITSCH, STANISLAU
PUMPUTIS, STEFANO FEDOR, THEODORO DRAGOJEVIC, TULIO RUGGIERO, FLORINDA ARMANI SALLES, VICTORIO BRUNO, JANETE ROSCIA DE MELLO, ZENAIDE ROSCIA ROSSINI,
LEDA ROSCIA GAZ e WALDOMIRO ZULIANI
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
SENTENÇA TIPO B 
REGISTRO N.º: 1139/2018 
Trata-se de execução de sentença contra a fazenda pública promovida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
A autarquia promoveu o cumprimento integral da obrigação, nos termos do comando judicial.
Face ao exposto, declaro extinta a execução nos termos e para os fins do art. 924, II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.
Transitando esta em julgado, dê-se baixa no feito, arquivando-se os autos.
P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0761541-40.1986.403.6183 (00.0761541-8) - JOSE VALENTE X ALCEBIADES GINE GERALDO X ALFREDO JOAO HYDE X ALFREDO CARITA X ALVINO VALENTE X ALICIO SOARES X ALIPIO
AUGUSTO DE MORAES PARRA X ALBERTO DURAND X ALCIDES CARVALHO LEITE X ALCIDES FRANCISCO DA SILVA X ALCIDES DE LIMA X ALTAMIRO CLARO CORTEZ X ALCIDES
FELICIO X ALFREDO ASSONI X AMARO MORAES X AMERICO DOS SANTOS X ANERCIO ONDEI X ANTONIO ALVES DOS SANTOS X ANTONIO CAMILLO X ANTONIO DA CONCEICAO X
ANTONIO FRANCISCO MEIRELLES X ANTONIO MARTINS X ANTONIO DE FARIA X ANTONIO RODRIGUES BARBOSA X ANTONIO SOARES DA SILVA X ARNALDO DOS REIS X ARNALDO
MARTINS ROMEIRO X ARISTOTELES FERNANDES X ARMANDO CREPALDI MACHADO X ARLINDO DOS SANTOS X ARINA CARDOSO X ATAIR GOMES X AURELIO GURDOS X AUGUSTO
PEREIRA DOS SANTOS X AUGUSTO SANCHES X BENTO LUPERCINIO DE OLIVEIRA X BENEDITA LUIZA J SILVA X BENEDITA RODRIGUES SANTOS X BENEDITO MACHADO GOMES X
BENEDITO DE PAULA X BENEDITO DE CAMPOS X BENEDITO CLEMENTINO DE PAULA X BENEDITO LEIRO MOREIRA X BENEDITO MEXAS GOMES X BENEDITO DOS SANTOS FRANCA X
BENEDITO PEREIRA DE MOURA X CARLOS RADLINSKI X CARLOS DOS SANTOS ROMANO X CARLOS DOBLER X CARLOS HENRIQUE EBELING X CAETANO DOS SANTOS X CELSO
GARCIA X CONCEICAO BARBOSA DO NASCIMENTO X CONCEICAO DOS RAMOS PEREIRA X DAVID JACINTO DA SILVA X DANIEL PESTANA X DIVANIR DE OLIVEIRA X DOMINGOS
MARQUES X DORIVAL ARLOCHE X DOROTINA RAMOS FELICIO X DOLIVA DE MELLO LEITE X ELZA BUENO GODINHO X ELZA APARECIDA GALVAO PINTOR X ELIO RAVAGNANI X
ELDEBRANDO MARIA LEITE X EUGENIO JOSE MARQUES X EULINA GUERRA GOMES X FLAMINIO VIEIRA DOS SANTOS X FLORENTINO FELIX X FRANCISCO BATISTA DA SILVA X
FRANCISCO DA CONCEICAO X FRANCISCO BUENO X FRANCISCO GERALDO CANDIDO X FRANCISCO INACIO MACHADO X FRANCISCO JOAQUIM MARTINS X GERALDO CORREA
DOS SANTOS X GERALDO MARCELINO TOBIAS X MARIA CONCEICAO ANTUNES X GERALDO DE CASTILHO X GERALDO DOS SANTOS X HERMINIO NICOLETTI X HENRIQUE CARLOS
FRIEDERICKS X HENRIQUE GERALDES X HENRIQUE ULIAN X HUGO LACERDA X HUMBERTO GOMES X ILIO DOS SANTOS X IRINEU BONIFACIO DE OLIVEIRA X IRINEU RIBEIRO DOS
SANTOS X ISMAEL DE SOUZA X JOAQUIM CAXIAS DOS SANTOS X JOAQUIM DIAS DE OLIVEIRA X JOAQUIM PEREIRA X JULIO CORREA X JUVENTINO MOREIRA NUNES X JOAO
ANTONIO DE LIMA NETO X JOAO BENEDITO DOS SANTOS X JOAO CARLOS X JOAO BENEDITO CAETANO X JOAO DA SILVA X JOAO FELIX ROSA X JOAO FRANCISCO VIRY X JOAO
GILBERTO FIORENTINI X JOAO LASALVIA X JOAO MACHADO GOMES X JOAO MARI X JOAO MORAES DOS SANTOS X JOAO RICARDO GRACIANO X JOAO SOARES DE SOUZA X JOAO
SEVERINO DOS SANTOS X JOAO TEODORO X JOSE BARBOSA DE FRANCA X JOSE BENEDITO FERRAZ X JOSE BENEDITO DOS SANTOS X JOSE BUSTAMANTE X JOSE DA CONCEICAO X
JOSE DE FREITAS X JOSE DE PAULA LEMES X JOSE DURAN X JOSE FRANCISCO DE SOUZA X JOSE GERALDO DA CONCEICAO X JOSE GONCALVES DA SILVA X JOSE ISRAEL X JOSE
MARIA DE SOUZA X JOSE MARIA RIBEIRO X JOSE MARIA LEITE FILHO X JOSE MEXAS X JOSE PEREIRA DA CRUZ X JOSE RODRIGUES DOS SANTOS X JURANDIR BONIFACIO DE
OLVEIRA X JURACYR CORREA X JOSE ANTONIO EUGENIO X JOSE BENEDITO DSO SANTOS X JOSE BENEDITO LUCIO X JOSE BENEDITO TOBIAS X JOSE BENEDITO ROQUE X JOSE
BENEDITO DE ASSIS X JOSE BENEDITO GENEROSO X JOSE BENEDITO JACINTO DA SILVA X JOSE CACOMO JUNIOR X JOSE FRANCISCO CARDOSO X JOSE MARIA COSTA X JOSE
MARIA PEREIRA DA SILVA X JOSE MONTEIRO ROMAO X JOSE PEREIRA DA SILVA X JOSE RAMOS SILVA X JOSE RIBEIRO LEITE X JOSE SOARES DA SILVA X JOANA CANDIDO SILVA X
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JERONIMO PEDRO DA SILVA X JORGE MACHADO X KO TAKEDA X LEONEL DIAS DUARTE LEITE X LINO ALEXANDRE DA SILVA X LOURENCO MEDEIROS MOURA X LUIZ DA
CONCEICAO X LUIZ GOMES X LUIZ ROSAS X LUCIO ESTEVES X LEONTINA RAIMUNDO X MARIA APARECIDA GOMES X MARIA APARECIDA MORAES DE JESUS X MARIA APARECIDA
DOS SANTOS X MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS X MARIA DA CONCEICAO BARBOSA X MARIA LUIZA COSTA X MARIA PEREIRA IRACE X MARIA TEREZA ISRAEL PEDRO X
MARCELINO DE CARVALHO X MANOEL ANACLETO X MARILIA DELMONTE CARVALHO X MARANGONI EMER X MARCILIO JOSE DOS SANTOS X MARTINHO PEREIRA DE MOURA X
MARTIMIANO DOS PRAZERES X MARTINS SILVA X MIGUEL ALFANO X MILTON NICOLETTI X MOACYR CORREA X NAIR TAVARES CANEDO X NELSON DA SILVA X NEREU RIBEIRO DE
ALMEIDA X NELSON DOS SANTOS X NEUZA MACHADO DOS SANTOS X NELLI PEREIRA MEXAS X NICE MARCONDES DOS SANTOS X ORLANDO COPPOLA X ORLANDO PEREIRA X
PORFIRIO MOREIRA DA SILVA X PAULINO GARUFFI X PAULO BARION X PAULO DA SILVA COSTA X PEDRO DA SILVA X PEDRO SINESIO DOS SANTOS X PEDRO DO CARMO X PEDRO
CORREA DA SILVA X PEDRO GOMES FILHO X PEDRO XAVIER DOS SANTOS X PIRAJARA ANTONIO DOS SANTOS X RENO BRANCO X RITA DE ASSUNCAO POLIDO PEREIRA X ROBERTO
DA COSTA X ROQUE PEDRO X ROLANDO FERNANDES RELVAS X ROLANDO NICOLETTI X ROMILDA CREPALDI X SALVADOR FERRARI X SANTO BARBIERI X SEBASTIAO ANTONIO
SANTOS FILHO X SEBASTIAO BESSA X SEBASTIAO LEMES X SEBASTIAO NUNES DA SILVA X SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA X SERAFIM DOS ANJOS LAGOA X SILVIO DOS SANTOS
X SILVINO LEMES X SILOBALDO GOMES DOS REIS X TRAZIBIO MARQUES DE ASSUMPCAO X VALDOMIRO JACINTO DA SILVA X VICTOR DE OLIVEIRA REIS X VICENTE DE LIMA X
VICENTE LUIZ DE MOURA X VIRGOLINO DIAS DA CONCEICAO X VIRGILIO PERES X VINICIUS LOTUFO X WALDEMAR DIAS LEITE X WALDEMAR BAZZON X WALDEMAR FERRARI X
ZILDA RAMOS DOS SANTOS X ANNA DIAS PINTO X BENEDITA CUSTODIA DE OLIVEIRA X ESMERALDA FERRARI GOMES X GERALDA EMYGDIA DA SILVA X IDA CREPALDI X IRENE DE
OLIVEIRA DA SILVA X LYDIA CORREA GOMES X MARIA DA PENHA SILVA X MARIA DINA DE CAMARGO SILVA X JURACYRA DA SILVA GAMA X JULIETA RAMOS DA SILVA X LUZIA
APARECIDA DE BASTOS RIBEIRO X LUIZA APARECIDA VIEZZI VERA X LAURA TAVARES MACHADO X FELICIANA ROSA X MARIA ANTONIA GOMES X MARIA APARECIDA DOS SANTOS
LEMES X MARIA BENEDITA DE LIMA CAMARGO X MARIA BENEDITA SILVERIO DE LIMA X MARIA DA GRACA SILVA SOUZA X MARIA FRANCISCA DA SILVA X MARIA JOSE FERREIRA
DA SILVA X MARIA JOSE DE OLIVEIRA X MARIA DE LOURDES DE SOUZA X MARIA LEMES PEREIRA X MARIA LUIZA RIBEIRO X MARIA NOEMIA DA SILVA X MARIA TEREZINHA DE
FRANCA X MARIA THEREZA MARI SOLE X AVELINA ALVES X APARECIDA MAGALHAES X ETELVINA DE JESUS FLORIANO X IZABEL MOREIRA BARBOSA X VITALINA CASEMIRO
FAUSTINO X VICENTINA DE OLIVEIRA AUGUSTO X ROSA VALENTE DA SILVA X OLGA PESTANA MARTINS DE OLIVEIRA X AOR CAMPOS MACHADO X ARTHUR SILVA X ANTONIO
XAVIER DA CUNHA X ANTONIO SEVERIANO MARTINS X ANTONIO AREIAS DE CARVALHO X ANTONIO PIVETTA X ANTONIO BENEDITO DOS SANTOS X ANTONIO TOBIAS GERMANO
DOS SANTOS X ANTONIO MAIA BRAGA X ABDIAS PEREIRA DA SILVA X ABILIO DE JESUS X ADERVAL CORREIA X AGOSTINHO BATISTA GONCALVES X ALFEU GOMES DA CRUZ X
ALBINO ALVES X ALVARO MATHEUS X ALVARO CRAVEIRO X ALICE PIZZO DA CRUZ X ALMIRO MATHEUS X ARMANDO BENASSATTO X ARMANDO MONTEIRO DE OLIVEIRA X ARI DE
ARAUJO X ALFREDO ERGAS X ARLINDO ESTEIREIRO X ASCENDINO RAMPNELLI X AMERICO FORNAZZARI X ARY ALVES CLARO X APARECIDO DE PAULA X ANA AYRES SILVA X
BASILIO TACCONI X BENEDITO COSTA DE OLIVEIRA X BENEDICTO ROBERTO PEDROSO X BENEDITO DA SILVA GUERRA X BRUNO CASELLA X CAETANO SPINELLI X CICERO DOS
SANTOS X DOMINGOS RICCIARDI X DOMINGOS SEJANI FILHO X DOMINGOS LANDI X EPIFANIO MARINHO X EDWARD DE MORAES TEIXEIRA X ELIZA ROMERO CASTILHO X ELIO
RODRIGUES DOS SANTOS X ETELVINA TAVARES MARINHO X ELEAZAR MARINS X EUGENIO DOS SANTOS X FRANCISCO BENIGNO DE ALBUQUERQUE X FERNANDO LIMA X
GERALDO XAVIER X GINESIO CORDIOLI X GUSTAVO FABIAN X OZONIO BIGHETTI X HILDEBRANDO DOURADO ALEXANDRINO X HELIO FERREIRA X HERCILIO LEITE X IVO TAVARES
X JAYME MARTINO X JOSE VENANCIO DA SILVA X JOSE DA COSTA X JOSE PEREIRA GALVAO X JOSE AUGUSTO DE CASTRO X JOSE RAULINO BARBOSA X JOSE DIAS SANTISTEVAN X
JOSE PEIXE AMARANTE X JORGE DA SILVEIRA NUNES X JOAQUIM PONTES X JOAQUIM CORREA DE MEIRELLES X JOAQUIM FERREIRA DA SILVA X JOAO BOSCO DE ARAUJO X JOAO
CASTILHO DE OLIVEIRA X JOAO DE DEUS DAMASCENO X JOAO CALIMAN FILHO X JOAO ANTONIO DE ABREU X JOAO QUINTANA X LEOPOLDO MACHADO RODRIGUES X LUIZ
GOMES DA SILVA X LADISLAU BELOMO X LUIZ GONZAGA MARANHAO X LZARO CALDERARO X MARIA CHINELLATO MARTINS X MANOEL JOSE DE SALES X MANOEL MARCIANO
GONCALVES X MARCELINA BONALDI X MANOEL DALMEIDA VICENTE X NORBERTO RAMOS X NORIVAL BAPTISTA DE SOUZA X PAULO DE ARAUJO X PEDRO VACCA X RAIMUNDO
ARAUJO PEREIRA X RAIMUNDO FRANCISCO DA SILVA X RODOLFO POSSANI X SEBASTIAO CARLI X SANTOS NOGUEIRA PERES X SEBASTIAO DUARTE X PAULO ROCHA X SEBASTIAO
SOARES SANTANA X SYRIO ANTUNES DOS SANTOS X SILVIO ALKIMIN DA COSTA X TARCILIO SEVERINO GOMES X URSINO EUSTOLIO DE OLIVEIRA X YOLANDA ROMERO BIGHETTI
X WALTER SIQUEIRA DE SOUZA X ANIBAL ALVES X ADECIO CAROBREZZI X ALIPIO PEREIRA X ALFREDO DE CASTRO JUNIOR X ALARICO BERSOTTI X ANTONIA FERREIRA DE MOURA
X ANTONIO UBOA CARDONA X ANTONIO DE ASCENCAO JACOB X ANTONIO MARQUES ROLO X CLEMENTE IVO ANTONIO LEMBO X COSTABILE LEMBO X EDWIGES LIZIERI X
DUARTINO ZAMARIAN X ELIZA MATTEO SPINILLO X EUNICE LEMBO X HERMINIO ROMAO X HERBERT KRAUSS X HENRIQUE GASTALDELLO X HUMBERTO SOARES X JOSE CARLOS
CARNAVAL X JOSE SANTANA DA SILVA X JOSE MARTO NEVES X JOSE RUFINO X JOSE LISA X LUIZ MARTURANO X LEONILDO BOVO X MARIA LISA BARBOSA X MARIA MARMO
MATTEO X MIGUEL DE SOUZA ANDRADE X OSCAR MENDES LEAL X OSWALDO MORENO PEREZ X OSCAR FERREIRA DE MELLO JUNIOR X OVIDIO FRANCISCO LEMBO X ODETE
PORTUGAL DA FONSECA X RAUL AMBROSIO X ROSINA LISA X ROSINA MARMO BARATO X RUBENS JOSE BIZARRO X SEVERINO MIGLIORINI X SEBASTIAO RIBEIRO DA FONSECA X
SALVADORA BERNAL X VYZANDIOS REMETRE KYRIAKIDIS X VICTORIO MICHELAZO NETTO X WALDEMAR FERNANDES X YATIKO HITOMI X ADAUTO JOSE DE FREITAS X ALOELIR
PYRAMO X ANTONIO FRAILE X ARNALDO MEZADRI X BENEDITA ENCARNACAO MEZADRI X CAETANO CARABETA X DEMON CLAIR KEMP GALDINO X ESPEDITO EVANGELISTA
SOMBRA X FLORENCIO RODRIGUES X GERALDO DE SOUZA PIMENTA X HEDVIN ADELBERT ROEHNISS X IRACI GOMES SILVA DA CONCEICAO X IRINEU GRILLO X JAIME PIMENTEL X
JANDYRA FARIA PIZZO X JOAO ALVES X JOAO MARIANO CORREA X JOAO WISSINIEUSKI FILHO X JOSE CALIXTO X JOSE COMOLE X JOSE CORREA DA FONSECA X JOSE CHRISTINO
DA SILVA X JOSE NAVES TEIXEIRA X JOSE PERRONE X JOSE PRATES BELAS X JULIO CIRILO MARQUES X LUIZ COSTA LIMA X MANOEL FELIX DOS SANTOS FILHO X MANOEL PEREZ
SERRANO X NELSON DOS SANTOS X MARIO PINTO DOS SANTOS X NEYDE MONTEIRO VIEGAS X NICOLA SILVESTRE X OLAVO DE MACEDO X OSCAR NUNES DE LIMA X OSWALDO
FERNANDES PIMENTEL X PEDRO CALIXTO DOS SANTOS X PEDRO PINTO DE MORAES X RODOLPHO PIZZO X VICENTE TORELLI X WALDEMAR CACIATORI X ABEL ALMEIDA DE
OLIVEIRA X AGOSTINHO DO ESPIRITO SANTO X ALBERTO SMITTES X ALBINA PEREIRA DA SILVA X ALCIDES BONIFACIO DE OLIVEIRA X ALEXANDRE MOLOGNOLI X ALFREDO
FATTE X VICENTE DE CARVALHO X ALVEMAR DUARTE X AMELIO JOSE DE FARIA X AMERICA MARINI X ANA ADELIA ARRUDA DE OLIVEIRA X ANGELINA MARIA DA SILVA GINEZI X
MARIE ESTHER ANIS CHOUCHANI X ANNA APPARECIDA AUGUSTO X ANTENOR MOLENA X ANTONIO AUGUSTO VICENTE X ANTONIO DE ARRUDA GALVAO X ANTONIO BERNARDES
BRAGA X ANTONIO DE FREITAS X ANTONIO DE JESUS GONCALVES X ANTONIO JOSE DA COSTA X REGINA ROSA DOS REIS ASSIS X ANTONIO DAS NEVES X ANTONIO PORCARI X
ARISTIDES VEQUIATTI X ARMANDO CARDARALLI X ARMANDO LUCATELLI X ASSUNTA LAURINO CAMARA X AUGUSTO PORCARI X BELARMINA DE AGUIAR ESTEVES X BENEDITA
LEITE FILETO X BENEDITA MOREIRA DE FRANCA X BENEDITA PINHEIRO DE RIGA X BENEDITO ADAO LAMEU X BENEDITO BENTO X BENEDITO EUFROZINO X BENEDITO
FLORISVALDO DA SILVA X BENEDITO LEME DO PRADO X BENEDITO MENDES FARIA X BENEDITO RODRIGUES X BRUNO EDUARDO ROSELLINI X CARMEM GALDEANO ASSIS X
CAROLINA DA FONSECA DA SILVA X CECILIA POLO LEME DO PRADO X CELIO PERES X CELSO NICOLETTI X CEVERINO LUCATELLI X CHARLOT DENGLER X CLARICE MACEDO DOS
SANTOS X CLEMENTE BERTHOUD X DACIO CORREA DE OLIVEIRA X DANIEL RAMOS DA SILVA X DARCI NUNES X DAVINA MOREIRA DE SOUZA X DAYSE DE SOUZA PELOSI X DINIZ
BARREIRA X DOLORES PEREIRA MALLO DE CASTRO X DORINA MANASIA X DURVALINA LOURENCO COSTA X EDGARD ESTEVES X ELEAZAR CARDOSO X ELEODORO ANTONIO
BALBINO DOS SANTOS X ELIZA MATHEUS MACHADO X EMA JESUS BAPTISTUTA X ERNESTO CARRO X HENRIQUETA GAMA DA SILVA X ESMERALDO ALMEIDA DE OLIVEIRA X
EUGENIO REINOLDO JUSTO X FRAVIO BARBOSA DE CAMARGO X FRANCISCO CASEMIRO X FRANCISCO LAMEO X FRANCISCO RODRIGUES DE ALMEIDA X GABRIELA CHAGAS DE
JESUS X GENEROSO LEME DO PRADO X GERALDO ALVES CARNEIRO X GERALDO DAS DORES MODESTO X GILBERTO LABRIOLA X HAIDEE VELOSO SILVA X HEITOR THEODORO
MENEDES X HELENA GRILLO X HENRIQUE GAMA DA SILVA X HENRIQUE RUIZ X INEZ APARECIDA SOUZA PANSARIN X IRACEMA FIDENCIO LUGATELLI X IRENE RAYMUNDO GODOY
X IRMA GALVAO MARIANO X ISALTINO DE OLIVEIRA X ISAURA ADELIA GUERRA CANEVER X ISMAEL FRANCO DE OLIVEIRA X ISMAIR NUNES DA SILVA X IZABEL ALVES VITORIANO
X JAIME DE OLIVEIRA BUONAVITA X JANDYRA DIAS LEITE X JOAO ANTONIO BARBOSA X JOAO ARRUDA AGUIAR X JOAO ARRUDA GALVAO X JOAO BATISTA GINEZI X JOAO
MARINHO NOBRE X JOAO MOREIRA DA SILVA X JOAO PIRES DA SILVA FILHO X JOAO RAMOS X JOAO RODRIGUES DO PRADO SOBRINHO X JOAO SEVERINO DOS SANTOS X JOAO
VENCHIATTI X JOAQUIM ANTONIO IZIDRO X JOAQUIM AZEVEDO X JOAQUIM SOARES DE SOUZA X JONAS PONTES DE BRITO X JOSE ALVES X JOSE ANTONIO AGUIRE X JOSE
ANTONIO DO AMARAL X JOSE ANTONIO DO CARMO X JOSE BENEDITO GALVAO X JOSE BENEDITO ROMAO NETO X JOSE BENEDITO DA SILVA X JOSE BENEDITO DA SILVA X JOSE
FAVERO X JOSE FROL X JOSE FRANCISCO GONCALVES MACHADO X JOSE GIMENES PELEGRINA X JOSE JESUS DOS SANTOS X JOSE MARQUES DOS REIS X JOSE MASTELARRI X JOSE
MOLENA X JOSE NORBERTO MOACYR DE MENDONCA X JOSE OLIVEIRA DE CARVALHO X JOSE REZENDE X JOSE DE RIGA X JOSE DOS SANTOS X JOSE DE SOUZA X JOSE VIEIRA DA
SILVA X JOVINA REZENDE PEREIRA X JUAN ANTONIO ESTEVE PLAZA X JUAREZ MOLONHONE X JURANDYR DE OLIVEIRA X JUVENAL ANTONIO X LAURINDO VIRY X LEOPOLDO
RODRIGUES X LYDIA DA FONSECA DE CARVALHO X LINEA PENHA JORDAO X LUIS BERNARDO DE CARVALHO X LUIZ LOCATELLI X LUIZ DA SILVEIRA CAMPOS X MANOEL
ALEXANDRE DA SILVA X MANOEL PINTO PEREIRA FILHO X MARCELINO RICARDO CASTELHANO X MARGARIDA HENRIQUE GALVAO X MARIA APARECIDA LEMOS X MARIA
APARECIDA SCHMIDT X MARIA BARBOSA DE MACEDO X MARIA BENEDITA DA CONCEICAO CALDA X MARIA BENEDITA MARCONDES X MARIA CARREIRA COSTA X MARIA FIALHO
SAMPAIO X MARIA JOSE DUQUE X MARIA LEMES MORAES X MARIA DE LOURDES MATTOS NUNES X MARIA MARGARIDA DOS SANTOS ROQUE X MARIA DE OLIVEIRA SANTOS X
MARIA RAMOS DIAS X MARIA DOS REIS SILVA X MARIA RODRIGUES AGOSTINHO X MARIA SEBASTIANA FERREIRA RAIMUNDO X MARIA TEREZA DA SILVA CORTEZ X MARIANA
RICARDO DA SILVA X MARIE ESTHER ANIS CHOUCHANI X MARINA GUARDADO X MARINA MARQUES FERREIRA X MARIO FERNANDES X MARIO GOMES CORREIA X MARIO TELLES X
MERCEDES ONTEVERO CUPERTINO X MIGUEL GALDEANO X MIGUEL VIDAL TORRESAN X NAHIR MACEDO X NARCISO RODRIGUES X NATALIA DE JESUS SANTOS BETELLI X NELSON
BARBOSA DE CAMARGO X NEUSA MARIA FILO ISIDORO X NICE MARCONDES DOS SANTOS X NICOLA RUSSO X NOEMIA VICTORIO SIMOES X ODETE SAUMANN MENDONCA X
ODETE MARCAL X ODILON BARBOSA DE CAMARGO X ODILON HOMEM DE MELLO X OLGA IZIDRO MANSO X OLINDA PORCINO DE OLIVEIRA X ONDINA LUIZ SOLDERA ARMAGNE X
ONOLPHA DE OLIVEIRA PANSARIN X ORLANDO MARIANO X ORLANDO RALHA X ORLINDA SALETTE SARPA CORREIRA X OSSES JOSE ARMAGNE X OSWALDO ZUMSTEIN X OTAVIO
MOREIRA X PANTALEAO MACHADO NAZARETH X PAULINA CORACA X PAULO MARTINS X PEDRO BARCIELA LIMA X PEDRO BARCIELA LEMA X PEDRO BENEDITO TESSARE X PEDRO
CAMPOS X PEDRO GRILLO X PEDRO MOLENA X PEDRO PANSARIN X PILAR QUINTANA VARELLA X PRIMO OLCATELLI X PRIMO PORGARI X RANDAL MACHADO PORTELA X RAUL
BORGES X ROQUE DO ROSARIO X ROSA SEBASTIANA DE JESUS MARIANO X RUBENS DE OLIVEIRA LOPES X SALVADOR DAMORE X SALVADOR GALVAO DE BARROS X SALVADOR
MARTINS DO ROSARIO X SEBASTIAO GOMES X SEBASTIAO JOSE DE FARIA X SEBASTIAO LARA STEM X PRIMO MOLENA X SEBASTIAO PANSARIN X SEBASTIAO PEREIRA X
SEBASTIAO PEREIRA X SILDIO DAMORE X SILVIO GUELFI X TEREZA EMILIO SILVA X TEREZA RODOLFO X VERA SALETTE IZIDRO X VERGILIO DOS SANTOS X VIRTUDES VENDITTI X
VICTORIA AUGUSTA BARREIRA X VICTORIO PESSOTTI X WALDEMAR MOREIRA X WALDOMIRA FERREIRA VENDRAMINI X ZILDA FONSECA X ZULMIRA DOS SANTOS LUCATELLI X
ALEXANDRE RANIERI VINCEZO FEDULLO X ANTONIA HERNANES ORSI X ANTONIO MOREIRA MAIA JUNIOR X ANTONIO RIBEIRO MENDES X CARLOS AVILES X GENESIO PERES X
JOSE RODRIGUES MARTINS X JOSE SIQUEIRA CUNHA X KURT REDISCH X LUIZ MOREIRA MAIA X MARIA ALVES AZEVEDO X MARIA LUIZA NOGUEIRA X MARIA ROTONDARO SILVA X
MIMMIE CATALD X REONILDO MORELLI X ANTONIO GOMES TORRES X BEATRIZ DE JESUS VIEIRA X BENTO RALLA JUNIOR X CARLOS VILKEN DE CARVALHO X CLARA HERNANDES
X DALVA HELENA GALETTI X DANTE GALETTI X DOLORES GUIMARAES X DOMINGOS JOSE FRANCIOLI X ELGA DA NOBREGA PEREIRA X EMILIA DOMINGOS CREMONESI X GERALDO
COHN X GIL DE LUCA RUSSOMANO X HUMBERTO POLETTI X IVO PISTOLADO X IWEN GOMES X JOAO SERRETI X LUIZ GALLETTO X MAFALDA GHERARDI X MAFALDA JOSEPHINA
MODENA X MARCOS TELLES X MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MACEDO X MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO X NATAL MARSARIOLLI X NELSON CARRERA PERES X NELSON
GONCALVES PINTO X OZAIR GALVAO X PEDRO ZANTORELLI X RINA ADA BEATRIZ GALETTI X RONALD SATYRO FILHO X RUY RIBEIRO PESSOA DA FROTA X SEVERO GONCALVES X
UMBERTO GERARDO X ALCIDES LEITE X ANIEL SEBASTIAO X ANTONIO SPINOSA X JULIO DE CASTRO COTRIM X NAIR SALGARELLA SEBASTIAO X OTTILIA SALGARELLA X VIRGINIA
LEONARDO MARCHINI X WALDEMAR BRISTOTI X WALDEMAR FERNANDES X WALDEMAR DOS SANTOS X ZILDA CARVALHO COTRIM X AUGUSTO PUSSI X SANTO FERRO X ADAIR
SEBASTIAO FIGUEIRA(SP117093 - SYLVIO JOSE DO AMARAL GOMES E SP150161 - MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA E SP062319 - ANTONIO MARQUES DOS REIS NETO E SP101533 -
ILVANI MATTEUCCI PEDROSO E SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) X JOSE
VALENTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EXEQUENTES: JOSE VALENTE, ALCEBIADES GINE GERALDO, ALFREDO JOAO HYDE, ALFREDO CARITA, ALVINO VALENTE, ALICIO SOARES, ALIPIO AUGUSTO DE MORAES PARRA,
ALBERTO DURAND, ALCIDES CARVALHO LEITE, ALCIDES FRANCISCO DA SILVA, ALCIDES DE LIMA, ALTAMIRO CLARO CORTEZ, ALCIDES FELICIO, ALFREDO ASSONI, AMARO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2018     255/459



MORAES, AMERICO DOS SANTOS, ANERCIO ONDEI, ANTONIO ALVES DOS SANTOS, ANTONIO CAMILLO, ANTONIO DA CONCEICAO, ANTONIO FRANCISCO MEIRELLES, ANTONIO
MARTINS, ANTONIO DE FARIA, ANTONIO RODRIGUES BARBOSA, ANTONIO SOARES DA SILVA, ARNALDO DOS REIS, ARNALDO MARTINS ROMEIRO, ARISTOTELES FERNANDES,
ARMANDO CREPALDI MACHADO, ARLINDO DOS SANTOS, ARINA CARDOSO, ATAIR GOMES, AURELIO GURDOS, AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS, AUGUSTO SANCHES, BENTO
LUPERCINIO DE OLIVEIRA, BENEDITA LUIZA J SILVA, BENEDITA RODRIGUES SANTOS, BENEDITO MACHADO GOMES, BENEDITO DE PAULA, BENEDITO DE CAMPOS, BENEDITO
CLEMENTINO DE PAULA, BENEDITO LEIRO MOREIRA, BENEDITO MEXAS GOMES, BENEDITO DOS SANTOS FRANCA, BENEDITO PEREIRA DE MOURA, CARLOS RADLINSKI, CARLOS
DOS SANTOS ROMANO, CARLOS DOBLER, CARLOS HENRIQUE EBELING, CAETANO DOS SANTOS, CELSO GARCIA, CONCEICAO BARBOSA DO NASCIMENTO, CONCEICAO DOS
RAMOS PEREIRA, DAVID JACINTO DA SILVA, DANIEL PESTANA, DIVANIR DE OLIVEIRA, DOMINGOS MARQUES, DORIVAL ARLOCHE, DOROTINA RAMOS FELICIO, DOLIVA DE MELLO
LEITE, ELZA BUENO GODINHO, ELZA APARECIDA GALVAO PINTOR, ELIO RAVAGNANI, ELDEBRANDO MARIA LEITE, EUGENIO JOSE MARQUES, EULINA GUERRA GOMES, FLAMINIO
VIEIRA DOS SANTOS, FLORENTINO FELIX, FRANCISCO BATISTA DA SILVA, FRANCISCO DA CONCEICAO, FRANCISCO BUENO, FRANCISCO GERALDO CANDIDO, FRANCISCO INACIO
MACHADO, FRANCISCO JOAQUIM MARTINS, GERALDO CORREA DOS SANTOS, GERALDO MARCELINO TOBIAS, MARIA CONCEICAO ANTUNES, GERALDO DE CASTILHO, GERALDO
DOS SANTOS, HERMINIO NICOLETTI, HENRIQUE CARLOS FRIEDERICKS, HENRIQUE GERALDES, HENRIQUE ULIAN, HUGO LACERDA, HUMBERTO GOMES, ILIO DOS SANTOS, IRINEU
BONIFACIO DE OLIVEIRA, IRINEU RIBEIRO DOS SANTOS, ISMAEL DE SOUZA, JOAQUIM CAXIAS DOS SANTOS, JOAQUIM DIAS DE OLIVEIRA, JOAQUIM PEREIRA, JULIO CORREA,
JUVENTINO MOREIRA NUNES, JOAO ANTONIO DE LIMA NETO, JOAO BENEDITO DOS SANTOS, JOAO CARLOS, JOAO BENEDITO CAETANO, JOAO DA SILVA, JOAO FELIX ROSA, JOAO
FRANCISCO VIRY, JOAO GILBERTO FIORENTINI, JOAO LASALVIA, JOAO MACHADO GOMES, JOAO MARI, JOAO MORAES DOS SANTOS, JOAO RICARDO GRACIANO, JOAO SOARES DE
SOUZA, JOAO SEVERINO DOS SANTOS, JOAO TEODORO, JOSE BARBOSA DE FRANCA, JOSE BENEDITO FERRAZ, JOSE BENEDITO DOS SANTOS, JOSE BUSTAMANTE, JOSE DA
CONCEICAO, JOSE DE FREITAS, JOSE DE PAULA LEMES, JOSE DURAN, JOSE FRANCISCO DE SOUZA, JOSE GERALDO DA CONCEICAO, JOSE GONCALVES DA SILVA, JOSE ISRAEL, JOSE
MARIA DE SOUZA, JOSE MARIA RIBEIRO, JOSE MARIA LEITE FILHO, JOSE MEXAS, JOSE PEREIRA DA CRUZ, JOSE RODRIGUES DOS SANTOS, JURANDIR BONIFACIO DE OLVEIRA,
JURACYR CORREA, JOSE ANTONIO EUGENIO, JOSE BENEDITO DSO SANTOS, JOSE BENEDITO LUCIO, JOSE BENEDITO TOBIAS, JOSE BENEDITO ROQUE, JOSE BENEDITO DE ASSIS,
JOSE BENEDITO GENEROSO, JOSE BENEDITO JACINTO DA SILVA, JOSE CACOMO JUNIOR, JOSE FRANCISCO CARDOSO, JOSE MARIA COSTA, JOSE MARIA PEREIRA DA SILVA, JOSE
MONTEIRO ROMAO, JOSE PEREIRA DA SILVA, JOSE RAMOS SILVA, JOSE RIBEIRO LEITE, JOSE SOARES DA SILVA, JOANA CANDIDO SILVA, JERONIMO PEDRO DA SILVA, JORGE
MACHADO, KO TAKEDA, LEONEL DIAS DUARTE LEITE, LINO ALEXANDRE DA SILVA, LOURENCO MEDEIROS MOURA, LUIZ DA CONCEICAO, LUIZ GOMES, LUIZ ROSAS, LUCIO
ESTEVES, LEONTINA RAIMUNDO, MARIA APARECIDA GOMES, MARIA APARECIDA MORAES DE JESUS, MARIA APARECIDA DOS SANTOS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS,
MARIA DA CONCEICAO BARBOSA, MARIA LUIZA COSTA, MARIA PEREIRA IRACE, MARIA TEREZA ISRAEL PEDRO, MARCELINO DE CARVALHO, MANOEL ANACLETO, MARILIA
DELMONTE CARVALHO, MARANGONI EMER, MARCILIO JOSE DOS SANTOS, MARTINHO PEREIRA DE MOURA, MARTIMIANO DOS PRAZERES, MARTINS SILVA, MIGUEL ALFANO,
MILTON NICOLETTI, MOACYR CORREA, NAIR TAVARES CANEDO, NELSON DA SILVA, NEREU RIBEIRO DE ALMEIDA, NELSON DOS SANTOS, NEUZA MACHADO DOS SANTOS, NELLI
PEREIRA MEXAS, NICE MARCONDES DOS SANTOS, ORLANDO COPPOLA, ORLANDO PEREIRA, PORFIRIO MOREIRA DA SILVA, PAULINO GARUFFI, PAULO BARION, PAULO DA SILVA
COSTA, PEDRO DA SILVA, PEDRO SINESIO DOS SANTOS, PEDRO DO CARMO, PEDRO CORREA DA SILVA, PEDRO GOMES FILHO, PEDRO XAVIER DOS SANTOS, PIRAJARA ANTONIO
DOS SANTOS, RENO BRANCO, RITA DE ASSUNCAO POLIDO PEREIRA, ROBERTO DA COSTA, ROQUE PEDRO, ROLANDO FERNANDES RELVAS, ROLANDO NICOLETTI, ROMILDA
CREPALDI, SALVADOR FERRARI, SANTO BARBIERI, SEBASTIAO ANTONIO SANTOS FILHO, SEBASTIAO BESSA, SEBASTIAO LEMES, SEBASTIAO NUNES DA SILVA, SEBASTIAO
RODRIGUES DA SILVA, SERAFIM DOS ANJOS LAGOA, SILVIO DOS SANTOS, SILVINO LEMES, SILOBALDO GOMES DOS REIS, TRAZIBIO MARQUES DE ASSUMPCAO, VALDOMIRO
JACINTO DA SILVA, VICTOR DE OLIVEIRA REIS, VICENTE DE LIMA, VICENTE LUIZ DE MOURA, VIRGOLINO DIAS DA CONCEICAO, VIRGILIO PERES, VINICIUS LOTUFO, WALDEMAR
DIAS LEITE, WALDEMAR BAZZON, WALDEMAR FERRARI, ZILDA RAMOS DOS SANTOS, ANNA DIAS PINTO, BENEDITA CUSTODIA DE OLIVEIRA, ESMERALDA FERRARI GOMES,
GERALDA EMYGDIA DA SILVA, IDA CREPALDI, IRENE DE OLIVEIRA DA SILVA, LYDIA CORREA GOMES, MARIA DA PENHA SILVA, MARIA DINA DE CAMARGO SILVA, JURACYRA DA
SILVA GAMA, JULIETA RAMOS DA SILVA, LUZIA APARECIDA DE BASTOS RIBEIRO, LUIZA APARECIDA VIEZZI VERA, LAURA TAVARES MACHADO, FELICIANA ROSA, MARIA ANTONIA
GOMES, MARIA APARECIDA DOS SANTOS LEMES, MARIA BENEDITA DE LIMA CAMARGO, MARIA BENEDITA SILVERIO DE LIMA, MARIA DA GRACA SILVA SOUZA, MARIA FRANCISCA
DA SILVA, MARIA JOSE FERREIRA DA SILVA, MARIA JOSE DE OLIVEIRA, MARIA DE LOURDES DE SOUZA, MARIA LEMES PEREIRA, MARIA LUIZA RIBEIRO, MARIA NOEMIA DA SILVA,
MARIA TEREZINHA DE FRANCA, MARIA THEREZA MARI SOLE, AVELINA ALVES, APARECIDA MAGALHAES, ETELVINA DE JESUS FLORIANO, IZABEL MOREIRA BARBOSA, VITALINA
CASEMIRO FAUSTINO, VICENTINA DE OLIVEIRA AUGUSTO, ROSA VALENTE DA SILVA, OLGA PESTANA MARTINS DE OLIVEIRA, AOR CAMPOS MACHADO, ARTHUR SILVA, ANTONIO
XAVIER DA CUNHA, ANTONIO SEVERIANO MARTINS, ANTONIO AREIAS DE CARVALHO, ANTONIO PIVETTA, ANTONIO BENEDITO DOS SANTOS, ANTONIO TOBIAS GERMANO DOS
SANTOS, ANTONIO MAIA BRAGA, ABDIAS PEREIRA DA SILVA, ABILIO DE JESUS, ADERVAL CORREIA, AGOSTINHO BATISTA GONCALVES, ALFEU GOMES DA CRUZ, ALBINO ALVES,
ALVARO MATHEUS, ALVARO CRAVEIRO, ALICE PIZZO DA CRUZ, ALMIRO MATHEUS, ARMANDO BENASSATTO, ARMANDO MONTEIRO DE OLIVEIRA, ARI DE ARAUJO, ALFREDO
ERGAS, ARLINDO ESTEIREIRO, ASCENDINO RAMPNELLI, AMERICO FORNAZZARI, ARY ALVES CLARO, APARECIDO DE PAULA, ANA AYRES SILVA, BASILIO TACCONI, BENEDITO
COSTA DE OLIVEIRA, BENEDICTO ROBERTO PEDROSO, BENEDITO DA SILVA GUERRA, BRUNO CASELLA, CAETANO SPINELLI, CICERO DOS SANTOS, DOMINGOS RICCIARDI,
DOMINGOS SEJANI FILHO, DOMINGOS LANDI, EPIFANIO MARINHO, EDWARD DE MORAES TEIXEIRA, ELIZA ROMERO CASTILHO, ELIO RODRIGUES DOS SANTOS, ETELVINA TAVARES
MARINHO, ELEAZAR MARINS, EUGENIO DOS SANTOS, FRANCISCO BENIGNO DE ALBUQUERQUE, FERNANDO LIMA, GERALDO XAVIER, GINESIO CORDIOLI, GUSTAVO FABIAN,
OZONIO BIGHETTI, HILDEBRANDO DOURADO ALEXANDRINO, HELIO FERREIRA, HERCILIO LEITE, IVO TAVARES, JAYME MARTINO, JOSE VENANCIO DA SILVA, JOSE DA COSTA, JOSE
PEREIRA GALVAO, JOSE AUGUSTO DE CASTRO, JOSE RAULINO BARBOSA, JOSE DIAS SANTISTEVAN, JOSE PEIXE AMARANTE, JORGE DA SILVEIRA NUNES, JOAQUIM PONTES,
JOAQUIM CORREA DE MEIRELLES, JOAQUIM FERREIRA DA SILVA, JOAO BOSCO DE ARAUJO, JOAO CASTILHO DE OLIVEIRA, JOAO DE DEUS DAMASCENO, JOAO CALIMAN FILHO,
JOAO ANTONIO DE ABREU, JOAO QUINTANA, LEOPOLDO MACHADO RODRIGUES, LUIZ GOMES DA SILVA, LADISLAU BELOMO, LUIZ GONZAGA MARANHAO, LZARO CALDERARO,
MARIA CHINELLATO MARTINS, MANOEL JOSE DE SALES, MANOEL MARCIANO GONCALVES, MARCELINA BONALDI, MANOEL DALMEIDA VICENTE, NORBERTO RAMOS, NORIVAL
BAPTISTA DE SOUZA, PAULO DE ARAUJO, PEDRO VACCA, RAIMUNDO ARAUJO PEREIRA, RAIMUNDO FRANCISCO DA SILVA, RODOLFO POSSANI, SEBASTIAO CARLI, SANTOS
NOGUEIRA PERES, SEBASTIAO DUARTE, PAULO ROCHA, SEBASTIAO SOARES SANTANA, SYRIO ANTUNES DOS SANTOS, SILVIO ALKIMIN DA COSTA, TARCILIO SEVERINO GOMES,
URSINO EUSTOLIO DE OLIVEIRA, YOLANDA ROMERO BIGHETTI, WALTER SIQUEIRA DE SOUZA, ANIBAL ALVES, ADECIO CAROBREZZI, ALIPIO PEREIRA, ALFREDO DE CASTRO JUNIOR,
ALARICO BERSOTTI, ANTONIA FERREIRA DE MOURA, ANTONIO UBOA CARDONA, ANTONIO DE ASCENCAO JACOB, ANTONIO MARQUES ROLO, CLEMENTE IVO ANTONIO LEMBO,
COSTABILE LEMBO, EDWIGES LIZIERI, DUARTINO ZAMARIAN, ELIZA MATTEO SPINILLO, EUNICE LEMBO, HERMINIO ROMAO, HERBERT KRAUSS, HENRIQUE GASTALDELLO,
HUMBERTO SOARES, JOSE CARLOS CARNAVAL, JOSE SANTANA DA SILVA, JOSE MARTO NEVES, JOSE RUFINO, JOSE LISA, LUIZ MARTURANO, LEONILDO BOVO, MARIA LISA
BARBOSA, MARIA MARMO MATTEO, MIGUEL DE SOUZA ANDRADE, OSCAR MENDES LEAL, OSWALDO MORENO PEREZ, OSCAR FERREIRA DE MELLO JUNIOR, OVIDIO FRANCISCO
LEMBO, ODETE PORTUGAL DA FONSECA, RAUL AMBROSIO, ROSINA LISA, ROSINA MARMO BARATO, RUBENS JOSE BIZARRO, SEVERINO MIGLIORINI, SEBASTIAO RIBEIRO DA
FONSECA, SALVADORA BERNAL, VYZANDIOS REMETRE KYRIAKIDIS, VICTORIO MICHELAZO NETTO, WALDEMAR FERNANDES, YATIKO HITOMI, ADAUTO JOSE DE FREITAS, ALOELIR
PYRAMO, ANTONIO FRAILE, ARNALDO MEZADRI, BENEDITA ENCARNACAO MEZADRI, CAETANO CARABETA, DEMON CLAIR KEMP GALDINO, ESPEDITO EVANGELISTA SOMBRA,
FLORENCIO RODRIGUES, GERALDO DE SOUZA PIMENTA, HEDVIN ADELBERT ROEHNISS, IRACI GOMES SILVA DA CONCEICAO, IRINEU GRILLO, JAIME PIMENTEL, JANDYRA FARIA
PIZZO, JOAO ALVES, JOAO MARIANO CORREA, JOAO WISSINIEUSKI FILHO, JOSE CALIXTO, JOSE COMOLE, JOSE CORREA DA FONSECA, JOSE CHRISTINO DA SILVA, JOSE NAVES
TEIXEIRA, JOSE PERRONE, JOSE PRATES BELAS, JULIO CIRILO MARQUES, LUIZ COSTA LIMA, MANOEL FELIX DOS SANTOS FILHO, MANOEL PEREZ SERRANO, NELSON DOS SANTOS,
MARIO PINTO DOS SANTOS, NEYDE MONTEIRO VIEGAS, NICOLA SILVESTRE, OLAVO DE MACEDO, OSCAR NUNES DE LIMA, OSWALDO FERNANDES PIMENTEL, PEDRO CALIXTO DOS
SANTOS, PEDRO PINTO DE MORAES, RODOLPHO PIZZO, VICENTE TORELLI, WALDEMAR CACIATORI, ABEL ALMEIDA DE OLIVEIRA, AGOSTINHO DO ESPIRITO SANTO, ALBERTO
SMITTES, ALBINA PEREIRA DA SILVA, ALCIDES BONIFACIO DE OLIVEIRA, ALEXANDRE MOLOGNOLI, ALFREDO FATTE, VICENTE DE CARVALHO, ALVEMAR DUARTE, AMELIO JOSE DE
FARIA, AMERICA MARINI, ANA ADELIA ARRUDA DE OLIVEIRA, ANGELINA MARIA DA SILVA GINEZI, MARIE ESTHER ANIS CHOUCHANI, ANNA APPARECIDA AUGUSTO, ANTENOR
MOLENA, ANTONIO AUGUSTO VICENTE, ANTONIO DE ARRUDA GALVAO, ANTONIO BERNARDES BRAGA, ANTONIO DE FREITAS, ANTONIO DE JESUS GONCALVES, ANTONIO JOSE DA
COSTA, REGINA ROSA DOS REIS ASSIS, ANTONIO DAS NEVES, ANTONIO PORCARI, ARISTIDES VEQUIATTI, ARMANDO CARDARALLI, ARMANDO LUCATELLI, ASSUNTA LAURINO
CAMARA, AUGUSTO PORCARI, BELARMINA DE AGUIAR ESTEVES, BENEDITA LEITE FILETO, BENEDITA MOREIRA DE FRANCA, BENEDITA PINHEIRO DE RIGA, BENEDITO ADAO LAMEU,
BENEDITO BENTO, BENEDITO EUFROZINO, BENEDITO FLORISVALDO DA SILVA, BENEDITO LEME DO PRADO, BENEDITO MENDES FARIA, BENEDITO RODRIGUES, BRUNO EDUARDO
ROSELLINI, CARMEM GALDEANO ASSIS, CAROLINA DA FONSECA DA SILVA, CECILIA POLO LEME DO PRADO, CELIO PERES, CELSO NICOLETTI, CEVERINO LUCATELLI, CHARLOT
DENGLER, CLARICE MACEDO DOS SANTOS, CLEMENTE BERTHOUD, DACIO CORREA DE OLIVEIRA, DANIEL RAMOS DA SILVA, DARCI NUNES, DAVINA MOREIRA DE SOUZA, DAYSE DE
SOUZA PELOSI, DINIZ BARREIRA, DOLORES PEREIRA MALLO DE CASTRO, DORINA MANASIA, DURVALINA LOURENCO COSTA, EDGARD ESTEVES, ELEAZAR CARDOSO, ELEODORO
ANTONIO BALBINO DOS SANTOS, ELIZA MATHEUS MACHADO, EMA JESUS BAPTISTUTA, ERNESTO CARRO, HENRIQUETA GAMA DA SILVA, ESMERALDO ALMEIDA DE OLIVEIRA,
EUGENIO REINOLDO JUSTO, FRAVIO BARBOSA DE CAMARGO, FRANCISCO CASEMIRO, FRANCISCO LAMEO, FRANCISCO RODRIGUES DE ALMEIDA, GABRIELA CHAGAS DE JESUS,
GENEROSO LEME DO PRADO, GERALDO ALVES CARNEIRO, GERALDO DAS DORES MODESTO, GILBERTO LABRIOLA, HAIDEE VELOSO SILVA, HEITOR THEODORO MENEDES, HELENA
GRILLO, HENRIQUE GAMA DA SILVA, HENRIQUE RUIZ, INEZ APARECIDA SOUZA PANSARIN, IRACEMA FIDENCIO LUGATELLI, IRENE RAYMUNDO GODOY, IRMA GALVAO MARIANO,
ISALTINO DE OLIVEIRA, ISAURA ADELIA GUERRA CANEVER, ISMAEL FRANCO DE OLIVEIRA, ISMAIR NUNES DA SILVA, IZABEL ALVES VITORIANO, JAIME DE OLIVEIRA BUONAVITA,
JANDYRA DIAS LEITE, JOAO ANTONIO BARBOSA, JOAO ARRUDA AGUIAR, JOAO ARRUDA GALVAO, JOAO BATISTA GINEZI, JOAO MARINHO NOBRE, JOAO MOREIRA DA SILVA, JOAO
PIRES DA SILVA FILHO, JOAO RAMOS, JOAO RODRIGUES DO PRADO SOBRINHO, JOAO SEVERINO DOS SANTOS, JOAO VENCHIATTI, JOAQUIM ANTONIO IZIDRO, JOAQUIM AZEVEDO,
JOAQUIM SOARES DE SOUZA, JONAS PONTES DE BRITO, JOSE ALVES, JOSE ANTONIO AGUIRE, JOSE ANTONIO DO AMARAL, JOSE ANTONIO DO CARMO, JOSE BENEDITO GALVAO,
JOSE BENEDITO ROMAO NETO, JOSE BENEDITO DA SILVA, JOSE BENEDITO DA SILVA, JOSE FAVERO, JOSE FROL, JOSE FRANCISCO GONCALVES MACHADO, JOSE GIMENES
PELEGRINA, JOSE JESUS DOS SANTOS, JOSE MARQUES DOS REIS, JOSE MASTELARRI, JOSE MOLENA, JOSE NORBERTO MOACYR DE MENDONCA, JOSE OLIVEIRA DE CARVALHO, JOSE
REZENDE, JOSE DE RIGA, JOSE DOS SANTOS, JOSE DE SOUZA, JOSE VIEIRA DA SILVA, JOVINA REZENDE PEREIRA, JUAN ANTONIO ESTEVE PLAZA, JUAREZ MOLONHONE, JURANDYR
DE OLIVEIRA, JUVENAL ANTONIO, LAURINDO VIRY, LEOPOLDO RODRIGUES, LYDIA DA FONSECA DE CARVALHO, LINEA PENHA JORDAO, LUIS BERNARDO DE CARVALHO, LUIZ
LOCATELLI, LUIZ DA SILVEIRA CAMPOS, MANOEL ALEXANDRE DA SILVA, MANOEL PINTO PEREIRA FILHO, MARCELINO RICARDO CASTELHANO, MARGARIDA HENRIQUE GALVAO,
MARIA APARECIDA LEMOS, MARIA APARECIDA SCHMIDT, MARIA BARBOSA DE MACEDO, MARIA BENEDITA DA CONCEICAO CALDA, MARIA BENEDITA MARCONDES, MARIA
CARREIRA COSTA, MARIA FIALHO SAMPAIO, MARIA JOSE DUQUE, MARIA LEMES MORAES, MARIA DE LOURDES MATTOS NUNES, MARIA MARGARIDA DOS SANTOS ROQUE, MARIA
DE OLIVEIRA SANTOS, MARIA RAMOS DIAS, MARIA DOS REIS SILVA, MARIA RODRIGUES AGOSTINHO, MARIA SEBASTIANA FERREIRA RAIMUNDO, MARIA TEREZA DA SILVA CORTEZ,
MARIANA RICARDO DA SILVA, MARIE ESTHER ANIS CHOUCHANI, MARINA GUARDADO, MARINA MARQUES FERREIRA, MARIO FERNANDES, MARIO GOMES CORREIA, MARIO TELLES,
MERCEDES ONTEVERO CUPERTINO, MIGUEL GALDEANO, MIGUEL VIDAL TORRESAN, NAHIR MACEDO, NARCISO RODRIGUES, NATALIA DE JESUS SANTOS BETELLI, NELSON
BARBOSA DE CAMARGO, NEUSA MARIA FILO ISIDORO, NICE MARCONDES DOS SANTOS, NICOLA RUSSO, NOEMIA VICTORIO SIMOES, ODETE SAUMANN MENDONCA, ODETE
MARCAL, ODILON BARBOSA DE CAMARGO, ODILON HOMEM DE MELLO, OLGA IZIDRO MANSO, OLINDA PORCINO DE OLIVEIRA, ONDINA LUIZ SOLDERA ARMAGNE, ONOLPHA DE
OLIVEIRA PANSARIN, ORLANDO MARIANO, ORLANDO RALHA, ORLINDA SALETTE SARPA CORREIRA, OSSES JOSE ARMAGNE, OSWALDO ZUMSTEIN, OTAVIO MOREIRA, PANTALEAO
MACHADO NAZARETH, PAULINA CORACA, PAULO MARTINS, PEDRO BARCIELA LIMA, PEDRO BARCIELA LEMA, PEDRO BENEDITO TESSARE, PEDRO CAMPOS, PEDRO GRILLO, PEDRO
MOLENA, PEDRO PANSARIN, PILAR QUINTANA VARELLA, PRIMO OLCATELLI, PRIMO PORGARI, RANDAL MACHADO PORTELA, RAUL BORGES, ROQUE DO ROSARIO, ROSA
SEBASTIANA DE JESUS MARIANO, RUBENS DE OLIVEIRA LOPES, SALVADOR DAMORE, SALVADOR GALVAO DE BARROS, SALVADOR MARTINS DO ROSARIO, SEBASTIAO GOMES,
SEBASTIAO JOSE DE FARIA, SEBASTIAO LARA STEM, PRIMO MOLENA, SEBASTIAO PANSARIN, SEBASTIAO PEREIRA, SEBASTIAO PEREIRA, SILDIO DAMORE, SILVIO GUELFI, TEREZA
EMILIO SILVA, TEREZA RODOLFO, VERA SALETTE IZIDRO, VERGILIO DOS SANTOS, VIRTUDES VENDITTI, VICTORIA AUGUSTA BARREIRA, VICTORIO PESSOTTI, WALDEMAR MOREIRA,
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WALDOMIRA FERREIRA VENDRAMINI, ZILDA FONSECA, ZULMIRA DOS SANTOS LUCATELLI, ALEXANDRE RANIERI VINCEZO FEDULLO, ANTONIA HERNANES ORSI, ANTONIO
MOREIRA MAIA JUNIOR, ANTONIO RIBEIRO MENDES, CARLOS AVILES, GENESIO PERES, JOSE RODRIGUES MARTINS, JOSE SIQUEIRA CUNHA, KURT REDISCH, LUIZ MOREIRA MAIA,
MARIA ALVES AZEVEDO, MARIA LUIZA NOGUEIRA, MARIA ROTONDARO SILVA, MIMMIE CATALD, REONILDO MORELLI, ANTONIO GOMES TORRES, BEATRIZ DE JESUS VIEIRA, BENTO
RALLA JUNIOR, CARLOS VILKEN DE CARVALHO, CLARA HERNANDES, DALVA HELENA GALETTI, DANTE GALETTI, DOLORES GUIMARAES, DOMINGOS JOSE FRANCIOLI, ELGA DA
NOBREGA PEREIRA, EMILIA DOMINGOS CREMONESI, GERALDO COHN, GIL DE LUCA RUSSOMANO, HUMBERTO POLETTI, IVO PISTOLADO, IWEN GOMES, JOAO SERRETI, LUIZ
GALLETTO, MAFALDA GHERARDI, MAFALDA JOSEPHINA MODENA, MARCOS TELLES, MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MACEDO, MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO, NATAL
MARSARIOLLI, NELSON CARRERA PERES, NELSON GONCALVES PINTO, OZAIR GALVAO, PEDRO ZANTORELLI, RINA ADA BEATRIZ GALETTI, RONALD SATYRO FILHO, RUY RIBEIRO
PESSOA DA FROTA, SEVERO GONCALVES, UMBERTO GERARDO, ALCIDES LEITE, ANIEL SEBASTIAO, ANTONIO SPINOSA, JULIO DE CASTRO COTRIM, NAIR SALGARELLA SEBASTIAO,
OTTILIA SALGARELLA, VIRGINIA LEONARDO MARCHINI, WALDEMAR BRISTOTI, WALDEMAR FERNANDES, WALDEMAR DOS SANTOS, ZILDA CARVALHO COTRIM, AUGUSTO PUSSI,
SANTO FERRO, ADAIR SEBASTIAO FIGUEIRA
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
SENTENÇA TIPO B 
REGISTRO N.º 1145/2018 
Cuida-se de execução de sentença em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que os exequentes Arnaldo dos Reis, Hermínio Nicoletti, Luiz Rosas, Lúcio Esteves, Nereu Ribeiro de Almeida,
Waldemar Bazzon, Henrique Gastaldello, Célio Peres e Eugênio Reinold Justo, intimados para falarem acerca da prescrição intercorrente (fls. 5957), uma vez que paralisado o feito, por mais de 5 (cinco) anos, quedaram-se
inertes. 
Considerando que a paralisação decorreu de inércia imputável apenas aos exequentes, a execução acha-se prescrita, conforme o Decreto-lei 4.597/42.
Face ao exposto, quanto a estes exequentes, declaro extinta a execução, nos termos do artigo 924, V, do Código de Processo Civil.
Quanto aos demais exequentes, declaro extinta a execução nos termos do art. 924, II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil, dado o cumprimento da obrigação pela autarquia, nos termos do comando judicial.
Transitando esta em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.
P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008574-54.1989.403.6183 (89.0008574-3) - DIOMAR DI GIOVANNI X SEBASTIAO MARQUES DINIZ X ELY APARECIDA MARQUES DOS SANTOS X CARLOS JOSE MARQUES DOS SANTOS X
ESTEVAO WEY X HORST BECK X ANTONIO SOARES X ROCCO CASALASPRO X JANDIRA APARECIDA MILANO X MARIA DO CARMO SOARES X MIGUEL HERRERA X MIGUEL HERRERA
JUNIOR X PAULO HERRERA(SP222446 - ANA PAULA LOPES HERRERA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X DIOMAR DI
GIOVANNI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO MARQUES DINIZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS JOSE MARQUES DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ESTEVAO WEY X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HORST BECK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO
SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROCCO CASALASPRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JANDIRA APARECIDA MILANO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2404 - JANAINA LUZ CAMARGO) X MIGUEL HERRERA JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO HERRERA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EXEQUENTES: MIGUEL HERRERA JUNIOR E PAULO HERRERA
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
SENTENÇA TIPO B
REGISTRO N.º: 1138/2018
Trata-se de execução de sentença contra a fazenda pública promovida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
A autarquia promoveu o cumprimento integral da obrigação, nos termos do comando judicial.
Face ao exposto, declaro extinta a execução nos termos e para os fins do art. 924, II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.
Transitando esta em julgado, dê-se baixa no feito, arquivando-se os autos.
P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002423-18.2002.403.6183 (2002.61.83.002423-0) - RIVAILD JOSE DEL NERO X GABRIEL FERNANDES X MARIO ALVES DE OLIVEIRA X MILTON SILVA X AIRTON SILVA X CLAUDIA SILVA X
CRISTIANE APARECIDA SILVA X SOLANGE SILVA DOS SANTOS X NILSON SILVA X ORLANDO SERGIO ZARA X LIDIA DOS SANTOS PEREIRA X REINALDO ROMERA X VALDEMAR
VICENTE FERREIRA X VICENTE SEVERINO PINTO X YARA CORREA STELLA DE MELLO(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X RIVAILD JOSE DEL NERO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GABRIEL FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MARIO ALVES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AIRTON SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDIA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CRISTIANE APARECIDA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CRISTIANE APARECIDA SILVA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X SOLANGE SILVA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NILSON SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ORLANDO
SERGIO ZARA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LIDIA DOS SANTOS PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REINALDO ROMERA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDEMAR VICENTE FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VICENTE SEVERINO PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X YARA CORREA STELLA DE MELLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EXEQUENTES: RIVAILD JOSE DEL NERO, GABRIEL FERNANDES, MARIO ALVES DE OLIVEIRA, AIRTON SILVA, CLAUDIA SILVA, CRISTIANE APARECIDA SILVA, SOLANGE SILVA DOS
SANTOS, NILSON SILVA, ORLANDO SERGIO ZARA, LIDIA DOS SANTOS PEREIRA, REINALDO ROMERA, VALDEMAR VICENTE FERREIRA e VICENTE SEVERINO PINTO 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
SENTENÇA TIPO B 
REGISTRO N.º: 1131/2018 
Trata-se de execução de sentença contra a fazenda pública promovida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
A autarquia promoveu o cumprimento integral da obrigação, nos termos do comando judicial.
Face ao exposto, declaro extinta a execução nos termos e para os fins do art. 924, II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.
Transitando esta em julgado, dê-se baixa no feito, arquivando-se os autos.
P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007206-77.2007.403.6183 (2007.61.83.007206-4) - RENATO RIBEIRO DE MORAES X GEANE RIBEIRO CAMPOS DE MORAES(SP179425 - PAULO EDUARDO DA FONSECA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RENATO RIBEIRO DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GEANE RIBEIRO CAMPOS DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

EXEQUENTE: GEANE RIBEIRO CAMPOS DE MORAES
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
SENTENÇA TIPO B
REGISTRO N.º: 1143/2018
Trata-se de execução de sentença contra a fazenda pública promovida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
A autarquia promoveu o cumprimento integral da obrigação, nos termos do comando judicial.
Face ao exposto, declaro extinta a execução nos termos e para os fins do art. 924, II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.
Transitando esta em julgado, dê-se baixa no feito, arquivando-se os autos.
P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000252-44.2009.403.6183 (2009.61.83.000252-6) - JOAO RAFAEL COSTA X MARIA IZABEL COSTA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X JOAO RAFAEL COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA IZABEL COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

EXEQUENTE: MARIA IZABEL COSTA
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
SENTENÇA TIPO B
REGISTRO N.º: 1140/2018
Trata-se de execução de sentença contra a fazenda pública promovida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
A autarquia promoveu o cumprimento integral da obrigação, nos termos do comando judicial.
Face ao exposto, declaro extinta a execução nos termos e para os fins do art. 924, II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.
Transitando esta em julgado, dê-se baixa no feito, arquivando-se os autos.
P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002171-68.2009.403.6183 (2009.61.83.002171-5) - ELIZABETH ANUNCIADA ALVES(SP181108 - JOSE SIMEÃO DA SILVA FILHO E SP285463 - REGINALDO FERREIRA DE CARVALHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIZABETH ANUNCIADA ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EXEQUENTE: ELIZABETH ANUNCIADA ALVES
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
SENTENÇA TIPO B
REGISTRO N.º: 1133/2018
Trata-se de execução de sentença contra a fazenda pública promovida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
A autarquia promoveu o cumprimento integral da obrigação, nos termos do comando judicial.
Face ao exposto, declaro extinta a execução nos termos e para os fins do art. 924, II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.
Transitando esta em julgado, dê-se baixa no feito, arquivando-se os autos.
P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001308-78.2010.403.6183 (2010.61.83.001308-3) - MASSARU KOJIMA X KINUKO SIYA KOJIMA(SP076682 - VERA LUCIA TAHIRA INOMATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X KINUKO SIYA KOJIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EXEQUENTE: KINUKO SIYA KOJIMA
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
SENTENÇA TIPO B
REGISTRO N.º: 1141/2018
Trata-se de execução de sentença contra a fazenda pública promovida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
A autarquia promoveu o cumprimento integral da obrigação, nos termos do comando judicial.
Face ao exposto, declaro extinta a execução nos termos e para os fins do art. 924, II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.
Transitando esta em julgado, dê-se baixa no feito, arquivando-se os autos.
P.R.I.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018739-59.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MANOEL BATISTA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: NURIA DE JESUS SILVA - SP360752, KELLY CRISTINA MARTINS SANTOS MENDONCA - SP354368-E
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de rito ordinário, na qual a parte autora objetiva a concessão de tutela de urgência para determinar que o réu se abstenha de realizar cobranças referentes aos valores recebidos do auxílio-acidente – NB 94/1255759361

cumulativamente com a aposentadoria por tempo de contribuição – NB 42/1034170527, de inscrever o seu nome em cadastro de inadimplentes e dívida ativa, ao menos até a prolação de sentença. Ao final, postula pela concessão de provimento

jurisdicional para declarar a inexistência e irrepetibilidade do débito discriminado no ofício a ela enviado, no qual consta o recebimento indevido do período de 01.11.2001 a 30.06.2018, totalizando a importância de R$ 97.062,17.

Alega, em síntese, que sofreu dois acidentes de trabalho, um em 14/12/1995 e outro em 26/07/1996, sendo que somente foi concedido o benefício de auxílio-acidente referente ao segundo acidente e por meio de ação judicial (autos nº

534/97 da 2ª Vara de Acidentes do Trabalho). Os dois acidentes ocorreram antes da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição – NB 42/1034170527, com DIB em 17/09/1996. Em decorrência, tem direito à cumulação dos benefícios, vez que

anteriores à Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/1997, que passou a vedar a cumulação do auxílio-acidente com qualquer aposentadoria.

A inicial veio acompanhada de documentos.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, providencie a Secretaria a alteração da autuação, devendo constar no campo Assuntos, em vez de “Renda Mensal Vitalícia, Cumulação”, os códigos “6107 Auxílio-Acidente (Art. 86)” e “6175 Cumulação” , mais

específicos para o caso em debate.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

In casu, apesar de ainda não ter sido suspenso o pagamento do auxílio-acidente – NB 94/1255759361, com DIB em 18/11/1997, conforme pesquisa ao CNIS e HISCREWEB (em anexos), verifica-se a presença do interesse processual da

parte autora, visto o ofício de 10/07/2018, recebido do INSS, informando o indício de irregularidade no pagamento do auxílio-acidente à parte autora em cumulação com a sua aposentadoria por tempo de contribuição, com cálculos administrativos e Guia

da Previdência Social emitida para a restituição do valor de R$ 97.062,17, até 10/08/2018 (fls. 85/89).

Preceitua o artigo 300, caput, do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que demonstrem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil

do processo.

Acerca do instituto da cumulação do auxílio-acidente com aposentadoria, vale discorrer:

A Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/1997, trouxe modificações ao texto da Lei nº 8.213/91, art. 86, §§ 2º e 3º, prevendo a vedação da percepção do auxílio-acidente

cumulativamente com qualquer aposentadoria. Este também é o teor do art. 104 do Decreto 3.048, de 06/05/1999, que aprova o Regulamento da Previdência Social.

Confira-se:

 

Lei nº 8.213/91

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer

aposentadoria. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

1997) 

 

Decreto 3.048/99

Art.104 (...)

§ 2º O auxílio-acidente será devido a contar do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer

aposentadoria.

Ocorre que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por ocasião da apreciação do Recurso Especial nº 1.296.673-MG (2011/0291392-0), recurso representativo de controvérsia de matéria repetitiva (art. 543-C do CPC), definiu, em sessão de

22/08/2012, que o direito à cumulação somente é garantida se cumpridos todos os requisitos de ambos os benefícios antes da alteração promovida pela Lei nº 9.528, de 1997, ou seja, quando a lesão incapacitante e a aposentadoria são anteriores à

alteração legislativa. Segue ementa do referido julgado:
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RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇAO DO ART. 535 DO CPC NAO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇAO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CUMULAÇAO DE

BENEFÍCIOS. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. ART. 86, 2º E 3º, DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇAO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 1.596-14/1997, POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI 9.528/1997.

CRITÉRIO PARA RECEBIMENTO CONJUNTO. LESAO INCAPACITANTE E APOSENTADORIA ANTERIORES À PUBLICAÇAO DA CITADA MP (11.11.1997).  DOENÇA PROFISSIONAL OU DO TRABALHO. DEFINIÇAO

DO MOMENTO DA LESAO INCAPACITANTE. ART. 23 DA LEI 8.213/1991. CASO CONCRETO. INCAPACIDADE POSTERIOR AO MARÇO LEGAL. CONCESSAO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. INVIABILIDADE.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de indeferir a concessão do benefício de auxílio-acidente, pois a manifestação da lesão incapacitante ocorreu depois da alteração imposta

pela Lei 9.528/1997 ao art. 86 da Lei de Benefícios, que vedou o recebimento conjunto do mencionado benefício com aposentadoria.

2. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

3. A acumulação do auxílio-acidente com proventos de aposentadoria pressupõe que a eclosão da lesão incapacitante, ensejadora do direito ao auxílio-acidente, e o início da aposentadoria sejam anteriores à alteração do art.

86, 2º e 3º, da Lei 8.213/1991, promovida em 11.11.1997 pela Medida Provisória 1.596-14/1997, que posteriormente foi convertida na Lei 9.528/1997.  No mesmo sentido: REsp 1.244.257/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, DJe 19.3.2012; AgRg no AREsp 163.986/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 27.6.2012; AgRg no AREsp 154.978/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

DJe 4.6.2012; AgRg no REsp 1.316.746/MG, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 28.6.2012; AgRg no AREsp 69.465/RS, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 6.6.2012; EREsp 487.925/SP,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Terceira Seção, DJe 12.2.2010; AgRg no AgRg no Ag 1375680/MS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, Dje 19.10.2011; AREsp 188.784/SP, Rel. Ministro Humberto Martins

(decisão monocrática), Segunda Turma, DJ 29.6.2012; A REsp 177.192/MG, Rel. Ministro Castro Meira (decisão monocrática), Segunda Turma, DJ 20.6.2012; EDcl no Ag 1.423.953/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki

(decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 26.6.2012; AREsp 124.087/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki (decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 21.6.2012; AgRg no Ag 1.326.279/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes

Maia Filho, DJe 5.4.2011; AREsp 188.887/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho (decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 26.6.2012; AREsp 179.233/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão (decisão monocrática),

Primeira Turma, DJ 13.8.2012 .

4. Para fins de fixação do momento em que ocorre a lesão incapacitante em casos de doença profissional ou do trabalho, deve ser observada a definição do art. 23 da Lei 8.213/1991, segundo a qual "considera-se como dia do

acidente, no caso de doença profissional ou do trabalho, a data do início da incapacidade laborativa para o exercício da atividade habitual, ou o dia da segregação compulsória, ou o dia em que for realizado o diagnóstico,

valendo para este efeito o que ocorrer primeiro". Nesse sentido: REsp 537.105/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 17/5/2004, p. 299; AgRg no REsp 1.076.520/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma,

DJe 9/12/2008; AgRg no Resp 686.483/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 6/2/2006; (AR 3.535/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJe 26/8/2008).

5. No caso concreto, a lesão incapacitante eclodiu após o março legal fixado (11.11.1997), conforme assentado no acórdão recorrido (fl. 339/STJ), não sendo possível a concessão do auxílio-acidente por ser inacumulável com a

aposentadoria concedida e mantida desde 1994.

6. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

 

Houve, inclusive, modificação do teor da Súmula AGU nº 44, de 14/09/2009, pela edição da Súmula AGU nº 65, de 05/07/2012, que passou a ser assim redigida:

 

"Para a acumulação do auxílio-acidente com proventos de aposentadoria, a lesão incapacitante e a concessão da aposentadoria devem ser anteriores as alterações inseridas no art. 86 § 2º da Lei nº 8.213/91, pela Medida

Provisória nº 1.596-14, convertida Lei nº 9.528/97." (Nova redação dada pela SÚMULA AGU Nº 65, DE 05/07/2012)

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça também chegou a editar a Súmula 507, nos seguintes termos: “A acumulação de auxílio-acidente com aposentadoria pressupõe que a lesão incapacitante e a aposentadoria sejam anteriores a

11/11/1997, observado o critério do art. 23 da Lei n. 8.213/1991 para definição do momento da lesão nos casos de doença profissional ou do trabalho” (PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 31/03/2014).

Desse modo, deve-se verificar se a lesão incapacitante que gera o direito ao auxílio-acidente e a aposentadoria são anteriores à alteração promovida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/1997, posteriormente convertida na Lei nº

9.528, de 1997. Somente assim é possível a sua acumulação mensal e vitalícia.

No caso sub judice, constata-se que em ação judicial nº 534/97, que tramitou perante a 2ª Vara de Acidentes do Trabalho de São Paulo, a parte autora obteve o reconhecimento do direito à percepção do auxílio-acidente decorrente do

acidente de trabalho sofrido em 26/07/1996. Segundo a r. sentença, foi declarado o direito ao auxílio-doença de 10/08/1996 a 16/09/1996 e, na sequência, o auxílio-acidente a partir de 17/09/1996 (fls. 53/58). Em segundo grau de jurisdição, foi dado

parcial provimento ao recurso de apelação do INSS, para alterar a r. sentença de primeiro grau, declarando ser indevido o auxílio-doença e fixado o auxílio-acidente a partir da data da perícia judicial, em 18/11/1997, considerando a peculiaridade do caso.

Explicitando: o Segundo Tribunal de Alçada Civil entendeu que, embora o acidente tenha se dado em 26/07/1996, a comunicação ao INSS – CAT somente foi feita em 14/11/1996, ou seja, após a data da concessão da aposentadoria por

tempo de contribuição – NB 42/1034170527, com DIB em 17/09/1996. Desse modo, como o INSS não tinha conhecimento do evento, não poderia ser obrigado a pagar o benefício previdenciário de incapacidade temporária, sendo fixado o direito ao

auxílio-acidente somente a partir da data da perícia judicial, isto é, em 18/11/1997 (fls. 60/72).

O recurso especial interposto pelo INSS não foi admitido (fls. 78/79).

Assim, o benefício de auxílio-acidente foi implantado com DIB em 18/11/1997 e DIP em 01/11/2001 (HISCREWEB em anexo).

Ora, considerando que o Juízo Trabalhista, quando da reforma da r. sentença de primeiro grau já havia se atentado ao fato de que a parte autora se aposentou em 17/09/1996, tendo fixado apenas por causa do caso peculiar dos autos, a

data da percepção do auxílio-acidente em 18/11/1997, data posterior à aposentadoria e, inclusive, já após o advento da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/1997, que introduziu alterações quanto à cumulação dos dois benefícios, trata-se de coisa

julgada não podendo ser, a essa altura, alterada pelas partes.

Desde a implantação do benefício de auxílio-acidente, com primeiro pagamento em 01/11/2001 até a apuração administrativa de “suposta irregularidade” na percepção cumulativa dos benefícios – ofício do INSS datado de 10/07/2018,

endereçado à parte autora, requerendo a restituição de valores (fl. 85), decorreram mais de 16 anos, tempo muito longo, devendo se prestigiar a estabilidade das relações jurídicas, em prol do princípio da segurança jurídica.

Ante o exposto, vislumbro a presença do fumus boni iuris e periculum in mora, a ensejar o DEFERIMENTO da tutela de urgência para determinar que o réu se abstenha de realizar cobranças referentes aos valores recebidos do

auxílio-acidente – NB 94/1255759361, com DIB em 18/11/1997 e DIP em 01/11/2001, cumulativamente com a aposentadoria por tempo de contribuição – NB 42/1034170527, com DIB em 17/09/1996, e de inscrever o seu nome em cadastro de

inadimplentes e dívida ativa.  

Cite-se o réu.

P. R. I. Comunique-se a AADJ.

    SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007430-75.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DONISETE MARCOS CELESTINO
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON CAMPOS SILVA - SP314710
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Converto o julgamento em diligência.

Providencie a parte autora, uma vez que fato constitutivo de seu direito, a juntada dos PPP's referentes aos períodos que requer o reconhecimento da atividade especial (Hold Vigilância e Segurança Ltda., Albatroz
Segurança e Vigilância e Belfort Segurança de Bens e Valores), no prazo de 20 (vinte) dias.

Juntados, dê-se vista ao INSS.

Intimem-se.            

 

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009597-31.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIO FERNANDO FERRAZ
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

   ID: 11763913, pelo prazo de 180 dias.

   São Paulo, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016387-31.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA TEREZINHA CAPUCCI BRAGA
Advogado do(a) AUTOR: MILTON DE ANDRADE RODRIGUES - SP96231
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

                     Considerando o valor atribuído à causa (R$ 33.566,30) e que esta Subseção Judiciária conta com a atuação do Juizado Especial Federal com competência absoluta para
ações com valor de causa de até 60 (sessenta) salários mínimos, artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para
processar e julgar o presente feito em favor JUIZADO ESPECIAL DE SÃO PAULO.

Transcorrendo “in albis” o prazo recursal, considerando o Comunicado Conjunto 01/2016-AGES-NUAJ, que regula o encaminhamento de processos eletrônicos para os
Juizados Especiais Federais, adote a Secretaria os procedimentos ali definidos para remessa, dando-se a seguir baixa dos autos no sistema. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

               São Paulo, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011155-38.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE EDUARDO PORTO DE ALVARENGA
Advogado do(a) AUTOR: ANA KEILA APARECIDA ROSIN - SP289264
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

  À réplica no prazo legal.                        

            No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a  pertinência  e  necessidade  delas e expondo com clareza os fatos a serem  demonstrados.
Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.             

            Int.                                                           

 

              São Paulo, 7 de dezembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010643-55.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO ADAO DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: JANAINA DA SILVA DE OLIVEIRA - SP388857
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

  À réplica no prazo legal.                        

            No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a  pertinência  e  necessidade  delas e expondo com clareza os fatos a serem  demonstrados.
Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.             

            Int.                                                           

 

               São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007939-69.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROSANA GARDZIULIS
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

        À réplica no prazo legal.                        

     No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a  pertinência  e  necessidade  delas e expondo com clareza os fatos a serem  demonstrados. Consigno
que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.             

      Int.                                                          

 

   São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002707-76.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO HENRIQUE DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

À réplica no prazo legal.                        

          No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a  pertinência  e  necessidade  delas e expondo com clareza os fatos a serem  demonstrados.
Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.             

          Int.                                                           

 

   São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020270-83.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CREUZA ROMANA CELESTINO
Advogado do(a) AUTOR: PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL - SP298256
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando o valor atribuído à causa (R$ 20.880,00) e que esta Subseção Judiciária conta com a atuação do Juizado Especial Federal com competência absoluta para ações com valor de causa de até 60
(sessenta) salários mínimos, artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para processar e julgar o presente feito em favor JUIZADO ESPECIAL DE
SÃO PAULO.
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Transcorrendo “in albis” o prazo recursal, considerando o Comunicado Conjunto 01/2016-AGES-NUAJ, que regula o encaminhamento de processos eletrônicos para os Juizados Especiais Federais, adote a
Secretaria os procedimentos ali definidos para remessa, dando-se a seguir baixa dos autos no sistema.

 

Intime-se e cumpra-se. 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020294-14.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE BISPO NOGUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LUZINALVA EDNA DE LIRA - SP316978
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela de urgência, na qual a parte autora objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez – NB 32/138.594.984-5, com DCB em 21/07/2017.

Alega, em síntese, que recebeu auxílio-doença – NB 31/116.814.681-7, com DIB em 09/03/2000 e DCB em 30/11/2005, sendo, na sequência, convertido em aposentadoria por invalidez – NB 32/138.594.984-5, com DIB em 01/12/2005 e DCB
em 21/07/2017. Devido aos transtornos psiquiátricos (é portador de esquizofrenia), esteve amparado pela Previdência Social por mais de 17 anos. Considerando, ainda, a data de seu nascimento (14/07/1948), já conta com mais de 70 anos de idade. Desse
modo, o ato de cancelamento da sua aposentadoria por invalidez fere o princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, bem como afronta os ditames do artigo 101, § 1º, inciso II, da Lei 8.212/91.

 

É o relatório.

Decido.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Preceitua o artigo 300, caput, do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que demonstrem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo.

No caso sub judice, a parte autora alega que, tendo em vista o tempo de gozo dos benefícios por incapacidade (auxílio-doença convertido em aposentadoria por invalidez) e a sua idade avançada, o ato de cancelamento da sua
aposentadoria por invalidez é ilegal, afrontando notadamente os ditames do artigo 101 da Lei 8.212/91.

Veja-se o texto da lei acima referida:

“Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo
de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.       (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1o O aposentado por invalidez e o pensionista inválido estarão isentos do exame de que trata o caput após completarem 60 (sessenta) anos de idade.           (Incluído pela Lei nº 13.063, de 2014) 
§ 1º  O aposentado por invalidez e o pensionista inválido que não tenham retornado à atividade estarão isentos do exame de que trata o caput após completarem sessenta anos de idade.            (Redação dada pela Medida
Provisória nº 767, de 2017) 

§ 1o  O aposentado por invalidez e o pensionista inválido que não tenham retornado à atividade estarão isentos do exame de que trata o caput deste artigo:      (Redação dada pela lei nº 13.457, de 2017)

I - após completarem cinquenta e cinco anos ou mais de idade e quando decorridos quinze anos da data da concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença que a precedeu; ou   (Incluído pela lei nº 13.457, de
2017)

II - após completarem sessenta anos de idade.  (Incluído pela lei nº 13.457, de 2017)”.

Em consulta ao HISCREWEB (em anexo), verifica-se que o benefício de aposentadoria por invalidez – NB 32/138.594.984-5 passou a ter o seu valor reduzido de 50% na competência 08/2016 e reduzido de 75% em 02/2017, cessando em
21/07/2017.

Tal situação ocorre quando se constata a recuperação da capacidade de trabalho do aposentado por invalidez. Confira-se a redação do artigo 47 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

“Art. 47. Verificada a recuperação da capacidade de trabalho do aposentado por invalidez, será observado o seguinte procedimento:

I - quando a recuperação ocorrer dentro de 5 (cinco) anos, contados da data do início da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença que a antecedeu sem interrupção, o benefício cessará:

a) de imediato, para o segurado empregado que tiver direito a retornar à função que desempenhava na empresa quando se aposentou, na forma da legislação trabalhista, valendo como documento, para tal fim, o certificado de
capacidade fornecido pela Previdência Social; ou

b) após tantos meses quantos forem os anos de duração do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, para os demais segurados;

II - quando a recuperação for parcial, ou ocorrer após o período do inciso I, ou ainda quando o segurado for declarado apto para o exercício de trabalho diverso do qual habitualmente exercia, a aposentadoria será mantida,
sem prejuízo da volta à atividade:

a) no seu valor integral, durante 6 (seis) meses contados da data em que for verificada a recuperação da capacidade;

b) com redução de 50% (cinqüenta por cento), no período seguinte de 6 (seis) meses;

c) com redução de 75% (setenta e cinco por cento), também por igual período de 6 (seis) meses, ao término do qual cessará definitivamente.

 

A parte autora sustenta que não se enquadra em hipótese de comparecimento à nova perícia médica pelo INSS, mesmo porque não recebe o adicional de 25% para aqueles que necessitam da assistência permanente de outra pessoa. O
cancelamento do seu benefício foi, portanto, arbitrária.

Ora, considerando a competência em que começou a haver a redução do seu benefício de aposentadoria por invalidez, isto é, em 08/2016 (HISCREWEB em anexo), deduz-se que havia decisão a amparar o cancelamento do benefício 6
meses antes desta data, ou seja, desde antes da competência 02/2016. Nessa ocasião, a parte autora já contava com mais de 60 anos de idade, mais especificamente 67 anos (nascimento em 14/07/1948) e estava recebendo benefício por incapacidade
laborativa há quase 16 anos (DIB do auxílio-doença em 09/03/2000 a 02/2016).

Assim sendo, vislumbro a plausibilidade do direito alegado na inicial, considerando a situação retratada, visto que realmente estava isenta de realizar novos exames médicos perante o INSS, nos termos do artigo 101 da Lei 8.212/91, em
sua redação anterior à Medida Provisória nº 767, de 2017.

Trata-se de previsão legal prestigiando a estabilidade nas relações jurídicas e o princípio da segurança jurídica. Considerando a idade avançada da parte, muito tempo já afastada do mercado de trabalho, não é razoável cancelar o
benefício previdenciário a essa altura da vida, ficando a parte totalmente desamparada.

Os documentos médicos juntados com a inicial datam de 2017 e 2018 e dão notícia de que se encontra em tratamento psiquiátrico desde 2012 com a Dra Valéria Panizza Nador – CRM 71.362, que informou ser a parte autora portadora de
transtorno mental/psicose paranoide, tendo perdas de memória constantes, estando impossibilitada de exercer atividade laborativa – CID F 33, F 31.3, F 20.0 (fls. 14/15).
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Desse modo, mesmo antes do agendamento e da realização da perícia médica judicial, entende este Juízo estar presente a probabilidade do direito alegado na inicial, bem como o risco da demora, o periculum in mora, visto versar a
demanda sobre direito alimentar a benefício por incapacidade já gozado há muitos anos.

Em face do exposto, CONCEDO a tutela de urgência para que o réu restabeleça o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez – NB 32/138.594.984-5, com DIB em 01/12/2005 e DCB em 21/07/2017, no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da data da comunicação do INSS (AADJ), sem prejuízo de futura reavaliação da decisão judicial, havendo a demonstração de outro motivo pertinente para tanto.

Nomeio o(a)s perito(a)s médico(a)s Dr(a). RAQUEL SZTERLING NELKEN (Psiquiatria), que deverá indicar data e horário para a realização da perícia judicial. Fixo-lhe, ainda, o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação do laudo,
ficando desde já seus honorários arbitrados no valor máximo da Tabela II, constante da Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal, cujo pagamento deverá ser solicitado pela Secretaria após a apresentação do laudo. 

Providencie a Secretaria o cadastramento da nomeação no sistema e a intimação da parte autora da data agendada, hora e local para a realização da perícia.

P.R.I. Cite-se e Cumpra-se a decisão judicial, com comunicação à AADJ.

    SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015151-44.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUCIMAR PROCOPIO FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: ANDREA GONCALVES DOS SANTOS - SP337996, IVAN PRADO ALMEIDA - SP330754
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

                      Considerando o valor atribuído à causa (R$11.448,00) e que esta Subseção Judiciária conta com a atuação do Juizado Especial Federal com competência absoluta para
ações com valor de causa de até 60 (sessenta) salários mínimos, artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para
processar e julgar o presente feito em favor JUIZADO ESPECIAL DE SÃO PAULO.

Transcorrendo “in albis” o prazo recursal, considerando o Comunicado Conjunto 01/2016-AGES-NUAJ, que regula o encaminhamento de processos eletrônicos para os
Juizados Especiais Federais, adote a Secretaria os procedimentos ali definidos para remessa, dando-se a seguir baixa dos autos no sistema. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

   São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015877-18.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARISA JOSE DA LUZ SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE DANTAS NEVES - SP388441
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Trata-se de ação para concessão de aposentadoria por invalidez, sendo a petição inicial endereçada ao Juizado Especial Federal, com valor da causa de R$ 11.448,00.
         Assim sendo, verifico que o protocolo perante as Varas Previdenciárias derivou de mero equívoco do advogado, pelo que  reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para
processar e julgar o presente feito em favor do JUIZADO ESPECIAL DE SÃO PAULO.
         Transcorrendo “in albis” o prazo recursal, encaminhe-se cópia dos autos eletrônicos ao Setor de Distribuição do Juizado Especial Federal e dê-se baixa neste feito.

            Int.        

 

   São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020232-71.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: OSNI DONIZETE BASSI
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA LUCIANA DA SILVA MINEIRO - SP336231
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro a Assistência Judiciária Gratuita. 
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Trata-se de ação para reestabelecimento  de aposentadoria por invalidez. Observo que a parte  autora juntou  prontuário  médico e exames de imagem,  sendo
insuficiente para a demonstração mais segura da efetiva incapacidade laboral atual. Sendo assim, entendo que se faz necessária a produção de perícia médica mais detalhada. 

Visando maior celeridade na tramitação do feito, portanto, antecipo a realização da prova pericial, nos termos da Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS Nº 1/2015
sem prejuízo da produção de novas provas em momento oportuno. 

Nomeio o perito médico Doutor WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA (Ortopedia). Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando,
desde já, seus honorários arbitrados no valor máximo da Tabela II, constante da Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal, cujo pagamento deverá ser solicitado pela
Secretaria após a apresentação ao laudo.

Manifeste-se o autor, nos termos do § 1º e incisos do artigo 465 do CPC. 

Após, providencie a Secretaria o cadastramento da nomeação no sistema e a intimação do autor da data agendada, hora e local para a realização da perícia. 

Sem prejuízo, cite-se o réu. 

 

Int. 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020272-53.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROSANGELA RODRIGUES PAZ DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANA AMELIA PEREIRA MATOS - SP411120
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

       Providencie a parte autora a juntada de laudos e exames médicos que comprovem a incapacidade laboral alegada, bem como indique a especialidade médica para a realização de eventual perícia médica, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

      Int.        

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020316-72.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE MARCOS ALVES ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: VIRGILIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS - SP271867
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

   

                        Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

                        A tutela provisória de evidência com base no inciso IV requer a prévia manifestação do réu.

Visando maior celeridade na tramitação do feito, antecipo a realização da prova pericial, nos termos da Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS Nº 1/2015 sem prejuízo da produção de novas provas em
momento oportuno.

Nomeio o perito médico Doutor WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA (Ortopedia). Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando, desde já, seus honorários arbitrados no
valor máximo da Tabela II, constante da Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal, cujo pagamento deverá ser solicitado pela Secretaria após a entrega do laudo. 

Manifeste-se o autor, nos termos do § 1º e incisos do artigo 465 do CPC.

Após, providencie a Secretaria o cadastramento da nomeação no sistema e a intimação do autor da data agendada, hora e local para a realização da perícia.

Sem prejuízo, cite-se o réu.

Int.

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006145-47.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NILSON DO PRADO BARROS
Advogados do(a) AUTOR: MARLI ROMERO DE ARRUDA - SP272535, SILVIO MORENO - SP316942
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Considerando a manifestação da perita especialista em Oncologia em seu laudo ID 10501435, defiro a realização de nova perícia, na especialidade CARDIOLOGIA.

Nomeio o(a) perito(a) médico(a) Doutor ROBERTO ANTONIO FIORE. Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já seus honorários arbitrados no valor máximo da Tabela
II, constante da Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal, cujo pagamento deverá ser  solicitado pela Secretaria após a entrega do laudo.

Manifeste-se o autor nos termos do §1º e incisos do artigo 465 do CPC.

Após, providencie a Secretaria o cadastramento da nomeação no sistema e a intimação do autor da data agendada, hora e local para a realização da perícia.

 

Int.

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

Expediente Nº 975

PROCEDIMENTO COMUM
0004890-04.2001.403.6183 (2001.61.83.004890-4) - GERALDO FRANCISCO RAMOS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Notifique-se o INSS, por meio de comunicação eletrônica à Agência local de atendimento de demandas judiciais (AADJ), para que promova o cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 20 (vinte) dias.
Após, dê-se vista às partes e arquivem-se, com baixa na distribuição, considerando que não há verba passível de execução.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001836-10.2013.403.6183 - LUIS CARLOS MARTINEZ(SP253059 - CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Notifique-se o INSS, por meio de comunicação eletrônica à Agência local de atendimento de demandas judiciais (AADJ), para que promova o cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 20 (vinte) dias.
Após, dê-se vista às partes e arquivem-se, com baixa na distribuição, considerando que não há verba passível de execução.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001360-35.2014.403.6183 - SEBASTIAO PAULO DA SILVA(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Notifique-se o INSS, por meio de comunicação eletrônica à Agência local de atendimento de demandas judiciais (AADJ), para que promova o cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 20 (vinte) dias.
Após, dê-se vista às partes e arquivem-se, com baixa na distribuição, considerando que não há verba passível de execução.
Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001310-16.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA FATIMA CALISTO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: JAIME GONCALVES FILHO - SP235007, MARTA REGINA GARCIA - SP283418
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ante a informação ID 12942528, determino a realização de nova perícia indireta.

 

Nomeio o perito médico Doutor ROBERTO ANTONIO FIORE (Cardiologista).  Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando, desde já, os seus honorários arbitrados no VALOR
MÁXIMO, nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal, a serem solicitados pela Secretaria após a entrega do laudo.

Após, providencie a Secretaria a nomeação do perito junto ao sistema AJG e proceda à devida intimação do médico para que realize a perícia.

 

Int.       

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

5ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026436-89.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: IRMAOS FRACCAROLI & CIA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN - SP164498, GUSTAVO DALLA VALLE BAPTISTA DA SILVA - SP258491
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de ação judicial, proposta por IRMÃOS FRACCAROLI & CIA LTDA, em face da UNIÃO FEDERAL, visando à concessão de tutela de urgência para determinar o

recolhimento da contribuição ao PIS e da COFINS, sem a inclusão do ICMS em suas bases de cálculo.

A autora relata que é empresa sujeita ao recolhimento da Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade

Social – COFINS.

Afirma que a parte ré inclui na base de cálculo das mencionadas contribuições os valores relativos ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços– ICMS.

Alega que a inclusão do ICMS nas bases de cálculo das contribuições em tela viola os princípios da capacidade contributiva e do não confisco.

Argumenta que os valores recolhidos a título de ICMS não integram a receita do contribuinte, visto que são repassados ao ente político tributante.

Ressalta que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 574.706/PR, submetido à sistemática da repercussão geral, consolidou o entendimento de que o

ICMS não se inclui na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Ao final, requer a declaração da inexigibilidade da contribuição ao PIS e da COFINS sobre o montante recolhido a título de ICMS nas operações mercantis realizadas pela

empresa.

Pleiteia, também, a condenação da parte ré à restituição dos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos, acrescidos de juros de mora e correção

monetária.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

Na decisão id nº 11840906, foi concedido à parte autora o prazo de quinze dias para comprovar o recolhimento da contribuição ao PIS e da COFINS nos últimos cinco

anos.

A autora apresentou a manifestação id nº 12347789.

É o relatório. Fundamento e decido.

O Código de Processo Civil, em seu artigo 300, prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o

perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Ademais, a tutela de urgência de natureza antecipatória não poderá ser concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (art. 300, parágrafo

3º, do Código de Processo Civil).

No caso dos autos, observo a presença dos requisitos legais.

Cumpre destacar que vinha decidindo no sentido de que a parcela relativa ao ICMS, não obstante estar sujeita ao regime da não-cumulatividade, em razão de ser

cobrada sem destaque na nota fiscal, constituía receita da empresa, integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social – COFINS e da

contribuição ao PIS.

Entretanto, o Supremo Tribunal Federal, em recente decisão, consagrou o entendimento no sentido da não-inclusão na base de cálculo da contribuição ao PIS e da

COFINS, do valor correspondente ao ICMS.

No julgamento do RE nº 574.706/PR, de Relatoria da Ministra Cármen Lúcia, o acórdão restou assim ementado:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE
FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil.
O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos
gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I , da Constituição
da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir
todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do
PIS e da COFINS.

4. Se o art. 3º, § 2º, inc. I , in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido
integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não
cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

5. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS”. (STF, Pleno, RE 574.706/PR, Relatora Min. Cármen Lúcia, DJe
15/03/2017) – grifei.  

Em conclusão, o Supremo Tribunal Federal apreciou o tema 69 da Repercussão Geral e, por maioria de votos, deu provimento ao Recurso Extraordinário, fixando a

seguinte tese:

"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS".

Destaco, neste ponto, a ausência de modulação dos efeitos do julgamento a impor a adoção da regra geral da eficácia retroativa.

Nesta mesma linha, não há impedimento à adoção do entendimento sedimentado, inexistindo qualquer determinação de sobrestamento dos processos em
curso.  

 

Em face do exposto, DEFIRO a tutela de urgência pleiteada, para determinar que a parte ré abstenha-se de exigir da autora a inclusão do valor do ICMS na apuração das

bases de cálculo das contribuições relativas ao PIS e à COFINS.

Deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do artigo 334, parágrafo 4º, inciso II, do Código de Processo Civil, pois a demanda versa sobre interesses que

não admitem autocomposição.

Cite-se a União Federal.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 04 de dezembro de 2018.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA
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Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001638-19.2018.4.03.6115 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AGROPECUARIA BRASIL LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: THEODOSIO MOREIRA PUGLIESI - SP139428
IMPETRADO: DIRETOR DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS DA 2ª REGIÃO MILITAR - SFPC, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por AGROPECUÁRIA BRASIL LTDA EPP, em face do DIRETOR DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS

CONTROLADOS DA 2ª REGIÃO – SFPC/2, visando à concessão de medida liminar para determinar a imediata suspensão da decisão que determinou a destruição dos bens da impetrante,

apreendidos pela autoridade impetrada. 

A impetrante relata que, em 31 de maio de 2017, foi alvo de fiscalização realizada pelo Exército Brasileiro, coordenada pelo Serviço de Fiscalização de Produtos

Controlados da 2ª Região Militar, no âmbito da Operação Alta Pressão IV, com o objetivo de combater a comercialização irregular de armas, munições e airsoft.

Informa que, na ocasião, foram lavrados: a) “Termo de Vistoria de Empresas que Exercem Atividades com Armas e Munições”; b) Auto de Infração; c) Termo de

Apreensão e d) Termo de Fiel Depositário, sob a alegação de que a empresa impetrante armazenava produtos controlados pelo Exército – PCE, em quantidade superior à apostilada em seu

Certificado de Registro – CR.

Narra que, posteriormente, foi instaurado o processo administrativo sancionador nº 64224.006189/2017-59 e aplicada a penalidade de multa simples máxima, nos

termos do artigo 238, incisos IV e XV, e do artigo 239, inciso V, do R-105, bem como foi confirmada a apreensão dos materiais descritos no Termo de Apreensão, com exceção das armas

de pressão sem luneta e determinada sua destruição, conforme artigo 246, parágrafo 3º, inciso V, da R-105.

Afirma que realizou o pagamento da multa imposta e interpôs recurso administrativo, ao qual foi negado provimento, confirmando a apreensão e destruição dos bens.

Aduz que, na época da fiscalização, possuía Certificado de Registro – CR expedido pelo Exército Brasileiro que lhe autorizava a adquirir, armazenar e comercializar a

quantidade máxima de vinte unidades de arma por ação de gás comprimido, tendo sido encontrado um número superior.

Alega que, atualmente, seu Certificado de Registro permite o armazenamento, aquisição e comercialização da quantidade máxima de cem unidades.

Argumenta que, na data da autuação, já possuía condições de manter o armazenamento do material controlado em número superior ao constante do seu Certificado de

Registro, informação corroborada pelo fato de que as armas permaneceram armazenadas em suas dependências, conforme termo de fiel depositário lavrado na ocasião.

Sustenta a presença de mera irregularidade administrativa, não podendo ser punida com a perda dos bens legalmente adquiridos.

Destaca que as armas encontram-se armazenadas em local apropriado e destinado a esse fim, de modo que não expõem a sociedade a qualquer tipo de risco.

Aduz, também, que a conduta da autoridade impetrada viola o direito de propriedade, previsto no artigo 5º, inciso XXII, da Constituição Federal, bem como os

princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

Argumenta, ainda, que a infração atribuída à empresa é penalizada, apenas, com a imposição de multa, nos termos do artigo 238, incisos IV e XV, e 239, inciso V, do

R-105.

Ao final, requer a concessão da segurança para determinar a restituição à impetrante dos bens apreendidos e afastar a determinação de destruição.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

Na decisão id nº 10861982, o Juízo da 1ª Vara Federal de São Carlos declinou a competência em favor de uma das Varas da Seção Judiciária de São Paulo, tendo em

vista que a autoridade impetrada possui sede em São Paulo.  

Este é o relatório. Passo a decidir.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/09, quais sejam, a relevância do

fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida.

No caso dos autos, não observo a presença dos requisitos legais.

O artigo 24 da Lei nº 10.826/2003 atribui ao Comando do Exército a competência, para autorizar e fiscalizar a produção, exportação, importação, desembaraço

alfandegário e o comércio de armas de fogo e demais produtos controlados.

O Decreto nº 3.665/2000 dá nova redação ao Regulamento para a Fiscalização de Produtos Controlados (R-105) e estabelece as normas necessárias para a fiscalização

das atividades exercidas por pessoas físicas e jurídicas, que envolvam produtos controlados pelo Exército, destacando-se a fabricação, a recuperação, a manutenção, a utilização industrial, o

manuseio, o uso esportivo, o colecionamento, a exportação, a importação, o desembaraço alfandegário, o armazenamento, o comércio e o tráfego de tais produtos (artigo 1º).

Assim determinam os artigos 9º e 39, do Decreto nº 3.665/2000:

“Art. 9º As atividades de fabricação, utilização, importação, exportação, desembaraço alfandegário, tráfego e comércio de produtos controlados, devem obedecer as seguintes

exigências:

I – para a fabricação, o registro no Exército, que emitirá o competente Título de Registro – TR;

II – para a utilização industrial, em laboratórios, atividades esportivas, como objeto de coleção ou em pesquisa, registro no Exército mediante a emissão do Certificado de

Registro - CR;

III – para a importação, o registro no Exército mediante a emissão de TR ou CR e da licença prévia de importação pelo Certificado Internacional de Importação – CII;
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IV – para a exportação, o registro no Exército e licença prévia de exportação;

V - o desembaraço alfandegário será executado por agente da fiscalização militar do Exército;

VI - para o tráfego, autorização prévia por meio de GT ou porte de tráfego, conforme o caso; e

VII - para o comércio, o registro no Exército mediante a emissão do CR.

Parágrafo único. Deverão ser atendidas, ainda, no transporte de produtos controlados, as exigências estabelecidas pela Marinha para o transporte marítimo, as estabelecidas

pela Aeronáutica para o transporte aéreo e as exigências do Ministério dos Transportes para o transporte terrestre.

(...)

Art. 39. O registro é medida obrigatória para pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, que fabriquem, utilizem industrialmente, armazenem, comerciem, exportem,

importem, manuseiem, transportem, façam manutenção e recuperem produtos controlados pelo Exército.

§ 1º Estas disposições não se aplicam às pessoas físicas ou jurídicas com isenção de registro, previstas no Capítulo VII do Título IV - Isenções de Registro, deste Regulamento.

§ 2º O exercício, no Brasil, de qualquer dos direitos de representante, confere ao mandatário ou representante legal qualidade para receber citação.” – grifei.

A cópia do comprovante de inscrição no CNPJ da impetrante revela que ela possui como atividade econômica principal o comércio varejista de animais vivos e de artigos

e alimentos para animais de estimação e, como atividades secundárias, o comércio varejista de plantas, flores naturais, medicamentos veterinários, armas e munições (id nº 10833784, página

01), estando, portanto, sujeita ao registro obrigatório perante o Exército, mediante a emissão do Certificado de Registro – CR.

Além disso, a empresa impetrante encontra-se subordinada à fiscalização, ao controle e às penalidades previstas no R-105, conforme artigo 40, do Decreto nº

3.665/2000.

Os documentos juntados aos autos demonstram que a empresa impetrante foi alvo de fiscalização do Exército Brasileiro, em 31 de maio de 2017, com o objetivo de

apurar as irregularidades verificadas na Operação Alta Pressão (id nº 10833789, página 05).

Na ocasião, foi constatado o armazenamento de produtos controlados pelo Exército (armas de pressão) em quantidade superior àquela prevista no Certificado de

Registro da empresa impetrante, tendo sido lavrados os seguintes documentos: a) Termo de Vistoria de Empresas que Exercem Atividades com Armas e Munições (id nº 1083379, páginas

23/25); b) auto de infração (id nº 10833789, páginas 26/27); c) termo de apreensão (id nº 10833789, páginas 28/29) e d) termo de fiel depositário (id nº 10833789, páginas 30/31).

A imperante apresentou defesa administrativa, sustentando que a existência em seu estoque de uma quantidade de produtos controlados superior à permitida em seu

Certificado de Registro decorreu de uma falha de comunicação entre seus funcionários, pois o responsável pela empresa comentou com o funcionário responsável por compras que solicitaria

ao Exército um aumento na quantidade de produtos permitidos em seu CR, mas o funcionário entendeu que a permissão já havia sido concedida e adquiriu as armas apreendidas (id nº

10833789, páginas 11/12).

Em 04 de abril de 2018, foi proferida a decisão administrativa que, além de aplicar à empresa impetrante a penalidade de multa simples máxima, confirmou a apreensão

dos materiais descritos no termo de apreensão, lavrado em 31 de maio de 2017, e determinou a destruição dos bens, nos termos do artigo 246, parágrafo 3º, inciso V, do R-105 (id nº

10833789, páginas 65/67).

A impetrante interpôs recurso (id nº 10833789, páginas 75/80), ao qual foi negado provimento (id nº 10833789, páginas 84/85).

Nos termos do artigo 43 do Decreto nº 3.665/2000, o Certificado de Registro – CR é o documento hábil que autoriza as pessoas físicas e jurídicas à utilização

industrial, armazenagem, comércio, exportação, importação, transporte, manutenção, reparação, recuperação e manuseio de produtos controlados pelo Exército.

Os artigos 44 e 45 do mesmo Diploma Legal disciplinam o registro, nos termos a seguir:

“Art. 44. O registro somente dará direito ao que nele estiver consignado e só poderá ser cancelado pela autoridade militar que o concedeu.

Art. 45. Serão lançados no TR ou CR:

I - o número de ordem, a categoria de controle, o símbolo do grupo e a nomenclatura do produto, constantes da relação de produtos controlados pelo Exército, o grau de

restrição e o nome comercial ou de fantasia do produto;

II - as atividades autorizadas de forma clara, precisa e concisa;

III - a Razão Social da pessoa jurídica e, no caso de pessoa física, o nome do interessado; e

IV - outros dados considerados necessários, a juízo da autoridade militar competente.

§ 1º Nos casos em que forem requeridas e autorizadas modificações de atividades, será impresso novo registro e mantida a mesma numeração.

§ 2º Nos casos de alteração da razão social, será emitido novo registro, mudando-se a numeração” – grifei.

A cópia do Certificado de Registro da empresa impetrante (id nº 10833789, página 21) comprova a autorização do Exército Brasileiro, para a prática das seguintes

atividades:

 

O Certificado de Registro da empresa impetrante atesta que ela possuía autorização para a prática das atividades de aquisição, armazenamento e comércio de armas de

pressão por ação de gás comprimido, na quantidade máxima de vinte unidades. Todavia, os documentos lavrados pela autoridade impetrada no momento da fiscalização revelam o

armazenamento de quantidade de armas superior à permitida, conduta confessada pela própria empresa em sua defesa administrativa, ao afirmar que “de fato a defendente possuía em seu estoque

quantidade de produto superior ao permitido no seu CR” (id nº 10833789, página 11).

Destarte, resta demonstrada a prática das infrações descritas nos artigos 238, incisos IV e XV, e 239, inciso V, do Decreto nº 3.665/2000, in verbis:

“Art. 238. Para fins deste Regulamento, são consideradas infrações as seguintes irregularidades cometidas no trato com produtos controlados:

(...)

IV - deixar de cumprir compromissos assumidos junto ao SFPC;
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(...)

XV - atuar em atividade envolvendo produtos controlados que não esteja autorizado, ou de forma que extrapole os limites concedidos em seu registro.

(...)

Art. 239. Para fins deste Regulamento, são consideradas faltas graves as seguintes irregularidades cometidas no trato com produtos controlados:

V - deixar de cumprir normas ou exigências do Exército”.

Importante salientar que, embora a empresa alegue que “(...) por ocasião de sua autuação, de fato, a impetrante já possuía condições de manter armazenado material controlado em número

superior ao que constava de seu Certificado de Registro” (id nº 10833781, página 03), a infração a ela imputada não decorre de sua incapacidade de manter o armazenamento das armas encontradas

em quantidade superior à autorizada, mas do próprio objetivo da classificação dos produtos como controlados pelo Exército, presente no artigo 8º, do Decreto nº 3.665/2000, ou seja,

garantir a segurança da sociedade e do país:

“Art. 8º A classificação de um produto como controlado pelo Exército tem por premissa básica a existência de poder de destruição ou outra propriedade de risco que indique a

necessidade de que o uso seja restrito a pessoas físicas e jurídicas legalmente habilitadas, capacitadas técnica, moral e psicologicamente, de modo a garantir a segurança da

sociedade e do país”.

Ademais, a apreensão e destruição dos produtos encontrados em quantidade superior à permitida não configura a aplicação de dupla penalidade, eis que possuem

finalidades distintas e encontram-se expressamente previstas nos artigos 241 e 246 do mencionado Decreto:

“Art. 241. O produto controlado será apreendido quando:

(...)

IX - seu depósito, comércio e demais atividades sujeitas à fiscalização, contrariarem as disposições do presente Regulamento.

(...)

Art. 246. Os produtos controlados apreendidos pelas autoridades competentes deverão ser encaminhados aos depósitos e paióis das Unidades do Exército, mediante autorização

da RM.

§ 1º Em caso de necessidade, a RM poderá autorizar o depósito dos produtos controlados apreendidos em firmas registradas no Exército.

§ 2º A efetivação da apreensão de produto controlado ou sua liberação será determinada na conclusão do Processo Administrativo instaurado sobre o caso.

§ 3º A destinação do material apreendido, após o esgotamento de todos os recursos cabíveis, será:

I - inclusão na cadeia de suprimento do Exército;

II - alienação por doação a Organizações Militares, órgãos ligados à Segurança Pública ou Museus Históricos;

III - alienação por venda, cessão ou permuta a pessoas físicas ou jurídicas autorizadas;

IV - desmancho, para aproveitamento da matéria-prima; e

V - destruição.

§ 4º Os critérios para destinação do material apreendido serão estabelecidos em normas do Exército, devendo, no caso de doação, ter prioridade o órgão que fez a apreensão.

§ 5º A destruição de armas deverá ter prioridade sobre as outras destinações” – grifei.

Outrossim, não há que se falar em violação ao direito de propriedade, ante a prevalência do interesse público no caso em tela, cabendo destacar que, embora esteja garantido na Constituição, não
se trata de direito absoluto.

Deste modo, não vislumbro, neste momento processual, qualquer ilegalidade no ato praticado pela autoridade impetrada.

 

Diante do exposto, indefiro a medida liminar.  

Sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil, concedo à parte impetrante o prazo de quinze

dias para:

1) adequar o valor da causa ao benefício econômico pretendido;

2) comprovar o recolhimento das custas iniciais complementares;

3) juntar aos autos cópias legíveis dos termos lavrados no momento da fiscalização.

Cumpridas as determinações acima:

a) notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações no prazo legal;

b) dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia de Inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito,

nos termos do artigo 7°, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Manifestando interesse em ingressar nos autos, proceda a Secretaria à sua inclusão no polo passivo, independentemente de

ulterior determinação deste juízo nesse sentido, tendo em vista decorrer de direta autorização legal tal como acima referido.

Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, venham conclusos para sentença.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 30 de novembro de 2018.
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NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025286-73.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: DOMINIO TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA

Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA MARQUES GALVAO - SP227635

RÉU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS

 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação judicial, proposta por DOMINIO TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA, em face da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS, objetivando a concessão de tutela de
urgência, para determinar a sustação do protesto e a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, impedindo a realização de quaisquer atos constritivos de seu patrimônio.

A autora narra que possui como objeto social o transporte coletivo de passageiros, na modalidade de fretamento e, em 06 de novembro de 2013, foi fiscalizada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP,
a qual determinou a apresentação do croqui das instalações do ponto de abastecimento e documentação das alterações ocorridas, bem como da licença de operação, emitida pelo órgão ambiental competente ou protocolo de solicitação.

Relata que, em resposta, apresentou o croqui de instalação do ponto de abastecimento e a cópia do protocolo do pedido de concessão de licença prévia e de instalação (LP/LI), com a ressalva de que o pedido de licença de operação
(LO) seria formulado após a aprovação da licença prévia e de instalação.

Expõe que, em razão da ausência da licença de operação, a ANP lavrou em face da empresa o auto de infração nº 182.307.2012.34.387601 (processo administrativo nº 48620.001111/2012-12), extinto após o pagamento da multa imposta.

Afirma que a ANP lavrou, também, o Auto de Infração nº 172.305.1434.420566, objeto da presente ação, sob o fundamento de que a empresa autora prestou informações inverídicas, ao preencher os dados da licença de operação da
Cetesb com os dados do protocolo da licença de instalação.

Informa que interpôs recurso administrativo, ao qual foi negado provimento, tendo sido imposta a penalidade de multa no valor de R$ 22.000,00, com base no artigo 3º, inciso V, da Lei nº 9.847/99.

Alega que, ao contrário do exposto no auto de infração lavrado pela ANP, apenas, confessou que não possuía a licença de operação, tendo o preenchimento de qualquer formulário sido realizado pela própria ANP, de modo que a
multa deve ser anulada.

Sustenta, também, a presença de boa-fé, eis que “foi diligente e objetiva, não podendo responder pela negligência e imprudência da Ré” (id nº 11423489, página 08).

Defende, ainda, a ocorrência de bis in idem, eis que já foi penalizada pela falta de apresentação da licença de operação, bem como a existência de danos morais, os quais devem ser indenizados pela parte ré.

Ao final, requer a anulação do débito objeto do auto de infração nº 172.305.2014.34.420566 (processo administrativo nº 48620.000602/2014-08) e a condenação da parte ré ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$
22.000,00.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

Na decisão id nº 11636131, foi concedido à autora o prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, para juntar aos autos cópia integral do processo administrativo nº 48620.000602/2014-08, providência adotada por
meio da petição id nº 11914641.

É o relatório. Fundamento e decido.

O Código de Processo Civil, em seu artigo 300, prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Ademais, a tutela de urgência de natureza antecipatória não poderá ser concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (art. 300, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil).

No caso dos autos, não observo a presença de elementos que evidenciem a probabilidade do direito.

Assim determinam os artigos 7º e 8º, incisos I, XV, XVI e XVII, da Lei nº 9.478/97:

“Art. 7º Fica instituída a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíves - ANP, entidade integrante da Administração Federal Indireta, submetida ao regime autárquico especial, como órgão regulador
da indústria do petróleo, gás natural, seus derivados e biocombustíveis, vinculada ao Ministério de Minas e Energia.

Parágrafo único. A ANP terá sede e foro no Distrito Federal e escritórios centrais na cidade do Rio de Janeiro, podendo instalar unidades administrativas regionais.

Art. 8º A ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis, cabendo-lhe:

I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de petróleo, gás natural e biocombustíveis, contida na política energética nacional, nos termos do Capítulo I desta Lei, com ênfase na garantia do
suprimento de derivados de petróleo, gás natural e seus derivados, e de biocombustíveis, em todo o território nacional, e na proteção dos interesses dos consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos;

(...)

XV - regular e autorizar as atividades relacionadas com o abastecimento nacional de combustíveis, fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com outros órgãos da União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios.

XVI - regular e autorizar as atividades relacionadas à produção, à importação, à exportação, à armazenagem, à estocagem, ao transporte, à transferência, à distribuição, à revenda e à comercialização de
biocombustíveis, assim como avaliação de conformidade e certificação de sua qualidade, fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com outros órgãos da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios;

XVII - exigir dos agentes regulados o envio de informações relativas às operações de produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, processamento, transporte, transferência, armazenagem,
estocagem, distribuição, revenda, destinação e comercialização de produtos sujeitos à sua regulação”.

O artigo 1º da Lei nº 9.847/99, que dispõe sobre a fiscalização das atividades relativas ao abastecimento nacional de combustíveis, estabelece:

“Art. 1º A fiscalização das atividades relativas às indústrias do petróleo e dos biocombustíveis e ao abastecimento nacional de combustíveis, bem como do adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de
Combustíveis e do cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, será realizada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis (ANP) ou, mediante convênios por ela celebrados, por órgãos da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 1o O abastecimento nacional de combustíveis é considerado de utilidade pública e abrange as seguintes atividades:

I - produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, processamento, transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, comercialização, avaliação de conformidade e
certificação do petróleo, gás natural e seus derivados

(...)

§ 2º A fiscalização abrange, também, a construção e operação de instalações e equipamentos relativos ao exercício das atividades referidas no parágrafo anterior”.

Os documentos juntados aos autos revelam que a empresa autora foi fiscalizada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, em 06 de novembro de 2013 e notificada para apresentar, no prazo de trinta
dias: a) croqui das instalações do ponto de abastecimento e documentação das alterações ocorridas e b) licença de operação emitida pelo órgão ambiental competente ou protocolo de solicitação (id nº 11915304, páginas 06/07).  

Em 06 de dezembro de 2013, a autora apresentou a seguinte manifestação:

Em 30 de maio de 2014, a ANP lavrou em face da autora o auto de infração nº 172.305.14.34.420566 (id nº 11915304, páginas 03/04), contendo a “descrição da fiscalização” a seguir:

Observa-se, portanto, que a autora foi autuada em razão da prestação de informações inverídicas no momento do preenchimento da solicitação de autorização de operação da ANP, pois preencheu os dados da licença de operação da
Cetesb com os dados do protocolo de licença de instalação.

A Resolução ANP nº 12, de 21 de março de 2007, regulamenta a operação e a desativação das instalações de ponto de abastecimento, bem como enumera os requisitos necessários à sua autorização.
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Os artigos 3º e 4º da mencionada Resolução regulamentam a autorização de operação das instalações do ponto de abastecimento, in verbis:

“Art. 3º O funcionamento da instalação do Ponto de Abastecimento depende de autorização de operação na ANP, a ser efetivada mediante o preenchimento e aprovação pela ANP da Ficha Cadastral de instalação de
Ponto de Abastecimento disponibilizada no endereço eletrônico http://www.anp.gov.brwww.anp.gov.br.

§ 1º Ficam dispensadas da autorização de operação de que trata o caput deste artigo as instalações aéreas ou enterradas com capacidade total de armazenagem inferior a 15 m³ (quinze metros cúbicos), devendo o
detentor das instalações cumprir, no entanto, as demais disposições desta Resolução.

§ 2º A ficha a que se refere o caput deste artigo solicitará, no mínimo, os seguintes dados:

I – firma, denominação social ou nome do detentor das instalações;

II – número no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, referente ao estabelecimento matriz ou filial(is) relacionada(s) com o funcionamento das instalações do Ponto de Abastecimento, ou no Cadastro de
Pessoa Física – CPF;

III – endereço da instalação do Ponto de Abastecimento e descrição sucinta das instalações, contendo a quantidade de tanques e a capacidade de armazenamento de cada um deles e discriminando o(s) respectivo(s)
tipo(s) de combustível;

IV – número e data de validade da licença de operação ou funcionamento, ou número do protocolo solicitando prazo para obtenção da referida licença, de acordo com o cronograma estabelecido pelo órgão
ambiental competente;

V – nome do engenheiro responsável pelas instalações do Ponto de Abastecimento e número no registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA;

VI – número da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART que comprove que as instalações atendem às normas técnicas brasileiras em vigor, às de segurança das instalações e ao código de postura municipal,
assinada pelo engenheiro responsável, e que informe o volume total da tancagem, por tipo de combustível, em metros cúbicos;

VII – previsão de consumo mensal, por tipo de produto, para os 12 (doze) meses subseqüentes ao da data de encaminhamento da Ficha Cadastral e, para os Pontos de Abastecimento em operação, o consumo efetivo dos
últimos 6 (seis) meses; e

VIII – atividade econômica exercida pelo Detentor das Instalações.

§ 3º Após o preenchimento da Ficha Cadastral da Instalação de Ponto de Abastecimento e da validação das informações solicitadas, será emitido, por via eletrônica, a autorização de operação da instalação de Ponto
de Abastecimento ao detentor das instalações.

§ 4º Poderão ser solicitadas, motivadamente, pela ANP, informações, documentos ou providências adicionais pertinentes.

§ 5º As alterações nos dados cadastrais da Instalação do Ponto de Abastecimento, inclusive da capacidade de armazenamento, deverão ser informadas ao endereço eletrônico discriminado no caput deste artigo, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da efetivação do ato.

Art. 4º O detentor das instalações somente poderá iniciar a operação do Ponto de Abastecimento após a obtenção da Autorização de Operação da Instalação de Ponto de Abastecimento na ANP” – grifei.

A cópia do “Certificado de Autorização de Operação de Ponto de Abastecimento” da empresa autora (id nº 11915304) revela o preenchimento dos dados correspondentes à licença de operação da instalação com os dados relativos à
“solicitação de licença prévia e de instalação – LP/LI” (id n º 11915304, páginas 13/14), conforme imagens abaixo:

 

 

 

Tendo em vista que a Resolução ANP nº 12/2007 estabelece que o funcionamento da instalação do ponto de abastecimento depende de prévia autorização da ANP, mediante o preenchimento pelo interessado da “Ficha Cadastral de
instalação de Ponto de Abastecimento”, disponibilizada no site da ré , não considero plausível, neste momento de cognição sumária, a alegação da empresa autora de que “o preenchimento de qualquer formulário foi realizado pela própria ANP” (id nº
11423489, página 06).

A prestação de declarações ou informações inverídicas, por sua vez, é conduta tipificada no artigo 3º, inciso V, da Lei nº 9.847/99, apenada com multa de R$ 20.000,00 a R$ 1.000.000,00:

“Art. 3º A pena de multa será aplicada na ocorrência das infrações e nos limites seguintes:

(...)

V - prestar declarações ou informações inverídicas, falsificar, adulterar, inutilizar, simular ou alterar registros e escrituração de livros e outros documentos exigidos na legislação aplicável:

Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)”.

Ademais, não restou configurada a alegada presença de “bis in idem punitivo”, eis que a primeira infração atribuída à empresa autora decorre da ausência da licença de operação, emitida pelo órgão ambiental competente ou de
protocolo de solicitação e a infração discutida na presente ação deriva da prestação de informações inverídicas, no momento do preenchimento da “Ficha Cadastral de instalação de Ponto de Abastecimento”.

Finalmente, cumpre ressaltar que o aviso de protesto id nº 11424651, página 01, possuía vencimento em 19 de março de 2018 e a presente ação foi proposta apenas em 05 de outubro de 2018, ou seja, quase sete meses após o
vencimento, de modo que também não verifico o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

 

Em face do exposto, indefiro a tutela de urgência.  

Deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do artigo 334, parágrafo 4º, inciso II, do Código de Processo Civil, pois a demanda versa sobre interesses que não admitem autocomposição.

Cite-se a parte ré.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 04 de dezembro de 2018.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal

 

6ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025677-28.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: JOSE CARLOS DE ANDRADE FEIRANTE - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: ISAMAR RODRIGUES MEDEIROS - SP234661
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Tendo em vista o não cumprimento do despacho de ID nº 11992364 pelo impetrante, relativo à emenda da inicial, INDEFIRO A INICIAL, nos termos dos artigos 320, 321,
parágrafo único e 485, I do Código de Processo Civil.
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Sem condenação em verba honorária, a teor do artigo 25 da Lei n.° 12.016/09. Custas processuais na forma da lei.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.C. 

 

SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028895-64.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GATTAS ANDRADE - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Advogado do(a) IMPETRANTE: KAREN GATTAS CORREA ANTUNES DE ANDRADE - SP134316
IMPETRADO: PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3A REGIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por GATTÁS ANDRADE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA contra ato atribuído ao PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL
DA 3ª REGIÃO, objetivando, em caráter liminar, a imediata correção das informações no sistema de Pesquisa de Situação Fiscal da CDA nº 80-6-06-006100-/60, atestando sua extinção, alterando seu “status” e
baixando-a do sistema, de modo que a não mais representar um entrave à emissão da Certidão Conjunta Positiva com Efeito de Negativa RFB/PGFN, concedendo à autoridade impetrada o prazo de quarenta e oito horas,
contadas a partir do recebimento do ofício, para correção, sob pena de descumprimento de ordem judicial e aplicação de multa.

 

Narra ter tido contra si ajuizada a Execução Fiscal de autos nº 2009.61.82.024129-9, objetivando da CDA nº 80-6-06-006100/60, referente a débitos de COFINS no importe de R$ 10.142,38 (dez mil, cento e quarenta
e dois reais e trinta e oito centavos).

 

Informa ter apresentado exceção de pré-executividade pleiteando o reconhecimento da prescrição do crédito tributário, sobrevindo sentença de extinção do crédito pela ocorrência de prescrição, posteriormente confirmada
pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em grau de apelação, em decisão já transitada em julgado.

 

Relata, entretanto, que a CDA ainda consta em seu relatório de situação fiscal, impedindo a obtenção de certidão de regularidade tributária e, entre outras operações, sua opção pelo Simples para o ano de 2019, cujo prazo
de adesão terminará no próximo dia 30.12.2018.

 

Alega que a manutenção é indevida e constitui afronta ao direito líquido e certo de obtenção de certidão que traduza fielmente sua situação fiscal, nos termos dos artigos 151, II e 206 do Código Tributário Nacional, bem
como violação à coisa julgada material.

 

Atribui à causa o valor de R$ 10.142,38 (dez mil, cento e quarenta e dois reais e trinta e oito centavos).

 

Inicial acompanhada de procuração e documentos.

 

Recebidos os autos, foi proferida a decisão de ID nº 12566947, intimando a Impetrante a apresentar cópia de seu comprovante de inscrição no CNPJ e a informar se o único impedimento para a obtenção de certidão de
regularidade fiscal se refere à atualização do sistema da Secretaria da Receita Federal em relação à CDA 80.6.06.006100/60.

 

Em resposta, foi apresentada a petição de ID nº 12867972, requerendo a juntada de documentos, entre os quais o comprovante de recolhimento das custas iniciais, e prestando informações.

 

Vieram os autos à conclusão.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Inicialmente, recebo a petição de ID nº 12867972 e os documentos que a instruem como emendas à petição inicial.

 

Para a concessão de medida liminar em mandado de segurança faz-se necessária a demonstração do fumus boni iuris e do periculum in mora, o que, no caso, se verifica.

 

O cerne da discussão travada em caráter liminar é a possibilidade de alteração da indicação da CDA nº 80-6-06-006100-/60 do campo de pendências de seu relatório de situação fiscal, com sua baixa no sistema.

 

Compulsando os autos, constata-se que a Execução Fiscal nº 0024129-16.2009.4.03.6182 foi julgada extinta em razão da prescrição do crédito exequendo, o que veio a ser confirmado em grau recursal, nos termos da
respeitável decisão monocrática de ID nº 12547530.

 

Comprova-se, também, que a decisão em alusão transitou em julgado na data de 13.05.2014, retornando à origem em 14.05.2014, onde foi definitivamente arquivada (IDs números 12547531 e 12547532).

 

Adiante, constata-se pelo relatório de informações gerais de inscrição da própria autoridade impetrada que a execução fiscal extinta, de fato, tinha por objeto a CDA nº 80.6.06.006100-60 (ID nº 12547533).
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Dessa forma, tem-se a plausibilidade do direito alegado, não subsistindo motivos para a manutenção da CDA no relatório de situação fiscal da Impetrante na condição de “ativa ajuizada”, como se afere ao ID nº 12867976.

 

Ademais, tratando-se da única pendência junto à autoridade impetrada, verifica-se também o periculum in mora alegado.

 

Portanto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR para determinar que a autoridade impetrada proceda, no prazo de cinco dias, a alteração da situação da CDA nº 80.6.06.006100-60 no relatório de situação fiscal da
Impetrante, atestando-se a sua extinção e baixando-a do sistema, de modo que não represente qualquer entrave à emissão da Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa.

 

Intime-se e notifique-se a autoridade impetrada com urgência, para cumprimento imediato desta decisão, bem como para prestar suas informações no prazo legal.

 

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

 

I.C.

SÃO PAULO, 6 DE DEZEMBRO DE 2018.

 

 

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5005381-82.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU: SINCLAIR LOPES DE OLIVEIRA, ANTONIO PASCINHO FILHO, ROMULO PALERMO PEREIRA CARUSO, ADRIELI CRISTINE RODRIGUES
Advogados do(a) RÉU: WILLIAM JOSE REZENDE GONCALVES - SP214023, GISLENE COELHO DOS SANTOS - SP166535

    
 

D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação civil pública, proposta por MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra SINCLAIR LOPES DE OLIVEIRA, ANTONIO PASCINHO FILHO, ADRIELI CRISTINE RODRIGUES e
RÔMULO PEREIRA PALERMO CARUSO, objetivando, em sede liminar, a decretação de afastamento dos requeridos das funções exercidas no Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região (CRTR),
ou, caso já estejam afastados por alguma outra decisão judicial ou administrativa, que sejam impedidos de reassumirem seus respectivos cargos até decisão final desta ação.

 

Em sede de julgamento definitivo de mérito, requer a procedência da ação, com a condenação dos requeridos nos termos do artigo 12, III da Lei nº 8.492/1992, nas penas (i) de perda das funções públicas exercidas junto
ao Conselho Regional de Técnicos, Tecnólogos e Auxiliares em Radiologia da 5ª Região (CRTR), (ii) suspensão dos direitos políticos de 3 (três) a 5 (cinco) anos; (iii) pagamento individual de multa civil de 100 (cem) vezes
o valor da remuneração percebida respectivamente pelos requeridos e (iv) proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por
intermédio de pessoa jurídica da qual sejam sócios majoritários, pelo prazo de três anos.

Narra que o requerido SINCLAIR LOPES DE OLIVEIRA foi eleito para o cargo de Presidente do Conselho Regional de Técnicos, Tecnólogos e Auxiliares em Radiologia da 5ª Região para um mandato de 05 (cinco)
anos, em 15.10.2015, promovendo a abertura de concurso público para o provimento de vagas de emprego no Conselho e formação de cadastro reserva para Capital e interior do Estado de São Paulo, pelo regime da
Consolidação das Leis Trabalhistas, com prazo de validade de 02 (dois) anos, prorrogável por mais 02 (dois) anos.

 

Informa que após a homologação do concurso, o corréu Sinclair Lopes passou a escolher os candidatos às vagas existentes como se o Conselho de Radiologia fosse uma empresa privada, utilizando-se de critérios
puramente subjetivos para a seleção, não obedecendo a ordem de classificação e, quando não simpatizava com o candidato durante a entrevista, forçava-o a desistir da vaga.

 

Alega que o corréu Sinclair, em determinadas ocasiões, não agia sozinho, mas por meio dos corréus arrolados, imputando a (i) ANTONIO PASCINHO FILHO a participação da avaliação de desempenho funcional dos
candidatos Uirá Banheza de Almeida, Catarina Holanda da Silva, Sílvia Helena Melo Esteves e Beatriz Baltazar Tonon, que restaram demitidos; e a (ii) ADRIELI CRISTINE RODRIGUES e RÔMULO PEREIRA
PALERMO CARUSO a entrevista a diversos outros candidatos, informando-lhes que caso não se encaixassem no perfil subjetivamente estabelecido por Sinclair, seria aberto procedimento administrativo objetivando sua
demissão, além de sugerir a outros que assinassem termo de desistência das respectivas vagas.

 

Sustenta que as condutas narradas afrontam os princípios da moralidade, impessoalidade, imparcialidade e legalidade, bem como caracterizam abuso de poder e desvio de finalidade, sendo certo que prejudicaram os
cidadãos que prestaram concurso público às vagas de emprego do CRTR, causando-lhes prejuízos de ordem moral e financeira.

Junta aos autos trechos de depoimentos de candidatos ouvidos na sede da Procuradoria da República em São Paulo e demais documentos.

 

Atribui à causa o valor de R$ 2.712.922,00 (dois milhões, setecentos e doze mil, novecentos e vinte e dois reais).

 

Inicial acompanhada de procuração e documentos.

 

Recebidos os autos, foi proferida a decisão de ID nº 5038786, indeferindo o pedido liminar e intimando os requeridos para oferecimento de manifestação prévia, nos termos do artigo 17, §7º da Lei nº 8.429/92.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2018     273/459



Pela petição de ID nº 5086170, o CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA – 5ª REGIÃO requereu o ingresso no feito na qualidade de amicus curiae e alegando (i) que se encontra sob
gestão de uma diretoria nomeado pelo Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia (CONTER), por força de decisão proferida nos autos da Ação de Imissão de Posse de autos nº 5024303-12.2017.4.03.6100, em
trâmite perante o Juízo da 1ª Vara Cível Federal desta Subseção; (ii) que a intervenção se fundamenta em atos de assédio moral praticados pela Diretoria Executiva afastada, que também ensejaram a assinatura de Termo
de Ajustamento de Conduta nos autos da Ação Civil Pública nº 1001019-45.2016.5.02.0074, junto ao Juízo da 74ª Vara do Trabalho de São Paulo; (iii) que vários funcionários estão obtendo judicialmente a reintegração
ao cargo e indenizações por dano moral; e (iv) a importância e a necessidade de serem apurados os fatos e as provas já produzidas pelo Ministério Público nos autos do Inquérito Civil nº 000366.2005.02.000/5.

 

O corréu SINCLAIR LOPES DE OLIVEIRA, intimado, apresentou a defesa prévia de ID nº 7913621, sustentando (i) a nulidade do inquérito civil nº 1.34.001.004503/2016-86, ante a ausência do contraditório; (ii) a
ausência de justa causa para o recebimento da ação de improbidade, pela ausência de ilegalidade e de menção aos elementos subjetivos de dolo ou culpa; (iii) que os candidatos aprovados não teriam alegado que foram
convocados pelo corréu, apenas noticiaram a realização de entrevistas, que nada mais seriam senão uma recepção, sem caráter eliminatório ou classificatório; e (iv) que seria vítima de um movimento difamatório perpetrado
pelo CONTER, de caráter vingativo, em razão da adoção de medidas impopulares para moralizar a máquina pública, retirando funcionários de comissões de sindicâncias e de licitações. Pugnou, assim, pela declaração de
inépcia da petição inicial ou, subsidiariamente, pela sua rejeição, nos termos do artigo 17, §8º da Lei nº 8.429/92.

 

A corré ADRIELI CRISTINE RODRIGUES, por sua vez, apresentou a defesa preliminar de ID nº 7912157, reproduzindo, em parte, os argumentos apresentados pelo corréu SINCLAIR LOPES DE OLIVEIRA
em sua manifestação prévia, além de argumentar que os depoimentos que a mencionam não fazem qualquer prova da prática dos atos ímprobos da forma como lhe foram atribuídos.

 

A certidão de ID nº 8226710 atestou a tentativa infrutífera de intimação do corréu ANTONIO PASCINHO FILHO no endereço declinado pelo Autor em sua exordial.

 

Pela petição de ID nº 8344448, o CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA DA 5ª REGIÃO  informou novos endereços para tentativa de intimação dos corréus RÔMULO PALERMO
PEREIRA CARUSO e ANTÔNIO PASCINHO FILHO.

 

A decisão de ID nº 9664941 determinou a inclusão do CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA DA 5ª REGIÃO  nos autos na qualidade de terceiro interessado, bem como a intimação do
Autor para manifestação, nos termos do artigo 138 do Código de Processo Civil.

Em resposta, o Autor apresentou o parecer de ID nº 9894868, alegando não se opor à participação do Conselho Regional no feito na condição de amicus curiae, requerendo, ainda, a expedição de novos mandados aos
endereços declinados na petição de IDº 8344448.

 

A certidão de ID nº 10014176 atestou o resultado negativo da diligência de intimação do corréu RÔMULO PEREIRA PALERMO CARUSO.

 

O corréu ANTONIO PASCINHO FILHO, intimado, apresentou a defesa prévia de ID nº 10873522, retomando, em parte, os argumentos apresentados pelo corréu SINCLAIR LOPES DE OLIVEIRA em sua
manifestação prévia e negando a autoria dos atos que lhe foram atribuídos nos depoimentos.

 

A certidão de ID nº 10974160 atestou a intimação de RÔMULO PEREIRA PALERMO CARUSO, tendo o corréu apresentado, posteriormente, a defesa prévia de ID nº 11516191, (i) reproduzindo parcialmente os
argumentos dispensados pelos demais corréus, (ii) impugnando a força probatória dos depoimentos colhidos, que qualifica como confusos e contraditórios e (iii) aduzindo a falta de individualização das condutas imputadas
ao corréu nos depoimentos de ELANNE APARECIDA RAMALHO, SILVIA HELENA MELO ESTEVES, BRUNA CRISTINA DE LIMA PORTUGAL e CATARINA HOLANDA DE SILVA.

 

A decisão de ID nº 11503910 determinou a intimação do Autor e do CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA para manifestação sobre as defesas prévias apresentadas.

 

Em resposta, o Autor apresentou a manifestação de ID nº 120007421, aduzindo (i) a rejeição da preliminar de inépcia formulada por RÔMULO PALERMO PEREIRA CARUSO, tendo em vista a individualização das
condutas atribuídas a cada um dos corréus, e, especificamente em relação ao corréu Rômulo, referentes à prática de assédio moral, violação aos princípios da administração pública e frustração da licitude do concurso
público; (ii) em relação às alegações de nulidade do inquérito civil, que em razão de sua natureza jurídica preparatória e  inquisitorial, não haveria que se falar na aplicação dos princípios do contraditório e da ampla defesa;
(iii) a rejeição da alegação do corréu SINCLAIR LOPES DE OLIVEIRA quanto à ausência de ilegalidade, dolo ou culpa em sua conduta, em razão da comprovação, por meio da prova testemunhal, de que o corréu
desprezava as regras da boa administração, descumprindo as normas contidas no Edital de abertura de concurso público; (iv) que o corréu ADRIELI CRISTINE RODRIGUES assessorava diretamente o corréu
SINCLAIR LOPES DE OLIVEIRA na contratação e dispensa dos funcionários, participando das respectivas entrevistas; (v) que o corréu ANTONIO PASCINHO FILHO participava da avaliação do desempenho
funcional dos candidatos, auxiliando a prática irregular instituída pelo corréu Sinclair; (vi) a existência de depoimentos que corroboram a participação do corréu RÔMULO PEREIRA PALERMO CARUSO na
participação dos atos de improbidade que lhe são imputados na petição inicial; e (vii) o afastamento das alegações de inexistência de dolo ou culpa, cuja real dimensão poderá ser aferida durante a instrução probatória, com
a colheita dos depoimentos dos candidatos prejudicados e igualmente dos ora requeridos. Pugnou, assim, pelo recebimento da petição inicial e pelo regular prosseguimento da ação, com a citação dos correqueridos para a
apresentação das contestações respectivas, nos termos do artigo 17, parágrafo 9º da Lei nº 8.429/1992.

 

Por sua vez, o CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA – 5ª REGIÃO apresentou a manifestação de ID nº 12227691, alegando que os prejuízos decorrentes dos atos imputados aos corréus,
sobretudo no âmbito da Justiça do Trabalho, superam o patamar de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais).

 

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

 

Cumpre, neste momento processual, analisar a possibilidade de recebimento da petição inicial, nos termos do artigo 17, §8º da Lei nº 8.429/1992.

 

O Ministério Público Federal deduz pretensão de condenação dos corréus em razão de arbitrariedades e irregularidades cometidas pelos corréus SINCLAIR LOPES DE OLIVEIRA, (presidente), ANTONIO
PASCINHO FILHO (diretor secretário), ADRIELI CRISTINE RODRIGUES (assessora administrativa), RÔMULO PEREIRA PALERMO CAUROS (advogado) em relação ao Concurso Público para
provimento de vagas de emprego no Conselho Regional de Técnicos, Tecnólogos e Auxiliares em Radiologia da 5ª Região (Edital nº 01/2016).

 

Aduz que, após a homologação do resultado final do concurso, o corréu Sinclair, como presidente do CRTR, passou a escolher os candidatos às vagas existentes como se o Conselho de Radiologia “fosse uma empresa
privada, utilizando-se de critérios puramente subjetivos para a seleção, não obedecendo a ordem de classificação e, quando não simpatizasse com o candidato durante a entrevista, forçava-o a desistir da
vaga” (ID nº 4908850, pág. 05).

 

Neste contexto, os depoimentos e declarações colhidos no âmbito do Inquérito Civil nº 1.34.0001.004503/2016-86, todos de participantes aprovados no concurso do Conselho Regional de Técnicos de Radiologia da 5ª
Região no ano de 2016, corroboram as alegações do Parquet quanto à possível prática de atos e eventual adoção de providências administrativas incompatíveis com a postura esperada do Presidente e dos administradores
do órgão.
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Os depoimentos são convergentes em diversos pontos, notadamente no oferecimento de termos de desistência para candidatos que, embora aprovados em concurso, aparentemente não se adequavam ao interesse dos
corréus. Em alguns casos, como se afere da declaração de ELANNE APARECIDA RAMALHO, teria havido a ameaça de abertura de processo administrativo para a sua demissão (ID nº 4725000, pág. 2); e o relato
de assédio moral, conforme depoimento de CATARINA HOLANDA DA SILVA.

Não obstante as alegações do corréu Sinclair quanto à existência de conluio entre os depoentes com intuito de perseguição ou vingança em relação a atos pretéritos, convém destacar que os candidatos já haviam se
qualificado para o exercício das funções previstas no Edital, de modo que a inobservância à ordem de qualificação dos concorrentes, por si só, caso configurada, poderá caracterizar a prática de conduta ilícita pelos corréus.

 

Há também indícios de que inúmeras ações judiciais foram distribuídas no âmbito da Justiça Trabalhista, inclusive com a imposição de indenizações decorrentes das demissões injustificadas. Faz prova do alegado o relatório
apresentado pelo Conselho Regional ao ID nº 12227693.

 

Portanto, as provas apresentadas nesta sede de cognição constituem fortes indícios sobre as condutas ímprobas imputadas aos corréus pelo Ministério Público Federal, demonstrando a necessidade de recebimento da
petição inicial para a instauração do contraditório e a dilação probatória.

 

Convém destacar que para o recebimento da petição inicial mostra-se suficiente a existência de indícios da prática ilícito, ao passo em que o indeferimento se vincula ao necessário convencimento do magistrado quanto à
inexistência do ato de improbidade.

 

Neste sentido, o entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. OMISSÃO. ÔNUS DA PROVA. INDÍCIOS DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 17, §8º, LEI 8.429/92. RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. O aresto embargado abordou a questão de forma suficientemente clara e nos limites da controvérsia, não restando vício a ser sanado, nos moldes preceituados pelo artigo 1.022 do Código de Processo Civil.

2. Para o recebimento da petição inicial na ação de improbidade administrativa basta a existência de indícios do cometimento do ilícito, ao passo que, para a rejeição, nos termos do artigo 17, §§ 6º e 8º, da Lei nº 8.249/92, exige-se que o julgador esteja
convencido da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita.

3. In casu, a documentação acostada aos autos revela indícios de evolução patrimonial a descoberto, incompatível com os bens e rendimentos auferidos e declarados pelas rés.

4. Em hipóteses desse jaez, a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de competir à Administração a comprovação de incompatibilidade do incremento patrimonial com as fontes de renda do servidor, não se exigindo a demonstração de vínculo direto
e imediato entre o ato ímprobo com o exercício de cargo público; ao servidor público, por outro lado, incumbe o ônus de demonstrar a licitude da evolução patrimonial.

5. Desse modo, verifica-se que não há, no aresto embargado, omissão a ser sanada. Em verdade, a embargante busca a revisão do julgado, o que não é possível em sede de embargos de declaração e pode ensejar a aplicação da multa prevista no artigo
1.026, § 2º, do Código de Processo Civil.

6. Por fim, ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento do recurso, que se verifique a existência de algum dos vícios previstos no artigo 1.022 do CPC, o que não ocorre no
caso dos presentes autos.

7. Embargos de declaração rejeitados.

(TRF3, Apelação Cível n º 0008336-79.2015.4.03.6100, Terceira Turma, Rel. Des. Nelton dos Santos, j. 21.11.2018, DJ 28.11.2018) (g. n.).

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, RESSARCIMENTO POR DANO AO ERÁRIO E DANO MORAL DIFUSO. PRIVATIZAÇÃO DA
ELETROPAULO. IMPUTAÇÃO DE ATOS ÍMPROBOS CONTRA EX-DIRIGENTES DO SISTEMA BNDES E BNDESPAR. POSSÍVEL COPARTICIPAÇÃO OU BENEFICIAMENTO DAS EMPRESAS TOMADORAS DO FINANCIAMENTO JUNTO AO
BANCO DE FOMENTO. PRESCRIÇÃO PARCIAL. DESCABIMENTO DE PRETENSÃO À REJEIÇÃO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. PRESENÇA DOS ELEMENTOS MÍNIMOS PARA O PROCESSAMENTO DA AÇÃO. ART. 17, §§ 6º E 8º, L.
8.429/92.

I. Ação civil pública por ato de improbidade administrativa ajuizada pelo Ministério Público Federal em face de ex-dirigentes do Sistema BNDES/BNDESPAR e das empresas beneficiárias, objetivando a apuração da ocorrência de atos ímprobos,
indenização por dano ao erário e por dano moral difuso, relacionados à formalização e execução do contrato de financiamento de parte do lance vencedor do leilão de privatização da ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO
PAULO S/A, pois se coadunariam às condutas previstas no artigo 10, VI e artigo 11, II, ambos da Lei nº 8.429/92.

II. Reconhecimento da prescrição parcial quanto à aplicação das penas previstas na Lei nº 8.429/92, ou seja, no tocante a alguns dos agravantes, cuja matéria é ex officio cognoscível, em relação aos quais deve a ação a ação originária prosseguir tão
somente quanto ao pedido de ressarcimento ao erário e por dano moral difuso.

III. A teor do disposto no artigo 17, §§ 6º e 8º, da L. 8.429/92, a petição inaugural da ação civil ajuizada para apurar ato de improbidade administrativa deverá ser instruída com elementos mínimos suficientes a demonstrar a possibilidade da prática da
conduta narrada, cabendo ao magistrado rejeitar a denúncia de improbidade se convencido da inexistência do ato ímprobo, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita.

IV. A comprovação inicial da prática de ato ímprobo, disforme à conduta exigível, deve ser indiciária, qual seja, relativa a fato concreto em dissonância aos regramentos ou princípios regentes da Administração Pública.  Nesta fase, não se demanda
prova inequívoca, pois isso constitui a aferição exauriente a ser realizada em sede da instrução probatória, devendo, contudo, ser evidenciada pelo autor a justa causa e acostadas provas mínimas da viabilidade da ação. (...) (TRF-3 Agravo de Instrumento
nº 00784632420064030000, Quarta Turma, relª Desª Federal Alda Basto, j. 05.03.2015, DJ 23.06.2015).

 

Deve-se frisar, também, que todos os corréus teriam agido no desempenho de funções públicas, sendo que as condutas que lhe são imputadas receberam descrição suficientemente individualizada pelo Ministério Público
Federal, inclusive por parte dos depoimentos colhidos em sede de inquérito.

 

E diga-se que os fatos e indícios apurados em sede de inquérito civil, guardadas as peculiaridades do procedimento, podem muito bem deduzir prova inicial das alegações do Ministério Público Federal, resguardado o
direito dos corréus ao contraditório e à ampla defesa nos autos da presente demanda, conforme ementa do julgado do E. TRF-3 sobre a questão:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. INDÍCIOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.
RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se firme e assentada pela Corte Suprema, a quem cabe apreciar o alcance da garantia do artigo 5º, XII, da Constituição Federal, a interpretação quanto à viabilidade do uso do conteúdo das interceptações telefônicas, devidamente autorizadas,
em outros processos ou procedimentos que não os de natureza criminal contra os mesmos envolvidos.

2. Consta dos autos que a ação civil pública objetiva a responsabilização do agravante por atos apurados em três ações penais, em concurso de agentes com outros servidores: apreensão ilícita de mercadorias da Empresa JCC (AP 2004.61.02.007720-3);
corrupção ativa, referente à autuação realizada contra a empresa de segurança SUPORTE (AP 2004.61.02.010444-9); e porte ilegal de armas (AP 2004.61.02.006953-0).

3. No tocante à alegação de que não houve motivação na sentença, vez que, se devidamente considerados os fatos, caberia a "rejeição da petição inicial", verifica-se que o Juízo agravado reputou inexistentes elementos de prova, desde logo produzidos,
capazes de elidir os fortes indícios da prática de atos de improbidade administrativa, não se podendo afirmar que seja tal decisão imotivada. Ainda que se aluda ao seu caráter sucinto ou genérico, certo é, porém, que o artigo 17, § 8º, da Lei nº 8.429/92,
apenas permite a rejeição da ação "se convencido (o magistrado) da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita".

4. A invocação de sentenças absolutórias em duas das três ações, mormente se fundadas em falta de prova ou atipicidade penal, não configura prova inquestionável de impedimento a que seja exercido o direito de ação, pelo Ministério Público, em
relação a infrações de outra natureza, inconfundíveis com as investigadas na esfera criminal.

5. O agravante não trouxe qualquer elemento a fim de contrapor ao entendimento firmado quando da apreciação da tutela antecipada, cabendo, apenas, reiterar os termos em que proferida, reconhecendo-se a devida motivação, a viabilidade do uso do
conteúdo das interceptações telefônicas, devidamente autorizadas, em outros processos e a ausência de impedimento ao exercício de ação pelo Ministério Público na esfera administrativa.

6. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a decisão de recebimento da inicial da ação civil pública de improbidade está condicionada, tão-somente, à existência de indícios suficientes da prática de ato de improbidade (artigo 17, § 6°, da Lei
8.429/92), não sendo, portanto, necessária a presença de elementos que levem, desde já, à convicção da responsabilidade do réu.
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7. A leitura da inicial permite identificar as condutas imputadas ao agravante, não havendo, pois, provas e demonstração clara de fatos que permitam, desde já, rejeitar liminarmente a inicial. Para efeito da medida decretada, o conjunto probatório é
suficiente, embora, claro, não seja definitivo, pois tem o agravante o direito de produzir toda a prova necessária, na instrução, à demonstração de que a versão acusatória não é verdadeira.

8. A cognição de que se cuida, agora, é a sumária, cautelar e provisória, fundada em elementos de convicção, colhidos em inquérito civil público, dotado de características próprias, validadas pela jurisprudência, inclusive a relacionada à
unilateralidade da apuração, contra a qual pode o agravante, sim, deduzir prova inicial, mas que, no caso concreto, não se revelou suficiente para elidir o que foi apurado pelo Ministério Público Federal, cabendo, portanto, na fase de instrução, depois
de garantido cautelarmente o resultado útil do processo em curso, o amplo exercício do direito de defesa e contraditório para a apuração definitiva dos fatos em discussão na ação civil pública ajuizada.

9. Agravo de instrumento desprovido.

(TRF-3, AI nº 0043065-11.2009.4.03.0000-SP, 3ª Turma, Rel. J. Conv. Claudio Santos, j. 22.03.2012, DJ 02.04.2012) (g. n.).

Desse modo, presentes as condições da ação, bem como demonstrados indícios da prática dos atos ímprobos delineados na petição inicial, de rigor o seu recebimento.

 

DISPOSITIVO:

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 17, §7º da Lei nº 8.429/1992, RECEBO A PETIÇÃO INICIAL.

 

Citem-se os corréus para apresentar contestação, nos termos do art. 17, §9º da Lei nº 8.429/1992.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 SÃO PAULO, 06 DE DEZEMBRO DE 2018.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004874-24.2018.4.03.6100

AUTOR: NATHALIA DOMENIQUELLI

Advogado do(a) AUTOR: SILMARA CRISTIANE DA SILVA POMPOLLO - SP325470

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado do(a) RÉU: CAMILA GRAVATO IGUTI - SP267078

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do artigo 2º, V, da Portaria n. 13/2017, deste Juízo Federal, fica a autora intimada para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (artigos 350 e 351 do CPC), sobre alegação constante na contestação, relativa a fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor ou sobre as matérias enumeradas no artigo 337 do CPC, facultando-se ainda, às partes, no mesmo prazo, a indicação das provas que pretende produzir quanto aos referidos pontos suscitados na contestação, justificando-se
sua pertinência.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5028052-36.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 4º, III, fica a parte AUTORA
intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias (artigo 1.023, §2º do Código de Processo Civil),  querendo, se manifestar  sobre os embargos de declaração opostos, caso seu eventual acolhimento implique a modificação da
decisão embargada.

             

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027047-42.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: IGS EMERGÊNCIAS MÉDICAS EIRELI
Advogados do(a) AUTOR: MICHELLE APARECIDA RANGEL - MG126983, HENRIQUE DEMOLINARI ARRIGHI JUNIOR - MG114183
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.
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Trata-se de ação de procedimento comum promovida por IGS EMERGÊNCIAS MÉDICAS EIRELLI em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a concessão de tutela de urgência que autorize o recolhimento da
base de cálculo da CSLL de forma minorada (12%) em relação aos serviços de natureza hospitalar.

 

Em sede de julgamento definitivo de mérito, requer a confirmação da tutela de urgência, bem como o recálculo de todos os parcelamentos em andamento que contenham débitos de CSLL.

 

Relata ser sociedade empresarial limitada voltada à prestação de serviços na área de Saúde, atendendo às normas da ANVISA e tendo como regime de apuração fiscal o de lucro presumido.

 

Narra recolher a base de cálculo da CSLL no percentual de 32% (trinta e dois por cento), muito embora tenha como especialidade a remoção de pacientes em UTI Móvel Terrestre, desempenhando funções previstas no
CNAE sob os seguintes códigos: 86.10-1-02 (atividades de atendimento em pronto socorro e unidades hospitalares para atendimentos a urgências; 86.21-6-01 (UTI Móvel); 86.22-4-00 (serviços de remoção de pacientes
exceto os serviços móveis de atendimento a urgências); e 86.21.6.02 (serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI Móvel).

Alega, portanto, fazer jus ao benefício fiscal trazido pela Lei nº 9.245/1995, ratificado pela Lei nº 11.727/2008, no que diz respeito à redução da base de cálculo da CSLL incidente sobre a receita bruta auferida pelos
prestadores de serviços hospitalares, dos atuais 32% para 12%, conforme entendimento jurisprudencial já pacificado pelos Tribunais e pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça em julgamento ao Recurso Especial nº
1.116.399-BA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos.

 

Sustenta, ainda, o direito de recálculo da alíquota da base de todas as contribuições que já se encontram incluídas em parcelamentos ou que venham a ser objeto de pedido de repetição de indébito.

 

Atribui à causa o valor de R$ 120.284,25 (cento e vinte mil, duzentos e oitenta e quatro reais e vinte e cinco centavos).

 

Inicial acompanhada de procuração e documentos. Custas iniciais recolhidas (ID nº 11965007).

 

Recebidos os autos, foi proferida a decisão de ID nº 12006640, determinando a remessa dos autos ao SEDI para retificação do nome cadastrado no sistema de informações processuais e a intimação da Autora para
comprovar o recolhimento das contribuições pagas indevidamente.

 

Em resposta, a Autora apresentou a manifestação de ID nº 12132866, alegando (i) ter juntado comprovantes de recolhimento da exação impugnada referente a períodos não sequenciais; (ii) pretender o recálculo dos
parcelamentos no âmbito administrativo; (iii) que o recálculo será feito na fase de liquidação, na medida em que os parcelamentos encontram-se em andamento.

 

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

 

Inicialmente, recebo a petição de ID nº 12132886 e os documentos que a acompanham como emendas à petição inicial.

 

Ademais, para a concessão de tutela de urgência faz-se necessária a demonstração dos requisitos processuais previstos no artigo 300 do Código de Processo Civil, o que, no caso, se verifica.

 

O cerne da discussão travada em caráter antecipatório é a possibilidade de redução da alíquota da base cálculo do recolhimento da CSLL, dos atuais 32% para 12%, com fundamento no artigo 15 da Lei Federal nº
9.945/1995.

 

A Lei n. 9.249/95, ao estabelecer as alíquotas reduzidas, não define o que sejam serviços hospitalares, cabendo tal tarefa, sob as balizas impostas pelos princípios da legalidade e da razoabilidade, ao intérprete e aplicador
da Lei, não sendo válidos os requisitos estabelecidos unicamente em regramentos infralegais, impeditivos do enquadramento das atividades de natureza hospitalar do contribuinte e consequente aplicação das alíquotas
reduzidas em comento.

 

Após múltiplas discussões acerca do alcance da expressão "serviços hospitalares", constante da Lei n. 9.249/95, a matéria restou pacificada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp
1.116.399/BA, sob o regime do art. 543-C, do Código de Processo Civil de 1973.

 

A Corte Superior, alterando orientação anterior, firmou entendimento de que a expressão "serviços hospitalares" constante do art. 15, § 1º, III, "a", da Lei n. 9.249/95, deve ser interpretada de forma objetiva, levando-se
em conta, não o contribuinte em si (critério subjetivo), mas a natureza do serviço prestado, independentemente da capacidade de internação ou estrutura do estabelecimento, de forma a compreender os serviços
normalmente, mas não necessariamente, prestados em hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde, excluindo-se as simples consultas médicas, próprias dos consultórios médicos, ainda que prestadas no interior do
estabelecimento hospitalar.

 

Conforme documentos acostados aos autos, no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ (ID nº 11964700), constam como atividades econômicas desempenhadas pela Autora:
atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgência, serviço de transporte de passageiros – locação de automóveis com motorista; locação de automóveis sem condutor; UTI móvel; serviços
móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel; serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências; atividade médica ambulatorial restrita a consultas; e atividades de apoio
à gestão de saúde.

 

Alega a Impetrante que os serviços prestados de natureza tipicamente hospitalares, consoante a classificação CNAE, são: (1) 86.10-1-02, atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para
atendimentos a urgências; (2) 86.21-6-01, UTI Móvel; (3) 86.22-4-00, serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências; (4) 86.21.6.02, serviços móveis de atendimento a
urgências, exceto por UTI móvel.

 

Nesse sentido não restam dúvidas de que a impetrante exerce serviços destinados à área de Saúde que não se assemelham a simples consultas médicas, dependendo de maquinário específico, compactuando, assim, do
entendimento exarado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.116.399-BA.

 

Não se olvida, entretanto, que, adicionalmente, a partir de 1º de janeiro de 2009 se fez necessário o atendimento aos requisitos constantes no artigo 15, § 1º, inciso III, alínea "a", da Lei nº 9.249/95, alterada pelo artigo 29,
da Lei nº 11.727/08, por se tratar de lei em sentido formal superveniente.
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Em relação ao período após o início da vigência da Lei 11.727/08, deve-se verificar que se encontram dispostos dois requisitos para que a sociedade prestadora de serviços hospitalares possa gozar das alíquotas
reduzidas: que seja organizada sob a forma empresária e, que atenda às normas da ANVISA.

 

De fato, verifica-se que a Autora atendeu ao requisito de ser sociedade empresária até a propositura da ação, constituindo-se como “Empresa Individual de Responsabilidade Limitada de Natureza Empresária ”
(código 230-5).

 

E, quando ao segundo requisito, há prova de que a Autora encontra-se licenciada pela ANVISA, com autorização para funcionamento datada de 30.07.2018 e validade até 30.07.2021 (ID nº 11965010, pág. 02).

A intenção do legislador ao editar a Lei n. 9.249/95 foi a de oferecer ao contribuinte que presta serviços de natureza hospitalar, o benefício da redução da base de cálculo. Este benefício tem o intuito de viabilizar o
cumprimento dos artigos 196 e 197 da Constituição Federal, reduzindo os custos das atividades inerentes ao Sistema Nacional da Saúde, razão pela qual a equiparação aos serviços hospitalares não pode sofrer restrição.

Entretanto, tal redução deve respeitar os requisitos constantes na legislação para que se configure realmente que ocorre a prestação dos aludidos serviços e o benefício fiscal seja reconhecido.

 

E, no caso dos autos, ainda que em sede de cognição sumária, verifica-se a plausibilidade do direito invocado pela Autora.

 

Pelo exposto, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA , assegurando à Autora o direito de passar a recolher a base de cálculo da CSLL de forma minorada, mediante a aplicação da alíquota de 12%, em relação aos
serviços de natureza hospitalar discriminados a seguir: (1) CNAE 86.10-1-02, atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimentos a urgências; (2) CNAE 86.21-6-01, UTI Móvel; (3)
CNAE 86.22-4-00, serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências; e (4) CNAE 86.21.6.02, serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel.

 

A questão debatida versa sobre direitos indisponíveis, fato que impede a autocomposição, nos termos dos artigos 38 da lei nº 13.140/2015 e 334, parágrafo 4º, II do Código de Processo Civil.

 

Intime-se e cite-se, obedecidas as formalidades legais, iniciando-se o prazo para contestação nos termos do artigo 231, I e II do CPC.

 

I. C.

SÃO PAULO, 07 DE DEZEMBRO DE 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017413-67.2018.4.03.6182
IMPETRANTE: EXPRESS TRANSPORTES URBANOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: TIAGO JOSE RANGEL - SP261824
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 Vistos.

 

Homologo, por sentença, a desistência da ação manifestada pela Impetrante (ID nº 11690029) e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485,
VIII do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em verba honorária, a teor do artigo 25 da Lei n.° 12.016/09.

 

Custas na forma da lei.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

                

P.R.I.C.

 

SãO PAULO, 10 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007989-87.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
EXECUTADO: CARLOS ANTONIO FIALHO JUNIOR
 

 

    S E N T E N Ç A
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 Vistos.

 

Tendo em vista a petição da parte exequente comunicando a composição amigável extrajudicial (ID 12188228), julgo extinta a execução, na forma do artigo 924, III, do Código
de Processo Civil.

 

Custas processuais e honorários advocatícios na forma acordada.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

P.R.I.C.

 

SãO PAULO, 10 de dezembro de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024296-82.2018.4.03.6100

AUTOR: MARIE CLAUDE VAN DER GRAAFF

Advogado do(a) AUTOR: ARTHUR CARUSO JUNIOR - SP57925

RÉU: UNIAO FEDERAL, BANCO CENTRAL DO BRASIL

 

 

ATOS ORDINATÓRIOS

Nos termos do artigo 2º, V, da Portaria n. 13/2017, deste Juízo Federal, fica a autora intimada para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (artigos 350 e 351 do CPC), sobre alegação constante na contestação, relativa a fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor ou sobre as matérias enumeradas no artigo 337 do CPC, facultando-se ainda, às partes, no mesmo prazo, a indicação das provas que pretende produzir quanto aos referidos pontos suscitados na contestação, justificando-se
sua pertinência.

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 4º, III, ficam a UNIÃO FEDERAL e
o BANCO CENTRAL DO BRASIL intimados para, no prazo de 10 (dez) dias (artigo 1.023, §2º do Código de Processo Civil),   querendo, se manifestarem  sobre os embargos de declaração opostos, caso seu eventual
acolhimento implique a modificação da decisão embargada.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011814-05.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ALCIONE COUTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
IMPETRADO: DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA FEDERAL, UNIAO FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, objetivando a impetrante o restabelecimento de seu benefício previdenciário de pensão por morte.

Narra ser beneficiária de pensão por morte Matrícula SIAPE 02407078, deferido em 02.05.1965, na condição de filha solteira de servidor público federal.

Afirma que, em maio/2018, foi surpreendida com notificação sobre o cancelamento do benefício.

Sustenta que o cancelamento é ilegal, uma vez que preenche os requisitos para sua manutenção, previstos na Lei nº 3.373/1958, vigente à época do óbito do servidor.

 

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações no sentido de ser indevido o pagamento de benefício para filhas maiores solteiras que não comprovaram a dependência econômica em relação ao instituidor da
pensão.

Foi proferida decisão que deferiu a liminar, ara determinar a manutenção da pensão por morte recebida pela autora em decorrência do falecimento de seu genitor até decisão final de mérito.

 

A União Federal noticiou a interposição do agravo de instrumento nº 5017818-25.2018.403.0000.

O Ministério Público Federal se manifestou pela denegação da segurança.

É o relatório. Decido.
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Ausentes as preliminares e presentes as condições da ação e pressupostos processuais, passo à análise do mérito.

A Lei nº 3.373/1958, que dispõe sobre o Plano de Assistência ao Funcionário e sua Família, na parte que diz respeito à Previdência, garante o pagamento de pensão especial temporária instituída por ex-servidores em favor
de filhas solteiras maiores de 21 anos, nos seguintes moldes:

Art. 3º O Seguro Social obrigatório garante os seguintes benefícios:

(...)

II - Pensão temporária;

 (...)

Art. 5º Para os efeitos do artigo anterior, considera-se família do segurado:   

(...)

II - Para a percepção de pensões temporárias:

(...)

Parágrafo único. A filha solteira, maior de 21 (vinte e um) anos, só perderá a pensão temporária quando ocupante de cargo público permanente.

Em conformidade com o texto legal, os únicos óbices ao recebimento da pensão por morte, no caso de filha solteira maior de 21 anos, seriam o casamento ou união estável e a posse em cargo público permanente.

Entretanto, o Plenário do Tribunal de Contas da União proferiu o Acórdão nº 2.780/2016, orientando as unidades jurisdicionadas à revisão dos benefícios pagos às filhas solteiras maiores de 21 anos e, no caso de não
restar comprovada a dependência econômica das beneficiárias em relação ao instituidor do benefício, promover seu cancelamento.

Diferentemente do quanto decidido pelo TCU, não há previsão legal da dependência econômica como requisito para a concessão do benefício, tratando-se, portanto, de impedimento à sua concessão não previsto na
legislação de regência.

Desse modo, verifica-se a ilegalidade da exigência feita pelo TCU, que exorbitou os limites de sua atuação, impondo para o particular o cumprimento de obrigação não prevista em lei.

Ressalte-se que, pronunciando-se neste mesmo sentido, o Ministro Edson Fachin proferiu decisão no Mandado de Segurança nº 35032, em 14.05.2018, anulando os efeitos do acórdão TCU, no que tange à revisão e
cancelamento de pensões concedidas às filhas solteiras e maiores de 21 anos de servidores públicos civis, nos seguintes termos:

(...) Reconhecida, portanto, a qualidade de dependente da filha solteira maior de vinte e um anos em relação ao instituidor da pensão e não se verificando a superação das condições essenciais previstas na lei de regência, quais sejam,
casamento ou posse em cargo público permanente, nos termos da Lei 3.373/58, a pensão é devida e deve ser mantida. Com essas considerações, diante da violação aos princípios da legalidade e da segurança jurídica, concedo parcialmente
a segurança, com fulcro no art. 1º, da Lei 12.016/2009, para anular, em parte, o Acórdão 2.780/2016 do TCU em relação às pensionistas associadas à Impetrante, mantendo-se a possibilidade de revisão em relação às pensões cujas titulares
ocupem cargo público de caráter permanente ou recebam outros benefícios decorrentes da alteração do estado civil, como a pensão prevista no art. 217, inciso I, alíneas a, b e c, da Lei 8.112/90, ou a pensão prevista no art. 74 c/c art. 16, I,
ambos da Lei 8.213/91, ou seja, pensões por morte de cônjuges. (...) Confirmo, ademais, nos processos acima relacionados, as decisões liminares em que concedi os benefícios da assistência judiciária gratuita e determino o pagamento dos
valores relativos às pensões por morte concedidas com amparo na Lei 3.373/58 desde a cessação indevida. (MS 35032/DF, Min. Edson Fachin – grifos nossos).

No caso em tela, constata-se que o cancelamento do benefício da impetrante foi fundamentado no acórdão cujos efeitos foram anulados (ID 8287755), sob o argumento de que seria ilegal o recebimento da pensão, caso
não comprovada a dependência econômica da beneficiária.

Desta forma, não caracterizada nenhuma das hipóteses de cancelamento previstas pela Lei nº 3.373/1958, resta demonstrada a violação do direito líquido e certo da impetrante.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil, CONCEDO A SEGURANÇA, para determinar o restabelecimento da pensão por morte recebida pela impetrante em decorrência do
falecimento de seu genitor, desde que presentes as condições previstas expressamente na Lei nº 3.373/1958.

Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas processuais na forma da lei.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 14, §1º da Lei nº 12.016/2009).

Tendo em vista a interposição do agravo de instrumento nº 5017818-25.2018.4.03.0000, comunique-se o inteiro teor da presente à 1ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

P. R. I. C.

SãO PAULO, 10 de dezembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5030041-43.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BC2 CONSTRUTORA S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA - SP127352
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP
 

     D E C I S Ã O
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Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por BC2 CONSTRUTORA S.A. contra ato atribuído ao DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO
PAULO – DERAT, requerendo provimento liminar para declarar a inexigibilidade da Contribuição Social prevista no artigo 22, II da Lei Federal nº 8.212/91, bem como das contribuições sociais da Cota Patronal em
relação a terceiros (SENAI, SESI, SEBRAE, INCRA e FNDE – Salário Educação) sobre as verbas sob a rubrica “terço constitucional de férias” e “valores relacionados aos quinze primeiros dias de afastamento do
segurado”.

 

Sustenta, em suma, que pelo fato das verbas terem caráter indenizatório, não poderia haver a incidência contributiva.

 

Atribui à causa o valor de R$ 199.255,21 (cento e noventa e nove mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e vinte e um centavos).

 

Inicial acompanhada de procuração e documentos.

 

Custas iniciais recolhidas (ID nº 12865777).

 

Recebidos os autos, vieram à conclusão.

 

É o relatório. Decido.

 

Para concessão de medida liminar, faz-se necessária a demonstração do fumus boni iuris e do periculum in mora, o que, no caso, se verifica parcialmente.

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no art. 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua
forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos:

1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;

2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;

3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. (g. n.).

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá incidir contribuição previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da
contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

“TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra as parcelas de natureza indenizatória.”

(STJ, REsp 664.258/RJ, 2ª Turma,  Rel.: Min. Eliana Calmon, Data da Publ.: DJ 31.05.2006)

 

Cumpre registrar que as contribuições destinadas ao RAT e às entidades terceiras possuem a mesma base de cálculo das contribuições previdenciárias patronais, devendo ser adotada a mesma orientação para fins de
incidência, analisando-se a natureza da verba trabalhista. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVOS LEGAIS EM APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL E DESTINADA ÀS ENTIDADES TERCEIRAS. NÃO INCIDÊNCIA: AUXÍLIO-CRECHE. LIMITAÇÃO ÀS CRIANÇAS DE
ATÉ 5 ANOS. INCIDÊNCIA: SALÁRIO-MATERNIDADE. HORAS EXTRAS. FÉRIAS GOZADAS (USUFRUÍDAS). ADICIONAL NOTURNO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.
RECURSOS IMPROVIDOS. (...) 8 - As conclusões referentes às contribuições previdenciárias também se aplicam às contribuições sociais destinadas a terceiros (Sistema "S", INCRA), salário-educação e ao RAT/SAT, uma vez que a base de
cálculo destas também é a folha de salários. 9 - Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento aos agravos legais. (TRF-3. AMS 00010922120154036126. Rel.: DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO
NOGUEIRA. DJF: 21.10.2016).Grifos nossos.

 

Inicialmente, registre-se que, conforme expressamente previsto no art. 28, §9º, alíneas "d" e “e” da Lei nº 8.212/91, não incide contribuição previdenciária sobre as férias indenizadas e terço constitucional incidente
sobre férias indenizadas, carecendo a Impetrante de interesse de agir, nesse particular.

 

No julgamento do REsp nº 1.230.957/RS, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/1973, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não há incidência da contribuição previdenciária sobre os
valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado por motivo de doença (na medida em que não há prestação de serviço no período por incapacidade laborativa), tampouco sobre aqueles pagos a
título de terço constitucional incidente sobre férias gozadas, nos termos da ementa que segue: 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS
SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. (...) 1.2
Terço constitucional de férias. No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97). Em
relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária
(a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação:
"Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas". (...) 2.2 Aviso prévio
indenizado. A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência de
contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não
concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento
decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente
regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no
período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal
verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011). (...) 2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos
ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo
empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a
orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição
previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. (...) Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução
8/2008 - Presidência/STJ. (REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe 18/03/2014).

 

Verifico, ainda, o perigo na demora do provimento jurisdicional definitivo, haja vista que eventual repetição somente poderá ocorrer após o trânsito em julgado da demanda (artigo 170-A do CTN e artigo 100 da CF/1988).

 

Diante do exposto:

 

a)     INDEFIRO A INICIAL, nos termos dos artigos 485, I e 330, III do CPC c/c art. 10 da Lei nº 12.016/09, em relação ao pedido de não incidência da contribuição previdenciária em relação ao terço constitucional
sobre férias indenizadas.

 

b)     DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR  para suspender a exigibilidade das contribuições ao RAT e terceiros incidentes sobre os primeiros quinze dias que antecedem a concessão do auxílio doença e sobre o
terço constitucional sobre férias gozadas.

 

Intime-se e notifique-se a Autoridade Impetrada para cumprimento imediato desta decisão e prestação das informações, dentro do prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009. 
Manifestado o interesse, solicite-se ao SEDI, por meio eletrônico, a sua inclusão no polo passivo, independentemente de ulterior determinação deste Juízo, tendo em vista decorrer de direta autorização legal.

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

 

I. C.

 SÃO PAULO, 7 DE DEZEMBRO DE 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011143-79.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RIBEIRO DA SILVA, MARTINS DE AGUIAR E QUEIROZ RUI - ADVOGADOS - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ ALBERTO MARTINS DE AGUIAR - SP119675, CARLOS CESAR RIBEIRO DA SILVA - SP88162
IMPETRADO: PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SÃO PAULO, PRESIDENTE DA COMISSAO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
Advogado do(a) IMPETRADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, objetivando a declaração de ilegalidade de todas as cobranças de anuidades feitas pela Ordem dos Advogados do Brasil em nome da sociedade de advogados.

Afirma que a parte impetrada enviou à sociedade de advogados carnês de cobrança de anuidade, vinculando o exercício da profissão ao seu pagamento.

Sustenta, em suma, a ilegalidade da cobrança de anuidades à sociedade de advogados.

Foi proferida decisão que deferiu a liminar, determinando à parte impetrada que se abstenha da cobrança à impetrante dos créditos relativos à contribuição anual à Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de São
Paulo, vencidos e vincendos.

Notificada, a autoridade impetrada aduziu, preliminarmente, a ilegitimidade passiva do PRESIDENTE DA COMISSÃO DAS SOCIEDADE DE ADVOGADOS DA OAB, bem como a carência da ação, por ausência de
direito líquido e certo. No mérito, sustenta a legalidade da cobrança de anuidades.

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança.
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É o relatório. Passo a decidir.

Inicialmente, rejeito a preliminar de carência da ação, tendo em vista que a questão relativa à comprovação de violação de direito líquido e certo se confunde com o próprio mérito do mandamus.

No presente caso, o ato coator combatido é a cobrança de anuidades em face de sociedade de advogados, feita pela OAB de São Paulo, conforme se constata dos documentos juntados à inicial.

No caso, ainda que o Presidente da Subseção apontada não seja o responsável pelo ato de cobrança, aplica-se a teoria da encampação, uma vez que a autoridade apontada coatora, hierarquicamente superior à autoridade
legitimada, ao prestar informações, ainda que para suscitar sua ilegitimidade, defendeu o mérito do ato impugnado, atraindo para si a legitimidade passiva ad causam.

Assim, afasto a preliminar suscitada.

Superadas as preliminares, presentes as condições da ação e pressupostos processuais, passo à análise do mérito.

A Constituição Federal garante o livre exercício de trabalho, ofício ou profissão, desde que atendidas as qualificações profissionais estabelecidas em lei (artigo 5º, XIII). O exercício legal das atividades de advocacia é
regulado pela Lei n.º 8.906/94.

Ao regular a sociedade de advogados, a Lei n.º 8.906/94 dispõe que os advogados poderão se reunir em sociedade civil de prestação de serviço de advocacia, que somente terá personalidade jurídica com o registro
aprovado dos seus atos constitutivos no Conselho Seccional da OAB em cuja base territorial tiver sede (artigo 15 e 1º).

Estabelece o Estatuto da OAB que as procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados, com a indicação da sociedade de que façam parte, sendo vetado o registro, nos cartórios de registro civil de
pessoas jurídicas e nas juntas comerciais, de sociedade que inclua, entre outras finalidades, a atividade de advocacia.

O Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB dispõe que as atividades profissionais privativas dos advogados serão exercidas individualmente, ainda que os respectivos honorários revertam à sociedade (artigo
37 e parágrafo único), bem como que a sociedade de advogado somente pode praticar, com uso de sua razão social, atos indispensáveis às suas finalidades, que não sejam privativos de advogado (artigo 42).

O Provimento n.º 112/06 do Conselho Federal da OAB disciplina, em seu artigo 6º e parágrafo único, que as sociedades de advogados, no exercício de suas atividades, somente podem praticar os atos indispensáveis às
suas finalidades, assim compreendidos, dentre outros, os de sua administração regular, a celebração de contratos em geral para representação, consultoria, assessoria e defesa de clientes por intermédio de advogados de
seus quadros, sendo que os atos privativos de advogado devem ser exercidos pelos sócios ou por advogados vinculados à sociedade, como associados ou como empregados, mesmo que os resultados revertam para o
patrimônio social.

Observa-se, portanto, que a sociedade de advogados não pratica quaisquer atos privativos de advogado, razão pela qual está sujeita apenas ao registro e não à inscrição junto ao Conselho. Nesse sentido, o Estatuto da
OAB prevê que estão sujeitos à inscrição nos quadros do respectivo Conselho Regional apenas os advogados e estagiários de advocacia (artigos 8º, 9º e 58, VII e VIII).

Uma vez que a contribuição anual à OAB, nos termos do artigo 46 da Lei n.º 8.906/94, somente é exigível de seus inscritos, portanto de advogados e estagiários de advocacia, não há previsão legal para a cobrança de
anuidade das sociedades de advogados.

Ademais, a jurisprudência encontra-se consolidada no sentido da inexigibilidade de anuidade das sociedades de advogados inscritas nos quadros da OAB, ante a manifesta ausência de previsão legal, consoante precedentes
ora colacionados:

ADMINISTRATIVO. COBRANÇA DE ANUIDADE. OAB. SOCIEDADES DE ADVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 1. Conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, a "Lei 8.906/94 não prevê a cobrança de
anuidade dos escritórios de advocacia, mas tão-somente de seus inscritos (advogados e estagiários). Essa conclusão decorre da interpretação sistemática e teleológica do Estatuto da Advocacia e da OAB, pois quando o legislador fez uso do
substantivo inscrição ou do adjetivo inscrito(s), referiu-se, sempre, ao(s) sujeito(s) advogado e/ou estagiário, e não à sociedade civil (pessoa jurídica)." (REsp 879.339/SC, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, j. 11/03/2008, DJe
31/03/2008) 2. Precedentes: STJ, AgInt no AREsp 913.240/SP, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Segunda Turma, j. 09/03/2017, DJe 16/03/2017; TRF - 3ª Região, AMS 2014.61.36.001462-8/SP, Relatora Desembargadora Federal
MARLI FERREIRA, Quarta Turma, j. 27/10/2016, D.E. 17/11/2016, AC/REEX 2014.61.00.012884-3/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 07/10/2015, D.E. 20/10/2015. 3. Apelação a que se nega
provimento. (Ap 00025156520094036113, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/07/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO: e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/07/2018.)

 

APELAÇÃO CÍVEL. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. ANUIDADE. EXIGÊNCIA EM FACE DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. RECURSO DESPROVIDO. HONORÁRIOS
RECURSAIS FIXADOS EM SEDE RECURSAL INAUGURADA APÓS O NCPC. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da inexigibilidade de anuidade das sociedades de advogados inscritas nos quadros da OAB, ante a
manifesta ausência de previsão legal. 2. A Lei nº 8.906/94 diferencia o registro (das sociedades de advogados) da inscrição (de advogados e estagiários), sendo certo que apenas com relação aos últimos há previsão de cobrança de
anuidade, o que torna ilegal a exigência da contribuição da autora/apelada. 3. A natureza sui generis atribuída à Ordem dos Advogados do Brasil (ADI 3026, Relator Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 08/06/2006) não afasta a
sua sujeição ao princípio da legalidade insculpido no art. 5º, II, da Constituição Federal, segundo o qual "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei". 4. No regime do CPC/15, há incidência de
condenação em verba honorária na fase recursal, de ofício ou a requerimento do adverso (art. 85, § 1º, fine, combinado com o § 11). Assim, fica a apelante condenada ao pagamento de honorários em favor da parte apelada no montante de
5% do valor atribuído à causa, o que se mostra adequado e suficiente para remunerar de forma digna o trabalho despendido pelos patronos da parte adversa em sede recursal. Precedentes: RE 559782 AgR-EDv-AgR, Relator(a): Min. LUIZ
FUX, Plenário, julgado em 07/04/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-079 DIVULG 19-04-2017 PUBLIC 20-04-2017; RE 955845 ED, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 21/06/2016, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016); ARE 963464 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 07/04/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-078 DIVULG 18-04-2017 PUBLIC 19-04-2017 5. Apelação
improvida, com fixação de honorários recursais. (AC 2207029, TRF 3, Sexta Turma, Des. Federal Relator Johonsom Di Salvo, p. 20.06.2017).

Dessa forma, tendo em vista a cobrança de anuidade indevida, resta demonstrada a violação de direito líquido e certo da parte impetrante.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil, CONCEDO A SEGURANÇA, para declarar a inexigibilidade do pagamento de anuidades à Ordem dos Advogados do Brasil, restando
obstadas, enquanto mantida a legislação vigente sobre o tema, novas autuações e cobranças a este título.

Custas processuais na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/09.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 14, §1º da Lei nº 12.016/09.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P.R.I.C.

SãO PAULO, 10 de dezembro de 2018.

8ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5018162-39.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047, CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, no qual a impetrante pretende seja garantida a manutenção da sua opção pela compensação de créditos constituídos anteriormente com débitos relativos ao
recolhimento mensal por estimativa do IRPJ e CSLL, com base na sua receita bruta e, por consequência seja declarada a inconstitucionalidade do inciso IX, do parágrafo 3º, do artigo 74 da Lei n.º 9.430/96, cuja redação
foi conferida pelo artigo 6º da Lei n.º 13.670/18, possibilitando a apresentação e recepção de PER/DCOMP para quitação de débitos de estimativa de IRPJ/CSLL apurados no Ano-Calendário de 2018.

Narra a impetrante ser pessoa jurídica que, em decorrência das receitas auferidas, está obrigada a apurar e recolher Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL com
base no regime do “lucro real”.

Relata que depois de apurado o IRPJ, permitia-se, por intermédio da Lei nº 9.430/96, efetuar o pagamento das estimativas mensais mediante compensação com outros créditos do contribuinte, oriundos de pagamentos a
maior ou indevidos, sejam quais fossem os tributos ou contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil.

Aduz, entretanto, que, com o advento da Lei nº 13.670/2018, foi alterada tal regra para não mais permitir que os recolhimentos das estimativas mensais pudessem ser objeto de compensação com outros créditos do
contribuinte, em clara ofensa à segurança jurídica.

Sustenta, ainda, que a referida modificação, uma vez reconhecida sua legalidade e constitucionalidade somente poderia ser aplicada a partir de 1º de janeiro de 2019, sob pena de ferir o princípio da anterioridade geral.

A impetrante regularizou sua representação processual (ID 9611775).

O pedido liminar foi indeferido (ID 9627288).

A impetrante opôs embargos de declaração, sob a alegação de contradição na decisão que indeferiu o pedido de liminar (ID 9792634).  

Informações da autoridade impetrada (ID 9914257).

A União requereu a rejeição dos embargos da impetrante (ID 10112011).

Os embargos de declaração não foram conhecidos (ID 10176993).

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo natural e regular prosseguimento do feito (ID 10552921).

Comunicada a interposição do Agravo de Instrumento nº 5023642-62.2018.403.0000 (ID 11178666).

É o essencial. Decido.

 

Sem preliminares ou questões processuais, passo ao exame do mérito.

A controvérsia posta nos autos restou suficientemente analisada quando da apreciação do pedido de liminar, motivo pela qual ratifico integralmente o teor da decisão que a indeferiu (ID 9627288), cujos argumentos adoto
como razão de decidir desta sentença:

 

“(...) A Lei 13.670/18, com efeitos a partir de 01/09/2018, passou a vedar a compensação de créditos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do IPRJ e CSLL.

A análise perfunctória dos fatos expostos na exordial não permite o acolhimento do pleito da impetrante.

Apesar dos relevantes argumentos sociais, econômicos e políticos apresentados pela impetrante, tenho que a questão apresentada no presente mandamus  deve ser examinada sob o aspecto estritamente legal.

Assim, em exame preliminar, não vislumbro mácula formal ou de inconstitucionalidade na lei questionada na presente ação, pois aparentemente respeitou a lei as diretrizes e princípios que regem as normas
tributárias, especialmente a anterioridade.

Não existe direito adquirido ou ato jurídico perfeito em relação a regime de tributação, cuja validade e vigência estão condicionadas somente à existência de permissivo legal.

Assim, suprimida a norma que instituiu regime diferenciado de tributação, incluindo formas diferenciadas e compensação ou aproveitamento de créditos tributários, cessa, observada as formalidades
pertinentes a anterioridade, o direito do contribuinte de usufruir de tal regime.

Contrariamente ao que defende a impetrante não é a adesão que gera direito ao regime tributário diferenciado, mas sim a norma que o instituiu. Revogada a norma, o regime diferenciado deixa de ostentar
fundamento legal de validade, tornando sem efeito a adesão firmada pelo contribuinte, é o que determina o princípio da estrita legalidade do direito tributário.

Portanto, constitucional e válida a Lei 13.670/18.

O mesmo entendimento também se aplica à compensação das antecipações mensais de suspensão e redução, pois a restrição da Lei 13.670/18 não distingue a forma e metodologia de apuração do crédito a
compensar (...)”.

Ante o exposto, e por tudo mais que consta dos autos, extinguindo a ação com análise do mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos que constam da exordial, e DENEGO a segurança.

Comunique a Secretaria a Relatora do AI nº. 5023642-62.2018.403.0000 (6ª Turma) a prolação desta sentença.

Custas na forma da lei.

 Honorários advocatícios indevidos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

SÃO PAULO, 6 de dezembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024724-98.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RAIMUNDA DA SILVA LEITE, MARIA APARECIDA RODRIGUES COLARES, AILSON RODRIGUES COLARES, DAYANE KAROLINE RODRIGUES COLARES, JHONATAN ATILA RODRIGUES COLARES
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON FERNANDES DE MENEZES - SP181499
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON FERNANDES DE MENEZES - SP181499
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON FERNANDES DE MENEZES - SP181499
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON FERNANDES DE MENEZES - SP181499
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON FERNANDES DE MENEZES - SP181499
RÉU: MUNICIPIO DE MAUA, UNIAO FEDERAL, ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: NORBERTO FONTANELLI PRESTES DE ABREU E SILVA - SP172253
Advogado do(a) RÉU: RITA DE CASSIA GIMENES ARCAS - SP99374

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de procedimento comum na qual os autores pretendem a condenação dos réus ao pagamento de indenização por danos materiais e morais, fundada na ocorrência de erro médico.

A ação foi inicialmente ajuizada perante a Justiça Estadual, 11ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo, cujo Juízo declinou da competência para a Justiça Federal (3562757).

Os autos foram distribuídos a esta 8ª Vara Federal Cível em 22/11/2017.

Contestação do Município de Mauá/SP (ID 545493).

Contestação da União (ID 5525653).  

O Estado de São Paulo reiterou sua contestação ofertada na Justiça Estadual (ID 6829636).

Réplica dos autores às contestações (ID 10338031).

É o essencial. Decido.

Chamo o feito à ordem.

Incompetente essa Subseção Judiciária de São Paulo/SP para processar e julgar o presente feito.

Incide, no caso, o disposto no artigo 109, § 2º da Constituição Federal, que tem prevalência sobre a legislação processual civil: 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

(...)

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda  ou onde esteja
situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.

Nestes termos, considerando que os autores residem no Município de Mauá/SP (ID 3562687, págs. 1/5) e que os fatos que deram origem a esta demanda ocorreram nessa localidade (ID 3562691, págs. 1; 25; 27), é
competente para processar o julgar o feito a Subseção Judiciária de Mauá/SP, com jurisdição sobre seus domicílios, nos termos fixados pela Constituição Federal.

Ante o exposto, reconheço a incompetência dessa Subseção Judiciária de São Paulo e DETERMINO a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Mauá/SP, domicílio dos autores.

Intimem-se.

SÃO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5029595-40.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MAO DE OBRA ARTESANAL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCELINO ALVES DE ALCANTARA - SP237360, MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866
IMPETRADO: . DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

No prazo de 15 (quinze) dias, providencie a impetrante a regularização da sua representação processual, sob pena de extinção do feito.

Intime-se.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021474-23.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ENCALSO CONSTRUCOES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RENATO GUILHERME MACHADO NUNES - SP162694
IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Fica a impetrante intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas devidas, conforme certificado (ID 12321021), sob pena de inscrição do referido valor em dívida ativa da União.

Intime-se.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5015953-34.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: A2COLORS COMERCIO E SERVICOS DE SERIGRAFIA LTDA - EPP, ANALIA SAUERWEIN
Advogado do(a) EXECUTADO: ALESSANDRA YOSHIDA KERESTES - SP143004
Advogado do(a) EXECUTADO: ALESSANDRA YOSHIDA KERESTES - SP143004
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    D E S P A C H O

              ID 9744367: no prazo de 05 dias, manifeste-se a CEF.

              Int.          

 

   SãO PAULO, 21 de novembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5016681-75.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CENTER CONSTRUCAO BAHIA- EIRELI, CAMILA BUSSINI FREITAS AGUIAR
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 12752433 e ID 12763493: os executados CENTER CONSTRUÇÃO BAHIA – EIRELLI e CAMILA BUSSINI FREITAS AGUIAR requereram o desbloqueio da constrição incidente sobre veículos de sua
propriedade (I/GM CAPITIVA SPOTV6AWD, placa EQX5055; I/SUZUKI SX4 4WD, placa GAV5225; I/HYUNDAI SANTA FE V6, placa FPM0410; I/LR FREELANDER 2 SE16, placa KWW1659), somente
quanto ao licenciamento e circulação, a fim de viabilizar a realização daquele no corrente ano. Requereram, ainda, a designação de audiência de conciliação.

É o relatório. Decido.

 

Tendo em vista as considerações das partes executadas, sobretudo, o fato de que o levantamento das constrições acima indicadas não trará prejuízo à exequente, DEFIRO o pedido formulado.

Ressalto, nesse ponto, que não há qualquer empecilho quanto à manutenção de uma determinada constrição, no caso, a de transferência, medida essa suficiente para resguardar os interesses da exequente.

A propósito do tema, confira-se:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RENAJUD. RESTRIÇÃO
DE TRANSFERÊNCIA. LICENCIAMENTO NÃO AFETADO. EXCLUSÃO DE INTENÇÃO DE GRAVAME. ATRIBUIÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RECURSO DEPSROVIDO.

1. De acordo com precedente do Superior Tribunal de Justiça, o sistema Renajud "permite o envio de ordens judiciais eletrônicas de restrição de transferência, de licenciamento e de circulação, bem como a averbação de
registro de penhora de veículos automotores cadastrados na Base Índice Nacional (BIN) do Registro Nacional de Veículos Automotores - RENAVAM" (REsp 1151626/MS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 10/03/2011).

2. No presente caso, a restrição judicial recaiu unicamente sobre a transferência de propriedade do automóvel, conforme se verifica no documento juntado aos autos, não afetando o licenciamento do veículo.

3. Deve ser mantido o entendimento do MM. Juiz de primeira instância, no sentido de que "não há, por parte deste Juízo, qualquer determinação que impeça o licenciamento de qualquer dos automóveis bloqueados via
Renajud" e que o ora agravante "não logrou comprovar que a providência requerida seja necessária para o licenciamento do veículo".

4. Não há como acolher a pretensão do agravante em "concretizar a intenção de gravame financeiro", medida que poderia ocasionar a transferência da propriedade do veículo para o Banco Itaucard S/A (por conta da
alienação fiduciária mencionada nos documentos juntados no presente recurso), o que, por óbvio, não se pode admitir, já que, repita-se, pesa sobre o automóvel restrição judicial determinada em decisão proferida em ação
de responsabilidade civil por ato de improbidade administrativa e não há, no presente recurso, justificativa para o levantamento, ainda que momentâneo, da constrição efetivada por meio do sistema Renajud.

5. A exclusão de informação de gravame é medida que cabe à instituição financeira perante o respectivo Departamento de Trânsito. Eventual descumprimento do quanto avençado pelo Banco e pelo agravante, como, por
exemplo, o decurso do prazo de trinta dias após assinatura do recibo de transferência, não ensejam atuação jurisdicional nos autos da presente demanda.

6. Agravo de instrumento desprovido.

(TRF3, 0011474-21.2015.4.03.0000, julgado em 02.05.2018).

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO VERIFICADA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Restou claro na decisão que já foi realizada a penhora de 101 veículos de propriedade da agravante. Outrossim, verifico que eventual dificuldade no cumprimento do mandado de constatação não pode se sobrepor ao
direito da empresa de utilizar seus veículos, dado que constitui-se numa restrição que a lei não permite, conforme consignado no artigo 5º, inciso II da CF/88.

- Além disso, frisou-se que a penhora enquanto ato constritivo não se relaciona com o licenciamento dos veículos no que tange à autorização de circulação, vez que se tratam de institutos diferentes. Dessa forma, como
empresa que tem como objeto social o transporte de cargas em geral é necessário que se autorize a circulação dos bens, mesmo que já penhorados.

- Ressalte-se que os artigos mencionados (artigo 665 e 666 do CPC/73) não tinham sido suscitados anteriormente em contraminuta de agravo, o que implica em inovação recursal, o que não se admite em embargos de
declaração.

- Embargos de declaração acolhidos em parte. (TRF3, 0022882-09.2015.4.03.0000, julgado em 07.12.2017).

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSTRIÇÃO SOBRE VEÍCULO. LIBERAÇÃO DA RESTRIÇÃO DE CIRCULAÇÃO, LICENCIAMENTO
E USO DO BEM. RECURSO PROVIDO.

- A agravante tem como objeto social transportes rodoviários de cargas em geral, internacional, nacional e intermodal e a prestação de serviços gerais de apoio às empresas de navegação ou transportes de cargas (cláusula
4ª). Constata-se, também, que foi realizada a penhora de 101 dos veículos de propriedade da recorrente. A finalidade do ato constritivo é garantir o juízo para que a devedora exerça o direito de defesa e, na hipótese de
improcedência, satisfazer o crédito do exequente. Assim, a penhora não se relaciona com o licenciamento dos veículos, ato administrativo, cuja finalidade é regularizar a situação do bem, tampouco com a sua circulação,
necessária para o desempenho das atividades da agravante. Nesse sentido, é o entendimento desta corte: (AI 00319830720144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2015). Dessa forma, a penhora dos veículos não justifica a restrição ao seu licenciamento, nem à sua circulação.

- Assim, à vista da fundamentação e do precedente colacionado, justifica-se a reforma da decisão agravada.

- Agravo de instrumento provido, para autorizar o licenciamento e a livre circulação dos veículos objeto de penhora nos autos de origem e, em consequência, ratificada a medida de urgência deferida nestes autos. (TRF3,
0022882-09.2015.4.03.0000, julgado em 24.05.2017).
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Ante o exposto, determino o levantamento das constrições unicamente quanto ao licenciamento e circulação dos veículos:

I/GM CAPITIVA SPOTV6AWD, placa EQX5055;

I/SUZUKI SX4 4WD, placa GAV5225;

I/HYUNDAI SANTA FE V6, placa FPM0410;

I/LR FREELANDER 2 SE16, placa KWW1659.

 

Cumpra-se com urgência.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à executada CAMILA BUSSINI FREITAS AGUIAR. Anote-se.

 

Após, encaminhem-se os autos à CECON para realização de audiência de conciliação, conforme requerido pelos executados.

Intimem-se.

SÃO PAULO, 4 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000275-13.2016.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, MILENA PIRAGINE - SP178962, FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248
EXECUTADO: MARCOS SUSSUMU KOTO
Advogado do(a) EXECUTADO: RUBENS SENA DE SOUZA - SP336571

  

    D E S P A C H O

1. Determino o cancelamento da indisponibilidade dos valores bloqueados que corresponderem ao montante igual ou inferior a R$ 300,00 (trezentos reais), por economia processual, uma vez que é contraproducente praticar atos de
transferência de recursos e expedir alvará de levantamento nesse montante ínfimo.  

2. No prazo de 05 dias, diga a exequente em termos de prosseguimento.

3. No silêncio, ao arquivo.

Int.

 

   SãO PAULO, 14 de novembro de 2018.

 

 

11ª VARA CÍVEL

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5029134-68.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: E H S TRANSPORTES LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: ARIANE CRISTINA ANTUNES DE OLIVEIRA - RS104730
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - SÃO PAULO/ SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

Decisão
 

Emende a impetrante a petição inicial, sob pena de indeferimento, para:

a) Comprovar o recolhimento das custas.

b) Regularizar a representação processual, com a juntada de procuração em que conste identificação do subscritor, bem como o endereço eletrônico da advogada, nos termos do artigo 287 do
CPC e, com a constituição de poderes à subscritora da petição inicial.

c) Indicar o seu endereço eletrônico, nos termos do artigo 319, inciso II, do CPC.

d) Esclarecer o ajuizamento do mandado de segurança nesta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, uma vez que a competência para julgamento do mandado de segurança é funcional e, a
sede da impetrante está localizada em São Bernardo do Campo, cujo domicílio fiscal é da Delegacia da Receita Federal daquele município, com jurisdição na 14ª Subseção da Justiça Federal
em São Bernardo do Campo.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime-se.                       

Regilena Emy Fukui Bolognesi
Juíza Federal
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IMPETRANTE: MARCIO ROBERTO CORTEZ
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIO JOSE FERRARI - SP109683
IMPETRADO: CREF 4 -SP, PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FISICA DE SÃO PAULO DA 4 º REGIÃO
 

D E C I S Ã O

Liminar
 

O objeto da ação é exercício profissional de “beach tennis”.

Narrou que é treinador de “beach tennis”. E, que “A presente ação visa impedir ato ilegal e abusivo a ser praticado pela Chefia de Fiscalização do CREF 4/SP, que poderá proibir o ora
impetrante de exercer atividade lícita de simples professor/instrutor de beach tennis”.

O impetrante foi autuado em 01/11/2018, por prática do exercício ilegal de educação física, nos termos dos artigos 1º e 3º da Lei n. 9.686/98.

Sustentou que “não desempenha qualquer atividade ligada à área de Educação Física, somente ministra e transfere conhecimentos práticos adquiridos através do tempo e de cursos específicos, desta
modalidade de esporte denominado “ beach tennis”, e portanto, não praticando qualquer ingerência física nos alunos”.

Requereu o deferimento da liminar e a procedência do pedido da ação para que “[...] 1 – Seja cancelado o auto de infração lavrado pelo CREF/4. 2 – Seja determinado que o CREF/4 se abstenha de
exigir o registro do IMPETRANTE, possibilitando que ele possa continuar ministrando aulas/treinos de beach tennis. 3 – Seja ainda determinado que o CREF/4 se abstenha de autuar ou multar o
IMPETRANTE, por suposto exercício ilegal da profissão [...]”.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/09, quais sejam, a relevância do fundamento e a
possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo.

Diante da possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo, passo a análise do outro requisito, que é a relevância do fundamento.

O artigo 5º, XIII, da Constituição da República, assegura a liberdade de trabalho, ofício ou profissão, mas esse preceito constitucional revela-se como norma de eficácia contida, pois admite que
a lei faça restrições razoáveis para a garantia dos valores e interesses sociais dominantes na matéria específica.

Assim, a liberdade não é absoluta, podendo a lei estabelecer critérios para o exercício de atividade profissional (se e quando editada).

Desta forma, a Constituição Federal permite restrições pela lei ordinária; todavia o legislador não pode impô-las indiscriminadamente, pois deve observar os princípios constitucionais,
preponderantemente o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

A regulamentação de uma atividade profissional depende da demonstração da existência de interesse público a proteger.

Conquanto a Constituição Federal tenha estabelecido a liberdade de profissão, pressupôs também (artigos 5º, inciso XIII, 21, inciso XXIV, e 22, inciso XVI) que a lei pode exigir, nas profissões
em que se busca preservar a vida, a saúde, a liberdade e a honra, que o profissional esteja submetido ao controle de um Conselho Profissional, respeitando-se o princípio da reserva legal.

Em relação às profissões ligadas às atividades de educação física, é a Lei 9.696/1998 que dispõe sobre sua regulamentação e cria os respectivos Conselho Federal e Conselhos
Regionais de Educação Física, a saber:

Art. 1o O exercício das atividades de Educação Física e a designação de Profissional de Educação Física é prerrogativa dos profissionais regularmente registrados nos Conselhos Regionais de
Educação Física.
Art. 2o Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes profissionais:
I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido;
II - os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de ensino superior estrangeira, revalidado na forma da legislação em vigor;
III - os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente exercido atividades próprias dos Profissionais de Educação Física, nos termos a serem estabelecidos pelo
Conselho Federal de Educação Física.
Art. 3o Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e
projetos, bem como prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares e
elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e do desporto.
(sem negrito no original)

A lei não pode impor restrições e requisitos para o exercício de atividade profissional que não traz risco a bens jurídicos fundamentais da sociedade, como a vida, a liberdade, a
saúde, a segurança e a propriedade.

Conforme afirmado pelo impetrante na inicial, ele não ministra qualquer preparação física de seus atletas, ensinando apenas a parte técnica, tendo em vista a sua condição de
jogador.

Assim, não pode haver impedimento para que o impetrante exerça sua atividade profissional de instrutor de “beach tennis”.

Quanto ao pedido de cancelamento do auto de infração, constata-se que não há possibilidade de deferimento em liminar, pois não se sabe se o auto de infração foi ou não aplicado
pela prática de beach tênis. Ademais, o auto de infração juntado está ilegível (nums. 12095150-12096351).

Decisão

1. Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO LIMINAR.

Defiro para determinar à autoridade coatora se abstenha de exigir o registro do impetrante para que ele possa ministrar aulas/treinos de beach tennis, não podendo autuá-lo ou multá-lo por
suposto exercício ilegal da profissão.

Indefiro em relação ao pedido de cancelamento de auto de infração.

2. Emende o impetrante a petição inicial, sob pena de indeferimento, para:

a) Comprovar o recolhimento das custas.

b) Indicar o endereço eletrônico, nos termos do artigo 319, inciso II, do CPC.

Prazo: 15 (quinze) dias.

3. Cumpridas as determinações, notifique-se a autoridade Impetrada para prestar informações no prazo legal.

4. Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, conclusos para sentença.

Intime-se.                       

Regilena Emy Fukui Bolognesi
 

       Juíza Federal
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Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI 
Juíza Federal Titular 
DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI 
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 7406

MONITORIA
0026078-30.2009.403.6100 (2009.61.00.026078-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X WELLINGTON SILVA(SP285553 -
BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA)

Com a publicação/ciência desta informação, são as partes intimadas do retorno dos autos do TRF3, bem como para requererem o que for de seu interesse.As partes são também intimadas de que qualquer manifestação,
visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3. Findo o prazo, sem
manifestação para prosseguimento, quer pelo eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).Prazo:
10 (dez) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0034506-60.1993.403.6100 (93.0034506-0) - CIRUMEDICA S/A(SP024956 - GILBERTO SAAD E SP092976 - MAGDA APARECIDA PIEDADE E SP234665 - JOÃO MARCELO GUERRA SAAD) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Com a publicação/ciência desta informação, são as partes intimadas do retorno dos autos do TRF3, bem como para requererem o que for de seu interesse.As partes são também intimadas de que qualquer manifestação,
visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3. Findo o prazo, sem
manifestação para prosseguimento, quer pelo eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).Prazo:
10 (dez) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0003463-22.2004.403.6100 (2004.61.00.003463-6) - ALDEBRANDO RODRIGUES COSTA NETO X FRANCISCO JOSE ARAUJO X IGOR SOLEDADE SENEZ X JOSE JORGE DUAIK X LUIZ CARLOS
TEIXEIRA X ONIVALDO SCALCO X SAMUEL RODRIGUES PEREIRA X SERGIO ZOCCOLER(SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO E SP083190 - NICOLA LABATE) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP109713 - GERALDO DE FIGUEREDO CAVALCANTE)

Com a publicação/ciência desta informação, são as partes intimadas do retorno dos autos do TRF3, bem como para requererem o que for de seu interesse.As partes são também intimadas de que qualquer manifestação,
visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3. Findo o prazo, sem
manifestação para prosseguimento, quer pelo eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).Prazo:
10 (dez) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0008809-51.2004.403.6100 (2004.61.00.008809-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES) X FEDERACAO NACIONAL DOS POLICIAIS FEDERAIS - FENAPEF(SP054771 - JOÃO
ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES) X SIND DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS FEDERAIS DO DEPARTAMENTO DA POLICIA FED EM SAO PAULO-SINDPOLF(SP054771 - JOÃO ROBERTO
EGYDIO PIZA FONTES E SP153384 - FABIO DA COSTA AZEVEDO E SP220356 - JOSE EDUARDO BERTO GALDIANO)

Com a publicação/ciência desta informação, são as partes intimadas do retorno dos autos do TRF3, bem como para requererem o que for de seu interesse.As partes são também intimadas de que qualquer manifestação,
visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3. Findo o prazo, sem
manifestação para prosseguimento, quer pelo eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).Prazo:
10 (dez) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0011891-90.2004.403.6100 (2004.61.00.011891-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008809-51.2004.403.6100 (2004.61.00.008809-8) ) - SIND DOS SERVIDORES PUBLICOS
CIVIS FEDERAIS DO DEPARTAMENTO DA POLICIA FED EM SAO PAULO-SINDPOLF(SP054771 - JOÃO ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES E SP153384 - FABIO DA COSTA AZEVEDO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES)

Com a publicação/ciência desta informação, são as partes intimadas do retorno dos autos do TRF3, bem como para requererem o que for de seu interesse.As partes são também intimadas de que qualquer manifestação,
visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3. Findo o prazo, sem
manifestação para prosseguimento, quer pelo eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).Prazo:
10 (dez) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0012338-97.2012.403.6100 - ELAINE SANCHES GAMARRA X CRISTIANO LUIS GAMARRA(SP298953 - RONAN AUGUSTO BRAVO LELIS E SP279781 - SILVIA CORREA DE AQUINO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA)

Com a publicação/ciência desta informação, são as partes intimadas do retorno dos autos do TRF3, bem como para requererem o que for de seu interesse.As partes são também intimadas de que qualquer manifestação,
visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3. Findo o prazo, sem
manifestação para prosseguimento, quer pelo eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).Prazo:
10 (dez) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0017170-71.2015.403.6100 - MELISSA ANDREA REBOUCAS PIRES(SP056263 - WILLIAM LIMA CABRAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS
CARVALHO E SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA E SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI)

Com a publicação/ciência desta informação, são as partes intimadas do retorno dos autos do TRF3, bem como para requererem o que for de seu interesse.As partes são também intimadas de que qualquer manifestação,
visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3. Findo o prazo, sem
manifestação para prosseguimento, quer pelo eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).Prazo:
10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO
0014826-64.2008.403.6100 (2008.61.00.014826-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034506-60.1993.403.6100 (93.0034506-0) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1280 - CRISTIANNE
MARIA CARVALHO FORTES MILLER) X CIRUMEDICA S/A(SP024956 - GILBERTO SAAD E SP092976 - MAGDA APARECIDA PIEDADE E SP234665 - JOÃO MARCELO GUERRA SAAD)

Com a publicação/ciência desta informação, são as partes intimadas do retorno dos autos do TRF3, bem como para requererem o que for de seu interesse.As partes são também intimadas de que qualquer manifestação,
visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3. Findo o prazo, sem
manifestação para prosseguimento, quer pelo eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).Prazo:
10 (dez) dias.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0044392-73.1999.403.6100 (1999.61.00.044392-7) - MARIA DO CARMO ALVES MOUTINHO X MESSIAS ALVES MILEO(SP139004 - SIBELE MAURI E SP148281 - REJANE MAURI) X GENERAL
COMANDANTE DA SEGUNDA REGIAO MILITAR DO EXERCITO BRASILEIRO

Com a publicação/ciência desta informação, são as partes intimadas do retorno dos autos do TRF3, bem como para requererem o que for de seu interesse.As partes são também intimadas de que qualquer manifestação,
visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3. Findo o prazo, sem
manifestação para prosseguimento, quer pelo eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).Prazo:
10 (dez) dias.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0005046-37.2007.403.6100 (2007.61.00.005046-1) - ACOS VIC LTDA(SP092752 - FERNANDO COELHO ATIHE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO
PAULO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZACAO DE SAO PAULO - DEFIC-SP

Com a publicação/ciência desta informação, são as partes intimadas do retorno dos autos do TRF3, bem como para requererem o que for de seu interesse.As partes são também intimadas de que qualquer manifestação,
visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3. Findo o prazo, sem
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manifestação para prosseguimento, quer pelo eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).Prazo:
10 (dez) dias.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0009571-62.2007.403.6100 (2007.61.00.009571-7) - VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A(SP154479 - RENATA ADELI FRANHAN PARIZOTTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO
PAULO-SP

Com a publicação/ciência desta informação, são as partes intimadas do retorno dos autos do TRF3, bem como para requererem o que for de seu interesse.As partes são também intimadas de que qualquer manifestação,
visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3. Findo o prazo, sem
manifestação para prosseguimento, quer pelo eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).Prazo:
10 (dez) dias.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0024043-68.2007.403.6100 (2007.61.00.024043-2) - SIGNUS EDITORA LTDA(SP090796 - ADRIANA PATAH E SP155768 - CLAUDIA FABIANA DO NASCIMENTO ZOGNO) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Com a publicação/ciência desta informação, são as partes intimadas do retorno dos autos do TRF3, bem como para requererem o que for de seu interesse.As partes são também intimadas de que qualquer manifestação,
visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3. Findo o prazo, sem
manifestação para prosseguimento, quer pelo eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).Prazo:
10 (dez) dias.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0012940-83.2015.403.6100 - MARIA DAS MERCES SILVA LIRA(SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) X SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E
ABASTECIMENTO EM SP(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES) X CHEFE DO SERV DE RECURSOS HUMANOS DA SUPERINTENDENCIA FED DE AGRICULTURA, PECUARIA E
ABASTECIMENTO-SRH/SFA/SP

Com a publicação/ciência desta informação, são as partes intimadas do retorno dos autos do TRF3, bem como para requererem o que for de seu interesse.As partes são também intimadas de que qualquer manifestação,
visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3. Findo o prazo, sem
manifestação para prosseguimento, quer pelo eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).Prazo:
10 (dez) dias.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0020803-90.2015.403.6100 - SERGIO PINHO MELLAO - ESPOLIO X RENATA DA CUNHA BUENO MELLAO(SP101662 - MARCIO SEVERO MARQUES E SP066510 - JOSE ARTUR LIMA
GONCALVES E SP183675 - FERNANDO AUGUSTO MARTINS CANHADAS) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO(SP254972 - MARCIA APARECIDA
ROSSANEZI)

Com a publicação/ciência desta informação, são as partes intimadas do retorno dos autos do TRF3, bem como para requererem o que for de seu interesse.As partes são também intimadas de que qualquer manifestação,
visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3. Findo o prazo, sem
manifestação para prosseguimento, quer pelo eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).Prazo:
10 (dez) dias.

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO
0012286-19.2003.403.6100 (2003.61.00.012286-7) - ASSOCIACAO DAS EMPRESAS CONTROLADORAS DE PRAGAS DO ESTADO DE SP - ADESP(SP146230 - ROBERTO ARMOND FERREIRA DA
SILVA) X CHEFE DA DIVISAO DE DEFESA AGROPECUARIA X DELEGADO DO MINISTERIO DA AGRICULTURA EM SAO PAULO

Com a publicação/ciência desta informação, são as partes intimadas do retorno dos autos do TRF3, bem como para requererem o que for de seu interesse.As partes são também intimadas de que qualquer manifestação,
visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3. Findo o prazo, sem
manifestação para prosseguimento, quer pelo eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).Prazo:
10 (dez) dias.

CAUTELAR INOMINADA
0019156-95.1994.403.6100 (94.0019156-1) - CALLAS TEXTIL S/A(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES)

Nos termos da Portaria n. 01/2017 deste Juízo, é a parte interessada intimada do desarquivamento do feito, bem como da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de
direito, cujo decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004238-17.2016.403.6100 - CELIA TOMIMURA(SP239640 - DEISE MENDRONI DE MENEZES) X UNIAO FEDERAL

Com a publicação/ciência desta informação, são as partes intimadas do retorno dos autos do TRF3, bem como para requererem o que for de seu interesse.As partes são também intimadas de que qualquer manifestação,
visando o início da fase de cumprimento de sentença, deverá obrigatoriamente ocorrer em meio eletrônico, conforme artigos 8º a 10 da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3. Findo o prazo, sem
manifestação para prosseguimento, quer pelo eletrônico (cumprimento de sentença), quer pelo meio físico (outras providências), os autos serão arquivados (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).Prazo:
10 (dez) dias.

1ª VARA CRIMINAL

Expediente Nº 10654

INQUERITO POLICIAL
0013302-31.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOSE ROBERTO MACIEL DE FRANCA(SP166914 - MAXIMILIANO PADILHA) X ROMARIO MACIEL DE FRANCA(SP092645 - MARIA DAS
GRACAS GOMES BRANDAO E SP166914 - MAXIMILIANO PADILHA)
Trata-se de pedidos de revogação da prisão preventiva postulados em favor dos acusados JOSÉ ROBERTO MACIEL DE FRANÇA e ROMÁRIO MACIEL DE FRANÇA (fls. 102/108 e 114/120).Em 08/11/2018,
por volta das 08h30min, na Rua Bittencourt Rodrigues, nº 234, Centro, São Paulo/SP, os réus JOSÉ ROBERTO MACIEL DE FRANÇA e ROMÁRIO MACIEL DE FRANÇA, foram flagrados mantendo em depósito,
quando se preparavam para transportar e distribuir, no exercício de atividade comercial, mercadoria proibida pela lei brasileira, a saber 65 (sessenta e cinco) caixas, contendo cada uma cerca de 50 (cinquenta) pacotes de
cigarros e 08 (oito) pacotes já abertos de marcas diversas, todos de origem estrangeira, sem que apresentassem documentos fiscais.Em audiência de custódia, realizada perante este Juízo em 09/11/2018, a prisão em
flagrante dos acusados foi convertida em preventiva (fls. 59/67).Irresignada, a defesa apresenta nestes autos pedidos de revogação da prisão preventiva em favor de JOSÉ ROBERTO MACIEL DE FRANÇA e
ROMÁRIO MACIEL DE FRANÇA, alegando para ambos, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à manutenção da custódia, tratar-se de crime afiançável sem emprego de violência ou grave ameaça e que os
acusados são primários, têm residência fixa, ocupação lícita e família constituída. Instado, o órgão ministerial manifestou-se pela manutenção da prisão preventiva dos requerentes (fls. 129/130). É o breve relatório.
Decido.Entendo que NÃO é o caso de revogação da prisão preventiva dos acusados.Com efeito, é certo que a situação fática verificada e adotada como lastro para a decretação da prisão preventiva de JOSÉ ROBERTO
MACIEL DE FRANÇA e ROMÁRIO MACIEL DE FRANÇA permanece hígida e inalterada, de modo que as mesmas razões utilizadas na decisão de conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva servem para
lastrear o indeferimento dos pedidos ora postulados.É que, como já salientado, o suposto crime praticado pelos réus JOSÉ ROBERTO MACIEL DE FRANÇA e ROMÁRIO MACIEL DE FRANÇA estabelece pena
máxima superior a 04 (quatro) anos, de modo a justificar a manutenção cautelar de suas prisões nos moldes do inciso I do artigo 313 do Código de Processo Penal, com redação determinada pela Lei nº
12.403/2011.Ademais, a manutenção da custódia cautelar dos acusados é necessária para a garantia da ordem pública, da ordem econômica, da paz social e da aplicação da lei penal, vez que há indícios de materialidade e
autoria, tais como os harmoniosos depoimentos das testemunhas e o auto de prisão em flagrante. Ademais, JOSÉ ROBERTO MACIEL DE FRANÇA e ROMÁRIO MACIEL DE FRANÇA possuem apontamentos
criminais pelo mesmo tipo penal, inclusive tendo sido presos, em 23/03/2018, pelo mesmo crime e beneficiados com a liberdade provisória mediante o cumprimento de certas condições, dentre as quais a de não se
envolverem novamente em qualquer ocorrência policial. O fato de voltarem a delinquir em um curto período de tempo evidencia as suas personalidades criminosas, o desprezo dos acusados pelas instituições e recalcitrância
na prática de crimes, de modo que não há outra alternativa senão mantê-los, por ora, encarcerados preventivamente, evitando, assim, que cometam novos delitos. Além disso, o fato de os requerentes supostamente serem
primários, terem trabalho lícito e residência fixa não lhes garante o direito de responderem o feito em liberdade, já que tais condições são de somenos importância se comparadas às circunstâncias em que foi praticado o
crime em debate, cuja autoria é atribuída aos acusados. Neste sentido:PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA PRESENTES. INALTERAÇÃO DO
QUADRO FÁTICO-JURÍDICO EM RELAÇÃO À WRIT ANTERIOR. ORDEM DENEGADA.I - As alegações lançadas pelo requerente na presente reiteração de pedido de liberdade são insuficientes para alterar o
posicionamento adotado anteriormente, na decisão que manteve o indeferimento de sua liberdade provisória nos autos do HC nº 2016.03.00.019608-8, julgado por esta E. Turma.II - No caso em concreto, o fumus comissi
delicti encontra-se devidamente demonstrado porquanto o investigado foi preso em flagrante delito quando dirigia veículo em cujo interior encontravam-se dois revólveres utilizados para a prática do crime, os objetos da
subtração, bem como mais três coacusados, os quais foram reconhecidos pelas vítimas como perpetradores do roubo na agência dos Correios.III - Os próprios coacusados confirmaram a participação do paciente no roubo
praticado contra a Agência dos Correios e, ao que tudo indica, ele deveria ser o responsável por aguardar a perpetração do delito no veículo, facilitando a fuga dos criminosos e assegurando a consumação do delito.IV -
Quanto ao periculum libertatis, o decreto de prisão preventiva está devidamente fundamentado, tanto pela gravidade objetiva da conduta, como pelas circunstâncias dos fatos, já que o paciente é apontado como autor de
crime cometido com grave ameaça, em concurso de agentes e mediante o emprego de arma de fogo, praticado em plena luz do dia e em local de grande movimentação, demonstrando reprovabilidade acima do normal.V -
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A mera primariedade e existência de residência fixa e trabalho lícito não enseja o necessário reconhecimento de eventual direito à liberdade provisória, se a manutenção da custódia for recomendada por outros elementos
nos autos (RHC, Relator: Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/03/2015, PROCESSO ELETRONICO DJe-061 Divulg 27-03-2015 Publ 30-03-2015).VI - Apesar da prisão preventiva ser medida
excepcional, devendo ser decretada com a ponderação dos princípios da taxatividade, adequação e proporcionalidade, não sendo medida automática, mas de ultima ratio e somente utilizada quando as medidas cautelares
diversas da prisão relacionadas no art. 319 do CPP se mostraram inócuas, no caso em cotejo mostram-se insuficientes para resguardar a ordem pública e assegurar a adequada aplicação da lei penal.VII - Com relação ao
pleito de eventual reclassificação da conduta para a figura do favorecimento real, insta salientar que o Juízo a quo manifestou-se escorreitamente a respeito, ao aduzir tratar-se de matéria de prova.VIII - Ordem denegada. .
(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, HC - HABEAS CORPUS - 70233 - 0000291-82.2017.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 28/03/2017, e-DJF3
Judicial 1 DATA:07/04/2017 ) Grifei. HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO - ART. 157, 2º, II DO CÓDIGO PENAL - PRISÃO PREVENTIVA - PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS - ORDEM
DENEGADA1. O paciente foi denunciado pela prática, em tese, do delito previsto no artigo 157, 2º, inciso II, do Código Penal, pelo fato de ter subtraído em concurso com outro investigado não identificado, mediante
grave ameaça, mercadorias que estavam em posse dos funcionários dos Correios.2. É pacífico, tanto na doutrina como na jurisprudência, que eventuais vícios ocorridos em sede de inquérito policial não têm o condão de
macular a futura ação penal, uma vez que o inquérito é peça meramente informativa, cujo escopo é apenas colher elementos que possibilitem o seu destinatário final a propor a ação, não sendo imprescindível a obediência a
um procedimento rigoroso e concatenado, tal como ocorre no processo.3. Sua segregação se faz necessária, assim, como medida à garantia da ordem pública, visando o resguardo do meio social, e a prevenção de novas
práticas delituosas.4. É cediço que simples primariedade e bons antecedentes, bem como residência fixa, não são suficientes para garantir a liberdade provisória, quando presentes os demais requisitos subjetivos descritos no
art. 312 do Código de Processo Penal.5. Ordem denegada.(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA - 1A. SEÇÃO, HC - HABEAS CORPUS - 57541 - 0004470-64.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 19/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/05/2014 ). Destaquei.Ressalta-se, ainda, que o E. Tribunal Federal Regional da 3ª Região, provocado a se manifestar quanto ao
pedido de revogação da prisão preventiva dos réus, indeferiu a liminar nos autos do Habeas Corpus nº 5029382-98.2018.403.0000 e citou expressamente que a prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentada
nos requisitos dos artigos 312 do Código de Processo Penal, indicando elementos específicos do caso que justificam sua segregação cautelar, necessária para garantir a ordem pública e a aplicação da lei penal, a afastar, ao
menos por ora, o cabimento de quaisquer das medidas alternativas do artigo 319, do Código de Processo Penal, por se mostrarem insuficientes e inadequadas. Diante o exposto, tenho que a manutenção da custódia
cautelar dos acusados é medida que se impõe, sobretudo por ser conveniente à regular instrução do presente feito, garantir a ordem pública, a paz social e também a aplicação da lei penal, evitando, assim, que eles venham
a praticar novos delitos e, em caso de condenação, que se recusem a cumprir a sanção que eventualmente lhes será imposta.Desta forma, INDEFIRO os pleitos ora postulados e mantenho a prisão preventiva decretada em
face dos acusados JOSÉ ROBERTO MACIEL DE FRANÇA e ROMÁRIO MACIEL DE FRANÇA. Por fim, expeça-se ofício ao Departamento de Inquéritos Policiais (DIPO) da Justiça Estadual de São Paulo/SP
(Fórum Criminal da Barra Funda), informando a prisão em flagrante nestes autos dos acusados para que sejam tomadas as providências cabíveis, já que os réus descumpriram condição imposta para a concessão da
liberdade provisória no processo de origem nº 0003677-70.2018.403.6181, encaminhado ao DIPO após ser declinada a competência em favor da Justiça Estadual de São Paulo/SP. Intimem-se. São Paulo, 07 de
dezembro de 2018.Juíza Federal Substituta ANDRÉIA MORUZZI 

Expediente Nº 10655

CARTA PRECATORIA
0000899-30.2018.403.6181 - JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR X JUSTICA PUBLICA X OTAVIO MARQUES DE AZEVEDO X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL
CRIMINAL - SP(PR025717 - JULIANO JOSE BREDA E PR032580 - FLAVIA CRISTINA TREVIZAN)

Acolho o pleito de fls. 209/212.
Considerando o cumprimento regular informado pela CEPEMA (fls.213), a manifestação favorável do Parquet (fls.213), bem como de que o apenado preenche as condições fixadas no Acordo de Colaboração (fls.100)
autorizo a viagem de OTÁVIO MARQUES DE AZEVEDO, no período de 16/12/2018 até 20/12/2018, tendo em vista a realização de viagem internacional para Lisboa-Portugal.
Intime-se a defesa para que apresente o apenado perante a CEPEMA , no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o seu retorno.
Oficie-se à DELEMIG/SP, preferencialmente por correio eletrônico, informando a autorização para viajar durante o período acima, servindo o presente despacho como Ofício. 
Comunique-se a CEPEMA, preferencialmente, por meio eletrônico, acerca desta decisão, haja vista que as faltas deverão ser compensadas.
Comunique-se o Juízo Deprecante, preferencialmente, por meio eletrônico, acerca desta decisão. 
Intimem-se. Cumpra-se. 
Após, sobrestejam-se os autos em Secretaria, nos termos da Portaria nº 0909815, de 09/02/2015, deste Juízo, considerando que o(a) apenado(a) cumpre pena com fiscalização pela CEPEMA.

9ª VARA CRIMINAL

*PA 1,0 JUIZ FEDERAL DR. SILVIO CÉSAR AROUCK GEMAQUE.PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL .PA 1,0 Belª ROSÂNGELA MARIA EUGÊNIO DE FRANÇA
FLORES .PA 1,0 DIRETORA DE SECRETARIA 

Expediente Nº 7012

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0012595-63.2018.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013019-42.2017.403.6181 () ) - SANDRA BEATRIZ KHMAYIS(RS110406 - FILIPE DECIO TRELLES E RS107132 -
MICHEL HEPP SANCHEZ) X JUSTICA PUBLICA
Vistos.Trata-se de embargos de terceiro com pedido de liminar interposto pela requerente SANDRA BEATRIZ KHMAYIS, requerendo liminarmente a manutenção da posse do bem sequestrado e seja julgado ao final
procedente para levantamento da apreensão do seguintes bens: I) veículo de marca Land Rover, modelo Evoque Prestige 5d, ano 2014/2015, cor preta, chassi SALVA2BG1FH003789, Renavam 01032896822 e placas
FWU 3245; II) Aparelhos Eletrônicos: 1-Notebook vermelho, marca SONY VAIO; 2-Notebook preto e cinza, marca TOSHIBA; 3-Celular IPhone 7, cor branca, marca Apple; 4-Celular Iphone 6, cor rosa, marca
Apple; 5-iPad, marca Apple; III) Documentos: Agenda e escrituras relacionadas à empresa requerente, denominada Fazenda do Bosque.Sustenta a requerente que é legítima proprietária dos bens e terceira de boa-fé, não
sendo o fato de ser cônjuge de um dos réus suficiente para a sua apreensão, nem podendo a requerente ser punida por tal fato.Acostou aos autos a documentação de fls.16/117.Instado a se manifestar, o Ministério Público
Federal opinou pela denegação do pedido por ausência de alteração do contexto fático-jurídico que ensejou a imposição da medida, observando que o pedido já foi objeto de análise nos autos em apenso n.º 0013019-
42.2017.403.6181, tendo sido o indeferimento do requerimento mantido pelo E. TRF3 (fls.119/120).Decido.Recebo o presente como pedido de restituição de coisa apreendida, haja vista que os bens indicados na inicial
foram objeto de medida de busca e apreensão e não de sequestro, como alegado pela requerente.O veículo, os aparelhos eletrônicos e os documentos objetos do presente pedido foram apreendidos em endereço indicado
como sendo do acusado Waleed Issa Khmayis, em cumprimento a mandado de busca e apreensão expedido por este Juízo no bojo da Operação Brabo, em razão de indícios de autoria e materialidade existentes em face
do acusado.Não vislumbro a presença dos requisitos para a concessão de medida liminar pleiteada.A concessão de medida liminar, in casu, depende da concorrência de dois requisitos: relevância dos motivos ou
fundamentos em que se assenta o pedido inicial (fumus boni iuris) e possibilidade da ocorrência de lesão irreversível ao direito alegado se for mantida a decisão anteriormente proferida (periculum in mora).Verifica-se, no
caso sob exame, que, embora haja plausibilidade nos argumentos e documentos lançados pela requerente, não restou devidamente comprovada o periculum in mora, até porque não está demonstrado, ao menos por ora, a
inexistência de interesse dos bens ao processo, haja vista que sua totalidade ainda não se encontra periciada.Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar requerido por SANDRA BEATRIZ KHMAYIS.Determino a
juntada ao presente feito dos laudos n.º 383/2018 e n.º 4476/2017, respectivamente, acostados às fls.2196/2201 e fls.2202/2207 dos autos da ação penal principal n.º 0015508-52.2017.403.6181, bem como da certidão
relativa aos bens custodiados em Juízo de fls.2168 dos mesmos autos.Oficie-se ainda à autoridade policial responsável pela Operação Brabo, requisitando informações, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a realização de
perícia nos aparelhos eletrônicos a) Notebook vermelho, marca SONY VAIO (item 21); b) Celular IPhone 7, cor branca, marca Apple (item15); c) Celular Iphone 6, cor rosa, marca Apple (item 16 ou 17); d) iPad, marca
Apple (item 20); apreendidos em cumprimento ao Mandado de Busca de Apreensão n.º 175/2017, no endereço localizado na Estrada Ernesto Costa Gama, n.º 8005/8015, Fazenda do Bosque, Guaiba/RS. Encaminhe-se
cópia do auto de apreensão ora anexado.Com a juntada dos documentos e das informações da autoridade policial, abra-se nova vista ao Ministério Público Federal para ciência e manifestação acerca do pedido de
restituição a luz da documentação juntada.Com a manifestação ministerial, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido.Registre-se. Intimem-se. 

Expediente Nº 7013

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0012456-48.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ALEXANDRE DOS SANTOS MENDES(SP199005 - JAKSON CLAYTON DE ALMEIDA E SP132463 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA CARVALHO)
ATENÇÃO DEFESA - PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS RAZÕES DE APELAÇÃO: EXTRATO DA SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIENCIA:Posto isso, julgo parcialmente procedente a ação penal
para CONDENAR, ALEXANDRE DOS SANTOS MENDES, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 24.995.251-8-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 135.986.578-03, nascido aos 15 de julho de
1971, filho de Luiz Ferreira Mendes e Ivonete Lidia dos Santos Mendes, pela prática dos delitos tipificados no artigo 296, 1º, III, do Código Penal e artigo 29, 1º, inciso III Lei nº 9.605/98, em concurso material de
condutas e às penas de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 20 (vinte) dias-multa, com o valor unitário de cada dia-multa estabelecido em 1/30 do salário mínimo vigente ao tempo do crime, devendo haver a
atualização monetária quando da execução e ABSOLVÊ-LO da prática do crime tipificado no art.32 da Lei n.º 9.605/98, com fundamento no artigo 386, VI, do Código de Processo Penal, nos termos da fundamentação,
substituindo-se a pena privativa de liberdade por prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária de 5 (cinco) salários mínimos, em benefício de entidade beneficente de proteção a animais. Concedo ao réu o
direito de apelar em liberdade. Nada a prover quanto à destinação dos pássaros, vez que se dará na esfera administrativa. Condeno o sentenciado ao pagamento das custas processuais. Após o trânsito em julgado,
determino o lançamento do nome do réu no rol dos culpados, oficiando-se ao IIRGD, INI e à Justiça Eleitoral. P.R.I.C. 10) Dada a palavra ao Ministério Público Federal, requereu o envio dos autos ao ofício competente
para a análise de eventual interposição de recurso pelo procurador natural. 11) Perguntado ao réu se pretende recorrer, respondeu que tem interesse em recorrer. 12) Diante do pleito do Parquet, abra-se vista ao Ministério
Público Federal para a manifestação sobre eventual recurso. 13) Após, abra-se vista à defesa, para a apresentação de suas razões recursais. 14) Após, ao Ministério Público Federal para apresentar contrarrazões. 15)
Tudo cumprido, remetam-se os autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região com nossas homenagens de estilo. 16) Saem os presentes cientes e intimados NADA MAIS 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005380-79.2017.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
Advogado do(a) EXEQUENTE: CINARA HELENA PULZ VOLKER - RS57318
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

     D E C I S Ã O

Trata-se de execução fiscal na qual a executada ofereceu garantia que foi rejeitada pelo exequente. Diante disso, a executada ofereceu novo seguro garantia, desta vez emitido por outra seguradora (ID
4859231).

Intimado, o exequente novamente apontou óbices à aceitação do seguro (ID 10065872).

Dessa forma, determino a intimação da executada para que promova as devidas regularizações na garantia ofertada.

 

Cumprido, tornem os autos conclusos.

    SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001413-89.2018.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

     D E C I S Ã O

Trata-se de execução fiscal na qual houve oferecimento de seguro para a garantia do débito.

Intimado, o exequente manifestou-se por meio da petição de ID 8820383, na qual apontou inúmeras irregularidades na apólice do seguro garantia.

Por sua vez, a executada rebateu, ponto a ponto, as alegações do exequente, buscando demonstrar que os óbices pelo primeiro indicados, na realidade, não se sustentariam (ID 9557520).

Novamente intimado, o exequente, em claro descompasso com a norma contida no art. 6º do Código de Processo Civil, ignorou as alegações da executada, limitando-se a reiterar, genericamente, sua
manifestação anterior (ID 9903869).

Diante dessa situação, forçoso se faz o seguinte esclarecimento: a responsabilidade pela análise dos critérios de legalidade para a aceitação do seguro garantia é preponderantemente do
exequente e da instituição que o representa, sendo certo que sua manifestação imprecisa ou contrária à realidade dos autos, caso implique prejuízo para a parte executada ou para o Juízo, pode
caracterizar conduta desidiosa, ensejando possível condenação em litigância de má-fé.

Ressalte-se, data venia, que a postura desdenhosa adotada pelo exequente no presente feito pôde ser verificada também em outros processos que tramitam nesta Vara, nos quais a mesma situação se
apresentou. Infelizmente, é com indesejada frequência que se verificam manifestações genéricas e muitas vezes equivocadas dos exequentes, que claramente não procedem à correta análise dos requisitos necessários para a
aceitação do seguro garantia, deixando de atuar com o esmero que se espera das partes.

Diante do exposto, determino nova intimação do exequente para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o seguro garantia ofertado pela executada (ID 8483847, ID 8483844 e ID 8550247),
bem como sobre as alegações desta (ID 9557520). Nessa oportunidade, deverá realizar análise minuciosa acerca do preenchimento dos requisitos exigidos pela Portaria PGF n. 440/16 que regulamenta o oferecimento e a
aceitação da referida garantia. Na hipótese de não preenchimento de quaisquer dos requisitos exigidos deverá o exequente apontá-lo de forma criteriosa e fundamentada.

 

Com a resposta, tornem os autos conclusos.

    SÃO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 

3ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo - 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo
Rua João Guimarães Rosa, 215 - Consolação - CEP.: 01303-030

Telefone: 11-2172-3603 - e-mail:FISCAL-SE03-VARA03@trf3.jus.br
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013698-51.2017.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 
EXECUTADO: AUTO POSTO NOVO LUZ DA RADIAL LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ALINE BIANCA DONATO - SP270304
 
 

DESPACHO
 

Ante a concordância da exequente (Id. 11352517), proceda-se ao desbloqueio dos valores constritos ao Id. 9958358.

Após, suspendo o curso da execução fiscal, tendo em vista o noticiado acordo de parcelamento, pelo prazo ali estabelecido, nos termos do art. 922 do Código de Processo Civil c.c o art. 151, VI, do Código Tributário
Nacional, cabendo às partes noticiar o cumprimento do acordo e/ou sua rescisão.   

Reiterações do pleito de suspensão, ou qualquer outra manifestação que não possa resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidos e nem impedirão o arquivamento provisório determinado nesta
oportunidade, devendo os autos, nessas hipóteses, serem remetidos ao arquivo sobrestado, independentemente de nova intimação.
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Intimem-se.   

                                                 

São Paulo, 23 de novembro de 2018

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006041-24.2018.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO CINEMA
 
EXECUTADO: STINK SP PRODUCAO DE FILMES LTDA.
 

     D E C I S Ã O

 

Cuida-se de exceção de pré-executividade apresentada por STINK SP PRODUÇÃO DE FILMES LTDA (ID 8731621), por meio da qual se insurge em face
da cobrança do crédito tributário estampado na(s) Certidão(ões) que aparelha(m) a presente execução fiscal movida pela AGENCIA NACIONAL DO CINEMA.

Aduz a parte executada que quitou, em 31/07/2015, o crédito cobrado nestes autos. Para comprovar sua alegação juntou documentos, notadamente o
“comprovante de pagamento de boleto” de ID 8731656.

Na sua resposta (ID 9958916), a parte exequente não reconheceu o pagamento alegado, aduzindo que em seus sistemas internos o crédito objeto da presente
execução fiscal ainda consta como não quitado. Para comprovar suas alegações fez juntar o documento de ID 9958919, consistente num extrato oriundo do seu sistema de
informações.

 

É o relatório do essencial. D E C I D O.

 

Da análise de ambas as manifestações, da parte executada e da parte exequente, e dos documentos que as acompanham, emerge cristalino que a controvérsia
restringe-se a definir se o pagamento do crédito em execução foi, de fato, efetivado.

Com efeito, os documentos carreados aos autos pela parte executada (ID 8731656 e ID 8731657) atestam, a princípio, o pagamento do crédito exequendo.
Todavia, no comprovante de ID 8731656 não há nenhum elemento que faça referência ao crédito em cobro nestes autos, à sua inscrição em dívida ativa, ou mesmo à respectiva
certidão de dívida ativa. Da mesma forma, o extrato de ID 8731657 também faz qualquer referência nesse sentido. 

A parte exequente, por seu turno, carreou aos autos o extrato de consulta ao seu sistema de informações (ID 9958919), no qual se constata que o crédito em
cobro continua em aberto nos seus cadastros.

Desta forma, entendo que o deslinde da controvérsia que se estabeleceu sobre o tema demanda a produção de provas outras, sem as quais não há a certeza do
pagamento, ou não, do crédito em execução.

A exceção de pré-executividade é um meio de defesa que despontou para possibilitar ao executado alegar matérias de ordem pública, e, portanto, que devem
ser conhecidas de ofício pelo juízo, sem a necessidade de garantir a execução, como persiste a regra para os embargos na execução fiscal (art. 16, parágrafo 1º, da Lei 6.830/80).
No entanto, não se admite, por seu caráter sumário, dilação probatória, sendo ônus do excipiente apresentar, de pronto, prova inequívoca capaz de abalar a presunção de certeza e
liquidez de que goza a Certidão de Dívida Ativa, na esteira do parágrafo único, do art. 3º, da Lei de Execuções Fiscais. É que, havendo necessidade de produção de outras provas,
a questão deverá ser discutida nos embargos à execução, nos termos do art. 16, parágrafo 2º, da Lei 6.830/80.

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, como se extrai da Súmula 393:

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.

O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem decidido da mesma forma, conforme se depreende da seguinte decisão:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 1.021 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE
PRESCRIÇÃO REJEITADA. SUPOSTAS NULIDADES DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DO ALEGADO. RECURSO IMPROVIDO. 1.
A chamada exceção de pré-executividade não se presta a tarefa de resolver questões onde o espaço de cognição necessariamente será extenso; se não for assim, o Judiciário estará se pondo como
legislador positivo, "criando" um mecanismo de defesa extralegal capaz de infirmar o meio efetivo de impugnação desses temas, os embargos, autêntica ação capaz de ampla fase probatória. 2.
Alegação de prescrição rejeitada. O débito mais antigo teve vencimento em 07/04/2004, de modo que a notificação efetivada em 04/11/2009 (fls. 311/313) deu-se dentro do prazo quinquenal para
sua constituição definitiva, conforme artigo 173, I, do Código Tributário Nacional. E considerando que a execução foi ajuizada em 09/08/2011, com citação da executada em 2013, ou seja, dentro
de cinco anos contados da constituição do crédito tributário, também não se cogita de ocorrência de prescrição, nem de forma intercorrente. 3. E tampouco há que se reconhecer nulidade no
processo administrativo. Na exceção de pré-executividade a devedora alegou genericamente a "inexistência de processo administrativo, que deveria anteceder a execução fiscal, propiciando a
defesa da empresa", mas em sua resposta a exequente trouxe aos autos cópia completa do referido processo administrativo. Já na minuta do agravo a executada enumera diversas razões pelas quais
o processo administrativo seria nulo (não se procedeu a tentativa de intimação pessoal antes da publicação de edital, violação de preceitos constitucionais diversos etc). 4. É notório que a parte
desprezou o espaço restrita em que é possível abrir-se discussão contra o processo executivo fora do âmbito dos embargos do executado, abusando do direito de litigar, pois indicou várias "razões"
que não poderiam ser tratadas nos limites singelos que a exceção é convinhável, ou seja, desbordou dos lindes em que os defeitos do título executivo são visíveis ictu oculi. 5. De todo modo, cumpre
registrar que a notificação administrativa por meio de edital deu-se depois de exauridas diversas tentativas de entrega de notificação no endereço constante dos cadastros oficiais, havendo inclusive
notícia de devolução de "aviso de recebimento" com anotações "MUDOU-SE" e "RECUSADO" (fls. 302 e 305, p. ex.). Logo, o direito da devedora é NENHUM, à vista do que ela alega. 6.
Agravo interno não provido. (Ag. Inst., Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, 07/11/16-DJE).

No caso em tela, em face da manifestação da parte exequente e verificando as alegações da parte executada, entendo que a resolução da controvérsia em
questão demanda a produção de provas, o que desborda a via estreita da exceção de pré-executividade, sendo necessária, portanto, a discussão em sede de embargos após a
devida garantia do juízo, o que torna inadequada a via eleita.

Por tal razão, INDEFIRO a exceção de pré-executividade apresentada pela parte executada (ID 8731621).

Deixo de condená-la, contudo, ao pagamento de honorários advocatícios, dado que já integram o título executivo.
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Intimem-se as partes para que requeiram o que entenderem de direito para o prosseguimento do feito.

 

    SÃO PAULO, 30 de novembro de 2018.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5016271-28.2018.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANA PAULA DA SILVA GOMES - MG115727
EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de embargos à execução fiscal objetivando a desconstituição da dívida em cobrança na Execução Fiscal n. 5006788-08.2017.4.03.6182, sob a alegação de prescrição, ilegalidade e nulidade do processo administrativo que ensejou a dívida.

Considerando que, no presente caso, verificam-se presentes os requisitos do parágrafo 1º do art. 919 do CPC, uma vez que a execução fiscal está garantida por depósito judicial pelo montante integral do débito controvertido, recebo os presentes
embargos com efeito suspensivo.

Intime-se a parte embargada para impugnação, no prazo legal.

Após, dê-se vista à parte embargante para ciência da impugnação, devendo, ainda, especificar, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretende produzir, justificando-as.                                                        

No silêncio da embargante, venham os autos conclusos para sentença, nos termos do parágrafo único do art. 17 da Lei nº 6.830/80.                   

Intimem-se.

 

   SãO PAULO, 11 de outubro de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5006202-34.2018.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como especificação das provas que pretende produzir justificando a sua necessidade, sob pena de seu indeferimento. 

Após, intime-se a embargada para especificar provas, nos termos acima.

 

   SãO PAULO, 23 de novembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003381-91.2017.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

     D E C I S Ã O

Trata-se de execução fiscal na qual houve oferecimento de seguro para a garantia do débito.

Intimado, o exequente manifestou-se por meio da petição de ID 4273896, através da qual apontou duas irregularidades na apólice do seguro garantia. Alegou que há na apólice cláusula prevendo que a
correção do valor da garantia depende de endosso e que eventual parcelamento da dívida seria suficiente para extinguir a garantia.

Por sua vez, a executada corrigiu, por meio de endosso (ID 8913534), a questão relativa ao parcelamento. Entretanto, no que tange à correção do valor da garantia, afirmou que a cláusula número 4.1 das
Condições Particulares é clara ao definir o índice a ser aplicado, sendo certo que ali não há qualquer previsão de endosso para tanto (ID 8913532).

O exequente concordou com a regularização promovida pela executada no que se refere à questão envolvendo o parcelamento. Todavia, reiterou seu entendimento no que diz respeito à atualização da
garantia (ID 9792032).

Decido.

Considerando que a norma que regula a matéria (Portaria PGF n. 440/2016) é explícita ao determinar que o “contrato de seguro garantia não poderá conter cláusula de desobrigação decorrente de atos
exclusivos do tomador, da seguradora ou de ambos”;
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Considerando, ainda, que nos contratos, de uma maneira geral, não deve haver espaço para dúvidas, que geralmente decorrem de cláusulas ambíguas ou imprecisas;

Considerando, por fim, que, embora a cláusula n. 4.1 das Condições Particulares preveja a atualização monetária do valor da garantia independentemente de endosso, a cláusula n. 4.2 contém previsão
capaz de abalar a certeza dessa afirmação;

Determino a intimação da executada para que promova a regularização da garantia ofertada, nos termos da petição da exequente, a fim de que a mesma possa cumprir com a finalidade a que se destina.

 

Cumprido, tornem os autos conclusos.

    SÃO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002142-18.2018.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233
EXECUTADO: MANI REGINA WAILEMANN
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.

O débito foi quitado pela parte executada, o que motivou o pedido de extinção formulado pela exequente.

 

É o relatório. D E C I D O.

 

Em conformidade com o pedido da parte exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 924, inciso II c/c artigo 925, ambos do
Código de Processo Civil. 

Custas pela parte executada. Porém, calcada nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-la para o pagamento, tendo em vista que tal procedimento
em comparação ao valor a ser arrecadado, seria oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do débito em
dívida ativa.

Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido.

Deixo de determinar a publicação no DJ-e da presente sentença, porquanto a parte executada sequer compareceu aos autos representada por advogado. 

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte exequente.

 

SÃO PAULO, 4 de dezembro de 2018.

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

3ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO/SP 

EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5018120-35.2018.4.03.6182

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO

EXECUTADO: SUSANA DE SOUSA SANTOS COELHO

 

1.CITE(M)-SE. Observe-se o que dispõe o artigo 7º da Lei nº 6.830/80.                                                                            

 2. Arbitro os honorários em 10% do valor atualizado do débito. Caso haja pagamento imediato do valor integral, os honorários serão reduzidos de metade (5%), nos termos do artigo 827,  1º, do CPC.                          

3. Se necessário, para a citação ou penhora de bens, expeça-se carta precatória.                                                                    

4. Restando positiva a citação, dê-se vista à exequente.            

5. Restando negativa a diligência por meio de carta, determino a expedição de mandado de citação, penhora, avaliação e intimação ou de carta precatória, no endereço anteriormente diligenciado.                                

6. Cumprida a diligência do item "5", intime-se a exequente.        

7. Após, não havendo manifestação conclusiva do exequente em relação à localização do(a) executado(a) ou bens a serem penhorados, suspendo o feito nos termos do artigo 40, da Lei nº 6.830/80, arquivando-se os autos
sem baixa na distribuição.                                                             

8. Intime-se.                  
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11 de outubro de 2018   

                                

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

3ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO/SP 

EXECUÇÃO FISCAL (1116)

5018380-15.2018.4.03.6182

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

EXECUTADO: ARLETE MARIA REGA

 

1.CITE(M)-SE. Observe-se o que dispõe o artigo 7º da Lei nº 6.830/80.                                                                            

 2. Arbitro os honorários em 10% do valor atualizado do débito. Caso haja pagamento imediato do valor integral, os honorários serão reduzidos de metade (5%), nos termos do artigo 827,  1º, do CPC.                          

3. Se necessário, para a citação ou penhora de bens, expeça-se carta precatória.                                                                    

4. Restando positiva a citação, dê-se vista à exequente.            

5. Restando negativa a diligência por meio de carta, determino a expedição de mandado de citação, penhora, avaliação e intimação ou de carta precatória, no endereço anteriormente diligenciado.                                

6. Cumprida a diligência do item "5", intime-se a exequente.        

7. Após, não havendo manifestação conclusiva do exequente em relação à localização do(a) executado(a) ou bens a serem penhorados, suspendo o feito nos termos do artigo 40, da Lei nº 6.830/80, arquivando-se os autos
sem baixa na distribuição.                                                             

8. Intime-se.                  

 

São Paulo, 26 de outubro de 2018   

                                

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002697-35.2018.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233
EXECUTADO: SG - CENTRO DE ESTUDOS LTDA - ME
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Defiro o pedido de rastreamento e indisponibilidade de ativos financeiros no valor de R$ R$3.821,36 atualizado até 20/09/2018 que a parte executada SG - CENTRO DE
ESTUDOS LTDA - ME (CNPJ n.º 04.765.006/0001-00), devidamente citada e sem bens penhoráveis conhecidos, possua(m) em instituições financeiras por meio do sistema
informatizado "BACENJUD", tratando-se de providência prevista em lei (artigo 854 do Código de Processo Civil) e tendente à penhora de dinheiro, de acordo com a ordem legal
(art. 11 da Lei n.º 6.830/80). Após o protocolamento da ordem de bloqueio no sistema, junte-se aos autos o respectivo detalhamento com o resultado positivo da diligência ou
certifique-se o resultado negativo.                                                         

2. Constatando-se bloqueio de valor irrisório, inferior ao valor das custas processuais ou ao teto estabelecido pela Lei n.º 9.289/96, por executado, promova-se o
desbloqueio.                                                    

3. Verificando-se bloqueio de valor superior ao exigível, após fornecimento pela exequente, por meio eletrônico, do valor do débito atualizado até a data do bloqueio,
promova-se imediatamente o desbloqueio do excesso, mantendo-se preferencialmente os valores de titularidade da parte  executada.                

4. Efetuado o bloqueio, intime-se a parte executada, dando-lhe ciência:     

a) dos valores bloqueados;                                             

b) do prazo de 05 (cinco) dias para manifestação, nos termos do artigo 854, parágrafo 3.º do Código de Processo Civil e                            

c) de que, decorrido o prazo sem impugnação, o bloqueio será convertido automaticamente em penhora e iniciar-se-á o prazo para interposição de embargos. Os valores
bloqueados serão transferidos para uma conta à disposição do Juízo.                                                                        

4.1. A intimação da parte deverá se dar na pessoa do advogado constituído ou, na sua ausência, por mandado/carta precatória;

4.2. Se a parte não tiver advogado constituído e a diligência por mandado ou carta precatória restar negativa, expeça-se edital de intimação. Neste caso, excepcionalmente, a
transferência de valores para conta à disposição do juízo dar-se-á de imediato, antes da expedição do edital, de modo a garantir a correção monetária e evitar prejuízo às partes.

5. Interposta impugnação, tornem os autos conclusos.                 

6. Decorrido o prazo para oposição de embargos e efetuada a transferência, proceda-se à conversão dos valores em renda em favor da parte exequente, intimando-se-a, em
seguida, para requerer o que de direito.                   

7. Resultando infrutífera a tentativa de bloqueio de ativos financeiros, intime-se a parte exequente para se manifestar, requerendo o que for de direito para o prosseguimento
do feito.                                         

8. Na ausência de manifestação conclusiva, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80.        

9. Manifestações que não possam resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidas e não impedirão o arquivamento provisório determinado nesta
oportunidade.                     

 

 

 

   SãO PAULO, 24 de setembro de 2018.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001190-73.2017.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO, CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 5ª REGIÃO SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO ALMEIDA TOMITA - SP357229
EXECUTADO: MALVINA ISIDRA PEDREIRA DE FREITAS
 

  

    D E S P A C H O

 1. ID 11845440: Primeiramente, intime-se a exequente para informar o valor atualizado do débito em cobrança.

2. Satisfeita a determinação supra, expeça-se mandado de citação, penhora, avaliação e intimação de bens no endereço de trabalho do executado, qual seja, Av. dos Carvalhos, nº 15, Vila Silvania, São
Paulo – SP, CEP: 06352-000, observando-se o valor atualizado do débito em cobrança.

3. Resultando negativa a diligência supra, intime-se a exequente para se manifestar, requerendo o que for de direito para o prosseguimento do feito.

4. Na ausência de manifestação conclusiva, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80.             

 

   SãO PAULO, 26 de outubro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000540-60.2016.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIO THADEU LEME DE BARROS FILHO - SP246508
EXECUTADO: MARIA CRISTINA CHAGAS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a exequente para se manifestar, requerendo o que for de direito para o prosseguimento do feito.

Na ausência de manifestação conclusiva, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80.

Manifestações que não possam resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidas e não impedirão o arquivamento provisório determinado nesta oportunidade.              

 

   SãO PAULO, 14 de novembro de 2018.

 

 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

3ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO/SP 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

5020002-32.2018.4.03.6182

EXEQUENTE: ODAIR JOSE DE ARAUJO

EXECUTADO: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES

 

     Considerando que o exequente realizou a virtualização dos autos em desconformidade com o disposto na Resolução Pres/TRF3 nº 142/2017, com as alterações introduzidas pela Resolução Pres/TRF3 nº 200/2018,
embora devidamente intimado para proceder nos termos desta última (ID ), determino a remessa dos autos ao SEDI para cancelamento da distribuição.

     Intime-se o exequente.

       São Paulo,  30 de novembro de 2018

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000096-90.2017.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 
EXECUTADO: AUTO POSTO F-430 LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: NILSON RODRIGUES MARQUES - SP113168

  

    D E S P A C H O

     1. Recolha-se o mandado expedido.

      2. Manifeste-se a exequente.  Int.           
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   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5020093-25.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA
Advogado do(a) EMBARGANTE: CLAUDINEI RAIMUNDO SAMPAIO - MG106782
EMBARGADO: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 

     D E C I S Ã O

VISTOS.

 

A rigor, a concessão de efeito suspensivo aos embargos decorre da concorrência simultânea de diversos requisitos, positivos e negativos:

 

a) A verificação dos requisitos necessários à tutela provisória, no caso, probabilidade do direito e risco de dano ou risco ao resultado do processo;

b) A própria garantia do Juízo, líquida, idônea e não ofertada de modo a dificultar o andamento da execução;

c) A observância dos requisitos formais de regularidade da petição inicial;

d) Que não seja o caso de indeferir, de plano, os embargos, por improcedência manifesta, intempestividade ou inépcia.

 

Esse é o sistema que resulta da consideração combinada dos artigos 919 e 300, ambos do Código de Processo Civil de 2016.

 

Aos que se estranhem com a aplicação do Diploma Processual nesse particular, é preciso objetar que decorre dos próprios termos da Lei de Execução Fiscal (Lei n. 6.830/1980), cuja diretriz é a de apoiar-se sobre o
Código, traçando alterações episódicas de rumo, aqui e ali. Ressalva-se haver dispositivos na LEF (principalmente: arts. 18 e 19) que pressupunham o efeito suspensivo ex vi legis dos embargos do devedor, correlativo ao
seu recebimento, mas tais regras podem ser consideradas ab-rogadas, ou pelo menos carecedoras de reinterpretação à luz da sistemática adotada em 2006.

 

Quanto à aplicação dos mencionados dispositivos codificados, aplica-se por analogia de razão o que decidira o E. STJ no regime do Código de 1973: a incidência do art. 739-A, do CPC de 1973, à execução fiscal já era,
no regime anterior, amplamente cristalizada, conforme aresto em “recurso repetitivo” pelo E. STJ (RECURSO ESPECIAL Nº 1.272.827 - PE (2011⁄0196231-6), Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,
julgado no regime do art. 543-C do antigo CPC).

Tal julgamento, nos termos no art. 543-C daquele Diploma, pôs fim às dúvidas suscitadas em torno do thema decidendum e o fez muito claramente, apontando três diretrizes:

a)É indispensável o exame dos requisitos relevância e urgência para a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal.

b)Os embargos não têm efeito suspensivo ope legis.

c)Ditos embargos não podem sequer ser recebidos – e com maior força de razão, gerar quaisquer efeitos – sem a presença de garantia – porque incidente dispositivo específico da Lei de Execuções Fiscais nesse sentido
(art. 16, § 1º).

Transcrevo a ementa do julgado paradigmático, o RECURSO ESPECIAL Nº 1.272.827 - PE (2011⁄0196231-6), Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES:

 

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS.
NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE
DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO (PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a
reforma do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - CPC⁄73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código de
Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608⁄39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o
efeito suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida, culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953⁄94, conforme o evidencia sua Exposição de
Motivos - Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696.

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212⁄91 adotaram a postura suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio
CPC⁄73, com o advento da Lei n. 8.953⁄94, fazendo tábula rasa da história legislativa.

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material
do feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º
da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam
- com derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária do disposto no CPC⁄73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações
doutrinárias.

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830⁄80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212⁄91 não fizeram a opção por um ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do
devedor. Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC⁄73 (introduzido pela Lei 11.382⁄2006) que condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três
requisitos: apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC⁄73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382⁄2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos
embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n. 6.830⁄80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução
fiscal.

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC⁄73, ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação
histórica dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante, conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça.
Pela Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 ⁄ PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 ⁄ PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em
15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 ⁄ MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 ⁄ SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no
REsp 1.103.465 ⁄ RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma: AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866⁄PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011;
REsp, n. 1.195.977⁄RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgadoem 17⁄08⁄2010; AgRg no Ag n. 1.180.395⁄AL, Segunda Turma, Rei. Min. CastroMeira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353⁄SC,
Segunda Turma, Rei. Min. ElianaCalmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128⁄PR, Segunda Turma, Rei. Min. HermanBenjamin, DJe de 19.12.2008.

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 ⁄ AL,
Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 ⁄ PR, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.
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9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8⁄2008.”

 

 

Passando ao exame do caso concreto, registre-se que a inicial apresenta-se formalmente em ordem, sendo a parte embargante legítima e bem representada.

 

Na ordem de considerações, a primeira há de vincular-se com o pressuposto de mais fácil aferição, porque objetivo. Não se concede efeito suspensivo aos embargos sem garantia satisfatória e integral do débito – essa é a
cláusula final do art. 919, par. 1º., CPC: “... e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes..” A conjunção aditiva (“e”) indica claramente que se está diante de requisito cumulativo
com os demais, ou seja, à probabilidade do direito e à urgência deve somar-se a garantia plena do Juízo.

 

“In casu”, houve penhora total de dinheiro oriundo da transferência de ativos financeiros bloqueados pelo sistema BACENJUD, conforme id1262747.

 

No que tange à urgência (perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo), não deve ser confundida com a simples possibilidade de excussão patrimonial, porque essa é a finalidade mesma do processo de execução.
Fosse esse o perigo de cogitado pela lei, esse requisito se tornaria irrelevante; uma verdadeira redundância. Deve-se aferir o perigo ou risco pela essencialidade do bem penhorado, cuja alienação, na pendência dos
embargos, desse ensejo à paralisação das atividades do executado. De modo semelhante, o depósito em dinheiro preparatório dos embargos é de azo a paralisar a execução até julgamento dos embargos, o que se
depreende facilmente do art. 32, par. 2º., da Lei n. 6.830/1980, perfeitamente alinhado com o sistema novel. O efeito suspensivo, por fim, não é incompatível com a alienação antecipada de bens, materializados os contextos
de que cuida o art. 852/CPC-2015 (harmônico com o art. 21 da LEF), já que essa é uma providência de cunho cautelar, a bem da eficiência da tutela executiva. Enfim, não há que suspender a execução na falta da urgência
como acima conceituada, desde que não se trate de depósito em dinheiro e tudo sem prejuízo da eventual conveniência de proceder-se a alienação antecipada.

 

Essas são as linhas gerais em função das quais o efeito dos embargos há de ser examinado. O caso concreto, porém, obriga a uma reflexão particular, afeiçoada às suas peculiaridades, pois há depósito em dinheiro do valor
em cobrança.

 

Deve-se abrir uma exceção às considerações inicialmente deduzidas, no caso das execuções fiscais garantidas por transferência de ativos financeiros bloqueados pelo sistema BACENJUD (id12692747). A Lei n.
6.830/1980 tem compreensível predileção por essa modalidade de garantia, determinando, em seu art. 23, par. 2º., que “... após o trânsito em julgado da decisão, o depósito, monetariamente atualizado, será devolvido ao
depositante ou entregue à Fazenda Pública, mediante ordem do Juízo competente.” Esse dispositivo não é incongruente com o regime geral da execução por título extrajudicial. Afinal, a urgência de que cogita o art. 919 e
300, ambos do CPC/2015, far-se-ia sentir, no grau máximo, caso o numerário fosse precipitadamente convertido em renda da pessoa de direito público, sujeitando o embargante, eventualmente vencedor, às agruras da
repetição do indébito. Ele conduz à conclusão de que, nas execuções de dívida ativa garantidas por dinheiro, o efeito suspensivo dos embargos é imperioso. Prejuízo algum se seguirá para a parte exeqüente/embargada, por
seu lado – dado que, o depósito judicial já é disponível financeiramente para ela, em razão do seu regime próprio; e ser-lhe-á atribuído, de direito, na eventualidade de sair-se vitoriosa, por decisão definitiva.

 

Por todo o exposto, RECEBO OS EMBARGOS COM EFEITO SUSPENSIVO.

 

À parte embargada, para responder em trinta dias.

Int.

 

    SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5019875-94.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.
Advogados do(a) EMBARGANTE: RONALDO APELBAUM - SP196367, MATEUS DONATO GIANETI - SP195417
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

A garantia deverá ser juntada nos autos executivos.

Outrossim, emende o embargante a inicial em 15 dias, sob pena de indeferimento, a fim de juntar cópia da inicial e CDA dos autos executivos e, oportunamente, da manifestação da exequente sobre a garantia ofertada
naqueles autos. Int.

    SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5018438-18.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
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    D E S P A C H O

   Intime-se a executada para adequar o Seguro ofertado, nos exatos termos requeridos pelo Exequente, sob pena de prosseguimento da execução. Int.            

 

   SãO PAULO, 5 de dezembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5020211-98.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL OLIVEIRA MATOS - SP315236
EXECUTADO: CHUA SISTEMA ALTERNATIVO DE ABASTECIMENTO LTDA - EPP
 

  

    D E S P A C H O

      

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de CHUA SISTEMA ALTERNATIVO DE ABASTECIMENTO LTDA. - ME, que diz respeito à Execução Fiscal nº 0045516-
48.2013..403.6182, em trâmite perante a 10ª Vara das Execuções Fiscais da Seção Judiciária de São Paulo, sendo, portanto, daquele Juízo a competência para analisar o presente pedido.

 Diante disso, encaminhe-se os autos eletrônicos à d. 10ª Vara Especializada, com nossas homenagens.

Intime-se.        

   São Paulo, 5 de dezembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5008826-56.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

  

    D E S P A C H O

    Aguarde-se o juízo de admissibilidade dos embargos opostos. Int.          

 

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0542326-45.1998.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BUNGE FERTILIZANTES S/A
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCOS FERRAZ DE PAIVA - SP114303, ROBERTO TEIXEIRA DE AGUIAR - SP155224, ELOI PEDRO RIBAS MARTINS - SP106409
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

     Manifeste-se o(a) Exequente sobre a impugnação apresentada pela executada.                                                                           

    Havendo discordância expressa  com os cálculos da executada, remetam- se os autos ao Contador Judicial. 

    Int.               

 

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0044948-42.2007.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: FLAVIO CAPOBIANCO
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOSE FRANCISCO LOPES DE MIRANDA LEAO - SP32380
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

1. Retifique-se a classe processual para Cumprimento de Sentença.  

 2. Intime-se o devedor ao pagamento da verba de sucumbência a que foi condenado no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil. A intimação deverá ser
realizada pela imprensa oficial, tendo em conta que o embargante está regularmente representado por advogado.                    

Decorrido o prazo de 15 dias, sem comprovação de pagamento, expeça-se  mandado de penhora e avaliação, acrescido de 10% de multa e 10% de honorários, nos termos dos parágrafos 1º e
3º do art. 523 do CPC.  Int.               

 

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5020133-07.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
REQUERENTE: RUMO MALHA OESTE S.A.
Advogados do(a) REQUERENTE: VANIA LOPACINSKI - PR55353, HEBERT LIMA ARAUJO - SP185648, LUIS FELIPE GOMES - SP324615
REQUERIDO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 

     D E C I S Ã O

VISTOS

Trata-se de ação ajuizada com a finalidade de antecipar garantia a ser formalizada em futuro executivo fiscal, em que se requer tutela de urgência, de natureza antecipada, para o propósito descrito.
Narra(m) o(a)(s) demandante(s), identificado(a)(s) em epígrafe, que há exigência suscetível de inscrição em dívida ativa e, mais, que o objetivo da caução apresentada é o de não se ver privado de certidão, nos termos do
art. 206 do Código Tributário Nacional e para que não tenha sem nome  inscrito em órgãos ou cadastros de restrição do crédito (CADIN, cadastro de inadimplentes da ANTT, etc).

EXAMINO

Primeiramente, verifico que a demandante atribuiu à causa o valor de R$ 650.842,34 (seiscentos e cinquenta mil, oitocentos e quarenta e dois reais e trinta e quatro centavos), enquanto que as custas
foram recolhidas sobre o montante de R$ 75.424,64. Tal valor consta da memória de cálculo (documento n. 12746021), que contempla o valor atualizado da multa decorrente do Processo Administrativo nº
50515.037677/2016-47, acrescida do percentual de 20% relativo encargo previsto no Decreto-lei n. 1.025/69, que será devido quando do ajuizamento da execução fiscal correlata.

O art. 292, par. 3º do CPC/2015, dispõe: "O juiz corrigirá, de ofício e por arbitramento, o valor da causa quando verificar que não corresponde ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao
proveito econômico perseguido pelo autor, caso em que se procederá ao recolhimento das custas correspondentes.".

Portanto, pertinente a modificação do valor dado à causa, de ofício, para R$ 75.424,64 (setenta e cinco mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e sessenta e quatro centavos).

Passo a apreciação do pedido de liminar, verificando a presença de seus requisitos:

a)     Probabilidade do direito (art. 300, CPC): é legítima a pretensão de antecipar garantia, vocacionada a convolar-se em penhora em futura execução fiscal, dado que a cobrança do crédito é dever a
que os órgãos encarregados da inscrição e cobrança não podem se furtar. Por outro lado, a situação dos autos é análoga àquela descrita pelo art. 206 do CTN, pois a caução apenas precede a penhora ulterior, dando
ensejo à certidão que espelhe a existência de créditos garantidos, com eficácia de certidão negativa, assim como a evitar a inclusão de nome no CADIN. O direito à antecipação da garantia é questão pacificada no âmbito
do REsp n. 1123669/RS, julgado segundo o regime dos “recursos repetitivos”;

b)     Perigo de dano (art. 300, CPC): consubstancia-se nos óbices e restrições ao livre exercício da atividade econômica, decorrentes da demora na atuação administrativa de inscrição e cobrança.
Paralelamente, há risco para o resultado útil do processo de execução, em que defesa poderia ser apresentada e resolvida, como também dos eventuais embargos do devedor. Seja como for, são fungíveis as tutelas
antecipada e cautelar antecedente (arts. 303 e 305, CPC);

c)     Competência deste Juízo/ Restrições dessa competência: já era reconhecida pela jurisprudência mesmo na vigência do CPC de 1973, época em que ações como a presente eram apresentadas
como “cautelares” acessórias da futura execução fiscal. Hoje é proclamada, expressamente, pela norma de organização judiciária federal: Provimento n. 25, de 12 de setembro de 2017, do E. Conselho da Justiça Federal
da 3ª. Região, art. 1º., inc. III. Fica este Juízo prevento para a subsequente execução fiscal.

Entretanto, cabe uma ressalva. Em razão do Provimento CJF3R n. 25, de 12 de setembro de 2017, competem às varas especializadas em execuções fiscais, além delas próprias, dos respectivos
embargos e ações cautelares fiscais de iniciativa da Fazenda, “as ações e tutelas tendentes, exclusivamente, à antecipação de garantia da execução fiscal não ajuizada, mesmo quando já aforada, no Juízo cível, ação voltada à
discussão do crédito fiscal” (grifei).

Assim sendo, são irrelevantes o procedimento e a nomenclatura atribuída à tutela de urgência ou de evidência, pouco importando as questões nominais – a este Juízo compete conhecer das demandas que
tenham por objeto a antecipação da penhora que se perfaria na execução fiscal por ajuizar. Por outro lado, sua competência esgota-se com o acolhimento da referida garantia, devendo os pedidos de outra natureza, caso
necessários, ser dirigidos ao Juízo Cível Federal ao qual couber.

DECISÃO: Defiro a tutela requerida, nos seguintes termos:

a)  Dada a competência restrita deste Juízo, comunique-se à autoridade fiscal que até deliberação ulterior, o débito fiscal (PA n. 50515.037677/2016-47) não seja óbice à emissão de certidão positiva,
com efeito de negativa e também não seja passível de inscrição em cadastros negativos; 

b)  Determino que seja citada a Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, para responder (art. 306, CPC);

c)  Anote-se no SEDI a prevenção;

INT. 

    SãO PAULO, 4 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO (37) Nº 0052915-75.2006.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: RAIMUNDO FRANCISCO DIAS
Advogado do(a) EMBARGANTE: TEREZA TARTALIONI DE LIMA - SP197543
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, JOSE CLAUDEMIR SIVIERO, ALISDETE XAVIER DE SOUZA SIVIERO, REVENDA COMERCIO DE PAPEIS LTDA
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    D E S P A C H O

  A execução de sentença contra a Fazenda Pública deve obedecer as normas do art. 534 e seguintes do CPC, adite a inicial adequando-se aos termos legais. Int.            

 

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0048214-22.2016.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SUL AMERICA ODONTOLOGICO S.A
Advogado do(a) EXECUTADO: GUSTAVO MIGUEZ DE MELLO - SP99113

  

    D E S P A C H O

 Providencie a Secretaria a conferência da autuação, retificando-se, se necessário.

A seguir, intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Magistrado, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinenti.

Superada a fase de conferência, remetam-se os autos à Instância Superior, com as cautelas de praxe.

Int.                                                                        

 

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0036527-48.2016.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
AUTOR: VALMIR SANTOS PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXSANDRO FELIX DA SILVA - AL12356
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

  Providencie a Secretaria a conferência da autuação, retificando-se, se necessário.

A seguir, intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Magistrado, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinenti.

Superada a fase de conferência, remetam-se os autos à Instância Superior, com as cautelas de praxe.

Int.                                                                       

 

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5020090-70.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: BANCO ITAULEASING S.A.
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOAO PAULO MORELLO - SP112569
EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 10 REGIAO
 

     D E C I S Ã O
 

Vistos.
Trata-se de embargos à execução fiscal, garantidos por depósito judicial do crédito exequendo (id 12690680). A parte embargante é legítima, bem representada e a inicial apresenta-se
formalmente em ordem. Ordinariamente, a perquirição dos efeitos dos embargos passaria pela tríade de requisitos de que cuida o art. 919/CPC-2015. O caso, porém, é peculiar, porque o
Juízo encontra-se garantido por depósito comprovado nos autos. Não só se trata de circunstância apta a suspender o crédito fiscal (art. 151/CTN), como também reza a Lei n. 6.830/1980
que, em casos tais, fica o depósito indisponível até o trânsito em julgado (art. 32, § 2º., LEF). Forte nesses fundamentos, RECEBO, COM EFEITO SUSPENSIVO, os embargos à
execução fiscal. 
Abra-se vista ao Embargado para impugnação. Int.
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    SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5020090-70.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: BANCO ITAULEASING S.A.
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOAO PAULO MORELLO - SP112569
EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 10 REGIAO
 

     D E C I S Ã O
 

Vistos.
Trata-se de embargos à execução fiscal, garantidos por depósito judicial do crédito exequendo (id 12690680). A parte embargante é legítima, bem representada e a inicial apresenta-se
formalmente em ordem. Ordinariamente, a perquirição dos efeitos dos embargos passaria pela tríade de requisitos de que cuida o art. 919/CPC-2015. O caso, porém, é peculiar, porque o
Juízo encontra-se garantido por depósito comprovado nos autos. Não só se trata de circunstância apta a suspender o crédito fiscal (art. 151/CTN), como também reza a Lei n. 6.830/1980
que, em casos tais, fica o depósito indisponível até o trânsito em julgado (art. 32, § 2º., LEF). Forte nesses fundamentos, RECEBO, COM EFEITO SUSPENSIVO, os embargos à
execução fiscal. 
Abra-se vista ao Embargado para impugnação. Int.

 

    SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUPLKC 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR 
BELa. GEORGINA DE SANTANA FARIAS SANTOS MORAES
DIRETORA DA SECRETARIA 

Expediente Nº 4181

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0009700-39.2012.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0057538-32.1999.403.6182 (1999.61.82.057538-8) ) - MAGAZINE LUIZA S/A(SP222832 - CRISTIANE IANAGUI
MATSUMOTO GAGO E SP256646 - DIEGO FILIPE CASSEB) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)
,PA 0,15
Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, com baixa na distribuição, observadas as cautelas de estilo. 
Nos termos da Resolução PRES nº 142/2017, eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico. 
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0527725-34.1998.403.6182 (98.0527725-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X INDL/ TEXTIL INTEX LTDA(SP093082 - LUIS ANTONIO DE CAMARGO E SP113500 -
YONE DA CUNHA)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, suspendo a execução nos termos do art. 922 do CPC. 
A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo. 
Assim os autos permanecerão em arquivo, até que sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou eventual notícia de inadimplemento por parte do executado. 
Arquivem-se, sem baixa, aguardando-se ulterior manifestação da exequente.

EXECUCAO FISCAL
0530605-96.1998.403.6182 (98.0530605-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X SHOSHANA IRMAOS SHOEL CONFEC LTDA(SP088386 - ROBERTA DE TINOIS E SILVA)

Suspendo a execução com fundamento no artigo 20 da Portaria PGFN nº 396, de 20 de Abril de 2016 que dispõe : Serão suspensas, nos termos do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830, de 1980, as execuções fiscais cujo
valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais, desde que não conste nos autos garantia útil à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado. Parágrafo 1º : Entende-se por garantia inútil aquela de difícil
alienação, sem valor comercial ou irrisória. .
Ao arquivo sobrestado, nos termos do pedido da Exequente.
Publique-se, se houver advogado constituído.

EXECUCAO FISCAL
0057508-94.1999.403.6182 (1999.61.82.057508-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 68 - ANA DORINDA C ADSUARA CADEGIANI) X BAR E RESTAURANTE MRB LTDA(SP234916 - PAULO CAMARGO
TEDESCO E SP208452 - GABRIELA SILVA DE LEMOS)

Tendo em conta o possível efeito modificativo dos embargos declaratórios apresentados a fls. 1175/80, abra-se vista à parte contrária para manifestação. Após voltem conclusos.Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002412-60.2000.403.6182 (2000.61.82.002412-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) X GAZETA MERCANTIL S/A(SP110039 - SANDRA REGINA PAOLESCHI CARVALHO DE
LIMA)

Suspendo a execução com fundamento no artigo 20 da Portaria PGFN nº 396, de 20 de Abril de 2016 que dispõe : Serão suspensas, nos termos do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830, de 1980, as execuções fiscais cujo
valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais, desde que não conste nos autos garantia útil à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado. Parágrafo 1º : Entende-se por garantia inútil aquela de difícil
alienação, sem valor comercial ou irrisória. .
Ao arquivo sobrestado, nos termos do pedido da Exequente.
Publique-se, se houver advogado constituído.
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EXECUCAO FISCAL
0066504-47.2000.403.6182 (2000.61.82.066504-7) - MUNICIPIO DE SAO PAULO(Proc. MARILDA NABHAN) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY
IZIDORO)
Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da
obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015. O valor das custas
incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus
financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria
União.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, adotando-se as cautelas de praxe.Registre-se. Intime-se. Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0009611-60.2005.403.6182 (2005.61.82.009611-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X MIGUEL BONDARENKO JUNIOR
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades e multas eleitorais reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Aviso de Recebimento negativo a fls.11.Arquivamento em
12.01.2006, tendo em vista inércia do exequente (fls.14).O Conselho exequente requereu a citação por edital a fls.17.Arquivamento determinado a fls.18/20, nos termos do artigo 20 da Lei n. 10.522/2002.A fls.24, o
Conselho exequente requereu o envio do presente feito à Central de Conciliação.Este Juízo determinou ao exequente apresentar a planilha atualizada do débito e o atual endereço do executado para fins do deferimento de
seu pedido e envio do processo à Central de Conciliação (fls.25).A fls.26, o Conselho exequente requereu pesquisa junto ao sistema WEBSERVICE para localizar o endereço do executado.É o relato do necessário.
Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO-SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede
decisões que surpreendam as partes ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda
que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício; também é igualmente certo que sua interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem
sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe
cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos.
Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL.
AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI.
INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao
estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva
decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho Profissional se manifestado
sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-
11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR
CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a
finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional, espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo
tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os elementos que perfazem a sua
regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por
isso, muito se discutiu, na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para determinar, por meio de
Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES
COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a
princípio, os Conselhos Profissionais estavam autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a delegação de poder público para o exercício, em caráter privado,
dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de
suporte jurídico a justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a
este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de
controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade
tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas,
usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de
decidir do acórdão produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas
as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou
majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser
declaradas inexigíveis por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do
Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da
dívida em cobrança, dentre outros diplomas normativos, o Decreto-Lei n. 9.295/46, que regula o Conselho. ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11 E LEI Nº 12.249/10A Lei nº 11.000,
de 15 de dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo
julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da
anterior, tendo fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo,
forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências.
Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da
Constituição), aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são tributos.O caso das anuidades cobradas pelos Conselhos Regionais de Contabilidade apresenta uma
peculiaridade. Isto, pois a Lei n.º 12.249/10 veio promover alterações fundamentais no Decreto-Lei n.º 9.295/46, que os regula, adequando a fixação de suas anuidades ao princípio da legalidade tributária, tal como
interpretado pelo STF, em momento anterior ao início da vigência da Lei n.º 12.514/11.Para ficar claro, vejamos as alterações promovidas pela Lei n.º 12.249/10 no art. 21 do Decreto-Lei n.º 9.295/46, que trata das
anuidades cobradas pelos CRC:Art. 21. Os profissionais registrados nos Conselhos Regionais de Contabilidade são obrigados ao pagamento da anuidade. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 1º O pagamento da,
anuidade será efetuado até 31 de Março de cada ano, devendo, no primeiro ano de exercício da profissão, realizar-se por ocasião de ser expedida a carteira profissional. 2o As anuidades pagas após 31 de março serão
acrescidas de multa, juros de mora e atualização monetária, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 3o Na fixação do valor das anuidades devidas ao Conselho Federal e aos
Conselhos Regionais de Contabilidade, serão observados os seguintes limites: (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)I - R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), para pessoas físicas; (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)II -
R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais), para pessoas jurídicas. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010) 4o Os valores fixados no 3o deste artigo poderão ser corrigidos anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)Como se vê, a alteração legislativa supriu os vícios apontados pelo STF
nas leis que delegavam a competência de fixar anuidades aos Conselhos Profissionais, tendo em vista que o legislador prescreveu, tanto limites máximos para as anuidades cobradas pelos CRC, quanto o critério pelo qual o
seu valor poderá ser corrigido.Destarte, no caso específico das anuidades cobradas pelos Conselhos Regionais de Contabilidade, há de se reconhecer a sua legitimidade a partir do exercício de 2011.Recorde-se, contudo,
que os efeitos da Lei não retroagem, por força do princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição).ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO
EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11 E À LEI Nº 12.249/10O Conselho Profissional exequente invoca também como suporte jurídico do crédito em cobro o Decreto-Lei n. 9.295/46, que
regula o Conselho.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas anuidades, com os parâmetros de
delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11 e da Lei n. 12.249/10.Ocorre que a lei ora invocada
não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua cobrança, no
caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em
questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de
cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei instituidora
do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento
brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação
de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação
vinculante.É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua
concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a condição de que o legislador, ao delegar
poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em
seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da
sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de Janeiro:
Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e
270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no interesse de categorias profissionais e
econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições
existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e de complementação administrativa dos seus elementos configuradores,
dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas contribuições, mas
sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos tributários
essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que a lei
autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade
tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se
reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11 e da Lei n. 12.249/10. São elas as correspondentes aos anos de 1998, 1999 e
2000. Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades
previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O
Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de
que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171
DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com
repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em
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percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos
profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas,
pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada,
de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC 00060872820104036102,
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2017)INSUBSISTÊNCIA DA MULTA POR NÃO COMPARECIMENTO À
ELEIÇÃOO Conselho cobra multa eleitoral referente às eleições de 1999 pelo não exercício do voto (não comparecimento ao escrutínio).A multa e o seu respectivo valor são definidos pelo art. 4º do Decreto-Lei nº.
1.004/69:Art. 4º Os membros dos Conselhos Regionais de Contabilidade e os respectivos suplentes serão eleitos pelo sistema de eleição direta, através de voto pessoal, secreto e obrigatório, aplicando-se pena de multa em
importância correspondente a ate o valor da anuidade, ao contabilista que deixar de votar sem causa justificada. (Redação dada pela Lei nº 5.730, de 1971)O valor das multas toma por parâmetro o valor de anuidade do(s)
ano(s) de 1999, exercícios anteriores ao início da vigência a Lei n.12.249/10. Por conseguinte, sendo inconstitucional a sua cobrança (anuidade(s) do(s) ano(s) de 1999), não poderia servir de norte à fixação de qualquer
outra obrigação. Há então de se reconhecer como ilíquida as multas eleitorais cobradas na execução.Ademais, o Conselho Federal de Contabilidade estabelece que estarão aptos a votar os profissionais que estiverem em
situação regular no CRC de sua jurisdição, inclusive quanto a débitos de qualquer natureza. Dessarte, estando o executado inadimplente com o pagamento de sua anuidade do(s) ano(s) de 1999, é indevida a imposição da
multa de eleição.Neste mesmo sentido (o de ser indevida a penalidade no contexto assinalado) é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª.
Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA.
REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. - Afasto a alegação de
nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às
partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será
suprida quando não prejudicar a parte - Tendo o Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada - Execução fiscal ajuizada
pelo Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo - CRC/SP, em 16/03/2011 (fl. 02), com vistas à cobrança de anuidades inadimplidas nos anos de 2009 e 2010 e multa eleitoral do ano de 2009 (fls. 05/06), no valor
de R$ 846,90 (oitocentos e quarenta e seis reais e noventa centavos), incluídos juros, multa e correção monetária - As entidades fiscalizadoras do exercício profissional são entes autárquicos e as contribuições destinadas ao
referido ente têm caráter tributário. Daí conclui-se que tais contribuições se submetem ao princípio da legalidade, especialmente no que toca à alteração de alíquotas e de base de cálculo, previsto no art. 150, I, da CF - Ao
julgar a ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, o E. STF reforçou o entendimento pela natureza autárquica dos conselhos e pela caracterização tributária das anuidades recolhidas. Na ocasião, consolidou-se que os
Conselhos de Fiscalização têm personalidade jurídica de direito público, porquanto insuscetível de delegação à entidade privada de atividade típica de Estado, como o exercício do poder de polícia e da tributação - O
reconhecimento da inconstitucionalidade material proferido na ADI 1717-6/DF, seja igualmente aplicado à Lei nº 11.000/04 e outros normativos análogos, porquanto, reproduzem o mesmo teor da Lei nº 9.649/98, acerca
da possibilidade de fixação dos valores das co ntribuições, serviços e multas pelas próprias entidades de classe, considerando-se título executivo extrajudicial a certidão relativa aos respectivos créditos, teor este, como dito,
declarado inconstitucional pelo STF - O Plenário do E. STF decidiu, no RE 704.292 da Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral pelo ARE nº 641.243, negar provimento ao recurso, a fim de definir que os
conselhos profissionais não podem cobrar anuidade acima da previsão legal - Na espécie, não há como aplicar a Lei nº 6.994/82, pois a referida norma não consta como fundamento legal da CDA (fls. 05/06). Não há
como admitir sua fixação por simples resolução (ainda que tal prerrogativa seja prevista em lei) em face do princípio da legalidade formalizado no art. 150, I, da CF - A multa eleitoral foi estabelecida pelo art. 4º do
Decreto-Lei nº 1.040, de 21/10/1969 como sanção aplicável aos profissionais inscritos no Conselho Regional de Contabilidade que deixarem de votar, sem causa justificada, nas eleições promovidas para escolha de seus
membros. Contudo, o Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu normas para realização de eleições nos Conselhos Regionais de Contabilidade, dentre as quais, somente poderá votar nas eleições, o contabilista que
estiver em situação regular, ou seja, sem débitos de qualquer natureza - Incabível a cobrança da multa do exercício de 2009, na medida em que o executado era devedor da anuidade do ano, estando, portanto, impedido de
exercer o direito de voto - Apelação improvida.(TRF-3 - Ap: 00137071120114036182 SP, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, Data de Julgamento: 04/07/2018, QUARTA TURMA, Data
de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018)Adiro aos fundamentos da decisão transcrita, para dar como inexigíveis as penalidades em curso de cobrança. Estando o profissional impedido de comparecer ao
sufrágio, não pode ser punido porque não exerceu esse poder-dever, do qual estava proibido de desimcumbir-se. Essa, a essência do julgado mencionado, que aplico por similitude ao caso presente. NATUREZA DESTA
SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da
execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela
exequente. Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada.Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se
o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0010095-75.2005.403.6182 (2005.61.82.010095-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X PAULO CESAR BIAGI
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades e multas eleitorais reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Aviso de Recebimento a fls.10/12.A fls.15, o Conselho
exequente requereu o sobrestamento do processo para diligências administrativas.Arquivamento em 04.08.2006 (fls.17).A fls.21, o Conselho exequente requereu a citação em novo endereço.Arquivamento determinado a
fls.22/24, nos termos do artigo 20 da Lei n. 10.522/2002.A fls.28, o Conselho exequente requereu o envio do presente feito à Central de Conciliação.Este Juízo determinou ao exequente a planilha atualizada do débito e o
atual endereço do executado para fins de deferimento de seu pedido e envio do processo à Central de Conciliação (fls.29).A fls.30, o Conselho exequente requereu a citação em novo endereço.É o relato do necessário.
Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO-SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede
decisões que surpreendam as partes ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda
que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício; também é igualmente certo que sua interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem
sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe
cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos.
Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL.
AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI.
INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao
estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva
decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho Profissional se manifestado
sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-
11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR
CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a
finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional, espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo
tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os elementos que perfazem a sua
regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por
isso, muito se discutiu, na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para determinar, por meio de
Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES
COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a
princípio, os Conselhos Profissionais estavam autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a delegação de poder público para o exercício, em caráter privado,
dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de
suporte jurídico a justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a
este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de
controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade
tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas,
usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de
decidir do acórdão produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas
as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou
majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser
declaradas inexigíveis por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do
Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da
dívida em cobrança, dentre outros diplomas normativos, o Decreto-Lei n. 9.295/46, que regula o Conselho. ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11 E LEI Nº 12.249/10A Lei nº 11.000,
de 15 de dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo
julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da
anterior, tendo fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo,
forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências.
Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da
Constituição), aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são tributos.O caso das anuidades cobradas pelos Conselhos Regionais de Contabilidade apresenta uma
peculiaridade. Isto, pois a Lei n.º 12.249/10 veio promover alterações fundamentais no Decreto-Lei n.º 9.295/46, que os regula, adequando a fixação de suas anuidades ao princípio da legalidade tributária, tal como
interpretado pelo STF, em momento anterior ao início da vigência da Lei n.º 12.514/11.Para ficar claro, vejamos as alterações promovidas pela Lei n.º 12.249/10 no art. 21 do Decreto-Lei n.º 9.295/46, que trata das
anuidades cobradas pelos CRC:Art. 21. Os profissionais registrados nos Conselhos Regionais de Contabilidade são obrigados ao pagamento da anuidade. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 1º O pagamento da,
anuidade será efetuado até 31 de Março de cada ano, devendo, no primeiro ano de exercício da profissão, realizar-se por ocasião de ser expedida a carteira profissional. 2o As anuidades pagas após 31 de março serão
acrescidas de multa, juros de mora e atualização monetária, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 3o Na fixação do valor das anuidades devidas ao Conselho Federal e aos
Conselhos Regionais de Contabilidade, serão observados os seguintes limites: (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)I - R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), para pessoas físicas; (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)II -
R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais), para pessoas jurídicas. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010) 4o Os valores fixados no 3o deste artigo poderão ser corrigidos anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)Como se vê, a alteração legislativa supriu os vícios apontados pelo STF
nas leis que delegavam a competência de fixar anuidades aos Conselhos Profissionais, tendo em vista que o legislador prescreveu, tanto limites máximos para as anuidades cobradas pelos CRC, quanto o critério pelo qual o
seu valor poderá ser corrigido.Destarte, no caso específico das anuidades cobradas pelos Conselhos Regionais de Contabilidade, há de se reconhecer a sua legitimidade a partir do exercício de 2011.Recorde-se, contudo,
que os efeitos da Lei não retroagem, por força do princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição).ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO
EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11 E À LEI Nº 12.249/10O Conselho Profissional exequente invoca também como suporte jurídico do crédito em cobro o Decreto-Lei n. 9.295/46, que
regula o Conselho.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas anuidades, com os parâmetros de
delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11 e da Lei n. 12.249/10.Ocorre que a lei ora invocada
não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua cobrança, no
caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em
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questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de
cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei instituidora
do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento
brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação
de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação
vinculante.É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua
concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a condição de que o legislador, ao delegar
poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em
seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da
sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de Janeiro:
Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e
270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no interesse de categorias profissionais e
econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições
existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e de complementação administrativa dos seus elementos configuradores,
dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas contribuições, mas
sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos tributários
essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que a lei
autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade
tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se
reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11 e da Lei n. 12.249/10. São elas as correspondentes aos anos de 1998, 1999 e
2000. Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades
previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O
Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de
que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171
DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com
repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em
percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos
profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas,
pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada,
de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC 00060872820104036102,
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2017)INSUBSISTÊNCIA DA MULTA POR NÃO COMPARECIMENTO À
ELEIÇÃOO Conselho cobra multa eleitoral referente às eleições de 1999 pelo não exercício do voto (não comparecimento ao escrutínio).A multa e o seu respectivo valor são definidos pelo art. 4º do Decreto-Lei nº.
1.004/69:Art. 4º Os membros dos Conselhos Regionais de Contabilidade e os respectivos suplentes serão eleitos pelo sistema de eleição direta, através de voto pessoal, secreto e obrigatório, aplicando-se pena de multa em
importância correspondente a ate o valor da anuidade, ao contabilista que deixar de votar sem causa justificada. (Redação dada pela Lei nº 5.730, de 1971)O valor das multas toma por parâmetro o valor de anuidade do(s)
ano(s) de 1999, exercícios anteriores ao início da vigência a Lei n.12.249/10. Por conseguinte, sendo inconstitucional a sua cobrança (anuidade(s) do(s) ano(s) de 1999), não poderia servir de norte à fixação de qualquer
outra obrigação. Há então de se reconhecer como ilíquida as multas eleitorais cobradas na execução.Ademais, o Conselho Federal de Contabilidade estabelece que estarão aptos a votar os profissionais que estiverem em
situação regular no CRC de sua jurisdição, inclusive quanto a débitos de qualquer natureza. Dessarte, estando o executado inadimplente com o pagamento de sua anuidade do(s) ano(s) de 1999, é indevida a imposição da
multa de eleição.Neste mesmo sentido (o de ser indevida a penalidade no contexto assinalado) é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª.
Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA.
REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. - Afasto a alegação de
nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às
partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será
suprida quando não prejudicar a parte - Tendo o Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada - Execução fiscal ajuizada
pelo Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo - CRC/SP, em 16/03/2011 (fl. 02), com vistas à cobrança de anuidades inadimplidas nos anos de 2009 e 2010 e multa eleitoral do ano de 2009 (fls. 05/06), no valor
de R$ 846,90 (oitocentos e quarenta e seis reais e noventa centavos), incluídos juros, multa e correção monetária - As entidades fiscalizadoras do exercício profissional são entes autárquicos e as contribuições destinadas ao
referido ente têm caráter tributário. Daí conclui-se que tais contribuições se submetem ao princípio da legalidade, especialmente no que toca à alteração de alíquotas e de base de cálculo, previsto no art. 150, I, da CF - Ao
julgar a ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, o E. STF reforçou o entendimento pela natureza autárquica dos conselhos e pela caracterização tributária das anuidades recolhidas. Na ocasião, consolidou-se que os
Conselhos de Fiscalização têm personalidade jurídica de direito público, porquanto insuscetível de delegação à entidade privada de atividade típica de Estado, como o exercício do poder de polícia e da tributação - O
reconhecimento da inconstitucionalidade material proferido na ADI 1717-6/DF, seja igualmente aplicado à Lei nº 11.000/04 e outros normativos análogos, porquanto, reproduzem o mesmo teor da Lei nº 9.649/98, acerca
da possibilidade de fixação dos valores das co ntribuições, serviços e multas pelas próprias entidades de classe, considerando-se título executivo extrajudicial a certidão relativa aos respectivos créditos, teor este, como dito,
declarado inconstitucional pelo STF - O Plenário do E. STF decidiu, no RE 704.292 da Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral pelo ARE nº 641.243, negar provimento ao recurso, a fim de definir que os
conselhos profissionais não podem cobrar anuidade acima da previsão legal - Na espécie, não há como aplicar a Lei nº 6.994/82, pois a referida norma não consta como fundamento legal da CDA (fls. 05/06). Não há
como admitir sua fixação por simples resolução (ainda que tal prerrogativa seja prevista em lei) em face do princípio da legalidade formalizado no art. 150, I, da CF - A multa eleitoral foi estabelecida pelo art. 4º do
Decreto-Lei nº 1.040, de 21/10/1969 como sanção aplicável aos profissionais inscritos no Conselho Regional de Contabilidade que deixarem de votar, sem causa justificada, nas eleições promovidas para escolha de seus
membros. Contudo, o Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu normas para realização de eleições nos Conselhos Regionais de Contabilidade, dentre as quais, somente poderá votar nas eleições, o contabilista que
estiver em situação regular, ou seja, sem débitos de qualquer natureza - Incabível a cobrança da multa do exercício de 2009, na medida em que o executado era devedor da anuidade do ano, estando, portanto, impedido de
exercer o direito de voto - Apelação improvida.(TRF-3 - Ap: 00137071120114036182 SP, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, Data de Julgamento: 04/07/2018, QUARTA TURMA, Data
de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018)Adiro aos fundamentos da decisão transcrita, para dar como inexigíveis as penalidades em curso de cobrança. Estando o profissional impedido de comparecer ao
sufrágio, não pode ser punido porque não exerceu esse poder-dever, do qual estava proibido de desimcumbir-se. Essa, a essência do julgado mencionado, que aplico por similitude ao caso presente. NATUREZA DESTA
SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da
execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela
exequente. Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada.Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se
o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0014348-09.2005.403.6182 (2005.61.82.014348-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO) X
MARQUES & AZEVEDO SERVICOS MEDICOS S/C LTDA
Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a homologação da desistência da presente execução
fiscal.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, HOMOLOGO o pedido de desistência e JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 485, VIII, do Código de Processo
Civil/2015 c.c art. 26, da Lei n.º 6.830/80.Custas parcialmente satisfeitas. Entretanto, o valor remanescente das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da
Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte exequente é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto
isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada,
certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se
necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0019954-81.2006.403.6182 (2006.61.82.019954-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X DANTAS DUARTE CONSULTORIA S/C LTDA(SP101471 - ALEXANDRE
DANTAS FRONZAGLIA)

Suspendo a execução com fundamento no artigo 20 da Portaria PGFN nº 396, de 20 de Abril de 2016 que dispõe : Serão suspensas, nos termos do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830, de 1980, as execuções fiscais cujo
valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais, desde que não conste nos autos garantia útil à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado. Parágrafo 1º : Entende-se por garantia inútil aquela de difícil
alienação, sem valor comercial ou irrisória. .
Ao arquivo sobrestado, nos termos do pedido da Exequente.
Publique-se, se houver advogado constituído.

EXECUCAO FISCAL
0039881-33.2006.403.6182 (2006.61.82.039881-3) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X DESKGRAF ACABAMENTOS DE ARTES GRAFICAS
LTDA(SP315236 - DANIEL OLIVEIRA MATOS)

Nos termos da Resolução nº 142/2017, com alteração trazida pela Resolução nº 200, de 27/07/2018, ambas da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, providencie a Secretaria a conversão dos
metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJ-e (art. 2º), certificando-se. 
Após, dê-se ciência ao executado para a inserção das peças digitalizadas.
Com o prosseguimento da execução, no PJe, venham conclusos para análise da manifestação da exequente de fls. 588.
Cumpridas as determinações supra, arquivem-se. Int.

EXECUCAO FISCAL
0044734-85.2006.403.6182 (2006.61.82.044734-4) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMORES E SP192844 -
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FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ANTONIO CARLOS LENZE
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades e multas eleitorais reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Aviso de Recebimento a fls.11.A fls. 14, o Conselho
exequente requereu a realização de pesquisa junto ao sistema BACENJUD, para localização do atual endereço do executado, que foi indeferido a fls.15.O Conselho exequente requereu a citação por edital a fls.18.Edital de
citação a fls.21/23, com decurso de prazo a fls.24.A fls.26, o Conselho exequente requereu o bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD, que resultou negativo (fls.28v.). A fls.31, o Conselho exequente
requereu a suspensão da presente execução, nos termos da Lei n.6.830/80.Arquivamento em 30.07.2014 (fls.37).A fls.40, o Conselho exequente requereu o envio do presente feito à Central de Conciliação.Este Juízo, a
fls.41, determinou ao exequente apresentar o atual endereço do executado.A fls.42, o Conselho exequente requereu a citação em novo endereço.É o relato do necessário. Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA
INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO-SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer
que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de
ofício; também é igualmente certo que sua interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a
parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em
vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos. Este é o posicionamento da Exma.
Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE.
NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82.
MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em
grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º,
do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas
razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS
PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a finalidade que
lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional, espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo
que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os elementos que perfazem a sua regra matriz de
incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se
discutiu, na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para determinar, por meio de Resolução/Deliberação,
elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES COBRADAS COM
BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os
Conselhos Profissionais estavam autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a delegação de poder público para o exercício, em caráter privado, dos serviços
de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a
justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo
art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de controle difuso de
constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos
conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o
título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão
produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se
subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou majoradas com
fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas
inexigíveis por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador,
aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da dívida em
cobrança, dentre outros diplomas normativos, o Decreto-Lei n. 9.295/46, que regula o Conselho. ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11 E LEI Nº 12.249/10A Lei nº 11.000, de 15 de
dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento
encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo
fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso
reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências. Destaque-se
que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição),
aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são tributos.O caso das anuidades cobradas pelos Conselhos Regionais de Contabilidade apresenta uma peculiaridade. Isto, pois a
Lei n.º 12.249/10 veio promover alterações fundamentais no Decreto-Lei n.º 9.295/46, que os regula, adequando a fixação de suas anuidades ao princípio da legalidade tributária, tal como interpretado pelo STF, em
momento anterior ao início da vigência da Lei n.º 12.514/11.Para ficar claro, vejamos as alterações promovidas pela Lei n.º 12.249/10 no art. 21 do Decreto-Lei n.º 9.295/46, que trata das anuidades cobradas pelos
CRC:Art. 21. Os profissionais registrados nos Conselhos Regionais de Contabilidade são obrigados ao pagamento da anuidade. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 1º O pagamento da, anuidade será efetuado até
31 de Março de cada ano, devendo, no primeiro ano de exercício da profissão, realizar-se por ocasião de ser expedida a carteira profissional. 2o As anuidades pagas após 31 de março serão acrescidas de multa, juros de
mora e atualização monetária, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 3o Na fixação do valor das anuidades devidas ao Conselho Federal e aos Conselhos Regionais de
Contabilidade, serão observados os seguintes limites: (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)I - R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), para pessoas físicas; (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)II - R$ 950,00 (novecentos e
cinquenta reais), para pessoas jurídicas. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010) 4o Os valores fixados no 3o deste artigo poderão ser corrigidos anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,
calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)Como se vê, a alteração legislativa supriu os vícios apontados pelo STF nas leis que delegavam a
competência de fixar anuidades aos Conselhos Profissionais, tendo em vista que o legislador prescreveu, tanto limites máximos para as anuidades cobradas pelos CRC, quanto o critério pelo qual o seu valor poderá ser
corrigido.Destarte, no caso específico das anuidades cobradas pelos Conselhos Regionais de Contabilidade, há de se reconhecer a sua legitimidade a partir do exercício de 2011.Recorde-se, contudo, que os efeitos da Lei
não retroagem, por força do princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição).ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE
VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11 E À LEI Nº 12.249/10O Conselho Profissional exequente invoca também como suporte jurídico do crédito em cobro o Decreto-Lei n. 9.295/46, que regula o
Conselho.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas anuidades, com os parâmetros de delegação
fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11 e da Lei n. 12.249/10.Ocorre que a lei ora invocada não respeita
as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se
com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O
princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e
alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei instituidora do
gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento
brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação
de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação
vinculante.É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua
concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a condição de que o legislador, ao delegar
poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em
seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da
sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de Janeiro:
Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e
270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no interesse de categorias profissionais e
econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições
existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e de complementação administrativa dos seus elementos configuradores,
dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas contribuições, mas
sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos tributários
essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que a lei
autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade
tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se
reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11 e da Lei n. 12.249/10. São elas as correspondentes aos anos de 2002, 2003,
2004, 2005 e 2006. Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à
cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o
princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além,
refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma,
julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de
Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões
regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a
atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das
contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das
anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de
apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC
00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2017)INSUBSISTÊNCIA DA MULTA POR NÃO
COMPARECIMENTO À ELEIÇÃOO Conselho cobra multa eleitoral referente às eleições de 2003 e 2005 pelo não exercício do voto (não comparecimento ao escrutínio).A multa e o seu respectivo valor são definidos
pelo art. 4º do Decreto-Lei nº. 1.004/69:Art. 4º Os membros dos Conselhos Regionais de Contabilidade e os respectivos suplentes serão eleitos pelo sistema de eleição direta, através de voto pessoal, secreto e obrigatório,
aplicando-se pena de multa em importância correspondente a ate o valor da anuidade, ao contabilista que deixar de votar sem causa justificada. (Redação dada pela Lei nº 5.730, de 1971)O valor das multas toma por
parâmetro o valor de anuidade do(s) ano(s) de 2003 e 2005, exercícios anteriores ao início da vigência a Lei n.12.249/10. Por conseguinte, sendo inconstitucional a sua cobrança (anuidade(s) do(s) ano(s) de 2003 e 2005),
não poderia servir de norte à fixação de qualquer outra obrigação. Há então de se reconhecer como ilíquida as multas eleitorais cobradas na execução.Ademais, o Conselho Federal de Contabilidade estabelece que estarão
aptos a votar os profissionais que estiverem em situação regular no CRC de sua jurisdição, inclusive quanto a débitos de qualquer natureza. Dessarte, estando o executado inadimplente com o pagamento de sua anuidade
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do(s) ano(s) de 2003 e 2005, é indevida a imposição da multa de eleição.Neste mesmo sentido (o de ser indevida a penalidade no contexto assinalado) é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA
NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA.
APELAÇÃO IMPROVIDA. - Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em
fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina
que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte - Tendo o Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em
condições de ser julgada - Execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo - CRC/SP, em 16/03/2011 (fl. 02), com vistas à cobrança de anuidades inadimplidas nos anos de 2009 e 2010 e
multa eleitoral do ano de 2009 (fls. 05/06), no valor de R$ 846,90 (oitocentos e quarenta e seis reais e noventa centavos), incluídos juros, multa e correção monetária - As entidades fiscalizadoras do exercício profissional
são entes autárquicos e as contribuições destinadas ao referido ente têm caráter tributário. Daí conclui-se que tais contribuições se submetem ao princípio da legalidade, especialmente no que toca à alteração de alíquotas e
de base de cálculo, previsto no art. 150, I, da CF - Ao julgar a ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, o E. STF reforçou o entendimento pela natureza autárquica dos conselhos e pela caracterização tributária das
anuidades recolhidas. Na ocasião, consolidou-se que os Conselhos de Fiscalização têm personalidade jurídica de direito público, porquanto insuscetível de delegação à entidade privada de atividade típica de Estado, como
o exercício do poder de polícia e da tributação - O reconhecimento da inconstitucionalidade material proferido na ADI 1717-6/DF, seja igualmente aplicado à Lei nº 11.000/04 e outros normativos análogos, porquanto,
reproduzem o mesmo teor da Lei nº 9.649/98, acerca da possibilidade de fixação dos valores das co ntribuições, serviços e multas pelas próprias entidades de classe, considerando-se título executivo extrajudicial a certidão
relativa aos respectivos créditos, teor este, como dito, declarado inconstitucional pelo STF - O Plenário do E. STF decidiu, no RE 704.292 da Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral pelo ARE nº
641.243, negar provimento ao recurso, a fim de definir que os conselhos profissionais não podem cobrar anuidade acima da previsão legal - Na espécie, não há como aplicar a Lei nº 6.994/82, pois a referida norma não
consta como fundamento legal da CDA (fls. 05/06). Não há como admitir sua fixação por simples resolução (ainda que tal prerrogativa seja prevista em lei) em face do princípio da legalidade formalizado no art. 150, I, da
CF - A multa eleitoral foi estabelecida pelo art. 4º do Decreto-Lei nº 1.040, de 21/10/1969 como sanção aplicável aos profissionais inscritos no Conselho Regional de Contabilidade que deixarem de votar, sem causa
justificada, nas eleições promovidas para escolha de seus membros. Contudo, o Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu normas para realização de eleições nos Conselhos Regionais de Contabilidade, dentre as
quais, somente poderá votar nas eleições, o contabilista que estiver em situação regular, ou seja, sem débitos de qualquer natureza - Incabível a cobrança da multa do exercício de 2009, na medida em que o executado era
devedor da anuidade do ano, estando, portanto, impedido de exercer o direito de voto - Apelação improvida.(TRF-3 - Ap: 00137071120114036182 SP, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE,
Data de Julgamento: 04/07/2018, QUARTA TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018)Adiro aos fundamentos da decisão transcrita, para dar como inexigíveis as penalidades em curso de
cobrança. Estando o profissional impedido de comparecer ao sufrágio, não pode ser punido porque não exerceu esse poder-dever, do qual estava proibido de desimcumbir-se. Essa, a essência do julgado mencionado, que
aplico por similitude ao caso presente. NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que
a reconhece discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual
pedido de diligência efetuado pela exequente. Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada.Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou
expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0046583-92.2006.403.6182 (2006.61.82.046583-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X CARLOS HENRIQUE DA SILVA
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades e multas eleitorais reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Aviso de Recebimento a fls.11.A tentativa de penhora restou
infrutífera (fls.16).A fls.19, o Conselho exequente requereu pesquisa junto ao sistema BACENJUD para localizar o endereço do executado e, a fls.24, a citação do executado em novo endereço, que restou negativa
(fls.36v.).Arquivamento em 15.02.2011 (fls.39v.), tendo em vista inércia da parte exequente (fls.38/39).A fls.44, o Conselho exequente requereu o envio do presente feito à Central de Conciliação.Este Juízo, a fls.45,
determinou ao exequente apresentar o atual endereço do executado.A fls. 46, o Conselho exequente requereu a realização de pesquisa junto ao sistema WEBSERVICE, para possível localização do atual endereço do
executado.É o relato do necessário. Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO-SURPRESAEmbora seja
certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes
oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício; também é igualmente certo que sua interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que
determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de manifestação da parte
contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação,
recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos. Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO
FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292,
REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do
CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se
trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o
Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA
DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais.
Embora assim denominadas, observada a finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional, espécie tributária prevista expressamente no
art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo
que os elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à
União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu, na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para
determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF.
INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades depende então de lei federal,
com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a
delegação de poder público para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E.
STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos
Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada
veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292
(Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de repercussão
geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das
contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente
previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua
formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas
incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas as que se
baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela
Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S)
ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da dívida em cobrança, dentre outros diplomas normativos, o Decreto-Lei n. 9.295/46, que regula o Conselho.
ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11 E LEI Nº 12.249/10A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A última
também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF já votou pelo
reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais em
seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores ao início da
vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua
vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são tributos.O
caso das anuidades cobradas pelos Conselhos Regionais de Contabilidade apresenta uma peculiaridade. Isto, pois a Lei n.º 12.249/10 veio promover alterações fundamentais no Decreto-Lei n.º 9.295/46, que os regula,
adequando a fixação de suas anuidades ao princípio da legalidade tributária, tal como interpretado pelo STF, em momento anterior ao início da vigência da Lei n.º 12.514/11.Para ficar claro, vejamos as alterações
promovidas pela Lei n.º 12.249/10 no art. 21 do Decreto-Lei n.º 9.295/46, que trata das anuidades cobradas pelos CRC:Art. 21. Os profissionais registrados nos Conselhos Regionais de Contabilidade são obrigados ao
pagamento da anuidade. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 1º O pagamento da, anuidade será efetuado até 31 de Março de cada ano, devendo, no primeiro ano de exercício da profissão, realizar-se por ocasião
de ser expedida a carteira profissional. 2o As anuidades pagas após 31 de março serão acrescidas de multa, juros de mora e atualização monetária, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de
2010) 3o Na fixação do valor das anuidades devidas ao Conselho Federal e aos Conselhos Regionais de Contabilidade, serão observados os seguintes limites: (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)I - R$ 380,00 (trezentos
e oitenta reais), para pessoas físicas; (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)II - R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais), para pessoas jurídicas. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010) 4o Os valores fixados no 3o deste
artigo poderão ser corrigidos anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela Lei nº 12.249, de
2010)Como se vê, a alteração legislativa supriu os vícios apontados pelo STF nas leis que delegavam a competência de fixar anuidades aos Conselhos Profissionais, tendo em vista que o legislador prescreveu, tanto limites
máximos para as anuidades cobradas pelos CRC, quanto o critério pelo qual o seu valor poderá ser corrigido.Destarte, no caso específico das anuidades cobradas pelos Conselhos Regionais de Contabilidade, há de se
reconhecer a sua legitimidade a partir do exercício de 2011.Recorde-se, contudo, que os efeitos da Lei não retroagem, por força do princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição).ANUIDADE(S)
COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11 E À LEI Nº 12.249/10O Conselho Profissional exequente invoca
também como suporte jurídico do crédito em cobro o Decreto-Lei n. 9.295/46, que regula o Conselho.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho
Profissional, e autorizadora da cobrança das suas anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de anuidades mesmo que anteriores à
vigência da Lei n. 12.514/11 e da Lei n. 12.249/10.Ocorre que a lei ora invocada não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra
matriz de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Constituição, mesmo que
compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art.
97 do CTN, que estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização
perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar a plenitude da regra-
matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de
direito tributário. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da
legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação vinculante.É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de
categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito
passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um desenho mínimo, que evite o
arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária
fechada, absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia
Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada que
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representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais
(das quais fazem parte as contribuições no interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre a uma escolha balanceada e ponderada
pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e
de complementação administrativa dos seus elementos configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma
legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica da classe, não retire do
legislador a competência para o tratamento de elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no
contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua determinação. Ora, como a lei invocada não
preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S)
ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11 e da
Lei n. 12.249/10. São elas as correspondentes aos anos de 2002, 2003, 2004, 2005 e 2006. Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO
PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo
atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos
profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a):
Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no
julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que
delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente
cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro
de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade
tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da Certidão de
Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo
Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC 00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/09/2017)INSUBSISTÊNCIA DA MULTA POR NÃO COMPARECIMENTO À ELEIÇÃOO Conselho cobra multa eleitoral referente às eleições de 2003 e 2005 pelo não exercício do voto (não
comparecimento ao escrutínio).A multa e o seu respectivo valor são definidos pelo art. 4º do Decreto-Lei nº. 1.004/69:Art. 4º Os membros dos Conselhos Regionais de Contabilidade e os respectivos suplentes serão eleitos
pelo sistema de eleição direta, através de voto pessoal, secreto e obrigatório, aplicando-se pena de multa em importância correspondente a ate o valor da anuidade, ao contabilista que deixar de votar sem causa justificada.
(Redação dada pela Lei nº 5.730, de 1971)O valor das multas toma por parâmetro o valor de anuidade do(s) ano(s) de 2003 e 2005, exercícios anteriores ao início da vigência a Lei n.12.249/10. Por conseguinte, sendo
inconstitucional a sua cobrança (anuidade(s) do(s) ano(s) de 2003 e 2005), não poderia servir de norte à fixação de qualquer outra obrigação. Há então de se reconhecer como ilíquida as multas eleitorais cobradas na
execução.Ademais, o Conselho Federal de Contabilidade estabelece que estarão aptos a votar os profissionais que estiverem em situação regular no CRC de sua jurisdição, inclusive quanto a débitos de qualquer natureza.
Dessarte, estando o executado inadimplente com o pagamento de sua anuidade do(s) ano(s) de 2003 e 2005, é indevida a imposição da multa de eleição.Neste mesmo sentido (o de ser indevida a penalidade no contexto
assinalado) é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL.
AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI.
INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. - Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa
ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual
deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte - Tendo o Conselho Profissional se
manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada - Execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo - CRC/SP, em
16/03/2011 (fl. 02), com vistas à cobrança de anuidades inadimplidas nos anos de 2009 e 2010 e multa eleitoral do ano de 2009 (fls. 05/06), no valor de R$ 846,90 (oitocentos e quarenta e seis reais e noventa centavos),
incluídos juros, multa e correção monetária - As entidades fiscalizadoras do exercício profissional são entes autárquicos e as contribuições destinadas ao referido ente têm caráter tributário. Daí conclui-se que tais
contribuições se submetem ao princípio da legalidade, especialmente no que toca à alteração de alíquotas e de base de cálculo, previsto no art. 150, I, da CF - Ao julgar a ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, o E.
STF reforçou o entendimento pela natureza autárquica dos conselhos e pela caracterização tributária das anuidades recolhidas. Na ocasião, consolidou-se que os Conselhos de Fiscalização têm personalidade jurídica de
direito público, porquanto insuscetível de delegação à entidade privada de atividade típica de Estado, como o exercício do poder de polícia e da tributação - O reconhecimento da inconstitucionalidade material proferido na
ADI 1717-6/DF, seja igualmente aplicado à Lei nº 11.000/04 e outros normativos análogos, porquanto, reproduzem o mesmo teor da Lei nº 9.649/98, acerca da possibilidade de fixação dos valores das co ntribuições,
serviços e multas pelas próprias entidades de classe, considerando-se título executivo extrajudicial a certidão relativa aos respectivos créditos, teor este, como dito, declarado inconstitucional pelo STF - O Plenário do E.
STF decidiu, no RE 704.292 da Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral pelo ARE nº 641.243, negar provimento ao recurso, a fim de definir que os conselhos profissionais não podem cobrar anuidade
acima da previsão legal - Na espécie, não há como aplicar a Lei nº 6.994/82, pois a referida norma não consta como fundamento legal da CDA (fls. 05/06). Não há como admitir sua fixação por simples resolução (ainda
que tal prerrogativa seja prevista em lei) em face do princípio da legalidade formalizado no art. 150, I, da CF - A multa eleitoral foi estabelecida pelo art. 4º do Decreto-Lei nº 1.040, de 21/10/1969 como sanção aplicável
aos profissionais inscritos no Conselho Regional de Contabilidade que deixarem de votar, sem causa justificada, nas eleições promovidas para escolha de seus membros. Contudo, o Conselho Federal de Contabilidade
estabeleceu normas para realização de eleições nos Conselhos Regionais de Contabilidade, dentre as quais, somente poderá votar nas eleições, o contabilista que estiver em situação regular, ou seja, sem débitos de qualquer
natureza - Incabível a cobrança da multa do exercício de 2009, na medida em que o executado era devedor da anuidade do ano, estando, portanto, impedido de exercer o direito de voto - Apelação improvida.(TRF-3 -
Ap: 00137071120114036182 SP, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, Data de Julgamento: 04/07/2018, QUARTA TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/07/2018)Adiro aos fundamentos da decisão transcrita, para dar como inexigíveis as penalidades em curso de cobrança. Estando o profissional impedido de comparecer ao sufrágio, não pode ser punido porque
não exerceu esse poder-dever, do qual estava proibido de desimcumbir-se. Essa, a essência do julgado mencionado, que aplico por similitude ao caso presente. NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a
constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a
presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela exequente. Honorários indevidos, porque a extinção
ocorreu de ofício, e não por provocação da executada.Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu
encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0046753-64.2006.403.6182 (2006.61.82.046753-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X CLEIDE DE
ALMEIDA GARRIDO
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades e multas eleitorais reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Aviso de Recebimento a fls.31.A tentativa de penhora restou
infrutífera (fls.33).Arquivamento em 15.02.2011 (fls.36v.).A fls.42, o Conselho exequente requereu o envio do presente feito à Central de Conciliação.Este Juízo, a fls.43, determinou ao exequente apresentar o atual
endereço do executado.A fls.44, o Conselho exequente requereu pesquisa junto ao sistema WEBSERVICE para localizar o endereço do executado.É o relato do necessário. Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO
DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO-SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao
estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva
decidir de ofício; também é igualmente certo que sua interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não
prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o
caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos. Este é o posicionamento da
Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE.
NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82.
MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em
grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º,
do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas
razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS
PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a finalidade que
lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional, espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo
que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os elementos que perfazem a sua regra matriz de
incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se
discutiu, na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para determinar, por meio de Resolução/Deliberação,
elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES COBRADAS COM
BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os
Conselhos Profissionais estavam autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a delegação de poder público para o exercício, em caráter privado, dos serviços
de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a
justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo
art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de controle difuso de
constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos
conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o
título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão
produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se
subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou majoradas com
fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas
inexigíveis por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador,
aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da dívida em
cobrança, dentre outros diplomas normativos, o Decreto-Lei n. 9.295/46, que regula o Conselho e a Lei n. 11.000/04. ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11 E LEI Nº 12.249/10A Lei
nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127,
cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos
da anterior, tendo fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo,
forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências.
Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da
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Constituição), aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são tributos.O caso das anuidades cobradas pelos Conselhos Regionais de Contabilidade apresenta uma
peculiaridade. Isto, pois a Lei n.º 12.249/10 veio promover alterações fundamentais no Decreto-Lei n.º 9.295/46, que os regula, adequando a fixação de suas anuidades ao princípio da legalidade tributária, tal como
interpretado pelo STF, em momento anterior ao início da vigência da Lei n.º 12.514/11.Para ficar claro, vejamos as alterações promovidas pela Lei n.º 12.249/10 no art. 21 do Decreto-Lei n.º 9.295/46, que trata das
anuidades cobradas pelos CRC:Art. 21. Os profissionais registrados nos Conselhos Regionais de Contabilidade são obrigados ao pagamento da anuidade. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 1º O pagamento da,
anuidade será efetuado até 31 de Março de cada ano, devendo, no primeiro ano de exercício da profissão, realizar-se por ocasião de ser expedida a carteira profissional. 2o As anuidades pagas após 31 de março serão
acrescidas de multa, juros de mora e atualização monetária, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 3o Na fixação do valor das anuidades devidas ao Conselho Federal e aos
Conselhos Regionais de Contabilidade, serão observados os seguintes limites: (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)I - R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), para pessoas físicas; (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)II -
R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais), para pessoas jurídicas. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010) 4o Os valores fixados no 3o deste artigo poderão ser corrigidos anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)Como se vê, a alteração legislativa supriu os vícios apontados pelo STF
nas leis que delegavam a competência de fixar anuidades aos Conselhos Profissionais, tendo em vista que o legislador prescreveu, tanto limites máximos para as anuidades cobradas pelos CRC, quanto o critério pelo qual o
seu valor poderá ser corrigido.Destarte, no caso específico das anuidades cobradas pelos Conselhos Regionais de Contabilidade, há de se reconhecer a sua legitimidade a partir do exercício de 2011.Recorde-se, contudo,
que os efeitos da Lei não retroagem, por força do princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição).ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO
EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11 E À LEI Nº 12.249/10O Conselho Profissional exequente invoca também como suporte jurídico do crédito em cobro o Decreto-Lei n. 9.295/46, que
regula o Conselho.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas anuidades, com os parâmetros de
delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11 e da Lei n. 12.249/10.Ocorre que a lei ora invocada
não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua cobrança, no
caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em
questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de
cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei instituidora
do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento
brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação
de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação
vinculante.É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua
concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a condição de que o legislador, ao delegar
poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em
seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da
sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de Janeiro:
Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e
270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no interesse de categorias profissionais e
econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições
existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e de complementação administrativa dos seus elementos configuradores,
dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas contribuições, mas
sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos tributários
essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que a lei
autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade
tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se
reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11 e da Lei n. 12.249/10. São elas as correspondentes aos anos de 2003, 2004,
2005 e 2006. Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO
EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades
previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O
Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de
que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171
DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com
repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em
percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos
profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas,
pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada,
de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC 00060872820104036102,
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2017)INSUBSISTÊNCIA DA MULTA POR NÃO COMPARECIMENTO À
ELEIÇÃOO Conselho cobra multa eleitoral referente às eleições de 2003 e 2005 pelo não exercício do voto (não comparecimento ao escrutínio).A multa e o seu respectivo valor são definidos pelo art. 4º do Decreto-Lei
nº. 1.004/69:Art. 4º Os membros dos Conselhos Regionais de Contabilidade e os respectivos suplentes serão eleitos pelo sistema de eleição direta, através de voto pessoal, secreto e obrigatório, aplicando-se pena de multa
em importância correspondente a ate o valor da anuidade, ao contabilista que deixar de votar sem causa justificada. (Redação dada pela Lei nº 5.730, de 1971)O valor das multas toma por parâmetro o valor de anuidade
do(s) ano(s) de 2003 e 2005, exercícios anteriores ao início da vigência a Lei n.12.249/10. Por conseguinte, sendo inconstitucional a sua cobrança (anuidade(s) do(s) ano(s) de 2003 e 2005), não poderia servir de norte à
fixação de qualquer outra obrigação. Há então de se reconhecer como ilíquida as multas eleitorais cobradas na execução.Ademais, o Conselho Federal de Contabilidade estabelece que estarão aptos a votar os profissionais
que estiverem em situação regular no CRC de sua jurisdição, inclusive quanto a débitos de qualquer natureza. Dessarte, estando o executado inadimplente com o pagamento de sua anuidade do(s) ano(s) de 2003 e 2005, é
indevida a imposição da multa de eleição.Neste mesmo sentido (o de ser indevida a penalidade no contexto assinalado) é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA.
INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. - Afasto a
alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se
tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua
falta será suprida quando não prejudicar a parte - Tendo o Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada - Execução fiscal
ajuizada pelo Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo - CRC/SP, em 16/03/2011 (fl. 02), com vistas à cobrança de anuidades inadimplidas nos anos de 2009 e 2010 e multa eleitoral do ano de 2009 (fls. 05/06),
no valor de R$ 846,90 (oitocentos e quarenta e seis reais e noventa centavos), incluídos juros, multa e correção monetária - As entidades fiscalizadoras do exercício profissional são entes autárquicos e as contribuições
destinadas ao referido ente têm caráter tributário. Daí conclui-se que tais contribuições se submetem ao princípio da legalidade, especialmente no que toca à alteração de alíquotas e de base de cálculo, previsto no art. 150,
I, da CF - Ao julgar a ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, o E. STF reforçou o entendimento pela natureza autárquica dos conselhos e pela caracterização tributária das anuidades recolhidas. Na ocasião,
consolidou-se que os Conselhos de Fiscalização têm personalidade jurídica de direito público, porquanto insuscetível de delegação à entidade privada de atividade típica de Estado, como o exercício do poder de polícia e
da tributação - O reconhecimento da inconstitucionalidade material proferido na ADI 1717-6/DF, seja igualmente aplicado à Lei nº 11.000/04 e outros normativos análogos, porquanto, reproduzem o mesmo teor da Lei nº
9.649/98, acerca da possibilidade de fixação dos valores das co ntribuições, serviços e multas pelas próprias entidades de classe, considerando-se título executivo extrajudicial a certidão relativa aos respectivos créditos,
teor este, como dito, declarado inconstitucional pelo STF - O Plenário do E. STF decidiu, no RE 704.292 da Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral pelo ARE nº 641.243, negar provimento ao recurso, a
fim de definir que os conselhos profissionais não podem cobrar anuidade acima da previsão legal - Na espécie, não há como aplicar a Lei nº 6.994/82, pois a referida norma não consta como fundamento legal da CDA (fls.
05/06). Não há como admitir sua fixação por simples resolução (ainda que tal prerrogativa seja prevista em lei) em face do princípio da legalidade formalizado no art. 150, I, da CF - A multa eleitoral foi estabelecida pelo
art. 4º do Decreto-Lei nº 1.040, de 21/10/1969 como sanção aplicável aos profissionais inscritos no Conselho Regional de Contabilidade que deixarem de votar, sem causa justificada, nas eleições promovidas para escolha
de seus membros. Contudo, o Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu normas para realização de eleições nos Conselhos Regionais de Contabilidade, dentre as quais, somente poderá votar nas eleições, o
contabilista que estiver em situação regular, ou seja, sem débitos de qualquer natureza - Incabível a cobrança da multa do exercício de 2009, na medida em que o executado era devedor da anuidade do ano, estando,
portanto, impedido de exercer o direito de voto - Apelação improvida.(TRF-3 - Ap: 00137071120114036182 SP, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, Data de Julgamento: 04/07/2018,
QUARTA TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018)Adiro aos fundamentos da decisão transcrita, para dar como inexigíveis as penalidades em curso de cobrança. Estando o profissional
impedido de comparecer ao sufrágio, não pode ser punido porque não exerceu esse poder-dever, do qual estava proibido de desimcumbir-se. Essa, a essência do julgado mencionado, que aplico por similitude ao caso
presente. NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito
da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado
pela exequente. Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada.Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de
levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0007635-47.2007.403.6182 (2007.61.82.007635-8) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X AIR TEC IND E COM IMPORT E EXPORT DE FERRAMEN X ZELIA DE LIMA
MENDES X CLOVYS MENDES X CLOVIS EURIZELIO MENDES(SP146969 - MAURICIO ROBERTO GIOSA)

Suspendo a execução com fundamento no artigo 20 da Portaria PGFN nº 396, de 20 de Abril de 2016 que dispõe : Serão suspensas, nos termos do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830, de 1980, as execuções fiscais cujo
valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais, desde que não conste nos autos garantia útil à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado. Parágrafo 1º : Entende-se por garantia inútil aquela de difícil
alienação, sem valor comercial ou irrisória. .
Ao arquivo sobrestado, nos termos do pedido da Exequente.
Publique-se, se houver advogado constituído.

EXECUCAO FISCAL
0006771-72.2008.403.6182 (2008.61.82.006771-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SUELI MAZZEI) X LABORATORIO TECNICO DE SERV. FOTOGRAFICOS LAB X ANTONIO DE FLORIO X JOAO
DE FLORIO (FALECIDO EM 08/12/200) X FLAVIO DE FLORIO(SP115441 - FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO)

Suspendo a execução com fundamento no artigo 20 da Portaria PGFN nº 396, de 20 de Abril de 2016 que dispõe : Serão suspensas, nos termos do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830, de 1980, as execuções fiscais cujo
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valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais, desde que não conste nos autos garantia útil à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado. Parágrafo 1º : Entende-se por garantia inútil aquela de difícil
alienação, sem valor comercial ou irrisória. .
Ao arquivo sobrestado, nos termos do pedido da Exequente.
Publique-se, se houver advogado constituído.

EXECUCAO FISCAL
0008193-82.2008.403.6182 (2008.61.82.008193-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CASA FORTALEZA COMERCIO DE TECIDOS LTDA(SP142011 - RENATA
SAVIANO AL MAKUL)

Fls. 147: prossiga-se na execução.
Expeça-se mandado de constatação e reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), intimando-se o executado de que oportunamente será realizado leilão do referido bem(ns). 
Cumprido o mandado, designem-se datas para leilão. Int.

EXECUCAO FISCAL
0001268-36.2009.403.6182 (2009.61.82.001268-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X JUNDIAUTO VEICULOS E PECAS S A(SP126381 - AUDREY SCHIMMING
SMITH ANGELO) X JOAO CUCHARUK(SP126381 - AUDREY SCHIMMING SMITH ANGELO) X NEVIO SALVIA JUNI0R

Suspendo a execução com fundamento no artigo 20 da Portaria PGFN nº 396, de 20 de Abril de 2016 que dispõe : Serão suspensas, nos termos do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830, de 1980, as execuções fiscais cujo
valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais, desde que não conste nos autos garantia útil à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado. Parágrafo 1º : Entende-se por garantia inútil aquela de difícil
alienação, sem valor comercial ou irrisória. .
Ao arquivo sobrestado, nos termos do pedido da Exequente.
Publique-se, se houver advogado constituído.

EXECUCAO FISCAL
0003023-95.2009.403.6182 (2009.61.82.003023-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ROGAN
CONTABILIDADE E AUDITORIA S/S LTDA
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades e multas eleitorais reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Aviso de Recebimento negativo a fls.13.Arquivamento em
14.08.2009, tendo em vista inércia do exequente (fls.15v.).A fls.18, o Conselho exequente requereu o envio do presente feito à Central de Conciliação, que foi devolvido por falta de citação (fls.22).A fls.24, o Conselho
exequente requereu a citação em novo endereço.É o relato do necessário. Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E
PRINCÍPIO DA NÃO-SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a
respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício; também é igualmente certo que sua interpretação sistemática não pode prescindir
do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício
antes de manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de
manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos. Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª.
Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA.
REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de
nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às
partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será
suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação improvida.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o reconhecimento da natureza tributária das
anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria
profissional, espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da
legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149,
caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu, na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos
competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição
das anuidades depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º
da mencionada lei - que previam a delegação de poder público para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais
em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais
emanados dos Conselhos Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a
delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do
julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte
tese em sede de repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem
parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual
superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo
eficácia geral por meio de sua formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram
a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão,
de todas as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os
parâmetros fixados pela Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO
LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da dívida em cobrança, dentre outros diplomas normativos, o Decreto-Lei n. 9.295/46, que regula o
Conselho. ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11 E LEI Nº 12.249/10A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de
2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF
já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos
Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores
ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à
sua vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são
tributos.O caso das anuidades cobradas pelos Conselhos Regionais de Contabilidade apresenta uma peculiaridade. Isto, pois a Lei n.º 12.249/10 veio promover alterações fundamentais no Decreto-Lei n.º 9.295/46, que os
regula, adequando a fixação de suas anuidades ao princípio da legalidade tributária, tal como interpretado pelo STF, em momento anterior ao início da vigência da Lei n.º 12.514/11.Para ficar claro, vejamos as alterações
promovidas pela Lei n.º 12.249/10 no art. 21 do Decreto-Lei n.º 9.295/46, que trata das anuidades cobradas pelos CRC:Art. 21. Os profissionais registrados nos Conselhos Regionais de Contabilidade são obrigados ao
pagamento da anuidade. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 1º O pagamento da, anuidade será efetuado até 31 de Março de cada ano, devendo, no primeiro ano de exercício da profissão, realizar-se por ocasião
de ser expedida a carteira profissional. 2o As anuidades pagas após 31 de março serão acrescidas de multa, juros de mora e atualização monetária, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de
2010) 3o Na fixação do valor das anuidades devidas ao Conselho Federal e aos Conselhos Regionais de Contabilidade, serão observados os seguintes limites: (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)I - R$ 380,00 (trezentos
e oitenta reais), para pessoas físicas; (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)II - R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais), para pessoas jurídicas. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010) 4o Os valores fixados no 3o deste
artigo poderão ser corrigidos anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela Lei nº 12.249, de
2010)Como se vê, a alteração legislativa supriu os vícios apontados pelo STF nas leis que delegavam a competência de fixar anuidades aos Conselhos Profissionais, tendo em vista que o legislador prescreveu, tanto limites
máximos para as anuidades cobradas pelos CRC, quanto o critério pelo qual o seu valor poderá ser corrigido.Destarte, no caso específico das anuidades cobradas pelos Conselhos Regionais de Contabilidade, há de se
reconhecer a sua legitimidade a partir do exercício de 2011.Recorde-se, contudo, que os efeitos da Lei não retroagem, por força do princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição).ANUIDADE(S)
COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11 E À LEI Nº 12.249/10O Conselho Profissional exequente invoca
também como suporte jurídico do crédito em cobro o Decreto-Lei n. 9.295/46, que regula o Conselho.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho
Profissional, e autorizadora da cobrança das suas anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de anuidades mesmo que anteriores à
vigência da Lei n. 12.514/11 e da Lei n. 12.249/10.Ocorre que a lei ora invocada não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra
matriz de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Constituição, mesmo que
compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art.
97 do CTN, que estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização
perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar a plenitude da regra-
matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de
direito tributário. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da
legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação vinculante.É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de
categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito
passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um desenho mínimo, que evite o
arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária
fechada, absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia
Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada que
representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais
(das quais fazem parte as contribuições no interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre a uma escolha balanceada e ponderada
pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e
de complementação administrativa dos seus elementos configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma
legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica da classe, não retire do
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legislador a competência para o tratamento de elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no
contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua determinação. Ora, como a lei invocada não
preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S)
ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11 e da
Lei n. 12.249/10. São elas as correspondentes aos anos de 2006, 2007 e 2008. Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No
presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato
normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar
os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE
704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos
de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de
anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a
questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim,
conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de
ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise
do recurso de apelação.(AC 00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2017) NATUREZA DESTA
SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da
execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela
exequente. Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada.Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se
o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0007809-85.2009.403.6182 (2009.61.82.007809-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X PATRICIA DOS
SANTOS SENNA
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades e multas eleitorais reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Aviso de Recebimento a fls.12.A tentativa de penhora restou
infrutífera (fls.15).Informação de parcelamento a fls. 18, com determinação de remessa ao arquivo, sobrestados, a fls. 19.A fls.21, o Conselho exequente requereu o bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD,
que restou negativo (fls.23v.). A fls.30, o exequente requereu a expedição de mandado de penhora em endereço já diligenciado.É o relato do necessário. Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA
DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO-SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer que o juiz não
pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício; também
é igualmente certo que sua interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido,
há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a
inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos. Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora
Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA
TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA
ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum
de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido
diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões
recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o
advento da CF/88 é pacífico o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como
verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional, espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações
constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio
de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu, na jurisprudência, acerca da
constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua
conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E
OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam
autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a delegação de poder público para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões
regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a justificar a instituição das
anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os
Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade,
tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de
fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de
anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão produzido no
exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às
suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou majoradas com fulcro na
delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis
por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos
normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da dívida em cobrança,
dentre outros diplomas normativos, o Decreto-Lei n. 9.295/46, que regula o Conselho e a Lei n. 11.000/04. ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11 E LEI Nº 12.249/10A Lei nº 11.000,
de 15 de dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo
julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da
anterior, tendo fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo,
forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências.
Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da
Constituição), aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são tributos.O caso das anuidades cobradas pelos Conselhos Regionais de Contabilidade apresenta uma
peculiaridade. Isto, pois a Lei n.º 12.249/10 veio promover alterações fundamentais no Decreto-Lei n.º 9.295/46, que os regula, adequando a fixação de suas anuidades ao princípio da legalidade tributária, tal como
interpretado pelo STF, em momento anterior ao início da vigência da Lei n.º 12.514/11.Para ficar claro, vejamos as alterações promovidas pela Lei n.º 12.249/10 no art. 21 do Decreto-Lei n.º 9.295/46, que trata das
anuidades cobradas pelos CRC:Art. 21. Os profissionais registrados nos Conselhos Regionais de Contabilidade são obrigados ao pagamento da anuidade. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 1º O pagamento da,
anuidade será efetuado até 31 de Março de cada ano, devendo, no primeiro ano de exercício da profissão, realizar-se por ocasião de ser expedida a carteira profissional. 2o As anuidades pagas após 31 de março serão
acrescidas de multa, juros de mora e atualização monetária, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 3o Na fixação do valor das anuidades devidas ao Conselho Federal e aos
Conselhos Regionais de Contabilidade, serão observados os seguintes limites: (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)I - R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), para pessoas físicas; (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)II -
R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais), para pessoas jurídicas. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010) 4o Os valores fixados no 3o deste artigo poderão ser corrigidos anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)Como se vê, a alteração legislativa supriu os vícios apontados pelo STF
nas leis que delegavam a competência de fixar anuidades aos Conselhos Profissionais, tendo em vista que o legislador prescreveu, tanto limites máximos para as anuidades cobradas pelos CRC, quanto o critério pelo qual o
seu valor poderá ser corrigido.Destarte, no caso específico das anuidades cobradas pelos Conselhos Regionais de Contabilidade, há de se reconhecer a sua legitimidade a partir do exercício de 2011.Recorde-se, contudo,
que os efeitos da Lei não retroagem, por força do princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição).ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO
EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11 E À LEI Nº 12.249/10O Conselho Profissional exequente invoca também como suporte jurídico do crédito em cobro o Decreto-Lei n. 9.295/46, que
regula o Conselho.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas anuidades, com os parâmetros de
delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11 e da Lei n. 12.249/10.Ocorre que a lei ora invocada
não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua cobrança, no
caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em
questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de
cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei instituidora
do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento
brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação
de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação
vinculante.É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua
concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a condição de que o legislador, ao delegar
poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em
seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da
sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de Janeiro:
Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e
270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no interesse de categorias profissionais e
econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições
existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e de complementação administrativa dos seus elementos configuradores,
dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas contribuições, mas
sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos tributários
essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que a lei
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autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade
tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se
reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11 e da Lei n. 12.249/10. São elas as correspondentes aos anos de 2005 e 2006.
Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA
ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para
os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo
Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a
decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171
DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com
repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em
percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos
profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas,
pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada,
de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC 00060872820104036102,
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2017)INSUBSISTÊNCIA DA MULTA POR NÃO COMPARECIMENTO À
ELEIÇÃOO Conselho cobra multa eleitoral referente às eleições de 2005 pelo não exercício do voto (não comparecimento ao escrutínio).A multa e o seu respectivo valor são definidos pelo art. 4º do Decreto-Lei nº.
1.004/69:Art. 4º Os membros dos Conselhos Regionais de Contabilidade e os respectivos suplentes serão eleitos pelo sistema de eleição direta, através de voto pessoal, secreto e obrigatório, aplicando-se pena de multa em
importância correspondente a ate o valor da anuidade, ao contabilista que deixar de votar sem causa justificada. (Redação dada pela Lei nº 5.730, de 1971)O valor das multas toma por parâmetro o valor de anuidade do(s)
ano(s) de 2005, exercícios anteriores ao início da vigência a Lei n.12.249/10. Por conseguinte, sendo inconstitucional a sua cobrança (anuidade(s) do(s) ano(s) de 2005), não poderia servir de norte à fixação de qualquer
outra obrigação. Há então de se reconhecer como ilíquida as multas eleitorais cobradas na execução.Ademais, o Conselho Federal de Contabilidade estabelece que estarão aptos a votar os profissionais que estiverem em
situação regular no CRC de sua jurisdição, inclusive quanto a débitos de qualquer natureza. Dessarte, estando o executado inadimplente com o pagamento de sua anuidade do(s) ano(s) de 2005, é indevida a imposição da
multa de eleição.Neste mesmo sentido (o de ser indevida a penalidade no contexto assinalado) é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª.
Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA.
REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. - Afasto a alegação de
nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às
partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será
suprida quando não prejudicar a parte - Tendo o Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada - Execução fiscal ajuizada
pelo Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo - CRC/SP, em 16/03/2011 (fl. 02), com vistas à cobrança de anuidades inadimplidas nos anos de 2009 e 2010 e multa eleitoral do ano de 2009 (fls. 05/06), no valor
de R$ 846,90 (oitocentos e quarenta e seis reais e noventa centavos), incluídos juros, multa e correção monetária - As entidades fiscalizadoras do exercício profissional são entes autárquicos e as contribuições destinadas ao
referido ente têm caráter tributário. Daí conclui-se que tais contribuições se submetem ao princípio da legalidade, especialmente no que toca à alteração de alíquotas e de base de cálculo, previsto no art. 150, I, da CF - Ao
julgar a ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, o E. STF reforçou o entendimento pela natureza autárquica dos conselhos e pela caracterização tributária das anuidades recolhidas. Na ocasião, consolidou-se que os
Conselhos de Fiscalização têm personalidade jurídica de direito público, porquanto insuscetível de delegação à entidade privada de atividade típica de Estado, como o exercício do poder de polícia e da tributação - O
reconhecimento da inconstitucionalidade material proferido na ADI 1717-6/DF, seja igualmente aplicado à Lei nº 11.000/04 e outros normativos análogos, porquanto, reproduzem o mesmo teor da Lei nº 9.649/98, acerca
da possibilidade de fixação dos valores das co ntribuições, serviços e multas pelas próprias entidades de classe, considerando-se título executivo extrajudicial a certidão relativa aos respectivos créditos, teor este, como dito,
declarado inconstitucional pelo STF - O Plenário do E. STF decidiu, no RE 704.292 da Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral pelo ARE nº 641.243, negar provimento ao recurso, a fim de definir que os
conselhos profissionais não podem cobrar anuidade acima da previsão legal - Na espécie, não há como aplicar a Lei nº 6.994/82, pois a referida norma não consta como fundamento legal da CDA (fls. 05/06). Não há
como admitir sua fixação por simples resolução (ainda que tal prerrogativa seja prevista em lei) em face do princípio da legalidade formalizado no art. 150, I, da CF - A multa eleitoral foi estabelecida pelo art. 4º do
Decreto-Lei nº 1.040, de 21/10/1969 como sanção aplicável aos profissionais inscritos no Conselho Regional de Contabilidade que deixarem de votar, sem causa justificada, nas eleições promovidas para escolha de seus
membros. Contudo, o Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu normas para realização de eleições nos Conselhos Regionais de Contabilidade, dentre as quais, somente poderá votar nas eleições, o contabilista que
estiver em situação regular, ou seja, sem débitos de qualquer natureza - Incabível a cobrança da multa do exercício de 2009, na medida em que o executado era devedor da anuidade do ano, estando, portanto, impedido de
exercer o direito de voto - Apelação improvida.(TRF-3 - Ap: 00137071120114036182 SP, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, Data de Julgamento: 04/07/2018, QUARTA TURMA, Data
de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018)Adiro aos fundamentos da decisão transcrita, para dar como inexigíveis as penalidades em curso de cobrança. Estando o profissional impedido de comparecer ao
sufrágio, não pode ser punido porque não exerceu esse poder-dever, do qual estava proibido de desimcumbir-se. Essa, a essência do julgado mencionado, que aplico por similitude ao caso presente. NATUREZA DESTA
SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da
execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela
exequente. Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada.Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se
o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0049843-75.2009.403.6182 (2009.61.82.049843-2) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X TROISE & PEREZ S/C LTDA
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades e multas eleitorais reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Aviso de Recebimento negativo a fls.14. A fls.16, o
exequente requereu a suspensão da presente execução, nos termos da Lei n.6.830/80.Arquivamento em 19.05.2010 (fls.17v.).A fls.21, o Conselho exequente requereu o envio do presente feito à Central de Conciliação,
que foi devolvido paro falta de citação (fls.25).A fls.28, o Conselho exequente requereu o sobrestamento do processo para diligência administrativas.É o relato do necessário. Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO
DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO-SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao
estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva
decidir de ofício; também é igualmente certo que sua interpretação sistemática não pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não
prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício antes de manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o
caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos. Este é o posicionamento da
Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE.
NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82.
MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em
grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º,
do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas
razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS
PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o reconhecimento da natureza tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a finalidade que
lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria profissional, espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo
que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os elementos que perfazem a sua regra matriz de
incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149, caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se
discutiu, na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para determinar, por meio de Resolução/Deliberação,
elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES COBRADAS COM
BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição das anuidades depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os
Conselhos Profissionais estavam autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da mencionada lei - que previam a delegação de poder público para o exercício, em caráter privado, dos serviços
de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a
justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais emanados dos Conselhos Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo
art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de controle difuso de
constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte tese em sede de repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos
conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o
título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão
produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo eficácia geral por meio de sua formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se
subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou majoradas com
fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão, de todas as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas
inexigíveis por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os parâmetros fixados pela Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador,
aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da dívida em
cobrança, dentre outros diplomas normativos, o Decreto-Lei n. 9.295/46, que regula o Conselho e a Lei n.11.000/04. ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11 E LEI Nº 12.249/10A Lei
nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127,
cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos
da anterior, tendo fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo,
forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências.
Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à sua vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da
Constituição), aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são tributos.O caso das anuidades cobradas pelos Conselhos Regionais de Contabilidade apresenta uma
peculiaridade. Isto, pois a Lei n.º 12.249/10 veio promover alterações fundamentais no Decreto-Lei n.º 9.295/46, que os regula, adequando a fixação de suas anuidades ao princípio da legalidade tributária, tal como
interpretado pelo STF, em momento anterior ao início da vigência da Lei n.º 12.514/11.Para ficar claro, vejamos as alterações promovidas pela Lei n.º 12.249/10 no art. 21 do Decreto-Lei n.º 9.295/46, que trata das
anuidades cobradas pelos CRC:Art. 21. Os profissionais registrados nos Conselhos Regionais de Contabilidade são obrigados ao pagamento da anuidade. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 1º O pagamento da,
anuidade será efetuado até 31 de Março de cada ano, devendo, no primeiro ano de exercício da profissão, realizar-se por ocasião de ser expedida a carteira profissional. 2o As anuidades pagas após 31 de março serão
acrescidas de multa, juros de mora e atualização monetária, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 3o Na fixação do valor das anuidades devidas ao Conselho Federal e aos
Conselhos Regionais de Contabilidade, serão observados os seguintes limites: (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)I - R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), para pessoas físicas; (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)II -
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R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais), para pessoas jurídicas. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010) 4o Os valores fixados no 3o deste artigo poderão ser corrigidos anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)Como se vê, a alteração legislativa supriu os vícios apontados pelo STF
nas leis que delegavam a competência de fixar anuidades aos Conselhos Profissionais, tendo em vista que o legislador prescreveu, tanto limites máximos para as anuidades cobradas pelos CRC, quanto o critério pelo qual o
seu valor poderá ser corrigido.Destarte, no caso específico das anuidades cobradas pelos Conselhos Regionais de Contabilidade, há de se reconhecer a sua legitimidade a partir do exercício de 2011.Recorde-se, contudo,
que os efeitos da Lei não retroagem, por força do princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição).ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO
EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11 E À LEI Nº 12.249/10O Conselho Profissional exequente invoca também como suporte jurídico do crédito em cobro o Decreto-Lei n. 9.295/46, que
regula o Conselho.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas anuidades, com os parâmetros de
delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de anuidades mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11 e da Lei n. 12.249/10.Ocorre que a lei ora invocada
não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua cobrança, no
caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Constituição, mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em
questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art. 97 do CTN, que estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de
cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei instituidora
do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento
brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação
de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação
vinculante.É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua
concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a condição de que o legislador, ao delegar
poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em
seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da
sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de Janeiro:
Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e
270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no interesse de categorias profissionais e
econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições
existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e de complementação administrativa dos seus elementos configuradores,
dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas contribuições, mas
sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos tributários
essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que a lei
autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade
tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se
reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11 e da Lei n. 12.249/10. São elas as correspondentes aos anos de 2001, 2002,
2003 e 2004. Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO
EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades
previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O
Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de
que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171
DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com
repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em
percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos
profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas,
pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada,
de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC 00060872820104036102,
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2017) NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título
executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos
termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de diligência efetuado pela exequente. Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por
provocação da executada.Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os
autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0011767-45.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X HELIOPOWER CONSULTORIA EM ENERGIA SOLAR LTDA(SP261131 - PEDRO TEIXEIRA
LEITE ACKEL) X LUIZ CARLOS LEITAO DA CUNHA(SP122287 - WILSON RODRIGUES DE FARIA E SP195279 - LEONARDO MAZZILLO)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, suspendo a execução nos termos do art. 922 do CPC. 
A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo. 
Assim os autos permanecerão em arquivo, até que sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou eventual notícia de inadimplemento por parte do executado. 
Arquivem-se, sem baixa, aguardando-se ulterior manifestação da exequente.

EXECUCAO FISCAL
0012327-84.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SUSSEG - SUPORTE COMERCIAL E CORRETORA DE SEGUROS LTDA. X LAZARA
CECILIA SILVA CARBONE X ROSANGELA FRANCISCA BRITO JOEL(SP305357 - MARCOS VINICIUS SANE BATISTA)

Suspendo a execução com fundamento no artigo 20 da Portaria PGFN nº 396, de 20 de Abril de 2016 que dispõe : Serão suspensas, nos termos do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830, de 1980, as execuções fiscais cujo
valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais, desde que não conste nos autos garantia útil à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado. Parágrafo 1º : Entende-se por garantia inútil aquela de difícil
alienação, sem valor comercial ou irrisória. .
Ao arquivo sobrestado, nos termos do pedido da Exequente.
Publique-se, se houver advogado constituído.

EXECUCAO FISCAL
0028868-95.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE
AMORES) X RICARDO JOSE ISIDORO
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades e multas eleitorais reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Aviso de Recebimento a fls.16.Arquivamento determinado a
fls.18/20, nos termos do artigo 20 da Lei n. 10.522/2002.A fls.25, o Conselho exequente requereu o envio do presente feito à Central de Conciliação, que foi devolvido por falta de citação (fls.29).A fls.31, o Conselho
exequente requereu a citação em novo endereço.É o relato do necessário. Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL E
PRINCÍPIO DA NÃO-SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a
respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício; também é igualmente certo que sua interpretação sistemática não pode prescindir
do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de matéria de ofício
antes de manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena possibilidade de
manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos. Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª.
Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA.
REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a alegação de
nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às
partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua falta será
suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação improvida.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o reconhecimento da natureza tributária das
anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de categoria
profissional, espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio da
legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149,
caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu, na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos
competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição
das anuidades depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º
da mencionada lei - que previam a delegação de poder público para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais
em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais
emanados dos Conselhos Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a
delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do
julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte
tese em sede de repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem
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parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual
superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo
eficácia geral por meio de sua formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram
a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão,
de todas as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os
parâmetros fixados pela Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO
LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da dívida em cobrança, dentre outros diplomas normativos, o Decreto-Lei n. 9.295/46, que regula o
Conselho. ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11 E LEI Nº 12.249/10A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de
2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do Plenário do E. STF
já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades pelos Conselhos
Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a exercícios posteriores
ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de anuidades anteriores à
sua vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que, como visto, são
tributos.O caso das anuidades cobradas pelos Conselhos Regionais de Contabilidade apresenta uma peculiaridade. Isto, pois a Lei n.º 12.249/10 veio promover alterações fundamentais no Decreto-Lei n.º 9.295/46, que os
regula, adequando a fixação de suas anuidades ao princípio da legalidade tributária, tal como interpretado pelo STF, em momento anterior ao início da vigência da Lei n.º 12.514/11.Para ficar claro, vejamos as alterações
promovidas pela Lei n.º 12.249/10 no art. 21 do Decreto-Lei n.º 9.295/46, que trata das anuidades cobradas pelos CRC:Art. 21. Os profissionais registrados nos Conselhos Regionais de Contabilidade são obrigados ao
pagamento da anuidade. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 1º O pagamento da, anuidade será efetuado até 31 de Março de cada ano, devendo, no primeiro ano de exercício da profissão, realizar-se por ocasião
de ser expedida a carteira profissional. 2o As anuidades pagas após 31 de março serão acrescidas de multa, juros de mora e atualização monetária, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de
2010) 3o Na fixação do valor das anuidades devidas ao Conselho Federal e aos Conselhos Regionais de Contabilidade, serão observados os seguintes limites: (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)I - R$ 380,00 (trezentos
e oitenta reais), para pessoas físicas; (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)II - R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais), para pessoas jurídicas. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010) 4o Os valores fixados no 3o deste
artigo poderão ser corrigidos anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela Lei nº 12.249, de
2010)Como se vê, a alteração legislativa supriu os vícios apontados pelo STF nas leis que delegavam a competência de fixar anuidades aos Conselhos Profissionais, tendo em vista que o legislador prescreveu, tanto limites
máximos para as anuidades cobradas pelos CRC, quanto o critério pelo qual o seu valor poderá ser corrigido.Destarte, no caso específico das anuidades cobradas pelos Conselhos Regionais de Contabilidade, há de se
reconhecer a sua legitimidade a partir do exercício de 2011.Recorde-se, contudo, que os efeitos da Lei não retroagem, por força do princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição).ANUIDADE(S)
COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11 E À LEI Nº 12.249/10O Conselho Profissional exequente invoca
também como suporte jurídico do crédito em cobro o Decreto-Lei n. 9.295/46, que regula o Conselho.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do respectivo Conselho
Profissional, e autorizadora da cobrança das suas anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de anuidades mesmo que anteriores à
vigência da Lei n. 12.514/11 e da Lei n. 12.249/10.Ocorre que a lei ora invocada não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para a fixação da regra
matriz de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Constituição, mesmo que
compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é explicitado pelo art.
97 do CTN, que estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e temporais necessários à caracterização
perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar a plenitude da regra-
matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos (Curso de
direito tributário. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado, que ressalvo, mas sim o princípio da
legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação vinculante.É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às contribuições cobradas no interesse de
categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da imposição tributária - fato gerador, sujeito
passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes confira um desenho mínimo, que evite o
arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária
fechada, absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em constante transformação (TORRES, Silvia
Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres ser ilusória a previsão pormenorizada que
representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade seria reconhecível às contribuições especiais
(das quais fazem parte as contribuições no interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se abre a uma escolha balanceada e ponderada
pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria imprescindível uma faixa de indeterminação e
de complementação administrativa dos seus elementos configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da jurisprudência do C. STF, não é a de uma
legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à realidade econômica da classe, não retire do
legislador a competência para o tratamento de elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta suficiência do delineamento da anuidade, no
contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua determinação. Ora, como a lei invocada não
preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº 12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S)
ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11 e da
Lei n. 12.249/10. São elas as correspondentes aos anos de 2007 e 2008. Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No
presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato
normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar
os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE
704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos
de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de
anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a
questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim,
conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de
ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise
do recurso de apelação.(AC 00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2017)INSUBSISTÊNCIA DA
MULTA POR NÃO COMPARECIMENTO À ELEIÇÃOO Conselho cobra multa eleitoral referente às eleições de 2007 pelo não exercício do voto (não comparecimento ao escrutínio).A multa e o seu respectivo valor
são definidos pelo art. 4º do Decreto-Lei nº. 1.004/69:Art. 4º Os membros dos Conselhos Regionais de Contabilidade e os respectivos suplentes serão eleitos pelo sistema de eleição direta, através de voto pessoal, secreto
e obrigatório, aplicando-se pena de multa em importância correspondente a ate o valor da anuidade, ao contabilista que deixar de votar sem causa justificada. (Redação dada pela Lei nº 5.730, de 1971)O valor das multas
toma por parâmetro o valor de anuidade do(s) ano(s) de 2007, exercícios anteriores ao início da vigência a Lei n.12.249/10. Por conseguinte, sendo inconstitucional a sua cobrança (anuidade(s) do(s) ano(s) de 2007), não
poderia servir de norte à fixação de qualquer outra obrigação. Há então de se reconhecer como ilíquida as multas eleitorais cobradas na execução.Ademais, o Conselho Federal de Contabilidade estabelece que estarão
aptos a votar os profissionais que estiverem em situação regular no CRC de sua jurisdição, inclusive quanto a débitos de qualquer natureza. Dessarte, estando o executado inadimplente com o pagamento de sua anuidade
do(s) ano(s) de 2007, é indevida a imposição da multa de eleição.Neste mesmo sentido (o de ser indevida a penalidade no contexto assinalado) é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE,
do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA.
APELAÇÃO IMPROVIDA. - Afasto a alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em
fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina
que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte - Tendo o Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em
condições de ser julgada - Execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo - CRC/SP, em 16/03/2011 (fl. 02), com vistas à cobrança de anuidades inadimplidas nos anos de 2009 e 2010 e
multa eleitoral do ano de 2009 (fls. 05/06), no valor de R$ 846,90 (oitocentos e quarenta e seis reais e noventa centavos), incluídos juros, multa e correção monetária - As entidades fiscalizadoras do exercício profissional
são entes autárquicos e as contribuições destinadas ao referido ente têm caráter tributário. Daí conclui-se que tais contribuições se submetem ao princípio da legalidade, especialmente no que toca à alteração de alíquotas e
de base de cálculo, previsto no art. 150, I, da CF - Ao julgar a ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, o E. STF reforçou o entendimento pela natureza autárquica dos conselhos e pela caracterização tributária das
anuidades recolhidas. Na ocasião, consolidou-se que os Conselhos de Fiscalização têm personalidade jurídica de direito público, porquanto insuscetível de delegação à entidade privada de atividade típica de Estado, como
o exercício do poder de polícia e da tributação - O reconhecimento da inconstitucionalidade material proferido na ADI 1717-6/DF, seja igualmente aplicado à Lei nº 11.000/04 e outros normativos análogos, porquanto,
reproduzem o mesmo teor da Lei nº 9.649/98, acerca da possibilidade de fixação dos valores das co ntribuições, serviços e multas pelas próprias entidades de classe, considerando-se título executivo extrajudicial a certidão
relativa aos respectivos créditos, teor este, como dito, declarado inconstitucional pelo STF - O Plenário do E. STF decidiu, no RE 704.292 da Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral pelo ARE nº
641.243, negar provimento ao recurso, a fim de definir que os conselhos profissionais não podem cobrar anuidade acima da previsão legal - Na espécie, não há como aplicar a Lei nº 6.994/82, pois a referida norma não
consta como fundamento legal da CDA (fls. 05/06). Não há como admitir sua fixação por simples resolução (ainda que tal prerrogativa seja prevista em lei) em face do princípio da legalidade formalizado no art. 150, I, da
CF - A multa eleitoral foi estabelecida pelo art. 4º do Decreto-Lei nº 1.040, de 21/10/1969 como sanção aplicável aos profissionais inscritos no Conselho Regional de Contabilidade que deixarem de votar, sem causa
justificada, nas eleições promovidas para escolha de seus membros. Contudo, o Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu normas para realização de eleições nos Conselhos Regionais de Contabilidade, dentre as
quais, somente poderá votar nas eleições, o contabilista que estiver em situação regular, ou seja, sem débitos de qualquer natureza - Incabível a cobrança da multa do exercício de 2009, na medida em que o executado era
devedor da anuidade do ano, estando, portanto, impedido de exercer o direito de voto - Apelação improvida.(TRF-3 - Ap: 00137071120114036182 SP, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE,
Data de Julgamento: 04/07/2018, QUARTA TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018)Adiro aos fundamentos da decisão transcrita, para dar como inexigíveis as penalidades em curso de
cobrança. Estando o profissional impedido de comparecer ao sufrágio, não pode ser punido porque não exerceu esse poder-dever, do qual estava proibido de desimcumbir-se. Essa, a essência do julgado mencionado, que
aplico por similitude ao caso presente. NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que
a reconhece discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual
pedido de diligência efetuado pela exequente. Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada.Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou
expedição de alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0029146-96.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE
AMORES) X SERGIO ALVES DOS SANTOS
VISTOS.Trata-se de executivo fiscal cujo objeto é a cobrança de anuidades reclamadas por entidade de fiscalização do exercício profissional.Informação de parcelamento a fls. 09, com determinação de remessa ao
arquivo, sobrestados, a fls. 10.Arquivamento em 15.02.2011 (fls.11V.).A fls.15, o Conselho exequente requereu o envio do presente feito à Central de Conciliação, que foram devolvidos por falta de citação (fl.18).A
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fls.20, o Conselho exequente requereu a citação em novo endereço.É o relato do necessário. Decido.RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCIDÊNCIA DE TESE FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO
GERAL E PRINCÍPIO DA NÃO-SURPRESAEmbora seja certo que o art. 10 do CPC vede decisões que surpreendam as partes ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em
fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício; também é igualmente certo que sua interpretação sistemática não
pode prescindir do disposto em seu art. 282, 1º, que determina que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.Neste sentido, há então de se compreender que o reconhecimento de
matéria de ofício antes de manifestação da parte contrária somente é vedado nos casos em que lhe cause efetivo prejuízo. Não é o caso, tendo em vista a inevitabilidade da aplicação de precedente vinculante e a plena
possibilidade de manifestação em sede de apelação, recurso cujo efeito devolutivo é dos mais amplos. Este é o posicionamento da Exma. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, do E. Tribunal Regional Federal da
3ª. Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA.
INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL. MIN. DIAS TOFFOLI. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.994/82. MULTA ELEITORAL INDEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Afasto a
alegação de nulidade da r. sentença. É certo que o art. 10 do CPC veda as decisões surpresa ao estabelecer que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se
tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Contudo, o art. 282, 1º, do referido diploma processual determina que o ato não será repetido nem sua
falta será suprida quando não prejudicar a parte.- Tendo o Conselho Profissional se manifestado sobre os fundamentos da decisão em suas razões recursais, e estando a causa em condições de ser julgada.- Apelação
improvida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2035245 - 0013707-11.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 04/07/2018, e-DJF3
Judicial 1 DATA:19/07/2018 )NATUREZA JURÍDICA DAS ANUIDADES COBRADAS POR CONSELHOS PROFISSIONAISAo menos desde o advento da CF/88 é pacífico o reconhecimento da natureza
tributária das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais. Embora assim denominadas, observada a finalidade que lhes é própria, caracterizam-se como verdadeiras contribuições sociais, cobradas no interesse de
categoria profissional, espécie tributária prevista expressamente no art. 149, caput, da CF/88.Ora, sendo tributos, é certo que sujeitas à disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre elas, o princípio
da legalidade, ora constante do atual art. 150, I, da CF. De modo que os elementos que perfazem a sua regra matriz de incidência hão de ser definidos por meio de lei. E da interpretação sistemática dos arts. 146, III, 149,
caput, e 150, I, da CF/88, resulta que compete exclusivamente à União legislar sobre a matéria. Bem por isso, muito se discutiu, na jurisprudência, acerca da constitucionalidade de leis que, ao delegarem aos Conselhos
competência para instituir anuidades, conferiram-lhes poder para determinar, por meio de Resolução/Deliberação, elementos que são essenciais à sua conformação como tributo.TESE FIRMADA EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL PELO C. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ANUIDADES COBRADAS COM BASE NA LEI Nº 11.000/04 E OUTRAS QUE CONTENHAM SEUS VÍCIOSSe a instituição
das anuidades depende então de lei federal, com a edição da Lei nº 9.649/98 poder-se-ia dizer que, a princípio, os Conselhos Profissionais estavam autorizados a fixá-las.Contudo, o art. 58, caput e 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º
da mencionada lei - que previam a delegação de poder público para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, por autorização legislativa - foram declarados inconstitucionais
em virtude do julgamento, pelo E. STF, da ADIN nº 1.717?6/DF, não servindo, portanto, de suporte jurídico a justificar a instituição das anuidades ou alterações de seus valores por meio de atos normativos infralegais
emanados dos Conselhos Profissionais.Veio, então, a Lei nº 11.000/04 a tentar conferir suporte a este objetivo, cujo art. 2º autoriza os Conselhos a fixar as contribuições anuais independentemente de qualquer teto. Mas a
delegação por ela efetuada veio a ser novamente objeto de questionamento, desta vez em sede de controle difuso de constitucionalidade, tendo a questão sido debatida no Plenário da Corte Constitucional, por ocasião do
julgamento do RE 704.292 (Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-2017), o C. STF fixou a seguinte
tese em sede de repercussão geral: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem
parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual
superior aos índices legalmente previstos. Pela sistemática própria da Repercussão Geral, a razão de decidir do acórdão produzido no exercício de controle concreto de constitucionalidade, dele transborda, adquirindo
eficácia geral por meio de sua formulação em termos abstratos - a tese -, que passa a ser aplicável a todas as hipóteses que se subsumam às suas prescrições.Tem-se então que, com a fixação da tese mencionada, passaram
a ser consideradas incompatíveis com a Constituição Federal de 1988, não só as anuidades instituídas ou majoradas com fulcro na delegação de poder operada pela Lei nº 11.000/04, mas também, por analogia de razão,
de todas as que se baseiam em leis que padecem dos mesmos vícios nela reconhecidos.Ou seja, hão de ser declaradas inexigíveis por inconstitucionalidade todas as anuidades fundamentadas em ato que desrespeite os
parâmetros fixados pela Corte Constitucional como necessários à legitimação da delegação de competência, do Legislador, aos atos normativos infralegais produzidos por Conselhos Profissionais. FUNDAMENTO
LEGAL DA(S) ANUIDADE(S) EM COBRO NESTA EXECUÇÃO No caso dos autos, consta como fundamento da dívida em cobrança, dentre outros diplomas normativos, o Decreto-Lei n. 9.295/46, que regula o
Conselho, e a Lei n. 11.000/04. ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI Nº 12.514/11 E LEI Nº 12.249/10A Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, foi vigente até a edição da Lei nº 12.514, de
28 de outubro de 2011. A última também teve sua constitucionalidade questionada, por meio do ajuizamento das ADIs nº 4672 e 5127, cujo julgamento encontra-se suspenso por pedido de vista. Entretanto, a maioria do
Plenário do E. STF já votou pelo reconhecimento de sua constitucionalidade.Isto, porque ela regulou a matéria sem incorrer nos defeitos da anterior, tendo fixado balizas estritas para a instituição e majoração de anuidades
pelos Conselhos Profissionais em seus arts. 3º, 4º, 5º e 6º, adequando-se às exigências do princípio da legalidade tributária.Assim sendo, forçoso reconhecer a constitucionalidade da cobrança de anuidades referentes a
exercícios posteriores ao início da vigência da Lei nº 12.514/11, ou seja, de 2012 em diante, desde que respeitadas as suas exigências. Destaque-se que a Lei nº 12.514/2011 não tem o condão de respaldar a cobrança de
anuidades anteriores à sua vigência, pois que expressamente vedado pelo princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da Constituição), aplicável às contribuições sociais de interesse das categorias profissionais que,
como visto, são tributos.O caso das anuidades cobradas pelos Conselhos Regionais de Contabilidade apresenta uma peculiaridade. Isto, pois a Lei n.º 12.249/10 veio promover alterações fundamentais no Decreto-Lei n.º
9.295/46, que os regula, adequando a fixação de suas anuidades ao princípio da legalidade tributária, tal como interpretado pelo STF, em momento anterior ao início da vigência da Lei n.º 12.514/11.Para ficar claro,
vejamos as alterações promovidas pela Lei n.º 12.249/10 no art. 21 do Decreto-Lei n.º 9.295/46, que trata das anuidades cobradas pelos CRC:Art. 21. Os profissionais registrados nos Conselhos Regionais de
Contabilidade são obrigados ao pagamento da anuidade. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 1º O pagamento da, anuidade será efetuado até 31 de Março de cada ano, devendo, no primeiro ano de exercício da
profissão, realizar-se por ocasião de ser expedida a carteira profissional. 2o As anuidades pagas após 31 de março serão acrescidas de multa, juros de mora e atualização monetária, nos termos da legislação vigente.
(Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 3o Na fixação do valor das anuidades devidas ao Conselho Federal e aos Conselhos Regionais de Contabilidade, serão observados os seguintes limites: (Incluído pela Lei nº
12.249, de 2010)I - R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), para pessoas físicas; (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)II - R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais), para pessoas jurídicas. (Incluído pela Lei nº 12.249, de
2010) 4o Os valores fixados no 3o deste artigo poderão ser corrigidos anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)Como se vê, a alteração legislativa supriu os vícios apontados pelo STF nas leis que delegavam a competência de fixar anuidades aos Conselhos Profissionais, tendo em vista
que o legislador prescreveu, tanto limites máximos para as anuidades cobradas pelos CRC, quanto o critério pelo qual o seu valor poderá ser corrigido.Destarte, no caso específico das anuidades cobradas pelos Conselhos
Regionais de Contabilidade, há de se reconhecer a sua legitimidade a partir do exercício de 2011.Recorde-se, contudo, que os efeitos da Lei não retroagem, por força do princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, da
Constituição).ANUIDADE(S) COBRADA(S) COM FULCRO NA LEI REGULADORA DO CONSELHO EXEQUENTE, DE VIGÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 12.514/11 E À LEI Nº 12.249/10O Conselho
Profissional exequente invoca também como suporte jurídico do crédito em cobro o Decreto-Lei n. 9.295/46, que regula o Conselho.Neste ponto, há de se indagar, como já exposto, da compatibilidade da lei reguladora do
respectivo Conselho Profissional, e autorizadora da cobrança das suas anuidades, com os parâmetros de delegação fixados pelo C. STF em sede de repercussão geral. O que poderia legitimar a cobrança de anuidades
mesmo que anteriores à vigência da Lei n. 12.514/11 e da Lei n. 12.249/10.Ocorre que a lei ora invocada não respeita as balizas exigidas pela Corte Constitucional, pois que não define os critérios mínimos necessários para
a fixação da regra matriz de incidência tributária referente à anuidade, de modo que a sua cobrança, no caso, faz-se com base em lei que ofende o princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Constituição,
mesmo que compreendido com os temperamentos exigidos para sua aplicação à espécie de tributo em questão.O princípio exige que a própria conformação da imposição tributária seja prevista na lei, conforme é
explicitado pelo art. 97 do CTN, que estabelece que a lei deve estipular fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota dos tributos. Ou seja, todos os critérios quantitativos, pessoais, materiais e temporais
necessários à caracterização perfeita da exação.Sobre o tema, leciona Paulo de Barros Carvalho que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas de inferior hierarquia, devendo, ela mesma,
desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que órgãos administrativos completem o perfil
jurídico de tributos (Curso de direito tributário. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2000, pp. 60/61).No entanto, em aplicação de tese dotada de repercussão geral, o que importa não é tanto a opinião deste magistrado, que
ressalvo, mas sim o princípio da legalidade tal como explicitado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgado de aplicação vinculante. É que, como reafirmou o C. STF no julgamento do RE 704.292, no tocante às
contribuições cobradas no interesse de categorias profissionais, o princípio da legalidade tributária não deve ser apreendido em sua concepção clássica, como a exigência de que a lei preveja todos os elementos da
imposição tributária - fato gerador, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota -, mas sim como a condição de que o legislador, ao delegar poderes para que órgãos administrativos completem o perfil jurídico de tributos, lhes
confira um desenho mínimo, que evite o arbítrio na sua instituição e majoração pelos Conselhos.Neste sentido, vejamos o que disse em seu voto o Exmo. Min. Rel. DIAS TOFFOLI, no julgado referido:Segundo Silvia
Faber Torres, a ortodoxa legalidade tributária fechada, absoluta e exauriente deve ser rechaçada, tendo em vista a complexidade da sociedade hodierna e a necessidade de a legislação tributária adaptar-se à realidade em
constante transformação (TORRES, Silvia Faber. A flexibilização do princípio da legalidade no direito do estado. Rio de Janeiro: Renovar. p. 268). Apoiando-se em lições de Lerke Osterloh, entende Silvia Faber Torres
ser ilusória a previsão pormenorizada que representaria o cálculo antecipado legal de todas as decisões possíveis (ibidem, p. 269 e 270). Ainda segundo a autora, uma maior flexibilidade quanto ao princípio da legalidade
seria reconhecível às contribuições especiais (das quais fazem parte as contribuições no interesse de categorias profissionais e econômicas), visto constituírem espécie tributária correspondente a uma prestação estatal que se
abre a uma escolha balanceada e ponderada pelo legislador e administrador (ibidem, p. 333). Afinal, como nas contribuições existe um que de atividade estatal prestada em benefício direto ao contribuinte ou a grupo, seria
imprescindível uma faixa de indeterminação e de complementação administrativa dos seus elementos configuradores, dificilmente apreendidos pela legalidade fechada (ibidem, p. 333 e 334).A exigência, então, a teor da
jurisprudência do C. STF, não é a de uma legalidade estrita no tocante à conformação por lei destas contribuições, mas sim de uma legalidade suficiente, que, conquanto confira aos Conselhos poder para adequá-las à
realidade econômica da classe, não retire do legislador a competência para o tratamento de elementos tributários essenciais.E, como assentado na tese de repercussão geral aqui aplicada, elemento indispensável desta
suficiência do delineamento da anuidade, no contexto desta delegação de poderes aos Conselhos, é o de que a lei autorizadora prescreva o limite máximo do valor da exação, ou, no mínimo, critérios que permitam a sua
determinação. Ora, como a lei invocada não preenche esse critério, é certo que ofende o princípio da legalidade tributária, não podendo servir de justificativa à cobrança de anuidades em período anterior ao da Lei nº
12.541/11. INEXIGIBILIDADE DA(S) ANUIDADE(S) COBRADAS NESTA EXECUÇÃODestarte, há de se reconhecer a inexigibilidade, por inconstitucionalidade, das anuidades cobradas nesta execução fiscal
anteriores à vigência da Lei n º 12.514/11 e da Lei n. 12.249/10. São elas as correspondentes ao(s) ano(s) de 2005. Sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3). 2. A cobrança de anuidade cujo valor
seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº
11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF,
ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4.
Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio
da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e
econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. 5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº
12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada,
ainda, a anterioridade tributária. 6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03. 7. A questão, atinente à higidez
da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz. 8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código
de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.(AC 00060872820104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/09/2017) NATUREZA DESTA SENTENÇAA discussão sobre a constitucionalidade do título executivo é sobre a subsistência do crédito que ele veicula. Destarte, inegável que a sentença que a reconhece
discute o mérito da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos do art. 487, I, c.c. art. 803, I, do CPC. Custas pela exequente. Fica prejudicado eventual pedido de
diligência efetuado pela exequente.Honorários indevidos, porque a extinção ocorreu de ofício, e não por provocação da executada.Com o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de
alvará de levantamento, se o caso, ficando o depositário liberado de seu encargo; após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0039319-82.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X GALTH INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME(SP078353 - SEBASTIAO NELSON MARCON
MORGON)

Suspendo a execução com fundamento no artigo 20 da Portaria PGFN nº 396, de 20 de Abril de 2016 que dispõe : Serão suspensas, nos termos do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830, de 1980, as execuções fiscais cujo
valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais, desde que não conste nos autos garantia útil à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado. Parágrafo 1º : Entende-se por garantia inútil aquela de difícil
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alienação, sem valor comercial ou irrisória. .
Ao arquivo sobrestado, nos termos do pedido da Exequente.
Publique-se, se houver advogado constituído.

EXECUCAO FISCAL
0003457-66.2010.403.6500 - FAZENDA NACIONAL X INTENSIV FILTER DO BRASIL LTDA(SP194526 - CARLOS EDUARDO PEREIRA BARRETTO FILHO E SP174126 - PAULO HUMBERTO
CARBONE)

Aguarde-se por 10 (dez) dias manifestação do interessado no desarquivamento deste feito. No silêncio, retornem ao arquivo. 

EXECUCAO FISCAL
0035894-76.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X DIAS DE SOUZA - PARTICIPACOES E EMPRENDIMENTOS LIMITADA(SP046821 -
ADEMAR GONZALEZ CASQUET)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, suspendo a execução nos termos do art. 922 do CPC. 
A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo. 
Assim os autos permanecerão em arquivo, até que sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou eventual notícia de inadimplemento por parte do executado. 
Arquivem-se, sem baixa, aguardando-se ulterior manifestação da exequente.

EXECUCAO FISCAL
0049341-34.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X DMC-SYSTEM COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA EPP X DANIEL MOURA
CARNEIRO(SP268420 - ISRAEL DE BRITO LOPES)

Suspendo a execução com fundamento no artigo 20 da Portaria PGFN nº 396, de 20 de Abril de 2016 que dispõe : Serão suspensas, nos termos do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830, de 1980, as execuções fiscais cujo
valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais, desde que não conste nos autos garantia útil à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado. Parágrafo 1º : Entende-se por garantia inútil aquela de difícil
alienação, sem valor comercial ou irrisória. .
Ao arquivo sobrestado, nos termos do pedido da Exequente.
Publique-se, se houver advogado constituído.

EXECUCAO FISCAL
0054002-56.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 249 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X VIACAO CIDADE VERDE LTDA (MASSA FALIDA)(SP150485 - LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES)
Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 59/70) oposta pela MASSA FALIDA executada, na qual alega que a correção dos valores cobrados só poderá ser computada até a data da quebra - 14/06/2013
-, nos termos do artigo 9º, inciso II, da Lei 11.101/2005.Instada a manifestar-se, a exequente (fls. 91/105) assevera: (i) a desnecessidade de habilitação do crédito nos autos do Processo Falimentar; (ii) que o crédito
relativo ao FGTS goza dos mesmos privilégios dos créditos de natureza trabalhista; (iii) que os juros demora devem integrar a cobrança mesmo após a quebra; (iv) que a correção monetária deve incidir de forma integral. É
o relatório. DECIDO.Entendo ser cabível a exceção de pré-executividade em vista do caráter instrumental do processo, nas hipóteses de nulidade do título, falta de condições da ação ou de pressupostos processuais
(matérias de ordem pública que podem ser reconhecidas de ofício pelo juízo), não sendo razoável que o executado tenha seus bens penhorados quando demonstrado, de plano, ser indevida a cobrança executiva. Tais
matérias ainda devem ser entendidas em um contexto que não exija dilação para fins de instrução, ou seja, com prova material apresentada de plano. Trata-se de medida excepcional e como tal deve ser analisada. Quando
necessitar, para a sua completa demonstração, de dilação probatória, não deverá ser deferida, pois a lei possui meio processual próprio, os embargos à execução fiscal, para a discussão do débito ou do título em
profundidade. A utilização indiscriminada deste instrumento tornaria letra morta a Lei nº 6.830/80. Veríamos transformado um meio processual criado para prestigiar o princípio da economia processual, em expediente
procrastinatório, o que seria inadmissível.ORIGEM DO CRÉDITOO crédito em cobro na presente execução tem natureza não tributária referente a contribuição ao FGTS.As contribuições ao FGTS não são consideradas
tributos, por maioria expressiva da Jurisprudência. O Fundo é, em si, um patrimônio separado, pertencente ao trabalhador e não integrante do orçamento público. Assim é desde o julgamento, já antigo, do RE n.
100.249/SP, Rel. Min. OSCAR CORREA pelo E. Supremo Tribunal Federal. Ainda, no julgamento do RECURSO ESPECIAL Nº 383.885 - PR, o ilustre Relator, Min. JOSÉ DELGADO, assentou: Os depósitos de
FGTS não são contribuições de natureza fiscal. Eles pressupõem vínculo jurídico disciplinado pelo Direito do Trabalho.A dívida ativa classifica-se como tributária e não-tributária (art. 2o, Lei n. 6.830/80), sendo a última a
que se caracteriza no caso presente.As contribuições ao FGTS não são consideradas tributos, por maioria expressiva da Jurisprudência. O Fundo é, em si, um patrimônio separado, pertencente ao trabalhador e não
integrante do orçamento público. Assim é desde o julgamento, já antigo, do RE n. 100.249/SP, Rel. Min. OSCAR CORREA pelo E. Supremo Tribunal Federal. Ainda, no julgamento do RECURSO ESPECIAL Nº
383.885 - PR, o ilustre Relator, Min. JOSÉ DELGADO, assentou: Os depósitos de FGTS não são contribuições de natureza fiscal. Eles pressupõem vínculo jurídico disciplinado pelo Direito do Trabalho.A dívida ativa
classifica-se como tributária e não-tributária (art. 2o, Lei n. 6.830/80), sendo a última a que se caracteriza no caso presente.CRÉDITO NÃO-TRIBUTÁRIO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA NÃO SE SUJEITA AO
CONCURSO DE CREDORES E HABILITAÇÃO EM FALÊNCIAO crédito não-tributário da exequente foi devidamente inscrito em dívida ativa e a ação foi ajuizada corretamente, não se sujeitando assim ao juízo
universal, conforme se infere dos artigos 1º, 2º, 5º e 29º, da Lei 6.830/80, in verbis:Art. 1º - A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas
autarquias será regida por esta Lei e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de
1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.Art. 5º - A
competência para processar e julgar a execução da Dívida Ativa da Fazenda Pública exclui a de qualquer outro Juízo, inclusive o da falência, da concordata, da liquidação, da insolvência ou do inventário.Art. 29 - A
cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento.Entretanto, considerando que a execução tramita
contra massa falida, em que pese o crédito não se submeter à habilitação na falência, deverá sujeitar-se à classificação dos créditos. Neste sentido dispõe a segunda parte da súmula nº 44 do extinto TFR.Súmula 44:
Ajuizada a execução fiscal anteriormente à falência, com penhora realizada antes desta, não ficam os bens penhorados sujeitos à arrecadação no juízo falimentar; proposta a execução fiscal contra a massa falida, a penhora
far-se-á no rosto dos autos do processo da quebra, citando-se o síndico.JUROS EM DESCONFORMIDADE COM O ART. 124 DA LEI 11.101/05No que tange à cobrança de juros, friso que a comprovada
superveniência do estado falimentar torna indevida a incidência de tal verba sobre o principal exigido, nos exatos termos do artigo 124, da Lei 11.101/2005, in verbis:Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros
vencidos após a decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados.Em verdade, nesse ponto, não houve inovação, o legislador apenas
reproduziu o entendimento antes contido no artigo 26 do Decreto-lei n. 7.661/45, e já consagrado na jurisprudência.Para não pairar dúvida, interessante transcrever o artigo supracitado, in verbis:Art. 26. Contra a massa
não correm juros, ainda que estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para o pagamento do principal.Aplicando o antigo dispositivo, em tudo semelhante ao hoje vigente, decidiu o E. Superior Tribunal de
Justiça:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE COMPRA E VENDA. RESCISÃO. FALÊNCIA. RELAÇÃO DE CONSUMO NÃO CARACTERIZADA. JUROS
MORATÓRIOS. LIMITAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. VERBAS CONDENATÓRIAS QUE NÃO CONFIGURAM ENCARGOS DA MASSA FALIDA.
COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CONCURSO DE CREDORES.(...)5. Cabem os juros pactuados até a data da decretação da quebra, correndo daí em diante apenas os juros legais de 12%, se o ativo da
massa puder suportá-los.6. Aplica-se o artigo 208 do Decreto-lei n. 7.661/45 somente ao processo principal da falência, não se estendendo às demais ações autônomas em que a Massa Falida seja parte.7. A verba
honorária somente poderá ser excepcionalmente revista quando for fixada em patamar exagerado ou irrisório, o que não é a hipótese dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ.8. O dissídio jurisprudencial deve ser
comprovado mediante o cotejo analítico entre acórdãos que versem sobre situações fáticas idênticas.9. Recurso especial parcialmente provido.(REsp 1070149/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 15/12/2011, DJe 01/02/2012)Sobre esse condicionamento (possibilidades da massa), explica WALDO FAZZIO JR:Assim, a suspensão da fluência de juros depende de uma condição, isto é, da
impotência do produto obtido na realização do ativo. Entenda-se, pois, que contra a massa falida incidem juros. Estes, porém, tão-somente poderão vir a ser exigidos se o ativo apurado bastar-se para o pagamento do
principal. O problema não é de incidirem ou não, mas de poderem ser exigidos, conforme as forças do ativo liquidado. (Nova lei de falência e recuperação de empresas, São Paulo: Atlas, 2006, p. 288/289).No caso
concreto, a executada teve sua falência decretada em 14/06/2013.Desse modo, evidente que podem ser reclamados os juros de mora devidos até o momento de decretação da falência, e os posteriores a ela após o
pagamento do passivo.Assim, nos termos do artigo 124, da Lei 11.101/2005, os juros devem ser computados até a data em que foi decretada a falência (14/06/2013), podendo reintegrar a cobrança apenas se houver
saldo remanescente após o pagamento dos credores habilitados na Massa Falida.MULTA MORATÓRIAQuanto à exigibilidade da multa moratória, a nova sistemática estabelecida pela Lei 11.101/2005 introduziu sensível
mudança. É que a vedação expressa no art. 23, III da antiga Lei de Falências foi intencionalmente suprimida, o que se verifica pela simples leitura do disposto no art. 5º da nova lei falimentar, in verbis:Art. 5 Não são
exigíveis do devedor, na recuperação judicial ou na falência:I - as obrigações a título gratuito;II - as despesas que os credores fizerem para tomar parte na recuperação judicial ou na falência, salvo as custas judiciais
decorrentes de litígio com o devedor.A julgar pelo diferente modo com que o legislador contemporâneo tratou a questão, ficou prejudicada, nas falências atuais, a incidência da S. n. 565 do E. STF, editada à luz da
legislação anterior.Além disso, o art. 83, inciso VII, da Lei 11.101/2005, também prevê a possibilidade de cobrança de multa moratória da massa:Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte ordem:
(...)VII - as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou administrativas, inclusive as multas tributárias;É exigível a multa administrativa e, com maior força de razão, a multa moratória ou punitiva,
já que a Lei n. 11.101/2005 não exime a massa de seu pagamento, diferentemente de como ocorria com sua antecessora (DL 7.661/45). Note-se que a lei aplicável, no particular, é a vigente ao tempo da decretação da
quebra (2013) e não a do tempo em que a multa foi imposta.Assim, à guisa de conclusão, tratando-se de falência decretada sob a égide da Lei n. 11.101/2005, a multa de mora poderá ser regularmente exigida.JUSTIÇA
GRATUÍTAÉ possível a concessão de justiça gratuita à pessoa jurídica. Entretanto, o benefício para empresas vem sendo admitido de forma cautelosa, condicionado à comprovação inequívoca da incapacidade financeira,
como se infere da orientação trazida na Súmula 481 do STJ, in verbis: Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos
processuais . Neste sentido, já decidiu o C. Supremo Tribunal Federal:EMENTA : AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. PRESSUPOSTOS DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA . OFENSA REFLEXA. AGRAVO
IMPROVIDO (...) II - É necessária a comprovação de insuficiência de recursos para que a pessoa jurídica solicite assistência judiciária gratuita . Precedentes. III - Agravo regimental improvido .(AI - Agr 637177,
RICARDO LEWANDOWSKI, STF. )O simples fato de decretação de Falência não implica presunção do estado de hipossuficiência econômica, a ponto de justificar o pedido de justiça gratuita. Nesse sentido:..EMEN:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL OU DE SÚMULA. DESCABIMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. MASSA FALIDA. HIPOSSUFICIÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. NECESSIDADE. PRESUNÇÃO. INEXISTENTE. 1. Ação indenizatória cumulada com obrigação de fazer ajuizada em 15/08/2014.
Recurso especial interposto em 31/03/2016 e concluso ao Gabinete em 08/02/2017. 2. A interposição de recurso especial não é cabível quando ocorre violação de dispositivo constitucional ou de qualquer ato normativo
que não se enquadre no conceito de lei federal, conforme disposto no art. 105, III, a da CF/88. 3. A centralidade do presente recurso especial consiste em decidir se a condição de falida, por si só, é suficiente para a
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, prevista na Lei 1.060/50. 4. O benefício da gratuidade pode ser concedido às massas falidas apenas se comprovarem que dele necessitam, pois não se presume a
sua hipossuficiência. 5. Recurso especial não provido. ..EMEN:(RESP 201700119057, NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:10/04/2017 ..DTPB:.) (grifo nosso)No caso, a excipiente não apresentou
documentos que comprovem que a Massa Falida não pode arcar com as despesas do processo. Diante disso, o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita deve ser indeferido.DISPOSITIVOAnte todo o
exposto, ACOLHO parcialmente a exceção de pré-executividade oposta, para que os juros sejam computados apenas até a data em que foi declarada a falência (14-06-2013), podendo reintegrar-se a cobrança apenas se
houver saldo remanescente após o pagamento dos credores habilitados na Massa Falida. Não concedo à executada os benefícios de gratuidade da Justiça, nos termos da fundamentação.Considerando que o acolhimento da
exceção de pré-executividade visou apenas o afastamento dos juros caso não haja saldo remanescente após o pagamento dos credores habilitados na Massa, deixo de condenar a exequente em honorários.Decorrido o
prazo recursal, dê-se vista à autarquia exequente para que providencie as devidas anotações no Livro de Inscrição em Dívida Ativa, a fim de destacar da cobrança os juros apurados após a decretação da da FALÊNCIA,
que só poderam reitegrar a execução se houver saldo remanescente após o pagamento dos credores habilitados na Massa Falida. Em face dos pedidos da exequente (fls. 104/105): Dou a MASSA FALIDA por citada,
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devido ao ingresso espontâneo aos autos; A penhora no rosto dos autos da ação falimentar (0001469-55.2011.826-0177) já foi realizada (fls. 51/52); Os requerimentos em face da prioridade do crédito em cobro devem
ser realizados junto ao juízo universal.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0057097-94.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X COLEGIO GALVAO S/C LTDA(RS063225 - HARRISON ENEITON NAGEL E SP284535A -
HARRISON ENEITON NAGEL)

Suspendo a execução com fundamento no artigo 20 da Portaria PGFN nº 396, de 20 de Abril de 2016 que dispõe : Serão suspensas, nos termos do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830, de 1980, as execuções fiscais cujo
valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais, desde que não conste nos autos garantia útil à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado. Parágrafo 1º : Entende-se por garantia inútil aquela de difícil
alienação, sem valor comercial ou irrisória. .
Ao arquivo sobrestado, nos termos do pedido da Exequente.
Publique-se, se houver advogado constituído.

EXECUCAO FISCAL
0030096-95.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A.(SP088601 - ANGELA BEATRIZ PAES DE
BARROS DI FRANCO)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, suspendo a execução nos termos do art. 922 do CPC. 
A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo. 
Assim os autos permanecerão em arquivo, até que sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou eventual notícia de inadimplemento por parte do executado. 
Arquivem-se, sem baixa, aguardando-se ulterior manifestação da exequente.

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) 0032607-32.2017.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EMBARGANTE: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA
 Advogado do(a) EMBARGANTE: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO

Advogado do(a) EMBARGADO: SERGIO EDUARDO TOMAZ - SP352504

D E C I S Ã O 

          Intime-se a apelada,Empresa Gestora de Ativos SA , para que, no prazo de 05 dias, proceda a conferência dos documentos digitalizados, nos termos do art. 4º, I, item "b", da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017.

            Decorrido o prazo, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com as cautelas de praxe.

 

São Paulo, 6 de dezembro de 2018.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) 5018761-23.2018.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EMBARGANTE: GERMAN COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA - EPP
 Advogado do(a) EMBARGANTE: RICARDO CELSO BERRINGER FAVERY - SP75958

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.

 

D E C I S Ã O 

          Manifeste-se a embargante, no prazo de 15 dias, sobre a impugnação apresentada  e documentos que eventualmente a acompanhem.

            Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, especificando as questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória, de modo a justificar sua pertinência.

            Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 15 dias, diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.

            Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 6 de dezembro de 2018.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5013008-22.2017.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 

EXECUTADO: PREVENT SENIOR PRIVATE OPERADORA DE SAUDE LTDA

Advogado do(a) EXECUTADO: GILBERTO LEME MENIN - SP187542

 

D E C I S Ã O

          É possível a defesa do executado nos próprios autos de execução desde que apresente prova inequívoca do seu direito (CTN, art. 204, § único e Lei 6.830/80, artigo 3º, § único). Em suma, que a matéria independa
de qualquer dilação probatória.

Assim, se o reconhecimento das alegações do executado depende da análise de provas para a formação do juízo, o único meio para a defesa do contribuinte são os embargos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2018     318/459



O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem decidido da mesma forma, conforme se depreende da seguinte decisão:

"Assim, sabe-se que a denominada 'exceção de pré-executividade' admite a defesa do executado sem a garantia do juízo somente nas hipóteses excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de parte
documentalmente comprovados, cancelamento do débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, o que, in casu, não ocorre." (AI nº 2000.03.00.009654-2/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed.
Andrade Martins, decisão de 28-03-2000). 

No caso em tela, em face da manifestação da exequente e verificando as alegações da executada, entendo que a matéria requer dilação probatória para uma análise mais apurada dos fatos, sendo própria, portanto,
para ser discutida em sede de embargos após a devida garantia do juízo (art. 16, Lei 6.830/80).

Diante do exposto, indefiro o pedido da executada.

Prossiga-se com a execução. Expeça-se mandado de penhora.

Int.

 

 

São Paulo,  6 de dezembro de 2018.

Juiz(a) Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5003283-72.2018.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
 Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233

EXECUTADO: ERICA ARANHA SUZUMURA

 

 

D E C I S Ã O

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado sem baixa.

Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que
eventual pedido de novo prazo pela exequente em razão do acordo firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência
prévia.

Int.

 

      

São Paulo,  7 de dezembro de 2018.

Juiz(a) Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5000541-45.2016.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8 REGIAO
 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIO THADEU LEME DE BARROS FILHO - SP246508

EXECUTADO: JORGE LUIS RODRIGUES

 

 

D E C I S Ã O

          Suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.

Dê-se ciência à exequente, cientificando-a de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir suporte legal, será de plano
indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia e os autos permanecerão no arquivo aguardando manifestação conclusiva no sentido
de localizar o executado ou seus bens.

 

Prazo: 30 dias.

 

 

São Paulo,  7 de dezembro de 2018.

Juiz(a) Federal

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO.
DIRETORA DE SECRETARIA - CATHARINA O. G. P. DA FONSECA.
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Expediente Nº 2972

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0026756-51.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023482-55.2008.403.6182 (2008.61.82.023482-5) ) - ELMO DE ARAUJO CAMOES FILHO(SP083863 - ANTONIO
CARLOS MENDES MATHEUS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Postergo a definição dos honorários periciais e definitiva abertura de ensejo para seu depósito ao exame das questões suscitadas com a inicial e que independem da produção da aludida prova. Dê-se conhecimento às
partes, promovendo-se a conclusão do feito para fins de sentença ou, secundum eventum litis, interlocutória de mérito. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0031675-83.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043521-34.2012.403.6182 () ) - MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE CONSUMO(SP308046A - ANDRE DA COSTA
RIBEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos, em decisão.
1. Os embargos opostos não foram submetidos, até aqui, a juízo de admissibilidade, posto que pendentes de efetivação, nos autos principais, seguidas providências, ora voltadas à certificação da adesão da executada a
programa de parcelamento, ora dirigidas à integralização da garantia do cumprimento da obrigação executada.
2. Nada - nem o parcelamento, nem a integralização da garantia - se operou.
3. Imperativo, pois, que se dê marcha ao feito, observadas as condições em que se coloca.
4. Pois bem.
5. O que a embargante pretende, parece, é ver reconhecida a inexigibilidade do crédito exequendo por conta de virtual compensação.
6. Por sua conta, a União atravessou petição (a de fls. 133/5 verso), dizendo que a pretensão da embargante desafia orientação pretoriana tirada em casos repetitivos, impondo-se, daí, a aplicação do art. 332, inciso II, do
Código de Processo Civil.
7. Referida solução, acaso adotada, antagonizaria com o recebimento dos embargos, devendo ser analisada, portanto, hic et nunc, porquanto ou bem os embargos são recebidos ou bem são rejeitados de plano, na forma do
mencionado dispositivo.
8. Passo à indigitada análise, portanto.
9. A tese sustentada pela embargante aparenta colidir com o disposto no art. 16, parágrafo 3º, da Lei n. 6.830/80, situação que, configurada, importará(ia) na extinção do processo sem resolução de mérito, uma vez
inadequada a via processual dos embargos para aperfeiçoamento de debate sobre o direito de compensar.
10. É isso, em certa medida, que a União apregoa em sua manifestação de fls. 133/5 verso.
11. Ocorre, porém, que, mesmo hipoteticamente acertada, a pretensão da União é formalmente inadequada.
12. Isso porque, o julgamento fundado no art. 332 do Código de Processo Civil é de mérito, enquanto o óbice adrede mencionado induz sentença processual (art. 485).
13. Não é dada, nessas condições, a aplicação do indigitado fundamento legal (art. 332, repito), muito embora seja perfeitamente possível conhecer, desde logo, a aparente presença do vício da inadequação da via
processual eleita e, por conseguinte, da carência de interesse processual, motivo suficiente, sabe-se, para o indeferimento da inicial (art. 330, inciso III, do Código de Processo Civil), com a extinção do processo com base
no inciso I do art. 485.
14. Para que tal solução se aperfeiçoe, é necessário, porém, o cumprimento da diretriz fixada pelo art. 10 do Código de Processo Civil, abrindo-se prévio contraditório em favor da embargante.
15. É isso o que determino seja feito, protraindo o recebimento (ou o indeferimento da inicial) dos embargos.
16. Promova-se o imediato desapensamento destes autos dos da ação principal, a fim de assegurar o andamento daquele feito.
17. Cumprido esse comando, intime-se a embargante, por seu patrono, para manifestação em quinze dias.
18. Tornem os autos conclusos, na sequência.

EXECUCAO FISCAL
0095587-11.2000.403.6182 (2000.61.82.095587-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X PAPER FACTORY EMBALAGENS LTDA X THOMAS ROBERTO LAWSON
DUPRE(SP246664 - DANILO CALHADO RODRIGUES E SP239947 - THIAGO ANTONIO VITOR VILELA)

Vistos, em decisão.

Trata-se de exceção de pré executividade atravessada por PAPER FACTORY EMBALAGENS LTDA, às fls. 46/8, em face da pretensão executiva deduzida pela União com relação ao executado referente a débito de
contribuição e multa referente a 1995 e 1996, reunidos na Certidão de Dívida Ativa (CDA) 80.6.99.206001-08.
Requer o executado a declaração de prescrição intercorrente do crédito tributário, haja vista o transcurso do prazo quinquenal entre a intimação do arquivamento dos autos, em 07/06/2004 (fl. 45) e a data do protocolo de
seu pedido, em 29/08/2018 (fl. 46).
É o que basta relatar.
Pois bem.
Num juízo preliminar dos fatos a que o caso se reporta, é possível afirmar que:
(i) a parte exequente tomou ciência da não localização de bens do devedor e da decisão acerca da suspensão do processo com base no art. 40 da Lei de Execuções Fiscais em 07/06/2004; e
(ii) não consta nos autos, em um juízo preliminar, nenhuma causa suspensiva ou interruptiva do prazo de um ano de suspensão do processo (art. 40, parágrafo segundo, da Lei 6.830/80);
Diante disso, verifica-se o transcurso do lapso quinquenal, cujo início do prazo prescricional iniciou-se automaticamente ao final do decurso do tempo do item ii acima.
Isso tudo faz plausível a exceção oposta, além de demonstrar seu aparente enquadramento nos termos da Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça, impondo-se, por conseguinte, seu recebimento , com a cautelar
paralisação do curso do processo.
Haja vista as teses firmadas pelo E. STJ quando do julgamento do Recurso Especial n.º 1.340.553/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, dê-se vista à parte exequente a fim de viabilizar o exame efetivo da
ocorrência da aludida causa de extinção do feito (prescrição intercorrente), nos termos do art. 40, parágrafo quarto, da Lei 6.830/80. Prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do Código de
Processo Civil.
Com a manifestação da exequente, tornem os autos conclusos.
Em concomitância, regularize a parte executada sua representação processual, vez que, embora admitida a juntada de cópia do contrato social, a jurisprudência é uníssona no sentido de que o documento deve estar
autenticado. Prazo: 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 104 do CPC/2015.
Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0043891-62.2002.403.6182 (2002.61.82.043891-0) - INSS/FAZENDA(Proc. MARIO JOSE FERREIRA MAGALHAES) X PADILLA INDUSTRIAS GRAFICAS S/A(SP013580 - JOSE YUNES) X DORIVAL
PADILLA X CLAUDIO PALAZZIO TEIXEIRA DE CARVALHO X SERGIO ATIENZA PADILLA

I) 
1. Haja vista as informações contidas à fl. 460, para fins de prosseguimento do feito, designo o leiloeiro ANTONIO CARLOS CELSO SANTOS FRAZÃO depositário dos bens a serem leiloados. Para tanto, lavre-se o
respectivo termo.
2. Lavrado o termo (item anterior), oficie-se, na sequência, para fins de registro - única formalidade faltante.

II)
1. Cumpridas as formalidades acima, considerando-se a realização das 211º e 216º Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau de São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das
Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.
Dia 06/05/2019, às 11:00 horas, para a primeira praça.
Dia 20/05/2019, às 11:00 horas, para a segunda praça.
Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo redesignado o leilão, para as seguintes datas:
Dia 17/07/2019, às 11:00 horas, para a primeira praça.
Dia 31/07/2019, às 11:00 horas, para a segunda praça.
Intimem-se o executado e demais interessados, nos termos do artigo 889,caput e inciso I do Código de Processo Civil. Em se tratando de bem indivisível, proceda, ainda à intimação dos coproprietários, se houver, nos
termos do art. 843, 1º do mesmo diploma legal.
2. Em havendo recurso pendente de julgamento em sede de Embargos, faça-se constar essa informação em destaque no edital.
3. Tratando-se, os bens penhorados, de bens que dependam de registro, oficie-se ao órgão competente informando da presente designação.
4. Por fim, tratando-se de bens imóveis, fica, desde logo, autorizada a realização da alienação da integralidade do bem, reservando-se o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução (843,
caput, do Código de Processo Civil).

EXECUCAO FISCAL
0010631-86.2005.403.6182 (2005.61.82.010631-7) - INSS/FAZENDA(Proc. FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) X HOSPITAL NOVE DE JULHO SA(SP128484 - JOÃO APARECIDO DO
ESPIRITO SANTO E SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA)

Vistos.
1. Tem razão a União quando assevera que, porque anteriores à adesão ao programa de parcelamento noticiado pela executada, as constrições havidas nos presentes autos não podem ser levantadas - não pelo menos em
razão da sobredita adesão.
2. É certo, por outro lado, que o excesso de constrição é, em si, causa autorizadora do indigitado levantamento, embora não necessariamente na forma deduzida pela executada - sua pretensão vai no sentido do
levantamento dos ativos financeiros constritos, mantendo-se a penhora sobre os imóveis por ela indicados.
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3. A superior liquidez da garantia diretamente expressada em pecúnia, associada à ideia de que o regime de parcelamento supõe o aproveitamento de valores judicialmente constritos, faz recair sobre a penhora de dinheiro,
com efeito, a noção de preferencialidade, tudo a repugnar a adoção, hic et nunc, da solução desejada pela executada.
4. É bem certo que, tendo a executada optado pela quitação antecipada dos créditos parcelados, com a utilização de créditos derivados de prejuízo fiscal e de base negativa de CSL, o almejado levantamento poderia ser
efetivado, tomando-se como causa deflagradora, para tanto, o novel status do crédito - virtualmente tido por quitado.
5. Para que assim se conclua, porém, é preciso que a credora processe administrativamente referida opção, coisa que não pode ser suprida por decisão deste Juízo - não pelo menos na presente sede processual.
6. Isso posto, (i) indefiro, por ora, o pedido de levantamento da garantia prestada, (ii) determinando a expedição de ofício requisitando informações à Receita Federal (item c, fls. 1.143, in fine) quanto (ii.i) à alegada
quitação do parcelamento e, em caso negativo, (ii.ii) ao valor que ainda se encontra pendente. Prazo: dez dias.
7. Com a resposta, voltarei a deliberar, secundum eventum litis, sobre o levantamento, total ou parcial, das garantias prestadas, tudo a depender do montante pendente.intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0034784-86.2005.403.6182 (2005.61.82.034784-9) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROGA J I
LTDA ME X JORGE OLIVEIRA DOS SANTOS NASCIMENTO X INES JESUS DOS SANTOS NASCIMENTO(SP124689 - ENIVALDO DOS SANTOS SILVA)

I) Fls. 167, pedido em relação ao coexecutado JORGE OLIVEIRA DOS SANTOS NASCIMENTO:
Indefiro o pedido. A reiteração do bloqueio de ativos financeiros só deve ser deferida quando o exequente demonstrar nos autos a modificação da situação patrimonial do executado (o que não se verifica no presente
requerimento). Nesse sentido: Recurso Especial nº 1.284.587 - SP - 2011/0227895-6-, Relator Ministro MASSAMI UYEDA, Terceira Turma do E. STJ.

II) Fls. 167, pedido em relação à coexecutada INES JESUS DOS SANTOS NASCIMENTO:
1. Uma vez:
(i) preferencial/prioritária a penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 835, inciso I, e parágrafo 1º, do CPC/2015),
(ii) presente, na espécie, expresso pedido da exequente no sentido da efetivação dessa medida (art. 854, caput, do CPC/2015),
determino a indisponibilidade, para possibilitar a respectiva penhora, de ativos financeiros porventura existentes em nome de INES JESUS DOS SANTOS NASCIMENTO (CNPJ nº 021.823.188-10), limitada tal
providência ao valor de R$ 17.211,60, tomando-se, para tanto, o sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional (BacenJud).
2. Nos termos do mesmo art. 854, caput, do CPC/2015 (que excepciona, expressamente, a aplicação do art. 9º, caput, do mesmo diploma), da medida presentemente determinada não se dará prévia ciência à parte
executada.
3. Havendo bloqueio em montante:
(i) vinculado ao Banco Caixa Econômica Federal, antes de determinar sua imediata liberação, nos termos da decisão de fls. 105, aguarde-se nova manifestação da parte executada, com a comprovação de que os valores
bloqueados categorizam-se como verbas impenhoráveis. Prazo de 5 (cinco) dias;
(i) inferior a 1% (um por cento) do valor do débito e que, ao mesmo tempo,
(ii) não exceda a R$ 1.000,00 (um mil reais),
promova-se o imediato cancelamento da indisponibilidade, tomada a lógica subjacente ao art. 836 do CPC/2015 como parâmetro para tanto (não se levará a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da
execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução). Essa providência deverá ser implementada em 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
4. Caso a indisponibilidade efetivada se mostre excessiva, será cancelada na parte sobejante, observado prazo prescrito pelo parágrafo 1º do art. 854 do CPC/2015 - 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
5. A providência descrita no item 4 não será levada a efeito de pronto se o excesso decorrer da efetivação de indisponibilidade em mais de uma conta, hipótese em que, havendo margem de dúvida sobre eventual
impenhorabilidade de uma ou mais das contas, caberá à parte executada indicar sobre qual(is) dela(s) deverá recair o cancelamento, observado, para tanto, o subsequente item 6.
6. Efetivada a indisponibilidade, desde que não seja o caso do item 3 (cancelamento ex officio por valor ínfimo), deverá a parte executada ser intimada (ex vi dos parágrafos 2º e 3º do art. 854), mediante publicação, se
representada por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015. A intimação de que se fala (direcionada à parte
executada para fins de manifestação nos termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 854) dar-se-á inclusive nos casos em que o cancelamento da indisponibilidade for parcial e decorrer de excesso prontamente verificável (item
4).
7. Apresentada a manifestação a que se refere o item 6, os autos deverão vir conclusos para fins de decisão (a ser prolatada no prazo previsto no art. 226, inciso II, do CPC/2015). Eventual ordem de cancelamento (total
ou parcial) que seja emitida nessa oportunidade deverá ser efetivada em 24 (vinte e quatro) horas.
8. Se não for apresentada a manifestação referida no item 6, sendo o caso de indisponibilidade excessiva em decorrência de efetivação em mais de uma conta (item 5 retro), será tomada, de ofício, a providência descrita no
item 4, com a liberação do excesso. Não poderá a parte executada, nesse caso, arguir, ulteriormente, a impenhorabilidade dos valores pertinentes à conta mantida bloqueada, salvo se a mencionada circunstância (a
impenhorabilidade) estender-se sobre todos os montantes (o excesso liberado e o resíduo mantido).
9. Tanto na hipótese anterior (não apresentação, pela parte executada, de manifestação nos termos do item 6), como nos casos de rejeição, ter-se-á como convertida a indisponibilidade em penhora, independentemente da
lavratura de termo (parágrafo 5º do art. 854 do CPC/2015), observado o montante atualizado da dívida em cobro. Deverá ser providenciada, com isso, a transferência do valor correspondente para conta vinculada a este
Juízo (agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal, localizada neste Fórum de Execuções Fiscais), providência a ser implementada pela instituição financeira no prazo de 24 (vinte e quatro) horas - parágrafo 5º do art. 854.
Eventual excesso detectado nos termos do item 5 retro será, na mesma oportunidade, objeto de cancelamento.
10. Tudo efetivado, desde que verificadas as ocorrências descritas no item 9, promova-se a intimação da parte executada acerca do aperfeiçoamento da penhora. Essa intimação deverá ser implementada mediante
publicação, se seu destinatário estiver representado por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 375, parágrafo 2º, do CPC/2015.
11. Os itens 6 e 10 deverão ser cumpridos na mesma oportunidade. Ressalta-se, mais uma vez, que a conversão da indisponibilidade em penhora dar-se-á apenas nos casos de não apresentação, pela parte executada, de
manifestação ou de sua rejeição, nos termos do item 6.
12. Resultando negativa a ordem de indisponibilidade (inclusive nos termos do item 3), o processo terá seu andamento suspenso, na forma do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, devendo a Serventia (procedendo nos termos
da tese firmada pelo E. STJ quando do julgamento do Recurso Especial n.º 1.340.553/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques) dar ciência à parte exequente da inexistência de bens penhoráveis.
13. Na hipótese do item anterior (item 12), se decorrido o prazo de um ano de suspensão do processo, os autos deverão ser arquivados sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo mesmo art. 40, agora em seu
parágrafo segundo, aguardando provocação pelo limite temporal definido no parágrafo quarto do citado dispositivo.

EXECUCAO FISCAL
0017595-61.2006.403.6182 (2006.61.82.017595-2) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT)
X ACRYLCOTTON IND/ E COM/ DE FIOS LTDA(SP206705 - FABIANO RUFINO DA SILVA)

1. Uma vez:
(i) preferencial/prioritária a penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 835, inciso I, e parágrafo 1º, do CPC/2015),
(ii) presente, na espécie, expresso pedido da exequente no sentido da efetivação dessa medida (art. 854, caput, do CPC/2015),
determino a indisponibilidade, para possibilitar a respectiva penhora, de ativos financeiros porventura existentes em nome de ACRYLCOTTON IND/ E COM/ DE FIOS LTDA (CNPJ nº 56.181.688/0001-08), limitada tal
providência ao valor de R$ 5.644,64, tomando-se, para tanto, o sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional (BacenJud).
2. Nos termos do mesmo art. 854, caput, do CPC/2015 (que excepciona, expressamente, a aplicação do art. 9º, caput, do mesmo diploma), da medida presentemente determinada não se dará prévia ciência à parte
executada.
3. Havendo bloqueio em montante:
(i) inferior a 1% (um por cento) do valor do débito e que, ao mesmo tempo,
(ii) não exceda a R$ 1.000,00 (um mil reais),
promova-se o imediato cancelamento da indisponibilidade, tomada a lógica subjacente ao art. 836 do CPC/2015 como parâmetro para tanto (não se levará a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da
execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução). Essa providência deverá ser implementada em 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
4. Caso a indisponibilidade efetivada se mostre excessiva, será cancelada na parte sobejante, observado prazo prescrito pelo parágrafo 1º do art. 854 do CPC/2015 - 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
5. A providência descrita no item 4 não será levada a efeito de pronto se o excesso decorrer da efetivação de indisponibilidade em mais de uma conta, hipótese em que, havendo margem de dúvida sobre eventual
impenhorabilidade de uma ou mais das contas, caberá à parte executada indicar sobre qual(is) dela(s) deverá recair o cancelamento, observado, para tanto, o subsequente item 6.
6. Efetivada a indisponibilidade, desde que não seja o caso do item 3 (cancelamento ex officio por valor ínfimo), deverá a parte executada ser intimada (ex vi dos parágrafos 2º e 3º do art. 854), mediante publicação, se
representada por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015. A intimação de que se fala (direcionada à parte
executada para fins de manifestação nos termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 854) dar-se-á inclusive nos casos em que o cancelamento da indisponibilidade for parcial e decorrer de excesso prontamente verificável (item
4).
7. Apresentada a manifestação a que se refere o item 6, os autos deverão vir conclusos para fins de decisão (a ser prolatada no prazo previsto no art. 226, inciso II, do CPC/2015). Eventual ordem de cancelamento (total
ou parcial) que seja emitida nessa oportunidade deverá ser efetivada em 24 (vinte e quatro) horas.
8. Se não for apresentada a manifestação referida no item 6, sendo o caso de indisponibilidade excessiva em decorrência de efetivação em mais de uma conta (item 5 retro), será tomada, de ofício, a providência descrita no
item 4, com a liberação do excesso. Não poderá a parte executada, nesse caso, arguir, ulteriormente, a impenhorabilidade dos valores pertinentes à conta mantida bloqueada, salvo se a mencionada circunstância (a
impenhorabilidade) estender-se sobre todos os montantes (o excesso liberado e o resíduo mantido).
9. Tanto na hipótese anterior (não apresentação, pela parte executada, de manifestação nos termos do item 6), como nos casos de rejeição, ter-se-á como convertida a indisponibilidade em penhora, independentemente da
lavratura de termo (parágrafo 5º do art. 854 do CPC/2015), observado o montante atualizado da dívida em cobro. Deverá ser providenciada, com isso, a transferência do valor correspondente para conta vinculada a este
Juízo (agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal, localizada neste Fórum de Execuções Fiscais), providência a ser implementada pela instituição financeira no prazo de 24 (vinte e quatro) horas - parágrafo 5º do art. 854.
Eventual excesso detectado nos termos do item 5 retro será, na mesma oportunidade, objeto de cancelamento.
10. Tudo efetivado, desde que verificadas as ocorrências descritas no item 9, promova-se a intimação da parte executada acerca do aperfeiçoamento da penhora. Essa intimação deverá ser implementada mediante
publicação, se seu destinatário estiver representado por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 375, parágrafo 2º, do CPC/2015.
11. Os itens 6 e 10 deverão ser cumpridos na mesma oportunidade. Ressalta-se, mais uma vez, que a conversão da indisponibilidade em penhora dar-se-á apenas nos casos de não apresentação, pela parte executada, de
manifestação ou de sua rejeição, nos termos do item 6.
12. Resultando negativa a ordem de indisponibilidade (inclusive nos termos do item 3), o processo terá seu andamento suspenso, na forma do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, devendo a Serventia (procedendo nos termos
da tese firmada pelo E. STJ quando do julgamento do Recurso Especial n.º 1.340.553/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques) dar ciência à parte exequente da inexistência de bens penhoráveis.
13. Na hipótese do item anterior (item 12), se decorrido o prazo de um ano de suspensão do processo, os autos deverão ser arquivados sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo mesmo art. 40, agora em seu
parágrafo segundo, aguardando provocação pelo limite temporal definido no parágrafo quarto do citado dispositivo.

EXECUCAO FISCAL
0032512-85.2006.403.6182 (2006.61.82.032512-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CONCREMIX S/A(SP089789 - JORDAO DE GOUVEIA)
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1. Considerando-se a realização das 210º e 214º Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau de São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas
abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.
Dia 13/03/2019, às 11:00 horas, para a primeira praça.
Dia 27/03/2019, às 11:00 horas, para a segunda praça.
Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo redesignado o leilão, para as seguintes datas:
Dia 12/06/2019, às 11:00 horas, para a primeira praça.
Dia 26/06/2019, às 11:00 horas, para a segunda praça.
Intimem-se o executado e demais interessados, nos termos do artigo 889,caput e inciso I do Código de Processo Civil. Em se tratando de bem indivisível, proceda, ainda à intimação dos coproprietários, se houver, nos
termos do art. 843, 1º do mesmo diploma legal.
2. Em havendo recurso pendente de julgamento em sede de Embargos, faça-se constar essa informação em destaque no edital.
3. Tratando-se, os bens penhorados, de bens que dependam de registro, oficie-se ao órgão competente informando da presente designação.
4. Por fim, tratando-se de bens imóveis, fica, desde logo, autorizada a realização da alienação da integralidade do bem, reservando-se o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução (843,
caput, do Código de Processo Civil).

EXECUCAO FISCAL
0002467-25.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SPETTACOLO MONDIALE COMERCIAL LTDA.ME(SP129108 - ANA CLAUDIA
CHRISTOFARO DINUCCI) X MARCO ANTONIO GADDINI CALVIELLI X ANA CLAUDIA CHRISTOFARO DINUCCI

1. Considerando-se a realização das 210º e 214º Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau de São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas
abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.
Dia 13/03/2019, às 11:00 horas, para a primeira praça.
Dia 27/03/2019, às 11:00 horas, para a segunda praça.
Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo redesignado o leilão, para as seguintes datas:
Dia 12/06/2019, às 11:00 horas, para a primeira praça.
Dia 26/06/2019, às 11:00 horas, para a segunda praça.
Intimem-se o executado e demais interessados, nos termos do artigo 889,caput e inciso I do Código de Processo Civil. Em se tratando de bem indivisível, proceda, ainda à intimação dos coproprietários, se houver, nos
termos do art. 843, 1º do mesmo diploma legal.
2. Em havendo recurso pendente de julgamento em sede de Embargos, faça-se constar essa informação em destaque no edital.
3. Tratando-se, os bens penhorados, de bens que dependam de registro, oficie-se ao órgão competente informando da presente designação.
4. Por fim, tratando-se de bens imóveis, fica, desde logo, autorizada a realização da alienação da integralidade do bem, reservando-se o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução (843,
caput, do Código de Processo Civil).

EXECUCAO FISCAL
0017452-96.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA(SP151524 - DALSON DO AMARAL FILHO) X BRASILIANO & ASSOCIADOS GESTAO DE RISCOS
CORPORATIVOS SC LTDA

Chamo o feito à ordem.
Deixo de determinar o prosseguimento do feito, ante o julgamento pelo E. STF do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, onde a Suprema Corte fixou a Tese nº
540:
É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições
de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.
Assim, uma vez que no presente caso todos os créditos exigidos pelo Conselho de Fiscalização detém natureza jurídica tributária, dê-se vista ao exequente para que se pronuncie, querendo, sobre eventual distinguish. Prazo
de 30 (trinta) dias.
No silêncio ou na ausência de manifestação concreta, tornem-me os autos conclusos para prolação de sentença.

EXECUCAO FISCAL
0020004-34.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP(SP151524 - DALSON DO AMARAL FILHO) X HELIO SGAMBATO JUNIOR

Chamo o feito à ordem.
Deixo de determinar o prosseguimento do feito, ante o julgamento pelo E. STF do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, onde a Suprema Corte fixou a Tese nº
540:
É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições
de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.
Assim, uma vez que no presente caso todos os créditos exigidos pelo Conselho de Fiscalização detém natureza jurídica tributária, dê-se vista ao exequente para que se pronuncie, querendo, sobre eventual distinguish. Prazo
de 30 (trinta) dias.
No silêncio ou na ausência de manifestação concreta, tornem-me os autos conclusos para prolação de sentença.

EXECUCAO FISCAL
0023011-34.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP(SP151524 - DALSON DO AMARAL FILHO) X FRANCISCO DEAMO FILHO

Chamo o feito à ordem.
Deixo de determinar o prosseguimento do feito, ante o julgamento pelo E. STF do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, onde a Suprema Corte fixou a Tese nº
540:
É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições
de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.
Assim, uma vez que no presente caso todos os créditos exigidos pelo Conselho de Fiscalização detém natureza jurídica tributária, dê-se vista ao exequente para que se pronuncie, querendo, sobre eventual distinguish. Prazo
de 30 (trinta) dias.
No silêncio ou na ausência de manifestação concreta, tornem-me os autos conclusos para prolação de sentença.

EXECUCAO FISCAL
0026569-77.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X RESULT INDUSTRIA GRAFICA LTDA(SP137659 - ANTONIO DE MORAIS)

1. Uma vez:
(i) preferencial/prioritária a penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 835, inciso I, e parágrafo 1º, do CPC/2015),
(ii) presente, na espécie, expresso pedido da exequente no sentido da efetivação dessa medida (art. 854, caput, do CPC/2015),
determino a indisponibilidade, para possibilitar a respectiva penhora, de ativos financeiros porventura existentes em nome de RESULT INDUSTRIA GRAFICA LTDA (CNPJ nº 05.275.554/0001-15), limitada tal
providência ao valor de R$ 1.574.793,81, tomando-se, para tanto, o sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional (BacenJud).
2. Nos termos do mesmo art. 854, caput, do CPC/2015 (que excepciona, expressamente, a aplicação do art. 9º, caput, do mesmo diploma), da medida presentemente determinada não se dará prévia ciência à parte
executada.
3. Havendo bloqueio em montante:
(i) inferior a 1% (um por cento) do valor do débito e que, ao mesmo tempo,
(ii) não exceda a R$ 1.000,00 (um mil reais),
promova-se o imediato cancelamento da indisponibilidade, tomada a lógica subjacente ao art. 836 do CPC/2015 como parâmetro para tanto (não se levará a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da
execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução). Essa providência deverá ser implementada em 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
4. Caso a indisponibilidade efetivada se mostre excessiva, será cancelada na parte sobejante, observado prazo prescrito pelo parágrafo 1º do art. 854 do CPC/2015 - 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
5. A providência descrita no item 4 não será levada a efeito de pronto se o excesso decorrer da efetivação de indisponibilidade em mais de uma conta, hipótese em que, havendo margem de dúvida sobre eventual
impenhorabilidade de uma ou mais das contas, caberá à parte executada indicar sobre qual(is) dela(s) deverá recair o cancelamento, observado, para tanto, o subsequente item 6.
6. Efetivada a indisponibilidade, desde que não seja o caso do item 3 (cancelamento ex officio por valor ínfimo), deverá a parte executada ser intimada (ex vi dos parágrafos 2º e 3º do art. 854), mediante publicação, se
representada por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015. A intimação de que se fala (direcionada à parte
executada para fins de manifestação nos termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 854) dar-se-á inclusive nos casos em que o cancelamento da indisponibilidade for parcial e decorrer de excesso prontamente verificável (item
4).
7. Apresentada a manifestação a que se refere o item 6, os autos deverão vir conclusos para fins de decisão (a ser prolatada no prazo previsto no art. 226, inciso II, do CPC/2015). Eventual ordem de cancelamento (total
ou parcial) que seja emitida nessa oportunidade deverá ser efetivada em 24 (vinte e quatro) horas.
8. Se não for apresentada a manifestação referida no item 6, sendo o caso de indisponibilidade excessiva em decorrência de efetivação em mais de uma conta (item 5 retro), será tomada, de ofício, a providência descrita no
item 4, com a liberação do excesso. Não poderá a parte executada, nesse caso, arguir, ulteriormente, a impenhorabilidade dos valores pertinentes à conta mantida bloqueada, salvo se a mencionada circunstância (a
impenhorabilidade) estender-se sobre todos os montantes (o excesso liberado e o resíduo mantido).
9. Tanto na hipótese anterior (não apresentação, pela parte executada, de manifestação nos termos do item 6), como nos casos de rejeição, ter-se-á como convertida a indisponibilidade em penhora, independentemente da
lavratura de termo (parágrafo 5º do art. 854 do CPC/2015), observado o montante atualizado da dívida em cobro. Deverá ser providenciada, com isso, a transferência do valor correspondente para conta vinculada a este
Juízo (agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal, localizada neste Fórum de Execuções Fiscais), providência a ser implementada pela instituição financeira no prazo de 24 (vinte e quatro) horas - parágrafo 5º do art. 854.
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Eventual excesso detectado nos termos do item 5 retro será, na mesma oportunidade, objeto de cancelamento.
10. Tudo efetivado, desde que verificadas as ocorrências descritas no item 9, promova-se a intimação da parte executada acerca do aperfeiçoamento da penhora. Essa intimação deverá ser implementada mediante
publicação, se seu destinatário estiver representado por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 375, parágrafo 2º, do CPC/2015.
11. Os itens 6 e 10 deverão ser cumpridos na mesma oportunidade. Ressalta-se, mais uma vez, que a conversão da indisponibilidade em penhora dar-se-á apenas nos casos de não apresentação, pela parte executada, de
manifestação ou de sua rejeição, nos termos do item 6.
12. Resultando negativa a ordem de indisponibilidade (inclusive nos termos do item 3), o processo terá seu andamento suspenso, na forma do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, devendo a Serventia (procedendo nos termos
da tese firmada pelo E. STJ quando do julgamento do Recurso Especial n.º 1.340.553/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques) dar ciência à parte exequente da inexistência de bens penhoráveis.
13. Na hipótese do item anterior (item 12), se decorrido o prazo de um ano de suspensão do processo, os autos deverão ser arquivados sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo mesmo art. 40, agora em seu
parágrafo segundo, aguardando provocação pelo limite temporal definido no parágrafo quarto do citado dispositivo.

EXECUCAO FISCAL
0043521-34.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE CONSUMO(RS006973 - GERALDO BEMFICA TEIXEIRA)

1. A providência a que se refere a decisão de fls. 515, se efetivada pela União, permitiria que a constrição dos imóveis indicados se processasse se maneira mais pronta, desvinculando-se de deprecação.
2. Dada (i) a incompreensão da União sobre esse aspecto e (ii) a certeza de que é só dela o desgaste, proceda-se segundo sua vontade, deprecando-se a penhora dos imóveis cujas matrículas foram juntadas com a
indigitada petição (a de fls. 516 e verso, repito).
3. Ultimada a penhora, avaliarei a pertinência do pedido formulado na parte final daquele mesmo petitório.
4. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0051517-83.2012.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E
SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI)

1. Fls. 47/56: Promova-se a transferência do montante depositado (fls. 25) para a conta de titularidade do Município de São Paulo, desde que nada mais seja requerido, após a intimação da parte executada. Para tanto,
oficie-se.
2. Dê-se vista à parte exequente para que forneça saldo remanescente, devendo apresentar, para tanto, cálculo discriminado do quanto apurado, no qual conste o valor da dívida na data do depósito, no prazo de 30 (trinta)
dias, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015.
No silêncio, tornem conclusos para prolação de sentença.

EXECUCAO FISCAL
0054727-11.2013.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1108 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X TALASSA SERVICOS E INVESTIMENTOS S/A(SP031453 -
JOSE ROBERTO MAZETTO E SP278335 - FELLIPP MATTEONI SANTOS)

1. Uma vez:
(i) superada a oportunidade para que a parte executada efetuasse o pagamento ou garantisse voluntariamente o cumprimento da obrigação exequenda (arts. 8º e 9º da Lei n. 6.830/80),
(ii) preferencial/prioritária a penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 835, inciso I, e parágrafo 1º, do CPC/2015),
(iii) presente, na espécie, expresso pedido da exequente no sentido da efetivação dessa medida (art. 854, caput, do CPC/2015),
determino a indisponibilidade, para possibilitar a respectiva penhora, de ativos financeiros porventura existentes em nome de TALASSA SERVICOS E INVESTIMENTOS S/A (CNPJ nº 96.328.356/0001-28), limitada
tal providência ao valor de R$ 249.329,44, tomando-se, para tanto, o sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional (BacenJud).
2. Nos termos do mesmo art. 854, caput, do CPC/2015 (que excepciona, expressamente, a aplicação do art. 9º, caput, do mesmo diploma), da medida presentemente determinada não se dará prévia ciência à parte
executada.
3. Havendo bloqueio em montante:
(i) inferior a 1% (um por cento) do valor do débito e que, ao mesmo tempo,
(ii) não exceda a R$ 1.000,00 (um mil reais),
promova-se o imediato cancelamento da indisponibilidade, tomada a lógica subjacente ao art. 836 do CPC/2015 como parâmetro para tanto (não se levará a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da
execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução). Essa providência deverá ser implementada em 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
4. Caso a indisponibilidade efetivada se mostre excessiva, será cancelada na parte sobejante, observado prazo prescrito pelo parágrafo 1º do art. 854 do CPC/2015 - 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
5. A providência descrita no item 4 não será levada a efeito de pronto se o excesso decorrer da efetivação de indisponibilidade em mais de uma conta, hipótese em que, havendo margem de dúvida sobre eventual
impenhorabilidade de uma ou mais das contas, caberá à parte executada indicar sobre qual(is) dela(s) deverá recair o cancelamento, observado, para tanto, o subsequente item 6.
6. Efetivada a indisponibilidade, desde que não seja o caso do item 3 (cancelamento ex officio por valor ínfimo), deverá a parte executada ser intimada (ex vi dos parágrafos 2º e 3º do art. 854), mediante publicação, se
representada por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015. A intimação de que se fala (direcionada à parte
executada para fins de manifestação nos termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 854) dar-se-á inclusive nos casos em que o cancelamento da indisponibilidade for parcial e decorrer de excesso prontamente verificável (item
4).
7. Apresentada a manifestação a que se refere o item 6, os autos deverão vir conclusos para fins de decisão (a ser prolatada no prazo previsto no art. 226, inciso II, do CPC/2015). Eventual ordem de cancelamento (total
ou parcial) que seja emitida nessa oportunidade deverá ser efetivada em 24 (vinte e quatro) horas.
8. Se não for apresentada a manifestação referida no item 6, sendo o caso de indisponibilidade excessiva em decorrência de efetivação em mais de uma conta (item 5 retro), será tomada, de ofício, a providência descrita no
item 4, com a liberação do excesso. Não poderá a parte executada, nesse caso, arguir, ulteriormente, a impenhorabilidade dos valores pertinentes à conta mantida bloqueada, salvo se a mencionada circunstância (a
impenhorabilidade) estender-se sobre todos os montantes (o excesso liberado e o resíduo mantido).
9. Tanto na hipótese anterior (não apresentação, pela parte executada, de manifestação nos termos do item 6), como nos casos de rejeição, ter-se-á como convertida a indisponibilidade em penhora, independentemente da
lavratura de termo (parágrafo 5º do art. 854 do CPC/2015), observado o montante atualizado da dívida em cobro. Deverá ser providenciada, com isso, a transferência do valor correspondente para conta vinculada a este
Juízo (agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal, localizada neste Fórum de Execuções Fiscais), providência a ser implementada pela instituição financeira no prazo de 24 (vinte e quatro) horas - parágrafo 5º do art. 854.
Eventual excesso detectado nos termos do item 5 retro será, na mesma oportunidade, objeto de cancelamento.
10. Uma vez:
(i) que o direito de embargar, no plano executivo fiscal, demanda, diferentemente do que ocorre no regime geral (do CPC/2015), a prestação de prévia garantia (art. 16, parágrafo 1º, da Lei n. 6.830/80), estando desde
antes consagrada orientação jurisprudencial nesse sentido (REsp 1.272.827/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013),
(ii) que o art. 16, inciso I, da Lei n. 6.830/80 (que determina que o prazo de embargos flui, nos casos de depósito, da data de sua efetivação) só é aplicável quando o depósito a que ele se refere é efetivado voluntariamente
pelo executado,
(iii) que a garantia materializada nos termos do item 9 é juridicamente catalogada como penhora de dinheiro,
necessário que o caso concreto receba (desde que verificadas as ocorrências descritas no item 9) o tratamento previsto no inciso III do mesmo art. 16 da Lei n. 6.830/80, impondo-se, portanto, a intimação da parte
executada do aperfeiçoamento da penhora. Essa intimação deverá ser implementada mediante publicação, se seu destinatário estiver representado por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso,
adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015.
11. Decorrido o prazo de embargos, se nada tiver sido feito pela parte executada, certifique-se, abrindo-se vista à exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, bem como para informar o
valor do débito em cobro na data do depósito decorrente da ordem de transferência.
12. Os itens 6 e 10 deverão ser cumpridos na mesma oportunidade. Contudo, o prazo para interposição de embargos à execução (item 10) passará a fluir do exaurimento da faculdade concedida à parte executada no
parágrafo 3º do artigo 854 do CPC/2015 (item 6), desde que permaneça silente.
13. Resultando negativa a ordem de indisponibilidade (inclusive nos termos do item 3), o processo terá seu andamento suspenso, na forma do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, devendo a Serventia (procedendo nos termos
da tese firmada pelo E. STJ quando do julgamento do Recurso Especial n.º 1.340.553/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques) dar ciência à parte exequente da inexistência de bens penhoráveis.
14. Na hipótese do item anterior (item 13), se decorrido o prazo de um ano de suspensão do processo, os autos deverão ser arquivados sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo mesmo art. 40, agora em seu
parágrafo segundo, aguardando provocação pelo limite temporal definido no parágrafo quarto do citado dispositivo.

EXECUCAO FISCAL
0021785-18.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X INTEGRITATE REAL ESTATE DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTD(SP260447A -
MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Fls. 80/105: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0027003-27.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X R.A.Y TERRAPLENAGEM LTDA - ME(SP245838 - JEFFERSON LUCATTO DOMINGUES)

1. Uma vez:
(i) superada a oportunidade para que a parte executada efetuasse o pagamento ou garantisse voluntariamente o cumprimento da obrigação exequenda (arts. 8º e 9º da Lei n. 6.830/80),
(ii) preferencial/prioritária a penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 835, inciso I, e parágrafo 1º, do CPC/2015),
(iii) presente, na espécie, expresso pedido da exequente no sentido da efetivação dessa medida (art. 854, caput, do CPC/2015),
determino a indisponibilidade, para possibilitar a respectiva penhora, de ativos financeiros porventura existentes em nome de R.A.Y TERRAPLENAGEM LTDA - ME (CNPJ nº 96.537.824/0001-74), limitada tal
providência ao valor de R$ 1.466.407,87, tomando-se, para tanto, o sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional (BacenJud).
2. Nos termos do mesmo art. 854, caput, do CPC/2015 (que excepciona, expressamente, a aplicação do art. 9º, caput, do mesmo diploma), da medida presentemente determinada não se dará prévia ciência à parte
executada.
3. Havendo bloqueio em montante:
(i) inferior a 1% (um por cento) do valor do débito e que, ao mesmo tempo,
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(ii) não exceda a R$ 1.000,00 (um mil reais),
promova-se o imediato cancelamento da indisponibilidade, tomada a lógica subjacente ao art. 836 do CPC/2015 como parâmetro para tanto (não se levará a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da
execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução). Essa providência deverá ser implementada em 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
4. Caso a indisponibilidade efetivada se mostre excessiva, será cancelada na parte sobejante, observado prazo prescrito pelo parágrafo 1º do art. 854 do CPC/2015 - 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
5. A providência descrita no item 4 não será levada a efeito de pronto se o excesso decorrer da efetivação de indisponibilidade em mais de uma conta, hipótese em que, havendo margem de dúvida sobre eventual
impenhorabilidade de uma ou mais das contas, caberá à parte executada indicar sobre qual(is) dela(s) deverá recair o cancelamento, observado, para tanto, o subsequente item 6.
6. Efetivada a indisponibilidade, desde que não seja o caso do item 3 (cancelamento ex officio por valor ínfimo), deverá a parte executada ser intimada (ex vi dos parágrafos 2º e 3º do art. 854), mediante publicação, se
representada por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015. A intimação de que se fala (direcionada à parte
executada para fins de manifestação nos termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 854) dar-se-á inclusive nos casos em que o cancelamento da indisponibilidade for parcial e decorrer de excesso prontamente verificável (item
4).
7. Apresentada a manifestação a que se refere o item 6, os autos deverão vir conclusos para fins de decisão (a ser prolatada no prazo previsto no art. 226, inciso II, do CPC/2015). Eventual ordem de cancelamento (total
ou parcial) que seja emitida nessa oportunidade deverá ser efetivada em 24 (vinte e quatro) horas.
8. Se não for apresentada a manifestação referida no item 6, sendo o caso de indisponibilidade excessiva em decorrência de efetivação em mais de uma conta (item 5 retro), será tomada, de ofício, a providência descrita no
item 4, com a liberação do excesso. Não poderá a parte executada, nesse caso, arguir, ulteriormente, a impenhorabilidade dos valores pertinentes à conta mantida bloqueada, salvo se a mencionada circunstância (a
impenhorabilidade) estender-se sobre todos os montantes (o excesso liberado e o resíduo mantido).
9. Tanto na hipótese anterior (não apresentação, pela parte executada, de manifestação nos termos do item 6), como nos casos de rejeição, ter-se-á como convertida a indisponibilidade em penhora, independentemente da
lavratura de termo (parágrafo 5º do art. 854 do CPC/2015), observado o montante atualizado da dívida em cobro. Deverá ser providenciada, com isso, a transferência do valor correspondente para conta vinculada a este
Juízo (agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal, localizada neste Fórum de Execuções Fiscais), providência a ser implementada pela instituição financeira no prazo de 24 (vinte e quatro) horas - parágrafo 5º do art. 854.
Eventual excesso detectado nos termos do item 5 retro será, na mesma oportunidade, objeto de cancelamento.
10. Uma vez:
(i) que o direito de embargar, no plano executivo fiscal, demanda, diferentemente do que ocorre no regime geral (do CPC/2015), a prestação de prévia garantia (art. 16, parágrafo 1º, da Lei n. 6.830/80), estando desde
antes consagrada orientação jurisprudencial nesse sentido (REsp 1.272.827/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013),
(ii) que o art. 16, inciso I, da Lei n. 6.830/80 (que determina que o prazo de embargos flui, nos casos de depósito, da data de sua efetivação) só é aplicável quando o depósito a que ele se refere é efetivado voluntariamente
pelo executado,
(iii) que a garantia materializada nos termos do item 9 é juridicamente catalogada como penhora de dinheiro,
necessário que o caso concreto receba (desde que verificadas as ocorrências descritas no item 9) o tratamento previsto no inciso III do mesmo art. 16 da Lei n. 6.830/80, impondo-se, portanto, a intimação da parte
executada do aperfeiçoamento da penhora. Essa intimação deverá ser implementada mediante publicação, se seu destinatário estiver representado por advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso,
adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015.
11. Decorrido o prazo de embargos, se nada tiver sido feito pela parte executada, certifique-se, abrindo-se vista à exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, bem como para informar o
valor do débito em cobro na data do depósito decorrente da ordem de transferência.
12. Os itens 6 e 10 deverão ser cumpridos na mesma oportunidade. Contudo, o prazo para interposição de embargos à execução (item 10) passará a fluir do exaurimento da faculdade concedida à parte executada no
parágrafo 3º do artigo 854 do CPC/2015 (item 6), desde que permaneça silente.
13. Resultando negativa a ordem de indisponibilidade (inclusive nos termos do item 3), o processo terá seu andamento suspenso, na forma do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, devendo a Serventia (procedendo nos termos
da tese firmada pelo E. STJ quando do julgamento do Recurso Especial n.º 1.340.553/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques) dar ciência à parte exequente da inexistência de bens penhoráveis.
14. Na hipótese do item anterior (item 13), se decorrido o prazo de um ano de suspensão do processo, os autos deverão ser arquivados sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo mesmo art. 40, agora em seu
parágrafo segundo, aguardando provocação pelo limite temporal definido no parágrafo quarto do citado dispositivo.

1ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014513-11.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DEBORA LUMINATO MEZA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO BUENO DE CAMARGO - SP343528
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Tendo em vista o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso desinteresse na realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo
5º, do CPC, deixo de designá-la.

Cite-se.

Int

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013776-08.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROSANGELA BELHKIS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: IZAIAS LINO DE ALMEIDA - PR23771
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.
2. Decorrido o prazo supra, independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir.

        Int.

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019407-30.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDSON JOAQUIM DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO MARTINS GONCALVES - SP275856
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Tendo em vista o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso desinteresse na realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo 5º, do CPC, deixo de designá-la.

Cite-se.

Int.

 

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008888-93.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARCELIA DA SILVA PESSOA
Advogado do(a) EXEQUENTE: REINALDO GOMES CAMPOS - SP290941
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Cumpra-se a decisão retro.
2. Intime-se o INSS para apresentar os cálculos nos termos do acordo homologado pelo E. Tribunal Regional Federal, no prazo de 30 (trinta) dias.

        Int.

 

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008385-72.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA LUIZA PALMEIRA GODOY
Advogado do(a) EXEQUENTE: GENERSIS RAMOS ALVES - SP262813
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Cumpra devidamente o INSS o despacho de ID 10912961.

Int.              

 

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

2ª VARA PREVIDENCIARIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5014687-20.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA GORETTI FERREIRA DE ARAUJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

   

 DESPACHO 

    

           

Ante a recusa do INSS em conferir os documentos virtualizados, prossiga-se.

Informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do benefício em tela, no
prazo de 20 (vinte dias).
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Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja
dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se, assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                   

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos.  Deverá, ainda,
informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                              

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que
tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o
previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos cálculos.               

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil (artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os
valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                                             

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.                      

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e SOBRESTEM-SE OS AUTOS até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                           

Int. Cumpra-se.                           

 

 

    São Paulo, 3 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008496-88.2011.4.03.6183
EXEQUENTE: ANA MARIA RODRIGUES BONATO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA MARIA MONTEFERRARIO - SP46637
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

    

           

Ante a recusa do INSS em conferir os documentos virtualizados, prossiga-se.

Informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do benefício em tela, no
prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja
dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se, assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                   

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos.  Deverá, ainda,
informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                              

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que
tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o
previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos cálculos.               

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil (artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os
valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                                             

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.                      

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e SOBRESTEM-SE OS AUTOS até provocação ou até a ocorrência da prescrição.                                           

Int. Cumpra-se.                           

 

 

    São Paulo, 3 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001345-39.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: FLAVIO ROMAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANIS SLEIMAN - SP18454
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

               

Devolvam-se os autos à AADJ para que cumpra corretamente a obrigação de fazer, realizando as diligências que sejam necessárias.

Providencie, o nobre procurador da autarquia, as informações necessárias para que o setor efetue a referida revisão. 

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int. Cumpra-se. 

 

 

 

    São Paulo, 6 de dezembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008761-92.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: JAIR JOSE VIEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: HERMES ROSA DE LIMA - SP371945, ANSELMO RODRIGUES DA FONTE - SP199593
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  DESPACHO

 

 

Tendo em vista que a parte exequente manifestou concordância (ID 12561527) com os cálculos apresentados pelo INSS, EM SEDE DE EXECUÇÃO INVERTIDA (ID nº 12205832, 12205833 e 12205835), acolho-
os. EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s)  (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso).

Quanto a esse último (contratuais), nos termos do artigo 22, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, caso o advogado pretenda destacar do montante  da condenação o que lhe couber por força de
honorários contratuais, caso não tenha trazido aos autos, deverá juntar o respectivo contrato ANTES da elaboração do requisitório, não sendo admitido o requerimento de destaque de honorários no âmbito do tribunal.

Ressalto, ainda, que a expedição dos honorários contratuais seguirá a sorte do principal, ou seja, se o valor total de referência for superior ao valor limite para Requisição de Pequeno Valor – RPV, serão expedidos
precatórios tanto para o exequente (principal) como para o advogado (contratual).

 Int. Cumpra-se. 

 

               São Paulo, 4 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008000-61.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DORIVAL SANCHES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO - SP187618
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Cumpra a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o determinado no despacho de ID: 8947298, informando se há necessidade de revisão/implantação do benefício deferido nos autos, bem como se concorda com a
execução invertida. 

Decorrido o prazo assinalado, SOBRESTEM-SE OS AUTOS até ulterior provocação ou a ocorrência da prescrição. 

Int.              

 

   SãO PAULO, 5 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009405-35.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE AMADOR FERNANDEZ LOPEZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854, MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER - SP97980
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Este juízo, no despacho de ID: 10042531, ao identificar que a parte exequente está em gozo de aposentadoria concedida administrativamente com DIB posterior ao deferido nesta
demanda (RECEBE BENEFÍCIO NB: 158.794.369-4, COM DIB EM 09/12/2011 E A DIB DO BENEFÍCIO CONCEDIDO NESTA DEMANDA SERIA 09/12/1999), concedeu
oportunidade para que o exequente manifestasse opção pelo benefício que considerasse mais vantajoso, advertido, contudo, caso optasse pelo benefício obtido na esfera
administrativa, NÃO TERIA DIREITO A PARCELAS ATRASADAS, porquanto este juízo entende que o título é uno, vale dizer, o pagamento dos valores pretéritos está
vinculado à efetiva implantação da aposentadoria concedida nestes autos, destacando-se, inclusive, que o cumprimento da obrigação de fazer fixa o termo ad quem do cálculo dos
valores atrasados.

O exequente, após ser intimado DUAS VEZES, manifestou concordância com os cálculos de liquidação do INSS, MAS NÃO ESCLARECEU SE ESTÁ OPTANDO PELO
BENEFÍCIO DEFERIDO JUDICIALMENTE.

Destarte, concedo uma última oportunidade para que o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça se ESTÁ OPTANDO PELO BENEFÍCIO JUDICIAL. Destaco novamente
que não há possibilidade de manter o benefício concedido administrativamente com DIB posterior e receber os valores apurados pelo INSS. Isso porque O EXEQUENTE
SOMENTE TERÁ DIREITO A PARCELAS ATRASADAS SE OPTAR PELO BENEFÍCIO DEFERIDO NESTA DEMANDA.

Destaco, ainda, que caso a parte exequente manifeste opção pelo benefício judicial, o INSS DEVERÁ SER INTIMADO PARA CANCELAR O BENEFÍCIO
ADMINISTRATIVO E IMPLANTAR O JUDICIAL (RMI/RMA do benefício judicial é inferior ao que o segurado percebe atualmente).

 

Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, SOBRESTEM-SE OS AUTOS até ulterior provocação ou a ocorrência da prescrição. 

Int. Cumpra-se. 
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   SãO PAULO, 5 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001860-74.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE BENITO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JORGE RODRIGUES CRUZ - SP207088
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ante a discordância das partes acerca do montante de liquidação, remetam-se os autos à contadoria judicial para que apure as diferenças devidas, nos termos do julgado exequendo. 

Destaco, desde já, que o título executivo formado nos autos determinou que, no que concerne à correção monetária, seja aplicado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor,
observando-se o disposto na Lei nº 11.960/09, consoante Repercussão Geral do RE nº 870.947, em 16/04/2015.

Logo, ante a decisão proferida pelo Excelentíssimo Ministro Relator Luiz Fux, publicada no DJE de 25/09/2018, no sentido de suspender os efeitos do acórdão proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos
autos do RE nº 870.947/SE, acerca da atualização monetária de débitos da Fazenda Pública, até que o órgão colegiado decida sobre a modulação de efeitos, a correção monetária das parcelas vencidas, dos quais deverão
ser descontados benefícios inacumuláveis e parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de
2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

 Int. Cumpra-se. 

 

             

 

   SãO PAULO, 5 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007037-53.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: ROBERTO SIMON ADLER, RICARDO ADLER
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALDECIR CARDOSO DE ASSIS - SP207759
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALDECIR CARDOSO DE ASSIS - SP207759
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

    

          

 

   Ante a concordância da parte exequente com a execução invertida, intime-se o INSS para que elabore os cálculos dos valores que entender devidos, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

   Int. Cumpra-se. 

 

 

 

    São Paulo, 5 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005065-48.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELOI PEREIRA FONTENELE
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CAMARGO FRIAS - SP189675
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando que a parte exequente está recebendo aposentadoria com DIB posterior, bem como a simulação do valor da RMI apresentada pelo INSS, concedo à parte exequente o prazo de 10 (dez)
dias, para que opte pelo benefício que considerar mais vantajoso.

Ressalto que, no caso de optar pela concessão com DIB posterior, não terá direito aos valores devidos por força do título executivo judicial. Optando pelo benefício com concedido nesta demanda,
deverão ser descontados os valores recebidos em razão da concessão administrativa do benefício.

 

Int.
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   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006821-92.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MAURO MESSIAS SERTORIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando que a parte exequente está recebendo aposentadoria com DIB posterior, bem como a simulação do valor da RMI apresentada pelo INSS, concedo à parte exequente o prazo de 10 (dez)
dias, para que opte pelo benefício que considerar mais vantajoso.

Ressalto que, no caso de optar pela concessão com DIB posterior, não terá direito aos valores devidos por força do título executivo judicial. Optando pelo benefício com concedido nesta demanda,
deverão ser descontados os valores recebidos em razão da concessão administrativa do benefício.

 

Int.

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005769-61.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: ANA LUCIA SAMPAIO DE SABOIA ARAUJO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA - SP202224, EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR - SP198158, FELIPE GUILHERME SANTOS SILVA - SP338866
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

    D E S P A C H O 

 

             

Ante a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 dias. 

Decorrido o prazo acima assinalado, sem  manifestação, presumir-se-á concordância com os  valores  apresentados pela parte executada (INSS).          

Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 100 da Constituição da República, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho  da  Justiça  Federal,  CASO HAJA, INFORME A PARTE  
EXEQUENTE,  no  mesmo  prazo,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ  E  QUAL  O  VALOR  DAS  DEDUÇÕES PERMITIDAS  PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de   29/10/2014 (importâncias pagas em
dinheiro a  título de pensão alimentícia em face  das  normas  do  Direito  de  Família, quando  em cumprimento de  decisão judicial,  de  acordo homologado judicialmente ou de   separação  ou  divórcio consensual
realizado por escritura pública e  contribuições para a  Previdência Social da União,  dos  estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. 

Intime-se somente a parte exequente.  

 

 

 

    São Paulo, 5 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009412-27.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EVALDO ALVES DE ALENCAR
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Providencie, a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos solicitados pelo INSS (ID: 12872726), os quais SÃO ESSENCIAIS PARA O ANDAMENTO DAS PRESENTE
EXECUÇÃO.

Ademais, considerando que a parte exequente está recebendo aposentadoria com DIB posterior, bem como a simulação do valor da RMI apresentada pelo INSS, concedo à parte exequente o prazo de
10 (dez) dias, para que opte pelo benefício que considerar mais vantajoso.

Ressalto que, no caso de optar pela concessão com DIB posterior, não terá direito aos valores devidos por força do título executivo judicial. Optando pelo benefício com concedido nesta demanda,
deverão ser descontados os valores recebidos em razão da concessão administrativa do benefício.

Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, SOBRESTEM-SE OS AUTOS até ulterior provocação ou a ocorrência da prescrição. 

 Int.    
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   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000743-48.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: LUCIANE BOTELHO CAMPOS, JESSICA TAMARA BOTELHO CAMPOS, LEANDRO BOTELHO CAMPOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: KIUANA MEDEIROS QUINTELA DA SILVA - RJ203447
Advogado do(a) EXEQUENTE: KIUANA MEDEIROS QUINTELA DA SILVA - RJ203447
Advogado do(a) EXEQUENTE: KIUANA MEDEIROS QUINTELA DA SILVA - RJ203447
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Recebo as petições ID: 12129194, 12130167, 12130168, 12130169, 12130170, 12130172, 12130173, 12130174, 12130176 e 12130179 como emenda à inicial. 

Apresente a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, os cálculos dos valores que entende devidos. Faculto à parte exequente, caso manifeste
concordância com a execução invertida, que os cálculos sejam realizados pelo INSS.

Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.

Int. Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 5 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000747-85.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JAILSON MARTINS VERISSIMO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLEBER RICARDO DA SILVA - SP280270
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Afasto a prevenção com os feitos 00087276120164036306 e 00074876220094036183, porquanto se tratam de objetos distintos.

Quanto aos autos 00041276020174036306, não obstante serem referentes à execução da mesma revisão objeto destes autos, observo que o JEF julgou improcedente aquela demanda por considerar que não cabia a
antecipação do pagamento das parcelas oriundas da revisão pelo art. 29, II, da Lei 8.213/1991, objeto da ação civil pública nº 0002320-59.2012.403.6183 e que o segurado deveria se submeter aos critérios estabelecidos
na referida demanda. Logo, como o segurado faleceu antes de ver satisfeitos os pagamentos oriundos desta ação, é o caso de se afastar também esta prevenção. 

Cumpra a parte exequente, integralmente, o despacho de ID: 11623496, juntando cópias da petição inicial, eventuais emendas, sentenças, acórdão e certidão de trânsito em julgado da ação civil pública objeto da presente
execução, no prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO. 

Int. Cumpra-se. 

 

   SãO PAULO, 5 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5020280-30.2018.4.03.6183
ESPOLIO: JONAS PESSOA DE SOUZA
Advogado do(a) ESPOLIO: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
ESPOLIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

 

 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do pedido de execução provisória de sentença elaborado pela parte exequente. 

Int. Cumpra-se.                     
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    São Paulo, 4 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5019707-89.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SEBASTIAO ROBERTO JOSE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULA GOMEZ MARTINEZ - SP292841
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

  Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do pedido de execução provisória formulado pela parte exequente. 

   Int.           

 

   SãO PAULO, 4 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5014311-34.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: SEVERINO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIA RAMIREZ - SP137828
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

   

 DESPACHO 

    

           

Ante a recusa do INSS em conferir os documentos virtualizados, prossiga-se.

Informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao INSS para que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do benefício em tela, no
prazo de 20 (vinte dias).

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja
dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se, assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.                                                                   

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos.  Deverá, ainda,
informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.                                              

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que
tal procedimento tem apresentado, nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o
previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos cálculos.               

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil (artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os
valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.                                                             

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.                      

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e SOBRESTEM-SE OS AUTOS até provocação ou até a ocorrência da prescrição.    

Tendo em vista que a sentença proferida nos autos físicos foi juntada de forma incompleta, anexo aos presentes autos a sentença integral.                                       

Int. Cumpra-se.                           

 

 

    São Paulo, 28 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014697-64.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SHIRLEI RODRIGUES DE OLIVEIRA DANTAS
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 Chamo o feito à ordem para revogar o despacho ID: 12559736, tendo em vista que os cálculos foram apresentados pelo INSS em sede de impugnação à execução. 

Não obstante a parte exequente ter requerido, na petição de ID: 12636974, a expedição do montante incontroverso apurado pelo INSS, como se trata de valor a ser pago através de precatório, o qual pode ser expedido
até 1º de julho do próximo ano sem modificar a data de efetivo pagamento, considerando, ainda, que a definição do montante correto a ser pago deve ser realizada antes da referida data, postergo a apreciação de tal
pedido.

Destarte, ante a discordância das partes acerca dos cálculos de liquidação, remetam-se os autos à contadoria judicial para que apure as diferenças devidas, nos termos do título executivo.

Destaco, desde já, que os critérios de aplicação de juros de mora e correção monetária definidos no título executivo estão sob o manto da coisa julgada, de modo que não cabe a este juízo determinar a aplicação de regras
diferentes das estabelecidas no título, já que eventual modificação legal/jurisprudencial nos referidos critérios não tem o condão de modificar tais decisões.
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Int. Cumpra-se.  

 

   SãO PAULO, 4 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5015458-95.2018.4.03.6183
ASSISTENTE: ANDREIA LUCIA RAMOS
Advogado do(a) ASSISTENTE: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
ASSISTENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

   

    D E S P A C H O 

 

             

Ante a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 dias. 

Decorrido o prazo acima assinalado, sem  manifestação, presumir-se-á concordância com as alegações da autarquia.

Intime-se somente a parte exequente.  

 

 

 

    São Paulo, 5 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012614-15.2008.4.03.6183
EXEQUENTE: RAIMUNDO SOUZA SILVA
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 5 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010104-29.2008.4.03.6183
EXEQUENTE: LICERIO RODRIGUES RAMOS FILHO, JOSE JACINTO MARCIANO
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 4 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019988-45.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RAUL ANTONIO GARON
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Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação
do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa.   

2. Concedo a tramitação prioritária nos termos do art. 1.048, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. Observe a Secretaria a referida prioridade.

3. Afasto a prevenção com o feito 0068353-12.2005.403.6301 porquanto o mesmo foi extinto sem julgamento de mérito pelo Juizado Especial Federal.

4. No que tange ao pedido de tutela de urgência, deixo de concedê-la porquanto a parte autora já é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição não restando configurado risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

5. Em relação ao pedido de tutela de evidência, a parte autora alega que a prova documental acostada à exordial é suficiente, por si só, para a revisão do benefício, bem como a existência de tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante (artigo 311, inciso II, do CPC).

6. Em que pese o precedente firmado no âmbito do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, verifica-se que, no aludido julgado, a Corte Superior decidiu que os novos valores deveriam ser
aplicados de imediato, mesmo aos benefícios concedidos anteriormente à promulgação das Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, desde que o salário-de-benefício tenha sido limitado ao teto. O excedente ao salário-de-
benefício outrora limitado sempre poderá ser aproveitado, portanto, em tese, com vistas ao recálculo da renda mensal, desde que respeitado, para efeito de pagamento, o teto vigente na ocasião.

7. Não se permite, como se vê, extrair do julgado que a readequação aos novos tetos seja devida, indistintamente, a todas as aposentadorias anteriores à promulgação das emendas, somente se afigurando possível o direito aos
segurados cujos salários-de-benefício sofreram a limitação do teto no momento da apuração da RMI.

8. Verdadeiramente, a pretensão deve ser analisada em sede de juízo de cognição exauriente, na sentença, uma vez oportunizado o contraditório e a ampla defesa.

9. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de evidência.

10. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo
Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

11. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo
Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

12. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                           

Int.

SÃO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019634-20.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO DE OLIVEIRA CAMPOS
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação
do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa. 

2. Concedo a tramitação prioritária nos termos do art. 1.048, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. Observe a Secretaria a referida prioridade.

3. Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias, cópia da petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de trânsito em julgado do(s) feito(s)  mencionado(s) na certidão/termo de prevenção retro (0005581-43.2011.403.6126,
0005582-28.2011.403.6126 e0003964-14.2012.403.6126) sob pena de extinção.

Int.

SÃO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019808-29.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GILBERTO BONFATTI
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   

 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação
do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa. 

2. Concedo a tramitação prioritária nos termos do art. 1.048, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. Observe a Secretaria a referida prioridade.

3. Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias, cópia da petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de trânsito em julgado do(s) feito(s)  mencionado(s) na certidão/termo de prevenção retro (0062716-12.2007.403.6301,
0007021-64.1992.403.6183 e 0024999-57.2003.403.0399, ) sob pena de extinção.

Int.
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SÃO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019874-09.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: THEREZA MARQUEZINE
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
  

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação
do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa. 

2. Concedo a tramitação prioritária nos termos do art. 1.048, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. Observe a Secretaria a referida prioridade.

3. Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias, cópia da petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de trânsito em julgado do(s) feito(s)  mencionado(s) na certidão/termo de prevenção retro (0033983-21.2016.403.6301,
0130675-05.2004.403.6301 e 0009137-03.2016.403.6183) sob pena de extinção.

Int.

 

SÃO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018622-68.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NELSON NEPOMUCENO
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. ID 12808929 e anexos: recebo como aditamento à inicial. Afasto a prevenção com o feito 0039224-54.2008.4.03.6301 considerando a divergência entre os pedidos.

2. Defiro o prazo de 20 dias para apresentação das cópias referentes aos autos 0003289-45.2010.403.6183.

Int.

           

 

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019428-06.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO DOMINGOS DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. ID 12873063 e anexos: recebo como aditamento à inicial. Afasto a prevenção com o feito 0070328-69.2005.403.6301 considerando a divergência entre os pedidos. 

2. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial
referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de
Processo Civil.

 

3. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há
provas a produzir.                            

Int.            

 

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007919-78.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AUGUSTO MARQUES TOSTA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: ANA GABRIELA BAHIA RIBEIRO - SP371169
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Consoante se observa da notícia extraída do sítio do Superior Tribunal de Justiça, em anexo, a Primeira Seção afetou dois recursos especiais – REsp 1.554.596 e REsp 1.596.203 – para julgamento pelo
sistema dos recursos especiais repetitivos, contendo a seguinte questão: “Possibilidade de aplicação da regra definitiva prevista no artigo 29, I e II, da Lei 8.213/91, na apuração do salário de benefício, quando mais
favorável do que a regra de transição contida no artigo 3º da Lei 9.876/99, aos segurados que ingressaram no sistema antes de 26.11.1999 (data de edição da Lei 9.876/99)”.

Por conseguinte, o Tribunal Superior determinou que, até o julgamento dos recursos e a definição da tese, estará suspensa no território nacional a tramitação de todos os processos pendentes, individuais
ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada.

Assim, como o caso em comento encontra-se abrangido na decisão de afetação do STJ, é caso de suspender o processo até o julgamento dos recursos especiais afetados.

Ante o exposto, SUSPENDO a tramitação do processo nos termos do artigo 1037, inciso II, do CPC/2015.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027219-18.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ARTHUR BAPTISTA DE SOUZA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  
 

1. Ciência à parte autora da redistribuição dos autos a esta 2ª Vara Previdenciária, bem como do cadastramento do seu nome consoante documentos apresentados (Arthur Baptista de SOUZA Filho) e não como constou na inicial
(Arthur Baptista de SOUSA Filho).

2. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação
do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa. 

3. Concedo a tramitação prioritária nos termos do art. 1.048, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. Observe a Secretaria a referida prioridade.

4. Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, não vejo necessidade da juntada de cópia integral do processo administrativo nesta fase processual, observando que há nos autos documento  no qual consta a DIB (ID 3905356,
pág. 7).

5. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo
Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

6. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                           

Int.

 

              

SÃO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014445-61.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VIRGILIO ROBERTO WEY
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

 

   São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003044-65.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ARMANDO FRANCISCO PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: OLIVIO GAMBOA PANUCCI - SP328905-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

 

   São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018730-97.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MIGUEL GUSTAVO GOMES DE MORAIS
REPRESENTANTE: DAIANI CRISTINA GOMES LIGIA BERNARDO
Advogados do(a) AUTOR: SILVIA MARIA MASCARENHAS CASSIDORI - SP335544, SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES - SP221908, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 Vistos, etc.

MIGUEL GUSTAVO GOMES DE MORAIS, representado por DAIANE CRISTINA GOMES LÍGIA BERNARDO,  ambos com qualificação nos autos, propuseram a presente demanda, sob
o procedimento comum, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando, precipuamente, a concessão de auxílio-reclusão.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, no mesmo despacho, a autora foi intimada a emendar a inicial, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial, a fim de adequar o
valor atribuído à causa ao benefício patrimonial almejado (id 12107121).  

Foi certificado o decurso do prazo para manifestação em relação ao despacho (id 12840507).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Conforme se verifica, intimada do despacho id 12107121, a parte autora quedou-se inerte na providência de emendar a inicial.

Desse modo, ocorreu a hipótese estabelecida no artigo 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 485, inciso I, combinado com o artigo 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários, haja vista não ter se formado a tríplice relação processual.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição.

P.R.I.

 

SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019828-20.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SEBASTIAO XAVIER
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO SOTTO MAIOR CARDOSO - SC21623, EDUARDO ESPINDOLA CORREA - PR43631
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

     

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação
do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa. 

2. Concedo a tramitação prioritária nos termos do art. 1.048, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. Observe a Secretaria a referida prioridade.

3. Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias, cópia da petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de trânsito em julgado do(s) feito(s)  mencionado(s) na certidão/termo de prevenção retro (0228257-05.2004.403.6301)
sob pena de extinção.

4. Em igual prazo e sob a mesma pena, deverá a parte autora, ainda, regularizar sua representação processual, tendo em vista que a procuração do ID 12493215, pág. 6 não outorga poderes para constituir advogado, bem como trazer
instrumento de mandato ou substabelecimento aos subscritores da petição inicial.

Int.

 

SÃO PAULO, 7 de dezembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018883-33.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO RODRIGUES MOURA
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

ANTONIO RODRIGUES MOURA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício, concedido em
14/05/1986, sejam readequados, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários advocatícios.

Concedido o benefício da gratuidade da justiça (id 12304736), bem como indeferido o pedido de tutela de evidência.

Citado, o INSS apresentou contestação (id 12567955), alegando, preliminarmente, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.

Sobreveio a réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo

decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº

45/2010).

Por fim, não há como ser considerada, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento ou da publicação da sentença da ação civil pública, até porque a parte autora optou por ajuizar esta demanda individual, não aderindo à

mencionada ação coletiva. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL n° 0007027-79.2013.4.03.6104/SP, Oitava Turma, Rel. Des. NEWTON DE LUCCA, D.O. Judicial I – TRF. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 21/07/2015, pág. 1647.

Reconheço, por conseguinte, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal

de Justiça. 

Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03

Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria

legislação aplicável ao teto.

A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,§2º, 33 e 135:

 

 “Art. 29 (...).

 § 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.”

 

“Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição,
ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.”

 

“Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.”

 

Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados

os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou

os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são

limitados ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91.

Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma

mesma data base quando do cálculo, é possível que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, §2º,  prevê mais uma limitação ao teto.

A despeito dessas duas limitações – no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício – pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado

mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade.

Desse modo, o que se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio

salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal atual.

Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (“buraco negro”).

Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim

estabeleceu em seu artigo 26:

 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36
últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o
salário-de-benefício considerado para a concessão.

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)

 

Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se,
também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em que a operação poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto.

Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,§3º:
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“Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em
URV.

(...)

§ 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do
benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste”. (g.n.)

 

Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão.

No decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no

artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003:

 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC n. 20/1998).

 

"Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC n. 41 /2003).

 

A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso.

Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se

em índice de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional.

Além disso, o estabelecimento de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da

Lei nº 8.213/91).

Os dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrada, inclusive, vinha entendendo que a majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em

que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI.

No julgamento pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:

 

“A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do
beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.

O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso, qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefício”

 

No entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma

readequação dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal

atual do benefício.  

A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em sua ementa:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564354, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) 

 

Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua entrada em vigor.

Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os

esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:

 

“(...) não se trata também – nem se pediu reajuste automático de nada – de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo”

 

Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, “daquela pessoa que tinha pago a mais”, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a

aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.

Logo, a decisão do C. STF somente seria aplicável a benefícios que superassem o valor-teto.

Antes da entrada em vigor de nossa atual Constituição da República e da Lei nº 8.213/91, havia uma forma de cálculo totalmente diferente do que vigora atualmente.

Assim estabelecia o artigo 3º da Lei nº 5.890/73:

 

“Art 3º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em
período não superior a 18 (dezoito) meses;

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48
(quarenta e oito) meses. (Redação dada pela Lei nº 6.887, de 1980)

(...)
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§ 4º O salário-de-beneficio não poderá, em qualquer hipótese, ser inferior ao valor do salário-mínimo mensal vigente no local de trabalho do segurado, à data do início do benefício, nem superior a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.

 

A mesma lei previu o maior e menor valor teto a serem observados quando do cálculo dos benefícios previdenciários, vinculados também ao salário mínimo vigente no país, na seguinte proporção prevista em seu artigo 5º, in verbis:

 

“Art. 5º Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda mensal terão seus valores fixados da seguinte forma:

I - quando o salário de benefício for igual ou inferior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País. aplicar-se-lhe-ão os coeficientes previstos nesta e na Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

II - quando o salário de benefício for superior ao do item anterior. será ele dividido em duas parcelas: a primeira igual a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País; a segunda, será o valor excedentes ao da
primeira.

a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item anterior; 

b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo de 80%
(oitenta por cento) do valor da parcela.

III - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma das parcelas calculadas na forma das alíneas "a" e "b", não podendo ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o
maior salário mínimo vigente no País.”

 

Somente com o advento da Lei nº 6.205/75 (artigo 1º) o maior e o menor valor teto foram desvinculados do salário mínimo, quando passaram a ser atualizados pelo Fator de Reajustamento Salarial, de acordo com os artigos 1º e 2º da

Lei nº 6.147/1974. Posteriormente, com a Lei nº 6.708/1979, a atualização passou a ser com base no INPC, por força do artigo 14 da Lei nº 6.708/79.

Na época da concessão do benefício da parte autora, estava em vigor o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890/73 acima transcrito com as alterações acerca das atualizações a serem aplicadas previstas no artigo 14 da Lei nº 6.708/79.

Assim, do exposto, verifica-se que não se pode confundir, no regime anteriormente vigente à Constituição da República, o limite máximo de salário de contribuição com os limites fixados para apuração do salário de benefício. O

primeiro era o limite para contribuição; os segundos constituíam em limitadores para definir a renda mensal inicial dos benefícios previdenciários na vigência da Lei nº 5.890/73.

Logo, sem ter havido a limitação do salário-de-benefício do autor ou de sua RMI ao teto vigente à época de concessão de sua aposentadoria, não há que se falar em readequá-la aos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais
nos 20/98 e 41/2003.

Também, em outros termos: quanto ao menor valor teto, verifica-se que servia apenas como um “subteto” no cálculo do benefício, não se referindo ao limite máximo do salário-de-contribuição. E o C. STF entendeu que não haveria um
novo reajuste, mas apenas a majoração do teto.

Desse modo, a limitação ao menor valor teto então existente não permite a incidência de majorações em decorrência das Emendas Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Além disso, na atual legislação previdenciária, não há limitação da renda mensal inicial em razão do menor valor teto, não há como se ter como parâmetro os atuais limites legais fixados para o salário de benefício, já que a forma de
cálculo fixada pela Lei nº 8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é divergente da existente por ocasião do período anterior ao advento da atual Constituição da República.

Nessa mesma esteira de entendimento, cito precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03.
AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO. ÔNUS DA PROVA. DECADÊNCIA AFASTADA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.

1. Inicialmente, esclareço que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do
direito de como se calcula a renda mensal inicial.

2. A sistemática de apuração do salário de benefício à época vigente era resultado da média aritmética dos 36 últimos salários de contribuição e da aplicação de coeficientes, consoante o disposto no artigo 23 do Decreto
89.312/84.

3. Os denominados "menor" e "maior valor teto" sequer funcionavam como tetos, razão pela qual não exibem a mesma natureza jurídica e nem são geradores dos mesmos efeitos do instituto hoje denominado "teto da
Previdência"

4. A Sétima Turma desta E. Corte firmou entendimento de que, em relação aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88, não há sentido no afastamento do teto (seja o "menor" ou o "maior" valor teto).

5. A almejada desconsideração do menor ou maior valor teto implicaria no absoluto desrespeito da sistemática prevista à época, com a criação de regras próprias, situação que sequer foi abordada pelo C. STF.

6. Apelação do INSS e remessa oficial provida.

7. Sentença reformada.

8. Apelação da parte autora prejudicada.

(SÉTIMA TURMA. APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA nº 2077310 - 0013168-71.2013.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO; julgado em 30/07/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2018 )

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO DO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. BENEFÍCIO CONCEDIDO COM
BASE EM SISTEMÁTICA ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. DECRETO Nº 89.312/84(CLPS/84). ART. 58 DO ADCT. IMPOSSIBILIDADE. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR.
CABIMENTO.

- O denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os fundamentos da decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla
defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática
proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida, mediante reiterações de manifestações anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou
da parte da decisão agravada, objeto de impugnação.

- Conforme se depreende da decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal, no RE nº 564.354/SE, a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº41/03, é
concernente aos benefícios previdenciários limitados a teto do Regime Geral de Previdência, antes da vigência das referidas normas.

- A decisão agravada não está destoante com o julgado do Excelso Supremo Tribunal Federal, uma vez que o indeferimento do pedido de revisão, formulado pela parte autora, decorre do fato de que o benefício foi concedido
com base em sistemática anterior ao Regime Geral da Previdência Social, no caso o Decreto nº 89.312/84, de 23 de janeiro de 1984 (CLPS/84), submetendo-se à observância de outros limitadores (Menor e Maior valor teto),
tendo, ao final, obtido a revisão dos valores de seus benefícios, expressos em números de salários-mínimos que tinham na data de sua concessão (Art. 58 do ADCT), até a implantação do plano de custeio e benefícios.

- Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

- Agravo improvido.

(NONA TURMA. APELAÇÃO CÍVEL nº 2252997 - 0007943-02.2015.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN; julgado em 09/05/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2018)

 

Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.

Condeno a parte autora ao pagamento das obrigações decorrentes da sucumbência, observando-se o disposto no artigo 98, §3º do CPC/2015. Nos cinco anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, caso o
credor demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, a condenação em honorários dar-se-á em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 83, §4º, inciso III, do
CPC/2015.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.
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P.R.I.

SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004868-59.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VICENTE NOGUEIRA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

VICENTE NOGUEIRA SANTOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício, concedido em
02/1988, sejam readequados, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários advocatícios.

Concedido o benefício da gratuidade da justiça (id 6244693).

O autor aditou a inicial.

Citado, o INSS apresentou contestação (id 12075989), alegando, preliminarmente, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.

Sobreveio a réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo

decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº

45/2010).

Por fim, não há como ser considerada, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento ou da publicação da sentença da ação civil pública, até porque a parte autora optou por ajuizar esta demanda individual, não aderindo à

mencionada ação coletiva. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL n° 0007027-79.2013.4.03.6104/SP, Oitava Turma, Rel. Des. NEWTON DE LUCCA, D.O. Judicial I – TRF. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 21/07/2015, pág. 1647.

Reconheço, por conseguinte, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal

de Justiça. 

Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03

Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria

legislação aplicável ao teto.

A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,§2º, 33 e 135:

 

 “Art. 29 (...).

 § 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.”

 

“Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição,
ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.”

 

“Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.”

 

Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados

os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou

os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são

limitados ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91.

Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma

mesma data base quando do cálculo, é possível que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, §2º,  prevê mais uma limitação ao teto.

A despeito dessas duas limitações – no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício – pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado

mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade.

Desse modo, o que se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio

salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal atual.

Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (“buraco negro”).

Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim

estabeleceu em seu artigo 26:

 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36
últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o
salário-de-benefício considerado para a concessão.

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)
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Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se,
também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em que a operação poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto.

Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,§3º:

 

“Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em
URV.

(...)

§ 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do
benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste”. (g.n.)

 

Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão.

No decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no

artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003:

 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC n. 20/1998).

 

"Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC n. 41 /2003).

 

A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso.

Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se

em índice de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional.

Além disso, o estabelecimento de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da

Lei nº 8.213/91).

Os dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrada, inclusive, vinha entendendo que a majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em

que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI.

No julgamento pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:

 

“A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do
beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.

O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso, qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefício”

 

No entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma

readequação dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal

atual do benefício.  

A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em sua ementa:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564354, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) 

 

Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua entrada em vigor.

Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os

esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:

 

“(...) não se trata também – nem se pediu reajuste automático de nada – de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo”

 

Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, “daquela pessoa que tinha pago a mais”, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a

aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.

Logo, a decisão do C. STF somente seria aplicável a benefícios que superassem o valor-teto.

Antes da entrada em vigor de nossa atual Constituição da República e da Lei nº 8.213/91, havia uma forma de cálculo totalmente diferente do que vigora atualmente.

Assim estabelecia o artigo 3º da Lei nº 5.890/73:

 

“Art 3º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em
período não superior a 18 (dezoito) meses;
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II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48
(quarenta e oito) meses. (Redação dada pela Lei nº 6.887, de 1980)

(...)

§ 4º O salário-de-beneficio não poderá, em qualquer hipótese, ser inferior ao valor do salário-mínimo mensal vigente no local de trabalho do segurado, à data do início do benefício, nem superior a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.

 

A mesma lei previu o maior e menor valor teto a serem observados quando do cálculo dos benefícios previdenciários, vinculados também ao salário mínimo vigente no país, na seguinte proporção prevista em seu artigo 5º, in verbis:

 

“Art. 5º Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda mensal terão seus valores fixados da seguinte forma:

I - quando o salário de benefício for igual ou inferior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País. aplicar-se-lhe-ão os coeficientes previstos nesta e na Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

II - quando o salário de benefício for superior ao do item anterior. será ele dividido em duas parcelas: a primeira igual a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País; a segunda, será o valor excedentes ao da
primeira.

a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item anterior; 

b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo de 80%
(oitenta por cento) do valor da parcela.

III - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma das parcelas calculadas na forma das alíneas "a" e "b", não podendo ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o
maior salário mínimo vigente no País.”

 

Somente com o advento da Lei nº 6.205/75 (artigo 1º) o maior e o menor valor teto foram desvinculados do salário mínimo, quando passaram a ser atualizados pelo Fator de Reajustamento Salarial, de acordo com os artigos 1º e 2º da

Lei nº 6.147/1974. Posteriormente, com a Lei nº 6.708/1979, a atualização passou a ser com base no INPC, por força do artigo 14 da Lei nº 6.708/79.

Na época da concessão do benefício da parte autora, estava em vigor o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890/73 acima transcrito com as alterações acerca das atualizações a serem aplicadas previstas no artigo 14 da Lei nº 6.708/79.

Assim, do exposto, verifica-se que não se pode confundir, no regime anteriormente vigente à Constituição da República, o limite máximo de salário de contribuição com os limites fixados para apuração do salário de benefício. O

primeiro era o limite para contribuição; os segundos constituíam em limitadores para definir a renda mensal inicial dos benefícios previdenciários na vigência da Lei nº 5.890/73.

Logo, sem ter havido a limitação do salário-de-benefício do autor ou de sua RMI ao teto vigente à época de concessão de sua aposentadoria, não há que se falar em readequá-la aos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais
nos 20/98 e 41/2003.

Também, em outros termos: quanto ao menor valor teto, verifica-se que servia apenas como um “subteto” no cálculo do benefício, não se referindo ao limite máximo do salário-de-contribuição. E o C. STF entendeu que não haveria um
novo reajuste, mas apenas a majoração do teto.

Desse modo, a limitação ao menor valor teto então existente não permite a incidência de majorações em decorrência das Emendas Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Além disso, na atual legislação previdenciária, não há limitação da renda mensal inicial em razão do menor valor teto, não há como se ter como parâmetro os atuais limites legais fixados para o salário de benefício, já que a forma de
cálculo fixada pela Lei nº 8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é divergente da existente por ocasião do período anterior ao advento da atual Constituição da República.

Nessa mesma esteira de entendimento, cito precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03.
AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO. ÔNUS DA PROVA. DECADÊNCIA AFASTADA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.

1. Inicialmente, esclareço que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do
direito de como se calcula a renda mensal inicial.

2. A sistemática de apuração do salário de benefício à época vigente era resultado da média aritmética dos 36 últimos salários de contribuição e da aplicação de coeficientes, consoante o disposto no artigo 23 do Decreto
89.312/84.

3. Os denominados "menor" e "maior valor teto" sequer funcionavam como tetos, razão pela qual não exibem a mesma natureza jurídica e nem são geradores dos mesmos efeitos do instituto hoje denominado "teto da
Previdência"

4. A Sétima Turma desta E. Corte firmou entendimento de que, em relação aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88, não há sentido no afastamento do teto (seja o "menor" ou o "maior" valor teto).

5. A almejada desconsideração do menor ou maior valor teto implicaria no absoluto desrespeito da sistemática prevista à época, com a criação de regras próprias, situação que sequer foi abordada pelo C. STF.

6. Apelação do INSS e remessa oficial provida.

7. Sentença reformada.

8. Apelação da parte autora prejudicada.

(SÉTIMA TURMA. APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA nº 2077310 - 0013168-71.2013.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO; julgado em 30/07/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2018 )

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO DO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. BENEFÍCIO CONCEDIDO COM
BASE EM SISTEMÁTICA ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. DECRETO Nº 89.312/84(CLPS/84). ART. 58 DO ADCT. IMPOSSIBILIDADE. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR.
CABIMENTO.

- O denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os fundamentos da decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla
defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática
proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida, mediante reiterações de manifestações anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou
da parte da decisão agravada, objeto de impugnação.

- Conforme se depreende da decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal, no RE nº 564.354/SE, a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº41/03, é
concernente aos benefícios previdenciários limitados a teto do Regime Geral de Previdência, antes da vigência das referidas normas.

- A decisão agravada não está destoante com o julgado do Excelso Supremo Tribunal Federal, uma vez que o indeferimento do pedido de revisão, formulado pela parte autora, decorre do fato de que o benefício foi concedido
com base em sistemática anterior ao Regime Geral da Previdência Social, no caso o Decreto nº 89.312/84, de 23 de janeiro de 1984 (CLPS/84), submetendo-se à observância de outros limitadores (Menor e Maior valor teto),
tendo, ao final, obtido a revisão dos valores de seus benefícios, expressos em números de salários-mínimos que tinham na data de sua concessão (Art. 58 do ADCT), até a implantação do plano de custeio e benefícios.

- Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

- Agravo improvido.

(NONA TURMA. APELAÇÃO CÍVEL nº 2252997 - 0007943-02.2015.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN; julgado em 09/05/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2018)

 

Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.

Condeno a parte autora ao pagamento das obrigações decorrentes da sucumbência, observando-se o disposto no artigo 98, §3º do CPC/2015. Nos cinco anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, caso o
credor demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, a condenação em honorários dar-se-á em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 83, §4º, inciso III, do
CPC/2015.
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Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

 

P.R.I.

SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018953-50.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAQUIM SAMUEL CASTILHO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

JOAQUIM SAMUEL CASTILHO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício, concedido em
08/1985, sejam readequados, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários advocatícios.

Concedido o benefício da gratuidade da justiça (id 12306336).

Citado, o INSS apresentou contestação (id 12639550), alegando, preliminarmente, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.

Sobreveio a réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo

decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº

45/2010).

Por fim, não há como ser considerada, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento ou da publicação da sentença da ação civil pública, até porque a parte autora optou por ajuizar esta demanda individual, não aderindo à

mencionada ação coletiva. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL n° 0007027-79.2013.4.03.6104/SP, Oitava Turma, Rel. Des. NEWTON DE LUCCA, D.O. Judicial I – TRF. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 21/07/2015, pág. 1647.

Reconheço, por conseguinte, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal

de Justiça. 

Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03

Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria

legislação aplicável ao teto.

A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,§2º, 33 e 135:

 

 “Art. 29 (...).

 § 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.”

 

“Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição,
ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.”

 

“Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.”

 

Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados

os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou

os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são

limitados ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91.

Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma

mesma data base quando do cálculo, é possível que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, §2º,  prevê mais uma limitação ao teto.

A despeito dessas duas limitações – no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício – pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado

mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade.

Desse modo, o que se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio

salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal atual.

Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (“buraco negro”).

Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim

estabeleceu em seu artigo 26:

 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36
últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o
salário-de-benefício considerado para a concessão.

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)
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Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se,
também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em que a operação poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto.

Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,§3º:

 

“Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em
URV.

(...)

§ 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do
benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste”. (g.n.)

 

Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão.

No decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no

artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003:

 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC n. 20/1998).

 

"Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC n. 41 /2003).

 

A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso.

Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se

em índice de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional.

Além disso, o estabelecimento de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da

Lei nº 8.213/91).

Os dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrada, inclusive, vinha entendendo que a majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em

que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI.

No julgamento pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:

 

“A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do
beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.

O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso, qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefício”

 

No entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma

readequação dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal

atual do benefício.  

A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em sua ementa:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564354, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) 

 

Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua entrada em vigor.

Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os

esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:

 

“(...) não se trata também – nem se pediu reajuste automático de nada – de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo”

 

Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, “daquela pessoa que tinha pago a mais”, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a

aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.

Logo, a decisão do C. STF somente seria aplicável a benefícios que superassem o valor-teto.

Antes da entrada em vigor de nossa atual Constituição da República e da Lei nº 8.213/91, havia uma forma de cálculo totalmente diferente do que vigora atualmente.

Assim estabelecia o artigo 3º da Lei nº 5.890/73:

 

“Art 3º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em
período não superior a 18 (dezoito) meses;
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II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48
(quarenta e oito) meses. (Redação dada pela Lei nº 6.887, de 1980)

(...)

§ 4º O salário-de-beneficio não poderá, em qualquer hipótese, ser inferior ao valor do salário-mínimo mensal vigente no local de trabalho do segurado, à data do início do benefício, nem superior a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.

 

A mesma lei previu o maior e menor valor teto a serem observados quando do cálculo dos benefícios previdenciários, vinculados também ao salário mínimo vigente no país, na seguinte proporção prevista em seu artigo 5º, in verbis:

 

“Art. 5º Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda mensal terão seus valores fixados da seguinte forma:

I - quando o salário de benefício for igual ou inferior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País. aplicar-se-lhe-ão os coeficientes previstos nesta e na Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

II - quando o salário de benefício for superior ao do item anterior. será ele dividido em duas parcelas: a primeira igual a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País; a segunda, será o valor excedentes ao da
primeira.

a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item anterior; 

b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo de 80%
(oitenta por cento) do valor da parcela.

III - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma das parcelas calculadas na forma das alíneas "a" e "b", não podendo ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o
maior salário mínimo vigente no País.”

 

Somente com o advento da Lei nº 6.205/75 (artigo 1º) o maior e o menor valor teto foram desvinculados do salário mínimo, quando passaram a ser atualizados pelo Fator de Reajustamento Salarial, de acordo com os artigos 1º e 2º da

Lei nº 6.147/1974. Posteriormente, com a Lei nº 6.708/1979, a atualização passou a ser com base no INPC, por força do artigo 14 da Lei nº 6.708/79.

Na época da concessão do benefício da parte autora, estava em vigor o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890/73 acima transcrito com as alterações acerca das atualizações a serem aplicadas previstas no artigo 14 da Lei nº 6.708/79.

Assim, do exposto, verifica-se que não se pode confundir, no regime anteriormente vigente à Constituição da República, o limite máximo de salário de contribuição com os limites fixados para apuração do salário de benefício. O

primeiro era o limite para contribuição; os segundos constituíam em limitadores para definir a renda mensal inicial dos benefícios previdenciários na vigência da Lei nº 5.890/73.

Logo, sem ter havido a limitação do salário-de-benefício do autor ou de sua RMI ao teto vigente à época de concessão de sua aposentadoria, não há que se falar em readequá-la aos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais
nos 20/98 e 41/2003.

Também, em outros termos: quanto ao menor valor teto, verifica-se que servia apenas como um “subteto” no cálculo do benefício, não se referindo ao limite máximo do salário-de-contribuição. E o C. STF entendeu que não haveria um
novo reajuste, mas apenas a majoração do teto.

Desse modo, a limitação ao menor valor teto então existente não permite a incidência de majorações em decorrência das Emendas Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Além disso, na atual legislação previdenciária, não há limitação da renda mensal inicial em razão do menor valor teto, não há como se ter como parâmetro os atuais limites legais fixados para o salário de benefício, já que a forma de
cálculo fixada pela Lei nº 8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é divergente da existente por ocasião do período anterior ao advento da atual Constituição da República.

Nessa mesma esteira de entendimento, cito precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03.
AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO. ÔNUS DA PROVA. DECADÊNCIA AFASTADA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.

1. Inicialmente, esclareço que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do
direito de como se calcula a renda mensal inicial.

2. A sistemática de apuração do salário de benefício à época vigente era resultado da média aritmética dos 36 últimos salários de contribuição e da aplicação de coeficientes, consoante o disposto no artigo 23 do Decreto
89.312/84.

3. Os denominados "menor" e "maior valor teto" sequer funcionavam como tetos, razão pela qual não exibem a mesma natureza jurídica e nem são geradores dos mesmos efeitos do instituto hoje denominado "teto da
Previdência"

4. A Sétima Turma desta E. Corte firmou entendimento de que, em relação aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88, não há sentido no afastamento do teto (seja o "menor" ou o "maior" valor teto).

5. A almejada desconsideração do menor ou maior valor teto implicaria no absoluto desrespeito da sistemática prevista à época, com a criação de regras próprias, situação que sequer foi abordada pelo C. STF.

6. Apelação do INSS e remessa oficial provida.

7. Sentença reformada.

8. Apelação da parte autora prejudicada.

(SÉTIMA TURMA. APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA nº 2077310 - 0013168-71.2013.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO; julgado em 30/07/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2018 )

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO DO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. BENEFÍCIO CONCEDIDO COM
BASE EM SISTEMÁTICA ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. DECRETO Nº 89.312/84(CLPS/84). ART. 58 DO ADCT. IMPOSSIBILIDADE. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR.
CABIMENTO.

- O denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os fundamentos da decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla
defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática
proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida, mediante reiterações de manifestações anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou
da parte da decisão agravada, objeto de impugnação.

- Conforme se depreende da decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal, no RE nº 564.354/SE, a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº41/03, é
concernente aos benefícios previdenciários limitados a teto do Regime Geral de Previdência, antes da vigência das referidas normas.

- A decisão agravada não está destoante com o julgado do Excelso Supremo Tribunal Federal, uma vez que o indeferimento do pedido de revisão, formulado pela parte autora, decorre do fato de que o benefício foi concedido
com base em sistemática anterior ao Regime Geral da Previdência Social, no caso o Decreto nº 89.312/84, de 23 de janeiro de 1984 (CLPS/84), submetendo-se à observância de outros limitadores (Menor e Maior valor teto),
tendo, ao final, obtido a revisão dos valores de seus benefícios, expressos em números de salários-mínimos que tinham na data de sua concessão (Art. 58 do ADCT), até a implantação do plano de custeio e benefícios.

- Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

- Agravo improvido.

(NONA TURMA. APELAÇÃO CÍVEL nº 2252997 - 0007943-02.2015.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN; julgado em 09/05/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2018)

 

Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.

Condeno a parte autora ao pagamento das obrigações decorrentes da sucumbência, observando-se o disposto no artigo 98, §3º do CPC/2015. Nos cinco anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, caso o
credor demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, a condenação em honorários dar-se-á em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 83, §4º, inciso III, do
CPC/2015.
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Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

 

P.R.I.

SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012468-34.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MINORU NOMURA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

MINORU NOMURA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício, concedido em 07/1982, sejam
readequados, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários advocatícios.

Concedido o benefício da gratuidade da justiça (id 10284113).

Citado, o INSS apresentou contestação (id 12047885), alegando, preliminarmente, prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.

Sobreveio a réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo

decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº

45/2010).

Por fim, não há como ser considerada, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento ou da publicação da sentença da ação civil pública, até porque a parte autora optou por ajuizar esta demanda individual, não aderindo à

mencionada ação coletiva. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL n° 0007027-79.2013.4.03.6104/SP, Oitava Turma, Rel. Des. NEWTON DE LUCCA, D.O. Judicial I – TRF. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 21/07/2015, pág. 1647.

Reconheço, por conseguinte, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal

de Justiça. 

Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03

Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria

legislação aplicável ao teto.

A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,§2º, 33 e 135:

 

 “Art. 29 (...).

 § 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.”

 

“Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição,
ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.”

 

“Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.”

 

Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados

os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou

os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são

limitados ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91.

Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma

mesma data base quando do cálculo, é possível que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, §2º,  prevê mais uma limitação ao teto.

A despeito dessas duas limitações – no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício – pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado

mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade.

Desse modo, o que se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio

salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal atual.

Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (“buraco negro”).

Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim

estabeleceu em seu artigo 26:

 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36
últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o
salário-de-benefício considerado para a concessão.

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)
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Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se,
também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em que a operação poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto.

Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,§3º:

 

“Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em
URV.

(...)

§ 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do
benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste”. (g.n.)

 

Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão.

No decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no

artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003:

 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC n. 20/1998).

 

"Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC n. 41 /2003).

 

A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso.

Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se

em índice de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional.

Além disso, o estabelecimento de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da

Lei nº 8.213/91).

Os dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrada, inclusive, vinha entendendo que a majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em

que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI.

No julgamento pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:

 

“A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do
beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.

O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso, qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefício”

 

No entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma

readequação dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal

atual do benefício.  

A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em sua ementa:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564354, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) 

 

Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua entrada em vigor.

Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os

esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:

 

“(...) não se trata também – nem se pediu reajuste automático de nada – de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo”

 

Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, “daquela pessoa que tinha pago a mais”, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a

aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.

Logo, a decisão do C. STF somente seria aplicável a benefícios que superassem o valor-teto.

Antes da entrada em vigor de nossa atual Constituição da República e da Lei nº 8.213/91, havia uma forma de cálculo totalmente diferente do que vigora atualmente.

Assim estabelecia o artigo 3º da Lei nº 5.890/73:

 

“Art 3º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em
período não superior a 18 (dezoito) meses;
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II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48
(quarenta e oito) meses. (Redação dada pela Lei nº 6.887, de 1980)

(...)

§ 4º O salário-de-beneficio não poderá, em qualquer hipótese, ser inferior ao valor do salário-mínimo mensal vigente no local de trabalho do segurado, à data do início do benefício, nem superior a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.

 

A mesma lei previu o maior e menor valor teto a serem observados quando do cálculo dos benefícios previdenciários, vinculados também ao salário mínimo vigente no país, na seguinte proporção prevista em seu artigo 5º, in verbis:

 

“Art. 5º Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda mensal terão seus valores fixados da seguinte forma:

I - quando o salário de benefício for igual ou inferior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País. aplicar-se-lhe-ão os coeficientes previstos nesta e na Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

II - quando o salário de benefício for superior ao do item anterior. será ele dividido em duas parcelas: a primeira igual a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País; a segunda, será o valor excedentes ao da
primeira.

a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item anterior; 

b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo de 80%
(oitenta por cento) do valor da parcela.

III - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma das parcelas calculadas na forma das alíneas "a" e "b", não podendo ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o
maior salário mínimo vigente no País.”

 

Somente com o advento da Lei nº 6.205/75 (artigo 1º) o maior e o menor valor teto foram desvinculados do salário mínimo, quando passaram a ser atualizados pelo Fator de Reajustamento Salarial, de acordo com os artigos 1º e 2º da

Lei nº 6.147/1974. Posteriormente, com a Lei nº 6.708/1979, a atualização passou a ser com base no INPC, por força do artigo 14 da Lei nº 6.708/79.

Na época da concessão do benefício da parte autora, estava em vigor o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890/73 acima transcrito com as alterações acerca das atualizações a serem aplicadas previstas no artigo 14 da Lei nº 6.708/79.

Assim, do exposto, verifica-se que não se pode confundir, no regime anteriormente vigente à Constituição da República, o limite máximo de salário de contribuição com os limites fixados para apuração do salário de benefício. O

primeiro era o limite para contribuição; os segundos constituíam em limitadores para definir a renda mensal inicial dos benefícios previdenciários na vigência da Lei nº 5.890/73.

Logo, sem ter havido a limitação do salário-de-benefício do autor ou de sua RMI ao teto vigente à época de concessão de sua aposentadoria, não há que se falar em readequá-la aos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais
nos 20/98 e 41/2003.

Também, em outros termos: quanto ao menor valor teto, verifica-se que servia apenas como um “subteto” no cálculo do benefício, não se referindo ao limite máximo do salário-de-contribuição. E o C. STF entendeu que não haveria um
novo reajuste, mas apenas a majoração do teto.

Desse modo, a limitação ao menor valor teto então existente não permite a incidência de majorações em decorrência das Emendas Constitucionais nos 20/98 e 41/2003.

Além disso, na atual legislação previdenciária, não há limitação da renda mensal inicial em razão do menor valor teto, não há como se ter como parâmetro os atuais limites legais fixados para o salário de benefício, já que a forma de
cálculo fixada pela Lei nº 8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é divergente da existente por ocasião do período anterior ao advento da atual Constituição da República.

Nessa mesma esteira de entendimento, cito precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03.
AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO. ÔNUS DA PROVA. DECADÊNCIA AFASTADA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.

1. Inicialmente, esclareço que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do
direito de como se calcula a renda mensal inicial.

2. A sistemática de apuração do salário de benefício à época vigente era resultado da média aritmética dos 36 últimos salários de contribuição e da aplicação de coeficientes, consoante o disposto no artigo 23 do Decreto
89.312/84.

3. Os denominados "menor" e "maior valor teto" sequer funcionavam como tetos, razão pela qual não exibem a mesma natureza jurídica e nem são geradores dos mesmos efeitos do instituto hoje denominado "teto da
Previdência"

4. A Sétima Turma desta E. Corte firmou entendimento de que, em relação aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88, não há sentido no afastamento do teto (seja o "menor" ou o "maior" valor teto).

5. A almejada desconsideração do menor ou maior valor teto implicaria no absoluto desrespeito da sistemática prevista à época, com a criação de regras próprias, situação que sequer foi abordada pelo C. STF.

6. Apelação do INSS e remessa oficial provida.

7. Sentença reformada.

8. Apelação da parte autora prejudicada.

(SÉTIMA TURMA. APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA nº 2077310 - 0013168-71.2013.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO; julgado em 30/07/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2018 )

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO DO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. BENEFÍCIO CONCEDIDO COM
BASE EM SISTEMÁTICA ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. DECRETO Nº 89.312/84(CLPS/84). ART. 58 DO ADCT. IMPOSSIBILIDADE. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR.
CABIMENTO.

- O denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os fundamentos da decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla
defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática
proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida, mediante reiterações de manifestações anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou
da parte da decisão agravada, objeto de impugnação.

- Conforme se depreende da decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal, no RE nº 564.354/SE, a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº41/03, é
concernente aos benefícios previdenciários limitados a teto do Regime Geral de Previdência, antes da vigência das referidas normas.

- A decisão agravada não está destoante com o julgado do Excelso Supremo Tribunal Federal, uma vez que o indeferimento do pedido de revisão, formulado pela parte autora, decorre do fato de que o benefício foi concedido
com base em sistemática anterior ao Regime Geral da Previdência Social, no caso o Decreto nº 89.312/84, de 23 de janeiro de 1984 (CLPS/84), submetendo-se à observância de outros limitadores (Menor e Maior valor teto),
tendo, ao final, obtido a revisão dos valores de seus benefícios, expressos em números de salários-mínimos que tinham na data de sua concessão (Art. 58 do ADCT), até a implantação do plano de custeio e benefícios.

- Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

- Agravo improvido.

(NONA TURMA. APELAÇÃO CÍVEL nº 2252997 - 0007943-02.2015.4.03.6183. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN; julgado em 09/05/2018; e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2018)

 

Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.

Condeno a parte autora ao pagamento das obrigações decorrentes da sucumbência, observando-se o disposto no artigo 98, §3º do CPC/2015. Nos cinco anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, caso o
credor demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, a condenação em honorários dar-se-á em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 83, §4º, inciso III, do
CPC/2015.
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Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

 

P.R.I.

SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013159-48.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO MARTINS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ERICA BEZERRA DOS SANTOS - SP383012
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1.ID 11249815 e anexo: recebo como emenda à inicial. Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para o momento de prolação da sentença.

2. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial
referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de
Processo Civil.

3. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há
provas a produzir.                            

Int.   

  

 SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009351-35.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: COSMO PAULO PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: SONIA REGINA DE ARAUJO - SP350221, CHARLES GONCALVES PATRICIO - SP234608
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos etc.

COSMO PAULO PEREIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento comum, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição.

A demanda foi proposta no Juizado Especial Federal.

Citado, o INSS ofereceu a contestação (id 8955813, fls. 142/146), alegando a prescrição quinquenal e decadência, além da incompetência absoluta, e pugnando pela improcedência da demanda.

O Juizado declinou da competência em razão do valor da causa (id 8955813, fls. 191-192).

Os autos foram redistribuídos a este juízo, sendo concedido o benefício da gratuidade da justiça, bem como ratificados os atos processados no Juizado (id 9332715).

Sobreveio réplica.

Intimadas, as partes deixaram escoar o prazo para requerer eventual produção de provas.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É a síntese do necessário.

Passo a fundamentar e decidir.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

APOSENTADORIA ESPECIAL

A aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos
reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

(...).”

 

Com a alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 20/98, passou a dispor o §1º do artigo 201 da Lei Maior:

“§1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.

 

Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:
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“§1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”.

 

Enquanto não sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.

A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares condições sob as quais o labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não

poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso.

A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade é que vão merecer considerações

peculiares.

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n° 8.213/91.

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do

extinto Tribunal Federal de Recursos: “Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento”.

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a

insalubridade da atividade.

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que,

alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo
anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base
em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação
sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em
desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste
documento."

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras

palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.

Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do

benefício previdenciário.

Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68,

parágrafo 2º).

Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu artigo 258, a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos

laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:

“Art. 258. Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso deverá apresentar, original ou cópia autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS, observado o art. 246, acompanhada dos seguintes documentos:

I -  para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação,
também, do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação do
LTCAT ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 3º
do art. 68 do RPS:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT para exposição a qualquer agente nocivo ou demais demonstrações ambientais
arroladas no inciso V do caput do art. 261; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado deverá ser o PPP, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em
cumprimento ao § 3º do art. 68 do RPS.”

 

Além disso, nos termos do artigo 264 da mesma Instrução Normativa:

“Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:
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I -  Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;

II - Registros Ambientais;

III - Resultados de Monitoração Biológica; e

IV - Responsáveis pelas Informações.

§ 1º  O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa.

§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado,
amparado em laudo técnico pericial.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.”

 

Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa legalmente habilitado.

Portanto, para períodos laborados a partir de 01/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.

O artigo 258 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP pode substituir tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003.

Cabe destacar que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Assim, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a

legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.

Em resumo:

a) Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79;

b) De 29/04/95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP;

c) De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no §4º do artigo

264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, em especial a indicação de responsável técnico habilitado;

d) Por fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no artigo 264 da IN INSS/PRES nº 77/2015.

RUÍDO – NÍVEL MÍNIMO

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90

decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99.

Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB.

Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB.

RUÍDO - EPI

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual, nas atividades em que há exposição ao agente nocivo ruído em níveis superiores ao limite previsto em lei, não descaracteriza a natureza especial desse tipo de labor. Isso porque a

potência do som em locais de trabalho acarreta danos que vão muito além daqueles concernentes à perda das funções auditivas. Logo, ainda que os profissionais responsáveis pelas avaliações das condições ambientais das empresas afirmem que tais

equipamentos sejam eficazes na atenuação ou neutralização do referido agente nocivo, não deve ser afastada a especialidade do labor.

 Nesse sentido, cabe destacar o entendimento mais recente de nossa Suprema Corte:
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO.
TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL.
EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI.
EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO
CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência
social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio
ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem
voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a
valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º,
da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos “casos de atividades
exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui
nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do
mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a
correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos
seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de
26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos
tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que,
ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da
Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte
ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor
das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua
função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à
saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera
a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que
conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de
modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela
empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento
do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu,
tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a
um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste
artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo
será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a
atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o
problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente
nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores.
14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento
ao Recurso Extraordinário.

(ARE 664335, LUIZ FUX, STF.)

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS

A preliminar de incompetência absoluta encontra-se prejudicada, não sendo o caso, por outro lado, de conhecer da preliminar de decadência, haja vista que o autor não é beneficiário de aposentadoria.

No mérito, o autor objetiva a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especialidade dos períodos de 01/03/1985 a 30/06/1988 (EMPRESA DE TRANSPORTES RODOVIA SL LTDA),

08/07/1988 a 01/02/1994 (TRANSPORTADORA PRIMOROSA SOCIEDADE ANONIMA) e 01/08/1994 a 31/05/2016 (BARTHOLO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA).

Convém salientar que o INSS não reconheceu a especialidade de nenhum dos períodos laborados, consoante se verifica da contagem administrativa (id 8955813, fl. 92).

Quanto ao período de 01/03/1985 a 30/06/1988 (EMPRESA DE TRANSPORTES RODOVIA SL LTDA), a CTPS (id 8955813, fl. 10) indica que o autor foi “ajudante”, não sendo possível o reconhecimento da especialidade por categoria

profissional, ante a ausência de previsão legal. Frise-se, ainda, que o autor não juntou outros documentos, como PPP, formulário ou laudo, tampouco requereu provas em juízo.

Quanto ao período de 08/07/1988 a 01/02/1994 (TRANSPORTADORA PRIMOROSA SOCIEDADE ANONIMA), o PPP (id 8955813, fl. 10) indica que o autor foi “ajudante de caminhão”. Logo, esse interregno deve ser enquadrado

como tempo especial, pela categoria profissional, com base no código 2.4.4 do quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64.

No tocante ao período de 01/08/1994 a 31/05/2016 (BARTHOLO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA), o PPP (id 8955813, fls. 80-82) indica que o autor exerceu os cargos de ajudante e arrumador, ficando exposto a ruído de 73 dB

(A), abaixo do nível considerado como nocivo. Ressalte-se, ademais, que não é possível a especialidade por categoria profissional, pois consta que o autor foi ajudante, auxiliando no embarque de cargas e descargas de mercadoria no armazém, no

movimento de mercadorias no galpão e caminhão e outras atribuições, sem previsão na legislação previdenciária.

Reconhecido o período especial acima e somando-o com os demais lapsos já reconhecidos pela autarquia, excluídos os concomitantes, constata-se que o autor, até a DER, em 17/01/2016, totaliza 32 anos, 07 meses e 03 dias de tempo

de contribuição, insuficiente para a concessão de aposentadoria.

 

Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até
17/01/2016 (DER)

PRIMOROSA 08/07/1988 01/02/1994 1,40 Sim 7 anos, 9 meses e 16
dias

RODOVIA 01/03/1985 30/06/1988 1,00 Sim 3 anos, 4 meses e 0
dia

BARTHOLO 01/08/1994 17/01/2016 1,00 Sim 21 anos, 5 meses e
17 dias

Marco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP
676/2015)

Até 16/12/98 (EC 20/98) 15 anos, 6 meses e 2
dias

161
meses

38 anos e 10 meses -

Até 28/11/99 (L.
9.876/99)

16 anos, 5 meses e 14
dias

172
meses

39 anos e 9 meses -

Até a DER (17/01/2016) 32 anos, 7 meses e 3
dias

366
meses

55 anos e 11 meses 88,5 pontos
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- - - Campo obrigatório
vazio

Campo
obrigatório vazio

      

Pedágio (Lei 9.876/99) 5 anos, 9 meses e 17
dias

 
Tempo mínimo para
aposentação:

35 anos, 0 meses e
0 dias

          

 

Nessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).

Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (35 anos).

Por fim, em 17/01/2016 (DER) não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (35 anos). 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, apenas para reconhecer o período especial de 08/07/1988 a

01/02/1994, pelo que extingo o processo com resolução do mérito.

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Em face de sucumbência recíproca, condeno o INSS ao pagamento de apenas 5% sobre o valor atualizado da causa, com base no §§ 2º, 3º e 4º, todos do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015, considerando as parcelas

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Por outro lado, revendo meu posicionamento, passo a adotar o entendimento firmado pela 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a fim de condenar a parte

autora ao pagamento de 5% sobre o valor atualizado da causa, observando-se o disposto no artigo 98, §3º do CPC/2015. Ressalto o entendimento de que os percentuais enumerados em referido artigo somente se referem à sucumbência total (e não

parcial) da Fazenda Pública. Isso porque interpretar que o limite mínimo serviria para fins de sucumbência parcial poderia gerar a equivalência entre a sucumbência parcial e total ou impor condenações indevidamente elevadas mesmo em casos de

considerável sucumbência da parte autora. Saliento que não se trata de compensação de honorários – o que é vedado pelo §14º do mesmo dispositivo –, uma vez que haverá pagamento de verba honorária e não simples compensação dos valores.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: COSMO PAULO PEREIRA; Tempo especial reconhecido: 08/07/1988 a 01/02/1994.

P.R.I. 

 

 

SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005826-45.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LOURENCO CORREA PORTE
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença. 

LOURENÇO CORREA PORTE, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento comum, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o reconhecimento de

períodos especiais para fins de revisão da aposentadoria por tempo de contribuição e conversão em aposentadoria especial, com base na DER de 25/04/2014. Subsidiariamente, requer a revisão da aposentadoria obtida com base na DER de 01/12/2015,

com base nos tempos especiais e no serviço prestado no Exército, para fins de obtenção do benefício conforme a regra 85/95.

Concedido o benefício da gratuidade da justiça (id 8376011).

Citado, o INSS ofereceu a contestação, alegando a prescrição quinquenal e pugnando pela improcedência da demanda (id 8543906).

O autor não ofereceu a réplica.

Embora intimadas, as partes deixaram escoar o prazo para requerer a produção de provas.

Vieram os autos conclusos.

É a síntese do necessário.

Passo a fundamentar e decidir.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

APOSENTADORIA ESPECIAL

A aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos
reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

(...).”

 

Com a alteração promovida pela Emenda Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o §1º do artigo 201 da Lei Maior:

“§1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.”
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Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional n.º 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:

“§1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.”

 

Enquanto não sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91.

A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares condições sob as quais o labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não

poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso.

A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade é que vão merecer considerações peculiares.

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n° 8.213/91.

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do

extinto Tribunal Federal de Recursos: “Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento”.

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a

insalubridade da atividade.

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que,

alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo
anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base
em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação
sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em
desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste
documento."
 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras

palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.

Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do

benefício previdenciário.

Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68,

parágrafo 2º).

Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu artigo 258, a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos

laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:

“Art. 258. Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso deverá apresentar, original ou cópia autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS, observado o art. 246, acompanhada dos seguintes documentos:

I -  para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação,
também, do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação do
LTCAT ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 3º
do art. 68 do RPS:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT para exposição a qualquer agente nocivo ou demais demonstrações ambientais
arroladas no inciso V do caput do art. 261; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado deverá ser o PPP, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em
cumprimento ao § 3º do art. 68 do RPS.”

Além disso, nos termos do artigo 264 da mesma Instrução Normativa:

“Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:
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I -  Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;

II - Registros Ambientais;

III - Resultados de Monitoração Biológica; e

IV - Responsáveis pelas Informações.

§ 1º  O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa.

§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado,
amparado em laudo técnico pericial.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.”

 

Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa legalmente habilitado.

Portanto, para períodos laborados a partir de 01/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.

O artigo 258 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP pode substituir tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003.

Cabe destacar que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Assim, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a

legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.

Em resumo:

a) Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79;

b) De 29/04/95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP;

c) De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no §4º do artigo

264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, em especial a indicação de responsável técnico habilitado;

d) Por fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no artigo 264 da IN INSS/PRES nº 77/2015.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que

o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado tivesse

completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de

conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido

§5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE
IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.

2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A
modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se
definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

2. Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE CONVERSÃO.
EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

1. A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento
da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda,
pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao
Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de
proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela
definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento
isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."
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(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS

O pedido principal do autor é a revisão da aposentadoria por tempo contribuição para fins de conversão em aposentadoria especial, com base na DER de 25/04/2014. Para tanto, pleiteia o reconhecimento da especialidade dos

períodos de 16/11/1987 a 16/02/1995 (EMPRESA DE SEGURANÇA DE ESTABELECIMENTO DE CRÉDITO ITATIAIA LTDA), 28/02/2000 a 06/08/2003 (SEPTEM SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA) e 23/07/2003 a 01/12/2015 (G4S VANGUARDA

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA), bem como do serviço militar no período de 03/02/1983 a 29/02/1984.

Cabe ressaltar que o INSS, na contagem administrativa da DER de 25/04/2014, não reconheceu a especialidade de nenhum dos períodos computados (id 6797101, fls. 05-06).

A atividade de vigilante pode ser considerada especial, independentemente de sua nomenclatura (vigia, vigia líder e agente especial de segurança etc.), porquanto prevista a profissão no código 2.5.7 do anexo do Decreto nº

53.831/64. Note-se que não há no referido diploma, menção de que o responsável pela vigilância deve desempenhar sua atividade portando arma de fogo.

Nesse sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. GUARDA NOTURNO. CARÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Havendo início de prova material roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições
previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim,
no caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelo Decreto nº 53.831/64.

III - A atividade de guarda noturno é considerada especial, vez que se encontra prevista no Código 2.5.7 do Decreto 53.831/64 como perigosa, independentemente do porte de arma de fogo durante o exercício de sua jornada.

(TRF da 3ª Região. 10ª Turma. APELAÇÃO CIVEL n.º 625529. Processo n.º 200003990539438-SP. Relator Desembargador SERGIO NASCIMENTO. DJU de 08/11/2004, p. 644). (Destaque nosso)

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA. DESNECESSIDADE DO PORTE DE ARMA DE FOGO.

A atividade de vigia é considerada especial , por analogia à função de Guarda, prevista no Código 2.5.7 do Decreto 53.832/64, tida como perigosa. A caracterização de tal periculosidade, no entanto, independe do fato de o
segurado portar, ou não, arma de fogo no exercício de sua jornada laboral, porquanto tal requisito objetivo não está presente na legislação de regência.

(TRF da 4ª Região. 3ª Seção. EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO CIVEL n.º 199904010825200-SC. Relatora Juíza VIRGÍNIA SCHEIBE. DJU de 10/04/2002, p. 426). (Destaque nosso)

 

Tendo em vista que o reconhecimento da especialidade, em razão da categoria profissional, prevaleceu até 28.04.1995, é preciso aferir se, nos períodos seguintes à citada data, houve a efetiva exposição a agente nocivo, de modo

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, a ensejar o reconhecimento das atividades como especiais.

Como se pode notar, a cópia da CTPS demonstra que o autor exerceu a função de vigilante na EMPRESA DE SEGURANÇA DE ESTABELECIMENTO DE CRÉDITO ITATIAIA LTDA, no período de 16/11/1987 a 16/02/1995. Há a

informação de que a espécie do estabelecimento era a de guarda e vigilância. Logo, é caso de reconhecer a especialidade do lapso de 16/11/1987 a 16/02/1995, pela categoria profissional, com base no código 2.5.7 do artigo 2º do Decreto nº 53.831/64.

Em relação ao período de 28/02/2000 a 06/08/2003 (SEPTEM SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA), o autor juntou apenas uma declaração da empresa no sentido de que o segurado trabalhou como vigilante, usando arma de foto do

tipo revólver calibre 38.

A declaração por escrito não pode ser considerada como início razoável de prova material, equivalendo a mero depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido, como se não bastasse, ao crivo do contraditório. Está, por

conseguinte, em patamar inferior à prova testemunhal colhida em juízo, por não assegurar a bilateralidade de audiência. Frise-se, de todo modo, que o documento não menciona nenhum agente nocivo. Assim, não deve ser reconhecida a especialidade.

Quanto ao período de 23/07/2003 a 01/12/2015 (G4S VANGUARDA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA), os PPP’s juntados (id 6796248, fls. 11/12, e 6797136) não indicam nenhum agente nocivo, razão pela qual o lapso não deve ser

reconhecido como especial.

Por fim, no tocante o período de 03/02/1983 a 29/02/1984, nota-se que foi prestado no Exército, inexistindo previsão na legislação previdenciária de utilização para fins de aposentadoria especial.

Enfim, como somente foi reconhecida a especialidade do interregno de 16/11/1987 a 16/02/1995, inexistindo lapsos especiais reconhecidos pelo INSS, conclui-se que o pedido principal deve ser rejeitado.

É caso, portanto, de analisar o pedido subsidiário, que objetiva a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição sob NB 177.564.782-7 (DER de 01/12/2015), com a aplicação da regra 85-95.

Convém salientar, inicialmente, que nenhum dos períodos computados na contagem administra foi reconhecido como especial pelo INSS (id 6797124, fls. 01/02).

Além dos lapsos pretendidos como especiais e já analisados anteriormente, o autor também requer a averbação do período de 03/02/1983 a 29/02/1984, prestado junto ao Exército. Como prova, houve a juntada do certificado de

reservista de 1ª categoria, emitido pelo Ministério do Exército, indicando a prestação do serviço militar entre 03/02/1983 e 29/02/1984 (id 6797130).

Assim, tal período deve ser averbado como tempo comum, para fins de contagem geral de tempo, conforme dispõem os artigos 55, inciso I, da Lei nº 8.213/9191, e artigo 60, inciso IV, do Decreto 3.048/99. Ressalte-se, contudo, que

por ser concomitante com o lapso comum de 02/01/1979 a 31/12/1985 (JOSÉ DIAS DE CASTRO PRIMO), deixará de ser computado na contagem abaixo.

Reconhecido o período especial de 16/11/1987 a 16/02/1995 e somando-o com os demais lapsos constantes na contagem administrativa, excluídos os concomitantes, chega-se ao total de 38 anos e 22 dias de tempo de contribuição,

insuficientes para a concessão da aposentadoria segundo a regra 85/95.

 

Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até
01/12/2015 (DER)

JOSÉ DIAS 02/01/1979 31/12/1985 1,00 Sim 7 anos, 0 mês e 0 dia

PADARIA
MAJOR

01/02/1987 11/09/1987 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 11
dias

ITATIAIA 16/11/1987 16/02/1995 1,40 Sim 10 anos, 1 mês e 25
dias

PINHEIROS 17/02/1995 17/10/1998 1,00 Sim 3 anos, 8 meses e 1
dia

EMBRASA 18/10/1998 23/03/1999 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 6
dias

VELOX 07/07/1999 06/08/1999 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 0 dia

RIGHT 18/10/1999 17/12/1999 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 0 dia
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NBG 18/12/1999 22/02/2000 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 5
dias

SEPTEM 28/02/2000 06/08/2003 1,00 Sim 3 anos, 5 meses e 9
dias

G4S 07/08/2003 01/12/2015 1,00 Sim 12 anos, 3 meses e 25
dias

Marco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP
676/2015)

Até 16/12/98 (EC
20/98)

21 anos, 7 meses
e 6 dias

226 meses 34 anos e 3 meses -

Até 28/11/99 (L.
9.876/99)

22 anos, 0 mês e
24 dias

233 meses 35 anos e 2 meses -

Até a DER (01/12/2015) 38 anos, 0 mês e
22 dias

426 meses 51 anos e 2 meses 89,1667 pontos

- - - Campo obrigatório
vazio

Campo obrigatório
vazio

      

Pedágio (Lei
9.876/99)

3 anos, 4 meses e
10 dias

 
Tempo mínimo para
aposentação:

33 anos, 4 meses e
10 dias

          

 

Em 01/12/2015 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, §7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator

previdenciário, uma vez que a pontuação totalizada é inferior a 95 pontos (MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015).

Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, apenas para reconhecer o período especial de 16/11/1987 a

16/02/1995 e o tempo comum de 03/02/1983 a 29/02/1984, pelo que extingo o processo com resolução do mérito.

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Em face de sucumbência recíproca, condeno o INSS ao pagamento de apenas 5% sobre o valor atualizado da causa, com base no §§ 2º, 3º e 4º, todos do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015, considerando as parcelas

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Por outro lado, revendo meu posicionamento, passo a adotar o entendimento firmado pela 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a fim de condenar a parte

autora ao pagamento de 5% sobre o valor atualizado da causa, observando-se o disposto no artigo 98, §3º do CPC/2015. Ressalto o entendimento de que os percentuais enumerados em referido artigo somente se referem à sucumbência total (e não

parcial) da Fazenda Pública. Isso porque interpretar que o limite mínimo serviria para fins de sucumbência parcial poderia gerar a equivalência entre a sucumbência parcial e total ou impor condenações indevidamente elevadas mesmo em casos de

considerável sucumbência da parte autora. Saliento que não se trata de compensação de honorários – o que é vedado pelo §14º do mesmo dispositivo –, uma vez que haverá pagamento de verba honorária e não simples compensação dos valores.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: LOURENÇO CORREA PORTE; Tempo especial reconhecido: 16/11/1987 a 16/02/1995; Tempo comum reconhecido:

03/02/1983 a 29/02/1984.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019022-82.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CECILIO GONCALVES MARIN
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

CONCEDO à parte autora o prazo suplementar de 20 (vinte) dias para integral cumprimento do r. despacho ID 12306915, conforme requerido na petição ID 12925675.

Int.

 

 

   São Paulo, 7 de dezembro de 2018.
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AUTOR: GENIZETE DE ASSIS SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ACELI DE OLIVEIRA COSTA - SP264371
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

GENIZETE DE ASSIS SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento comum, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando
a concessão de pensão por morte.

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça (id 12077589). No mesmo despacho, a parte autora foi intimada para apresentar, no prazo de 15 dias, as cópias dos processos apontados no termo de
prevenção, bem como retificar o valor da causa, sob pena de extinção.

Houve a certificação do decurso do prazo para manifestação da parte autora em 04/12/2018 (id 12840517).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Conforme se verifica, embora intimada, a parte autora não cumpriu o determinado pelo juízo dentro do prazo assinalado, no sentido de apresentar os documentos requisitados para análise de prevenção e
eventual coisa julgada, bem como retificar o valor da causa de acordo com o benefício patrimonial almejado.  

Considerando que tais informes são necessários para afastar hipóteses que impossibilitam o exame do mérito, tais como as arroladas nos incisos IV e V do artigo 485 do Código de Processo Civil,
entendo serem documentos indispensáveis à propositura da ação, nos termos do artigo 320 do mesmo diploma legal, competindo, à parte demandante, arcar com as consequências processuais de sua inércia. Ademais, a
ausência de retificação do valor da causa também enseja o indeferimento da petição inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.

Assim, diante do exposto, com fundamento no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto a configuração tríplice da relação processual não se completou, tendo em vista que o INSS nem sequer foi citado.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.

P.R.I.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000560-77.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROSANGELA DA SILVA SANTANA
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

Trata-se de embargos de declaração, opostos pelo INSS, diante da sentença que julgou procedente a demanda para, reconhecendo os períodos especiais de 06/03/1997 a 01/03/2001, 06/02/2001 a
18/11/2003, 18/11/1999 a 20/10/2000 e 15/12/2000 a 13/12/2001, conceder a aposentadoria especial (46) desde a DER, em 03/02/2017, num total de 25 anos, 08 meses e 26 dias de tempo especial.

Assevera que o autor não alegou e nem requereu a presunção de especialidade pelo indicador IEAN na inicial, incorrendo a decisão embargada, portanto, em julgamento extra petita, ao impossibilitar a
defesa do INSS, que não teve a oportunidade para defender-se da tese em questão.

Sustenta, ainda, que “(...) não pode o magistrado aceitar a existência do indicador IEAN no CNIS como presunção absoluta de exposição ao agente nocivo, justificando que o significado do indicador é
‘exposição a agente nocivo’ quando consta do próprio extrato apresentado que o real significado é ‘EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO INFORMADA PELO EMPREGADOR, PASSÍVEL DE COMPROVAÇÃO’,
portanto, é exatamente nesse ponto que incide em omissão, pois para justificar sua interpretação OMITIU o real significado do indicador constante do extrato do CNIS”.

Diz, por fim, que o documento emitido pelo INSS é indivisível, sendo vedado, a quem pretende utilizar-se dela, aceitar os fatos que lhe são favoráveis e recusar os que são contrários ao seu interesse, e que a
“(...) presença dessa informação no CNIS não significa que o empregador cumpriu com a obrigação de pagar o tributo, apenas que cumpriu a obrigação acessória prevista nos incisos III e IV do art. 32 da Lei 8.212/91, a
qual constitui instrumento para exigência do crédito tributário (...)”.

Intimada, a embargada não se manifestou sobre os embargos declaratórios.

É o relatório.

Decido.

Ao reconhecer a especialidade de períodos laborados pela parte autora com base no indicador IEAN, a sentença embargada não incorreu em julgamento extra petita, haja vista que o órgão judicante deve
examinar os fundamentos de fato e de direito aduzidos na exordial e julgar a demanda à luz da legislação aplicável, podendo interpretar as normas jurídicas de acordo com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade,
desde que respeitados os limites estabelecidos na lei.

Foi o que ocorreu no caso em comento, haja vista que o indicador IEAN, utilizado na fundamentação da sentença, guarda pertinência com a causa de pedir aduzida na exordial, de reconhecimento da
especialidade de períodos laborados em condições nocivas à saúde, não havendo que se falar em ausência de correlação entre o pedido e o julgamento proferido. Ademais, referido indicador encontra-se inserido na própria
base de dados do CNIS, não se tratando, portanto, de documento novo com aptidão de ensejar o cerceamento de defesa da autarquia quanto ao tema.

Quanto à alegada omissão acerca do significado do indicador IEAN, explicitado no CNIS, houve o expresso pronunciamento no sentido de que tal informação goza de presunção de veracidade, nos termos
do artigo 19 do Decreto nº 3.048/99, não sendo afirmado, em nenhum momento, que a presunção seria absoluta.

Ademais, não houve o reconhecimento da especialidade do período laborado com base unicamente na aludida informação. Argumentou-se, também, que a empresa esteve sujeita ao pagamento da
contribuição do artigo 22, II, da Lei nº 8.212/91 (SAT), que financia justamente as aposentadorias especiais. Dessa forma, exigir a contribuição (SAT) e negar o benefício (aposentadoria especial ou reconhecimento da
especialidade do vínculo) representaria contraditoriamente reconhecer a especialidade de um lado e negá-la de outro, em afronta à regra da contrapartida prevista no artigo 195, §5º, da Constituição da República. Portanto,
havendo o indicador IEAN, presume-se que o INSS reconhecera a especialidade do vínculo correspondente.

Por fim, no tocante à impugnação da autarquia em relação ao que foi sustentado acima, verdadeiramente, trata-se de inconformismo com o deslinde conferido na decisão, sendo pretendida a substituição da
sentença embargada por outra que acolha o raciocínio por ela explicitado.

Inadmissíveis, por conseguinte, os presentes embargos de declaração, porquanto a real intenção do embargante é rediscutir os fundamentos do julgado, dando efeito modificativo à decisão monocrática.

Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes NEGO PROVIMENTO.

 

Intimem-se.

SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002366-50.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: TARCILIO ANTONIO DE MENEZES
Advogado do(a) AUTOR: MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO - SP235864
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

Trata-se de embargos de declaração, opostos pelo INSS, diante da sentença, que julgou procedente a demanda para, reconhecendo o período especial de 29/04/1995 a 18/11/2011 e somando-o aos
lapsos especiais já computados administrativamente, converter a aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, num total de 25 anos, 07 meses e 01 dia de tempo especial.

Alega que a sentença reconheceu o exercício de atividade especial em razão da existência do indicador IEAN no extrato do CNIS, “(...) surpreendendo a autarquia com a tese, realizando uma interpretação
equivocada dos dados constantes do CNIS, incidindo em clara omissão, ao deixar de considerar todas as informações do extrato, em especial a legenda que explica o real significado do indicador”.

Assevera que o autor não alegou e nem requereu a presunção de especialidade pelo indicador IEAN na inicial, incorrendo a decisão embargada, portanto, em julgamento extra petita, ao impossibilitar a
defesa do INSS, que não teve a oportunidade para defender-se da tese em questão.

Sustenta, ainda, que “(...) não pode o magistrado aceitar a existência do indicador IEAN no CNIS como presunção absoluta de exposição ao agente nocivo, justificando que o significado do indicador é
‘exposição a agente nocivo’ quando consta do próprio extrato apresentado que o real significado é ‘EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO INFORMADA PELO EMPREGADOR, PASSÍVEL DE COMPROVAÇÃO’,
portanto, é exatamente nesse ponto que incide em omissão, pois para justificar sua interpretação OMITIU o real significado do indicador constante do extrato do CNIS”.

Diz, por fim, que o documento emitido pelo INSS é indivisível, sendo vedado, a quem pretende utilizar-se dela, aceitar os fatos que lhe são favoráveis e recusar os que são contrários ao seu interesse, e que a
“(...) presença dessa informação no CNIS não significa que o empregador cumpriu com a obrigação de pagar o tributo, apenas que cumpriu a obrigação acessória prevista nos incisos III e IV do art. 32 da Lei 8.212/91, a
qual constitui instrumento para exigência do crédito tributário (...)”.

Intimado, o embargado não se manifestou sobre os embargos declaratórios.

É o relatório.

Decido.

Ao reconhecer a especialidade de períodos laborados pelo autor com base no indicador IEAN, a sentença embargada não incorreu em julgamento extra petita, haja vista que o órgão judicante deve
examinar os fundamentos de fato e de direito aduzidos na exordial e julgar a demanda à luz da legislação aplicável, podendo interpretar as normas jurídicas de acordo com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade,
desde que respeitados os limites estabelecidos na lei.

Foi o que ocorreu no caso em comento, haja vista que o indicador IEAN, utilizado na fundamentação da sentença, guarda pertinência com a causa de pedir aduzida na exordial, de reconhecimento da
especialidade de períodos laborados em condições nocivas à saúde, não havendo que se falar em ausência de correlação entre o pedido e o julgamento proferido. Ademais, referido indicador encontra-se inserido na própria
base de dados do CNIS, não se tratando, portanto, de documento novo com aptidão de ensejar o cerceamento de defesa da autarquia quanto ao tema.

Quanto à alegada omissão acerca do significado do indicador IEAN, explicitado no CNIS, houve o expresso pronunciamento no sentido de que tal informação goza de presunção de veracidade, nos termos
do artigo 19 do Decreto nº 3.048/99, não sendo afirmado, em nenhum momento, que a presunção seria absoluta.

Ademais, não houve o reconhecimento da especialidade dos períodos laborados com base unicamente na aludida informação. Argumentou-se, também, que a empresa esteve sujeita ao pagamento da
contribuição do artigo 22, II, da Lei nº 8.212/91 (SAT), que financia justamente as aposentadorias especiais. Dessa forma, exigir a contribuição (SAT) e negar o benefício (aposentadoria especial ou reconhecimento da
especialidade do vínculo) representaria contraditoriamente reconhecer a especialidade de um lado e negá-la de outro, em afronta à regra da contrapartida prevista no artigo 195, §5º, da Constituição da República. Portanto,
havendo o indicador IEAN, presume-se que o INSS reconhecera a especialidade do vínculo correspondente.

Por fim, no tocante à impugnação da autarquia em relação ao que foi sustentado acima, verdadeiramente, trata-se de inconformismo com o deslinde conferido na decisão, sendo pretendida a substituição da
sentença embargada por outra que acolha o raciocínio por ela explicitado.

Inadmissíveis, por conseguinte, os presentes embargos de declaração, porquanto a real intenção do embargante é rediscutir os fundamentos do julgado, dando efeito modificativo à decisão monocrática.

Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes NEGO PROVIMENTO.

 

Intimem-se.

SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014839-68.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA MORI
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Tendo em vista que o INSS, apesar de regularmente citado, deixou de apresentar contestação, conforme certidão ID 12902171, DECRETO SUA REVELIA, nos termos do artigo 344, do Código
de Processo Civil. Ressalto, contudo, que referido instituto não produzirá seus efeitos na presente demanda, em face do disposto no artigo 345, inciso II, do mesmo diploma.

2. Dê-se ciência às partes do presente despacho e, em nada sendo requerido, tornem conclusos para sentença.

Int.

 

 

   São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012403-39.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GILBERTO MARQUES BRANDAO
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA POTTHOFF - SP362511
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2018     359/459



  

          S E N T E N Ç A

GILBERTO MARQUES BRANDÃO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento comum, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
objetivando a concessão do benefício de pensão por morte.

Inicialmente, os autos foram distribuídos no Juizado Especial Federal, onde foi oferecida contestação. Posteriormente, foi declarada a incompetência absoluta para o julgamento do feito, declinando-se a
competência, sendo os autos remetidos a uma das varas previdenciárias.

Redistribuídos o feito a esta vara, foram ratificados os atos processuais e concedidos os benefícios da gratuidade da justiça (id 12077590). No mesmo despacho, a parte autora foi intimada para
apresentar, no prazo de 15 dias, as cópias dos processos apontados no termo de prevenção, sob pena de extinção, bem como emendar a inicial.  

Houve a certificação do decurso do prazo para manifestação da parte autora (id 12840530).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Conforme se verifica, embora intimada, a parte autora não cumpriu o determinado pelo juízo dentro do prazo assinalado, no sentido de apresentar os documentos requisitados para análise de prevenção e
eventual coisa julgada.  

Considerando que tais informes são necessários para afastar hipóteses que impossibilitam o exame do mérito, tais como as arroladas nos incisos IV e V do artigo 485 do Código de Processo Civil,
entendo serem documentos indispensáveis à propositura da ação, nos termos do artigo 320 do mesmo diploma legal, competindo, à parte demandante, arcar com as consequências processuais de sua inércia.

Igualmente, a parte autora não emendou a inicial, a fim de sanar o erro material em relação a um dos pedidos da exordial.

Assim, diante do exposto, com fundamento no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto a configuração tríplice da relação processual não se completou, tendo em vista que o INSS nem sequer foi citado.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.

P.R.I.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013174-17.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROSANGELA APARECIDA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: SHELA DOS SANTOS LIMA - SP216438
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 Vistos, etc.

ROSANGELA APARECIDA PEREIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento comum, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
objetivando, precipuamente, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, no mesmo despacho, a autora foi intimada a emendar a inicial, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial, a fim de adequar o
valor atribuído à causa ao benefício patrimonial almejado (id 12077600).  

Foi certificado o decurso do prazo para manifestação em relação ao despacho (id 12840533).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Conforme se verifica, intimada do despacho id 12077600, a parte autora quedou-se inerte na providência de emendar a inicial.

Desse modo, ocorreu a hipótese estabelecida no artigo 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 485, inciso I, combinado com o artigo 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários, haja vista não ter se formado a tríplice relação processual.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição.

P.R.I.

 

SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016901-81.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SYLVIA APARECIDA MOTTA AFFONSO RODRIGUES
Advogados do(a) AUTOR: VALERIA REIS ZUGAIAR - SP122088, MARIA JOSE GIANNELLA CATALDI - SP66808
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2018     360/459



Mantenho a r. sentença proferida.

Cite-se o INSS para responder ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do artigo 331, §1º, do Código de Processo Civil.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo, com as nossas homenagens.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011045-39.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ ROBERTO MUNIZ
Advogados do(a) AUTOR: MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER - SP97980, VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. ID 12910305: Ciência ao INSS.

2. DESIGNO a audiência de oitiva das testemunhas arroladas para o dia 29/05/2019 (quarta-feira), às 15:30 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha
Azevedo, nº 25, 12º andar, Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 01410-001.

3. Desde já, ALERTO à parte autora que não haverá intimação das testemunhas por mandado, devendo tal comunicação ser feita por seu patrono, que receberá a intimação deste despacho pela
imprensa oficial (artigo 455, do Código de Processo Civil).

Int.

 

 

   São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007747-39.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSILEIDE AMORIM DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA PACE ALBUQUERQUE FLORES - SP169020
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para apresentação de contra-razões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009427-93.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GILMAR ZACARIAS DAMASCENO DOS REIS
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS AURELIO ECCARD DE SOUZA - SP261388
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. ID 11495223: recebo como aditamento à inicial. Afasto a prevenção com o feito 0021552-52.2016.4.03.6301, considerando sua extinção sem análise do mérito.

2. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial
referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de
Processo Civil.

3. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há
provas a produzir.                            

Int.      

 

 SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001931-13.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI - SP177889
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para apresentação de contra-razões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010707-65.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VANDERLEI HONORIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO SERGIO RAMOS DE SOUZA - SP320334
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

1. Recebo a(s) petição(ões) ID(s) 10738941 como emenda(s) à inicial.

2. Quanto ao pedido de tutela de evidência, fundada no artigo 311, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), o dispositivo preceitua que será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano
ou de risco ao resultado útil do processo, quando ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte.

3. O caso dos autos deve ser analisado em sede de juízo de cognição exauriente, na sentença, uma vez oportunizado o contraditório e a ampla defesa. Essa assertiva, inclusive, encontra amparo no parágrafo único do artigo 311, que
prevê a possibilidade de o juiz decidir liminarmente nas hipóteses dos incisos II e III, podendo-se concluir, portanto, que a alegação da parte autora, fundada no inciso I, somente poderá ser analisada após a manifestação da parte contrária.

4. No que tange ao pedido de tutela de evidência, fundada no artigo 311, inciso II, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), conquanto a parte autora sustente que a prova documental acostada à exordial seja suficiente,
por si só, para comprovar a especialidade dos lapsos temporais pretendidos, como se pode observar do inciso II do artigo 311, deve haver, também, tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante. Tendo em vista que o pedido
de aposentadoria especial demanda a análise de matéria de fato e de direito, ainda que a parte invoque um precedente ou súmula definidora de uma tese de direito, não significa dizer que a aplicação ao caso dos autos deva ocorrer de maneira irrestrita,
impondo-se a análise de acordo com os fatos expostos na exordial para efeito de reconhecimento ou não do direito.

5. Enfim, ante a argumentação exposta, não se verificam presentes os requisitos necessários à concessão da tutela de evidência, devendo, repita-se, a pretensão ser analisada em sede de juízo de cognição exauriente, na sentença, uma
vez oportunizado o contraditório e a ampla defesa, e realizada a instrução do processo.

6. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de evidência.

7. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo
Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

8. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                           

Int.

SÃO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000807-71.2018.4.03.6114 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MANOEL DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: HILDA MARIA DE OLIVEIRA - SP195207
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

1. Recebo a(s) petição(ões) ID(s) 10998264 e anexos como emenda(s) à inicial.

2. Preceitua o artigo 300, caput, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que demonstrem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo.

3. No caso dos autos, trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Verdadeiramente, não há que se falar, neste juízo de cognição sumária, no preenchimento dos requisitos legais supramencionados,
devendo a pretensão ser analisada em sede de juízo de cognição exauriente, na sentença, uma vez oportunizado o contraditório e a ampla defesa, e realizada a instrução do processo.

4. Assim, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

5. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo
Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

6. Apresente a parte autora, no prazo de 30 dias, cópia  da CONTAGEM DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição) REALIZADA PELO INSS o  QUAL APUROU  29 anos, 3
meses e 1 dia e embasou o indeferimento do benefício. Esclareço que referido documento propiciará a agilização do feito. Ressalto que, em caso de omissão da parte autora, a conclusão deste juízo será formada com base na documentação apresentada
nos autos, havendo a possibilidade deste juízo valorar e desconsiderar, inclusive, os períodos já reconhecidos administrativamente, ante a ausência de informação acerca dos lapsos incontroversos, por inércia da parte autora.
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7. SEM PREJUÍZO do item 6, cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a
produzir.                           

Int.

 

SÃO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006308-90.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO SANCHES MESTRINHERI
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o silêncio/recusa do INSS no que tange à conferência dos autos virtualizados, bem como a competência da Instância Superior acerca dos pressupostos de admissibilidade do recurso de apelação interposto
(art. 1010, §3°, CPC), remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo, nos termos do artigo 4°, I, c, da Resolução PRES n° 142/2017.

 

SãO PAULO, 4 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010829-78.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ODAIR DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO CESAR REGINALDO FARIAS - SP337201
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
   

1. Recebo a(s) petição(ões) ID(s) 11016951 e anexos como emenda(s) à inicial.

2. Preceitua o artigo 300, caput, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que demonstrem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo.

3. No caso dos autos, trata-se de pedido de concessão de aposentadoria especial. Verdadeiramente, não há que se falar, neste juízo de cognição sumária, no preenchimento dos requisitos legais supramencionados, devendo a
pretensão ser analisada em sede de juízo de cognição exauriente, na sentença, uma vez oportunizado o contraditório e a ampla defesa, e realizada a instrução do processo.

4. Assim, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

5. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo
Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

6. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                           

Int.

SÃO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002832-57.2003.4.03.6183
AUTOR: FIRMINO ANTONIO ARROYO JUNIOR, VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN, MARILENE DE LOURDES CARIA FARIA, ANTONIO TEIXEIRA MAGALHAES, ANTONIO SIMAO, LAERCIO PERES, MARIA OLEIDA ALMEIDA GODINHO
DE OLIVEIRA, MANOEL DE MATTOS, OSVALDO MODESTO FERREIRA, ROBERTO MONTALDI, WALTER JOSE DA SILVA
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

     DESPACHO 

Ante a inserção do processo judicial no PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 224,  de outubro de 2018 e nº 235, de 28 de novembro de 2018, dê-se ciência às partes acerca da virtualização do
feito, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo  acima, sem manifestação das partes, certifique-se a secretaria seu decurso, prosseguindo-se o andamento desta demanda na fase em que se encontra. 

Ressalto, por fim, que o processo físico será arquivado definitivamente e qualquer movimentação será permitida somente nos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 4 de dezembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006971-39.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALTAIR AGOSTINHO KUREK
Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Doc 11774497: Ainda que o benefício do autor tenha sido restabelecido administrativamente em 10/05/2018, fica patente que o INSS procedeu a cessação (10/02/2018) antes do prazo estabelecido expressamente em
sentença (06/03/2018).

Desta forma, tendo em vista o descumprimento judicial, DETERMINO o restabelecimento do benefício de titularidade do autor entre a sua cessação indevida (10/02/2018) até a nova concessão que se deu em 10/05/2018,
com o pagamento de tais valores, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 1000,00 (mil reais) sem prejuízo de outras sanções.

Notifique-se a AADJ/Paissandú para cumprimento.

Intimem-se.

 

SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019619-51.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NADIR PANSA COSTA
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANA RONCATO - RS32690, CAROLINA FAGUNDES LEITAO PEREIRA - RS66194, ARTUR GARRASTAZU GOMES FERREIRA - RS14877
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pelo INSS, no prazo legal.

Após, venham os autos conclusos a teor do artigo 335 do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019562-33.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ELIZETE NAVARRO ROS
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pelo INSS, no prazo legal.

Após, venham os autos conclusos a teor do artigo 335 do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016257-41.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GUSTAVO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 
 

1. Recebo a(s) petição(ões) ID(s) 12446673 e anexos como emenda(s) à inicial.

2. No que tange ao pedido de tutela de  urgência, considerando tratar-se de  pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento/conversão de períodos especiais, verdadeiramente, não há que se
falar, neste juízo de cognição sumária, no preenchimento dos requisitos legais para o seu deferimento,  devendo a pretensão ser analisada em sede de juízo de cognição exauriente, na sentença, uma vez oportunizado o contraditório e a ampla defesa, e
realizada a instrução do processo.

3. Assim,  INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

4. Em relação ao pedido de tutela de evidência, conquanto a parte autora sustente que a prova documental acostada à exordial seja suficiente, por si só, para comprovar a especialidade dos lapsos temporais pretendidos, deve haver,
também, tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante. Tendo em vista que o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento/conversão de períodos especiais demanda a análise de matéria de fato e
de direito, ainda que a parte invoque um precedente ou súmula definidora de uma tese de direito, não significa dizer que a aplicação ao caso dos autos deva ocorrer de maneira irrestrita, impondo-se a análise de acordo com os fatos expostos na exordial
para efeito de reconhecimento ou não do direito.

5. Enfim, ante a argumentação exposta, não se verificam presentes os requisitos necessários à concessão da tutela de evidência, devendo, repita-se, a pretensão ser analisada em sede de juízo de cognição exauriente, na sentença, uma
vez oportunizado o contraditório e a ampla defesa, e realizada a instrução do processo.

6. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de evidência.

7. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo
Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

8. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                           
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Int.

SÃO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014133-85.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADAO RODRIGUES DE SOUZA
PROCURADOR: EVA RODRIGUES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: MARILENA GAVIOLI HAND - SP208427, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Regularmente intimada a juntar cópias de peças relativas aos processos constantes do termo de prevenção, a parte autora deixou de juntar a r. sentença proferida relativas aos processo n°s 0000425-11.2018.403.6301 e
0058465-14.2008.403.6301 e sequer se manifestou sobre o disposto no artigo 319, VII, do Código de Processo Civil.

Desta forma, concedo o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para que a parte autora cumpra o r. despacho (doc 12642154), sob pena de indeferimento da inicial; salientando-se que novo cumprimento incorreto,
incompleto, ou a recusa em fazê-lo, importará na vinda dos autos a conclusão para sentença extintiva, sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016582-16.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NILDO DO NASCIMENTO ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
  

1. Recebo a(s) petição(ões) ID(s) 12729290 e anexos como emenda(s) à inicial.

2. No que tange ao pedido de tutela de  urgência, considerando tratar-se de  pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento/conversão de períodos especiais, verdadeiramente, não há que se
falar, neste juízo de cognição sumária, no preenchimento dos requisitos legais para o seu deferimento,  devendo a pretensão ser analisada em sede de juízo de cognição exauriente, na sentença, uma vez oportunizado o contraditório e a ampla defesa, e
realizada a instrução do processo.

3. Assim,  INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

4. Em relação ao pedido de tutela de evidência, conquanto a parte autora sustente que a prova documental acostada à exordial seja suficiente, por si só, para comprovar a especialidade dos lapsos temporais pretendidos, deve haver,
também, tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante. Tendo em vista que o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento/conversão de períodos especiais demanda a análise de matéria de fato e
de direito, ainda que a parte invoque um precedente ou súmula definidora de uma tese de direito, não significa dizer que a aplicação ao caso dos autos deva ocorrer de maneira irrestrita, impondo-se a análise de acordo com os fatos expostos na exordial
para efeito de reconhecimento ou não do direito.

5. Enfim, ante a argumentação exposta, não se verificam presentes os requisitos necessários à concessão da tutela de evidência, devendo, repita-se, a pretensão ser analisada em sede de juízo de cognição exauriente, na sentença, uma
vez oportunizado o contraditório e a ampla defesa, e realizada a instrução do processo.

6. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de evidência.

7. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo
Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

8. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                           

Int.

 

SÃO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019877-61.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ARISTINA MARCAL CONSTANTINO
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANA RONCATO - RS32690, CAROLINA FAGUNDES LEITAO PEREIRA - RS66194, ARTUR GARRASTAZU GOMES FERREIRA - RS14877
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pelo INSS, no prazo legal.

Após, venham os autos conclusos a teor do artigo 335 do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2018     365/459



 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019819-58.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RONALDO SIQUEIRA DE JESUS
Advogado do(a) IMPETRANTE: CASSIA DA ROCHA CARAMELO - SP206911
IMPETRADO: CHEFE DO INSS AGENCIA BRIGADEIRO, GERENTE DA GERÊNCIA EXECUTIVA SÃO PAULO-CENTRO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Regularmente intimado a emendar a inicial, a fim de apontar corretamente a autoridade impetrada, a fim de apontar aquela A QUAL POSSUA PODERES para a revisão do ato impugnado, a parte impetrante apontou uma
que não possui qualquer interferência no ato impugnado.

Desta forma, PELA ÚLTIMA VEZ, cumpra a parte impetrante o r. despacho (doc 12780951), no prazo adicional de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de indeferimento da inicial; salientando-se que, novo cumprimento
incorreto, incompleto, ou a recusa em fazê-lo também importará na vinda dos autos à conclusão para sentença extintiva, sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016792-67.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ELSON AYUDARTE MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

    

1. Recebo a(s) petição(ões) ID(s) 12304825 e anexos como emenda(s) à inicial.

2. No que tange ao pedido de tutela de  urgência, considerando tratar-se de  pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento/conversão de períodos especiais, verdadeiramente, não há que se
falar, neste juízo de cognição sumária, no preenchimento dos requisitos legais para o seu deferimento,  devendo a pretensão ser analisada em sede de juízo de cognição exauriente, na sentença, uma vez oportunizado o contraditório e a ampla defesa, e
realizada a instrução do processo.

3. Assim,  INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

4. Em relação ao pedido de tutela de evidência, conquanto a parte autora sustente que a prova documental acostada à exordial seja suficiente, por si só, para comprovar a especialidade dos lapsos temporais pretendidos, deve haver,
também, tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante. Tendo em vista que o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento/conversão de períodos especiais demanda a análise de matéria de fato e
de direito, ainda que a parte invoque um precedente ou súmula definidora de uma tese de direito, não significa dizer que a aplicação ao caso dos autos deva ocorrer de maneira irrestrita, impondo-se a análise de acordo com os fatos expostos na exordial
para efeito de reconhecimento ou não do direito.

5. Enfim, ante a argumentação exposta, não se verificam presentes os requisitos necessários à concessão da tutela de evidência, devendo, repita-se, a pretensão ser analisada em sede de juízo de cognição exauriente, na sentença, uma
vez oportunizado o contraditório e a ampla defesa, e realizada a instrução do processo.

6. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de evidência.

7. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo
Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

8. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                           

Int.

 

SÃO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013653-10.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LEONARDO DA CRUZ
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELEUZA TEREZINHA DE AZEVEDO PEREIRA - SP381395
IMPETRADO: AGENCIA DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  Vistos, em sentença.

LEONARDO DA CRUZ, com qualificação nos autos, propôs o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, objetivando,
principalmente, a apreciação do pedido de concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, o impetrante foi intimado para emendar a inicial, com apontamento correto da autoridade impetrada, no prazo de 15 dias, sob pena de
indeferimento da inicial, salientando-se que o cumprimento incorreto ou recusa em fazê-lo importaria na vinda dos autos à conclusão para prolação de sentença extintiva, sem resolução do mérito.

Após a manifestação do impetrante (ID 12175539), vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

O presente mandamus foi impetrado com o escopo de obter decisão acerca do pedido de concessão de benefício assistencial ao portador de deficiência.

O impetrante foi intimado para emendar a exordial, indicando corretamente a autoridade coatora, já que impetrou o mandado de segurança em face do “CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS SÃO PAULO –
SP, CENTRO - REPÚBLICA”. Em resposta, informou acerca da implantação do benefício, requerendo a extinção do feito.”.
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A despeito do pedido de extinção do feito pelo impetrante, não houve correção da autoridade impetrada, pois a mencionada não é a correta e sim o Gerente Executivo do INSS/Centro. Assim, deve ser
indeferida a exordial, dada a ausência de legitimidade da autoridade constante na inicial, devendo o feito ser extinto sem resolução do mérito.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 485, inciso I, combinado com o artigo 330, inciso II, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,  julgando
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Os honorários advocatícios são indevidos, diante do disposto na Súmula 105 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009.

Sem custas, tendo em vista a gratuidade concedida.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e, após, esgotado o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se os autos com as formalidades legais.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016052-12.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCIA CRISTINA DO CARMO
Advogados do(a) AUTOR: DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA - SP310806, MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484
RÉU: DELIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de
adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100, CPC). 

Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, desnecessária emenda da inicial referente ao artigo
319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, §4º, II, do Código de Processo Civil. 

Providencie a parte autora cópia da petição inicial, r. sentença e certidão de trânsito em julgado, relativos ao processo constante do termo de prevenção (doc 12686000). 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014542-61.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DANIEL DA SILVA CARLOS
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: DELIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de
adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100, CPC). 

Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, desnecessária emenda da inicial referente ao artigo
319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, §4º, II, do Código de Processo Civil. 

Providencie a parte autora cópia da petição inicial, r. sentença e certidão de trânsito em julgado, relativos ao processo constante do termo de prevenção (doc 12689281). 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015982-92.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NELSON CAETANO DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

1. Recebo a(s) petição(ões) ID(s) 12631090 e anexos como emenda(s) à inicial.

2. No que tange ao pedido de tutela de  urgência, considerando tratar-se de  pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento/conversão de períodos especiais, verdadeiramente, não há que se
falar, neste juízo de cognição sumária, no preenchimento dos requisitos legais para o seu deferimento,  devendo a pretensão ser analisada em sede de juízo de cognição exauriente, na sentença, uma vez oportunizado o contraditório e a ampla defesa, e
realizada a instrução do processo.

3. Assim,  INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.
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4. Em relação ao pedido de tutela de evidência, conquanto a parte autora sustente que a prova documental acostada à exordial seja suficiente, por si só, para comprovar a especialidade dos lapsos temporais pretendidos, deve haver,
também, tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante. Tendo em vista que o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento/conversão de períodos especiais demanda a análise de matéria de fato e
de direito, ainda que a parte invoque um precedente ou súmula definidora de uma tese de direito, não significa dizer que a aplicação ao caso dos autos deva ocorrer de maneira irrestrita, impondo-se a análise de acordo com os fatos expostos na exordial
para efeito de reconhecimento ou não do direito.

5. Enfim, ante a argumentação exposta, não se verificam presentes os requisitos necessários à concessão da tutela de evidência, devendo, repita-se, a pretensão ser analisada em sede de juízo de cognição exauriente, na sentença, uma
vez oportunizado o contraditório e a ampla defesa, e realizada a instrução do processo.

6. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de evidência.

7. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo
Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

8. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                           

Int.

SÃO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013933-78.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ ANTONIO ALVES FRANCOIA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 
 

1. Recebo a(s) petição(ões) ID(s) 12652681, 12652689 e respectivos anexos como emenda(s) à inicial.

2. Preceitua o artigo 300, caput, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que demonstrem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo.

3. No caso dos autos, trata-se de pedido de concessão de aposentadoria especial e/ou aposentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento/conversão de períodos especiais. Verdadeiramente, não há que se falar, neste juízo
de cognição sumária, no preenchimento dos requisitos legais supramencionados, devendo a pretensão ser analisada em sede de juízo de cognição exauriente, na sentença, uma vez oportunizado o contraditório e a ampla defesa, e realizada a instrução do
processo.

4. Assim, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

5. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo
Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

6. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                           

Int.

SÃO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009723-39.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ HONORATO DEUSDARA
Advogado do(a) AUTOR: MARIANO JOSE DE SALVO - SP195092
RÉU: UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
Advogados do(a) RÉU: CAMILA GALDINO DE ANDRADE - SP323897, MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO VALLE GARCIA - SP49457

 

Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos a este Juízo Federal. Ratifico os atos processuais praticados no E. Juízo do Trabalho originário.

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de
adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100, CPC). 

Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, desnecessária emenda da inicial referente ao artigo
319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, §4º, II, do Código de Processo Civil. 

Providencie a parte autora cópia da petição inicial, r. sentença e certidão de trânsito em julgado, relativos ao processo constante do termo de prevenção (doc 12723231). 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009723-39.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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AUTOR: LUIZ HONORATO DEUSDARA
Advogado do(a) AUTOR: MARIANO JOSE DE SALVO - SP195092
RÉU: UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
Advogados do(a) RÉU: CAMILA GALDINO DE ANDRADE - SP323897, MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO VALLE GARCIA - SP49457

 

Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos a este Juízo Federal. Ratifico os atos processuais praticados no E. Juízo do Trabalho originário.

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de
adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100, CPC). 

Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, desnecessária emenda da inicial referente ao artigo
319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, §4º, II, do Código de Processo Civil. 

Providencie a parte autora cópia da petição inicial, r. sentença e certidão de trânsito em julgado, relativos ao processo constante do termo de prevenção (doc 12723231). 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016577-91.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MANOEL SOUSA MEIRA
Advogado do(a) AUTOR: OSMAR CONCEICAO DA CRUZ - SP127174
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 

1. Recebo a(s) petição(ões) ID(s) 12888917 e respectivos anexos como emenda(s) à inicial.

2. Preceitua o artigo 300, caput, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que demonstrem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo.

3. No caso dos autos, trata-se de pedido de concessão de aposentadoria especial e/ou aposentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento/conversão de períodos especiais. Verdadeiramente, não há que se falar, neste juízo
de cognição sumária, no preenchimento dos requisitos legais supramencionados, devendo a pretensão ser analisada em sede de juízo de cognição exauriente, na sentença, uma vez oportunizado o contraditório e a ampla defesa, e realizada a instrução do
processo.

4. Assim, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

5. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo
Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

6. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                           

Int.

SÃO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017031-71.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NEWTON SCUDERO LUZI
Advogados do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO COUTO - SP95592, JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO - SP96958
RÉU: UNIAO FEDERAL, DELIR RODRIGUES DE OLIVEIRA, COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS

 

Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos a este Juízo Federal. Ratifico os atos praticados no E. Juízo do Trabalho originário.

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de
adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100, CPC). 

Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, desnecessária emenda da inicial referente ao artigo
319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, §4º, II, do Código de Processo Civil. 

Providencie a parte autora cópia da petição inicial, r. sentença e certidão de trânsito em julgado, relativos ao processo constante do termo de prevenção (doc 12715256). 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017031-71.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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AUTOR: NEWTON SCUDERO LUZI
Advogados do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO COUTO - SP95592, JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO - SP96958
RÉU: UNIAO FEDERAL, DELIR RODRIGUES DE OLIVEIRA, COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS

 

Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos a este Juízo Federal. Ratifico os atos praticados no E. Juízo do Trabalho originário.

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de
adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100, CPC). 

Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, desnecessária emenda da inicial referente ao artigo
319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, §4º, II, do Código de Processo Civil. 

Providencie a parte autora cópia da petição inicial, r. sentença e certidão de trânsito em julgado, relativos ao processo constante do termo de prevenção (doc 12715256). 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015918-82.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DE SOUZA TELES
Advogado do(a) AUTOR: NATERCIA MENDES BAGGIO - SP169578
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de
adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100, CPC). 

Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, desnecessária emenda da inicial referente ao artigo
319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, §4º, II, do Código de Processo Civil. 

Providencie a parte autora cópia da petição inicial, r. sentença e certidão de trânsito em julgado, relativos ao processo constante do termo de prevenção (doc 12711033). 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004123-79.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  

1. Recebo a(s) petição(ões) ID(s) 10839625, 10870585 e respectivos anexos como emenda(s) à inicial.

2. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                           

Int.

SÃO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017099-21.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS ALBERTO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO MARTINS GONCALVES - SP275856
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de
adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100, CPC). 

Providencie a parte autora cópia da petição inicial, r. sentença e certidão de trânsito em julgado, relativos ao processo constante do termo de prevenção (doc 12715656); bem assim emende
a inicial a fim de retificar o valor atribuído à causa, o qual deverá, necessariamente, corresponder ao benefício patrimonial almejado em caso de procedência integral do pedido, qual seja, a
soma de todas as parcelas vencidas acrescidas de 12 (doze) parcelas vincendas. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

Intime-se.
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SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001068-23.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO CARLOS LEITE DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ANA CRISTINA DOS SANTOS GONCALVES DE JESUS - SP215160
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Converto o julgamento em diligência.
Tendo em vista que a parte autora objetiva o reconhecimento do período de 19/11/2015 a 19/11/2016, laborado na empresa VELOCE LOGISTICA S.A, com base, precipuamente, em uma reclamação

trabalhista, cuja sentença homologou a transação firmada entre as partes, entendo ser necessária a realização de audiência para oitiva de testemunhas, a fim de comprovar o alegado na exordial. Isso porque as provas
materiais trazidas, incluindo a transação, por si só, não são suficientes para o acolhimento da pretensão.

Desse modo, designo o dia 29/05/2019 (quarta-feira), às 14:30 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Bela Vista, São Paulo/SP.

Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela
imprensa oficial. Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar as testemunhas à audiência, conforme dispõe o artigo 455 do Código de Processo Civil.

As partes deverão, no prazo de até 5 dias úteis antes da audiência, indicarem o rol de testemunhas.

A parte autora poderá apresentar outros documentos que comprovem o alegado até a data da audiência. Ressalte-se que, em caso de omissão da parte autora, a conclusão deste juízo será formada com
base na documentação apresentada nos autos.

Intime-se. Cumpra-se.  

              

 

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015976-85.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GLEIRE MARA DA COSTA BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: MILKER ROBERTO DOS SANTOS - SP352275
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 27/03/2019, às 14:30 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Bela Vista, São
Paulo/SP.

Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial.
Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, conforme dispõe o artigo 455 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes para comparecimento.

 

SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011029-85.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ISABEL OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO BERNADINO DO NASCIMENTO - SP405845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 27/03/2019, às 15:30 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Bela Vista, São
Paulo/SP.

Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial.
Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, conforme dispõe o artigo 455 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes para comparecimento.

 

SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009187-70.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IRACI LIMA DO AMARAL
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANO TADEU GARCIA BARRETO - SP140858
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 27/03/2019, às 16:30 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Bela Vista, São
Paulo/SP.

Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial.
Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, conforme dispõe o artigo 455 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes para comparecimento.
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SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011695-86.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LILIA CONCEICAO TAVEIRA CHILAVER
Advogado do(a) AUTOR: JAQUES MARCO SOARES - SP147941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 03/04/2019, às 15:30 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Bela Vista, São
Paulo/SP.

Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial.
Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, conforme dispõe o artigo 455 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes para comparecimento.

 

SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014464-67.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NILZA CASSAN DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: WILSON MIGUEL - SP99858
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 10/04/2019, às 14:30 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Bela Vista, São
Paulo/SP.

Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial.
Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, conforme dispõe o artigo 455 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes para comparecimento.

 

SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015529-97.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AURELITA BERNARDINA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DEJAIR DE ASSIS SOUZA - SP257340
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 10/04/2019, às 15:30 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Bela Vista, São
Paulo/SP.

Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial.
Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, conforme dispõe o artigo 455 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes para comparecimento.

 

SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009288-10.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IVALDETE DA SILVA NOBRE
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO VIEIRA SOBRINHO - SP325240
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 13/03/2019, às 14:30 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Bela Vista, São
Paulo/SP.

Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial.
Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, conforme dispõe o artigo 455 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes para comparecimento.

 

SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010229-57.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DENILSON PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 
  

1. Recebo a(s) petição(ões) ID(s) 10958513 como emenda(s) à inicial.
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2. Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias, a carta/comunicação do INSS indeferindo o benefício para verificação dos períodos incontroversos. Esclareço que referido documento propiciará a agilização do feito. Ressalto que, em
caso de omissão da parte autora, a conclusão deste juízo será formada com base na documentação apresentada nos autos, havendo a possibilidade deste juízo valorar e desconsiderar, inclusive, os períodos especiais já reconhecidos
administrativamente, ante a ausência de informação acerca dos lapsos incontroversos, por inércia da parte autora.

Int.

 

SÃO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002403-77.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO TRINDADE SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO CAMPOS - SP262799
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 13/03/2019, às 15:30 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Bela Vista, São
Paulo/SP.

Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial.
Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, conforme dispõe o artigo 455 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes para comparecimento.

 

SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006780-91.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VILMA DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: GLAUCO LUIZ DE OLIVEIRA CARNEIRO - SP360233
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 13/03/2019, às 16:30 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Bela Vista, São
Paulo/SP.

Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial.
Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, conforme dispõe o artigo 455 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes para comparecimento.

 

SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012853-79.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALTAIR APARECIDO NETO
Advogados do(a) AUTOR: EVERALDO TITARA DOS SANTOS - SP357975, REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA - SP336554
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. IDs 12893109 / 12893113: Ciência ao INSS.

2. DIGAM as partes, no prazo de 10 (dez) dias, se há outras provas a produzir. ADVIRTO às partes que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será
presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto.

3. Em nada sendo requerido, tornem conclusos para sentença.

Int.

 

 

   São Paulo, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000638-71.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DA PENHA LOPES DOS SANTOS, THAIS VICENTE DA SILVA, ISRAEL KAYQUE VICENTE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA SILVA - SP210565
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 20/03/2019, às 14:30 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Bela Vista, São
Paulo/SP.
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Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial.
Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, conforme dispõe o artigo 455 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes para comparecimento.

 

SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009498-95.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO SERGIO ZANQUIN
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER DA SILVA VALADAO - SP267973
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Converto o julgamento em diligência.

Tendo em vista que o PPP juntado, emitido pela empresa KOPPERSCHIMIDT MULLER INDUSTRIAL LTDA (id 3884635, fl. 15), está incompleto, concedo, à parte autora, o prazo de 15 (quinze)
dias para que apresente o referido documento completo.  

Com a vinda do documento, dê-se vista ao INSS e, em seguida, retornem os autos conclusos para prolação de sentença. Ressalte-se que, em caso de omissão do autor, a conclusão deste juízo será
formada com base na documentação apresentada nos autos e eventuais documentos que apresentem irregularidades poderão ser desconsiderados.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006396-65.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RONALDO BASTOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ EDSON FALLEIROS - SP75997, LUIZ GUSTAVO MENDES DE PAULA FALLEIROS - SP392306
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 20/03/2019, às 16:30 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Bela Vista, São
Paulo/SP.

Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial.
Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, conforme dispõe o artigo 455 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes para comparecimento.

 

SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015789-77.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA JOSE RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

1. MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ainda no mesmo prazo, ESPECIFIQUE, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS
com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil
profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da contagem de tempo de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e
demais documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. ADVIRTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que
a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo Civil).

4. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção.

Int.

 

 

   São Paulo, 7 de dezembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005771-94.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: JOAO LEO BARBIERI DA SILVA - SP187775, EDUARDO MARTINS GONCALVES - SP275856
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 03/04/2019, às 14:30 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Bela Vista, São
Paulo/SP.

Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial.
Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, conforme dispõe o artigo 455 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes para comparecimento.

 

SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001704-86.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA APARECIDA PASCUIN
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS - SP268811
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 03/04/2019, às 16:30 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Bela Vista, São
Paulo/SP.

Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial.
Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, conforme dispõe o artigo 455 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes para comparecimento.

 

SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000474-09.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCOS JOSE DOS SANTOS CARVALHO
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. ID 12916942: Ciência ao INSS.

2. Tendo em vista o pedido de emenda à petição inicial, manifeste-se o INSS, nos termos do art. 329, II, do Código de Processo Civil.

Int.

 

 

   São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005409-92.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DA PENHA CEVERINO
Advogado do(a) AUTOR: DARCIO MOYA RIOS - SP61655
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 10/04/2019, às 16:30 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Bela Vista, São
Paulo/SP.

Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial.
Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, conforme dispõe o artigo 455 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes para comparecimento.

 

SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019414-22.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROBSON SILVA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LAILA MARIA FOGACA VALENTE - SP271411
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

De acordo com a Recomendação n° 01/2015-CNJ/AGU/MTPS e do Ofício n° 12/2016 da Procuradoria Geral Federal da 3ª Região, determino a produção de prova pericial antecipada, nos moldes do artigo 381, II, do
Código de Processo Civil. Faculto às partes a indicação de assistente técnico. A parte autora poderá ainda formular seus quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 465, CPC).
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Para tanto, nomeio perito a Dra.Luciana da Cruz Noia e designo o dia 13/02/2019, às 11:00h para a realização da perícia, na especialidade de oftalmologia, na Rua Itapeva, n° 518, conjunto 1207, Bela Vista, São
Paulo/SP.

Deverá a parte autora comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais
documentos médicos pertinentes aos males alegados no processo, inclusive exames de imagem. Intimem-se as partes, salientando-se ao patrono do autor que deverá cientificá-lo acerca da designação da perícia, uma vez
que NÃO será expedido mandado de intimação para tal finalidade. Ressalto, contudo, à parte autora que, caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência,
configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.

Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados, que seguem os quesitos únicos da Recomendação n° 01/2015 e que, por isso, dispensam a intimação do INSS para apresentar quesitos próprios.

1) Qual a queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia?

2) Qual a doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID)?

3) Qual a causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade?

4) A doença/moléstia ou a lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

5) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho ou de qualquer natureza? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

6) A doença/moléstia ou a lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.

7) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) pericia do(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total? O(a)  periciado(a) está impedido de exercer a mesma atividade, mas não
outra? Está inválido para o exercício de qualquer atividade?

8) O(a) periciado(a) é portador de lesão/perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho ou apresenta sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na
execução da atividade habitual? Qual(is)?

9) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando suas funções 
 habituais? Tais sequelas são permanentes, ou seja, não passíveis de cura? Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está mantida? A mobilidade das articulações está preservada? A sequela ou lesão
porventura verificada se enquadra em alguma das situações discriminadas no Anexo III do Decreto 3.048/1999?

10) Qual a data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a)?

11) Qual a data provável de início da incapacidade identificada? Justifique.

12) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.

13) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta
conclusão.

14) É possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Quais são as limitações?

15) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as  
atividades diárias? A partir de quando?

16) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento que vem realizando? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

17) A doença/ moléstia é passível de tratamento? Qual(is)? É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou
atividade habitual (data provável de cessação da incapacidade)?

18) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.

19) Após a realização do exame  pericial,  entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de  novo exame pericial em alguma outra especialidade médica para apurar eventual incapacidade?

No fecho, arbitro os honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela constante da  Resolução n° 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal, o quais
deverão ser requisitados tão logo seja entregue o laudo pericial.

Intimem-se.

 

SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017174-60.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NADIR SOARES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO CESAR DE AZEVEDO - SP194903
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

De acordo com a Recomendação n° 01/2015-CNJ/AGU/MTPS e do Ofício n° 12/2016 da Procuradoria Geral Federal da 3ª Região, determino a produção de prova pericial antecipada, nos moldes do artigo 381, II, do
Código de Processo Civil. Faculto às partes a indicação de assistente técnico. A parte autora poderá ainda formular seus quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 465, CPC).

Para tanto, nomeio perito a Dra.Luciana da Cruz Noia e designo o dia 30/01/2019, às 11:00h para a realização da perícia, na especialidade de oftalmologia, na Rua Itapeva, n° 518, conjunto 1207, Bela Vista, São
Paulo/SP.

 

Deverá a parte autora comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais
documentos médicos pertinentes aos males alegados no processo, inclusive exames de imagem. Intimem-se as partes, salientando-se ao patrono do autor que deverá cientificá-lo acerca da designação da perícia, uma vez
que NÃO será expedido mandado de intimação para tal finalidade. Ressalto, contudo, à parte autora que, caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência,
configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.

Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados, que seguem os quesitos únicos da Recomendação n° 01/2015 e que, por isso, dispensam a intimação do INSS para apresentar quesitos próprios.

1) Qual a queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia?

2) Qual a doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID)?

3) Qual a causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade?

4) A doença/moléstia ou a lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

5) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho ou de qualquer natureza? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

6) A doença/moléstia ou a lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.

7) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) pericia do(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total? O(a)  periciado(a) está impedido de exercer a mesma atividade, mas não
outra? Está inválido para o exercício de qualquer atividade?

8) O(a) periciado(a) é portador de lesão/perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho ou apresenta sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na
execução da atividade habitual? Qual(is)?
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9) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando suas funções 
 habituais? Tais sequelas são permanentes, ou seja, não passíveis de cura? Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está mantida? A mobilidade das articulações está preservada? A sequela ou lesão
porventura verificada se enquadra em alguma das situações discriminadas no Anexo III do Decreto 3.048/1999?

10) Qual a data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a)?

11) Qual a data provável de início da incapacidade identificada? Justifique.

12) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.

13) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta
conclusão.

14) É possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Quais são as limitações?

15) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as  
atividades diárias? A partir de quando?

16) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento que vem realizando? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

17) A doença/ moléstia é passível de tratamento? Qual(is)? É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou
atividade habitual (data provável de cessação da incapacidade)?

18) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.

19) Após a realização do exame  pericial,  entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de  novo exame pericial em alguma outra especialidade médica para apurar eventual incapacidade?

No fecho, arbitro os honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela constante da  Resolução n° 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal, o quais
deverão ser requisitados tão logo seja entregue o laudo pericial.

Intimem-se.

 

SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018603-62.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: HELIO SOARES NASCIMENTO DE OLANDA
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES - SP94932
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

De acordo com a Recomendação n° 01/2015-CNJ/AGU/MTPS e do Ofício n° 12/2016 da Procuradoria Geral Federal da 3ª Região, determino a produção de prova pericial antecipada, nos moldes do artigo 381, II, do
Código de Processo Civil. Faculto às partes a indicação de assistente técnico. A parte autora poderá ainda formular seus quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 465, CPC).

Para tanto, nomeio perito a Dra.Luciana da Cruz Noia e designo o dia 27/02/2019, às 11:00h para a realização da perícia, na especialidade de oftalmologia, na Rua Itapeva, n° 518, conjunto 1207, Bela Vista, São
Paulo/SP.

Deverá a parte autora comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais
documentos médicos pertinentes aos males alegados no processo, inclusive exames de imagem. Intimem-se as partes, salientando-se ao patrono do autor que deverá cientificá-lo acerca da designação da perícia, uma vez
que NÃO será expedido mandado de intimação para tal finalidade. Ressalto, contudo, à parte autora que, caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência,
configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.

Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados, que seguem os quesitos únicos da Recomendação n° 01/2015 e que, por isso, dispensam a intimação do INSS para apresentar quesitos próprios.

1) Qual a queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia?

2) Qual a doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID)?

3) Qual a causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade?

4) A doença/moléstia ou a lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

5) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho ou de qualquer natureza? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

6) A doença/moléstia ou a lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.

7) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) pericia do(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total? O(a)  periciado(a) está impedido de exercer a mesma atividade, mas não
outra? Está inválido para o exercício de qualquer atividade?

8) O(a) periciado(a) é portador de lesão/perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho ou apresenta sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na
execução da atividade habitual? Qual(is)?

9) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando suas funções 
 habituais? Tais sequelas são permanentes, ou seja, não passíveis de cura? Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está mantida? A mobilidade das articulações está preservada? A sequela ou lesão
porventura verificada se enquadra em alguma das situações discriminadas no Anexo III do Decreto 3.048/1999?

10) Qual a data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a)?

11) Qual a data provável de início da incapacidade identificada? Justifique.

12) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.

13) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta
conclusão.

14) É possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Quais são as limitações?

15) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as  
atividades diárias? A partir de quando?

16) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento que vem realizando? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

17) A doença/ moléstia é passível de tratamento? Qual(is)? É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou
atividade habitual (data provável de cessação da incapacidade)?

18) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.

19) Após a realização do exame  pericial,  entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de  novo exame pericial em alguma outra especialidade médica para apurar eventual incapacidade?

No fecho, arbitro os honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela constante da  Resolução n° 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal, o quais
deverão ser requisitados tão logo seja entregue o laudo pericial.
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Intimem-se.

 

SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016585-68.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: QUITERIA VANEIDE MAIA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ZILENE MARIA DA SILVA SANTOS - SP340216
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de
adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100, CPC). 

Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, desnecessária emenda da inicial referente ao artigo
319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, §4º, II, do Código de Processo Civil. 

Providencie a parte autora cópia da petição inicial, r. sentença e certidão de trânsito em julgado, relativos ao processo constante do termo de prevenção (doc 12712805). 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014196-13.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ CARLOS ROSA
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

 

1. Recebo a(s) petição(ões) ID(s) 12710612, 12710620 e anexos como emenda(s) à inicial.

2. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo
Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

3. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                           

Int.

SÃO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016220-14.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IRENI DIAS RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

 

1. Recebo a(s) petição(ões) ID(s) 12685070 e anexos como emenda(s) à inicial.

2. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo
Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

3. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                           

Int.

SÃO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010722-34.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WILSON ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: PAULO SERGIO RAMOS DE SOUZA - SP320334
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

1. ID 12305201: Ciência ao INSS.

2. DIGAM as partes, no prazo de 10 (dez) dias, se há outras provas a produzir. ADVIRTO às partes que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será
presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto.

3. Em nada sendo requerido, tornem conclusos para sentença.

Int.

 

 

   São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009681-66.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ GONZAGA PAES
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos etc.

LUIZ GONZAGA PAES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento comum, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição. 

Concedido o benefício da gratuidade da justiça (id 3991149).

Citado, o INSS apresentou contestação (id 4572981), pugnando pela improcedência do feito.

Sobreveio réplica, sem manifestação de interesse na realização de outras provas.

Vieram os autos conclusos para sentença. 

É a síntese do necessário.

Passo a fundamentar e decidir.

APOSENTADORIA ESPECIAL

A aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:

 

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos
reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

(...).”

 

Com a alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 20/98, passou a dispor o §1º do artigo 201 da Lei Maior:

 

“§1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.

 

Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:

 

“§1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”.

 

Enquanto não sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.

A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares condições sob as quais o labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não

poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso.

A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade é que vão merecer considerações

peculiares.

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n° 8.213/91.

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.
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A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do

extinto Tribunal Federal de Recursos: “Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento”.

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a

insalubridade da atividade.

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que,

alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo
anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base
em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação
sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em
desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste
documento."

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras

palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.

Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do

benefício previdenciário.

Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68,

parágrafo 2º).

Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu artigo 258, a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos

laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:

“Art. 258. Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso deverá apresentar, original ou cópia autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS, observado o art. 246, acompanhada dos seguintes documentos:

I -  para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação,
também, do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação do
LTCAT ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 3º
do art. 68 do RPS:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT para exposição a qualquer agente nocivo ou demais demonstrações ambientais
arroladas no inciso V do caput do art. 261; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado deverá ser o PPP, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em
cumprimento ao § 3º do art. 68 do RPS.”

 

Além disso, nos termos do artigo 264 da mesma Instrução Normativa:

“Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:

I -  Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;

II - Registros Ambientais;

III - Resultados de Monitoração Biológica; e

IV - Responsáveis pelas Informações.

§ 1º  O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa.

§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado,
amparado em laudo técnico pericial.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.”

 

Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa legalmente habilitado.

Portanto, para períodos laborados a partir de 01/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.
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O artigo 258 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP pode substituir tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003.

Cabe destacar que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Assim, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a

legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.

Em resumo:

a) Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79;

b) De 29/04/95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP;

c) De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no §4º do artigo

264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, em especial a indicação de responsável técnico habilitado;

d) Por fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no artigo 264 da IN INSS/PRES nº 77/2015.

RUÍDO – NÍVEL MÍNIMO

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90

decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99.

Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB.

Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB.

 

VIBRAÇÃO – NÍVEL MÍNIMO

A vibração nunca deixou de ser elencada como um dos agentes nocivos a respaldar o direito à aposentadoria especial, estando presente no Decreto nº 2.172/97 (Anexo IV, código 2.0.2) e também no Decreto nº 3.048/99 (Anexo IV,

código 2.0.2), vigente até os dias atuais.

Vale lembrar que, segundo o próprio decreto, “o rol de agentes nocivos é exaustivo, enquanto que as atividades listadas, nas quais pode haver a exposição, é exemplificativa”. Assim, embora os diplomas regulamentadores

mencionem apenas trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos, o fato é que se trata de mera atividade citada exemplificativamente já que ao agente agressivo vibração pode se fazer presente em diversas atividades.

Tal como alguns agentes agressivos, a vibração foi prevista nos decretos regulamentadores sem a precisa indicação do seu limite de tolerância a partir do qual surge o direito à contagem diferenciada.

Vale lembrar que, segundo o Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, “o que determina o direito ao benefício é a exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de

concentração superior aos limites de tolerância estabelecidos” (esclarecimento constante do início do Anexo IV). Deve-se procurar saber, assim, qual é o limite de tolerância para o agente agressivo vibração.

Nesse sentido, a Instrução Normativa do INSS nº 77, de 21 de janeiro de 2015, elucidou como determinar quais os limites de tolerância a serem considerados para a caracterização de período especial nos casos de exposição a

vibrações:

Art. 283. A exposição ocupacional a vibrações localizadas ou no corpo inteiro dará ensejo à caracterização de período especial quando:

I - até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, de forma qualitativa em conformidade com o código 1.0.0 do quadro anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964 ou
Código 1.0.0 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, por presunção de exposição;

II - a partir de 6 de março de 1997, quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos pela Organização Internacional para Normalização - ISO, em suas Normas ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349, respeitando-se as
metodologias e os procedimentos de avaliação que elas autorizam; e

III - a partir de 13 de agosto de 2014, para o agente físico vibração, quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos no Anexo 8 da NR-15 do MTE, sendo avaliado segundo as metodologias e os procedimentos
adotados pelas NHO-09 e NHO-10 da FUNDACENTRO, sendo facultado à empresa a sua utilização a partir de 10 de setembro de 2012, data da publicação das referidas normas.

 

Como se verifica, a exposição ao agente nocivo vibração deve ser analisada conforme os limites estabelecidos para cada período, de acordo as metodologias e procedimentos determinados pela legislação.

O próprio Decreto nº 3.048/1999, em seu artigo 68, no que diz respeito às regras a serem observadas para caracterização dos limites de tolerância, sofreu sucessivas alterações em seus parágrafos, as quais foram consolidadas no

citado artigo 283, da IN nº 77/2015.

Posto isso, pode-se afirmar que até 05/03/1997 presume-se a exposição ao agente nocivo, conforme o enquadramento da atividade nos Decretos nºs 53.831/1964 e 83.080/1979.

A partir de 6 de março de 1997, importa estabelecer qual era o limite de exposição ao agente agressivo vibração de acordo com a ISO 2631. Ressalte-se ainda que a edição da ISO 2631-1997 não prevê limites de tolerância, uma vez que

remete aos quadros originais da ISO 2631-1985.

De acordo com diversos estudos, este limite seria de 0,63m/s2 para uma exposição de cerca de 8 horas diárias. Há, ainda, estudos apontando que este limite seria de 0,78m/s2.

Como se vê, diante dessa dúvida técnica razoável, adoto o de menor valor (0,63m/s2), de modo a não prejudicar indevidamente o trabalhador exposto a condições insalubres.

Posteriormente, a avaliação dos limites de tolerância passou a ocorrer segundo as metodologias e os procedimentos das NHO-09 e NHO-10 da FUNDACENTRO. Ao se consultar a NHO-09, verifica-se que “o limite de exposição

ocupacional diária à vibração de corpo inteiro, adotado nesta norma corresponde a um valor da aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 1,1m/s2” (tópico 5, pág. 18).

Cabe ressaltar que, a fim de conferir homogeneidade e coerência ao ordenamento jurídico, o Anexo 8 da NR-15, que como antes remetia à norma ISO 2631, foi alterado pela Portaria MTE nº 1.297, de 13 de agosto de 2014, que passou

a integrar as conclusões da NHO-09 e seu novo limite, dispondo que que:

2.2 Caracteriza-se a condição insalubre caso sejam superados quaisquer dos limites de exposição ocupacional diária

a VCI:

a)      valor da aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 1,1 m/s2;

b)      (...)
 

Nesse contexto, resumidamente, para o agente agressivo vibração, até 12/08/2014, prevalece o limite de 0,63m/s2 (ISO 2631) e, a partir de 13/08/2014, passa a existir o novo limite de 1,1m/s2.

 

DO ENQUADRAMENTO DOS MOTORISTAS E COBRADORES DE ÔNIBUS DE SÃO PAULO POR PROVA EMPRESTADA

Em relação à possibilidade de uso de laudos de terceiros, estudos técnicos e outros documentos como prova emprestada, cabe tecer alguns considerações.

Não se pode ignorar que a Lei 9.032/95 extirpou do ordenamento a possibilidade de enquadramento por mera categoria profissional. Com efeito, referido diploma legal retirou a possibilidade de presunção de exposição a um agente

agressivo pelo simples fato de se exercer uma atividade laboral. Assim, passou-se a exigir prova efetiva da exposição do segurado a um dos agentes nocivos previstos na legislação de regência. No entanto, não se pode negar a possibilidade de que essa

prova seja feita mediante laudos técnicos que demonstrem a nocividade de uma categoria profissional como um todo, mediante análise de um número representativo de segurados que exerçam a referida função e em condições laborais muito próximas às

do segurado autor.

Aliás, o próprio INSS aceita a comprovação de atividade especial mediante laudo técnico genérico, produzido pela empresa para uma determinada função, desde que acompanhado de PPP que ateste que o segurado desempenhava

uma daquelas funções para as quais se verificou a nocividade do labor, sem a exigência de que se confeccione um LTCAT específico para o segurado, conforme art. 262, da IN nº 77/2015, reprodução do art. 247, da IN nº 45/2010.
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Nesse contexto, entendo não haver óbice para a utilização de laudo técnico confeccionado em empresa e funções similares como prova emprestada, desde que (i) sejam idênticas as características de trabalho a autorizar o empréstimo

da prova; e (ii) observe-se o contraditório em face da parte adversa.

Nesse sentido é a jurisprudência do TRF-3:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. LAUDO TÉCNICO. PROCESSO SIMILAR. ATIVIDADES ESPECIAIS. I - O laudo técnico pericial produzido em processo similar, o qual serve como
prova emprestada para o caso dos autos, refere-se a ambiente com as mesmas características daquele em que o autor exerceu suas atividades. II - As conclusões contidas no laudo técnico, analisadas com o conjunto das
demais provas apresentadas, estão aptas à formação da convicção do magistrado quanto ao exercício de atividades sob condições especiais em todos os períodos reconhecidos no decisum agravado a autorizar a contagem
diferenciada. III - Agravo interposto pelo INSS improvido (CPC, art. 557, § 1º).

(AC 00043481920124036112, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Tal entendimento, porém, não afasta a necessidade de que os laudos e documentos refiram-se ao período que se pretenda comprovar, sejam por serem contemporâneos, seja por indicarem que não houve alterações nas condições de

trabalho. Isso porque, como é sabido, a legislação acerca do reconhecimento do tempo especial varia conforme a época da prestação de serviço. Especialmente quanto ao agente vibração, como salientado, há variação do nível considerado como nocivo

no decorrer do tempo.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO

Em consonância com recente entendimento da Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, veiculado em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, passo a adotar o posicionamento segundo o qual a

comprovação extemporânea da implementação dos requisitos para a concessão de aposentadoria em data anterior não tem o condão de afastar o direito adquirido ao benefício desde a data do requerimento administrativo. Segue a ementa:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. APOSENTADORIA ESPECIAL. TERMO INICIAL: DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, QUANDO JÁ PREENCHIDOS OS REQUISITOS
PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA PROVIDO.
1.  O art. 57, § 2o., da Lei 8.213/91 confere à aposentadoria especial o mesmo tratamento dado para a fixação do termo inicial da aposentadoria por idade, qual seja, a data de entrada do requerimento administrativo para
todos os segurados, exceto o empregado.
2.  A comprovação extemporânea da situação jurídica consolidada em momento anterior não tem o condão de afastar o direito adquirido do segurado, impondo-se o reconhecimento do direito ao benefício previdenciário no
momento do requerimento administrativo, quando preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria.
3.  In casu, merece reparos o acórdão recorrido que, a despeito de reconhecer que o segurado já havia implementado os requisitos para a concessão de aposentadoria especial na data do requerimento administrativo,
determinou a data inicial do benefício em momento posterior, quando foram apresentados em juízo os documentos comprobatórios do tempo laborado em condições especiais.
4.  Incidente de uniformização provido para fazer prevalecer a orientação ora firmada

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS

O autor requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especialidade dos períodos de 06/12/1993 a 25/04/1995 (E. O. SANTO ESTEVAM LTDA), 02/05/1995 a 14/02/2004 (EXPRESSO

TALGO T. T. LTDA) e 15/02/2004 a 09/12/2015 (VIAÇÃO ITAIM PAULISTA LTDA).

Consoante se observa da contagem administrativa (id 3928629, fls. 05-07), nenhum dos períodos computados foi reconhecido como especial.

Verifica-se, por outro lado, que o autor, em todos os lapsos pretendidos, exerceu a função de cobrador de ônibus em empresas de transporte coletivo, como se infere das anotações na CTPS (id 3928506, fls. 13-15) e do PPP id

3928561, fl. 15.

Como prova da exposição a agente nocivo, foi juntado o laudo pericial judicial, elaborado em 13/05/2013, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada pelo SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRABALHADORES EM
TRANSPORTE RODOVIÁRIO URBANO DE SÃO PAULO em face da VIP TRANSPORTES URBANO LTDA, em que foi aferida a exposição dos motoristas e cobradores da reclamada a agentes nocivos para fins de adicional de insalubridade (id
3928725), em ônibus de diferentes modelos e anos de fabricação, bem como em diferentes linhas de trajeto.

A jurisprudência, nesse passo, admite a utilização da prova emprestada, desde que assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa ao réu na demanda em que se objetiva a sua utilização. Como o INSS teve ciência do
documento, juntado na exordial, conclui-se que a perícia poderá ser utilizada no caso em análise, haja vista que as funções nas empresas, cujos lapsos especiais são pretendidos, foram exercidas como cobrador.

Analisando-se o laudo judicial, verifica-se que o perito constatou a exposição dos cobradores de ônibus à vibração de 1,03 m/ s², 1,02 m/ s² e de 0,91 m/ s² em diferentes modelos de ônibus. Assim, por estar acima do limite de
0,63m/s² até 12/08/2014, é caso de reconhecer a especialidade até, no máximo, a data da elaboração do laudo, em 13/05/2013, vale dizer, devem ser reconhecidos como especiais os lapsos de 06/12/1993 a 25/04/1995, 02/05/1995 a 14/02/2004 e de
15/02/2004 a 13/05/2013.

Ressalte-se que o outro laudo juntado (id 3928684) foi elaborado em 03/2010, não abrangendo, portanto, o lapso pretendido faltante, de 14/05/2013 em diante.

Reconhecidos os períodos especiais acima, descontadas as concomitâncias e somando-os com os lapsos constantes no CNIS e na contagem administrativa, verifico que a parte autora, em 09/12/2015 (DER), totaliza 40 anos, 11
meses e 24 dias de tempo de contribuição, conforme tabela abaixo, suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição pleiteada nos autos.

Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência
?

Tempo até
09/12/2015 (DER)

VIPLAN 15/04/1977 20/10/1977 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 6
dias

VIPLAN 17/01/1978 20/03/1978 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 4
dias

LUDIPLAS 24/04/1978 03/05/1979 1,00 Sim 1 ano, 0 mês e 10
dias

SOCIEDADE
PAULISTA

04/05/1979 08/07/1980 1,00 Sim 1 ano, 2 meses e 5
dias

MATARAZZO 15/09/1980 06/08/1981 1,00 Sim 0 ano, 10 meses e 22
dias

LITOGRAFIA 01/10/1982 22/05/1985 1,00 Sim 2 anos, 7 meses e 22
dias

W ROTH 03/06/1985 05/02/1986 1,00 Sim 0 ano, 8 meses e 3
dias

GRAFICA SILFAB 03/03/1986 01/05/1986 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 29
dias

P SARCINELLI 19/05/1986 26/04/1990 1,00 Sim 3 anos, 11 meses e 8
dias

E. O. SANTO
ESTEVAM

06/12/1993 25/04/1995 1,40 Sim 1 ano, 11 meses e 10
dias

EXPRESSO TALGO 02/05/1995 14/02/2004 1,40 Sim 12 anos, 3 meses e
18 dias
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VIAÇÃO ITAIM 15/02/2004 13/05/2013 1,40 Sim 12 anos, 11 meses e
11 dias

VIAÇÃO ITAIM 14/05/2013 09/12/2015 1,00 Sim 2 anos, 6 meses e 26
dias

Marco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP
676/2015)

Até 16/12/98 (EC
20/98)

18 anos, 2 meses e 26
dias

202 meses 39 anos e 3 meses -

Até 28/11/99 (L.
9.876/99)

19 anos, 6 meses e 25
dias

213 meses 40 anos e 2 meses -

Até a DER
(09/12/2015)

40 anos, 11 meses e 24
dias

406 meses 56 anos e 3 meses 97,1667 pontos

- -
   

      

Pedágio (Lei
9.876/99)

4 anos, 8 meses e 14
dias

 
Tempo mínimo para
aposentação:

34 anos, 8 meses e
14 dias

        

 

Nessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).

Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (4 anos, 8 meses e 14 dias).

Por fim, em 09/12/2015 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, §7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, garantido o direito à não

incidência do fator previdenciário, caso mais vantajoso, uma vez que a pontuação totalizada é superior a 95 pontos e o tempo mínimo de contribuição foi atingido (MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.)

Como a DER ocorreu em 2015 e a demanda foi proposta em 2017, não há que se falar em prescrição quinquenal.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo os períodos especiais de 06/12/1993 a

25/04/1995, 02/05/1995 a 14/02/2004 e de 15/02/2004 a 13/05/2013, e somando-os aos lapsos já computados administrativamente, conceder a aposentadoria por tempo de contribuição sob NB 42/175.843.663-5, num total de 40 anos, 11 meses e 24

dias de tempo de contribuição, conforme especificado na tabela acima, devendo o cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, garantido o direito à não incidência do fator previdenciário, caso mais vantajoso, uma vez que a

pontuação totalizada é superior a 95 pontos e o tempo mínimo de contribuição foi atingido, com o pagamento das parcelas a partir de 09/12/2015, pelo que extingo o processo com resolução de mérito.

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 497, do Novo Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, com a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando

as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso

de apelação ou em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.

Ante a decisão proferida pelo Excelentíssimo Ministro Relator Luiz Fux, publicada no DJE de 25/09/2018, no sentido de suspender os efeitos do acórdão proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº

870.947/SE, acerca da atualização monetária de débitos da Fazenda Pública, até que o órgão colegiado decida sobre a modulação de efeitos, a correção monetária das parcelas vencidas, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis e

parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 240 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de juros

de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça. Para evitar maiores discussões, passo a esclarecer desde já que o percentual será o mínimo estabelecido nos incisos do §3º do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, conforme o valor a ser definido na liquidação do julgado. Em outros

termos, se, quando da liquidação do julgado, for verificado que a condenação não ultrapassa os limites do inciso I do §3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual de honorários será de 10% sobre as prestações vencidas até a data da

sentença; se a condenação se enquadrar nos limites do inciso II (200 até 2000 salários-mínimos), o percentual será de 8% das prestações vencidas até a sentença, e assim por diante.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: LUIZ GONZAGA PAES; Concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição (42); NB 175.843.663-5; DIB

09/12/2015; RMI: a ser calculada pelo INSS; Tempo especial reconhecido: 06/12/1993 a 25/04/1995, 02/05/1995 a 14/02/2004 e de 15/02/2004 a 13/05/2013.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 9 de novembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015733-44.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSIAS DE ALMEIDA GUERRA
Advogados do(a) AUTOR: ANDREA DEMETI DE SOUZA ROSSI - SP309276, LUCIANO ROGERIO ROSSI - SP207981
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

   

1. Recebo a(s) petição(ões) ID(s) 12650496 como emenda(s) à inicial.
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2. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo
Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

3. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.                           

Int.

SÃO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001256-50.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROBERTO BARBOSA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. ID 10898288 e anexo: recebo como emenda à inicial.

2. Retifique a secretaria a autuação da presente demanda de forma a indicar que não há solicitação de tutela antecipada.

3. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do
Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

4. Após, se em termos, cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a
produzir.                            

Int.      

              

SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015074-35.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
RÉU: ALBERTO BORTOLETTO
Advogado do(a) RÉU: PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR - SP166039

 

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 20/03/2019, às 15:30 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Bela Vista, São
Paulo/SP.

Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial.
Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, conforme dispõe o artigo 455 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes para comparecimento.

 

SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005522-80.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ERINALDO SOARES DE SOUSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Conforme se observa no documento juntado pela parte autora no ID nº 12840688, considerando que o número do processo não aparece na certidão de trânsito, necessário se faz a digitalização das demais folhas a partir da
206, a fim de que se verifique a sequência lógica da numeração.

Após, tornem conclusos.

Intime-se a parte exequente.      

 

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012793-09.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: EVERSON CLEITON DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

 

 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita.

2. Ante os documentos apresentados, defiro a inclusão de JEFFERSON APARECIDO DE OLIVEIRA, CPF: 382.378.858-21 no polo ativo da presente demanda. Concedo, ainda, os
benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido.

 3. Solicite-se ao SEDI as devidas anotações, por correio eletrônico, nos termos do artigo 134 do Provimento n° 64/2005 - CORE, com redação dada pelo Provimento n° 150/2011-
CORE.

4 - Após, INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS ITEM
9901196).  

Cumpra-se.                     

           

    São Paulo, 27 de novembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5014390-13.2018.4.03.6183
ASSISTENTE: JUSTINO DE ALMEIDA SOUZA
Advogados do(a) ASSISTENTE: EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR - SP198158, ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA - SP202224, FELIPE GUILHERME SANTOS SILVA - SP338866
ASSISTENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

   

    D E S P A C H O 

 

             

Ante a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 dias. 

Decorrido o prazo acima assinalado, sem  manifestação, presumir-se-á concordância com as afirmações da autarquia. 

Intime-se somente a parte exequente.  

 

 

 

    São Paulo, 5 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005143-42.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALICE LOPES INOCENCIO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA DO PERPETUO SOCORRO MARTINS FERRAZ DOS SANTOS - SP357052, DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES - SP90130, PAULO HENRIQUE DE JESUS BARBOSA - SP296317
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

  ID nº 12833189 - 12833828 -  Afasto a "prevenção" entre este feito e o de nº 0000605-65.2001.403.6183.

 Cumpra-se o despacho ID nº 12235035, expedindo-se os ofícios requisitórios em favor da autora, com o destaque dos honorários advocatícios contratuais, bem como dos honorários
sucumbenciais.

 Intimem-se as partes, e se em termos, no prazo de 05 dias, tornem conclusos para transmissão.

 Int.

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004787-47.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDIR RAIMUNDO VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MAIBE CRISTINA DOS SANTOS VITORINO - SP329803
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A
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Vistos, em sentença.

EDIR RAIMUNDO VIEIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria
por invalidez ou, subsidiariamente, o restabelecimento de auxílio-doença desde a sua cessação, em 04/01/2013.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (id 2402399).

Emenda a inicial informando acerca do não interesse na realização de audiência de conciliação (id 2513104).

A parte autora juntou documentos (ids 4253117 e 5514319).

Designada, antecipadamente, produção de prova pericial, na especialidade ortopedia (id 5451912).

Foi realizada a perícia, cujo laudo foi juntado (id 8522164).

Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência da demanda (id 8734788).

A parte autora se manifestou acerca do laudo (id 8782495).

Sobreveio réplica (id 9305937).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Passo a fundamentar e decidir.

Inicialmente, concedido os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido na exordial.

Conforme a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa
para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I).

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado
incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).

E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução
da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei n.º 8.213/91).

O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total
e temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.

E o auxílio-acidente, de natureza não-trabalhista, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral.

Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.

Da incapacidade

Em perícia realizada em 24/05/2018, consta que a parte autora é portadora de síndrome do manguito rotador, em ombro direito e osteoartrose em quadril direito; doença de natureza inflamatória e
degenerativa, não sendo decorrente da atividade que exercia, ou seja, de pedreiro. O autor é trabalhador braçal, necessita de tratamento cirúrgico para colocação de prótese total em quadril direito que, todavia, é contra
indicada devido às patologias clínicas que este apresenta.

Ademais, o autor marcha com dificuldade , utilizando-se de muletas, apresenta edemas acentuado e moderado de pés, pernas, bem como dores e limitação à abdução e rotações do ombro direito, dores à
flexo extensão dos joelhos etc. Não apresenta sequelas consolidadas.

O médico perito concluiu pela incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade.

Cabe destacar que o mero inconformismo com a fixação da DII não enseja sua retroação para a data de cessação do auxílio-doença, uma vez que as alegações da parte autora são genéricas e a perícia
foi realizada por profissional de confiança do juízo, estando o laudo devidamente fundamentado, com base no exame clínico e na documentação apresentada.

Da carência e qualidade de segurado

No que toca à manutenção da qualidade de segurado, diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

“I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem
remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda
da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do
Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II – até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração”.

 

Na hipótese do artigo 15, §1º, da Lei n.º 8.213/91, se o segurado já tiver vertido mais de 120 contribuições, o prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado, desde que
comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses (§ 2º), ou seja, num total de 36 meses.

No tocante à qualidade de segurado, o perito fixou a DII em 23/05/2017 e, conforme extrato do CNIS anexo, observa-se que a parte autora efetuava recolhimentos. Logo, detinha qualidade de segurado.

Entendo que, durante os períodos em que há recolhimentos como contribuinte individual ou há vínculos empregatícios, não deve ser concedido benefício por incapacidade. A percepção do auxílio-doença
ou da aposentadoria por invalidez é incompatível com o exercício de atividade laborativa. Logo, em que pese a data de início da incapacidade ter sido fixada em 23/03/2017, a parte autora faz jus ao benefício a partir de
01/07/2017, quando encerraram-se os recolhimentos como contribuinte individual. Por outro lado, o autor efetuou recolhimentos como contribuinte facultativo nos períodos de 01/07/2017 a 30/11/2017 e de 01/01/2018 a
31/10/2018, não havendo que se falar em exercício de atividade laborativa. Portanto, não há óbice à percepção do benefício ora concedido em tais períodos.

Enfim, não há o que se falar em prescrição, pois o benefício é devido a partir de 01/07/2017 e a presente demanda foi ajuizada em 11/08/2017.
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Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para conceder aposentadoria
por invalidez a partir de 01/07/2017, com o pagamento de parcelas desde então. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, com a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias corridos
da ciência do INSS. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do
reexame necessário.

Comunique-se eletronicamente à AADJ para cumprimento.

Ante a decisão proferida pelo Excelentíssimo Ministro Relator Luiz Fux, publicada no DJE de 25/09/2018, no sentido de suspender os efeitos do acórdão proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal
Federal, nos autos do RE nº 870.947/SE, acerca da atualização monetária de débitos da Fazenda Pública, até que o órgão colegiado decida sobre a modulação de efeitos, a correção monetária das parcelas vencidas, dos
quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis e parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de
dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 240 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). A partir da vigência do
novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única
vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de  juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Diante da sucumbência mínima da parte autora, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação, considerando as parcelas
vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Para evitar maiores discussões, passo a esclarecer desde já que o percentual será o mínimo estabelecido nos incisos do §3º do artigo 85
do Novo Código de Processo Civil, conforme o valor a ser definido na liquidação do julgado. Em outros termos, se, quando da liquidação do julgado, for verificado que a condenação não ultrapassa os limites do inciso I do
§3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual de honorários será de 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença; se a condenação se enquadrar nos limites do inciso II (200 até 2000 salários-
mínimos), o percentual será de 8% das prestações vencidas até a sentença, e assim por diante.

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza. Por outro lado, condeno a parte autora ao pagamento das obrigações decorrentes da sucumbência, observando-se o disposto no artigo 98,
§3º do CPC/2015.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: Segurado: EDIR RAIMUNDO VIEIRA; Benefício concedido: aposentadoria por invalidez (42); DIB:
01/07/2017; RMI: a ser calculada pelo INSS.

P.R.I.

 

SãO PAULO, 4 de dezembro de 2018.

 

4ª VARA PREVIDENCIARIA

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5006249-05.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
DEPRECANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA/PR - 3ª VARA FEDERAL
 
DEPRECADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - PREVIDENCIÁRIA
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a juntada da certidão do Oficial de Justiça, em 06/09/2018, na qual informa a localização e intimação da testemunha DANIEL MUSSATO, para realização do ato
deprecado designo nova audiência para o dia  26.02.2019 às 15:00 horas, no qual será realizada oitiva da testemunha arrolada pela parte autora, que deverá ser novamente intimada a
comparecer neste juízo, às 14:30 horas do dia acima indicado, sob pena de condução coercitiva.                           

Comunique-se ao Juízo Deprecante.

Int. 

 

   SÃO PAULO, 27 de novembro de 2018.

 

 

Expediente Nº 15296

PROCEDIMENTO COMUM
5000015-46.2016.403.6128 - EVERALDO JOSE DE BARROS(SP063673 - VERA LUCIA DIAS SUDATTI E SP200348 - KARINA NASSER BUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Não obstante a determinação constante do despacho de fl. 697, verifico a impossibilidade de encaminhamento dos autos físicos à Central de Digitalização, tendo em vista que o feito já se encontra virtualizado no sistema
PJe, tendo sido arquivado na 2ª Vara de Jundiaí, após a materialização e redistribuição a esta vara. 
Assim, providencie a Secretaria o encaminhamento de e-mail à 2ª Vara de Jundiái, solicitando o desarquivamento e encaminhamento dos autos eletrônicos nº 5000015-46.2016.403.6128 a este Juízo.
Com a chegada do processo eletrônico, deverá a Secretaria providenciar a remessa destes autos ao setor responsável, para realização da digitalização dos documentos constantes a partir da fl. 41, para posterior inserção
naqueles autos eletrônicos. 
Após, dê-se ciência às partes e ao MPF, devendo o feito prosseguir normalmente nos autos eletrônicos. 
Cumpra-se e intime-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004057-34.2017.4.03.6119 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RAIMUNDO DAS DORES SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DANILO SCHETTINI RIBEIRO LACERDA - SP339850
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

Ciência a parte autora da redistribuição do feito a esta 4ª Vara Federal Previdenciária.

 

Reconsidero a decisão ID 4088276.

 

Ante o teor dos documentos ID`s 3425530 e 3425533, não verifico a ocorrência de prevenção ou quaisquer outras causas a gerar prejudicialidade entre este feito e o de n.º 0003825-
90.2010.403.6301.

 

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação.

 

 Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo:

 

-) regularizar a qualificação do autor, incluindo o e-mail.

 

-) explicar como apurou o valor da causa, promovendo, se for o caso, a devida retificação, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também que o valor da causa deve ser
proporcional ao benefício econômico pretendido e não um valor meramente aleatório, para fins de alçada.

 

-) trazer procuração e declaração de hipossuficiência atualizadas, vez que as constantes dos autos estão com as datas rasuradas.

 

-) trazer cópia integral da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de contribuições.

 

-) especificar, no pedido, em relação a quais empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia.

 

-) esclarecer e demonstrar, documentalmente, se o PPP de ID 3355499, foi afeto a prévia análise administrativa, nos autos do processo administrativo concessório.

 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.

 

 

Int.

    SÃO PAULO, 28 de novembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009553-46.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUZIA MARIA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI - SP255011
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

     D E C I S Ã O

Designo o dia 31/01/2019 às 15:00 horas para a audiência de instrução e julgamento na qual será colhido depoimento pessoal da parte autora e as oitivas da(s)
testemunha(s) da parte autora, ANTÔNIO DOS SANTOS, LUZIA ÁUREA DA CUNHA e ROSEMEIRE DE CARVALHO , arroladas no ID nº 10690949 e da
testemunha do Juízo, JOÃO FRANCO, com endereço constante do ID 10690949, que deverá(ão) ser intimada(s) a comparecer neste juízo, às 14:30 horas do
dia acima indicado, sob pena de condução coercitiva.

Anoto, por oportuno, que caberá ao patrono a ciência à autora, bem como a intimação das testemunhas Antônio, Luzia e Rosemeire, nos termos do art. 455, do
CPC.

No mais, providencie a Secretaria a intimação da testemunha do Juízo, JOÃO FRANCO.

Intime-se e cumpra-se.

 

    SÃO PAULO, 26 de novembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001971-92.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NELLO SALEM NETO
Advogado do(a) AUTOR: OSMAR PEREIRA QUADROS JUNIOR - SP413513
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

ID nº 11654327: Anote-se.

No mais, verifico que a subscritora da petição ID nº 12124949, Dra. Ana Amélia Pereira Matos, OAB/SP 411.120, não se encontra constituída nos autos, assim, defiro à parte autora o
prazo de 10 (dez) dias para sua regularização. 

Após, se em termos, voltem os autos conclusos para apreciação da referida petição ID nº 12124949, fls. 01/10.

Int.  

              

 

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005711-58.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO COELHO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

ID nº 11812183: Ante as alegações da parte autora de que compareceu à perícia e a mesma foi realizada sem qualquer intercorrência, providencie a Secretaria a intimação do perito, via e-
mail, para que no prazo de 10 (dez) dias informe se ratifica a informação constante do ID nº 10746330, e, se for o caso, providencie a juntada do respectivo laudo médico pericial.

Cumpra-se e intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

5ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000500-29.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO ROCHA DIAS - SP286345
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal – 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000106-22.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLEUZA GOMES DE OLIVEIRA
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Advogados do(a) AUTOR: JAMILE NAGIB PAIVA BARAKAT - SP336088, MILENE APARECIDA DE ALMEIDA DOS SANTOS - SP298160
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal – 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.
 

Int.

   SãO PAULO, 07 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000657-02.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JAILSON PASSOS FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE PAVAO LIMA - SP178942
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal – 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.
 

Int.

              

 

   SãO PAULO, 07 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000494-22.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JORYSES DE OLIVEIRA MAIA JUNIOR
Advogados do(a) AUTOR: CESAR BOANERGES COSTA LEITE - SP347703, RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA - SP102076
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal – 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.
 

Int.

   SãO PAULO, 07 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008248-27.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MERES FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE - SP217355
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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1. Nos termos da Resolução Pres. n. 142/2017 e em respeito ao contraditório o INSS foi intimado para conferência dos documentos digitalizados
pela parte exequente.

1.1 Ocorre, contudo, que o INSS em petição protocolada deixou de manifestar-se acerca da digitalização realizada, limitando-se apenas em apontar
a ilegalidade do ato normativo, dispensando o contraditório que lhe foi oportunizado.

1.2 Outrossim, por decisão deste juízo, os autos físicos permanecerão sobrestados em secretaria até o encerramento da fase de cumprimento de
sentença, sendo, ainda, oportunamente, ofertadas novas vistas ao INSS no normal andamento do feito

1.3 Desta forma, cumpridos os termos do artigo 12º, item “I”, alínea “b” da Resolução supracitada, prossiga-se. 

2. ID 12607879: Tendo em vista o requerimento da parte exequente para que a conta de liquidação seja elaborada pela autarquia ré, intime-se o
INSS para que apresente, em conformidade com os requisitos do art. 534 do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos do que entende devido.

Diante do disposto no art. 8º, VI, da Resolução 458/2017 – CJF, o valor dos juros incide sobre o principal devido à parte exequente, bem como
sobre honorários de sucumbência, devendo ser informados separadamente no ofício requisitório. Assim, apresente igualmente o INSS a discriminação do total
apurado a título de juros na conta de liquidação, tanto em relação ao crédito da parte exequente quanto em relação ao crédito dos honorários.

Observo que a concordância da parte autora com a conta que vier a ser apresentada dispensará a intimação nos termos do art. 535 do CPC e
ensejará, se em termos, a determinação de expedição de requisição de pagamento.

Int.
São Paulo, 30 de novembro de 2018.

 
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002907-47.2013.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
INVENTARIANTE: ANTONIO FERNANDES
Advogado do(a) INVENTARIANTE: ANIS SLEIMAN - SP18454
INVENTARIANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

1. Nos termos da Resolução Pres. n. 142/2017 e em respeito ao contraditório o INSS foi intimado para conferência dos documentos digitalizados
pela parte exequente.

1.1 Ocorre, contudo, que o INSS em petição protocolada deixou de manifestar-se acerca da digitalização realizada, limitando-se apenas em apontar
a ilegalidade do ato normativo, dispensando o contraditório que lhe foi oportunizado.

1.2 Outrossim, por decisão deste juízo, os autos físicos permanecerão sobrestados em secretaria até o encerramento da fase de cumprimento de
sentença, sendo, ainda, oportunamente, ofertadas novas vistas ao INSS no normal andamento do feito

1.3 Desta forma, cumpridos os termos do artigo 12º, item “I”, alínea “b” da Resolução supracitada, prossiga-se. 

2. ID 11541735: INTIME-SE o INSS para impugnação, na forma do art. 535 do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 5 de dezembro de 2018.

              

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003162-41.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE CARLOS GRACA - SP114793
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 12910004: Tendo em vista o requerimento da parte exequente para que a conta de liquidação seja elaborada pela autarquia ré, intime-se o INSS
para que apresente, em conformidade com os requisitos do art. 534 do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos do que entende devido.

Diante do disposto no art. 8º, VI, da Resolução 458/2017 – CJF, o valor dos juros incide sobre o principal devido à parte exequente, bem como
sobre honorários de sucumbência, devendo ser informados separadamente no ofício requisitório. Assim, apresente igualmente o INSS a discriminação do total
apurado a título de juros na conta de liquidação, tanto em relação ao crédito da parte exequente quanto em relação ao crédito dos honorários.

Observo que a concordância da parte autora com a conta que vier a ser apresentada dispensará a intimação nos termos do art. 535 do CPC e
ensejará, se em termos, a determinação de expedição de requisição de pagamento.

Int.

 

São Paulo, 7 de dezembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017273-30.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIZ CESAR BOSCHINI
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099, SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA - SP43425
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, DENIS BOSCHINI
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Recebo a petição e documentos – ID n. 12553057 e seguintes como emenda à inicial.

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) na certidão ID n. 12178104 e os documentos juntados pela parte autora, não vislumbro a
ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.

Dê-se vista à parte executada, para conferência dos documentos digitalizados, nos termos do artigo 12, inciso I, alínea “b”, da Resolução nº 142/2017,
indicando, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Preliminarmente à intimação do réu para pagar quantia certa, convém que seja cumprida a obrigação de fazer, providência que permite a apuração de
todos os valores atrasados em conta única, portanto, nos termos do art. 139 do Código de Processo Civil, e com o intuito de agilizar a tramitação na fase de
cumprimento de sentença, intime-se a Agência de Atendimento às Determinações Judiciais-AADJ, por meio eletrônico, para cumprir a obrigação de fazer ou justificar a
impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

São Paulo, 7 de dezembro de 2018. 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003288-91.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE FABIO TEIXEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 12594064: Indefiro o pedido de expedição de ofício requisitório de valor incontroverso, com fulcro no art. 100, parágrafo 5º da Constituição
Federal, combinado com o art. 8º, inciso XII, da Resolução n.º 458/2017, do Conselho da Justiça Federal.

Ademais, em se tratando de direitos indisponíveis este Juízo não está vinculado ao valor apresentado pelo executado, que sequer foi aferido pela
Contadoria Judicial, de modo que no julgamento da impugnação, após regular contraditório, poderá ser homologado valor menor ou até mesmo ser reconhecida
causa impeditiva do pagamento.

Encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o caso, cálculos dos valores
devidos da seguinte forma:

a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido
Manual; e que tenham sido utilizados na conta impugnada;

c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF.

Intimem-se.

 

São Paulo, 7 de dezembro de 2018. 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003528-83.2009.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA DE FATIMA DE BRITO, ROSANGELA DE LIMA ALVES
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Aguarde-se o prazo remanescente da parte AUTORA, nos termos do artigo suprarreferido.

Int.

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2018. 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017253-39.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BENEDITO FERNANDES PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

1. ID retro: Ao impugnado, para manifestação.

2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o caso, cálculos dos valores
devidos da seguinte forma:

a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;

c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF.

Int.

 

São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016960-69.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARCOS COELHO DE ABREU
Advogados do(a) EXEQUENTE: ESDRAS DE CAMARGO RIBEIRO - SP339655, LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

 

1. ID retro: Ao impugnado, para manifestação.

2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o caso, cálculos dos valores
devidos da seguinte forma:

a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;

c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF.

Int.

São Paulo, 7 de dezembro de 2018. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018010-33.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO RODRIGUES PONTES
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FELIPE SAVIO NOVAES - SP410712
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

1. ID retro: Ao impugnado, para manifestação.

2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o caso, cálculos dos valores
devidos da seguinte forma:

a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;

c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF.

Int.

 

São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018060-59.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALVARINA DA SILVA SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, ESDRAS DE CAMARGO RIBEIRO - SP339655
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

1. ID retro: Ao impugnado, para manifestação.

2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o caso, cálculos dos valores
devidos da seguinte forma:

a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;

c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF.

Int.

 

São Paulo, 7 de dezembro de 2018. 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017516-71.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARLENE MARQUES REBELLATO
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O
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1. ID retro: Ao impugnado, para manifestação.

2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o caso, cálculos dos valores
devidos da seguinte forma:

a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;

c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF.

Int.

São Paulo, 7 de dezembro de 2018. 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009667-82.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE JESUALDO TENORIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA - SP101373
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. ID retro: Ao impugnado, para manifestação.

2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o caso, cálculos dos valores
devidos da seguinte forma:

a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;

c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF.

Int.

 

São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012810-45.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROQUE JEREMIAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. ID retro: Ao impugnado, para manifestação.

2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o caso, cálculos dos valores
devidos da seguinte forma:

a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;
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c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF.

Int.

 

São Paulo, 7 de dezembro de 2018. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017958-37.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LIBIO MENDONCA BRAZ PINTO
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

1. ID retro: Ao impugnado, para manifestação.

2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o caso, cálculos dos valores
devidos da seguinte forma:

a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;

c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF.

Int.

 

São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007512-09.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DORIVAL DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES - SP234868
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

 

1. ID retro: Ao impugnado, para manifestação.

2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o caso, cálculos dos valores
devidos da seguinte forma:

a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;

c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF.

Int.

São Paulo, 7 de dezembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018230-31.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FABRICIO ABDALLAH LIGABO DE CARVALHO - SP362150
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

1. ID retro: Ao impugnado, para manifestação.

2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o caso, cálculos dos valores
devidos da seguinte forma:

a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;

c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF.

Int.

 

São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018110-85.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIO DE ALMEIDA FILHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FELIPE SAVIO NOVAES - SP410712
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

1. ID retro: Ao impugnado, para manifestação.

2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o caso, cálculos dos valores
devidos da seguinte forma:

a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;

c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF.

Int.

 

São Paulo, 7 de dezembro de 2018. 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008973-16.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NEUSA CASELLATO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAQUELINE CHAGAS - SP101432
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

 

1. ID retro: Ao impugnado, para manifestação.

2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o caso, cálculos dos valores
devidos da seguinte forma:

a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;

c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF.

Int.

São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004766-37.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: THALISSA NUNES DOURADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEX CARDOSO KUNDERA - SP190140
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

 

1. ID retro: Ao impugnado, para manifestação.

2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o caso, cálculos dos valores
devidos da seguinte forma:

a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;

c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF.

Int.

São Paulo, 7 de dezembro de 2018. 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008648-41.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA LUIZA DOS SANTOS BINOTI
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

 

1. ID retro: Ao impugnado, para manifestação.

2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o caso, cálculos dos valores
devidos da seguinte forma:
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a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;

c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF.

Int.

São Paulo, 7 de dezembro de 2018. 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017456-98.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE COSTA DOURADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

1. ID retro: Ao impugnado, para manifestação.

2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o caso, cálculos dos valores
devidos da seguinte forma:

a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;

c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF.

Int.

 

São Paulo, 7 de dezembro de 2018. 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006348-09.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SUSUMU KOJIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO ISIDORO ALOISE - SP33188
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. ID retro: Ao impugnado, para manifestação.

2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o caso, cálculos dos valores
devidos da seguinte forma:

a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;

c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF.

Int.
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São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006030-48.2016.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DALBERTO NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: HERLON DE ABREU DE OLIVEIRA COSTA - SP193936, OMAR FARHATE - SP212038
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal – 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 5 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000616-74.2013.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ROBERTO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal – 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.
 

Int.

 

   SãO PAULO, 07 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015634-74.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DIVA BATISTA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 
1. Mantenho a sentença proferida por seus próprios fundamentos.
2. Cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 331, parágrafo 1º do CPC.
3. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal – 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012641-58.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DONIZETE APARECIDO MUNHOZ
Advogado do(a) AUTOR: PRISCILA DOS SANTOS - SP294094
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 
Dê-se ciência às partes da comunicação eletrônica retro, informando a designação de audiência para dia 22 de janeiro de 2019, às 15:00 horas junto ao

r. Juízo Deprecado, ficando consignado que cabe às partes acompanharem o andamento da carta precatória junto àquele juízo, conforme artigo 261, §2º do
CPC.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020035-19.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARINEIDE CERQUEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SHISLENE DE MARCO CARVALHO - SP221482
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 
 

 
 

 

Vistos em decisão.

 

Cuida-se de ação processada pelo rito ordinário, objetivando, em síntese, a concessão de benefício de pensão por morte, requerida em 20/06/16, em razão do óbito de VIVALDO
CORDEIRO GONÇALVES, ocorrido em 10/06/16 (certidão de óbito – Id 12622674, página 10). Pleiteia, ainda, indenização por danos morais.

Com a petição inicial vieram os documentos.

É a síntese do necessário. Decido.

Os artigos 300 e 311 do Código de Processo Civil permitem a antecipação da tutela de urgência e de evidência como ora pleiteado, quando presentes os requisitos legais.

Da análise dos autos, verifico a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória, previstos no artigo 300 “caput” e 311, inciso I a IV, do Código de Processo
Civil.

Conforme extrato do CNIS do falecido Vivaldo Cordeiro Gonçalves , ora anexado a esta decisão, verifico que o mesmo era beneficiário de aposentadoria por idade, NB
41/167.931.256-9, desde 04.11.2013 até 10.06.2016, o que comprova a qualidade de segurado na data do óbito.

A união estável da autora com o falecido foi devidamente reconhecida pelo juízo cível competente, autos n. 1046000-11.2018.8.26.0002, que tramitou perante a 10ª Vara da Família
e Sucessões do Foro Regional II – Santo Amaro - SP (Id 12622674, páginas 55/56), de modo que comprovada a qualidade de dependente do segurado falecido, nos termos do art. 16, inciso I, da
Lie 8.213/91. 

De tal sorte, referida conclusão já permite a este juízo aferir os elementos que evidenciam a probabilidade do direito pretendido.

Por sua vez, presente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo tendo em vista que a própria subsistência da parte autora resta prejudicada.

Por estas razões, DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA,  conforme pleiteado, determinando ao INSS que conceda o benefício de pensão por morte à autora MARINEIDE
CERQUEIRA DOS SANTOS, NB 21/178.249.206-0, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprindo-me destacar que os valores atrasados não estão abrangidos por esta decisão.

Notifique-se eletronicamente.

Cite-se o INSS, devendo a autarquia-ré informar expressamente, ainda, se há interesse em apresentar proposta de ACORDO.

Int.
 

                        

                        São Paulo, 10 de dezembro de 2018. 

 

 

TATIANA RUAS NOGUEIRA

Juíza Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003697-04.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDINALDO ANTONIO LIMA BARRETO
Advogado do(a) AUTOR: EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA - SP226818
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Id n. 12459748: Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo, com ou sem o cumprimento manifeste-se o INSS. 
Após, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais e venham os autos conclusos para sentença. 
Int. 

 

              

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010238-19.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MILTON ALDANA SANCHES
Advogado do(a) AUTOR: OSMAR PEREIRA QUADROS JUNIOR - SP413513
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Id retro: Indefiro o pedido de produção de prova pericial, por entender que a solução do litígio não demanda, de regra, a realização deste tipo de

prova vez que a alegada especialidade do(s) período(s) deve ser comprovada através da juntada de formulário(s), laudo(s) e/ou outros documentos que
efetivamente comprovem as condições de trabalho da parte autora.

Assim, em razão da exigência legal de apresentação dos referidos documentos pelas empresas, a aferição das condições especiais através destes
documentos, deve anteceder a produção de outras provas.

Dessa forma concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que promova a juntada de cópia integral do processo NB 42/188/957.118-8,
bem como de outros documentos que entender pertinentes.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000783-52.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA ILZA BARRETO DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA FRANCO DE OLIVEIRA - SP146308
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.

Aguarde-se o prazo remanescente para a parte autora interpor recurso, nos termos do artigo suprarreferido.
Após, intime-se o INSS da sentença prolatada, ID 12332911, fls. 95/97.
 
Int.

   SãO PAULO, 07 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006512-30.2015.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADAUTO DOS SANTOS BARBOSA
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Advogado do(a) AUTOR: RAUL GOMES DA SILVA - SP98501
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.

Aguarde-se o prazo remanescente para a parte autora interpor recurso, nos termos do artigo suprarreferido.
Após, intime-se o INSS da sentença prolatada, ID 12302006, fls. 111/124.

 

Int.

   SãO PAULO, 07 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000710-80.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: APARECIDO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI - SP177889
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução

Pres. 235/2018.
Aguarde-se o prazo remanescente para a parte autora interpor recurso, nos termos do artigo suprarreferido.
Após, intime-se o INSS da sentença prolatada, ID 12341142, fls. 180/187.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001646-76.2015.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDVANIO BEZERRA DE MOURA
Advogados do(a) AUTOR: OCTAVIO MARCELINO LOPES JUNIOR - SP343566, RONALDO FERNANDEZ TOME - SP267549
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução

Pres. 235/2018.
Aguarde-se o prazo remanescente para a parte autora interpor recurso, nos termos do artigo suprarreferido.
Após, intime-se o INSS da sentença prolatada, ID 12378575, fls. 125/131.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002456-17.2016.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO CARDOSO FILHO
Advogado do(a) AUTOR: ELIEZER ALCANTARA PAUFERRO - SP80586
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.

Aguarde-se o prazo remanescente para a parte autora interpor recurso, nos termos do artigo suprarreferido.
Após, intime-se o INSS da sentença prolatada, ID 12378560, fls. 10/15.

 

Int.

   SãO PAULO, 07 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007426-60.2016.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RAIMUNDA ALVES EVANGELISTA
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES - SP94932
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução

Pres. 235/2018.
Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.
Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal – 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.
 
Int.

 

   SãO PAULO, 07 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009427-52.2015.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROSA RESTIVO
Advogado do(a) AUTOR: FABIO GOMES DE OLIVEIRA - SP303418
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.

2. Consoante o disposto no artigo 112 da Lei 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado deve ser pago aos seus dependentes
habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na forma da lei civil independentemente de inventário ou arrolamento.

3. Assim sendo, DECLARO HABILITADO como substituto processual de ROSA RESTIVO (ID 12134341, fl. 194), o seu filho: Alexandre
Restivo Masano (ID 12134341, fl. 167), CPF: 104470688-06.

4. Ao SEDI para as anotações necessárias.
5. Defiro os benefícios da justiça gratuita.
6. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.
7. Ao MPF.
8. Após, subam os autos ao E. Tribubal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.
Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 07 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003571-17.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA NAVES
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2018     404/459



    D E S P A C H O

 
Id n. 12881216: Dê-se ciência as partes.
Após venham os autos conclusos para sentença.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017018-72.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CONCEICAO APARECIDA SILVANO RAPOSO DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Assino à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente conta de liquidação, de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC, ou

requeira que o réu o faça.
Diante do disposto no art. 8º, VI, da Resolução 458/2017 – CJF, o valor dos juros incide sobre o principal devido à parte exequente, bem como

sobre os honorários de sucumbência, devendo ser informados separadamente no ofício requisitório. Assim, apresente igualmente a parte exequente, a
discriminação do total apurado a título de juros na conta de liquidação, tanto em relação ao crédito da parte exequente quanto em relação ao crédito dos
honorários.

Int.

São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

              

 

   

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006260-90.2016.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IVELISE ANDRADE RODRIGUES
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO CALDEIRA BUENO - SP253159, ANA LUIZA TANGERINO FRANCISCONI - SP324248
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução
Pres. 235/2018.

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal – 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.
 

Int.

              

 

   SãO PAULO, 07 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009012-13.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GERALDO SOARES DE ANDRADE
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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1. Cumpra-se a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 5018202-85.2018.4.03.0000, que determinou a requisição dos valores INCONTROVERSOS, sendo requisição de pequeno valor - RPV
em favor do autor, em consonância com o RE 564.132, considerando-se a conta do INSS no valor de R$ 3.341,68 (três mil, trezentos e quarenta e um reais e sessenta e oito centavos), atualizado para setembro de 2017 -
ID 5346214.

2. Todavia, diante do disposto na Resolução n.º 458/2017, do Conselho da Justiça Federal, preliminarmente, apresente a parte autora comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s), inclusive do(s)
advogado(s), e de manutenção do(s) benefício(s), no prazo de 15 (quinze) dias.

Int. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2018. 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013948-47.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANITA FAVARO MARTELLI
INVENTARIANTE: FLAVIA MARTELLI MARZAGAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A, 
Advogado do(a) INVENTARIANTE: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 12120547: Verificando os documentos juntados no ID 10446214 (Pág. 1/16), constato que não foram juntados os seguintes documentos cuja
juntada foi determinada no despacho ID 11854066, quais sejam: certidão que aponte a existência ou inexistência de habilitados ao recebimento de pensão por
morte, procuração dos demais herdeiros (no caso de não haverem habilitados ao recebimento de pensão pela morte do “de cujus”), uma vez que a habilitação nas
ações previdenciárias ocorre independentemente de inventário, nos termos da Lei 8.213/91, art. 112.

Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que seja regularizado o pedido de habilitação.

No silêncio, cumprimento incorreto ou incompleto

Int.

São Paulo, 28 de novembro de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007332-56.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO JOSE ROCHA, APARECIDA CARVALHO DA SILVA ROCHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA RUEDA VEGA PATIN - SP172607
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA RUEDA VEGA PATIN - SP172607
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. ID 8378235, 8379856, 8379859, 8379865, 8380384 e 87379862: Consoante o disposto no artigo 112 da Lei 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado deve ser
pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na forma da lei civil independentemente de inventário ou arrolamento.

Assim sendo, DECLARO HABILITADO(A)(S) a pensionista APARECIDA CARVALHO DA SILVA ROCHA (CPF 008.165.248-82), como sucessora de Antonio José Rocha.

2. Ao SEDI, para as anotações necessárias.

Int.

 

São Paulo, 5 de dezembro de 2018. 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000227-65.2008.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EXPEDITO CESARIO TEODOSIO, NIVALDO SILVA PEREIRA
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/12/2018     406/459



Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.
Consoante o disposto no artigo 112 da Lei 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos

seus sucessores na forma da lei civil independentemente de inventário ou arrolamento.
Assim sendo, DECLARO HABILITADA a filha menor de idade GABRIELLE GONÇALVES TEODOSIO (CPF n. 474.644.988-01), representada pela sua mãe Sandra Aparecida

Gonçalves, como sucessora do autor Expedito Cesario Teodosio (certidão de óbito – fls. 275).
Defiro à autora habilitada os benefícios da justiça gratuita.
Ao SEDI, para as anotações necessárias.
No mais, assino à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente conta de liquidação, de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC, ou requeira que o réu o faça.
Diante do disposto no art. 8º, VI, da Resolução 458/2017 – CJF, o valor dos juros deve ser informado separadamente no ofício requisitório, portanto, apresente a parte autora também a

discriminação do total apurado a título de juros na conta de liquidação, tanto em relação ao crédito do autor quanto em relação ao crédito dos honorários.
Ao MPF.
Int.
São Paulo, 06 de dezembro de 2018.
 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002617-68.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NELSON DO ESPIRITO SANTO
Advogado do(a) AUTOR: ILZA OGI - SP127108
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Verifico que o total do valor da conta da parte autora resulta no montante de R$ 149.999,51 (ID 8812774), todavia, o INSS concordou com o valor de R$ 168.097,48 (ID 10801419).

Assim, preliminarmente, esclareça o INSS a petição ID 10801419, no prazo de 15 (quinze) dias.

São Paulo, 29 de novembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5014144-17.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BENEDITO ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 12156632: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte exequente.

No silêncio, arquivem-se os autos.

Int. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013803-88.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IRMA FLEMMING DE AGUIAR
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 12402696: Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016514-66.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WILSON MARTINHO NOGUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MANOEL HUMBERTO LUIS MOREIRA - SP179285
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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    D E S P A C H O

              

1. Nos termos da Resolução Pres. n. 142/2017 e em respeito ao contraditório o INSS foi intimado para conferência dos documentos digitalizados
pele exequente.

1.1 Ocorre, contudo, que o INSS em petição protocolada deixou de manifestar-se acerca da digitalização realizada, limitando-se apenas em apontar
a ilegalidade do ato normativo, dispensando o contraditório que lhe foi oportunizado.

1.2 Outrossim, por decisão deste juízo, os autos físicos permanecerão sobrestados em secretaria até o encerramento da fase de cumprimento de
sentença, sendo, ainda, oportunamente, ofertadas novas vistas ao INSS no normal andamento do feito

1.3 Desta forma, cumpridos os termos do artigo 12º, item “I”, alínea “b” da Resolução supracitada, prossiga-se.

2. Informação ID 12447609: Tendo em vista o falecimento da parte exequente, providencie o patrono da ação a habilitação de eventuais sucessores,
no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, arquivem-se os autos.

Int.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2018. 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007846-43.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RAIMUNDO DOS SANTOS FREITAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 12197753 e seguinte(s): Ciência às partes.

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão, no(a) qual não há condenação a ensejar cumprimento de sentença, arquivem-
se os autos.

Int.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007557-13.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ADEMAR ARAUJO SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

 

ID 12232489 e seguinte(s): Ciência às partes.

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão, no(a) qual não há condenação a ensejar cumprimento de sentença, arquivem-
se os autos.

Int.

São Paulo, 30 de novembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008757-55.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RAIMUNDO SERGIO OLIVEIRA ANDRADE
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBSON PINEDA DE ALMEIDA - SP180469, AMANDA ANASTACIO DE SOUZA - SP384342, SANDRA MARIA LACERDA RODRIGUES - SP163670
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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ID 12340954 e seguinte(s): Ciência às partes.

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão, no(a) qual não há condenação a ensejar cumprimento de sentença, arquivem-
se os autos.

Int.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000620-21.2016.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE FRANCISCO CAETANO DE TOLEDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GRACE JANE DA CRUZ - SP303189
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

 

ID 12632042 e seguinte(s): Considerando que o valor da causa não reflete o decidido no acórdão transitado em julgado, o qual fixou a DIB do
benefício em 08/02/2017 e ainda determinou a aplicação de juros moratórios e correção monetária para a apuração do montante devido, cumpra a parte exequente
adequadamente o despacho ID 11954930, no prazo de 30 (trinta) dias.

 No silêncio, cumprimento incorreto ou incompleto, arquivem-se os autos.

 Int.

 São Paulo, 30 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003053-61.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CLEONICE SALGUEIRO DURO
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

 

ID 12284688: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte exequente cumpra o despacho ID 11038764.

No silêncio, arquivem-se os autos.

Int. 

São Paulo, 30 de novembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017291-51.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDMEA MACHADO CHAVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

 

ID 12328399: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte exequente cumpra o despacho ID 11038764.

No silêncio, arquivem-se os autos.

Int. 

São Paulo, 30 de novembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005219-32.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELIZABETE LIMA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSMAR PEREIRA QUADROS JUNIOR - SP413513
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ante a informação de ID 12718446, intime-se o advogado OSMAR PEREIRA QUADROS JUNIOR, OAB/SP 413.513, a fim de que regularize a representação processual, no prazo de 15 (quinze)
dias.

Int. 

São Paulo, 30 de novembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017269-90.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: THEREZINHA FERREIRA GOMES LEOPOLDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

 

ID 12364670: Defiro o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte exequente cumpra o despacho ID 11691093, sob pena de indeferimento da inicial.

Int. 

São Paulo, 30 de novembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012818-59.2008.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DARCI MAGDALENO, NIVALDO SILVA PEREIRA
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

 

1. Nos termos da Resolução Pres. n. 142/2017 e em respeito ao contraditório o INSS foi intimado para conferência dos documentos digitalizados
pela parte exequente.

1.1 Ocorre, contudo, que o INSS em petição protocolada deixou de manifestar-se acerca da digitalização realizada, limitando-se apenas em apontar
a ilegalidade do ato normativo, dispensando o contraditório que lhe foi oportunizado.

1.2 Outrossim, por decisão deste juízo, os autos físicos permanecerão sobrestados em secretaria até o encerramento da fase de cumprimento de
sentença, sendo, ainda, oportunamente, ofertadas novas vistas ao INSS no normal andamento do feito

1.3 Desta forma, cumpridos os termos do artigo 12º, item “I”, alínea “b” da Resolução supracitada, prossiga-se. 

2. Venham os autos conclusos para decisão de impugnação.
Int.
São Paulo, 30 de novembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003253-34.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SHINSUI MITSUUCHI
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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ID 12528171: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte exequente para cumprimento do despacho ID 12161620.

Int.

São Paulo, 3 de dezembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009850-53.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GILSON PEREIRA SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: LUCAS PEREIRA GOMES - SP252369, HELENA MARIA MACEDO - SP255743
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente à expedição de ofício requisitório de pequeno valor – RPV, nos moldes da sentença homologatória de acordo (ID 9626949), intime-se a parte autora para que apresente comprovante de
regularidade do CPF, inclusive do(s) advogado(s), e de manutenção do(s) benefício(s), no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, arquivem-se os autos, sobrestados.

Int.

São Paulo, 03 de dezembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001272-67.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALEXANDRE LUIZ DA SILVA BATINGA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA CRISTINA DE JESUS DONDA - SP234153
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Não obstante o INSS tenha sido regularmente intimado para os fins do art. 535 do CPC e tenha concordado com os cálculos da parte autora (ID 10543296 e seguinte), constata-se que o exequente fixou
a DIB em 15/02/2011, diferentemente do lapso temporal determinado no acórdão transitado em julgado, em 02/04/2014 (ID 4487414).

 Ademais, frise-se que os cálculos anexados pelo INSS ID 10543453 referem-se à pessoa estranha aos autos.

 Assim, em prestígio ao princípio da indisponibilidade do patrimônio público, manifeste-se o INSS sobre os cálculos da parte autora, em especial quanto à data de início do benefício, no prazo de 30 (trinta)
dias.

 Int.

 São Paulo, 03 de dezembro de 2018. 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005784-93.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: THEREZA BRANCO AMARANTE
Advogado do(a) EXEQUENTE: IRVANDO LUIZ PREVIDES - SP106181
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

 

ID 12589706: Defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte exequente cumpra integralmente o despacho ID 10883643.

No silêncio, arquivem-se os autos.

Int. 

São Paulo, 4 de dezembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008650-11.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA NILZA ALEXANDRE PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARLI APARECIDA MACHADO - SP249866
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Providencie a parte exequente a apresentação da documentação mencionada em sua petição ID 11386732, no prazo de 15 (quinze) dias, para integral cumprimento do despacho ID 10915596.

No silêncio, arquivem-se os autos.

Int.

São Paulo, 04 de dezembro de 2018.  

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008812-06.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO LUCIANO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GLAUCIA DO CARMO GERALDO - SP248980
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

ID retro: Dê-se ciência à parte autora da conta de liquidação apresentada pelo réu, a fim de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias,
observando o que segue:

a) em caso de concordância, apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s) (benefício ativo), data(s)
de nascimento do(s) beneficiário(s), inclusive do(s) advogado(s), para fins de expedição de ofício requisitório nos termos da Resolução 458/2017 – CJF;

b) na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução n.º 458/2017, do Conselho da Justiça Federal,
especifique a modalidade da requisição, precatório ou RPV; 

c) em caso de discordância, apresente(m) conta de liquidação de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC, para fins de intimação do réu, na
forma do art. 535 do C.P.C..

2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Int.

São Paulo, 4 de dezembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002969-26.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALMIR JOSE DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Não obstante o INSS tenha apresentado os cálculos de acordo com a DIB fixada na sentença (14/09/2010 – DER), constata-se que o acórdão transitado em julgado modificou a DIB para 01/09/2014
(ID 5002407, p. 171).

Assim, em prestígio ao princípio da indisponibilidade do patrimônio público, manifeste-se o INSS sobre a data de início do benefício fixado no acórdão, no prazo de 30 (trinta) dias, retificando os cálculos,
se o caso.

Int.

São Paulo, 04 de dezembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004118-57.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CLEONICE ANTONIA LIZARDO
SUCEDIDO: ANA FRANCELINA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SORAIA LEONARDO DA SILVA - SP254475, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

 

ID 12603688: A questão de digitalização e sua conferência já foi objeto de apreciação por esse Juízo no despacho ID 10855066.
Tendo em vista que apesar de devidamente intimado o INSS não apresentou os cálculos de liquidação, assino à parte autora o prazo de 30 (trinta)

dias para que apresente conta de liquidação, de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC.
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Diante do disposto no art. 8º, VI, da Resolução 458/2017 – CJF, o valor dos juros incide sobre o principal devido à parte exequente, bem como
sobre os honorários de sucumbência, devendo ser informados separadamente no ofício requisitório. Assim, apresente igualmente a parte exequente, a
discriminação do total apurado a título de juros na conta de liquidação, tanto em relação ao crédito da parte exequente quanto em relação ao crédito dos
honorários.

Int.

São Paulo, 5 de dezembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007735-25.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LAVINIA MARIA MARSAIOLI CABRINO
SUCEDIDO: JOSE CARLOS CABRINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Reconsidero o despacho ID 12268022 e indefiro o requerido pela parte exequente no ID 8489540, tendo em vista que melhor compulsando os
autos verifiquei que no decorrer da ação ocorreu o óbito do autor, não havendo que se falar em existência de obrigação de fazer.

Notifique-se a AADJ para que adote as medidas necessárias ao cumprimento da presente decisão.

ID 8489756: INTIME-SE o INSS para impugnação, na forma do art. 535 do Código de Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 6 de dezembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018045-90.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HELOISA HELENA BENEDICTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Recebo a petição ID 12562703 e seguinte(s) como emenda à inicial.

Cumpra a parte exequente integralmente o despacho ID 12158066, apresentando conta de liquidação, de acordo com os requisitos do art. 534 do
CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

 Int.

 

São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002919-97.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VANDA MOREIRA BORGES DE ARAUJO, KATIA BORGES DE ARAUJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEANDRO DE MORAES ALBERTO - SP235324
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEANDRO DE MORAES ALBERTO - SP235324
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Ante o teor da informação ID 12940097, diante da existência de erro material nos cálculos apresentados pelo INSS em relação aos honorários sucumbenciais, intime-se o para elucidar o valor da
aludida verba, com a respectiva planilha de cálculo, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015727-37.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NELSON RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANIS SLEIMAN - SP18454
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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    D E S P A C H O

              

ID 12515310: Ciência à parte exequente.

Tendo em vista a notícia de falecimento da parte exequente, providencie o patrono da ação a habilitação de eventuais sucessores, no prazo de 15
(quinze) dias.

No silêncio, arquivem-se os autos.

Int.

 

São Paulo, 6 de dezembro de 2018. 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002791-14.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DEILSON LIMA RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO SILVA COELHO - SP45683
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. ID 3627581 e 8189865: Diante do teor da Súmula Vinculante 47, defiro a requisição dos honorários contratuais, observado o disposto no art. 100 § 4º da Constituição Federal, para fins de
classificação da requisição (RPV ou Precatório). Nesse sentido, os precedentes do C. Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 22.187 (Segunda Turma) e no Agravo Regimental no Recurso Extraordinário
968.116-RS (Primeira Turma).

1.1. Providencie a Secretaria o cadastramento do RPV de HONORÁRIOS CONTRATUAIS bem como a alteração do RPV 2018.0027183 (ID 6637613), para constar a referência à
requisição de honorários contratuais.

2. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

3. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos em Secretaria, até a notícia do pagamento.

Int.

São Paulo, 28 de novembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003094-91.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GIOVANNI BUTTARO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIMARA EUZEBIO DE LIMA - SP152223
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. ID retro: Ao impugnado, para manifestação.

2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o caso, cálculos dos valores
devidos da seguinte forma:

a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;

c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF.

Int.

 

São Paulo, 7 de dezembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008583-46.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MOACI PEDRO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: STEFANO DE ARAUJO COELHO - SP214174, FABIO DA SILVA GALVAO VIEIRA - SP281798
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. ID retro: Ao impugnado, para manifestação.

2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise das contas bem como para que sejam efetuados, se o caso, cálculos dos valores
devidos da seguinte forma:

a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010, do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução 267/2013 – CJF, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e
que tenham sido utilizados na conta impugnada;

c. informar o valor do débito atual e na data da conta impugnada;

d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta impugnada;

e. informar o número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVI e XVII da Resolução 458/2017-CJF.

Int.

 

São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001201-65.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: WALTER SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

 

1. ID 12378251: Dê-se ciência à parte exequente dos documentos juntados pelo INSS.

2. Tendo em vista a notícia de falecimento da parte exequente, providencie o patrono da ação a habilitação de eventuais sucessores, no prazo de 15
(quinze) dias.

No silêncio, arquivem-se os autos.

Int.

São Paulo, 3 de dezembro de 2018. 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001391-28.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROSEMERI RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da reativação dos autos.

ID 12338285: preliminarmente, cumpra-se integralmente a parte autora o despacho ID 11434053, comprovando a regularidade do(s) CPF(s), inclusive do(s) advogado(s), e de manutenção do(s)
benefício(s), a fim de atender ao disposto na Resolução 458/2017 – CJF, no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, retornem-se os autos ao arquivo, sobrestado.

Int.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018. 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007578-86.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HELIO HORTA DO NASCIMENTO
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Advogado do(a) EXEQUENTE: JENIFFER GOMES BARRETO - SP176872
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 11980883, 11980884, 12242326 e 12565070: Intime-se a Agência de Atendimento às Determinações Judiciais-AADJ, por meio eletrônico, para
que proceda à nova simulação da atual RMI do benefício objeto da presente ação, a fim de que a parte exequente possa fazer opção entre o benefício
administrativo e o judicial, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

São Paulo, 7 de dezembro de 2018.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003285-39.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MINOL HIRAYAMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista o requerido pelo INSS no ID 12561430, assino à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente conta de liquidação, de
acordo com os requisitos do art. 534 do CPC, ou requeira que o réu o faça.

Diante do disposto no art. 8º, VI, da Resolução 458/2017 – CJF, o valor dos juros incide sobre o principal devido à parte exequente, bem como
sobre os honorários de sucumbência, devendo ser informados separadamente no ofício requisitório. Assim, apresente igualmente a parte exequente, a
discriminação do total apurado a título de juros na conta de liquidação, tanto em relação ao crédito da parte exequente quanto em relação ao crédito dos
honorários.

Int.

 

São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012044-47.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AFONSO ONCALA MOLINA
Advogado do(a) AUTOR: MURILO GURJAO SILVEIRA AITH - SP251190
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em decisão.    

 

A parte autora ingressou em juízo com ação de procedimento ordinário, com pedido de tutela provisória, objetivando, em síntese, a revisão de seu
benefício previdenciário.      

 

Passo a decidir, fundamentando.  

 

Diante dos documentos juntados, não vislumbro a hipótese de prevenção entre o presente feito e o processo apontado na certidão Id n. 9947441.

Versando o pleito acerca de revisão do valor de benefício previdenciário em manutenção, entendo descabida a antecipação dos efeitos da tutela
pretendida, tendo em vista à ausência dos requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória, previstos no artigo 300, “caput”, e no artigo 311, incisos I a
IV, ambos do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o fato de a parte autora receber mensalmente o seu benefício acaba por afastar a extrema urgência da medida.

Por tais razões, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.

No que tange ao pedido de prioridade, atenda-se, observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite
nesta Vara encontra-se na mesma condição do presente 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
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No que tange ao pedido de prioridade, atenda-se, observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite
nesta Vara encontra-se na mesma condição do presente. 

Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, diante da
manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de
Contencioso/PGF, sob o fundamento de que “o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida (artigo
334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código de Processo Civil, contando-se o prazo,
nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto, combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.         

Intime-se.

 

 

    SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009012-13.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GERALDO SOARES DE ANDRADE
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Cumpra-se a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 5018202-85.2018.4.03.0000, que determinou a requisição dos valores INCONTROVERSOS, sendo requisição de pequeno valor - RPV
em favor do autor, em consonância com o RE 564.132, considerando-se a conta do INSS no valor de R$ 3.341,68 (três mil, trezentos e quarenta e um reais e sessenta e oito centavos), atualizado para setembro de 2017 -
ID 5346214.

2. Todavia, diante do disposto na Resolução n.º 458/2017, do Conselho da Justiça Federal, preliminarmente, apresente a parte autora comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s), inclusive do(s)
advogado(s), e de manutenção do(s) benefício(s), no prazo de 15 (quinze) dias.

Int. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2018. 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008782-37.2009.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ARMINDO DIVINO DE LIMA, SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, KAREN REGINA CAMPANILE
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Aguarde-se o prazo remanescente da parte AUTORA, nos termos do artigo suprarreferido.

Intime-se o INSS do despacho de ID 12302022, p. 248.

ID 12302022, p. 250: Ciência às partes do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 458/2017 – CJF, com a
advertência de que os valores não levantados no prazo de 2 dois anos serão estornados, na forma como preceitua o art. 2º da Lei 13.463/2017.

Int.

São Paulo, 06 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000617-11.2003.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SIMPHORIANO MARTINEZ FILHO, BRENO BORGES DE CAMARGO
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.
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Aguarde-se o prazo remanescente da parte AUTORA, nos termos do artigo suprarreferido.

Intime-se o INSS do despacho de ID 12302011, p. 70.

Int.

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2018. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011970-35.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADILSON GONCALVES CAMPOS
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ EDUARDO VIRMOND LEONE - SP294136-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Diante dos documentos juntados, não vislumbro a hipótese de prevenção entre o presente feito e o processo apontado na certidão Id n.
9717678.

No que tange ao pedido de prioridade, atenda-se, observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em
trâmite nesta Vara encontra-se na mesma condição do presente. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, diante

da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de
Contencioso/PGF, sob o fundamento de que “o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida
(artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código de Processo Civil, contando-se o
prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto, combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006499-94.2016.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GRACIELA DEL VALLE BELLIDO
Advogado do(a) AUTOR: SANDRA MARIA LACERDA RODRIGUES - SP163670
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III

da Resolução Pres. 235/2018.
Após tornem os autos conclusos para sentença.

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 5 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007824-41.2015.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALDEMIR ALONSO CASSERE
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III

da Resolução Pres. 235/2018.
Após tornem os autos conclusos para sentença.
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Int. 

              

 

   SãO PAULO, 5 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004722-74.2016.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JAIR GRATON
Advogado do(a) AUTOR: LILIANE REGINA DE FRANCA - SP253152
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III
da Resolução Pres. 235/2018.

Após tornem os autos conclusos para sentença.

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 5 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000211-96.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDSON SOARES MACHADO
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO SANTIAGO DE FREITAS - SP276603
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 
Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III

da Resolução Pres. 235/2018.
Após tornem os autos conclusos para sentença.
Int.

               

 

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014204-87.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MAURO BATASSA
Advogado do(a) AUTOR: ROSANA RODRIGUES DA SILVA - SP387989
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

 
Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, diante da

juntada do Laudo Pericial – Id n. 12674059 e 12891722.
Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código de Processo Civil, contando-se o

prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto, combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.
Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009002-98.2010.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VANICE GERALDO DOS SANTOS, LAZARO BENTO ALVES FRANCO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RONALDO RODRIGUES SALES - SP285477, SERGIO RODRIGUES SALES - SP269462
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos realizada nos termos da Resolução Pres. 224/2018, observado o artigo 2º, III da Resolução Pres. 235/2018.

Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção.

Int.

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2018. 

 

10ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006035-48.2017.4.03.6183
AUTOR: BENEDITO JORGE PINHEIRO RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: IVANIR CORTONA - SP37209
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
 

 

A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social – INSS objetivando provimento judicial para a revisão do seu benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, desde seu requerimento administrativo.

Alega, em síntese, que na concessão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, o INSS deixou de considerar os períodos trabalhados em atividade especial, conforme indicados na
inicial.

A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Este Juízo concedeu a gratuidade da justiça (Id. 2785405) e indeferiu a antecipação da tutela (Id. 3352340).

Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS apresentou contestação, alegando as preliminares de decadência e prescrição. No mérito propriamente dito, o INSS postulou pela
improcedência do pedido (Id. 3667768).

Oficiado, o INSS juntou aos autos cópia do processo administrativo (Id. 3770175).

A parte autora apresentou réplica (Id. 3890510).

Instado a apresentar manifestação, o INSS nada requereu.

 

É o Relatório.

Passo a Decidir.

 

Considerando a contagem de tempo realizada pelo INSS (Id. 3770188 - Pág. 64), impõe-se reconhecer a ausência de interesse processual da parte autora, com a extinção do processo sem o julgamento
do mérito, em relação aos períodos já computados administrativamente pela Autarquia, isto é, quanto ao pedido de reconhecimento do tempo de trabalho especial exercido no(s) período(s) de 01/09/1993 a 28/04/1995.

No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação.

Verifico que não ocorreu a decadência do direito, como alegado, visto que não transcorreu o prazo de 10 anos da concessão do benefício, uma vez que o benefício do Autor teve sua primeira parcela
paga efetivamente em 18/09/2007.

  

Mérito

 

Depreende-se da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a revisar o seu benefício de aposentadoria, desde seu requerimento administrativo, mediante o reconhecimento
dos períodos indicados na inicial.

 

            1.      DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL

 

Tratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o
advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o § 1º do artigo 201.

Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS,
publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e
II do regulamento.
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Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados
Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.

Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma
carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos.  Previa também, tal legislação, que a relação
das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente,
apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses.  Tal regulamento estabeleceu, ainda, que
para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à
saúde e à integridade física.

Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou
à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva
comprovação da exposição aos agentes prejudiciais.

Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o § 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.

Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da
exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.

Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo
técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela
empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.

 

1.1. AGENTE NOCIVO RUÍDO.

 

No que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: “O tempo de trabalho
laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,
superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”.

Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5
de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto
n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:

 

PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012⁄0046729-7) (f)

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ⁄2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ⁄97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do
enunciado n. 32⁄TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do
Decreto n. 53.831 ⁄64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve
exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial
deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp
1157707⁄RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29⁄05⁄2013; AgRg no REsp 1326237⁄SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13⁄05⁄2013; REsp 1365898⁄RS, Rel. Min.
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17⁄04⁄2013; AgRg no REsp 1263023⁄SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24⁄05⁄2012; e AgRg no REsp 1146243⁄RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis
Moura, DJe 12⁄03⁄2012.

3. Incidente de uniformização provido.

 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18⁄11⁄2003 pela
Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32⁄TNU, in verbis:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ⁄64 e,
a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade
à saúde de tal índice de ruído.

Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi
exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.

A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto
ao agente nocivo, no caso ruído.

Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob
pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.

Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o
direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro
de 2003.

Sobre o tema, confiram-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA.
IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO
ACÓRDÃO EMBARGADO.

1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial,
impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283⁄STF.
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2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, § 1º, e 255, § 2º, c⁄c o art. 546, parágrafo único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos,
demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.

3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.

4. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado" (Súmula n. 168⁄STJ).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ⁄1997; superior a 90 decibéis,
entre a vigência do Decreto n. 2.171 ⁄1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ⁄2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ⁄2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707⁄RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15⁄05⁄2013, DJe 29⁄05⁄2013).

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO.
PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO
DECRETO N.º 4.882 ⁄2003. IMPOSSIBILIDADE.

1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo
Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.

Precedente: REsp. 905.771⁄CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19⁄8⁄2010.

2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto 2.171 ⁄1997.

Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi
reduzido para 85 decibeis.

3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ⁄2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de tempo de
serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.

4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237⁄SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07⁄05⁄2013, DJe 13⁄05⁄2013).

 

PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC  NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO
- DECRETO 4.882 ⁄2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.

1. Não ocorre ofensa ao art. 535  do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.

2. No período compreendido entre 06⁄03⁄1997 a 18⁄11⁄2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ⁄03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de
conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB.  A partir do dia 19⁄11⁄2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp  1352046⁄RS, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18⁄12⁄2012, DJe 08⁄02⁄2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122⁄PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 06⁄12⁄2012, DJe 12⁄12⁄2012.

3. Recurso especial provido (REsp 1365898⁄RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09⁄04⁄2013, DJe 17⁄04⁄2013).

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO N. 3.048 ⁄1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ⁄2003.
NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio
do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ⁄2003, razão pela qual, no período
compreendido entre 05⁄03⁄1997 a 18⁄11⁄03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos
dos Decretos n.º 2.172 ⁄97 e 3.048⁄99, vigentes à época. Precedentes.

IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023⁄SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17⁄05⁄2012, DJe 24⁄05⁄2012).

 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ⁄2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ⁄97; após essa
data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não
havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.

2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243⁄RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28⁄02⁄2012, DJe 12⁄03⁄2012).

 

Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º  do Decreto n. 4.882 ⁄03 só
seja considerado após a sua entrada em vigor.

É o voto.

 

Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando
a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:

a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;

b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;

c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.

 

Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais
equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.

Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de
ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.

 

1.2. ATIVIDADE DE VIGILANTE.

 

Importa consignar que o Decreto n° 53.831/64, anexo I, item 2.5.7, classificam como atividades especiais as categorias profissionais de Bombeiros, Investigadores e Guardas, em razão do exercício
de atividade perigosa.

A jurisprudência solidificou o entendimento que o rol de atividades elencadas é meramente exemplificativo, inclusive tendo entendido que a categoria de vigilante se enquadra em tal situação, independente,
inclusive, do porte de arma de fogo, consoante se verifica nas ementas de julgados abaixo transcritas:
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA.GUARDA-NOTURNO. ENQUADRAMENTO COMO ATIVIDADE ESPECIAL . 1. É induvidoso o direito do segurado, se atendidos os demais requisitos, à aposentadoria
especial, em sendo de natureza perigosa, insalubre ou penosa a atividade por ele exercida, independentemente de constar ou não no elenco regulamentar dessas atividades. 2. "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria
especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." (Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 198). 3. Recurso conhecido.

(STF, REsp 234.858/RS, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 12/05/2003, p. 361)

 

PREVIDENCIÁRIO - SENTENÇA ULTRA PETITA - REDUÇÃO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE EM PARTE - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO
- REQUISITO PREENCHIDO - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL
PARCIALMENTE PROVIDAS . - (...) - Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob
condições especiais em comum, para fins de aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. - É amplamente aceito na jurisprudência a condição de especial da atividade de vigia, eis que equiparada à atividade de guarda,
prevista no item 2.5.7 do quadro anexo do Decreto n. 53.831/64. - Somado o período de trabalho em atividade especial devidamente convertido no período entre 03.11.1987 a 05.03.1997, não considerado em sede administrativa, o autor faz jus
ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, deste a data da citação, no percentual de 76% do salário-de-benefício. - (...) Acolho a matéria preliminar. - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. - Recurso adesivo
prejudicado.

(TRF/3ª Região, APELREEX 00427260920014039999, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 24/9/2008).

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL . VIGIA . INDEPENDE DE PORTE DE ARMA DE FOGO. REQUISITO NÃO PREVISTO EM LEI. RUÍDO. EPI. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO . REQUISITOS PREENCHIDOS NA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . I - O porte de arma não define a periculosidade da atividade do guarda/vigilante, pois o risco a que o trabalhador se expõe advém da
função de defender o patrimônio alheio, sendo que o fato de não portar arma de fogo o coloca em situação de desvantagem, pois desprovido de instrumento de defesa para repelir agressão alheia - (...) Agravo do INSS improvido. Agravo
da parte autora parcialmente provido.

(APELREE - 1408209, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 CJ119/8/2009 p. 860)

 

A respeito do tema, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido da possibilidade de ser considerado como especial a atividade de vigia ou vigilante, limitando, porém, a contagem de
tal período especial até 28 de maio de 1998, conforme transcrevemos abaixo:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL DO MENOR A PARTIR DE 12 ANOS.
CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. VIGILANTE. ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA
DE DIREITO ADQUIRIDO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL DA PARTE AUTORA PROVIDO. RECURSO ESPECIAL ADESIVO DO INSS IMPROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do trabalhador menor de 14 (quatorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para fins
previdenciários.

2. Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana
pelo Regime Geral da Previdência Social – RGPS.

3. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado.

4. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de permitir a conversão em comum do tempo de serviço prestado em condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria, nos termos da legislação vigente à
época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a 28 de maio de 1998.

5. Recurso especial da parte autora provido para reconhecer o tempo de serviço rural prestado dos 12 (doze) aos 14 (quatorze) anos. Recurso especial adesivo do INSS improvido. (REsp 541377/SC - 2003/0100989-6 - Relator
Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 16/02/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 24/04/2006 p. 434)

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. VIGILANTE. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. POSSIBILIDADE. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL DO MENOR DE 14 ANOS. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES.
DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

1. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições especiais (vigilante) quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado.

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de permitir a conversão em comum do tempo de serviço prestado em condições especiais (Vigilante), para fins de concessão de aposentadoria, nos termos da legislação
vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a 28 de maio de 1998.

3. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do trabalhador menor de 14 (quatorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para fins
previdenciários.

4. Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana
pelo Regime Geral da Previdência Social – RGPS.

5. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 506014/PR - 2003/0036402-2 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 16/02/2006 Data da Publicação/Fonte DJ
24/04/2006 p. 434)

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por sua vez, julgando a mesma matéria, inicialmente editou a Súmula nº. 26, segundo a qual, a atividade de vigilante enquadra-se como
especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64, permitindo, assim, o reconhecimento da condição especial para fins de conversão em tempo comum o trabalho
como vigilante.

Ainda sobre o mesmo tema, agora sob a ótica do prazo para reconhecimento de tal condição especial da atividade de vigilante, assim se pronunciou:

 

(PEDILEF 200772510086653 - Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal - Relatora Juíza Federal Rosana Noya Alves Weibel Kaufmann - Data da Decisão 16/11/2009 - Fonte/Data da Publicação - DJ
26/01/2010)

Decisão.

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por unanimidade, conhecer do incidente, dando-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Ementa.

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. JURISPRUDÊCIA DOMINANTE DO STJ. VIGILANTE. CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. (não há destaques no original)

2. No caso em concreto, o tempo de serviço trabalhado pelo autor como vigilante deve ser considerado como laborado em condições especiais, tendo em vista a demonstração da exposição habitual e permanente ao risco à
integridade física e não havendo pretensão resistida neste ponto, deve ser acolhida a respectiva conversão em tempo comum, com a revisão do benefício, ressalvando a prescrição.

3. Incidente conhecido e provido.

(grifo nosso)
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Ainda que extinto o enquadramento por categoria profissional a partir de 29/04/1995, é inegável que o trabalho de vigilância, desenvolvido pelo segurado, com o uso de arma de fogo, pressupõe ambiente
laboral perigoso.

Vale ressaltar que a atividade de vigilante está imbuída de periculosidade, a qual é notória e inerente à atividade profissional. Ademais, não restam dúvidas acerca do alto risco ao qual o profissional
encontra-se exposto, colocando em perigo sua própria vida e sua integridade física em defesa do patrimônio alheio e de pessoas em face da violência crescente nos centros urbanos.

Em decorrência da periculosidade notória da atividade discutida, os fatos quanto ao risco independem de provas, nos termos do inciso I, do artigo 374, do Novo Código de Processo Civil.

Ressalte-se que o reconhecimento da periculosidade não exige o porte de arma de fogo, conforme o seguinte precedente:

 

 PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL . VIGIA . INDEPENDE DE PORTE DE ARMA DE FOGO. REQUISITO NÃO PREVISTO EM LEI. RUÍDO. EPI. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS NA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. I - O porte de arma não define a periculosidade da atividade do guarda / vigilante , pois o risco a que o trabalhador se

expõe advém da função de defender o patrimônio alheio, sendo que o fato de não portar arma de fogo o coloca em situação de desvantagem, pois desprovido de instrumento de defesa para repelir agressão alheia - (...) Agravo do

INSS improvido. Agravo da parte autora parcialmente provido. (APELREE - 1408209, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DJF3 CJ119/8/2009 p. 860.)

 

De tal maneira, não se pode negar que, diante de prova documental que demonstra o exercício da atividade de risco consiste no trabalho de vigilância, é de se reconhecer sua condição especial para fins
de conversão em período de trabalho comum.

 

            2.      QUANTO AO CASO CONCRETO.

 

Especificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is): SUDESTE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES (de 01/09/1993 a 07/01/2000), DCS TRANSPORTE DE VALORES E SEGURANÇA LTDA (de 21/02/2000 a 01/10/2001) e RODOBAN SEGURANÇA E
TRANSPORTE LTDA (de 18/10/2002 a 16/08/2004).

Da análise dos documentos presentes nos autos observa-se o que segue:

I-                   SUDESTE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES (de 29/04/95 a 07/01/2000):

 

Inicialmente, verifico que o INSS reconheceu o período de 01/09/93 a 28/04/95 como tempo de atividade especial, conforme contagem de tempo presente nos autos (Id. 3770188 - Pág. 67).

Para a comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou formulário DSS-8030 (Id. 3399168 - Pág. 21/22), onde consta que nos períodos de atividades discutidos, exerceu atividade
de “motorista de carro forte”, sem indicar exposição específica a agentes nocivos.

A parte autora apresentou também PPP e laudos técnicos elaborados em dissídio coletivo de trabalho (Id. 3399168 - Pág. 13/20), que teve como suscitante o Sindicato dos Trabalhadores em Serviço de
Carro Forte, Guarda, Transporte de Valores e Escolta Armada, Seus Anexos e Afins do Estado de São Paulo e como suscitado a empresa Sudeste Segurança e Transporte de Valores.

O documento foi emitido por perito engenheiro em segurança do trabalho e indica que o trabalhador que exercia na empresa o cargo de “Motorista de Carro Forte”, exercia atividade de motorista,
transportando valores e documentos e portando arma de fogo (revolver calibre 38).

Sobre a aceitação de prova emprestada, importa consignar que venho decidindo pela aceitação de laudo técnico judicial elaborado em processo trabalhista, por perito judicial, acerca da nocividade das
atividades desempenhadas por trabalhadores com as mesmas atribuições comprovadas, reconhecendo a especialidade para fins previdenciários.

Entendo ser possível, também, a utilização do laudo pericial produzido nos autos de ação previdenciária para o reconhecimento de tempo de atividade especial, visto ter sido emitido por perito judicial,
equidistante das partes, e se tratar de situação similar, na qual se analisou as condições de trabalho de empregado exercendo atividade laborativa idêntica a da parte autora, com similaridade de condições e características.
Ademais, o INSS foi parte naquele processo, participou na produção da prova, bem como teve conhecimento de todo o teor dos documentos apresentados nos presentes autos, não tendo apresentado impugnação ao
laudo em nenhum momento.

No mesmo sentido, importa destacar a seguinte ementa de julgado do e. TRF da 3ª Região, a saber:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. LAUDO TÉCNICO. PROCESSO SIMILAR. ATIVIDADES ESPECIAIS . I - O laudo técnico pericial produzido em processo similar, o qual serve como
prova emprestada para o caso dos autos, refere-se a ambiente com as mesmas características daquele em que o autor exerceu suas atividades. II - As conclusões contidas no laudo técnico, analisadas com o conjunto das demais provas
apresentadas, estão aptas à formação da convicção do magistrado quanto ao exercício de atividades sob condições especiais em todos os períodos reconhecidos no decisum agravado a autorizar a contagem diferenciada. III - Agravo
interposto pelo INSS improvido (CPC, art. 557, § 1º).

(TRF-3, AC 00043481920124036112, AC - Apelação Cível – 1858210, Relator(a): Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3: 04/09/2013). (grifo nosso).

 

Por fim, considerando o disposto no artigo 372 do Novo Código de Processo Civil, no sentido de que o juiz poderá admitir a utilização de prova produzida em outro processo, atribuindo-lhe o
valor que considerar adequado, observado o contraditório, entendemos a plena viabilidade do aproveitamento da denominada prova emprestada.

A utilização, portanto, de prova produzida em outra ação, ainda que não tenha participação de qualquer uma das partes naquele processo, passou a ser admitida expressamente em nosso estatuto
processual civil, com a única restrição de que seja submetida ao contraditório no processo para o qual será trasladada, pois se exigirmos a participação da parte, contra a qual se pretende utilizar a prova, na sua efetiva
produção em processo anterior, nenhuma inovação estaria sendo aceita no sistema de provas, pois a jurisprudência já assim o aceitava.

A nova regra processual civil, relacionada com a utilização de prova produzida em outro processo, deve ser tomada como verdadeira e efetiva renovação do sistema de provas, de forma que o
contraditório a ser exigido relaciona-se apenas com a possibilidade de apresentação de contrariedades, questionamentos ou conclusões diversas em face da situação da nova ação, permitindo-se às partes a efetivação da
ampla defesa e contraditório, e exigindo-se do julgador a atribuição do valor que considerar adequado para tal prova.

Apesar de constar nos documentos que a função exercida pelo autor era a de motorista, entendo que o fato do mesmo dirigir o carro forte e conduzir os vigilantes que fazem a entrega e coleta dos valores,
evidencia que sua atividade era tão imbuída de periculosidade quanto à dos vigilantes. É notório que o ambiente laboral do autor era de alto risco, tendo em vista que colocava em perigo sua própria vida e sua integridade
física em defesa do patrimônio alheio.

Ressalto que ainda que extinto o enquadramento por categoria profissional a partir de 29/04/1995, é inegável que o trabalho de motorista de carro forte, conduzindo os vigilantes para a entrega
dos malotes de valores, desenvolvido pelo segurado, ainda que sem o uso de arma de fogo, pressupõe ambiente laboral perigoso.

De tal maneira, não se pode negar que, diante de prova documental que demonstra o exercício da atividade de risco consistente no trabalho de vigilância/motorista de carro forte, é de se reconhecer sua
condição de atividade especial.

  

II-                DCS TRANSPORTE DE VALORES E SEGURANÇA LTDA (de 21/02/2000 a 01/10/2001):
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Para comprovação da atividade especial o autor apresentou formulários DSS-8030 (Id. 2712389 - Pág. 1 e Id. 2712389 - Pág. 6) e laudos técnicos (Id. 2712389 - Pág. 2 e Id. 2712389 - Pág. 4), onde
consta que ele exercia o cargo de “motorista de carro forte”.

Consta nos documentos, que em suas atividades o autor era responsável pela condução de veículo de transporte de valores, portando armas de fogo tanto de pequeno porte (calibre 38), quanto de grande
porte (calibre 12), exposto a ruído de 84 dB(A).

Quanto ao agente nocivo ruído, não há como reconhecer a especialidade do período, já que o valor indicado é inferior a 90 dB(A).

Apesar de constar nos documentos que a função exercida pelo autor era a de motorista, entendo que o fato do mesmo dirigir o carro forte e conduzir a entrega e coleta dos valores evidencia que sua
atividade era tão imbuída de periculosidade quanto à dos vigilantes. É notório que o ambiente laboral do autor era de alto risco, tendo em vista que colocava em perigo sua própria vida e sua integridade física em defesa do
patrimônio alheio.

Assim, pela descrição das atividades resta claro o exercício da atividade de risco e, portanto, reconhecida como atividade especial. 

 

III-             RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTE LTDA (de 18/10/2002 a 16/08/2004):

 

Para comprovação da atividade especial o autor apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário (Id. Id. 2712389 - Pág. 7), onde consta que ele exercia o cargo de “motorista de carro forte”.

Consta nos documentos, que em suas atividades o autor era responsável pela condução de veículo de transporte de valores, portando arma de fogo calibre 38.

Apesar de constar nos documentos que a função exercida pelo autor era a de motorista, entendo que o fato do mesmo dirigir o carro forte e conduzir a entrega e coleta dos valores evidencia que sua
atividade era tão imbuída de periculosidade quanto à dos vigilantes. É notório que o ambiente laboral do autor era de alto risco, tendo em vista que colocava em perigo sua própria vida e sua integridade física em defesa do
patrimônio alheio.

Assim, pela descrição das atividades resta claro o exercício da atividade de risco e, portanto, reconhecida como atividade especial. 

 

            3.      REVISÃO DO BENEFÍCIO

 

Assim, diante das provas produzidas nos autos, em sendo reconhecidos os períodos acima elencados como tempo de atividade especial, não se pode negar o direito do segurado em ver considerados
tais períodos para o recálculo da renda mensal inicial do seu benefício (NB 42/144.543.971-6), desde a data de sua concessão em 22/08/2007, sendo convertido em aposentadoria por tempo de contribuição integral.

 

Dispositivo.

 

Posto isso, em razão da ausência de interesse processual, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Novo Código de Processo Civil,
em relação à pretensão da parte autora de ter reconhecido, como tempo de trabalho especial, o período de 01/09/93 a 28/04/95.

No mais, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para:

1) reconhecer como tempo de atividade especial o(s) período(s) laborado(s) para a(s) empresa(s) SUDESTE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES (de 29/04/1995 a 07/01/2000),
DCS TRANSPORTE DE VALORES E SEGURANÇA LTDA (de 21/02/2000 a 01/10/2001) e RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTE LTDA (de 18/10/2002 a 16/08/2004) , devendo o INSS
proceder a sua averbação;

2) revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição percebido atualmente pela parte autora, tendo em vista os períodos reconhecidos nesta sentença, desde a data da
concessão do benefício;

3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB), devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma
do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.

Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se
encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.

Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do
Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Custas na forma da lei.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta
data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado.  Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

P. R. I. C.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

 

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR

Juiz Federal

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018041-53.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA ROSANGELA DA SILVA
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Advogado do(a) EXEQUENTE: DEBORA ESTEFANIA VIEIRA FUCCILLI DE LIRA - SP331302
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 

SENTENÇA
 
 
 

 

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por MARIA ROSANGELA DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando a execução da sentença
proferida na Ação Civil Pública nº 0011237-82.2003.403.6183, que transitou em julgado em 21/10/2013, e que determinou a revisão da RMI dos benefícios previdenciários aplicando-se, para a correção dos salários-de-
contribuição que serviram de base de cálculo, o índice do IRSM integral relativo ao mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. 

O feito encontrava-se em regular andamento, quando sobreveio a petição da parte autora requerendo a desistência da ação (Id. 12512097). 

Assim sendo, HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus efeitos de direito, a desistência formulada pela parte autora e, em consequência, declaro extinto o processo, sem resolução do mérito,
nos termos artigo 485, inciso VIII do Novo Código de Processo Civil.

Sem verbas sucumbenciais, não tendo havido a citação da parte adversa. 

Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos. 

P. R. I.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004421-71.2018.4.03.6183
AUTOR: ALIPIO BEDAQUE JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: ELDA CONCEICAO DE MIRANDA RUSSO - SP321402
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
 

A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social – INSS objetivando provimento judicial para a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição desde seu requerimento administrativo.

Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mas que o INSS não considerou todos os períodos de contribuição. Requer que sejam computadas
contribuições recolhidas como contribuinte individual para as competências de 01/01/2014 a 31/12/2014.

Requer, também, a condenação do INSS em indenização por danos morais.

A inicial veio instruída com documentos e foi juntada guia de recolhimento de custas processuais.

Em decisão id. id. 5766270 foram deferidos os benefícios da justiça gratuita.

Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (Id. 6538141).

Instados a especificar as provas que pretendem produzir, a parte autora apresentou réplica (Id. 8370376) e juntou também documentos (Id. 8370451 e 8370456).

O INSS nada requereu.

Em nova petição (Id. 10216852), a parte autora informa que foi dado provimento ao seu recurso administrativo, sendo reconhecidas as contribuições referentes ao ano de 2014 e sendo concedido o
benefício de aposentadoria pretendido. Requer o prosseguimento do feito quanto ao pedido de indenização por danos morais. 

É o Relatório.

Passo a Decidir. 

Inicialmente, tendo em vista que a parte autora não requereu a gratuidade da justiça, tendo, inclusive, apresentado recolhimento das custas (Id. 5377205 – pág 1), revogo a gratuidade deferida na decisão
id. 5766270.

Considerando a informação apresentado pela própria parte autora, de que seu Recurso Ordinário nº 44233.077247/2017-11 foi julgado pela 11ª Junta, sendo dado provimento para validar os
recolhimentos de suas contribuições e reconhecer o tempo de contribuição referente período de 01/01/2014 a 31/12/2014 (Inovis Informática e Serviços EIRELI), como contribuinte individual, resultando na concessão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, impõe-se reconhecer a ausência de interesse processual da parte autora, com a extinção do processo sem o julgamento do mérito, em relação aos períodos já
computados administrativamente pela Autarquia, assim como ao pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação. 

Mérito

 

DANO MORAL

 

Com relação aos danos morais, é pacificado em nossa jurisprudência o entendimento no sentido de que não há necessidade de efetiva comprovação do dano, mas tão somente do fato deflagrador do
sofrimento ou angústia vivida pela vítima de tal ato ilícito, pois que existem fatos que por si só, permitem a conclusão de que a pessoa envolvida sofreu constrangimentos capazes de serem reconhecidos como danos morais.

Se não há necessidade de comprovação efetiva do dano moral, por outro lado necessário se faz que se comprove o fato constrangedor, de forma que seja ele efetivamente grave e capaz de infligir
sofrimento àquele que o suporta.

No presente caso não há que se falar em danos morais em razão da negativa do INSS em conceder o benefício requerido, pois a Autarquia tem a competência e o dever de rever seus atos, bem como de
suspender ou indeferir os benefícios que entenda não atenderem aos requisitos legais.
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Nesse sentido, importa destacar a seguinte ementa de julgado do e. Tribunal Regional da Terceira Região, abaixo transcrita:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS
MORAIS. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO . (...) VI - Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de
indenização pelo INSS por danos morais que alega ter sofrido com o indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou configurada a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo
em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu deferimento.(...)”.

(TRF3, AC 930273/SP, 10ª T., Rel. Des. Sergio Nascimento, DJU: 27/09/2004) (grifo nosso).

 

Dispositivo.

 

Posto isso, em razão da ausência de interesse processual, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Novo Código de Processo Civil,
em relação à pretensão da parte autora de ter reconhecido, as contribuições recolhidas em relação ao período de 01/01/2014 a 31/12/2014, bem como para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição pleiteado.

No mais, julgo improcedentes os pedidos, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

 

P. R. I.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

 

 

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR

 

Juiz Federal 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000379-76.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ADAILTON RODRIGUES DOS SANTOS - SP333597, ANDRIL RODRIGUES PEREIRA - SP312485
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

A parte autora  propôs ação ordinária em face do Instituto Nacional de Seguro Social – INSS objetivando a revisão da sua aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo, com o

reconhecimento dos períodos em que trabalhou sob condições especiais.

Alega, em síntese, que ao requerer a aposentadoria por tempo de contribuição, o INSS não reconheceu alguns períodos em que trabalhou em atividades especiais.

A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Este Juízo concedeu os benefícios da justiça gratuita e afastou a prevenção em relação ao processo constante do termo de prevenção. (id. 4312253)

Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS apresentou contestação postulando pela improcedência do pedido (id. 5213157).

A parte autora apresentou Réplica (id. 8582543).

 

É o Relatório.

Passo a Decidir.

 

 

                              DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL

 

Tratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda

Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o § 1º do artigo 201.

Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto

83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.
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Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o

exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.

Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta

contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos.  Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características

seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da

atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses.  Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I

e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.

Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a

exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais.

Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o § 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.

Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de

formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.

Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais

por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.

 

                                DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.

 

No que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído

é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18

de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”.

Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de

ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:

 

PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012⁄0046729-7) (f)

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ⁄2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ⁄97.
ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32⁄TNU: O tempo de
trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ⁄64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85
decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.
Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis
após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707⁄RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29⁄05⁄2013; AgRg no REsp 1326237⁄SC, Rel. Min. Sérgio
Kukina, Primeira Turma, DJe 13⁄05⁄2013; REsp 1365898⁄RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17⁄04⁄2013; AgRg no REsp 1263023⁄SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24⁄05⁄2012; e AgRg no REsp 1146243⁄RS,
Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12⁄03⁄2012.

3. Incidente de uniformização provido.

 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18⁄11⁄2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32⁄TNU, in verbis:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ⁄64 e, a contar de 5 de março de 1997,
superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de
ruído superiores a 90 decibéis.

A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.

Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da
norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.

Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de
trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

Sobre o tema, confiram-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO
CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação
da Súmula n. 283⁄STF.

2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, § 1º, e 255, § 2º, c⁄c o art. 546, parágrafo único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que
identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.

3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.

4. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado" (Súmula n. 168⁄STJ).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ⁄1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171
⁄1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ⁄2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ⁄2003, 85 decibéis.
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6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707⁄RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15⁄05⁄2013, DJe 29⁄05⁄2013).

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA.
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ⁄2003. IMPOSSIBILIDADE.

1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o
instituto da preclusão lógica.

Precedente: REsp. 905.771⁄CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19⁄8⁄2010.

2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto 2.171 ⁄1997.

Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.

3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ⁄2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada
em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.

4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237⁄SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07⁄05⁄2013, DJe 13⁄05⁄2013).

 

PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC  NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ⁄2003 - RETROAÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE.

1. Não ocorre ofensa ao art. 535  do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.

2. No período compreendido entre 06⁄03⁄1997 a 18⁄11⁄2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ⁄03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço
especial em comum é de 90 dB.  A partir do dia 19⁄11⁄2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp  1352046⁄RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18⁄12⁄2012, DJe
08⁄02⁄2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122⁄PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06⁄12⁄2012, DJe 12⁄12⁄2012.

3. Recurso especial provido (REsp 1365898⁄RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09⁄04⁄2013, DJe 17⁄04⁄2013).

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO N. 3.048 ⁄1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ⁄2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO
VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de
tempo de serviço prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que
haja expressa previsão legal, retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ⁄2003, razão pela qual,
no período compreendido entre 05⁄03⁄1997 a 18⁄11⁄03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172
⁄97 e 3.048⁄99, vigentes à época. Precedentes.

IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023⁄SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17⁄05⁄2012, DJe 24⁄05⁄2012).

 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ⁄2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É
considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ⁄97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto
nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.

2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243⁄RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28⁄02⁄2012, DJe 12⁄03⁄2012).

 

Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º  do Decreto n. 4.882 ⁄03 só seja considerado após a sua entrada em
vigor.

É o voto.

 

Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando a considerar como especial,

atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:

a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;

b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;

c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.

 

                               QUANTO AO CASO CONCRETO

 

Especificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is) laborados nas empresas: Valeo do Brasil ( de 26/01/1972 a 18/06/1973),

Wirtgen Brasil Comércio e Representações Ltda. ( de 02/05/1988 a 04/10/1994), Comercial Wirtgen Ltda. ( de 01/07/11996 a 30/12/2001 e de 01/07/2003 a 24/07/2009).

 

1)      Valeo do Brasil ( de 26/01/1972 a 18/06/1973):

                            Para comprovação da especialidade desse período, a parte autora apresentou Formulário (id. 4210913-pág.7) e laudo técnico pericial (id. 4210913-pág.8), em que consta que o autor exerceu o cargo de “ajudante geral”, com exposição ao

agente nocivo ruído, na intensidade de 89 dB(A), ou seja, superior ao limite legal, de forma habitual e permanente.

O laudo técnico corroborou com as informações contidas no Formulário. Esclareceu, ainda, que as condições de trabalho à época das avaliações eram similares ao período anterior ao ano de 1991.

Deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente

agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.

Assim, verifico que deve ser reconhecido como tempo de atividade especial o período de 26/01/1972 a 18/06/1973, nos termos do código 1.1.6 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, em razão do agente

nocivo ruído.

2) Wirtgen Brasil Comércio e Representações Ltda. ( de 02/05/1988 a 04/10/1994), Comercial Wirtgen Ltda. ( de 01/07/11996 a 30/12/2001 e de 01/07/2003 a 24/07/2009):

Para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário (id. 4210905 – pág. 4/5 e id. 4210902 –pág. 11/12) em que consta que o autor exerceu os cargos de “técnico em

manutenção”, “mecânico especializado” e “técnico mecânico” com exposição ao agente nocivo óleo hidráulico e ruído, na intensidade de 84dB(A).
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Entretanto, o referido período não pode ser reconhecido como sendo especial, pois não consta informação no PPP acerca da habitualidade e permanência da exposição. Além disso, não foram juntados laudos técnicos que teriam

embasado a elaboração do documento, o que possivelmente poderia indicar a existência de habitualidade e permanência da exposição.

Ressalto que pela descrição das atividades desenvolvidas pelo autor não ficou evidenciado que o mesmo estaria exposto aos agentes nocivos de forma habitual e permanente. E, as funções exercidas pelo autor, por si só, nunca

foram classificadas como especiais por presunção de categoria profissional nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.

Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 373, inciso I, do NCPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu

pedido quanto ao período não comprovado.

Desse modo, o pedido é improcedente quanto a esse período.

 

REVISÃO DO BENEFÍCIO

 

Assim, diante das provas produzidas nos autos, em sendo reconhecido o período de 26/01/1972 a 18/06/1973 como tempo de atividade especial, não se pode negar o direito do segurado em ver considerado tal período para o

recálculo da renda mensal inicial do seu benefício (NB 42/150.201.042-6), desde a data de sua concessão em 24/07/2009 (DIB).

 

Dispositivo.

 

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para:

1) reconhecer como tempo de atividade especial o(s) período(s) laborado(s) para a(s) empresa(s) Valeo do Brasil ( de 26/01/1972 a 18/06/1973), devendo o INSS proceder a sua averbação;

2) revisar a renda mensal inicial do benefício percebido desde 24/07/2009 (NB 42/150.201.042-6), tendo em vista o período reconhecido nesta sentença, desde a data da concessão do benefício;

3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB), devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.

Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de

prestação continuada da Previdência Social.

Conforme o disposto no § 14 do art. 85 do Novo Código de Processo Civil, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do

parágrafo 4º, daquele mesmo artigo de lei e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Condeno, também, a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a Autora mantiver a situação de

insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.

Custas na forma da lei.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no

inciso I, do § 3º, do artigo mencionado.  Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

 

P. R. I. C.

                               São Paulo, 07 de dezembro de 2018.

 

  

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR

Juiz Federal 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008478-35.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ACACIO BIGOTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Diante dos cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. Por oportuno, considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual contrariedade
aos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada. Da contrariedade apresentada, venham os autos conclusos para análise e, se em termos, intimação da parte executada,
nos termos do art. 535 do NCPC.            

Havendo manifestação favorável aos cálculos apresentados, diante do que preconiza a Resolução 405/2016 do CJF, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a
parte:                                            

a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII, isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA),
prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988;

b) o número de meses e respectivos valores dos exercícios anteriores e do exercício corrente.

É de responsabilidade da parte interessada a verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal,
considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF 3ªR é imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.                                                   
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No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se.     

 

   SãO PAULO, 4 de dezembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017105-28.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GECIENE DINIZ VIEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: TAIS RODRIGUES DOS SANTOS - SP222663
IMPETRADO: CHEFE GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL SÃO PAULO - VILA PRUDENTE
 

  

        D E S P A C H O

 

A autoridade coatora, nas suas informações, informou a conclusão do processo administrativo.

Posto isso, diga a parte Impetrante se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, justificando sua pretensão, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham-me os autos conclusos.

Intime-se.

 

 

  

SãO PAULO, 4 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007778-93.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCELO JOSE DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: DANYEL JOSE ANSILIERO VILA RAMIREZ - SP349238, MANUEL VILA RAMIREZ - SP73268
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Mantenho a r. decisão de id 11014186, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Considerando a interposição de agravo de instrumento perante o E. Tribunal Regional Federal da 3º Região, aguarde-se, em Secretaria, pelo prazo de 30 (trinta) dias, eventual efeito suspensivo.

Após,  mantida a decisão, cumpra-se, remetendo os autos à Justiça Estadual competente.

Intimem-se. Cumpra-se

 

 

              

 

   SãO PAULO, 4 de dezembro de 2018.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003192-76.2018.4.03.6183
AUTOR: IVO AMADEU
Advogado do(a) AUTOR: FRANK DA SILVA - SP370622-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.  Após, registre-se para sentença, pois a questão posta nos autos envolve matéria eminentemente de direito.

Int.

 

    São Paulo, 4 de dezembro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007007-79.2018.4.03.6119 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EDIVANIA ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: TATIANA PEREIRA DOS SANTOS - SP358542
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

        D E S P A C H O

 

A autoridade coatora, nas suas informações, informou a conclusão do processo administrativo.

Posto isso, diga a parte Impetrante se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, justificando sua pretensão, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após,venham-me os autos conclusos.

Intime-se.

 

 

  

SãO PAULO, 4 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003578-09.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCO ANTONIO CAMARGO
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Mantenho o despacho Id. 10075355 por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Registre-se para sentença.

Int.            

 

   SãO PAULO, 4 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004648-61.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDMILSON SERRA DE FRANCA
Advogados do(a) AUTOR: ANDERSON DE SANTANA ROSA - SP342150, ANDRE LUIZ BICALHO FERREIRA - SP254985
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

O reconhecimento de períodos laborados em condições especiais deverão ser comprovados pela própria parte autora por meio de documentos específicos, inclusive nos termos da Lei nº 9.032/95,
restando indeferidos os requerimentos de produção de prova pericial e testemunhal.

Ressalto que o laudo técnico que embasa a emissão do PPP no âmbito das empresas é elaborado por médico ou engenheiro do trabalho, ou seja, profissionais com a habilitação necessária para a aferição
da exposição dos trabalhadores a agentes nocivos.

Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos laudos que embasaram os Perfis Profissiográficos Previdenciários, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

Int.

 

   SãO PAULO, 4 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000362-11.2016.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO DE OLIVEIRA PRUDENTE
Advogados do(a) AUTOR: MARIA LEONOR DA SILVA ORLANDO - SP215869, DULCE RITA ORLANDO COSTA - SP89782
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Cientifiquem-se as partes da redesignação da audiência para oitiva de testemunha na 2ª Vara de Dourados/MS para o dia 06/02/2019, às 15h30 (horário de MS).

Aguarde-se a devolução da Carta Precatória.
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Int.

   SãO PAULO, 4 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003534-24.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO LINDOLFO FILHO
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ABRIL HERRERA - SP83016
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Diante da informação retro, torno sem efeito a certidão Id. 9214234 e determino que se abra vista ao INSS pelo Sistema Eletrônico do PJe para ciência da sentença proferida.

Int.             

 

   SãO PAULO, 4 de dezembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020221-42.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARIA OZANA MENDES DE PAULA LIMA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CHARLES PIMENTEL MENDONCA - SP402323
IMPETRADO: AGENCIA CENTRAL - INSS
 

  

        D E S P A C H O

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido.

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora emende sua petição inicial, nos termos dos artigos 320 e 321 do Novo Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da inicial, devendo apresentar:

a)  instrumento de mandato atualizado, tendo em vista que o apresentado não foi datado;

b) certidão ou documento que demonstre o andamento atualizado do processo administrativo o qual busca sua aposentadoria por tempo de contribuição;

Com o cumprimento, se em termos, considerando que não houve pedido liminar, notifique-se a autoridade impetrada para apresentar informações.

Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.

Após a juntada das informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer e por fim, tornem os autos conclusos para a prolação de sentença.

Int. Cumpra-se.

 

 

  

SãO PAULO, 4 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011492-27.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSUE SATIRO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANA AMELIA PEREIRA MATOS - SP411120
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Por derradeiro, cumpra a parte autora o despacho Id. 9688878 no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.

Int.               

 

   SãO PAULO, 4 de dezembro de 2018.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003388-46.2018.4.03.6183
AUTOR: ANA MARIA RODRIGUES DE SOUZA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.

No mesmo prazo, caso ainda não tenham sido apresentados, os seguintes documentos:

1) Formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP);

2) Laudo(s) técnico(s) pericial(is) que embasou(aram) o(s) mencionados PPP(s), uma vez que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95, tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma
habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente nocivo.

Decorrido tal prazo, se juntada qualquer documentação, dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem conclusos imediatamente para julgamento nos termos
em que se encontram.

Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício indeferido, em especial a
contagem de tempo apurada pela Autarquia, SOB PENA DE JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.

Intimem-se.

 

    São Paulo, 4 de dezembro de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020291-59.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ROSELI APARECIDA GOMES RIBEIRO
Advogado do(a) IMPETRANTE: RITA DE CASSIA BATISTA DOS SANTOS - SP373887
IMPETRADO: AGENCIA DA PREVIDENCIA VILA MARIANA
 

  

        D E S P A C H O

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido.

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora emende sua petição inicial, nos termos dos artigos 320 e 321 do Novo Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da inicial, devendo apresentar:

- cópia de seus documentos pessoais (RG e CPF);

- certidão ou documento que demonstre o andamento atualizado do processo administrativo que busca a reconsideração da decisão que cessou seu benefício

 

Com o cumprimento, se em termos, venham-me conclusos.

 

Int. Cumpra-se.

 

 

  

SãO PAULO, 4 de dezembro de 2018.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011644-75.2018.4.03.6183
AUTOR: ANGELO RAYMUNDO FIGUEIREDO GIOIA
Advogado do(a) AUTOR: IOLANDA DE SOUZA ARISTIDES - SP359887
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

O reconhecimento de períodos laborados em condições especiais deverão ser comprovados pela própria parte autora por meio de documentos específicos, inclusive nos termos da Lei nº 9.032/95,
restando indeferido o requerimento de prova pericial.

 Ressalto que o laudo técnico que embasa a emissão do PPP no âmbito das empresas é elaborado por médico ou engenheiro do trabalho, ou seja, profissionais com a habilitação necessária para a aferição
da exposição dos trabalhadores a agentes nocivos.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.

No mesmo prazo, caso ainda não tenham sido apresentados, os seguintes documentos:

1) Formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP);

2) Laudo(s) técnico(s) pericial(is) que embasou(aram) o(s) mencionados PPP(s), uma vez que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95, tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma
habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente nocivo.

Decorrido tal prazo, se juntada qualquer documentação, dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem conclusos imediatamente para julgamento nos termos
em que se encontram.

Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício indeferido, em especial a
contagem de tempo apurada pela Autarquia, SOB PENA DE JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.

Intimem-se.
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    São Paulo, 4 de dezembro de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000544-25.2017.4.03.6130
AUTOR: LUCIO DE FREITAS NETO
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA MARTINS - SP162885
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Inicialmente, defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e §2º do artigo 99, ambos do Novo Código de Processo Civil. Anote-se.

Ciência às partes da redistribuição do feito a este Juízo.

Deixo de designar data para realização de audiência de conciliação, nos termos do inciso II, 4º, do artigo 334 do mesmo diploma legal, tendo em vista que se trata de lide que não admite a
autocomposição, haja vista a indisponibilidade do interesse público que envolve a autarquia ré.

Cite-se.

    

São Paulo, 5 de dezembro de 2018.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020303-73.2018.4.03.6183
AUTOR: SEBASTIAO COSTA
Advogado do(a) AUTOR: ALZIRA DE SOUZA - SP400847
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Inicialmente, defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e §2º do artigo 99, ambos do Novo Código de Processo Civil. Anote-se.       

Tratando-se de lide que não admite a autocomposição, haja vista a indisponibilidade do interesse público que envolve a autarquia, deixo de designar data para audiência de conciliação e de mediação, nos
termos do inciso II, § 4º, do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil.   

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora emende sua petição inicial, nos termos dos artigos 320 e 321 do Novo Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da inicial,
devendo apresentar:

a) comprovante de residência atual ou justifique a impossibilidade de fazê-lo;

b) instrumento de mandato  atualizado, vez que o apresentado data de novembro/2017.

Com o cumprimento, se em termos, cite-se.

Int.          

 

São Paulo, 5 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010192-30.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE CARLOS FINI
Advogados do(a) AUTOR: OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL - SP74073, ELAINE HORVAT - SP290227
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência à parte autora do laudo pericial.

Considerando a possibilidade de autocomposição presente no caso concreto, e para cumprimento do artigo 334 do NCPC, intime-se o INSS para que apresente proposta de acordo caso considere
pertinente, e após remeta os autos à Central de Conciliação.

Em não havendo proposta de acordo, cite-se.

Intimem-se e Cumpra-se.

              

 

   SãO PAULO, 5 de dezembro de 2018.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015322-98.2018.4.03.6183
AUTOR: VALDECY BRITO SANTOS
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Advogado do(a) AUTOR: JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS - SP223423
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

   

  DESPACHO

 

          

Acolho a emenda à inicial.

Por vislumbrar a possibilidade de autocomposição no caso em tela, determino a realização antecipada da prova pericial, nos termos do artigo 381, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.

Ademais, considerando que o ato administrativo do indeferimento goza de presunção de legalidade, e que a realização de tal prova técnica mostra-se essencial para sua eventual desconstituição, fica
postergada a análise do pedido de tutela antecipada para momento posterior à apresentação do laudo pericial.

Diante da necessidade da realização de perícia médica, nomeio o Dr. WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA - CRM/SP 79.596, especialidade ortopedia.

Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido,
ainda que na forma de reembolso.

Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Tabela de Honorários Periciais do Anexo único da Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal ou no que couber à
época da expedição da referida requisição.

Comunique, por meio eletrônico, o perito sobre sua nomeação e solicite data para perícia.

Oportunamente, retornem-me conclusos para análise da tutela antecipada.

Int.

 

São Paulo, 5 de dezembro de 2018.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001435-39.2017.4.03.6100
AUTOR: ANTONIO AUGUSTO MARCONDES
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ANGELICA DE SOUZA - SP185938
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Considerando a interposição do recurso de Apelação do INSS, intime-se a parte AUTORA, por meio de seu advogado, para oferecer contrarrazões (art. 1.010, § 3º, do NCPC).

Após, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no caso de não serem alegadas questões preliminares nas contrarrazões (art. 1.009, § 2º, do NCPC.

Publique-se. Int.   

           

    São Paulo, 5 de dezembro de 2018.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003780-20.2017.4.03.6183
AUTOR: ADEMIR TEODORO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ALMIR DE ALEXANDRES - SP298573
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.

No mesmo prazo, caso ainda não tenham sido apresentados, os seguintes documentos:

1) Formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP);

2) Laudo(s) técnico(s) pericial(is) que embasou(aram) o(s) mencionados PPP(s), uma vez que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95, tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma
habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente nocivo.

Decorrido tal prazo, se juntada qualquer documentação, dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem conclusos imediatamente para julgamento nos termos
em que se encontram.

Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício indeferido, em especial a
contagem de tempo apurada pela Autarquia, SOB PENA DE JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.

Intimem-se.

 

    São Paulo, 5 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008683-98.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RICARDO GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: SHIRLENE COELHO DE MACEDO - SP295963
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 dias.

Oportunamente, requisitem-se os honorários periciais e registre-se para sentença.

              

 

   SãO PAULO, 5 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004415-64.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO JOSE OLEAN
Advogado do(a) AUTOR: DERICK VAGNER DE OLIVEIRA ANDRIETTA - SP360176
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência à parte autora do laudo pericial.

Sem prejuízo, cite-se.

              

 

   SãO PAULO, 5 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004817-48.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JUAREZ CAMPOS PACHECO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Diante dos cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.

Por oportuno, considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual contrariedade aos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada.

Da contrariedade apresentada, venham os autos conclusos para análise e, se em termos, intimação da parte executada, nos termos do art. 535 do NCPC.

Havendo manifestação favorável aos cálculos apresentados, diante do que preconiza a Resolução 458/2017 do CJF, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a parte: a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos
XVI e XVII, isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988; b) o número de meses e respetivos valores dos exercícios anteriores e do exercício
corrente.

É de responsabilidade da parte interessada a verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal, considerando que para o processamento do oficio
requisitório pelo E. TRF 3ªR é imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 5 de dezembro de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020391-14.2018.4.03.6183
AUTOR: DIRCEU MANOEL
Advogado do(a) AUTOR: EMERSON POLATO - SP225667
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DECISÃO
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Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na qual a parte autora tem residência em Município pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Terceira
Região, além de seu benefício da previdência social ter sido concedido e mantido pela Agência Previdenciária com sede naquela mesma localidade.

Conforme previsto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, estabeleceu-se o que se convencionou chamar de competência delegada, permitindo assim o processo e julgamento perante as Justiças
Estaduais de ações em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que o local de domicílio do segundo não for sede de vara do juízo federal.

Não se pode negar que originariamente, a finalidade da regra contida no mencionado § 3º consistia na viabilização da propositura de demanda judicial por parte do Segurado da Previdência Social, de tal forma
a ampliar o acesso ao Judiciário, uma vez que, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, assim como a devida instalação dos cinco Tribunais Regionais Federais atualmente existentes, o acesso à Justiça Federal
somente era possível com o deslocamento do jurisdicionado até a Capital do Estado ou do Distrito Federal.

Tomando-se o exemplo do Estado de São Paulo, o qual é formado atualmente por 645 (seiscentos e quarenta e cinco) Municípios, apenas 44 (quarenta e quatro) deles são sede de Subseção Judiciária da
Justiça Federal, sendo que além da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, assim sediada nesta Capital, implantada pelo Provimento nº 1, de 04/05/1967, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, o Estado
com a maior movimentação processual do País contava com apenas mais outras três Subseções, sediadas em Ribeirão Preto (2ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 328, de 10/06/1987),
São José dos Campos (3ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 336, de 12/06/1987) e Santos (4ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 364, de 17/08/1988).

Após isso, entre os anos de 1992, quando foi implantada a 5ª Subseção Judiciária em Campinas, e 1999, chegou-se até a 19ª Subseção Judiciária com sede em Guarulhos, sendo todas as demais implantadas a
partir do ano 2000, trazendo, assim, uma estrutura judiciária federal bem diferente daquela que originariamente se conhecia na década de 1980.

Tal breve menção histórica se apresenta para buscar demonstrar a verdadeira intenção do legislador Constituinte Originário, ao permitir que os Segurados da Previdência Social movessem suas ações contra tal
órgão em seus Municípios, quando sede de Comarcas, que apenas a título de ilustração, conforme consta na página do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia), atualmente são 319
Municípios qualificados como Comarcas, mostrando-se bem mais abrangente e acessível ao Jurisdicionado em face de sua maior capilaridade.

O grande movimento de interiorização da Justiça Federal, em especial no Estado de São Paulo, permitiu a milhares de Segurados da Previdência Social que pudessem promover a devida ação judicial em seu
próprio Município, quando sede de Subseção Judiciária Federal, mas tal movimento não nos afasta da necessidade de observar e aplicar a norma contida no § 3º do artigo 109 da CF/88, especialmente pelo fato de que
temos bem mais Comarcas distribuídas pelo território Estadual em relação às Subseções Federais.

A aplicação de tal norma já provocou diversas discussões a respeito da competência para conhecimento de ações previdenciárias, tanto que se chegou à edição da Súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal
Federal, segundo a qual, o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro.

Fazendo-se uma leitura rasa de tal súmula, chegamos facilmente à conclusão de que fica à escolha do Segurado da Previdência Social propor a ação na sede da Comarca de seu domicílio, ou se preferir, fazê-lo
em uma das Varas Federais da Capital do Estado, de tal forma que, ainda com uma leitura desprovida de melhor interpretação, seria aceitável a conclusão de que qualquer pessoa, residente em qualquer Município, sede ou
não de Comarca, e até mesmo com domicílio em sedes de Subseção Judiciária Federal, lhe seria permitido optar pela jurisdição da Capital do Estado.

No entanto, tal jurisprudência sumulada deve ser objeto de uma análise mais completa, levando em consideração tanto a motivação de sua edição, quanto a finalidade a ser por ela atingida, de tal maneira que se
possa sopesar a razão de sua existência com nossa realidade, em especial no que se refere ao processo judicial eletrônico já implantado em todas as Subseções Judiciária Federais.

Tomando-se os precedentes que deram origem à Súmula em questão, os Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101, 223146, 231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de
Instrumento 208833, 207462 e 208834, temos que daqueles 12 (doze) recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no ano de 1999, e outro único
também no ano de 2000.

A considerar-se a estrutura da Justiça Federal no Estado de São Paulo até a entrada do mais novo daqueles recursos que foram utilizados como precedentes para elaboração da Súmula 689 do Egrégio
Supremo Tribunal Federal, veremos que das atuais 44 (quarenta e quatro) Subseções Judiciárias, existiam apenas 19 (dezenove) delas, portanto menos da metade da atual estrutura.

Porém, considerando tal Súmula, também se faz necessário analisar a origem dos precedentes que deram subsídio para sua elaboração, sendo que todos aqueles 12 recursos, conforme consta na página oficial
da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal na internet, tiveram tramitação originária no Rio Grande do Sul, ao menos no que se refere à instância recursal daquela Região, concentrada no Tribunal Regional
Federal da 4ª Região com sede em Porto Alegre, com jurisdição sobre os Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná.

De tal maneira, tomando-se a disposição geográfica do Estado do Rio Grande do Sul, composto por 497 (quatrocentos e noventa e sete) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988,
contava apenas com 06 (seis) sedes de Justiça Federal, pois além de Porto Alegre, com instalação em 1967, os Municípios de Rio Grande, Santa Maria, Santo Ângelo, Uruguaiana e Passo Fundo, tiveram a Justiça Federal
instalada em seu território no ano de 1987.

Além do mais, até o ano de 1997, quando sete daqueles doze recursos chegaram ao Supremo Tribunal Federal, o Estado do Rio Grande do Sul contava apenas com 10 (dez) Subseções Judiciárias Federais,
acrescentando-se àquelas já mencionadas outras quatro, Bagé, Caxias do Sul, Novo Hamburgo e Santana do Livramento, sendo que hoje tal Seção Judiciária compõe-se de 25 (vinte e cinco) Subseções.

Da mesma forma, a considerar-se o Estado de Santa Catarina, formado por 393 (trezentos e noventa e três) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, tinha instalado em seu território
apenas 5 (cinco) Unidades Jurisdicionais Federais, sendo a primeira na Capital Florianópolis, instalada em 1967, outras três instaladas em 1987, Chapecó, Joaçaba e Joinville, com a instalação de Criciúma já no ano de
1988, porém antes da promulgação daquela Carta.

Também considerando o ano de 1997, época da subida dos recursos à nossa Egrégia Corte Constitucional, das atuais 17 Subseções Judiciárias, aquela Seção de Santa Catarina contava com apenas 6 (seis)
sedes de Justiça Federal, pois com a instalação da Subseção de Blumenau em 1993, as demais somente foram instaladas após o ano de 1998.

Finalmente, o Estado do Paraná, composto por 399 (trezentos e noventa e nove) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, contava apenas com 03 (três) sedes de Justiça Federal, uma
em Curitiba, instalada em 1969, e outras duas nos Municípios de Londrina e Foz do Iguaçu, instaladas em 1987.

No ano de 1997, assim considerado como época da chegada da maioria daqueles recursos que subsidiaram a Suprema Corte na elaboração da Súmula 689, o Estado do Paraná contava com somente 06 (seis)
Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já mencionadas outras três, Guarapuava, Maringá e Umuarama, sendo as demais todas instaladas a partir de 1998, compondo atualmente as 20 (vinte) Subseções
daquela Seção Judiciária Paranaense.

Observando-se a composição da 4ª Região Judiciária Federal, integrada por três Estados, que somados os respectivos Municípios, encontramos 1.289 (mil, duzentos e oitenta e nove) Cidades, atualmente
atendidas por 62 (sessenta e duas) Subseções Judiciárias, distribuídas entre as Seções de Cada Estado da Federação que formam a região sul de nosso País, na época da chegada ao Supremo Tribunal Federal dos
processos que viriam a subsidiar a elaboração da Súmula 689, contava com apenas 22 (vinte e duas) Subseções Judiciárias.

Com isso, guardado o devido respeito a mais alta Corte de nosso Sistema Judiciário Nacional, ousamos entender que o mandamento da Súmula 689, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a
instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro , encontra-se parcialmente superada e sem a efetividade que se buscava naquela época de sua
elaboração, ao menos no que se refere à possibilidade de propor a ação perante o Judiciário Federal da Capital do Estado.

Por ocasião de sua elaboração, a mencionada Súmula tinha sob sua análise e proteção exatamente os Jurisdicionados residentes em Municípios que não eram sede de Subseção Judiciária Federal, o que,
conforme vimos nas fundamentações acima, se apresentavam bem inferiores ao que temos hoje, seja na 4ª Região Judiciária Federal, ou nesta 3ª Região, com a qualificadora de que naquela época, e durante décadas que
antecederam a nova estruturação do Judiciário Federal de nosso País a partir da Carta Constitucional de 1988, o acesso a tal justiça somente ocorria efetivamente na Capital do Estado Membro.

Podemos afirmar que até a década de noventa, era comum que se procurasse o Judiciário Federal da Capital do Estado, especialmente pelo fato de que diversas regiões do Estado Membro não tinham qualquer
proximidade com alguma das mais antigas Subseções instaladas, e agora estamos falando especificamente do Estado de São Paulo, onde tínhamos até o ano de 1997 instaladas apenas 14 (quatorze) Subseções Judiciárias,
já contando com a da Capital.

Tal conclusão nos mostra que indicar a possibilidade de ajuizar ações na Capital do Estado Membro, não atende mais aos desígnios motivadores do Enunciado da Súmula 689, pois, na verdade, verificamos que
muitas vezes a aplicação daquela orientação tem fundamentado o verdadeiro desrespeito ao princípio do juiz natural, fixado na sede da Subseção Judiciária a que venha a pertencer o Município de residência do Autor de
ações propostas em face do INSS.

Assim entendemos pelo fato de que levantamento feito junto a relatório de distribuição de processos judiciais eletrônicos indica que dos processos distribuídos, apenas a esta 10ª Vara Federal Previdenciária, no
período compreendido entre a efetiva implantação do sistema de processamento eletrônico de autos e maio de 2018, dos 1.828 (um mil, oitocentos e vinte e oito) processos distribuídos a esta Unidade
Jurisdicional, 432 (quatrocentos e trinta e dois) deles, portanto cerca de 25%, referem-se a Autores que não residem na Capital ou em qualquer das localidades abrangidas pela Competência da 1ª Subseção Judiciária
da Capital, mas sim em Municípios relacionados na competência de outras Subseções, e por vezes até sede de Subseção Judiciária própria.

Certamente, a existência de um Fórum especializado em matéria previdenciária, com dez Unidades Jurisdicionais de tal competência, impõe uma maior celeridade no julgamento de tais ações, especialmente em
relação àquelas Subseções que são compostas por Varas Cumulativas, implicando na necessidade de distribuição de trabalho dos Servidores e Magistrados entre as diversas matérias que compõem a atribuição jurisdicional
federal.

Não bastasse tal situação, deparamo-nos atualmente com nova realidade imposta pela implantação do processo judicial eletrônico, permitindo, assim, que as ações sejam propostas diretamente perante o Fórum
Federal Previdenciário da Capital, em prejuízo das jurisdições competentes, sem qualquer esforço de deslocamento, uma vez que, de qualquer localidade em que se encontre o responsável pelo protocolo da ação no
processamento eletrônico, basta indicar como foro competente o da Capital do Estado e assim estará distribuído o processo.

Tal facilidade também não existia quando da elaboração da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, pois naquela época, não muito remota, se fazia necessário o efetivo deslocamento até a sede da Subseção
Judiciária da Capital para assim fazê-lo, o que, aliás, por vezes até mesmo justificava a aplicação daquele enunciado, uma vez que, via de regra, o deslocamento à Capital do Estado, por mais distante que pudesse ser da
localidade de residência do Autor, se mostrava mais acessível em relação à eventual outra Subseção até mais próxima.

Hoje, a aplicação do enunciado da Súmula 689/STF, sem as devidas observações e cuidado anteriormente indicados, implicam em indevido deslocamento de competência para a Capital do Estado, gerando,
assim, um possível esvaziamento da competência jurisdicional previdenciária das Subseções do interior do Estado, bem como a sobrecarga de distribuição de tais ações junto às Varas Federais especializadas em tal matéria
sediadas na Capital.

Importante ressaltar que a manutenção de tais ações, com Autores e o órgão administrativo previdenciário como Réu, residentes e localizados fora da Capital do Estado, implicará na necessária expedição de
cartas precatórias para prática de atos processuais, onerando o processo e implicando na inevitável dilação do prazo de processamento da ação, diferentemente do que ocorreria com o devido processamento na sede do
juízo natural da causa.
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Além do mais, tomando-se em consideração as normas fundamentais do processo civil, mais especificamente o disposto no artigo 4º do Código de Processo Civil, que estabelece terem as partes o direito de
obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, a manutenção de conduta da parte que interfira diretamente na duração do processo, deve ser objeto de correção por parte do
Juiz, uma vez que, nos termos do artigo 139 do mesmo estatuto processual, na direção do processo, incumbe ao Juiz velar pela duração razoável do processo (inciso II), assim como determinar o suprimento de
pressupostos processuais e o saneamento de outros vícios processuais (inciso IX).

Posto isso, considerando que a parte Autora tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, reconheço a incompetência desta 10ª Vara Federal
Previdenciária, determinando a redistribuição do processo a uma das Varas Federais da Subseção competente, ficando facultado à parte Autora, caso entenda mais acessível, desistir da presente ação, para apresentar a
demanda perante o Juízo Estadual da sede da Comarca de sua residência.

Proceda a Secretaria a remessa dos autos à 31ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo/Botucatu   para redistribuição.

São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015068-28.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: AMANCIO DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

   

  DECISÃO

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na qual a parte autora tem residência em Município pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Terceira
Região, além de seu benefício da previdência social ter sido concedido e mantido pela Agência Previdenciária com sede naquela mesma localidade.

Conforme previsto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, estabeleceu-se o que se convencionou chamar de competência delegada, permitindo assim o processo e julgamento perante as Justiças
Estaduais de ações em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que o local de domicílio do segundo não for sede de vara do juízo federal.

Não se pode negar que originariamente, a finalidade da regra contida no mencionado § 3º consistia na viabilização da propositura de demanda judicial por parte do Segurado da Previdência Social, de tal forma
a ampliar o acesso ao Judiciário, uma vez que, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, assim como a devida instalação dos cinco Tribunais Regionais Federais atualmente existentes, o acesso à Justiça Federal
somente era possível com o deslocamento do jurisdicionado até a Capital do Estado ou do Distrito Federal.

Tomando-se o exemplo do Estado de São Paulo, o qual é formado atualmente por 645 (seiscentos e quarenta e cinco) Municípios, apenas 44 (quarenta e quatro) deles são sede de Subseção Judiciária da
Justiça Federal, sendo que além da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, assim sediada nesta Capital, implantada pelo Provimento nº 1, de 04/05/1967, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, o Estado
com a maior movimentação processual do País contava com apenas mais outras três Subseções, sediadas em Ribeirão Preto (2ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 328, de 10/06/1987),
São José dos Campos (3ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 336, de 12/06/1987) e Santos (4ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 364, de 17/08/1988).

Após isso, entre os anos de 1992, quando foi implantada a 5ª Subseção Judiciária em Campinas, e 1999, chegou-se até a 19ª Subseção Judiciária com sede em Guarulhos, sendo todas as demais implantadas a
partir do ano 2000, trazendo, assim, uma estrutura judiciária federal bem diferente daquela que originariamente se conhecia na década de 1980.

Tal breve menção histórica se apresenta para buscar demonstrar a verdadeira intenção do legislador Constituinte Originário, ao permitir que os Segurados da Previdência Social movessem suas ações contra tal
órgão em seus Municípios, quando sede de Comarcas, que apenas a título de ilustração, conforme consta na página do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia), atualmente são 319
Municípios qualificados como Comarcas, mostrando-se bem mais abrangente e acessível ao Jurisdicionado em face de sua maior capilaridade.

O grande movimento de interiorização da Justiça Federal, em especial no Estado de São Paulo, permitiu a milhares de Segurados da Previdência Social que pudessem promover a devida ação judicial em seu
próprio Município, quando sede de Subseção Judiciária Federal, mas tal movimento não nos afasta da necessidade de observar e aplicar a norma contida no § 3º do artigo 109 da CF/88, especialmente pelo fato de que
temos bem mais Comarcas distribuídas pelo território Estadual em relação às Subseções Federais.

A aplicação de tal norma já provocou diversas discussões a respeito da competência para conhecimento de ações previdenciárias, tanto que se chegou à edição da Súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal
Federal, segundo a qual, o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro.

Fazendo-se uma leitura rasa de tal súmula, chegamos facilmente à conclusão de que fica à escolha do Segurado da Previdência Social propor a ação na sede da Comarca de seu domicílio, ou se preferir, fazê-lo
em uma das Varas Federais da Capital do Estado, de tal forma que, ainda com uma leitura desprovida de melhor interpretação, seria aceitável a conclusão de que qualquer pessoa, residente em qualquer Município, sede ou
não de Comarca, e até mesmo com domicílio em sedes de Subseção Judiciária Federal, lhe seria permitido optar pela jurisdição da Capital do Estado.

No entanto, tal jurisprudência sumulada deve ser objeto de uma análise mais completa, levando em consideração tanto a motivação de sua edição, quanto a finalidade a ser por ela atingida, de tal maneira que se
possa sopesar a razão de sua existência com nossa realidade, em especial no que se refere ao processo judicial eletrônico já implantado em todas as Subseções Judiciária Federais.

Tomando-se os precedentes que deram origem à Súmula em questão, os Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101, 223146, 231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de
Instrumento 208833, 207462 e 208834, temos que daqueles 12 (doze) recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no ano de 1999, e outro único
também no ano de 2000.

A considerar-se a estrutura da Justiça Federal no Estado de São Paulo até a entrada do mais novo daqueles recursos que foram utilizados como precedentes para elaboração da Súmula 689 do Egrégio
Supremo Tribunal Federal, veremos que das atuais 44 (quarenta e quatro) Subseções Judiciárias, existiam apenas 19 (dezenove) delas, portanto menos da metade da atual estrutura.

Porém, considerando tal Súmula, também se faz necessário analisar a origem dos precedentes que deram subsídio para sua elaboração, sendo que todos aqueles 12 recursos, conforme consta na página oficial
da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal na internet, tiveram tramitação originária no Rio Grande do Sul, ao menos no que se refere à instância recursal daquela Região, concentrada no Tribunal Regional
Federal da 4ª Região com sede em Porto Alegre, com jurisdição sobre os Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná.

De tal maneira, tomando-se a disposição geográfica do Estado do Rio Grande do Sul, composto por 497 (quatrocentos e noventa e sete) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988,
contava apenas com 06 (seis) sedes de Justiça Federal, pois além de Porto Alegre, com instalação em 1967, os Municípios de Rio Grande, Santa Maria, Santo Ângelo, Uruguaiana e Passo Fundo, tiveram a Justiça Federal
instalada em seu território no ano de 1987.

Além do mais, até o ano de 1997, quando sete daqueles doze recursos chegaram ao Supremo Tribunal Federal, o Estado do Rio Grande do Sul contava apenas com 10 (dez) Subseções Judiciárias Federais,
acrescentando-se àquelas já mencionadas outras quatro, Bagé, Caxias do Sul, Novo Hamburgo e Santana do Livramento, sendo que hoje tal Seção Judiciária compõe-se de 25 (vinte e cinco) Subseções.

Da mesma forma, a considerar-se o Estado de Santa Catarina, formado por 393 (trezentos e noventa e três) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, tinha instalado em seu território
apenas 5 (cinco) Unidades Jurisdicionais Federais, sendo a primeira na Capital Florianópolis, instalada em 1967, outras três instaladas em 1987, Chapecó, Joaçaba e Joinville, com a instalação de Criciúma já no ano de
1988, porém antes da promulgação daquela Carta.

Também considerando o ano de 1997, época da subida dos recursos à nossa Egrégia Corte Constitucional, das atuais 17 Subseções Judiciárias, aquela Seção de Santa Catarina contava com apenas 6 (seis)
sedes de Justiça Federal, pois com a instalação da Subseção de Blumenau em 1993, as demais somente foram instaladas após o ano de 1998.

Finalmente, o Estado do Paraná, composto por 399 (trezentos e noventa e nove) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, contava apenas com 03 (três) sedes de Justiça Federal, uma
em Curitiba, instalada em 1969, e outras duas nos Municípios de Londrina e Foz do Iguaçu, instaladas em 1987.

No ano de 1997, assim considerado como época da chegada da maioria daqueles recursos que subsidiaram a Suprema Corte na elaboração da Súmula 689, o Estado do Paraná contava com somente 06 (seis)
Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já mencionadas outras três, Guarapuava, Maringá e Umuarama, sendo as demais todas instaladas a partir de 1998, compondo atualmente as 20 (vinte) Subseções
daquela Seção Judiciária Paranaense.

Observando-se a composição da 4ª Região Judiciária Federal, integrada por três Estados, que somados os respectivos Municípios, encontramos 1.289 (mil, duzentos e oitenta e nove) Cidades, atualmente
atendidas por 62 (sessenta e duas) Subseções Judiciárias, distribuídas entre as Seções de Cada Estado da Federação que formam a região sul de nosso País, na época da chegada ao Supremo Tribunal Federal dos
processos que viriam a subsidiar a elaboração da Súmula 689, contava com apenas 22 (vinte e duas) Subseções Judiciárias.

Com isso, guardado o devido respeito a mais alta Corte de nosso Sistema Judiciário Nacional, ousamos entender que o mandamento da Súmula 689, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a
instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro , encontra-se parcialmente superada e sem a efetividade que se buscava naquela época de sua
elaboração, ao menos no que se refere à possibilidade de propor a ação perante o Judiciário Federal da Capital do Estado.

Por ocasião de sua elaboração, a mencionada Súmula tinha sob sua análise e proteção exatamente os Jurisdicionados residentes em Municípios que não eram sede de Subseção Judiciária Federal, o que,
conforme vimos nas fundamentações acima, se apresentavam bem inferiores ao que temos hoje, seja na 4ª Região Judiciária Federal, ou nesta 3ª Região, com a qualificadora de que naquela época, e durante décadas que
antecederam a nova estruturação do Judiciário Federal de nosso País a partir da Carta Constitucional de 1988, o acesso a tal justiça somente ocorria efetivamente na Capital do Estado Membro.
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Podemos afirmar que até a década de noventa, era comum que se procurasse o Judiciário Federal da Capital do Estado, especialmente pelo fato de que diversas regiões do Estado Membro não tinham qualquer
proximidade com alguma das mais antigas Subseções instaladas, e agora estamos falando especificamente do Estado de São Paulo, onde tínhamos até o ano de 1997 instaladas apenas 14 (quatorze) Subseções Judiciárias,
já contando com a da Capital.

Tal conclusão nos mostra que indicar a possibilidade de ajuizar ações na Capital do Estado Membro, não atende mais aos desígnios motivadores do Enunciado da Súmula 689, pois, na verdade, verificamos que
muitas vezes a aplicação daquela orientação tem fundamentado o verdadeiro desrespeito ao princípio do juiz natural, fixado na sede da Subseção Judiciária a que venha a pertencer o Município de residência do Autor de
ações propostas em face do INSS.

Assim entendemos pelo fato de que levantamento feito junto a relatório de distribuição de processos judiciais eletrônicos indica que dos processos distribuídos, apenas a esta 10ª Vara Federal Previdenciária, no
período compreendido entre a efetiva implantação do sistema de processamento eletrônico de autos e maio de 2018, dos 1.828 (um mil, oitocentos e vinte e oito) processos distribuídos a esta Unidade
Jurisdicional, 432 (quatrocentos e trinta e dois) deles, portanto cerca de 25%, referem-se a Autores que não residem na Capital ou em qualquer das localidades abrangidas pela Competência da 1ª Subseção Judiciária
da Capital, mas sim em Municípios relacionados na competência de outras Subseções, e por vezes até sede de Subseção Judiciária própria.

Certamente, a existência de um Fórum especializado em matéria previdenciária, com dez Unidades Jurisdicionais de tal competência, impõe uma maior celeridade no julgamento de tais ações, especialmente em
relação àquelas Subseções que são compostas por Varas Cumulativas, implicando na necessidade de distribuição de trabalho dos Servidores e Magistrados entre as diversas matérias que compõem a atribuição jurisdicional
federal.

Não bastasse tal situação, deparamo-nos atualmente com nova realidade imposta pela implantação do processo judicial eletrônico, permitindo, assim, que as ações sejam propostas diretamente perante o Fórum
Federal Previdenciário da Capital, em prejuízo das jurisdições competentes, sem qualquer esforço de deslocamento, uma vez que, de qualquer localidade em que se encontre o responsável pelo protocolo da ação no
processamento eletrônico, basta indicar como foro competente o da Capital do Estado e assim estará distribuído o processo.

Tal facilidade também não existia quando da elaboração da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, pois naquela época, não muito remota, se fazia necessário o efetivo deslocamento até a sede da Subseção
Judiciária da Capital para assim fazê-lo, o que, aliás, por vezes até mesmo justificava a aplicação daquele enunciado, uma vez que, via de regra, o deslocamento à Capital do Estado, por mais distante que pudesse ser da
localidade de residência do Autor, se mostrava mais acessível em relação à eventual outra Subseção até mais próxima.

Hoje, a aplicação do enunciado da Súmula 689/STF, sem as devidas observações e cuidado anteriormente indicados, implicam em indevido deslocamento de competência para a Capital do Estado, gerando,
assim, um possível esvaziamento da competência jurisdicional previdenciária das Subseções do interior do Estado, bem como a sobrecarga de distribuição de tais ações junto às Varas Federais especializadas em tal matéria
sediadas na Capital.

Importante ressaltar que a manutenção de tais ações, com Autores e o órgão administrativo previdenciário como Réu, residentes e localizados fora da Capital do Estado, implicará na necessária expedição de
cartas precatórias para prática de atos processuais, onerando o processo e implicando na inevitável dilação do prazo de processamento da ação, diferentemente do que ocorreria com o devido processamento na sede do
juízo natural da causa.

Além do mais, tomando-se em consideração as normas fundamentais do processo civil, mais especificamente o disposto no artigo 4º do Código de Processo Civil, que estabelece terem as partes o direito de
obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, a manutenção de conduta da parte que interfira diretamente na duração do processo, deve ser objeto de correção por parte do
Juiz, uma vez que, nos termos do artigo 139 do mesmo estatuto processual, na direção do processo, incumbe ao Juiz velar pela duração razoável do processo (inciso II), assim como determinar o suprimento de
pressupostos processuais e o saneamento de outros vícios processuais (inciso IX).

Posto isso, considerando que a parte Autora tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, reconheço a incompetência desta 10ª Vara Federal
Previdenciária, determinando a redistribuição do processo a uma das Varas Federais da Subseção competente, ficando facultado à parte Autora, caso entenda mais acessível, desistir da presente ação, para apresentar a
demanda perante o Juízo Estadual da sede da Comarca de sua residência.

Proceda a Secretaria a remessa dos autos à 30ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo - Osasco,  para redistribuição.

São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020422-34.2018.4.03.6183
AUTOR: VALTER FRANZO
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE - SP326493
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DECISÃO

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na qual a parte autora tem residência em Município pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Terceira
Região, além de seu benefício da previdência social ter sido concedido e mantido pela Agência Previdenciária com sede naquela mesma localidade.

Conforme previsto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, estabeleceu-se o que se convencionou chamar de competência delegada, permitindo assim o processo e julgamento perante as Justiças
Estaduais de ações em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que o local de domicílio do segundo não for sede de vara do juízo federal.

Não se pode negar que originariamente, a finalidade da regra contida no mencionado § 3º consistia na viabilização da propositura de demanda judicial por parte do Segurado da Previdência Social, de tal forma
a ampliar o acesso ao Judiciário, uma vez que, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, assim como a devida instalação dos cinco Tribunais Regionais Federais atualmente existentes, o acesso à Justiça Federal
somente era possível com o deslocamento do jurisdicionado até a Capital do Estado ou do Distrito Federal.

Tomando-se o exemplo do Estado de São Paulo, o qual é formado atualmente por 645 (seiscentos e quarenta e cinco) Municípios, apenas 44 (quarenta e quatro) deles são sede de Subseção Judiciária da
Justiça Federal, sendo que além da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, assim sediada nesta Capital, implantada pelo Provimento nº 1, de 04/05/1967, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, o Estado
com a maior movimentação processual do País contava com apenas mais outras três Subseções, sediadas em Ribeirão Preto (2ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 328, de 10/06/1987),
São José dos Campos (3ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 336, de 12/06/1987) e Santos (4ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 364, de 17/08/1988).

Após isso, entre os anos de 1992, quando foi implantada a 5ª Subseção Judiciária em Campinas, e 1999, chegou-se até a 19ª Subseção Judiciária com sede em Guarulhos, sendo todas as demais implantadas a
partir do ano 2000, trazendo, assim, uma estrutura judiciária federal bem diferente daquela que originariamente se conhecia na década de 1980.

Tal breve menção histórica se apresenta para buscar demonstrar a verdadeira intenção do legislador Constituinte Originário, ao permitir que os Segurados da Previdência Social movessem suas ações contra tal
órgão em seus Municípios, quando sede de Comarcas, que apenas a título de ilustração, conforme consta na página do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia), atualmente são 319
Municípios qualificados como Comarcas, mostrando-se bem mais abrangente e acessível ao Jurisdicionado em face de sua maior capilaridade.

O grande movimento de interiorização da Justiça Federal, em especial no Estado de São Paulo, permitiu a milhares de Segurados da Previdência Social que pudessem promover a devida ação judicial em seu
próprio Município, quando sede de Subseção Judiciária Federal, mas tal movimento não nos afasta da necessidade de observar e aplicar a norma contida no § 3º do artigo 109 da CF/88, especialmente pelo fato de que
temos bem mais Comarcas distribuídas pelo território Estadual em relação às Subseções Federais.

A aplicação de tal norma já provocou diversas discussões a respeito da competência para conhecimento de ações previdenciárias, tanto que se chegou à edição da Súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal
Federal, segundo a qual, o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro.

Fazendo-se uma leitura rasa de tal súmula, chegamos facilmente à conclusão de que fica à escolha do Segurado da Previdência Social propor a ação na sede da Comarca de seu domicílio, ou se preferir, fazê-lo
em uma das Varas Federais da Capital do Estado, de tal forma que, ainda com uma leitura desprovida de melhor interpretação, seria aceitável a conclusão de que qualquer pessoa, residente em qualquer Município, sede ou
não de Comarca, e até mesmo com domicílio em sedes de Subseção Judiciária Federal, lhe seria permitido optar pela jurisdição da Capital do Estado.

No entanto, tal jurisprudência sumulada deve ser objeto de uma análise mais completa, levando em consideração tanto a motivação de sua edição, quanto a finalidade a ser por ela atingida, de tal maneira que se
possa sopesar a razão de sua existência com nossa realidade, em especial no que se refere ao processo judicial eletrônico já implantado em todas as Subseções Judiciária Federais.

Tomando-se os precedentes que deram origem à Súmula em questão, os Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101, 223146, 231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de
Instrumento 208833, 207462 e 208834, temos que daqueles 12 (doze) recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no ano de 1999, e outro único
também no ano de 2000.

A considerar-se a estrutura da Justiça Federal no Estado de São Paulo até a entrada do mais novo daqueles recursos que foram utilizados como precedentes para elaboração da Súmula 689 do Egrégio
Supremo Tribunal Federal, veremos que das atuais 44 (quarenta e quatro) Subseções Judiciárias, existiam apenas 19 (dezenove) delas, portanto menos da metade da atual estrutura.

Porém, considerando tal Súmula, também se faz necessário analisar a origem dos precedentes que deram subsídio para sua elaboração, sendo que todos aqueles 12 recursos, conforme consta na página oficial
da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal na internet, tiveram tramitação originária no Rio Grande do Sul, ao menos no que se refere à instância recursal daquela Região, concentrada no Tribunal Regional
Federal da 4ª Região com sede em Porto Alegre, com jurisdição sobre os Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná.
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De tal maneira, tomando-se a disposição geográfica do Estado do Rio Grande do Sul, composto por 497 (quatrocentos e noventa e sete) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988,
contava apenas com 06 (seis) sedes de Justiça Federal, pois além de Porto Alegre, com instalação em 1967, os Municípios de Rio Grande, Santa Maria, Santo Ângelo, Uruguaiana e Passo Fundo, tiveram a Justiça Federal
instalada em seu território no ano de 1987.

Além do mais, até o ano de 1997, quando sete daqueles doze recursos chegaram ao Supremo Tribunal Federal, o Estado do Rio Grande do Sul contava apenas com 10 (dez) Subseções Judiciárias Federais,
acrescentando-se àquelas já mencionadas outras quatro, Bagé, Caxias do Sul, Novo Hamburgo e Santana do Livramento, sendo que hoje tal Seção Judiciária compõe-se de 25 (vinte e cinco) Subseções.

Da mesma forma, a considerar-se o Estado de Santa Catarina, formado por 393 (trezentos e noventa e três) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, tinha instalado em seu território
apenas 5 (cinco) Unidades Jurisdicionais Federais, sendo a primeira na Capital Florianópolis, instalada em 1967, outras três instaladas em 1987, Chapecó, Joaçaba e Joinville, com a instalação de Criciúma já no ano de
1988, porém antes da promulgação daquela Carta.

Também considerando o ano de 1997, época da subida dos recursos à nossa Egrégia Corte Constitucional, das atuais 17 Subseções Judiciárias, aquela Seção de Santa Catarina contava com apenas 6 (seis)
sedes de Justiça Federal, pois com a instalação da Subseção de Blumenau em 1993, as demais somente foram instaladas após o ano de 1998.

Finalmente, o Estado do Paraná, composto por 399 (trezentos e noventa e nove) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, contava apenas com 03 (três) sedes de Justiça Federal, uma
em Curitiba, instalada em 1969, e outras duas nos Municípios de Londrina e Foz do Iguaçu, instaladas em 1987.

No ano de 1997, assim considerado como época da chegada da maioria daqueles recursos que subsidiaram a Suprema Corte na elaboração da Súmula 689, o Estado do Paraná contava com somente 06 (seis)
Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já mencionadas outras três, Guarapuava, Maringá e Umuarama, sendo as demais todas instaladas a partir de 1998, compondo atualmente as 20 (vinte) Subseções
daquela Seção Judiciária Paranaense.

Observando-se a composição da 4ª Região Judiciária Federal, integrada por três Estados, que somados os respectivos Municípios, encontramos 1.289 (mil, duzentos e oitenta e nove) Cidades, atualmente
atendidas por 62 (sessenta e duas) Subseções Judiciárias, distribuídas entre as Seções de Cada Estado da Federação que formam a região sul de nosso País, na época da chegada ao Supremo Tribunal Federal dos
processos que viriam a subsidiar a elaboração da Súmula 689, contava com apenas 22 (vinte e duas) Subseções Judiciárias.

Com isso, guardado o devido respeito a mais alta Corte de nosso Sistema Judiciário Nacional, ousamos entender que o mandamento da Súmula 689, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a
instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro , encontra-se parcialmente superada e sem a efetividade que se buscava naquela época de sua
elaboração, ao menos no que se refere à possibilidade de propor a ação perante o Judiciário Federal da Capital do Estado.

Por ocasião de sua elaboração, a mencionada Súmula tinha sob sua análise e proteção exatamente os Jurisdicionados residentes em Municípios que não eram sede de Subseção Judiciária Federal, o que,
conforme vimos nas fundamentações acima, se apresentavam bem inferiores ao que temos hoje, seja na 4ª Região Judiciária Federal, ou nesta 3ª Região, com a qualificadora de que naquela época, e durante décadas que
antecederam a nova estruturação do Judiciário Federal de nosso País a partir da Carta Constitucional de 1988, o acesso a tal justiça somente ocorria efetivamente na Capital do Estado Membro.

Podemos afirmar que até a década de noventa, era comum que se procurasse o Judiciário Federal da Capital do Estado, especialmente pelo fato de que diversas regiões do Estado Membro não tinham qualquer
proximidade com alguma das mais antigas Subseções instaladas, e agora estamos falando especificamente do Estado de São Paulo, onde tínhamos até o ano de 1997 instaladas apenas 14 (quatorze) Subseções Judiciárias,
já contando com a da Capital.

Tal conclusão nos mostra que indicar a possibilidade de ajuizar ações na Capital do Estado Membro, não atende mais aos desígnios motivadores do Enunciado da Súmula 689, pois, na verdade, verificamos que
muitas vezes a aplicação daquela orientação tem fundamentado o verdadeiro desrespeito ao princípio do juiz natural, fixado na sede da Subseção Judiciária a que venha a pertencer o Município de residência do Autor de
ações propostas em face do INSS.

Assim entendemos pelo fato de que levantamento feito junto a relatório de distribuição de processos judiciais eletrônicos indica que dos processos distribuídos, apenas a esta 10ª Vara Federal Previdenciária, no
período compreendido entre a efetiva implantação do sistema de processamento eletrônico de autos e maio de 2018, dos 1.828 (um mil, oitocentos e vinte e oito) processos distribuídos a esta Unidade
Jurisdicional, 432 (quatrocentos e trinta e dois) deles, portanto cerca de 25%, referem-se a Autores que não residem na Capital ou em qualquer das localidades abrangidas pela Competência da 1ª Subseção Judiciária
da Capital, mas sim em Municípios relacionados na competência de outras Subseções, e por vezes até sede de Subseção Judiciária própria.

Certamente, a existência de um Fórum especializado em matéria previdenciária, com dez Unidades Jurisdicionais de tal competência, impõe uma maior celeridade no julgamento de tais ações, especialmente em
relação àquelas Subseções que são compostas por Varas Cumulativas, implicando na necessidade de distribuição de trabalho dos Servidores e Magistrados entre as diversas matérias que compõem a atribuição jurisdicional
federal.

Não bastasse tal situação, deparamo-nos atualmente com nova realidade imposta pela implantação do processo judicial eletrônico, permitindo, assim, que as ações sejam propostas diretamente perante o Fórum
Federal Previdenciário da Capital, em prejuízo das jurisdições competentes, sem qualquer esforço de deslocamento, uma vez que, de qualquer localidade em que se encontre o responsável pelo protocolo da ação no
processamento eletrônico, basta indicar como foro competente o da Capital do Estado e assim estará distribuído o processo.

Tal facilidade também não existia quando da elaboração da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, pois naquela época, não muito remota, se fazia necessário o efetivo deslocamento até a sede da Subseção
Judiciária da Capital para assim fazê-lo, o que, aliás, por vezes até mesmo justificava a aplicação daquele enunciado, uma vez que, via de regra, o deslocamento à Capital do Estado, por mais distante que pudesse ser da
localidade de residência do Autor, se mostrava mais acessível em relação à eventual outra Subseção até mais próxima.

Hoje, a aplicação do enunciado da Súmula 689/STF, sem as devidas observações e cuidado anteriormente indicados, implicam em indevido deslocamento de competência para a Capital do Estado, gerando,
assim, um possível esvaziamento da competência jurisdicional previdenciária das Subseções do interior do Estado, bem como a sobrecarga de distribuição de tais ações junto às Varas Federais especializadas em tal matéria
sediadas na Capital.

Importante ressaltar que a manutenção de tais ações, com Autores e o órgão administrativo previdenciário como Réu, residentes e localizados fora da Capital do Estado, implicará na necessária expedição de
cartas precatórias para prática de atos processuais, onerando o processo e implicando na inevitável dilação do prazo de processamento da ação, diferentemente do que ocorreria com o devido processamento na sede do
juízo natural da causa.

Além do mais, tomando-se em consideração as normas fundamentais do processo civil, mais especificamente o disposto no artigo 4º do Código de Processo Civil, que estabelece terem as partes o direito de
obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, a manutenção de conduta da parte que interfira diretamente na duração do processo, deve ser objeto de correção por parte do
Juiz, uma vez que, nos termos do artigo 139 do mesmo estatuto processual, na direção do processo, incumbe ao Juiz velar pela duração razoável do processo (inciso II), assim como determinar o suprimento de
pressupostos processuais e o saneamento de outros vícios processuais (inciso IX).

Posto isso, considerando que a parte Autora tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, reconheço a incompetência desta 10ª Vara Federal
Previdenciária, determinando a redistribuição do processo a uma das Varas Federais da Subseção competente, ficando facultado à parte Autora, caso entenda mais acessível, desistir da presente ação, para apresentar a
demanda perante o Juízo Estadual da sede da Comarca de sua residência.

Proceda a Secretaria a remessa dos autos à 43ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo/Limeira   para redistribuição.

São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal 
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                                                                                                                                        D E C I S Ã O
 
 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo
de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Trata-se de impugnação à execução, na qual houve discordância entre as partes no que se refere ao montante devido, residindo a contrariedade estabelecida entre executante e executado na forma de correção monetária e juros de
mora incidente sobre o valor da condenação, especialmente no que se refere à aplicação da Lei n.º 11.960/09, que alterou a redação do artigo 1º-F, da Lei n.º 9.494/97, verifica-se que já houve a declaração de inconstitucionalidade por arrastamento de sua
aplicação, nos termos do que restou decidido pelo colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN n.º4357/DF.

No entanto, no julgamento da modulação dos efeitos desta decisão (ADI 4.357/DF), o Plenário da Corte Suprema manteve a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda
Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015 e, após, determinou que os créditos em precatórios devam ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), conforme segue:
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EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM. MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS DE DECISÃO DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE (LEI 9.868/99, ART. 27). POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE ACOMODAÇÃO
OTIMIZADA DE VALORES CONSTITUCIONAIS CONFLITANTES. PRECEDENTES DO STF. REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. EXISTÊNCIA DE
RAZÕES DE SEGURANÇA JURÍDICA QUE JUSTIFICAM A MANUTENÇÃO TEMPORÁRIA DO REGIME ESPECIAL NOS TERMOS EM QUE DECIDIDO PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. A modulação temporal das decisões em controle judicial de constitucionalidade decorre diretamente da Carta de 1988 ao consubstanciar instrumento voltado à acomodação otimizada entre o princípio da nulidade das leis
inconstitucionais e outros valores constitucionais relevantes, notadamente a segurança jurídica e a proteção da confiança legítima, além de encontrar lastro também no plano infraconstitucional (Lei nº 9.868/99, art. 27).
Precedentes do STF: ADI nº 2.240; ADI nº 2.501; ADI nº 2.904; ADI nº 2.907; ADI nº 3.022; ADI nº 3.315; ADI nº 3.316; ADI nº 3.430; ADI nº 3.458; ADI nº 3.489; ADI nº 3.660; ADI nº 3.682; ADI nº 3.689; ADI nº 3.819; ADI nº 4.001;
ADI nº 4.009; ADI nº 4.029.

2. In casu, modulam-se os efeitos das decisões declaratórias de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs nº 4.357 e 4.425 para manter a vigência do regime especial de pagamento de precatórios instituído pela Emenda
Constitucional nº 62/2009 por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de janeiro de 2016.

3. Confere-se eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se
válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: (i) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até
25.03.2015, data após a qual (a) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (b) os precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios pelos quais a
Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e (ii) ficam resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da administração pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e nº 13.080/15, que fixam o IPCA-E
como índice de correção monetária.

... (Questão de Ordem na Ação Direta de Inconstitucionalidade 4.425 Distrito Federal - Relator Ministro Luiz Fux)

 

Assim, embora declarada a inconstitucionalidade da forma de atualização monetária definida no § 12 do artigo 100 da CF/88, incluída pela EC 62/2009, sua eficácia não será retroativa, devendo ser cumprida, a modulação dos efeitos da
declaração de inconstitucionalidade nas ADIN's 4.425 e 4.357, que indicam que, a partir de 30/06/2009 até 25/03/2015, a atualização monetária deverá ser realizada com aplicação do índice da TR, passando, após esta data, a ser atualizado pelo índice de
preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E).

Registre-se apenas que no presente caso, em que se apura o valor devido entre a data do fato ou propositura da ação e a sentença condenatória, não será o IPCA-E a ser aplicado, uma vez que tal índice, conforme previsto na
modulação acima, refere-se apenas ao período de correção do precatório ou requisição de pequeno valor, bem como, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, o índice de correção a ser utilizado para
as ações previdenciárias é o INPC.

É certo que o Supremo Tribunal Federal, além do decidido e modulado nas ADIs mencionadas anteriormente, reconheceu a repercussão geral em tema relacionado com o regime de atualização monetária e juros moratórios incidentes
sobre condenações judiciais da Fazenda Pública, com aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, de acordo com a redação que lhe fora dada pela Lei n. 11.960/09, tendo como Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Fux.

Em tal recurso extraordinário, registrado sob o nº 870.947, Sua Excelência o Relator fundamenta a existência de repercussão geral frente à conclusão do julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425, entendendo a necessidade de que aquela
Suprema Corte reitere, em sede de repercussão geral, as razões que fundamentaram aquele pronunciamento, a fim de orientar os tribunais locais quanto à aplicação do decidido naquelas ações diretas de inconstitucionalidade, evitando, assim, que casos
idênticos sejam objeto de novos recursos extraordinários.

Conforme o Ilustre Relator, a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ações diretas de inconstitucionalidade foi clara no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09, porém, não de forma completa, pois, quanto ao regime dos juros moratórios incidentes sobre as condenações impostas à Fazenda Pública, em condenações oriundas de relação jurídico-tributária, devem ser aplicados os mesmos juros de mora
pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário.

Por outro lado, continua aquela manifestação em recurso extraordinário, os juros moratórios incidentes sobre condenações oriundas de relação jurídica não tributária, devem ser observados os critérios fixados pela legislação
infraconstitucional, notadamente os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, conforme dispõe o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

Já no que se refere ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública, o Ministro Luiz Fux explica que, diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a
atualização monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos, de forma que o primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória, compreendendo, assim, o
período de tempo entre o dano efetivo (ou o ajuizamento da demanda) e a imputação de responsabilidade à Administração Pública, correção que será estabelecida pelo próprio juízo prolator da decisão condenatória no exercício de atividade
jurisdicional.

Discorrendo sobre o segundo momento, esclarece que a correção monetária ocorre já na fase executiva, cobrindo o lapso temporal entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento, com cálculo realizado no
exercício de função administrativa pela Presidência do Tribunal a que vinculado o juízo prolator da decisão condenatória.

Diante disso, conclui o Eminente Relator que ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da correção monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao
intervalo de tempo compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento, uma vez que a norma constitucional impugnada nas mencionadas ADIs apenas se referia à atualização do precatório e não à atualização da
condenação ao concluir-se a fase de conhecimento, limitação essa que consta expressamente das respectivas ementas.

Tal conclusão decorre do entendimento de que a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, tal como fixada pela Lei nº 11.960/09, é mais ampla que o objeto daquelas ADIs, pois engloba tanto a atualização de requisitórios quanto a
atualização da própria condenação, pois as expressões uma única vez e até o efetivo pagamento demonstram que a intenção do legislador ordinário foi reger a atualização monetária dos débitos fazendários tanto na fase de conhecimento quanto na
fase de execução.

Com isso, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar aquelas ADIs teve de declarar a inconstitucionalidade por arrastamento do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, alcançando, porém, somente o objeto de tais ações, o art. 100, §12, da
Constituição Federal, incluído pela EC nº 62/09, o qual se refere tão somente à atualização de valores de requisitórios, pois, na parte em que rege a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório, o
mencionado artigo 1º-F ainda não foi objeto de pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade.

Parece-nos, portanto, que o próprio Supremo Tribunal Federal, ao reconhecer a repercussão geral, com base nas manifestações do Relator acima resumidas, deixou claro que a inconstitucionalidade por arrastamento indicada nas
ADIs nº 4.357 e 4.425 apenas se relacionam com o período compreendido entre a expedição do requisitório e seu pagamento.

No entanto, a coerência que deve reger os pronunciamentos judiciais, em especial a jurisprudência da Suprema Corte, nos leva a entender pela efetiva aplicação da modulação dos efeitos daquela declaração de inconstitucionalidade
em face de todo o valor devido, seja ele compreendido no prazo constitucional para pagamento dos requisitórios, bem como aquele compreendido entre o dano causado e o reconhecimento judicial do direito postulado.

A ementa da ADI nº 4357/DF, julgada em 14/03/2013 pelo Supremo Tribunal Federal, com publicação de acórdão eletrônico (DJe-188  DIVULG 25-09-2014  PUBLIC 26-09-2014), deixou clara a inviabilidade da utilização do índice de
remuneração da caderneta de poupança para correção dos créditos em requisitórios, conforme transcrevemos parcialmente abaixo:

“...

5. O direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) resta violado nas hipóteses em que a atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios perfaz-se segundo o índice oficial de remuneração da
caderneta de poupança, na medida em que este referencial é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. É que a inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se
insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do
período).(não há destaques no original)

6. A quantificação dos juros moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao
incidir sobre débitos estatais de natureza tributária, pela discriminação em detrimento da parte processual privada que, salvo expressa determinação em contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa de 1% ao mês em
favor do Estado (ex vi do art. 161, §1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução da expressão “independentemente de sua natureza”, contida no art. 100, §12, da CF, incluído pela EC nº 62/09, para
determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam aplicados os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário.

...”

Portanto, se a remuneração da poupança não reflete a inflação para o período expressamente declarado na ação direta de inconstitucionalidade mencionada acima, certamente não se prestará a tanto em qualquer outro período de
apuração do crédito contra a Fazenda Pública. Assim como, se não corrige o valor devido em relação jurídico-tributária, menos ainda poderá ser aceito para corrigir créditos alimentícios da Previdência Social.

Não foi outra a conclusão do julgamento do Recurso Extraordinário nº 870.947, quando de maneira didática e esclarecedora, o Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Fux, Relator o proferiu voto no seguinte sentido:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 870.947 SERGIPE

V O T O

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX (RELATOR): A questão jurídico constitucional versada nestes autos diz respeito à validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre condenações impostas à Fazenda
Pública segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

...

PRIMEIRA QUESTÃO:

Regime de juros moratórios incidentes sobre as condenações impostas à Fazenda Pública
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...

Concluo esta primeira parte do voto manifestando-me pela reafirmação da tese jurídica já encampada pelo Supremo Tribunal Federal e assim resumida:

1. Quanto aos juros moratórios incidentes sobre condenações oriundas de relação jurídico-tributária, devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao
princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput);

2. Quanto aos juros moratórios incidentes sobre condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, devem ser observados os critérios fixados pela legislação infraconstitucional, notadamente os índices oficiais de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, conforme dispõe o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

SEGUNDA QUESTÃO:

Regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública

...

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre a
inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à
atualização da condenação ao concluir e a fase de conhecimento.

...

Na parte em que rege a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório (i.e., entre o dano efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação), o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 ainda
não foi objeto de pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade.

...

A finalidade básica da correção monetária é preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. Enquanto instrumento de troca, a moeda fiduciária que conhecemos hoje só tem
valor na medida em que capaz de ser transformada em bens e serviços. Ocorre que a inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e
nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R., FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São
Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29).

...

Com efeito, a adequação entre meios e fins caracteriza a primeira etapa do itinerário metodológico exigido pelo dever de proporcionalidade, o qual, a seu turno, incide sobre todo e qualquer ato estatal conformador de direitos
fundamentais (ALEXY, Robert, Teoria dos Direitos Fundamentais. Trad. Virgílio Afonso da Silva. São Paulo: Malheiros, 2015). É certo que a promoção da finalidade colimada admite graus distintos de intensidade, qualidade e
certeza, sendo imperioso respeitar a vontade objetiva do Legislativo e do Executivo sempre que o meio escolhido promova minimamente o fim visado. Sem embargo, em hipóteses de inadequação manifesta revela-se indispensável a
intervenção do Poder Judiciário. É o que ocorre nestes autos.

...

Dispositivo

...

Quanto à tese da repercussão geral, voto pela sua consolidação nos seguintes termos:

1. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto
às condenações oriundas de relação jurídica não tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-
F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09;

2. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo
inidônea a promover os fins a que se destina.

A fim de evitar qualquer lacuna sobre o tema e com o propósito de guardar coerência e uniformidade com o que decidido pelo Supremo Tribunal Federal ao julgar a questão de ordem nas ADIs nº 4.357 e 4.425, entendo que devam
ser idênticos os critérios para a correção monetária de precatórios e de condenações judiciais da Fazenda Pública. Naquela oportunidade, a Corte assentou que, após 25.03.2015, todos os créditos inscritos em precatórios deverão
ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). Nesse exato sentido, voto pela aplicação do aludido índice a todas as condenações judiciais impostas à

Fazenda Pública, qualquer que seja o ente federativo de que se cuide.

 

Sendo assim, no cálculo dos valores devidos em condenações impostas ao INSS, para fins de correção monetária, deverá ser observada a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97,
com redação dada pela Lei n. 11.960/09, aplicando-se a TR no período compreendido entre 30/06/2009 e 25/03/2015, passando, após esta data, a ser atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

Retornem os autos à Contadoria deste Juízo, a fim de que seja adequado o valor devido, nos termos acima expostos.

Int.

 

São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001093-10.2007.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCO EUSTAQUIO ARCANJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO MARIN - SP103216
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Iniciada a fase de cumprimento da sentença, com a apresentação dos cálculos pela parte exequente, a Autarquia Previdenciária apresentou impugnação, sob a alegação da existência de excesso de execução, apresentando o valor que
entende devido.

 

Diante da divergência de cálculos apresentados pelas partes, foram os autos encaminhados à Contadoria Judicial, resultando na elaboração da manifestação Id 12375512 – pag. 218/223.

 

Decido.

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no
prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.
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Conforme se verifica dos cálculos elaborados pela Contadoria deste Juízo, foram observados os termos da decisão ID 12375512 pag. 209/213, que “determinou que no cálculo dos valores devidos em condenações impostas ao
INSS, para fins de correção monetária, deverá ser observada a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09, aplicando-se a TR no período
compreendido entre 30/06/2009 e 25/03/2015, passando, após esta data, a ser atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.” 

 

No caso dos autos, a conta da contadoria é pouco maior que a conta em que o exequente iniciou a execução e, verificada tal configuração, fica vinculado o julgador ao pedido apresentado para o cumprimento de sentença, mesmo que
se apure no decorrer da execução a existência de outro valor devido, diverso até mesmo daquele indicado pelo Exequente.

 

Posto isso, REJEITO a impugnação apresentada pelo INSS, para homologar os cálculos do Exequente (documento ID 12375512 – pag. 133/ 142), equivalente a R$ 433.593,75 (quatrocentos e trinta e três mil, quinhentos e noventa e
três reais e setenta e cinco centavos), atualizado até 04/2016.

 

Resta, assim, condenada a Autarquia Previdenciária ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre a diferença existente entre o valor de sua impugnação (R$ 410.968,19) e o acolhido por esta decisão (R$
433.593,75), consistente em R$ 2.262,55 (dois mil, duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos), assim atualizado até 04/2016.

 

Intimem-se.

 

    SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004849-27.2007.4.03.6183
EXEQUENTE: MARCO ANTONIO CAETANO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAIRO NUNES DA MOTA - SP243491
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
                                                                                                                                        D E C I S Ã O
 
 

 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no
prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.  

Trata-se de impugnação à execução, na qual houve discordância entre as partes no que se refere ao montante devido, residindo a contrariedade estabelecida entre executante e executado na forma de correção monetária e juros de
mora incidente sobre o valor da condenação, especialmente no que se refere à aplicação da Lei n.º 11.960/09, que alterou a redação do artigo 1º-F, da Lei n.º 9.494/97, verifica-se que já houve a declaração de inconstitucionalidade por arrastamento de sua
aplicação, nos termos do que restou decidido pelo colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN n.º4357/DF.

No entanto, no julgamento da modulação dos efeitos desta decisão (ADI 4.357/DF), o Plenário da Corte Suprema manteve a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda
Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015 e, após, determinou que os créditos em precatórios devam ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), conforme segue:

EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM. MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS DE DECISÃO DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE (LEI 9.868/99, ART. 27). POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE ACOMODAÇÃO
OTIMIZADA DE VALORES CONSTITUCIONAIS CONFLITANTES. PRECEDENTES DO STF. REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. EXISTÊNCIA DE
RAZÕES DE SEGURANÇA JURÍDICA QUE JUSTIFICAM A MANUTENÇÃO TEMPORÁRIA DO REGIME ESPECIAL NOS TERMOS EM QUE DECIDIDO PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. A modulação temporal das decisões em controle judicial de constitucionalidade decorre diretamente da Carta de 1988 ao consubstanciar instrumento voltado à acomodação otimizada entre o princípio da nulidade das leis
inconstitucionais e outros valores constitucionais relevantes, notadamente a segurança jurídica e a proteção da confiança legítima, além de encontrar lastro também no plano infraconstitucional (Lei nº 9.868/99, art. 27).
Precedentes do STF: ADI nº 2.240; ADI nº 2.501; ADI nº 2.904; ADI nº 2.907; ADI nº 3.022; ADI nº 3.315; ADI nº 3.316; ADI nº 3.430; ADI nº 3.458; ADI nº 3.489; ADI nº 3.660; ADI nº 3.682; ADI nº 3.689; ADI nº 3.819; ADI nº 4.001;
ADI nº 4.009; ADI nº 4.029.

2. In casu, modulam-se os efeitos das decisões declaratórias de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs nº 4.357 e 4.425 para manter a vigência do regime especial de pagamento de precatórios instituído pela Emenda
Constitucional nº 62/2009 por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de janeiro de 2016.

3. Confere-se eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se
válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: (i) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até
25.03.2015, data após a qual (a) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (b) os precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios pelos quais a
Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e (ii) ficam resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da administração pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e nº 13.080/15, que fixam o IPCA-E
como índice de correção monetária.

... (Questão de Ordem na Ação Direta de Inconstitucionalidade 4.425 Distrito Federal - Relator Ministro Luiz Fux)

 

Assim, embora declarada a inconstitucionalidade da forma de atualização monetária definida no § 12 do artigo 100 da CF/88, incluída pela EC 62/2009, sua eficácia não será retroativa, devendo ser cumprida, a modulação dos efeitos da
declaração de inconstitucionalidade nas ADIN's 4.425 e 4.357, que indicam que, a partir de 30/06/2009 até 25/03/2015, a atualização monetária deverá ser realizada com aplicação do índice da TR, passando, após esta data, a ser atualizado pelo índice de
preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E).

Registre-se apenas que no presente caso, em que se apura o valor devido entre a data do fato ou propositura da ação e a sentença condenatória, não será o IPCA-E a ser aplicado, uma vez que tal índice, conforme previsto na
modulação acima, refere-se apenas ao período de correção do precatório ou requisição de pequeno valor, bem como, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, o índice de correção a ser utilizado para
as ações previdenciárias é o INPC.

É certo que o Supremo Tribunal Federal, além do decidido e modulado nas ADIs mencionadas anteriormente, reconheceu a repercussão geral em tema relacionado com o regime de atualização monetária e juros moratórios incidentes
sobre condenações judiciais da Fazenda Pública, com aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, de acordo com a redação que lhe fora dada pela Lei n. 11.960/09, tendo como Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Fux.

Em tal recurso extraordinário, registrado sob o nº 870.947, Sua Excelência o Relator fundamenta a existência de repercussão geral frente à conclusão do julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425, entendendo a necessidade de que aquela
Suprema Corte reitere, em sede de repercussão geral, as razões que fundamentaram aquele pronunciamento, a fim de orientar os tribunais locais quanto à aplicação do decidido naquelas ações diretas de inconstitucionalidade, evitando, assim, que casos
idênticos sejam objeto de novos recursos extraordinários.

Conforme o Ilustre Relator, a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ações diretas de inconstitucionalidade foi clara no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09, porém, não de forma completa, pois, quanto ao regime dos juros moratórios incidentes sobre as condenações impostas à Fazenda Pública, em condenações oriundas de relação jurídico-tributária, devem ser aplicados os mesmos juros de mora
pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário.
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Por outro lado, continua aquela manifestação em recurso extraordinário, os juros moratórios incidentes sobre condenações oriundas de relação jurídica não tributária, devem ser observados os critérios fixados pela legislação
infraconstitucional, notadamente os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, conforme dispõe o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

Já no que se refere ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública, o Ministro Luiz Fux explica que, diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a
atualização monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos, de forma que o primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória, compreendendo, assim, o
período de tempo entre o dano efetivo (ou o ajuizamento da demanda) e a imputação de responsabilidade à Administração Pública, correção que será estabelecida pelo próprio juízo prolator da decisão condenatória no exercício de atividade
jurisdicional.

Discorrendo sobre o segundo momento, esclarece que a correção monetária ocorre já na fase executiva, cobrindo o lapso temporal entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento, com cálculo realizado no
exercício de função administrativa pela Presidência do Tribunal a que vinculado o juízo prolator da decisão condenatória.

Diante disso, conclui o Eminente Relator que ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da correção monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao
intervalo de tempo compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento, uma vez que a norma constitucional impugnada nas mencionadas ADIs apenas se referia à atualização do precatório e não à atualização da
condenação ao concluir-se a fase de conhecimento, limitação essa que consta expressamente das respectivas ementas.

Tal conclusão decorre do entendimento de que a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, tal como fixada pela Lei nº 11.960/09, é mais ampla que o objeto daquelas ADIs, pois engloba tanto a atualização de requisitórios quanto a
atualização da própria condenação, pois as expressões uma única vez e até o efetivo pagamento demonstram que a intenção do legislador ordinário foi reger a atualização monetária dos débitos fazendários tanto na fase de conhecimento quanto na
fase de execução.

Com isso, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar aquelas ADIs teve de declarar a inconstitucionalidade por arrastamento do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, alcançando, porém, somente o objeto de tais ações, o art. 100, §12, da
Constituição Federal, incluído pela EC nº 62/09, o qual se refere tão somente à atualização de valores de requisitórios, pois, na parte em que rege a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório, o
mencionado artigo 1º-F ainda não foi objeto de pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade.

Parece-nos, portanto, que o próprio Supremo Tribunal Federal, ao reconhecer a repercussão geral, com base nas manifestações do Relator acima resumidas, deixou claro que a inconstitucionalidade por arrastamento indicada nas
ADIs nº 4.357 e 4.425 apenas se relacionam com o período compreendido entre a expedição do requisitório e seu pagamento.

No entanto, a coerência que deve reger os pronunciamentos judiciais, em especial a jurisprudência da Suprema Corte, nos leva a entender pela efetiva aplicação da modulação dos efeitos daquela declaração de inconstitucionalidade
em face de todo o valor devido, seja ele compreendido no prazo constitucional para pagamento dos requisitórios, bem como aquele compreendido entre o dano causado e o reconhecimento judicial do direito postulado.

A ementa da ADI nº 4357/DF, julgada em 14/03/2013 pelo Supremo Tribunal Federal, com publicação de acórdão eletrônico (DJe-188  DIVULG 25-09-2014  PUBLIC 26-09-2014), deixou clara a inviabilidade da utilização do índice de
remuneração da caderneta de poupança para correção dos créditos em requisitórios, conforme transcrevemos parcialmente abaixo:

“...

5. O direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) resta violado nas hipóteses em que a atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios perfaz-se segundo o índice oficial de remuneração da
caderneta de poupança, na medida em que este referencial é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. É que a inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se
insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do
período).(não há destaques no original)

6. A quantificação dos juros moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao
incidir sobre débitos estatais de natureza tributária, pela discriminação em detrimento da parte processual privada que, salvo expressa determinação em contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa de 1% ao mês em
favor do Estado (ex vi do art. 161, §1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução da expressão “independentemente de sua natureza”, contida no art. 100, §12, da CF, incluído pela EC nº 62/09, para
determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam aplicados os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário.

...”

Portanto, se a remuneração da poupança não reflete a inflação para o período expressamente declarado na ação direta de inconstitucionalidade mencionada acima, certamente não se prestará a tanto em qualquer outro período de
apuração do crédito contra a Fazenda Pública. Assim como, se não corrige o valor devido em relação jurídico-tributária, menos ainda poderá ser aceito para corrigir créditos alimentícios da Previdência Social.

Não foi outra a conclusão do julgamento do Recurso Extraordinário nº 870.947, quando de maneira didática e esclarecedora, o Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Fux, Relator o proferiu voto no seguinte sentido:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 870.947 SERGIPE

V O T O

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX (RELATOR): A questão jurídico constitucional versada nestes autos diz respeito à validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre condenações impostas à Fazenda
Pública segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

...

PRIMEIRA QUESTÃO:

Regime de juros moratórios incidentes sobre as condenações impostas à Fazenda Pública

...

Concluo esta primeira parte do voto manifestando-me pela reafirmação da tese jurídica já encampada pelo Supremo Tribunal Federal e assim resumida:

1. Quanto aos juros moratórios incidentes sobre condenações oriundas de relação jurídico-tributária, devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao
princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput);

2. Quanto aos juros moratórios incidentes sobre condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, devem ser observados os critérios fixados pela legislação infraconstitucional, notadamente os índices oficiais de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, conforme dispõe o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

SEGUNDA QUESTÃO:

Regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública

...

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre a
inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à
atualização da condenação ao concluir e a fase de conhecimento.

...

Na parte em que rege a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório (i.e., entre o dano efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação), o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 ainda
não foi objeto de pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade.

...

A finalidade básica da correção monetária é preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. Enquanto instrumento de troca, a moeda fiduciária que conhecemos hoje só tem
valor na medida em que capaz de ser transformada em bens e serviços. Ocorre que a inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e
nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R., FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São
Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29).

...

Com efeito, a adequação entre meios e fins caracteriza a primeira etapa do itinerário metodológico exigido pelo dever de proporcionalidade, o qual, a seu turno, incide sobre todo e qualquer ato estatal conformador de direitos
fundamentais (ALEXY, Robert, Teoria dos Direitos Fundamentais. Trad. Virgílio Afonso da Silva. São Paulo: Malheiros, 2015). É certo que a promoção da finalidade colimada admite graus distintos de intensidade, qualidade e
certeza, sendo imperioso respeitar a vontade objetiva do Legislativo e do Executivo sempre que o meio escolhido promova minimamente o fim visado. Sem embargo, em hipóteses de inadequação manifesta revela-se indispensável a
intervenção do Poder Judiciário. É o que ocorre nestes autos.

...

Dispositivo
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...

Quanto à tese da repercussão geral, voto pela sua consolidação nos seguintes termos:

1. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto
às condenações oriundas de relação jurídica não tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-
F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09;

2. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo
inidônea a promover os fins a que se destina.

A fim de evitar qualquer lacuna sobre o tema e com o propósito de guardar coerência e uniformidade com o que decidido pelo Supremo Tribunal Federal ao julgar a questão de ordem nas ADIs nº 4.357 e 4.425, entendo que devam
ser idênticos os critérios para a correção monetária de precatórios e de condenações judiciais da Fazenda Pública. Naquela oportunidade, a Corte assentou que, após 25.03.2015, todos os créditos inscritos em precatórios deverão
ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). Nesse exato sentido, voto pela aplicação do aludido índice a todas as condenações judiciais impostas à

Fazenda Pública, qualquer que seja o ente federativo de que se cuide.

 

Sendo assim, no cálculo dos valores devidos em condenações impostas ao INSS, para fins de correção monetária, deverá ser observada a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97,
com redação dada pela Lei n. 11.960/09, aplicando-se a TR no período compreendido entre 30/06/2009 e 25/03/2015, passando, após esta data, a ser atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

Encaminhem-se os autos à Contadoria deste Juízo, a fim de que seja adequado o valor devido, nos termos acima expostos.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007883-68.2011.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO DOPICO VARELA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 

Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo
de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

 

Diante do requerimento apresentado pelo Advogado do Autor, no sentido de que seja destacado do valor da requisição para pagamento, o montante referente aos honorários contratuais, nos termos do disposto no artigo 22, § 4º, da
Lei nº 8.906/94. Conforme dispõe o § 4º do mencionado artigo 22, há necessidade de apresentação do contrato de honorários para tal providência. Contudo, do contrato juntado, verifica-se que ele se encontra com data de assinatura posterior à
propositura da ação, o que nos faz concluir pela impossibilidade de proceder ao destaque do percentual previsto naquele instrumento, razão pela qual indefiro o destaque do valor de honorários contratuais.

 

Ante a concordância das partes, homologo os cálculos da Contadoria Judicial (id 1237552 – pag.73), equivalente a R$ 196.324,04 (quarenta e seis mil, oitocentos e sessenta e três reais e nove reais e quarenta e nove centavos),
atualizado até 06/2016.

 

Sem prejuízo, diante do que preconiza a Resolução 458/2017 do CJF, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a parte exequente:

 

- se existem ou não deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII, isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n.
7.713/1988, sob pena de preclusão, considerando tratar-se de interesse exclusivo do beneficiário da requisição.

 

Com a manifestação da parte autora ou, no seu silêncio, expeça-se ofício precatório atinente à verba principal e ofício requisitório de pequeno valor quanto aos honorários sucumbenciais, conforme cálculo homologado.

 

Intimem-se.  Decorrido o prazo para eventual recurso, CUMPRA-SE.

    SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005670-84.2014.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIA APARECIDA EVANGELISTA FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
                                                                                                                                        D E C I S Ã O
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Primeiramente, diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no prazo
de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Trata-se de impugnação à execução, na qual houve discordância entre as partes no que se refere ao montante devido, residindo a contrariedade estabelecida entre executante e executado na forma de correção monetária e juros de
mora incidente sobre o valor da condenação, especialmente no que se refere à aplicação da Lei n.º 11.960/09, que alterou a redação do artigo 1º-F, da Lei n.º 9.494/97, verifica-se que já houve a declaração de inconstitucionalidade por arrastamento de sua
aplicação, nos termos do que restou decidido pelo colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN n.º4357/DF.

No entanto, no julgamento da modulação dos efeitos desta decisão (ADI 4.357/DF), o Plenário da Corte Suprema manteve a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda
Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015 e, após, determinou que os créditos em precatórios devam ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), conforme segue:

EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM. MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS DE DECISÃO DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE (LEI 9.868/99, ART. 27). POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE ACOMODAÇÃO
OTIMIZADA DE VALORES CONSTITUCIONAIS CONFLITANTES. PRECEDENTES DO STF. REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. EXISTÊNCIA DE
RAZÕES DE SEGURANÇA JURÍDICA QUE JUSTIFICAM A MANUTENÇÃO TEMPORÁRIA DO REGIME ESPECIAL NOS TERMOS EM QUE DECIDIDO PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. A modulação temporal das decisões em controle judicial de constitucionalidade decorre diretamente da Carta de 1988 ao consubstanciar instrumento voltado à acomodação otimizada entre o princípio da nulidade das leis
inconstitucionais e outros valores constitucionais relevantes, notadamente a segurança jurídica e a proteção da confiança legítima, além de encontrar lastro também no plano infraconstitucional (Lei nº 9.868/99, art. 27).
Precedentes do STF: ADI nº 2.240; ADI nº 2.501; ADI nº 2.904; ADI nº 2.907; ADI nº 3.022; ADI nº 3.315; ADI nº 3.316; ADI nº 3.430; ADI nº 3.458; ADI nº 3.489; ADI nº 3.660; ADI nº 3.682; ADI nº 3.689; ADI nº 3.819; ADI nº 4.001;
ADI nº 4.009; ADI nº 4.029.

2. In casu, modulam-se os efeitos das decisões declaratórias de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs nº 4.357 e 4.425 para manter a vigência do regime especial de pagamento de precatórios instituído pela Emenda
Constitucional nº 62/2009 por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de janeiro de 2016.

3. Confere-se eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se
válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: (i) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até
25.03.2015, data após a qual (a) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (b) os precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios pelos quais a
Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e (ii) ficam resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da administração pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e nº 13.080/15, que fixam o IPCA-E
como índice de correção monetária.

... (Questão de Ordem na Ação Direta de Inconstitucionalidade 4.425 Distrito Federal - Relator Ministro Luiz Fux)

 

Assim, embora declarada a inconstitucionalidade da forma de atualização monetária definida no § 12 do artigo 100 da CF/88, incluída pela EC 62/2009, sua eficácia não será retroativa, devendo ser cumprida, a modulação dos efeitos da
declaração de inconstitucionalidade nas ADIN's 4.425 e 4.357, que indicam que, a partir de 30/06/2009 até 25/03/2015, a atualização monetária deverá ser realizada com aplicação do índice da TR, passando, após esta data, a ser atualizado pelo índice de
preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E).

Registre-se apenas que no presente caso, em que se apura o valor devido entre a data do fato ou propositura da ação e a sentença condenatória, não será o IPCA-E a ser aplicado, uma vez que tal índice, conforme previsto na
modulação acima, refere-se apenas ao período de correção do precatório ou requisição de pequeno valor, bem como, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, o índice de correção a ser utilizado para
as ações previdenciárias é o INPC.

É certo que o Supremo Tribunal Federal, além do decidido e modulado nas ADIs mencionadas anteriormente, reconheceu a repercussão geral em tema relacionado com o regime de atualização monetária e juros moratórios incidentes
sobre condenações judiciais da Fazenda Pública, com aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, de acordo com a redação que lhe fora dada pela Lei n. 11.960/09, tendo como Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Fux.

Em tal recurso extraordinário, registrado sob o nº 870.947, Sua Excelência o Relator fundamenta a existência de repercussão geral frente à conclusão do julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425, entendendo a necessidade de que aquela
Suprema Corte reitere, em sede de repercussão geral, as razões que fundamentaram aquele pronunciamento, a fim de orientar os tribunais locais quanto à aplicação do decidido naquelas ações diretas de inconstitucionalidade, evitando, assim, que casos
idênticos sejam objeto de novos recursos extraordinários.

Conforme o Ilustre Relator, a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ações diretas de inconstitucionalidade foi clara no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09, porém, não de forma completa, pois, quanto ao regime dos juros moratórios incidentes sobre as condenações impostas à Fazenda Pública, em condenações oriundas de relação jurídico-tributária, devem ser aplicados os mesmos juros de mora
pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário.

Por outro lado, continua aquela manifestação em recurso extraordinário, os juros moratórios incidentes sobre condenações oriundas de relação jurídica não tributária, devem ser observados os critérios fixados pela legislação
infraconstitucional, notadamente os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, conforme dispõe o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

Já no que se refere ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública, o Ministro Luiz Fux explica que, diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a
atualização monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos, de forma que o primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória, compreendendo, assim, o
período de tempo entre o dano efetivo (ou o ajuizamento da demanda) e a imputação de responsabilidade à Administração Pública, correção que será estabelecida pelo próprio juízo prolator da decisão condenatória no exercício de atividade
jurisdicional.

Discorrendo sobre o segundo momento, esclarece que a correção monetária ocorre já na fase executiva, cobrindo o lapso temporal entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento, com cálculo realizado no
exercício de função administrativa pela Presidência do Tribunal a que vinculado o juízo prolator da decisão condenatória.

Diante disso, conclui o Eminente Relator que ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da correção monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao
intervalo de tempo compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento, uma vez que a norma constitucional impugnada nas mencionadas ADIs apenas se referia à atualização do precatório e não à atualização da
condenação ao concluir-se a fase de conhecimento, limitação essa que consta expressamente das respectivas ementas.

Tal conclusão decorre do entendimento de que a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, tal como fixada pela Lei nº 11.960/09, é mais ampla que o objeto daquelas ADIs, pois engloba tanto a atualização de requisitórios quanto a
atualização da própria condenação, pois as expressões uma única vez e até o efetivo pagamento demonstram que a intenção do legislador ordinário foi reger a atualização monetária dos débitos fazendários tanto na fase de conhecimento quanto na
fase de execução.

Com isso, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar aquelas ADIs teve de declarar a inconstitucionalidade por arrastamento do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, alcançando, porém, somente o objeto de tais ações, o art. 100, §12, da
Constituição Federal, incluído pela EC nº 62/09, o qual se refere tão somente à atualização de valores de requisitórios, pois, na parte em que rege a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório, o
mencionado artigo 1º-F ainda não foi objeto de pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade.

Parece-nos, portanto, que o próprio Supremo Tribunal Federal, ao reconhecer a repercussão geral, com base nas manifestações do Relator acima resumidas, deixou claro que a inconstitucionalidade por arrastamento indicada nas
ADIs nº 4.357 e 4.425 apenas se relacionam com o período compreendido entre a expedição do requisitório e seu pagamento.

No entanto, a coerência que deve reger os pronunciamentos judiciais, em especial a jurisprudência da Suprema Corte, nos leva a entender pela efetiva aplicação da modulação dos efeitos daquela declaração de inconstitucionalidade
em face de todo o valor devido, seja ele compreendido no prazo constitucional para pagamento dos requisitórios, bem como aquele compreendido entre o dano causado e o reconhecimento judicial do direito postulado.

A ementa da ADI nº 4357/DF, julgada em 14/03/2013 pelo Supremo Tribunal Federal, com publicação de acórdão eletrônico (DJe-188  DIVULG 25-09-2014  PUBLIC 26-09-2014), deixou clara a inviabilidade da utilização do índice de
remuneração da caderneta de poupança para correção dos créditos em requisitórios, conforme transcrevemos parcialmente abaixo:

“...

5. O direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) resta violado nas hipóteses em que a atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios perfaz-se segundo o índice oficial de remuneração da
caderneta de poupança, na medida em que este referencial é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. É que a inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se
insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do
período).(não há destaques no original)

6. A quantificação dos juros moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao
incidir sobre débitos estatais de natureza tributária, pela discriminação em detrimento da parte processual privada que, salvo expressa determinação em contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa de 1% ao mês em
favor do Estado (ex vi do art. 161, §1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução da expressão “independentemente de sua natureza”, contida no art. 100, §12, da CF, incluído pela EC nº 62/09, para
determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam aplicados os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário.

...”

Portanto, se a remuneração da poupança não reflete a inflação para o período expressamente declarado na ação direta de inconstitucionalidade mencionada acima, certamente não se prestará a tanto em qualquer outro período de
apuração do crédito contra a Fazenda Pública. Assim como, se não corrige o valor devido em relação jurídico-tributária, menos ainda poderá ser aceito para corrigir créditos alimentícios da Previdência Social.

Não foi outra a conclusão do julgamento do Recurso Extraordinário nº 870.947, quando de maneira didática e esclarecedora, o Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Fux, Relator o proferiu voto no seguinte sentido:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 870.947 SERGIPE

V O T O
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O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX (RELATOR): A questão jurídico constitucional versada nestes autos diz respeito à validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre condenações impostas à Fazenda
Pública segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

...

PRIMEIRA QUESTÃO:

Regime de juros moratórios incidentes sobre as condenações impostas à Fazenda Pública

...

Concluo esta primeira parte do voto manifestando-me pela reafirmação da tese jurídica já encampada pelo Supremo Tribunal Federal e assim resumida:

1. Quanto aos juros moratórios incidentes sobre condenações oriundas de relação jurídico-tributária, devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao
princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput);

2. Quanto aos juros moratórios incidentes sobre condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, devem ser observados os critérios fixados pela legislação infraconstitucional, notadamente os índices oficiais de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, conforme dispõe o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

SEGUNDA QUESTÃO:

Regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública

...

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre a
inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à
atualização da condenação ao concluir e a fase de conhecimento.

...

Na parte em que rege a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório (i.e., entre o dano efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação), o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 ainda
não foi objeto de pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade.

...

A finalidade básica da correção monetária é preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. Enquanto instrumento de troca, a moeda fiduciária que conhecemos hoje só tem
valor na medida em que capaz de ser transformada em bens e serviços. Ocorre que a inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e
nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R., FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São
Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29).

...

Com efeito, a adequação entre meios e fins caracteriza a primeira etapa do itinerário metodológico exigido pelo dever de proporcionalidade, o qual, a seu turno, incide sobre todo e qualquer ato estatal conformador de direitos
fundamentais (ALEXY, Robert, Teoria dos Direitos Fundamentais. Trad. Virgílio Afonso da Silva. São Paulo: Malheiros, 2015). É certo que a promoção da finalidade colimada admite graus distintos de intensidade, qualidade e
certeza, sendo imperioso respeitar a vontade objetiva do Legislativo e do Executivo sempre que o meio escolhido promova minimamente o fim visado. Sem embargo, em hipóteses de inadequação manifesta revela-se indispensável a
intervenção do Poder Judiciário. É o que ocorre nestes autos.

...

Dispositivo

...

Quanto à tese da repercussão geral, voto pela sua consolidação nos seguintes termos:

1. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto
às condenações oriundas de relação jurídica não tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-
F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09;

2. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo
inidônea a promover os fins a que se destina.

A fim de evitar qualquer lacuna sobre o tema e com o propósito de guardar coerência e uniformidade com o que decidido pelo Supremo Tribunal Federal ao julgar a questão de ordem nas ADIs nº 4.357 e 4.425, entendo que devam
ser idênticos os critérios para a correção monetária de precatórios e de condenações judiciais da Fazenda Pública. Naquela oportunidade, a Corte assentou que, após 25.03.2015, todos os créditos inscritos em precatórios deverão
ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). Nesse exato sentido, voto pela aplicação do aludido índice a todas as condenações judiciais impostas à

Fazenda Pública, qualquer que seja o ente federativo de que se cuide.

 

Sendo assim, no cálculo dos valores devidos em condenações impostas ao INSS, para fins de correção monetária, deverá ser observada a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97,
com redação dada pela Lei n. 11.960/09, aplicando-se a TR no período compreendido entre 30/06/2009 e 25/03/2015, passando, após esta data, a ser atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

Encaminhem-se os autos à Contadoria deste Juízo, a fim de que seja adequado o valor devido, nos termos acima expostos.

Int.

 

São Paulo, 7 de dezembro de 2018.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009049-40.2017.4.03.6183
AUTOR: SONIA DOS SANTOS DA CRUZ
Advogados do(a) AUTOR: ROSELI LORENTE GEDRA DAS NEVES - SP169298, ISLEY ALVES DA SILVA - SP324744, ADRIANA PEREIRA E SILVA - SP160585
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Designo audiência de instrução para o dia 12/03/2019 - às 15h00, nos termos do art. 358 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, ocasião em que será realizada a oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte autora (petição
ID 8867740), bem como, se necessário e a critério do Juízo, poderão ser prestados depoimentos pessoais pela parte autora e ré.

Consigno, ainda, que eventual ausência de qualquer das pessoas envolvidas à referida audiência deverá ser previamente justificada a este Juízo, mediante a apresentação de documentos que comprovem sua motivação, sob as penas
do paragrafo 2º do art. 455 do Novo Código de Processo Civil.

Por oportuno, ressalto que não haverá intimação da(s) testemunha(s) por mandado, cabendo ao(s) advogado(s) da(s) parte(s) diligenciar(rem) quanto ao seu comparecimento à sede deste Juízo, nos termos do artigo 455 do Novo
Código Processo Civil.
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Intimem-se as partes.

    São Paulo, 30 de novembro de 2018.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007611-76.2017.4.03.6183
AUTOR: LUCIA MARIA SILVA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE SANTOS DA SILVA - SP333894
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 12/03/2019 - às 16h00, nos termos do art. 358 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, ocasião em que será realizada a oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte autora (petição
ID 10415586), bem como, se necessário e a critério do Juízo, poderão ser prestados depoimentos pessoais pela parte autora e ré.

Consigno, ainda, que eventual ausência de qualquer das pessoas envolvidas à referida audiência deverá ser previamente justificada a este Juízo, mediante a apresentação de documentos que comprovem sua motivação, sob as penas
do paragrafo 2º do art. 455 do Novo Código de Processo Civil.

Por oportuno, ressalto que não haverá intimação da(s) testemunha(s) por mandado, cabendo ao(s) advogado(s) da(s) parte(s) diligenciar(rem) quanto ao seu comparecimento à sede deste Juízo, nos termos do artigo 455 do Novo
Código Processo Civil.

Intimem-se as partes.

    São Paulo, 30 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006163-68.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCIVALDO PATRICIO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: NELSON LABONIA - SP203764, FABIO COCCHI MACHADO LABONIA - SP228359
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

                               Trata-se de ação ordinária proposta por Francivaldo Patricio da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, através da qual pretende a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB
42/167.668.288-8 em aposentadoria especial, desde a data do requerimento, em 23/12/2013.

 

Aduz que o citado benefício foi obtido através de ação judicial nº 0030186-08.2014.4.03.6301 que tramitou perante o Juizado Especial Federal e que foi julgada parcialmente procedente. Sustenta que aquele r. Juízo reconheceu os

períodos de trabalho do autor como sendo de atividade especial (de 01.06.87 a 30.03.93 e de 03.12.98 a 12.11.13), e, somados aos períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS,  concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Diante dos períodos reconhecidos como tempo especial requer a conversão do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, por se tratar de um benefício mais vantajoso.

Os autos vieram conclusos para sentença, no entanto entendo que não está em termos para julgamento. 

Converto o julgamento em diligência.

Considerando que o pedido constante nos presentes autos se relaciona com a revisão do benefício concedido judicialmente, esclareça a parte autora a existência de prévio requerimento administrativo de revisão do benefício com

base na tese defendida na inicial, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, apresente o autor cópia integral do processo judicial nº 0030186-08.2014.4.03.6301 que tramitou perante o Juizado Especial Federal.

Após, retornem os autos conclusos para prolação da sentença.

Intime-se.

   SãO PAULO, 3 de dezembro de 2018.

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004668-52.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROBERTO CREMONINI GARCIA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS AUGUSTO DA COSTA AMARAL - SP379774
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Indefiro o pedido de perícia na especialidade neurologia, pois os documentos  apresentados pela parte autora estão  carimbados e assinados por  médicos  ortopedistas, além de que,  no quesito do Juízo n.
18 o perito respondeu não ter necessidade de perícia com outro médico especialista.
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O teor das manifestações não trouxe pedido  de esclarecimento específico quanto ao teor do laudo pericial. Considerando que o laudo pericial combatido está objetivamente claro e completo, tendo
enfrentado de maneira conclusiva todas as peculiaridades destacadas na petição inicial, não se justifica a realização de nova prova pericial, pois não pode a mera discordância da parte com as conclusões apresentadas
ensejar a designação de perícias infinitas até que se atinja o resultado almejado.

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 dias.

Oportunamente, requisitem-se os honorários periciais e registre-se para sentença.

              

 

   SãO PAULO, 5 de dezembro de 2018.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013773-53.2018.4.03.6183
AUTOR: NIVALDO FERREIRA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DALVA DE OLIVEIRA PRADO - SP172182
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

   

  DESPACHO

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.  Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.

Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para a apresentação dos documentos que entende necessários para a comprovação do direito alegado na ação.

Por fim, advirto as partes que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade
para tanto.

Intimem-se.

           

    São Paulo, 5 de dezembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017115-72.2018.4.03.6183
AUTOR: LEONARDO GOULART DE MORAES MENDES
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MIRANDA GABARRA - SP256762
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 

SENTENÇA
 

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por LEONARDO GOULART DE MORAES MENDES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de períodos de atividade especial.

O feito encontrava-se em regular andamento, quando sobreveio a petição da parte autora requerendo a desistência da ação (Id. 12363727). 

Assim sendo, torno sem efeito a decisão anterior (Id. 11670830) e HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus efeitos de direito, a desistência formulada pela parte autora e, em consequência,
declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos artigo 485, inciso VIII do Novo Código de Processo Civil.

Sem verbas sucumbenciais, não tendo havido a citação da parte adversa. 

Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos. 

P. R. I.

São Paulo, 23 de novembro de 2018.

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017115-72.2018.4.03.6183
AUTOR: LEONARDO GOULART DE MORAES MENDES
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MIRANDA GABARRA - SP256762
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 

SENTENÇA
 

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por LEONARDO GOULART DE MORAES MENDES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de períodos de atividade especial.

O feito encontrava-se em regular andamento, quando sobreveio a petição da parte autora requerendo a desistência da ação (Id. 12363727). 

Assim sendo, torno sem efeito a decisão anterior (Id. 11670830) e HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus efeitos de direito, a desistência formulada pela parte autora e, em consequência,
declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos artigo 485, inciso VIII do Novo Código de Processo Civil.

Sem verbas sucumbenciais, não tendo havido a citação da parte adversa. 

Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos. 
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P. R. I.

São Paulo, 23 de novembro de 2018.

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017115-72.2018.4.03.6183
AUTOR: LEONARDO GOULART DE MORAES MENDES
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MIRANDA GABARRA - SP256762
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 

SENTENÇA
 

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por LEONARDO GOULART DE MORAES MENDES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de períodos de atividade especial.

O feito encontrava-se em regular andamento, quando sobreveio a petição da parte autora requerendo a desistência da ação (Id. 12363727). 

Assim sendo, torno sem efeito a decisão anterior (Id. 11670830) e HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus efeitos de direito, a desistência formulada pela parte autora e, em consequência,
declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos artigo 485, inciso VIII do Novo Código de Processo Civil.

Sem verbas sucumbenciais, não tendo havido a citação da parte adversa. 

Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos. 

P. R. I.

São Paulo, 23 de novembro de 2018.

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017115-72.2018.4.03.6183
AUTOR: LEONARDO GOULART DE MORAES MENDES
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MIRANDA GABARRA - SP256762
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 

SENTENÇA
 

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por LEONARDO GOULART DE MORAES MENDES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de períodos de atividade especial.

O feito encontrava-se em regular andamento, quando sobreveio a petição da parte autora requerendo a desistência da ação (Id. 12363727). 

Assim sendo, torno sem efeito a decisão anterior (Id. 11670830) e HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus efeitos de direito, a desistência formulada pela parte autora e, em consequência,
declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos artigo 485, inciso VIII do Novo Código de Processo Civil.

Sem verbas sucumbenciais, não tendo havido a citação da parte adversa. 

Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos. 

P. R. I.

São Paulo, 23 de novembro de 2018.

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal 

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0010425-20.2015.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
RÉU: ANTONIO AIROSO, ANTONIO ALVES, AURELIO DURIGAN, ERICO HUHNKE, IRENE DIAS LEONOR, JOSE LOPES DOS SANTOS
Advogado do(a) RÉU: FATIMA DA SILVA ALCANTARA - SP381399
Advogado do(a) RÉU: FATIMA DA SILVA ALCANTARA - SP381399
Advogado do(a) RÉU: FATIMA DA SILVA ALCANTARA - SP381399
Advogado do(a) RÉU: FATIMA DA SILVA ALCANTARA - SP381399
Advogado do(a) RÉU: FATIMA DA SILVA ALCANTARA - SP381399
Advogados do(a) RÉU: AGUINALDO DE BASTOS - SP10767, ANDREA DO PRADO MATHIAS - SP111144

  

    D E S P A C H O

Diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no
prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, conclusos para sentença.
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   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007252-51.2016.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JESUS JORGE GUIMARAES
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA SILVA BEKOUF - SP288433
RÉU: DELIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

  

    D E S P A C H O

Diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no
prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, conclusos para sentença.

             

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000528-02.2014.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GERALDO CAETANO ANDRETA
Advogado do(a) AUTOR: WILSON MIGUEL - SP99858
RÉU: DELIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

  

    D E S P A C H O

Diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no
prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, conclusos para sentença.

             

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009146-62.2016.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WALDEMIR FERNANDES DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS - SP268811, PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL - SP298256
RÉU: DELIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

  

    D E S P A C H O

Diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no
prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, conclusos para sentença.

             

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004633-51.2016.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JORGE LIMA ALEXANDRE
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821
RÉU: DELIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

  

    D E S P A C H O

Diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no
prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.
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Após, conclusos para sentença.

             

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009157-91.2016.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCELO ROLA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA ADRIANA FERREIRA CARDOSO - SP249823
RÉU: DELIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

  

    D E S P A C H O

Diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no
prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, conclusos para sentença.

             

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004559-94.2016.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAQUIM PEDRO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: NIVALDO SILVA PEREIRA - SP244440-E, LEANDRO DE MORAES ALBERTO - SP235324
RÉU: DELIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

  

    D E S P A C H O

Diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no
prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, conclusos para sentença.

             

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005231-39.2015.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GERALDO MARIANO DE MORAES
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO GUEDES REIS E SOUZA - SP275562
RÉU: DELIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

  

    D E S P A C H O

Diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no
prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, conclusos para sentença.

             

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002538-82.2015.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROGERIO PAOLILLO MONAY
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE MASOTTI - SP130879
RÉU: DELIR RODRIGUES DE OLIVEIRA
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    D E S P A C H O

Diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no
prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, conclusos para sentença.

             

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006269-52.2016.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LAZARO PINTO DA COSTA
Advogados do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: DELIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

  

    D E S P A C H O

Diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no
prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, conclusos para sentença.

             

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008875-53.2016.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO DOS SANTOS VIEIRA
Advogados do(a) AUTOR: NIVALDO SILVA PEREIRA - SP244440-E, LEANDRO DE MORAES ALBERTO - SP235324
RÉU: DELIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

  

    D E S P A C H O

Diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no
prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, conclusos para sentença.

             

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010980-37.2015.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO BATISTA DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: JAIR RODRIGUES VIEIRA - SP197399
RÉU: DELIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

  

    D E S P A C H O

Diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no
prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, conclusos para sentença.

             

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008770-76.2016.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VERA LUCIA ARAUJO SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: DELIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

  

    D E S P A C H O

Diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no
prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, conclusos para sentença.

             

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006460-97.2016.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SILVIO HALCSICK
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: DELIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

  

    D E S P A C H O

Diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no
prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, conclusos para sentença.

             

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010752-62.2015.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: DELIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

  

    D E S P A C H O

Diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no
prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, conclusos para sentença.

             

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009162-16.2016.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS ALBERTO PIRES DO AMARAL
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: DELIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

  

    D E S P A C H O

Diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no
prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, conclusos para sentença.

             

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000443-11.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROBERTO RODRIGUES DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: ELISABETH MARIA PIZANI - SP184075
RÉU: DELIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

  

    D E S P A C H O

Diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no
prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, conclusos para sentença.

             

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007912-45.2016.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MOACIR BIAZZO AVERSI
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: DELIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

  

    D E S P A C H O

Diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no
prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, conclusos para sentença.

             

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008334-20.2016.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE OLIVEIRA DA ANUNCIACAO
Advogados do(a) AUTOR: FABIO SANTOS FEITOSA - SP248854, EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: DELIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

  

    D E S P A C H O

 

Diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este
Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, conclusos para sentença.

Int.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003597-76.2013.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NILSON GOMES DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: DELIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

  

    D E S P A C H O

 

Diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este
Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, conclusos para sentença.
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Int.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008823-57.2016.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA MARLY BERNARDO DA SILVA NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO - SP303450-A
RÉU: DELIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

  

    D E S P A C H O

 

Diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este
Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, conclusos para sentença.

Int.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005196-45.2016.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE SEVERINO GOMES
Advogados do(a) AUTOR: TANIA GARISIO SARTORI MOCARZEL - SP73073, OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL - SP74073
RÉU: DELIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

  

    D E S P A C H O

 

Diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este
Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, conclusos para sentença.

Int.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004027-23.2016.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARMEN DOLORES FERREIRA BOMFIM SOUSA
RÉU: DELIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

  

    D E S P A C H O

 

Diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este
Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, conclusos para sentença.

Int.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007057-66.2016.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIA MARIA DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: ZILAH CANEL JOLY - SP116925
RÉU: DELIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

  

    D E S P A C H O

 

Diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este
Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, conclusos para sentença.

Int.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005802-10.2015.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ERNANDA OLIVEIRA E SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MAIBE CRISTINA DOS SANTOS VITORINO - SP329803
RÉU: DELIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

  

    D E S P A C H O

 

Diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este
Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, conclusos para sentença.

Int.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005517-80.2016.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VALDEMI ANGELINO PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: DELIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

  

    D E S P A C H O

Diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este Juízo, no
prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, conclusos para sentença.

             

 

   SãO PAULO, 7 de dezembro de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0000966-62.2013.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
EMBARGADO: GERALDO DO CARMO SILVA
Advogado do(a) EMBARGADO: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498

  

    D E S P A C H O

 

Diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este
Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, conclusos para sentença.

Int.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006726-76.2015.4.03.6100 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AUTOR: JAIRO TAKEO AYABE - SP147528
RÉU: IARA CIONE
Advogados do(a) RÉU: PATRICIA DOS SANTOS BARBOSA - SP292837, BRUNO DOS SANTOS DAVID - SP357024-B

  

    D E S P A C H O

 

Diante da virtualização dos autos físicos (Resolução PRES n.º 224, de 24/10/2018) e inserção no PJE, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, os quais deverão indicar a este
Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, nos termos do artigo 4.º, I, “b” da Resolução da PRES n.º 142/2017.

Após, conclusos para sentença.
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Int.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015922-22.2018.4.03.6183
AUTOR: SERGIO HIROSHI OKIGAWA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS NUNES DA COSTA - SP256593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

          

Inicialmente, defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e §2º do artigo 99, ambos do Novo Código de Processo Civil. Anote-se. 

Por vislumbrar a possibilidade de autocomposição no caso em tela, determino a realização antecipada da prova pericial, nos termos do artigo 381, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.

Ademais, considerando que o ato administrativo do indeferimento goza de presunção de legalidade, e que a realização de tal prova técnica mostra-se essencial para sua eventual desconstituição, fica
postergada a análise do pedido de tutela antecipada para momento posterior à apresentação do laudo pericial.

Diante da necessidade da realização de perícia médica nomeio o  Dr. ALEXANDRE GALDINO- CRM/SP 128136 – neurologista e designo a realização de perícia médica da parte autora para o dia 
17/01/19 às 16:30, no consultório do profissional, com endereço à Rua Monte Alegre, 47. Bairro: Perdizes, São Paulo/SP. Lisieux Espaço Saúde.

Intime(m)-se o(s) patrono(s) da parte autora, por meio da imprensa oficial, a fim de que providencie(m) o comparecimento da(s) pessoa(s) envolvida(s) no dia, horário e endereço acima designados para a
realização da perícia médica. Advirta-se, ainda, que o(a) periciando(a) deverá comparecer munido dos exames anteriormente realizados, bem como de todos os eventuais documentos que julgar pertinentes.

Por oportuno, ressalto que eventual ausência do(a) periciando(a) à perícia deverá ser justificada a este Juízo em tempo hábil, mediante apresentação de documentos que comprovem a sua motivação, sob
pena de preclusão da prova.

Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido,
ainda que na forma de reembolso.

Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Tabela de Honorários Periciais do Anexo único da Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal ou no que couber à
época da expedição da referida requisição.

Sem prejuízo, faculto à parte autora a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados (os quais deverão ser igualmente disponibilizados em formato PDF), bem como a indicação de assistente técnico,
no prazo de 15 (quinze) dias, do art.465, §1, do NCPC.

Proceda a Secretaria à juntada dos quesitos deste Juízo, bem como dos quesitos depositados pelo INSS por meio do ofício 00005/2014, em documento anexo.

Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo pericial.

Int.

           

    São Paulo, 22 de outubro de 2018.
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